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SUMÁRIO 
1- ATA DA 112• SESSÃO, EM 16 DE AGOSTO DE 1982 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Pareceres 

- Referentes às seguintes matérias: __ 
Ofício n• S-45/81; Mensagens n•s 81, 82 e 95/82, 37ij81, 9, 50, 57, 78 

e 79/82; e Ofício no SM-2j4j8L 

1.2.2 - Corilunicação da Presidência 

- Prazo para o oferecimento de_ emendas ao Projeto de Resolução n~' 
126/82, constante do parecer da Comissão de Constituição e !us~iç-a SÇ)_bre 
o Ofício no SM-234/81, lido anteriormente. 

1.2.3- Leitura de projeto 

- Projeto de Resolução n9 127 f82, que aprova ~s co~cjus_ões e_ ~ec_o
mendações do Relatório da Comissão Parlamentar de Inquérito instítuída 
pela Resolução n' 69, de 1978. 

1.2.4 - Leitura de Resolução 

- N'i' 23f82, que prorroga por 60 dias o prãzo con~~dido _à Çornissão 
Parlamentar de Inquérito criada pela Resolução n9 O l f80, destinada a exa
minar a violência urbana, suas causas e conseqüências. 

1.2.5- Comunicação 

- Do Sr. Senador João Calmon que se ausentará do País. 

1.2.6- Comunicação da Presidência 

- Designação dos Srs. Senadotes Aloysio C1i3.ves e Lourlval Baptis
ta para integrarem a Delegação Brasileira à 69• Conferência Interparla
mentar, a realizar-se em Roma, no período de 14 a 23 de setembro próxi
mo. 

1.2. 7- Discursos do Expediente 

SENADOR JORGE KALU ME- Conferência proferida pelo Minis-
tro Mário Andreazza na Escola Superior de Guerra. -

SENA DOR BERNARDINO VIANA - 130• aniversário da éidade de 
Teresína-PI.-

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução n'i' 183/81, que autoriza o GoVerno do Esta-
do do Rio Grande do Norte a elevar em Cr$ 29.364.200,00 (vinte-e nove 

milhões.t trezentos e ses_s_enta e quatro mil e duzentos_ cruzeiros) o montan
te de sua divida consolidada. Apreciação sobrestada por falta de quorom 
para votaÇão do Requeriinerito -ril' 123/82. 

_.........,.Projeto de Resolução n~' 258/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Boca do Acce (AM) a elevar em. Cr$ 8.613.200,00 (oito milhões, 
seísCentos e treze mil e duzentos cruzeiros} o montante de sua dívida con
solidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9266f81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Catanduva (SP) a elevar em Cd 39.300.000,00 (trinta e nove mi
lhões e trezentos mil cruzeiros) õ montante de sua dívida consolidada. Vo
tação adiada por falta de quonnn. 

-Projeto de Resolução n'i' 25/82, que autoríza a Prefeitura Munici
pal de Alexânia(GO.) a elevar em Cr$ 7.279.000,00 (sete milhões, duzentos. 
e setenta e nove mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. V o~ 
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n~' 33/82, que_ autoriza a Prefeitura Munici
pal de Itabira (SP) a elevar em CrS 29.745.360,00 (vinte. e nove milhões, se
tecentos e quarenta e cinco mil, trezentos e sessenta cruzeiros) o montante 
de su_a dívida __ consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n'i' 38/81 1 que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Rio Claro (SP) a elevar em Cr~ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e 
dois __ mi_lh_ões, quatrocentos e oitenta e três mil, seiscentos e trinta cruzei
ros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por fa,lta de 
quorum. 

-Projeto de Resolução n'i' 108/81, que autoriza o Governo do Esta
do do Rio Grande do Sul a elevar em Cr$ 10.027.899.259;79 (dez bilhões, 
vinte e sete milh_ões, o_itocento~_e nqve_nta e no v~ mil, duzer;ttos e cinqüenta 
e nove CruzeiroS e s.etenta e. noVe centavos) o montante de sua dívida con
solidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n'i' 240/81, qui autoriza a Prefeitura Munici
pal de Coxim (MG) a elevar em Crf 12356.000,00 (doze milhões, trezen
tos e cinqüenta e seis rriiCàllzeiros) o monta.Õte de sua dívída consolidada. 
Vo_t,ação adi_ada por falta de quorum. 

- ......... Projeto de Resolução n9 30/82, que autOr~z_a a- Prefeitura Munici
pal de Araguaína (GO) a elevar em Cr$ 159.6:38."84\Õo (cento e cinqUenta 
e nove milhões, seiscentos e tr.inta e . .oito mil, oitocentos e quaren~a e um 
cruzeiros) o montante de sua dívida consOlidada. Votacão adiada por falta 
de quorum. 

-Projeto de Resolução n'i' 80/82, que autoríza a _Piefeltura Munici
pal de Tocantinópolis (GO) a elevar em Cr$ 43.371.328,00 (quarenta e três 
milhões, trezentgs e setenta e um mil, trezentos e vinte e oito cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 
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-Projeto de Resolução n9 218/81, que autoriza o Governo do Esta
do de Mina_s Gerais a elevar em Cr$ 988.603.570,49 (novecentos e oitenta e 
oito milhões, seiscentos e três mil, quinhentos e setenta cruzeiros e quaren
ta e nove centavos) o montante de sua dívida conso_lidãda. Votação "adlad& 
por falta de quorum. 

~Projeto de Resolução n9 221/81,--que autoriza o Governo do Esta
do do Cearã a elevar em Cr$ 25.239.000,00 (vinte e cinco milhões, duzen
tos e trinta e nove mil cruzeiro~) o montante de sna dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 14/82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Jaciara (MT) a elevar em Cr$ 360.000J)00~-(J(J"{trezent0s e sessenta 
milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adia
da por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 59/82, que autoriza o-Governo do Estado 
do Rio de Janeiro a elevar em Cr$ 29.079.200.000,00 (vinte e no'(e bilhões, 
setenta e nove milhões, e duzentos mil cruzeiros) o mOntante de sua dívida 
consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n' 102/82, que autoriza o Governo ~do Esta
do de São Paulo a realizar operação de empréstimo externo, no valor US$ 
150,000~000.00 (cento e cinqüenta milhões de dólares norte-americanos), 
destinada a projetes de saneamento básico e a inVestimentos da Compa
nhia do Metropolitano de São Paulo- METRO. Votação adiada por fal
ta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 91/82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Sousa (PB) a elevar em Crl 57.600.000,00 (cinqUenta e sete milhões 
e seiscentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolida~a. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n• 188/81, que autoriza o Govemo do !;:sUl
do de São Paulo a contratar operação de cr€:dito no yalor de 
Cr$ 1.435.641.087,00 (um bilhão, quatrocentos e_ trinta f; ~inco milhões, 
seiscentos e quarenta e um mil e oitenta e sete cruzeiros), Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n' 184/81, que autoriza o Governo do Esta
do de São Paulo a elevar em CrS 393.810.000,00 (trezentos e noventa e três 
milhões e oitocentos e dez mil cruzeiros), o_ mofltante de s1:1a dív_~da conso
lidada. Votação adi~da por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução nQ 273/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de São Paulo (SP) a elevar em Cr$ 4.182.160.0Q0,00 (quatro bilhões, 
cento e oitenta e dois milhões, cento e sessenta mil cruzeiros), o montante 
de sua dívida consolidada. Votação adiada por falt::i de qUorum. 

-Projeto de Resolução n<? 8(82, que autoriza o Governo do Estado 
de São Paulo a elevar em Cr$ 2.022.956,612,82 (dois bilhões, vinte e dois 
milhões, novecentos e cinqUenta e seis mil, seiscentos e doze cruzeiros e oi
tenta e dois centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n'? 61/82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de São Paulo (SP) a elevar em Cr$ 319.360.800,00 (trezentos e dezeno
ve milhões, trezentos e sessenta mil e oitocentos cruzeiros), o montante de 
sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n~ 106/82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de São Paulo a contratar operação de emprêstimo externo, no valor de 
US$ 60,000,000.00 (sessenta milhões de dólares norte-americanos) desti
nada à implementação de obras da)inha leste-oeste do Metropolitano de 
São Paulo. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 107/82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de São Paulo a contratar empréstimo externo, no valor _de US$ 
40,000,000.00 (quarenta milhões de dólares norte-americanos) destinado 

' ~ ' 

ao programa de inyestimentos urbanos. Votação adiada por falta de quo
rum. 

-Projeto de Lei do S.enado I1_9 13(79, de autoria do Senador Mauro 
Benevides, que dispõe sobre a concessão de apose-rltadoria especial para o 
comerciârio, na forma que especifica. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 329(80, d~ autoria do Senador Cunha 
Lima, que modifica dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho, 
para o fim de determinar que o pagamento por horas extras habituais tam
bém integre a remUneração. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do S_enado nQ 164/81. de autoria do Senador Luiz 
Viana, que declara o Marechal-do-Ar Eduardo Gomes Patrono da Força 
Aérea Brasile_ira. V:otação adiada por falta çi~ quof?4m. 

- Projeto de Lei do Senado n9 352/78, de autoria do Senador Accio
ly Filho, que dispõe sobre a ação de alimentos. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 255/80, de autoria do Sencldor Nelson 
Carneiro, que acrescenta dispoSitivos à Lei n9 5.480, de 10 de agosto de 
1968, disciplinando o pagamento do 139 salário devido aos trabalhadores 
avulsos. Votaç~o ~diada por falta de quoru_ny. 

-Projeto de Lei do Sen3do n9 362/79., de autoria do Senador Hum
berto Lucena, que altera dispositivo da Lei nq 6.718, de 12 de novembro de 
1979. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 40/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecen
tos mil cruzeiros) o montante de sua_ dívida consolidada._Discussão sobres
tada por falta de quorum para votação do Requerimeflto n9 309/81. 

~Projeto de Lei d~o Senado n• 309/79, d9 Senador Gabriel Hermes, 
que dispõe sobre o exercício da auditoria contâbil, e dá outras providên
cias. ·Discussão sobrestada por falta de quorum para votação do Requeri
mento n• 35/82. 

-Projeto de Resolução o9 202/81. que autoriza o Governo do Esta
do do Ceará a contratar empréstimo externo, no valor de US$ 
50,000.000.00~(cinqüenta milhões de dólares norte-americanos), destinado 
ao II Plano de Metas Governamentais- PLAMEG II. Discussão encerra~ 
da,- ficando a votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n•261/81, que autoriza o Governo do Esta
do de Minas Gerais o elevar em Cf$ 1.394.841.410,46 (um bilhão, trezen
tos e noventa e quatrO rriilhõeS, oitocentos e -quarenta e um mil, quatro
centoS -e dez cruzeiros e quarenta e seiS éeritavOs) o montante de sua dívida 
consolidada. Discussão encerrada, ficando a votação adiada por falta de 
lplorum. 

1.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚXIMA SES
SÃO. ENCERRAMENTO 

2~DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSOES ANTERIO
RES 

-Do Sr. Evandro Carreira, proferidos nas sessões de 19, 20, 24, 25, 
26 e 27-5-82 

3- RETIFICAÇOES 

'CC Ata da 99• Sessão, realizada em 2-8-82 
- Ata da 105• Sessão, realizada e;, 1'o-8-82 

4-MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LfDERES DE PARTIDOS 

6~COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

. 
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ATA DA 112~ SESSÃO, EM 16 DE AGOSTO DE 1982 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESID~NCIA DO SR. PASSOS PÓRTO 

Terça-feira 17 2909 

ÀS !4 FORAS K30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. E lido -o Seguinte 

SENADORES: EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECERES N•s 599 e 600, DE 1982 
PAi!EGER N:0 599, DE 1932 

Laélia de Alcântara- Jorge Kalume- Eunice Michi1ti:s- Jarbas Pas
sarinho- Alexandre Costa- Alberto Silva- Bernardino Viana- Helví
dio Nunes~ Almir Pinto- Agenor Maria- Martins filho- A-derbal Ju: 
rema- Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Passos Pôrto- Luiz Viana 
-João Calmon- Amaral Peixoto__: Nelson Carneiro- Tancredo Neves 
- Dulce Braga- José Fragelli- Lenoir Vargas- Pedro Simon- Tarso 
Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 25 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

. Da~ .... Fi1111nçmt;.-.... ~·~_""!"'ll." .... 
(:g.8 450/ll.l ·- na orlcemJ do Sénbor . GOvernador do ~-

. lado de .lllato a .O.,.., do S!ll solielmndo au6ilrbafão -elo 
Seluulo Federal J>ai-a . contratar ,.,.,.p..éi,tlmo _nlo_. nO 
valor (l~ US$ 48,000,000~00 (quarentá m)lhões . .de •ólareS 
nerie-BDlerieanos), destinado ao Procrama Viário de .&{loto 
lo Produção A.gríoola. daquele. Estado. 

n...tor: t~ena.dol'· Mendes <Ja.Daie 

Sob .a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 

o Sellhoi Governador do Estado de Mato Grosao do Sul soli
cita ao Senado Federa.!, no.a 'terinos do art. ~. Item IV, da ·Com~ 
tltuição, a COillP!'t!mte autorização para .. que áqtiele Estado ]lOISa 
contratar uma operação de empréstimo externo, nct . valor de 
US$ 40,000,000.00 (q)larenta milhões ele c!óla.re.l! norte-a.lller!C!Ul9SY 
·ou o equlva.Jénte. em outras mOediiS, ele ·principal; \lestlnado ao 
desenvolVimento do Progra.ma Viárlo de Apolo à PrÓdtiçio Agti
.eQla. daquele Es~o. O Sr. }9-Secretário vai proceder- à leitura do Expediente. 

2. os ·trechos a serem ex-ecutadO$ com as respectivas extensões, tipos de pavimentação e valores esti-
dos, são os segUintes: 

Trechos Rodovia Tráfe"' Situação da Valor Cr$' Valor US$ 
Obra 

01 - .Ana.stá:clo-Km 21 BR-419 362 Em Licitação 579.0!9.200,00 4 780,000.00 
02 ~ Campo Grande---Rochedo MS-Q80 253 Em Licitação 621.448.200,00 5,130,000.00 
os - Maracaju-aio Brilhante BR-267 ll15 Em Licltação 1.342 .2e1.200,00 11,080 ODO.úO 
1M- Três Lagoá3-Ent.o MS-112 BR-153 257 Em Lieltatão 3Ui.•17õ.400,00 2,610,000.00 
05 - ::r'rês !Lagoás-Garcia BR-262 264 Em Licitação 853.443.200,00 6;!180,000.00 
06 - Morro do Azel~orto da 

Manga MS-184 112 Em Andamento REST 65 213.206.400,00 l, 760 000.00 
rn - ·'Miranda.-B'odoquena MS-339 260 Ém AndamP-nto TSD 57 659.001. 600,00 5,440,000.00 
08 ...:. !Porto da Manga-Morro 

Grande ~ MS-.184 L12 Em L!cltação REST 29 281,!)44.800PQ 2~1MOOJlO 

TOTA:L .. 4o,Ooo,ooo.~. 

ob.s': 1) 'I'Qd<is os trechos são de classe m 
2) V!DlM = Volume Diário Médio de Trálfego 
Sl TSD = Tratamento SUpeDflcla.J Dup'o com Capa Selante 
4) Os preços .são do mês de novembro/81 (OS$ 1,00 = 

Cr$ 121,14)· 
5) iRiElSil' = Restauração com Revestimento Primário 
6) lJMF(L = Implantação com Revestimento Primário 

3. Em atendl.mento às norma.s estabelecidas por esta Comissão foram envi•aclos os segUintes elementos prin
cipais, Indispensáveis para exame 'de pleitos da· espécie . .&ss!m temos: 

a) Dívida Consolidada Interna - pos. 31-3-82 e Externa (ln tegra.Jlzedal Cr$ 'l,IJO 
a.1- Intra.Jim!te 3.267:518.1&8 
a..2- Extral!m!te -- ·5 . .1!24.949.'538 

<+> a..3 - Extarna -8.QOq.ooo.ooo <*>~ 

TOTAL -~ Ui.392c467.706 
(QP._ U§$ .2Q,!I + lO.+ ~~J. = .. TJS$ _55q • 

•. c mllJ;l~ 
(*) Op. de Ust 2{),0 milh6e6 contratada. +. US$ 30,0 m.llhôea autorizada. cotação: (*) lUS$ = era 160,00 

b) .Cronograma de pagamento da divida intarna (intra+ extra) e da dívida. externa. +.operação em exame. 

Valor- Cr$ 1 00 
' 

Dim>:mNDIO COM OPERAÇ0l!2 DE CRJIDITO (XXJ 

Ano Cr$ 1,00 
.: =---r .... -::-::-:.~>: .~ Total Exlst. Operação em - Exame 

Intralimite I Extrallmite I Externa XXX 

1982 683.83s.a64 337.599.328 891.022.20 1;912 .457.492 544. 000.000 

1983 1.115. 257.596 514.539.191 ~ 1.312.000.00 2. 941.796. 787 1. 088.000.000 

1984 925.123 .260 678.917.068 1.667.555.90 3.271.596.228 1.088.000.000 

1985 1.124.267.356 684,'080.699 1. 907.555.30 3 • 715. 908.355 1. 088.000. 000 

1986 1.251.057.229 664. 508. 562 2.814.221.70 4.729.787.491 2.449.777.600 

1987 604.517.551 644.935.425 2.518.221.70 3.767.674.676 2.207.999.800 
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el Previsão aa reeeita: 

Ano 

1982 

1983 

1984 

11185 

1986. 

. 1987 

Valor (Cr$ 1,80) 

50."475. 320.000 

65.617.916.000 

8~.303.290.000 

110.894.278.1100 

144.762.581.000 

187.411.330. 000 

d) Posição do endivldamenf.o em função da receita arrecao!ada 

em 1981 (Res. n.os 62175 e 93/75) : 

d .1. Receita arrecadada 

Valor: Cr$ 1,00 

Cr$ 28.540.960.000 

d.2. Op. de crédito reallzada.s 

d. 3. Receita lfqu!da 

d .4. Correção da Rec. até abril-62 

tndlce .=> 1,22 

d'.s. R!>celta líquida para cálculo 

e) Limites Regulamentares: 

I - Montante Global 

n - Dispêndio anual máximo 

= Cr$ 2.310.894.000 

Cr$ 26.230.006.000 

= Cr$ 31.942.974.000 

= 23.360.082.000 

= Cr$ 4.791.446..000 

Int.Intra Int. Extra Ext-erna Total 
f) Limites Reais: 

16.392.467.706 
I - Montante global 3.267 .5.13.166 5.124.979.528 8.000.006.000 

I1 - Dispêndio anual máximo 68S.835.984 337:599.328 891._022.200 1.912.457.492 

4. Para o EXercfcio de 1982, e eom base noS" valores e parâme
tros anteriores, observa-se que c_ons!derada a divida interna (!n
tra+extral,. o montante global real situa-se em Cr$ 8.392.467.706,00. 

5. Assim, este item está aquém do llmlte regulamentar fixado 
pelo art. 2.0 , item I, da Resolução n.0 62/75, alterada pela Resolu-
çãio n.0 93176, que fixou para este !tem, o valor de Cr$ .......... . 
29.669.316.-000,00. Em relação ao item m da Resolução n.0 62/75 
- dispêndio anual máximo - teremos um desembolso anual de 
Cr$ 1.021.435.292,00 contra um llmlte autorizado de Or$ ....... . 
6. 404. 853. 000,00. 

6. A divida externa do Estado tem a seguinte composição: 

a) US$ 20,0 milhões, contratada em 18-8-80; 
b) US$ 10,0 milhões, oontrabada em- 8-3-62; 

c) US$ 20,0 milhões; a contratar, completando o saldo da Resolu-
ção n.0 81; -

d} US$ 40,0 milhões, operação em exame. 

US$ 90,0 milhões = 
7. Com as operações já autorizadas e/ou contratadas, situa

se a dívida externa em US$ 50,0 milhões (Cr$ 8.000.000.000,00), 
que oomada com a parcela interna Cr$ 8.392.467. 706,00) rotallzará 
Cr$ 16.392.467.706,00, lnfel'ior ao montante regulamentar, no valor 
de Cr$ 23.360.082.000,00. 

8. O 1nesmo .acontece para a amortização anual, onde temos 
um desembolso real para 1982 de Cr$ 1.912.457.492,00 contra um 
llmite regulamenta,r de· Cr$ 4. 791.446.000,00, havendo uma folga 
de .O r$ 2. 778.989.508,00 para novos desembolsos. 

9. Desconbada, entretanto, a divida extrallmlte para efeito 
dos parâmetros do art. 2.0 da Res. n.0 62/75, modi!lcada pela Reso
lução n.~ 93/76, re§ulttarão maiores margeru;: para novas contrata-
ções externas, pois o montante ficaria situado em ...... , ...... . 
Cr$ 11.267.518.168,00 (lli.tra + externa) e o dispêndio em .... .. 
Cr$ 1.574.858.164,00. 

10. Entretanto toda nossa anállse seria mals efetiva se, atra
vés de uma modificação da Res. n.0 62/75, fossem lncluldas as 
parcelas da divida externa. O nos,so emme, assim, é lnstántã.neo, 
pois novas operações internaa serão contratadas dentro das nor

. mas legais sem ser levado em cont<~. a divida externa existente. 
Melhor sena se hquvesse um diploma legal no qual fosse conso
lldada para efeito de pa-râmetros, toda a divida Estadual ou Mun!
elpal em exame: 

11. Com as ressalvas feitas, concluímos que o Estado de Mato 
Grosso do Sul possui disponlb!lldade para esta operação. 

12. Para atenâer as ãls~çé<ts do Regimento Interno e da 
legislação pertinente, foram anexados ao processado os seguintes 
documentos: 

a) cópia da Lei Estadual n.O 189, de 18 de dezembro de 198o, 
que autoriwu o Poder Executivo a contrebar uma operação de cré
dito externo até o valor de US$ 150 milhões, revigorada pela Lei 
Estadual n.O 219, de 6 de mato de 1981; 

li) Aviso n.0 1.013, de 22 de outubro de 1981, da SEPLAN, reco
nhecendo o caráter prioritário da operação bem como a capacidade 
de pag>amento do Estado, até o llmlte de US$ 40,0 milhões; 

c) Exposição de Motivos n.O 303, de 9 de novembro de 1981, do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, favorável, enviada ao Se~ 
nhor Presidente da República, propondo o seu encaminhamento 
ao Sen"do Federal, para os fins do art. 42, !tem IV, da Constituição; 

d) Oficio (F'IROE~- 81/247), do Departamento de Fiscallzação 
e Registro de Capltals Estrangeiros, .credenciando a operação em 
pauta, ctmforme atrlbulç(íes conferidas pelo~ Decreto n.o· 84.128, 
de 29-10-79; 

---~"' ~e/ c-m:niX>rtamento da dlv!áa Estadual (Interna e Externa); 

13. O exame das condições credlticias da operação será efe
ttrado pelo Mlnistél'io da Fazenda, em articulação com o ·Banco 
Central do. Brasil, nos termos do art. 1.0 , 1nclso II, do pecréto núme
ro 74.157, ·de 6 de junho de 1974, assim que apresentada a respec
tiva minuta de contrato com o grupo financiador. 

14. Foram cumpridas as exigências do Regimento Interno 
(arl. 403, allneas a, b e e). Assim, opinamos favoravelmente à sol1-

c!tação, nos termos do seguinte: 

PROJE:ro DE RESOLUÇAO N.0 -116, DE 1982 

-Autoriza o Governo do Esbado de Mato Grosso. do Sul 
a contra.ta~ empréstimo externo no·vaJor, de ... o lo •••••••• 

US$ 40,006,006.00 (quarenta. milhões de dólares norte-ame
ricanos) destinado ao Programa viário de Apoio à. Produção 
Agrícola daquele Estado. 

O Senado Federal resolve: 

Art. -L" ·l!i o Governo do Estado do Mato Grosso do Sul auto
rizado a re_allzat, com a garantia da União, uma. operaÇão de em
préstimo~ externo, no valor de US$ 40,000,000.00 (quarenta milhões 
de dólares norte~a:r;:nericanos) ou_ o equivalente em outras moedas, 
de pt!nclpal, jun!õ~a grupo financiador a ser lndlcad.o sob _a orien~ 
tação do M!nlstérto da ]i'azenda e do Banco Qentral do Brasll, a 
.ser utilizado na execução de trechos rodoviários, sendo o l)f3.vimen-
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to do. tipo Tratamento SuperficlO:l Duplolcom Capa seJante os 
segu!ntAs trechos: Anastácio Km 21 (BR-4 9) com 21 km; campo 
Grande -Rochedo CMS-080) com 80 km; ;Maracaju-Rio Brilhante 
(BR-267) com 75 km; Três Lagoas Ent.0 - MS 112 (BR-158) com 
16 km; Três Lagóas-Garcia (BR-262) com 62 km; e Mlranda-
Bodoqu~na (MS-339) com 57 km, sendo o pavimento d.o tipo com 
restauração com revestimento primário os trecl;10s: Morro do Azei
te-Porto da Manga (MS-184) com 65 .J<m e Porto da Manga
Morro Grande <MS-184) com 29 km, todos_naquele Estado. 

Art. 2.0 A operação realimr-se-á nos termos· aprovados pelo 
Poder Executivo Federal, !nclush·e o exame das condições. crediti
clas da operação a ser efetuado pelo Ministério da Fazenda em 
articulação com o Banco Central do Brasil, nos termos do ait. 1.o, 
item n,.-do Decreto n.0 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas 
'1lS demais exigências cto·s órgãos encal"l'egados da execução _da. 
politica econômico-financeira do Governo Federal, e ainda, o dis
posto na Lei Estadual n.o 189, de 18 de dezembro de 1980, revig<>
rada pela Lei Est:>du3il n.0 219, de 6 de maio de 1981, ambas auto
nadaras da operação. 

Art. 3.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Sala d!iS COmissões, 20 de maio de 1982. - Franoo Montore, 
Presidente.- Mendes Canale, Relator - Raimundo Parente -
Bernardino Viana - Tancredo Neves -Martins Filho - Almlr 
Pinto - Gabriel Hermes, com restrições por ser moeda forte -
Amaral Fnrlan - Benedito CaneiJ.as - Tarso Dutra. 

PARECER N.0 600, DE 1982 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Pro
jeto de Resolução n.0 116, de 1982, da Comissão de Finan
ças~. que jjaut:oriza. o Governo do Estado de :Mato Grosso 
do Sul a contratar empréstimo externo no "valor de US$ 
40.~000,000.00 (quarenta milhões de dólares norte-ameri
canos) destinado ao Programa Viário de Apoio à. Produ-
ção Agr~cola .daquele Estado". , 

Relator: ,Senador !Benedito Cane!las. 

De autoria da Oomrssao de Flnanças, o presente projeto de 
resolução autoriza. o Governo do Estado de Mato Gro.ss<i do Sul a 
"realizar, com a garantia da União, uma operação de empréstimo 
externo no valor de US$ 40,000,000.00 (quarenta milhões de dóla
res norte-americanos_) ou o equivalenrte em _outras moedas, de 
principal, junto a grupo financiador a ser !udicado sob a orienta
ção do Ministério da Fazenda e do Banco Central do Brasil, a ser 
utilizad<J na execução de trechos rodoviários, sendo o pavimento 
do tipo .Tratamento Superficial Duplo com Capa 8elante os se
guintes trechos: Anastácio Km 21 (BR-419) com 21 km; Campo 
Grande-Rochedo (MS-080), com 80 km; Maracaju--<R!o Brilhan
te (Em-267) com 75. km; Três Lagoas Ent.0 -MS-112 (BR-158), 
com le 1om:; TrêS Lagoas-Garcia (Em-262), com 62 lmn; e Mlran
da-Bodoquona (MS-~9) com 57 km, sendo o pavimento do tipo 
com restauraçã.à com rev_estimento primãrio os treohbs: Morro do 
Azelte--<Porto da Manga (~184) com 65 km e Porto da Manga
Morro Grande (MS"l84) com 29 k.m, todos naquele Estado". 

2. O art. 2.0 do profeta, ora sob exame, estabelece: "a ope
ração realizar-se-á nos termos aprovados pelo Poder Executivo 
Federal, inclusive o exame das condições credltic!as da -operação 
a ser efetuado pelo Ministério da Fazenda, em articulação com o 
Banco Central do Bras!~ nos termos do art. 1.0 , ite<nr II, do De
creto n.O 74.157, de .6 de junho de !,974, .. obedecidas aos !lema!s exi
gências dOS" órgãos encarregados ·da execução da politica econô
mico-financeira do Goy_erno Federal, e1 ainda; o disposto na Lei 
Estadual n:o 189, de 18 de dezembro de 1980, revigorada pela Lei 
Estadual n.0 219, de 6 de maio de 1981, ambas autorizadoras da 
operação", 

3. Para atender ·as disposições do Regimento Interno da le
g!slação pertinente, além das exigências esta.belecidas pela Co
missão de Finanças, conforme se conclui do exanie do seu pare
cer, 1'oraan anexados ao processado, os seguintes documentos: 

a) cópia da Lei Estadual n.0 189, de 18 de dezembro de 1980, 
que autorizou o Poder Executivo a contratar uma operação de 
crédito externo até o valor de US$ 150,0 milhões, revlgórada pela 
Lei Estadual n.0 219, de 6 de maio de 1981; · · 

b) Aviso n.o 1.013, de 22 de outubro de 1981 da SEPLAIN:, reco
nhecendo o carâter prioritário da operação bem coma a capaci
dade de pagamento do Estado, até o limite de US$ 40,0 milhões; 

c) Exposição de Motivos n.0 303, de 9 de novembro de 1981, 
do senhor Mlnlstro de Estado da Fazenda, favorável, enviada ao 
Senhor Presidente da República, propondo o seu encaminhamento 
ao Senado Federal; para os fins do art. 42; item IV, da constltui
çã_o; 

d) Oficio (FIRCE-81/277), do Departamento de Fiscalização e 
ru>g!stro de Capitais Estrangeiros, credenciando a ·operação em 
palita, conforme atribuições conferidas pelo Decreto n.0 • 84.128, de 
29-10-79; 

e) comportamentQ...da dívida Estad,-qal Interna e Externa);. e, 
f) plano de aplicação. 
4. O exMnl: das condições crediticias da operação será efe

tuado pelo Ministério da Fazenda em articulaçiio com o Banco 
Central do Brasil, nos termos do art. 1.0, inciso n, do Decreto n.O 
74.157, de 6 de junho de 1974, assim que apresentaad a respec

. tiva .m!nuta de CO):Itrato com o grupo_ financiador. 
5. Foram, cumpridas ~ exigências constantes no art. 403, 

alineas a, b e <\, razão por que, na forma do a.rt. 108, item VI, am
bos do Regimento Interno, a Comissão ·de _Finanças opinou favo
ravelmente ao pleito do Senhor Governador do Estado de Mato 
Grosso do Sul, nos termos do projeto de resolução que apresentou. 

6. Nada há q'ue possa ser argüido contra a proposição, no que 
compete a esta CçJmissãç examinar, e está corretamente formula
da sob os ângulos c'onstltuc!ona!s e juridicos, razão pela qual en
tendemos possa ter tramitação normal. 

Sala das COmissões, 29 de junho de 1982. - Aderbal Jnrema, 
Presidente ewntual - Benedito Canéllas, ·Relator - José Lins -

·Dirceu Cardoso, vencido - Raimundo Parénte - Orestes Quéreia 
- -José Fragelli, vencido - Martins Filho, vencido. 

PARECERES N•s 601, 602 e 603, DE 1982 

PARECER N.0 601, DE 1982 
Da ComiSsãO" de .Economia, sobre a Mensagem n.0 81, 

de 1982 (J1.0 179/82, na origem), do Senhor Presidente da 
República, propondo ao Senado Federal seja autorizada. 
a. Prefeitu,ra Municipal de Moreno (PE) a. elevar em. .••• 
Cr$ 233.190.466,68 (duzentos e trinta e três milhões, cento 
e tioVeri.ta. mu, quatrocentos e sessenta. e seis cruzeiros e 
sessenta e eito centavcs) o montante de sua. dívida. conS<O
Jidada interna... 

Relator: senador BeTnardino V!.a.n& 
o senhor Presidente da República encaminha a exame do 

Senado Federal (art. 42, item VI, da Constituição), proposta no 
sentido de que seja a Prefeitura Municipal de Moreno (PE) auto
rizada a ele:var eni Cr$ 233.190.466,68 (duzentos e trinta e três 
milhões, cento e noventa m11, quatrocenOOs e sessenta e seis cru
zeiros e sessenta e_ Dito cent.:;~.:Vqs), o montante de sua divida cDnso
l!dada interna, a fim de contratar empréstimo junto ao Banco 
do Estado de Pernambuco S.A., este na qualidade de agente finan
ceiro do Banca Nacional da :Habitação (BNH), valor correspon
dente a 1.6!!..383 UPC; considerado o valor nominal da· UP.C de 
C:$ 1.453,96, em janeiro/82. 

2 . caracteríStiCas-di -operação: 

''I - Programa FIPLAN 
A - Valor: Cr$ 6. 791.447,16 (correspondente a 4.671,0 

UPb de Cr$ 1A53,96 em jan./82); 
B- Prazos: 

1 - de-carência: 36 m-eses; 
2 ·- de amortização: 120 meses; 

C - Encargos: 
1 -juros de 4% a.a. (sendo 2% a.a. para o 

Bml e 2% .a. a. para o agente financeiro); 
2 - corr.eção monetária: idêntica à variação tri

mestral das ORTN; 
3 - taxa de admlnlstração do BN:H de 1% sobre 

c '!,da_ !'!'€11)lJolso: ___ _ 
D - Garantia: quotas do Imposto sobre C!r(}ulação de 

Mercadorias - !CM, complementadas por IPTU, 
rss e outras permitidas por lei; 

E - Destinação dos recursos: viabilização dQS ootudos, 
programas e investimentos do Programa CURA 
nas áreas seleclonadas na s~cle do Município. 

Il - Programa CURA 

A- Valor: Cr$ 226.3"99.019,52 (correspondente a 
155.712,0 UPC de Or$1.453,96 em jan./82); 

B- Prazos: 
1 - de carência: 36 meses; 
2 - de amortizac;ão: 12_0 meses; 

C- Encargos: 
1 -juros de 5% a.a. (sendo 4% a. a. para o 

BNR e 1% á.ã.. 'para. o agehte financeiro); 
2 -· correção monetária: idêntica à variação tri

mestral das ORTN; 
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3 - taxa de admlnl.strl\_çã<> do BNE: de 1% &obre 
c..da reembolso; · 

D - Gim>ntia: quo~as do' J:mpooto ll<>l>re Circulação de 
Mercadorias - !CM, eomplementadas por IPTU, 
ISS e outras permltid.a's por lei; 

E - Destinação dos reCursos: viabfllzação dos estudos, 
programas e investimentos do Programa CURA 
nas áreas selecionadas na sede do_ Município.',_ 

3. Segundo o parecer apresentado pelo órgão financiador, a 
operação de crédito sob exame é viável econõm!ca e financeira
mente. 

4. O processo é __ acompanhado dos .seguintes elementos prin
cipais: 

a) Lei n.o 41, de. 9CU-81 autorizadora da operação; 
b) Exposição de Motivos (EM n.0 85/82) do Senhor Y.!uistro 

de Estado da Fazenda ao Exm.O Senhor Presidente da República, 
comunicando que o Co~selho Monetá_l'.io Nac1o:nal, ao apreciar .a 
proposta, manifestou-se favoravelmente ao pleito;~formulado con
form-e o al"'t.. 2 . .o da Resolução n.0 93, de 1976, do Sen~do Fcdarsl; e 

c) P~recer do Banco Central do Brasll - Departamento .da Dí
vida Pública, ·ravorável ao Pleito. 

5. COnsiderando todo o endi-l'idamesto da referida entidade 
(intra + extral!m!te + operação sob e:w.me), verifica-se que se
riam ultrapassados os tetos que lhe !oram fixados pelos itens I, 
n e m do art. 2.0 da Resolução n.O 62, de 197·5. 

6. Trata-se, entretanto; _qe uma operação e~t.rallmite à qual, 
por !prçp. das tl!.spos!~ões oont!<las no art. 2.o da Resolução n.0 93, 
de 1976, não se aplicam os citados limites (itens ·r;-n- ê np· fixa· 
doo. no art. 2.o da Resolução n.0 62, de 1975, ambas do Senado Fe
~eral, haja. vista que os recursos a serem repassados provêm • do 
Banco Nacional da Habitação, 

7. Além da caracteristica da operay_ão - extralimite - e se
gundo conclusão do Departamento da Dívid~_ Pública, a assunção do 
compromlaOO sob exame não deverá acarretar maiores pressões 
na execução orçamentária dos próximos exercícios. 

8. Atendidas as ex!gênclas das normas vigentes e- as dispo
sições do Regimento Interno, concluimos. pelo acolhimento da pre
sente mensagem, na forma do seguin_te 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 117, DE 1982 

Autoriza a Pref~tUh' Municipal de Moreno (PE) a 
elevar em Cr$·233.190.466,ti8 (duzentos e trinta. e três tÍti
lhões, cento e noventa mil, quatrocentos e sessenta e seis 
cruzeiros e sessenta e oito. centavos) o montante de sua 
divida consolidada iriterna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Moreno, Estrado de Per

nambuco, nos termos do art. 2.o da Resolução n.0 93, de 11 de Oll'-
tubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a el!evar em .... 
Cr$ 233.190.466,68 (duzentos e trinta e três mllhóes, cento e no
venta mil, quatroce11tos e sessenta e seis cruzeiros e sessenta e 
oito centavos) o montar1te de sua dívida consolidada interna, a fim 
de que pcssa contratar um empréstimo de igual valor, junto ao 
Banco do Estado de Pernambuco s:A., este na quaLidade de agente 
financeiro do Banco Nacional da Habitação_- BNH, destinado à 
viabilização dos estudos, programas e investimentos do Programa 
CURA nas áreas selecionadas n~t sede do Município, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do J3rasll, no respectivo 
processo·. · 

.AJ:t .• 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, 

Sala das Comissões, 16 de junho de 1982. - José Richa, Pre
sidente - Bernardino Viana, Relator - Affonso Camargo - Mil
ton Cabral - Lenolr Vargas - José Fragelll. 

PARECERI!:S N.•• 602 E 603, DE 1982 
Sobre o Projeto de Resolução n.0 117, de 1982, da Co

missão de Economia, que "autoriza a Prefeitura Muni
cipal de Moreno (PE) a elevar em Cr$ '133. 190.466,68 
(duzentos e trinta e três milhões, eento- e noventa mU, 
quatrocentos e sessenta e seis cruzeiros e sessenta e oito 
eentavos>"-

PAREOER N,0 602, DE 1982 
(Da Comissão de COnstituição e Justiça) 

Relator: S~nador Aderbal Jurema. 

O projeto sob exame, de autoria da Comissão de Economia do 
Senado_ Federal, como con-clusão -de seu parecer sobre a Menââgem 

11-0 81/82; tio senhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura 
Municipal de Moreno (PE) a contratar. operação de _crédito no 
valor de Cr$ '233.100.466,68 (duzentos o trinta e três mllhóes, 
-cento e.noventa mil, quatrocentos e sessenta .e seis cruzeiros e ses
senta e oito centavos) destinada à viablllzal)ãó dos estudos, pro
gramas e investimentos do Programa OURA nas áreas selec!onadas 
na: sede do Município. 

o pedido de autorização foi !ormulaé!o nos termos do precei
tuado noyarágra!o único do art. 2.0 da Resolução n.o 93, de 19761 
do Senado Federal, Implicando; por conseguinte, a não-observãn
cla ctos .lhnltes fixados pelo a~; 2.0 da Resolução n.o 62, de 28 de 
outubro d~ 1975, também da Câmara Alta do Congresso Nacional. 

Do pontO de vista que- nos cOllliPete _examinar verifica-se que 
todas as formalidades foram atendidas, não havendo óbice à trac 
mit!lção normal da presente proposição, porquanto jurídica, cons
titucional e de boa técnica legislativa. 

Sala. das com!s.só<ls~ 29 de Junho de 1982. - José Fragelll, 
Presidente em exercicio - Aderbal .Jurema, Relator - José Lins -
Orestes Quércia ....,... Dirceu Cardoso, vencido .:...,_ Benedito Ca.nellas 
- Martins Filho - Raimlllldo Parente. 

EARECER N.0 603, DE 1982 
. ,_-oa. ooiil!SSãjl-ae -Mun!Cf!>fos 

Relator: Sena!lor Aderbal Jurema 
A matéria sob nossa !>preciação, já exaust!va)Dente analisada 

pelÁ autora do projeto de resolução ~m ~la, obJetiva autorizar 
a Prefeitura Municipal de Moreno - PIE, nos termos do que es
tabelece o art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 1976, do Senado Federal, 
a _contrata1: _operação· de crédito no valor de Cr$ 233.1911.466,68 
(duzentos e trinta e três milhões, cento e_ noventa. _mtl, quatrocen
toS e sessenta e seis cruzeiros e sessenta e oito- centavos), destinada 
à"viablllzação -aos estudos, programas e 1nvest!mélltcs do Programa 
CURA, nas áreas sel-eclon~as na sede do Município. 

A proposição mereceu--a acolhida-da comissão de COnstituição 
e ,Jw;tiça, que a entendeu conforme os cânones legais pertinentes 
ao a-ssunto. 

Nos aspectos que competem a- este- -órgão técnico examinar, 
entendemos . que o pie! to deva ser atendido nos termos do prOIPOSto 
pela Comissão de Economia da Casa, visto que a operação de cré
dito a ser autorizada beneficiará sócio-economicamente as áreas 
contempladas. 

Ante o. exposto, somos pela aprovação do projeto. 
Sala das COmissões, 12 de agosto de 1982. - Lomanto Júnior, 

Presidente - Aderbal Jurema, Relator - Almir Pinto - Benedito 
Ferreira - Agenor Maria - Tarso Dutra - Lenoir Vargas -
Moaqyr Dalla - Benédito Canellas. 

PARECERES N•s 604, 605 e 606, DE 1982 

PARECER N.O 604, DE 1982 

Da CQmissão de Economia, sobre a Mensagem n.o sz, 
de 1982 (n..O 18&/82 - na oripm), do Senhor Presidente 
da República, propondo ao Senado Federal seja antorlzalla 
a Prefeitura Municipal de Pirapetinga (MG) a elevar em 
Cr$ 50.888.600,00 (cinqüenta milhões, oitocentos e oitenta e 
oito mU e seiscentos erueiros) o montante de sua divida conSolid-ada. ---- ---- ---

Relator: Senador Tancredo Neves 

O Senhor Pres!den te da Repúbllca encaminha a exame do Se
nado Federal (art. 42, item VI, da Constituição), proposta no sen
tido de que seja a Prefeitura Municipal de P!rapetinga~MG) au
torizada a elevar em Cr$ 50.888.600,00 (clnqüenta mllhões, oitocen
tos e oitenta e oito mU e seiscentos cruzeiros) o montante de sua 
divida consolidada interna, a fim de que possa. contratar emprés
timo junto à Caixa Econôm!ca do Estado de Minas Gerais, esta na· 
qualidade de agente flnanceil:o do Banco Nacional da Habitação 
(BNE:), valor correspondente a 35.000. UPC, considerado o valor 
nominal da UPC de Cr$ 1.453,96, em janeiro/82. 

2. "Características das operações: 
OPERAÇAO I: 

A - Valor: Cr$ 43,618.800,00 (correspondente a 30.000 
UPC de Cr$ 1.453,96, em Jan/82); 

B- Prazos: 

1 -de carência: até 36 meses, contados a partir da 
última l!beraçã<> dos recursos; 
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2 -de amortização: até 360 meses; 
C ~Encargos: 
1- juros: 
a - durante a carêncla: até 1% a.a.; 

lb·- após a earêricia: até 1,6% a.a..; 
2 - correção monetária; trimestral, conforme as va-

riações da UPC; ' 
3 -,seguros previstos pelo Sistema Financeiro de Ha-

bitação (SF\HJ ; · ' 
4 ·- taxa de adml!ústração do· BNH;' 1% Sobre eada 

liberação; 
D - Garantias: primeira e especlal hipoteca <los lotes 

de terreno e das habitações a serem construídas bem como 
a vinculação de quotas do Imposto sobre a Cllculação de 
Mercadorias (!CM) ; 

·E- Destinação dos recursos: construção de 100 unida
des habitacionais de Interesse social, com valores unitários 
llmltados ao máximo de 300 UPC, destinadas a trabalhado
res com renda de até 3 saláriosmlnl!nos, aos quais o finan
ciamento será transferido após a comerclallzação de tais 
Imóveis. 

OPERAÇAOn: 

A - Valor: Cr$ 7.26ll.800,00 (correspondente a 5.000 
UPC de Cr$ 1.453,96, em Jan/82); 

B- Prazos: 
1 - de carência: até 36 meses, contados a partir da 

última l!beração dós recursos; 
2 - de amortização: até 360 meses; 
c- Encarcos: 
1 - juros: 1% a.a. pelo repasse; 
2 - 'córreção monetária: trimestral, conforme as va

riações da UPC; 
3 - seguros previstos pelo Sistema Financeiro de. Ha

bitação (SFEI) ; 

4 - taxa de administração do BNH, 1% , sobre cada 
liberação; 

D - Garantia: vlnculaçào de quotas do Imposto sobre 
a Circulação de Mercadorias (!CM) ; 

E - Destinação ·dos recursos: ·execução· de obras_ de 
infra-estrutura urbana necessária à construção das 100 uni
dades hábitaclonais, objeto da OPERAÇJI,O I." 

3. Segundo o parecer apresim tado pelo órgão financiador, as 
operações de crédito sob exame são viáveis económica e finan
ceiramente. 

4. o processo é acompanhado dos seguintes elementos prin
cipais< 

a) Lei n.• 506, de 12-2-82 autorizadora das operações; 
b) Exposição de Motivos (EM n.0 079/82) do Senhor Ministro 

de Estado da Fazenda ao Exmo. Senhor .Presidente da Repúbl!ca, 
comunicando que o ·Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a 
proposta, manifestou•se favoravelmente ao pleito, formulado con
forme o art. 2.? da Res. n,0 93, de 1976, do Senado Federal; e, 

c). Parecer do Banco Central dó BrasU - Departamento da 
Divida Púlbl!ca. favorável ao Pleito. 

5. Considerado todo o endividamento .da referida entidade 
(Intra + operações sob exame). verifica-se que seriam ultrapas
sados. os tetas que lhe foram fixados pelos Itens I e n do art. 2.• 
da Res. n.o 62, de 1975. 

6. Trata"se, entretanto, de uma operação extrallmlte a qual, 
por força das disposições contidas no art. 2.• da,~. n.O 93, de 
1976, não se aplicam os citados limites (itens, I, n e m> fixados 
no art. 2.0 da Res. n.o 62, de 1975, ambas do Senado Federal, haja 
'vista que os recursos a serem repassados provêm do Banco Nacio
nal da Habitação. 

7. Além da caracterlstica das operações - extrallmlte - e 
segundo conclusão do Departamento da Divida Pública, a assunção 
do compromisso sob exame não deverá acarretar maiores pressões 
na execução orçamentãria dos próximos exercícios. 

8, A tendidas as exigências das normas vigentes e as dispo
sições do Regimento Interno, conclufmos pelo acoihimento da pre
sente mensagem, na forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 118, DE 198! 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Plrapetlnp (MG) 
a elevar em Cr$ 50.888.600,00 (clnqüenta m!Ibões, oltocen
·tos • oitenta e oito mll e seiscentos cruzeiroS) o móntante 
de sua dívida consolidada ·Interna. · 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 l!: a· Prefeitura Municipal de Plrapetmga Estado de 
Minas Gerais, nos termos do art. 2.0 da Resolução n.• 9S, de 11 de 
outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada o. elevar em 
Cr$ 50.888.600,00 (elnq~enta mllhões, oitocentos e oitenta e oito mU 
e s.eiscentos cruzelroS'l o montante de sua divida consolidada ln
f;erna,. a fim de que possa contratar empréstimos que perfaçam o 
valor ,acima, junto à Caixa l!lconômlca do Estado de Minas Gerais 
.esta na qualidade .de agente financeiro do Banco Nacional da. Ha~ 
bita!;âo (BNH), destinados à construção de 100 unidades habita
C/~als ele interesse social e a execução (!as obras de infra-estrutu
r.a ,urbana necessárias, na sede do Munlc!plo, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasll, no respectivo 
proce.sso. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sila pu
blicação. 

Sala das Corilissões, 16 de junho de 1982. - .José Rlcha, Pre
sidente - TanÇI.'Cdo Neves, Relator·- Bernardino VIana '-" Alfon
so Camargo - toiz Cavalcante - Milt<l11 Cabral - .José Fràgdll 
.- Leno!r Vargas. 

;t'4RE<JERI~S :!'<·~ 64)5 E 666, DE 1982 
SÓbré .'ó Projeto de 'Re5oluçii>n.0 118, 'de 1982, da Co

missão de EConomiâ. que ··'autoriza. a. Pl'efeitura. Municipal 
de PiraP!'tinga: (1\1(1,), .a ·.elevar em Cr$ 50.888.600,00 (cln
qüenta'm.Ubões, .oitocentos e oi:tenta e ~lto Jp.i1 e seiscentos 
cruzeir.os) o montante· de sua dívida consolidada Interna". 

PARECER N.o 605, DE 198% 

Dà cm:hissão de Consti tulção e Justiça 
Relator: Senador Martins Filho 

O projeto sob exame, de autoria da Comissão de EconOjllia do 
Senado Federal, como conclusão de seu parecer sobre a:"'Mensagem 
n.• .82/82 do Senhor Presidente qa República,' autoriza a Prefeitura 
Municipal de Plrapetlnga (MGJ a contratar operação de crédito 
no valor de Cr$ 50.888.600,00 (cinqüenta milhões oitocentos' e oi
tenta. e olto,mll e seiscentos cruzeiros) destinada à construção de 
100 unidades habitacionais de Interesse social e à execução das 
obras, de ln!rácestrutura urbana neceiísárias na sede do Munlclpio. 

O pedido ·de autorização !o! formulado nos termos do precei
tuado no parágrafo único do artigo 2.0 da Resolução n.O 93, de 1976, 
do Senado Federal Implicando, por conseiulnte, a não . observân
cia dos l!m!tes fiXados pelo artigo 2.0 da Resolução n:" 62 de 
28-10-75, também da Cárnara Alta do Congresso Nacional. ' 

Do ponto de vis:ta Q).Ie nos compete. examinar verifica-se que 
todas as formalidades foram atendidas não havendo óbices à tra
mitação. nor10al da presente proposiçãÓ, porquanto jurldlca, cons
titucional e ,l!e boa técnica !eglslatlva. 

S~!a das Comissões, 29 de junho de 1982.- José Fracelil, Pre
sidente, em exercício -Martins Filho, Relator- Direeu Cardoso, 
vencido - Raimundo Parente - Aderbal Jurema - José Llns -
Orestes Quércla - Benedito Canelas; 

PARECER N.o 606, DE 1982 

·Da Comissão de Munlc!pios 

~lator:. S~nador Moa,eyr Dali& 

A matél;la sob nossa apreciação, já exaustivamente anall!a,d& 
pela autora dq projeto de resolução em tela, objetlva autorizar a 
Prefeitura Mtin!cJPal de Plrapet!nga _: · MG, nos termoo do que 
estabelece o art. 2.0 da Resolução li..O 93, de 1976 ·do Senado Fe
deral, a' contratar operações de crédito no valor deQr$ 50.888,600,00 
(cinqUenta milhões, oitocentos e oitenta e oito mil e seiscentos 
cruzeiros), destinadas à construção de 100 unidades habitacionais 
de Interesse Social e a execução de obras de Infra-estrutura ur
bana necessárias, na sede do Munlclplo. 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão de Constituição 
e Justiça,. ,que a entendeu conforme os cânones legais pertinentes 
ao assunto; 

Nos ·aspectos que competem a este órgão Técnico examinar, 
entendemos que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto 
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pela Comissão de Eoonomla da. Ca.sa, visto que as operações de 
crédito a serem autorlza4as mln!mlzarão as necessidade!! de eon&l-. 
derive! parcela. da. população carente de moradia. 

Ante o exp08to, somos pela. aprovação do Projeto. 

Sala das Comlssões, 12 de agosto de 1982. - Lomanto .J6nlor, 
Presidente - Jlloaqr Dalla, Rela.tor - Almlr Pinto - Benedito 
Ferreira - Apnor Ma.rla - Tarso Dutra -· Lenolr V arpa - Be
nedito C&nelas - Aderbal .Jurema. 

PARECERES Nos 607, 608 e 609, DE 1982 

PARECER N' 607, DE 1982 

Da Comissão d:e Economia., sobre a Mensa:g~m n.o 95, 
de •1982 •(n.0 203/82 .- na origem), do 1Senhor Presidente 
da Repúbllc!', !Propondo JD.O ,Senado Federal seja .autori
zada 1t ll'refeltura !Municipal Ide Panlínia. (SP), a eleva.r 
em Cr$ ;1.009.884.000,00 (um 'bilhão, nove !milhões e oito
centos !e oitenta. e rquatro · nlll cruzeiros) o montante de 
sua dívida :consolidada interna. 

Relator: l)enador Bernardino Viana 

O Senhor Presidente da Repúbl!ca encamlnha a exame do 
Senado Federal (art. 42, item VI, da Constituição). proposta no 
sentido de que seja a Pre!eltura Municipal de Pàulinia (SP) au
torizada a elevar em Cr$1.009.884.000,00 (um bilhão, nove ml
lhões e oitocentos e oitenta e quatro mil cruzeiros) o montante 
de sua divida consolidada Interna, a fim de con~ratar elll(présti
mo junto à Caixa Econôm!ca do Estado de· São Paulo S/ A, esta 
na qual!dade de agente financeiro do Banco Nacional da Habita
ção (BNH), valor correspondente a 600. 000 UPC, considerado o 
valor nominal da UPC de Cr$ 1. 683,14 em abril/82. 

Cuacteristicas da. opera.ção: 

A- Valor: Cr$ 1.009.884.000,00 (correspondente a 600.000 
UPC de Cr$ 1.683,14 em abril/82); 

B- Prazos: 

1 -- de carência: 36 meses; 
2 - de amortização: 240 meses; 

O - Enca.rgo.o: 
1 - jurOB de: até 8% a.a. (até '1% a.a..'BNH; 

1% a.a. Agente Financeiro); 

2 - corr~ção monetária: conforme o Plano de Correção Mo
netária (PCM), do BNH; 

D - Garantia: vinculação de quota.s-partes do Imposto sobre 
a ·Circulação de Mercadorias (!CM) ; 

E - ·Diestin'!ção dos recursos: implantaçãO do Projeto Cura, 
no Municipio. 

3. Segundo o parecer apreseptado pelo órgão fl,p_anclador, 
a operação de crédito sob eXl!llle é viável econômlca e financeira
mente. 

4. o processo é acompanhado dos seguintes elementos prin
cipais: 

a) Lei n:o 764, de 2-3-82 autorlzi>.dora da operação; 
b) Exposição. de Motivos ·(EM n,.o 098/82) do Senhor Ministro 

de Estado da Fazenda · ao. Ex.mo .Senhor Presidente da Re)>Úb!lca, 
oomurilCMldo que o Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a 
prâposta, manifestou-se favoravelmente ao pleito, formulado con
forme o art. 2.<> da Res. n.0 93, de 1976, do Senado Federal; e 

c) Parece_r do Banco Central do Bra.si! - Departamento da 
Dívida :E'úb!lca, favorável ao Pleito. 

5. considerando todo' o endividamento da referida entidade 
(intra + extra!!~ te + operação sob exame), verifica-se que se
riam ultrapassados os tetos que lhe foram fixados pelos itans I, 
n e m do art. 2.0 da Res. n.0 62, de 1975. 

6. 'I'rata-se, entretanto, de uma operação extra.Umite, à 
qual par força das disposições contidas no art. 2.0 da Res. n.O 93, 
de 1976, não se aplica.m os citados l!mltes (!tens, I, n, e m> fixa
dos no ar•t. 2.o da. Res. n.o 62, de 1975, am'bas do Senado Federal, 
haja vista que os recursos o. serem repassados provêm do Banco 
Nacional da Habitação. 

7. Além da caraeterlstlea. da operaçãÓ - extral!mlte - e 
segundo conclusão do Departamento da Dívida Pública, a assun~ 
ção do compromisso sob_ exame nãO deverã aearretar maiores 
pressões na execução orçamentãria dos pr?ximos exereiclos. 

. 8. Atendidas as exigências das norma.s vigentes e as dispo
sições do Regimento Interno, conclubnos pelo acolhimento da 
presente mensagem, na forma do· .seguinte 

PROJETO DE RESOIJUÇAO N.0 119, DE 1982 

Autoriza a. ,Prefeitura MUlílcipal de iPaulínla. (SP), a 
elevar em Cr$ 1.009.884.000,00 (um 'bilhão, lllOVe milhões 
e !Oitocentos ;e oitenta e quatro )m.il eroseiros) o montante 
de sua. divida .consolidada Interna. 

O Senado Federal resolve: 

A:rt. 1 o 1: a Prefeitura. Municipal da Pa.ulinla, Estado . de 
São l'aulo, nos termos do ut. 2.0 da ·ReSOlução n.<> 93, de 11 
de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada. a elevar em 
Cr$ 1.009.884.000,00 (um bilhão, nove mllhões e oitocentos e ol
teltta e quatro mil cruzeiros) o _m_ontante_ de sua dlvid·a.· consol!
deda. Interna, a fim de que possa contratar um. em:wés.timo. de 
Igual valor, junta à Caixa Econômlca do Estado de São Paulo S/ A, 
esta na qual!dade de agente financeiro do Bànco Nacional da 
Habitação (:BNH), destinado à !mplantaç.ã.õ do Projeto CURA, no 
Município, obedecidas as condições admltida.s pelo Banco central 
do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2·.0 Esta- resolução entra em vigor na data de. sua pu~ 
bllcação. 

Sala das COmi$Ões, 16 de junho de 1982. - . .José Richa, Pre. 
s!déílte -Bernardino V'mna, Relator - Affonso Camargo - Mil" 
ton Cabral - José Fragelll - Lenoir Varga.s. 

.pARECERES N.Os 008 "' 600, IDE •1982 . 
Sobre o !Projeto .de rResolução ri.0 ,119, de rl-982 da. Co

missão .de \Economia' !CJ.Ue "autoriza j8. !Prefeitura !Municipal 
de iPaulínia •(SP), a élevar ./em !(lr$l.009,884.000,00 (hum 
bilhão, ;nove milhões e oitocentos te /Oitenta Jei !quatro mil 
crUzeiros) o ltD.Ontante de SJm ,dívida oo~lidada. interna'". 

PARECER N.0 608, jDE 1982 
Da Comissão de COIIJ!t! tJ!ição e Justiça. 

Relator: Sena. dor Bernardino Viana 
O projeto sob exame, de autoria aa COmissão de Economla 

do Senado-Federal, como conclusão de seu parecer .sobre_ a Men
sagem n.0 95/82 _do Senhor PresldJlP,te · da República, autoriza a 
Prefeitura Municipal de Paul!n!a (SP), a contratar operação de 
crédito de Cr$ 1.009.884.000,00 (hum bilhão, nove milhões e oito
centos e o!tent·a e quatro ni.!Lcruze!ros) destinada à Implantação 
do Projeto CURA, no Munlciplo. 

o pedido· de autorização foi formulado nos termos do precei
tuado no parágrafo úulco do art. 2.0 da Resolução n.o 93, de 1976, 
do Senado F.ederaL!mp!lcando .• pcr conseguinte, a não observân
cia ilos limites fixados pelo.art. 2.0 da Resoluçã<l n.ó 62,.de 28-10-75, 
também da Oâmara Alta do COngresso Nacional. 

Do_ pcnto de vista que nos coijlpete examinar, verifica-se ·que 
todas a.s formalidades foram atendidas, não havendo óbice à. tra
m>tação normal da presen:e proposição, porquanto jurídica, cooo
t!tuclonal e de boa téénlca 'legislativa. 
- ·- Sala das Comissões, 5 de agosto de 1982. - Aloysio Chaves, 

Presidente - Bernardino Viana, Relator - Raimundo Parente -
Aimir Pinto - Martins Filho - José L!n's-- Aderbal Jurenm -
Dulce Braga. 

PARECER N.0 009, ;DE 19S2 
Da Comissão de' Muillcip!os 

Relator: l!;enador Agenor Maria. 
Pelo projeto de resolução sob exame, de autoria da Comissão 

.de Economia do S~nado Federal, fica. a Prefeitura Municipal de 
Paulin!a, Estado de São Pa.ulo. nos termos do art. 2.0 da Resolu• 
ção n.o 93, de 11 de outubro de 1976, do SenadQ Federal, a.ucorlza
da a elevar em Cr$ 1.009 .8M.OOO,OO (hum bilhão, nove milhões e 
oitocentos e oitenta e quatro mll cruzeiros) o montante de súa 
divida consol!da.da interna, a !im de que possa collltratar um em
préstimo de Igual valor, junto à Caixa. Econômica do Estado de 
São Pa.ulo S/ A, esta na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da. Habitação (BNH}, tlestinado à implantação do Pro
jeto CURA, naquele Mun!cipio. 

2. Na forma do art. 2.0 , !tem IV, da Resolução n.0 132, de 
1979, do Senado Federal, a.s proposições que enyolvam operações 
de crédito lnterna.s e externas, de qualquer natureza, ~ que um 
ou -mais municipios .sejam partes inrteres.sadas, devera.o merecer 
estudo e parecer desta COmissão. ' 

3. O projeto em pauta está rela.c!onado com o .BNH, uma 
vez que os recursos se destinam à Implantação do Programa CURA, 
em área daquela municipalidade . 

4. A proposição mereceu da Comlssão de Constituição e Jus
tiça o eneaaninhamento favorável, no que diz respeito aos aspec
tos de constitucionalidade, jur!dlcldade e técnica !eglsla.t!va. 
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5. Pel83 razões expost83, so:o:ms pela aprovação do projeto 
de resolução de autoria da COtill.'ls,ãQ d,e Economia, ora sob nosso 
exame. 

Bala d83 Com.lBsões, 12 de ag<>sto de 1982. - Lomanto Júnior, 
Preà!dente - Agenor Maria, Relator - Alm!r Pinto - Benedito 
1'1erreira - Tarso Dutia - Lenoir Varp.s - Moa.eyr Dalla. - Be
nedito Canellas - Aderbal .Jurema; 

PARECERES N•• 610, 611 e 612, DE 1982 

PAREOER N.0 610, DE 1982 

Da fJomissão de Eco·noinla, Sobre a. Mensagem n.0 37'1, 
de 1981 (n.• 572/81, na oriJ!"m), do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado Federál 
proposta pará. que seja autorizada. a. Prefeitura da Cidade . 
do Reelte (PE) a contratar operação fie crédito nó valor 
de Cr$ 95.072.500,00 (noventa e cineo milhões, setenta e 
dois mil e quinhentos cruzeiros). 

Relator: Senador Bernardino Viana 

Com a Memagem n.• 377/1!1, o .Senhqr Presidente da Repú
bllea submete à dellberação do &nado Federal pleito .da Prefeitura 
da Cidade do Recife (PE), que objetlva con'trata;, junto à Caixa_ 
Econômlca Federal, mediante a ut!llzação de recursOl! do Fundo 
de Apolo ao Desenvolvimento B<lcial - FAS, 113 seguintes op>r;t· 
ções de credito: 

"Car&cterísticas das opera.çOOS: 

OPERAÇAO I 

A-- Valor: Cr$ 21.824.800,0(); 

B- Prazos: 

1 ....,. de carência: 24 mese.s; 
2 - de •amortização: 144 meses; 

O- EncargOs: 

1 -'juros de 6% a.a.;. 
2 '- correção monetária: 60% do lndlee da variação tri

mestral d83 ORTN; 

D - Garantias: vinculação de quotas do ImPQl!to so
bre Circulação de MercadoriAs - ICM; 

E - Destinação dos recursos: recuperação e amplia-
ção de unldades escolares d,e 1.0 grau: 

OPERAÇAO E: 

A- •Valor: Cr$ 61.134.400,00; 

B- Prazos: 

1 - de earência~ 2-;1 inooas; 
2 - de amortização: 144 meses; 

C-- Encargos: 
1 - juros ;d:e 6% a.a.; 

2 - correção monetária: 60% . do lndlce de variação tri
mestral das ORTN; 

D - Garantia: vinculação de quotas do ImPQl!to so
b-e Circulação de Mercadorias ' - ICM; 

E - Destinação dos recursOl!: implantaÇão de L~van-
der!as/chafarizes públicos. 

OPERAÇAOID 

A. - Valor: Cr$ 12. 113.300,00; 

B -Prazos: 

1 - de carência: .36 mases; 
2 - de ~mortização: 144 meses; 

o - Encargos: 

1 ......- juros de 6% a.a.; 

2 - eorreção monetária: 6Ü'% do índice de variação tri
mestral ·das OI_i,TN; 

D - Garantia: vinculação de parcelas do Imposto so
bre Circulação .de Mercadorias - ICivf; 

E - Destinação dos recursos: conStrução de ql.uidra. 
polivalente, de galpõos. e aquisição de equipamento 

-'de cantina para unidades escolareS da rede mu
nicipal." 

·o .COmelho Monetário Naclohal. proritmclou-se favoravelmel).te 
ao' Pedido por julgá-lo técni~a e :tlnanceiramente viáye}, :q.ão _P,e
v:en.do 0$ :seus en~.gos gerar· ni_alores preSsõeS .na e_xecuçiõ 9rça
men ~ria dos próximOs exercicios. 

De outra. parte, o <;>mpraendlmento. a ser financiadO j>ela ope
ração de crédito objeto da autorização se enquOJdJ:a n'l$ direl;rlzes 
e nOrm83 da !e8io'lação que .disciplinam a matéria e tem grande 
alcance .sócio-económico para. a área bene'ficiada pelo proj·.;,to. 

Assim, concluímos pelo acolllimento da mensagem nos termos 
do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 120, DE 1982 

Autoriza. a Prefeitura da. Cidade do lllecl:fe (PE) a ele
var em Cr$ 95.072.506,00 (noventa. e cinco milhões, seten
ta e dois mil e quinhentos cruzeiros) o montante de sua. 
divida eonsolldada. Interna. 

O Senado Federal !resolve: 

Art. 1.0 lil a Prefeitura .da Cidade do Recife, Estado de Per
nambuco, nos termos do ·art. ~.0 â-a Rlesolução n.o 93, de 11 de 
outubro. de 1976, _do se_nado Federal, wuto_rizada a elevar em 
Cr$ 95. 072 . 506,00 (noventa .e clnco mjlhões, set.en ta · e dois mil e 
qulnhentos.cruzeiros) o montante de sua divida consolldada ln ter
na, a. fim de qua_ PQl!sa contratar empréstimo de igual valor, junto 
!> Caixa Económica Federal, medla:nte a utilização de recurSOl! .do 
Fundo de A,po!o ao Desenvolvimento SOcial --FAS, destlnado.s à 
re<)uperação e runpl!ação de unldades escolares de 1.0 grau, lm
planilação. de lavand;>rl83/chafadzes públiCOl! e à comtr:ução de 
quadra poliyalente, de galpões e aqu!&ção de equipamento de 
cantina para unidades escolares .da rede daquele municlpio, obe
decidas 113 condições admitld·83 .pelo Banco Central do Brasil, no 
respectivo .processo.· 

Art. 2.0 Esta resolução éntra em vig<>r n-a datll de sua pu
blicação. 

Sala d83 COmissões, 5 de maio de . 1982. - .Gabriel Hermes, 
Piesidente .eventual - Bernardino Viana., Rle)ator --Aib~rto Silva 
- Lenoi:t Vargas - Benedito Ferreira. - José Lins. 

PARECERES N.•• 611 e 612, de 1982 

Sobre o Projel<> de Resolução n. 0 ;120, de 1982, da Co
missão die Economia, que "a.utoriza a. Prefeitura Municipal 
da Cidade do Reelte (PE) a ele\'IU' em Cr$ 95.072.500,00 
·(noventa e <>lnco milhões, setenta e dois mil e quinhentos 
cruzeiros) o montante de sua. divida. consolidada Interna•. 

PMtECER N.0 611, DE 1982 
(Da Cornls.são de COnstituição e Justiça) 

!RA>lator: Senador Aderbal Jurema 

O .presente projeto de resolução, da Comissão de Economia do 
Senado Federal, C<Jmo conclusão de seu pareeer sobre a Mensagem 
n.o 377/81, do Senh,or Presidente da .República, autoriza a. Prefei
tura Munlcipal da Cidade do Recife a contratar empréstimo no 
vil.lor de Cr$. 95.072.500,00 (noventa e clnco milhões, setenta e 
doiS mil e quinhentos cruzeiros), destinado a financiar a recupe
ração e. ampliação de unidades escolares de 1.• grau, Implantação 
de lavanderias/chafarizes públicos e à construção de quadra poli
valente, de galpões e aquisição de equipamento de cantina para 
unidades 'escolares da rede daquele município. 

O pedido foi formulado nos termo.s do. preceituado no art. 2.• 
da Resolução n.0 93, de 1976, do Senado Federal, Implicando, por 
conseguinte, a não observância dOl! !Imites fixados no art. 2.• da· 
Resolução n.9 62, d• 1975, tan1bém do Senado Federal. 

"Assim, venflca-se que a j)ropOSlçao-foC ela!JOia.da consoante 
as .prescrições legais e regimentais aplicáveis à espécie, merecendo, 
por isso, o nosso encaminhamento favorável, Il<l que tange aos 
a2peetos de constitucionalidade, jur!dieldade e técnica legislativa. 

Sala dM CO·missões, 29 de Junho de 1982. - -·José Fragelli, 
Presidente, em exercício - Àderb&l Jurema, RelAtor - José Llns 
- 0-tes Quércla. - Dirceu Cardoso, vencido - Benedito Canellas 
- Mariins Filho - Raimundo Parente. 

PARECER _N.0 612,_ DE 1982 
<Da Cornls.são de MunicípiOl!) 

Relator: .Senador Aderbal Jurema 

A matéria sob a nOl!Sa apreciação, já e>:austfvamente analisada 
pela autora do p:ro]'ato de resQlução em tela, objetiva autorizar 
.a. Prefeitura Municipal da Cidade <J,o Recife (PE), nos termos do 
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que estabelece o art .. 2.0 da Rerolução n.0 93, de 1976, do Senado Fe
deral, a contratar operação de et'édito no valor de Cr$ 95.072.50ll,OO 
(noventa e cinco milhões, setenta e doLs mll e_quinhentos cruzei

. ros) destina <la a. financiar a recuperação e ampltação de unidades 
escolarea de 1,0 grau, implantação de la'va.nderis.s/eha!arlres pú
blteos e a construção de quadra polivalente e de galpôes, além da 
aquisição de equipamentos de eantlna para unidades escolares da 
r<;<te daqUele munieiplo. 

A propoolção mereceu a acolhida .da Comissão de Coru;titulção 
e Justiça, que a ,entendeu conforme os cânones legais pertinentes 
ao 1183unto. 

Nos. aspectos que competem a ease órgão técnico examinar, 
entendemos que o pleito deva ser atendido nos termos do propotso 
~la Oomissão de Economia da casa, vlsto que a o~ra.ção de cré
ditQ a ser ootoriia.da terá grande ·lmpaeto sóelo-eoonômleo para 
aquela cidade. 

Sala das Comissões, 12 de agosto de 1982. - Lomanto •unior, 
Presidente - Aderbal Jurema, Relator - AI.Jnil" Pinto -·Benedito 
Ferreira. - Ag<Jnor Maria - · Tarso Dutra - Lenoir V ar gás -
Moacyr Dalla - Benedito Canellas. 

PARECERES N's 613, 614 e 615, DE 1982 

PARECl!R N.0 613, DE 198Z 
Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n.0 9, 

de 1982 (n. 0 51/82, na orig<Jm), do Senhor Presidente da 
República., propondo ao Senado Federal sej& autorizada 
a Prefeitura Municipal de Ceará-Mirim (RN) a elevar em 
p:$ 130.27,9. 719,23 (eento e tr!n~a. m,llhões, duzentos e 
setenta e nove mil e setecentos e dezenove cruzeiros e vinte 
e quatro centavos) o montanté de sua dívida. consolidada. 
interna. 

Rela.tor: Senador Alberto Silva 
O Senhor Presidente da Repúbl!ea encamlnha ao exame do 

Senado Jfedera! (art. 42, item vr; da Constituição), proposta no 
~entldo de que seja a Prefeitura Municipal de Ceará-Mirim (RN) 
autorizada a elevar em Cr$ 13G. 279. 71~,24 (cento e tr:lrita milhões 
duzentos e setenta e nove mil e setecentos e dezenove cruzelr~ 
e .vinte e quatro centavos) _o_ montante de sua divi{Ia consolidada 
Interna, a fim de que possa cbntratar empréstimo junto ao Banco 
do Estado do Rio Grande do Norte S.A., este na qualidade de 
agente financeiro do Banco~ Nactona1 da Habitação (BNH) ·valor 
correspondente a 105,116 UPCs, con,siderando o. valor nomihal da 
UPC de Cr$ 1.239,39 ~em outubro/SI. ~~~o-- ~ .o~.~~ 

2. CaracteríStiCaS- da: operaÇão:-
"I -'Programa FIPLAN 

A- Valor: Cr$ 3. 796.251,57 (correspondente a 3.063,G UPCs de 
Cr$ 1. 239,39 em out/81) ; 

B --, Prazos: 

1 - de carência: 24 meses; 
2 - de amortização: 120 meses; 

C - Encargos: 

1 -juros de 4% a.a. (sendo 2% a.a. para o BHN e 
2% a.a. para o Agente Financeiro); 

2 -· correçáo mon~tária: Idêntica à variação trimestral 
das ORTNs; 

3 - taxa de administração do BNH: 1% sobre cada 
desembolso; 

D - Garantia: Quotas do Imposto sobre Circulação de Mer
cadorias · complementadas com o Imposto 'l'erritorial 
Urbano; 

E - Destinação doo recursos: vlalYillzação dos estudos, progra
mllS e Investimentos do Projeto OURA das ãreas selecio
nadas na sede do Município. 

II - Programa CURA 

A- Valor: Cr$ ~26.483.4e7,67 (correspondente a 102.053,0 
UPC de Cr$ 1.239,39, em out,/81); 

B- Prazos: 

1 - de carência; 36 meses; 
2 - de amortização: 240 meses; 

C - Encargos: 

1 - juros de 3% a.a. (s·endo 2% a.a. para o BNH e 1% 
a.a. para o Agente Financeiro); 
2 - cor1·eção monetãi'ia: idêntica à variação trhnestral 
das OR'l'N; 

3 ~taxa de admlnlstracão do BNH: 1% sobre c&da 
desembolso; ~ 

D -.Garantiai Quotas do ImPosto. sobre Circulação de Mer
cadorias comp~ementa.das· com o Imposto Territorial 
Urbano; 

E - Destinação dos recursos: viabllizaçiíó> dos estudos, r;>rogra.
mas é Investimentos do Projeto CURA das árellS seleeio
nadas na s·ede do Município." 

3. Segundo o parecer ·apresentado·.pelo órgão financiador, a 
operação de crédito sob exame é viável econômlca e financeira
mente. 

4~ o processo é acompanhado dos seguintes elementos prtn
clpal.<J: 

a) Lei n.0 999, de 7-8-BU autorizado:ra da operação: 
b) Exposição de Mót!vos (EM n.O 24/82) do senhor .Ministro 

de Estado da. Fazenda ao Ex..mo Senhor Presiilente da República, 
·· comunicando que o Conselho Monetário Nacional ao apreciar a 

proposta, manifestou-se favoravelmente ao pleito formulado con
forme o art. 2.0 da Resolução n.O 93, de 19'1:6, do S<>nado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil - Departamento da 
Divida Públ!ea, favorável ao Pleito .. 

5. considerando todo o endividamento da refenda entidade 
<intra + operação sob exame), verifica-se que seria ultrapassado 
o teta que lhe !ol tlxado pelo Item r, do art. 2.0 da Resolução 
n.O 6'2, de 1975. 

6. 'l'rata-se, entretanto, de uma operação extralimite que 
por força _das disposições contidas no art, 2.0 da Rerolução n.O 93; 
de 1976, nao se aplicam os citados limites (itens r, II e lli) fixados 
no art. 2.0 da ·Resolução n.0 62, de 1975, ambas do Seado Federa!, 
haja vista que os recursos a serem: repliSS'âdos provêm do Banco 
Naciona! d& .Habitação. · 

7. Além da caracteristlca da ·operação - extrallmlte - e 
segundo conclusão do Departamento da Divida Públ!ca, a a.ssun
ção do comproml.sso sob exame ·nãQ deverá acarretar maiores 
pressões na execução orçamen tárla dos próximos exerciclos: 

8. Atendidas as exigências das normas vigentes e as disposi
ções do Regimento Interno, coneluimos pelo acoih!mento da ore
sente mensa~m, na fonna -do seguinte 

PROJE'l'O DE RESOLUÇAO N.O 121, DE 1982 
Autoriza a Preteitnrn Municipal de Ceará-Mirim (RN) 

a elevar em Cr$ 130.Z79.719,24 (eento e trinta milhões, 
duzentos e setenta e nove mil e seteeentos.e dezenGve cx:n
ze!ros e vinte e quatro eentavos) o montante de sua' dívida 
consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de ceará-Mirim, Estado do 

Rio Grande do Norte, nos termos do art. 2.0 da. Resolução n.O 93, 
de 11 de outubro de .1976, do Senado Federal, autorizada a elevar 
ein Cr$ 130.279.719,24 (eento e trinta milhões, duzentós e setenta 
e nove mil e setecentos e dezenove cruzeiros e vinte e quatro 
centavos) o inontante de sua dívida consolldada interna, a 1'1m de 
que possa contratar um empréstimo de Igual valor, junto ao Ba.nco 
do Estado do ruo Grande do Norte S.A., este na qualidade de 
agente financeiro do Banco Nacional da Habitação (BNH) desti
nado à Implantação do projeto CURA em· áreas ·seleclonadas, na 
sede do Município, obedecidas as condições admintidas pelo Banco 
Central do Brasil, no·_respeetivo processo. 

.Art. 2.0 Esta ResoluçãO eritiã. -em -Vigor-na .data de sua publl
cação. 

Sala das Comissões, 14 de abrll de J982. - José Rleha, Presi
dente - Alberto Silva, Relator - Affonso Camargo - Gabriel 
Hermes - Bernardino Viana - Lniz Gava!C!Ulte - Leno!r Vargas. 

PARECERES N.•• 614 E 615, .. DE 1982 
Sobre o Projeto de Resolução n.0 121 de 198Z d& Comis

são de Economia, que "autoriza a. Prefeitura Municipal de 
Ceará-Mirim (RN) a elevitr em Cr$ 130.279.719,24 (cento 
e- trinta milhões, duzentos e setenta e nove mil, setecentos 
e dezenove cruzeiros e vinte e quatro. centavos) .r' montante 
de sua dívida interna". 

PAltECElí. N.0 614, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Jnrema 
O projeto sob exame, de autoria da Oomlssão de Economia do 

Senado Federal, conro conclusão de seu parecer sobre a Mens.agem 
n.o- 9/82 do- senhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura 
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Municipal de Ceará-Mirim (RN) a contratar operação de crédito 
no 'llllor de Cr$ 130.27!1. 719,24 (cento e trinta milhões, duzentos e 
setenta . e nove mil, .setecentos e dezenove cru~iros e Yinte e 
quatro centavos) ·destinada à Implantação do projeto OURA em 
áreas selecionada.s, na. sede do_ MuWcipio. 

O pedido de autonza-ção foi formulado nos termos do precei
tuado. no parágrafo único do artigo 2.0 da Resolução n.• 93, de 
1976,. do Senado Federal, Implicando, por conseguinte, a não obser
vâncla doo I!mites fixados pelo artigo 2.0 da Resolução n.O 62 de 
28-1D-75, também da Câmara Alta do Congresso Nacional ' 

D.o ponto- de Vista que noo ·compete examinar verifica-se que 
todas as formai!dades foram atendidas, nã.O havendo óbice à trami
tação nomal da p~es~nte proposição, porquanto jUÍ'idlca, ·constitu
cional e de bOa tecmca legislativa. 

Sala das Comissões, 29 de. junho de 1982. - José Fragelli, PTe
s!dente, em exerclcio.- Aderbal Jurema, Relator - José Lins -· 
Orestes Qoérela - Dirceu üardoso, vencido - Raimundo Pa.renté 
- Benedito caneias - llla.rtln$ Filho. 

PARECER N.0 615, DB 1982 
Da Comissão de Mun!clploa 

Relator: Senador Agenor ~ 

_A matéria sob nossa apreciação, já exaustivamente anai!sada 
pela autora do projeto de resolução em tela, objetlva autorizar a 
Prefeitura Municipal de Ceará-Mirim (RN), nos termos do que 
estabelece o art. 2.0 da· Resolução n.0 93, de 1976, do Senado -Federal, 
a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 130.279.719,24 
.(cento e trinta milhões, duzentos e setenta e nove mil, setecentos 
e dezenove cruzeiros e vinte e quatro centavos), destinada à Im
plantação do projeto CURA, em áreas seleclonadas, na sede do 
Municiplo .. 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão de Constit;nção
e Justiça, que a entendeu conforme os-oãnones legais pertinentes 
ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este órgão Técnico examln~. 
entendemos que o pleito deva ser atendido noo termos do proposto 
Pela Comissão de Economia ela Casa, visto que a operação de cré
dito a ser autorizada beneficiará sócio-economicamente as áreas 
contempladas. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do projeto. 
Bala das Comissões, 12 de agosto de 1982. - Lomanto Júnior, 

Prelsdente - Agenor Maria, Relator - Almir Pinto - Benedito 
Ferreira - Tarso Dutra - Lenolr Varps - Moaeyr Dalla - Be
nedito Canela -· Aderbal Jurema. 

PARECERES N's 616, 617 e 618, DE 1982 

PARECER N.0 616, DE 1982 
Da Comissão ~e Economia, sobre a Mensagem n.0 50,_ 

de ;1.982 (n.. 0 117/82, na origem), do Senhor Presidente da 
República, submetendo ao exame do Senad'? Federal pro .. 
posta para que seja autorizada a. Prefeitura Municipal de 
Pirauga. (lUG). a elevar em Cr$ 43.378.650,GO (quarenta e 
três milhões, trezentos""e setenta e oito mil e seiscentos e 
cinqüenta cruzeiros) o montante de .sua clívida consoli
dada into;.rna. 

-Relator: SenadOT. José Lins 

Na forma do art. 42, item VI, da Constituição, o Senhor Pre
sidente da República encamlnha ao exame do senado Federal a 
Exposição de Motivos n.0 50, de 1982, do Senhor M!.nlstro de Estado 
da. Fazenda, relacionada com. o pleito da Prefeitllia Municipal de 
Piranga, Estado de JMinas Gerais, no sentido de obter a necessária 
autorização para elevar em"Cr$ 43.378.5:>0,00 (quarenta e três 
mllflões, tre:rentoo .e setenta e oito mil e seiscentos e cinqüenl;a 
cruzeirOS) o montante de sua dívida consolidada Interna, a fim 
de contratar operações de crédito junto à Oalxa Econôml~a do 
ÉStado de Minas O..rals, esta na qualidade de agente· !!nancelro 
do.Banco Nacional da Habil;ação, valor correspondente a 35.000 
UPO, cons•derado o. valor da UPO de Cr$. 1.239,39 em. outu·bro de. 
1981; destlnad·as à construção de 100 (cem) unidades.habltaclonals 
de intere~e. .social c à ·axecução qe o.bra~ de infra-estrutura urbana 
necessárias, naquele Munic!plo. · 

2. As condlç!ies básicas da operação são as seguintes: 

Características das opêrações: 
"OPERAÇAO I 
A- Valor: Cr$ 37.181.700,00 (correspondente a 30.0QO U.PC 

de Cr$ 1. 239,39, em outubro/81); · 
B- •Prazos: 
1 - .de carência: atê 36 meses contados a. partir da última 

liberação das recursos; 

2 - de amortização: até 36 meses; 
C - Encargos: 
1 - juros: 

-·1% a:.a. durante a carência; 
- ·atA 1,6~ após a mesma; 

2 - correção monetária: trimestral, conforme as variações da 
UPC; 

3 - seguros previstos pelo_ Slslema Financeiro de Habitação 
(SFHJ; 

4 - taxa de admlnist>:ação do BNH: 1% sobre cada parcela 
liberada; 

D - Garantia.s:_prlmelra e especial )llpoteca dos lotes de ter
reno e das habitaçõeS a serem co:nstruidas, bem como a vinculação 
de quotas do Imposto sobr.e a Circulação de Mercadorias O.CM); 

E - Destinação dos recursos: construção .de 100 unidades ha
bitacionais de lnter=e social, com valores unitários limitados ao 
máximo de 300 UPO, destinadas a trabalhadores com renda de 
até 3 salários mlninios, aOs quais o financiamento será transferido 
após a comei:clai!zação de tais imóvel.s. 

OPERAÇAo·n 
A- Valor: Cr$ 6.196.950,00 (correspondente a 5.000 UPC de 

Cr$ 1.239,39, em outubro/81); 
B- Prazos: 
1 - de carência: até 18 meses, contados a partir da última 

liberação dos recursos; 
2 -de amortização: até 216 meses após a carência; 
O- Encargos: 
1 - juroo: 1% a.a. pelo repasse; 
2 - correção monetária: trimestral, con!orme as variações da 

UPC; 
3 - segurO. previstos pelo Sl.stema Financeiro de Habitação 

(SFH); 

4 - taxa .de administração do BNH: 1% sobre cada parcele. 
liberada; 

D - Garantia: vinculaçãO da quotas do Imposto sobre Cir
culação de Mercadorias UCMJ; 

E - Destinação dos recursos: execução de obras de infra
estrutura urbana nec.essária à construçãO das 100 unidades habi
tacionais, objeto _da Operação I." 

3. No processo eneontram~se os seguintes documentos e rafe~ 
rências principais: 

a.J Lei Municipal n.O 570, de 20 de agosto de 1980, autorizadora 
da operação; · 

bJ Exposição de Motivos (EM n-0 46/82) do Senhor Ministro 
.de Estado da Fe.zenda áo Ex.mo Senhor Presidente da Repúbllca, 
comunicando qt>> o Conselho Monetário Nacional- ao apreciar 1/. 
proposta manifestou-se favoravelmente ao pleito formulado, con
forme? art. 2.0 da Resolução n. 0 íi3, _de 1976, do Sep.ado Federal; e 

cl parecer do Banco Central do Brasil - Departamento de 
Operações com Títulos e Valores Moblllár!os - concluindo pelo 
deferimento do pedido. 

4. l!i a seguinte a poolção da di'VIda .eonsoi!dada interna da 
entidade: 

A ~ IntraHmlte 
B- Extrallmite (sob exame) 
C - Total Gerai (A.,_:B) 

(Valor Cr$ 1,0 mil) 
1.321;9 

::; 43.378,7 
44.7QQ,6 

_·5 •. Fa.ce às dlsposlçÇY>s cqnt\das no !'rt. 2_.0 da Resolução I\.0 62, 
de 197lj,_ com as.,alterações lntr9<;luzldas ·_pel!l- Re,90lução n.~ 93, de 
1916, e tendo em vista determinação desta Comissão para verlflc 
eação da capacida<le <,le pagamento da entidJ!.<!e, foi adicionada, 
à divida lntral1mite, a parcela da divida extralimile. 

6. Em funçoo da recelt!'- líqUida cor.rlglda, os llinites fixados 
pelo art. 20 da Resolução n.O 62, de 1975, seriam: 

I - Montante global = 12.050,1 mil 
n - Crescimento real anual = .5.157,2 mll 
m- Dispêndio anual máximo. = 3.867,9 mll 

7. Considerado todo o. endividamento <la entidade, seria ex
trapolado o teto que lhe !o! fixado pelo item I do art. 2.0 . <la Reso
lução n.0 62, de 1971>. 

8. Tendo em vl.sta o orçamento da pleiteante para o cor
rente ano, com uma receita liquida d" Cr$ 21.400.000,00 (dedu
zidas as QPerações de crédito), sua margem de poupança real 
- Cr$ 11.655,0 mil) - mostra-se bastante superior ao maior dl.s-
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pêndio ·anual· com a divida (intr.a + ex:trallmite + pperação sob 
examel; no valor de Cr$ 646,8-mil 'ém 19~, vemos qúéó. ;LSsui,lção 
do novo oomprotnisso_· não- deverá acarretar m~reS."' pressões na 
execução do orçamento dos próxlmoo exercícios. 

i!. ·vale acrescentar que da o]l<iroção gl<>bal deveró. ser ''Cles
conta.àa para efeito de autorização pela Prefeitura M'llll!clpal, a 
parcela de )10.!100 UPC relativa _à. Cl>nstrução :de 10Q- íeem> unl
dade3 habitaclonàls, a ser trans!•arida aos a<)qu!rentes dll.8 refe_ri
das morodlas. Atendidas as exigências constantes no Regimento 
Interno na legislação· especifica, oplnamoo pelo acolhimento da 
presente mensagem, na forma do seguinte 

· :E'ROJETO DE RESOLUÇÀO Íj:o 122, DE 1982 

Autor!'" a Prefeitura · MunlclpÓ.l de Piranga (MG) _a 
elevar em Cr$ 43.378.650,00 (qllareuta e três milhões, tre
zentos e setenta e oito lnil; Sef.scêntos e c~qüenta :Cru
zeiroS) o montante de SUl\ divida consolidada Interna. 

o senilodo Federal resolve: 
Art. i.• l!: a Prefeitura Mul).iclpal de P~rangli., EsliadQ de MI

nas· Gerais, nos termoo do art. 2.0 da Resolução n.0 83, de 11_ de 
outubro de. 1976, do .Senaào . !l'etteral, autorlzada. a elevâr ém 
Cr$-43~378,650,00 (quarenta e três.]l\llhões, ·trezentos ·e .. setenta e 
oito mil •. se!;lcen_tos e clnqüeta cruzeU:os) .o. montante de. f!ua 
divida oonso!ldada interna, a f!m de· que possa col),tratar empres
t!mos que perfaçam o val(,r global 'acima, junto à. Caixa Eeonôm\ea 
do Esi;a;do- de Minas Gerais, esta na qual!dad~ de agente llnan
cel.ro.do Banco Nacional da H<J.bltação; destinados à construção <!e 
100 ·(eem) unldmies habitacionais de interesse social e à execuçao 
de obras de infra...,strut\lra urbana necessária, naquele Munlclp!o, 
obedecldM a.s condições admitidas pelo Banco. Central do Brasil, 
no respeetlvó processo: · 

.Art. 2.0 Esta Resolução entra em y!gor na da:ta de sua publi-
cação, · 

f:!a1a das Coil!l~sões, 26 de. maio de 1~82 ... ..,- José Richa, Prec 
sldente - Milton Cabral, Relator - Bernardino Viana - A]berto 
Silva- Lomanto Júnior·- José Lins- Gabriel Herme•. 

PARECERES N.O• 617 E 618, DE 1982 
SObre o PrOjeto de Resolução n.O 122, de 1982, da do

missão de Economia que "autoriza a Prefeitura l\olun1icip~l 
de Plranga (MG) a elevar em Cr$ 43 .378.6SO,OQ (<juarenta 
. e' trêS lnilhões, 'treze~tos ~ Setenta e oito mil e sei~entos 
ê · .cJnc{üenta: cruzeirOs)- O montante d'e sua dívida conso:.. 
lidada· interna~'. 

. PARECER N.O 617, DE 1982 
Da comissão. de Constituição e Justiça 

Relator: Senàdor Almlr Pinto 
Apresentado pela ComissãO ,de E-cOnomia., o projeto de reso

lução ·em exame, autoriza a· Prefeitura Municipal de Piranga, 
~tadO- .de Mirias Gerais, nos- te·tmo.s· do art. 2.0 da Resolução· 
n.O 93, de· 11 · dé outullro de 1976, do Sanado Federal, a elevru; em 
Cr$ ·43-. 378.650,00 \qilarenta e três milhões, trezentos e setenta e 
oito· mu· e setl!centos· e cl.ilqüenta cruzeiros) o montante de· sua 
divida consolidada interna, a fim de que possa contratar op~a~· 
ções de crédito no valor global acima, junto à Caixa. Eoonômica 
do cEsta<io de Minas Gerais,. esta. na qlialldade . .de agente :finan
ceiro· do ·aanco Nacional da Habitação, destinadas à. construção de 
100 '(cem> urildaqeil llab!taclonals .de Interes.se SQclal e à extcução 
de· obras de infra-estrutura urbana necessária&. ol>edecld:as as con
diÇões admitidas pelo Banco Central <do Brasil, no respectivo pro-
ces/lo. . 

2- . Enquadra-"• a operação. ao disposto no 11-rt. 2.0 da. ReSO
luÇão n.o 93, de 1976 ~,alterou a Resolução n.O 62. de 1P75 - pal_s 
os reCursoS:. s:erão p.roVe'nlentet? .. do J3,anco Na-cional da Habitação, 
e, _dessa -forma, éon&derada extraJimlte. 

S. Anexo a.o· processado, encontram-se: 
a) I.ei Municipal n.0 570, de 2'o de agosto da 1980, autOrizadora 

da Op!!ração; 
b) Exposição de Motivos (EM n.o 46/82). do Senhor Mlnist':O 

de Estado da Fazenda, encaminhando o pleito ao Senhor PreSl
dente da Repfrbllca, favorável; 

e) Parecer do. Conselho Monetário Nacional, favorável; 
d) Parecer da DtretorJa do Banco central .do Bras!! pelo encac

minhamento ao Conselho Monetário NacionaL e, 'posteriormente. à 
Presidência. da República e ao senado Fedenl. ' 

4. Há a ressaltàr que o projeto obedeceu o --disposto no.'arL 
42, Item VI, da Constituição, como atend-eu as normas legais IRe
soluções n.os 62, de 1975 ·e 83, de 1976); e, ainda, 'o estabelecido' no 
Regimento Interno· (·art. 106, Item l[). -

5. Ante- o exposto, oplnamoo no sentido da p.otmal trãmltac 
ção do projeto, uma vez que conSt!tuclonal e Jurld!co. 

Sala das Comissões, 5 de agosto de 1982. - Aloyslo Chaves, 
Presidente - .4.lmir Pinto, Relator - Bernardino Viana - Rai
mnndó Parente - Martins Filho - Ade.-lml Jurema - José LiM 
- Dulce Braga. 

PARECER N.0 618, DE 1982 
Da Comissão de Munlcipl<>s 

Relator: Senador Moacyr Dalla 

A Comissão de Economia, como conclusão de seu parecer sobre 
a Mensagoem n.0 50, -de 1982, do 8enhor Presidente dà Repúbllca, 
apresentou projeto de resol11ção que ~'autoriza s. Prefeitura Murii
clpai de Plranga, Estado de Minas ~ra!s, nos termos do art. 2.0 
da Resolução n.• 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, 
a 'elevar em. Cr$ 43.378.650,00 (quart>nta e três mllh5es, trezentos 
e setenta e oito mil e seiscentos e clnqüenta cruzeiros) o montante 
de sua divida conso!ldada Interna. a llm de que possa contratar 
OJ')erações de eréd!to no valor global acima, junto à Qa!xa Eca
nôm!ca dó Estado de -Minas ~ra!s, esta na qualidade de agente 
financeiro do Banco Naclon!ll cta Hàbltação, destinadas à. corui
trução de 100 (cem) unidades hab!taelonals de Interesse social e à 
execução de obras de Infra-estrutura urbana necessárias, obede
cidas as concllções admitidas pelo Banco Central do Brasil, no res
pectivo processo". 

2. Na forma do art. 2.0 , item IV, da- Resolução n.0 132, de 
19'19, do Senaldo Federal, as proposições que en'Volvam operações 
de crédito internas e externas, de qualquer natureza, em que um 
ou mais mun!ciplos sejam parte Interessada, deverão merecer 
estu{\o e paie<ler desta Comissão. 

3. Informa o Departamento de Operações com Tüulos e Va
lores Mob!llários que a assunção dos compromissos decorrentes das 
operações sob e= não deverá ac11.rretar à l'refettura maiores 
:pressões na execução orçamentária dos próximos exercícios, tendo 
em vista que uo orçamento da pleiteante para o ano em curso _. 
1981- prevê a r<>a!ização de receita de Cr$ 21Ailll.OOO,IJO (deduzi
das as operações de crédito) e sua IJUifJ'gem de poupança real 
IC'r$ 11.655 mil) mostra-se bastante superior ao maior d!spêncllo 
(Cr$ 646,8 mil) que a sua divida consolldada lriterna apresentará 
após a efet!vação dos empréstimos extrallmite de que se trata, 
,.a!endo acrescentar que, na detel'lnlna~ão ·de. tal dispênl\lo, a 
operação relat!và à construção d<l.S mhracllas (30-.000 UPC> so
mente foi considerada até o término de sua carência" . 

4. A proposição mereceu da Comissão de Constituição e Jus
tiça o encaminhamento favorável, no que diz respeito aoo aspectos 
de coristltuclonallda,de e técnica leg!slatiV'It. 

6. Pelas ruões expostas, somos pela aprovação do projeto 
de resolução de autoria da Comlasão de Economia, ora sob nosso 
exame. -- - -

$-la. das Comissões, 12 de lllgQ&to de 1982. - Loma.nto Júniot, 
Presidente - Moa.Qr Dana, Relator - Almir Pinto - Benedito 
Ferrelr& - Agenor Màrl& - Tarso Dutra - Lenolr Vargas -
Benedito Canellas - Aderbal Jurema. 

PARECERES N's 6!9, 620 e 621, DE 1982 

PARECER N.O 619, DE 1982 

Da- Comissão de Eoono~ sobre a Mensagem n.o !;!, 
- de 1982 (ÍL 0 126/82 - na oriliem), do Senhor Preside:tlte da 

RePI!blica., submetendo ao exame do Senado Federal, pro~ 
posta para. que Sleja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Uberlãndia (MG) a elevar em Cr$ 2.168.932.500,00 (dois 
bi.J4õçs, cento e ~ta e oito milhões, novecentos e trin
ta_ e dois mil e quinhentos cruzeiros) ó montante de sua 
divida consolidada. interna. · 

Relator: Senador José Lins 

Na forma do art. 42, item VI, da Const!tuJ~ão. o Senhor Pre
sidente da República encaminha ao exame do Senado Federal a 
Exposição de Motivos n.O 049, de 1983, do Senhor MID.Istro de 
Estado da Fazenda, relacionada com o pleito da Prefeitura Muni
cipal de Uberlãndia, Estado de Minas Gerais no sentido de obter 
a necessária autorização para elevar em Cr$ 2.168.932:l;oooo (dois 
bilhões, cento e sessenta e oito ml!hões, novecentos e trinta e dois 
mil e quinhentos cruzeiros) o montante de sua divida consolldada 
interna, a fim de _que possa contratar operações de crédito junto à 
CAixa Eeonômlca do Estado de Minas Gerais, esta na qualldade 
de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, -valor cor
respondente a L-750.000 UPC, considerado o valor da UPC de 
Cr$ 1. 739,39, em outubro de 1981, destinadas .à construção de 5,000 
unidades habitacionais de Interesse social e à execução das obras de 
infra--estrutura urbana necessária, naquele Munlcipio. 
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8. Caracteristicas das operações: 

"Operação I: 

A- Valor: Cr$ L859.085.000,00 (correspondente a 1.500;000 
oro de Cr$ 1.239,39, em out/81; 

B- Pra2JOS: 
1 - de carência: até 36 meses contados a partir da última 

liberação dos recursos; 
2 - de amortização: até 360 meses; 

c ·- Enca.rF>s: 
1- juros: 

- l% a.a. duran'be a carência; 
- até 1~6% após a me~; 

2 - cop-eção monetária: trimestral, conforme as variMões da 
UPO; 

3 - Íleguros previstos pelo Sistema Financeiro da Hablt"-Ção 
(SFlil; 

4 - taxa de administração do BNH: 1% oobre cada pareela 
liberada; 

D - Garantias: primeira e especial hipoteca dos lotes de ter
reno e das habitações a serem construídas, bem como a vlncuiação 
de quotas do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias (!CM) ; 

E - Destinação dos recursos: construção de 5.000 unidades ha
bitacionais de interesse socla~ com valores unitários I !mi tados ao 
máximo de 300 UI'C, destinadas a t!'abalhadores com renda de 
até 3 salários mlnlmos, aos quais o financiamento será transferido 
após a comercialização de tais Imóveis. 

operação n: 
A- Valor: Cr$ 309.847.500,00 (correspondente a. 250.000 UPC 

de Cr$ 1.239,39 em out/81); 

B- Pra2JOS: 
1 - de carência: até 18 meses, contados a partir da última 

liberação dos recursos; 
2- de amortização: até 361> meses após' a carência; 

e - Encargos: 
1 - juros: 1% a.a. pelo repl\8&!; 
2 - correção monetária: trimestral, conforme as vari"-Ções da 

UI'C; 
3 - seguros previstos pelo Sistema Financeiro da Habitação 

(SFHl; 
4 - taxa de administração do BNH: 1% sobre cada parcela 

liberada; 
D - Garantia: vinculação de quotas do Imposto sobre a Cir

culação de Mercadorias (ICMl ; 

E - Destina.ção dos recursos: execução de obras de infra
estrutura .urbanà necessária à. construção das 5.000 unidades habi
tacionais, objeto daOpera.çáo L" 

3. No processo encontram-se os seguintes doc.umentos e refe
rências principais: 

a) Lei Municipal n.o 3.467, de 30~11-81, autorizadora da ope
raçãO; 

b) Exposição de MotlYOS (EM n.0 049/82) do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda ao Ex.mo Senhor Presidente d,a República, 
comunicando que o COnselho Monetário Nacional ao .a.prep;iar a 
proposta manifestou-se favoravelmente a.o pleito formulado con
forme o à.rt. 2.0 da ReSolução n.0 93, de 19'16, do Senado Federal; e, 

c) Parecer do Banco Oentral do Brasil - Depártamen to de 
Operações com Tltulos e Valores Moblllárlos, pelo deferimento 
do pedido. 

4. 1!: a seguinte a posição da dívida consolidada interna da 
entidade em 30-11-61: 

A - JiN'I'RM,IMlTE 

(Valor Cr$: 1,0 mil) 

89.015,9 

B- EXTRALIMJTE <em exame) = 2.168.932,5 
C - OPERAÇAO EM TRA.MITAÇAO = ~ 495.756,0 
D- TOTAL GERAL (A+B+Cl = -2.7~9.801,1 

5. Face as disposições contidas no art. 2.o da Resolução n.0 

00, de 1977, com as alterações Introduzidas ·pela Resolução n.o 93, 

de 1976, e tendo em vista determinação desta Comissão para veri
!lc"-Ção da riapacidade de pagamento da entidade, !ol adicionado 
à. divida intralim.ite, a parcela da divida extrallm!te. 

6. De acordo com o orça.me_:qto de 1980~ descontadas as ope
r"-ÇBes de créldito realizadas, terlamos uma receita liquida de 
Cr$ 530.637,9 mil, que devidamente corrigida até a época da aná
lise pelo Banco Central do Brasil (índice de 1,8537), elevaria o 
Yalor da receita para. Cr$ 984.014,2 mil. 

7. Em !unção da receita liquida corrigida os. limites !lxa.dos 
pelo art. 2.o da Resolução n.o 62, de 1975, seriam: 

I- Montante Global = 688.809,9 mil 

n - Crescimento real anual = 
m - Dispêndio anual máximo 

J.96. 802,8 mil 
147.602, mil 

8. Face· a soma das dividas - infra+Extral!mlte - esses 
mesmos itens atingem os seguintes valores: 

I - 630.868,6 mu 

II - 27.793,5 mil 
m - 50.732,3 mil 

9. Como se vê, considerado todo o endividamen te da referida 
entidade, mestno assim, não seriam ·Íiltra.passados os tetos que 
lhe !oram fixados pelos !tens I, II e m do art. 2.o d,a Res. n.o 62, 
de 19-75. ~ 

10. .Tendo em vista o orçamente da pleiteante para o exer
cício de 1981, com uma receita liquida de Cr$ 1.202.909.402,00 (de
duzidas a.s operações de cr.édito e sua margem de poupança real 
Cr$ 484.517,1 mil), se apresenta bem superior a.o maior dispêndio 
anual com a divida (lntra + extrallmlte + operação sob exame), 
vemos qUe ~ assunção do novo co.mpromisso_ não deverá acarretar 
maiores pressões na execuçã<J orçamentária dos próximos exer
cícios, valen,do ressaltar que "a inclusão da operaçãO relativa à. 
construção -das 5.üõü (cinco mil) uniãaães h-abitacionais (i.500.000 
UPC) - nó cômputo do eiidlvidamente do aludido município é 
de caráter temporário, uma vez que, vencido o seu prazo de ca
rência, os compromissos de tal empréstimo junto à. Caixa Eco
nômlca do Estado de Minas Gerais serão repassados pela Prefei
tura aos adquirentes das moradias a .se~em construídas"~ con
forme parecer do Banco Central do Brasil - DEMOB. 

11. Atendidaas as exigências constantes no Regimento Interno 
e na legislação específica, opinamos pelo acolhimento da presente 
meri.sagel'n~ na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 123, DE 1982 
Autoriza a Prefeit~ra Municipal de Uberlândia (MG) 

a eleYar em C1'$ 2.168.932.500,00 (dois bilhões, cento e 
sessenta e oito milhões, novecentos e trinta e dois mil 
e quinhentos cruzeiros) o montante de sua dívida con
solid'ada. interna. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo 1.0 É a Prefeitura Municipal de Uberlândla, Estado 

de Minas Gerais, no.s termos do art. 2.?_ da _Resolução n.o 93, de 
11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar 
em Cr$ 2.168.932.500,00 (dois bilhões, cento e sessenta e oito nn
Ihões, novecentos e trinta e doiS mU· e quinhentos cruzeiros) o 
montante de sua dívida cC?n~olidada interna~ a fim de que possa 
contratar. op-eracões de crédito. no valor total acima, junto à Caixa 
Ec.onômlca do Estado de Minas Gerais, esta. na qualidade de agente 
financeiro do Banco Nacional da Habitação, destinadas à cons
trução de 5.<100 (cinco mil) unidades habitacionais de Interesse 
social e à execução das obras de infra-estrutura urbana neees.sárla, 
naquele Município, obedecidas as condlcÕ"ll admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

Artigo 2.0 Esta resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Sala das Comissões, ·5 de maio de 1982. - Gabriel Hermes, 
President~ eventual- José Lins, Relator -Alberto Silva- Bene
dito Ferreira - Bernardino Viana - Lenoir Vargas. 

PARECERES N.0 s 620 e 621, DE 1982 
Sobre o Projeto de :Re5oJuçãO-n.o 123, -de 1982, da Co

missão de Economia, que ''autoriza' a Prefeitura Municipal 
de Urberlândia (MG) a elevar em Cr$ 2.168. 932.500,00 
{dois bilhõeS, Cento e sessenta e oito milhões, novecentos 
e trinta e dois mil e quinhentos cruzeiros), o montante de 
sua dívida consolidada. interna". 

PARECER N.0 620, DE 1982 
Da Comissão· de Constituição e Justiça 

Rela.tcr: Senador Bernardino Viana 

O Senhor Presidente da República, na forma d<r-disposte no 
art. 42, item VI, da Constituição, ·submete ao ex~me do Senado 
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Federal, proposta para que seja a Prefeitura Municipal de Uber
lândia (MG) autorizada a elevar em Cr$ 2.168.932.500,00 (doi!; bi
lhões,. c~nto e sessenta e oito milhões, novecento$ e_ ttint~ e dois. 
mil e quinhentos cruzeiro.s) o montante _de sua divida. consolidada 
interna, nos termos do art. 2. 0 da Res.' n. 0 93, de 11 de ()Utubro. de 
1976, do Senado Federal. · · 

2. A Comissão de Eoonomla na fRrma regimentai apresentou 
o oompetente· projeta de resolução, ora Sob nosso exame. 

3. Tend() em vista as disposições ~ontldas no art. ~.0 .cla Re
solução n .. 0 93, de 1976, do Senado Feder:aJ, .. à ope:t~çã.Q em _paUta 
não se aplicam -os l).mite.s fixados pelo art. 2.o dá Resolução n.0 62, 
de 1975, desta Casa, haja vista que os recursos a serem repassados 
provêm do Banco Nacional da Habitação. 

4.. O processo é acompanhado dos l'!lgulntes ~~mentos prin.
clp.als: 

a) J;.ei Municipal n.o 3.467, de. 30-11-81, autorizadora da opec 
ração; 

b) Exposição de Motivos (EM n.0 . 049/il2l dq Senh;<>r M!nLstro 
de Estado da Fazenda ao Exm.O Senhor Presidente da'Repúbliml:, 
comunicando que o conselho Monetário Nac.l<1J:lal .ao. apreciar a 
proposta, manifestou-se favoravelmente ao pleito ·rormtila:do -con
forme o art. 2.0 da Res. n.o 93, de 1976, do Senado Federal; e, 

~) Pãrec~r do Bimoo Centr;u do Brasil - De1iartamento de 
Operações com Título e Valores M<lbillários, pelo 'deferimento do 
pedido. 

5. A matéria obedeceu ao disposto no a.rt. 42, item VI, -da 
constituição, como atendeu as normas vigentes que regulam plei~ 
tos da espécie (.Res. n.o 62, de 1975 e Res. n.0 93, de 1976), e, ainda, 
o estabelecido no Regimento,, Interno Cart. 106, item ll). 

6. Face o exposto. opinamos no sentido Õ.ª- nornJ,al tramita
ção da matéria, uma vez que oonstitucional e jurid!ca. 

Sala das Comissões. 5 de agosto de 1982. - Aloysio Cha.ves, 
Presidente --Bernardino-viana, ~elator - Raimundo PaTente -
A1m!r Pinto - Martins Filho - José Llns - Aderbru Juremo, -
Dulce Braga.. 

PARECER N.O 621, DE 1982 

D.a Comissão de Municípios 

Relator: Senacfor Alm!r Pinto 

Vem ao exame desta ComisSão, projeto de Resolução da CO
missão de Economia f;lo Sénido Fedei"al, -co~c:t_Ç~ll,cl_~ã~ ~~ -~~'!! P.&"7 
recer sobre a Mensagem n.0 57/82, do Senhor Presidente da Repú-· 
Qll.Ca, que "autoriza a. Prefeitura Municipal dà -tlb~Iãnd1a, EStado 
de Minas Gerl!ls, nos termos do art. 2:• da Res<>lução n." 93, de 11 
de outubro de 1976, do Senado Federal, a elevar em Cr$ ....... . 
2.168.932.500,00 (dais bilhões, cento e sessenta e oito milhões, 
novecentos e trinta e dois mil e quinhentos cruzeiros) o montallte 
de sua divida oonsolidada interna, a !lm de que possa contratar 
operaçõeS de crédito no valor total. acima, junto à Caixa Econó
mica Federal do Estado de Minas Gerais, esta na qualidade de 
agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, destinadas 
à oonstrução de 5. 000 unidades habitacionais de interesse social e 
à execução das obras de intra-estrutura urbana necessária, naque
le Municlp!o, obedecidas as condições admitidas pelo Banco C~n
tral do Bras!!, no respectivo processo". 

2. A proposição mereceu d!L Cqmissão de constituição e JWI
tiça o encaminhamento favorável, no que diz respeita o.os aspectos 
de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

3. Segundo parecer apresentado pela Calxa Económica do 
Estado de Minas Gerais, a operação de crédito sob exame é viável 
econômica e !lnancelramente. 

4. Conforme parecer da Comissão de Eoonomia, mesmo con
siderando a soma do endividamento intralimite + extral!mlte, pa
ra eleita de· análise da capacidade de pagamento da Prefeitura 
Municipal de Uberlãndia, os seus parâmetros permaneceriam com 
os limites ou tetos, inferiores aos fixados pelos itens I, U e m 
do art. 2.0 da Res. n.o 62, de 1975, mQdi!!cada pela Res. n.O 93, de 
1976, ambas do Senado Federal. 

5. Pelas razões expostas, opinamos pela aprovação do pre
sente proj._!lta ~e . resolução. 

Sala das ComisSões, 12 de ag<Jsto de 1982. - Lomanto Júnior, 
Presidente ~ A1m!r Pinto, Relator - Agenor Maria - Benedito 
Ferreira- Tarso Dutra- Lenoir Varras- Moacyr Dalla- Be
nédito Canelas - Aderb,al J'urema. 
r 
I 

PARECERES N•s 622, 623 e 624, DE i982 

PARECER N.0 622, DE 1982 
Da COmissão de Economia, SO:bre a Mensagem n. 0 78,. 

~de 1982 (n.0 176/82, na origem) do Senhor PréSidente da. 
República, propondo a.o Senado Federal seja autorizada a 
Prefeitura. Municipal de Botelhos (MGl a elevar em 
Cr$ 50.888.6110,00 (cinqüenta milhões, oitocentos e oitenta. 
e oito mil e seiscentos cruzeiros) o montante de sua dívida. 
co~olidada interna. 

Relator: Senador Tancredo Neves.. 

O Senhqr PréSidente cta República enca~ha a exame do 
Senado Federal (art. 42, item VI, da Coll$titu!çao), proposta no 
sentido de que seja a Prefeitura MuniciPal de Botelhos (MGJ 
"'utorizada a elevar em Cr$ 50.888.600 00 .(cinqüenta milhões, oito
centos e oitenta e oito mil e seiscentos cruze.lros) o montante de 
sua ·divida consolld<lda Interna, · a ~lm de que poss!J. oontratar 
empréstimo junto à Caixa Eoonômica do Estado de Minas Gerais, 
esta na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Ha
bitação <BNH), valor correspondente a 36.()()Q UFC, considerado 
o >"alor nominal da uro de Cr$ 1.453,96, em janeiro/82. 

2. Características das operaçiles: 

OPERAÇAO I: 
A- Valt>r: . Cr$ ~~,618.8_00,oo (correspondente a 

30.000 UFC de Cr$ 1.453,96, em jan/82); 

B ____:__._prazos: 

1 - ue carência: até 36 meses, oontados a partir da 
última l!beração dós recursos; 

2 - de amortização: até 360 meses; 
C - Encargos: 
1- juros: 

a.) durante a ca..rêncl_f!.~ até 1% a:a.; 
b) após a carência: até 1,6% á..a.; 

2 - correção monetaria: trimestral, conforme as va
riações da Ul'C; 

3 - seguros previstos pelo SJstema F!nanooir<> de 
Habitação <SFHl ; 

4 ~ taxa de adn11lilstraçã.o do BNH: 1% sobre 
cada liberaçã.o; 

D - t:>arantia.: primeira e especial hipoteca dos lotes 
de . terreno e das habitações a serem _constrnidas, bem 
como a vinculação ãe quotas d<> Imposto sobre a O!rcula
ção de Mercadorias (!CM); 

E - Destinação dos recarsos: oonstrução doe 100 uni
dades habitacionais de !nteres.\le soci!U, c<>m valores uni
tários lilnltados ao máldmo de 300 UFC, destinadas a tra
ba:hadores com renda de atê 3 salários mlnlmos, aos quais 
o financiamento será transferido· após a oomerclal!zação 
de tais imóveis. 

OPIE:RAÇAO ll: 

--Valor: Cr$ 7.26!t.800,00 (correspondente a 5.000 
UPC de Cr$ 1.453,96, em jan/82); 

B-Prazos: 
1 - de carência: até 36 meses, contadll.s a partir da. 

última liberação dos recursos; 
2 - doe amort!Zi«;ão: até 860 meses; 

O - Enear105: 

1- juros: 1% a.a. pelo repasse; 
2 - correção monetária: trimestral, conforme as va

riações d.a uro; 
3 - seguros previstos pelo SJstema Financeira de 

Habitação <SFHl ; 
4 - taxa de administração do BNH: 1% sobre cada 

!lberas;ão; 

D - Garantia: vinculação de quotas do Imposto si:>
bre a Circulação de Mercadorias (!CM) ; 

E - Destinação dos recursos: execução de obras de 
infra-estrutura urbana necessária à construção das 100 
unidades habitacionais,. objeta da OPIE:RAÇAO I." 

3. Segundo o parecer apresentado Pelo órgão) financiador, "" 
operações de crédito sob exaiile são viáveis eoonôn1iea e !inan
ceiramen te~ 
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4. O procesoo é acompanhado dos seguintes elementos prin
cipais: 

a) Lei n.o 743, de 23-10-81 autorizadora das ópera.çoos: 

b) EJOposlção d!> ·MotivO.. (EM n.0 80/82) do senhor Mlnls.tro 
de Estado da Fazenda ao Ex.mo senhor Presidente da República, 
comunicando que o Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a 
proposta1 manLfestQu-se faVoravelmente ao. pleito, formulado con
forme o art. 2.0 da Resolução n.O 93, de 1976, do f!elladO Federal; e 

c) Parecer· do Banco Central do Bra:.n -.Departamento da 
Divida Públleà, favorável ao pleito. -

5. Considerando 'todo o endividamentO da referida entidade 
<lnfra + opera.ções sob exame), v·erl!iea.-.se que seriam ultrapassa
dos os tetos que lhe foram fixados pelos Itens I e n do art. 2.o da 
Resolução n.o 00, de 1975. · 

6. Trata-se, de uma opera.ção extra.llm1te a qual, por força 
<las disposições contidas no art. 2.0 da ReSolução n.o ~' de 1976, 
não se aplicam os citados limites (Itens I, li! e mJ :uxados no 
art. 2.0 da Resolução n.0 62, de 1975, ambas 'do senado Federal, 
!haja vista que os recursos a serem repassados provêm do Banco 
IN'aclonal da Habitação. 

7. Além da característica das operações -· extralimlte - e 
segundo conclusão do Departamento da Divida Pública, a as.sun
ção do compromisso SOb exame não deverá acarretar _maiores pres
sões na execução orç~mentârf.a __ dos próximos exerclclos. 

8. Atendidas as exigências das n<Jrmas vigentes e as disposi
ções do Regimento Interno, concluimos pelo acolhimento da pre
sente mensagem, na forma 'do seguinte 

PROJEI'O DE RESOLUÇAO N.0 llU, DE 1900 

Autoriza a. Prefeitura. Municipal de Botelhos (MO) a. 
elevar em Cr$ 50.888.600,00 (c!nqüenta. milhões, oitocentos 
e oitenta e oito mil e seiscentos cruzeiros). o montante de 
sua dívida consolidada. interna. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 ti a Prefeitura Municipal de Botelhos, Estado de Mi
nas Gera!.s, nos termos do art. 2.o d<t Resolução n.ó !13, de 11 de 
outubro de 19'16, do senado Fedflral, autorizada a elevar em 
Cr$ 50.008.600,00 (cinqüenta milhõe.>. oitocentos e oitenta e oito 
mil e· seiscentos cruzeiros) o montante de sna divida consolidada 
ln tema, a fim de que possa contratar empréstimos no valor global 
acima, junt<J à Caixa Económica do Estedo de Mlna.s Gerais, 
esta na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Ha
bita.ção (BNHJ, destinados à construção de 100 unidades habita
clonais de Interesse social e à execução das obras de !nfra:::estru
tura urbana necessárias, naquele Municlpio, obedecidas as copdl
ções admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. ~ · - ~ -

Art. 2.o Esta Resolução entra em vigor na <lata de sua pu
blicaÇão. 

Sala das Comissões, 16 de junho de 1982. ~ Jo~é Ricila, Pre
sidente - Ta.ncredo Neves, Relator - Bernardino Viana. - Alfon
so Camargo - Luiz Cavalcante - Milton Cabral - José .Fra.gelli 
-· Lenoir Vargas. 

PARECERES N.oo 6,23 e 624, DE 1982 
Sobre o Projeto de ResoluÇão n.0 124, de 1982, da Co

missão de Econo-mia que "autoriza a Prefeitura Municipal 
de Botelhos (MO), a elevar em Cr$ 50.888.600,00 (cin
qiíen:ta milhões, oitocentos e oitenta e oito mil e seiscentos 
cruzeiros) o montante de sua. dívida consoli~da interna". 

PARECER N.0 003, DE '19'82 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Martins Filho 
O proJeto sob exame de autoria da Com!,ssão de ]l:copomia do 

Senado Federal, eom_o conclusão de seu parecer sobre a Mensagem 
n.0 '78/82 do Senhor Presidente da Repúbllca, autoriza a Prefeitura 
MUp.icipal de. Botelhos (MG) a contratar operação de crédito no 
valor de Cr$ 50.1!88.800,00 (clnqüenta milhões, oitocentos e oitenta 
e oito mil e seiscentos cruzeiros) destinada à comtrução de~ 1{\1) 
unidades habitacionais de Interesse sacia.! e à exec]lção !las obras 
de.infra-estrutura urbana necessária naquele Município. 

o pedido de autorização foi formulado nos termos do precei
tuado no parágrafo único do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 1976, 
do Senado Federal. implicando, por conseguinte, a não observân
cia dos Ilmites t!xados pelo art. 2.0 da Resolução 11.0 62, de 28-.10-75, 
também da Câmara Alta do Congresso Nacional. 

-Do ponto de vista_ que nos compete: exB.minar veiif~ca-se _que 
tpdas as formalldades foram atendidas, não havendo óbice à tra
mltaçãp normal da presente proposição, porqu'!nto jurldica, . cons
titucional e de boa técnica legisla t!va. 

Sala das Coml:lsões, 29 de junho de 1982. ...:... José Fragelli, 
Presidente, em exerclclo. - Martins Filho, Relator.- Raimundo 
Parente - José Lias - Orestes Qnércia. - Dirceu Cardoso, ven
cido -Benedito canellas- Aderblll Jnrema. 

PARECER N.0 624, DE 1982 
_ ~Da Comissão de Municlp!os 

Relator: Senador Moacyr Da.lla. 
A matéria oob nossa apreciação, já exaustivamente analisada. 

pela autora do projeto de Resolução em tela, objetiYa. autorizar a 
Prefeitura Municipal de !lotelho (MG), llOS termos do que estabe7 
Ieee o art. 2.? da Resolução n.O 93, de 1976, do Senado Federal, a. 
contratàr operações de crédito no valor de Cr$ 50.888.600,00 (cln
qüerita milhões, oitocentos e oitenta e oito mil e seiscentos cruzei
ros), destinadas à construção de. 100 unidades habitacionais de 
ln teresse soél.ai e ~ à execuÇão de obras <1e. Infra-estrutura urbana. 
necessárias, naquele Munieiplo. 

A proposição mereceu a acolhlda da comissão de ConstituiÇão 
e Justiça, que a entendeu conforme os cãnones lesais pertinentes 
ao assunto. - --

Nos aspectos que competem a este órgão Técnico examinar, 
entendemos que o pleito deva ser a. tendido nos termos do proposto. 
pela Comissão de Economia da Casa, visto que as operações de 
crédito a serem autorizadas minimizarão as necessidades de consi
derável parcela da população carente de moradia. 

Ante o exposto, oomos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, 12 de agosto de 1900. - Lom.anto Jú

nior, Presidente - Moacyr Da.lla, Relator - Almir Pinto - Bene
dito Ferreira. - Agenor Maria. - Tarso Dutra. ~ Lenoir Va.rgas -
Benedito canellas - Ad.erbal Jurema. 

PARECERES N's 625, 626 e 627, DE 1982 

PARECER N.0 005, DE 1982 

D& Comissão de Eooilomla, sobre a Mensagem' n.o 19, 
de 1982 (n. 0 177/82, na. origem), do Senhor Presidente da. 
República., propond'l ao senado Federa.! seja. a.utorba.da a 
Prefeitura. Municipal de Campina. Grande (PB) a. elevar 
em Cr$ 51.767. 900,00 (elnqüenta e um milhões, ~etecentos 
e sessenta e sete mll e novecentos cruzeiros) o montante 
de sua divida. consolidada. Interna. 

Relator: Senador Milton cabra! 

O Senhor Presidente da República encaminha a exame do 
senado Federal (~t. 42, Item VI, da Constituição), proposta no 
sentido de que seJa a. Prefeitura Municipal de Campina. Grande 
(PB), autorizada a elevar em Cr$ 51.767.900,00 (clnqüenta e um 
milhões, setecentos e sessenta e sete mil e noveCentos cruzeiros) 
o montante de sua divida consolidada Interna, a fim de que possa 
contratar empréstimo junto à Caixa ll!conômlca Federal, esta na 
qualidade de agente financeiro do Fundo de Apolo ao Desenvol
vimento Social - FAS. 

2. "Caracteristlcas da operação: 

A- Valor: Cr$ 51. 767.900,00; 
B -Prazos: 

1 - de carência: 24 meses; 
2 - de a.mortlza.ção: 120 meses; 

C - Enea.rgos: 

1 --:-juros de 6% a.ac.; 
2 - oorreção monetária: 46% do !ndice d~ variação 

trimestral das ORTN sobi'e ~Cr$ 37.772.000,00 e 
20% do mesmo lndlce sobre Cr$ 13.995.900,00; 

D - Garantia.: Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
- JOM:; 

E .- Destinação- dos recursos·: c~trução e equipamento 
de escola integrada de 1.0 grau, de -centro interes_
colar de educação artística e de escolas rurais padrão 
de 1.0 gtãU." 

3. Se.gun.do o parecer ap·resentado pelo órgão financiador, 
a operação de crédito sob exame,~ viável econômica e :t'lnanceira.
mente. 

4. O processo é acompanhado .dos seguintes elementos prin-
cipais: · · 

a.) Leis n.oo 62.1, de 26-9-80 e 001, de 8-10-80 autorizadoras da 
opeiação; 
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b) 'EXposição de Motivos (EM n ° 86/82) -do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda ao Es.mo senhor Presidente da República, 
comunicando que o Conselho Moi)etárlo Nacional, aó apreciar_ a 
proposta manifestou-se fa.voravelinente ao pleito, formulado con
forme o 'art. 2.0 da Resolução n/J 93, de 1976, do Senado Federal; e 

cl parecer do Banao Central do Brasil ,- Depa.rtamento__da 
Dívida pública, favorável ao pleito. 

5. Considerado todo o endividamento da referida entidade 
(intra+ extrallmlte +operação sob exame), verifica-se que seriam 
ultrapassados os tetas que lhe foram fixados pelos Itens I e II 
do art. 2.0 da Resolução n.o 62, de 1975. 

6. Trata-se, entretanto, de_ uma operaç~ extralimite que, 
por força das disposições aontidas no art. 2.0 da R<:solução· J1..0 93, 
de 1S76, não se aplicam os citados-limites (Itens I, II e IIll f!xa.dos. 
rio art. 2.o da Resolução n.O 62, 4e 1975, am~ _do senado Fede_lCR!, 
haja vista que os recursos a serem rep_assadps provêm do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social - FA8. __ _ ___ _ 

7 A!ém da · caracteristica da operação - extrallm!te - e 
segun:do conclusão do Departamento da Divida Públicâ, a. assunção 
do. compromisso sob exame não deverá acarretar maiores pressões 
na execução orçamentária dos próximos -exerclclos. 

8 Atendidas as exigências das normás Vigentes e as al,Sposl
ções do Regimento Interno, conc!uimos pelo_ a.Cplhimento da pre
sente mensagem, na. forma do seguinte: 

PROJETO OE ltESOLUÇAO N.O 125, DE 1900 

Autoriza. a Prefeitura Municipal· de Campina Gra.nde 
(PB), a. elevar em Cr$ 51.767.900,00 (cinqüenta e um mi
lhões, setecentos e sessenta e sete mil e novecentos C'nl .. 
zeiros) o montante de ·sua divida consolidàda Interna. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 lll a Prefeitura Municipal de campina Grande, Estado 
da Paraiba, nos termos do art. 2.0 da Resolução n.0 .93, de 11 de 
outubr<> de 1976, do Senado Federal, autorizada a · elevar em 
or$ 51.767.900,00 (elnqüenta e um milhões,. setecentos e sesseuta 
e sete mil e novec~ntoa cruzeiros) -o montante de sua divida con
solidada interna, a· fim· de que possa contratar um empréstimo de 
Igual valor, junto à Caixa Económica Federal, esta na qualidade 
de agente financeiro do Fundo de Apolo ao Desenvolvimento So
cial - FAS, destinado à construção e equ!J?amento de escola de 
1.0 · grau, de centro !ntereseolar de· edueação _artistica e de escolas 
rurais padrão de 1.0 -grau, riaqllele Munleipio, obedecidas as con
dições admitidas pel<> Banco Central do BrM!l, no respectivo pro
c.esso. 

Art. 2.0 ESta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicáção. 

.Sala das 'Comissões, 26 de maio de 1002. - José Rlcha, Pre
s)dente - ~ton ()a.bral, Relatc>r ...,.. Alberto Silva, - Bernardino 
Via.na - José Lins - Gabriel :a:ermes. 

PARECERES N.oo 626 E 627, DE 1.982 

Sobre o Projeto de Resolução n.O 125, de 1982, da Co
missão de Economia., que •'autoriza. a. Prefeitura. Municipal 
de Campina <Jrande (PB), a elevar em Cr$ 51.767.900,00 
{clnqüenta e um milhões, setecentos e _sessenta e sete mil 
e novecentos cruzeiros) o montante de sua divida conso
lidada. interna". 

PAimCE!t N.0 626, DE 1982 
Da Comissão de constituição e Justiça 

Relator: senador Bernardino Viana 

o projeto sob exame, de autoria da comissão de Economia. 
do Senado Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Men .. 
sagem n.0 79/82r do Senhor Presidente da República, autoriza a 
Prefeitura Municipal de Campina Grande a contratar operação 
de crédito no valor de Or$ 51.767.900,00 (cinqüenta e um milhões, 
setecentos e sessenta e sete mil e novecentos cruzeiros) destinada 
à cohstrução e equipamento de escola de 1.0 grau, de centro ln
terescolar de educação artistica e de escolas · rurals padrão de 
11.o grau, naquele Municiplo. 

o pedido de autorização foi formulado nos termos do precei
-tuado no parágrafo único do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11176, 
do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não-observâ-n
cia dos limites fixados pelo art. 2.0 da Resolução n..0 62, de 23 de 
01:1tubro de 19'15, também da Câmara Alta do Congresso Na.cl.onal. 

Do ponto de vistl> que nos col!llj}ete examinar, verlflca....se que 
todas as formalidades foram atendidas, não havendo óbice à tra
mitaÇão norni_al da prese11te proposição, poJ;Q.uanto juridlea, cons
titucional e de boa técnica legislativa. 

sala da.i COmissões, -5 d.e agosto de 1002. - Aloyslo Cha.ves, 
Pre.Sidehté -Bernardino Viana, ·Relator - Raimundo Parente
Aimir ·Pinto - Martins Filho - José Llns - Aderbal .furema -
Dulce Brll.l<ll. 

,PARECER N. o 627, DE lll82 

Da_Q9m1Sl!!W .Jle ll~uniciplos 

Relator: Senador Aderbul Jurema. 
A matéria sob nossa apreciação, já exaustivamente analisada 

pela autora do projeto de resolUÇão em tela, objetlva aut.or!zar a 
Prefeitura Muninlpal de campina ruande (PB), nos termos do que 
estabelece o art. 2.0 da Resoluçã<> h.O 93, de 1976, do Senado Fe
deral, a contratar O<peraçãó de crédito no valor de Cr$ 51.767.900,00 
(cinqüenta e um milhões setecentos e sessenta e sete mil e nove
centos cruzeiros), destinada à construção e equl!Pa.mento de escola 
de .1.o grau, de centro interes~olar de eduçac;ão artística e esco
las rurais padrão de Lo grau, ·naquele Munlcipl<>. 

.A propoSl.ção mereceu a iicoihlC!a <la comissão de oanstltulÇãG 
e Justlça, que a .entendeu conforme os cânones legais pertinentes 
ao assll;llto. - - -

Nos aspectos que competem a este orgão técnico examinar, 
entendemos que o pleito déva ser atendido nos termos do proposto 
pela Comissão de Elconoruia. da Casa, Visto que a operação de cre
dito a . .ser autorizada propiciará: relevante expansão no campo 
sócio-cultural do Munlc!plo. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do projeto. 
Sala das COmissões, 12 de agosto de 1982. - Lomanto Júnior, 

Presidente - Aderbul Jurema, Relator - AJmlr Pinto - Benedito 
Ferreira. - Agenor Maria. - Tarso Dutra - Lenolr Vargas -
Moaeyr Dalla - Benedito ()a.nellas. 

PARECER N• 628, DE 1982 

Da Comissão de Constltulçã.o e Justiça, sobre: o Oficio 
n.o SM 234, de 1981, objeto de ''Consulta do Senhor Pre
sidente do Senado Federal sobre a Convocação do Segun
do Suplente de Senador para o exercicio do mandato nos 
casos de afastamento do titular por motivo de doenca.~'. 

Relàtor: Senador Raimundo P&.r!'nte 
A consulta constante do Oficio sob exame, de autoria do se

nhor Presidente do Senado Federal, versa sobre o !ato de nem a 
Constituição, nem o Regimento Interno nem o Decreto-lei n.o 
1.543/77 estabelecer os casos e condições· em que o segundo Su
plente poderá ser convocado para o exercicio do mandato, como 
também não esclarceer se o S<!I)ador Titular pode Interromper a 
licença que motivou a convocação do Suplimte, sugerindo, alnd2·, 
seja elaborada resolução reguladora da matéria . 

2. Justificando a consulta, aduz o Senhor Presidente, além 
da lacuna -normativa, a falta de comentários juridlcos que possam 
socorrer na resolucão de casos concretos. 

3. Dispõe o § 1.0 do ert. 41 da COnstituição: "cada senador 
será eleito com dois suplentes". 

Col;ri tal redação, Introduzida pela Emenda n.Q 8/77, duplicou
se o número de Suplentes. O texto anterior que a Emenda n.o l/69 
mantivera, provinha da fórmula original de 1987, _que previa ape
na& um Slplente, ·como, aliás, também a Constituição de 1946. 

S.l Quanto à Convocação de S_uplente de Deputado ou se
nad(lr, a Constituição, em seu texto atual, contempla· a posslbll!
dade de três hipoteses: vaga, lic·ença ou Investidura do Titular em 
determinadas funções (art. 36, 1 1.0 ) · 

_ 3.2 O§ 1.0 do art. 36 da Constituição, de aaordo com a redâ'
çao da Emenda n.0 1/69, ao mencionar taxativamente a convoca
ção de Suplente ."somente ... no caso de vaga ou nos dé ln\>estl~ 
dura em função prevista neste artigo ... ", excluíra a convocação 
no caso de licença, contrariam ente ao que. haviam estatuido o 
texto constltuelonal primitivo <art. 38, § 1.0 ) e a carta Magna de 
.1946 (art. 52). 

Reincluída, porém, pela Emenda n.0 13/79, a menção à con• 
vocação do Suplente no caso de licença do Titular ao lado das hi
póteses de vaga ou Investidura nas funções de Mlnistro de Estado 
secretário de Estado ou Prefeito de Capital, C!l-berá, por certo, li. 
Lei Interna incorporar o dispositivo. 

3. _s A Regimento Interno, por sua vez - como assinalado no 
Ofielo - prevê de maneira expressa apenas a convocação de su
plente no caso de vaga ou_ investidura em certos cargos, duas úni
cas hipóteses em que a Constituição a permitia, na época da edição 
da Resolução n.. o 93, de 1970. 

3_.4 De Igual sorte, o Decreto-lei n..o 1.543/77, que "Regula·a 
elelçao do senador prevista no. § 2.0 do art. 41. ln tine. da. Consti,;, 
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tuiçlto Federal", nada contém sobe M questões opjeto da Indaga
ção. Nem seria o caso, parece-no~, já que a matéria é mesmo de 
-natur.e.za .constitucional ~ regimental. 

Pelo mesmo motivo, não seria de se esperar que o .Decreto-lei 
.n.o 1.541177, que "Institui sul!legendas para as eleições de Senador 
·e Prefeito, e dá outras providências'', ou a Lel n.0 6.534/78, ,que 
"Dispõe sol!re a escolha e o registro, pelos Partidos Politlcos, de 
candidatos à8 eleições de 1978, pari!. Governadores e V!ce-Governa
dores, Senadores e Deputados Federais e Estaduais e dá outras pro
vidências", contivesse disposições pertinentes à. espécie. 

4. Definido o quadro nor!llatlvo, passemos à8 questões pro
postas. 

A primeira delas pretende esclare.cer em que casos e ccndlçÕ.S 
o Segundo Suplente poderá ser' convocado para o eJOercielo do 
mandato (gr!!os no!JBOS). 

Uma primeira resposta - genérica ainda - seria que oa casos 
sãO os mesmos que a Constituição na· redação atual, prevê, lndls
erlmlnadamente1 para a convocaçãO de Suplente, ou &ela, vaga, li
cença ou !nvest dura do Titular em alguma das funções mencio
nadas no f~caputn do artigo 36. 

Esta seria, porém, . uma resposta que não responde, uma es
pécie de tautologia, 

Figuremos, portanto, algumas situações passtve!s de ocorrer 
na prática, vlnculadamente. à8 três hipóteses básicas de a!ll.$ta
mento dQ Titular e assunção do Primeiro Suplente. 

4.2 Prlme!ra hipótese: ·vaga a função e o· Primeiro Suplente 
se declara Impedido de assumir o exercício do mandato. COnvoea
·~ o Segundo Suplente. 

4.3 Segrindo hipótese: vaga a !unção e o Primeiro Suplente 
·convocado, deixa de assumir o exerclc!o do mandato. Convooa-se 
o J;legundo Suplente. 

4.4 Terceira hipótese: vaga a função e é convocada o Pri
meiro Suplente, que assume o mandato em caráter e!etivo. Ocor
rendo vaga, licença ou Investidura do novo Titular nas !unções 
mencionadas no capnt do artigo 36 da Constituição, convoea-se o 
Segundo SUplente. Quanto à. licença, deverá ser a de cento e vinte 
dias~ ou mais, prevista nesse mesmo diSpositivo .. 

4.5 Quarta hipótese: O Titular se licencia por periodo !gu~l 
a cento e vinte dias, por motivo de doença ou para tratar de In
teresses particulares, sendo convoc!tdo o Primeiro Suplente; Este 
não se pode licen,ciar nos termos do "caput" do artigo 36 da consc 
tituição, pois seu prazo de exerc!cio, por suposto, e, no máximo, de 
eento e vinte dias.' Se ele, portanto, se afasta do exerclc!o d_a subs
tituição temporária, dE:Scabe a convocação do Segundo· Suplente. 

4.6 Quinta hipótese:_ o Titular está licenciado por perlodo 
supertor a cento e vinte dias, por motivo de doença ou para tratar 
de Interesses particulares; e _o Primeiro Suplente convocado está 
nO' exerc!cio do mandato. Se este se afasta quando ainda faltam 
pelos menos· cento e vinte dias .para o retorno do Titular, cabe, 
entã<>, a convocação ·.do Segundo Suplente. 

4.7 Sexta hipótese: o· Titular 11e acha Investido numa das 
funções previstas no "caput" do art. 36 e o Primeiro Slipl.ente se 
afasta do exerciclo do- mandato, quàndo ainda faltem pelo menos 
cento cento e vinte dias para o término do mandato. Ooilvocacse 
o Segundo Suplente. 

5. A outra questão é sobre se o Senador Titular pode Interrom
per a licença que motlv0u a .convocação do Suplente. 

Cumpre observar, Inicialmente, que o Regimento Interno do 
Senado, em texto aprovado quando ainda vigia a fórmula da Emen
da constitucional n.0 i, de 1969, que excluía a convocação do Su
plente por licença do Titular, e ainda não adaptado à. redação _dada 
pela Emenda n.0 13179 ao § 1.o do art. 36 da Constituição, reza: 
''1: licito ao Senador desistir a qualquer tempo de licença que lhe 
tenha sido, cDncedida" (art. 47, i 3.0 ). 

Hoje, porém, que a Constituição prevê a convocação de SU
plente no caso, dentre outros, de licença do .Titular por per!ojl.o 
Igual ou sueprlor a cento e vinte dias, cabe .levantar uma prellml
nar: teria o novo texto constitucional revogado todo o artlg<> 47 
da Le! Interna, de modo que apenas subsista a modalida.de _de li
cença ref.erlda no "caput" do art. 36 da Le! Maior? 

Evidentemente que não. 

Com efeito, quando a Constituição, na redação da 'EJ;l1enda 
n.o. 1/69, deixou de fazer menção à. licença de Deputado ou Senador, 
~atuindo, taxativamente, a c_9-nvocação de Suplente apenas no 
caso de vaga ou Investidura do Titular em certas funções, o Re
gimento Interno (Resolução n.0 93, de 1973) facultava ao Senador 
duas modalidades de licença: por motivo de doença e para tratar 
de Interesses particulares (art. 47, !tens I e nJ. Tam'bém o art. 35, 
m, da Lei Malar já se referia a licença. 

-A.E!nenda n.o lS/79, ao Incluir no "caput" do art. 36 a previsão 
de licença de Deputado ou Senado.r, por perlodo !gual.ou superior 
a cento e vinte dias, sem per<la de .mandato, com a conwcação 
de Suplente· · ( 1 -l. 0 ), iestitbeJeeeu, por certo, .módlillãade de licença. 
contemplalla no. t.,.ro de 67, mas. n~J;111~o. ellmlnou as modalidades 
d_e licença ptevlstas no'.Reginumto .. Interno, no. que 8el'!-Dl compa
tivels com. ela. 

Assim, é perfeitamente cab!vel, na ·rorma; regimental; lice!lça 
do ·Senador por ))l"azo Inferior a cento e vinte dias, por moti'l'o de 
saúde ou :para.·trlJ,tar ·de mtereS:!es particull'l'OS, .sem· convocação. 
de Suplente, porém. 

5.2 Posta a preliminar, respendemos à. quelitão, distinguindo 
três lúpóteses: l.•J- se o Senador .está em 'licença. por _prazo lr;ttal 
-a cento e vinte dias, caso em que se. convoca, obrigatoriamente, 
suplente, o. seu retorno sii é possívl!l. apóS cumpridós os cento e 
vinte dia& da Dceuça. sob pena de que s.e ccnfigure convocação de 
Suplente e.n:ucença.!nferl_or a: ceu_ te e vlnté di"!'; ;a.~ __ J S<> o Senador 
está eiJí licença. par prazo superior a cento e v,!nte dias, eonvocado, 
pórta.ntc, Suplente, CllllliY'idos cento e .vinte dlâs, no inÍllÜ!\o, é pos
sível o. s~u .retornQ,. ~b pena de se dar à.. licença ao arrePIO da Lei 
Maior, o efeito de. sémi~perda. temiJ!lrirla. do n>.a,ndatc; S;W-) se o 
Senador se encontra el)l licença }l6r prazo inferior· a cento e vto.te 
dias, não eStando;· portanto; eou:vocado Suplente, nada Impede o 
seu retem& a qualquer tempo, w>s termoo do § 3.0 do art. 47 do 
RePmentc Intento. 

6. cOncluindo, assim resumimos a resposta à. consulta: 
a) casos e condições em qll.~ o Segundo suplente de Senador 

!>Ode ·ser convuead<>: 
.L 0 p~r vaga na !unção e não-assunção do Primeiro Suplente 

por Impedimento; 
2." J;>Or vaga na funçlio ·e não-assunção do Primeiro Sunlente 

convocado; 
3.0 No caso de vaga, ou de 'Qcença .constitucional ou de ln

vestidura em determinadas funções ·do Primeiro Suplente que se 
tenha tornado Titular por vaga no mandato; 

4~0 nO caso de afastamento .do Pfinleiro Suplente em ex~r
Cic!o quando ainda faltem cento e vinte dias, ou m<!!as, ps.ra o re
torno do Titular licenciado; 

s..o · no caso de afastam<!llto do e><ereicio do mandato par par
te do primeiro suplente qu9J:!dO, estando o titular 4lv~stldo numa
das funções a- que se retere o eaput do art. 36 da Oonstltufção, 
faltem pelo menos cento e vinte dias para o término do mandato. 

B) Se <> Senador Titular pode Interromper a licença que moti
vou a convocação do Suplente: 

à interrupção, oom a reassunção cto mandato e o oonseqiiente 
afastamento do Suplente em eurcicio só é poss!vel se, tratando-se 
de llcepça supierior a cento e vinte dias, já hajam decorrido, no' 
m!nlmo, cento e vinte dias. 

7. ,t\Ca,tandQ, . em parte, sugestão do Senhor Presld<!llte da 
casa, apr~tamos, a.segu!r,. proietp_ de reoolução que atuallza o 
Reglmenlto Interno face à. nova· redílção qile a Emenda n.o 13/79 
deu ao art. 36, eapnt e § J.o da Constituição. 

PIROJETO .DE Rl!lSOLUÇAO N.O 126, DE 1982 

Dá \DAIV& ~ ;ao .fi. 3.0 ido !~~rio '1.1 le ao &ri. 49 do 
Regimento Interno id)) 'SeDado iFederaL 

O Senado· Federal resolve: 
Art. 1.~ O I 3.0 do art. 47 e o art. 49 do Regimento Interne 

d~ Benado Federal P8'1'1am a vigorar com a seguinte redação: 
1) "Art. 47, O O O O O I O O o t o O o O o o I o o-o o·o o o o o o o o o o o~ o 0 o _o o o o 

··········.················································ 
I 1.0 

•••••••••••••••• : •••••••••••••••••••••••••••••• 

···················:······································· 
§ 3. 0 li: facultado ao Senador desistir a qualquer tem

po de licença que lhe ·tenha sido concedida, desde que In
ferior a J>ento e vinte. dias, ou se, tratando-se de licença 
por perlodo superior e tendo sido convocado Suplente (art. 
36, caput e § 1.0 da Constituição), houver decorrido, pelo 
menos, cento e vinte diu do prazo obtid.P." · 

2) "Art. 49. . Dar-se-á a convocação de Suplente nos 
eaoos de vaga (art. 32), licença por periodb Igual ou SUJ>I:-· 
r!or a cento e vinte dias (art. 36 e 1 1.0 da Constlltuiçuo) 
ou afastamento do Titular do exerelcio do mandato pará 
o desempenho das funções de M!nlstro de El;tado Secretá
rio de Estado ou Prefeito de Capital ( art. 43, b \." 

Artigo 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Sala das Comissões, 5 de agosto de 1982. - AlDyslo Cha.vos 
Pre.eldente - Raimundo Parente, Relator - .José L1ns _ D~ 
Braga - Bernardino Viana - Martins -Filho - Adubai lurema 
- Alm1r Pinte. 
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O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Do Expediente lido consta o 
Projeto de ResoluçãO n'? 126/82; a-presentado pela Comissão de Constiluição 
e Justiça, como conclusão de seu parecer sobre o Oficio n9 SM 234/81. O pro
jeto ficarã sobre a mesa durante 3 sessões a firp. de receber emendas, ~pós o 
que seguirã sua tramitação normal. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Sobre a mesa, projeto que vai 
ser lido pelo Sr. 19-Secretârio. 

.t lido o seguinte 

(*)PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 127, DE 1982 

Aprova as conclusões e recomendações do Relatório da Comissão 
Parlamentar de Inquérito instituída pela Resolução n9 69, de 1978. 

o SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - 0- projeto lido serã iilcluido 
oportunamente em Ordem do Dia. (Pausa.) 

Sobre a mesa, resolução que vai ser lida pelo Sr. !~?-Secretário. 

E lido a seguinte 

RESOLUÇÃO No 23, DE 1982 

Prorroga, por 60 (sessenta) dias o prazo concedido à 
Comissão Parlamentar de Inquérito criada pela Resolução 
n.o 01, de 1980, des~~a. a-exa~ar a violência urbana, 
suas causas e consequenc1as. 

o senado Federa:! resolve: 
Artigo único.. É prorrogado por 60 (sessenta) diaS, nos terin9s 

do a'rt 178 do Regimento Interno, o prazo concedido à Comissao 
Parlamentar de InqqérilÔ criada pela ·Resolução n.O 01, de f.980, 
de~nada a examinar a violência urbana., su~ causas e.consequên-
cias. · 

Sala d.as Comis.sões, IS de agosto de 1982. - Jorge Kalume -
Alexa.ndre C<>stli - Lúiz Fernando Frell'e - Bernardino Viana -
Helvídlo Nunes.- Almlr Pinto --José Lins - Moacir ~ -
Milton Cabral - Merbal Juren~a - Nilo Coelho - Joao Lucio 
- Luiz Ca.valcante - Lo.urival Baptista. - Passos Pôrto - Jutahy 
Ma.galhã.es -' LOmanto .Júnior-- João Oalm<>n '-- M-. Dalla '
Duke Braga --Benedito Ferreira- José Sarney - Martins Filho. 

O SR. PRESIDENT_E (Passos Pôrto) -,0 documento lido •. nos terlliOS 
do art. 178 do Regimento lnternp, contém subscritores em núrriero suficiente 
para constituir:..se, desde logo, errf Resolução -do Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Sobre a mesa, comunicação que 
vai sei' lida pelo Sr. 1 Q-Secretârio. 

S lida a seguinte 

Brasília, 12 de agosto de 1982. 

Tenho a honra de comunicar a V. Ex• que me ausentarei do País, no 
período de 20 de agosto a 2 de setembro de 1982, a fim de atender ao convite 
da OMT (Organização Mundial de Turismo) que se reunirã em Acapillco, 
México, no período de 20 a 27 do corrente. 

Aproveito-a opoitul11dade para renovar a V. Ex• os protestos de minha 
elevada estima e distinta- consideração. João Calmon. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) ~A Presidência fica ciente. -(Pau
sa.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Devendo realizar-se em Roma, 
no período de 14 a 22 de setembro próximo, a 69• ConferênCia Interparla
mentar, a Presidência, por-indicação da Liderança do PDS, designa os nobres 
Senadores Aloysio Chaves e Lourivat Baptista para integrarem ·a Delegação 
Brasileira àquele conclave. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Hã oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jorge Kalume, por cessão do nobre 

Senador Lourival Baptista. 

O SR. JORGE KALUME (Pronuncia o seguinte discurso)- Sr. Presi
dente e Srs. Senadores: 

Somente agora li a conferência que O Ministro Mário David Andreazza 
fez na Escola Superior de Guerra no inês de julho. 

Trata-se de uma peça de conteúdo, na qual o conferencista, objetivamen
te, relatou a atividade do seu Ministério em todo o Brasil. Na sua exposição, 
não se limitou ao realizado, mas também ao que vem realizando, bem como 
uàs perspectivas de médio prazo". isto é, para o período de 1982 a 1985. 

(•) Será publicado em suplemento à presente edição 

Mais uma vez o Ministro Andreazza comprova o seu dinamismo, jã re
conhecido desde quando ocupou o Ministério dos Transportes. E, pela sua 
ação desenvolvimentista, alegra-me, Sr. Presidente, pedir a transcrição dessa 
conferência nos Ariill.s da Cas::1, para que os historiadores do futuro tenham 
subsídios- acerca -do des~mpcriho d~se br~ileiro capaz e patriota. 

Era o que tinha a dizer, -Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. JORGE KALU
ME EM SEU DISCURSO: 

SUMÁRIO 

I - O Sentido da Ação de Desenvolvimento do Ministério do Interior 

II- Síntese dos Resultados da Ação de Desenvolvimento do Ministério 
do Interior 

I_ll --O _Des~nvolvi~ento Re_gional 
-Nordeste .. 
-=Amazônia e Ceritro-Oestc 
-Sul e Sudeste 

IV - Desenvolvimento Urbano 

V - Ações de Âmbito Nacional 

~Habitação c Saneamento Bãsico 
--Saneamento Geral 
- Meio _Ambiente 
- Proteção e Assistência ao Indio 
-Integração do Universitário no Desenvolvimento 
- Defesa Civil 
- Migrações Internas 
- Dcsc_nvolvim~nJo de Cçn:wni_çl_ade~ 
-Administração dos Territórios Federais 

VI - A Programação do Ministêrio do Interior para 1982 

VIl - As Perspectivas de Médio Prazo (1982 · 1985) 

I - O -Sentido da Ação de -nesenvotvf~ento do Ministéfio do Interior. 

Nas últimas duas décadas., o Brasil obteve avanços significativoS no pro-
ceSsó~dc consolidação do seu desenvolvimento. 

S~_ ê C:':~t~~ J?Oré~;. gU~ ci_ -~~s-:~v~~Ç~~-!~.r_ij~S passO~ no ~min~o do de
senvolvimento, não há como negar que a própria ráPidez Coin que-se proces
sam as mudanças sociais no País vem gerando desequilíbrios que cumpre cor
rigir'. neseQuilíbrios que se deve buscar superar, pela reorientação das priori
dades maiores da política de desenvolvimento. 

A:s- P!'ioridade_s bási~s estabel_ecidas_- para o Brasil no Governo do P~esi
dente João Figueiredo orientam-se para dois o_bjetivos que, atingidos, deve
rã() conferir maior equTiíbrio e eqUidade ao nosso processo de desenvolvimen
to. Elas podem, ainda que com risco __ de_ simplificação, ser sintetizadas na bus
ca de melhor distribuição do desenvolvimento e de maior participação política da 
so_ciedade. 

Estamos constru_iodo, no subcontinente quase inteiramente tropical que 
nos legaram nossos antepassados, urna nova civilização, com acelerado cres
cimento e intensa modernização. 

São dois objetivos _ftind~rp_cntais_em que lioje_se empenham os brasilei-
ros. 

Em grande medida esses ?ais objetivos são indissociáveis: a ampla parti
cipação social nas decisões mlciOilai:f viabilizando a melhor distribuição das 
conquistas do desenvolvimento e a ampliação das bases do processo político 
de democratização. 

A participação social no desenvolvimento expressa-se no processo de 
abertura polítka, que se desdobra, no corrente ano, nas eleições de 15 de no
vembro, para o Congresso Nacional, os Governós dos Estados e dos Municí
pios, aS Asscmblêias Legislativas e as Câmaras de Vereadores. 

- A grande ênfase nó social vem acentuando o carâter redistributivo da 
política nacional de desenvolvimento. 

O Ministério do Interior. pela própria natureza de suas ações, talvez seja 
aquele que mais está, arripla e intensamente, em permanente contato conl os 
prOblemas c anseios da sociedade brasileira - sobretudo os das populações 
de menor renda. 

A política de desenvolvimento regional, coordenada pelo Ministério do In
terior. busca, no Nordeste. a correção dos desequilíbrios inter-regionais e, na 
Ama,~ônía e n-o Centr_Q:-QÇ§lli a ocupaçã~ ord.enada e o aproveitamento ra
cional - não predatófio - de suas -grandeS- riqliel3s naturais. 



Agosto del982 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Terça-feira 17 2925 

No meio urbano, ao preconizar para o Brasil a humanização da cidade e 
estrutura urbana melhor distribuída espacialmente, procura o Ministério do 
Interior dotar as cidades dos equipamentos e serviços de que carecem. Esti
mulando a expansão das cidades de porte médio como alternativa à excessiva 
concentração urbana ou como pólos de desenvolvimento sub-regional, busca 
o Ministéiio do Interior conter o gigãntiSmo metropolitano. Assistindo as pe
quenas comunidades objetiva transforriiá-las em núcleos de apoio à vida rural 
e pólos na estratégia do processo de ocupação produtiva do campo. 

No meio rural, atravês principã.Imente dos programas especiais de desen
volvimento, do estímulo à irrigação, das a"ções de saneamento geral e de con
trole de enchentes, da recuperação de vales e das medidas visando soluções 
permanentes para uma convivênCia menos penosa com as secas, busca o Mi
nistério do Interior a valoriração da vida rural, a modernização da agricultura 
e, como decorrência,- a contenção das migrações rurais excessivas. 

Todas essas ações de desenvolvimento são instrumentos importantes 
para o objetivo maior: o de obter-se, gradativamente, melhor distribuição do 
desenvolvimento brasileiro -- aqui visto basicamente na sua dimensão espa
cial. 

De outra parte, na dimensão social, busca o Ministério do Interior a me
lhoria das condições de vida da população - com êrifase para a menor renda. 
Os programas habitacionais - que agora começam a atender também o ho
mem do campo, os de abastecimento de ãgua e saneamento, os voltados para 
preservação, melhoria e recuperação do meio ambiente, as ações de desenvol
vimento social contempladas nos programas especiais de desenvolvimento re
gional em execução em todas as regiões do País, recebem cerca de 2/3 dos dis
pêndios realizados, a cada ano, pelo Ministério do Interior. 

Ações de desenvolvimento assim tão vastas e multifaCetadas permitem 
que o Ministério do Interior esteja presente em todo o País e que sua atuação 
possa contribuir de modo importante para a consecução dos objetivos priori
tários de distribuição Social do desenvolvimento. 

II- Síntese dOs Resultados da Ação de Desenvolvimento do Ministério do ln teM 

rior (1979-1981 ). 

O Ministério do Interior vem realizando grande esforço para cumprir a 
missão que lhe foi confiada pelo Presidente João Figueiredo para a melhor 
distribuição regional e social do desenvolvimento. 

No campo do desenvolvimento regional vem atuando em todas as re
giões -do País, com atenção prioritária para o Nordeste, a Amazônia C o 
Centro~oeste. -

No Nordeste, destacam-se as seguintes ações executads no período 
1979-1981: 

I- grande esforço no campo do desenvolvimento integrado, benefician
do particularmente a região semi-árida e os pequenos produtores rurais, atra
vés dos projetas de desenvolvimento rural do Programa de Desenvolvimento 
de Áreas Iritegradas do Nordeste - POLONORDESTE, da pequena irri
gação executada no âmbito do Programa Especial de Apoio ao Desenvolvi
mento da Região Semi-Árida do Nordeste-- Projeto Sertanejo, dos grandes 
projetes de irrigação pública a cargo do DNOCS e da CODEVASF; doPro
grama de Recursos Hídricos e da assistência às populações atirigidas pelas se
cas. 

Entre as realizações desses programas, cabe referir: 

I) a execução de 43 projetas- de desenvolvimento rural integrado -
PDRI's e 4 de colonização no âmbito do POLINORDESTE (32 PDRI's e 4 
de colonização até 1978}, envolvendo área de 809 mil km 2, beneficiando, dire
tamente, cerca de 210 mil produtores rurais, destacando-se, no âmbito desses 
projetas, a construção de 116 km de estradas-tronco e 882 km de estradas vi~ 
cinais; 128 km de linhas de transmissão e 483 km de linhas de distribuição de 
energia; 353 açudes e 62 barragens; 271 escolas e 408 salas de aula; 9 hospi
tais; 96 postos de pUericultura; 102 postos de saúde; lO centros de saúde; e 82 
sistemas simplificados de abastecimento d'ãgua; 

2) a instalação de 36 núcleos de apoio do Projeto Sertanejo que, somados 
aos 40 existentes em 1978, totalizam 76, beneficiando área de 850 mil km 2• O 
Projeto Sertanejo atendeu 4,0 mil pequenas propriedades, com área beneficia
da total de 147,2 milha, e permitiu a elaboração de mais 15,2 mil projetas de 
valorização hidroagrícola de pequenas proriedades_ rurais; 

3) a implantação, pelo DNOCS e pela CODEVASF, de 17,9 mil ha de 
ãreas irrigadas que, somados aos 43,0 mil existentes em 1978, totalizam 60,9 
mil ha, beneficiando 3,2 mil familias de irrigantes; 

4) a execução, a partir de 1980, do Programa de Aproveitamento dos Re
cursos Hi'dricos do Nordeste, que, além de o_bras de perenização de rios_ em va~ 
les do N ardeste, envolve a construção de 33 açudes, com capacidade total de 

aproximadamente 134,6 milhões de m3 , além de perfuração, instalação, recu
peração e reinstalação de 7, 7 mil pequenos açudes públicos e o apoio finan
ceiro à construção de 1.086 poços públicos, além de obras complementares e 
ou-tros siStelriàs de acumulação de água; 

5) a execução, durante 1979-1981, do Programa de Assistência às Popu
lações e Áreas Atingidas pelas Secas do Nordeste; com aplicação de CrS 110,3 
bilhões, a preços de 1981, em obras e serviços em propriedades rurais e em 
obras comunitãrias; perfuração de poços, produção de alimentos em períme
tros irrigados, abastecimento de água. Entre as realizações do Programa, que 
chegou a beneficiar cerca de 1,2 milhão de trabalhadores em 1981, destacam
se a construção e melhoramento de 75 mil açudes, aguadas e barreires; 45, 6 
mil cacimbas, cacimbões, tanques c cisternas; 4,7 mil barragens; 1,1 mil 
poços; 34 sistemas de abastecimento d'água c 86 adutoras e subadutoras. 

If-A continuidade do processo regional de industrialização incentiva
da, com os recursos do FINOR, que evoluíram de Cr$ 7,3 bilhões em 1978 
para Cr$ 33,1 bilhões em 1981, ensejando a aprovação, pela SUDENE, de 
3.60 projetes industriais, agroihdustriais e agropecuários, de responsabilidade 
da iniciativa privada~ com investimentos totais estimados de CrS 185,0 bi
lhões e a criação de 67 mil empregos diretos. 

Na Amazônia e no Centro-Oeste, cabe referir. inicialmente, que o proces
so de sua octipação produtiva vem Seiido conduzidO de m-odo a assegurar-se a 
preservação de seu vasto patrimônio ·natural, sobretudo florestal. Exemplos 
dessa preocupação são o projeto de lei que dispõe sobre a política florestal 
para a Amazónia, encaminhado pelo Ministérío do Interior à Presidência da 
República, bem como as medidas de proteção do meio ambiente adotadas na 
área do POLONOROESTE: 

No esforço de ocupação produtiva da Amazônia e do Centro-Oeste, 
d~tacaram~se, em 1979-1981, as seguintes realizã.çôes:-

i) ã construção, através ào Programa áe Póios Agropecuários e Agromi~ 
neraisda AmazOnia- POLAMAZÓNIA, de 2,2 mil km de estradas vicinais, 
9 aeroportos e 2 portos, a regularização fundiária de mais de 2,7 milhões de 
ha, a construção de armazéns com capacidade estâtica de 63 mil toneladas, a 
implantação de 88,3 km de esgotos sanitârios, a pavimentação de 112 km de 
ruas e a instalação de mais de 4 mil fossas sanitârias; 

2) a criação e execução do Programa de Desenvolvi~ento Integrado do 
Noroeste do Brasil- POLONOROESTE, coordenado pela SUDECO, na 
área de influência da rodovia Cuiabã-Porto Velho, c_om dispêndios totais 
previstos de Cr$ 200,0 milhões, no período 1981-1985; 

3) a aprovação, Pela SUDAM; com recursos do Fundo de Investimentos 
da Amazônia- FINAM, que evoluíram de Cr$ 2,4 bilhões em 1978 para Cr$ 
13,6 bilhões em 1981, de 105 projetas industriais, agroindustriais, agrope
cuãrios e de serviços, com investimentos totais estimados em CrS 100,0 bi
lhões e a geração de cerca de 24 mil empregos; 

4) a aprovação, pela SUFRAMA, de 210 projeto industriais, agrícolas e 
pecuários, com a criação de 64 mil novos empregos diretos; 

5) a construção, através do_ Programa de Desenvolvimento dos Cerrados 
- POLOCENTRO, de 1.299 km de estradas-tronco e vicinais; de 1,6 km de 
obras_de arte, de 922 km de linhas de transmissão de energia; a instalação de 7 
usinas termelétricas, com capacidade de geração de 2.430 kw, de 16 unidades 
armazenadoras, com capacidade estâtica de 133 mil toneladas e o atendimen
to, na área de extensão rural, de 48, J mil produtores rurais; 

6) na _execução do Programq._ Especial de Desenvolvimento do Estado de 
Mato Grosso- PRO MA T, cabe ressaltar a construção de 484 km de estradas 
vicinais e 2 km de obras de arte; 60 km de linhas de transmissão e-56 km de 
distribuição de energia; a instalação de 115 km de rede de abastecimento de ã
gu~ e _9 km de rede bâsíca de esgotos; a construção de 8 armazêns, com capa
cidade estâtica de 54 mil toneladas, e a implantação de 18 estações de pesqui~ 
sa agropecuâria; - -

7) na execução do Programa Especial de Desenvolvimento do Estado de 
Mato Grosso do Sul~ PROSUL, cabe destacar a construção de 426 km de 
estradas-tronco e vicinais; 134 km de transmissão e distribuição de energia; 
105 km de redes de abastecimento d'âgua, e ações de assistência técnica e ex
tensão rural em 1.348 propriedades rurais; 

-- 8) na execução do Programa Especial da Região Geoeconômlca de 
Brasília, cabe destacar a construção de 213 km de estradas vicinais; 185 km de 
linhas de transmissão de energia elétrica, 87,9 km de rede de abastecimento 
d'ãgua; 29 km de rede de esgotos sanitários; e pavimentados 15,5 km de vias 
pÜblicas. - -

Ainda no que respeita ao desenvolvimento regional, cabe referir: 
I- as ações de desenvolvimento do BN B no Nordeste e do BASA, na Ama

zônia. O saldo de aplicações do BNB elevou-se de Cr$ 35.6 bilhões em 1978 
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para CrS 260,3 bilhões em 1981.; o do BASA, de CrS 18,6 bilhões em 1978 
para CrS 80,3 bilhões em 1981; 

II- a Criação do Estado de Rondônia, precedida da execução de amplo 
conjunto de programas e projetes de desenvolvimento urbano visando a do
tar o Território das condições para sua transfoi'irtaÇãO ein Estado, bem como 
a execução de programas de desenv9lvimento econômico e Social e de capaci
tação administratiVa-nos Territórios Federa_is Qo Amapã e Roraima; 

III- a execução~ pela SUDESUL, de programas de desenvolvimento 
sub~regional nos três Estados_ da Região, com destaque para o Programa Es
pecial da Lagoa Mifim-, no Rio Grãride d_o Sul, para o PRODOPAR, na ãl-ea 
de influência de Itaipu, programas de poços e açudes em Sã"nta ·catãrina e no 
Rio Gfande do_ Sul, de cQntrole da erosão urbana ~ rural_ cjo _ f{J!E.'!!i~ ~-para o 
PRO LITORAL, na regiãO carbonífera do litoral sul d~ Sail.ta C~tar1nà;-

IV- a criação da_Sei:retaria_Especial da Regiç_o Sudeste_~ s_E~_SE,_ç_om_ 
sede no Rio de Janeiro, que exerce, naquela Região, a~ funçõés-de uma: sUpe-
rinteridênclã. regional dC ~esenvolvimento. _ --~ _ ___ ____ _ 

Entre as realizações de abrangênciá nã:Ci.Oiüil; no· Campo do desenvolvi
mento social e urbano, destacam-:se: 

I- os programas habitacionais. No triênio 1979-1981, forarn contr;:ata
dos, pelo BNH e pelo Sistema Brasileiro de PoUpança e EmpréStimo -
SBPE, cerca de 1,5 milhão de novos finilncianien_tO:s habitaciona,ist que_<,ieve
rão beneficiar 7,4 milhões de pessoas. O PROMORAR, destinado _à er:radi-_ 
cação de moradias subnormais, já aprovo_u operações que deverão beneficiai 
700 mil pessoas com moradias e cerca de um niilhão de pessoas -com obras de 
urbanização de favelas; ~ 

II- o PLANASA. Att: o final de 1981, foram atendidos, com projetes 
de abastecimento de água, 2.484 Municípios- mais de 60% i:lo total dos Mu
nicípios do Pais, e cerca de 80% de sua população urbana. No triênio 1979-
1981, foram beneficiados com sistemas de abastecimento d'água 477 novas ci
dades, 437 distritos, num total de 914 localidades. No mesmo período, foram 
executadas obras de ampliação de sistemas de abastecimento de água em 934 
cidades e 488 distritós, num total de 1.422localidades. Cerca de 14 milhões de 
pessoas foram beneficiadas com a expansão do PLANASA - abastecimento 
d'água, em 1979-1981. No que se refere a esgotos sanitáriós,"O "riúmeto -de 
Municípios em que o PLANASA a tua elevou-se a 299; COm o ãtendiinento de 
95 nõvo·s Municípios, nO triêriió 1979-1981. Foram, ademais, executadas 
obras de ampliação dos sistemas existentes em -mais de 68 cidades, num total 
de 163 Municípios. Cerca de 7 milhões de pessoas foram beneficiadas ·com o 
PLANASA - esgotos sanitários, nos 95 novos Municípío.S atCDdidosj 

III - os programas de desenvolvimento urbano, seja nas 9 Regiões Metro
politanas (1 17 Municípios), seja rias· cidades de Porte _Médio (121 cidades, 
com 15,5 milhões de habitantes), seja mais recentemente, com a criação do 
Programa de Assistência aos MunicípioS-- PAM, nas cidades de pequeno 
porte, (800 M unicíPiós benefid3.dos em janeiro-março de 1982; 2.300, até o fi
nal de 1982); 

IV- os programas de saneamento geral a cargo do DNOS, com 25 gran
des projetes de controle de enchentes c recuperação de vales, em 13 Estados •. 
com destaque para as obras e serviços de prevenção e controle de cheias no 
Rio São Francisco, em 10 cidades, envolvendo a construção de 24 km c!e di
ques, 7,8 km de caiS de saneamento e muros de proteção, 23,5 km de canais de 
drenagem em áreas urbanas e com projetos de saneamento ambiental execu
tados em 141 cidades, no período 1979-1981. 

Entre as outras ações no âmbito ·naéional executadas pelo Ministério do 
Interior, cabe destacar: 

"/-a assistência e proteção às comunidades indígenas a cargo da FU~ 
NAI, com a demarcação de 35 áreas, co·m 1,8 milhão de ha de terras indíge
nas e a regularização de mais de 283 mil ha, bem como a execução de 373 pro~ 
jetos em comunidades indígenas, voltadas para atividade agropecuãria, saúde 
e educação. Encontram-se atualmente em processo de regularização áreas 
iridígenas com cerca de 844 milha em processo de identificação e delimitação, 
1 ,2 milhão de ha; 

II - as atividades e projetas no campo do meio ambiente, a Cargo da SE
MA, sendo importante salientar o grande avanço instituCiOnal rep-resentado 
pela Lei nO? 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a política nacio
nal do meio ambiente e institui o Sistema Nacional de Defesa Q.o Meio Am
biente, cOin participação artiCUlada e ativa dos Governos Estaduais e Munici
pais; 

III - os programas de integração do universitário no proceSso do desenVol
vimento a cargo da Fundação Projeto Rondon, envoiY.endq a participação, 
em 1979-1981, de 334,2 mil universitários e população beneficiada estimada 
em 1 ,8 milhão; 

IV -os programas de migrações internas e de desenvolvimento de comuni
dade, em execução em todo o País. 

Na implementação do seu programa de trabalho, o Ministério do Inte
rior vem atuando de forma descentralizada, envolvendo os Estados, o Distri
to Federal, os Territó!io.S e M~:~nicípiOs- ~ estimularido a participação comuni
tária. Além de atuar amplamente, pelos seus vãrios programas e entidades; 
em todas as uriidades da Federação, o-Ministério vemgradativamente assegU
rando sua presença na grande maioria dos Municípios brasileiros, pretenden
do, com o recém-criadO Programa de Assistên-Cia a_oS Municípios- PAM, 
aiingiisua1otalidade. O BNH, através do PLANASA, atuou, em 1979:1981, 
em 1.411 Municíj>ioie; ·atr-avêS dos programas habitacionais, em 481 Municf
píos, somente em 1981. O DNOS aluou, no período 1979-1980, em 371 Mu
niCípíOS; o~ POLAMA~ÚNIA.__<~ll!a_ e1p 15_1 Muni~ípíoS do ~ <?rte e do Centro
QJ:>le; o POLONORDESTE, em 742 Municípios; o Projeto ~Sertanejo, em 
506; O Proiraniã de ApÕi~ àS- POPUTaÇõe5-PobfCS das ·zonas Canaviefias do 
N_?--!d~estÇ~~~-:IIl __ I_3~;_ () fre:grª_J:!!-~-~e __ 1p_r:oy~lt~_!Tlento __ ~,e o~c;:ç~rso~ lj_í~~Ic9~_do 
N-ordeste, em 789; o Progranía de DesenVofvímento dos Cerrados- POLÕ.:
C_gNTRQ, e~~-?; <?_S.PT9_&f!l_mas d~ ç!es~l!_VÇJ_lvip:t_en_t~ __ p~g!onªl ªcargo c:l_a SU
DEsU_I.,: ÇrJ1 _3$$_ :tv~Uniq~ÍO§_;_ o Programa de-ASSfstênciã às Populações e 
Áreas Aiíiigldas pelas Secãs, Cm 1.046- MunicíPios .. 

___ Pax.ªA_e:xeç!JÇª-Çt __ c!C§~~ ªJI!pJq_ programa de trabalho, contou o Ministério 
do Intçrior_, _ng _ tr~_êpiõ _1979RI9~ 11 çom_ recurs_()~ to_tais no mon_tante de Cr$ 
2.086,5 bilhões, a preços de 1981, assim diStiibuídos, a preços de cada ano: 

1--,- em 1979, CrS 179,8 bilhões, representando um aumento nominal de 
63% em relação a 1978: em 1980,CrS 347,5 bilhões, com aumento nominal 
de 93%, em relaâo a 1979 e de 215%; em relação"a 1978: em 1981, CrS~ 762,1 
bilhões, com aumento de I 19% em relação a 1980, 324% em relação a 1979 e 
529 em relação a 1978; 

II -regionalmente, o Nordeste recCbe:u 48,0% do total desses recursos; 
a Amazônia e O ·centro-Oeste;-19,6%, o ·sudeste, 25,4 e o Sul 7,0%; 

-III- por órgãos e entídades, o BNH participoU com 45,5% a SUDENE 
(incluindo-se o Programa de Emergência- Secas e o FINO R) com 17,3%, o 
BN B com 16,4% o BASA com 4,5% e a SUDAM (incluindo-se o FINAM), 
com 3%; 

IV- por- fOnte de rec_ursos, os recursos do Tesouro representaram 
12,9%, os recursos do PIN-PROTERRA, 7,1%, os recursos das entidades de 
crédito do_Ministério, 66,5%, e os recursos operações de crédito, 4,6%; 

V - na captação de recursos externos, a juros subsidiados, o Ministério 
do Interior elevou o valor total dos contratos assinados em US$ 370,3 mi
lhões até 1978 para USS 1.689,3 milhões no final de 1981, com aumento de 
USS 1.319,0 milhões. Esses financiamentos, do Banco Mundial, do BID e do 
KfW, destinaram-se a prOgramas especiais de dc;senvolvimento regional e ur
bano, de irrigação e saneamento básico; ·éom diSpêndios realizados inteira
mente em moeda nacional. -

III - O Desen-volvimento Regional 

A política de desenvolVimento regional está orientada: 
1- no _Nordeste, para a dinamização do seu .desenvolvimento, de modo 

a que se reduzam, gradativamente, as disparidades de níveis de desenvolvi
mento entre a região e o resto do País e se eliminem, progressivamente, as 
grandes concentrações de pobreza rural e urbana; 

2- na Amazônia, para a OCupação seletíva e ordenada e a utilização 
produtiva de suas potencialidades em ãreas selecionadas, preservando-se ade
quadamente seii vasto i>atriinôriio ríitúrar; Sobretudo o florestal; 

3·:.;,_ nO Centro-Oeste, para a ocupaçãO dos cerrados, que podem consti
tuir, 'ãtualment_e, a melhor opção para a expansão da fronteira agropecuária 
do País; -

4- no Sul e Sudeste, para a descentralização intra-regíonal das ativida
des produtivas, recuperaçãO de áreas estagnadas e para a ordenação do de
senvolvimento urbano. 

NORDESTE 

A política de desenvolvimento regional excecutada para o Nordeste no 
triénio 1979-1981, coordenada pela Superintendêncí3. do Desenvolvimento do 
Nordeste- SUDENE, visou, de uma parte, a criação de condições econômi
cis-; sociaís e políticaS-rio seritido de obter redução significativa das disparida
des e dos desníveis de desenvolvimentos entre a Região e o resto do País, ace
lerando o desenvolvimento regional e de outra, a melhorar a repartição social 
dos-fnitos- do desenvolVimento, atraVés da distribuição intra-regíoilal e inter
pessoal da renda, objetivando eliminar, gradativamente, a pobreza rural e ur
bana. 
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Na execução da política de desenvolvimento regional para o Nordeste no 
triénio 1979-1981, cabe considerar: 

I - os programas especiais de desenvolvimento regional e- o programa 
de irrigaÇãO, _'{olta~9s preponderantemente para o meio rural; 

II- a atuação d'o Fundo de Investimentos do Nordeste - FINO R, 
sobretudo no incentivo à industrializâção; 

lll- a atuação do Banco do Nordeste do Brasil S( A- BNB; 
IV- a ação, na Região, das entidades do Minist~fio- do Interior de 

atuação nacional (BNH, DNOS, FUNA! e Fundação Projeto Rondon). 
Os Programas Especiais de Desenvolvimento Regional e Outras Ações no A-feio 
Rural. 

No período Ig79.:1981, o Programa de Deserivolvimento de Ã.re3.S Inte
gradas do Nordeste- POLONORDES"TE, atuou nu_m_a_â_r~_a correspondente 
a 54% da superficíe do Nordeste, que abriga aproximadamente 45% de sua 
população. Foram instalados _ll_novos projetes de desenvolvimento rural in
tegrados PD:RI's tot~Hzando o Progra~a, atualmente, 43 PDRI's e 4 projetes 
de colonização~ Cujii" população-meta são os PequenoS: e médios prOdutores 
rurais. 

Dentre as principais realizações do Programa, no período 1979-1981, 
destacam-se: 

I -no campo da infra.:.estrutura económica, à implantação de _116 km 
de estradas-tronco~ 88_2 km de estrada.s vicinais; a construÇão de 128 km de 
linhas de transmissão e 483 km de implantação ou ampliação de rede de ener
gia; 

II - no setor de aproveitamento de recursos hídricos, a construção de 
353 açudes e 62 barragens e a perfuração de 149 poços públicos e privados; 

III - no campo da infra~estrutura social, a construção de 271 escolas e 
408 salas d_e aula, o treinamento de 6,6 mil professores de 19 grau e distri~ 
buição de merenda escolar a 343,9 mil alunos; a construção de 9 hospitais, 96 
postos e puericulturas, 102 postos de saúde, 10 centros de saúde; a realização 
de 1.529,2 mil consultas médicas, a irritinização de 1.492,4 mil pessoas e forne
cimento gratuito de alimentos e medicamentos a 33,0 mil gestantes, 23,0 mil 
nutrizes e 191,1 mil menores de 6 anos. de idade; a construção_de 1,3 mil fossas 
sépticas, 4,7 mil privadas e 82 sistemas simplificados de abastecimento d'á
gua, bem como a abertura de 34 poços artesianso; 

IV-- no que respeita ao apóio-às atividades produtivas, cabe referir a as
sistêncüi. técnica e extensão- rural, com 210,3 mil famílias assistidas e 1.680~3 
milha de lavouras implantadas; a -comercialização-de 48,2 mil t de fertilizan
tes, 46,5 mil t de defensivos, 264,8 mil t de corretivos e 11,6 mil t de sementes 
selecionadas; 

V- entre as ativ1dades de mecanização agrícola e- Cooperativismo 
destacam;..-se a preparação de 116,0 mil. ha para lavouras e a assistência, anual
mente, a cerca de 90 cooperativas.-

O Projeto Sertanejo instalou, no período 1979-1981, 36 novos núcleos, 
atingindo um total de 76 núcleos implantados, ao final de 1981. Estão sendo 
inStalados atualmente mais 3 f núcleos, que, somados aos 76 existentes, totali
zam 107 núcleos. 

Foram-elaborados, no período, 15,2 mil projetes de investimentos e con
tratados 10,0-mil, beneficiando 147,2 milha, permitindo a aquisição de 74,1 
mil bovinos, 60,0 mil caprinos e 10,2 mil máquinas e iinplementos agrícolas e 
a instalação de 11 mil pontos de água. No período foram criados 86,2 mil em~ 
pregos, sendo 21,3 mil permanentes e 64, 9 mil temporários e construídas 4,6 
mil .unidades habitacionais nã. zona rural. 

Nas atividades relativas ao cooperativismo, ressalte~se a criação, no âm
bito do Projeto Sertanejo, de 4 cooperativas e assistência, em termos .de audi~ 
torias e consultaria,· aquisição de equipamentos, contratação de pessoal e de 
financiamentos a cerca de 45 cooperativas. 

N Q campo do treinamento merecem destaque especial os ·cursos dirigidos 
à capacitação de gerentes e técnicos para os núcleos do- Programa, com 102 e 
588 alunos, respectivamente; e os cursos de cooperativismo com treinamento 
para 220 pessoas. Deve-se, ainda, registrar que diversos cursos de reciclagem 
foram ministrados na ârea de desenvolvimento rural, tais como caprinocultu
ra, bovinocultura, construções rurais, irrigação e outros, com um total de 329 
alunos. 

A execução do Programa de Irrigação do Nordeste permitiu ev.olução da 
ãrea ~tudada a nível de projeto executivo, de 163,3 milha em 1978 para 266,9 
milha em 1981, ou seja, o estUdo de 103,5 milha de novas áreas, equivalentes 
a um incremento de 63,4%. 

No tocante à área implantada, atingiu-se, em dezembro de 1981, a 60,9 
mil ha, com a implantação·, no período, de 17,9 mil ha. 

No que se refere à área em operação, o incremento no período foi de 9,6 
mil ha, estando hoje o Programa com um total de 31,8 mil ha, tendo assenta
das 6,9 mil famílias no total, das quais 3,2 mil no p~ríQdO 1979-1981. 

A ação do Departamento Nacional de Obras_Con_tra as Secas- DNOCS. 
na região semi-árida do Nordeste, envolveu, no triênio 1979-1981, diversos 
projetos nas áreas de irrigação, açudagem, engenharia rural e piscicultura. 

No-s trabalhos de consolidação-dos perímetros irrigados, hoje da ordem 
de 27, fói"implãntado, nos três anos, um tOtal de 1,4 milha, tendo sido posta 
em operação área de superfície agrícola útil !rrigada de 7,9 mil h a, incluíndo 
393 ha de áreas a montante, elevando-se a área em operação a 15,7 milha. 

No âmbito dos perímetros irrigados estão ent pleno funciOnamento 15 
cooperaiivas, constituídas por irrigantes, -recebendo assess-oramento técnico 
do DNOCS. 

o-número de famílias assentada~ até 1978 foi-de 2.557 e, no período 
1979'198!,-de 1.185, o que representa 46,5% do total de famflias assentadas 
até 197!C ~~ ~ - ·~ 

A ação de maior Trilportândã -pafa dotar a Re&ião sCmi-árida de con
dfções de resistir aos efeitoS das secas foi-desenvolvida com a implantação das 
obris p-dbliCas, -de vfãs -coriúulilãrias. ae·captaçao~ 3Cun1UfaÇão e -r.egulação-dC 
águas sujJei:'fiCTâis. 

As ações de apoiO ao setor primáriO cOmp:i"eCnderam as de assistência sa
nitária aniinal, de abastecimento de insumos, -_de mecanização agrícola e de 
pesca. 

No campo da assistê-ricia -.Sanifáfia animal, cabe destaque à vacinação de 
11,6 mil cabeças em 1979, havendo acentuado acrésciri:J.o nos anos posterio~ 
res, com 17,3 mil cabeças em 1980 e 23,4 mil em 1981, totalizando 52,3 mil 
an-imals Vacínados. 

t de- graride importância ·a oaÇãõ dc:fDNOCS voltada à produção de se
metftes,-buscando oferecei <ici--ffieiCado produtor melhores níveis de rendi
mento. Foram atendidas 8,7 mil propriedades e distribuídas 3.626,4 toneladas 
de sementes e 676,4 toneladas de estacas de cana. Foratn distribuídas também 
13,2 nii! toneladas de fertilizantes, 297 toneladas de defensivos e 8 de correti
vos. 

O Programa de Pesca e Piscicultura vem sendo desenvolvido desde 1932. 
As ciiiCo estações- de pisCicUltura do DNOCS, de 1933 a 1978, criaram edis~ 
tribuíram Il."os ãçlldes 12,"0 ii"lílhõe.5 de--exemPlares de -Peixe. NOs -últimos 3 
ano_s~ porém, destaca-se a produção de ,9~5 milhões de alevinos, o que repre
senta 43,6% da produção acumulada, de21,8 milhões, em 48 anos. Foram po
voados 3.321 açudes, somando 356 ha de superfície, distribuídos 9,4 milhões 
de alevinos, e foi prestada assistêilcia a 7.128 pescadores. A produção de pes~ 
Cado atiOglu, no período, a 53,4 mil toneladas. 

Tivera.Iil andamento três grandes projetos de pesquisas, com recursos de 
convênios, referentes à aqíiicultura em águas intet1o:fes;- áó desenvolvimento 
da pesca em açudes públicos -e ao desenvolvimento de pesquisas agrope-
cuária.S. · 

Cabe- ainda inencionar o apoio ao desenvolvimento social no âmbito dos 
projC:ros de irrigação. 

Na área de educação, 14 escolas foram construídas, perfazendo um total 
de 45 novâs salas de aula, 21 escolas foram equipadas, somando 76 salas de 
auJa, e construídas 12 cantinas e 12 instalaçõeS hidrossanitáriã.s: Para o 19 e 29 
graus, respectivamente, houve 33,1 mil e 4,6 mil' alunos matriculados no 
período. Foram contratados 532 professores para o 19 grau e treinados 324 
professores, 71 diretores e 22 supervisOreS: O DNOCS atendeu a 47 escolas 
nO' !ocante à merenda escolar, o que veio a beneficiar 24,8 mil alunos. 

Merece registro o apoio do DNOCS :1"25 proje"tOs de desenvolvimento de 
comunidades em áreas urbanas e ao-treinamento-de artesãos para os trabalhos 
em pedra. 

No campo da saúde, foram equipados 18 ambulatórios e reformados ou 
ampliados 5, tendo __ sido treinadas 24 pessoas para o atendimentO nessa ârea. 

A programação de irrigação, a cargo da Companhia de Desenvolvimen
to do Vale do São Francisco - CODEVASF, consta de 24 projetos, 15 dos 
quais já se encontram em operação, correspondendo a área de 17.378 ha nos 
Estados de Minas Gerais (1.631 ha), Bahia (7.468 ha), Pernambuco (1.458 
ha), Sergipe (2.013 ha), e A lagoas (2.581 ha). Dessa ârea, 5.530 ha são explo
rados por pequenos e médios empresários rurais e a parte restante, 11.991 ha, 
estã destinada a projetas de colonização, onde estão assentadas 3.079 
famifias. 

No período 1979-1981, houve_ significativo incremento. nas atividades de 
irrigação sob 3. responsabilidade da CODEVASF, porquanto, nas áreas aci
Ma indiCadas, foi poSsível a operação agrícola em 77 mil ha, a execução de 
obras em 16,5 milha, o assentamento de 2.063 famflias de colonos em ati vida-
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desde irrigação e a geraçào de 1.453 empregos diretos (nos projetas de cunho 
empresarial). 

Dentre os vârios projetas, cabe destacar o Projeto Jaíba, em Minas Ge
rais, e o Projeto Tourão, na Bfl.hia. O primeiro Visa: ã irrigação de ãrea da or
dem de 100 milha e se destina a produzir cerca de 540 milhões de litros de ál
cool por ano, em sua fase final. O segundo, embora de expressão menor, tem 
produção prevista de 2 milhões de sacos de açúcar fano, c 120 mil litros âl
cooljano, devendo ambos constituir-se, no futuro, em autênticos pólos alcoo
leiros da Região. 

No período 1979-1981, os dispêndios da COD EV ASF voltaram-se tam
bêm para o apoio ao desenvolvimento rural integrado, abrangendo, nos perí
metros irrigados, âreas como energia, transportes, comunicações, saneamen
to, habitação e cooperativismo. 

Cã.be destacar, ainda: 
I- a produção de sementes selecionadas (em 6,9 mil hectares, com 8,9 

mil toneladas, apenas através da Empresa Santista Formosa S/ A, com a cola
boração do Governo do Estado da Bahia); 

II- o estímulo à piscicultura, com 4 estações ~e piscicultura em ope-
ração, com capacidade de produção de 5 milhões de alevinos, atravê:s de 2 ou
tras em implantação e de laboratório de hidrobiologia em funcionamento. 

Os rainos industriais mais beneficiados no período foram os de sucos, 
doces, polpas, amêndoas, LCC Qlquido da polpa do caju), fermentados e des
tilados com I 1 projetes, os de carnes e derivados, com 5 projetas; o de 
matéri~s-primas agrícolas e pecuárias, com 5 projetes, o de derivados de mi
lho, café e mandioca, com 5 projetas e o de óleos industriais/carvão siderúr
gico, com 4 projetos. 

O Programa Especfa/ de Apoio às Populações Pobres das Zonas Canavlei
ras do Nordeste- PROCANOR, beneficiou, cm 1981, 133 Municípios nos 
Estados do Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas.. Sergipe e 
Bahia, apresentando os seguintes resultados: -- -- -_ -

I- no campo da infra-estrutura social, a construção de 2 escolas e 28 sa
las de aula e 369 cantinas, a reforma de 16 escolas e 29 salas de aula, bem 
como o equipamento de 543 cantinas; a ampliação de 2 hospitais, a reforma 
de 5, bem como a construção de 13 ambulatórios. além do equipamento de 9 
hospitais e 38 ambulatórios e a imunização de 68,4 mil pessoas, a construção 
de 760 fossas sépticas e 503 fossas secas, além de 9 poços artesianos e 13 siste
mas singelos de abastecimento de água, tambêm chamados módulos de saú
de, compreendido como um conjunto de poçojlavanderiafchafarizesJWC; a 
reforma de 2,9 mil casas na zona rural; 

II- nas atividades voltadas para a ação social, foram atendidos 36,8 mil 
alunos com merenda escolar e 30,8 mil pessoas com fornecimento gratuito de 
alimentos e medicamentos. 

Através do Programa de Desenvolvimento da Agroindústria do Nordes
te foram aprovados 48 projetes, sendo 17 de implantação, 15 de ampliação e 
16 de modernização, relocalização ou fortalecimento do capital de giro, cor
respondendo a financiamentoS no moritante de CrS '790,8 milhões de 1979. 

Deve-se registrar que, no triénio 1979-1981, foram implantados 224 pro
jetes, sendo 154 industriais e agtoindustriais e 70 agrícolas C pecuários, e am
pliados 138 projetas, sendo I 19 industriais e agroindustriais, 13 agrícolas e 
pecuârios e 6 de outros setores: 

Através do Programa de Aproveitamento de Recursos Hídricos· do Nor
deste- PROHIDRO, foram realizadas ações no biênio 1980/81, envolvendo 
a construção de 33 açudes com capacidade para 134,6 milhões de m3, partici
pação na implantação de 7, 7 mil pequenos açudes1 além de obras complemen
tares e de outros sistemas de captação de água. Foram perfurados 1.006 
poços públicos e recuperados e reinstalados 6,8 mil. Em 1980-1981 foram ain
da instalados 1,5 mil poços privados e adquiridas20 perfuratrizes. Estão sen
do construídos outros 27 açudes, com capacidade para armazenas 818,8 mi
lhões de m3 de ãgua. 

O Fundo de Investimentos do Nordeste - FINOR 
A SUDENE, atravês do Fundo de Investimentos do Nordeste- FINOR, 

que evoluiu de Cr$ 7,3 bilhões em 1978 para CrS 13,2 bilhões em 1979, Cr$ 
16;0 bilhões em 1980 e Cr$ 33,1 bilhões em 1981, apoiou a iniciativa privada 
no sentido de agilizar o desenvolvimento da Região. 

No período 1979-1981 a SUDENE, utilizando recursos do Fl.NOR, 
aprovou 360 projetas, sendo 192 industriais, 137 agrícolas e pecuârtos, 18 
agroindustriais e 13 de outros setores, representando investimento da. ordem 
de CrS 185,0 bilhões, e propiciando a geração de 66.435 empregos dtretos. 

Ao final de 1981, o patrirri.ônio líquido do FIN?R, administrado pel.a 
SUDENE e operado pelo Banco do Nordeste do Brasil SfA, era de Cr$ 85 bi
lhões, com crescimento de 456%, relativamente a 1978. 

O Banco do Nordeste do Brasil SA - BNB. 

o Banco do Nordeste~do Brasil SA apresentou, no triênio 1979-1981, rit
mo crescente no volume_ d_e suas aplicações globais. O aumento de saldos foi 
de Cr$ 11,1 bilhões em 1978, Cr$ 25,6 bilhões em 1979, Cr$ 48,1 bilhões cm 
1980 e Cr$ 155,3 bilhões em 1981, representando incremento nominal de apli
cações, com relação a 1978, de 1932%. A participação do BNB no sistema 
baneârio regional evoluiu de menos de 16% em 1978 para cerca de 25% em 
1981, em termos de aplicações. 

O incrementO das aplicações de CrS 155,3 bilhões em 1981, registrou, em 
relação ao ano anterior, um aumento nominal de saldo de 148%. 

Este incremento de saldos de Cr$ 155,3 bilhões, em termos absolutos, re
sultou em uma entrada líquida de r~rsos sup_eriçr a CrS 115 bilhões nas ati
vidãdes- ]iDariCiãâas--pclo BNB, jã deduzido o efeíto da correção monetãria 
sobre o saldo de empréstimos da instituiÇão. 

A evolução favorável do BNB deve ser creditada ao esforço realizado na 
captação de recursos, tirarido-se partido do fato de ter sido o Banco excluído, 
pelo Conselho Monetário Nacional, da limitação do crescimento de 45%, de
terminada em 1980 para o sistema bancário. 

Merece destacar que o BNB, em decorrência de seu comportamento no 
mercado fmanceiro, assegurõu, ao final de 1981, sua posição de terceiro 
maior banco do P3.fs, em volume de operações .. 

Do total de Cr$ I 60,3 bilhões do saldo das aplicações em 31 de dezembro 
de 1981, Cr$ 54,3 bilhões referem~sea crédito rural, representando, em valo
res correntes, em relação a 1978, incremento percentual de 687%. Cr$ 97,8 bi
lhões a crédito industrial e de infra-eStrutura, representando, com relação a 
1978, crescimento de 540%, e Cr$ 60,8- bilhões, a crêdito comercial, represen
tando um ii.C:remento de 756,3% em relaçào a 1978. 

Quanto ao ·apoio ·do BNB aos programas especiais de desenvolvimento 
regional, as aplicações evoluíram de CrS 320 milhões em 1978 para Cr$ 8,5 bi
lhões em 1981. 

No que se refere ao apoio ao desenvolvimento urbano e formação de 
infra-estrutura na Regiãó, -ó BNB, através da utilização de recursos do FUN
DURBANO --Programa de Apoio à Infra-Estrutura dos Grandes Centros 
Urbanos do Nordeste, FINAME e outros financiamentos, apresentou, em 
1981 saldo de aplicações de Cr$ 46,3 bilhões. 

Através do FUNDURBANO Toram beneficiados obras de sistema 
viário, telecomunicações e projetes de urbanização, eritre outros. As apli
cações em 1981 representaram um incremento de 118,8%, a preços correntes, 
em confronto éom o ano ·anterior. 

As aplicações do Banco do N ardeste do Brasil na ârea de câmbio obtive-
ram o mais excpressivo cresci:ritento, evOluindo de CrS 0,3 milhão, em de-
zembro de 1978, para Cr$ 47,3 bilhões, cm dezembro de 1981, registrando, 
portanto, uma expansão de Cr$ 47 bilhões. 

Deve-se evidenciar o inipórtante papel desempenhado pelo BNB no 
apoio ao_ desenvolvimento científico e tecnológico da região Nordeste, ao fi
nanciar, a fundo perdido, projetas e pesquisas de interesse regional. Foram 
apoiadas sobretudo pesquisas agronómicas, a cargo de universidades e ór .. 
gãos de pesquisa da Região, objetivando a geração de tecnologias apropria
das às condições do semi-ãrido nordestino, especialmente no que se refere à 
plaTitas e animais resistentes às limitações hídricas. 

A Ação dos 6rgãos de Ambito Nacional no Nordeste 

Entre a:s ações Tealizadãs -riO NoideStC -Pelos ór&ãos de âmbito nacional, 
no triêniO, destacam-se: 

I- a implantaçào de 121 sistemas de abastecimento d'água (25% do 
Brasil) e 310 mil contratos de financiamento para construção de unidades ha
bitacionais (22% do Brasil), através do BNH; 

II - obras de saneamento geral realizadas pelo DNOS, compreendendo 
20~8- km de canalização e revestimerito, 13,5 milhões de m3 de drenagem, 9,7 
milhões de m3 de aterro, I I km de diques e 52 mil m3 de enrocamento; 

lll - a prestação, pelo Projeto Rondon, de serviços de saúde a 542 mil 
pessoas; 

IV- a demarcação, pela FUNAI, de 8 âreas indígenas, com 188 milha, 
e a -produção de 112,8 mil sacas de 60 kg de grãos, em 5,7 mil ha. 

AMAZON!A E CENTRO-OESTE 

A Amazônia e Centro-Oeste apresentam fortes traços-comuns, que de
termínaram· Seu tratamentO- conjunto~ fia -e:ieCúçãO da estratégia de desenvol
vimento regfonal. Sã-O -áreas de expariSãO, Com va-stOs-réctirsos naturais cuja 
exploraçàó somente agora ganha dinamismo", ·e rielas se localiza atualmente o 
avanço da fronteira agríCOla. São regiões de rápido crescimento demográfico, 
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destino final de grandes fluxos de migrantes provenientes do N ordes_te, do Sul 
e de algumas sub-regiões do Nordeste. 

A ação programática do Ministério do Interior prendeu-se mais às gran
des fronteiras naturais, com o conCeito de Amazônia extra vaiando os limites 
que configuram a Região Norte, abrangendo parte considerável_ do Centro
Oeste. Isto levou à conjugação da ação dos dois grandes órgãos de desenvol
vimento regional, que dividem entre si, de forma articulada, a responsabilida
de pelas ações nas duas regiões: a Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia- SUDAM, e a Superintendência do Desenvolvimento da Região 
Centro-Oeste - SUDECO, ambas compartilhando algumas áreas comuns 
com a Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA. 

A principal preocupação com referência ao desenvolvimento da Amazô
nia centrou-se, ao longo do triên_io 1979-1981, na formação e execução de 
políticas voltadas para a preservação de seu patrimônio natural e que; ao 
mesmo tempo, permitam a exploração de seus recursos naturais, principal
mente com a agricultura, a pecuária, a mineração de seus recursoS naturais, 
principalmente com a agricultura, a pecuária, a mineração e as atividades de 
extração vegetal. 

A partir do relatório final do Grupo de Trabalho Interministerial criado, 
em maio de t 979, para estudar e propor medidas para a formulação de uma 
politica florestal para a Região, foi elaborado antcprojeto de lei que se pro~ 
põe definir os objetivos da política florestal para a Amazônia brasileira, defi
nindo normas para sua exploração económica que não prejUdiquem a coriset
vação e a preservação dos seus ecossistemas. A efetiva implantação dessa 
política pressupõe programa de zoneamento ecológico~econômico e a revisão 
e reformulação da legislação florestal. 

No que se refere ao Centro-Oeste, a execução da política de desenvolvi
mento regional orientouwse no &entido da exploração de suas potencialidades 
a~íoolas e pecuãrias, através do estímulo e disciplinamento de sua ocupação 
e colonização, procurando, simultaneamente, ampliar o conhecimento da Re
gião e imp-e-dir que a ocupação acelerada de seu território venha a prejudicar
suas condições ecológicas. 

Na execução, no triênio 1979-1981, da política de desenvolvimento rew 
gional para a Amazônia e o Centro-Oeste, cabe considerar: 

I - os programas especiais de desenvolvimento regional; 
II -os incentivos fiscais do Fundo de InveJi~timento da _Amazônia- FI.:-. 

NAM; 
III- a atuação da Superintendência da Zona Franca de M.anaus; 
IV- as atuações do Banco da Amazônia S/ A- BASA, e do Banco de 

Roraima SfA; 
V- a atuação, nas duas Regiões, das entidades do Ministêrio de. abran

gência naCjonal. 

Os Programas Especiais de Desenvolvimento Regional 

O Programa de Pólos Agropecuários e Agrominerais da Amazônia- PO
LAMAZÔNIA conferiu ênfase na construção e complementação da infra
estrutura económico-social no·s I 7 pólos selecionados (incl,usive o Médio 
Amazonas - PROMAM e o Nordeste do Parâ - PRONORPAR). 

Nos Territórios Federais e nos Estados do Acre, Amazonas. Parã, Mara~ 
nhão, RondOnia, Mato Grosso· e Goiâs, que constituem a ârea de atuação do 
POLAMAZONIA, foram implantados 2,2 mil km de estradas-tronco e vici
nais, construídos nove aeroportos e dois portos fluviais, construídos 83,3 km 
de rede coletora de esgotos sanitários, pavimentados 112 km de ruas, implan
tados 2,5 km de cais de saneamento, 316 km de redes de abastecimento de á~ 
gua e instaladas 4 mil fossas sanitârias. 

O número de escolas construídas, ampliadas ou reformadas somou 253 e 
efetivoti~se •) treinamento de I I ,6 mil professores; foram construíd-aS 7 unida
des mistas r~ atendimento de saúde e ampliadas, reformadas e equipadas 35. 
Foram assi ·idas, com ações de assistência técnica e exteri.São rural, um total 
de 36~1 mil, ,.:mílias, e procedeu-se à expedição de 2,3 mil títulos definitivos de 
terras, o que representou a regularização fundiâria de 2,7 milhões de ha. Fo
ram ainda construídos 20 armazéns (representando um acréscimo de 63 mil 
toneladas na capacidade armazenadora regional) e produzidas 309 mudas de 
plantas frutíferas. 

No âmhito do Programa Especial do Desenvolvimento Regional- Infra
Estrutura d. Complexo Alumínio- ALBRÃS/ALUNORTE foram concluí
dos, no triénio, a elaboração do plano urbanístico da cidade de Barcarena, a 
construção :to embarcadouro, de rodovia e de trecho de acesso ao aeroporto, 
além de estudos e implantação de outros projetas de infra-estrutura bãsica. 
Deu-se continuidade à execução de outros projetas importanteS~ destacando
se: a co_nstn·ção do porto de Vila do Conde, projetas de abastecimento de â-

gua, sistema viârio, implantação de núcleos urbanos e projetos de pesquisa 
para instalação de colônia agrícola. 

O Programa foi transferido, em 1981, para a jurisdição da Secretaria 
Executiva do Projeto Grande Carajás, passando a ser conduzido diretamente 
pela Secretaria de Planejamento da Presidência da República. 

Na execução do Programa de Desenvolvimento dos Cerrados- POLO
CENTRO, cabe destacar: 

I - a implantação de 1 .299 km de estradas tronco e vicinais, e a cons
trução de 1.586 m de pontes; 

II - a implantação de 922 km de Jinhas de transmissão e a instalação de 
7 usinas termelé:tricas, com capacidade para a geração de 2.430 KW; 

III- a construção de 16 unidades armazenadoras de produtos agrícolas, 
o que permitiU iilcremeri.to· da capacidade estática de armazenagem de 133 mil 
toneladas e o equipamento de 8 armazéns; 

IV - a assistência técnica, com a mobilização de cerca de 206 extensio
nistas, abrangendo 126 Municípios e a prestação de atendimento a 48,1 mil 
produtores rurais; 

V - o aperfeiçoamento e difusão de téchicãs agrícolas avançadas, per
mitirido a valorização da agricultura nos cerrados. 

Atravês d~ Programa Especial da Região Geoeconômica de Brdsz1ia, fo
ram exeCutados: 

I- a implantação de 218 km de estradas vicinais, a construção de 566 
metros de obras de arte e de 1&5 km de linhas de transmissão de energia elétri-
ca; 

II - a pavimentação de 15,5 km de rurais, construçãO de 87,9 km de re
des de abastecimento d'água e de 29,1 km de r_edes de esgotos sanitãrios; 

UI -a construção de" 15 escolas, além de reformas e ampliações em ou
tras, o que permitiu o oferecimento de 7.760 vagas escolares em Goiás e 1.920 
em Minas Geraís; 

IV - a construção, no Estado de Goiás, 'de 5 unidades de saúde, tendo 
sído reformadas mais 5 e equipadas 12 outras unidades. 

No âmbito do Programa de DesenvolvimentO do Estado de Mato Grosso 
--PROMAT, iniciado em 1979, procedeu~se à concentração de investimen
tos tanto em áreas prioritárias e de respostas imediatas como tambêm naque
las regiões consideradas as mais carentes do Estado, dentro do objetivo social 
de se alcançar o seu desenvolvimento integrado. 

Entre as principais- realizações, destacam-se: 

I- a implantação de 484 km de estradas vi~inais e a construção de 2 mil 
metroS de obras de arte; 

II -a construção d! 60 km de linhas de transmissão e 56 km de redes de 
distribuição para unla capacidade instalada irilplantada de 2,7 mil K W; 

III - a instalação de 64,7 km de redes de abastecimento de ãgua em no
vos locais e a ampliação de 50,2 km nas redes existentes, além da implantação 
de 8,8 km de redes básicas de esgotos; 

IV - a assistência técnica e extensão rural a cerca de 3,5 mil proprieda
des, e a ampliação da capacidade armazenadora em 54 mil toneladas, com a 
construção de 8 novos armazéns, além da implantação de 18 estações de pes
quisa a:gropecuárí"a:·. 

AtravéS da CxCcução do Programa de DeseNvolvimento de Mato Grosso do 
Sul- PROSUL, foram construídos 426 km eh:: estradas tronco e vicinais e 
implantadas ou ampliadas redes de transmissão e distribuição de energia no 
total de 134 km de exten_são. 

Foram ainda implantados lOS km de redes de abastecimento de ãgua, 
alé:m da construção de reservatórios em 5 localidades. Através da assistência 
têcnica e extensão rural, foram beneficiadas 2.925 famílias, num total de 
1.348 propriedades rurais atendidas. V árias ações forain ainda empreendidas 
no campo educacional, como a recuperação de escolas e a criação de vagas es~ 
colares, bem como em apoio ao desenvolvimento comunitário no meio urba
no e no rural. 

O Programa de Desenvolvimento Integrado do Noroeste do Brasil- PO
LONOROESTE. deverâ dispor, no período 1981-1985, de Cr$ 200,0 bilhões, 
a serem aplicados nos seguintes pro] C-tos: reconstfUção e pavimentação da ro
dovia Cuiabá-Porto Velho; construção e consolidação de estradas vicinais; 
coloniz_~ção de novas ãreas-.em_ Mato_qroSso·e ~ondônia; regularização fun
diãila; projêfõs de desenvolvimento integrado de Ariquemes (RO); piojetos 
de desenvolvimento liitegrado de Ji-Paranã (RO); projetas de desenvolvimen
to integrado de CâceresfMirassol D'Oeste (MT); projetas de desenvolvimen~ 
to integrado de Tangarã da Serra/Barra do Bugre (MT); preservação do siste
ma ecológico; apoio ãs comunidades indígenas e o projeto· de saúde de Ron
dônia. 

'I 
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O POLO~OROESTE contará com financiamento externo do Banco 
Mundial, tendo sido aprovados, em 1981, contratos no valor de USS 320,n 
milhões. 

O Fundo de Investimentos da Amazôniti- FINAM 

A SUDAM, através do Fundo de Investimentos da Amazônia-:- FI
NAM, que evoluiu de Cr$ 2,4 bilhões em 1978 para Cr$ 3,4 bilhões em 1979, 
Cr$ 5,8 bilhões em 1980 e Cr$ 13,6 bilhões em 1981, a preços correntes, 
apoiou a participação do empresariado p_rivado no desenvolvimento da Ama
zônia. 

No períodQ_l979-1981, a SUDAM aprovou 105 projetes, sendo 38 in
dustriais, 49 agrícolas e pecuários, II agroindustriais e 7 de outros setores, 
correspondendo a um investimento da ordem de Cr$ 100,5 bilhões e propi
ciando a geração de 24 mil empregos diretos. 

A Atuação da SUFRAMA 

Na atuação da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SU
FRAMA, no período 1979-1981, cabe destacar: 

I- a aprovação de l33 projetas industriais, sendo 61 de implantação e 
52 de ampliação, e de 97 projetos agrícolas e pecuários, possibilitando a ge
ração de cerca de 64 mil empregos diretos; 

II- a consolidação da infra-estrutura dos Distritos Industrial e Agrope
cuâriO, cUmprindo destacar a execução de I ,7 km de esgotos, implantação de 
7 km de ruas e a construção de 78 km de estradas vicinais, estando em exeM 
cução 4,0 km de redes de esgOtos e 34 km de estradas vicinais; 

III -a aprovação de 70 programas especiais de exportação que deverão 
traduzir-se em exportações de USS 1 O milhões contra 1,6 milhões de impor-
tações; -

IV - o apoio, através do Fundo Comunitário das Indústrías da Zona 
Fr~ca de Manaus- FUNCOMIZ, fundo sem fins lucrativos criado com o 
estímulo da SUFRAMA e integrado por grupo de empresas industriais im
pla~tadas na Zona Franca de Manaus e a programas específicos nas áreas de 
educação, saúde pública e assistência ao menor, com aplicações, no triénio, 
de Cr$ 640,7 milhões, a preços de 1981, destacando-se a construção e reforma 
de 14 escalas; construção, ampliação e reforma de 6 hospitais, equipamento 
de 7, possibilitando um aumento da oferta de 795 leitos. 

As Atuações do BASA e do Banco de Roraima S/A 

o-Banco da Amazônia SfA tem redobrado os seus esforços no sentido 
de cumprir sua missão de agente financeirO para o desenvolvimento regional. 

Os aumentos de saldo das aplicações do BASA evoluíram de Cr$ 3, l bi
lhões em 1978, Cr$ 4,8 bilhões em 1979, CrS 11,0 bilhões em 1980 e Cr$ 32,3 
bilhões em 1981, representando um aumerito nOffiinal de iiplicações, no perío
do, de 941%. 

Cabe registrar que o BASA atuou em apoio ao desenvolvimento rural, 
de acordo com a estratégia governamental de estímulo à oferta de alimentos e 
demais produtos agricolas, dando destaque ao crédito rural, que no período 
1979-1981 apresentou elevado desempenho. Assim, o número de operações 
contratadas de apoio à agropecuária aumentou em mais de quatro vezes, pas
sando das contratações de Cr$ 1,3 bilhões em 1978, para Cr$ 4,9 bilhões em 
1981, com incremento nominal de mais de 815%. 

Dentre as culturas financiadas destacam-se, em 1981, a cultura de arroz, 
da borracha e do milho, seguidas do cacau, do feijão e da mandioca. 

O BASA prestou, também, seu apoio ao desenvolvimento industrial e da 
infra-estrutura, com apliCaÇões (saldõs em 31 de dezembro) que se elevaram 
de Cr$ 2,8 bilhões em 1979 para Cr$ 17,9 bilhões em 1981, com incremento 
nominal de mais de 539%. 

A extração mineral liderou amplamente as aplicações em crédito indus
trial, devido ao financiamento concedido ao Projeto Ferro, da Corripanhia 
Vale do Rio Doce, na Serra dos Carajãs, com recursos do FINAME. 

O BASA propiciou apoio, no decorrer do triénio 1979-1981, ao desen
volvimento tecnológico da Região, dando prosseguimento à atuação de seu 
Fundo de Pesquisas, Assistência Técnica e Desenvolvimento de Recursos Hu
manos, mantido com o aperte de recursos extraídos dos resultados financei
ros do próprio Banco e destinados a subsidiar a criação e adequação de tec
nologia tipicamente regional; bem como capacitação regional e a qualificaÇão 
de mão-de-obra. O Fundo aprovou, no período 1979-1981,27 projetes, sendo 
19 voltados para a pesquisa, 6 para o desenvolvimento de recursos humanos e 
2 para assistência técnica. -

Durante o período 1979-1981, as aplicações (aumeiúO de saldos) do Bafl
co de Roraima S.A. evolu-íram de CrS-200,0 milh-Oes pãra CrS 1,0 bilhão em 
1981. 

O valor do saldo dos financiamentos aplicados em crédito geral elevou
se de Cr$ 24,5 milhões em 1979, para Cr$ 54,2 milhões em 1981: enquanto o 
dos financiamentos concedidos à agricultura Cresceu de Cr$ 565,0 mil em 
1979 para Cr$ 157,3 milhões em 1981, a pecuária, de Cr$ 26,7 milhões em 
1979 para Cr$ 156,3 milhões em 1981. 

A Ação dos Órgãos de Âmbito Nacional no Norte e Centro-Oeste 

Entre as ações realizadas no triénio na Amazônia e no Centro-Oeste, pe
las instituições de âmbito nacional, destacam-se: 

I - implantação de 12 sistemas de abastecimento d'água, e 120,7 mil 
contra[os de financiamêntó Par3 coristrúção de unidades habitacionais atra
vés do BNH; 

li- obras de saneamento geral realizadas pelo DNOS, compreendendo 
10,0 milhões de m3 de dragagem, implantação de 54,8 km de rede de esgotos e 
2 milhões de m3 de aterro; 

III -prestação, pelo Projeto Rondon, de serviços de saúde a 609,6 mil 
pessoas; 

IV- a demarcação, através da FUNAI, de21 âreas indígenas, com 1,6 
milhões de ha, a produção dé 328,7 mil sacas de 60 kg de grãos, em 16,9 mil 
ha, a construção de 53 escolas e a matrícula de 25,9 mil alunos e, no campo da 
sa~de, a aplicaçã? de 148,6 mil v_?.cinas. 

SUL E SUDEsTE 

As ações do Ministério 4o Inter!or nas duas regiões mais desenvolvidas 
do- país, assurriirarri,--evidentemerite, caraterísticas diferentes daquelas realiza
das nas demais regiões. 

No Sul, as_ açôC?S da Supe~ntendê~c~a do Desenvolvimento da Região 
Súl..:... SUDESUL, fôram concentadas no triênio 1979-1981, no atendimento 
de situações especiais enfrentadas p~Or algumas sub-i-egiões, quer para superar 
cOD.dições de atr~o relativo, quer para facilitar suã adequação à expansão ou 
surgimento de setores dinâmicos no espaço regional. São os casos da ârea de 
solç:.s areníticos_ er()sivos do _norte pafiriaense; da área que recebe o impacto 
da construção da uSina hidi-eléhica de ltaipU, da região carbonífera do litoral 
sul-catarinense; da ampla área empobrecida da bacia da Lagoa Mirim, e diis 
ricas terras de pastagem e cultivo da Campanha e das Missões, no Rio Gran
de do Sul, e do oeste de Santa Catarina. 

No Sudeste, a ação de desenvolvimento reginal, coordenada pela Secre
taria Especiã.l da Região Sudeste- SERSE, criada em 1979, é a do fomento a 
ãreas que não acompanharam o processo de desenvolvimento da Região 
como um todq, tais como o Norte Fluminense, o Vale do Jequitinhonha, o 
Norte do Espírito Santo, o Vale do Ribeira e o Pontal de Paranapanema; bem 
como a de participar do encamiDhamento de soluções para os problemas ur
banos surgidos em decorrência do processo acelerado de desenvolvimento. 

Ainda que a dimensão financeira dos programas conduzidos pela SU
DESUL e pela SERSE seja pequena, o Sul e o Sudeste têm recebido grande 
apoio do BNH (habitação e saneamento básico), do DNOS (saneamento ge
ral) e grande atenção por parte dos programas de desenvolvimento urbano ou 
voltados para o controle e preservação do meio ambiente. 

Os Programas Especiais de Desenvolvimento Regional 

No âmbito do Programa de Desenvolvimento Integrado do Litoral Sul de 
Santa Catarina, cabe referir as segUintes realizações: 

1 -o cadastramento de 2,0 milha de propriedades rurais no Alto Vale 
do Mampituba, na ãrea do Banhado do Sombrio, para fins de desapro
priação; trabalhos de aerofotogrametria em 15,0 milha; e levantamento deta
lhado de 2,0 mil ha de solos do Banhado do Sombrio, com o respectivo ante
projeto do Plano de Assentamen_to de População, bem como o Plano Diretor 
da Reserva Ecológica do Banhado do Sombrio; 

II - a elaboração dos projetos executivos de retificação, de canalização 
e dos reservatórios dos rios Leão e Bonito, incluindo obras complementares, 
e do Projeto Piloto de Drenagem e Irrigação, abrangendo l ,9 mil ha; 

III- a execução dos estudos sócío-C:cOnômicos, agronómicos e de recur
sos naturais no BaixO Vale do Mampituba, necessáríàs à elaboração do ante
projeto de drenagem e irrigação, bem como trabalhos de aerofotogrametria 
de 40 milha; 

IV - a dragagem de 9 km de canais, abertura de 1.000 metros de valas 
de drenagem e aquisição de uma área de 700 ha a ser redistribuída para ativi
dades agrícolas. 

O Proiramiz Especia(de ContrOle da Erosão do Solo no Noroeste d_o Par~
ná executoU, em 1979-1981, div"ersas obras de combate à erosão urbana, com 
destaque para as de drenagem, com 101,7 km de tubulação; 2,2 mil bocas-de-
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lobo e 80Ô poços de queda e visita; e as de extremidade- constando de 20,6 
km de tubulação, 220 poços de queda e visita, 47 dissipãdores de energia, 1,8 
mil km de canais e 54 barragens. 

No meio rural, através da assistência técnica e extensão rural, com 27 es
critórios técnicos (6 em 1979) e 33 extensionistas (14 em_l979), foram atendi
das 10.041 propriedades com 164 milha de lavouras e217 milha de pecuária. 

No que se refere à assistência sanitária- ailimãl, foram efetuados 2.368 
atendimentos médico-veterinários e vacinados 262 mil animais. 

No campo da mecanização agrícola, foram preparados 131,6 milha para 
a lavoura e no da silvicultura destacaram-se a produção de 3,4 milhões de 
mudas, o reflorestamento conservacionista de 434 ha, o plantio de I ,2 mil ha 
de quebra-ventos e de 82 ha de bosques sombreadores, e o reflorestamento 
energético de 221 ha. Cabe, ainda, registrar a realização de 102 cursos de ca
pacítaçãO de mão-de-obra rural quando foram treinadas 1.663 pessoas. 

Cabe evidenciar que, no período, foram realizados diversos estudos e 
pesquisas visando à determinação de pontos críticos e de prevenção e comba-
te à erosão urbana e rural na Região. -

O Programa Especial da Lagoa Mirim implantoU, no triênio 1979-1981, 
27 km de estradas vicinais e conS_fi'i.Iiu 2 pontes de conCreto; realizou a identi
ficação--de comunidades rurais de baixa renda, caracterizando a natureza de 
intensidade das principais carências""e indicando altenativas prioritârias de re
cuperação; efetivou mobilização cohtunitária jUnto à popülação rural de bai
xa renda dos Municípios de Canguçu, Jaguarão, Pedro Osório, Pinheiro Ma
chado e Piratini, e reãlizou treinamerito de 670 pessoa.S eni Cultivos e criações 
regionais. 

Cabe evidenciar, no campo da silvicultura, a instalação de 7 hortos flo
restais municipais e produção de 500 mil mudas, e no campo da pesca, a am
pliação do Centro de Piscicultura, em Pelotas (RS), com produção e distri
buição de I ,6 milhão de alevinos para o povoamento de 241 açudes e repo-
voamento das Lagoas Mirim e Mangueira. · 

Merecem ainda destaque a implantação de uma microdestilaria de ál
cool, utilizando, i"'nicialmente, sorgo sacarina com a finalidade de efetuar ex
perimento e posterior difusão dos resultados, bem como o início_ da cons
trução da barragem do Chasqueiro, que permitirá a irrigação- de 10 mil ha 
(hortigranjeiros e arroz). 

Entre as ações desenvolvidas, em 1979-1981, no âmbito do Programa Es
pecial do Oeste do Paraná, cabe destacar: 

l -nos transportes, a manutenção de 1,1 mil km de estradas vicinais, 
sendo 364 km em 1979,400 km em 1980 e317 km e 1981, a implantação de 53 
km de acessos, com 116m de pontes, bem como estudos preliminares para r~ 
composição do sistema viário abrangendo 160 km, dos quais 145 km já estão 
em fase de projeto de engenharia final; 

II -na saúde, a ampliação de um hospital, proporcionando o acréscimo 
de 100 leitos adicionais, vacinação contra febre amarela de 828 mil pessoas e 
vigilância em 5,5 mil casas, combate à malária compreendendo 43,5 mil pré
dios borrifados e exames de 64 mil lâminaS, combate à esquistossomose com 
330 mil levantamentos helmintológicos, combate à doença de Chagas em 
111,3 mil levantamentos triatomínicos, e no setor de saneamento básico a am
pliação de 14,6 km de rede de abastecimento d'água, com 730 mil ligações 
adicionais, atingindo uma populaç1io de 3.650 habitantes, e a ampliação de 
rede de esgoto sanitária, atingindo 1,4 km de emissãrio;-13,7 km de rede cole~ 
tora, 1,8 km de ramais residenciais, resultando em 596 Hiações adicionais, 
para uma população de 2.980 pessoas; 

III - no meio rural foram realizados 2,4 mil reassentamentos no Para
ná, dos quais 937 de pequenos produtores e arrendatários, enquanto cerca de 
500 famílias foram reassentadas em outros Estados, regularizadas 4,7 mil 
propriedades, com âreal total de 52,8 mil ha, demarcadas 5,1 mil proprieda
des, com ãrea total de 60,7 milha e concluídos 4.687 processos de titulação. 

Salientem-se, ainda, o atendimento através de assiSténcia técnica e exten~ 
são rural a I 2 Municípios, atravês de 12 escritórios técnicos, contando com 25 
extensionistas; a Produção de 2.083 mil mudas e a construção do Centro de 
PiScicultura de Toledo. 

Através do Programa de Açudes e Poços (Rio Grande do Sul e Santa Ca
tarina), iniciado em 1980, foram construídos 345 açudes, dos quais 136 no 
Rio Grande do Sul e 209 em Santa Catai-ina e perfurados 142 poços tubulares 
profundos (121 no Rio Grande do Sul e 21 em Santa Catarina). 

O Programa Especial do Norte Flurninense-PRODENOR, no triênio 
1979-1981, executou diversas atividades relacionadas com o desenvolvimento 
agropecuário da Região; devendo-se ressaltar importantes obras relacionadas 

com o desenvolvimento agro pecuário da Regíão; -devendo-se ressaltar impor
tantes obras realizadas para a recuperação de terras e defesa contra inun
dações; na bacia Sarapuí-Meriti, -referente a dragagem de I 1,8 km de canais 
de escavação de 792,2 rriil m3 e elevação de diques correspondentes a 63,3 mil 
m3; na Bacia do Rio Macaé, com a -dragagem de 46, I km de canais, com esca
vação de 918 mil m3 , recuperação de 35 mil ha de várzea e 55 mil ha de meia
encosta; na BaCia do rio São João, Com a dranagem de 183,7 km de canaís, 
com escavação de 6,2 milhões de m3 , recuperando 90 milha de várzea, e na 
Bacia do Baixo- Paraíba do Sul, com a dragagem de 222,4 km de canais, com 
escavação de 2,9 milhões de ma c e construção de 103,7 km de diques, corres~ 
pondentes a 418 mil rn~. 

No campo da pesquisa agropecuária, foram aparelhadas as estações ex
perimentàis de Campos e Macaé, destinadas ao experimento de arroz, milho, 
feijão, mã.ndioca, cana-de-açúcar, abacãXi, citrus e banana, e concluídas 
obras do campo experimental de Itacoara, destinado ao confinamento bovino 
e o experimento de milho. 

-o p-rOgr-ama presfou ãinda assiStêncià.técnica e extensão rural, através de 
20 escritórios regionais, á45 mil propriedades, além de elaborar 4.727 proje~ 
tos de crédito rural. 

O-Programa de Desenvolvimento Microrregional do' Norte do ~stado do 
Espírito Santo - PR ODES P, iniciou-se em 1981, abrangendo 14 Município-s, 
numa área de 15 mil km1 , com cerca de 435 mil habitantes. Os projetes cori-
templados com recursos nesta primeira etapa do programa atendem a priori
dades definidas juntamente com o Governo do Estado, e que são: implan
tação ao Centro de Integração Rural em Boa Esperança, implantação do 
Centro de Saúde de Barra de São Francisco e construção do abastecimento 
d'água para as comunidades de Santo Agostinho e Água Doce, no M unicipio 
dé- Barril-de -São Francisco, e Ã-giiii Brai1Cã~ fi~o-«iunicípio de São Gabriel dei 
Palha. 

IV- O Desenvolvimento Urbano 

O modelo de sociedade de tendência predominantemente urbana que se 
forma no Brasil está exigirido vigoroso _esforço para ordenar e disciplinar o 
processo de urbanização, de modo a adequá-lo aos objetívos setoríais e regio
nais da política nacfonal de desenvolvimento. Esse esforço orienta-se para: 

I - a melhoria aa qualidade da vida urbana de toda a população das ci
dades; 

II -a melhor distribuição espacial da população e para a estruturação 
de adequado sistema de cidades, aos níveis nacional, regional e sub-regional, 
nos seus aspectos inter e intra-urbanos; 

UI - a preservação do meio ambiente e do patrimônio cultural e pai
sagístico. 

Com a criação- do Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano -
CNDU, em 1979, a coordenação d_a execução da política nacional de desen
volvimento urbano passou a ser responsabilidade do Ministério do Interior. 

No triênio 1979-1981, cabe destacar, entre as atividades desenvolvidas 
pelo CNDU: 

I - o estabelecimento das diretrizes da política nacional de desenvolvi
mento urbano para o período 1979-1985; 

II- a definição das diretrizes para a programação dos recursos do Fun
do Nacional de Desenvolvimento Urbano- FNDU, de modo a compatibili
zar suas aplicações com os objetivos da política nacional de desenvolvimento 
urbano; 

III- a realização de estudos com vistas ao· fortalecimento das adminis
trações metropolitanas, incluindo a compatibilização das ações dos órgãos e 
entidades federais nessas áreas com o planejamento metropolitano, de quere
sultou a promulgação do Decreto n• 85.916, de 15 de abril de 1981; 

IV- a realização de estudos com vistas ao fortalecimento dos Municí
pios, com ênfase especial nos aspectos financeíros e na definição das diretrizes 
para o desenvolvimento urbano e a descentralização de atividades produti-
v as; 

V - exame dos aspectos do anteprojeto do Código Civil de interesse 
para o desenvolvimento urbano; 

VI - exame dos problemas habitacionais e sua vinculação com os 
problemas fundiários e urbanos; 

VII -realização de estudos sobre a realidade urbana brasileira com vis
taS â -formulação do anteprojeto da Lei de Desenvolvimento Urbano, 
destacando-se: a evol1,1ção do processo de ocupação territorial e suas carac
terísticas atuais: os desequilíbrios ·regionais e os de natureza interna das cida
des; os objetivos e diretrizes da política urbana; o instrumental jurídico e suas 
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deficiêricias e as competências governamentais em matéria de legislação ur
banística. 

No período 1979-1981, através de sua programação de desenvolvimento 
urbano, o Ministério do interior esteve presente em um número signíficativo 
de Municípios, que abrangem a maior parte da população urbana brasileira. 

O Programa de Apoio às Regiões Metropolitanas abrangeu as nove Re
giões (Belém, Fortaleza, Recife, Salvador, Belo Horizonte, Rio de Janeiro, 
São Paulo, Curitiba e Porto Alegre), compreendendo 117 Municípios, com 
uma população de aproximadamente 35 milhões de habitantes, que corres
ponde acerca de 29% da população brasileira. 

As ações desenvolvidas pelo Programa, mediante uma atuação articula
da da União, dos Estados e dos Municípios, nas nove Regiões.Metropolita
nas, voltaram-se, principalmente, para atender necessidades nas áreas de 
transporte, habitação e saneameq.to básico e geral. 

Merece registro o início, em 1981, das negqciações com o Banco Mun
dial com o objetivo de obter financiamento para as ações do Ministério do 'In
terior nas Regiões Metropolitanas do Recife, Fortaleza e Salvador, prevendo
se a aplicação de Cr$ 5(),0 bilhões, no período 1982-1986. 

O Programa de Apoio às Cidades de Porte Médio abrange, direta e indire
tamente, área de 855,9 mil km 2 e atinge diretamente. um total de 15,5 milhões: 
de habitantes de 123 cidades. No âmbito desse Programa, cabe destacar o 
Projeto Especial fiitanciado pelo Banco Mundial, através do qual estão sendo 
atendidas as seguintes cidades e aglomerações, num total de 18 Municípios: 
Aglomerado Urbano de Florianópolis (Fiorianópolis, Biguaçu, São JoSé e 
Palhoça); Natal; Juiz de Fora; Campina Grande; Montes Cfaros; Pelotas; 
Aglomerado Urbano de Vitória (Vitória, Vila Velha e Cariacica); Aglomera
do Urbano de PetrolinajJuazeiro; São Josê do Rio Preto; Aglomerado Urb_a~ 
no de Teresina/Timon e Cailll'o Grande, com investimentos da ordem de Cr$ 
28,0 bilhões no período 1979-1984 (dos quais CrS 2,4 bilhões aplicados em 
1979-1981). 

Este Projeto Especial deverá ser acrescido, até fins de 1983, de mais 12 ci
dades ou aglomerações urbanas, o que representará inVestimentos da ordem 
de Cr$ 28,0 bilhões, a serem realizados no período 1983-1987. 

De grande relevância para- o desenvolvimento urbano,- sobretudo ao 
nível das pequenas cidades, o Programa de Assistência aos MunicípiOs -
PAM, criado em 1981, conta com recursos financeiros para atuar, inicialmen
te, em 1.773 Municípios de pequeno porte, prioritariamente naqueles em que 
a atuação dos piogramas do Ministério do Interior ainda não se faz sentir. O 
PAM tem como objetivo a execução de obras de intereSse comuriitário, n·os 
Municípios de menor porte. Pretende-se, até fins de 1982, atingir, -com o 
PAM, 3.327 Municípios, localizados em todas as regiões do País. O CNDU, 
através de sua_ Secretaria Executiva, vem colaborando com o PAM, que é 
coordenado pela Secretaria-Geia! do Min1stéfio dõ Intefiõi.--

V- As Ações de Ambito Nacional 

As ações de âmbito nacional do Ministério do Interior compreendem as 
seguintes áreas: 

I - habitação e saneamento básico; 
II - saneamento geral; 
III - meio ambiente; 
IV - proteção e assistência ao índio; 
V --integração do universitário no desenvolvimento; 
VI - defesa civil; 
VII - migrações internas; 
VIII - desenvolvimento de comunidade; 
IX - administração dos_ Território·s· Federais. 

HABITAÇÃO E SANEAMENTO !IÁSICO 

No campo da habitação e do saneamento básico, as ações do Ministério 
do Interior alcançaram todo o território nacional e se destinaram sobretudo a 
melhorar a qualidade de vida das populações, mediante a execução de pro
gramas voltados para a construção de habitações e a implantação de insta
lações de saneamento básico (compreendendo abastecimento de água e ser
viços_ de esgotos sanitários) de modo a tornar possível o atendimento de 
maiores contingentes de .populações carentes, esforço realizado através do 
Banco Nacional da Habitação- BNH. 

As aplicações do BNH evoluíram de Cr$ 82,9 bilhões em 1979, para Cr$ 
173,6 bilhões em 1980 e Cr$ 313,4 bilhões em 1981, evidenciando incremento 
nominal de 109,4% em 1980 e de 80,5% em 1981, em relação a cada ano ante
rior. 

O Plano Nacional de Habitação - PLANHAP. Supervisionadõ pelo 
BNH, conferiu grande_ ênfase para as moradias de intereSse social, que absOr
veram 51,1% do total de financiamentos contratados. Com esta orientação, o 
Banco a tu ou através de um elenco de entidades do setor governamental, além 
dos sindicatos, cooperativas e- do Sistema-Brasileiro de Poupança e Emprésti
mos- SBPE. 

O esforço realizado pelo BNH e pelo SBPE, no triênio 1979-1981, possi· 
bilitou a contratação de financiamentos habitacionais para cerca de 1,5 mi
lhão de novas moradias, as quais deverão beneficiar população da ordem de 
7,4 milhões de pessoas. 

O PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DA SUBABITAÇÃO- PRO· 
MORAR, que se destina a eliminar as moradias sU6nor-mais, vem sendo exe
cutado através da ação conjunta do DNOS e do BNH em articulação com ór
gãos _e entidades dos Governos dos Estados. Ã.o DNOS compete sanear e re
cuperar áreas ala~adas ou alag4veis, cabe~.99 aº-J~Nf!. ~ fi!Íssão dt: promover 
financiamentos para habitações destinadas às famílias de baixa renda e 
apoiar financeiramerite a execução de obras di urbanização nas áreas selecio
nadas. 

Importantes projetas nesse sentido estão sendo executados em várias ci
dades do País, cumprindo destacar o Projeto Rio, no Rio de Janeiro, e proje
taS localiZadoS em Belém, São Luís, e FOrtaleza. 

No período1979-1981, o PRO MORAR aprovou operações que deverão 
atend_er a ~rca de 700 mil habitantes com moradias de padrões normais e a 
aproximadamente 1 milhão de pessoas com obras de urbanização de favelas. 

O DNOS executou, no âmbho do PROMORAR; No Triênio, obras de 
engenharia compreendendo 19 milhões de m3 de aterros, dragagem de âreas 
na ordem de 1 milhão de m3, cqns1rução_de 43 niil m3 de diques de pedras e 
implantação de 1,2 km de cais de saneamento. 

O Plano Nacional de Saneamento- PLANASA, coordenado pelo BNH, 
beneficiou, no perlodo 1979-1981, com sistemas de abastecimento d'água, um 
total de 914 localidades, sendo 477 riovas cidades e 437 distritos. No mesmo 
período, foram executados serviços de modernização ou de ampliação de sis
temas de abastecimento de água em 1.422 localidades, sendo 934 sedes de 
Municípios e 488 distritos. O acréscimo da população beneficiada, em 1979-
1981, é da ordem de 14 milhões de pessoas. Até o final de 1981, a ação do 
PLANASA (abastecimento d'água) envolveu 2.484 Municípios - mais de 
62% do total dos Municípios do País, beneficiando cerca de 80% de sua popu
lação urbana. 

No que se refere a esgotos sanitários, o PLANASA implantou serviços 
em 95 novos Municípios no período 1979-1981. Foram, ademais, executadas 
obras de ampliação em sistemas já existentes, berieficiandO mais de 68 cida
des, perfazendo, assim, um total de 163 Municípios, no triênio. Cerca de 7 mi
lhões de pessoas foram beneficiadas com o PLANASA (esgotos sanitários) 
nos 95 novos Municípios atendidos e o número de Municípios em que atua se 
elevou para 229. 

O Plano N'ª-cional_d~_Habitação, além _do PROMORAR, contou com 
importantes- instrumentos de ação_ so_qial, alguns deles criados no período 
1979·1981, devendo destacar-se: o PROFILURB (Financiamentos de Lotes 
Urbanizados), com 93, I mil unidades contratadas; o FICAM (Financiamen
to_ da Construção, Aquisição ou Melhoria de Habitação de Interesse Social), 
com 31,8 mil unidades contratadas; o PROHASP (Programa HabitaciOnal 
para os Servidores Públicos), com 21,4 mil unidades contratadas; o PROSIN
DI (Programa Nacional de Habitação para o Trabalhador Sindicalizado de 
Bai?>a Renda), com 5,3 mil unidades contratadas; o PROHEMP (Programa 
Habitacional Empresa), com 11,9 mil unidãdes contratadas; SBPE (SiStema 
Br~~ileiro de ~o~p~nça e Empr~tiiilo) •. com 639,1 mil unidades contratadas; 
e o RECON (Refinanciamento -ou Financiamento ao Consumidor de Mate
riais d_e ·construção); com 55,6 mil unidades_ coiltratã.das. 
SANEAMENTO GERAL 

As ações de saneamento gera[, sob a responsabilidade do Departamento 
Nacional de Obras de Saneamento- DNOS, vêm sendo exercidas através de 
diversos programas que, no triênio 1979-1981, tíverain ampla atuação. 

Cumpre destacar, pela sua significativa repercussão socí3:1 nas ãreas 
atendidas, o Programa de Controle de E!iChentes e Recuperação de Vales. 
Através deste Programa, no triênio 1979-1981, o DNOS executou ações em 
24 projetes em diversas regiões' do País, localizados em 13 Estados, 
destacando-se os projetes dos vales do Pericumã e Mearim, no Maranhão, o 
sistema de barragens Pacoti-Riachão, no Ceará, as obras-de defesa contra en
chentes nos Vales do Capibaribe e Beberibe, em Pernambuco, a barragem de 
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Juturnaíba, na chamada Região dos Lagos, no Rio de Janeiro, e os pólderes 
de proteção contra enchentes no Rio dos Sinos, no Rio Grande do Sul. 

De forma geral foram executadas obras envolvendo: 

I- a construção de 100 barragens, dentre as quais 7 de con
creto; 

II -a dragagem de rios e canais, permitinâo a remoção de 
material 4a ordem de 32,7 milhões de m3 ; 

III- a construção de 2,6 km de galeria de concreto; 
IV- a execução de 2,7 km de canalização e revestimento; 
V- a execução de 7,2 km de diques de terra; 
VI- a construção de obras auxiliares (estradas de acesso, ins

talação de casas de bombas e outras). 

Merecem destaque especial as obras para impedir as enchentes do Rio 
São Francisco, onde foram executados; 3,5 milhões de m3 de dragagem, 2,1 
milhões de m3 de aterro, 52 milhões de m3 de enrocamento, a construção de 
974 km de canalizações, 8 km de cais de saneamento e muros de proteção e 
3,5 km de galerias de concreto, 24 km de diques e 23,5 km de canais de drena
gem em áreas urbanas. Referidas obras beneficiaram 10 cidades do Vale, lo
calizadas em Minas Gerais (3), Bahia (4), Sergipe(!), Alagoas (l) e Pernam
buco (l). 

O Programa de Saneamento Ambiental em Áreas Urbanas beneficiou 41 
cidades em 1979, 45 em 1980 e 54 em 1981, além de encontrar-se em anda
mento a elaboração de diversos projetas de engenharia. 

Dentro do conjunto de obras realizadas, destaca~-se o seguinte: 

I - 4,9 milhões de m' de drMagem; 
II- 850 mil m3 de aterro hidrâulico; 
III - 352- mil m3 de derrocamento; 
IV- 16,7 km de canalização e revestimento; 
V- a construção de 15 km de redes de esgotos; 
VI -a execução de 3,6 km de galerias de concreto; 
VII -a construção de I ,6 km de cais de saneamento; 
VIII- a implantação de 15 dissipadores de energia; 
IX -a construção de 4 pontes rodoviãrías; 
X- a construção de 450 m de enrocame:pto. 

Nos Territórios FederaiS, o DNOS execUtou obras urb_anas representa
"das por 1,5 milhão de m 3 de dragagem, construção de 2,5 km de redes de â
guas, 8,8 km de redes de esgotos, 4,5 km de canalizações e cais-de saneamen
to. 

O Programa de Saneamento_Ambiental em Ãreasr Rurais Verrí s_endo de
senvolvido nas faixas de terras sujeitas -a iniindiições permanentes ou periódi
cas e que são passíveis de recuperação, -através de drenagens e retificação de 
.cursos d'âgua, com o objetivo de incorporá-las à agricultura. 

No triêilío 1979-1981 foram beneficiados 13 Estados, com_a~xec!lção 9~ 
obras em vârias bacias de rios e córregõs, nas ·quaiS foi'am Utilizadas 430 mãw 
quinas drag-lines, além de outros equipamentos. 

No elenco de obras ~xecutadas destacam-se 36 milhões de m1 c!e Prag~
gem, construção de barragens, de diques, tomadas d'água, galerias, pontes, 
revestimentos de canaHz~ção_-e instalação Qe comportas. 

Para o aproveitamento hidroagrícola_oa Qacia do Río Camaquã, no Es
tado do Rio Grande do Sul, foi executada, no triênio, a dragagem de 3,3 mi
lhões de m3 na referida bacia, achando-se em andamento obras da ordem de 
659 mil m'. 

MEIO AMBIENTE 

A Secretaria Especial do Meio Ambiente- SEMA~ prosseguiu, no triê
nio 1979-1981, seus trabalhos de controle da poluição, educação ambiental e 
preservação de ecossistemas. 

No que respeita ao meio ambiente, o fato rilais importante a· registrar foi 
a sanção da Lei n9 6.938, de 31 de agosto de 1981, que institUiu a -Política Na
cional do Meio Ambiente, através da qual foi cfiãdo o Sistema Na_cional de 
Meio Ambiente, constituído pelos órgãos e entidadeS da Uiliãó~"dos EstJdos, 
do DistritO Federal, dos Territórios e MunicípiOs, bem como as fundações 
insfitUídas pelo Poder Público, resp-onsável pela proteção e a melhoria da 
qualidade ambiental, que tem como Órgão Superior o Con·selho Nacional do 
Meio Ambiente, e, como Orgão central a SEMA. 

Merece referir; tarilbém, a lei n9 6-.803, de 2 de junho de 1980,-qLie dispõe 
sobre as diretrizes bâsicas para o zoneamento industrial, em áreas crítiCas de 

poluição, e a Lei n• 6.902, de 27 de abril de 1981, que trata da criação de es
t!lções ec~l9gicas e ~eas de proteção ambiental. 

Com o objeÚvo de conirole da poluição hídrica foram implantados oCo
mitê Especial de EstudosJnfegrados das B3.cias Hidrogrâficas dos Rios Fede
rais- CEEIBH, e os Comitês Executivos das Bacias Hidrográficas do Paraí
ba do Sul, Paranapanema, Cuiabá, São Francisco, lguaçu, Jari e Parnaíba. A 
SEMA vem igualmente trabalhando para controlar a poluição hídrica decor
rente de águas residuârias das usinas de açúcar, destilaria de ãlcool e destila
ria de- bebidaS-alCOólicaS, bem comO ã causada por derramamentos de óleo, 
por compostos bifenil policlorados e por metais pesados. Por outro lado, a 
SEMA vem trabalhando no campo dos estudos para o controle da poluição 
atmosférica e por resíduos sólidos. 

No perfodo 1979-1981 foram instaladas e colocadas em plena operação 
ll estações ecológicas: Taim- RS; Aracuri-Esmeralda- RS; Juréia- SP; 
Raso da Catarina- BA; Aiuaba- CE; Uruçuí-Una- PI; Taimã- MT; 
Iquê-Juruena- MT; Anavilhanas- AM;_ __ Ma_racá- RR; e Maracâ
Jipio·ca --AP. Outras 12 estaçõ_es encontram-se em fase de implantação: Ita
baiana- SE; Mamanguape- PB; Carijós- SC; Parapitinga --MO; Seri
dó ----:_I~.N; Rio Acre- AC; Serra das Araras- MT; Piraí- RJ; Cuniã
RO; Jari- PA; Guaraqueçaba- PR e Caracaraí- RR. Além disso, está 
sendo estudada a criação de mais de sete estações ecológicas, previstas para as 
localidades de Foz do São Francisco e Murici (Alagoas), Coco~Javaés 
(Goiãs), Serra Geral (Santa Catarina), Mambucaba e Petrópolis (Rio de Ja
neiro) e Tucuruí, nó Parâ. 

A SEMA prestou, ademais, assessoria téc~ica a vários Estados para a 
implantação de órgãos estaduais de meio ambiente, bem como na análise de 
prOjeios de contrOle de poluição. 

PROTEÇÃO E ASSISTBNCIA AO lNDIO 

A execução da política de assistência e proteção ao índio a cargo da FU
NAI, visou, fundamentalmente, ao respeito à sua pessoa e às comunidades 
tribais, de modo a assegurar-lhe e posse permanente das terras ·que habitam e 
o usufruto exclusivo dos seus recursos naturais; a manter o equilíbrio ecológiM 
co de seu meio ambiente; a preservar a cultura indígena e a favorecer o pro
cesso de inserção desses grupos na sociedade envolvente. 

Procurou-se, assim, preservar o patrimônio indígena, com vistas à sua 
con~ervação, ampliação e valorização; promover estudos e pesquisas sobre as 
populações indígenas e suas iflstituições; desenvolver a educação de base de 
forma aprofundada; despertar o interesse coletivo pela causa do índio; atuar 
na área de saúde; exercer ação de fisc.alização nas áreas das reservas indíge
nas, entre outras providênciãs necessárias à adequada proteção ao índio. 

Entre as ações da FUNAI executadas no tdênio 1979-1981, cabe desta-
car: 

I- as ações desenvolvidas no campo de regularização de terras indíge
nas, onde foram identificadas e delimitadas 110 áreas numa extensão de 26,9 
milhões de ha, demarcadas 35 áreas nUma extensão de 1,8 milhão de ha, e re
gistrad_as e -~eg_~larizadas 1_6 âreas_ com uma_extensão de 283,2 milha. Cabe 
ainda destacar a criação de uma reserva índígena de 224 mil ha; 

II -o desenvolvimento das comunidades indí'genas, com vistas à auto pro
moção dessas comunidades, através de apoio às atíVidades econômicas, so
ciais, de saneamento básico e de transporte, entre outros. Destacam-se os 
projetas de desenvolvimento junto às comunidades indígenas na área da 
agropecuária~ onde se incentivou a produção diversificada de frutas, legumi
nosas e grãos, com o cultivo de 220,3 rilil ha, sendo que a produção mais ex
pressiva foi a de grãos, num total de I, l milhão de sacas de 60 kg. Foram ain
da desenvolvidas atividades extrativas de madeira, borracha e castanha~do
Pará. Promoveu-se, também, o· desenvolvimento de est1,1dos e pesquisas nas 
áreas fridígenas com vistas a aprofundar-se o conhecimento sobre as diferen
tes situações dos grupos tribais b~asileiros e a oferecer subsídios à condução 
da política indigellista; 

__._HI-no campo da infra-estrutura administrativa, a implantação de 9 Pos
tos Indígenas, 2 Adjundâncias e I Delegacia Regional; 

IV- no campo da educação, foram matriculados um total de 40,5 mil 
alunos, críadas 61 . escolas, contratados 79 novos professores e concedidas 
!.985 bolsas de estudo; 

V- na área de saúde, a execução de 67 convênios com entidades públi
cas e privadas, a contratação de 188 proftssionais de saúde, a criação de 3 
equipes volantes, a construção--de 29 enfeimariaS; a aplicação de 157,2 mil va
cinas e a prestação de 41,7 mil atendimentos de controle de tuberculose, entre 
outras ações. 
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INTEGRAÇÃO DO UNIVERSITÁRIO NO DESENVOLVIMENTO 

A Fundação Projeto Roitdon, no- ctimprimCmto de suas finalidades, exe
cutou, no triênio 1979-1981, os Seguintes programas: 

I- Operação Nacional, consistfudo ri'a: realização de trabalhos comuni
tários, por estudantes universítâríos~ eril 1.208 MtihicfpiOs; 

II - Operação Regional, com as mesmas características da operação 
Nacioõ.al, com atuação em 1.373 Municípios; 

III- CamprAvançados, com 22 C3nipi AVançadOsTõ-SiaTadOS--:--sendo 13 
na Região Norte, 6 na-Regilo NOrdeste, 1 na- SUdeste--e 2- riã centrá-Oeste; 

IV- Operações EspecitiiS, c(im a:ÇõeS eiti dUas-áreas, e-de AçãO Comuni
tária, com 92 núcleos implantados, e a de Trabalhos TécnicOs ·com -órgãCíS;· ~ 

V- Centros de Atuação Permanente, ínstafados Cm 1981, sendo iiriú~In 
Neópolis, no Estado de Sergipe, e outro em Penedo, no Estado de Alagoas. 

Foram realizados no·triênio 1.378 Semiilários-âe Estudos Integrados, 
1.314 viagens de estudo, resultantes de absorção da Opeoração M3.uá, e a inte
riorização de 50 técnicOS; -em cOnvênio com o MTbjSENAR. 

No triêitiO 1979-1981 fOi mobilizada uma população ·de 334,2 mil estu
dantes e os trabalhos de cunho social, desenvolvidos nas ãreas de educação, 
treinamento e saúde beneficiaram- ii iria --populaç~o de aPi-OXímadãritenie I ,8 
milhão de pessoas. 

DEFESA CIVIL 

A Secretaria Especial de De/e$a Civil -SEDEC_.. criada no atual Gover
no, desenvolveu no período 1979-1981, uma série de atividades operacionais e 
de planejamento com vistas à consolida_çàQ do Sistema Nacional de Defesa 
Civil. A defesa civil deve constituir~se em atividade de carãter permanente, 
tanto em situações de normalidade (fase preventivã), quanto de anormalidade 
(fases de socorro, assistência e recuperação). Nos últimos três anos, o Sistema 
Nacional de Defesa Civil vem dando provas de vitalidade, tanto na prevenção 
como no atendimento de calamidades públicas. 

Nas ações de defesa das populações contra os efeitoS de calamidades 
públicas, cabe registrar que, no períOdo 1979-1981, foi'iim atüigidos por en:. 
chentes 533 Mun~cípios, somando a 867,7 mil o número de desabrigados, ten~ 
do sido distribuídas 5,32-ritH toneladas de alimentos e niilhaie-5 ae-CobCrtOres 
e, em 1981, utilizadas cerca de 8 mil barracas, para abrigos de emergência, das 
20 ritil adquiridas conf o apoio Cio BNH. 

De- outra parte, o Programa de A""s"Sislê1ida às PojJulãÇõeS-e ~Ã reãS A tingi
das pelas Secas atendeu, no período 1979-1981, 513 Mu.Oiclpios em 1979, 727 
em I 980, 1.040 em 1981. --

No tríênio foram realizados serviços eni Propriedades nirais- e obras cO
munitárias, tais como: perfuração de- poços, piodução de alimeritos em perí
metros irrigados, abastecimento de ãgua e outros. 

Cabe destacar as seguintes obras realizadas: construção e melhoramento 
de 75 mil açudes, aguadas e barreiras; 45,6 mil cacimbas, cacimbões, tanques 
e cistefiiaS;- 4,7 mil barragens e 1,1 mil poços, construção e ampliação de 34 
sistemas de abastecímento d'âgua; construçãO de 86 adutoras _e subadutoras; 
construção e melhoramento de 17,7 inil km de estradas vicinais e- de 7,2 arrria
zéns e silos. 

MIGRAÇ0ESINTERNAS 

Na execução do Programa de Migrações InternaS aprovado em 1980, no 
âmbito do Conselho de Desenvolvimento Social, foram criados, so_b a res~ 
ponsabilidade do Ministério do Interior, dois subprogramas: o SAMI (Ser~ 
viços de Apoio aos Migrantes) e o SIM I (Sistema de Informações sObre Mi
grações Internas). 

O SAM! veio substituir e incorporar os CETREMI's exiStentes, permi
tindo maior abrangência às ações do Governó nessa ãrea e uma maior -rnte
gração de esforços com os programas e serviços prestados por outros Minis
térios. 

. As ações foram efetivadas em apoio aos migrantes no trajeito e nãs ãreas 
de maior atração, e incluindo ainda aquelas orientadas para as necessidades 
dos migrantes em potencial, residentes em regiões de expulsão, através de re
gularização de documentos, colocação em empregos, hospedagem, alimen
tação, assistência- ritédica e odontológica preventiva e de emergência; passa
gens, treinamento e orientação para o trabalho. 

No período 1979-1981, o SAM! implantou lOl Unidades de Atendimen
to e atendeu a 885,8 mil pessoas, prestando cerca de 2,5 milhões de benefícios 
aos migrantes," atuando em 23 Estados e 2_ Territórios Federais. 

O SIM! tem como objetivo realizar o acompanhamento permanente 
sobre o fenômeno das migrações internas no Território Nacional, visando a 

subsidiar o planejamCÍlto em todos os. níveis de governo com indiCadores 
atuaJizados e anãlise qualitativa do movimento populacional interno. O regis
tro dos migrantes c_om l5 arios e maís realiza-se através das unidades de cole
ta do Sistema,_ tend~, ~o triênio, sido t?ntrevistados 4)5,5 mil migrantes. 

AS ações foram-efetivadas em aPoiO aos mJgrarttes nõ trajeto e nas âreas 
de maior atracão. e incluindo ainda aquelas orientadas para aS necessidades 
dos migrarites em potencial, residentes em regiões de expulsãO, através de re
gularização de documentos, colocação em empregos, hospedagem, alimen
tação, aSsistêii.da MêdíCa e odontológica preventiva e de emergência, passa
gens, treinamento e orieiitãÇão para o_ trabalho. 

No período 1979-1981, o SAM! implantou lO! Unidades de Atendimen
to e atendeu a 885,8 mil peSSoaS, prestando Cerca de 2,5 m"ilhõ6s de benefícios 
aos migrantes, atuando em 23- Estados e- 2 Territ'ófíõs Fedeiiais-. 

O SIM! tem como objetivO realizar o acompanhamento permanente 
sobre o fenômeno das_ migrações internas do Território Nacional, visando a 
subsidiar o planejamento ein todos os níveis de governo_ c_om indicadores 
atualizados e anâlíse qualitativa do movimento populacional interno. O regis
tro dos migrantes_CODJ 15 anos e _mais "I·Ca.Iíz3.-se através das unidades de cole
ta do Sistema, tendo, Do- tríênio,-· sidõ entrevistados 435,5 mil migrantes. 

DESENVOLVIMENTO DE COMUNIDADE 

As principais ações do Programa de _Desenvolvimento de Comunidade, no 
biênio 1980-19~!. se relaci~nam ao_<,~poio à implantação e implementação do 
Programa em todas~ ~egi_ões do País, bem como ao desenvolvimento de pro
jetas específicos çlirigid?s ao at~ndímen~o das nece_ssida9es levantadas junto 
àS comunidades -caientes dO ineio- illiil e d-as Periferias urbanas: 

As atividades de apoio à implantação e implementação do Programa 
voltaram-se basicamente para õ estabelecimento de diretrizes regionais de 
coordenação e execução, assiriaiura de convênios com entidades estaduais e 
territoriais~ rCalízaçã<>-âe -cursos, -encontros e sCminãriós, caJ)3Citação de téc~ 
nicas e líderes cóinunitáríOS,-CilaÇãO-âe associações, comiSsões e grupos de in
teresses locais, bem como apoio a estudOs e pesquisas na área de desenvolvi
mento de comunidade. 

Os projetOs didtí~oS ao atendime:nto da~ nCcessidadeS -leVantadas junto 
às comunidades carentes atuaram em duas áreas diferentes. A primeira sere
lacionou com inceiilfivOs à melhoria dã. renda das populações carentes do 
meio rural e periferias urbanas; a segunda, ao apoio à melhoria da infra-
estrutura social dessas comunidades. _ 

As ações_de aPoio às atiVidades econômícas e melhoria do nível de renda 
propiciaram o desenvolvimento de projetes de implantação de olaria, de cen
tro de artesanato, de 41avanderías coletivas, de 291 hortas comunitárias~ e àe 
3 _hortojs florf:?stais; criara~ CQndições pa_ra a le~lização de 320 pequenas pro
~riedades rurais e assistência "téCnica e crediticia ã 520 familias de pequenos 
agricultores; propiciãram airida o- fortalecimento de 100 unidades de pro
du_ção fa~n:iliar, através_da _organiza~ã~ assOciatiVa, e-o treinamento de46 gru
pos de artesões, erttre outras ações. 

OS PfOjetoS~de- aj)oío -à ffielliOriadã- i!ifrã-CStrutúra sOdal apoiaram a 
construção, amplíação e mariutençãci de equipamentos sociais, e de sanea
mento básico. DestaCaram.:.se a construção de 95_0 privadas higiênicas, de 8 
centros comunitáriOS 'rurais,- de- 6 sei:lCs- de ãSsOcüi:Ções de bairi-Os e a iristã
lação de 5 mini-postos de saúde, a _aquisição de 68 diferentes tipos de equipa
mento para postos de saúde, além de outras ativfdades relacionadas ao treina
~~n~o de agentes <:I e saúde _e treinamento _e111 eCon_omia d9mêstíCa, com vistaS 
à melhOii"a do íiidiCe de nUtrição da população. - -

O Programa des.envolve-se,.atualmente,_t?m 105 Municípios, localizados 
em 13 Estados, 2 Territórios Federais e no Distrito Federal. 

ADMINISTRAÇÃO DOS TERRITÓRIOS FEDERAIS 

O objetivo bâsico da política de desenvolvimCnto seguida, no triênio 
1979-1981, para os Territórios Federais foi o de assegurar, de forma progres
siva, maior-autoriomia adminlstrãtíva e financeira a seus gOvernos, de modo a 
criar bases mais adequadas para o atendimento de suas funções atuais, alêm 
de preparar o caminho para sua elevação a Estados. 

A partir de 1980, os recursos do Fundo Especial, de que trata o artigo 25 
da Cons~tuição Federal, foram tambénl. destinados aos Territórios Federais, 
bem como lhes foi assegurada, através do Decreto-Lei n~ 1.723, de 6 de de
zembro de 1979, partiCipação na reserva do Fundo de Participação dos Esta
dos, Distrito Fedçral e dos Ten:itóriOS;_ c_ria.da pelo Decreto-lei n~ 1.434, de 11 
de dezembro,de 1975.-Essas medidas permitiram significativa -ampliação na 
disponibilidade de recursos para os Territórios. 
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De igual importânCia para o processo de desenvolvimento econômico e 
social dos Territórios fOi a ãutodzação obtida, através da Lei n9 6.758, de 17 
de dezembro de 1979, para constituição,-eiri cada um deles, de um Fundo de 
Financíanientó para Água e Esgotos, bem como para contrair empréStiiriOS 
com agentes financeiros do Banco Nacional da Habitação=- BNH,_visando à 
melhoria e ampliação de sistemas de ãgua e de sistemaS de eSgOtos sanitários, 
tendo em vista a consecução "das metas do Plano Nacional de Saneamento 
Básico- PLANASA, permitindo a elevação das condições bàsicas de saúde 
e do nível de vida de suas populações. 

De grande importância -para Os Territórios Federais foram também a Leí 
n• 6.669, de 4 de julho de 1979, que definiu nova estrutura bãsica para sua 
Administração, a Lei nrf 6.750, de 10 de dezembro de 1979, que dispõs sobre a 
organizaÇãO jUdiciária do Dístfifo" F~c!eral e dos Terrltóiíos, âféril ae- díVersas 
outras medidas, que permitiram nl.elhor organização das polidas niilitares, da 
justiça e- dos s~rviços -civis dos Territórios. 

Cabe mencionar, em Rondônia, a adequação de sua estrutura político
administrativa, com a criação de 6 novos Municípios. 

Todo esse processo foi de fundamental importâncíápara tornar possível 
a elevação de Rondônía à categoria de Estado, pela Lei Complementar n9 41, 
de 22 de dezembro de 1981. Este ato, que reconheceu o dinanl.lsffio da expan
são demográfica e econômica do atual Estado, abriu caminho para futuros 
atos semelhantes, quando os demais TerritóriOs alcancem índices de desen
volvimento equivalentes. 

Merecem destaque na ação das administrações dos Territórios Federais 
as seguintes obras_ e iniciativas: 

I- no Território Federal do Amapá: construção dos trechos rodoviários 
Calçoene-Oiapoque e Macapã-Margazão, início· da implantação do Distrito 
Industrial de Macapá, criaçã.o da Companhia de Desenvolvimento do Amapá 
-CODEASA; 

II -no Território Federal de Rondônia: ampliação significativa da rede 
de estradas vicinais e alimentadoras; urbanização e pavimentação nos centros 
urbanos de implantação recente; instalação e ampliação de sistemas _de abas
tecimento de ãgua, principalmente em Porto Velho e Ji-Paranâ; reforma e 
construção de hospitais, criando uma rede de atendimento que cobre todo o_ 

Terrítório, elevando, no triênio, o mínimo de leitos disponíveis, de 321 para 
660; ampla variedade de ações e obras de apoio à produção agrícola e pe
cuária; construção do terminal pesqueiro de Porto Velho; 

III- no Território Federal de Rondônia: diversas ações e obras volt:1das 
ao apoio das atividades económicas, prlilcipalmente à pecuária, à produção 
de leite e à produção_de_ alimentos para o consumo da população urbana; di~ 
versas estradas vicinais; melhoramentos urbanos em boa Vista e Caracaraí; 
criação da companhia de Desenvolvimento de Roraima- CODESAIMA e 
do Fundo de Desenvolvimento EconómiCo de Roraima - FUNDER. 

V -A Programação do Ministério do Interior para 1982 
A Programação do Ministério do Interior para 1981 -

O Ministério do Interior promove, em 1982, a execuçãO do programa de 
trabalho que lhe foi confhido pelo Presidente da República. Nesses três últi
mos anos, capacitou-se para ampliar, cada vez mais, esse grande esforço de 
desenvolvimento. A principal restrição que enfrenta é da natureza financeira, 
reflexo da conjuntura econômica desfavorável que vivemos. Mas, mesmo no 
contexto da relativa escassez de recursos, confia que poderá apresentar, ao fi
nal de 1982 e no término do atual período governamental, conjunto de reali
zações que justifique a alta missão que recebeu do Presidente João Figueire
do: a de contribuir para a promoção de melhor distribuição regional e pessoal 
do desenvolvimento. 

O Programa de Dispêndios do Ministériõ do InteriOr" para 1982 está esti
mado em Cr$ 1.259,7 bilhões. 

Na execução dos programas especiais de desenvolvimento regional e de ir
rigação, -deverá despender, em 1982, Cerca de Ci'S 156,0 bilhões, inclusive cré
dito. 

Esses programas, que visam principalmente à transformação da agricul
tura tradicional no Nordeste, através do desenvolvimento rural integrado, e a 
ocupação- produtiva em áreas selecionadas do_ Ceritro-Oeste e -da Amazônia, 
envolvem alguns investimentos de porte, entre os quais cabe destacar: 

I - os projetos de irrigação pública e açudagem a cargo ào DNOCS e da 
CODEV ASF. NO -caso dó DNOCS, encontram-se em execução 25 projetes 
de irrigação na região semi-áfida do Nordeste e cerca de 50 projetas de açu
dagem, alguns de grande porte como o açude Engenheiro Armando Ribeiro 
Gonçalves, no Vale do Rio Açu, no Rio Grande do Norte, o de Brumado, na 

Bifiía; o de Acauã; na Paraíba, os de Entrernontes e Rosário, em Pernambu
co, o de Serrote, no Ceará. No caso da CODEVASF, os projetes Mirorós 
(Cr$ 3,4 bilhões, em 1982), Massangano (Cr$ 7,0 bilhões), Jaiba (Cr$ 2,0 bi
Ihõe5fe-Baixo São Francisco (Cr$ 4,7 bilhões); 

II - o_s investimentos a SCfériffealí:Zados no âmbito do Programa de De
senvolvimêíüõ ln!egràdo do Noroeste do Brasil- POLONOROESTE (cerca 
de Cr$ 200,0 bilhões, em 1981-f985), partiCularmente o asfaltamento da ro
dovia Cuiabá-Porto Velbo e a construção dei_ rede de estradas alimentadoras 
e vicíiiais- Com -cerca de T,5 mil km; 

III- os dispêndios do Programa de Desenvolvimento ele Áreas Integra
das'do-Nordeste- POLONORDESTE (CrS 26,0 bilhões, em 1982), do Pro
jritO-=sertaneJo~(Cr$-4,0 bilhões) e do Programa de Ap~oveitainento de Recur~ 
sos HÍdricoS do Nordes-te (Ci'S 4,4 bilhões}, envolverldo obras de açudagem, 
públiCa- e--privada, perenliação de rios, pOçOs -públicos e privados- na região 
s"eníi-ãiidii âo Nordeste; 

IV -- OU.frOs progr-a-mas de d6ieilvó1virrie-nro regional em execução no 
Centro-Oeste (PULOCENTRO, PROMAT, PROSUL, Programa Especial 
da RegiãO Deoeconôm.ICh-de Brasília) e rio Sul-Sudeste (Norte Fluminense, 
Lagoa Mirim, Litoral Sul de Santa Catarina, Açudes e Poços em Santa Cata~ 
rina-e no Rio Grrinde do Sul, Controle da Erosão no Paraná, Oeste do Para
ná), com investimentos (alais, em 1982, de cerca de Cr$ 15,0 bilhões. 

Para a execução dos programas de incentivo às atividades produtivas priva
das- no Nordeste e na Amazôri1a~ estãO preVistOs Cr$ 92,0 bilhões, sendo Cr$ 
71,0 bilhões do FINOR, principalmente destinados à industrialização do 
NOrdeSte, e Cr$ 21,0 bilhões do FINAM, recursos que correspondem a mais 
dó-dobro dos aplicados em 1981. 

~---=Entle ·os programas-de âmbito nacional, merecem referência especial os a 
cargo do BNH e do DNOS. 

ESTIMATIVA DO ORÇAMENtO PREVISTO- 19g2 

-Discriminação 

Administração Central (inçlusive Desenvolvimento Urbano) 

Entidades Regionais e Sub-regionais 

SUDENE (inclusive FINOR) 
SUDAM (inclusive FINAM) 
SUDECO 
SUDESUL 
SUFRAMA 
DNOCS 
CODEVASF 

Entidades de Âmbito Nacional 

DNOS 
FUNAI 
Fundação Projeto Rondon 

Entidades de Crédito 

BNH (Aplicações) 
BNB (Variação de Saldos) 
BASA (Variação de Saldos) 
BANRORAIMA (Variação de Saldos) 

Territórios Federais 

Amapá 
Roraima 
Rondônia (Pessoal) 

Comp. Desenvolvimento Local 

Sub-total 

Programa Emergencial 

Linhas de Crédito 

TOTAL GERAL 

Valores 

(CrS bilhões) 

25,9 

230,2 

114,0 
31,5 
19,4 
3,9 
1,9 

31,4 
28,1 

34,4 

28,3 
4,4 
1,7 

874,7 

593,0" 
190,0 
90,3 

1,4 

20,4 

8,0 
6,9 
5,5 

10,4 

1.187,3 

26,5 

37,2 

1.259,7 

O BNH, com orçamento, para 1982, de Cr$ 593,0 bilhões, deverá aplicar 
Cr$ 372,0 bilhões em habitação, CrS 153,0 bilhões em abastecimento de água 
e saóeamehlo e Cr$ 68,0 bilhões em desenVolvimento urbano e outros progra
mas. No exercício de 1982, através do Sistema Financeíro de Habitação -
SFH, o Governo Federal está aplicando Cr$ 985,0 bilhões, na construção dç 
1.125.000 casas e apartamentos, beneficiaiJ-dO cerca de 5.625.000 pessoas. As 
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obras de saneamento básico e desenvofvimento estão benefiCiarid0-650 Mu
nicípios. 

A programação do DNOS, de Cr$ 28,0 bilhões, contempla obras de sa
neamento em âreas urbanas e rurais e o Programa Especial de Controle de 
Enchentes e Recuperação de Vales, principalmente. Destacam-se os projetas 
em execução no Vale do Itajaí, em Santa Catarina, Beberibe, em Pernambu
co, as barragens de Passaúna, no Paraná., Passo d'Una, em Santa Cata_rina e 
Pericumã, no Maranhão, entre outros. Na execução_de seu programa de ifa
balho, o DNOS deverá aplicar cerca de Cr$ 13,0 bilhões no Sudeste, Cr$ 6,0 
bilhões no Nordeste e Cr$ 5,0 bilhões na Região Sul. 

Atravês do CNDU e ainda na execução de programas de desenvolvimento 
urbano, serã conferida ênfase, no âmbito do Prográma de ApiO às Regiões 
Metropolitanas (9 Regiões, compreendendo 117 MUnidpíos e população de 
cerca de 35 milhões), às Regiões Meti-opolitanas do Recife, de Fortaleza e de 
Salvador, que deverão contar com financiamento do Banco Mundial, em fase 
final de negociação, e, no âmbito do Programa de Apoio às Capitais e Cida
des de Porte Médio (121 cidades e cerca de 15,5 milhões de habitantes), às 
aglomerações urbanas de Florianópolis, Natal, Juiz de Fora, Campina Gran
de, Montes Claros, Pelotas, Vitória, Petrolina-Juazeiro, São José do Rio 
Preto, Teresiml e Canlpo Grande, que tambênl Contam com financiameflios 
do Banco Mundial. 

No decorrer de 1982, o Ministério do_lnterior vem executando alguns 
outros programas e projetes que, pelo carâter inovador ou pelas repercussões 
que vêm alcançando, merecem ser brevemente referidos. São eles: 

I- o' Programa de Assistência aos Municípios- PAM, que, no corrente 
ano, deverá atender a cerca de 2.300 Municípios na- eXecução de pequenos 
projetas de grande interesse comunitário. O PAM, iniciado em 1982, conta 
com Cri 7,0 bilhões; 

II - os estudos que vêm sendo conduzidos pelo Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Urbano- CNDU, e que visam a dõ-tar O País de legislação 
especial sobre desenvolvimento urbano; 

III - os estudos, a cargo do DNOS, com o Objetivo dé avaliar a vi~bili
dade da transposição das âguas excedentes do rio São FranciSco para o Nor
deste Oriental (Pernambuco, Ceará., Rio Graflde do Norte e Paraíba) e para o 
Piauí; 

IV - o Programa de Despoluição da Baía de Guanabara; 
V - os estudos que visam à proteção ambiental em âreas como Cuba

tão, nas bacias do Paraíba do Sul e do Paranapanema, bem como os progra
mas de desenvolvimento integrado das bacias do São Francisco, Alto Púã
guai e Araguaia-Tocantins. 

Em síntese, são essas as linhas gerais do programa de trabalho que o Mi
nistério do Interior vem executando, no atual Governo. A amplitude e dever
sidade de suas ações de desenvolvimento tornam difícil sua apresentação, de 
forma compacta e ordenad-a. MaS sãojústamente esSa variedade e essa abran
gência da atuação do Ministério do Interior entre nós que explicam o interes
se que vem despertando sua diversificada presença em todo o Território Na
cional. 

VII- AS PERSPECTIVAS DE MhDIO PRAZO (1982-1985) 

O Ministêrio ao interior consldef-a::.:se capacitado a coD.tinuar executan
do, de forma descentralizada e em íntima e permanente colaboração com os 
Estados e Municípios, seu programa--de trabalho previsto para os Pi-óXimoS 
anos. 

As diretrizes aprovãâas em 1979 Pelo Presídente da- República para o 
Ministério desdobram-se hoje em amplo conjunto de programas e projetas, a 
grande maioria em plena execução e que asseguram a presença do Governo 
Federai em todo o País. 

Q_ ritmo de execução e a abrangência desses programas e projetas deve
rão depender, sobretudo, da disponibilidade de recursos financeiros, uma vez 
que o Ministério e suas entidades supervisionadas, estão técnica e administra
tivamente, capacitados para coordenar ou executar d.Iretamêiite- a progra-
mação prevista, com os aJustamentos- recomendados pela exPeriência e pelã 
ocorrência de fatores emergentes. 

A ênfase da programação de desenvolvimento em curso está. voltada 
para a obtenção de melhor distribuição do desenvolvimento brasileiro. 

A amplitude desse objetivo - para cuja viabilização há de empenhar-se 
toda a sociedade nacional- c-ompõe, no entanto, no caso das ações de desen
volvimento a cargo do MiniStériO do Interior, estratégia de ação que envolve 
rigorosa seleção de prioridades. 

NO Nordeste, ~a par d"o obje~iVo niã.i:S ~!nplo de solução das dispar~~ades 
fegioltais de desenvOlvimento ~Pãra o c!Ue -é lffiportaõte a continuidade do 
processo de industrialização- a prioridade maior está em viabilizar as ativi
dades produtivas no sem i-árido. Nesse sentido, o esforçO de captação de âgua 
que vem sendo realizado pelo Goverl?-o Federal deverá duplicar, em 1985, a 
capacidade de armazâ.niento existente em 1979 e os programas de desenvolvi
merito rufai integrado deverão benefiCiar -cerca de' 1 milhão de pequenos e 
médios produtores rurais. -

Na Amazônia e no centro-Oeste, o processo de ocupação produtiva em 
ãreas selecionadas ganharã novo impulso com o POLONOROESTE e o PO
LAMAZONIA. Estudos e pesquisas em andamento deverão definir as bases. 
da ocupação e do desenvolvimento da bacia do Araguaia-Tocantins, o zo
neamento ecológico económiCo da Amazônia Legal e o estabelecimento de 
polítíca florestal para a Amazônia brasileira. 

Ern_todo o País, os programas habitacionais deverão ensejar, até 1985, a 
construção de cerca de 5 milhões de unidades habitacion-ais, que beneficiarão 
25 milhões de brasileiros, sobretudo as populações de baixa renda. No campo 
do saneamento, em 1985, todas as cidades deverão estar atendJdas com abas
tecim~ntc:> -~e ãg_~a_ e o~_núcl_~91! urbM_os c_Qm_ IILai~ _de 100 mil habitantes esta
rão servidos de sistemas de esgotos sanitários.-No cárilPO do desenvolvimento 
urbano, as prinçipais cidades médias do País deverão estar executando pro
gramas integrados de desenvolvimento urbano e, nas Regiões Metropolita
nas, projetas preferencialmente voltados para as periferias urbanas de baixa 
renda deverão receber atenção prioritária. 

Grande avanço- espeta-se obter na execução da politica nacional do meio 
.ambiente, seja no Coiribate-e prevenção da poluiÇão ambiental, seja na preser
vação do patrimõnio n:atural do País. 

Na execução da política indigenista, bUsca-se a intensificação das ações 
de delimitação e demarcação das reservas indígenas e o aperfeiçoamento da 
assistência e proteção das comunidades indígenas, mormente naquelas áreas 
onde estão em execução grandes projetas de desenvolvimento. 

A integração e participação das comunidades beneficiadas pelos diversos 
programas e projetas em execução é diretriz geral que deverã permear toda a 
programação de desenvolvimento coordenada ou executada pelo Ministêrio_ 
do Interior. Essa integração visa a-obter a indisPensável participação social 
no desenvolvimento - particípaçãO crítica, Criativa, forma salutar de auto-
afirmã.ção comunitária. -

As perspectivas das ações de desenvolvimento do Ministêrio do Interior 
na_p~il'!leira metade desta década, apontam, portanto, para a continuidade do 
que, com muito esforço e com ampla colaboração.dos vârios níveis governa
mentais e crescente participação comunitária, jâ se obteve atê o presente. E 
permitem que se olhe, com confiança e otimismo, para Os grandes desafios 
que vemos à frente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se-
nador Almir Pinto. (Pausa.) 

S. Ex' não está presente. 
Concedo a palav~ ao nobre Senador Agenor Maria. (Pausa.) 
V. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Evandro Carreira. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Bernardino Viana. 

O SR. BERNARJ:IINO VIANA (Pronuncia o seguinte discurso. Sem re
visão do orador) - Sr. Presidente e Srs. SenadorC$: 

Ocupo a tribuna do ·senado para regístrar o aOíversário de fundação da 
Cidade de Teresina. Hoje~ em tOdo o Estado do Piauí, princípalmente na bela 
e verde cidade, o piauiense está a comemorar os ·130 anos de sua fundação. 
Deve-se esse evento a José AntôniO de Saraiva, então Presidente do Estado. 
Tomando posse o grande estadista ern_I850, verificou que a Capital, interiori
zada corno_ estava, na Cidade de Oeiras, serviª apenas para que os produtos 
estaduais fossem exportados para a Bahia e Minas Gerais, sem maiores can
tatas com o centro e com o norte do Piauí. 

o-entreposto comercial que servia à vasta região piauiense, norte e cen
tro, era a Cidade de Caxias, no Maranhão, e os produtos da região, quase que 
unicamente o gado, saíam pelo porto de São Luís do Maranhão. 

Homem de visão, como era, o Conselheiro Sar~iva verificou Jogo que de
via ser transferida a Capital para as margens do Parnaíba, Estudando o local, 
constatou que a Chapada do Corisco, a 6 km da Vila Velha do Poti, era o 
ideal para localização da nova CapitaL 
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Foi assim que, ern.-16 de agosto de 1852, Saraiva írist3.1ou na Chapada do 
Corisco, ou na Vila Nova do Poti, a Capital- Teresina. O nome dado em 
homenagem à Imperatriz Teresa Cristina'. 

Com iSso o Piauí toma novo imtmlso, porC:fife-n:ovas -ciâades ou vilas fo
ram sendo criadas nas margens do Parnaíba, não só na regiãO norte- Luzi
lândia, Miguel Alves, União, como na região centro- Amarante e Floriano, 
e na região sul - Uruçui e Santa Filomena. 

Daí para cá, em vez de o comércio se processar entre a região- central, 
compreendendo Oeiras, Jerumenha, Castelo e Parnaguá, com a Bahia e Mi
nas Gerais, passou a set feito diretamente por Parnaíba, que s_e tornou um 
porto que tinha comQ sustentáculo a _cidade maranhense de Tutóia. 

Em conseqüência, o Piauí faz a sua Ü1dependência política propriamente 
dita porque todo evento político- está lig~do, de um ou de outro modo, ao 
evento econômico como um dos elementos essenciaiS pa-ra-que qUãlquer povo 
ou qualquer região se desenvolva. 

Teresina é hoje um centro dinâmico de p-rogresso~ No -~mpo da s~úde, 
conta com hospitais coii.ceituados_e modernos; no da educação, dispõe de óti
mos colégios e a sua universidade pouco a pouco vai se integrando no proces
so de desenvolvimento econômico estad_ua_l; () seu_ !=()J!lércio_~ ~_anta com esta
belecimentos atacadistas que suprem não só o Piauí, !nas vasta região mara
nhense; o seu parque iildustrial floresce ordenadamente~ e_ bem planejado. 

Teresina, com suas praças e avenidas de contorno, seus clubes, seus bares 
e restaurantes, seus bairros lindos e bem projetados, é uma cidade aprazível e 
encantadora. 

E por tudo isso, fazendo este registro, quero, neste instante, enviar as mi
nhas sinceras congratulações ao Prefeiro Municipal de Teresina, Dr. José: Ta_
joa, ao Sr. GoVernador do Estado, Dr. Lucídio Portela_,_ ao povo do Piauí e, 
principalmente, ao povo de Teresinã. que, neste momento, com galhardia e 
com muifa satisfação, comemora os 130 anos de fundação da Cidade de Tere
sina. 

te. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

()SR. PRESIDENTE (Passos Pôito)- Estã finda a Hora do Expedien-

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Não hã .. quorum" para deliberação. 
Em conseqüência, as matêrias constantes dos itens n9s l a 30 e 33, penM 

dentes de votação, deixam de ser submetidas ao Plenãrio, ficindo sua apre
ciação adiada para a próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Passaremos, pois, ao item n• 31. 

Discussão, em turno úniCo, do Projeto de Resolução n9 202, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Finanças como conclusão de 
seu parecer n9 1.207, de 1981), que autoriza o Governo do Estado do 
Ceará a contratar emprêstimo externo, no valor de US$ 
50,000,000.(Xl(cinqUenta milhões de dólares norte-americanos), des
tinado ao II Plano de Metas Governamentais - PLAMEG II -
79/83, tendo 

PARECER, sob n• !.208, de 1981, da Comissão. 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici-

dade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da palavra, declaro-a encerrada. 
A Presidência deixa de submeter a matêria a Votos, em virtude da falta de 

.. quot'um", em plenârio, para deliberação, ficando sua votação adiada para a 
próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 32: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n'>' 261, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu parecer n9 1.435, de 1981), que autoriza o Governo_do Estado de 
Minas Gerais a elevar em CrS 1.394.84!.4!0,46 (um bilhão, trezen
tos e noventa e quatro milhões, oitocentos e quarenta e Um mil, qua
trocentos e dez cruzeiros e quarenta e seis centavos) o inontante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s !.436 e !.437, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça- J9 Pronunciamento: solicitando 

informações complementares do Governo do Estado de Minas Ge
rais e do Banco Central do Brasil, com voto vencido do Senador 

Hugo Ramos; 2'>' Pronunciamento (atendidas as informações): pela 
constitucionalidade e juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discutiMlo, declaro-a encerrada, ficando a vo

tação adiada para a próxima sesSão, em virtude da falta de ••quorum". 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) Não hã mais oradores inscritos. 
Nad3. mais havendo a tratar, vou encerrar a sessão, designando para a sessão 
ordinária de amanhã, a séguillté 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 183, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Econorriia cOmo conclusão de seu Parecer n'>' 1.098, 
d~ 1981), que autoriza o Governo do Estado da Rio Grande do Norte a ele
varem Cr$ 29.364.200,00 (vinte e nove milhões, trezentos e sessenta e quatro 
mil e duzentos cruzeiros), ·a montante de sua dívida consolidada, tendo 

-PARECER, sob n' !.099, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 123/82, do Senador Dir

ceu Cardoso, de audiência da Comissão de Finanças.) 

2 

Votãção, em turno único, do ProjCto de Resolução n9 258, de 1981 (apre~ 
sentado. pC:hi. ComisSão de Economia corria- COrlClusão de seu Parecer n9 1.424, 
de 198 I), que autoriza a Prefeitura Municipal de Boca do Acre (AM) a elevar 
em Cr$ 8.613.200,00 (oito milhões, seiscentOs e freze mil e duzentos cruzei· 
fos); o montante de sua· -dívida COnsolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s !.425 e !.426, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, fiavorãvel. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'>' 266, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parec;er n9 1.452, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Catanduva (SP) a elevar em 
Cr$ 39.300.000,00 (trinta e nove inilhões e trezentos mil cruzeiros), o montan
te de s_ua çlívida __ consolidada, tendo 

PAREÓolRES, sob n•s !.453 e !.454, de-1981, das Comissões: 
-de ConstituiçãO e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 25, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia Como conclusão de seu Parecer n'1 145. 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alexânia (GO) a elevar em 
CrS 7.279.000,00 (sete milhões, duzentos e setenta e nove mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida co:rlsolidada, teitdo 

PARECERES, sob n•s 146 e 147, de 1982, das Comissões: 
-de ConstitUição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do SenadOr Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios. favorâve1. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 33, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n' 189, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de ltapira (SP) a elevar em Cr$ 
29.745.360,00 (vinte e riove milhões, setecentos e quarenta e cinco mil, trezen
tos e sessenta c'ruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES. sob n's 190 e 191, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, fa"vorãvel. 

6 

-Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 38, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 279, 
de l9Sl), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 28,?.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 



2938 Terça-feira 17 DIÁRIO DO CONGRE5SO NACIONA,L (Seção II) A_gosto de 1982 

e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros), o montante de sua dívida cohsolida
da, tendo 

PARECERES, sob nos 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição c Justiça, pela constitucion'alidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de ReSoi_t~:ção n9 108, de 1981_ (apre
sentado pela Comissão de Economia -corno coriclusão de seu Parecer n9 713, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elCvar 
em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos e no
venta e nove mil, duzentos e cinqUenta e nove cruzeirOs e setenta e nove cen
tavos), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob no 714, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 240, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.342, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Coxím (MS) a elevar em Cr$ 
12.356.000,00 (doze milhões, trezentos e cinquenta e seis iilll cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.343 e 1.344, de 1981, das Comissões: 
-de ConstitUição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do_Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resoluç_ão n9 30, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'l 178, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Araguaína (GO) a elevar em 
Cr$ l59.638.84I,oct (cento e ciriCflfenta e nove milhões, seiscentos e trinta e 
oito mil, oitocentos e quarenta e um cruzeiros), o montante de sua dívida con
solidada, tendo 

PARECERES, sob nos 179 e 180, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios. favorável. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto -de Resolução n9 80, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 423, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Tocantinópolis (GOra ele
varem Cr$ 43.371.328,00 (quarenta e ti'ês milhões, trezentos e setenta e um 
mil, trezentos e vinte e oito cruzeirOs), o montante de sua divida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob nos 424 e 425, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 218, de 19~{(apre
sentado pela Comissão- de Economia CoinO ConClusão de seu Parecer n'l 1.270, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a elevarem Cr$ 
988.603.570,49 (novecentos e oifêi1t8. e oito milhões, seiScentos e trêS mil, quia 
nhentos_ e setenta cruzeiros e quarenta e nove centavos), o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob no 1.271, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constituciOnalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

12 

Votação, em turno único, -do Projeto de Resolução n9 221, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.276, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Cearâ a elevar em Cr$ 
25.239.000,00 (vinte e cinco milhões, duzentos e trinta e nove mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob no 1.277, de 1981, da Comissão 
-de ConstitUição e Justiça; pela constitucionalidade e juridicidade. 

13 

Votação, em turno único, do Proj~to de Resolução n9_l4,_de 1982(apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'l39, de 
1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Jaciara (MT) a elevar em Cr$ 

360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de cruzeiros), o montante de sua 
dívida consoJidada, tendo 

PARECERES, sob nos 40 e 41, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-:-de Muniçípios, favorãvel. 

14 

Votação, eril turno único, do Projeto de Resoiução n9 59, de 1982 (apre
sentado pela Comíssão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 334, 
de 1982), que al.itoríza o a-ov:erno-do Estado do Rio de Janeiro a elevar em 
crs- 29~079.200Jl00,00 (VInte e nove bilhões, setenta e nove milhões e duzen
toS mil cruzeiros), ó inõhtante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER sob no 335, de 1982, da Comissão 
~--ae Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução no 102, de 1982 (apre
sentado pela Comí.Ssão de Finanças como conclusão de seu Parecer n~ 530, de 
1982), que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a realizar operação de 
empréstimo eXternO,- nó V3.lor de USS 150,000,000.00 (cento e cinqUenta mi
lhões de dólares norte-americanos), destinada a projetas de saneamento bâsi
co e a inveStimentos riri. Companhia do Metropolitano de São Paulo- ME
TRO, tendo 

PARECER, sob no 531, de 1982, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucíorialidade e juridiCidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso. 

16 

Võtação, em turn"õ- úniCo, do ProjetO de ResOlução n9 91, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'l 488, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Sousa (PB) a elevar em Cr$ 
57.600.000,00 (cinqUenta e sete riiilhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, tend_Q 

PARECERES, sob nos 489 e 490, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios, favorãvel. 

17 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 188, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'll,ll6, 
de 1981), qUe aUtoriza o Governo do Estado de São Paulo a contratar ope
ração de crédito no valor de Cr$ 1.435.64_1.087,00 (um bilhão, quatrocentos e 
trinta e cinco milhões, seíscentos e quare-rifa e ·um inil e oitenta e sete cruzei
ros), tendo 

PARECER, sob no 1.117, de 1981, da Comissão 
....... de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

võto vencido do Senador Hugo Ramos. 

18 

Votação, em turno único,-do ProjetO de Resolução n~ 184, de 1981 (apre
sentado pela Com-fssão de Economia como conclusão de seu Parecer nv 1.100, 
de 1981), que autoriza o governo do Estado de São Paulo a elevar em Cr$ 
393.810.000,00 (trezentos e noventa e três milhões, oitocentos e dez mil cru
zeiros) o móriiante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob no 1.101, de 1981 da Comissão 
-de ComtiJuiçQo e Justiça'" pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senaao:f Hugo -RairiOs. 

19 

V-otação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 273, de 1981 (apre
sentado pela Contissã_Qde E_c;:onomia_co_ntQcon_clusã,Q dt: seu_P.fH'_e_cer n9 JA73, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura MuniciPal de São Paulo (SP) a elevar em 
CtS 4:lS2.160.000,00 (quatro bilhões, cento e oitenta e dois milhões, cento e 
sessenta mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.474 e 1.475, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e JustiÇa;-pela constitucionalidade e juridicídade; e 
- âe -MunicípioS. faVOráVeL 

20 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 _8, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como Conclusão de seu Parecer n9 24, de 
1982), que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a elevar em Cr$ 
2.022~956.612,82 (dois ~ilhões, vinte e dois milhões, novecentos e cinaUenta e 
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seis mil, seiscentos e doze cruzeiros e oitenta e dois ceiitavos) o montante de 
sua divida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 25, de 1982, da Comissão 
- de Constituição e JUstiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

21 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n?.6.C d~_l982 (apre
sentado pela Comissão de Economia cOmo conc;lusão _de: _s~u _ftar~cer nv 352, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo (SP) .a. ele"ar em .. 
CrS 319.36(J.800,00 (trezentos e dezenove milhões, trezentos e sessenta mil e 
oitocentos cru~zeTroS) .o montante, de _sua .d!yida. con~()l.idac:J~. t~l).do 

PARECERES, sob n•s 35J e 354, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade-e juridicidade, co_m 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
~de Municípios, favorável. 

22 

Votação, em turno único, do Projet_9 de Resolução n'i'106, de 1982 (apre
sentado pela Com-iSs~o de Finanças como coQclusão 4e seu Parecer n9 _54~. de 
1982), cj_ue autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo a contratar operação 
de empréstimo externo, no valor de US$ 60,000,000.00 (sessenta milhões de 
dólares norte-americanos), destinada à implementação de obras da linha 
leste-oeste do Metropolitano de São Paulo, tendo 

PARECERES, sob n•s 547 e 548, de 1982, da Comissões: 
-de Constituição e Justiça,' pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
- de Municípios~ favorável. 

23 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 107, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n• 549, de 
1982), que autoriza a Prefeitura do Municlpio de São Paulo a contratar em
préstimo externo, no valor de USS 40,000,000.00 (quarenta milhões de dóla
res norte-americanos) destinado ao programa de investimentos urbanos, ten
do 

PARECERES, sob n•s 550 e 551, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
- de Municípios. favorável. 

24 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n• 202, de 1981 (a
presentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu parecer n'i' 
1.207, de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Ceará a contratar em
préstimo externo, no valor de USS 50,000,000.00 (cinqUenta milhões de dóla~ 
res norte-americanos), destinado ao II Plano de M~tas Governaqien~ai~ -
PLAMEG II - 79/83, tendo 

PARECER, sob n• 1.208, de 1981, da Comissão. 
- de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade. 

25 

DiscUsSão, em turno único, do Projeto de R~solução n'i' 261, de 1981 (a
presentado pc!la Comissão de Economia como conclusão de seu parecer n'i' 
1.435, de 1981), que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar 
em Cr$ 1.394.841.410,46 (um bilhão, trezentos e noventa e quatro milhões, 
oitocentos e quarenta .e um mil, quatrocentos e dez cruzeiros e quarenta e seis 
centavos) o montante de sua divida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.436 e 1.437, de 1981, da Comissão 
- de Constituí'çãO e Justiça - 1' Pronunciamento: solicitando infor

mações complementares do Governo do Estado de Minas Gerais ç do Banco 
Central do Brasil, com voto vencido do Senador Hugo Ramos; 2' Pronuncia
mento (atendidas as informações): pela constitucionalidade e juridicidade. 

26 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'i'l_3, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comerciãrio, na forma que especifica, tendo 

PARECERES, sob n•s 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorável; 
-de Saúde. favorável; e 
-de Finanças. favorável, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

Z7 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'i' 329, de 
1980, de autoría do Senador Cunha Uma, que modifica dispositivo da Con
solidação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas extras habituais também integ"re a remuneração, tendo 

PARECERES, sob n"s 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 

- _;de- Legislação Sociill, favof-âvel; e 
---....:.:..de Finanças, favorável. 

28 
Votação. eili--Pfiffieifõ- úiillo~ -do-PrOjeto de Lei do senado n'i' 164, de 

1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara. o Marechal-do-Ar 
EdUardo Gomes- patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n•s 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

méritO, favorável, nos termos de substitutivo que apresenta; e 
-de Educação e Cultura, favorável ao substitutivo da Comissão de 

ConStitUiÇãO -e Justiça. 

29 

V atação, em primeiro tUrno~ do Projeto de Lei do Senado n9 352, de 
1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre a ação de ali
mentos, tendo_ 

PARECER, sob n• 1.145, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorável. 

30 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'i' 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson Came_iro, que acrescenta dispositivos à 
Lei n• 5.480, de I O de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 13• sa
lârio devido a__o_s trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.197 a 1.199, de 1981, das Comissões: 
--de Constituição e Jus-tiça, pda constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social,_ favorável; e 
-de Finanças, favorãvel. 

31 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'i' 362, de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositivo da Lei 
n• 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÃVE/S,sobn's l./30a /.133, de /98/, das Comis-
sões_: 

,_de Constituição e Justiça; 
--d_e Legislação Social; 
- de Serviço Público Civil; e 
-de Finanças, 

32 

DiscUssão, em turno úriico, do Projeto de Resolução n'i' 40, de I 98 I (a
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros), o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n"s 319 e 320, de 1981, das ComissõeS: 
_;__-de Constituição e Justiça, pe1a cOnstitucionalidade e juridicidade; c 
-de Municípios. favorãvel. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 309/81, de autoria do Se

nador Dirceu Cardoso, de reexame da Comissão de Constituição e Justiça.) 

33 

Discussão, em primeiro turho, do Projeto de Lei do Senado n9 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
contâbil e dâ outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 573 e 576, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e JustiÇa, pela constitudorialidade e juridicidade; 
- de Legislação Social. favorável; 
- de Serviço Público Civil. contrário; e 
- de Ecorzomia~ favorável, com as Emendas de n'i's I e 2-CE, qúe apre-

senta. 
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(Dependendo da votação do Requerímento n'?- 35/82, ~o Senador 
Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de 
Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) ~ Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 4 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVANDRO CAR· 
REIRA NA SESSÃO DE /9-5-82 E QUE. ENTREGUE À REVI· 
SÃO DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (Para discutir o projeto.)- Sr. Presi· 
dente, Srs. Senadores: 

As razões e os argumentos se arrumam de várias formas--e matizes, repu
diando o projeto em discussão. 

Até agora, nãO tiVe oportunidade de ouvir uma voz, sequer, mesmo iso
lada, que acorresse em defesa do projeto. 

Entre os argumentos, figuram os do ilustre Senador Roberto Saturnino 
que, com muita propriedade, esmiuçou, minudenciou o projeto e concluiu, 
cristalinamente, que a compra de escadas ultra-sofisticadas, de automóVeis 
capazes de deslocar duzentos quilômetros por hora, com 450 HP de força, de 
mangueiras suficientes para projetar um jato de sete ID.íl -e--qUinhentos iitros 
por minuto, não vai funcionar. Por quê? Porque falta água nos hidrantes. 

Mas, Srs. Senadores, isto pareCe até um conto kafkiano, parece até um 
mundo de loucura, algo assim fantasmagórico. Nós estamOs aQuí discutindo 
um projeto que pretende vinte milhões de dólares. Isto multiplicado por du
zentos e cinqUenta - porque ninguém consegue dólar no mercado paralelo 
por menos de duzentos e cinqUenta cruzeiros, que é quanto está custando um 
dólar -indiscutivelmente chega à casa dos bilhões de cruzeiros, exatamente 
para comprar uma parafernâlia, um instnimeiltal, quC não vai funcionar. Por 
quê? Porque não tem hidrantenCm tem âglla. E asiuaSdo :Rio-dCJandro lião 
permitem o tráfego de um automóvel, um veículo que se move por si mesmo 
nessa velocidade, nem a cinqUenta quilómetros por hora, a não sei que'para 
tal, venhamos a construir viadutos especiais.

7

Dep6is, mesmo· que SC lOCOmo
vessem, o tamanho desses utensflios é tão grail.de que sentem dificuldade para 
manobras em ruas estreitas, não accessíveis. Nôs eSt3.inoS, eD.tão, faZeitdo o 
quê? Estamos discutindo um projeto cuja finalididC é inócua, não_ vai funcio
nar, mesmo que este dinheirinho ou este dinheirão seja de fato entregue com 
honestidade, com toda a idoneidade, o que eu ponho em dúvidas, em virtude 
de estar sujeito à máquina cOrruptora e corrupta do Gõverno" Chagãs Freitas, 
no Rio de Janeiro, fabricando eleitores para o seu âulico principal, o seu afi
lhado querido que teve a coragem de, na televisão, declarar em cadeia, quase 
que nacional, que o Sr. Chagas Freitas não era do PMDR E eu acabo de ou
vir a declaração peremptória, eloqUente, irretorquível do iiustre Senador Pau
lo Brossard, homem da maior honestidade. S. Ex• declarou, por duas vezes e 
seguidamente: uo Sr. Chagas Freitas, que é do PMDB; Governador, que é do 
PMDB, no entanto, voto contra". Quer dizer, acaba de passar o atestado de 
que o Sr. Chagas Freitas é do PMDB. Mas, o Sr. Miro Teixeira, na teleVisão, 
teve o descaramento, o cinismo de tentar iludir a Nação inteira, dizendo que 
nada tem a ver com o Sr. Chagas Freitas, que ele não ê do seu Partido, apenas 
é um amigo muito particular e as audiências que dava aOTado, em sala contí
gua à do Governador do Rio de Janeiro, não eram audiências, mas visitas. 
Quando na verd~de todo mundo sabe que o Sr. Miro Teixeira ê uma cor-rup-
tela do Sr. Chagas Freitas. ~ 

Então, Si'. Presidente, mesmo que esse dinheiro _fosse colocado obediente 
à especificação prevista no projeto, não funci9niria, pol-que o Rio de Janeiro 
não oferece condições para tal. No entanto, o Corpo de Bombeiros poderia 
funciOnar a todo vapor, não a 200 quilómetros correndo pela Avenida Vieira 
Souto, mas funcionando mesmo, apagando incêndio, se houvesse um abasteR 
cimento d'água capaz de fornecer o líquido precioso. Não é preciso um hn
porte de 20 milhões de dólares para a aquisição de mangueiras novas, mas o 
bastante contido na taxa de incêndio, que jâ é cobrada, conforme declarou o 
ilustre Senador Roberto Saturnino, ao discutir o projeto. 

Bastaria, então, que o Corpo de Bombeiros possuísse hidrantes suficien
tes, ãgua nas torneira.s em abundância, nos hidrantes, e possuísse carros~ não 
meteóricas, não bólidos capazes de chegar em dois segundos, de um extremo 
ao outro. Não! Mas carros leves capazes de se locomoverem, se possuísse 
também um serviço de informação apto para orientar imediatamente o Cor
po de Bombeiros, para a prestação de socorros. 

Sr. Presidente, se tudo isto acontecesse, não haveria a menor necessidade 
de onerarmos nossa dívida externa com mais esses 20 milhões de dólares, que 
não temos certeza se serão de fato colocados com seriedade. Esta é que ê a 

verdade. O-Governo Ch~gas Fteit_as não nqs_merececonfiança para tal. Nós 
sabemos disto. Esse dinheiro talvez, seja todo usado na campanha do Sr. 
Miro Teixeira, para embandeirar Copacabana inteira, favorecendo, assim, 
sua mâqufna de bicheiros e quejandos, com o objetivo de garihar a eleição. 

Ouvimos a análise fria, criteriosa e, acima de tudo, percuciente, do Sena
dor Roberto Saturnino, Senador hã sete anos nesta Casa e que conhece o Rio 
de Janeiro como a palma de sua mão, porque lã nasceu, viveu e foi criado. S. 
Ex• acaba de nos mostrar que a solução para apagar incêndio no Rio de Ja

-neifo ilão está -nesse empréStimo, está na aplicação honesta da taxa de incên
dio que é arrecadada, mas desb~ratada, dis~~rtuada. Esta é que é a verdade. 

DepÕíS ouviinoS o IluStre SenadOr DirceU CardOso. S. Ex~, como sempre, 
arrima-se no seu argumento maior e que ê o mais sólido, Sr. Presidente. ln
qtféSHOiiaVdrrientC é-0 -argumCDto Substanciai de 'toda essa contenda: o de que 
os empréstimos são inflacionários. O GOVerno ~DãO -tem ·cobertUra, ouro; a 
Nação não tem lastro para estai' fornecendo esses empréstimos. Não é de hoje 
que- o Senador Dirceu CardOso ... 

O Sr. Dirceu Cardoso - Hã 3 anos! 

O SR. EVANDRO CAR.RE!RA- .~lamente. Há 3 anos que ele se 
hat"e nistã Casã:. EffipUnholl o- VeiüO de coffibaie ã esses empféstimos,- sOb a 
alegação _de que são inflacionárioS~ Já nos troux;e documentação do Banco 
CCrili'~l U própriO Ministro Erpane Galvêas jâ declarou pela)mprensa, em 
alto sorp qy.e,_ Qe_fato, o_s_ ~mjJrêstimos.São 'iri.fl3cionârios. Eles injetam dinhei
ro n~ m_~io ciiCülatório e, com isso, provocam inflação, inflação que deterio
ra, Que d~gaSta, qUe dilapida a eConomia popular, tumultua os orçamentos, 
provoca a anarquia financeira e económica dq País. É mostra que, diante das 
nossas decisões, ao concedermos empréstimos, o Governti ê õbrigado a pôr 
em funcionamento a g1,1itarra da _Cas~-âa Mo~da. 

Outrora, Sr. Presidente, quando se surpreendia algum marginal fabri
cando dinheiro em casa, depois de elaborar através de anos e anos de pesqui
sa uma guitarrazinha, que não era movida a mil mãos, mas apenas a dele e, às 
vezes, da própria parceira, largando cem ou duzentas cédulas por mês, muito 
bem confeccionadas, este tipo era levado ao pelourinho. Hoje, são os Srs. Se
nadores, hoje somos nós, cada um de nós ajudando a virar essa guitarra, a in
flacionar. Porque a Nação._ao proibira falsificação do dinheiro 1 da moeda 
nacional, não o fa~ia pelos simples fato de alguém se tornar rico ilicitamente, 
não, o crime maior residia exitamente no insulto à economia popular. Era 
um crime triplo, mas a faceta mais perigosa estava, exata:mente, no que ele 
provocava de distúrbio, de desequilíbrio no orçamento do próprio Governo, 
porque era uma moeda que entrava em circulação sem o conhecimento do Es
tado, sem o devido registro, desnorteando toda a contabilidade nacional. 
Mas, hoje, somos nós, os Senadores, -que partimos para a fabricação de di
nheiro, inflacionandO. - ----- -- - - -- ---- ---

Depois, ouvimo-s() ilustre-Sei:tador P3.ul6 Brossãrd que disse com muita 
propriedade; "Se, por princípio, eu acmdasse com empréstimos externos, vo
taria, mas sou, por princípio, contra empréstimos- externos". Muito bem e 
acertadamente S._Exf. assim se expressa, pçrque o e_mpréstimo externo é mui
to mais inflacionáriO~ "ínUitb mais- Prejudlciàl á ec·onoini3 nadonaf. -E S. Ex• 
diz que vai votar contra. 

No" entanto, Sr. Presidente, observou-se uma gradação e quero, exata
mçnte ~::ontribuir o último degrau dessa gradação; quero dizer que 'sou, por 
p!:_i_n.~ípio e pgr suspeita, suspeita de que esse dinheiro seja jogado eleitoral
mept~. seja desvirtuado, sou t_amb~m _ç_ontra, não_ permariecendo no plenário 
para não dar quorum, porque não adianta dizer que é contra, votar contra e 
permanecer no plenãrio. Não adianta, por quê? Porque se hã necessidade de 
34 Senadores em plenáriO parã- deliber~r. e sei, de antemão, que a minha pre~ 
sença vai colaborar para que seja alcançado este número, ou ultrapassado 
apenas em dois ou três, e eu permaneço, estou de qualquer maneira votando 
favoravelmente ao projetO. 

O Sr. Dirceu CartfosO - Muito bemt Muito bem! 

O SR. EVANDRO CARREIRA- Porque sei, de antemão, que o Go· 
vemo tem compromissos com o projeto e não abre mão, agindo assim com 
mUita Satiedoria e eu- não condeno o Governo porque ele, nesta oportunida
de, prova que o acordo existe e, no fundo, há um acordo entre o PMDB do 
Rio de Janeiro e o GoVerhO Federal- porque se o Governo não quisesse, 
não permitiria e torpe.deavã eis-e-projCto". Mas não o torp.edeou porque tem 
intereSse em- mostrar qUe o PMDB cãffiirih3 Vhicui3do ao PDS, dependendo 
dele. No fundo quer a mesma coisa; quer o poder apenas para mudar os figu
rantes. o andor vai continuar o mesmo,-· nãO vão tranSformar coisa alguma, 
enquanto nós, dO Partido dos Trabalhadores, queremos uma transformação 
social, queremos uma modificação para que -se alcance uma verdadeira Jus~ 
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tiça Social, e nós observamOs que na proposta dos outros partidos pequenos, 
como do próprio PTB e do PDT, hã esse interesse de transformar para encon
trarmos o novo caminho, Mas, o que o PMDB quer, no fundo, é a mesma 
coisa que o PDS quer, e o PDS estã provando, atravês da habilidade dos seus 
estrategistas políticos, dos seus Líderes, quando obteve esse acordo, como 
disse o ilustre Senador Dirceu Cardoso, esse arco de aliança, esse conúbio, 
onde lá, no frontespício, no âpice da curva, lâ está o Sr. Chagas Freitas, vesti
do à romana e com uma coroa à Caligula. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVA.NDRO CAR
REIRA NA SESSÃO DE 20-5-82 E QUE, ENTREGUE À REVI
SÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (Como L!der, pronuncia o seguinte dis
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O meu pronunciamento nesta tarde é mesmo in"adiâvel, se encaixa perfei
tamente no grande quebra-cabeças que estamos querendo juntar, que é a tra
ma sinistrá, a urdidura criminosa se articulando por todos os lados, de todos 
os modos, para perturbar essa abertura tão ansiada e tão esperada pelo povo 
brasileiro. 

O que mais nos surpreende é que o comportamento de uma suposta di
reita incófonnada com a abertura, se acasala ao comportamento de homens 
que sempre pareceram ajustados ao sistema e à nomenclatura que nos dirige. 
E: o caso-específico do Parâ. Não se compreende, por exemplo, que o Sr. Go
vernador do Pará tome posições dessa natureza se juntando a essa criminali
dade que tenta perturbar o processo de desenvolvimento democrático do 
País. 

Sr. Presidente, o que eu trago hoje, aqui, é uma peça importante, não se 
dirige_ especificamente a políticos, mas ao clero. Estã dirigida nos seguintes 
termos: 

.. Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Por que denegrir os altos dignitários da igreja? 

Por que vilipendiar os representantes do povo eleito em pleito 
direto?" 

Procurei, exatamente, mostrar a consonância que hâ neste denegrir da 
Igreja e nos políticos que, eleitos em pleito direto, estão lutando agora pela 
abertura. 

uo panfleto que agora vos mostro, consta ter sido preparado pela Arqu
diocese de Manaus, e editado pela Editora Paulinas de São Pau lo. Sabemos 
que a Editora Paulinas funciona sob a responsabilidade de Dom Evaristo 
Arns. Cardeal .de São Paulo, não o tendo imprimido, naturalmente. Sabemos 
também que a Arquidiocese de Manaus nada tem a ver com a concepção des
te panfleto. 

Por que esta adulteração? Por que esta falsificação? 

Os dois Padres que se encontram presos em Belém, tiveram seu enqua
dramento na Lei de Segurança Nacional e prisão decretada baseada na tra
dução de um relato de uma reunião pastoral. 

A tradução foi contestada pelo advogado de defesa dos eclesiásticos, C a 
tradutora juramentada teve que admitir seus erros, retificando passagens im
portantes do texto. 

Sempr~ em período de crise, aqueles que estão apegados aos seus privilé
gios materiais, insurgemMse Contra as inudanças·, as-alterações no comporta
mento do segmento dominado da população. 

Não pensem que este impresso discute a situação do homem da Amazô
nia, que trata da vida do seringueiro, que disserta sobre as populações ribeiri
nhas, sobre os indígenas. 

Não trata também do desmatamento da hiléia, do uso da queimada que 
tudo destrói. 

Enf1m não coloca o problema da estrutura fundiãria, não fãla dO- grileiM 
ro, nem sequer menciona a Zona Franca. Claro está que o problema Jari não é 
referido. 

Mas afinal o que é este impresso? Este inipresso misturã as técnicas de li
teratura de cordel com as formas_ utilizadas em revistas pornográficas. 

É um conto onde a boa Freira denuncia o Padre e o Bispo que são ove
lhas negras. Denúncia feita depois de ter participado, a convite dos padres, de 
uma reunião da Pastoral da Terra, onde a Freira descobre que o Padre e o 
Bispo são comunistas. Neste ponto fica clara a visão·estri::itã daqueles que só 

vêem comunistas, não eritendendo a missão pastoral e evangelizadora da 
Igreja, que, a partir de João XXIII, procura conscientizar o povo de Deus a 
lutar contra as discriminações e desníveis sociais. 

Quando, no período negro do regime militar autoritário, a censura pré
via baniu o Arcebisbo de Recife Dom Helder Câmara dos jornais, das revis
tas, das emissoras de râdio e TV, não havia necessidade de panfletos iguais a 
este. 

Na época, os meios de comunicação eram obrigados a divulgar as menti
ras do governo. 

Quando o Estado autoritário limitava ao mâximo as manifestações da 
Igreja, que não concordava com os desrespeitos aos direitos dos homens, as 
torturas impostas aos preSos políticos, não havia necessidade destes panfle
tos. 

Quando a censura à imprensa vedava o direito de expressão até da Igre
ja, só restando as cartas pastorais e os sermões, nãá havia necessidade destes 
panfletos. 

Quando a mâquina burocrática do Executivo em manobra sorrateira 
cassou 0 registro da Rádio 9 de julho, da Arquidiocese de São Paulo, não 
houve necessidade· de panfletos apócrifos. 

Estes panfletos não existiam quarido 0-ge~eral de quatro estrelas que 
ocupava a Presidência indicava os Governadores-interventores, nem tampou
co quando O Ato Institucional n\» 5- ato de força e arbítrio- cassava man
datos de eleitos pelo voto direto, que representavam a legítima soberania po
pular. 

Hoje, estes panfletos existem porque, depois do incidente de trabalho da 
bomba do Rio-Centro, as bancas de jornais- Que vendiarri jornais alternati
vos- não podem ser mais atacadas. Dep.ois desse grave episódio, não houve 
mais bombas na Câmara Municipal do Rio, nem falsos petardos aqui no Se
nado. Assim mesmo, no Piauí, um jornal foi alvo de um atentado recente
mente. 

O prolongamento da trégua dependerá do resultado das eleições. Não 
devemos nos enganar. Por que soltar bombas em jornais, na Ordem dos Ad
vogados do Brasil? Por que conceber panfletos? Todas essas formas de agres
são visam impedir o avariço da democraCia, a livre expressão das idéias. cer
cear o direito de reunião. 

Estas forças reacionárias que agora investem contra a Igreja que luta pe
los pobres, contra a Igreja de Dom Pedro Casaldâliga, Dom Tomás Balduíno 
e Dom Evaristo Arns, Sr. Presidente, por mais que esperneiem não conseguiM 
rão deter a marcha do povo brasileiro no rumo de sua emancipação. 

O prôp~io Cardeal P~imaz do Brasil, Dom A velar~ veio a público conde
nar formalmente essas ignomiosas tentativaS da extrema direita de conspur
car_ o nome de pessoas honestas e dedicadas à causa dos trabalhadores. 

O Partido dos Trabalhadores, con~ciente da existência e organização 
destas obscurantistas, leva avante seu programa, lutando pela verdadeira 
transformação democrática da sociedade brasileira, e pela extinção progressi
va das desigualdades s_ociais. 

O Partido dos Tra,bal_hadçres luta pela revogação da Lei de Segurança, 
Nacional pelo direito de greve, não simplesmente atravês de discursos de par
lamentares, mas pelas mãos rudes dos metalúrgicos, pelo braço forte dos pos
seiros, pela vontade inquebrantável do povo brasileiro que aspira por uma so
ciedade mais justa. 

Sr. _!'r~idente, o panfleto vai anexo ao dlSctii-o COmo Urii documento que 
integrará o grande quebra-cabeças- que nós estanlos juntando, desvendando e 
elucidando, e só tem um objetivo: impedir as eleições de 1982. Hã qualquer 
coisa urdida noS bastidores, hã uma trama siriistra e poderosa, porque anún
cio de jornal como OCQrreu com o nobre colega Senador Franco Montoro e a 
ilustre teatróloga Ruth Escobar, isto, simplesmente não pode acontecer. 

Hã uma sim.ul~aneidad,e; hã, portanto, um organismo e um comanda
menta. Existe urila Chefia deste plano e ele tem um comando, um comando 
que se opõe front31riúmte à disposição do Presidente da República de promo
ver a abertura democrática no País, a que todos nós temos que nos juntar e 
apoiâ-lo no· sentido de que este fato se conçretize. 

Não podemos permitir que Um ·em.ãi-anhado de procCdimentos, aqui e 
acolá, possa gerar um clima para impedir as eleições de 1982. O objetivo é es
te: impedir as eleições de 1982. 

Sr. Pre..side:nte, aqui fica. pOrtanto, mais esse tijolo para a elucidação do 
crime que Se pretende perpetrar contra a Nação. (Muito bem!) 
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DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVANDRO CAR
REIRA NA SESSÃO DE 20-5-82 E QUE, ENTREGUE À REVI
SÃO DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. EV ANDRO CARREIRA (Para encaminhar a votação.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Não podemos -deixar de nos engajar nessa luta hercúlea, nesse labor de 
titã que vem exercitando o ilustre Senador Dirceu Cardoso. No momento, ele 
requer audiência da Comissão de Finanças e o faz com muíta propriedade 
quando é o próprio Regimento Interno que prevê audiência desta Comissão, 
porque se trata de matéria exclusiva de sua competência. No entanto, no bojo 
do projeto, não aparece a manifestação da Comissão de Finaitças, e sim de 
Economia, e ele o faz num esforço de repot as coisas nos seus devidos lugares. 

Não podemos deixar de ser favo rã veis a esse requerimento, ele se faz ne
cessário, e era preciso qUe o Senado compreendesse a importância do fato. 
Não hã nada mais importante do que a obediência à lei, ao regulamento; nós 
temos uma norma diretriz, uma cartilha a obedecer nesta Cas·a. O caos da or
dem civil é sempre decorrente do caos da ordem jurídica ... 

O Sr. Dirceu Cardosp - Muito bem! 

O SR. EVANDRO CARREIRA- ... e a ordem jurídica se ampara na 
lei, na existência da lei. Pode ela, às vezes, nos prejudicar, distorcer até mes~ 
mo os nossos interesses. mas deVe ser obedecida. O_ império da lei é importan~ 
te, é fundamental. Cito, como exemplo, dentro do. próprio metíer, da minha 
Liderança, que é a interpretação das causas e das reiviridicações dos trabalha
dores, um fato ocorrido no Século XIX: os patrões advOgavam a liberdade 
contratual amparados na respbnsabilidade moral de cada um, no livre exercí
cio da atividade profissional, num direito humano de contratar, de ser livre, 
completamente livre, tudo isto comportado no /aissez-faire, /aissez-passer, do 
liberalismo, sem Iilaíotes contenções.- Exatamente mercê desta interpretação, 
da liberdade total do individuo, é que o patrão fazia os contratos viS e levava 
o trabalhador a aceitar contratos de dezesseis horas por um salário miserável, 
espoliativo~ 

E dia então, ria: Ocasião, o grande Lacordaire: .. Na liberdade contratual é 
exatamente a lei que liberta, é a liberdade que escraviza; é a Iei, o inipériO da 
lei que liberta". E foi precisO-, então, que se começãsse·a grande luta para que 
se estabelecesse um salário ffiínimo e s·ua legislação, o império da lei do sa
lário mínimO; ã fim de que o trabalhador, mercê das contigências de sobrevi
vência,o nãO fosse obrigado a pactuar, a acordar contratos_ vis, iníqUos; então, 
era obrigado a fazer contratos que lhe obrigava a trabalhar quatorze ou de
zesseis horas por dia, por metade, por 1/5, por 1/10 do salãrio conveniente. 

É exatamente o impériO da lei, o iinpério da norma que nos rege que es· 
tou argíiindo. nesta hora; a aquiescênçia do Senado para que se rompa com 
essa praxe de ouvir a COmiSSão de Econoniia nos piójCió::f de empréstimos, 
quando quem tem competência PriVativa exclusiva 6 a Coriiissão-de Finanças. 
Faz-se necessário que o-contratO de emp"réstiin:o seJá- submetido à apreciação 
da COmissão de Finanças; se externo ou interno, nã-o-"importa; o que não 
pode é ser apreciado pela ComiSsão de Economia. Se esses contratos -preci
sam ser estudaodos por alguma Comissão que trate dos aspectos econômico -e 
contãbil obrigatoriamente serã a CoiniSsão de FinanÇas que sei-â Ouvida, nun
ca a de Economía~ 

São eSses os-niotivOs que eu i"egisfi"o para -pedir à Casa que se faça uma 
autocrítica e uma anâlise séria do nosso comportamento. Nós, ao tergiversar
mos. ao contemporizarmos, ao desbordarmos a obediência ao cumprimento 
do Regimento, estamos c·om isso facilitando esse caos social, que é uma de
corrência do caos jurídico. E ninguém mais do que nós, Senadores da Re
pública, aqui nesta augusta Casa, precisa dar um exemplo de rigidez absoluta, 
inflexível na observância do Regimento; poderíamos chegar até a 
pormenorizá-lo, a minudenciâ-lo, para que nos tornássemos no espelho onde 
toda a sociedade pudesse se inspirar e se exemplificar. 

O Sr. -Dirc'eu Cardoso - Mui to bem! 

O SR. EVANDO CARREIRA - Sr. Presidente, sou favorãvel ao re
querimento e concito os meus pares a também o serem. a fim de que possa
mos cumprir o Regimento: (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO !'!'LO S.R. f;VANDRO CAR
REIRA NA SESSÃO DE 24-5-82 E QUE, ENTREGUE À REVI
SÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTe. 

O SR. EVANDRO CARREIRA- (Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O fato notório, desta tarde, foi tomarmos corihecimento do transcurso 
da data natalícia do ilustre Senador Gabriel Hermes, completando 73 anos, o 

que não parece dada a sua jovialidade e aparência de menino. Acreditamos 
que tudo decorra da sua despoluição; Gabriel Hermes é um homem que não 
fuma nem bebe, é vegetariano e a sua tranqUilidade contagiante fã-Io viver 
uma vida serena e pura. 

E foi exatarriente" evoca-rido essa despoluição do ilustre Senador Gabriel 
Hermes. que me ocorreu abordar Um fato que estâ angUstiando as populações 
que margeiam o Rio Paraibuna e o Rio Paraíba do Sul, população que ascen
de a um milhão e meio de habitantes. Um milhão e meio de habitantes, de se
res vivos, que ficaram à mercê de uma· barragem construída a trouxe-mouxe, 
feita à socapa, sem o menor arrimo capaz de suportar o peso de 20 milhões de 
metros cúbicos de líquido e materia_l poluente como cádmio, zinco e chumbo. 
Rompeu-se a barreira da Companhia Paraíbuna de Metais, localizada mas 
próximidades do Cóirego Três Pontes, um ~fluente do Paraibuna, que por 
sua vez é afluente do Rio Paraíba, Ao se partir aquela barreira feita de argila, 
terra e areia. sem a menor segurança, todo o poluente e a represa venenosa 
rompeu-se a se derramou sobre o córrego, num total de dezoito milhões de 
metros cúbicos de veneno. Sr. Presidente, consideremos a quantidade de ma
terial poluente: dezoito milhões de metros cúbicosJ O fato ocorre justamente 

·quando a humanidade toda se debruça, em Nairóbi, sobre problemas am
bientaiS. A -pfópóSlfõ, leio o que diz o Ja.rnal da Tarde do dia 17 deste mês: 

Campanha ecológiCa dos países desenvolvidos contra a devas
tação ambiental ein curso nos paíSes sllbdêsenvolvidos .. defende a 
preservação de uma paisagem onde não hâ lugar para um persona
·gem em extinção: o homem. Se a campanha não mudar de enfoque, 
paisagem -e homem se aniquilarão, mutuamente, destruindo até o fi
nal do século as esperanças de uma vida condigna no próximo milê
n"iO"- sustenta hoje ein Nai!ób"i a delegação brasileira à conferên
cia especial da ONU sobre os dez anos da Declaração Mundial do 
Meío Ãnlbiente Humano. 

Chefiada pelo embaixador do Brasil no Quénia- Estado afri
ca_no_ que sedia hA_ q_u~se uma s_eiiJ(I,TI~ ma_i~- de tr_Ç~ _mil delegados de 
140 naçõeS sígnâtãrias da Declaração, celebrada em Estocolmo; 
Suécia, em 1972 -;a delegã.ção br3Síleira ê formada pOr diplomatas 
do Itamaraty, técnicos do CNPq e da SEMA, Secretaria Especial do 
:Meio Ambiente. Esta última, represent~da pelo professor Paulo 
NoguCira Neto, ley_a à conferênciã._Jnundial uma importante novida-
d_e: ___ a_ de gue o_ Brasil n~o_ é_~ais aqu~le _país que em _1977 abria os 
braços à poluiçãO -do progresso, .. pois esta só nos trouxe o agrava-

-- menta de problemas internos; redístribuindo democraticamente o 
veneno e o lixo e concentrando os benefícios e-lUcros decorrentes da 
rãpida industrialização nacional''. 

O JT ouviou o Itamaraty, a SEMA, o CNPq e outras entidades 
que formam a delegação. antes que esta embarcasse para Nairobi, 
para -traçar uri1 balanço preliminar do encOntro, -tentando avaliar 
sUa "importãnCül e impacto real. E soube, atrãvés do Minístério de 
Relações Exteriores, qUe o Brasil defenderá nas sessões de hoje (dia 
mais decisivo dessa Sessão de Car_áter Especial do Conselho de Ad
minístração do Programa das Nações Unidas para o Meio Ambien
te. PNUMA) a adoção de medidas práticas para ''retirar o assunto 
proteção ambiental da esfera das boas intenções e enquadrá-lo no 
rol das obrigações práticas de cada país". 

Esta é a declaração de intenções da Delegação Brasileira que compare
ceu à reuniãO de Nairobi, quando, exatamente no dia· 17, deixava claro que 
precisamos sair das intenções e partir pata a prâtica. 

No entanto, Sr. Presidente, os fatos negam estas intenções do Governo. 
E para fazer justiçã -ào coffielltariSia Joelinir Beting, vamos ler o que estã in
serto-no Jornal de Brasília, do dia 21 de maio de 1982, sob o título "O lixo 
menl3J''; · 

O lixo mental 
A contaminação i_nd_us~rial do Rio_P"!raiba do Sul, desastre 

ecol.ógico de dimensão federal, coincide com a realização da Confe
rência Mundial do Meio Ambiente, patrocinada pela ONU. 

Alguém, por acaso. apenas por acaso, tomou conhecimento da 
conferência da ONU, a quinta do gênero? Pois ela aconteceu na se
mana passada, em Nairobi, no Quénia, cóm a partiCipação de repre
sentantes de 145 países. 

Acho q~e o Brasíl se fez representar. 

Inegavelmente se fez. Está aí a notícia do Jornal da Tarde, que eu acabei 
de ler. 



2946 Terça-feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Secão Il) Agosto de 19~2 

Recado maior da ecologia mundial: a poluição nuclear é o boi_ 
de piranha que salva a pele da boiada devoradora da biosfera plane
tária. Essa boiada repelente, que cruza o rio das nossas vidas um 
pouco acima da carcaça do boi de piranha, é a infestação química 
do ar, da água, dos materiais, dos alimentos, das pessoas, das plan
tas e dos animais. 

A culpa não é da indústria em geral. A culpa é dos homens des
leixados que operam as fábricas de todos os ramos, dos homens des
preparados que manipulam os elementos químicos, dos homens in
diferentes que controlam ou fiscalizam os produtos, os serviços e os 
negócios da indústria moderna. 

Estamos apavorados com os riscos da radiaçãO ·atômica dos 
reatores, das usinas, das ogivas, das bombas, com razão. 

Mas estamos completamente descuidados diante das agressões 
intermitentes e capilares da química cotidiana, com sua massa erre
dia e nômade, que se entrechoca, entrecruza e se transmuda em ele
mentos que escapam ao controle e até ao entendimento do cientista 
mais atento. 

O planeta vai acabar envenenado com a própria saliva. 
O desastre do rio Paraibuna do Sul, que começou no riacho 

Três Poatas e vai acabar no Oceano Atlântico, tem explicação cân
dida: rompimento da barragem de terra batida que armazenava a 
sucata altamente tóxica da Companhia Paraibuna de Metais. 

A incompetência começa na solução encontrada pela empresa, 
a do depósito a céu aberto de efluentes indestrutíveis, reservatório 
ligado a cursos d'água que fazem uma bacia que abastece meio mi
lhão de brasileiros. E não apenas de água, também de peixe. 

A incompetência prossegue ria adoção generalizada, por fábri
cas de todos os tipos, desse modelo de solu_ç_ã_o preguiçosa. Caso, 
por exemplo, das usinas de açúcar e de álcool, na mesma região do 
norte fluminense, com sua portentosa einissão de vinhoto_em bruto. 

O mundo inteiro ostenta cicatriiei;_ terriveis de desastr_es ecoló
gicos cJ.ue dizimaram flora, fauna e gente. 

Centenas de japoneses morreram -iritoxicados por mercúrio de 
uma fábrica de celulose na Baía de Minamata. Centenas de america
nos sofreram o mesmo desastre na ingestão de lagostas e camarões 
do Maine, infestados por metais pesados despejados na Costa Leste 
dos Estados Unidos pela indúst~a ainer1câna e -canadense. 

A destruição gasosa da cidade italiana de Seveso rendeu bom 
filrile de ficção. 

No Brasil, filmes de horror poderiam ser enredados a partir de 
pelo menos meia dúzia de grandes acidentes industriais ou desastres 
ambientais. 

O deirame de -alnônia no rio JagUari, em Americana, São Pau
lo, quase envenenou a população da cidade, em 1977. Na mesma ê
poca, a COmpanhia Química do_ ReCôncavo contaminou duas mil 
pessoas na favela dos Alagados, com seu vazal!lento de cloro gasei
ficado. Na favela de Palafita, vulcão de poluição orgânica da âgua, 
só faltava essa bela dose de poluição qLiírriica-do_ ar. 

Em Porto Alegre, a indústria de celulose Borregaard encheu o 
Giiaíba de mercúrio e repetiu a dose em 1979, quando, já de nome 
trocado para Riocell, derramou lixívia negra na Lagoa dos Patos. 

E o cjUe dizer da poluição crônica dos nossos animados distri
tos industriais; liderados por Cuba tão, Contagem, Çamaçari, Santo 
André ou Duque de Caxiãs? 

O caso de Cubatão, na Baixada Santisti, é um escândalo pla
netário. Já virou cobaia, objeto da curiosidade acadêmica de biólo
gos, geneticistas; qU.ímícoS e ·advogados de meio mundo, que andam 
fazendo estágio, na surdina, pelas pensões da área. 

Uma agressão ambiental cometida, impunerriCnte, por empre
.sas nacionais, estatais e rriultinaciõnais. 

Primeira desculpa: a sujeira industrial vai para a categoria da 
poluição da riqueza dentro de um Brasil que ainda deve combater, 
com casca e tudo, a poluição maior, a da pobreza estrutural e endé
mica. 

Segunda desculpa: a empresa nacional não tem dinheiro para 
limpar o esgoto e filtrar a chaminé, multo menos para substituir a 
maquinaria ou modernizar o processO. 

Terceira desculpa: a empresa estatal não tem tempo para higie
nizar a operação do patriótico empreendimento. 

Qu-arta desculpa: a multinacional cumpre a lei e não pode ser 
cobrada por uma lei mal colocada, quando bem fiscalizada, com sua 
multa de esmola de porta de igreja. 

A mãe e mestra da poluição industrial é a impunidade da nor
ma técnica que não existe, da lei que não funciona, da fiscalização 
que não acioria, da indenização mais barata do que a reciclagem das 
emissões, da cobrança política desViada para outros vazios e desvios 
da vida brasileira. 

Somos o paraíso do rigoroso inquérito e estamos conversados. 
O protesto público fica por conta de uma passeata de meio mi

lhar de ativistas ecológicos, depois de quarenta dias de mobilização. 
Passeata, se não chover. 
Enquanto isso, na esquina_ mais próxima da manifestação am

bientalista, um caminhão-tanque passeia sua carga mortífera pelo 
centro da cidade-- porque temos indústrias corrosivas e abrasivas 
no centro da cidade. 

M3iS ao_ fuÍldo, no depósito da avenida, operários morrem in
toxicados na manipulação de produtos químicos embalados em sa
cos de estopa. 

Sr. Presidente, peço que o artigo sejã fõdO-cónsiderado coino lido. (Pau
sa.) 

Venho, agora, para uma notícia inserta no Jornal do Brasil de ontem, dia 
23, domingo. 

Com 0 ·maior desÇatamento, o Gove_~np-de -~inas Gei'aís decl~rava o se-. 
guinte: 

Belo Horizonte- Embora o Goyerno.de Minas já tenha deci
dido que nã6 aplicarâ penalidades fiscais à Companhia Paraibuna 
de Metais ~como fa~ulta o artigo 16 da Lei Estadual de Proteção 
Ambiental- a empresa não estã livre dessa punição. Os municípiõs 

- - -=podCfãO -éXI8lf -fndenizaÇõCS~ bistiãdos·na· LCrFOOCial n9 6.938/81, 
de polÍtica nacioDal do ineio ambíente. · 

--Nã6 vamos aplicar multas à empresa, pois a maior penali
dade.-Q-ue Podlamos-lnl-por Jâ' õ" fi~emOs~ que é a paralisação por 15 
dias -comentOu o Sécrêtãrio de· Çiêitcia e Tec~ofOgia de Minas e 
Presidente da Comissão de _Polítiça Ambi_eqtal, Togo Nogueira de 
PaUla. Ele não nianUestóu qualquer iniciativa em oferecer assistên
dá aOs m'uniciPiõS para adODiT jUdidalniente a einpresa como está 
-fazendo- o DirêtOr da Fundação Estadu3.1 de Engenharia do Meio 
Ambi<;ntc;. do .EJo, Víc.\Qr Çp~lll<:>· 

Sr. PreSídente, isto é inomináVel, uma empresa acumula 20 milhões de 
metros cúbicos de veneno num tanque improvisado, de terra batida, sujeito a 
se .d_erramar para wn rio em cujas margéns habitam um milhão e meio de se
res humanos_e, d.epois, ficil tudo_ por isso mesmo. Basta a penalidade de 15 
diaS- j)or rião- funcíóõ.arii.e~to, Como sC iSso foSse resolVer o problema. 

EstamOs ·decepcionados com o Governo de Minas Gerais, principalmen
te com o seu setor de produção ao meio ambiente. É lastimável que essa em
presa não recebã a devida punlçiio para que se crie uma exemplificação e, de 
uma vez por todas, essas intenções da Delegação Brasileira na Conferência de 
Nairobi se concretize coin fatos e atitudes, corrigindo os erros que o progres
so desproporcional e antropofágicQ: proVoca, poluindo e destruindo o am
biente do homem. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. EVANDR-0 
CARREIRA. EM SEU DISCURSO: 

OPINIÃO ECONÓMICA 
O lixo mental 

A contaminação industrial do Rio Paraíba do Sul, desastre ecológico de 
dimensão federal, coinCide com a _reali.zaÇão 9-a Conferência Mundial do 
Meio Ambiente, patrocinada pela ONU. 

Alguém, por acaso, apenas por acaso, tomou conhecimento da conferên
cia da ONU; a quinta do gênero? Pois ela aconteceu na semana passada em 
Nairobi, no Keniã, com- a participaÇão de representantes de- 145 países. 

Acho que o Brasil se fez representar. 
Recado maior ~a ecologi~ mun~i~l: a I?Oluição nu_clear é o boi de pira

nha- Cfue salva a pele da boiada devoradora da biosfera planetária. Essa boia
da repelente, que cruza o rio das nossas vidas um pouco acima da carcaça do 
boi de piranha, é a infestação químiCa· do ar,- da· água, dos materiais, dos ali
mentos, das pessoas, das plantas e dos animais. 

A culpa não é da indústria em geral. A culpa é dos homens desleixados 
que operam as fábricas de todos os ramos, dos homens despreparados que 
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manipulam os elementos químicos~ dos homens indiferentes que controlam 
ou fiscalizam os produtos, os serviços e os negócios da indústria rriodema. 

Estamos apavorados com os riscos da radiação atômica dos reatares, das 
usinas, das ogivas, das bombas, com razão. 

Mas estamos completamente descuidados diante das agressões intermi
tentes e capilares da química cotidiana, com sua massa erradia e nômade, que 
se entrechoca, entrecruza e se transmuda em elementos que escapam ao con
trole e até ao entendimento ao cientista mais atento. 

O planeta vai acabar envenenado com a própria saliva. 
O desastre do Rio Paraíba do S ui, que começou no riacho TrêS Pontas e 

vai acabar no Oceano AtlântiCo, tem eXplicação cândida: rompimento da 
barragem de terra batida que armazenava a sucata altamente tóxica da Cia. 
Paraibuna de Metais. 

A incompetência começa ria solução encontrada pela empresa, a do de
pósito a cêu aberto de efluentes indestrutíveis, reservatório ligado a cursos 
d'ãgua que fazem uma bacia que abastece meio milhão de brasileiros. E não 
apenas de ãgua, também de peixe. 

A incompetência prossegue na adoção generalizada, por fábricas de to
dos os tipos, desse modelo de usinas de açúcar e de âlcool, na mesma região 
do norte fluminense, com sua portentosa emissão de vinhoto em bruto. 

O mundo inteiro ostenta cicatrizes tert1veis de desastres ecológicos que 
dizimaram flora, fauna e gente. -

Centenas de japoneses morreram intoxicados por merCúriO de uma fâbri
ca de celulose na Baía de Minamata. Centenas de americanos sofrerani o mes
mo desastre na ingestão de lagostas e camarões do Maine, il:ifcitados por me
tais pesados despejados na Costa Leste dos Estados Unidos pela indústria 
americana e canadense. 

A destruição gasosa da cidade italiana de Seveso rendeu bom filme de 
ficçãO. 

No Brasil, filmes de horror poderiam ser enredados a partir de pelo me
nos meia dúzia de grandes acidentes industriais ou desastres ambientais. 

O derrame de amônia no Rio Jaguari, em Amaricana, SP, quase envene
nou a população da cidade, em 1977. Na mesmaépocaaCia. Química do Re~ 
côncavo contaminou duas mil pessoas na favela dos Alagados, com seu vaza
mento de cloro gaseificado. Na favela de Palafita, vulcão de poluição orgâni
ca da água, só faltava essa bela dose de poluição química -do ar. 

Em Porto Alegre, a indústrra de celulose Borregaard encheu o Guaíba de 
mercúrio e repetiu a dose em 1 CJ79, quando, já de nome trocado para Rioceli, 
derramou lixívia negra na Lagoa dos Patos. 

E o que dizer da poluição crônica dos nossos animados distritos indus
triais, liderados por Cubatão, Contagem, Camaçari, Santo André ou Duque 
de Caxias. 

O caso de Cubatão, na Baixada Santista, é um escândalo planetârio. Já 
virou cobaia, objeto da curiosidade acadêmica de biólogos, geneticistas, quí
micos e advogados de meio mundo, que andam fazendo estâgio, na surdina, 
pelas pensões da área. 

Uma agressão ambiental cometida, impunemente, por empresas nacio
nais, estatais e multinacionais. 

Primeii"a desculpa: a sujeira industrial vai para a categoria da p9luição 
da riqueza dentro de um Brasil que ainda deve combater, com casca e tudo, a 
poluição maior, a da pobreza estrutural e endémica. 

Segunda desculpa: a empresa nacional não tem dinheiro para limpar o 
esgoto e filtrar a chaminé, muito menos para Substituir a ma(j_Uih1tfiá ou mo
dernizar o processo. 

Terceira desculpa: a empresa estatal não tem tempo para higienizar a 
operação do patriótico empreendimento. 

Quarta desculpa: a multinacional cumpre a lei e não pode ser cobrada 
por uma lei mal colocada, quando bem fiscalizada, com sua multa de esmola 
de porta de igreja. _ _ 

A mãe e mestra da poluição industrial é a impunidade da norma técnica 
que não existe, da lei que não funciona, da fiscalização que não aciona, da in
denização mais barata do que a reciclagem das emissões, da cobrança política 
desviada para outros vazios e desvios da vida brasileira. 

Somos o paraíso do rigoroso inquérito e estamos convervados. 
O protesto público fica por conta de uma passeata de meio milhar de ati

vistas ecológicos, depois de quarenta dias de mobilização. 

Passeata, se não chover. 
Enquanto isso, na esquina mais-próxima da manifestação ambientalista, 

um caminhão tanque passeia sua carga mortífera pelo centro da cidade -
porque temos indústrias corrosivas e abrasivas no centro da cidade. 

Mais ao fundo, no· depósito da avenida, operários morrem intoxicados 
na manipulação de produtos químicos embalados em sacos de estopa. 

E mais alêm, no parque florestal da cidade, área verde restaurada, os 
IilotoqUeiros em· reVoada festejam- com sUas mâquinas, de decibéis a revo
gação judicial da portaria do IBDF que proibia a entrada e a circulação de 
motocicletas em todos os parques e reservas florestais do país. 

Aliãs, os motoqueiros são ecologistas da ativa e naturalistas da pesada. 
Para azar dOs sagUis e das maritacas. 

Joe/mir Beting 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVANDRO CAR· 
REIRA NA SESSÃO DE 25-5.:g2 E7JUE, ENTREGUE À REVI
SÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (Para encaminhar a votação.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Talvez aiê pareça, da n'ossa Parte, uma redundância, uma teimosia pedir 
a palavra para encaminhar a votação, na oportunidade em que se pede a in
versão dos trabalhos. Mas não nos cabe outra alternativa, diante da desconsi
deração da Mesa com o Plenário, ao elaborar a Ordem do Dia. 

Não é possível, Sr. Presidente. Esta é a quarta vez que me faço presente, 
que assomo à tribuna para protestar contra este procedimento ... 

6 sr: Difceu c-cirdoso - IncorreiO, -da Mesa! 

O SR. EVANDRO CARREIRA- ... incorreto, da Mesa, e que depõe 
contra o Senado e que nos parece atê uma desconsideração ao Plenário. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Parece a Câmara de "Santo Antônio de Sinini
bu", lã no_ Estado do ))ergipe. 

0 SR. EV ANDRO CARREIRA- Exatamente! Nós chegamos aqui e 
nos deparamos com uma Ordem do Dia que é um verdadeiro calhamaço, des
te já agOra palimpsesto, não é mais nem calhamaço, porque muda de cor, 
muda de teor, passa para a frente, passa para trãs, raspam, apagam, escrevem 
por cima e lêem por debaixo. 

O Sr~ -Dirceu Cardoso - Escrevem até à mão, no avulso. 

O SR. EVANDRO CARREIRA- Exaiamerite. E o palimpsesto do Sê· 
culo XX a Ordem do Dia do Senado; muda a toda hora. 

Em face dessa rotatividade, em face dessa volubilidade da Ordem do 
Dia, ou daqueles que a elaboram, depois de já estar nas mãos dos Srs. Sena
dores, concluem que ê preciso trocar, passar a frente para trâs, passar de trâs 
para frente, e assim vêm, desde algum tempo, invertendo a Ordem do Dia. E 
quem paga o alto preço por isto é o Território de Roraima. 

:Não sou Senador por Roraima. Tetia -muita honra em sê-lo, pois Rorai
ma se assenta no extremo do Setentrião Brasileiro. to mais avançado baluar
te da ilacionalidade. Lá no BV -8, no contraforte guiano, os roraiiD.Cnses se es
cudam na defesa· da nacionalidade, principalmente neste Século, quando os 
entreveras entre Venezuela e Guiana foram patentes e ameaçam recrudescer, 
agora, que a Argentina, temerariamente, ínvadiu as Ilhas Falklands, ou Ilhas 
Malvinas~ exacerbando todos os pruridos imperialistas que alguns países sul
americanos alimentam com respeito às suas lindes. 

No caso específico de Roraima, é o Território o pririteiro a se defrontar 
com o diálogo entre Venezuela e Guiana pela posse do Essequibo; área con
testada pela Venezuela, e que não s~ conforma enquanto não se apossar da 
mesma. A Guiaria resiste e nós estamo.s entre os dois. O âpiCe do grante retân
gulo roraimense coincide com essa á_~ea de disputa e o atual Sr. Governador, 
ih.istre administrador, pede que o Território obtenha uma redivisão munici
pal, porque não é mais possível continuar a administrar o Território ·com ape
nas dois municípios-que-são exatamente os Municípios de B.oa Vista e de Ca
racaraí. O GOvernador não tem como promover e acelerar o processo desen
volvimentista- ria ârea. e ·com istO obtermos um índice de nacionalidade e de 
deserivolvíriii:nto capilzes de seivir âe contrafortes a um movimento belicoso 
que, por acaso, ocorra naquela ârea. 

É exatamente em razão desta importância que o Sr. Governador pede a 
divisão, mas a Casa teima em pedir a inversão. As Lideranças do PMDB e do 
PDS, neste acordo, pretendem entendem e conseguem quase sempre obter 
essa inverSão, apesar da luta titânica, hercúlea, Que o Sr. Senador Dirceu Car
doso e eu estamos travando nesta Casa. 

Sr. Presideri.te, não concordamos com essa inver.Sãi:i e achamos que esse 
acordo entre PMDB e PDS estâ prejudicando a imagem do Senado. O Sena
do não pode ficar à merCê de enten-dimentos de bastidores, feitos às escondi
das, para obterem inversão e a aproVaçãO de projetas. Nós denunciamos o 
fato e pedimos a V. Ex• que, como Presidente, responsável pela Ordem do 
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Dia, não permita que isso suceda mais, e seja e.sta a última vez qüe ve~ha a 
Plenário pedido de inversão dos trabal_bos. Isto jâ está .se constit1,1~nd"o numa 
verdadeira rotina. - - · · 

Sr. Presidente, encerro as minhas palavras declarando_o mep. voto contra 
esta inversã_o. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVANDRO CAR
REIRA NA SESSÃO DE 26-5-82E_QUE, ENTREGUE À REVI
SÃO DO OR_ADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (Para encaminhar a votação.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: _ _ _ 

Estã em votação o requerimento que altera por completo a Ordem do 
Día e_ o contexto da mesma. 

As lideranças do PDS e do PMDB, como um rOlO Compressor, decidem 
modificar todo o processo legislativo de um projeto. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Muito bem! V. Ex• é o líder dos trabalhac;!ores. 

O SR. EVANDRO CARREIRA- De um momento para·outro apaga
se tudo, e se dá nova redação ao projeto.1Ta.la-;.sede uma pretensão do Go
verno de Roraima, pretensã-o com a ciual eu sintonizo in totum. De algum 
tempo, venho lutando para que a inversão-dos trabalhos, que vinha sendo 
tentada e por vezes ocorria, jogando o projeto parã õs .. cafundós do Judas", 
aparece agora com uma_ nova forma e com um novo_. conteúdo. 

Não há uma alteração substancial e por essa razão eu concordo com o 
requerimento, eu o aprovo mas não posso deixar de protestar contra a sessão 
a que ficou sujeito o Governo de Roraima e todos nós. O Gove:rn_Q_que, cons
ciente da sua responsabilidade, estruturou um plano de ação adminiSlrativa 
que dependia e depende da aprovação do projeto, fiCOu -à mercê da boa von
tade das lideranças supremas. A Minoria não foi Ouvida. Se alguém me procu
rou, não forãm as lideranças supremas, foram amigos de Roraima. E o ilustre 
Senador Raimundo Parente e eu, que concordamos com a pretensão do Go
verno de Roraima, fomos Siril-plesmente alienados, numa demonstração ine
quívoca de que o PMDB não tem o menor respeito por minoria, de que o 
PMDB quer apenas chegar ao poder e nada mais não irilporta quem afropelar 
no caminho; o que importa é satisfazer a sanha de uma cúpula que quer che
gar ao poder. 

O Governador de Roraima foi obrigado a ceder, a administração de Ro
raima foi obrigada a ceder. Ceder a quê? A uma pressão-do PMDB que acha
va que a criação de mais de três ou quatro municípios de Roraima iria preju
dicar, eleitoralmente, o Partido naquela ãrea. 

Sr. Presidente, isto é uma inverdade, não tem nenhuma substância o ar
gumento. O que pretendia o PMDB era apenas emperrar a Administração do 
Governador de Roraima, para que ele, através do emperramento, encontras
se clima favorâvel ao seu desenvolvimento, porque essa é a técnica do PMDB 
depois da fusão com o ex-PP, que o conspurcou e enodoou. 

E agora, depois de tantas travessuras por que foi obrigado a passar o 
projeto, ele vem com urna nova vestimenta, exatamente para atender ao inteM 
resse do PMDB, no acordo de Lideranças que houve e ~tã havendo e jâ se 
consubstanciou nesta Casa éntre o PDS e PMDJJ, em detrimento dos interesM 
ses do povo. 

A Emenda n'? I diz o seguinte: 

EMENDA N• I 

Dê-se ao artigo 29, a seguinte redação. 
.. art. 2?1 .A instalação dos Municípios- Criã.dOS por-esta lei e a 

nomeação dos respectivos Prefeitos far-se-ão após as eleições dos 
Vereadores, a serem realizadas a 15 de abril de 1983". 

Sr. Presidente, estã claro, cristalino e translúcido o interesse puramente 
eleitoreiro do PMDB: bloquear, até 15 de novembro, a criação de mais de 
quatro municípios que só iriam ampliar a administração de Roraima ~ só 
iriam beneficiar o povo porque, com a criaÇão desses municípios, aUmentava
se a _área de administração, que não pode ficar de modo algum, emperrada. 
Roraima é um território com cerca de 3QO mil quilômetros qiJ.adrados --:- ~ó 
tem dois municípios -e é uma ãrea estratégica! A nomeação de mais quatro 
prefeitos, com a criação de uma mãquina administra_tiva nos quatro mu'nic:í
pios, não seria suficiente para prejudicar os interesses eleitorais do PMDB, 
em absoluto. Quatro prefeitos, ao instalarem essas administrações, iriam en
contrar muito mais problemas e muito mais dificuldades para resolver do que 
benesses, do que prebendas a ofertar, do que oferendas ou dãdivas a apresen
tar aos eleitores nesse .. vivas às eleições" que estão proclamando. 

Oçsta forma, .Sr. Pr.eside!lte, (1ÓS somos favoráveis ao requerimento na 
esperança de qUe se PO~ha um -terrtiO,-·de Uffiâ ·vez·po-r todas; às-dificuldade, 
criação desses _ _municípios,_ que são imprescindíveis. (Muito bem.') 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVANDRO CAR
REIRA NA SESSÃO DE 27-5-82 E QUE, ENTREGUE À REVI

. SÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. EVANDRO CARREIRA. (Para encaminhar a votação.) - Sr. 
Presidente, Srs. SenâdofCs:-

Tem razão o ilustre Senador i>írceu ~Cardos_o, quando reitera a impor
tância do Regimento Interno e ressalta os_l52 alio$- dC ~faboraç_ão meticulosa, 
pensada, amadurecida, reciclada deste Regimento. 

Não foi o acaso, Sr. Presidente, que nos legou o Regimento Interno, foi 
uma _elaboração centen_ár_ia. 

O Sr. Dirceu Cardoso -- Sesquicentenâria. 

O SR. EVANDRO CARREIRA -Exatamente. Foi uma elaboração de 
(52 anos, Sr. Presidente, que chegout por fim, à conclusão de que o Senador 
da Repóbliç~ encarna o pensamento do seu Estado., da sua gleba. Ele repre
senta não o pova propriamente dito, este é representado pela Câmara dos De
putados. Mas o Senador é reminiscência do Cons-elho dos Anciãos, herança 
de uma cultura milenar, porque o Senado não foi criado a, esmo. O Senado 
surgiu dessa experiêncía histórica do Conselho de Anciãos, aquele Conselho 
que representava a suprema vontade elaborada pela experiência e pela matu
ridade. Em razão disso se impõe a idade mínima de 35 anos. E em razão disso 
o Regimento Interno agasalha ao Senador da República prerrogativas espe
ciais, pregorratívas especialíssimas como sói ser esta de um Senador, apenas 
um, poder parar o Senado. E: isto que esta Casa não estã entendendo; ela não 
estã vivendo o momento históríco que Dirceu Cardoso está trazendo à consi
deração da Nação e da História; a História vai nOs julgar e não vai demorar 
muito. Ela julgará aqueles que não souberam compreender a experiência co
mo, também, a sabedoria que ressuma do Regimento Interno, quando é dada 
ao Senador a prerrogativa de parar o Senado; quando é dada ao Senador esta 
prerrogativa de requerer um projeto para retornar a uma Comissão, e dando 
a _todos 10 minutos para declaração de votos. :E: porque o Senado, na sua ex
periênCia centenária, conCluiu que ao Senador não se pode dar uma igualdade 
de prerrogativas que tem o Deputado Federal; ele paira como Câmara reviso
ra, ele paira como Conselho de Anciãos da Nação, acima daqueles entreveras 
que, por vezes, ocorrem, em virtude da emoção provocada pela massa e pela 
presença do povo em agitaçãO. O Senado é uma câmara de reciclagem lenta, 
de revisão lenta. Esse é o espírito /egis que norteia o Regimento Interno e nor
teou todos os nossos antecessores na elaboração deste Regimento. Não se 
pode tirar esta prerrogativa do Senador. 

A nação norte-americana sobreviv~ até hoje, e desafia todas as pseudo
potências do mundo, não através da Presidência da República, nem do seu 
Pentãgono, mas através do Senado, cujo Senador comanda a nação. Um Se
nador, rios Estados Unidos, pode modificar o pensamento governamental, 
pode deter uma rz:tedida e um prOcedimento do Executivo. No entanto, aqui, 
não é nem o Executivo que interfere, sOmos nós mesmos que jã queremos cas
sar os direítoS cónsagrados do Senador, através de dezenas e dezenas de anos, 
para satisfazer a interesses fortuitos e imediatistas, a interesses de oportunida
de. O Senador Dirceu Cardosp vai para a História. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Quando eu morrer . 

O SR. EVANDRO CARREIRA- Não importa, a morte pouco impor
ta, Senador, o que importa é a hora que transmitimos à nossa descendência, é 
os seus filhos e os seus netos ou_yirem de um tribunal revoluçionãrio popular a 
palavra que Dirceu Cardoso _foi um Senador honrado, e não ouvir de um tri
_b~:I_nal popular: ••_teu avô foi um _p~l~aço". 

ATA DA 99• SESSÃO, REALIZADA EM 2-8-82 
(Publicada no DCN- Seção II de 3-8-82) 

RETIFICAÇÃO 

Na publicação do Parecer n'? 560, de 1982, da Comissão de Muni_çípios, 
referente à Mensagem _n<? 38_j82 (n'? 105/82, na origem), para que seja autori
zada a Prefeitura Municipal de Alvorada (RS) a contratar-operação de crédi
to no valor de Cr$ 433.415.922,39 (quatrocentos e trinta e três milhões, qua~ 
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trocentos e quinze mil, novecentos e vinte e dois cruzeiros e trinta e nove cen
tavos): 

Na pãgina 2560~ 2' coluna, 

Onde de lê: 

PARECER N• 560, DE 1982 
Relator: Senador Tarso Dutra 

Leia-se: 

PARECER N• 560, DE 1982 
Da Comissão de Municípios 
Relator: Senador Tarso Outra 

ATA DA 105• SESSÃO, REALIZADA EM 10-8-82 
(Publicada no DCN- Seção II - de 11-8-82) 

RETIFICAÇ0ES 

No Projeto de Lei da Câmara nq 85, de 1982, que .. dâ nova redação ao 
art. 79 da Lei n9 2.591, de 7 de agosto de 1912~ que regula a ~~_issão. e a circu-
lação de cheques": _ 

Na pãgina 2710, 1' coluna, após a le~slação citada que acompanha o 
projeto, inclua-se, por omissão, o seguinte despacho: 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

No Projeto de Lei do Senado nq 143, de 1982, que 1'denomina "Jornalista 
Carlos Rios" o trecho da rodovia BR-424 entre as cidades de Arcoverde e 
Garanhuns, no Estado de Pernambuco": 

Na página 2714, 2' coluna, 
Onde se lê: 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e Economia.) 

Leia-se: 

(Às Comissões de Constituição e Ju.stiça e de Educação e Cu/tu-
ra.) 

No Projeto de Lei do Senado n'i' 144, de 1982, que "dâ noVa redação ao 
art. 450 da Consolidação das Leis do Trabalho": 

Na mesma página e meSma coluna, após a feSislação citada que acompa
nha o projeto, inclua-se, por omisSão, o seguinte despacho: 

(Às Comissões de ConStitUiÇão e Justiça e de Legislação Social.) 

No Projeto de Lei do Senado n• !46, de 1982, que "estabelece a remune
ração máxima permitida a quaisquer trabalhadores do setor privado ou 
público, eleva e unifica o valor do salário mínimo, e dá outras providências": 

Na pãgina 2721, I• coluna, após a justificação que acompanha o projeto, 
inclua-se; por omissão, o seguinte despacho: 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social e 
de Finanças.) 
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SUMÁRIO 

1- ATA DA 113• SESSÃO, EM 17 DE AGOSTO DE 1982 

!.l-ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Mensagens do Senhor Presidente da República 

Submetendo à deliberação do Senado a escolha dos nomes indicados 
para cargos cujo provimento depende de sua prévia ciquiesi:ência: 

- N• 164/82 (n' 331/82, na origem), referente à escolha do Sr. Paulo 
da Costa Franco, Ministro de Segunda Classe, da Carreirã de Diplolnata, 
para exercer a função de Embaixador do Brasil jtinto ao Reino da Tailân
dia. 

- N• 165/82 ln' 332/82, na origem);referente à escolha do Sr. Ber
nardo de Azevedo Brito, Ministro de Segunda ClaSse, da Carreira de Di
plomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à Repúbli
ca de Zâmbia. 

1.2.2- Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n• 156/82, de autoria do Sr. Senador Jor
ge Kalume, que denomina H Rodovia Euclides da Cunha" a rodovia fedeR 
ral BRR364 que liga as cidades acreanas de Rio Branco e Cruzeiro do 
Sul-Fronteira com o Peru. 

1.2.3 - Requerimento 

- N9 162(82, de autoria do Sr. Senador Alexandre Costa e outros 
Srs. Senadores de homenagens de pesar pelo falecimento do ex-Senador 
Henrique de La Rocque. Aprovado, após usarem da palavra no encamiR 
nhamento de sua votação os Srs. Senadores Alexandre Costa e Almir Pin
to, tendo o Sr. Presidente_ se assocíado _às homenagens prestadas. 

1.3- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

2- DISCURSOS PROFERIDOS EM SESSOES ANTERIORES 

Do Sr. Evandro Carreira, pronunciado na sessão de 12-8-82. 
Do Sr. Itamar Franco, pronunciado na sessão de lORS-82. (Republi

cação.) 

3- ATAS DE COMISSOES 

4-MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VI CE-LIDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 113~ SESSÃO, EM 17 DE AGOSTO DE 1982 

4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 
PRESIDltNCIA DO SR. PASSOS PÕRTO. 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: . 

Laélia de Alcântara -Jorge Kalume- Eunice Micbiles- Jarbas Pas
sarinho- Alexandre Costa- Alberto Silva ~Bermirdino Viana- Helví
dio Nunes- Almir Pinto- Agenor Maria- Moacyr Duarte_-- M~rtins Fi
lho - Aderbal Jurema - Luiz Cavalcante - Lourival Baptista - Passos 
Pôrto- Luiz Viana- João Calmon- Amaral Peixoto- Nelson Carneiro 
- Álano·Barcelos- Dulce Braga- Benedito Canetas-:- José Fragelli
Saldanha Derzi- Leite Chaves- Evelásio Vieira.= Lenoir Vargas- Pedro 
Simon --Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (PasAos Pôrto) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30. Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Soh a proteção de Deus iniciam-os nossos trabalhos. 
O Sr. J9RSecretãrio procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

D6 Senhor Presidente da República: submetendo ao Senado a escolha de 
nomes indicados para cargos cujo provimento_ depende de sua prévia aquiescénR 
cia: 

MENSAGEM N• 164, DE 1982 
(N• 331/82, na origem) 

Excelentisalmos Senhores Membros do Senado Fe4era.J: 
-De conformidade com o art. 42, item l!Et da COl1Stltulção Fe

deral, tenho a honra de submeter à aprovs.ção de Vossas Exeelên-

. .... 
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cias a escolha, que desejo fazer, do Senhor Paulo da Costa Franco, 
Ministro de Segunda Classe, da carreira de Diplo-mata, para exer
cer a função de Embaixador do Brasil junto ao Reino da Ta!lãn
dia, nos ·termos do arts. 21 e 22 do Deereto n. o· 711.534, de 12 de 
dezembro de 19712. 

Os méritos do Ministro Paulo da COsta Franco, que me indu-_ 
ziram a escolhê-lo para o desempenho dessa elevada função, cons
tam da anexa Informação do Ministério das Relações Exteriores. 

Bra•ilia, 16 de agosto de 1982. - João Figueiredo. 

l'Nili'QRMAÇAO 
Curriculum Vitae: 
Ministro Paulo da Costa Franco. 

Nascido em Jaguarão, Rio Grande do Sul, 10 de novembro de 
1923. 

Curso de Prática Diplomática, In.st!tuto Rio Branco. 
Cô:r:tsul de _Terceira Olasse, concurso, 15 de dezembro de l94.:5. 
Segundo-Secretário, antigü!dade, 30 de outubro de 1952. 

Prlme!ro-Secretá!:lo, ant!güid:<de, 24 de outubro de 1961. 
Conselheiro, titulo, 4 de maio de 1962. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 30 de setembro de 

1968. -
Assistente do Chefe do Serviço de Documentação, 1946. 

Assistente do Chefe do_ Departamento Politico, 1955/56. 

Assistente do Secretário-Geral, 1956. 
Chefe da Divisão de OOoperação Intelectual, 1962/82. 

Chefe d'a Divisão da -Europa Oriental, 1982/69. 

Secretário-Geral-Adjunto, substituto, para Assuntos da Europa 
Oriental e Asia, 1969. 

Chefe da D..\visão de Cooperação Intelectual, 1969/70. 

Londres, Vice-cõnsul, 1948/50. 
Relsinki, Terceiro-Secretário, 1950/52. 
Relsinkl, Encarregado de Negócios, 1950, 1951 e 1952. 

Bonn, Terceiro-secretário, 1952. 
Bonn. Segundo-8ecretárlo, I 952/54. 
Viena, Segundo-Secretário, 1957/59. 
Tel-Aviv, Segundo-Secretário, 1!<59/61. 
Tel-A,iv, Encarregado de Negócios, .1960. 

México, Segundo-Secretário, 1961. 
México, Primeiro-Secretário, 1961/62. 
Méldco, Encarregado de Negócios, 1961 e 1962. 

Berlim, Cônsul, 1963/82. 
AsSunção, Cônsul-Gerru, l!f70/72. 

Tóquio, M!nlstro-eonselhe!ro, 19712/74. 
Tóquio, Encarregado de Negócios, 1973 e 1974. 

Daca, Embaixador, 1975/76. 

Beirute, Embaixador, 1977/82. 
Aman, Embaixad'or, cumulativamente, 1978/92. 
Missão Especial às solenidades da Posse do Presidente do Peru, 

1S76 (membro}. 
II Corderênc!a-Geral da Al'EA, Viena, 1958 (membro}. 

Reunião dos Pa:íses da Area de conversibilidade Limitada, Lon
dres, 1959 (observador}. 

Reunião dos Chefes de Setores Culturais dos Ministérios das 
Relações Exteriores e da Educação dos Paises-Membros da OEA, 
Washington, 1982 (representante}. 

XXVII Sessão da Assembléia-Geral da ONiU, Nova Iorque, 
19712 (delegado-suplente}. 

Comissão ele Reparações de Guerra, 1947, 1955 e 1956 (mem
bro}. .. 

A disposição do Cerimonial durante a visita da Rainha da 
Inglaterra, 1982. 

Orde!p. do Rio Branco, Grã-Cruz, Bras!!. 
O Ministro Paulo da COsta Franco se encontra nestl!. data _p.o 

exercício de suas funções de Embaixador do BrasU Junto à Repú
blica do Llbano. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, 10 de agosto de 
1982. - Almir ~nco de Sá Barbuda, Chefe-substituto da Divi
são do Pessoal. 

(À Comissão de Relações Exteriores.) 

MENSAGEM N' 165, DE 1982 

(N.0 33%/82, na orlcem> 

,Excelentlsslmos Senhores Membros do Senado Federal: 
De conformidade com o art. 42, item m, da constituição Fe

deral, tenho a honra de submeter à aprovação de Vossas Excelên
cias a escolha, que desejo fazer, do Senhor Bernardo de Azevedo 
Brito, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Diplomata, para 
exercer a !unção de Embaixador do Bras!! Junto à Repúb!!ca de 
Zâmbia, nos termos dos arts. 21 e ;12 do Decreto n.0 71.534, de 12 
de dezembro de 19712. 

Os méritos do Ministro Bernardo. de Azevedo Brito, que me in
duziram a escolhê-lo para o desempenho dessa elevada turição, 
constam da anexa Informação do Ministério das Relações Exte
riores. 

Brasllia, 16 de agosto de 1982. - João Figruolredo. 

Cnrriculum Vitae: 

Mlnlstro Bernardo de Azevedo Brito. 

Nascido no Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 4 de junho de 1935. 
Curso de ·Preparação· à Carreira ·de Diplomata, In.stituto Rio-

Branco. 

Cônsul de'rerce!ra Classe, 28 de fevereiro de 1958. 

Segundo-Secretário, merecimento, 24. de outubro de 1961. 

Pr!me!ro-Secretárlo, merecimento, 30 de junho de 1968. 
Conselheiro, merecimento, 1.0 de janeiro de 1973. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 12 de dezembro de 

1978. 

A.ss!stentf1 do Chefe da Divisão da América Meridional, 1967. 
·Chefe, Interino, da Divisão da Bacia do Prata e Ch!le, 1968. 

Em,licença, 1980 a 1982. 
Copenhague, Terceiro-Secretário, 1960/61. 
-Copenhague, Segundo-Secretário, 1961/62. 
Copenhague, Encarregado de 'Negócios, 1961. 
Copenhague, CõnsUJ~Adjunto, 1962. 

Copenhague, Ei:warregado do Consulado-Geral, 1962. 

OSlo, Segundo"Secretário, 1962/64. 
Oslo, Encarregad<i de Negócios, 1962. 

Sevilla, Cônsul, 1954/67. 
Nova York, ONU, Primeiro-Secretário, 1969/74. 
Roma, Conselheiro, 1974/79. 

Comitiva do Ministro de Estado, em visita à Argentina, 1959. 
Comitiva do Ministro de Estado, em v!sltl!. ao Paraguai, 1960. 

XLII e XLV Sessões da Conferência Intern•.clonal <to Tral?r.ll:o, 
ÇopenJi>.agu.e; 1959/19t!O ·(conselheiro ·técniço} .-

XDVIU' e XLIX Sessões da Conferência Internacional do Tra-
Jla1ho, Genebra, 1e64/1965· (assessor). · 

Qllml~!va do Ministro de:,Estado do Interi_or, em visita ao Uru· 
guai,,:llle7. 

lVReunlão_ da CEBAC, Bueno~ Aires, 1969 (assessor}. 

Reunião ~o C'omitê Intergovernam:ental com oo Técnicos doa 
Governo·~· dos Paíse.s da Bac~a do Prata, .Buenos Aires, '1968 (as
sessor). 

Comissões ad hoc, do CIC, Buenos Aires, 1969 (assessor}. 
xr· Sessão do: Conselho de AdminiStração da ONli', 1971 (re

preSentante}. 
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XLIX Reunião do. Programa e Coordenação do l!lOOElOC, Ge
nebra, 19'10 <:representante). 

Beunião Ministerial do Grupo do "77", Lima, 1971 (d<:legadol. 
a<>un!ão do Grupo Preparatório Inte11governainenta! do JllCO, 

BOC, Nova York, 1972 (chefe). 
Conferência da ONU sobre o Melo Ambiente, Estoeolmo, 1972 

(delegado). 
Reunião do Cõnselho de Administração do Melo Ambiente, 1972 

(delegado). 
IV Sessão do ElCOSOC, 1973 (delegado). 

II Sessão do Conselho de Administração, Nalrobl, 1974 (de
legado). 

57.• Sessão do Conselho Eoonômico e Social da ON1U, Genebra, 
1974 (delegado) . - - - -- _ 

I Sessão do Comitê Preparatório da Conferência da ONU sobre 
Estabelecimento Humano, Nova York, 19ifl; (chefe). 

XXIII Sessão da FAO, Roma, 1975 (delegado-adjunto). 
Io.a. Sessão do Grupo Intergovetnamental sobre sementes olea

ginosas, óleos e gorduras, do Comitê de Produtos de Base da ONU/ 
FAO; Roma, 1976 (chefe) .. 

XIX Se.ssão do Grupo Intergovernamental de Airoz, da ONU/ 
FAO, Roma, 1976 (chefe) . _ 

m Reunião preparatória de Fibras Duras do Programa Inte
grado de Produtos de Base da Conferência das Nações Unidas, Ge
nebra, 1978 (chefe) . 

12.• Sessão da Oomissão do Codex Allmenta.iiu8, Roma, 1978 
<chefe). 

Comissão Permanente do Direito Soci.al, do Ministro do Traba
lho, Indústria e Comércio, 1959 (representante-suplente do Minis
tério das Relações Exteriores) . 

XI Coifgresso Internacional de Estradas e Rodagem, Rio de 
Janeiro, 1959 (assessor da comissão organi~adora e observador do 
Ministério das Relações Exteriores). 

COngresso !ntemacional de Institnições Superiores e COntrole 
de Finanças Públlcas, Rio de Janeiro, 1959 (representante) . 

I ConeXão 'Rodoviária, Rio Grande do Sul e Uruguai, 1967 (par-
ticipante). _ 

II Reuniã<ulo. Conselho DeUberatlvo da SUDESUL, -POrto A!e
l;re. 1969 <:r!!Plesentante-suplente). 

·éóirii,iisãp :e;~ )1oo, assj!ssora.s do Coiii!tê Intergovername11-tal 
Coordenador (CIC), da Bacia do Prata, 1969 (representante).· 

· I Reunião .Extraordinária e m Reunião Ordinária de Chan
celeres. ç!Õs 'PalJ.les !ia Bacia' do Prata, BrasUia, 1969 (a.ssessor). 

VI SesSãO do Comitê 'Pre~tórto da Década. do Desenvolvi
mento, 1970 (assessor) . 

O Ministro Bernardo de Azevedo Brito se encontra. nesta da.tl/
no Ministério das Relações Exteriores aguardando designação. 

'Beérétaria de P'.'!tado das Relações Exteriores, de 
de ·1982. - Almlr Franco de Sá Barbada, Chefe-substituto da Di· 
visão do Peasoal. 

(À Comissão de Relações Exteriores.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O Expe~iente lido vai à publi
cação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. l9~Sccretário. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 156, DE 1982 

Denomina "Rodovia Euclides da Cunha" a rodovia federal BR-
364 que liga as cidades acreanas de Rio Branco ~ Cruzeiro do Sul -
Fronteira com o Peru. 

Art. l" Fica denominada '"Rodovia Euclides da Cunha" a rodovia fe
deral BR-364 que liga as cidades acreanas de Rio Branco e Cruzeiro do Sul
Fronteira com o Peru. 

Art. 29 Revogam-se as disposições em contrârio. 

Justificação 

Euclides da Cunha, engenheiro que teve sua formação na Escola Militar, 
tornou-se admirãvel profissional, com relevantes serviços prestados à Pâtria. 

Esteve na Amazônia e perlustrou o rio Purus, participando da Comissão De
marcadora de Limites Brasil-Peru. Afeiçoou-se pela terra acreana e, sentindo 
as distâncias e antevendo um radioso futuro para aquela área, sugeriu a sua 
integração atraVés da transacreana, isto é, uma estrada ligando o Acre ao Ju
ruá, até a fronteira do Peru, com um comprimento de 726 Km, por ele calcu
lado. Sua visão de técnico altamente qualificado mostrou que estava além de 
seu tempo. Para melhor justificar esta minha homenagem ao ínclito e inolvi
dável brasileiro, transcrevo a sua bela página ~'Transacreana", do seu livro 
"Á Margem da História", porque traduz na sua grandeza a sua preocupação 
com a Amazônia e em especial com o Acre. 

TRANSACREANA 

uA carta da Amazôni"a, no trato que demora ao ocidente do Madeira, é o 
diagrama de seu povoamento iniCial. A história da paragem nova, antes de 
escrever::se, desenha-se. Não se lê, vê-se. Resume-se nos longos e tortuosos 
riscos do Purus, do Juruá e do Javari. 

São linhas naturais de comurii"cação a que nenhumas se emparelham no 
favorecer um dilatado domínio. Geometricamente, os seus thalwegs, rumados 
no sentido geral de S.O. para N.E., num quase paralelismo, obliquas aos me
ridianos, faCultam avançamentos simultâneos em latitude e em longitude; sob 
o aspecto físico, à parte os entraves artifiCiais oriundos do abandono em que 
jazem; estiram-se de todo desimpedidos. Travam-se-lhes os mais piívilegiados 
requisitos. Na gr<!_l]de m~ioria dos rios amaz_ôpicos e sob_retudo no vale do 
Ucayali, os_~mpeços naturais aC11If-1Ulam-se <!q_ponto c!_e ~r~ginarem estranhos 
termos geográficos. Neles não há citar-se um só.- Nem pongos vertiginosos, 
nem despenhadas hurmanas, nem muiúnas remoinhantes ou vueltas dei diablo 
desesperadores ... 

Daí esta expressiva conseqüência históricã:- enqUanto no Tocantins, no 
Tapajôs, no Madeira e no riO- Negro, o povoamento, iniciado desde os tem
pos coloniais, se entorpeceU ori retiogradou, retratando-se na ruinaria dos vi
larejos a caírem com as barrancas solpadas; ali, ajustando-se às margens, pro
grediu tão de improviso que determiDoU, em nlenos de cinqUenta anos, uma 
dilatação de fronteiras. 

Era inevitável. O forasteirõ, ao Perietiar o Purus ou o Juruá, não carecia
de excepcionais recursoS à empresa. Uma canoa maneira e um varejão·, ou um 
remo, aparelhavam-no às mais espantosas viagens. O rio carregava-o; gUiava~ 
o; alimentando-o; protegendo-o. Restava-lhe o só esforço de colher à ourela 
das matas marginais as eSpeciarias Valiosas; atestar com elas os seus barcos 
primitivos e volver águas abaixo - dormindo em cima da fortuna adquirida 
sem trabalho. A terra farta, mercê duma armazenagem milenãria de riquezas, 
excluía a cultura. Abria-se-lhe ein avenidas fluviais maravilhosas. Impôs-lhe a 
tarefa exclusiva das colheitas. Por_ fim tornou-lhe lógico o nomadismo . 

.. 0 nome de ••montaria", da sua ubã aligeirada é extremamente expressi
vo. Ela o ajustou àquelas soJidões de nível, como o cavalo adaptou o târtaro 
às estepes. Esta diferen-ça ap-enas: ao passo que o calmuco_ tem nos infinitos 
pontos do horizonte infinitos fu-ffiõS atfãiiido-o ao nomadismo irradiante à 
roda da sua iurta, que ao mudar-se se afigura imóvel no círculo indefinido das 
plamuras - o jacumaúba amazonense, subordina~o a roteiros lineares, ads
critO 3-direcões- úilll-táveis, fiooú tã:rgo iCID-po constrangido entre as barrancas 
dos rios. Mal poderia libertar-se em desvios de poucas léguas pelos sulcos la
terais dos tributários. Ao invés do que se acredita, aquelas redes hidrográficas 
eniretecidas de maJl:tas tão contínuas, não misturam as águas das_ caudais di
versas em largas anàstomoses, insinuando-se pelas imperceptíveis linhas de 
vertentes abatidas nas .planícies encharcadas. O Paraná-Mirim vOlve sempre 
ao leito princiPál de onde se espalhou; e o igarapê: acaba no lago que ele ali
mentou nas cheias para que o alimente nas vazantes, correndo em sentidos 
opOstos COrisO-ante as ·estações; ou Cxtifigue-se, ampliando-se nos plainas em
pantanados escondidos pela flórula anfibia dos igapós inextricáveis de Iianas. 
Entre um curso d' Agua e outro, a faixa da floresta_ substitui a montanha que 
não exiSti::-. t um isolador~ Separa. E subdividiu, de fato, em longos caminhos 
isolados, as massas povoadoras que demandavam aquela zona. 

Viu-se então, de par com primitivas condições tão favoráveis, este rever
so: o homem, em vez de senhorear a terra, escraviza-se ao rio. O povoamento 
não se expandia: estirava-se. Progredia cll'i longas fitas. ou volvia sobre si 
mesmo sem deixar os sulcos em que se encaixa- tendendo a imobilizar-se na 
aparência de um progresso ilusório, de recuos e avançadas, do aventureiro 
quC parte,--peiletra fUndO a·terra~ eXPIOia-ã-e volta -pelas mesmas trilhas- ou 
renova, monotonamente, os mesmos itinerários da sua inambulação invariá
veL Ao cabo, a breve, mas agitadfssima história das paragens novas, à parte 
ligeiras variantes, ia- impríriiindo-se toda, secamente, naquelas extensas linhas 
desatadas para S.O.; três ou quatrO-riscos, três ou quatro desenhos de rios, 
coleando, indefinidos, num deserto ... 
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. . . 
Ora, este aspecto social dc;salentador, criado sobretudo pelas condições, 

em começo tão favoráveiS, dos rios, corrige-se pela ligação transversa de seus 
grandes vales. 

A idéia não é original, nem nova. Hã muito tempo, com intuição admirâ
vel, os rudes povoadores daqueles longínquos recantos, realizaram-na com a 
abertura dos primeiros varadouros. 

O varadouro ---:--legado da atividade heróica _dQs paulistas compartido 
hoje pelo amazonense, pelo boliviano e pelo peruano- ê a vereda atalhadora 
que vai por terra de uma vertente- fluvial à outra. 

A princípio tOrtuoso e breve, apagando-se no afogado da espessura, ele 
reflete a própria marcha indecisa da sociedade nascente e titubeante, que 
abandonou o regaço dos rios para caminhar por si. E foi crescendo cOm ela. 
Hoje nas suas trilhas estreitíssiirüis, de um metro de .largura, tiradas a facão, 
estirando-se por toda a parte, entretecendo-se em voltas inumeráveis, ou en
cruzilhadas, e ligando os afluentes esgalhados de todas as cabeceiras, do Acre 
para o Purus, deste para o Juruã e daí para o Ucayali, vai tra-çandO-se a his
tória contemporânea no novo territói'iõ, de um modo de todo contraposto à 
primitiva submissão ao fatalismo irit"ponente das grandes linhas naturais de 
comunicação. 

Nos seus torcicolos, impostos pelas linhas mais -altas das pequenas ver
tentes deprimidas,. sente-se um estranho mov_ime.nto. irr.iquieto, de reVOlta. 
Trilhando-os o homem é, de fato, um insubmisso. Insurge-se contra a nature
za carinhosa e traiçoeira, que o en-i'iquecià. e matava. Repele-lhe tanto os am
paros antigos que realiza na maior das mesopotâmias a anomalia de navegar 
em seco; ou esta transfiguração: carrega de um riO para o·outto o barco que o 
carregava outrora. Po~ fim, numa afirmativa crescente da vontade, vai ~sti
rando de rio em rio, retramada com os iiffiriitos fios dos ígai"apés, a rede apri
sionadora, de malhas cada vez menores e mais numerosas,_ que. lhe e11tregarâ 
em breve a terra dominada. 

E do Acre para o Jaco, para o Tauamano e para o Orton; do Purus para 
o Madre de Dias, para o Ucayali, para o Javari, trilhando aferradamente o 
território em todos os quadrantes, os acreanos, despeados do antigo traço de 
união do Amazonas longínquo, que os submetia, dispersos, ao litoral afasta~ 
do, vão em cã.da uma daquelas verec:las at_revi~as, firmando um símbolo 
tangível de independência e de posse. 

Tomemos um exemplo de testemunho estrangeiro. 
Em 1904 o oficial da marinha peruana, Germano Stiglich, encontrou no 

Javari vários brasileiros, que o surpreenderam Com_ a simples narrativa de 
uma travessia costumeira, ante a qual se apequenavam ãS: su-as mais estiradas 
rotas de explorador notâvel. Registrou-a em um de seus relatórioS: oS sei"tã
nistas entram pelo Javari, subindo o Itacoaí até_ às cabeceiras; varam dali, por 
terra, a buscarem as vertentes do lpixuna; alcançam~nas; transmontam-nas; 
descem o pequeno tribu_tãrio; chegam a~ Juruá; navegam até São Felipe, 
onde infletem, penetrando o Tarauacá, o Envii-3. e o·Jurupari"até .. onde subam 
as suas canoas ligeiras; deixam·nas; rompem outra Vez por terra a encontra
rem o Purus nas cercanias de Sobral; descem, embarcados, 760 km do grande 
riO ãlé à fõz do Ituxi; e, enveredando por este último, vão, depois de uma ou
tra varaçãó por terra, atingir o Abunã, que baixam, abOrdando, afinal, à mar
gem esquerda d~ Madeira. 

A derrota, com a percentagem de 20% sobre as retas da deSmedida linha 
quebrada que a define, avalia-Se em 3.000 km ou o dobro da estrada tradicio
nal, dos bandeirantes, entre São Paulo e Cuiabâ. OS obscuros pioneiros pro
longam a estes dias a tradiçãO heróica das çntradas, que cQftsti~uem g _úp.jco 
aspecto original da nossa História. _ _ .. " 

Aquele roteiro, entretanto, alongawse contorçe_ndo~s~, em_ v.olt.~;ts. sp_br~~
maneira extensas. Abreviemo-lo, baseando-nas em algup.s q~dos_ seg~ros. __ 

Partindo de Re::mate dos Males, no Javari, nas_cc;:rcani?s c!_e "fabati_nga, _o 
viaj~Dte, em_qualqu~r ~_tação, pode sulcar num dia o Itacoaf até à confluên~ 
cia do Jtllí, percorrendo 140 km itine_rários. Pro_ssegue por terra em terreno 
firme, no rumo de S.E.- pelo ex.tenso varadouro de .190 km que cana as C<;tbe
ceiras do Jutaí e te_nnina _em São _Felipe, à margem do_ Juruá, empregando 
apenas cinco dias de marcha. Sobe o~Tar:auacá. embarcado, até à foz do Envi
r~ e _desta à _Q._o_ Jurupari,_ prossegui~do __ a_ bus_çaus _SJ!ª$= mais=alt_~~ yertent~_s, 
num percurso mãxlmo _de 350_ km que yencerá çm poucÕ mais _de u_ma sem_~;t
na._ Rompe o breve .varadouro que ~o_ Jeva ao_ Furo __ do )J..!.r.J.J..á3 e -=ªtinge, 
descendo-o, ao fim de dois dias, o Purus. Daí à fo.~ do taco.'" )J.â 3Q2 km, que ?C 
correm em dois dias, de lancha, realizados os ligeiros reparos de qUe carece o 
rio. A sede d_a P:refei_tu_rª_ do Alto P1,1ru~, 4is~a~te 74. ~'- alcal!ç~_-_se em du_a_s 
horas de navegação; e dali, pel_o _varado.uro do Orien_te._longo de 25 _léguas;-
percorrido normalmente em cinco dias, chega-se ao seringal Bagé, à margem 

esquerda do Acre. Transpondo este rio e seguindo para leste a cortar os der
radeiros tributários do Iquiri e os campos do Gavião, o caminhante vai ao 
Abunà, a jusante da embocadura do Tipamanu, e dãí ao Beni, na confluência 
do Madeira, percorrendo cerca de 3-00_ km em oito dias, por terra. 

Deste modo, em pouco mais de um mês de travessia, vencendo-se 907 km 
por ág"uas e 660 por terra, pode-se vir de Tabatinga à Vila Bela, diagonalmen
te, de u_m a outro extrem_o da Amazônia, naquele itinerário de 250 léguas. 

A estes números falta, sem dúvida, o rigorismo das _quilometragens regu
lares; mas não variam talvez de um décimo sobre a realidade, à parte os dados 
demasiado falíveis relativos à navegação do Ia~:ªuaçá e ao rumo por terra do 
Juruparí ao Purus. 

Excluamo-los nesta variante.: partindo do mesmo ponto à margem do Ja
vari e sulcando o _Itaçoaí até aos ~eus d~rradeiros formadores, o viajante en
contra o antigo varadouro do lpixuna que ó conduz ao Juruá e ao Cruzeiro 
do Sul, capital do departamento, em percurso pouco maior do que o anterior 
por São Felipe. 

Ora, de Cruzeiro do Sul_ às sed6s dos departamentos do Purus e do Acre 
podem remover-se todos os inconvenientes daquela navegação precária, su
jeita a fatigante roteiro. 

De fato, o extenso segmento retilíneo, de 605 km, da linha Cunha Go
mes, ê a própria linha de ensaio de um varadouro notãvelligando as três se
d~ administrativas. Dando-s_e-lhe o dE;Senvolvimento e_xagerado .de 20% 
sob~e a distância, terá a extensão de 726 ~m;- ou seJam," exa.tamente, 110 lé
guas, que podem ser _transpostas em grande parte, a cavalo, em menos de 
doze dias. 

Observe.s_e, de passagem, que este projeto não se delineia nos riscos arbiH 
trãrios a que se avezam os exploradores de mapas, ou consoante .. o conheci
do processo do_ czar_Nico_lau I, riscando com a unha do polegar o traçado da 
estrada de Petersburgo a Moscou". 

Estcia~se em reconhecimentos, certos despidos de azimutes, ou cotas es
clarec_edoras de aneróides, mas práticos e concludentes. O primeiro trecho, 
noi-mal ao-vale do Tara_uacá, planeado pelo General Taumaturgo de Azeve
do, já se acha em grande parte aberto p~r um seringueirO de Cocamera - e 
estende-se em terrenos· tão afeiçOados à marcha que, depois de concluído o 
caminho, "'ir-se-á do Juruá ao Tatauacã;·a cãvalo, em quatro dias", conforme 
afirma o ex-Prefeito em seu penúltiMO relatório; Ro passo que atualmente, 
para efetuar-se a. mesma viagem, "em vapor, que faça poucas escalas e dobre 
a foz do Tarauacá, consomem-se 15 _dias, no mímino". 

- Ó sCgmento intermédio, de Barcelona ou Novo Destino à confluência do 
Caeté, no Jaco, por sua vez estudado pela Prefeitura do Alto Purus, é de exe
cução-facílima, -todO_ desatado sobre_ breve.altiplano livre das inundações. E o 
último, do Jaco _ao Acre, tem hã muito tempo um trãfego permanente. 

Deste_ modo a grande estrada de 726 km, unindo os três departamentos, e 
capaz de prolongar-se de um lado até ao Amazonas, pelo Javari, e de outro 
até ao Madeira, pelo Abunã, está de todo reconhecida, e na maior parte tri
lhada. 

A intervenção urgentíssima do _Governo Federal impõe--se como dever 
elementaríssimo de aviventar e reunir tantos esforços parcelados. 

Deve consistir porém- no" estabelecimento de uma via férrea- a úníCa-es- -
trada de ferro urgente e indispensável no Território do Acre~ 

Atalhemos uma objeção inicial. 
A fisiografia amatônica figura-se sempre obStáculo indispensável a tais 

empresas. Mas os que a agitam, em argumentos que temos por escusado re
produzir, não podem, certo, cOmpreender as linhas férreas da India. De fato, 
no í"ndoStão propriâmenre'dito, o-nivelamento superfiCial, o solo aluvíano de 
areias e argilas acumuladas em espessuras ir:tdefinidas, e as características cli
rnâticas-,--patehteiam-se em condições-Idênticas. Ali, como na Amazônia, os 
rios destacam-se pela grandeza, volumes excessivos nas cheias, amplitudes 
daS inundações, e volubilidade do_s canais nos leitos divagantes. Os nullab in
contávefs, serpeantes pot toda á ban.da,-aeS-ellham-se na hidi'õgrãfia caótica 
dos igarapés; e o Purus, o Juruã, Q Acre e seus trib_utários, não variam tanto 
de curso e_de_regímen quanto ao Ganges e os_ rios de Punjab, cujas pontes fo· 
ram o rilaior problema que resolveu a engenha,_ria ingl~sa. 

Na India, como entre_ nós_, _Qãojaltaram profissionais apavorados ante as 
difiCufd:ides- "naturais-~ esquecídos-· de qU-e-a engenhariã exiSte- precfsamente 
para VénCê-ras:--AO ~diSC-Utír:se ·o~memoranauni Kennedy, QDdt:: germi~ou a 
viação hindu, o Coronel Grant, do corpo de engenheiros -de Bomba1in, pilhe
riou sisudamente, propõildo com a maior seriedade que os trilhos se suspen
dessem em todo o correr _das.Jíphas por meiO de séries regulares de cadeias, 
em rijos postes_ fronteantes, a oito pés acima do solo ... E desafiou o bumour 
magnifico_ de seusJleumáticos-Colegas. Os rígidos rai/roadf!Zen replicaram-lhe 
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tempos depois, esmagadoramente, com a West lndian Peninsular, e nobilita
ram toda a engenharia de estradas de ferro obedecendo a uma de suas fórmu
las mais civilizadoras, enunciada por Mac-George: 

"ln every country it is necesSary that railway shold be /aid _out with refer~n
ces to rhe distribution ofpopu/ation and to the necessities ofpeop/e, rather than 
to the mere physical characteristies of its georgraphy ... " 

Ora, no caso atual, ainda esses caracteres ffsicos e geográficos· 
evidenciam-se favoráveis. 

A estrada de CruZeiro do Sul ao Acre não irâ como as do Sul do nosso 
país, justapondo-se à diretriz dos grandes vales, porque tem um destino diver
so. Estas últimas, sobretudo em São Paulo, são tipos clássicos de linhas de pe
netração: levam o povoamento ao âmago da terra. Naquele recanto amazóni
co esta função, como o vimos, ê desempenhada pelos cursos de água. Á linha 
planeada resta o destino de distribuir o povoamento, que já existe. É uma au
xiliar dos rios. Corta-lhes, por isto, transversa, os vales. 

Daí esta conseqilência inegável; adapta-se, n-aturalmente, mercê da pró
pria direção, às deprimidas áreas divisórias dos afluentes laterais, e, 
acompanhando-os, forra-se em grande parte aos empecilhos daquela hidro
grafia embaralhada. 

Por outro lado, ao sul do paralelo de 8~~" persiste, ceito, ofacies predomi
nante da enorme várzea amazonense. Mas atenuado. A inconstância tumul
tuária das águas não se retrata em curvas tão numerosas- e volúveis. Os terre
nos, expandindo-se em ondulações ligeiras coin a altitude média, absoluta, de 
200 metros, são, no geral, firmes e a cavaleiro das enchentes. Trilhamo-los em 
vários pontos. Está-se, visivelmente, sobre formações mais antigas, definidas 
e estâveís, que as da imensa planura pós-quaternária onde ainda se adivinham 
as derradeiras transformações geológicas do Amazonas, no conflito inevitá
vel entre os cursos d'âgua inconstantes e a várzea inconsistente. 

Além disto, os obstáculos naturais, reduzem-nos, ou amortecem-nos, os 
traçados que se lhes afeiçoem. A Via rerrea em questão deve modelar-se pelas 
condições técnicas mCilos dis-pendiosas a um primeirO estabelecimento -
caracterizando-se, sobretudo, por uma via singela, de bitola reduzida, de 
0,76m ou 0,91m, ou no máximo de l,Om entre trilhos, que lhe permita os 
maiores declives, e as menores curvas, dando-lhe plasticidade para volver-se 
em busca dos terrenos mais altos e 'estáveis, que lhe alteiem a grade acima das 
zonas inundadas em traçados quase à flor da terra. Deve nascer como nasce
ram as maiores estradas atuais: trilhos de 18 quilos, no mãximo, por metro 
corrente, capazes de locomotivas de escasso peso aderente de 15 a 20 tonela
das; curvas que se arqueiem até os raios de 50 metros; e declives que se apru
mem até 5% submetidos a todos os movimentos do solo. 

Não os tem muito melhores a Central Pacific, de Nevada, com a sua bi
tola estreita, sem balastro, serpeando com a mesma levidade de. trilhos em 
curvas de 90 metros. e tornejando pendores em rampas inclassificãveis. Ou o 
Transiberiano, onde locomotivas de 30 toneladas, rebocando I /6 de peso 
aderente sobre tilhos de 19 quilos, andando com a velocidade de 20 km por 
hora, não raro recuavam, desandando, constrangidas se encontravam de 
frente, repelindo-as, ponteiras, as ventanias ríspidas das estepes ... 

Sem dúvida, de uma tal superestrutura, a que se liga o imperfeito do ma
terial rodante, de tração ou transporte, resultará reduzidíssima capacidade de 
trãfego. Mas a linha acreana, a exemplo da Union Pacific Railway, não vai sa
tisfazer um tráfego, que não existe, senão criar o que -deve existir. 

Como as norte-americanas, construir-se-á -a-celeradamente, para 
reconstruir-se vagaroSamente. 

É um processo generalizado. 1 Todas as grandes estradas, no evitarem os 
empeços que se lhes antolham, transpondo as depressões e iludindo os maio
res cortes com os mais primitivos recursos que lhes facultem um rãpido estira
menta dos trilhos, erigem-se nos primeiros tempos como verdadeiros cami
nhos de guerra contra o deserto, imperfeitos, selvagens~ E como para justifi
car o asserto, o primeiro engenheiro das suas obras rudimentares- que hoje 
se fazem como hâ dous mil anos- de suas estacadas, de suas pontes e ponti
lhões de madeira mal lavradas, superpostas em linhas sobre os styli fixi dos 
tanchões'roliços, é César. 

(t) Exemplo: Recentemente ainda, o Dr. H. Schnoor, um mestre, a quem se devem 2.000 km 
de linhas ferreas, ao discutir no Clube de Engenharia a:; condições técnicas de Madeira-Mamoré, 
não vacilou em aconselhar: bitola de 0,60m, trithos de 10 k, tipo Deeauville; locomotivas de 20 to
neladas, declives de 5%. e curvas de 20 metros de raio! 

E diz, textualmente: "Será necessáclo, a meu ver, ir assentando Jogo Os tfilhosde-qualquer mo· 
do, tocando para diante de qualquer forma, fazendo pontes de madeira no lugar de tudo o bueiro, 
de toda a obra d'arte, para construir as definitivas depois de assente a línli.a." ll"eVi.stU do Clube -de 
Engenharia, VII série n~' 11, 1905.) 

Depois'-eriVolvem; e crescem, aperfeiçoando os elementos da sua estrutu
ra complexa, como se fossem enormes organismos vivos transfigurando-se 
com a própria vida e progresso que despertam. 

É o que sucederá com a que_prefiguramos. Das primeiras linhas deste ar~ 
tigo ressaltam-lhes os efeitos sociais, que-se não pormenorizam por demasia
do intuüivos, nos múltiplos aspectos que vão do simples fato concreto dare
distribuição do povoamento - locando-se com segurança os núcleos colo
niais ori agrfcolas e demarcando-se legalmente as terras indivisas - à gerên
cia mais pronta, mais desimpedida, mais firme, dos poderes públicos, que 
hoje ali se triparte, desunida, em sedes administrativas impostas exclusiva
mente pelas vicissitudes geogrãfiças. 

Tais resultados por si sós bastariam a justificar excepcionais dispêndios. 
Entretanto, estes são opináveis. Sob a açã·o imediata do Governo, e en

tregue desde a exploração definitiV~f"à nossa engenharia militar, tudo induz a 
crer que as três principais seções - do Juruá ao Purus, deste ao Iaco, e do 
Jaco ao Acre - atacadas ao mesmo tempo em favorecidas pelo fãcil trans
porte fluvial dos materiais necessários, por aqueles rios, se construirão de ma
neira expedita e com os recursos das próprias rendas locais. 

Realmente, as suas obras de arte são inapreciãveis e os trabalhos mais 
sérios limitam-se à .construção de pontilhões e aterros, e a extensa derrubada, 
larga de 40 metros, para a mais intensa isOlaÇão do leito.1 

Sobre não carecer de extensos desenvolvimentos para captar alturas, a li
nha não só dispenarâ túneis para varã-las, ou viadutos, e até cortes apreciá
veis, como ainda as três grandes pontes que a principio se afiguram obriga
tórias sobre o Tarauacâ, o Purus e o laca. Cada estação terminus, 
extremando~lhes os segmentos precitados, servirâ ao mesmo passo à nave
gação fluvial do rio correspondente, e as baldeações de uma a outra margem 
deste far-se-ão nos primeiros- tempos sem pefttii'barem deiriais o tráfego natu
ralmente restrito. 

Assim se prorrogam dispendiosos serviços que podem efetuar-se depois, 
a pouco~ pouco, à feição das circunstâncüts._ A estrada crescerá com o povoa
mento. E ainda que atinja àquele enorme desdobramento de 726 Km e se re
duza a uma via singela, com os necessáriOs desvios, comportando apenas a 
velocidade diminuta de 20 km por hora, serâ percorrida em 36 horas justas, 
que podem subir a 48 aditando-se-lhes as que se empregam na travessia dos 
rios. 

Realizar-se-á em dous dias a viagein de Cruzeiro do Sul ao Acre, que ho
je, nas quadras mais propícias, dura mais de um mês. 

A conclusão é infrangível. Não nos delonguemos enumerando-lhe os 
efeitos extraordinãrios. 

Fixemos outra face da questão. 
A engenharia de estradas de ferro definem-na os norte-ameriCanos nesta 

fórmula concisa e irredutível: "é a arte de fa._zer um_ dólar ganhar o maior juro 
possível". 

Dobremo-nos ao preceito barbaramente utilitário. 
O valor econômico daquele traçado é incalculável. E evidencia-se sob 

múltiplas formas; sendo naturalmente mais dignas de apreço as mais remotas, 
·oriundas do progredimento ulterior, -inevitáVel, da região atravessada. 

Fora longo apontá-las. Indiquemos uma única, mais próxima, iniediata e 
impondo-se ao raci~c_ínio_ maís obtuso. 

A safra da borracha nos três departamentos, entre a oblíq~-a Cunha Go
mes e a faixa neutralizada, durante o penúltimo período comerciai de 1905, 
conforme os documento~ mais seguros foi ~::sta: 

Rio Juruá ..... . 
Acre e Purus 

Total 

3.382.134 quilogramas 
5.256.984 quilogramas 

8.639.1/8 quilogramas 

Variando os preços atuais entre os extremos de 6$346 e 3$865, deduz-se, 
em números redondos, a média de5$000 Por cj_Uilo; e, subsecutivamente, ova
lor total da produção- R. 43.!95:590$000; acarretando os réditps gerais 
(23%) de 9.934:985$700. 

Os números são claros e irregrafãveis. 
Ora, estes rendimentos tenderão a duplicar, não já em virtude de um de

senvolvimento remoto, senão pelo simples fato da abertura do caminho. 
A demonstração ê de algum modo gráfica, visível. 
A exploração das seringueiras, toda a gente o sabe, opera-se, de um 

modo geral, exclusivamente nas longas fitas de massas que debruam as duas 
marget'S dos rios. Os Hcentros", anexos aos barracões de primeira ordem, são 
raros e de ordinário pouco afastados_._ Ali n_ã_o há propriamente superfícies ex-

toradas, há linhas exploradas. E estas, de acordo com os dados existentes, 
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podem ser medidas com razQáYeLaproximação. Alongam-se, no Purus, de 
Barcelona até Sobral; no laco, de Caeté até potiCO-alêm do seringal de São 
João; de Cruzeiro à foz do Breu, no Juruá; e no Acre_ do porto do mesmo 
nome até pouco a montante da confluência do Xapuri. Somando-se a estes 
grandes segmentos os menores, do Tarauacá, do Envira e Jurupari, chega-se à 
dimensão total, aproximada, de 150 léguas de faix_as exploradas, admitindo
se, o que nem sempre se verifica, a continuidade das mesmas. De qualquer 
modo, aquela extens_ão é um maxímum,· e é a definição grãfica, visível, da im
portância econôrriica, atual, do Território .. 

Surge, como se vê, dos simples sulcos dos rios. 
Ora, a nova linha será desde logo uma nova "'estrada" aberta à entrada 

dos extratores na· colheita prOnta de produtos que até hoje não lhes exigiram 
nenhuns esforçoS de cultyra. _Antes de ser uma estrada de ferro será, de f~~o. 
uma enorme uestrada" de 120 léguas, quase igual à soma das que se explo
ram. E como as heveac brasilienses. ao revés das castílloas elásticas geradoras 
do caucho, ·se caracterizam pela distribuição unifoi'me nas floreslas, não é 
aventurosa a proporção que nos dê, de pronto, calcada em números rigoro
sos, o valor imediato da linha pleneada- que se cónstruirã, inevitavelmente, 
em futuro mais ou menOs próximo,· submetida à diretriz que lhe mãrcamos. 

Porque à importância que lhe é própria agregam-se as decorrentes do seu 
traçado articulando-s~ a outros. 

Assim, desde que se ultime a Madeira-Mamoré, esta a atrairã, 1rf-esisti
velmente, para o levante, realizando-se o fenômeno vulgaríssimo de uma cap
tura de comunicações. Então ela transporá o Acre indo buscar o Madeira na 
confluência do Abunâ, ou em Vila Bela, extinguindo, de golpe, todos os in
convenientes de três navegações contorneantes e longas. Ao mesmo tempo, 
no outro extremo, dilatando-se para oeste, perlongando o Moa e indo trans
montar os cerro·s·abatidos de Contamana, alcançará o Ucayali, deslocando 
para Santo Antônio do Madeira parte da importância comercial de Iquitos. 
Então, a transacreana modestíssima, de carãter quase local, feita para cOmba
ter uma disposição hidrogrãfica se transmudará em estrada internacional, de 
extraordinái'iOS destinos. . . . 

Considere-se, a correr, outro lado, menos atraente, deste assunto. 
O valor estratégico é supletivo obrigatório dos melhores requisitos que 

possua qualquer sistema de comunicações em zonas fi'o_nteiriÇas. Mede-se, 
avalia-se e estuda-se friamente, teriic3.meilte, Sem intuitos agressivos, que não 
seriam apenas condenáveis: seriam francamente ridículos no nosso tempo e 
na América. 

Assim apresentemo-lo em linhas despidas e secas, com a só _eloqUência 
das que se gizam _no resglver-se u_m problema de geometria elementar. 

Considerem-se no mapa os traçados do Purus, do Juruá e doJavari, e os 
do Madre de Dios e do Ucayali. São contrariantes. Os primeiros, nós seUs ru
mos a bem dizer uniformes e por igual intervalados, delineiam-se como dis
tenso_s _ _y_alos divisórios: subdividem a terra. O_s_últimos são d~medido_s_laços 
de união_:__ abarcam-na. O_ .Uca_yaJi, a partir- da confluência do Maraõon, 
alonga-se, contorcido, de oito graus para o sul; inflete depois para leste, pelo 
Urubanba; e espalhando-se no Mishagua e no Serjali vai qüase anastomosar
se com os últimos manadeíros orientais do Madre de Dios~ Esie, a partir da 
confluência do Bcni, que o leva ao Madeira, desata-se em extensíssima- ar
queadura cortand_o_ sete graus _de longitude, para o ocidente; inflete, de leve, 
para o norte pelo thalweg do Manu; e, repartindo-se no Caspajali e no 
Shauinto, vai quase ao encontro das derradeiras vertentes ocidentais do 
Ucayali. De permeio uma tira de chão, com 5 mHhas de_ largura: o istmo de, 
Fiscarrald. Os dous rios abarcam quase toda a Amazônia numa área de cerca 
de 1.100.000 km 2, formando a maior península da Terra. 

A pintura hidrográfica é ·a de desconforme tenaz agarrando um pedaço 
de continente nas hastes que se encurvam, constritoras, articuladas naquele 
istmo. 

E figura-S'e-nos s-obremodo desfavorável à defesa e garantia das nossas 
fronteiras naqueles lados. 

Demonstremo-lo sem atavios. 
Há a princípio uma ilusão oposta. Na hipótese de um conflito com os 

países vizinhos, acredita-se, à prírlleil'a vista;-na valia inCOmparável daquelas 
três ou quatro estradas extensísSimas. Entràndo pelo Purus, pelo Acre, pelo 
Juruá, ou ainda pelo Javari, podem mobilizarRse simultaneamente quatro 
corpos expediciOriários Cin busca de outros tantos pontos longamente afasta
dos numa faixa de operações de 700 km, distendida de N.E. para S.O.; e 
aqueles cursos de água recordam as diretrizes estratégicas das "vias con_sula
res" dos romanos. Caem de rijo, perpendiculares, golpeantemente, em cima 
da fronteira ... 

AnulaRes, porém, a circunvalação desmesurada Madre de Dios-Ucayali. 
Revela-se o simples contraste das posições geométricasr 
De fato, ao perpendicularismo de nossos caminhos de acesso arremeten

tes em cheio com a orla limítrofe, que entalham- contrapõe-se o paralelis
mo dela com as duas enormes caudais que a envolvem, ou se lhe ajustam. 

Daí esse corolãrio:_ os põntos Obrigados daquelas lindes remotas, que 
para nós se erigem em objetívOs longínquos_ no termo da nayegação dos rios 
-serão para os adversários os próprios pontos determinantes_ de suas linhas 
de operações. Para gararltírmos um número lirriitruio de posições, precisamoS 
de igual número de unidades combatentes e de outras tantas viagens; eles, 
com algumas lanchas ligeiras e de calado exíguo, defendem todas as entradas. 

No caso de um recontro feliz, a nossa vitória resumir-se-â na conquista 
do campo c;lo.combate_; para eles serâ _o alastramento do triunfo. Vencidos em 
qualquer daqueles pontos isolados, sem ligações transversais com os _ _restan
tes, resta-nos o recurso único d_o re_cuo, deixando a entrada franca à invasão; 
o antagonista, batidO e refluirido ao Pachitea, pelo Ucayali, ou ao lnambari, 
pelo Madre de Dios, pode refazer-se em mobilizações vertiginosas. 

São. deduções seguras. Completa-as outra, preexcelente, enfeixandoRas: 
excluída a hipótese de u.ma ofensiva temerária, buscando o território estra
nho, as forças expedicionárias, nó Juruã, no Purus e no Acre, predestinam-se 
à imobilidade, depois de chegarem aos seus objetivos remotos: expectantes, 
sem podefem fiscaHzar os- estirões de matas que as separam; ao passo __ que o 
Ucayali e_ o Madre de _Dio~de_Nauta a9_i_stmo de Fiscarrald e deste à ~mboca
dura d_o Beni, são caminhos desimpedidos para as rondas permanentes _de 
uma- fiscalização generalizada. 

Não se comparam sequer recursos tão diversos._Os dous últimos rios são 
uma estrada militar inc_omparãvel- no ligar rapidamente todos os elementos 
de resistência _e no_ facilitar as mais complexas mobilizações .. 

Ora, a linha férrea do Cruzeiro ao Acre balancear-lhe-ã o valor. 
Dirigida segunda a corda daquela enorme circunvalação, contrapesarâ a 

sua influência, erigifido-se com os mesmos requisitos. 
N~q_precisai'i1.os- ºemoi}Strar. A im(lgem gCogrâfica é de si mesma bastan

te sugestiva. 
Além dísto, o-que se deve ver naquela via férrea é, sobretudo, uma gran

de estrada internacional de aliança civilizadora, e de paz." 
l: a ju-StifiC3çãõ:--
Sala das Sessões, 17 de agosto de 1982.- Senador Jorge Ka/ume. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e df! Educação e Cu/tu-
ra.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O projeto lido serâ publicado e 
remetido às comissões competentes. 

-Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 19-Secretário. 

~ lido o seguinte 

REQUERIMENTO No !62, DE !982 

Rt!queremos, ria fOrma r·egimefi~a(, e de acordo com as tradições da Ca
sa, as seguintes homenagens pelo falecimento do ex-Senador Henrique de La 
Rocque: 

a) inserção em Ata de um voto de profundo pesar; 
b) representação nos funerais; 
c) apresentação de condolências à família e ao Estado do Maranhão. 
Sala das Sessões, 17 de agosto de 1982. -Alexandre Costa- Louríval 

Baptista - Laélia de Alcântara - Almir Pinto - Jorge Kalume. 

O Sr. Alexandre Costa - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pórto)- Este requerimento depende de 
votação para cujo encaminhamento poderão fazer uso da palavra os Srs. Se
nadores que o dese}arem. (Pausa.) 

Inicialmente concedemos a palavra ao nobre Senador Alexunçire Costa, 
seu primeiro signatário. 

O SR. ALEXANDR~E COSTA (Pronuncia o seguinte discurso.) -,- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Tenho o amargo dever de registrar nos Anais desta Casa o falecimento 
do ilustre maranhens.e, Henrique de La Rocque de Almeida, oçorrido ontem, 
na Cidade do Rio de Janeiro. 

Esto_u encamin_!1ando _à Mesa requeri:mento _par~ designação de hon1c:naR 
gem especial a es.se qúeridO amigo que; cOrno feito em tÕdos os órgãos a que 
serviu. tanto dignificou_o Senado Federal, onde representou nosso Estado na-
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tal, o Maranhão, depois de, por cinco mandatos consecutivos, representá-lo 
na Câmara dos Deputados, de 1954 a 1974. 

Desta Casa foi para o Tribunal de Contas da União, por onde se aposen
tou, depois de, também, ali ter confirmado o alto conceito que adquiriu no 
Congresso NaCional, pela sua inteirezã-de carâter, firmeia de princípios, fine
za de trato, bondade de coração, cultura intelectual e integi'i'dade moral. 

Todos aqui éramos seus amigos e o admirávamos. Como todos o estima
vam e admiravam na Câmara dos Deputados. Como veio a ser admirado e 
querido no Tribunal de Contas. Coni.o era admirado e querido por todos 
quantos com ele privaram. 

A grandeza dos homens se· mede não pelas energias do corpo, mas pelas 
faculdades da alma. É por isso que Henrique de La Rocque foi grande em 
vidá e é maior após a inerte. 

O Sr. Jorge Kalume - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. ALEXANDRE COSTA- Concedo o aparte a V. Ex• 

O Sr.-Jorge Kalume --Gostaria de dizer a V. Ex• que esta é das maisjüs
tas homenagens que Y-r Ex~ presta a essa figUra de colega, de companheiro 
leal que foi Henrique de La Rocque. Posso fazer-assim uni pa-ralelo: Henrique 
de La Rocque era bom como São Francisco de Assis, paciente_ como Jó; era 
uma verdadeira figura bíblica e puro como uma figura de Catào. Purtanto 
tem V._Ex• a minha inteira solidariedade a esse companheiro _que morreu, 
para mim, -apenas ideologicamente, mas irá continuar vivo na nossa Casa e na 
nossa memória. Muito obrigado. 

O SR. ALEXANDRE COSTA- Eu agradeço o aparte de V. Ex•, que, 
apesar de acreano parece um maranhense, porque é esse, justamente, a _quem 
V. Ex• descreve, o conceito que tem -o povo do Maranhão, a respeito do fale
cido Senador Henrique de la Rocque de Almeida. 

O Sr. Aderbal Jurema - V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. ALEXANDRE COSTA- Concedo o aparte a V. Ex• 

O Sr. Aderbaf Jurema-:- Eu não queria ser o primeiro a inteitom"per esta 
fala de V. Ex• que nos deixa a todos nós profundamente emocionados. Ainda 
há pouco assisti ao nobre Senador pelo Rio Grande do __ Sul, Tarso Dutra, sair 
em prantos do Plenário, quando V. Ex• começou a se refeiifàquela criatura 
admirável que foi Henrique de La Rocque. Mas como Presidente do Conse
lho Nacional da Escola da Comunidade não poderia deixar de me asSociar, 
como já ó fiz no meu esCrito, à moÇão de V. Ex li, porquanto Henrique de La 
Rocque, na Campanha Nacional da Escola da Comunidade, como seu Presi
dente Executivo deixou a sua marca de bondade acompanhada de uma ativi
dade ímpar, por que Henrique de La Rocque sabia aliar aCJ.Uela ternura hu
mana a uma _capacidade realizadora admirável. Por ísSo estamOs diante de 
um personagem mais poético do que humano. Henrique de La Rocque diria, 
parodiando Joaquim Cardoso, o poeta morto de Pernambuco; .. Era um me~ 
nino. Henrique de La Rocque era mais do que um menino: era um anjo". 

O SR. ALEXANDRE COSTA- Agradeço muito honrado o aparte de 
V. Ex• 

O Sr. Bernardino Viana- Nobre Senador, quer me_concedú tambêrn 
um aparte? 

O SR. ALEXANDRE COSTA- Com multa honra, nobre Senador 
Bernardino Viana. 

O Sr. Bêrnardino Viana --Quero associar-me às suaS dignas pãlavras, 
dignas porque enaltecem um dos_ homens públicos maTs bondosos com que já 
convivi. Na Comíssão de Constituição e Justiça ele soTrüi.- quaOdo -cOmetía
mOs uma gafe, quando não desempenhávamos a contento uma m-iSSã-6-que ele 
nos confiava, como Presidente daquela Comissão. Ele so_fría COiiOsco nas nos
sas decepções e sorria conosco nos nossos._sucessos. Henrique de La Rocque 
era um homerri bom, homem digno de estar no céu. Muito obrigado a V. Ex'-

O SR. ALEXANDRE COSTA -~Muito obrigado, nobre Senador Ber
nardino Viana. 

A grandeza dos homens se mede não pelas energias do corpo, mas pelas 
faculdades da alma. 't por isso que Henrique de La Rocque foi grande em 
vida e é maior após a morte, quando nos lembramos dele pai-a rCvereOci3.r -is 
imensas grandezas de sua alma intrépida, que adornaram uma personalidade 
ímpar. 

Os seus 70 anos de vtda marcaram urna trajetórià de bondade, aliada ao 
trabalho constante e eficiente. Feliz dele, que não semeou arestas, nem criou 

desavenças. Foi sempre a mão protetora para aqueles que dele precisaram e a 
palavra confortadora em todas as crises. 

Por isso já, hoje, dele temos saudade. E essa saudade vai aumentar com o 
tempo, porque sua presença faz falta, principalmente na ârea política, em que 
as divergências são inevitáveis. 

Que.seu exemplo, de homem bom, de homem leal, de homem íntegro, 
seja- se-riipre seguido por nós todos, cl_ue fomOs Seus arrligos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, está de luta o Maranhão! 

O Sr. Almir Pinto- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar a 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra a V. Ex•, Se
nador Almir Pinto. 

O SR. ALMIR PINTO (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presiden
te, Srs~- Senadores. 

É com profundo pesar que uso neste instante a palavra para, em nome da 
Bancada do meu Estado, o Ceará, dar apoio a esse requerimentO" apresentado 
pelo ilustre Senador Alexandre Costa ·c-om -que pranteia, a memória de um 
homem que, no meu entender foi uma figura apostular, um "mago" da., since
rídade e da bondade. Acostumei-me a ver, logo que aqui cheguei, ainda nova
to no Senado da República, sentado quase que permanentemente à minha di
reita, na ponta desta terceira bancada, aquela figura simples, tranqUila, bon
dosa, -que· ao apàrtear quálque-r Um d6s seus -colegas o fazia Com mansidão, 
com lhaneza e diga-se ainda, com beteza argumen_tação. Era Henrique de La 
Rocque uma figura singul_ar: O_ nobre Senador Bcrnardíno Vi"ana, que comigo 
sempre· presente à COCriissão de Constituição e JuStiça, juntos, tivemos a feli
cidade de tê-10 como Presidente naquela Comissão Permanente da Casa, que, 
com muita lisura presidia, dando aos -trabalhos orientação segura, às vezes, 
em momentos de sérias dificuldades. O Presidente Henrique de La Rocque, 
tinha sempre a palavra cordata harmoniza"ndo as idéias para que tudo corres
se. dentro da forma regimental e constitucional. 

o· Sr. Ageiwr Maria - ·Pei-niite ·v~ h~ -um aparte? 

O SR. ALM!R PINTO - Com o maior prazer. 
O Sr. Agenor A-faria - Senador Almir Pinto, cheguei a esta Casa em 

1975, quando tive a oportunidade de conhecer de perto o Senador Henrique 
de La Rocque. Em todos estes anos, mais de sete anos de conviVia, eu, apren
di muito com s: Ex~., porque, independente de ser -homem cheio de humilda
de, e na minha concepção uma das grandes coisas da vida é o sentimento de 
humildade, sentimento realmente que nele era riquíssimo. Ele era um homem 
desprovido também de qualquer sentimento de vaidade, graças ao seu espíri
to de grandeza. Naquela simplicidade e n_aquela grandeza de coração, eu 
aprendi a admirar Henrique de La Rocque._ E posso dizer a V. Ex• o seguinte: 
não é só o Senado Federal que pranteia a morte desse ilustre desaparecido, 
acredito que todo o Brasil. Eu quero, nesta oportunidade, levar ao povo do 
Maranhão e a todos_ os maranhenses a certeza inequívoca de que ele plantou 
besta passagem efêmera pela terra a grandeza do seu gesto, o seu sentimento 
que enobrece não só a sua personalidade mas a tQdo o Maranhão. Muito 
obrigado a V. Ex•. 

O SR. ALMIR PINTO- Agradeço a V. Ex• o primoroso aparte que 
vem, na verdade, fazer parte deste modesto pronunciamento que ora faço em 
homenagem a um colega que, em vida, foi uma figura de caráter incorruptí
vel, de atitudes retilíneas de Privilegiada cUltura. 

-Sr. Presidente, a imprensa brasileira e a de Brasília, em particular, pran
teiam a morte de Henrique de La Rocque, que, como Presidente do IAPC, 
construiu, no Jardim de Alá, na antigã Capital da Rer}úbficia, o conjunto resi
denc:ial dos jornalistas. 

Tenho em mãos, Sr. PresidCnte, um recorte do Jornal de Bras ma que pas
sarei a ler para que fiquem constando dos Anais desta Casa, os traços biográ
ficos do inesquecível Senador Henrique de La Rocque, o desempenho nas 
funções_ que exerceu, com probidade e honradez, indicador inconteste da von
tade que o animava de bem servir ao seu Maranhão e ao Brasil. 

Diz o Jornal de Brasília: 

Vítima de Câncer, 
La Rocque morre 

no Rio aos 70 anos 

RiO- Vítima de cãncer, morreu Ontem-no RiO, aos 70 anos de 
idade, o senador Henrique de La Roque, que estava internado há 30 
dias no HSE - Hospital dos Servidores do Estado. 
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Ministro do Tribunal de Contas da União~ desde 27 de agosto 
de 1980, era casado com dona Maria Amélia Marinho La Roque 
Almeida, desde 1949. Natural de São Luís do Maranhão, filho do 
comerciante Marcelino Gomes e Almeida Júnior e de dona Marieta 
La Roque Almeida. Internado hã 30 dias no HSE, La Roque, que 
morava em Brasília, tinha várias condecorações. Entre elas a Ordem 
do Mérito Militar, Ordem do Mérito da Marinha, Ordem do Mérito 
da Aeronáutica, Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho, Ordem 
do Mêrito de Brasília e Medalha da cidade de São Luís do .Mara
nhão. Radicado no Rio de Janeiro; desde 17 anos de idade, La Ro
que, como presidente do então Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Comerciãrios, construiu no Jardim de Ala o conjunto resi
dencial dos jornalistas. A prestabilidade era uma das prinCipais ca
racterísticas de Henrique de La Roque, segundo as pessoas que com 
ele lidavam dia-a-dia. Era uma pessoa simples, católica e muito 
preocupada com a família. La Roque, que não tinha filhos, de onde 
estivesse, procurava sempre manter contato com os irmãos Antô
nio, Maria Celeste, Francisco, Jorge, Carlos ou Hélio. O sepulta
mento será hoje às 15 horas, no cemitério São João Batista. 

Henrique de la Roque Almeida nasceu em São Luís do Mara
nhão, onde concluiu os cursos preparatórios, bacharelando-se pela 
Faculdade Nacional de Direito, no Rio de Janeiro, ingressando 
como funcionário do Minisiério da Fazenda em maio de 1934. Jor
nalista profissional, trabalhou em vários órgãos de imprensa, 
cobrindo o setor do Supremo Tribunal Federal. 

Chefiou uma dos departamentos da Câmara de Reajustamento 
Econômico, cuja função específica era exarriinar as- dívidas da la
voura. Presidiu o Instituto de Aposentadoria e Pensão dos Comer
ciârios (IA PC), de fevereiro de 1951 a novembro de 1953. Sua admi
nistração nesta autarquia fot marcada pela assistência objetiva de 
problemas hosPitalares: fez construir hospitais do Instituto no Rio" e 
São Paulo e concluiu o do Maranhão. 

Eleito deputado federal pelo PSP (Partido Social Progressista) 
maranhense em 1958, exerceu, na quarta legislatura as funções de 
membro efetivo da Comissão de Legislação Social e suplente da Co
missão do Serviço Público. Foi relator da comissão especial encarre
gada de estudar a federalização da justiça e encarregado do relatório 
final da Comissão de Inquérito que investigou irregularidades nos 
institutOs--de previdência. Reeleito em 1962 pâra a quinta legislatura, 
duas vezes ·consecutivas, conquistou a segunda secretaria da mesa. 

Partidário -do intervencionismo ecoriôrnico~ apoióii (f -mono
pólio estatal do petróleo, das telecomunicações, da eletricidade e 
dos minérioS atômicos, considerando que este quadro poderia ser 
ampliado por imperativ-os· de interesse e da segurança nacional. Não 
considerava imprescindível a reforma constitucional-para- que ·se 
promovesse uma reestruturação agrária, nlas -era pela desapro
priação dos latifúndios improdutivos. 

Senador em 1974, pela extinta Arena, municipalista, católiCo, 
não apoiou proposições divorcistas e era doutrinariamente social
democrata e ideologicamente centrista. 

A SrP Dulce Braga - Permite~v. Ex• um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO ~ Pois não, nobre Senadora. 

A Sr"' Dulce Braga- Nobre Senador, o Estado de São Paulo também se 
associa a estas manife_stações de pesar, e como V. Ex• e o_s nobres oradores 
que o precederam disseram, não só do Maranhão as lãgrimas pa-rtem, mas de 
todos os Estados do Brasil, e neste momento desta Casa de leis. Tive a honra 
de apor a minha assinatura às manifestações de pesar encaminhadas pelo 
nobre Senador Alexandre Costa, e quero dizer, qUe São Paulo, que acompa
nhou de longe e de perto_ a vida e a obra desta grande figura que serve de 
exemplo e de modelo para nós os que ficamos; São Paulo pranteia neste mo
mento e dirige o_s seus votos _de pesar ao" Maranhão e ao Brasil. 

O SR. ALMIR PINTO- Agradeço o aparte da nobre Senadora Dulce 
Braga, que vem exatamente emo_Id1:1rar este encaminhamento de votação que 
ora faço,·em homenagem póstuma àqueiã. figura a quem poderemos atribuir 
o mens sana in corpore sano. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queira mperiiranecer -sentados. (Pau

sa.) Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrt9) ,.- -Srs. Senadores: 
Há dois anos, numa tarde como esta, no mês de agosto, neste plenário, o 

então Senador Henrique de La Rocque recebia de todos os Senadores presen
tes as homenagens pelo que ele havia sido ao longo de sua vida, um parlamen
tar na Câmara e no Senado, representante não só do Estado do Maranhão 
mas dos i_nteress~ do povo _brasileiro. 

Jã naquela tarde, todos nós reverenciávamos a figura daquele grande 
amigo que, à noite, nO-Clube do Exército, cercado pela presença do Senhor 
Presidente da República, de Ministros de Estado e de representantes de todos 
os segmentos da sociedade brasileira, recebia o então Senador Henrique de 
La Rocque as homenagens do povo brasileiro pelo muito que ele fez pela nos
sa Pátria. 

HOje, neste instante, o seu corpo está Saindo para a sua tumba, sua últi
ma morada, no São João Batista, no Rio de Janeiro. 

A Mesa, sensibilizada com a morte do ilustre colega e grande brasileiro, 
fez-se representar, através dos Senadores d"o Rio de_ Janeiro e do Senador 
Lourival Baptista, e fará cUmprir o cjue foi determinado pelo Plenãrio, a in
serção em Ata, de voto de profundo pesar, e apresesentarã condolências à 
família e ao Estado do Maranhão. E muito mais, em homenagem a esse gran
de homem que eu sei que toda a Casa, seus servidores, os jornalistas, tudo 
aquilo que significa a instituição parlamentar e sobretudo o que o Senado 
nesta tã.rde representa, chocada e triste com o desaparecimento desse grande 
maranhense, a Mesa, interpretando o Regimento na sua maior amplitude, vai 
suspender a sessãO em homenagem ao grande brasileiro, a esse homem que 
marcou a sua vida e que foi um instante da vida política, o Senador Henrique 
de La Rocque. Vamos, portanto, cumprfi'- o determinado em plenário e sus
pender_ a sessão, em homenagem a esse grande brasileiro. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Nada mais havendo que tratar, 
designo para Ordem do Dia da próxima sessão_ as matérias coristantes da pau
ta de hoje, mais os Projetes de Resolução n9s 232, 241 e 280, de 1981, assim 
constituída: 

Votação, e~ turno único, do ProjetO-de ResoluçãÕ-~-Q t83; de 1981 (apre-
sentado pela Comissão de Economia cOmo conclusão óe seu Parecer n9 1.09S, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do RiO Grande do Norte a ele
var em Cr$ 29.364.20:0,00 (Viil!€fe nove milhões, trezentos e sessenta e quatro 
mil e du~~ntos cruzeiros)_, o m_ontan~_e de ~~?_dívidã consolidada, tendo 

PAR"íõCER,sob n' l.ogif,Cre I981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça. -pela ~onSfit:uciorialidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 
(Dependendo da votação do Requ~r!"?ento n~' 123J'82, dó Senador Dir

ceu Ça!doso, de audiên~ia _9-a Comi~são _de _fin~pças.) 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 258, de 1981 {apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.424, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Boca do Acre (AM) a elevar 
em Cr$ 8.613.200,00 (oito milhões, seiscentos _e treze mil e duzentos cruzei
r9s), o montante de .sua dívicfa consolidada. tendo 

PARECERES, sob ·n•s 1.425 e 1.426, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e JuStiça~ pela conStituciorialidade e jurídiddade, com 

-voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

3 

Votação, em turno único, do PfOjeto de Resolução n~' 266, de 1981 (apre
sentado pela Corilissãá-de Economia como cOnclusão de seu Parecer n9 1.452, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Catanduva (SP) a elevar em 
CrS: 39.300.00Cr,oo (trinta e nove riiílhões e trezentos mil cruzeiroS), o-montan
te de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.453 e 1.454, de 1981, das Comissões: 
_:_de Constiiuição e Justiça, pela constitucionalidade e juridieidade; e 

- :_;.-de Municfpios. favorável. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 25, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 145, 
de J~82),_que autpri_~? __ a_ -~r_~fe_!fur~ __ Muvíç_ip_~l g~ _4J,exâ_p_i::l (GO) a el_evar enl 
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CrS 7.279.000,00 (sete milhões-, duzentos e setenta e nove mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES~ sob n•s 146 e 147, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela-constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Afunicípios, favorável. 

5 

Votação, em turno ún1co, -do Projeto de Resolução nll 33, de 1982 (apreR 
sentado pela Comissão de_ Economia como coriclusão de s.eu Parecer n~ 189, 
de 1982), qae autoriza a Prefeitura Municipal de I ta pira (SP} a eleviiiemTr$-
29.745.360,00 (vinte e nove milhões, Setecentos e quarenta e cinco ffiif~ trezenR 
tos e sessenta cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 190 e 191, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e. Justiça, pela constituciorlaliaaae-e j"Uridíddade; e 
-de Municípios, favor-ável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 38, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.4_83.630,00 (duzentos e oitenta e dois-milhões, quafrocentOs e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros), o montante de sua dívida_consolida
da, tendo 

PARECERES, sob n•s 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de }.funicípios, favoráveL 

7 

Votação, em turno único, do ProjetO de Resolução n'il 108, de 1981 {apre
sentado pela Comissão de Economia como con_clusão __ de_--seu Parecer n'il 713, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio-Grande do Sul a elevar 
em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos e no
venta e nove mil, duzentos e cinqUenta e nove cruzeiros e setenta e_nove Cen- -
ta vos), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 714, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constituciorialidade c juridicidade. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nll240, de 1981 (apreR 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 i .342, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Coxim-{MS) a ehwar em Cr$ 
12.356.000,00_ (doze milhões, trezentos e cinqUenta e seis mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.343 e 1.344, de 1981, das Comissões: 
-de Constiluição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

9 

Votação, em turno único; -do Projeto de Resolução n9 30, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 178, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Araguaína (GO) a elevar em 
Cr$ 159.638.841,00 (cento c cinqüenta e nove milhões, seiS-Centos e tl-in-ta -e
oito mil, oitocentos c quarenta e um cruzeiros), o montante de sua dívida con
solidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 179 e 180, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador DirCeU Cardoso; e 
-de Munidpios, favo:fâvel 

lO 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 80, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como" conclusão de seu Parecer n9 423, 
de 1982), que autoriZa a Prefeitura Municipal de TOcc:ltltinópolis (GO) _a ele
var em Cr$ 43.371.328,00 (quarenta e três milhões, trezentos e setenta e um 
mil, trezentos e vinte e oito cruzeiros), o montante de sua dívida -coilsolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 424 e 425, de 1982, das Comissões:~ 
-de Constituição e Justiça, pela constitucion-alidade ejuridicídade; e 
-de Municfpíos, favorável. 

II 

Votação, em turno único, do Projeto de ResoluçãO n9 2r8, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n" 1.270, 
de 1981), que autoriza o GOverno do Estado de Minas Gerais a elevar em Cr$ 
988.601.570;49 (novecentos e oitenta e oito niilhões, seiscentos é três -míi~· qui
nhentos e setenta cruzeiros é qUarenta e nOVe centavos), o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 1.271, de 1981, da Comissão 
-de Constituiçâo e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidadc, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 2:;n~ de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Econonlia como corlclusãO de seu Parecer n9 1.27-6, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Ceará a elevar em Cr$ 
25.239.000,00 (vinte e cinco milhões, duzentos e trinta e nove mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.277, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

l3 

Votação, em turno único;-~o Projeto" de Resolução n'? 14, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 39, de 
1982), que autoriza a Prefeitura Muni~ipalde Jaciara (MT) a elevar em Cr$ 
360.00Q.ÕOO,OO (trezentos e sessentã milhões de cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 40 e 41, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municfpios, favorável. -

14 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 59, de l982(apre
sentado pela Comissão de Econoinia corno conclusão de seu Parecer n9 334, 
de 1982), que aUtoriza o Gov_erno do EStado do Ri() de Janeiro a eievar em 
Cr$ 29.079.200.000,00 (vinte e nove bilhões, setenta e.nove .. milhões e duzen
tos mil cruzeiros)~ o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER sob n• 335, de 1982, da Comissão 
-de COiistituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de ReSolução n9 102, de 1982 (apre-_ 
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 530, de 
1982), que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a realizar operação de 
empréstimo externo, no valg_r de USS 150,f?OO,OOO.OO (~nto e _cinqüenta nii
lhões de dólares norte=americinos), destinada a projetes de saneamento bási
CO--e a investimentos na Companhia do Metropolitano de São Paulo- ME
TRO, tendo 

PARECER, sob n• 531, de 1982, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela con-stitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso. 

16 

Votação, em turno únic-o~ do ?rojeto de ~esoluçãº _n9 91, de 1982 (apre
Sentado pela Comissão de Economia cõmo conclusão de seu Parecer n9 488, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal oe Sousa (PB) a elevar em CrS 
57.600.000,00 (cinqüentã ·e séte milhões e seiscentos mil cruzeiros) o inontante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 489 e 490, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios, favorável. 

17 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 188, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.116, 
de 1981 ), qu_e autoriza o Governo do Estado de São Paulo a contratar ope
ração de crêdito no valor de Cr$ 1.435.641.087,00 (um~bilhão, quatrocentos e 
trinta e cinco milhões, seiscentos e quarenta e um mil e oitenta e sete cruzeiR 
ros), tendo 

PARECER, sob n' 1.117, de 1981, da Comissão 
--de Constituição e Justiça, pela constituciOn-alidade ejuridicidadc, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 
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18 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 184, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como coriclusão de seu Parecer n9 1.100, 
de 1981), que autoriza o governo -do Estado de São Paulo a elevar em CrS 
393.810.000,00 (trezentos e noventa e três milhões, oitocentos e dez mil cru
zeiros) o_ montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.101, de 1981 da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

19 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 273, de 1981 (a: pre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 1.473, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo (SP) a elevar em 
Cr$ 4.182.160.000,00 (quatro bilhões, cento e oitenta e dois milhões, cento e 
sessenta mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.474 e 1.475, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionãlidade e juridicídade; e 
-de Município:s;-ravorãvel. 

20 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 8, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 24, de 
1982), que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a elevar c;_m Cri 
2.022.956.612,82 (dois bilhões, vinte e dois milhões, novecentos e cinqüenta e 
seis mll, seiscentos e doze cruzeiros e oitenta e dois centavos) o montante de 
sua dívida cOnsolidada, tendo 

PARECER, sob n• 25, de 1982, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constituciorfãlidade e juridicidade. 

21 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 61, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 352, 
de 1982), que autoriza a Prefeítura Munícipãl de São Paulo (SP) a elevar em 
Cr$ 319.360.800,00 (trezentos e·aezenove milhões, trezentos e seSsenta mil e 
oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sol> n•s 353 e 354, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Munidpios, favorável. 

22 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 106, de 1982 (apre
sentado pela.Comissão de Finanças como c_onclusão de seu Parecer n'i' 546, de 
1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo a contratar operação 
de empréstimo externo, no valor de US$ 60,000,000.00 (sesSenta milhões de 
dólares norte-americanos), destinada à implementação de obras da linha 
leste-oeste do Metropolitano de São Paulo, tendo 

PARECERES, so~b~nos 547 e 548, de 1982, da Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
--de Munic{pios, favorável. 

23 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 107, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n'i' 549, de 
1982), que autoriza a Prefeitura do MunicípiO de São Paulo a contratar em
préstimo externo, no valor de USS 40,000,000.00 (quarenta milhões de dóla· 
res norte-americanos) destinado ao programa de investimentos urbanos, ten
do 

PARECERES, sob n•s 550 e 551, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
- de Munidpios, favorável. 

24 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 202, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu parecer n'i' 1.207, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Ceará a contratar emprésti
mo externo, no valor de USS 50,000,000.00 (cinqfienta milhões de dólare.,.:; 

norte-americanos), destiilado ao II Plano de Metas Governamentais- PLA
MEG II- 79/83, tendo 

PARECER, sob no 1.208, de 1981, da Comissão. 
- de ConStituição e :Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

25 

Votação, em turno Unico, do Projeto de Resolução n'i' 261, de 1981 (apre
sentado pela Comíssãó de Economia como conclUsão de seu parecer n"' 1.435, 
de 198J), que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar em CrS 
1.394.841.410,46 (um bilhão, trezentos e noventa e quatro milhões, oitocentos 
e quarenta e um mil, quatrocentos e dez cruzeiros e quarenta e seis centavos) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.436 e 1.437, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça - -JP Pronunciamento: solicitando infor

mações complementares do GQvef-no do Estado de Minas Gerais e do Banco 
Central do Brasil, com voto vencido do Senador Hugo Ramos; 2P Pronuncia
mento (atendidas as informações): pela constitucionalidade e juridicidade. 

26 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 13, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de_ 
aposentadoria especial para o comerciãrio, na- forma que especifica, tendo 

PARECERES, sob nos 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela conStitUcionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, f:lvorãVei; ----
-de Saúde, favorável; e 
-de Finanças, favorável, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

27 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'? 329, de 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima_, que modifica dispositivo da Con
SO-lidação das Le-is do Trabalho, pari O fim- de determiriar que o paganlento 
por horas extras habituai~ também integre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob nos 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
-de Cqnstituição e Justiça, pela constit\j_cionalidade e juridicidade; 
-de· Leg_islaçãâ- SOcial, fav-Orável; e ~ 
-de Finanças, favorável. . 

28 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'i' 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n•s 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, jurldicidade e, no 

mérito, favorável, nos tei:"rilos de suOstitutivo que apresenta; e 
-de Educação e Cultura, favorável ao substitutivo da Comissão de 

Constituição e Jusfiça. -

~29 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'>' 352, de 
1978, de autoria" do Senador Acci_oly Filho, que dispõe sobre a ação de ali
mentos, tendo 

PARECER, sob no 1.145, de 1981, da Comissão 
-de ConstituiçãO e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade e, no 

mérito, favorável. 

30 

Votação, em primeiro turno·, do Projeto -de Lei do Senado n9 255, de 
1980, de autoria do Senador Nels'on Carneiro, que acrescenta dispositivos à 
Lei n'i' 5.480, de 10 de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 139 sa
lário devido aos trabalh_a_dores avulsQs, tendo 

PARECERES, sob n'S 1.197 a l.!99, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela êonstitucí0n3lidade e juridicidade; 
-de Legislação- Social. favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

31 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado nq 362, de 
1979, de autoria do Senador_Humberto Lucena, que altera dispositivo da Lei 
n• 6.718. de 12 de nov~mbro de 1979. tendo 
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PARECERES FAVO RÃ VEIS, sob nl's 1.130 a 1.133, de 1981, das Co-
missões: 

-de Constituição e Justfça; 
-de Legislação Social,· 
-de Serviço Público Civil; e 
-de Finanças. 

32 

Discussão, em turno único·, do Projeto de Resolução n'>' 40, de 1981 (a~ 
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'>' 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros), o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n<:> 309 j81, de autoria do Se· 

nador DirCeu Cardoso, de reexame da Comissão de Constituição e Justiça.) 

33 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nC? 232, de 1981 (a· 
presentado pela Comissão de Economia como coriclusão d~ seu parecer n<? 
1.306, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar 
em Cr$ 875.103.660,51 (oitocentos e s·etenta e eiricó milhões, cento e três mil, 

·seiscentos e sessenta cruzeiros ednqüenta e um centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.307 e 1.308, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicídade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

34 

Discussão, em turno único, dó Projeto de Resolução n9 241, de 1981 (a· 
presentado pela Comissão de Finanças cámo conclUsão de _seu Parecer n9 

1.345, de 1981), que autoriza a Pr_efeittúa Municipal de Manaus a realizar 
operação de empréstimo externo, no valor deUS$ "lO,OOO,OOO~O(t(dez milhões 
de dólares norte·americanos) destinada a programação de inv_estimentos na
quele município, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.346 e 1.347, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidadse e jiuridicidad,e, 

com voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de MunicípiOs. favorável. 

35 

Discü.ssão, em türno único, do Projeto de Resolüção n<? 280, de 1981 (a· 
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 
1.494, de 1981), que autoriza a PrefeitUra Municipal de Belo Horizonte (MG) 
a elevar em Cr$ 3.511.440.000,00 (trêS bilhões, quinhentos e onze milhões, 
quatrocentos e quarenta mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 1.495 e 1.496, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
--de Municípios, favorável. 

36 

Discussão, em pritneiro turlio, do Projeto de Lei do Senado nC? 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
contãbil e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 573 e 576, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constituciOnalidade e juridicidade; 
- de Legislação SOcial, favorável; 
- de Serviço Público Civil, contrário; e 
-de Economia, favorável, com as Emendas de rills 1 e 2~CE, que apre-

senta. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 35(82, do Senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame- da COmissãO de 
Serviço Público Civil.) 

O SR- PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Está encerrada a sessão. 
(Levanta-se a sessão às 15 horas e 6 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVANDRO CAR
REIRA NA SESSÀO DE 12-8-82 E QUE, ENTREGUE À REVI
SÀO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (Como Líder, pronuncia o seguinte dis-
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: . 

o ilUstre- Líder da Maiori"ã; senado!- José -Lins, aríiinara bem há pouco, 
que está semp-re ansioso ê: receptivo por contribuições_ sérias, quero lhe trazer 
uhlá. No entanto, a sua ausência me remete diretarnente à AsSessoria do Mi· 
nistério da Aeronáutica nesta Casa, que deve existir e dev_e estar atenta ao que 
dizem da tribuna os Senadores. Espero que a assessoria do Ministério da Ae· 
ronãutica esteja atenfu pã.ra tne OuVir, e,--erri segundo passo, a assessoria do 
ilustre Líder no Senado, Senador José Lins. 

Trata-se de uma contribuição séria C:J.ue quero trazer às achegas do ilustre 
Líder e à consideração -do Ministhiõ da Aeronãuiicã. 

A Amazônia, como se ~abe - e todos os. técnicos ~ homens sério_s deste 
País reconhecem como o maior manancial, o maior rendilhado potamográfi
co do planeta, agasalhando uma fauna piscosa iriex-cedível, incomensurável, 
mas abandonada, depredada e dizimada pelo consumismo -tem um porto, 
como o de Manaus, que recebe cerca de 70 a 80 toneladas de pescado por dia, 
trazidas por navios pesqueiros que pervagarn o arabesco amazônico. 

Calculadame'nte 20 toneladas por dia, deste pescado, é jogado fora por~ 
quanto se deteriora em virtude da alta temperatura que alcalenta aquela re
gião. 

Desde longa data que todos os. amazonenses reclamam a instalação de 
um terminal pesqueiro, isto é, instalações que servissem para o apartamento 
dos navios pesqueiros e para o armazenamento da sua bagagem, isto é, do 
peixe, frígorífiCos ·capazes de agasalhar o peixe quando chegassem em abun· 
dância para suprir as carências na entressafra e, possivelmente, ser exportado, 
em grande quantidade,saciando a fome do Nordeste e do resto do Brasil. 

No entanto, esta pretensão se arrasta de longa data pelos corredores dos 
Ministérios do Planejamento; da Indústria, do Interior e da Agricultura, até 
que encontrou, por fim, um arrimo na Superintendência da SUDEPE. Resol
veu a SUDEPE, milagrosamente, talvez graças aos seus administradores, 
pri_ncipalmente ao atual -e ao anterior, pr~videnciar um estudo meticuloso 
para a instalação desse terminal pesqueiro. Feito o estudo, foi concluído, 
também, o projeto que resolveria, definitivamente, o· desperdício cdminoso 
do peixe que se perde diariamente. Foi escolhida uma área denominada Pon· 
ta Pelada, próxima ao velho aeroporto de Manaus que, hoje, serve apenas 
pataatencier às rotas de âmbito estadual; não recebe mais aviões de linhas in~ 
terestaduais ou iniernacíonais, estes jã encontram pouso no Aeroporto Inter~ 
nacional Eduardo Gomes· que orgulha o Estado e o Brasil, sendo considera· 
do, talvez, o melhor do Brasil. Pois bem, Sr. Presidente, depois de os técnicos 
da SUDEPE terem concluídos todos os estudos, o projeto, e terem escolhido 
a área, dependendo apenas de o Governo do Estado doá·la à SUDEPE para 
que nela fosse instalado o terminal pesqueiro~ porém ·o ex~Governado_r__do 
Amazonas, Sr. José Lindoso, resolve doar a área ao Ministér-io da Aeronáuti· 
ca, e o Ministério da Aeronáutica, naturalmente, sem ter conhecimento da~ 
quela escolha feita pela SUDEPE, recebeu, corno todo donatário_ recebe, as 
dádivas do doador. 

O fato permanecia sem notoriedade, mas eis que o Delegado da SUDE
PE em Manaus, há poucos dias na televisão- em virtude dos reclamos que 
as cl_asses conservador~.s. as cooperativas de pesca, a·s Coiônías- de pescadores 
e toda população vem fazendo junto à Si.JDEPE para conclusão ou o início 
desta obra, declarou que o terminal pesqueiro de Manaus não foi começado 
porque o governador doou o local à Aeronáutica, local ideal, local preferido, 
local cujos estudos batiam __in rotum_. _ __ 

Quero Sr. Presidente; fãzer um apelo patétiCo ao Ministro da Aeronãuti
ca, g~-~~~_y-~rá tom~-~ conhecimento da minha fala, através da assessoria que 
deve ter no Se!iado----:- Faço este apelo patético à S. Ex', o ilustre Mfnistro d3. 
Aeronáutica, para que--erit.ie eril entendimeritos com a Delegacia da SUDE~ 
PE, em Manaus, com o Governo do Estado que agora, está sob. a responsabi
lidade do Dr. Paulo Pinto Neri, e desfarçam a doação, ou a Aeronáutica doe 
a área à SUDEPE para que o terminal pesqueiro de Manaus seja instalado 
com brevidade. 

Acredito que o Ministro_da Aeronãutíci, -assiin como o ilustre Líder José 
Lins, tornando conhecimento deste meu apelo patético, reconhecerão que so
mente naquela área é possível instalar-se o terminal, quando apenas ela 
preenche todos os requisitos. Temos que convir, um terminal pesqueiro faz 
exigências severas para sua instalação e para sua eficiência só a área escolhida 
preenche todos os requisítos. 
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Apelo à inteligência e patriotismo do Sr. Ministro da Aeronáutica para 
compreender que vai ser muito mais útil à Nação e à segurança nacional a 
conclusão do terminal pesqueiro de Manaus, do que as possíveis obras que o 
Ministério __ d_a_Aem_náutica_ realizar naquela área. AcrePJto até ~q_ue o Mi!lis
tério nem sequer tenha reivindicado a doação, Tenha si_d.o um~ doação super
fluamente gratuita. Porque a doação já é gratuita, mas tenha sido muito mais 
gratuita por não ter sido sequer solicitada. Apenas por ficar na área cOntígua 
ao aeroporto velho, que atende apenas a aviões de pequeno porte, ela tenha 
sido doada ao MinistériOda Aeronáutica.- Ma,s o Ministério há d~ te~ se~siPi
lidade, há de compreender que o terminal pesqueiro de Manaus é uma obra 
inlperiosé:i, Trig-enTe e urgente. Sãó 20 toneladas de peixe que se perdem diaria
mente. Esses dados não são meus, são dados da SUD_EPE e são dado!i bene
volentes. Vinte toneladas de peixe ·que se perdem por dia por falta de frigorifi
cação, por falta de um terminal pesqueiro. Acreditamos que com a conclusão 
do terminal pesqueiro de Manaus, ampliar-se-ia de tal modo a indústria da 
pesca, haveria inspiração para a instalação de criatófiOS~ de-viveii"Os, de fa
zendas aquáticas~ desde que não podemos nos limitar a dizimar os la_gos·e os 
riOs, não podemos- nos condicíonar a apenas-retiTãi o peixe· do rio sem facili
tar sua proliferação. Precisamos irfstalã.r cõrit urgência aS fazendas aquáticas, 
transformando os lagos naturais ein viveiros ·que poderão produzir, mil, 10, 
100 mil vezes mais do que a natureza propicia-. - -

As fazendas aquáticaS serão o segundo passo empós a conclusão do ter
minal pesqueiro, que é Imperioso considerando que as fazendas aquáticas só 
poderão ter consecussão__depois da existência de um terminal pesqueiro que 
possa agasalhar a produção em abundância de peixe,-o qUe fatalmi!hte Ocor
rerá nas fazendas aquáticas. 

Fica aqui, portanto; o meu apelo patético, Sr. Presidente, ao Sr. MinistrO 
da Aeronáutica ·e ao ·sr. Líder da Maioria, que pede sempre contribuições 
sériaS. -

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem.') 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ITA}IJAR FRAN
CO NA SESSÃO DE 10-8-82. QUE SE REPUBLICA POR HA
VER SAlDO COM INCORREÇ0ES NO DCN- SEÇÃO II
DE ll-8-82. 

O SR. ITAMAR FRANCO (Pronunci& o seguinte discurso. Sem reVisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Pela sua importância histórica, pelo momento em que vivemos, gostaria 
de fazer constar dos Anais do Senado Federal, o manifeS.to entregue ontem 
pelos intelectuais mineiros ao candidato do nosso Parti~o, Senador Tancredo 
Neves. 

O mailifesto, Sr. Presidente, foi lido pelo grande escritor e jornalista Ay
res da Matta Machado Filho e diz, entre outras coisas, o seguinte: 

Mineíros! Brasileiros! 
As eleições de 15 de novembro de 1982 não são apenas disputas 

por cargos relevantes em todo o País. 
Nas urnas estarã em jogo o destino de um povo e suas possibili

dades de construir uma sociedade mais justa, mai"S" atuante e rri.aiS 
consciente. 

O que se decidirâ é a própria vigília democrática em direção a 
mudanças definitivas e lriádiáveis. 

Cultores e propagadores do pensamento libertário de Minas, 
combativos e resistentes durante todos estes anos de arbítrio e obs
curantismo, nós, jornalistas, escritores e artistas de todas as catego
rias profissionais, trabalhadores da cultura e da arte, julgamo-nos 
no dever de empunhar, como sempre empunhamos, a mesma ban
deira e os mesmos ideais que fizeram de Minas a vanguarda política 
e democrática do Brasil em todas as épocas. 

O que nOs une é o sentimento indignado de oposição. 
O que nos chama é a palavra de Minas. 
E a palavra de Minas é uma só: BASTA!!! 
Basta de política sedimentada na corrupção e nas mentiras ofi-

ciais, na troca de favores e no tráfico de influências. 
Basta de entreguismo. 
Basta de autoritarismo e tecnocracia. 
Basta de inflação e desemprego. 
Ao dizer Basta, unimos nossa· voz às vozes- daqueles que jã vêm 

dizendo não a tudo isto durante todos estes.ao_os- O PMD_.B. Úni
ca opção viãvel de mudança social, de transfOrmação de idéias, de 
reconstrução da sociedade brasileira. de reforma de todos ps setores 

da vida pública, de debates livres e democráticos, da volta do poder 
ao povo. 

O PMDB, em Minas, é Tancredo Neves, património político 
nacional nas IWas pel:3. dignidaÇ_e d~_!!<;~sso povo na:s trincheiras da 
oposição. Incansável, soube sempre dizer não com veemência a toda 
espécie de imposição. Um claro e sonoro não, que ecoa das monta
nhas de Minas e se espalha por todo o País. Com Tancredo Neves) 
também queremos fazer ouvir o nosso grito: 

A-s ur11as pela vit~ria co~ o PMDB!!! 
Minas, 1982 

Ayres da Miltta Mãchado Filho- Escritor e Jornalista. Afonso Ávila---:-
. Poeta: Adélia Prado- Poetisa. Amilcar de Castro Filho- Escultor. Ángelo 

Prazeres - Jornalista. André de Proença - Ator. Arildo Barros - Ator. 
Arihur Viann3 __:._-:-rorõalista. ·ArnalCio"B~ -Rrbeíro·=- Músico. Ar:Y QUifltella 
-Escritor. Alberto Escalada - Repórter Fotográfico. Amàzile Vídal Go
mes- Advogada. Alberto de Sena Batista- -Jornalista. Afonso José de 
Mdo -Jornalistã.. AluiSio Morais- Jornalista. Aderbal Teixeira Rocha
Advogado. Alexandre S.alles --Músico. Álvaro Fraga- Jornalista. Altami
ro Barfos -Joinalista. Antônio Fernando Couto-:- Ator. Álvaro Apocalyp
se - Artista Plástico. Afonso Drurnmond - Diretor de Teatro. Antônio 
Melra - _Jor_riã.listaL Antônio Luiz Prado - Jornalista. Afonso de Oliveira 
Bairoso- Jornafista. Afcione Araújo- Escritor. Albúto Graça- Cineas
ta. Antônio José Chediack --Filólogo. Argeiniro Ferreira - Jornalista. 
Aglaér Araujo_ Cordeiro de Mello -:---_ Designer. Aluízio Salles Júnior- Ci
neasta. Ãlvaro Hardy_-:- Arquiteto. AntôniO Grassi- Ato r. AI tino Barbosa 
- Arfísta. Alípio Castelo Branco - Arquiteto. Branca Maria de Pau_la -
Escritora. Breno Milagres- Músico_. Bernardo Matta Machado- Ato r. Be
lisãrio Barros- Diretor de Teatro. Benito Barreto- Escritor. Beth Autran 
- Socióloga. ~eto Guedes - Músico. Berenice Menegale - Musicalista. 
Braz Chediack - cineasta. Babaya- Cantora.~ Carlos Herculano Lopes
Escritor. Célio de Castro- Médico. Carmen Paternostro- Bailarina. Car
los Henrique M. Santiago - Jornalista. Charles Carvalho Castro- Médico. 
Cristiano- Artista Plástico. Carlos Wolney -_Artista Plástico. Carlos Car
retero - Artista Plástico. Cristina Lima - Jornalista. Cordélia Fontainha 
Setta- Teatróloga. Cláudio Versiani- Fotógrafo. Cláudia Barcellos Gui
marães- Jornalista. Carlos Q_la_vo_ Cunha Pereira- Jornalista. Celso Fonse
ca- Dramaturgo. Carlos Eduardo Prates- Maestro. Cecília Puntel Motta 
de Moura- ProfeSsora. Clóvis Marques Horta- Jornalista. Celso Adolfo 
- Compositor.-Cleurice Fernandes da Si_lva Alves- Jornali~ta. Cefas Alves 
Meira- Jornalista. Carlos Kroeber --Ater. Caulus- Cartunista. Cario 
Corrêa- Jornalista. Carlos Rocha- Diretor de Teatro. Cláudia Maria Ma
chado da Silva- Arquiteta. Celene Araújo- Artista Plástlc8.-Clara Nunes 
- Cantora. Clébio Maduro - Artista Plástfco. Cãssio Rogério Ramos -
Professor. Décio Noviello- Cenógrafo. Dirceu Horta- Jornalista. Déa Ja
nuzzi- Jornalista. Dirceu Xavier -oAdvogado. Dulce Beltrão- Coreógra
fa. DiriOrah do Carmo- Jornalista. Dêlio __ Rocha ~Jornalista. Duílio Go
mes- Escritor. Damião Alves- Psicólogo. Dorsila Caldeira de Castro
Professora._ DédO Noviello - Cenógrafo. Dulce Brittes =- Atriz. Eliane 
UlboaSilveira- Rdações Pública. Elmo_RoSa- Poeta. Eid Ribeiro- Tea
trólogo. Eolo Maia --Arquiteto. Eurípedes Palazzo- Geólogo. Eliane Ma
ris - Atriz. Elizabeth Fleury Teixeira- Jornalista. Eliane Álvares da Silva 
CampOs- Psicóloga. Eduardo Castor- Jornalista. Edson Fernandes Mar
tins -Jornalista. Eduardo Rodrigues - Ator. Edilson Botelho - -Ator. 
Enezila Moura Campos- Artista Plástica. Ernilson Pereira- Músico. Eli
zabeth Sacramento Rodrigues Viana -Jornalista. Eduardo Mascarenhas
Psiquiatra. Esthergilda Menicucci - Artista Plástica. Eliana Brasil Campos 
-Universitária. Fernando Pinto Fonseca- Crítico de Cinema. Fâbio Lucas 
- Escritor. Fernando José de Assunção- Jornalista. Francisco lglésias-
Historiador. Fernando Boca- Cantor. Fr:aocis.co Br_ant- Jornalista. Fer
nando Limoeiro -Dramaturgo. Flávio Fontenelle- Músico. Fafao Costa 
-Jornalista. Fernando Brant- Compositor. Fabrício Augusto de Oliveira 
--Economista e professor. Francisco Teixeira da Costa- Jornalista. Geral-
da Déa de Araújo Abreu: Geraldo RObertO Silva Araújo- Ator. Gilberto 
Mansui-·~ Escritor. Guido Allneida- -Aior. Geraldo Veloso- Cineasta. 
Gardeno-Ma:toso- Ator. Geraldo Gilson- Produtor Artístico. Gaby Ara
gão - Desenhista. GUilherme Schneider Guirllarães - Es_critor. Gera1do 
Magel.a Alves- Ator. Geraldo Carneiro ---Compositor. Gleida Maria Na
ves- Jornalista. Hudson Brandão Vieira- Jornalista. Helena Campos
Artista. Heloísa Aline de Oliveira -Jornalista. Hélio Marques de Oliveira
Advogado. Hildebrando Ponte.s Neto -Advogado. Helvécio Ratton- Ci
neasta. Hélio Ferreira César- Jornalista. Haydee Ulhoa Cintra- Jornalis-
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ta. Hélia Ventura Porfirio - Jornalista. Isabel Costa - Baihirina. Ivani 
Gonçalves Cunha- JornaliSta. Iury Popoff...:.... MúsícO. fvo'"Aguiãi ._ Histo
riador. lsabela Teíxeira da Cósta- Jornalista e Atríi:. lzabella Menicucci
Bailarina. Jed Boy- Atar. Jansur Chaves Rego- Escritor. Jota Dângeto
Teatrólogo. Júlio César Corrêa e Silva ~Jornalista. Javert Monteiro -
Atar. Jane Maria Gonzaga- Jornalista. José Roberto Teixeira de Souza
Professor. José Adolfo Moura- Musicista. Jacqueline Cavalcanti- Atriz. 
Jorge Gontijo- Repórter Fotográfico. Joaquim Costa- Teatrólogo. José 
Guilherme de Oliveira- Jornalista. José Maurício Viilifúomes - Jornalis
ta. José Procópio- Humorista. José Eustãquio de Oliveira- Jornalísta. Jo
sé Renato Pimentel- Poeta. Júlio Varella- Animador Cultural. Jane Faria 
-Jornalista. Juçara Costa -A triz. José Sete de Barros Filho- Cineasta. 
Jorge Askar- Urbanista. Júlio Mackenzie- Atar. José Osório Caetano
Arquiteto. José Eyma·r Oliveira- Músico. Jarbas Juarez- Artista Plãstica. 
J.D. Vital- Jornalista. João Batista Magro- Professor Universitário. João 
Evangelista RodrigueS---Jornalista. Joaquim Pedro de Andrade- Cineasta. 
Josê Mayer- Atar. Jayme Prado GoUveia --Escrítor. Jésus Rocha- Hu
morista. Jorge Luiz Rodrigues Leite- Desenhista. José Apã.recido de Olivei
ra- Jornalista. Kimura -Atar. Kenneth Albernaz- Jornalista, escritor. 
Lima Duarte (Zeca Diabo)...;... Ater. Luiz Roberto - Ator. Laís Correia de 
Araújo- Escritora. Lívia Paes de Abreu- Jornalista. Lincoln de Vasc:on~ 
cellos- Cineasta. Luís Eguinoa- Bailarino. Lery Faria Jr._~ Músico. Lício 
Marcos de Oliveira- Cineasta. Liliane Teixeira Costa Tanure- Jornalista. 
Luiz Paixão- TCã.tr61cigo. LaérciO-Viflãr- MúsícO: -Lilian FleurY Teixeira 
-Produtora Artística; Luciano Luppi- Atar. Luiz Alberto Sartori- Ci~ 

neasta. Lugmar- Artista Plástica. Lena Horta - Musicista. Lúcio Vaz 
Sampaio - Jornalista. Laís Corrêa de Araújo - Escritor~. Leda N aSie -
Jornalista. Lady Francisco -OAtrfz.- LOuise M. M:irtiriS {Leleti)·- Publici
tária. Lucília de Almeida Neves Delgado - Cientista Social. Maluba -Ar
tista Plâsiii:a. Maria Ângela Santoro - Publicitária. Mário Lago - Ator. 
Marlene Silva- Professora de Dança AfroMPrimitiva. Maria Efigênia de Re-
mado- Psicóloga. Murilo Antunes- Compositor. Maria JOsé Meddi:-os
Jornalista. Márcia Brandão Furletti --Comunicadora Visual. Marília de 
Castro Noronha- Socióloga. Mário Valle- Cartunista. Murilo Rubião
Escritor. Mauro Werkema- Jornalista. Marcos Silveira- Jornalista. Ma
grace Simão- Jornalista. Maria Ruth Barros- Jornalista. Maria Josefina 
Vasconcellos- Arquiteta. Marco Antônio CarVafho- Atar. Mamélla bor
nelles- Atriz. Mauro Santayana Filho- Redator. Maria Luíza Bizzoto
Professora. Maria Lúcia Schcttino .......... Atriz. Mara Molinari ..:._ Cineasta. 
Marco-Cavalcanti de Paula- Bailarino. Moacyr Félix- Poeta. ManOei Lo
bato- Escritor. Maria Helena Lucas -Bailarina. Maria Cristina Agostinho 
- Jornalista. Maluh Praxedes -Jornalista. Marcelo Castilho AveUar
Críticô de Cínemã. Maria Cristina ·Bahia VidiSai -"Jornalista. Mã.rília Da
masceno- Professora. Mário Márcio Drummond --Artista GráfiCo. Ma til~ 
de Biadi- Atriz. Marco Otávio Teodoro.--Jornalista. Mônica Eustãquio 
Fernandes- Professora. Miguel Rezende- Ater. Mauro Fiúza Campos
Psicólogo. Marco Antônló Camarão Weber ~-Jornalista. Marco Antônio 
Araújo - Músico .. Marcos Lage - Cineasta. Miguel Ângelo Santiago -
Jornalista. Marcelo Alkim- Músico._ Moacir Laterza- Professor. Mârcia 
Lage- Jornalista. Marcelo Procópio- Jornalista, Maria Vilma de Oliveira 
-Jornalista. Maria Josê dos Santos- Jornalista. Maria Cristina Magro
LingUista. Marília Lustosa Lopes- Decoradora. Mílcia Almeida Zaydan -
Médica. Maria Lúcia Mallard- Arquiteta. Míriam Brum --Atriz. Maria 
Emília Campos -Artista Plásticar Marcos Gomes - Jornalista .. Manoel 

Marcos GUimãi'ães· .:..:_ JoriiiillSia~- Márd6 LuiZ FeiTefrii-- Fotó&rafo. M·aria 
Virgínia Casado- Ull:iversitária._ Ney Werneck--Arquiteto. Nelly Rosa~ 
Atriz. Nivaldo Ornellas--=- Mó.Sico~-Ninya -Arã.gão- Artista Plástica. Neville 
O' Almeida- Cineasta. Nani- HumoriSta. Norma Catão- A triz. Otavia
no Lage- Jornalista. Orfan~_o CavafCanti:..:... ~oeta. -Osni_ar ReZênde- ProM 
gramador Visu:il. Oswaldo Ffarlça Júnior_-:- EsCritor. Ozanâ Naves- Atar. 
Odair Genãro- .BiOrriédíOO. Pedro Paulo Cava- Diretor de Teatro. Paulo 
César Bicalho - Diretor de Teatro. Paulo de Tarso Paiva - Economista. 
Paulinho Assunção - Poeta. Pa.ulo Laborne - Cirieasta. Paulo Quintino 
dos Santos- Jornalista. Paulo Celso Ramos- Jornalista. Pedro Pedernei
ras- -Bailarino. Paulinho Pedra Azul -Cantor. Pedro Caldeira de Castro 
- Universitário. Patrício Dutra Monteiro - Arquiteto. Paulo Augusto Go
rrteS ....::õ..-·cineãsta. Regina Meirelles- Artista Plástica. Roberto Yersiani -
Profess·or Universitário. Roberto Drummond- Escritor. Roseana Fagundes 
Lad~ira -_Psicóloga. Ronaldo de Noronha- Cineasta. Ri"cardq Teixeira de 
Sàlles- Poeta. Rachel Jardim- Escritora. Rogério Andrade- Atar. Re
nato Tameirão -·Atar. RObinson Damasceno Reis- Jornalista. Roberto 
Gusmão- Professor. R.onald Claver- .POeta~-Ronàldo Brandão- Atar. 
Roberto Neri- Jornalista. Rogério Alberti Carnevali- Jornalista. Rosália 
Dutra- Rubem Fonseca- Escritor. Rômulo Richi- Cena técnico. Rodri
go Andrade- .Arquiteto. Shubert Magalhães -Cineasta. Sérgio Santana
Escritor. Sebastião Nunes.- Escritor. S_on Salvador- Cartunista. Socorro 
Siman- Atriz. Sidney Lopes- Repórter Fotográfico. Sérglo Gama- Poe
tisa. Sandra·M-aría--da Gaina - Poeta. silViO de Podestã - Arquiteto. Sarni 
Sirihal - Professor. Sônia Viegas - Professora. Sílvio -César - Cantor e 
Compositor. Suzy çle Mello-_ Arquiteta. Sônla Cury da Silva- Psicóloga. 
Tadeu Franc·o- Músico. Tito Guimarães Filho- Jornalista. Teima Maga
lhães Silva_- PsiGOfoga. T'a-vinho Moura- Músico. Thais Helt -Artista 
Plástica. Tutty Maravilh~- Jornalista. Tibiriçã Dias- Artista Plástico. Ta~ 
deu Rodrigu~ _- Fotógrafo_. Túlio ~m~l:-'nier -:- ~Si~?ólogo. Tino Gomes
Compositor. TarcíslO Vidigal - Pi-odutor de Cinema. Tânia Rocha Cintra 
Prates- Musicista. Terezinha Veloso- Artista Plã_~ti~~- Theódulo _Amaury 
da Motta- Jornalista. Tadeu Juvenal da Silva- Publicitário. Vânia Coury 
da. Silva- Jornalista. Vilma Fazzito- Jornalista. Vicente Abreu- Artista 
Plástico. Vera GodOy - Repórter Fotoiiâfico. Verônica Paiva Leal -
Bibliotecâria. Vivina de Assis Vianna- Escritora. Valmir Catão- Profes
sOr. Viéeilte Affia!âi- AiOr: Vai-gas VTiaÇâ :...:_Jornalista. Ve~a Faj"ardo
A triz. Vanessa Brasil- Jornalista. Valéria Mendonça- Jornalista. Wander 
Lima- Produtor Artístico. Wander Pirolli-:- Escritor. V.filma Rodrigues
A triz. "J''alter José Evangelista- Professor. Yolanda Pignataro --Jornalista. 
Zeca Per"digãO - ·crítlcõ" d·e· Arte~ Ziraldo - Càitunisúi. =- • 

Creio, Sr. Presidente, que nes.se encontro, ao receber o Senador Tancre
do _Neves esse apc;,io, não apenas mais uma manifest~ção, configurou-se ali, 
em Belo H_ori_zo"nte:- a certeza, de_ qu~ muito pert~ estamos da alternância de 
poder neste Pa.ís. Há um sentirfiento -gCmeralii:ãaô de mUdança; nós que parti
cufãrmen~e ~efenc!emos o c_qnfrqnt?_ d_emocrã_t~po: ~ntr~ as_ forç~s q~e apóiam 
sinceramente a Governo e nós outros Qu-e quereniOS a modfficação do modelo 
econôniico, sOcial e -pOlítfcio que arestã~ estàmos ÇoiiVenCldoS, Sr: PresideÍlte, 
de que em Minas Gerais, historicamente, os intelectuais mineiros Se firmaram 
numa posição que; estou certo, hã-de repercutir não apenas nas In.Ontanhas 
mineiras mas em todo o Brasil, porque, co_nvencido estou de que, em Minas 
Gerais, nós, atravês dã. eleição do SenadOi Tincfedo Neves, por ceita fare
mos chegar a nossa voz à solidão do Planalto, na tentativa de mudarmos os 
rumos e as estruturas deste País. Era o que tinha a, dizer. (Muito bem!) 

ATAS DE COMISSOES 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

3• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
EM 24 DE JUNHO DE 1982 

Às onze horas do dia vinte e quatro de junho de mil novecentos e oitenta 
e dois, na Sala de Reuniões da Comissão, Ala Senador Alexandre Costa, pre
sentes os Senhores Senadores, Lourival Baptista, Presidente; Bernardino Via
na, Moacyr Dalla, Martins Filho, Mauro Benevides, Saldanha Derzi, Luiz 
Cavalcante, Almir Pinto, Aderbal Jurema, Luiz Fernando Freire e o Senador 
Gastão Müller, reúne--se a Comissão do Distrito Federal. 

Deixam de Com-parecer, por motivo Justificado, os Senhores Senadores 
Benedito Ferreira, Murilo Badaró, Lázaro Barboza, Henrique Santillo e o Se-
nador Dirceu CardOsO~ · - --

Comparecem, também, os Senhores Senadores Jarbas Passarinho e Nilo 
Coelho, respectivamente, Presidente e Líder do PDS no Senado Federal. 

Havendo número regirilental, o Senhor Presídente declara abertos ostra~ 
balhos, e dispensa a leitura da Ata da Reunião anterior, que é dada como 
aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente coll!unica que a reunião se destina à 
apreciaçãO. da Mensagem il.9 122, de 1982, do Senhor Presidente da Repúbli
ca, submetendo à aprovação do Sen~do Federa_}! o nome do Coronel José O r~ 
nellas de Souz3: Filho para exercer o cargo de Governador do Distrito Fede
ral, em substituição ·ao COróriel Ainlê Alcebíades Silveira Lamaison. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente informa à Comissão que o Coronel 
José Ornellas de Souza Filho, cumprindo dispositivo regimental, se acha pre
sente, a quem S. Excelêncíá concede·a·pãlavra para fazer uma exposição aos 
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O SR. ADERBAL JU REMA- (Fala distante do microfone.) ... as popu
lações que mais precisam, em vez- das populações ricas e de classe média, por
que estão trabalhando. Pediria a V. Ex• que não esquecesse de dar atenção ao 
pré-escolar. 

O SR. JOS!ô ORNELLAS DE SOUZA FILHO - Certamente. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Com a palavra o eminente 
Senador Gastão MUller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER- Coronel, Bras!lia foi fundada para ser a 
Capital do País, mas até hoje temos de fato duas capitais: a nossa Brasnia e a 
nossa belfssima cidade do Rio de Janeiro. 

Há um vôo das lO horas e 30 mint.ilos que sai do Rio para Brasfiia, e ore
torno é às 19 horas, que leva normalmente uma quantidade razoável de técni
cos, de tecnocratas que vêm despachar em Brasília. De modo que temos duas 
capitais. Eu acho que issô ê--um fator de inflação. Quanto custa ao País essa 
brincadeira de transporte de técnicos para cá e para lã, de funcionários para 
despacharem em Brasília, onde de fato eles residem, habitam e atuam três ve
zes por semana, e duas vezes lá? Queria fazer um apelo a V. Ex• -Eu vi V. Ex• 
dizer, ontem, na televisão, que já é um brasiliense, está encarnado no espírito 
de Brasília, pois já está aquí hâ nove anos. E como Governador do _DiStrito 
Federal, que fatalmente será, seguindo o exemplo do seu companheiro de 
Arma - Artilharia - que também é homem de Brasflia, o Senador Jarbas 
Passarinho, peço a. V. Ex• que faça, na sua: administração, uma campanha 
para que se mude, de fato e de direito, totalmente a capital do Brasil para 
Brasflia. .. 

Um exemplo típico dessa sabotagem, hoje silen_ciosa controa Brasília,_ ê o 
caso do DNER. Este órgão público demorou de 1968 atê hã pouco tempo 
para construir seu prêdio, num trabalho de resistência passiva. E quando o 
ptêdio ficou pronto, o DNER declarou que não havia habitação para os fun
cionários ·poderem mudar para Brasília. O prêdio do DNER está sendo utili
zado pelos segundo e terceiro escalões e órgãos pequenos do Ministério dos 
Transportes que ficaram em Brasília. 

Eu queria· que· V. Ex• encampasse a bandeira do retorno de todos os ór
gãos, inclusive a PETROBRÃS, do Rio de Janeiro para Brasllia. Por que o 
BNH no Rio de JaneirO? Por que o BNDE no Rio de Janeiro, quando a capi
tal do Brasil é Brasília'? Mas a resistência é tremenda. Mas V. Ex• poderia fa
zer com que ficasse mais na história, do quejâ vai ficar, de Brasília, encarnan
do a bandeira da efetiva consolidação de Brasflia como capital de todos os 
brasileiros. 

O SR. JOS!ô ORNELLAS DE SOUZA FILHO- Ilustre Senador, de 
saída posso prometer-lhe que o pessoal do Governo do Distrito Federal não 
vai fazer isso. Hoje, a einpresa da qual participo com muito orgulho, a TE
LEBRÁS, está na Capital Federal e realmente todos os seus funcionários par
ticipam da vida da cidade. Certamente, eu poderei fazer a campanha em prol 
da cidade. V. Ex• há de reconhecer que é um problema maior do Governo Fe
deral, porque são todos órgãos principalmente da Administração Indireta. 
Mas a idêia de V. Ex• é muito vá.lida. Vamos fazer essa campanha, porque 
acho que só quem não vive em BrasOia há algum tempo não sente que ela é 
uma cidade acolhedora, é uma cidade calma, excelente para se trabalhar, e 
que o Rio de Janeiro, apesar de ser minha cidade natal, eu a adoro, não dá 
para comparar com Brasília, com relação a trabalho. Em Brasília, saímos às 8 
horas da noite do trabalho e chegamos às 8 horas e 10 minutos em casa. No 
Rio de Janeiro, saímos a essa mesma hora e chegamos as nove horas, e muito 
cansado. Sou realmente um fervoroso fã de Brasflia. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Com a palavra o nobre Se
nador Almir Pinto. 

O SR. ALM!R PINTO -Sr. Presidente, Coronel Ornellas, o Senador 
Mauro Benevides abordou um problema para mim palpitante: o das cidades-

satélites. -
Mas eu queria exatamente tratar de um assunto que acho ser de alta rele

vância para a administração do GoveriiO do Distrito Federal: é o referente à 
questão da migração, da marginalização de pessoas. 

Sabemos que Brasília se constituiu, inicialmente, num eldorado. Todos 
vinham para Brasília, arranjavam emprego, radicavam-se na cidad_e e se ~r
navam brasilienses. Hoje, principalmente aqui no Senado, tenho a 1mpressao 
que todos os colegas são diariamente atropelados por levas e levas de conter~ 
râneos nossos que vêm de outros Estados, tangidos pelo infortúnio, à proc~ra 
de emprego em Brasília. Resultado: não encontram emprego, ficam na penfe
ria marginalizados, e aí surge o assaltante, a violência, coisa que na ~erdad:_ é 
um pesadelo para o Governo do Distrito Federal. Então, perguntana se nao 

seria interessante o GovernO do Distrito Federal pensar na criação de núcleos 
artesanaiS através do BNH, da Caixa Econômica, nas cidades-satélites. Pode
ria construir esses núcleos e instalar cooperativas, dando um estímulo ao arte~ 
sanato, para que aquela gente fosse trabalhar e, posteriormente, entregasse 
seus produtos a essas cooperativas, que se ~ncar~~gatj_a_!ll_de comercializâ-los. 
Finalmente, que essa gente tivesse uma vida 6tH, não" traze·ndo angtistia à po
pulação de Brasília. 

Eu estou em Brasília hâ três anos e meio, Quando vim para o Senado, e 
falava-se mais em assaltos e crimes nas regiões das cidades-satélites. 

-Eiitão, deixaria com V. Ex• a idéia para a criação de núcleos artesanais, 
corn a ajuda, digamos assim, do Mínistério d_o Trabalho, do BNH, da Caixa 
Econômica etc., favorecendo o artesanato, aproveitando a vocação priitcipal~ 
mente dãs críãnças. --

Outra coisa que queria menCionar era sobre o setor "saúde". 
Devo esclarecer a V. Ex• que tive a oportunidade de visitar obras da Se

cretaria de Saúde, e pedi a todas a:s ·secretarias de Saúde dos Estados- estou 
eventualmente na PreSidência da Comissão de Saúde, já que o seu Presidente 
efetivo, Senador iaison Bai-reto, está preocupado cOm-a sua candidatura ao 
ESfado de Santa Catarina, e a Comissão vai ser presidida por miril que não 
Sou-candidato a nada no momento, mas o que eu constatei, de tudo aquilo 
que recebi de alguns Estados, ê que Brasília é um exemplo para da a questão 
da mortalidade infantil; temos IO%;-quãndo rlós temos Estados com 50,60% 
~ um trabalho de postos. Nós temos uma rede de postos de saúde, aqui em 
Brasília, um modelo excelente, com uma assistência que acho muito boa, eu 
como profissional, sou médico, Presidente também é mêdico, já visitou, acho 
que é um_ trabalho muito importante.~ bem verdade que cada um tem a sua 
predileção. O Ílobre Senador Aderbal Jurema enfocou o problema da eduM 
cação que ê muito ímportante. Acho também que aqui em Brasífia o planeja
mento é muito bom, pois nós tenios em cada quadra uma escola. Todas as 
crianças adoram Brasília, tem o seu lazer. 

Acho também que nós devemos olhar e não esquecer o problema de saú
de. A questão de saúde e da educação é um potencial para a Nação, e para a 
própria cidade de Brasília. 

São essas as considerações que eu faço para V. Ex•, principalmente 
lembrando o perigo da migração, e o que poderá causar de mal à cidade que 
tem o seu padrão, para todo o País. Muito obrigado. 

O SR. JOSÉ ORNELLAS- Ilustre Senador, eu gostaria de dizer que 
hoje é uma preocupação do Governo que está saindo com o problema da mi
gração. Ele tem um plano, mas infelizmente eu não tenho condição de lhe di
zer os detalhes do plano, mas gostaria que, depois que eu tomasse conheci
mento desse plano, que eu voltasse pessoalmente a V. Ex' para conversar a 
respeito. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Saldanha Derzi. 

O SR. SALDANHA DERzl- Sr. Presidente, Srs. Senadores, Coronel 
José Ornellas, estou plenamente de acordo com o meu companheiro, Senador 
Mauro Benevides, vez que fez justiça à administração do Governador Lamai
son. Ele foi um homem de pês no chão. Realmente uma administração volta~ 
da a resolver os problemas do Distrito Federal, isso sem o clientelismo políti
co, sem exagero, sem· esbanjamentos. A administração Lamaison pautou por 
uma seriedade que nós temos que admirar. 

O seu programa de trabalho é respeitável, especialmente na questão da 
migração e o saneamento básico. Esse ê o grande problema. Ele resolvendo 
esses dois problemas, ele iria sair realmente como o maior Governador do 
Distrito Federal, de todos os tempos. Porque do seu programa ele iria resol
ver o saneamento básico em 95% para o Distrito Federal. Isso ê impressio
nante. Eu acredito que V. Ex• irã dar continuidade a esse programa. Mas, 
como falou o Presidente da Comissão de Saúde, nós estamos preocupados 
com o setor saúde, que é mal visto pelo Governo Federal, e também um pou
co pelo Governo do Distrito Federal, com os poucos recursos que se tem para 
resolver esse problema. Porque a população do Distrito Federal mais de 80%, 
é de assalariados e de pessoas pobres, que necessitam e dependem de uma as
sistência direta do GoVerno, a ponto do Deputado Magalhães Pinto dizer que 
o melhor médico em Brasília era a V ARIG e a V ASP, quer dizer, ter que se 
retirar daqui para procurar lugar com maiores recursos. Naturalmente com 
maiores verbas, acredito que V .Ex' irâ se preocupar nesse setor em dotar a 
Secretaria de Saúde, com verbas que se possa dar assistência efetiva médica e 
hospitalar à grande população necessitada do Distrito Federal. 

V. Ex', por todos os títulos e pelo seu passado tem todos os méritos para 
Governar o Distrito Federal. E nós desejamos a V. Ex• que seja feliz na sua 
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administração, porque tem todas as condições. V. Ex• darã continuidade a 
essa administração, que ê plano de Governo, acredito que V.Ex• irâ aper
feiçoar onde encontrar falhas, especialmente no setor da Saúde, em que acho 
que V. Ex' terâ que se voltar um pouco mais, dotando esse setor com verbas 
para resolver e assistir a população mais necessitada do Distrito Federal. 

Desejamos a V. Ex• que seja feliz, porque acreditamos na capacidade de 
trabalho, do patriotismo, e no espírito público de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Concedo a palavra ao 

nobre Senador M_oacyr Dalla_. 

O SR. MOACYR DALLA- Sr. Presidente, nós ouvimos, Sr. Coro_nel, 
a espontaneidade e a sinceridade de suas afirmativas, preliminarmente dizen
do que não havia ainda traçado um plano de Governo, em virtude de ter sido 
escolhido ontem. 

A veracidade de suas afirmativas deixa-nos perfeitamente satisfeito. Ho
mem sério, e dentro de poucos minutos irei relatar a Mensagem do Senhor 
Presidente da República, enviada ao Senado FeQ.eral, para que seja aprovado 
o seu nome para Governador do Distrito Federal. 

Cabe.~nos, entretanto, dizer a V. Ex• que tive a melhor impressão possí
vel, se não bastasse a grande e meritória obra qUe tem feito em favor das co
munidades a que tem servido, bastaria tão-somente a sinceridade de seus pro
pósitos em deixar transparecer a insopilável vontade de servir ao povo de 
Brasília e ao Brasil. Era isso que eu tinha a dizer. 

O SR. JOS~ ORNELLAS - Muito obrigado, Senador. 
Realmente queria dizer a V. Ex' que, ao longo dos meus trinta anos de 

Exército e mais doze de vida pública, tenho procurado dar o máximo de mi
nha capacidade e o máximo de meu esforço para bem servir. Isto eu realmen
te continuarei a fãzer nestã. nOva miSSão que recebi do Senhor Presidente da 
República. Eu não sei se seria o fiin--com as-minhas palavras, mas eu queria 
apenas dizer que estarei sempre pronto, e gostaria até, realmente, que a Co
missão do Distrito Federal do Senado me convocasse tantas vezes fossem ne
cessárias, para que a troca de idéias e o- pensamento dos Srs, fossem levado 
em consideração na minha administração. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Creio que ê o meu dever uma pala
vra aos meus companheiros e a meus pares quando vejo vir à sabatina da Co
missão do Distrito Federal, o meu velho amigo Coronel Ornellas. Suponho 
que aqui ninguém terâ tido tamanha interação com ele do.que eu tive. São 
quarenta e dois anos de conhecimento~ Ingres_s_amo_s_juntos na Escola Militar 
do Realengo em 1940, e posteriormente fomos cadetes da mesma arma e da 
mesma turma. Ele fez uma carreira militar em unidades nas quais eu jamais 
serVi, mas o fato de eu ter servido no Norte e S. Ex' ter Servido no Rio de Ja
neiro, e áreas do Sul do Brasil, não afetou issO, de maneira nenhuma, a ami
zade que se consolidou ao longo dos quatro· anos de Escola Militar do Rea
lengo. 

Essa amizade tinha uma característica especial também: é-porque oCo
ronel Ornellas era, com justa razão, tido entre todos nós como um dos nossos 
melhores companheiros, de uma das inteligênCias mais- sólíd<is e maiS -Círitílail
tes da nossa turma. Posteriormente provou isto no seU Curso da Escola de 
Estado-Maior. Era um oficial com vocação para a ârea de esportes- tirou o 
curso na Escola de Educação Física do Exército brasileiro e foi seu coman
dante, quando finalmente, sacrifiCando uma carreira -cujo generalato er~ in
discutivelmente o ponto final dessa carreira, ele passou para a reserva e nós ti
vemos o privilégio de tê-lo conosco no momento em que a educação brasileira 
implantava a Reforma de 19 e 29 graus, reforma que, como sabem 01i Srs. 
Congressistas, nãO foí pela iníeíatíva ou Mensagem do Presidente da Repúbli
ca obrigatoriamente levada a fazer a profissionalização, rrias sim por modifi
cação dessa mensagem aqui no Congresso Nacional. Foi seu relator esse emi
nente educador e querido colega que é o Senador Aderbal Jurema, que sabe 
perfeitamente que a profissionalização obrigatória surgiu como umã impo
sição do Congresso, emenda apresentada por um Deputado que ainda hoje 
exerce o seu mandato. 

Justamente o Ensino Médio era, naquela altura, um enorme desafio. 
Como fazer a mudança da Escola tradicional, da Escola elitista, que era con
siderada como uma dicotomia entre a escola para os meuS filhos e a escola 
para os filhos dos outros. Os filhos dos outros iam para a escola de trabalhos 
manuais e automaticamente perdiam "status". Criou-se, então, o PREMEM, 
que era o Programa de Expansão do Ensino Médio. -Este programa teve a sor-

te de ter dois companheiros meus, ambos de extraordinária qualificação inte
lectual, que eram o Coronel Confúcio Pamplona e o Coronel José Ornellas. O 
Coronel José Ornellas foi inicialmente o encarregado da área de recursos hu
manos e com iss-o teve a oportunidade de se articular com as universidades 
brasileiras, pois o PREMEM não apenas construía as escolas e não apenas as 
construía de maneira admirável a deixar as instalações com uma possibilida
de de causar inveja àqueles que não tinham passado por aquele tipo de insta
lação. Era uma escola de vocação, de sondagem de aptidões, uma escola vol
tada par-a as oficinas, em geral, e se fosse na área rural, também obrigatoria
mente para expeiíril.entação agrícola. E era preciso, ao mesmO tempo, fazer o 
Professor, o magistério, para que as escolas construídas pudessem ter recur
sos humanos adequados para isso. O trabalho do Coronel Ornellas foi excep
ciõflal, neste campo. Por is_so ni.esmO; quando eu tive qtie aceitar o pedido de 
demissão do Secretário-Geral que jâ estava há cerca de um ano comigo e con
videi o Cel. Confúcio Pamplona para meu Secretário-Geral, imediatamente, 
o Cel. Ornellas também teve sacrificada a sua ativídade do PREMEM para 
ser o Subsecretário-Geral. A organização da Secretaria-Geral, a orçamen
tação, o relacionamento com Reitores V. Ex•s, poderão tirar essa conclusão a 
qualquer momento que puderem falar com Reitores daquela época. Então, a 
máquina do Ministério da Educação, da Secretaria-Geral funcionava real
mente com uma precisão absoluta; não havia-jogo de esperanças não assisti
das, promessas não cumpridas. O orçamento era discutido até sua última mi
núcia e, em seguida, havia um cronograma de desembolso e esse cronograma 
de desembolso o Reitor não tjnha que fazer viagem a Brasília, como lembrava 
ainda há pouco meu querido colega Gastão Müller. O desembolso era auto
mático. Agora, a discussão a nível de Secretaria-Geral, esta sim, era uma dis
cussão até a exaustão para cada uniVersidade mostrar, exatamente, qual era o 
seu programa de trabalho e nós, dentro do limite que o planejamento nos da
va. Quando a Secretaria-Geral esgotava sua capacidade, passava para o Mi
nistro e o Ministro ia junto ao Ministro ~o Planejamento e quando esgotava 
junto ao Ministro do Planejamento o pedido de aumento de verba, ia ao Pre
sidente da República. Nunca parei no MiniStério do Planejamento. Mas eu 
devo imenso, ao êxito obtido e imodestamente poderemos dizer que foi obti
do naquela época da implantaç_ão da reforma de f9 e 29 graus a essas duas pes
soas, fora O resto danossa eq-uipe maS também espeCialmente ao problema de 
etlSillo fllfldamental e _ensiÍlo médio. E vejo agora, com grande alegria, a vin
da do nosso, do meu companheiro, do meu amigo, que chega aqui, para o Se
nado Federal para fazer uma sabatina preliminar com V. Ex•s, a respeito dos 
seus programas de trabalho. 

Governadores houve que escolhidos, tiveram um ano para fazer um pla
no. Foi no velho tempo das escolhas por assembléia de aclamação. Agora, o 
Governador do Distrito Federal é escolbióo dª_ npite para o dia e da noite 
para o dia seria realmente excessivo que pedíssemos a S. Ex'- que jã nos de_sse 
aqur um plano de aplicação. E outra vez, me rejubilo pela amizade que lhe te
nho e pelo respeito que lhe dedico, de ele não ter feíto isso. Porque se o fizesse 
já nãO era o CeLOrnellas que eu conhecia. Porque se chegasse aqui para ten
tar empulhar a consciência do Co_ngresso, dizendo, tenho esse plano para exe
cutar imediatamente, das duas -uma, Ou ele já era Governador in pectoris há 
muito tempo e, então, isso seria muito mau para o Presidente_da República, 
OU então, ele nã.o seria o hOffiem que -é. 

Vou conclu_icas minh_~s palavras, saudando o _meu companheiro, dizen
do com certeza absoluta que eu tenho do seu êxito, pelo seu passado, tenho 
absoluta certeza, mas dizendo algo que disse quando Ministro da Educação, 
escolhido também da noite para o dia, quando o Presidente Médici me trans
feriu do Ministério do 'trabalho para o da Educação e eu tive três dias para 
assumir o Ministério. 

Naquela altura eu disse, peço aos Srs. que não me peçam planos, mas 
que me c;Iêm o prazo mínimo de uma nota promissória, 90 dias- ao fim de 90 
dias corlvoquem-me para discutir planos. Acho que dentro de 90 dias esta_Co.:
missão pode ouvir o Ce.. Ornellas. 

O SR. PRESIDENTE (lourival Baptista)- Cumprindo a primeira par
te desta reunião, que foi justamente a presença do futuro Governador do Dis
trito Federal, Cel. José Ornelas de Souza Filho, anunciamos que ele aqui viria 
falar e dizer alguma coisa a r6speíto da futura governança à frente do Distríto" 
Federal. 

Ele disse multo bem a respeito dos seus planos, do que iria fazer, que não 
tinha airida, da nOite para· o dia, e ouvimos-também as perguntas feitas pelos 
eminentes Senadores, o que achavam que deveria ser realizado na sua gestão, 
o que foi feito na gestão do ex-Governador Aimé. Lamaison e abordados di
versos problemas de setores como o da educação/ saúde e habitação. 
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Quero dizer a S. Ex• que nesta hora, também, como médico, fui um da
queles que sempre, com a Comissão, tudo fizemos para dar o apoio destaCo
missão ao ex-Governador Aimé Lamaison e, rião _tenho _dúvida de que ela 
aqui estará sempre pronta para atender às cois·asjustas, nêcessârias para o fu
turo governo do Distrito Federal. 

Felicito também a S. Ex•, fazendo votos para que faça uma feliz adminis
tração e convidamos a _S. Ex• para que se retire a fim de que na Comissão, em 
sessão secreta, seja feita a leitura do parecer pelo eminente Senador Moacyr 
Dalla e submetido o seu nome à votação desta Comissão. 

COMISSÃO ESPECIAL 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 4 DE AGOSTO DE 1982 

Às dezessete horas e dez minutos do dia quá.tro de agosto de mil nove
centos e oitenta e dois, na Sala de Reuniões da Comissão de_ FinanÇas -do Se
nado Federal, no Anexo das Comissões, Ala Senador Nilo Coelho, reúne-se a 
Comissão Especial criada para apurar denúncia formulada pelo Sr. Amilar 
Rodrigues Dias, contra o Dr. Inocêncio Mártires Coelho, Procurador-Gera_! 
da República, alegando crime de desídia no cumprimento de suas atribuições, 
com a presença dos_ Srs. ·senadores Aderbal Jurema (Presidente), Nelson Car
neiro (Relator), Aloysio Chaves, Jorge Kalume, Gabriel Hermes_ e Almir Pin
to, a fim de ouvir o depoimento do Sr. Amilar Rodrigues Dias. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senadores __ Ber
nardino Viana, Moacyr Dalla, Eunice Michiles, Helvídio Nunes, José Lins, 
Lourival Baptista, Paulo Brossard, Mauro Benevides, Cunha Lima, Franco 
Montoro e Ãlano Barcelos. 

O Sr. Presidente declara abertos os trabalhos e convida o d~poente para 
tomar assento à mesa, concedendo, em seguida, a palavra ao Sr. Relator, Se
nador Nelson Carneiro pani-sitiiar o depoente deritro do que será questiona
do. 

Com a palavra, o Sr. Relator faz um sumário baseado na documentação 
que tem em mãos e esclarece desejar ou_vir do depoente um relato mais deta
lhado sobre a Denúncia ora sob exame pela ComisSão Especial a fim de que 
possa opinar sobre a procedência da mesma, tendo em vista ser urri processo 
sem similar na história do Senado FederaL 

Em seguida, o Sr. Amilar Rodrigues Dias usa da palavra e faz um his
tórico das razões pelas quais tomou a -iniciativá de denunciar ao Senado Fe
deral o Sr. Procurador-Geral da República, Dr. Inocêncio ·Mártires Coelho, 
colocando-se no final da explanação a disposição dos Srs. Senadores. para 
quaisquer outros esclarecimentos. 

Na fase interpelatória, usam da palavra, pela ordem, os Srs. Senadores_ 
Nelson Carneiro (Relator) e Aloysio Chaves. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Cleide 
Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistente da Comissão, a presente Ata que, 
lida e aprovada será assinada pelo Sr. Presidente e irá à publicação juntamen
te com as notas taquigráficas. 

ANEXO Ã ATA DA 2• REUNIÃO DA COMISSÃO EsPE
CIAL, REALIZADA EM 4 DE AGOSTO DE 1982. NA QUAL 
PRESTOU DEPOIMENTO O SR. AMI LAR RODRIGUES DIAS, 
QUE SE PUBLICA COM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO DO SR. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO. ' 

REUNIÃO 

PRESIDENTE: SENADOR ADERBAL JUREM A 
RELATOR: SENADOR NELSON CARNEIRO 

INTEGRA DO APANHAMENTO TAQU!GRÃFICO DA 

o SR. PRESIDENTE (Aderbal Jurema)- Srs. Senadores, estamos aqui 
reunidos para ouvir o dePoimento do Sr. Amilar Rodrigues Dias. 

Passo a palavra ao Relator, para que situe o _que o Sr. Amilar Rodrigues 
Dias terá que responder no seu depoimento. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator) - O Sr. Amilar Rodrigues 
Dias é advogado e funcionãrio público aposentado, "diz ele na sua inicial, 
manu rnilitari pelo Tribunal Superior Eleitoral. Apresenta uma denúncia con
tra o Procur_ador-Geral da R~pública, Dr. ln()c?ncio Mártires Coelho~ não só 
por ser desidioso, pelos motivos que alega, como também porque vem-sere
cusando a praticar atos que lhe incumbem. 

Como a inicial não explicita esses atos senão através de petições de sua 
autoria de um parecer do Procurador-Geral e um processo em que o depoen
te atrib~i ao Ministro Thompson Flores fato reputado calunioso, eu desejaria 
que, antes de opinar sobre a procedência ou não da denú:qcia, ouvir o denun-

ciante, já que este é um processo que não tem similar na história do Senado 
Federal, desde que aqui pertenço, há 11 anos, que o denunciante nos prestas
se outros esclarecimentos, se tivesse outros esclarecimentos a prestar, explici
tando melhor as razões que o levaram a tomar esta iniciativa. Por isso, pedi
ria que o depoente prestasse os esclarecimentos que tivesse a respeito. 

Quero referir que o seu depoimento deve estar sendo gravado. De modo 
que a sua exposição não será interrorilpida, a não ser para melhores esclareci
mentos. 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Excelência, inicialmente devo 
p~dir vênia p-ará melhor explicar o fato e reportar-me a um histórico, sumu
lando, por economia de tempo. 

Entrei por concurso no Tribuhál SuperiOr Eleitoral em fins de 1964, me
ses depois, observei que eles haviam promovido dois f!J.ncionários na mínha 
carreira, em detrimento meu. Então, fui verificar e observei que, mediante um 
processo não regular, não legal, eles haviam reclassificado esses dois indiví
duos, contrariando dispositivos legais. Então, impugnei o fato, mediante pe
tição administrativa. Com muito custo Corisegui" levar até, a final, à decisão 
do Presidente essa minha petição, que, não podia ser d_e maneira contrária, 
foi indeferida. Entrei na Justiça Federal, mediante uma petição. Fundamentei 
os fatos bem, modéstia à parte. Depois de muitos anos, consegui uma sen
tença desfavoráveL Recorri dela para o Federal de Recursos. Realmente, con
fesso, fui um t<irilo ou quanto violento na minha petição, porque eles me pro
vocaram assim. Depois de cerca de sete anos, lá no Federal de Recursos, veio
me um acórdão, também desfavorável. Deixei ·que transitasse em julgado, 
para não recorrer ao Supremo, porque os mesmos que tinham praticado o ato 
certamente iriam julgar a minha causa. Então, deixei que transitasse em julga
do, preferi que o mesmo Fe~eral de Recursos julgasse uma outra minha pre
tensão, ajuizado mediante_ uma rescisória. Depois de muito tempo veio ares
cisória, negando também a minha pretensão. Mas acredito que absurdamen
te, porque, segundo essa rescisória, os atos de readaptação do Tribunal não 
estão sujeitos à lei. Eles podem, por uma resolução interna, fazer o que bem 
entendem, como sempre têm feito. Daí as minhas atitudes. Mas não foi só is
so~ Quando foi da reclassificação geral do serviço público, da implantação da 
Reforma Administrativa, de acordo com a Lei nc;o 5.645, o' Tribunal também 
não respeitou a lei, inclusive não respeitou os próprios atos baixadOs para a 
implantação da -lei. As linhas básiÇas, as linhas mestras, por eles mesmos fixa~ 
das em portaria lá, eles descumpriram. Então, eu impugnei, não administrati~ 
vamente, porque ia perder tempo. Então, entrei na Justiça Federal. Entrei na 
Justiça. Dentro de dois anos depois, me vem a sentença, desta vez favorável. 
Recorreram. Eu também recorri, porque não me deram a pretensão no todo, 
só parcialmente ganhei a causa. Então, os dois recursos, o voluntário do Pro• 
curador da República e o meu, foram à segunda instância, ao Federal de Re
cursos. Felizmente foi confirmada a Sentença. Já saiu a publicação da deci
são, só não saiu publicado. ainda o _ _acórdão, estou aguardando que o publi
quem, para executá-lo na vara de origem. 

Nesse ínterim, porque imPugnei a reforma_ lá, em _!968, quer dizer, só 
quatro anos depois que a impugne[, dei prazo para eles, para que eles se con
siderassem, inclusive essa ação que movi na Justiça Federal deu causa a uma 
ação criminal contra mim, movida pelo Sr. Thompson Flores, através da Pro
curadoria Geral. Feliimente, depois de eu haver perdido muitos mandados de 
segurança, a meu ver, absurdamente, a Justiça agora voltou a olhar para os 
meus direitos. . 

Eu, intimbrala-rnenre, -enfrentei" a ação crimín31 do Minístro Thompson 
Flores. Ta"lveZ seja, "não Sei se fuí'átrevldo, iiidusive falei com S. Ex•, o Dr. 
Juiz, que se ele me permitisse eu faria defesa prévia interna. Realmente o fiz, e 
logrei absolvição. Inclusive o próprio Promotor Público viu o absurd~ da 
pretensão do Sr. Thompson Flores, e pediu a minha absolvição. Então, nem 
puderam recorrer. Transitado em julgado, eu, talvez atrevidamente, mas eu 
acho que os fatos me justificam o atrevimento, "intentei contra o Sr. Thomp
son Flores no Supremo uma ação _ _criminal também. Por quê? Se ele me atri
buiu Calúnia, íriJúria e difarriação.pof havei, não a ele, mas à União, movido 
uma ~ção ordinária, inclusive, ele havia ressalvado a responsabilidade moral 
na minha petição, dizendo que ele teria sido ilaqueado na sua boa fé, teria si
do, inclusive, (Inaudível) o Diretor-Geral Costa Manso, que lá exerce o cargo 
há 24 anos, vai fazer 25 anos, bodas-de-prata no ano que vem, então, eu lhe 
havia ressalvado a responsabilidade mor;1l, em vários tópicos, em vários pã
rágrafos da minha petição. Mas ele, não sei se descuidadamente, intentou. 
Então, por Tsso, eu achei que, se ele moveu uma ação criminal por calúnia, in
júria e difamação e fui absolvido, então. achei que ele aí passou a ser o caiu-
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niador. Por isso lhe movi uma ação criiiünal ilo Supr6mo~ TOmou O riúffiero 
lá, interno, 109/80 ou 81, não me recordo bem. Ti:uTibém atrevidamente~eu fíi: 
em verso. Como juntei outros versos lá, peticionado -em vCrso -fambém nO Trf
bunal Superior EleitoraL O Sr-. -Difetor.:-Geral sempre quis me desmoralizar, 
me humilhar e me levar à insolvência, porque sempre me- prejudlcou.-Ti'lclusi
ve, disse que sou um paran6ico, que me conSidero púseguido:- Ora, eu pró-
prio sou -perseguido, eles têm a paranóia de perseguir. -

Então, eu fiZ em Verso essa petição, (lnaudú·e!Fdeu mil" e tantos versos, e 
achava que o Sr. Procurador Geral da República queria, assim como a 
Procuradoria-Geral da República me havia movido a ação, dada a represen
tação do Thompson Flores, que ele agora devia também, porque sou peque
no. Então ele deixaria de tomar as atitudes cabiveis, que acho cabíveis no ca
so?_ Mas não. Disse que a petição foi formulada de uma maneira inusitada e 
obscura. Só se ele não conhece bem a estrutura da fraseologia para dizer que é 
obscura, porque realmente cm verso não s_e pode seguir aquela ordem direta e 
muito clara. Então, tem que ter uma certa capacidade. 

Disse que não havia crírite, difamação, nem írijú"fiã. Se crime houVesse 
seria o âe denunciação caluniosa. Não sei de Onde "ele bUscOU ISso. Só se o 
Thompson Flores lhe havia segredado que me sabia inocente, mas, mesmo-as-:. 
sim, me iria intentar a -aÇão, mas Thompson não lhe Segredou nada. Se a ele, 
lhe segredou, não me consta. Então, achava que devia tomar atitude, mas não 
tomou. Pediu o arqúiVamcrito dos autOs do inquérito, e o Supremo, em tem
po·; in-contineilti, determinou o arquivamento, embora historiando outros fa
tos que se passaram no Tribunal Superior Eleítoral. 

Como disse, voltando a termos atrás. a Secretaria do TSE não respeíta 
leis, qua-ndo_se tratam de leis de interesSe do funcionário. Só. aplicam a lei em 
benefício dos _seus amigos e parentes, os que são concursados, em geral, eles 
afastam de qualquer possibilidade. 

Então. jâ que o Sr. Geraldo sempre feZ por me prejudicar, pesquisei no 
Diário da Justiça, desde 1962, e constatei muitas iffegularidades. O primeiro 
concurso que houve lá. e pelo qual fui nomeado, foi esse em 1964. Aí consta
tei que eles haviam nomeado um indivíduo que jã sofria de tuberculose ativa, 
o qual veio a falecer com dois dias apenas de serviço. Inclusive, mediante um 
atestado médico. Isso aí é problema de quem assinou. Quer dizer, o Sr. 
Diretor-Geral deve ter induzido essa médica a asSinar o atestado. Era funcio
nária da Secretaria de Saúde da então Prefeitura do Distrito Federal. Então, 
requeri ao Tribunal que apurasse em inquérito eSsa irregularidade, esse crime 
do Sr. Geraldo, que ele é quem deve ter encaminhado esse pedido, esse for
mulário de atestado de sanidade física do nomeado. Mas, em vez de abrir in
quérito;- engaVetaram. Eu ínsisti, não adiantou nadà.1nclllsive esses autos fo
ram para o Procurador-Geral. Depois invoquei outras irregularidades, incluM 
sive disse que deveria ser crime de falsidade ideológica, simulou um concurso 
público lã, público não, simulou um concurso interno, ainda que houvesse 
um concurso, seria inconstitucional. Mas nem concurso interno houve, por
tanto, foi criminoso, porque pu-blicaram C_õmO-tendo havido e não houve. Re
queri inquérito lá tam-bém. Não adiantou nada. Insisti. Então, denunciei o 
fato ao Procurador-Geral da República. Ele, em vez de tomar as atitudes que 
acho que é do dever dele. porque se trata de crime de acão pública, portanto, 
se ele tomou conhecimento, eu acho que é do estrito dever dele exercitar o seu 
ofício, mas não sei por que cirgas d'água ele se recusou. Insisti várias ve~s. 
Disse que iria- denunciá-lo ao Senado, de acordo com a Lei n9 1.079, mas tam
bém não adiantou. Daí as razões por que eu resõlvi, diante desses fatos todos, 
não deixar que se passasse in a/bis essa históiia que acabo de narrar. 

E tenho mais a dizer: continuo responden-do-a uma açãO movida pelo Sr. 
Diretor-G6ral Costa Manso, por injúria. Não por ca-fúflia: Ele não teve a COM 
ragem de ma mover por calúnia, moveu-ma por injúria e difamação. Quer di
zer, ele, que pratica esses atas, acho que não tinha moral para me mover coisa 
nenhuma. 

De maneira que estou aqui, e, se houver necessidade de mais atgum es
clarecimento, não- me furtarei a fazer: 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator)- Vou fazer algumas pergun
tas complementares. 

O Senhor disse que entrou em 1964 no Tribunal e, dois meses depois, o 
Senhor foi preterido por dois funcionários qUe p3SSiiram em sua -rrente. 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Não foram dois meses, cerca 
de quatro ou cinco meses. Eu entrei em dezembro, e em 23 de abril saiu uma 
publicação da promoção ... 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator) - Então, quatro meses, não 
dois. COrrijo aqui. 

· .. ·;:-_..: 

C::iuein era o Preside!lté llt!sse~ieiDPo?- o SenhOr se lembra? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS - Nà~ me recordo se era o 
Gonçalves_ de Oliveira. _Quanqo fui para o Tribunal, deixou a presidência o 
Ministro; já falecido, de saudosa memória, Cândido Mota. Parece que depois 
foi Vilas-Boa&. Depois do Vilas-Boas, o Gonça(ves. Foi nesse ínterim, fOi en
tre o Gonçalves ... Deve ser o Ministro Vilas-Boas, na ocasião. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator)- Foi o Ministro Vilas-Boas 
que era o Presidente, <iue indeferiu o seu requerimento. 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Indeferiu ... 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator)- Indeferiu sob que alegação"? 

·O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Excelência, não foi ele que in
deferiu __ 

Pareçe-me que demoraram muito a julgar o IJ!el}. caso. Então, me parece 
que o Gonçalves de Oliveira foi quem indeferiu, mas não estou bem certo, 
não posso precisar. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator)- Se fosse o Ministro Gonçal
Ves de Oliveira, fosse o Ministro Vilas-Boas, qual foi a razão alegada? O Se
nhor declarou que foi feita uma ·pefição 3ção violenta. Contra quem? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Essa petição não foi violenta. 
Diante. do que o Geraldo quis, me perdoem o termo, quis me gozar numa in
formação. Daí eu parti, ele me provocou, então, daí para a frente parti com 
essa ação na Justiça. O fundamento é o seguinte: porque eu impugnei o ato 
por ilegal, porque, de acordo com o art. 46 da Lei n'? 3.78_0, da Reclassifi
cação, a lei dizia que o ato da readaptação só surtiria efeito a partir da data 
em que o respectivo decreto fosse publicado no órgão oficial. Então, eles 
publicaram o a_to de readaptação desses dois funcionários que foram promo
vidos na minha frente, inclusive por antiguidade, dai a minha impugnação, 
em 23 de abril de }965, mas. eL~ determinaram a retroação mediante o aposti~ 
lamento, a meu ver ilegal, absurdo, a agosto de 1964, da data da resolução, 
que eles se reuniram e decidiram. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator)- Eles quem? 

O SR. AMI LAR RODRIGUES DIAS- O Tribunal, em sessão admi
nistràtivéi, decidiU que eles mereciam a readaptação~ lncfusive essa readap
tãção nã'O havia obedecido aos critérios legais, porque, primeiro que tenha 
havido desvio de função, e, depois, que esse desVio tenha sido por absoluta 
necessidade de serviçO. Ora, eu argumentei: se-eles, o Tribunal, haviam deixa
do que vários dos seus funcionârios, oficiais-judiciá"ricis e auxi\iareS
judfciãrios ficasseiri rio RiO, então, não havia riecessidade do-serviço, portin
to, "não podiam desviar outros para exúcer as funções desses que eleS deixa
ra-m que ficassem lá no RiO. Mas não adiantoU: Per&. Então, entrei na Jus
tiça. 

O SR. NELSON CARNErRO (Relator) - Queria saber se esses dois 
funcionáriõs que-foram readaptado-s estavam ante"s õu depois do Senhor no 
Tribunal. 

Q SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Eles estavam antes. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator)- Eram funcionários antigos. 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Funcionários, sem concurso. 
Corno disse, anterior a mim não tinha havido concurso. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator)- Mas eramjã funcionários do 
Tribunal. 

O SR. AMI LAR RODRIGUES DIAS-· Eram funcionários, e funcio-· 
nários que nã6 tinhain eScOlaridade nerihuma. 

O SR. RELATOR (Nelson Carneiro)- Dois funcionários do Tribunal. 
Isto é para o meu esclarecimento apenas. 

O Senhor também disse que no segundo julgamento fez, então, uma ação 
violenta contra quem? Contra o Tribunal? 

O SR. AMILAR RODRIGlJES DIAS- Entrei na Justiça contra a 
União. Apenas historiei os fatos. Agora, se os fatos são agressivos ... 

O SR. RELATOR (Nelson Carneiro)- O Senhor foi que usou a expre:<.
são .. violenta", por isso que -pergunto ... 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS - Falei que realmente fui um 
pouco atrevido. Realmente confesso. Mas é como se diz: a mão está acoada! 

O SR. RELATOR (Nelson Carneiro)-() Senhor se sentia preterido? 
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O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Sim, Senhor, porque por anti
guidade não podia ser promovido, porque houve irregularidade na readap
tação, mas não impugnei a redaptação, impugnei a prOmoção, que eles fos
sem readaptados, mas não que fossem por antiguidade promovidos na minha 
frente. E o foram. 

O SR. RELATOR (Nelson Carneiro)-- Mas eles não eram mais antigos 
que o Sr.? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Mas contava o prazo na car
reira. O prazo de antiguidade conta na carreira. 

O SR. RELATOR (Nelson Carneiro)--:- O Senhor era m(J.i_s antigo na 
carreira do que eles? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Era mais antigo do que eles. 
Agora, prevalecendo o critério ilegal deles, do apostilarnento, aí, a prevalecer 
o critério -a meu ver- ilegal do apostilamento que determinou a retroação 
contra a lei, determinou contra a lei a retroação, então, prevalece. 

O SR. RELATOR (Nelson Carneiro) - Mas nesse tempo, isso foi em 
1964/65, mais ou menos ... 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Em 65. Entrei n:i Justi«a Fe
deral em 67. 

O SR. RELATOR (Nelson Carneiro)- Em 1967. O Procurador-Geral 
não c:ra o Dr. Inocêncio Mártires Coelho. 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS - Não, não era. 

O SR. RELATOR (Nelson Carneiro)- Quem era o Procurador naque
le tempo? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS - Estou historiando os fatos. 

O SR. RELATOR (Nelson Carneiro)- Seí. Mas eu quero saber quem 
era o Procurador. 

O Senhor se lembra? 

O SR. AMILAR RODRIGÜES DIAS- Naquela ocasião, não sei; 
passaram-se tantos por lã ... mas nenhum toma atitude contra essa ... _ 

O SR. RELATOR (Nelson Carneiro)- Mas não era ci Dr. Inocênció. 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS - Não, não era. 

O SR. RELATOR (Nelson Carneiro)= Quero vera denúncia. Não era 
o Dr. Inocêncio. 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Não, não era o Dr. Inocêncio. 

O SR. RELATOR (Nelson Carneiro)- Essa readaptação que o Sr. dis
se que não foi sujeita à lei foi obra do Tribunal. 

O SR. AMI LAR RODRIGUES DIAS- Sim, por ato administrativo, 
numa decisão administrativa. 

O SR. RELATOR (Nelson Carneiro)- Não era Procurador-Geral o 
Dr. Inocêncio? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Não. 

O SR. RELATOR (Nelson Carneiro)- o-sr. fez um segundo processo, 
que teve julgamento, foi julgado pelo Tribunal Federal de Recursos. 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS - Sim. 

O SR. RELATOR (Nelson Carneiro)- Por que esse segundo processo? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Não sei se V. Ex• está referin-
do a ele, mas é esse da Reclassificação feiita no Tribunal. 

O SR. RELATOR (Nelson Carneiro) -O Sr. primeiro fez aquele que 
foi ... 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Sim, perdi. 

O SR. RELATOR (Nelson Carneiro) - Não chegou a ir à Justiça. 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Sim, perdi a ação rescisória. 

O SR. RELATOR (Nelson Carneiro)- O primeiro perdetimDustiça. 

O SR. AMI LAR RODRIGUES DIAS- Certamente perdi administra-
tivamente. Recorri à Justiça. 

O SR. RELATOR (Nelson Carneiro) - E perdeu a ação rescisória? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Perdi. Inclusive impetrei ares
cisória e perdi. 

Em 78, entrei na Justiça Federal com outra ação pleiteando que a Justiça 
fizesse a Secretaria do Tribunal respeitar a Lei n9 5.645, porque eles estabele
ceram em portaria as bases da implantação da Reforma lá, mas eles mesmos a 
descumpriram. Daí a minha ação, que- como disse- ganhei na primeira 
instância e na segunda. 

O SR. RELATOR (Nelson Carneiro)_::_ Qual foi a decisão do Tribunal? 

O SR. AMI LAR RODRIGUES DIAS- Do Tribunal Federal de Re
cursos? 

O SR. RELATOR (Nelson Carneiro)- Sim. 

O SR. AMI LAR RODRIGUES DIAS - Segundo o recurso ... 

O SR. RELATOR (Nelson Carneiro) - O Sr. ganhou como? o Sr. foi 
promovido ou não foi prciriiovido? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Ainda não ganhei a pro
moção. Eles desrespeitando a lei, não respeitaram lei nenhuma, pegaram os 
cargos somaram 52 e dividiram metade. Então, 26 foram para B, e 26 para A, 
e o técnico C seria numa etapa posterior à implantação, seriam' providos os 
cargos de técnicos C. Mas eles não respeitanim. DíviCHram o cargo em duas 
parcelas, 26 foram para B, os que estavam em cima, e os de baixo ficaram em 
A. Mas a lei estabelecia critérios de escolaridade, etc. 

Então, eu impugnei por isso. Eu pretendia e achava que tinha direito, 
como a Jllstiça me reconheceu, ir para técnico B. Primeiramente, po!'~g_ue eu 
sou concursado- era o primeirO critério. Depois, por ser bacharel em Direi
to. Eles não respeitaram absolutamente nada. Nada, nada, nada. Eles dividi
ram, quem jâ era em cima .. _. Então, a filosofia da lei foi totalmente desrespei
tada. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator)- A minha pergunta é: quem 
era o Procurador-Geral, a esse tempo, que opinou? O Subprocurador-Geral 
do Tribunal... 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS - Em geral, estão cientes, dão 
presença lá .. : TP-ãlavrã.Ssünu1tâneas) ... e acabou. 

Q SR. NELsON CARNEIRO (Relator)-:- Mas tem de opinar a favor 
ou contra. Quando o Sr. requer, o processo entra na Justiça e o procurador 
opina a favor ou contra. 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Ele deve ter opinado a favor, 
porque senão teriam recorrido ao; .. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator) -Foi o Dr. Inocêncio Márti-
res? 

O SR. AMI LAR RODRIGUES DIAS - Não, em 64 não era ele. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator)- É porque estamos aqui exa
minando uma denúncia contra o Dr. Inocêncio. Por isso que as minhas per
guntas se referem ao Dr. Inocêncío Mártires Coelho. 

O Sr. impugnou em 1978._ Por que o Sr. impugnou contra o Ministro 
Thompson Flores? Ele era o Presidente do Tribunal nessa época? 

O§R. AMILAR RODRIGUES DIAS- Foi ele quem assinou os atos 
da implantação da reforma. 

O SR. NELSON CARNEIRO (RELATOR)- Ele assinou os atos da 
implantação da reforma e então, o Sr. fez a sua defesa prévia em verso e esse 
processo é o inquérito n9 101/1, que o Sr. ajuntou aqui. E. o parecer do procu
rador ou é outro? 

O SR. AMI LAR RODRIGUES DIAS - Este aí é outro. Esta aí é a 
ação 109 que movi coiltra o Sr. Thompson Flores. 

O SR. NELSON CARNEIRO (RELATOR)- O Sr. requereu ao Presi
dente Thompson Flores e ele não atendeu. 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Não pleiteei nada administra
tivamente, porque ia perder tempo. 

O SR. NELSON CARNEIRO (RELATOR)- O Sr. foi logo à justiça. 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Foi logo entrando na justiça. 

O SR. NELSON CARNEIRO (RELATOR)- No Supremo Tribunal? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS-.., Não, na Justiça Federal. 

O SR. NELSON CARNEIRO (RELATOR)- E aí o Sr. perdeu na pri
meira instãncia'! 
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O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Não, ganhei na primeira ins
tância e ganh6i --ria segunda, porque apelei de -parte -da sentença. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator)- Esse da defesa prévia em 
versos? 

O SR. AMI LAR RODRIGUES DIAS- Não. Esse aí é da açào crimi
nal que o Thompson me moveu. Então, me dei ao luxo de defender-me em 
verso. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator) - Primeiro o Sr. Propôs urna 
ação contra o Ministro Thompson Floresu. 

O SR. AM I LAR RODRIGUES DIAS- Contra a União, impugnando 
ato do seu preposto, que era o Ministro Thompson Flores, que na ocasião era 
PreSidente do TSE_em setembro/outubro de 1974. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator)~ Em 1974 é que o Sr. propôs 
essa ação. Daí, então, o Sr. propôS urna ação contúi-0 MTnistro Thompson 
Flores. 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Ele é que, em virtude dessa 
mirtha ação na Justiça Federal, me intentou-uma por calúniã., injúfía e difa
mação. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator) -O Sr. aí foi absolvido? 

O SR. AMI LAR RODRIGUES DIAS- Sim, fui absolvido. Então, 
comparecendo o trânsito em julgado dessa decisão, eu entrei no Supremo 
contra ele. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator)- Aí, então, chamado a opi
nar, o Procurador opinou ... 

O SR. AMI LAR RODRIGUES DIAS- Pelo arquivamento, alegan
do ... 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator)- E o Supremo Tribunal exa
minou ... E como decidiu o Supremo Tribunal? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS --Teve pressa em determinar o 
arquivamento. 

O SR. NELSON CARNEIRO .(Relator) c- Unanimemente? 

O SR. AMI LAR RODRIGUES DIAS- Unanimemente, todo mundo 
assin_ou. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator) -0 Sr. acha que o Procurador 
não cumpriu o dever. 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Eu acho que sim, porque, se 
eles intentaram, injustamenté~ contra mim uma ação põr calúnia, injúria e di
famação, eu finha o direito de mover ao meu acl,lsador uma outra e acho que 
Procuradoria, porque o Procurador passa, a Procuradoria continua, no caso, 
a Procuradoria tinha que tomar atitudes idênticas que ela havia tornado con
tra mim, principalmente quando ele insinuOu que, se crime houvesse, seria de 
denunciaÇão caluniosa, que é crime de ação púbHca. Então, mais uma· razão 
para ele não requerer o arquivamento. Apurar. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator)- O outro ponto que o Sr. re
fere diz respeito às atividades do Dt. Geraldo Costa Manso, DiretOr-Geral, e 
diz que desde 3 de abril de 1982 o Sr ... o que o Sr. diz na sua petição. 

Ora, a sua denúncia é de 4 de junho de 1982, s~o dois meses depois. 
O.Sr. pode-me esclarecer que crimes de falsidade ideológica e de prevari

cação teriam sido cometidos pelo Dr. Geraldo Costa Manso que não teria~
sido denunciados, embora alertados pelo Sr., pelo Procurador-Gefal? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS-~ o crime de haver publicado 
resultados de concursos, que ele disse realizados quando não o fora. Não 
houve concurso, nem público, nem interno: Ele publicou o resultado desse 
concurso, atribuiu notas a esses candidatos, mas o concurso não houve, simu
laram o concurso. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator) - Em que ano isso? Em 78? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Não, isso foi em 65, se não me 
falha a memória. E a secretaria fez publicar os resultados~ O Sr. Geraldo 
mandou à publicação esse resultado de concurso. 

E tanto foi irregular o· fato que dias depois foi publicado ... 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator)- O Sr. esperou de~65 a 82 
para denunciar esses fatos ao Procurador-Geral ou denunciou ao 
Procurador-Geral de então? 

O SR. AMILAR RODR1GUES'í51AS -Não," apenas denunciei agora, 
o qUe demonstra a minha paciência, aliás, m8.is-do que franciscana, e só o fiz 
diante do acuo a que eles me levaram. A secretaria do TSE me tem acusado o 
qu"anto pode, sempfe- que- hã qualquer reformulação de atos administrativos 
lá o Sr. Geraldo sempre me pretere, -

Tenho_ outra ação, além dessa.n 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator) -Vamos ficar nesta, depois o 
Sr. conta a outra. 

O Sr. esperou, pOrtanto, 17 anos para fazer esta: .. 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS - E como eu disse a V. Ex•, 
diante de tanta coisa, eu procurei pesqufsar as irregularidades do TSE. Então, 
fui ,_u 

_O SR. NELSON CARNEIRO (Relator)- Foram 17 anos. O Sr. não 
acha que durante estes 17 anos qualquer ação referente à falsidade ideológica 
}ã estaria prescrita? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS -~Sim, estaria prescrita. Não 
resta dúvida. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator) - O Procurador não estaria 
obrigado a requerer uma ação penal se o fato jã estava prescrito, se o delito jâ 
estava prescri(o? 

O SR. AMI LAR RODRIGUES DIAS- Não, porque aí quem vai de
cretar a prescrição, quem vai decidir da prescrição é a sentença. 

.OSR. NELSON CARNEIRO (Relator)- Estou apenas colhendo, não 
estou discutindo. Estou apenas procurando esclarecimentos. 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- O fato vem demonstrar que, 
se se praticaram hã tanto tempo irregularidades tão graves, quantas outras 
não terão sido praticadas também? Porque o indivíduo lã se tornou dono da 
Secretaria. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator)- Esta, a falsidade ideológica. 
A falsidade é esta, que não houve concurso. 

Quanto à_ prevaricação, que é um assuntO tanibém desse item muito gra
ve. O Sr. alega que o Diretor-Geral teria praticado prevaricação, o Sr. teria 
denunciado ao Procurador-Geral e ele não teria tomado providências. 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS - Certo. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator)- Eu gostaria que o Sr. escla
recesse aquilo que o Sr. chama prevaricação, quais foram esses a tos de preva
ricação do Dr.. Geraldo Costa Manso denunciados pelo Sr., porque nos docu
mentos aqu"i constantes não consta nenhum fato concreto, o Sr. não aponta 
nenhum fato. Confesso, que não encontrei.- Li e reli e não vi um fato concreto 
de prevaricação. O Sr. é que-con:nece. Por issO que pedi seu depoimento, para 
que o Sr. esclarecesse. 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS - Perfeitamente, Excelência. 
Meus requerimentos, quase todos, principalmente aqueles em que o Sr. 

Diretor-Geral tem interesse ou desinteresse, melhor dizendo, porque são pe
tições que, às vezes, requerem certidões administrativas que poderiam ser uti
lizadas contra ele em ações populares, inclusive hã uma ação popular contra 
ele e outros funcionários, eiltão, ele, abusando da Sua autoridade e do seu car
go, prevârica, rtão dando o andamento necessârio aos meus pedidos, porque 
eventualmente seriam contra ele. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator)- Então, a prevaricação~ por 
!].ã"o d~r andamento aos_ seus processos'? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS - f:, no prazo legal. 

O SR. NELSON CARNEIRO_(Relator)- O Sr. se lembra qual foi o úl
timo processo que O Sr. moveu que ele não deu andamento? Mais ou menos o 
ano? 

O SR. AMI LAR RODRIGUES DIAS- Parece que juntei cópias de al
guns aí. Iitclusive eles criam os maiores embaraços para eu saber onde andam 
os meus pedidos, os meus processos. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator) - Pelo que o Sr. diz aqui há 
um processo em 79,80, 80, 80, 81, 81, 82, 82, 82. 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS -Inclusive este processo parece 
que está com o Procurador-Geral da República. O Sr. Presidente lhe encami
nhou esses processos. 

O SR.. NELSON CARNEIRO (Relator)- Encaminhou e o Procurador 
ainda não se manifestou? 
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O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Não, não se manifestou e deve 
estar com ele até hoje, porque depois que flz a denúncia nunca mais procurei 
saber se ele tinha decidido ou devolvido os autos. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator)~- Então, a prevaricação é pelo 
fato de não ter dado andamento. 

O SR. AMI LAR RODRIGUES DIAS - lO pela inércia do Diretor
Geral que não dâ andamento. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator) - Pela inércia do Diretor
Geral. 

Ainda de acordo com o seu depoimento, o Sr. acusou o Dr. Geraldo 
Costa Manso de ter sugerido ou encaminhé!do a uma funcioriâria que facili
tasse um atestado físico para Que um -tUberculoso tomasse posse e fosse apo
sentado dois dias--depois. O Sr. sabe por ouvir dizer, tem alguma ... 

O SR. AMI LAR RODRIGUES DIAS- Eu tenho cópia desse atesta-
do. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator)- Não. Do atestado, não con
testo. Eu quero saber se for o_-_Dr. Geraldo que insinuou à-médica a dar esse 
atestado. 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Não posso precisar sobre isto, 
mas apenas posso dizer que tudo parte da mão dele. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator) -Aí é uma ... 

O SR. AMI LAR RODRIGUES DIAS- Uma presunção. 

O ~SR. NELSON CARNEIRO (Relator)- ... presunção. Mas não é um 
fato concreto. Estou aqui em busca dos fatos concretos. 

O Sr. requereu inquérito administrativo por não haver concurso. O Sr. 
disse aqui que requereU um inquérito àdministrativO: -

O SR. AMI LAR RODRIGUES DIAS- Requeri inquérito administra
tivo para apurar esse crime de falsidade ideológica, que publicou um resulta
do decorrente de um concurso, concurso que não houve. 

O SR. NELSON CARNEIRO {Relator)- Em que ano foi isso? Em 
1965? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- O simulacro do concurso foi 
em 1965. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator) - E o Sr. requereu? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Requeri administrativamente 
e depois ao Procurador-Geral. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator)- O Procurador-Geral. E era o 
Dr. Inocêncio a essa época? 

. O SR. AMI LAR RODRIGUES DIAS - Não. Requeri a ele. Ao da 
ocasião não requeri. 

O SR. NELSON_ CARNEIRO (Relator)~-,- Requereu agora. 

O SR. AMI LAR RODRIGUES DIAS- Porque só depois apurei isso. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator)- Dezessete anos depois que o 
Sr. requereu. 

O Sr. é funcionârio, diz aqui, que aposentado manu militar/. 

O SR. AMI LAR RODRIGUES DIAS- Sim. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator)- Por quê? O Sr. quer esclare
cer esse manu mi/itari, por que é que o Sr. foi aposentado? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Fui apoSentado, Excelência, 
dissemanu militari, porque, quando uma autoridade, um diretor, um miniStro 
quer fazer algo contra um funcionário, modéstia à parte eficiente, mas inde
pendente, modéstia à parte também, não hã peias então, o Sr. Thompson Flo
res mesmo, porque eu requeri a implantação da reforma, alegando que os ou
tros órgãos todos, o Supremo, o Senado, a Câmara, o Federal de Recursos, 
todos já haviam procedido à reforma administrativa nos seuS respectivos ór
gãos, e só lá, não isso foi em 3 de outubro de 74, então, fiz uma petiçãõ, re
querendo que se implantasse lã a reforma, aí o Ministro Thompson Flores 
vislumbrou na minha petição indícios de insanidade, principalmente porque 
eu havia argiiido o fato de um funcionário ter sido no_meado lã sofrendo tu
berculose e tendo sido aposentado com dois dias de exercício-~ que nem sei se 
foi efetivo, e outras irregUlaridades aí me mandou à junta méQ.ica especializa
da. Depois de um ano, saiu um laudo o laudo não lb~ atendeu como eles pre
tendiam certamente queriam que a junta médica me declarasse insano, mas 
disse que eu era portador de doença nervosa mas quem não o é? Nesse ínte-

rim, quando eles receberari:t o laudo erri abril de 1976, eu fui requisitado para 
o Ministério da Justiça e lá prestei serviço 3 anos quando foi no final dos três 
anos; em meados de 7S- dois ou três anos, não estou bem lembrado- che
gou um ofício lá no Ministério da Justiça, no CADE, eu era funcionário do 
CADE, determinando a minha apresentação a uma junta médica do DASP; 
fui, compareci na hora aprazada; lã chegando, o presidente da junta pergun
tou se eu sabia por que estava ali. Eu disse que não~ mas achava, presumia 
que certamente devia ser outra atitUde hostil do Tribunal, da Secretaria. Aí 
me disseram que eu tinha qüe fa-ze-r -um -trãfãmento psiquíãtrico. Aí eu falei: 
mas p-or quê? Havia um laudo lã e _que no fim havia sugerido tratamento psi
quiátrico: Então, eu disse que adivinhava a pretensão deles, da Secretaria do 
TSE, e que não me submeteria a esse tratamento psiquiátrico. Eles queriam 
um atestado contra mim, que provasse que eu havia, em qualquer dia, me 
submetido a um tratamento psiquiátrico, para eles ficarem mais à vontade. 

Então, não me submeti. Disse que eles podiam me aposentar, fazer qual
quer coisa, mas eu, voluntariamente, não me submeteria, só se fosse à fórça. 
Aí, deram-me uma licença de 60 dias, para que eu me submetesse, voluntaria
meilte, e de modo próprio, em termos, a esse tratãmento, mas jâ saí de lã di
zendo que não ia me submeter e, realmente, não me submeti. Intimaram-me, 
depois de vencido o prazo, a que lá comparecesse. Fui e como eu disse que 
não me havia submetido a tratamento psiquiátrico nenhum, me deram novo 
prazo, e assim foram prorro&ando e depo_is de dois anos me aposentaram. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator) - Por quê? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Com base em decurso de pra
zo. Depois de 2 anos ... 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator)- Por motivos de (inaudível). 

G~R. AMILAR RODRIGUES DIAS -Não. Pelo Código 301.0 e 
301.4., _III:e parece~ Nem l!le dei ao cuidado de ... 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator)- De verificar qual foi a causa. 

O SR. AMI LAR RODRIGUES DIAS- ... verificar com o médico esse 
código. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator) - Nunca procurou saber. 

O SR.AMILAR RODRIGUES DIAS- Não procurei saber. Eles que
riam me aposentar com esse laudo. Falei: por esse laudo aí vocês não me vão 
poder aposentar, porque data mais de 5 anos. Vocês me poderão aposentar só 
mediante_ outro laudo, outro exame médico. Eles, então, oficiaram para o Tri
bunal e o Tribunal realmente me mandou à nova junta, mas sempre junta 
contratada, nunca um ajunta federal, umajun_ta pública. Sempre contratadas. 
A primeira e a segunda foram contratadas. Também contratei uma minha e o 
laudo me foi favorável. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator)- A sua ou o outro laudo? O 
laudo favorável foi da sua junta? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- A que contratei me deu favo-
rável,... - -- --- -

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator)- E a do Tribunal, a nomeada? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- ... disse que eu estava em per
feítas condições de exercer qualquer função. As outras, não- sei. 

O SR. NELSON CARNEIRO ( Relator) - E nunca procurou saber? 

O SR. AMI LAR RODRIGUES DIAS- As outras, a maior parte das 
páginas tudo em branco, só o código. Presumo que seja por doença nervosa e 
por incompatibilidade. Dados esses casos todos. Eles optaram por me apo
sentar, dada à incompatibilidade gerada desses fatos lodos, entre mim e a ad
ministração do TSE. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator) - Desde quando o Sr. está 
afastado do Tribunal? Desde quando data essa aposentadoria? 

O SR. AMI LAR RODRIGUES DIAS- A aposentadoria vai fazer 2 
anos agora. Inclusive eu entrei com a cautelar, mas, S. Ex• o Dr. Juiz, o Dou
tor Juiz ao invés de me conceder a liminar que eu sOlicitei, ele determinou a 
citação da U níão, através da pi-ocui'adoria. lncontinenti o Presidente do TSE, 
que era o então MinistrO COrdeai Guerra, baixou ato me aposentando. 

O SR. NELSON CARNEIRO" (Relator)- Mas, nesse processo da sua 
aposentadoria o Dr. Inocêncio Mártires não teve nenhuma influência"? Não 
era Procurador da República? 

O SR. AMI LAR RODRIGUES DIAS - Que eu possa provar, não. 
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O SR. NELSON CARNEIRO (Relator)- E essa ação popular quem 
move? É o Senhor? 

O SR. AMI LAR RODRIGUES DIAS - Sou eu. 

O SR. NELSOJ\CCARNEIRO (Relator)- O Sr. move uma ação popu
lar, por quê? Contra quem? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Contra o Geraldo e seu subs
tituto, já falecido, e outros funcionários, inclusive contra os herdeiros daquele 
falecido. Mas, também, foi uma luta terrível para conseguir que essa ação po
pular andasse, inclusive me atribuíram ilegitimatío ad causam, quer dizer, eu 
como funcionário não podia defender oS cofres públicos. Eu acho-que tenho 
obrigação de defender os cofres públicos como funcionário. Se o cidadão bra~ 
sileiro, ele, em não sendo funcionário, pode, tem poder de exercitar a ação 
popular como funcionário, acho que tenho não só um direito mas uma obri
gação, e o fiz. 

O Procurador opinou contra, disse que eu, como funcionário, estava im
pedido de advogar, mesmo em causa própria,_ mas aí não havia causa própria, 
aí a causa é da União. 

Entrei com o recurso para o Tribunal Federal de Recursos. Lã decidiram 
que eu realmente estava impedido aí constitui advogado. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator)- Em resumo a denúncia sere
sume em dois pontos: o primeiro é aquele que o Sr. acha que o _atual 
Procurador~Geral é desidioso, porque desde novembro de 81 tem recebido 
suas petições e não tem dado o andamento que o Sr. desejava, inclusive re
quereu o arquiVamento da ação penal privada, que é aquele inquérito do- Su
premo Tribunal n9 109. O requerimento que ele fez e que o Supremo acolheU 
por unanimidade de votos o-parecer dele. O segundo, é porque ele não denun
ciou desde 3 de abril de 82 fatos que o Sr. acaba de referir e que teriam sido 
praticados nos anos de 65, 67, até 1978, quando o Sr. ainda era funcionário 
são esses os motivos que levam o Sr. a concluir pela responS:ibi1idade do 
Procurador-GeraL 

Quanto a mim, estou perfeitamente esclarecido gostaria que qualquer 
colega que tivesse alguma solicitação a fazer, o fizesse, para que melhor a co~ 
missão pudesse opinar a final. 

O SR. PRESIDENTE (Aderba! Jurema) - Com a palavra o Senador 
Aloysio Chaves. 

O SR. ALOYSIO CHAVES -Como tomei algumas anotações e vou 
reproduzi-las, solicito do depoente que, apenas, confirme se a seqUência que 
vou citar é aquela realmente que foi mencionada nas suas declaraçõeS. 

Inicialmente, em virtude de uma preterição de promoção, o depoente 
ajuizou uma ação perante a Justiça Federal de Primeira Instância. A decisão 
lhe foí desfavorável, recorreu para o Tribunal Federal de Recursos. Na opor
tunidade, declara que usou de linguagem violenta nesse recurso. O recurso 
não foi provido pelo Tribunal Federal. Posteriormente, ajuizou uma ação res
cisóría perante O Tribunal Federal de Recursos, que também não a acolheu. 

Quando da reclassificação, inconformado com as decisões administrati~ 
vas, ingressou na Justiça Federal, cuja decisão, em pfimeira instância, lhe foi 
favorável, em parte. Inconformado com essa decisão, dela interpôs recurso 
voluntário, e o fez, também, o Procurador da República, ao Tribunal Federal 
de Recursos, e mais uma vez declara que usou de linguagem violenta. 

O SR. AMI LAR RODRIGUES DIAS- Permite-me um esclarecimen-
to? 

O SR. ALOYSIO CHAVES - Pois não. 

O SR. AMI LAR RODRIGUES DIAS- Excelência, foi em parte, mas 
uma parte insignificante. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- O sr; disse em parte mãiOf Ou menor, na 
extensão do pedido. Quero saber apenas se essa seqUência qtie enumerei está 
de acordo com o que o Sr. declarou, suas declarações ainda hã pouco. Poste
riormente, o Ministro Carlos Thompson Flores moveu contra o depoente 
uma açâo criminal. 

Eu gostaria que o depoente explicitasse quai foi o fundamento dessa 
ação criminal do Ministro Carlos Thompson Flores. 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Excelência, ele juntou a cópia 
da minha petição ajuizada na Justiça Federal e nã"o disse onde estariam as ca
lúnias~ as injúrias nem as difan1:ações. Apenas ... 

O SR. ALOYSIO CHÀ VES- Nesse processo-contra a reclassificação? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS - Ê, que intentei contra a 
União. 

o SR. ALOYSIO CHAVES- O Sr. não entendeu que, nas suas razões, 
havia ... 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS -"Havia calúnia, injúria. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- .• na sua visão, e moveu ação contra eles. 
Este foi o fundamento, 

Posteriormente, o depoente ingressou uma ação criminal já contra o MiM 
nistro Carlos Thompson Floi-es. J:: corretO isto tarribém? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DlAS- Com base no trânsito em jul
gado da sentença absolutória, 

O SR. ALOYSIO CHAVES --Também o Sr. declarou hâ pouco que jâ 
impetrou vários mandados de segurança? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS_:. Sim, pleiteando que a secreta
ria me fornecesse certidões, e ela me negava, engavetava. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- Os mandados de segurança foram julga
dos? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Um. Aconteceu o seguinte: eu 
requeri certidões administrativas ao diretor-geral. Ele, então, deu um despa
cho, dando as suas razões e encaminhou ao presidente, que era, na ocasião, o 
Ministro Xavie-r de Albuquerque. O -Sr. Ministro Xavier de Albuquerque, en
campando as razões apresentadas pelo Geraldo, determinou o arquivamento, 
como jâ corria na Justiça Federal um mandado de segurança, houve alteração 
de competência a autoridade cc-autora passou a ser o presidente então, daí 
deslocou a competência para o tribunaL Então saiu da justiça federal para o 
próprio tribunal. Quando chegou lá, o presidente já era outro, o Ministro Ro
drigues de Alckmin, que, inclusive, invocou lei revogada contra a minha pre
tensão então, perdi o mandad_o de segurança, entrei com recurso extraordi
nário. O Sr. Ministro Afckmin invoCou lei revogada conirã a minha preten
são e- denegou. Então entrei com agravo de instrumento Para o Supremo. Foi 
denegado. Entrei com agravo regimental. Também foi denegado. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- Esse mandado de segurança foi o único 
que o Sr. irripetroU? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Não. Havia impetrado ou
tros. Inclusive o juiz federal 1 invoCa"nO.o; como fundamentO- o fato de ... 

O SR. ALOYSIO CHAVES -Quantos mandados de segurança o Sr. 
impetrou? 

O SR. AMILAR RODIGUES DIAS- Poderiam ter sido tantos quan-
tas as pei~ções, mas não me recordo. 

O SR. ALOYS10 CHAVES- O Sr. não se recorda, mas foram váfias? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS - Umas 3, por aí. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- Em torno de 3. 
- . -

O Sr. disse que nessa ação criminal ajuizada pelo Ministro Carlos 
Thompson Flores, o Sr. apresentou uma defesa em verso. Foi nesta ação ou 
foi na ação que depois ... 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Foi na ação criminal que o 
Thompson me -inoveu. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- Ao se defender, o Sr. apresentou a sua 
defesa em verso:e nessa defesa é que ele_ identificou expressões capazes_ de con
figurar Os crimes de difamação, calú~i~ _e injúria. 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Não, Excelência a denúncia se 
reportou apenas à minha pet.i_çã~ ajüizáda na justiça federal. 

O SR. ALOYS!O _CHAVES - Na ação contra essa reclassificação? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS - É. 

O SR. ALOYSIO CHAVES - O Sr. depois falou que moveu outra 
ação. Em resposta dada ao Senador Nelson Carneiro, o Sr. declara que foi 
uma _ação popular. 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Sim. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- Além dessa ação popular não há outra 
ação ajuizada pelo Sr? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Ajuizei outra em 80, porque. 
quando foi.... 

O SR. ALOYSIO CHAVES -De que natureza? 
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O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS - Ordinãria. Porque, quando 
foi do preenchimento dos cargos de técncios C c::Ies, outra vez, me preteriram. 
Os cargos de técnico C só poderiam ser preenchidos por bacharéis em direito, 
então tenho outra ação na justiça fCderal. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- 0 Sr. declarou também que o Tribunal 
Superior Eleitor"al, em decisão administrativa, mandou submetê-lo à inspeçãó 
por uma junta médica. A junta médica foi designada pelo Tribunal Superior 
Eleitoral? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS - Sim. 

O SR. ALOYSIO CHAVES -0 Sr. declara que posteriomente, quando 
se encontrava à dispoSição do Ministério da Justiça, foi chamado ao DASP, 
para tomar conhecimento de um ato que o mandava comparecer a uma se
gunda junta médica foi designada pela autoridade competente do DASP? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS - Deve ter sido. Parece que o 
TSE oficiOu as DASP, pedindo que ele pudesse se socorrer da junta do pró
prio DASP. 

O SR. ALOYSIO CHAVES - Perante essa junta o Sr: se recusou a 
comparecer? 

O SR .. AMILAR RODRIGUES DIAS- Não, Sr. Eu· compareci, só 
que eles determinaram que me submetesse a tratamento psiquiáfnco. Foi a 
esse tratamento que me recusei e nunca me submeti. 

O SR. ALOYSIO CHAVES - A esses atos todos seguiu,se a sua apo
sentadoria ex officio pelo TSE? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS-.., Decoirídos dois imos do meu 
estado de aposentadoria, nessa situação de aposentado, então, veio o ãpice. 

O SR. ALOYSIO CHAVES - Estou satisfeito, Sr. Presidente. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator)- Sr. Presidente, em face das 
perguntas levantadas_ pelo Senador Aloysio Chaves, gostaria de fazer duas in
dagações para complementar, para esclarecer bem. 

No momento, o depoente propõe duas ações: uma ação popular, qu_e 
não teve curso. porque o Tribunal achou que não havia ilegitimatio ad cau
sam, não é isso? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS - Não, Excelência. 

O SR. RELATOR (Nelson Carneiro)- Essa ação popu1ar esta em cur-
so? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS - O tribunal confirmou a im
pugnação da Procuradoria que alegara minha_ .. ilegitimatio ad causam H, por 
eu ser funcionãrio. Então, tive que constituir advogado. Está em curso. Está 
correndo. 

O SR. RELATOR (Nelson Carneiro) -Está em curso. Tem uma ação 
popular em curso. Além disso, tem umíi" outra ação. 

O SR. AMI LAR RODRIGUES DIAS - Tenho uma outra ação, que 
está ainda na fase inicial, na primeira instância, aguardando ainQa instrução 
ou julgamento. Acho que jã esta-ria súfici'enfémente-TilSti-utci.i, ni3.S ... -

O SR. NELSON"CARN-ETRO (Relator)~ Essés aios todos que Sr. atd_. 
bui ao Di.- Geraldo Costa Manso, refere na petição, praticados por ele, foram 
praticados por ele com assentimento, com autorizaçãO do Tribunal ou apenas 
são atas dele, e não do Tribunal? Quem promoVe? E ele ou é o Pi-esídCnte do 
Tribunal? Quem aprova esses concursos ou não? tele ou o Presidente do Tri
bunal. ou o Tribunal? 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Excelência, na implantação 
da Reforma ele foí o Presidente da chamada ETAN, Equipe Técnica de Alto 
Nível. Ele foi o Presidente. Então, ele que elabora. 

O SR. RELATOR (Nelson Carneiro) - Ele sugere. 

O SR. AMI LAR RODRIGUES DIAS- Ele elabora. Materialmente é 
ele quem faz esses atas. Ele sugere, leva, encaminha e conversa~ .. 

O SR. RELATOR (Nelson Carneiro) - E quem assina? 

O SR. AMI LAR RODRIGUES DIAS- Quem assina é o Presidente. 

O SR. RELATOR (Nelson Carneiro) - Em último caso ... 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- Em último caso, a União é a 
responsável. Daí... 

O SR. RELATOR (Nelson Carneiro)- Não conteSto que a União seja. 
Apenas quero ressaltar aqui se os atas foram da responsabilidade exclusiva 
do Dr. Geraldo Costa Manso, ou se ele apenas encaminhou ao Presidente de 
então, qUe foram vàriós Presidentes que o Senhor citou de 1964 até hoje, são 
18 anos, se durante estes anos todos, esses atas todos têm sido aprovados pe
los Presidentes do Tribunal, qualquer que seja o nome. 

O SR. AMI LAR RODRIGUES DIAS- Ex•, a seqUência das irregula
ridades provam a Paternidade dos atos fato. É o Geraldo. 

OSR. NELSON CARNEIRO (Relator)- A paternidade ... O Sr. atribui 
que ele tenha sugerido esse ato, porque esses ates, embora irregulares, te
nham sido aceitos pelos Presidentes do Tribunal e pelo Tribunal. Não é isso? 
Os atas, embora irregulares, foram decretados ou foram promulgados pelo 
Tribunal. 

O SR. AMILAR RODRIGUES DIAS- A responsabilidade, ái, moral, 
eu não sei, mas é o Geraldo "que os faz e os encaminha e os sugere. e talvez im
ponha. Impõe em termos. Não quero dizer que ... Mas existem muitas coisas 
nas entrelinhas que a gente ... Então, vou atribuir as irregularidades ao presi
dente que assina coisas absurdas. Acho que são induzidas pelo Sr. Diretor
Geral, só pode ser isso, ·porque não concebo, não me entra na cabeça que al
tas autoridades. como o Presidente do Tribunal e Ministros do Tribunal, pra
tiquem tanlas irregul~ridade~. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Relator)- Eram estes esclarecimentos 
que eu queria. Pode ser que outro colega queira outro esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Aderba! Jurema)- Não havendo mais nenhuma 
interpelação, declaro encerrada a presente sessão, que teve por finalidade ou
vir o depoimento do Dr. Amilar Rodrigues Dias que aqui foi convidado a de
por pelo Relator, Senador Nelson Carneiro. 

Está encerrada a sessão. 

(Encerra-se a sessão às 18 horas e 10 minutos.) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

IO• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
EM I• DE ABRIL DE 1982 

Ãs nove horas e tririta minutos do dia Pfimeifo de abril de mil novecen
tos e oitenta e dois. na Sala de Reuniões da Comissão, na Ala Senador Ale
xandre Costa, no Anexo das Comissões, sob a Presidência do S~. Senador 
Aderbal Jurerna, Presidente erll exerdéio, feúne-se a Comissão de Consti
tuição e Justiça, com a presença -dos Srs. Senadores Bernardino Viana e Tan
credo Neves. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senadores Aloy
sio Chaves, Lenoir Vargas, Murilo Badaró, Amaral Furlan, Moacyr Dalla, 
Raimundo Parente, Dirceu Cardoso, Franco Montara~ Leite Chaves, Orestes 
Quércia- e José Fragelli. 

Em substitui"ÇãO- -aos Srs. Senadores Lenoir Vargas, Murilo Badaró, 
Amaral Furlan e Moacyr Dalla, do PDS, comparecem os Srs. Senadores João 
Calmon, Almir Pinto, Martins Filho e José Uns. Comparece mais o suplente 
Senador Lázaro Barboza, do PMDB. 

Há vendo número regimental, o Sr. PreSidente declara abertos os traba
lhos e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior que é dada corno aprova
da. 

Em seguida, o Sr. PreSidente anuncia o item um da pauta, o Ofício .. S". 
n• 042, de 1981 (2.516,ATG781, na Casa de origem), do Sr. Governador do 
Estado do Paraná,-solicitando autoriziÇãO do seiiãdo -Fed-efat para contratar 
operação de empréstimo externo n<f válor -de OS$ 40,ÇOO,OOO.OO (qua-renta 
milhões de dOlares norte-amercianos). destinado a Programa de Investimen
tos daquele Estado. O Sr. Presidente concede a palavra ao relator da matéria, 
Senador Bernardino Viana, o qual apresenta parecer favorável por constitu
cional e jurídico o projeto. Colocado em discussão é o mesmo aprovado. 
panda continuidade aos trabalhos, o Sr. Presidente anuncia o item dois da 
Pauta, o Ofício "S'' 002, de 1982 (OFS-826/81, na Casa de origem), do Sr. 
Governador do Estado do Rio de Janeiro, solicit3.ndo autorização do Senado 
Federal para que o seu Go_verno possa contratar operação de crédito externo 
no valor de US$ 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte-americanos) 
ou o equivalente em outras moedas, destinada a financiar a importação de 
equipamentos para reaparelhamento do Corpo de Bombeiros. O Bi. Presi
dente concede a palavra ao Relator do Projeto, Senador Tancredo Neves, o 
qual oferece pa-recer favOrável à matéria por constitucional e jurídica. Colo
cada em discussão. é aprovada. 
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Em seguida,_o Sr. Presidente anuncia o item três da Pã.Uta, o _üfído ''S", 
n' 043, de 1981 (PMC-80/81, na Casa de origem), do Sr. Presidente do Supre
mo Tribunal Federal, encaminhando_a_o Senado Federal cópias -das notas ,S. a~ 

quigrãficas e do- acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos 
do Recurso Extraordinário-n~" 94.395~1. do Estado de São Paulo, o qual de
clarou a inconstitucionalidade dos artigos 189 e 190 da Lei n"' 646, de 16 de 
dezembro de 1977, do Município de--Si!ac, daquele Estado. O Sr. Presidente 
concede a palavra ao Sr. Senador Tancredo Neves; relator da matéria, o qual 
oferece Projeto de_ Resolução pela suspensão, por inconstitucionalidade, dos 
artigos 189 e 190 da Lei n<.>-646, do MunicíPiO de Bilac, Estado de SãO-PaUlo. 
Colocado em discussão é aprOvado o parecer, aitunciait-do:O: Sr, Presidente O 
item-quatro-da Pau ui, o- Pr"ójeio de Lei do Senado n<.> 026, de 1982 (Mensagem 
027, de 1982, na casa-de orig-em), que fiXa o EfCtivo da:Polídã Militar d-õDi.S~ 
trito Federal, altera dispositivo da Lei n~' 6.450~ de 14 de outubro de 1977, e 
dá ou_tras providências (do Poder Executivo). O Sr. Senador Bernardino Via
na, Relator da matéria oferece parecer favorável, por constitucional e jurídico 
o projeto o qual, uma vez colocado em discussão, é aprOvado pela Comissão. 

Em seguida, o Sr, Presidente anuncia o item cinco da pauta, o Projeto de 
Lei do Senado n9 198, de 1979, de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, 
que ""disciplina o exerCICio- da profissão de Dctetive Particular", Em decor
rência da ausência do relator designado, o Sr. SenaàOT MoaC)~ Da lia, o Pro~ 
jeto é redistribuído ao Sr. Senador Martins Fifhorpara relatar. Apresentando 
parecer favorável, por constitucional e jurídico o Projeto, com a Emenda n9 
01 de Plenário, de autoria do Sr. Senador Bernardino Viana. Colocado em 
discussão o parecer e o mesmo aprovado. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente anuncia o item seis da pauta,_ o Proj~to de 
Lei da Câmara n~" 079, de 1981, que "díSpõe-sobre a obrigatorie-dade de apli~ 
cação em projetas específicoS dos critéri~s e finariciamentoS de organismos 
governamentaiS e daqueles provenientes de incentÍV?S fisêais~- "de 31,1t0rÍa do 
Sr. Deputado Salvador Julianelli. Concedendo a palavra ao Sr. Senador Tao
credo Neves, Relator do Projeto, O mesmO oferece parecer favorável por
constitucional e jurídico o projeto, o qual, uma vez co1ocad_a em discussão, é 
aprovado pela Comissão. Em seguida, o Sr. Presidente anunCia o item sete da 
pauta, o Projeto de Lei do Senado n~' 115, de 1981, que "veda a remessa para 
o exterior, de pagamentos de royalties pelo uso de marcas de indústrias ou de 
comércio, de autoria d_o Sr. Senador Cunha Lima. o_ Relator:_ do Projeto; Se~ 
nadar Tancredo Neves, apresenta parecer favorável por constitucional ejurí
dic_o o projeto e de boa técnica legislativa. Colocado .cm djsc_ussão o parecer é 
o mesmo aprovado. Dando continuidade, o Sr. Presidente anuncia o item 
oito da pauta, o Projeto de Lei da Câmara nY 014, de 1981, que "suprime a 
alínea "b" do artigo 39 da Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960- Lei Orgâ
nica da Previdência Social (em tramitação conjunta com os Projetas de Lei do 
Senado n' 042 e 047, de 1981 ), de autoria do Sr. Deputado Jorge Cury, O Re
lator do Projeto, Senador Martins Filho, ·apresenta parecer favoráyel por 
constitucional e jurídico o Projeto; ficando prejudicados os PLS-042 e 047 de 
1981. Colocado em discussão o parecer, é aprovado pela Comissão. 

Em decorrência da ausência dos relatores designados, os itens nove, dez, 
onze, doze e treze da pauta são adiados. Prosseguindo, o Sr. Presidet1_te anun
cia o item quatorze da pauta, o Projeto de Lei do _Senado n~035, de 1981~ que 
uobriga os estabelecimentos bancários ou creditícios e as instituições finan~ 
ceiras que utilizam serviços de guarda ou vigilância, a manterem cabinas es~ 
peciais- de proteção construídas à prova de bala de fogo", de autoria do Sena
dor Leite Chaves. O Senador Tancred_o Neves, r~lator do Projeto~ apresenta 
parecer contrário por inconstitucional e injurídica o qual, uma vez colocado 
em discussão, é aprovado pela Comissão. 

Em virtUde da ausência do relator designado, o Sr. Presidente declara 
adiado o item quinze da pauta e, atendendo a solicitação oral do Sr. Senador 
Bernardino Viana, retira da pauta o item dezesseis, o Projeto de Lei do Sena
don"' 156, de 1981, de autoria_do Senador Nelson Car:neiro ... ~.~que_altera e re
voga dispositiVos .na Consolidação das _Leis do Tr_abalho e na Lei n~' 5.889, de 
8 de junho de 1973, para o fim de unificar a prescrição no Direito do Traba
lho", a fim de que seja ouvido o autor da matéria. 

O Sr. Presidente declara adiado o ite_m_ çlez~:;se_te_ da pauta, em decorrên
cia da ausência do relator designado. Em seguida, o Sr, Presidt;;:nte anun<:ia o 
item dezoito da pauta, o Projeto de Lei do Senado n~_ 347, de 197_91 ~au!pria 
do Senador Leite Chaves, que "extingue o confisco sobre o café". Tendo voto 
em separado do Sr. Senador Bernardino Viana, com parecer contrárío por in
constitucional e injurídica e, no mêritõ, por inoportuno e"ínconveníente. Co
locado em discussão o parecer, ê o mesmo aprovado, votando o Senãdor 
Tancredo Neves com restrições. 

Em segiJ.ida, o Sr. Presidente transfere a Presidência da Comissào ao Se~ 
nadar Tancredo Neves, a fim d_e relatar os itens dezenove e vinte da paUta,
respectivamente o Projeto_ de Lei d_o Senado n'i' 245, de 1980, LJUC ·~dispõe 

sobre a equiparação dos cursos profissionais ministrados em estabelecimen
tos militares de ensino aos cursos profissiona[ízantes de 21'.grau do ensino mé
dio, de autoria_ do Sr. Senador Nelson Carneiro e o .Projeto de Lei do Sena.cW 
n9 059_; de 1980, que_"acrescenta alínea ao artigo 2~> do Decreto-lcin'>' 869, de 
12 de setembro de I 969, que dispõe sobre a inclusão de Educação _Moral e 
Cívica como disciplina obrigãtói'íil nos Sisteriias de ensino do País e dá outras 
providências", de autoria do Sr. Senador Lázaro Barboza. Apresentando pa~ 
recer_fa_voráveLa ambos os pr-ojetas, por constitucionais e jurídicos, são os 
me~mos coloç_~çlos em ájscti§S~Qoe ~provados pela Comissão. E pro~seguindo, 
o _Senador_ AderbaLlurema_reassume __ a_ Presidência da Comissão e declara 
adiado o item vinte e um da pauta, ein- virtude da ausência do Rdator dcsig~ 
nado. Anuncia entãO o itein vínte e doiS da pauta, o Projeto de Lei do Senado 
n~> 268, de 1980, que "'dá nova redação ao artigo 358 do Código Civil", de au
toria do Sr. Senador Adalberto Sena. A pedido do Sr. Senador Bernardino 
Viana, o Sr~ Presidente redistribui o dito projeto .:to mesmo, para relatar, em 
homenagem à memórla do inesqÜecível Senador Adalberto Sena. O Relator 
dá parecer favorável, pela constitucionalidade e juridicidade do projeto, com 
a Em_enda Subs.titutiva n9 ÇCJ~Ol. Colocado em discussão, o parecer é a pro-
vido. --- ---- - --

Em decorfência da auséricia dos relatores designados, o ~r. PreSidente 
declara adiados os itens- vírite três e Vinte e qutrO-da pauta, anunciando em se~ 
guida_ o item- vinte e_cínco, o Projeto de Ler dá SefiãdO n<? 248; de -198 f, qUe es~ 
tabelece limite ao reajuste dos preços dos prodUtos farmacêuticos e medica
mentos, de autoria do Sr._Senador_ltamar Franco. O Relator, Senador Almir 
Pinto, oferec~ parecer favorável. por constitucional. e jurídico _o Projeto e, co~ 
locado .em discussão, é 0· ffiesmo .áprovadÕ-pela Comissão. Finalmente, o Sr. 
Presidente anuncia o ítem vinte e seiS da pauta,_ o ProjetO de Lei do Senado n'i' 
318, de 1979, que "considera depefldeO-iCs do segurado para obtenção de as~ 
sistência médica, os filhos estudantes, sem economia própría, até 24 anos de 
idade, acrescentando parágrafo ao art. ll da Lei Orgância da Previdência So
cial", de autoria do Sr. Senador Franco Montoro. O Relator, Senador Alrnir 
Pinto, oferece parecer favorável, por constitudollal e jurídico, ficando preju~ 
di~ados os Projetos de Le~ do Senado n9 30 e 130 de 1980, que tramitam con~ 
juntamente com o projeto em epígrafe. Colocado em discussão o parecer, é o 
mesmo aproVadO pela Comi~são: 

-Em seguida-, o Sr. Presidente declara encerrada a reunião. 
Nada mais ~a vendo a tratar eu, Maria de Fátima rylachad(), Assistente 

da.Crunissào, lavrei a presente Ata que, lida e aprova, ·será assinada pelo Sr. 
Presidente. 

12• REUNIÃO (ORDINÁRIA) REALIZADA 
EM 28 DE ABRIL DE !982 

Ás nove -horas e trinta minutos -do dia vinte e oito de abril de mil nove~ 
centos e oitenta e dois, na Sala de Reuniões da Comíssão, na Ala Senador 
Alexandre Costa, no _Anexo das Comiss_ões, sob a Presidência do Sr. Senador 
Aloysio Chaves, r~úne-se.a C:omissão de Constítuiç_ão e Justiça, com apre~ 
sença dos SrS. SenadoÍ'es Adêrbal Jurema~ Raimundo Parente, Bernardino 
Viana, Franco Montoro, Orestes Quércia e Leite Chaves. 

Deixam de comparecer, por motivo jUstificado, os Srs. Senadores do 
PDS, Amaral Furlan, Murilo Badaró, Moacyr Dalla e Lenoir Varga&._ Em 
substituíçãO corriparecem os Sr-S. SenádOf.es Almir Pinto, João Calmon, José 
Lins e Martins FilhO~- -

Tani.bêm por motivo jUstificado, deíxam de comparecer os Srs. Senado
res Tancredo Neves e José Fragelli. 

Havendo número regimental, o Sr. Presidente declara abertos os traba
lhos e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, ciue é dada como aprova
da. 

Em seguida, o Sr~ Presidente comuníca_à Comissão o recebímento de o fi~ 
cio da Liderança do PDS, indicando em vaga existente para integrar esta Co~ 
missão o ilustre Se~ador Aderbal Jurema e, na qualidade de suplente, o Sr. 
S_enador José Lins. Comunica também ofício da liderança dÕ PMDB, com a 
seguinte alteração: em substituíção ao Senador Nelson Carneiro, na qualida
de de titular, o Senador Mendes Canale; na vaga de suplente do Senador 
Mendes Canile, o -Senador Pedro Simon; na vaga de supiente, portanto, o Se-
nador Affonso. Câinàl-go. EncOnira~se vaga a·priiríeira Vice-presidêllCia -da 
ConüssãO de ConstítUiçào·e Justiça e, coin essa IndicaçãO, feita a subsiitu{Ção 
do Senador Nelson Carneiro na forma do Regimento, varriõs--proceder à 
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eleição para I'? Vice-Presidente da Comissão de Constituição e Justiça; sendo 
o indicado o Senador José Fragelli, pela liderança do PMDB, para a t" V ice
Presidência da Comissão. 

Procedida a votação, o Sr. Presidente solicita aos Senaâores José Lins e 
Leite Chaves a providenciarem a apuração dos votos, cujo resultado então é 
favorável à indicação do Sr. Senador José Fragellí para a 1" Vice-Presidência 
da Comissão, e a quem o Sr. Presidente, secundado pelos_ demais membros, 
apresenta os cumprimentos pela escolha unânime dos pares, pelo desempe
nho integral das Junções do eminente Senador e pela contribuição valiosa que 
tem trazido aos trabalhos e às decisões deste órgão técnico. 

Em seguida, o Sr. Senador Leite Chaves solicita a palavra pela ordem e 
congratula-se com a eleição, e pelo aspecto positivo da Comissão etnTer na I J 

Vice-Presidência um membro da Oposição. 
Em seguida, o Sr. Presidente passa à apreciação da pauta, item 1, a Men

sagem n9 406, de 1981, do Sr. Presidente da República, solicitando autori
zação para a Prefeitura Municipal de Umuarama, no Paraná, para contratar 
operação de crêdito no valor de CrS 368.516.376,59, cuJo relator, Senador 
Bernardino Viana, apresenta parecer faVorãvel por constitucioilal e jurídico o 
Projeto. A pedido do Sr. Senador Leite Chaves, o Sr. Presidente solicita ao 
Relator observar se o processo obedeceu a todas as formalidades legais, inclu
sive se há lei a_utorizativa da Câmara Municipal. O Sr. Senador Bernardino 
Viana confirma ·que foram cumpridas tQd.as.as disposições regulamentares e 
que a Lei autorizativa é de n9 514, de 18 de setembro de 1981. Em discussão_ o 
parecer, é o. mesmo aprovado. 

O Sr. Presidente, dando continuidade aos trabalhos, passa à leitura do 
item 2, o qual deixa de ser apreciado por estar ausente o Relator da matéria, 
passando então à leitura do item 3, a Mensagem n9 405, de 1981, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Terenos, Mato Grosso do Sul, a contratar ope
ração de crêdito no valor de Cr$ 19.153.400,00. O Senador Aderbal Jurema, 
relator do Projeto, apresenta parecer favorâvel por constitucional e jurídica a 
matéria. Colocado em discussão, é o PrOjeto aprovado. Estand.o ausentes os 
relatores dos itens 3, 4, 5, 6, e 7, o Sr. Presidente procede à leitura do item 8 da 
pauta, a Mensagem n9 10, de 1982, do Sr. Presidente da República, que auto
riza à Prefeitura M"ui1icipal de D.om Aquino a contrair operação de crédito no 
valor de Cr$ 34.224.000,00, seildo relator da matéria o nobre Senador Rai
mundo Parente, o qual apresenta parecer favOrãvel por constitucional e jurí
dico o Projeto. Em discussão o parecer é o mesmO aprovado, vencido o Sr: 
Senador DirCeu Cardoso_. 

Em seguida, estando ausente o Relator do item 9, da pauta, o Sr. Presi
dente solicita ao nobre Sinador Aderbal Jurema para relatar os itens lO, 11, 
12, 13, 14, 15 e 16 da pauta, o qual oferec.e parecer faVorável, por constitucio
nais e jurídicos, a todos os Projetas, cujas ementas, respectivamente, são as 
seguintes: Mensagem n' 366 de 1981, do Sr. Presidente da República, subme
tenc}o à aprovação do Senado Federal proposta do Sr. Minis-tro da Fazenda 
para que seja auto-dzãda ã. Prefeitura Municipal de Eldorado (MS) a contra
tar operação- de crédito no valor de Cr$ 41.695.800,00; Mensagem n9 355, de 
1981, do Sr. Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda para que seja autoriZada aPre
feitura Municipal de Anaurilândia (MS) a contratar operaÇãO de crédito no 
valor de CrS 4.89().000,00; Mensagem. n' 353, de l98r; do Sr. Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senatio Federal proposta do Sr. Mi~ 
nistro da Fazenda para que seja autorizado o G"overno do Estado de Pernam~ 
buco a contratar operação de crêditó no valor de CrS 18.714.000,00; Mensa
gem n' 371, de 1981, do Sr. Presidente da República, submetendo à apro
vação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro ·da Fazenda, para que 
seja autoríi:ada a Prefeitura Municipãl de Nioaqu-e (MSf a contratar ope
ração de crêdito no valor de CrS 20.194.000,00; Mensagem ri• 237, de 1981 do 
Sr. Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal 
proposta do Sr. MfnistrO da Faiendã, para que- seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Amambaí (MS) a contratar operação-de crédito no valor de Cr$ 
83.280.700;00; Mensagem n' 380,~ de 1981, do Sr. Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fa
zenda, para que seja autorizada a PrefeitUra MuniCipal de Rio Brilhante (MS) 
a contratar operação de crêdito no valor de Cr$ 76.958.000,00; Mensagem n• 
378, de 1981, do Sr. Presidente da República, submetendo à aprovação do Se
nado Federal proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja aUtorfúida 
a Prefeitura da cidade do Recife.(PE) a contratar operação de crédito nova
lor de Cr$ 30.092.600,00. 

Colocados em discussão os pareceres,·o Sr.-Senador Dirceu_Cai:'doso so
licita a palavra, votando contrariamente aos_ parecereS apresentadoS: -EifCer• 

rada a discussão e colocados em votação, são os pareceres aprovados, venci
do o Sr. Senador Dirceu_ Cardoso. 

Em seguida, o Sr. Presidente passa à leitura do item 17 da pauta, a Men~ 
sagen1_359 de 19"81, do Sr. Presidep_te da República, submetendo à aprovação 
do Senado Federal proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja auto
rizâda a Prefeitura Municipal de Candelária (RS) a contratar operação de 
crêdito no valor de Cr$ 56.965.900,00. O Relator, Senador Raimundo Paren
te, apresenta parecer favorável por constitucional e jurídico o Projeto, o qual, 
urna vez colocado em discussão e votação é dado como aprovado, vencido o 
Sr. Senador D~rceu Cardoso. Os itens 18, 19, 20 e21 deixam de ser apreciados 
por estaresm ausentes os Relatores dos Projetes. Em continuação, o Sr. Presi
dente passa à leitura do item 22, a Mensagem 386, de 1981, do Sr. Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal proposta do Sr. 
Ministro da Fazenda, para que seja autorizado o Governo do Estado da 
Bahia a contratar operação de crêdito no valor de Cr$ 1.241.055.262,08. O 
Re~ator, Senador Bernardino Viana, apresenta parecer favorável por consti
tucional e jurídica a matétia e, ao Ser colo_cada em discUssão, a ·Presidência 
con·cede vistas, a pedido, ao nobre Senador Dirceu Cardoso. Em seguida, o 
Sr. Presidente passa à leitura do item 23 da pauta, a Mensagem n9 402, de 
1981, do Sr. Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autorizada aPre
feitura M unkipal de Palmitos (SC) a contratar operação de c~·édito no valor 
de Cr$ 59.279.108,58, cujo relator, Senador Bernardino Viana, apresenta pa
re_ce_r favorável por constitucional e jurídico o ProjetO. ColocadoeiiJ. discus
são, é o mesmo aprovado, vencido o Sr. Senador DirceU Cardoso. 

Em seguida, o Sr. Presidente lê o item 24 da pauta, a Mensagem 307 de 
1981, do Sr. Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal proposta do Sr. Miriistro da Fazenda, para que seja autorizada aPre
feitura Municipa1 de Extremoz (RN) a contratar operação de crédito no valor 
de Cr$ 8.151.200,00. O Relator da matéria, Senador Raimundo Parente, 
apresenta parecer favorãvel por constitucional e jurídica, a qual, uma vez co
locada em discussão é aprovada, vencido o Sr. Senador DirçeU Cardoso. Pas
sando ao item 25 da pauta, o Sr. Senador Dirceu Cardoso solicita a palavra, 
pela ordem. Em segUida, o Sr. Senador Aderbal Jurerna pede a palavra, para 
relatar os itens 25, 26 e27 da pauta, respectivamente a Mensagem n' 365, de 
1981, do Sr. Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autorizada aPre
feitura Municipal de Dourados {MS) a contrataroperação de crédito nova
lor de Cr$ 252.028.001),00; a Mensagem n• 364, de 1981, do Sr. Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado Federal proPosta do Sr. Mi~ 

-niStro da Fazenda para que seja autorizada a Pí:-efeitura MuniciPal de Doura
dos (MS) a contratar operação de crêdito no valor de Cr$ 37 .576.000,00; 
Mensagem n• 372, de 1981, do Sr. Presidente da República, submetendo à 
aprOvã."ção do Senado Federal Proposta cfo ·sr. MiÕistro da Fazenda para que 
seja autorizada a Prefeitura· Münicipal de Jateí (MS) a contratar oPeraçãO de" 
crédito no valor de Cr$ 5.603.000,00. O Relator apresenta pareceres favoi-á
veis os quais, colocados em discussão e v"otação são dados como aprovados. 

Em seguida, o Sr. Pi-~síd.ente an-unqia _que, por eStarem ausentes os rela
tores dos itens 28, 29, 30, 31 e 32; passa à leitura do item 33 da pauta, a Men
sagem n9 394, de 1981, do Sr. Pres"idente da República, submetendo à apro
vãção·do Senado Federalproposta·do Ministro da Fazenda, para que seja au
torizada_ a Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão (MA) a contratar 
operação de crédito no valor de Cr$ 17 .438.000,00. !'; relator da matêria o 
nobre Senador Bernardino Viana, o· qual apresenta parecer favorável por 
constitucional e jurídiCo o Projetó; Colocado em diScussão e votação, é o mes
mo aprovado. Em seguida, o Sr. Presidente passa o item 34 da pauta, a Men
sagem· M 381 dei 198.1, do Si. Pl:-"esidtmte da:- RepUbliCa, súbmetendo à apro
vação-do Senado Federal proposta do Sr. Minis_ttb da Fazenda- para que seja 
autorizada a Prefeitura: Municipal do RiO Grande do PiaUí (PI) a contfatar 
operação de crêdito no valor de Cr$ !0.903.000,00. O Relator do Projeto, o 
Senador Bernardino Viana, apresenta parecer favorável POr constítucíonaJ e 
jurfdicO o Projeto, O qual, uma vez discUtido é colocado em votação e aprova
do. 

!:>"ando corlúiiUidicfe- aos trabaihos, o Sr. Presidefite Passa à Pauta n9 2 
da Reunião; e ao item I da mesma, o Prõjeto de Lei do SenadO n9 25 de 1982, 
que reajusta os valores -de vencin1eilfos e proventos dos servidores ati vos e 
inativos do Senado Federal e dá outras providências. f relator da matéria o 
nobre Senador BernardinO Viana o_-qual apresenta parecer favoráVel por 
constituciOnal ejtirídico-o ProjeiO;~r"êgirrien"tal,_ âe boa técnica legislatiVa e, no 
mérito, oportuno e conveniente, 
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Colocado em discussão e votação, ê o parecer aprovado. 
Em seguida, o Sr. Presidente anuncia o item 2 da pauta, o Projeto de 

Lei da Câmara nll 31, de 1982, que reajusta os vaiOies de vencimentos; sa
lários e proventos dos servidores da Câmar<J dos Deputados e dá outras pro
vidências. O Relator, Senador Bernardino Viana, apresenta parecer favoráVel 
por constitudOrtãl e jurídica a matéria, o qual uma vez colocado em discussão 
e votação é aprovado. Por estarem ausentes os relatores dos itens 3 e 4, o Sr. 
Presidente anuncia o ítem 5 da pauta, o Projeto de Lei do Senado n9 297, de 
1978, de autoria do Sr. Senador Orestes Quércíã, qUe- altera a redação doca
put do artigo 99 da Lei n9 6.367, de 19 de outubro de 1976, que diSJ?Õe so~re 
seguro de acidentes do trabalho a cargo do INPS e dá outras providências. O 
Relator apresenta parecer contrário _quanto ao- inérito, o quaJ, Uma vez colo
cado em discussão, recebe voto contra do Senador Leite Chaves. COlocado 
em votação é o parecer aprovado, vencido o Sr. Senador Leite Chaves. Em se
guida, o Sr. Presideáte" ariuncia o item 6 da pauta, o Projeto de Lei do Senado 
n9 247, de 1980,- de autoria do Senador Agenor Maria, qüe altera a Lei n9 
6.717, de 12 de novembro de 1979, restaura dispositiVo da Lei n9 6.168, de 9 
de dezembro de 1974 e dá outras proVidências: O Relator do Projeto, Senador 
Raimundo Parente, apresenta parecer contrário1 por iriconstituçional, o qual, 
uma vez colocado em discussão e votação;é aproVadO. Por estar au_s_ente ore
lator do item 7 da pauta, o Sr. Presidente anuncia o 'item 8, o Projeto de l,..ei 
do Senado n" 317, de 1979, de autoria do Si'. Sen_aPor Franco Montoro, o 
qual permite ao-segurado do INPS a designação de mais de urita pe_ssoa:que 
viva comprovãdamente sob sua dependência- econômica, dando nova redação 
ao item II do artigo II da Lei Orgâni"Ca da Previdência Sodal. O Relator do 
Projeto, Senador Martins Filho, oferece parecer Contiãrio, por inconstitUcio
nal, o qual, uma vez colocado em discussão -e votação, é aprovado, vencido o 
Senador Leite Chaves. 

Por estarem ausentes os-relatores dos itens 9 e 10 da pauta, o S-r. Presi
dente passa ao item li, o Projeto de Lei do Senado n9 287, de 1980, de autoria 
do nobre Senador Dirceu Cãrdoso, que dispõe sobre a criação de salas espe
ciãi"s~-pãtá ã-exíOiÇão de obras cinématogtâficaS vedadas -ãoS ClfcTtif6s-C6mer
cüiis· e dá Outras providências: o-Relator do Projeto, nobre Senador Aderbal 
Jurema, solicita seja adiada a apreciação da matéria, e-m -vl:dude-dá ausência 
do Sr. Seiiãdor Dirceu ·cardoso. 

Em seguida, o Sr. Senador Aloysio Chaves, Pr~ident~, anuncia o item 
13 da pauta, o Projeto de Lei do Senado _n9 254, de 1_980, de aut_orh,\ do nobre 
Sen~ador Nelson Carneiro, que intrOduz alteração na Consolidãção dãs Leis 
do Trabalho, cujo Relator, Senador Aderbal Jurem?-_, ~presenta parece~ f<;tvo
rãvel por constitucional e jurídico. Colocado em çiíscussão e votação, é o mes
mo aprovado. 

O Sr. Presidente anuncia_ o ífem 14 da pauta, cujo Relator, Senador Dir
ceu Cardoso, está auseli(e, passando então ao item 15, o Projeto de Lei da Câ
mara n9 l, de 1981, de autoria do Deputado Evandro Ayres de Moura, que 
assegura matrícula, nits escolas de qualquer nível, aos servidores que especifi
ca. O Relator da matéria, Senador João Calmon, apresenta parecer favorável 
por constitucional e jurídica, o qual, uma vez colocado em discussão e vo
tação, é aprovado. 

O Sr. Presidente passa a Presidência dos trabalhos ao nobre Senador Jo
sé Fragelli, para relatar o item 16 da pauta, o Projeto.de Lei do Senado n9 20, 
de 1980, de autoria do Senador Orestes Qué-iCíã:;~que-revoga a legislação que 
declarou municípios brasileiros como áreas de interesse da Segurança Nacio
nal. O Relator apresenta parecer contrário por inconstifuCiónal, ó qual é co
locado em discussão. A Presidênc_ia coilGCde vistas aos_Se:nador~s Leite Cha
ves e Raimundo Parente. 

Em seguida, o Presidente anuncia o item 17 da pauta, o Oficio SM/241, 
de 1979, de 16 de abril de 1979, do Presidente do Senado Federal, solicitando 
o pronunciamento da Comissão de Constituição e Justiça sobre questão de 
ordel:n levantada pelo Senador Orestes Qu_êrcia, relativa à aplicação das dis
posições constituCIOnais e regímentais que regulam a criação de Comissões 
Parlamentares de Inquérito nas duas Casas do Congresso NaciOnal. O Rela
tor da matéria, Senador Aloysio Chaves, apresenta parecer que conclui que as 
CPis -do Congresso Nacional poderão constituir-s_e siin limíf3Çc?6s de número 
ou a requerimento de um terço de cada uma das duas _ _Casas ou por delibe
ração da_ maioria. O Parecer ê colocado em discussãO_ e _Votã:çã(), -e apl-ovado. 
Em seguida, o Sr. Presidente anuncia o iterii 18 da pauta, o Projeto de Lei do 
Senado n•I71, de 1980, que dâ nova redação ao artigo 237 do Código de Pro
cesso CiVil, de autoria do nobre Senador Orestes QUércia. O Relator, Senador 
Aloysio Chaves. apresenta parecer contrário, por injurídico. _COlOcado em 

discussão e votação, é o mesmo aprovado, vencido o Sr. Senador Orestes 
Quércía. 

Em seguida, o Sr. Presidente anuncia o item 19 da pauta, o Projeto de 
Lei da Câmara n9"55, de 1981, de autoria: do Deputado Italo Contí, que torna 
obrigatória a licitação ·nos ·casos de alienação de bem público e em hipóteses 
de "aquisição ou arrendamento de bem imóVel destinado ao Serviço Público, 
introduzindo -alterações no Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, que 
dispõe sobre a organização da Admini~tração Federal e determina outras 
provtdências. O Relator da matéria, Senádor Lefte Chaves, apr~enta parecer 
favorável, quanto ao mérito. Colocado em discussão e votação, é o mesmo 
aprovado. 

O Sr. Presidente anuncia o item 20 da pauta, o Projeto de Lei da Câmara 
n9 37, de 1981, de autoria do Deputado Nilson Gibson, que acrescenta pará
grafo ao artigo 65 -da Lei n• 4.504, de 30 de nov~mbro de 1964, que dispõe 
sobre o Estatuto da Terra e dá Outras provitiências. O :Relator, Senador Leite 
Chaves, oferece. pci.re"cer faVOrável por c(lnsÜtucion8;l e jurídica a matéria que, 
uma vez colocado em discussão, é ap-rovado. Em seguida, o Sr. Presidente 
anuncia o item"2l da pauta, o Projeto de Lei do-Sciiiado n9 257, de 1981, de 
autoria do Senador Adalberto Sena, que dÍspõC so~re a situação do servidor 
habilitado no mesmo concurso público e dá outras providências. O Relator, 
nobre Senador Franco Monto_ro, apresenta parecer favorável por constitudd
nal e jurídico o projeto·; o qual, uma yerco_lo?ado em discu~são e votaçã-o, é 
apl-ovado. - -

Em seguida, o Sr. Presidente anuncia o iteln.22 da paútã, 6 Projeto de 
Lei do Sena,do n9 1~, de 1980, de_ autoria do Senador Yaldoo Varjão, que_ 
cria horári"o especial, em cadeia nacional de televisão, para retransmissão" 
obrigatória do noticiário relativo às ati v idades do Con_gr~sso Nacionfll. 9_ Re
lator da matéria, Seriadoi- [i::1te Chaves, -apresen~a p_ar!!~er favorável por 
conStitUdon3l e jUrídiCo -o-- Projeto, o quii u·ma vez colOcado em di~cussão, re
cebe pedido de vistas-do nobre senadOr Aderbal Jurerna, o qual é prontamen
te atendido _pela Pr~Sidénci~:_ 

O Sr:_Seri.idor_AloysiÕ Chaves. reassume a Presidência dos trabalhos da 
Comiss_ão e anuncia o item 23 da pauta, o Projeto de Lei do Senado n9 327, de 
1981, de autoria do Senadoi Humberto Lucena, que introduz alterações na 
Consolidação das Leis do Trabalho, na parte concernente à proteção do tra
balho da_ mulher. O Relator do Projeto, Senador João Calmon, oferece pare
cer favorável por constitucional e jurídico, o qual, u~_a vez col'ocado em _dis
cussão e_ votação, é ·aprovado. 

O Sr. Presidente anuncia o item 24 da Pauta~ o Projeto de Lei do Senado 
n9 235, de 1981, que dispõe Sobre a arrecadação das contribuições devidas ao 
SES!, SESC e SENAC, de autoria do nobre Senador Franco Montorq.D Re
lator do Projeto, Senador Martins Filho, oferece parecer favorável, por cons
titucional e jurídico~ o quaf, uma vez colocado em discussão e votação, ê 
aprovado. Em seguida, o Sr. Presidente anuncia o item 25 da pauta, o Projeto 
de Lei do Senado n• 269, de 1977 (Complementar), que acrescenta parãgrafo 
ao artigo 59do Decreto-lei n9 406, de-31 de deúmbro de 1968, de autoria do 
Senador O~ir_es Teixeira, Cujo R~I~ú9r, S~nador Fra_n_co)1ontoro, oferece pa
recer favorável por constituciOnal e jurídico o Projeto, Com voto em separado 
do _Senhor Senador Hugo Ramos, também favorável, desde que inclusa su
gestão ~presentada em seu vo_to. Colocado. em_ discussão, parecer e voto, são 
devidamente apreciados e votados, e declarados aprovados. Em seguida, o Sr. 
Presidente anuncia o item 26 da pauta, o Projeto de L~i da Câmara n9 83, de 
I9SI, que altera o artigo 231 da Lei n• 5.869, de II de janeiro de 1973- Cõdi
go de Processo Civil -e dá outras providências, dC- autoria do DepUtado Ti
dei de Lima, cujo Relator, Senador Franco-Montoro, Oferece parecer favorá
vel por constituciohal e juiídico o Projeto. Colocado em diséussão, a Presi
dência concede vistas ao Senador Leite Chaves. Em seguida, o Presidente 
anuncia o item 27 da pauta, o Projeto de Lei do Senado n9 64, de 198 I, de au
toria do Senador Luiz Fernando Freire, que regulã a concessão de passaporte 
diplomático nas hipóteses que menciona e dá outras providências. O Relator 
do Projeto, Senador Franco Montoro, apresenta parecer favorâvel por cons
titucional e jurídico o projeto, o qUal é colocado em discussão e votação, e 
aprovado. Em decorrência da ausência do Relator, Senador Murilo Badaró, 
deixam de ser apreciados os itens 28 e 29 da pauta. 

Por solicitação dO Sr. Senador Leite Chaves à Presidência da Comissão, 
é apreciado extra-pauta o Projeto de Lei do Senado n'í' 13, de 1982, de autoria 
do Sr. Senador Jorge Kalume, que prorroga por dois anos a validade do con
curso de Físcal de ContribuiÇões Previdenciárias. O Relator, Senador Leite 
Chaves. ·of~ece parecer favorável por constitucional e jurídico, e de indiscutí-
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vel cabimento, quanto ao mérito. COJúCãàO em discusSáá e votação, é apro
vado. 

É apreciado, também extrarauta, o Projeto de Lei do Senado n"'_363, de 
1981, que altera o parágrafo úriico do art. 5r.t e o Anexo 111 da Lei n9 6.908, de 
21 de maio de 1981,- e dá outras providências, de autária da Comissão Direto
ra do Senado Federal. O Relator do Projeto, Senador Bernardino Viana, 
apresenta parecer favorável aO ProjeTo-por ·consmuciônal e _jurídico, o qual, 
uma vez colocado em discussão e votação, é aprovado. 

Em virtude do adiantado da hora, o Sr. Presidente agradece a presença 
dos Srs. Senadores .e declara encerrada a reunião. 

Nada maiS havendo_ a tratar eu, Maria ,de Fátírriã Mãchado, Assistente 
da Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprova-da, será assinada Pelo 
Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
7• REUNIÃO, REALIZADA EM 12 DE AGOSTO DE 1982 

Ãs dez horas do dia doze de agosto de mil novecentos e oitenta e dois, na 
Sala de reuniões da Comissão, presentes -os Senhores Senadores Almir Pinto, 
Presidente eventual; Josê Lins, Bernardino Viana, Tarso Dutra, Saldanha 
Derzi, Affonso Caniargo, Martins Filho, Lomanto Júnior, Mauro Benevides 
e José Fragelli, reúne-se a Comissão de Finanças. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Raimundo Parente, Dulce Braga, Amaral Peixoto, Gabriel Hermes, Pedro Si
mon, Teotônio Vilela, Franco Montoro, Tancredo Neves e Mendes Canale. 

Ao contastar a existência de número regimental, o Senhor Presidente de
clara abertos os trabalhos e dispensa a leitura da ata da reunião anterior, que 
é dada como aprovada. 

A seguir, são apreciadas as seguintes proposições: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 70/82- Concede pensão espe-
cial ao Cineasta Victor Lima Barreto. 

RELATOR: Senador Bernardino Viana 
PARECER: favorável 
CONCLUSÃO: Aprovação do parecer. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 69/82- Concede pensão espe-
cial à SI'f' Maria do Carmo Santos Guedes. 

RELATOR: Senador Bernardino Viana 
PARECER: favorável 
CONCLUSÃO: Aprovação do parecer. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 67/82- Concede pensão espe-
cial ao escultor Francisco Biquida Lafuente Guarany. ~ 

RELATOR: Senador Almir Pinto 
PARECER: favorável 
CONCLUSÃO: Aprovação do parecer. 

PROJETO_DE LEI DA CÂMARA N• 68/82- Concede pensão espe-
cial à atriz Henriette Fernande Zoé Morineau. 

RELATOR: Senador Almir Pinto 
PARECER: favorável 
CONCLUSÃO: Aprovação do parecer. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 101/81 -Autoriza o Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária -INCRA, a alienar à Compa
nhia Agro-Industrial de Monte Alegre, os lotes II, 12, I3, I4, 15 e I6, da gle-
ba 60, localizados no Projeto Integrado de Colonização de Altamira, no Mu
nicípio de Prainha, no Estado do Parâ. 

RELATOR: Senador José Frage/li 
PARECER: Favorável 
CONCLUSÃO: Aprovação do parecer. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 307/81 - Restabelece a Loteria 
do Estado de São Paulo e dã outras providências. 

- RELATOR: Senador José Frage/li 
PARECER: Favorãvel ao Projeto e à Emenda n• 1-CCJ 
CONCLUSÃO: Aprovação do parecer 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 67/77- Exige a inscrição do 
CPF e do RG dos devedores nos títulos de crédito que especifica, e dâ outras 
providências. 

RELATOR: Senador José Fragelli 
PARECER. Contrário 
CONCLUSÃO: Aprovação do parecer. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 72/82- Dispõe sobre a criação 
de caTgos na_ S~cretari~ -do Tríbt.!-nal~Region~l ~leitoral do Estado da Paraíba -
e dá outras providênciaS. - -

RELATOR: Senador Bernardi!lO Viana 
PARECER: favorável 
CONCLUSÃO: Aprovação do parecer. 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 78/82- Dispõe sobre a reestru
turação c[ol:Jrupo-Direção e Assessora.rn~nto_Superiores do Tribunal Regio
nal Elejtoral e a fusão dos Qua_dros __ Pern;tan~ntes das Secretarias~ do~ Tribu
nais Regionais Eleitorais dos Estados da Guanabara e do Rio_ de Janeiro. 

RELATOR: Senador Bernardino Viana 
PARECER: Favorável 
CONCLUSÃO: Aprovação do parecer. 
ficam adiadas, para a próxima reunião, os OFS N•s 5/82 e 13/82. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Carlos 

Guilherme Fonseca, Assistente da Comissão, a presente ata, que, lida e apro
vada, será asinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE MUNICIPIOS 
DÉCIMA PRIMEIRA REUNIÃO, REALIZADA 

NO DIA I2 DE AGOSTO DE 1982 

Às onze horas do dia doze de agosto de mil novecentos e oitenta e dois, 
na Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa, sob a presidência do 
Senhor Senador Lomanto Júnior, Presidente, reúne~se a Comissão de Mu
nicípios, com a presença dos Senhores Senadores Aderbal Jurema, Almir Pin~ 
to, Be~edito Ferreira, Agenor Maria, Tarso Dutra, Lenoir Vargas, Moacyr 
Dalla e_ Benedito Canellas. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Amaral Peixoto, Raimundo Parente, Vicente Vuolo, Josê Richa, Orestes 
Quêrcia, Lázaro Barboza, Gastão Miiller, Affonso Camargo, Mendes Cana
te, EveláSio Vieira e Senadora Dulce Braga. 

Havendo número regimental, o S_enhor Presidente declara abertos ostra
balhOS e di~pensa a leitura da Ata da reunião anterior, que ê dada como a pro~ 
vada. 

A seguir, passa-se à apreciação das matêrias constantes da pauta e são 
relatados os ProjetaS de Resolução apresentados pela Comissão de Econo
mia, às seguintes Mensagens Presidenciais: I) Mensagem nll 95, de 1985, do 
Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Fede
ral, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada aPre
feitura Municipal de Paulínea (SP) a contratar operação de' crédito no valor 
de CrS 1.009.884.000,00 (hum bilhão, nove milhões, oitocentos e oitenta e 
quatro mil cruzeiros). Relator: Senador Agenor Maria. Parecer: favorável. 
Aprovado por unanimidade. 2) Mensagem nll 57, de 1982, do Senhor Presi~ 
dente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta 
do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Muni
cipal de Uberlândia (MG) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
2.168.932.500,00 (dois bilhõeS, cento e sessenta e oito milhões, novecentos e 
trinta e dois mil e quinhentos cruzeiros). Relator: Senador Almir Pinto. Pare
cer: favorável. Aprovado por unanimidade. 3) Mensagem nll 82, de 1982, do 
Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Fede
ral, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada aPre
feitura Municipal de Pirapetinga (MG) a contratar operação de crédito no 
valor de Cr$ 50.888.600,00 (cinqUenta milhões, oitocentos e oitenta e oito mil 
e seiscentos cruzeiros). Relator: Senador Moacyr Dalla. Parecer: faVorável. 
Aprovado por unanimidade. 4) Mensagem nll 09, de 1982, do Senhor Presi~ 
dente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta 
do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Muni~ 
cipal de Ceará-Mirim (RN) a contratar operação de crédito de CrS 
130.279.719,24 (cento e trinta milhões, duzentos e setenta e nove mil, setecen
tos e dezenove cruzeiros e vinte e quatro centavos). Relator: Senador Agenor 
Maria. Parecer: favorável. Aprovado por unanimidade. 5) Mensagem n9 78, 
de I982, do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Se
nado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autori
zada a Prefeitura Municipal de Boteihos (MG) a contratar operação de crédi
to no valor de Cr$ 50.888.600,00 (cinqUenta milhões oitocentos e oitenta e 
oito mil e seiscentos cruzeiros). Relator: Senador Moacyr Dalla. Parecer: fa
vorável. Aprovado por unanimidade. 6) Mensagem n9 81, de 1982, do Se
nhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro da Fazeilda, para qUe seja autorizada a Prefei~ 
tura Municipal de Moreno (PE) a contratar operação de crédito no valor de 
CrS 233.190.466,68 (duzentos e trinta e três milhões, cento e noventa mil, 
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quatrocentos e sessenta e seis cruzeiros e sessenta e oito centavos}. Relator: 
Senador Aderbal Jurema. Parecer: favorável. Aprovado por unanimidade. 
7) Mensagem n• 377, de 1981, do Senhor Presidente da República, submeten
do à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazen
da, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Recife (PE) a contra
tar operação de crêdito no valor de Cr$ 95.072.500,00 (noventa e ciilco mi
lhões, setenta e dois mil e quinhentos cruzeiros). Relator: Senador Aderbal 
Jurema. Parecer: favorável. Aprovado por unanimidade. 8) Mensagem n9 79, 
de 1982, do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Se
nado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autori
zada a Prefeitura Municipal de Cainpina Grande (PB) a contratar operação 
de crêdito no valor de Cr$ 51.767.900,00 (cinqUenta e hum milhões, setecen-

tos e sessenta e sete mil e novecentos cruzeiros). Relator: Senador Aderbal Ju
rema. Parecer: favorável. Aprovado por unanimidade. 9) Mensagem n9 50, 
de 1982, do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Se
nado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autori
zada a Prefeitura Municipal de Piranga (MG) a contratar operação de crêdito 
no valor de CrS 43.37_8.650,00 (quarenta e três milhões, trezentos e setenta e 
oito mil, seiscentos e cinqUenta cruzeiros). Relator: Senador Moacyr Dalla. 
Parecer: favorãvel. Aprovado por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Francis
co Gonçalves Pereira, Assistente da Comissão, a presente Ata que lida e apro.,. 
vada, serã assin3da pelo Senhor Presidente, 
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LI-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagens do Senhor Presidente da República 

- N•s 166, 167 e 168(82 (n's 338, 339 e 340(82, na origem), de agra: 
decimento de comunicação. 

1.2.2 - A viso do Ministro Chefe do Gabinete Civil da Presidência da 
República 

- N9 348/82~ encaminhando ao Senado Federal esclarecimentos do 
Ministério das Relações Exteriores e-m respoSta ao Requerimento de ln~ 
formações no 116/82. 

1.2.3- Ofício do Sr. ]9~Secretário da Câmara dos Deputados 
Encaminhando à revisão do Senado autógr"afos dõs Se"giiíiltes projetas: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 91(82 (n• 4.653(81, na Casa de ori-
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que modifica dis
posições da Lei no 5.108, de 21 de setembro de 1966 ~Código Nacional 
de Trânsito. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 92(82 (n' 5.847(82, na Casa de ori, 
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que autoriza o Ins
tituto Nacional de Colonização e Reforma AgrMiã- INCRA, a doar o 
imóvel que menciona. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 93(82 (n' 6.246(82, na Casa de ori
gem), que prorroga, por 2 anos, a validade do_Concurso de Fiscal de Tri
butos Federais. 

1.2.4 - Comunicações da Liderança do PDS na Cãniara dos Depu~ 
tados. 

- De substituições -de membros em comissões mistas. 

1.2.5- Comunicações da Presidência 
- Referente à designação dos Srs. Senadores Gastão Müller, Henri

que Santillo, Nelson Carneiro e Laélia de Alcântara para, respectivamen
te, comporem a Delegação Brasileira na Sexagésima Nona Conferência 
lnterparlarnentar, a realizar-se em Roma, Itália; e à Décima Assembléia 
Geral do Parlamento Latino Americano a realizar-se em Bogotá, Colôm
bia. 

1.2.6- Discursos do Expediente 

SENADOR JOÃO CALMON- Gestão do Ministro- Rubem Lud
wig à frente do Ministério da Educação e Cultura. 

SENADOR HENRIQUE SANTILLO, como Líder- Propostas ob
jetivas, apresentadas pelo PMDB, para solução dos graves problemas bra
sileiros. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução nll 183/81, que autoriza· o Gover-no do Esta~ 
do do RiO-Grande do Norte a elevar em Cr$ 29.364.200,00 (vinte e nove 

milhões, trezentos e sessenta e quatro mil e duzentos cruzeiros), o montan~ 
te de sua díVida consolidada. Apreciação sobrestada por falta de quorum, 
para votação do Requerimento n9 123/82. 

-Projeto de Resolução n~ 258/81, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de Boca do Acre (AM) a elevar em Cr$ 8.613.200,0IJ (oito rnilhões, 
seiscentos e treze mil e d~zentos cruzeiros), o ~ontante de sua dívida con~ 
solidõ:!da. _Votação adiada, por falt~ d_e quorum. 

-Projeto de Resolução n~ 266/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Catanduva (SP) a elevar em Cr$ 39.300.000,00 (trinta e nove mi
lhões e trezentos mil cruzeiros), ·o montante de sua dívida consolidada. 
VOtação itdiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução_nll 25/82, que autoriza aPrefCittira Munici~ 
pai de Alexânia (GO) a elevar em Cr$7.179.000,00 (sete milhões, duzentos 
e setenta e nove mil cr~zeíros), o mof!lante de sua dívida consolidada. Vo
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 33/82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de llabira (SP) a elevar em Cr$ 29.745.360,00 (vinte e nove milhões, se
tecentos e quarenta e cinco mil, trezentos e sessenta cruzeiros), o montante 
de sua díVida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 38/81, que autoriza ã PrefeitUra Muri.ici
pal de Rio Claro (SP) a elevar em Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e 
dois milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, seiscentos e trinta cruzei
rÕs}, o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de B.-esolução n~~ 108/81, _queautori~a o Governo do Esta
do do Rio Grande do Sul a elevar em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, 
vinte e sete milhões, oítoceritos e noventa e nove mil, duzentos e cinqüenta 
e nove cruzeiros e setenta e nove centavos), o montante de sua dívida con
solidada._ Votação adiada por falta de tjUonán. 

-Projeto de Resolução n9 240/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Coxim (MG) a elevar em Cr$ 12.356.000,00 (doze milhões, trezen
tos e cinqüenta e seis mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolida
da. Votação adiada por falta de ~uorum. 

-Projeto de Resolução nll 30/82, que ~utoriza a Prefeitura Munici
pal de Araguaína (GO) a elevar em Cr$ 159.638.841,00 (cento e cinqUenta 
e nove milhões, seiscentos e trinta e oito mil, oitocentos e quarenta e um 
cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por fal
ta de quorum. 

-..:........Projeto de Resolução n9 80/82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Tocantinópolis (GO) a elevar em Cr$ 43.371.32&,00 (quarenta e três 
milhões, trezentos e setenta e um mil, trezentos e vinte e oito cruzeiros), o 
montante de sua dívida co-nsolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 218/81, que autorjza o Governo do Esta
do de Minas Gerais a elevar em Cr$ 988.603.570,49 (novecentos e oitenta e 
oito milhões, seiscentOs e três mil, quinhentos ·e setenta cruzeiros e quaren-
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ta e nove centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n• 221/81, que autoriza o Governo do Esta
do do Ceará_ a elevar em Cr$ 25.239.000,00 (vinte e ClQco rnilliões, duzen, 
tos e trinta e nove mil cruzeiros), o montante de sua dívida conSolidada. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto_ d_e Res.oluçãQ n_9 14/82, que aufO~izã. a Prefeitura Mtirlici
pal de Jaciara (MT) a elevar em Cr$ 3o0.000.00,00 (!i'eienlos e sessenta . 
milhões de cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n'i' 59/82, que autoriza o Governcfdo Estado_ 
do Rio de Janeiro a elevar em Cr$ 29.079.200.000,00 (vinte e nove bilhões, 
setenta e nove milhões e duzentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida 
consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 
~ Projetó de Resolução n9 102/82, que autoriza o Governo "do Esta-, 

do de São Paulo a realizar operaçã--o--de emprêstimo externo, no valor de 
USS 150,000,000.00 (cento e cinqUenta milhões de dólares n_orte-, 
americanos), destinada a projetes de saneamento _básico e a:· inv:eStim_entos_ 
da Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRO. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 91/82, que autoríza _a Prefeitura Munici
pal de Sousa (PB) a elevar em Cr$ 57.600.000,00 (cinqUenta e sete milhões 
e seiscentos mil cruzeiros), o montante de sua.dívída consolidada. Votação 
adiada por falta de quorom. 

-Projeto de Resolução n9 188/81, que autorizá o Gov-êrri_o do Esta
do de São_ Paulo_ a cQntratar operação de crédito no valor de Çr$ 
l.435.64l.087,00 (uril bilhão, quatrocentos e trinta e cinco_mílhões, seis
centos e quarenta e um mil e oitenta e sete cruzeiros). Votação adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n'i' 184/81, que autoriza o Governo do Esta
do de São Paulo a elevar em Cr$ 393.810.00Q,OO {trezentos e noventa.e três 
milhões e oitocentos e dez mil cruzeiros), o montan-te de sua dívida ~on~~
lidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 273/81, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de São Paulo (SP) a elevar em Cr$ 4.182.160.000;00 (quatro bilhões, 
cento e oitenta e dois milhões, cento e sesse_nta mil cruzeiros), o montante 
de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n'i' 8/82, que autoriza o Governo do Estado 
de São Paulo a elevar em Cr$ 2.022.956.612,82 (dois bilhões, vinte e dois 
milhões, novecentos e cinqUenta e seis mil, seiscentos e do4e cruzeiros e oi
tenta e dois centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n~ 6lj82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de São Paulo (SP) a elevar em Cr$ 319.360.800;oo (trezentos e dezeno
ve milhões, trezentos e sessenta mil e oitocentos cruzeiros), o montante de 
sua dívida consolidada. Votacào adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 106/82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de SãO Paulo a contratar operação de empréstimo externo, no valor de 
uss 60,000,000.00 (sessenta milhões de dólares norte-americanos), desti
nada à implementação de obras da linha leste-oeste do Metropolitano de 
São Paulo. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n'i' 107/82, que autoriza a Prefeitura do Mu
nicípio de São Paulo a contratar empréstimo externo, no valor de US$ 
40,000,000.00 (quarenta milhões de dólares norte-americanos), destinado 
ao programa de investimentos urbanos. Votação adiada por falta de quo
rum. 

- Projeto de Resolução n'i' 202/81, que autoriza o Governo do &;ta
do do Ceará a contratar empréstimo externo~ no valor de USS 
50,000,000.00 (cinqUenta milhões de dólares norte-americanos), destinado 
ao II Plano de Metas Governamentais- PLAMEG II. Votação adiada 
por falta de quorwn. 

- Projeto de Resolução n9 261 /81, que autoriza o Governo do Esta
do de Minas Gerais a elevar em Cr$ 1.394.841.410,46 (um bilhão, trezen
tos e noventa e quatro milhões, oitocentos -e qUarenta e uni ·mil, quatro
centos e dez cruzeiros e quarenta e seis centavos), o montante de sua dívi
da consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 13/79, de autoria do Senador _Mauro 
Benevides, que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para o 
comerciádo, na forma que eSpecifica. Vot_ação adiada por (alta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado,n•·329/80, de autoria do-SÇnàdór Cunha 
Utfla, t]Ue- modifita_ disPOslti~O--Cfa -COOsoTidação daS-telSáo-Uabalho, 
para o fim de determinar que o pagamento por horaS-CiiraS habitUais tan:l
bém "integre a reinuríer~ão. VotaçãO adiada por fallã de quorum. 

-----Pfojeto -ae tel do -Si!riádo n'i' 164/81, de autqria_ci_o_S~_pa_ç!or_~ll:iz 
Viana, que declara o Marechal-do-Ar Eduardo Gom_es:_p_atrono d~ fQrça 
Aérea Brasileira. Votação adiada por falta de quorum. 
- - Projeto de Lei do Senado n9 352(78, de autoria do Senador Accio
ly Filho, que dispõe sobre a_ação de alimentos. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 455/80, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro~ que acrescenta dispositívos à Lei n'i' 5A8_0, de 10 de agosto de 
1968, discipli!)ando o pagl:!mento do 13'? salário devido aos trabalhadores 
avulsos. Votação adiada por falta de quorum. 

- ~ Projeto de Lei do _Se_nado n'i' 362/79, de autoria do Senador Hum
berto Luc_ena, que altera dispositivo da Lei n9 6,718, de 12 de novembro de 
1979. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n'i' 40/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal-de Betim (MG) a elevar em Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecen
tos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Discussão 
sobrestada por falta de quorum, para votação do Requerimento n'i' 309/81. 

--Projeto de Lei do Senado fl'? 309/79, do Senador G3.briel Hermes, 
que dispõe· sobre o exercício--da auditoria contábil e dá ou_tras providên
cias. Discussão sobrestada por falta de quorum para votação do Requeri
mento n• 35/82. 

-Projeto de Resolução n'i' 232/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 875.103.660,51 (oitocentos e setenta e 
cinco milhões, cento e três mil, seiscentos e sessenta cruzeiros e cinqüenta 
e um centavos), g J'!lOntante de sua d!vída consolidada. Discussão encerra~ 
da, ficando a votação adiada por falta de quorum. · 

--Projeto de Resolução n'i' 241/81, que autoriza a Prefeitura M unici.: 
pai de Manaus a realizar operaÇão de empréstimo externo no valor de 
US$ 10,000,000.00 (dez milhões de dólares norte-americanos), destinada à 
programação de investimentos _na_quele município. Discussão encerrada, 
ficando a votação adiada_ por falta de quorum. 

- P~ojeto de Res~lução n9 280/81, que autoriza a Pre~eitura Mun~ci
pal d~ Belo Horizonte (1\{G) a elevar em Cr' 3.511.440.000,00 (tres bi
lhões, quinhento~_e onze milhõe_s, quatrocentos e quarenta mil cruzeiros), 
o !J1Úntante de sua divida consolidãda. Discussão encerrada, ficando a v~
tação adiada por falta de quorum. 

\.4-DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR ALMIR PINTO- Politica de combate à inflação. 

SENADOR EVELÃSIO VIEIRA- Apelo em favor da extensão aos 
viajantes Comerciais dos incentivos cçmcediQos recentemente pelo Gover
nõ aos motoristas d~. táxi, para compra do carro a álcool. 

SENADOR EVANDRO CARREIRA -Projeto peruano de insta
lação de refinaria de cobre que, no entender de" S. Ex', se concretizado, 
t~a~â poluição às águas do rio Amazon~s. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -Homenagem de pesar pelo 
falecimento de Henrique de La Rocque. 

SENADOR RAIMUNDO PARENTE- Créditos especiais para as 
cooperativas do Amazonas. 

SENADORA LAELIA DE ALCANTARA - Distorções no novo 
plano de saúde para a Previdência Sbci~tl. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO 

2- DISCURSO PROFERIDO EM SESSÃO ANTERIOR 
Do Sr. Evandro Carreíra. pronUnciado na sessão de 1.5-6-82. 

3- MESA DIRETORA 

4- L(DERES E VI CE-LIDERES DE PARTIDOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 
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ATA DA 114~ SESSÃO, EM 18 DE AGOSTO DE 1982 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDil:NClA DOS SRS. PASSOS PÓRTO, JORGE KALUME E LENOIR VARGAS 

ÀS 14 HORAS E 30 M!NUTOS,ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Laélia de Alcântara --Jorge Kalume - Eunice Michiles - Evandro 
Carreira- Raimundo Parente- Aloysio Chaves- Gabriel Hermes--:-: Jar
bas Passarinho ~Alexandre Costa - Luiz Fernan~o Freire- Bernardirlo 
Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- Agenor Maria~ Moacyr Duarte 
- Martins Filho - Aderbal Jurema -João Lúcio - Luiz CavalcanJe -
Lourival Baptista- Passos Pôrto- Luiz Viana- João Calmon- Amar~~ 
Peixoto -Nelson CarneirQ-:.;;......:- Oulçe Bx:aga- Henrique Santillo- ~enedito 
Canelas-~ Mendes Canal e-Saldanha Derzi :-_Evelásio _Yidra_--:- Lenoir 
Vargas - Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 39 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 19-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de comunicação: 

N• 166/82 (n' 338(82, na origem), de 17 do corrente, relativa à apro
vação das matérias constantes das Mensagens da Presidência da República 
n•s 209 e 325, de 1982. 

N' 167/82 (n' 339(82, na origem), de !7 do corrente, relativa à apro
vação das matérias constantes das Mensagens da Presidência da República 
n•s 508, de 1981, e 120, de 1982. 

N' 168/82 (n' 340/82, na orígem); de 17 do corrente, relativa à apro
vação das matérias constantes das Mensagens da Presidência da _República 
n•s 31, 32, 37, 40 e 41, de 1982. 

A VISO DO MINISTRO CHEFE DO GABINETE CIVIL 
DA PRESIDl!:NClA I!A REPÚBLICA 

N• 348(82, de 17 de agosto de 1982, encaminhando aQSenado F~eral 
esclarecimentos do Ministério das Relações- Exteriores em resposta ao_Reque
rimento de Informações n<~ 116, de 1982, formulado com_ o objetivo de instruir 
o Projeto de Lei do Senado nO? 12, de 19&2, que dispõe sobre ativ_idade_s brasi
leiras no Continente Antártico e dá outras providências. 

O FI CIOS 

Do Sr. /'l-Secretário da Câmara dos Deputados,_ encaminhando à revisão 
do Senado autógrafos dos seguintes projetas: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 91, DE 1982 
(N• 4.653/81, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Modifica disposições da Lei n'i' 5.108, de 21 de setembro de 1966 
- Código Nacional de Trânsito. 

O Congresso Nacíonal_decreta: _ _ _ 
Art. 1 'i' O § 2'i' do art. 49 e o art. 60 da Lei n'? 5~ 108, de 21 de setembro de 

1966, alterada pelo Decreto-lei n9 237, de:! 29 de fevereiro de 1967, passam a vi
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 4• ........ " .......... _ .............. -· .. --··· ,. ·-
§l' ....................... _. ___ ,_ ... - ............ _ .. . 
§ 29 Os representantes das entidades referidas nas alíneas h, i, 

j, !, me n deste artigo serão escolhidos pelo Presidente da República, 
dentre os nomes indicados por elas, em lista tríplice. 

.... -· .. , __ .... ·-. ~ ...... ~ .......... _. -· ._ ...... ~ ....... ~ ... ._. 

Art. 60. Os veículos serão id~ntificãdos_por placas contendo 
os mesmos caracteres do regjstro e da correspondente licença, lacra-

das em suas estruturas, com forma, dimensões e c_ores estabelecidas 
pelõ- Conselho Nacional de Trânsito: 

§ J9 Somente os veículos de representação pessoal das autori
dades mencionadas expressamente no Regulamento portarão placas 

-:com- as· cotes-verde e amarela da Bandeira Nacional. 
§ 29 Os veículos -das Forças Armadas, quando pintados com 

as suãs core-s privativas, iérão em tinta- branca, em ponto visível, o 
núiTlero e o símbolo do seu registro na organízação inilitar compe
tente. 

§ 39 É facultada ao proprietário do veículo a u_tilização -de 
placas de fabricação especial, desde que observadas as exigências es
tabelecidas pelo Conselho Nacional de TrânSito, permitida a tole
rância de 10% (dez por cento) a mais ou a menos na dimensão da 
mesma, em atendimento às característícas específiC-as do veículo." 

Art. 29 Acrescentem-se ao art. 79 di-Lei n9 5.10_8, de 21 de setembro de 
1966, as seguintes alíneas: 

"Art. 7• .................................. - ... ·-----

h) um representante do órgão máximo da categoria dos traba
lhadores em transporte rodoviário; 

----,-lj-um-r-epresellümte do Touring Club do Brasil." 

Art. 311 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
ArL A9 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

MENSAGEM N• 192, DE 1981 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
-Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à ele

vada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Mo
tivos dos Senhores Ministros de Estado de Justiça e Extraordinário para a 
Desburocratização, o anexo projeto de lei que umodifica disposições da Lei 
n' 5.108, de 21 de setembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito)". 

Brasília, 27 de maio de 1981. - João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 204, DE 12 DE MAIO DE 1981, DOS SE
NHORES MINISTROS DA JUSTIÇA E EXTRAORDINÁRIO 
PARA A DESBUROCRATIZAÇÃO. 

Excelentíssimo Sen_!l_'!r Presi_dente da República: 
Íemos a honra de submeter à elevada consideração de VoSsa- EXcelência 

o incluso projeto de lei que altera dispositivo"S da Lei n'i' 5.108, de 21 de se
tembro de 1966 (Código Nacional_ de Trânsito). 

2. O projeto foi elaborado com a audiência do Conselho Nacional de 
Trânsito, órgão mãximo do Sis_tema NacionafdC Trânsito, sendo que os dois 
primeíros artigOs resultaram de estudos realizados no Ministério do Traba
lho, que propôs a alteração na legislação vigente. 

3. Em seu art. 111, o projeto altera a redação do§ 29 do art. 49 da Lei n9 
5.108, estatuindo que os representantes da Confederação Brasileira de Auto
mobilismo da Confederação Na_c:i_onal de Transporte do Touring Club do 
Brasil, do órgão máximo nacionál do Transporte Rodoviário de Carga, do 
órgão máximo do Transporte Rodoviário de Passageiros e da Associação Na
cional dos fabricantes de Veículos Automotores serão escolhidos pelo Presi
dente da República, dentre os nomes indicados pelas respectivaS entidades, 
em lista tríplice. 

4. Além disso ao acrescentar uma alínea ao art. 79 do Código Nacional 
de Trânsito, inclui entre os membros do Conselho Estadual de Trânsito um 
rcwresentante do 9rgão máximo nacional da categQ_ria dos trabalhadores em 
transporte rodoviãrio, com O pfopósito de manter a -paridade da represen
tação, bem como a_ similitude com a composição de Conselho Nacional de 
Trânsito. 

- s:o ___ No art. 311 o projeto dá nova redação ao art. 60 do Código Nacio-
nal de Trânsito. A redação proposta para o caput desse artigo visa a transferir 

_~o Conselho Naci_onal de Tr;,insito a competência p;tra estabelecer normas 
sobre n1atéria nitidamente regulamentar, que, por sua natureza técnica e pe
las circunstâncias ditadas pela evolução tecnológica e pela realidade social e 
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administrativa, não devem constar de lei. Adotou-se, na espêcie, orientação 
semelhante à que ditou a Lei n• 6.731, de 4 de dezembro de 1979, a qual, dan
do ao· CONTRAN a competência para regular matêria referente à habilitação 
dos condutores e a renovação de suas carteiras permitiu ampla simplificitção 
dos procedimentos vigentes e grande economia para as partes. No § 1~ do 
mesmo artigo, transfere-se para o Regulamento do Código a designação das 
autoridades cujos veículos de representação pessoal poderão usar placas com 
as coreS verde e amarela, da Bandeira Nacional. O§ 2~ representa a siniples 
renumeração do atual § 59 

6. A supressão dos atuais §§ 1~, 2~ e 39.do art. 60, iinportarã, por sua 
vez, na eliminação da anacrônica plaqueta sobreposta à placa traseira dos 
veículos automotores e trocada anualmente. Insere-se a medida entre os obje
tivos maiores d_o Programa Nacional de Desburocratização, eis que sigriifica 
a abolição -de exigência comprovadamente supérflua. Além disso, ao suprimir 
a plaqueta, o projeto símplifica, tecnicamente, o prOCeSso de identificação dos 
veículos, reduz o custo operacional do emplacamento e alivia cr usuãrio de 
despesas desnecessárias. 

7. O art. 4~2 do projeto dispõe, finalmente, sobre a entrada em vigor 
da nova lei, se aprovada. 

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência a expressão de 
nosso profundo respeito.- Ibrahim Abi-Ackel, Ministro da Justiça- Hélio 
Beltrão, Ministro Extraordinário para a Desburocratização. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 5.108, DE 21 DE SETEMBRO DE 1966 

Institui o Código Nacional de Trânsito. 
................ ~ ................................................. . 

Art. 4~ O Conselho Nacional de Trânsito, com sede no Distrito Fede-' 
ral, subordinado dire_tamente ao Ministêrio da Justiça e Negócios Interiores, 
é o órgão máximo normativO da coordenação da política e do sistema nacioM 
nal de trânsito e compor-se-á- dos seguintes membros: 

a) um presidente, especialista em trânsito, de nível universitário, de livre 
escolha do Chefe do Executivo; 

b) um representante do Departamento Nacional de Estrada de Roda
gem; 

c) um representante do Estado-Maior do Exército, 
d) um representante do Departamento Federal de Segurança Pública, 

especialista em trânsito; 
e) um representante da Confederação Brasileira de Autonomobilismo; 
j) um representante do Ministério das Relações Exteriores; 
g) um representante da confederação Nacipnal de Transportes Terres

tres (categoria dos trabalhadores de transportes rodoviários); 
h) um representante do Touring Club do Brasil; 
i) um representante da Confederação Nacioiüil Qe Transportes Terres

tres (categoria das empresas de transportes rodoviários). 

§ J9 O mandato dos membros do Conselho Nacional_ de Trânsito será 
de dois anos admitida a recondução. 

§ 29 Os representantes das entidades referidas nas alíneas g e i deste ar
tigo serão escolhidos pelo Presidente da República dentre três nomes por elas 
indicados. 

Art. 79 Em cada Estado haverá um Conselho Estadual de Trânsito 
composto de nove membros, a saber: 

a) um presidente, especialista em trânsito e de nível universitário; 
b) um representante do órgão rodoviário estadual; 
c) um representante dos municípios; 
d} um representante da repartição estadual de trânsito_;_ 
e) um representante da entidade máxima de transportes terrestres; 
f) um representante dos motoristas profissionais indicado pela entidade 

de classe; 
g) um representante da entidade máxima do automibilismo no Estado; 
h) um representante dos motoristas amadores indicado por entidade es

tadual; 
i) um Oficial do Ex.ército_com Curso de E~tado-.l\1aior. 
§ 1~ No Distrito Federal haverá um Conselho de Trânsito com ames

ma composição e competência dos Conselhos Estaduais de_Trânsito. 
§ 29 Nos Estados~municípios e no Distrito Federal o representante pre

visto no item c será um urbanista de livre escolha do Çh~fe do Executivo. 

§ 3~ .Os Territórios- pode_rão criar os seus Conselhos Territoriais de 
Tr_ânsito, com composição e atribuições iguais às dos Conselhos Estaduais, 
atendidas as sueis peculiaridades de administração. 

§' 49 Aos municípios cuja população for superior a duzentos mil habi
tantes, é facultada a criação de um Conselho Municipal de Trânsito ouvido o 
COnselho Nacional de Trânsito e com a seguinte compoSição: 

a) um presidente, de livre escolha do Prefeito; 
b) um repieSentaOie da repartição de trânsito local; 

_c) um representante do órgão rodoviário municipal; 
d) -um i'epresenfante da entidade máxima de transportes terrestres (pa

tronal); 
e) um representante dos motoristas profissionais, indicado pela entidade 

de Classe (sindicato); 
fJ uin iepresentaritC: da entidade máxima de automobilismo no municí-

pio; 
- g) um urbanista de livre escolha do Prefeito. 

§_59 Qs 'Conselhos Municipais terão na esfera de sua jurisdição, atri
buiÇões iguais às dOs Conselhos _Estaduais de TrânSito-. 

§ 6'i' Das resoluções ·dos Conselhos Municipais de Trânsito, no prazo de 
quinze· dias, contados de seu conhecímento por qualquer modo, caberã recur
so para o Con_selho Estadual de Trânsito do respectivo_ Estado, que lhe pode
rã sUs-pender os efeitós. 

§ 7~ As nomeações dos membros dos Conselho_s de Trânsito nos Esta
dos. no Distrito Federal, nos Territórios, e nos Municípios, serão feitaS pelos 
respectivos Chefes do __ E_xecutivo,_ observat).do, adequadamente, o dísposto 
nos §§ I' e 2• do arl. 40 deste Código. 

CAPITULO Vlll 
Do Licenciamento de Ve(culos 

Art. 60. DepOis-de sãtisfeitaS ãs exígências do artigÔ a-nteriol-, os veícu
los serão emplacados com números correspondentes às respectivas licenças. 

_§I<? A placa traseira deve s~r h_1.crada à estrutura do veículo e sobre ela 
serã afixadã uma plaquetã destacável e substituível, em cada exercício, con
tendo o número da placa, repetido o prefixo da respectiva unidade federativa 
e indicação do ano e mês do licenciamente. 

§ 2~ A plaqueta de que trata o parágrafo anterior deste artigo será defi
nida no Regulamento deste Código e variarã de cor, de ano para ano, de con
formidade com a Resolução a ser baixada até 30 de junho do exercíciO ante
rior, pelÕ -Co~selho NacioOil de-TrâitSilo. -- -- --

§ 39 Os veículos de propriedade da União, dos Estados, dos Municí
pios, dos Territórios -e do Disüito Federal terã_o ainda nas plaquetas os prefi
xos~ SPF, SPE, SPM, SPT e PDF, respectivamente. 

§ 4"' Somente os veículos de representação pessoal dos Presidente da 
República, do Senado Federal, da Câniaúi dos Deputados e do Supremo Tri
bunal Federal portarão placas com as cores da Bandeira Nacional. 

§ SQ- Os veículos das ForçaS: ~_!_m_llc!as, quando pintados com as suas co
r~ privativas, terão em- tinta branca e ponto visível, o número e símbolo do 
seu registro na organização mifitar comp~tente. 

DECRETO-LEI No 237, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Modifica o Código Nacional de Trânsito. 
O Presidente da República, usando da atribuições que lhe confere o art. 

9<?, § 29, do Ato Institucional n'i' 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta: 
Art. )9 Os arts. 39, 4'i', e§§ i"', 2'i', 5?:>. 7~. caput, e§ i"', 14, 20, 23, § 19, 25, 

32, parágrafo único, 33, 35, 37, § 2•, 43, § 2•, 35, 60, §§ I• e 3o, 61, 73, 81, 103, § 
I'· 112, 113, I 14, I 15 e 116, do Código Nacional de Trânsito (Lei n• 5.108, de 
21 de setembro de 1966) passam a vigorar com a seguínte i'edação: 

"'Art. 39 Compõem a Administração do Trânsito como inte
grantes do Sistema Nacional de Trânsito: 

a) o Consell)-0 _Nacion_~~ _Órgão llormativo c coordenador; 
b) os Conselhos Estaduais e Territoriais de Trânsito e o Conse

lho de Trânsito do Distrito Federal, Orgãos normativos; 
e) o Departamento NaCional de Trânsito, os Departamentos 

de Trânsito dos Estados, territórios e Distrito Federai, os órgãos 
rodoviáríos federal, estaduais e -municipais, e-as Circunscrições Re
gionais do Trânsito, órgãos~ executivos. 
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Parágrafo úníco. Os Conselhos Territoriais de TrânSito e ·as 
Circunscrições Regionais de Trânsito são de criação facultativa". 

Art. 79 Em cada Estado haverá um Conselho Estadual de Trânsito 
composto ·cte 7 membros, tecnicamente capacitados em ass.unto de trânsito, a 
saber: 

a) um Presidente de nível universifãrio; 
b) um representante do órgão rodoviário estadual; 
c) um representante do órgão rodoviário dos MunicíPios; 
d) um representante do Departamento Estadual de Trânsito; 
e) um representante do órgão mâximo do transporte rodoviârio de __ car-

ga. 
fl um representante do órgão máximo do transporte rodoviário de pas

sageiros: 
g) um oficial do Exército de preferência Com curso do Estado.:-Maior. 

§ 49 As nomeações dos membros dos Conselhos, nos Estados, Terri
tórios e Distrito Federal far-se-ão pelos respectivos Chefes do ExecutiVO, ob
servado adequadamente o disposto nos parágrafos do a_r_t. 49 des~e Código. 

Art. 60 ..................................................... .. 
§ 19 A placa traseira deve ser lacrada à estrutura do veículo e sobre ela 

serâ afixada uma plaqueta destacável em cada exercício. 
§ 2' ........................................ - .......... .,.,. 
§ 39 Os veículos de propriedade da União, Estados, Territórios, Distri

to Federal e Municípios não usarão a plaqueta de que trata este artigo. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e·de Transportes_, Cõfnu
nicações e Obras Públicas.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 92, DE 1982 
(n' 5.847/82, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da RepúblicO. 

Autoriza o Instituto Nacional de Coloni~a_çãº e Reforma Agrária 
- lN CRA a doar o imóvel que menciona. 

O Congresso· Nacional decreta: 

Art. 19 Fica o Instituto Naciorial de Coloniiação ·e- Reforma Agrária-
INCRA autorízãdo a doar, ao Estado de Pernambuco, o imóVel de sua pr<?
priedade denominado Museu Massangana, com a ârea de 10 ha (dez hectares) 
e as seguhites benfeitorias:-üma casa de alvena~ia, com ãr~a de_S69,07m1 (q!:Ji
nhentos e sessenta e nove metros e sete decím~tros qU"ãdrados); uma capela de 
alvenaria, com âtea de 152,2g m1 (cento e cinqiienta-·e dois metros e Vfrite--e 
nove decimetros quadrados) e uma senzala de alvenaria, com área de 436,66 
m 2 (quatrocentos' e trinta e seiS- metros e S6ssenta e seiS decínietros qUadra
dos), iodos localizados no antigO Engenho Massangana, atualmente denomi
nado Parque Nacional da Abolição~ no Município ·do Cabo, Estado de Per
nambuco, cuja ãrea tem o· segUinté- perímetro: pafliiido-SC: do ponto l, que 
fica à·margem esquerda da entiãda ·para a sede do antigo Eógenho Massanga
na e junto da faJxa de domínio da Rodovia PE-60 ~e por esta faiXa seguindo 
com azfmute m-agnéticO 7 de 3589 00'' distante 192,40 m (cento e·n-õventa e dois 
metros e quarenta centímetros); encontra-se o p·onto 4, também na faixa de 
domínio; daí, com azimute rnagnétíco de 949 00", distante 485 m (quatrocen
tos e oitenta e cirtco IÍlefros), .et\llinha reta, encontra-se o ponto 3, no limite 
entre a Faixa de Expansão -e O Projeto Tiriri; daí, com azimute magnético de 
1819 00", distante 220m (duzentos e vinte metros), fazendo uma ligeira curva, 
para a direita, pelo limite acirria citado, encontra-se o ponto 2, na mesma li
nha limite; daí, com azimute magnétiCo de 276" 00", distante 485 m (quatro
centos e oitenta e cinco metros), em linha reta, encontra-se o ponto I, fechan
do o perímetro da área descrita. 

Parágrafo único - O imóVel a que se refere este artigO está -registrado, 
em nome do Instituto Nacional de _Colonização e Reforma Agrária - IN
CRA, no Registro de Imóveis d? Comarca do Cabo, no livro 2-G, fls. 136, 
sob o n' R-1-1936. 

Art. 29 O imóvel doado destina-se a integrar o patrimônio do Museu 
Massangana, localizado no Parque Nacional da Abolição, para a prescrvaç_~p 
da memória cultural do Estado de Pernambuco. 

Art. 39 O imóvel doado, com suas benfeitorias e acessório.s, reverterá, 
de pleno direito, ao patrimôniO do Instituto Nacional de Colonização e Re-

forma Agrária- INCRA, se ao 11)-esmo, a qualquer tempo, vier a ser dada 
destinação diversa da prevista nesta lei. 

Art. 4'? A doação de que trata esta lei será efetivada mediante termo-Ja
-vfado em Hvro própriO do InstitutO Nacional de Colonização e Reforina 
Agrária - INCRA. 

Art. 59 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6~' Revogam-se as disposições ·em contrário. 

MENSAGEM N' 74, DE 1982 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos d9 art._ 51 da Constituição FedÚal, tenho a honra de subme
ter à elevada delíberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição 
de Mot!vos-~do Senhor Ministro de Estado da Agricultura, o anexo projeto de 
lei que .. autoriza o Instituto Nacion~l de Colonização _e Reforma Agrária
INCRA a doar o imóvel que menciona". 

Brasília, 2 de março de 1982. -João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nó 58~; DÉ 23 DEJUNHO DE 1981, DO SE
NHOR MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA. 

Ex.celeptíssimQ SenhOr .Presidente d~ República: 

Tehho a grata oportunidade de submeter à elevada consideração de Vos
sas Excelências o anexo Anteprojeto de Lei, que dispõe sobre a doação, ao 
Estado de Pernambuco, do imóvel que m_~_f!çi_ona. 

2. _A doaçãp <;lesse imóvel, que faz_parte do patrimônio qo Instituto Na
cionãl de CÜlonizaÇiO e Reforma Agrária-- iNCRA, se afig-ura oportuna e 
conveniente, vez que não ·compete àquela Autarquia a manutenção de sítios 
históricos e. ao Estado interessa, sendo de suas atribuições a preservaÇãO da 
memória "cl.iltural pernam_Oucana. 

3-, O imóvel a ser doado, mediante a expcidição de lei especial, perten
cente ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária- INCRA, 
constitui hoJe- o denominãdo Muse1,1 da AboliÇâo-, ciue se Situa em terras do 
antigo Engenho Massangana, no J\1unicípio do Cabo, no Estado de Pernam
buco, e se encontra registrado sob o n9 R-1-19~6, no Livro 2-G, fL 136, do 
Registro de Imóveis da Comarca do Cabo. 

4. Face às justificativas constantes do processo respectivo, que acompa
nha esta Exposição, manifesto-me-plenamente de acordo em atender à solici
tação do Governo do Estado -feit.i por- íriténhédio do Secretârio Extraordi-
nário para ·assuntos de SUAPE. - ·-- ·· 

5. A doação modal, por meio de lei especial, se impõe tendo em vista 
que o imóvel em questão não s_e caracteriza como remanescente de Núcleo de 

_Colonização ou de Projeto -de _l{_efo:fma Agrâríã, escapando assim às dispo
sições da Lei n9 5.954, de 3 de dezembro de 1973, mas enquadrando-se no en
-tendimentO-do Parecer H-525~ de 14 de junho de 1967, da Consultaria Geral 
da RepúbfiCã, devidamente aprovado pelo então Presidente da República. 
tlAo enseJO, renovo-a vossa ExCelêricia ineUs prOtestoS de alta consideração e 
respeitoS(l"âpreçO. _:;Anielo-Arnaury Stábíle. Ministro de Estado da Agricul
tura. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 5.954, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1973 

Autoriza o Instituto Nacional de Colonização-e Reforma Agrária 
.:...... INCRA a doar imóveis remanescentes de Núcleos de Colonização 
e d_e Projetos de_ Reforma Agrária, nas condições que especifica: 

O Presidente da República 

Faço saber que o ·con.greSso Nacional decreta e eu- sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l'? Os imóveis remanescentes de Núcleos de Colonização ou de 
Projetes de_Reforma Agrária, que tiverem peidido a vocação agrícola e se 
Qe_stinem à .ll.tilização _urbana, poderão ser doados pelo Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma AgrârTa -INCRA: 

I -à únião, Estados, Distrito Federal, Territórios, Municípios ou enti
dades da Administração Indireta, para utífização em seus serviços; 

II- à cooperativas, entidades educacionais, assistenciais e hospitalares, 
para fins declarados de utilidade pública. 

§ 1"' O INCRA_ouvirá, previamente o Serviço do Patrimônio da União 
sobre o interesse ou a conveniência da utilização, por órgão ou entidade:: fede
ral, dos imóveis, de que trata este artigo, identificados sempre pela área, loca
lização e características. 



2984 Quinta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção III Agosto de 1982 

§ 2'~ Se o imóvel a<:har:se:_em um~ das situações previstas nas alíneas do 
art. 79 da Lei n9 4.947, de 6 de abril de 1966, o órgão nele referido será tam
bém consultado pelo INCRA. 

§ 3<~ Os órgãos consultados deverão pronunciar-se dentro_9e 60 (se_ssen
ta) dias do recebimento da consulta importando o silêncio em nada _oporem à 
alienação.---

Art. 2<~ Salvo no caso da União, oS ímóveis e SuaS acessões, _Í;l. q·ue se re
fere esta Lei, reverterão de pleno direito, aO patrímônio do INCRA, indepen
dente de notificã.Ção ou indenização, se não forem utilizados na finalidade c 
dentro do prazo prescrito para a doação. 

Art. 39 A doação será efetivada mediante termo no Hvro próprio do 
INCRA. 

Art. 49 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçãO, revogadas 
as dispoSições em contrário. 

ca. 
Brasília, 3 de dezembro __ de 1973; t 52<~ da Independência e 359 da Repúbli-

(Às Comissões de Assuntos Regionais e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 93, DE 1982 
(No 6.246 (82, na Casa de origem) 

Prorroga, por 2 (dois) anos, a validade do Concurso de Fiscal de 
Tributos Federais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica prorrogada, por 2 (dois) anos, a validade do Concurso de 
Fiscal de Tributos Federais - TAF-600, aberto na forma do Edital 
DASPJESAF/MF no 004/, de 9 de maio de 1980. 

Art. 2'1 Esta Lei entra em vigor na data de st;ta publicação. 
Art. 3'1 Revogam-se as disposições em Contrário. 

LEGISLAÇifO CITADA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TITULO I 
Da Organização Naciona,f 

CAPITULO VII 
Do Poder Executivo 

SEÇÃO VUI 
Dos FuncionáriOs Públicos 

Art. 97~ _ Os_ cargos públicos serão acessíveis a todos o_s brasileiràs que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei. 

§ {9 A primeira investidura em cargo público dependerá de aprovação 
prévia, C::m concurso público de provas ou de provas e títulos, salvo os casos 
indicados em lei. 

§ 29 Prescindirã de concurso a nomeação para cargos em comissão, de
clarados em lei, de livre nomeação e exoneração. 

§ 39 Nenhum concurso terâ validade por prazo maior de quatro anos 
contados da homologação. 

LEI No L711, DE 28 DE OUTUBRO DE 1952 

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União. 

TITULO !I 
Do Provimento e da Vacância 

CAPITULO II 
Da Nomeação 

SEÇÃO 11 
Do Concurso 

Art. 18. A primeira investidura em cargo de carreira e noutros que a lei 
determinar efetuar-se-á mediante concurso. 

Art. 19. O Concurso será de provas ou de títulos, ou de provas e títulos 
simultâneamente, na conformidade das leis e regulamentos. 

§ l '1 Quando o concurso for ex.çlusivamente de títulos e o provimento 
depender de conclusão de curso especializado, a prova desse requisito 
considera-se-á título preponderante, levando-se em conta a classificação obti
da no curso pelo_ candidato. 

§ 2~ lndependerâ de limite de idade a inscrição, em concurso, de ocu
pante de cargo ou função pública. 

§ 8<~ O prazo de validade dos concursos e os limites de idade serão fixa
dos nos reguJamentos ou instruções. 

§ 99 O cOncurso, uma vez aberto, deverá estar homologado no prazo de 
12 meses. 

Art. 20 Encerradas as inscrições, legalmente processadas, para concur
so à investidura de qualquer cargo, não se abrirão n_ovas antes de sua reali
zação. 

(À ComiSsão de S"erviÇO -Público CiVil.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O Expediente lido vai à publi· 
cação. 

Sobre a mesa, comunicaÇões que serão_ lidas pelo Sr. l<1-Secretârio. 

São lidas as seguintes 

Oficio no 222 Brasilia, 18 de agosto de 1982. 

Senhor Presidente, 
Nos termos do§ 1o do art. 10 do Regimento Comum, tenho a honra de 

comunicar a V. Ex•, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou substi
tuir os nomes dos SenhoreS Deputados Túlio Barcelos, Antonio Amaral, Ma
luly Neto e Silvio Lopes, pelos dos Sen·hores Deputados Milton Brandão, 
Evandro Ayres de Moura, Wildy Viana e João Clímaco~ respectivamente, na 
Comissão Mista incumbida do estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n9 
18/82, qu<: 44autoriza o Poder Executivo a abrir, à Justiça do Trabalho, o crê-
ditO especial de Cr$ 125.576.000,00 para o fim que especifica": -

Aproveito a·oportliriidade para renovar a V. Ex' os meus protestos de 
alta estima e elevada consideração.- -RiCardo Fiúza, Pela Liderança do PDS. 

Oficio no 221 Brasília, 18 de agosto de 1982 
Senhor Presidente, 
Nos termos_ do§ 19 do art. lO do Regimento Comum, tenho a honra de 

comunicar a V. Ex•, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou substi
tuir os nomes-dos Senhores Deputados Josias Leite, Jairo Magalhães, Adhe
mar de BarroS Filho e Hélio Levy, pelos dos Senhores Deputados Wildy Via
na, Milton Brandão, Evandro Ayres de Moura ~João Clímaco·, respectiva
mente, ria- Comissão Mista incumbida do estudo e parecer sobre a Mensagem 
n9 68/82, que submete à deliberação-do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-lei n• 1.931(82, que "modifica o Decreto-lei no 1.893/81, que dispõe 
sobre adoção de medidas de incentivo à arr_ecadação federal". 

Aproveit9 _a oportunidª9_e para r~I}Qyar a V. Ex' os meus protestos de 
alta estima e elevada consider"âção.- Ricardo Fiúza. Pela Lideraitça do PDS. 

Oficio n9- 224 Brasília, I 8 de agosto de 1982 
Senhor Presidente, 
Nos termos do§ {9 do art. lO do Regimento Comum, tenho a honra de 

comuniCai a V. Ex•, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou substi
tuir oiinome·s dos Senhores Deputados Jairo Magalhães, Josias Leite, Lúcia 
Viveiros, Albérico Cordeiro e Walter de Castro, pelos dos Senhores Deputa
do-s Wildy Viana, Milton Brandão, Evandro Ayres de Moura, João Clímaco e 
Inocêncio Oliveira, iespeCtivãffiente, na Comissão- Mista inCumbida do estu
do e parecer sobre a Mensagem n<~ 67/82, que submete à deliberação do Con
greSSO Nacional o texto do Decreto-lei n<~ 1.930/82, que Haltera os limites do 

- benefícíõ -fiscãl instituído pelo Decreto-lei n"' 1.358/74, e dá outras providên-
cias". 

Aproveito a oportuniçlade para renovar a V. Ex• os meus protestos de 
alta ~stlma e el~vada_ consideração.~ Rka.rdo Fiúw, Pela Liderança do PDS. 



Agosto de J 982 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Quinta~feira 19 2985 

Ofício n• 225 Brasflia, 18 de agosto de 1982 
Senhor Presidente, 
Nos termos do§ 19 do art. 10 do Regimento Comum, tenho a honra de 

comunicar a V. Ex•, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou substi
tuir os nomes dos Senhores D_eputados Josias Leite, Jairo Magalhães, Afro 
Stefanini,- Castejon Branco e Roberto Galv(.l.ni. pelos dos Senhores Deputa
dos Wildy Viana, Inocêncio Oliveira:; Evailaro _Ayres de Mou_ra, JoãO Clíma
co e Milton Brandão, respectivamente na Comissão_Mls_ta_ipcl,lrobida,_do es
tudo e parecer sobre o Projeto de Lei nO? 16/82, que dispõe sobre o funciona
mento de CursO" de FóúnaçãO ou-Adaptação de 01TCTãfs Médicos, Dentistas e 
Farmacêuticos das- Forças Armadas e revoga o Decreto_-lei n9 958-/69." 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex• os meus -protestos de 
alta estima e elevada consideração.- Ricardo Fii.iza, Pela Lidera.nça do PDS. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Serão feitas as.substituições so
licitadas. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)-Devendo realizar-se, no período 
de 14 a 22 de setembro próximo, em Roma, Itâlia, a SexagéSíhla Nona Confe
rência Interparlamentar, a Presidência designa, por indicação da Liderança 
do PMDB. os nobre Senadore_s Gastão Müller_e Henr_ique Santillo para com~ 
porem a Delegação Brasileira àquele conclave. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrtp)- Devendo realizar-se em Bogotá· 
Colômbia, "rio p-eríodo de 22 a 25 do corrente, a Décirila Ass"einbléia Gfmil do 
Parlamento Latino-Americano, a· Presidência comunica ao Plenário que coiri
porão a Delegação Brasileira àquele conclave, além --do Senador Miltoo 
Cabral, já designado, o nobre Senador Nelson Carneiro e a nobre Senadora 
Laélia de Alcântara. 

O SR. PRESJDENTE (Passos_ Pôrto) _--Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador_João Calmon, por cessão do nobre 

Senador Almir_P_i_Qto,_ 

O SR. JOÃO CALMQNPRONUNCIA DISCURSO QUE. 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobreSe
naàor Henrique- Santill-o; -co-mo- -Lidei -do- PMDB-. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (Como Líder, pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente e Srs. S_enadores: 

Até com bastante inSistêiida, SUa EXCelência o Senhor Presidente da Re
pública tem afirmado não possuírem as Oposições; especialmente o PMDB, 
uma proposta ob]etiva para solução dos graves problemas brasileiros.. Tem 
afirmado o Senhor Presidente João Baptista Figueiredo -já disse que com 
insistência- que as OpoSições apenas~críticam, denunciam, sem se Comp-ro
meterem a apontar um caminho para a Nação brasileira que pudesse signifi
car a solução para os graves impasses vividos por ela, em todas_ as áreas, em 
todos os setores da vida nacional. 

O Senhor Presidente da República, na verdade, tem lido pouco a respeito 
das propostas oposiciO~nistas. F! possível até que não tenha tido tempo, nos 
seus largos espaços de tempo, é possível que nessas viagens não tenha tido ele 
condições de nem mesmo ao _menos manusear o que já existe de publicado e 
dito pelas oposições em termos da crise nacional, em torno das propostas que 
elas pretendem apresentar ao povo brasileiro para resolvê-la. 

A propósíto, a revista Senhor, em seu último número; publica uma carta 
aberta ao Presidente João Baptista de Figueiredo, assinada pelo presidente 
nacional do PMDB, Deputado Ulysses Guimarães. Não vou ler a íntegra des
sa carta, vou apenas solicitar a anuência da Presidência para que ela possa ser 
incluída neste meu breve pronunciamento, neste meu rápido discurso. 

Mas, o PMDB, sobretudo, tem-se. preocupado, e muito, com a crise bra
sileira. E não se tem preocupado apenas em denunciá-la, e não se tem preocu
pado apenas em fazer dela um motivo a mais para a sua -inaiUSclila vitória 
eleitoral do próximo 15 de novembro. Preocupa-se o PMDB com a crise na
cional como Partido politico comprometido com os anseiOS iiiãís- se:Otidos da 
população brasileira, e de forma espontânea, já que esse_ê um Partido pobre. 

De forma espontânea, centenas de economistas, de sociólogos, de poli
tólogos, de cientistas, de técnicos especializados em todos os setores da vida, 
de pessoas estudiosas daqui, residindo no Brasil ou obrigadas cjuantas vezes 
por este mesmo Governo a viverem fora do País colaborãraffi com dezenas-de 
documentos produzidos pelo PMDB, todos eles abordando os mais variados 

temas da crise nacional e acrescentando propostas exeqüíveis, concretas para 
resolvê-la. - -

-Existem, só ila coleção- Alberto Pasqualiní, 26 obras publicadas, todas 
elas tratando de to_d_a_a problemática brasileira, quer politico-institucional, 
quer eConómica, quer social, quer cultural. 

Existem estudos publicados às dezenas por uma instituição, que é a en
carregada de todo o aspecto doutrinário de proposta da discussão, da prepa
i-ação da discussão, dÕ fomento das idêias, que ~a Fundação Pedroso Horta, 
de_ que me orgulho ser Presidente de sua Comissão Executiva. E bem certo 
que para se constituir ur.rla propoSta de solução é preciso que se fundamente 
num processo de crítica aó quadrO iltual. Esse processo de crítica ao-quadro 
atual é indispensável Para que eles se tirem propostas de solução de altC
rações, de transformações que signifiquem a solução de todos os problemas 
brasileiros. -

Em i981, todos aqúi:Tés-ligados ao PMDB, ao fomento das idéias e à 
construção de propôstas erlfeixar"am seus estudos, suaS discussões, realizadas 
em dezenas de semináfi"õs, de simpósios, de discussões nos mais diferentes fo
ros:; num documento espe-cial que, humildemente publicado, que publicado 
em letras miúdas, em papel do mais baixo custo, representa hoje a cristali
zaçã:o da proposta do PMDB à sociedade brasileira, que é o documento .. Es
perança e Mudança". Agora, esse documento "Esperança e Mudança", 
publicado inicialmente em 97 humildes páginas, prepara-se para ser relança
d~_ ~gora, no final deste mês, no encontro dos candidatos a governador, do 
PMDB, que há de realiZãT-se nos próXimos -dias 30; 3(de agostO e pr"imeiro 
de setembro. Esse documento se atualiza na política a curto prazo, nas pro
postas para a solução desses problem~s. como a inflação crescente não debe
lada, avassaladora; como o problema do balanço de pagamentos, não resolvi
d9i co_ml? o proble~a d~ ,~es~~pr~s:o; _co~o o _pro_bl~ma serissimo dos ele
vad!~sim~~juros i'!_ter_f!:OS-~ estr~_!].guland~ a economia e realimentando o pro
cesso inflacionârio; como o problema da correÇão monetária, numa econo
mia de elC:wàdíssimos índiCeS. inhacionâriOs, lambém servindo de-~rcii.limen
taçào inflacionária, a cada ~iª"; como o problema da necessidade de retomada 
do desenvolvimento, dando-s_e Prioridades a determinados ini.iestime~tos -es
tatais. 

Todos esses problemas são __ obviamente analisados do ponto de vista 
crítico pelo P-MDB "Por seu dOcumento~ E a partir dessa análise, e deriúncia, é 
que se iiram;-em nOme de uma parcela muito grande da sociedade brasileira, 
que o PMDB pretende representar, uma proposta de solução. Não se faz uma 
pregação no vazio, a mensagem do nada~ Não se abraça o_estéril niilismo. 
Mas, pelo contrário, tenta-se, a todo custo, encontrar com_ a_sociedade um ca~ 
minho que possa significar a superação desses impasses; caminho que é ur
gente, que já não pode mais ser protelildo, po!-quejá se exauriu a capacidade 
de resistência da sociedade brasileira para tud? _o que aí está. 

Há algumas propostas para o curto prazo, pãra a emergência, para a 
conjuntura, já que, de outra feita, num outro discurso, analisei, deixei regis
trado nos anais desta Casa as propostas que eu diria de reformas estruturais 
do PMDB, contidas no documento, que é evidente que, se implementadas, 
não poderiam jamais ter efeitos rápidos de ·emergência. Para esses efeitos é 
preciso que haja uma proposta para a conjuntura, para atacar o sofrilnento 
do agora, do já da sociedade brasileira. Coisas, comO, por exemplo, a desvin
culação da taxa _interna de juros, das condições de refinanciamento da dívida 
externa. 

Nós sabemos que, além disso, há um problema muito sério: é que os ju
ros internos estão acima, e bem acima, dos próprios juros externos, como que 
estrangulando a economia brasileira, esvaziando o nosso ~mpresariado, des
capitalizando o setor produtivo, promovendo a transferência de re_cursos, de 
sangue económico, do lado produtivo para o lado financeiro, para o lado das 
especulações financeiras. 

Uma nova politica credirícia e antiíiinaciõnária que tenha de prever a 
progressiva reduçãO-da correçâo monetária numa economia comiJ a nossa, le
vada ao desespero pelos elevadíssimos índices inflacionários. A proposta não 
é de se elinlinar a correçãO monetária bruscamente, abruptamente, mas de, 
nas operações a curto prazo, esses índices serem reduzidos para não serem 
eles mesmos mais um fator_ de realimentação inflacionária. Este é um fator 
cOntrolável no prOcesso inflacionário. 

O Sr. Aloysio Chm·es - Permite V. Ex~ um aparte'? 

O SK. HENRIQUE SANTILLO- Se V. Ex• me permitir, vou apenas 
concluir dois itens e, logo em_seguida,_com prazer, ouvirei o aparte de V. Ex• 
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Medidas fiscais e financeiras -de emei"'gêilefa;·-autneiitando a base de tribu
tação e tornando-ajusta; medidas de emergência que podem ser tomadas, co
mo, por exemplo, a taxação do Imposto de Renda sobre as operações finan
ceiras, sabre os lucros extraordinários na área das especulações financeiras. 
Poder-se-ia aumentar o Imposto de Renda na fonte como forma de aliviar 
outros setores que estão sofrendo demais com a carga tributária neSte País. 

A eliminação de incentivos fiscais, exceto para_ as áreas regionais~ quan
do indispensáveis esses incentivos para o· seu desenvolvimento, desde _quere
formulados até mesmo na sua aplicação. Eu me refiro especialmente ao Nor
deste e à Amazônia. 

Seriíssimp o problema da_ dívida interna, da avassaladora dívida interna. 
o·ooverno-, a cada dia que passa, com a sua política, ou se obriga a emitir ou 
se obriga a endividar-se internamente cada vez ma_is._ t lógico que ilão há 
como se fazer isto, numa conjuntura coino_ esta, abruptamente. Ninguém pre
ga a mágica. Ninguém se diz detentor de uma_ variQha de. çond_ã_o p_~$. mãos 
para, num pequeno golpe, transfor~ar a realidade qtie está-aí criada histori
camente. Ninguém é milagreiro, ninguém prega a men-sagem do milagreiro. 
Mas é preciso dar passos concretos. E, no caso da dívida in_teina, é óPvíq que 
a sua expansão tem que ser atenuada; ela está sofrendo um rodízio, uma rota
tividade, hoje já a curtíssimo prazo, atravês de todos os papêis lançados pelo 
GoVeiilo no .mercádo brasileiro. Alterat esse mecarlismo~ alongando esses 
prazos é uma meta indispensável para que não sofra uma eXpansãO deSenfrea~ 
da, mês a mês, consumindo as energia~_ brasileiraª! _ __ . _ " 

Uma política compensatória de empregos. Não se pode esquecer dos mi
lhões de desempregados lançados ao desemprego pelo· processo econômiGo 
cruel de 1981. da elevadíssima recessão na área industrial, reduzindo dras_tica
mente o mercado de trabalho, sobretudo _pa zona urb3:fl~, fi_l_a! c_OIJ:! refl~~~os 
também na zona rural, nas ativídades rurais, inevitáveis refleXos. 

Recompor-se o Estado no sentido de voltar_ a estimular~ des~nvolvimen-:
to, mas estab_elecendo prioridades seletivas que signifiquem uma ãÇão maior, 
seletivamente, para a retomada do desenvolvimento. Nós_ sabemQs da.açAlo 
grande do Estado, da enorme ação do Estado na economia brasileira. Tam~ 
bém não têm sentido as pregações_ no sentido de aboli-ta d~ tJ,ma_hora p_~ra 
outra. E, de uma vez por todas, reconhecemos todos nós que o Estado mod~r
no não admite isto. Um.País_como o nq_~so, d_o _Terceiro Mund9, estã s_~ de
senvolvendo, precisa desenvolver-se e precisa da ação do Estado na econo
mia. E, por isto mesmo, ele pode ser seletivo, ele pode voltar a aplicar nas ati
vidades econômicãs, estimulando as· atiVidades econôrriícas, estabelecendo as 
encomendas indispensáveis aos setores geradores de mais empregos, assim 
como investir em saúde e em educação e, também, criar empregos e investir 
mais. Não têm sentido as críticas que se fazem quánto ao montante dos inves
timentos em saúde, quer pela Previdência, quer por outros órgãos estatais. 
Tampouco o que se investe em educação, o que é muito- pouco; é preciso au
mentar ainda mais. _Isto cria empregos, também, além de outros efeitos ex

Jx~or4inArio~_ par_ª-_ qLJ~lg~er __ p()V~ d2 -~u_rl~<?• __ p_a_r~-- q~~_lg,_~er _ ~~~-i~_da~_e_. 
É lógico que, num ano eleitoral, em que as propostas, às vezes, dão lugar 

a um radicalismo maior, o que é compreensível numa disputa eleitoral- e eu 
diria que é ·salutar numa disputa eleitoral- ê preciso manter acordada aso
ciedade, afirinar não ser verdade __ quqndo se dfz que o PM DB não se preocupa 
com o País, que ele não tem proposta concreta para a solução dos seus 
problemas. 

Ouço, agora, o aparte do eminente Senador Aloysio Chaves. 

O Sr. A!oysio Chaves- Nobre Senador Henrique Santillo, V. Ex.• está 
fazendo uma revisão, embora sucinta, de algumas colocações no plano dou
trinário, senão teórico," feitas eril publicações de responsabilidade do Partido, 
do qual, V. Ex~. merecidamente, ê um dos Vice-Líderes nesta Casa. Nesta ex
posição, V. Ex• fez referência à desvinculação da taxa de juros interna, da 
taxa de juros externa. Apenas para meu entendimento, para compreensão do 
raciocínio de V. Ex" eu agradeceria se V. Ex• pudesse explicitar em que con
siste esta vinculação entre a taxa de juros interna e a externa'"Pesde quando a 
taxa de juros_ cobrada internamente, no País, tem r_epercussão na taxa _dejuros 
fixada pelos Estados Unidos_-da __ Améric_a_do Norte? Recordo-me de que, al
guns meses atrás, o Presidente da França fêz uma visíta espechil aOs-Estádos 
Unidos, inclusive para pleitear, com insistência, ao Presidente Reagan, refor~ 
mulação da política americana visando a reduzir a taxa de juros, porque ela 
estava provocando a desvalorização de algumas moedas, sobretudo do Mer
cado Comum Europeu, em face do dólar. Mas nem a França, e nem qualquer 
outro país do mundo, teve força para impor essa decisão, s"enãõ--impor, indu
zir essa decisão por parte do governo norte-americano que se manteve intran-

sigente na política de inflação_ que estava apresentando índices de certa ma
neira preocupantes para a economia norte-americana. V. Ex" há de verificar 
que o desemprego nos países desenvolvidos está na ordem de 22 milhões de 
índivíduos. Na França, sob governo socialista, o desemprego cresce 15%. V. 
Ex• verifica que, n9 _segundo :tr_imes\re . .d.est~ ano, as vendas das empresas 
americana,s caíram em 16% ef!l f.eiação.à-.igUat p-eríodo de 1981. E que na Re
pública Federal da Alemanha, cinc_o_ mil_ empr_esas - grandes, médias _e pe
qu_enas- foram cond.uzidas à falência: Mas, entre elas uma gr~nde empresa, 
que foi objeto de notícia em todo o mundo; a Telefun~em. Nós estamos em 
face de uma crise internacional. Nós não__çHtamos a taxa de juros interná_cio
nal, nem exercerllos _neniiU.ma-ú1_t1uênda _Sõ6re era; nem temOS nenhum poder 
para reduzi~ la ou impor a sua reduç.ão, Poder que não têm também outros 
países, cOino a França.-·a Inglaterra, a República Federal da Alemanha. É 
sobre esse aspecto que eu gostaria de ouvir de V. Ex• a explicitação de seu 
p-ensa~entO;IDesmo-poique- a poslçãO"'do PMDB -é unla-põsição discursiva. 
Entre a crítíca -e--a aPresentação de um prOgrama completo, perfeitamente-en
trosado, com soluções adequadas para todos os_ s_etorcs da atiVidade nacionalt 
medeia, serri dúvida alguma, um-a distância muito grande. Também ouvi, 
nobre Senador Henrique Santillo,- na- exposição de V.- Ex•, referência à neces
sidade de serem adotada_s_ medidas fiscais- e financeiras de emergência. Creio 
sinceramente, nobre Seriador, qUe essas- medidas não têm sido descu_radas 
pf:iO Governo. Eu pediria a ate-nção de V. Ex" para duas providências recen
te$: o FINSOCIAL, que deve ser incfuído nesse rol de medidas fiscais e finan
ceiraS· de CinergêDcia, -iiiltõ que pãra :idõtá~lã o GOverno utilizou decreto-lei 
_cuja finalidade_ social ninguém questi<;ma, in~lusive a própría Oposição; al
guns estão se atendo a filigramas de ordem jurídica e de natureza constitucio
nal. A segunda, tamJ?ém ~ecente, representada pela reformulação do Imposto 
de Renda incidente sobre operaÇões -íffi-Ob1fiárias. Medidas como estas, entre 
outras, tê_~ sido adotad~s pelo Governo. ~ óbvio pois, que O Governo tem 
enviâado todOs os esforços que estão ao seu al~nce pã.ra debater a inflação, 
porque salta à compreensão mais mediana, a mais elementar compreensão, 
de que sendo realmente ~te um argumento terrível, utilizado contra o Gover
no, é quase inconcebível que eles não adotassem as soluções eficazes, se fosse 
possível adotá-ias, de niOdo a debelar o processo inflacionário. São estas as 
observações que faço ao pronunciamento de V. Ex• e que estOu certo V, Ex• 
as explicarã conVenienterUelúe ao senadO~ . 

O SR. HENRIQUE SANTILLO --V. Ex• se refere à desvinculação. ini
cialmente. Lamentavelmertte, talvez não me tenha feito bem compreendido. t 
lógico que não terá o Brasil, como não tiveram outras nações, condiçõc::s de, 
imediatamente, reduzir as taxas de juros externos, as taxas internacionais de 
jtiro's. Essã.s taxas de jurOs internacionais elevadas compreensivelmente, le~ 
vam a problemas sérios nos balanços de pagamento de todos os países deve
dores, obviamente beneficiando os países credores. Esta ê a grande questão 
levantada por V. Ex~. que não tem nada a ver com a desvinculação. 

O Sr. Aloysio Cha~·eS ..:..--v.-:c:x• nãõ·entendeu: 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Eu ouvi.Y. Ex• atentamente e com 
muita paciência, por favor me ouç_a. 

O Sr. Aloysio Chaves- Eu agradeço a paciência. Penseí que pudéssemos 
dialogar sobre a rriatéria, sem esgotar a paCiência d_e V. Ex• 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Se tiver a mesma, eu vou explicar. O 
que pretendo dizer, se V. Ex• quiser me ouvir. .. 

O Sr. A/oysio Chaves - Vou ouvir, com muito prazer e com muita 
atenção. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- E um favor que V. Ex• me fará. 

O Sr. Aloysio Chaves- E eu o farei com muito prazer, por muito que V. 
Ex• ... 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- V. Ex• tirou 10 minutos do meu 
tempo. Eu ouvi atentamente V. Ex• Por favor, estou aqui com 20 minutos de 
tempo para deixar uma carta aberta do Presidente Ulysses Guimarães regis
trada nos Anais do Senado. 

O Sr. Aloysio Chaves- V. Ex• acaba ... 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - Na metade do meu tempo eu ouvi 
V. Ex~ Agora, por favor, me dê dois minutos, para responder ao seu aparte. 

O Sr. Aloysio Chaves- Eu dou, mas V. Ex• está declarando, fazendo 
uma afirmação que eu não fiz no meu aparte. 
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O SR. HENRIQUE SANTILLO- V. Ex• me perguntou de que forma 
poderíamos desvincular a taxa externa de juros da taxa interna. Ora, se V. Ex~ 
estivesse lendo os noticiáriós econôrrlicos, há mais de uril ano V. Ex~ estaria 
sabendo- desculpe.. me- que todos os economistas brasileiros, õu quaSe to
dos, estão propondo isso, porque ê muito fácil de compreender. Não tem 
nada a ver com a redução das taxas externas, Excelência. As taxas externas 
continuarão elevadas, para mal nosso. 

O Sr. Aloysio Chaves - São duas coisas di~tintas. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - Sim. Quem é_que não sabe que o 
Governo brasileiro, através do Secretário" de Planejamento que é quem deci
de, está vinculando, há dois anos, a taxa interna dos juros à taxa externa dos 
juros, sob a alegação de que é preciso captar recursos, ãfravés da iniciativa 
privada e que o dinheiro interno não pode custar n:tenos d~ que o dinheiro ex
terno. Quem é que não sabe disso'? Eu não disse isso, porque iss_O_é notório e_p 
notório carece de provas. 

Ora, Excelência, estou dizendo que a proposta do PMDB é a proposta 
da maioria dos estudiosos deste a$sunto~ que é a de desvincular, porque isso 
depende de decisão da área ec_onômica do Governo. Desvincular esse proces
so, reduzir, portanto, as taxas internas de juros _quç_ est~9 muito acima da in- _ 
ilação, reconhecidamente estão extremamente acima do indice inflacionário, 
servindo para duas coisas: prime1Í'ó, para estrangular a economia, para dre
nar recursos da área produtiva para a ârea financeira- não é preciso ser eco
nomista para compreender isso; segundo, para realimentar o processo infla
cionário,- pofQue autrienta os custos fmanceíioS das empresas descapitaliza
das deste País. 

Acho que isso aí me -parece óbvio e não- carece· de -mãiores explicações. 
Nada tem a ver com as taxas externas, nada tem a ver com os Estados Un_i
dos, nada tem a ver com a polítíca do Presidente Ronald Reagan, nada tem a 
ver com isso tudo, é lógico Que isso-produz um mal para este País, um mal 
para todos os países devedores. f: lógico que isso leva a déficits ainda maiores 
no nosso balanço de pagamentos. Ora, isso é óbvio, realmente não carece de 
explicação. 

O problema do desemprego. !! esse tipo de atitude adotada por V. Ex•, 
de fatalismo, que nós não p-odemos compreender. 

O Sr. Aloyslo Chaves - Pelo contrário, o GovernQ: tem feito tudq para 
evitar o desemprego. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- O índice de 10% de desemprego na 
França, na Alemanha Ocidental ou nos Estados Unidos, não lhe tem muito 
significado_e nem lhe leva a cruéis_ problemas sociais; lá existe o Fundo de De_
semprego, lá existe o Seguro de Desemprego, o Auxnio de Desemprego, to
dos são amparados e lá essas sociedades jâ estão enfrentando outro tipo de 
problema: é o do desempregado ser um privilegiado. Não ê o -que- ocorre nos 
países do Terceiro Mundo, nos países em desenvolvimento. Lá as populações 
têm um crescimento demográfico pequeno, reduzido, lanÇando, portanto, ao 
mercado de trabalho, proporcionalmente, um número reduzido de novos tra
balhadores. Aqui não. Aqui são I milhão e meio ou dois milhões de brasilei
ros novos, jogados, a cada ano, no mercado de trabalho_ que precisa absorvê
los. Daí a necessidade de que, ao mesmo tempo em que se tomam medidas de 
caráter financeiro, se estabeleça um processo de desenvolvimento seletivo que 
crie mais empregos para os brasileiros. Isso me parece óbvio. E nã_o há como~ 
comparar o quadro brasileiro com o quadro da França, ou da Alemanha Oci
dental, ou dos próprio_s Est_ados Unidos da América do Norte. 

Disse o Senador Aloysio Chaves, que o Governo andou tomando medi
das, como por exemplo a de carãter fiscal, como o FINSOCIAL, como a 
nova sistemática do Imposto de Renda para as operações imobiliárias. Fo
ram os dois citados. Pois_ eu lhes digo que, apesar de ter defendido aqui o 
FINSOCIAL na sua essência, na sua substância, como a necessidade de um 
programa dessa envergadura e de muito maior envergiidura, neste País, que 
pudesse, aplicando na área social reduzir os males brasileiros e gerar novos 
empregos através desta própria área. Na verdade, da forma como a sua recei
ta se estabeleceu é, ao contrário do que V. Ex"" disse, nefasto ao processo bra
sileiro~ porque reconhecidamente aumentou o índice iriflacionário, isso reco
nhecido pelo próprio Ministro Delfim Netto. Porque acabamos sendo nós so
ciedade, acabou sendo os consumidores que são- os mais pobres por serem 
maioria, que acabaram pagando por ele. Ora, o Imposto de Renda em ope
rações imobiliárias) Quem não sabe que, para se estabelecer um processo sele
tive de aplicações de recursos numa área capaz de criar empregos é preciso 
que se dê prioridade ao setor habitacional, à construção civil, seletivamente, 

dentro do próprio setor da construção civil? E quem não sabe se este sistema 
adotado pelo_ Governo- não s~rá um instrum~nto a majs para esmagar o setor 
da construção civil? 

Veja V. Ex~ por que a necessidade da denúncia, da crítica que V. Ex• cha
ma de discursiva. Ele se referiu, por duas vezes, à critica, à denúncia discursi
va do PMDB e ao programa teórico do Partido. Ora, pelo amor de Deus, 
quem não poderia ser discursivo apenas, nem teórico, seria este Governo, que 
está aí há mais de 18 anos com o poder na mão, Ex•! E este, lamentavelmente, 
tem sido discursivO;-exffe.ffiaii:leilte discursivo, Ou o pior do que isso, tem dis
tanciado cada vez mais o discurso do gesto, a palavra do ato. 

Eu talvez não fizesse aqui uma crítica ao Partido de V._ Ex~ Talvez não 
fosse necessário, mas právocado"-tio-r v: Ex-~ seria obrigado a fazê-lo neste fi
nal. Na verdade, Ex•, discursivO e teórico"; ãfãSlada da- realidade que o partido 
y-!ye! ê_ a cartilha .PJ.Iblicada pelo seu partido agora. Este é um ludíbrio, uma 
enganação porque, na verdade, ali se dizem c6íSas qUe rião são praticadas. 
Não são praticadas pelo partido de V ,_Ex•, nem mesmo, às vezes, num discur
so neste Congresso Nacional e muito menos pelos votos; posicionamentos 
pÜÜticos dos homen_s q-ue comPõem o PDS, tanto no Senado, quanto na Câ
mara dos Deputad()S. Na verdade, se críticas devessem ser feitas, estas deve
riam _ser centradas sobre o partido que eu julgo estar mais fortalecido, tam
bém, ap6s as eleições de 1982, estar mais independentes, também,--após as 
eleições de 1982, quaisquer que sejam os seus resultados, porque esta é a nos-
sa meta. 

E aquilo que se procura fazer, aquilo que se procura fazer, eu diria, -com 
muita veemência, com muita ênfase, s_obretudo o que o Presidente Figueiredo 
procura fazer, na verdade, não é benéfico a esfe País, porque o que nós quere
mos, o que os partidos políticos querem, o que a sociedade brasileira quer, é 
que as eleições de 1982 sejam, efetivameilte, um prOcesso nacional, de reto
mada nacioilal de novos caminhos, quaisquer que sejam os seus resultados; e 
o que o Presidente Figueiredo. pretende, é vê-las apenas localizadas, municí;. 
palizadas, isoladas deste contexto enorme da política nacional. 

Não, não será assim. E as inverdades contidas nesse palavrório todo do 
próprio Presidente da República, a percorrer o País de Capital em Capital, es
tão sendo rec-onhecidas pela maioria da população brasileira porque, aos 
poucos, ela toma conhecimento de que o PMDB não é apenas o partido dis
cursivo, que se pretende através_ das denúncias_ do próprio Governo, de que o 
PMDB é óbvio, faz_ discursos, avança nos discursÕs,-faz denúncia, avança nas 
denúncias, mas, aO mesmO tempo, d-e mOdo responsável e sério, diz ao povo 
que- tem um programa, não um programa de salvação milagrosa, mas, sim, 
um programa duro, difícil, mas que precisa ser implementado para a salvação 
deste País, porque esta sociedade está exausta de suportar tanto, já não conse
gue su-po-rtar mais, ela já se esgotou, e estando esgotada, pelo menos, renasce 

- nela uma esperança nova,_ que é de se implementar um caminho novo, para 
que possa seguir, um caminho de que ela participe na construção, um cami
nho de que ela seja o principal artífice, diria eU e diz o meu Partido o PMDB. 
(Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. HENRIQUE 
SA.NTILLO EM SE[JDISCURSO: 

POLITICA E ECONOMIA 

CARTA AO PRESIDENTE 
JOÃO -BAPTISTA FIGUEIRÉDO 

Uly~ses Guimarães 

Diz e rediz o Presidente João Baptista Figueiredo que a oposição denun
cia a crise que assola o País e não lhe oferece soluções. 

Comporta-se como o médico que diagnostica a doença sem recc::itar ore
médio. 

O problema é que o Presidente ~ã~ tem teri1po para ler. pois o de que dis
põe é praticamerite absorvido em intermináveis andanças, no País e no Exte
rior. 

Seria uma cronometragem interpretativa irhportante contár qUantas ho
ras de seu mandato, não direrdías, o Presidente freqUenta o Palácio do Pla
nalto. Ãcontece que no Palácio do PI3.riaifo estão os_ problemas dã Nação. 

Para agravar a desinformação presidencial, o SNI que espiona os telefo
nes, as reuniões até as reservas e familiares da oposição, redige abundantes e 
facciosos relatórios acusatórios, silencia quanto as reiteradas propostas do 
PMDB_. Seus ínformantes tarilbém não se lêem e, lêem, não entendem. No 
tempo feroz da repressão, seus agentes, quando pilhavam na casa da vítima 
um livro de capa vermelha, principalmente se escrito em língua estrangeira, 
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não hesitavam: penduravam o coitado no pau-de-arara, para extorquir-lhe a 
confissão de que era comunista. 

NÇ>s Estados Unidos. a espionagem eletrônica na sede do partido da 
oposição, no edifício Watergate, derrubou o_Preside_nte Nixon, que não a or
denara, mas mentiu acobertando-a. 

Aqui dá promoção. 
Como a Presidência da República não decorre de concurso _das urna.s, 

mas de concurso de títulos, a chefia do SNI é credencial muito apreciada eco
tada no currículo castrense dos presidenciáveis. 

Indubitavelmente existem as alternativas do PMDB para os males que 
aflingem o Brasil, provocados, agravados ou não_debelados pela incompetên
cia do arbítrio que a partir de 1964 enxotou a democracia. 

São- notórias, presidente, essas alternativas. Criticadas podem ser. Mas 
negadas, não. 

Insistir nisso, presidente, é feio e falso. Desinformação, eis a_ classificação 
mais compreensiva e amena para tão insensata- óbjurgatória. 

Para aprová-lo - se é que o público e notório carece de prova - farei 
sucinta e pedagógica estatística. 

O PMDB, presidente,jâ editou 24 obras da Coleção "Alberto Pasquali
ni". São cerca de 36.000 páginas e um milhão de volumes, esparramados no 
País c no Exterior. 

Trinta e seis mil páginas, presidente, a grande maioria: sobre a doutrina e 
a filosofia do partido e o que fará, a curto e médio prazo, quando pelo voto 
assumir o poder. 

Na história política do Brasil nenhuma agremiação' pfoduziu tantos tes
temunhos e submeteuRos a crivo de milhares de_simpósjos, debates e __ encon
tros. Nenhum, muito menos o seu PDS, presidente! 

Convido-o para uma rápida viagem, presidente, não de avião, mas por 
alguns temas. 

Além da divulgação dO programa, objeto de várias publicações. mencio
no os volumes XIV, ''Manual da Constituirite''. com 91 págirias, e XV, 
.. Constituinte com Anistia", com 143 páginas. Nesses trabalhos, em lingua
gem didática e analítica, o comproinisso hiatredável do PMDB é exposto. 
Exemplos recrutados entre os 25 títulos: - "A ConstitUinte e o -PMDB"; 
·~Que é a Assembléia-Nacional Constituinte", "Que é a Constituição"; "A 
Constituinte e Vócê"; .. A COnstituinte e a Democracia''; "Porque não emenR 
dar a atual Carta Constitúcionar•; "A Constituinte e os Direitos Humanos"; 
"A Constituinte e a Liberdade de Imprensa, Rádio e Televisão"; ''A Consti~ 
tuinte e a Mulher"; "A COnstituinte e o Nacionalismo"; "A Constituinte e o 
Salário"; "A Constituinte e os Sindicatos"; "A Constituinte e a Distribuição 
de Renda"; "A Constituinte, a Educação e os Estudantes"; "A Constituinte e 
a Reforma Agrária", etc. 

A restauração da autonomia política e econôriliCa dos municípios está no 
volume XII, como quase 150 páginas. 

O presidente sabe que o PMDB publica uma revista, cujo terceiro volu
me acaba de chegar às bancas de jornais? 

O presidente já ouviu falar no trabalho "Esperança e Mudança"? h o 
Volume XXI da Coleção. Significa estudo sério, presidente, representativo de 
enorme esforço de diagnóstico, análise e terapia da dramática realidade brasi~ 
leira. 

Um partido pobre, presidente, pôde divulgã-lo nesse livrete, por econo
mia em 95 pâgiitas com letra_s_ miúdas, que requerem bons óculos. E pôde 
elaborá-lo, graças à colaboração absolutamente desinteressada de urna qenteR 
na de economistas, sociólogos, pesquisadores, politólogos, mestres brasileiros 
de universidades nacionais e estrangeiras, vários deles deportados pela .. Re~ 
volução" de 1964, como Celso Furtado e Fernando Henrique Cardoso._Foi o 
execrável exílio do talento e da inteligência, ocasioitandO _d_anos irreparáveis 
aos estudantes deste país. 

Seu Ministro Delfim Netto, que na Secretaria do Planejamento g9za de 
estabilidade que a "Revolução'' tirou dos trabalhadores, tem seu modelo ecoR 
nômico elitista, perverso e ·alienado reprovado pelos seus colegas de ofício in-: 
dependentes, inclusive da Faculdades em que ele é professor, na Universidade 
de São Paulo. 

Senhor, exclusivo 

O Presidente Figueiredo diz que a OposiçãO nao tem--propostas. O 
PMDB, por intermédio do seu Presidente_._ U_Iy:$_S_es Guiinarães, responde nes
tas págiriaS. Senhor também publica, com exclusividade, as propostas peemeM 
debistas para enfi'entar. com medidas urgentes, a crise econômíca atUal. São 
passagens da nova versão de um amplo documento, "Esperança e Mudança", 
elaborado em outubro de 81 e distribUído ao partido e discutido exaus,tiva
mente em março deste ano~ Devidamente atualizadas, ao sabor dos últimos 

acontecimentos políticos, econômicos e sociais, estão inseridas em um dos 
capítulos do documento, intitulado .. Diretrizes para urrú1. Nova Política Eco.:
nômica". A segunda edição de "Esperança e Mudança'\ fruto do trabalho de 
várias dezenas de expoentes da cultura nacional, entre os_ quais figuram perM 
sonalidades como Celso Furtado, Maria da Conceição Tava:res, Fernando 
HenriqUe Cardoso e Rôlnulo de Almeida, é de publicação iminente. 

Para compatibilizâMio com seu reduzido tempo dispOriível, Presidente, 
leia ao menos o índice de "Esperança e Mudança", para que se conVenÇa de 
vez sobre a abrangência das ofertas íns_titucionais, econômicas e sociais. 

I- A ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE E A TRANS
FORMAÇÃO DEMOCRÁTICA DA VIDA NACIONAL. 

II- DEMOCRACIA, PARTICIPAÇÃO POLITICA E PLANEJA
MENTO DEMOCRÁTICO. 

III- UMA NOVA ESTRATÉGIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO E SOCIAL. 

I. Polfticas Social e Regional 

1.1.- Política trabalhista e Salarial 
1.2. -Política de Emprego, Estabilidade e Condições de trabalho 
1.3. - Política de Saúde 
1.4. --Politica de Educação 
1.5.--=- Política de Desenvolvimento Urbano e Reforma Fundiária 
1.6. -Política de Proteção ao Meio Ambiente 
1.7.- Política de Desenvolvimento Regional 

2. Reordenação Dinâmica do Sistema Produ_tivo 

2.1. - Diretrizes para uma Política Industrial 
2.2.- Diretrizes para Uma Política Mineral 
2.3. - Diretrizes para Urria -Política Energética e de Transportes 
2.4~..,..... Diretrizes para o Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
2.5~ - Diretrizes para a Política Agrícola e Reforma Agrária. 

3. Reformas Fiscal e Financeira 

3.1.-A Reforma Fina_nceira 
3.2. - A Reforma Fiscal 
3.3.- A Reforma da Previdência Social 

!V- A .QUESTÃO NACIONAL 
1. _Interesses Nacionais e Democracia 
2. PoUtica Nacionalista: Estado, Capital Estrangeiro, Recursos Natu~ 

rais, __ Empresa Pública 
3. Relações Internacionais e Política Externa Independente 
V- UMA POLITICA ECONÚMICA DE CURTO .PRAZO: ARE-

TOMADA ORDENADA DO CRESCIMENTO 
_1~ Uma nova Política Çreáití~1g e AntiinjlacioRária 
2. Medidas Fiscais e Financeiras de Emergência 
3. Po/iiica Compensatória de Emprego 
4. Política de Investimento Público 
5~ Politica de Oferta a Cuno Prazo 
6. Política de ComérciO ExteriOr e Balanço de Pagamento 
Esclareço, Presidente, que os 22 candidatos a governador do PMDB ela

boraram circunstanciados e fundamentados planos administrativos. Foram 
publicados, Presidente, e profusamente distribuídos. Não podem, de boa fé, 
ser ignorados. 

Em 31 de janeiro -de 1979, como Presidente Nacional do PMDB, fiz pe
rante a bancada de senadores e deputados recém~eleitos, um pronunciamento 
com graves advertências e sugestõeS: Fóra·m diVulgadas com destaque pela 
lfuprensa. Teve tempo de meditar sobre elas, Presidente? 

Vai para quatro anos. isto foi vaticinado nesse discurso: 
"Integram-no (o MinistériO) os principais responsáveis pelo arrocho saM 

larial, pela manipulação mentirosa dos índices do custo de vida, pelo .. mila
gre económico", pela concentração de renda, pelo calamitoso endividamento 
·externo, pelo desestímulo à produção agríCola para o mercado interno, pelo 
monumerftalism_o_ de obraS para culto à personalidade, pela agiotagem e espe
-culação que desmoralizam a economia e as finanças. Responsáveis sobretudo 
pela permanência e-crescimento da inflação, atestando sua incompetência. 
São alarmantes os custos econômicdS esodais da inOação. Ela dificulta o cál
culo econômico necessário às decisões do__investimento. fomenta a especu
lação, e, sobretudo, reduz o poder de compra dos salários, erodindo o nível 
de vida dos que subsistem pelo trabalho. Há necessidade urgente de debelar a 
inflação." 

Em junho de 1981, também em nome da oposição, arrolei trágico ba
lanço de desacertos, inclusive a ameaça da recessão. 
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E a mensagem sobre a cédula de votação, Presidente, que acaba de desa
bar sobre o Congresso Nacional? 

Não ê: mensagem, é um ultimato à Nação. A cêdula anônima ou a 
eleição, eis O dilema. Em linguagem chuta: ou dâ ou desce! 

t mais um elo do sorites diabólico do continuísmo. f: muito perigoso, 
Presidente, encurralar a sociedade, tracando-lhe as portas para as saídas con
sensuais e civilizadas, organizadas com a rua, antes que sejam explosivamente 
reivindicadas pela rua e na rua. 

Tal cédula é a mímica no cumprimento do dever . .E: lugar-comum de di
reito público: quando se dã os fins, se dã os meios. 

Eleição sem cédula, a semanas do pleito, é o gesto sem a ação, Presiden
te. É o adiamento, a supressão ou a anulação das eleições. 

As forças conscientes e livres daNação, como o Tribunal Superior Elei
toral à frente, repudiaram a cêdula irresponsâvel pela ~upressão dos nomes 
dos partidos e dos candidatos por isso mesmo, sem cheiro de povo e sem a cor 
da verdade, palatãvel ao apetite guloso do arbítrio usúrpador. 

POLITICA E ECONOMIA 

Presidente: o arbítrio é um dos nomes malditos da inflação, do desem
prego, do endividamento externo coloniz:ador, que implantou o governo forâ-
neo a este angustiado País. · -

Pretender concertar o Brasil, sem antes desconcertar o arbítrio, soldando 
as fraturas expostas da sociedade na clfnica ortopêdica ck uma ConstitUiÇão 
constituída pelo povo, é estulto querer fazer omelete sem ovos. 

Por último, Presidente, esclareço um problema de competência. O 
PMDB não integra sua assessoria, pãra qu-e -põssa cobrar-lhe as receitas de 
um bom governo exercido por estranho a seus quadros e programas. 

Para ser governante, pelo PMDB, hã de ser aprovado no exame eleitoral, 
há de ser proclamado apto pela bancada da opinião pública, atravês da voz 
popular e livre das urnas. 

O PMDB conhece a frustrante história das idêias sem homens. Des
graçada a boa lei sem o bom Juiz e ímpio é o belo templo com sacerdotes fari
seus. 

BraSília, I I de agosto de 1982. - Deputado U/ysses Guimarães. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Está finda a Hora do Expe
diente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Não hã quorum para deliberação. 
Em consequência, as matérias constantes dos itens n9s 1 a 32 e 36, pen

dentes de votação, deixam de ser submetidas ao Plenário, ficando sua apre
ciação- adiada para a próxima sessão. 

33. 
O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Passaremos, então, ao item n• 

DisCussão, erii tunio iíníc-o, do Projeto de Resolução n9 ~32, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9 1.306, de 1981), que autóf-iZa a Prefeitura Municipal 
de Betim (MG) a elevar em Cr$ 875.103.660,51 (oitocentos e setenta 
e cinco milhões, cento e três mil, seiscentos e sessenta cruzeiros e 
cinqUenta e um centavos) o montante de sua dívida c_onsolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 1.307 e 1308, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constituciOnalidade ejuridici

dade, com voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorãvel. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 

discussão. 
A votação da matêria fica adiada para a próxima sessão ordinária, por 

falta de número em plenãfio. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Item 34: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 241, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Finarrças_c_OmJ>_c_o_nclu~ão de 
seu Parecer n9 1.345, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Manaus a realizar operação de empréstimo externo, no valor de 
US$ 10,000,000.00 (dez milhões de dólares norte-americanos) desti
nada a programação de investimentos naquele municípiO, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.346 e 1.347, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici

dade, com voto vencido do Senador Huro Ramos; e 
-de Municfpios. favoráveL 

Em discussão· o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não- havendo oradores, declaro-a encerrada, ficando sua votação adiada 

por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Item 35: 

DisCUssão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 280, de 
1981 {apresentado pela Comrssão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9 1.494, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Bçlo Horizonte (MG) a elevar em Cr$ 3.511.440.000,00 (três bi
lhões, quinhentos e onze milhões, quatrocentos e quarenta mil cru
zeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.495 e 1.496, de 1981, das Comissões: 
-de ConslitUição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridici

dade; e 
-de Municípios, favorável. 

EI:n discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da palavra, declaro-a encerrada. 
A Presidêricia deixa: de submeter a matéria a votos, em virtude da falta de 

quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Está esgotada a matéria cons-
tante da Odem do Día. 

Há oradores inscritos-. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Almir Pinto. 

O Sll..ALMIR PINTO (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presiden
te, Srs. Senadores: 

Perdoe-me os meus colegas Senadores, pela ousadia de trazermos a este 
douto plenário, a aborçlagem de um tem~ que há se mostrado por demais po
lêmico, ocupando, freqUentemente, as colunas dos jornais e revístas, e expos
to a debates, nas televisões e emissoras nacionais. 

Sobre ele não somos versados, mas bem que desejaríamos sê-lo, para não 
passarmos apenas, cómo "ledor" do que se propaga, utilizando argumentos, 
formulando críticas e oferecendo sugestões, sobre tão palpitante assunto: a 
Economia Brasileira. 

Julgo que todos lemos e relemos entrevistas, editoriais da lavra dos 
maiores e abalisados economistas brasileiros e nas nossas cachimônias procu
ramos encontrar nas assertivas despendidas, algo que nos leve a aceitar ou 
condenar a atual política económica do governo. 

O tema preferido, pela imprensa escrita, falada e televisada, por ser mui
to atual- é o que estã diretamente relacionado com a inquietãç-ão reinante 
em todos os segmentos da sociedade: a Inflacào! ... o bicho-papão da nossa 
economia. 

Como defini-la e combatê-la, eSte -o deSafiá" aos '"'clínicos·-· que deverão 
trabalhar em cima do mal que afeta as finanças da Nação. Cremos que uma 
vez diagnostícado, poderá receber a terapêutica adequada, salvando assim o 
Brasil de_ tão incómodo quadro financeiro que lhe abala os alicerces, embora 
disposto a reagir, da melhor maneira, & "medicação" que, sabiamente, lhe 
seja ministrada. 

Um diagnóstico Certó,-vale muito! 
O tratamento, na verdade, deverá revestir-se dos cuidados e cautelas que 

o organiSmo económico da -NaÇão esteja a exigir: tatear-lhe a sensibilidade, 
para que não se lhe receitem medicamentos que causem idiossinCrasias! 

O corpo clínico da Economia Brasileira, não cremos que, por uma ques
tão de vaidade, se nos afigure um tanto discordante, nos métodos de corno 
combater a Inflação - o grande mal! 

Aconselhar a formação de uma junta, composta de doutos economistas 
- assem~lhando-se a uma ·~unta-médica ••? ..• _talvez, não seja ess_e o melhor 
caminho, isto poderia "agudizar" a vaidade, na prevalência de pontos de vis
ta, cada um procurando ser o ta/.1 ... enquanto, o paciente, continuaria pas
sando mal! ... 

Isto lern_bra uma passagem da nossa vida acadêmica, quando assistíamos 
uma aula ministrada por um dos luminares da medicina brasileira. 

O professor apresentou um caso clínico em todos os seus detalhes: -
etiologia, diagnóstico diferencial e demonstrou quanto de erro poderia ser, 
ensejado para confundir o diagnóstico. O profissional responsável dizia ele, 
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debruça-se sobre osJivro_s_ para reduzir ao máximo a margem de errO, ao pro
ferir o seu veredictum - o diganóstico. E o faz de maneira a mais consciente 
possível. Com a junta mêdica, no entendimento do professor, difere um pou
co. E nos segredava: Digo sempre a minha mulher, quando eu adoecer e o 
caso se apresentar grave, peço-lhe que procure um colega que julgue capaz de 
tratar. Evite fazer '"junta lnédica", porque, enquanto os seus componentes 
discutem, procurando realçar a beleza dos seus conhecimentos, a doenç_a irã 
amofinando as minhas resistências orgânicas e, fatalmente, sUcu-mbirei! ... 

Pelo que sentimos, o Presidente da República inicialmente cÕnfiou o tra
tamento da economia brasileira a um professor, o Dr. Mário Simonsen que, 
na opinião de um seu colega, seria o melhor tecnicamente instrumentado~ 

O então Ministro do Planejamento procurou fechar as comportas à in
flação, exatamente, quando_ grandes e_ visíveis efam _-as _possibilidades de unia 
inevitáveJ implosão da economia brasileira. 

Detectou-lhe as causas e, dentre estas a principal, que já cOmeçava a de
teriorar o potencial económico da Nação, com tendência de mais a mais se 
agravar. O exagerado aumento do preço cobrado pelo barril de petróleo, que 
de 1,80, saltou para 18 dólares, preocupava a área económica que teria de 
coexistir obrigatoriamente, investinrl:o, C<?ntanto, que não se estancasse, àque
la época, o desenvolvimento jâ em francã. ascensão. 

Armou, então, o Ministro, o seu esquema de combate, procurando con
ter as importações dentro do estritamente necessário. Tentou minii:n-izat ·as al
tos lucros das empresas e o peso dos juros bancários, reduzindo assim a força 
inflacionária exó~ena e endó~ena. 

Por encontrar- como na época se julgou- óbices em pôr em pr"âtica as 
suas pretensões de ordem económica, preferiu a tranqüilidade do magistério e 
se afastou do Ministério. 

De dia para dia, o mal crescia! 
Para substituir ao Professor Mário Símonsen, o Presidente João Figuei

redo optou pelo seu então MiniStro da Agricultura, também, professor de 
economia, Delfim Neto. 

Novos horizontes foram traçados para as firianças brasileiras, para q'uem 
atê aqui, só acenam com lençol curto ... quando cobre cá ... descobre lá ... Se 
bem que os mais peSsimistas- afirmem que não está dando para cobrir- nem 
cã e nem lá! ... 

Mas, ainda não chegou a tanto, e, confiando, sobretudo em Deus e nos 
bons propósitos do nosso Presidente, que haveremos de encontrar, a médio 
prazo, uma solução real, para tão angustiante trame da economia nacional. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
Assumiu e aínda se encontra à frente do Ministério do Planejarnento, o 

ilustre professor Antonio Delfim Netto. 
Foi considerado pelo seu colega Professor Roberto Campos - "o de 

melhor instinto pragmático e jogo de cíntura políticã". 

Se consultarmos os clássicos da língua portuguesa, vamos ver que não é 
de todo fals_o o conceito de pragmático atribuído ao_Ministro da SEPLAN. O 
pragmatismo é ••uma doutrina filosófica que adota como critériO da verdade a 
utilidade prática, identificando o verdadeiro com o út11". (Pequeno Dicio
nário Brasileiro da Língua Portuguesa - Ilustrado --:-_v ol. 3 Pág. I 311.} 

Quando nada, nos pareceu bem claro, esse critério da verdade, na entre
vista concedida à Revista Manchete de 14 do mês em curso, pelo Ministro 
Delfim Netto. 

Para o nosso entendimento, ele procurou demonstrar que é também, um 
didata, pelo estilo claro e sem rebuços, ao responder as perguntas que lhe fo
ram feitas. 

Não pretendemos ler a entrevista porque sabemos que todos jâ o fize-
ram. 

O nosso desejo ê coi'nentar conceitos e compará-los com os de outros 
.. monstros sagrados", professores de Economia. 

É certo que os pontos que nos pareceram mais polémicos, como causa
dores da Inflação, foram os relacionados com subsídios e a- dívida éx"terna. 
Desta nos ocuparemos em outra oportunidade. 

A primeira Indagação feíta ao Ministro foi relativa a inflação.· E ele 
interrogou-Se ã sí próprio: NO fundo o que é a inflação? A inflação- respon
deu: "É a dispUta para repartir·o-lucro produzido, e se todo mundo se confor
masse com a sua participação no produto parava a inflação no mesmo dia." 
E prosseguiu na interroga-tiva: .. Por que é que há inflação? .. Há ~nflação por
que nenhuma das categorias envolvidas no processo se conforma com a 
porção ·que tem, e procura aumentar a sua participação-; e; cOino o produto 
cresce de forma limitada e estas reivindicações superam o crescimento do pro
duto, se estabelece uma disputa na distribuição e esta disputa ê que faz crescer 

os preços." E passou a exemplificar, para um melhor entendimento por parte 
dos leigos em ciências econômicas, dentre os quais eu me alinho! 

Vamos, agorã, Sr. Presidente e Srs. Senadores, ao que interessa a todos 
conhecer: O combate Q .Inf)r,g(Jo_ e __ os_ n;ét_odos __ a _s~rem ado_tados." 

Como ficou dito atrás, Uma das causas âa inflação, aquela que nos pare
ce grande jnfluência para o seu- exacerbamento tem sido a ganância na ob
tenção _de lucros excessivos. 

Tanto _isso é verdade que o Ministro do Planej~mento afirmou que: '"Se 
todo mundo se conformasSe CQm .a sua participação do produto, parava a in
flação no mesmo dia: 

Seria esse, então, o primeiro trunfo de combate: "uma política de con
tenção de lucros por parte dos empresárioS; âesestimulando-os a aumentarem 
esta participação no· produto". E tomo complemento aconselhou Delfim 
Netto: .. precisamos ainda de urna política que mantenha o governo dentro do 
seu orçamento. Precisamos disse ele, de uma política que separe um pouco a 
inflação passada da futura. Isto ê, se nós conseguíssemos indexar por anteci
pação algumas coisas corno salários, alguns preços públicos, a correção mone
tária e a taxa de câmbio", acredita o Ministro que, com estas medidas a in
flação voltaria para níveis decentes." 

Quanto à discutida política salarial, apontada como outra causa inflacio
nária, o· titular da Pasta do Planejamento foi taxativo ao afirmar que "se pre
cisa de uma política salarial que não reduza o salário real''. Acredita não ser 
preciso reduzir o salário real de ninguém; e afirma: "Nós precisamos ê não 
tentar fazer aumentos do salário real com aumentos nominais de salários". 

Neste particular, não pode:rei omitfr o-pensamento do eminente profes
SÇ)f Ç>_távio Gouveia_d~ Bul_l)õ_~~. que em ~ntrevistã. à Revista Manchete de21 
de agosto (distribuiÇão ao Público ledor- antecipada, como sempre o faz), 
interrogado se era favoi-áYel oU Contrâi-10--a-OS reajustamento semestrais de sa
lárioS, ofereceu a seguinte fesJ)Osfa: -.. os salários podem ser reajustados se
mestralmente, contanto que a correção seja exatamente de acordo com a cor
reção monetária, sem acréscimo de nenhuma outra variante .. ·. 

Nesta mesma resposta o festejado economista englobou o seu pensamen
to à 'respeiiõ--da Correção Monetária como fato r inflacionáriO~ ·ao sentenciar: 
"Nunca se deve anunciar a correção monetãria a priori, pois há toda conve
niência de ela ser anunciada posteriormente, para qualquer finalidade: sa
lário, poupança ou título do governo. Anunciá~la prematuramente é querer 
perpetuar a inflação!" 

Este ponto de vista do professor Bulhões casa-se com o do Ministro Delw 
fim Netto, quando este afir!Oa ''que __ a iTJflaçfio não cai exatamente porque as 
indexações salariais e a correção rnorie(ária vão-rodando sobre si mesmos, 
coino que obediefite à teoria d-a-:·Câusticão cifcU!ar Cumultativa'', sempre ci
tada neste plenário pelo nobre Senador Evandro Carreira. 

Um outro fator apontado ComO- responsável pela alimentação inflacio
nária --'-- são os juros bancários. 

Os nossos banqueiros são apontados como os maiores afortunados, tais 
os recursos advindes dos juros cobrados de maneira excessiva. Daí o surgiw 
mente do critério dos juros postecipados, que se tem constituído numa reivin
dicação permanente reclamada pela indústria. Sobre o assunto encontramos, 
num editorial de Humberto Quadros, o pensamento do ex-Ministro Mârio 
Simonsem que passarei a ler: 

INFLAÇÃO E JUROS 

Humberto Quadros 

A adoção do critério dos juros postecipados- uma reivindicação insis
tentemente formulada pela indústria em sua batalha por um custo mais baixo 
do dinheiro -jã está sendo encarada com ceticismo por alguns. A razão des
se sentimento de comedido entusiasmo - como frisou o ex-ministro Mário 
Henrique Simossem- é a dúvida de que o governo afinal consiga derrubar a 
atual taxa inflacionária no país. E sem essa queda a cobrança dos juros apos
teriori tornar-Se-ã Inócua comO forma de reduzir o elevadíssimo custo do di
nheiro. 

Aí está mais um elemento a pesar nas costas do governo. Sendo ele o 
principal responsável pela alarmante mancha da estatização que sufoca a eco
nomia brasileira não podera fugir da inadiável e inelutável necessidade de por 
um freio nos maiores fatores de inflação no Brasil: as próprias empresas esta-
tais. 

Os déficits crescentes dessas empresas -reflexo da maneira i-rresponsá
vel como a maioria delas vêm sendo gerenciada -constituem um dos itens 
básicos que respondem pelo sério de contínuo agravamento da inflação no 
Brasil. Para cobrir esses déficits õ governO terii qUe fOrçar a colocação de seus 
títurOs no mercado aberto - o que joga a taxa de juros pãra cima- ou sim-
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plesmente emitir moeda, o que ã.riiplia a base monetária ·além do programado 
e acelera o processo inflacionário. 

Está perfeitamente claro -que,-parã. dar certo, o sistema de cobrança de 
juros postecipados pressupõe uma inflação cadente. Sera dessa forma que a 
oorreçào monetária- igualmente cadente- incidirá em menor escala sobre 
a formação final da taxa de juros ao tomador. Se a infla_ção, ao contrário, 
continuar subindo, o novo critério não modificará ~m nada .a atual situação 
dos empresários ou pessoas físicas que se valem do crédito bancârio- pai"a fi
nanciar suas atividades. 

Mas, além do controle de ferro sobre suas empresas, o governo também 
deveria dar uma demonstração concreta em favor da baixa dos juros. E talvez 
o expediente mais próximo e que, a rigor, só depende de decisãO do próprio 
governo -seja ·a redução ou simplesmente a eliminação do IOF, enfelizmente 
transformado de transitório em definitivo. Esse imposto é normalmente 
transferido pelos bancos aos tomadores de dinheiro e contribui, assim, para 
elevar ainda mais o seu custo. 

Já se disse que o fenômeno da inflaçãO é um composto de vários ingre
dientes.. E, dentre eles, um hâ de natureza estritamente psicológica. Quanto as 
pessoas perdem a confiança na moeda do país e passam a jogar na expectativa 
de mais inflação, o resultado inevitavelmente é mais inflação. 

Por isso, é urgente reverter esse estado de espírito negativO através da 
criação âe uin clima de confiança pública na capacidade do governo de, pelo 
menos, evitar um desgarramento da mâquina adminiStrativa. As pessoas, ain
da que mantendo até opiniões contrárias ao governo no plailo político ou 
ideológico~- precisarif sentir que hã um comando efetivo da situação 
econômico-finailceira. Os estouros Orçainerttãrios,. os desastrosos fatos con
sumados, os projetes mal planejados e outras coisas do gênero que desgraça
damente, ocorrem com iàcrível freqUência na área dos órgãos controlados, 
direta ou indiretamente, pelo governo constituem o pior iriirillgó do pr6prio 
governo. Nenhuma oposição, por melhor instrumentada que seja, consegue 
fazer tanto estrago na imagem do governo_junto ao_público do que esse so-ma-
tório de erros por ele mesmo cometidos. . - --

Voltando, pois, ao tema da postecipação dos juros é iildispensãvel que o 
governo tenha sensibilidade polítíca suficiente para aproveitar eSSã. i:::xCelCrite 
oportunidade - aliás, por ele mesmo criada - e dar à opinião pública uma 
dose forte de otimisrrio e confiança na reversão do processo inflacionário. 
Este sera um valioso ingrediente- a ser utilizado pelas autoridades- tanto no 
plano econômiCo quanto no político - para mostrar as pessoas perplexas e 
inseguras que o Brasil não está a bei_ra do precipício cotrio- algUns, marota
mente, querem provar. 

Aconteceu que, na semana que passou, por interferência da ãrea econô
mica do Governo, concordaram os banqueiros em minimizar um pouco o ele
vado custo do dinheiro. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
Abordamos a seguir o fator mais responsabilizado e apontado como um 

dos principais geradores da inflação: Os Subsídios, ressalvada a dívida exter-
na. 

Citarei, em primeira mão, a conceituação do Ministro Delfim Netto, 
para depois reportar-me ao juízo que o Professor Otãvio Bulhões faz sobre o 
assunto. Ao final, veremos o pensamento do Professor Robetto Campos que, 
como diplomata que hoje o é, serviu de mediador de opiniões. 

O Ministro do Planejamento do atual governo da República, acredita
para começo de conversa, que o "subsídio" em si não é um mal... a forma de 
financiar o subsídio é que é duvidosa." 

Não poderemos, como leigo no assunto, deter-nos apenas a esse concei
to, que dã mostras de um entendimento profundo de como lidar com_ tão in
trigado problema. 

Teremos que atentar um pouco para o desenvolvimento do raciocínio 
ministerial. 

Diz o professor Delfim Netto, em abono ao que afirmou: "'O Brasil tem 
três prioridades: a exportação, a agricultura e a energia. Nós esquecemos que 
em 79 nós importávamos arroz, feijão, milho, carne, leite e que a política agrí
cola, apoiada no subsídio, nos transformou em exportadores desses produtos, 
dois anos depois. Nós esquecemos que estávamos consumindo um milhão e 
cem mil barris de petróleo por dia e que voltou para 950 mil barris por dia, 
graças à produção de ãlcool, graças à produção de carvão, graças à substi
tuição do consumo do óleo combustível por carvão, que foi feito com subsí
dios. E nós nos esquecemos que esse enorme crescimento das exportações cer
tamente foi conseqUência dos subsídios. E prossegue o Ministro Delfim: 

.. Quando o subsídio é financiado com recursos do orçamento, recursos 
próprios, isto é, quando é financiado com poupança do Governo, -ele não tem 

nenhum mal. O subsídio ê uma política inteligente, usada não só no Brasil 
como em todos os países. Quando a gente diz que o que causa a inflação são 
os subsídios, nós estamos fazendo o seguinte: todas as outras despesas do go
verno são absolutamente necessárias, o subSídiO -é Que é supérfluo. Ora, isso 
não é verdade. Se você quer dar um subsídio; você tein que ter recunsos para 
esses subsídiÕs; então você t~m que cortar em outras áreas." 

_Aí está, Srs. Senadores, a explicação técnica de comO se possa conceder o 
subsídio: RecursoS orçamentáfios próprios, oriundos da poupança do próprio 
governo! 

Entendemos, como leigo, repito, que é um jogo económico que está a 
exigir muita habilidade da par~e de quem o executa. 

Diapte dos dados fornecidos pelo Ministro Delfim Netto, pode-se conce-
ber não terem sido um mal os subsídios, evitada, que nos pareceu, a forma 
duvidosa de como financiá-los. 

Já o ProfeSsor Otávio B1.dhões~ ídentifiç-ou serem várias as causas da in
flação e conclui que "todas elas se consubstanciam no excesso de dispêndio 
sobre a receita do Tesouro", com maior destaque, no seu entender, no que se 
relaciona com oS subsídios, pelo vulto da soma. Passo_u então a argumentar 
com ocorrências financeiras em 1981, quando o desequilíbrio financeiro das 
empresas estatais, po_r força dos investimentos, chegoU a um total de Cr$ 485 
bilhões de cru_:z:eiros e o acréscinio dos empréstimos, SUbsidiados naquele mes
mo ano sobre 1980, assinalava a soma de CrS I trilhão e I 87 bilhões de cruzei~ 
ros. Esse total, ao representar metade da receita tributária do tesouro, 
con,duz-nos_ a ~dmi~ir s"er_um elemento decjsivQ Q.e. pressão inflacionária, supe
rio.r a outras fontes e mais fãcil de ser suprimida, por não provocar recessão 
alguma. 

Donde s-e depreenderá que o Ministro Delfim Netto valeu-se para arri
mar o seu raciocínio, nas 3 prioridades: exportação, agricultura e energia, to· 
mando por base o ano de 1979, quando importávamos arroz, feijão, milho, 
carne, e grandes eram os gastos com a importação de petróleo. Com um ra
cional financiamento dO.S" subsídios, o panorama econômico se modificou: 
pasSamos- a gaStar menos com o- petróleo, e a exportar aqueles gêneros de pri
meira necessid-ade. 

Para o Professor Otâvio Bulhões, é preferível a decisiva supressão dos 
subsídios e conseqüente supressão da expansão da base monetária, por enten
der que tais medidas modificarüifri por -Coinpleto a expectativa inflacionária. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
Buscamos, então, a conceituação de um outr_Q renomado economista, o 

culto Professor Robefto Campos, nosso Embaixador na Inglaterra e aspiran
te à cadeira senatorial, a que Mato Grosso terâ direito, face o término do 
mandato do nosso estimado colega Vicente Vuolo. 

O ilustre mato-grossense posiciória-se de maneira prudente e interme
diária entre Delfim e Bulhões, acreditando como Delfim, "que subsidies à ex
portação - para equalização de juros - e à agricultura - para compensar 
os riscos especiais desta ãtividade - são inevitáveis e quase universalmente 
aplicados, e que o mais ·importante não é tanto eliminá-/os, como financiá-/os 
não inflacionariamente, através, de superavits nas contas fiscais ordinárías." 

De outra parte, concorda com Bulhões .. que os subsídios atingiram 
níveis tão extravagantes que é impraticáVel financiá-los não inflacionaria
mente, quer através do Orçamento, quer através de discreto e tolerável recur
so ao mercado de títulos _governamentais." 

A relação de nível de subsídios à agricultura e o nível de produção- agrí
cola, acredita Roberto Campos, ainda não estâ empiricamente comprovada", 
não obstante, entendermos algo haver se conseguido de objetivo, além da ex
periência! 

A verdade é que o Embaixador e renomado economista conclui por afir
mar que Delfim e Bulhões têm razão, e, conio ele mesmo revelou, "não gosta· 
ria de ser chamado a resolver dilemas desta ·ordem, pois o conflito de duas 
verdades é muito pior do que a infecção de duas mentiras." 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
Pareceu-nos, ao final de uma despretenciosa apreciação em torno de um 

fato concreto, que tanta preocupação tem trazido a Governantes e Governa
dores, o melhor mesmo serâ que nos imunizemos contra a terrível infecção 
que se alastrou no País, embaraçando os magos da nossa economia, que lu
tam para descobrir a vacina ideal que ponha a salvo a Nação, erradicando do 
seu seio o temido mal inflacionário! 

Não serã difícil ou impossível conseguir-se tal desiderato, porque jã lhe 
conhecemos as causas da doença e a ação farmacodinâmica dos medicamen
tos a serem utilizados: Produção - Exportação - Poupança! 

Este o correto sentido- para um eficaz desempenho económico de qual
quer povo de qualquer País . 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Evelãsio Vieira, por ceSsão da nobre Senadora Lai!:lia de Alcântara. 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REV!SÀO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTER!ORM ENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Com a palavra o nobre Sena
dor Aderba! J urema. (Pausa) 

S. Ex• não está presente. 
Com a palavra o nobre Senador Evandro Carreira. 

O SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA DISCU_RSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÀO DO ORADOR; SERÁ PUBLI
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Condeco a palavra ao nobre 
Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Ontem, designado pelo Presidente Jarbas Passarinho afim de representá
lo no sepultamento do Ministro Henrique de La Rocque Almeida, estive no 
Rio de Janeiro, comparecendo aos funerais desse insigne brasileiro, 
destacando-se entre os presentes os Senadores Josê Sarney, Amaral Peixoto e 
Nelson Carneiro, o Presidente do Tribunal de Contas da União, Ministro Lu
cía:no Brandão Alves de Souza, o Governador _Ivar Saldanh~. do Maranhão, 
João Castello, exMGovernador, o Deputado José Sarney Filho, representando 
a Assembléia Legislativa e um grande número de seus amigos e admiradores 
para um comovido adeus àquele que tanto dignificou o Congresso Nacional. 

O falecimento do Senador Henrique de La Rocque Almeida deixa, na 
verdade, o Senado Federal, consternado, além de traumatizar os seus amigos, 
- que eram todos quantos tiveram o privilégio de conhecê-lo. 

t. portanto, com a emoção e a tristeza de quem perde um amigo dileto 
que evoco, neste momento de saudade e profundo pesar, decorridos 55 anos, 
- a distante e saudosa época que vivemos juntoS como colegas, internados 
no tradicional Colégio Antonio Vieira, erri Salvador, quando, em 1927, teve 
inícic:f o nosso fraternal relacionamento, -amizade que se consolidou com o 
tempo, ao longo de toda a sua fecunda, nobre e exemplar existência. 

Ele era o n9 4, e eu o n9_ 156. -- -
No decorrer de mais de meio século, seguimos caminhos diferentes, mas 

de vez em quando nos encontrávamos. 
Não poderia jamaís esqUecer a prometida visita ql.ie Henrique de La 

Rocque Almeida me fez, em São Cristóvão, Sergipe, em 1952, quando eu era 
então o Prefeito do Município e ele exercia, com eficiênciã e dignidade, apre
sidência do IAPC. 

Anos depois, novamente os nossos destinos se cruzaram, eleitos ambos 
Deputados à Câmara F ede;ral, nos encontramos no Rio de Janeiro e depois 
em Brasília. 

Transcorrem céleres, os anos e eisMnos, novamente, reunidos no Senado 
da República, quando Henrique de La Rocque Almeida consolidou a sua 
inesquecível reputação como padrão de cultura, bondade, e eficiência parla
mentar,- tanto nas inúmeras Comissões Técnicas, onde pontificava pela sua 
competência e dedicação, como no Plenário, quando, freqiientemente, ocupa
va a tribuna do Senado da República, com eloqiiência, e serenidade, eviden
ciando o domínio absoluto dos problemas, a que dedicava a sua privilegiada 
inteligência. 

Do Senado foi para o Tribunal de Contas da União, onde deixou uma 
imagem de magistrado íntegro, acatado pela competência, exaltado pelo inex
cedível espírito de justiça, respeitado pela retidão de cárater e admirado por 
todos, por sua incomparável sensibilidade humana. 

Esta última saudação, - apenas nos despedimos com profunda emoção 
e saudade, de um velho e querido amigo de infância e de vida pública,- teria 
de ser, forçosamente, concisa, porque não seria esta a ocasião propícia para 
uma avaliação da vida e.da obra de um brasileiro insigne, cuja memória pasSa 
a constituir um patrimônio moral e cívico da Nação brasileira. 

Nenhuma homenagem póstuma se poderia comparar ao profundo pesar, 
à tristeza e à saudade, quando desaparece um homem corno Henrique de La 
Rocque Almeida, que durante toda a sua vida soube conquistar, pela sua 
bondade, a amizade, o profundo respeito e a admiração de todos os que dele 
se aproximavam, sempre procurando fazer o bem, sem olhar a quem. 

RestaMnos o consolo de __ que Henrique de La Rocque Almeida sobrevive 
nos seus inúmeros trabi:t.lhos inseridos nos Anais do Congresso Nacional, nos 
muitos Projetas de Lei que apresentou, nos assinalados serviços que prestou 

ao Maranhão e ao BraSil, e, como não poderia deixar de proclamar neste mo
mento, no bem que fez a tanta gente, que hoje chora o seu desaparecimento. 

Das missões de que me incumbiu o Senado Federal esta foi uma das mais 
emocionantes pela oportunidade que me proporcionou de dizer adeus a um 
ilustre homem público e velho amigo de infância, - numa amizade de 55 
anos, iniciada nos bancos escolares. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Raimundo Parente. 

O SR. RAIMUNDO PARENTE (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, o sistema cooperativista amazonense estã enfren~ 
tando dificuldades que se têm mostrado acima de sua natural capacidade de 
luta e dé-sobrevivênci3,- a ponto de se encOn~far hoje quase à beira da falência 
total. 

Montado à base de muito sacriflcio, mas com bastante visão e espírito de 
organização, aproveitando a experiência cooperativista de outras regiões do 
Brasil e até do exterior, o sistema cooperativiSta em nosso Estado estava se es
truturando em bases bastante sólidas, para poder, a médio e a longo prazo, 
-ofCrecer ao País resultados positivos no trato com alguns produtos próprios à 
nossa geografia, como por exemplo a juta. A infra-estrutura cooperativista 
que ali se estava montando sonhava, como ainda sonha, com o dia em que 
poderia tornar o 6rasil_autoMsuficíente emjuta, para suprir não só toda a in
dústria têxtil nacional, como também até para exportar. 

Dois fatores, entretanto, Sr. Presidente, foram suficientes para quase su
focar todo esse trabalho, porque, tanto um como outro, tomaram de surpresa 
os produtores de juta e as cooperatiVas que com eles trabalham: no início da 
safra de 80/81, as autoridades federais responsáveis pela área, não acreditan
do na organizaç~o e na capacidade dos_p~odiltOres de juta do Amazonas, per
mitiram a importação de 25 mil toneladas de fibras do Paquistão, cujo resul
tado mais imediato e desastroso foi aviltar o preço do produto amazonense 
(Cspecialmente o dajuta-malva, que responde por 95% da produção de nossas 
cooperativas), produto esse que não passou do preço mínimo possível, com 
prejuízos incalculâveis e irrepaiâveiS taiffo páta Os ·produtores como para as 
Cooperativas, notadamente a Ceritfal Norte Brasil Ltda. 

Ainda não estavam o_s produtores de juta do Amazonas refeitos desse 
grande desasti-C_ na safra anteriOr, Srs. SCfladOi-_eS, qua-ndo foram apanhados 
de surp~esa por outra_ catãs_trofe, esta dev~do à_s forç~s iJ!CC?ntrolâveis d~ natu
reza, representada pela grande enchente, fora do comum, que devastou quase 
que tot;dme~te as plantações de juta em nosso Es~ado_. Coin isso, e a também 
inesperada falta de reação do mercado interno, desorganizou-se totalmente a 
comercialização da safra atual, de 81/82. 

Os resultados de tanta desgraçajurit~ não se fizeram esperar, e entre eles 
avulta a total impossibifidadede.os prod~tor~s dejuta saldarem seus compro
missos com os empréstimos que fizeram, com as dívidas vencidas- sem tro
cadilho algum, porque no mínimo seria querer fazer humor negro à custa des
sa desgraçã.- simpleslne"nie mfnando por conipleto a tradicional fibra de tra
balho e resistência do caboclo amazonense que, assim como o nordestino, na 
lembrança da famosa frase de Euclides da Cunha, .. ê, antes de tudo, um for
te". Essa fortaleza, entre~anto, Srs. S~nadores, estã a necessitar de uma gran
de injeção de ânimo, jã pOr eles solíci(ada:, e de cuja repercussão me faço porM 
tador nesta tribuna. 

Pleiteam eles, muito justamente aliá~, do Sr. T oshio Shibuya, Presidente 
do Banco Nacional de Crédito Cooperativó S/ A- BNCC, não 'só a prorro
gaçã~ das dívidas das coope~ativa~--~-~?_1 ~p~~~o_5:~r_npatível com os problemas 
que estão enfrentando, como também a conceSsão de créditos especiais, loca
dos nas cooperativas, para que elas possam sa:Idar seus débitos gradativamen
te e possam gerir normalmente as suas ativídades corriqueiras. 

Ao transmitir desta tribuna as apreensões dos produtores de juta do 
Amazonas, e das cooperativas que os representam, agrupadas na OCEA, en
tidade presidida pelo Sr. Roberto Borges Backsmann, e que é a Organização 
das Cooperativas do Estado do Amazonas, faço-o na esperança de que eles 
consigam, com a devida col~boração do BNCC, vencer mais esta dura fase de 
sua patriótíca luta no sentido de suprir o mercado têxtil do Brasil de toda a 
fibra de juta de que necessita. 

Era o que tinha para dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) -Concedo a palavra a nobre Se
nadora Laélia de Alcântara. 

A SR• LAI!:LIA DE ALCÁNTARA (Pronuncia o seguinte discurso.) -
Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Há vários anos, inúmeros representantes de meu partido, com assento 
nesta e na outra Casa do Congresso Nacional, vêm, reiteradamente, chamanM 
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do a atenção do Governo para o desequilíbrio previdenciãrio e para a necessi
dade de proceder, com urgência a mudanças profundas no seu sistema, vez 
que o desequilíbrio que levou a Previdêncía Social à beira do caos e da falên
cia decorre das distorções de sua estn,1tura interna de funcionamento, sobre
tudo das falhas e deficiências da política de assistêridà tttêdico-hospitalar vi
gente e de uma forma de financiamento regressiva (não distributiva de renda), 
agravada, ultimamente, pela inadimplência do Governo em relação aos débi
tos para com a Previdência. 

Ante a situação caótica em que se encontrava a Previdência Social nos 
últimos meses, e do aprofundamento de sua crise estrutural a partir de 1980, 
decorrente da política recessiva do Governo, e impelido pelos incessantes re
clamos da população insatisfeita com os precaríssimos Serviços de assistência 
médico-hospitalar, o Governo resolveu preparar um novo plano de saúde 
para a Previdência e implementã-lo em carãter experimental em alguns Esta
dos. 

Quando parecia, Sr. Presidente, que tudo ia entrar nos eixos com os re
forços provenientes dos recursos recebidos da sobrecarga imposta pelo Go
verno aos contribuintes para socorrer a arrasada Previdência brasileira, noti
ciam os jornais que os mêdicos, os sindicatos e os hospitais -estão seriamente 
apreensivos com o novo plano elaborado pelo GoVerno, O ·qual, no entender 
dos mesmos, alêm de prejudicar o atendimento médico, irã, certamente, cau~ 
sar sérios problemas aos pacientes. 

É bem grande o elenco das distorções contidas no novo plano, segundo 
os médicos e representantes de sindicatos: baixa produtividade do nível am~ 
bulatorial; desarticulação dos serviços privados contratados e conveniados 
com a rede pública, que, por sua vez, ocasionarã a impOssibilidade de contro
le dos serviços; oferta excessiva de serviços; superfaturamento nas contas 
mêdico~hospitalares; dificuldade de previsão orÇamentária. Estas falhas po
dem ocorrer do sistema de remuneração do INAMPS, baseado no pagamen~ 
to por produção de serviço (US). 

Com relação à modalidade de remuneração baseada no pré-pagamento 
per capita, abrangendo os convênios ·com empresa e os convênios com sindi
catos urbanos e os convênios_ globais do Governo, ê notórió que tal sistema 
tende a diminuir a qualidade e a quantidade de a tos médico~ hospitalares com 
vistas à maior lucratividade ou simplesmente à diminuição dos gastos Qpera
cionais da assistência previdenciãria. Esta a razão dos receios dos médicos 
brasileiros. 

Finalmente, com relação aos serviços prestados pelo setor público, de
nunciam os médicos a subutilização dos serviços próprio do INAMPS e dos 
próprios em geral, -especialmente no nível ambulatorial; a política desestimu
ladora de recursos humanos e de salãrios; a insufiCiência: de parâmetros de 
controle de qualidade assistencial e dos custos_ reais da assistênciã. médico
hospitalar; enfim, a exagerada centralização da assistência odontológica e 
farmacêutica. 

O perigo da implantação sem modificações do novo plano é tão grande, 
Sr. Presidente, que os técnicoS e médicos do INAMPS, em São Paulo, chegam 
a vislumbrar a volta no tempo de uns 15 anos, quando os doentes morriam 
nas filas do antigo INPS. 

Para o Presidente do Sindicato dos Médicos de São Paulo, Dr. ~lio Fisz~ 
bejir, é absolutamente necessãrio que o Governo defina a função do set_or pri
vado em todos os níveis dos programas sociais, não se admitindo que o Go~ 
verno continue privilegiando o empresãrio privado em detrimento do setor 
público. "0 Governo, enfatiza aquele ilustre médico, não pode continuar re
passando os recursos da Previdência Social para financiar empresas médicas, 
que jã obtêm altos lucros com os serviços prestados ao INAMPS". 

Esta denúncia do Presidente do Sindicato dos Médicos de São Paulo é 
confirmada por recente auditoria médica, que revelou a existência de fraudes 
alarmantes em 400 hospitais de São Paulo, Rio de Janeiro, Minas Gerais e 
Rio Grande do Sul, onde o nível de distorções atingiu 90% das faturas exami
nadas. São recursos financeiros dissipados, Sr. Presidente, subtraídos das ver~ 
bas que a sociedade brasileira destina ao programa de atendimento médico
hospitalar. 

Por outro lado, é grande o descontentamento dos médicos com relação 
aos recursos financeiroS destinados ao atendimento dos contribuintes, tendo 
em vista que a proteção da saúde ê um dos direitos humanos que não pode ser 
negado aos brasileiros. 

De fato, Sr. Presidente, não é admissível pretender-se proporcionar saú
de a urna população minada por tantas-doenças e penalizada com baixfssimós 
rendimentos, contendo despesas para a Previdência Social. 

Neste ano, como se sabe, a dotação para a Previdência não passa de 604 
bilhões de cruzeiros. São recursos reconhecidamente muito aquém de qual~ 

quer parâmetro internacional aceitável destinado à recuperação da saúde do 
povo. 

Somados os recursos federais ao~ estaduais e municipais destinados à 
saúde, temos aproximadamente a cifra anual de apenas 900 bilhões de cruzei~ 
i-os, -COr"i·espondentes mais ou menOs- a 4% do Produto Interno Bruto. E. um 
valor inferior ao aplicado no setor pela maioria dos países em estãgio -de de-
senvOlvimentO corno o Brasil e istO sem falar que os países desenvolvidos des
ti!lam em mêdia 12% do seu Produto Interno Bruto à saúde. 

Sr. Presidente, ainda que-se corrijam todas as distorções da Previdência, 
ainda que se eliminem as frãudes denunciadas, ainda que S'e racionalizem os 
serviços previdenciãrios, ainda que se estabeleçam critérios mais adequados 
de internações práticas, de diagnósticos e de tratamentos, se os recursos fo~ 
rem insuficientes como realmente o são, muito pouco se pode esperar de um 
novo plano para a Previdência Social. 

Da-política recessiva do Governo e da redução dos investimentos públi
cos-nas áreas sociais só poderemos esperar uma Previdência com os mesmos 
males e mazelas que a levaram a um regime prefalimentar de poucos meses 
atrás. 

O novo plano médico-hospitalar que o Governo pretende implantar no 
País precisa ser cuidadosamente revisto, sob pena de não termos, mais uma 
vez, um serviço de assistência ao povo à altura de suas reais necessidades. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Nada mais havendo a tratar, 
vou encerrar a presente sessão designando para Ordem do Dia da sessão ordi
nãria de amanhã, as matérias constai1tes da pauta de hoje, mais o Projeto de 
Resolução n"? 237/81, assim- constituída: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n•l83, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.098, 
de 1981),_ que autoriza o Gov~rno do Estado do Rio Grande do Norte _a ele
var em Cr$ 29.364.200,00 (vinte e nove milhões, trezentos e sessenta e quatro 
mil e duzentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.099, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 
(Dependendo da votação do Requerimento n' 123/82, do Senador Dir

ceu Cardoso, de audiência da Comissão de Finanças.) 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n•258, de 1981 (apre
sentado pela ComissãO de Economia como conclusão de seu Parecer n'~ 1.424, 
de 1981 ), que autoriZa a Prefeitura Municipal de Boca d_o Acre (AM) a elevar 
em Cr$ 8.613.200,00 (oito rililhões; Sêís-centos e treze mil e duzentos cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.425 e 1.426, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicjdade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorãvel. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 266, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.452, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Catanduva (SP) a elevar em 
CrS 39.300.000,00 (trinta e nove milhões e trezentos mil cruzeiros) o montan
te de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1A53 e 1.454, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e JustiÇa, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorãvel. 

4 

Votação, em turno único~ do Projeto de Resolução n9 25, de 1982 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como conClusão de seu Parecer n'? 145, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alexânia (GO) a elevar em 
Cr$ 7.279.000,00 (sete milhões, duzentos e setenta e nove mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida _consolidada, tendo --

PARECERES, sob n•s 146 e Í47, de 1982, das Comissões: 
---de ConstitUição e JuStiÚt. -pela constitUcionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu _Cardoso; e 
-de Municípios, favorável. 
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5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 33, de 1982 (apre
sentado pela CorriisSão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 189, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Itapira (SP) a elevar em CrS 
29.745.360,0(J(viilte e nove milhões, setecentos e quarenta e cinco mil, trezen
tos e sessenta cruzeiros) o montante ele_ sua dívida consolidada, teitdo 

PARECERES, sob n•s 190 e 191, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 38, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
CrS 282A83.630,00 (duzentus e oitenta ç dois -tnil_tJ.ões_,_qu~~rocentos e qitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros) o montante de sua dívida Consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorãvel. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9108, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como C9nclusão _de seu P~e~r n: 713, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em CrS 10.027.899.259,79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos e no
venta e nove mil, duzentos e cinqUenta e nove cruzeiros e setenta e nove cen
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendq 

PARECER, sob n• 714, de 1981, da Coiiüssão 
--de ConstituiÇão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

8 

Votação, em turno único, do Prõfeto-de Resolu_ção n~'240, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 1.342, 
de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Coxim (MS) a elevar em CrS 
12.356.000;00 (doze milhões, trezentos e cinqUenta e -seis mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.343 e 1.344, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jurididdilde, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 30, de 1982 (apre
sentado pela COmissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 178, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura MuniCipal de Araguaína (GO) a elevar em 
CiS 159.638.841,00 (cento e cinqUenta e nove milhões, seiscentos e trinta e 
oito mil, oítocentos e quarenta e um cruzeiros) o montante de sua divida con
solidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 179 e 180, de 1982, das~ Comissões: 
-de Constituição e JustiÇa, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Sen_ador Dirceu Cardoso; e 
-de Munidpios, favoráVel. 

lO 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 80, de 1982 (apre-
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 423, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Tocantinópolis(GO) a ele
var em CrS 43.371.328,00 (quarenta e três milhões, trezentos e seienti e um 
mil, trezentos e vinte e-oito cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob nos 424 e 425, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

11 

Votação, em turno único; do Projeto de Resolução n'l218, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'l 1.270, 
de 1981), qi.fe autoriza o Govern-o do Estado-de Minas Gera.is a elevar em Cr$ 
988.603.570,49 (novecentOs e oitenta e oito milhões, seiscentos e três mil, qui
nhentos e setenta cruzeiros e quarenta e nove centavos), o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob no 1.271, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e JUStiÇa, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

12 

Votação, em turno único, do PrOjetO de Resolução n9 221, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1 276 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Cearã a elevar em. CrS 
25.239.000~00 (VInte e cinco milhões, duzentos e trinta e nove mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidad~ tendo 

PARECER, sob n• 1.277, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n•l4, de 1982(apre
sentado pela Comissã_o de Economia como conclusão de seu Parecer n9 39, de 
1982), que autoriza a Prefeitura MuniciPal de Jaciara (MT) a elevar em Cr$ 
360.0()9..000,00 (trezentos e sessenta milhões de cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 40 e 41, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorãvel. 

14 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~'59, de 1982 (apre
sen~ado pela ComisSão de Economia como c_onclusão de seu Parecer n'l 334, 
de 1982), que autoriza o Governo dO Estadó- do Rio de Janeiro a elevar em 
Cr$ 29.079.200.000,00 (vinte e nove bilhões, setenta e nove mi1hões e duzen
tos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER sob n• 335, de 1982, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 102, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Fimn1ças corno çonclusão de seu Parecer nq 530, de 
1982), que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a realizar oPeração de 
empréstimo externo, rio valor deUS$ 150,000.,000.00 (cento e cinqUenta mi
Jhõe_sde_ dólar_es ~arte-americanos),_ destinada a projetes de saneamento bâsi
Cêi e· a investimentos ria COmpanhia d_o Metropolitano de São Paulo - ME
TRO, tendo 

PARECER, sob n• 531, de 1982, da Comissão 
~de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador: Dirceu Cardoso. 

16 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 91, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 488, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura" Municipal de Sousa (PB) a elevar em Cr$ 
57 .600.00U,OO (cinQUenta e ·sete milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante 
de sua divida ConSolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 489 e 490, de 1982, das Comissões: 
- âe Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencído do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios, favorável. 

17 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n•l88, de 1981 (apre
sentado peta Comissão de Economia como cOnclUsão de seu Parecer n'l 1 116 
de t 981 ), que autoriza' O GovCrno do -Estado de São Paulo a contratar .op~ 
ração de crédito no valor de CrS 1.435.641.087,00 (um bilhão, quatrocentos e 
trinta e Cinco milhões, seiscentos e quarenta e um mil e oitenta e sete cruzei
ros), tendo 

PARECER, sob n• 1.117, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

18 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 184, de 1981 (apre
sentado pela Comissão-de Economia COmo conclUsão de seu Parecer n9 I 100 
de 1981), que autoriza o governo do Estado de -São Paulo a elevar em. Cr$ 
393.810.000,00 (trezentos e noventa e três milhões, oitocentos e dez mil cru
zeiros) o monüütte de sua divida consolidada, tendo 
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PARECER, sob n• UOI, de 1981 da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

19 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 273, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.473, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo (SP) a elevar em 
Cr$ 4.182.160.000,00 (quatro bilhões, cento e oitenta e dois milhões, cento e 
sessenta mil cruzeiros) o montante de sua dfvida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.474 e 1.475, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

20 

Votação, em turno único, do Projeto de Res_olução n9 8, de 1982 (apre
sentado pela ComissãO de Economia como conclusão de seu Parecer n9 24, de 
1982), que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a elevarem Cr$ 
2.022.956.612,82 (dois bilhões, vinte e dois milhões, novecentos e cinqUenta e 
seis mil, seiscentos e doze cruzeiros e oitenta e dois centavos), o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 25, de 1982, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

21 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 61, de 1982 (apre
sentado Pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 352, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo (SP) a elevar em 
CrS 319.360.800,00 (trezentos e dezenove milhões, trezentos e sessen~a mil e 
oitocentos cruzeirOs) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 353 e 354, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucioiialidade e juridicidade, COIJl 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
- de Municípios, favorãvel. 

22 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 106, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Finanças comõ conclusão de _seu Parecer n'i' 546, de 
1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo a contratar operação 
de empréstimo externo, no valor de US$ 60,000,000.00 (sessenta milhões de 
dólares norte-americanos), destinada à implementação de obras da linha 
leste-oes_te do Me_tropolitano de São Paulo, tendo 

PARECERES, sob n•s 547 e 548, de 1982, da Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
- de Municípios, favoi'âvel. 

23 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9107, de 198~ (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 549, de 
1982), que autoriza a Prefeitura do Município de São Paulo a contratar em
préstimo externo, no valor de USS 40,000,000.00 (quarenta milhões de dóla
res norte-americanos) destinado ao programa de investimentos urbanos, ten
do 

PARECERES, sob n•s 550 e 551, de 1982, das Comissões: 
- de Constituição e JustiÇa, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu· Cardoso; e 
- de Municípios, favorável. 

24 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 202, de 1981 (a
presentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 
1.207, de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Ceará a contratar em
préstimo externo, no valor de USS 50,000,000.00 (cinqUenta milhões de dóla
res norte-americanos), destinado ao II Plano de Metas Governamentais -:
PLAMEG II - 79/83, tendo 

PARECER, sob n• 1.208, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalídade _e juridicidade. 

25 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 261, de 1981 (a
presentado pela Comissão de Economia cotrio conclusão Q.e seu Pa.recer n9 
1.435, de 1981), que autoriza o Governo-do Estado de Minas Gerais -a elevar 

em CrS 1.394.841.410,46 (wn bilhão, trezentos e noventa e quatro milhões, 
oitocentos e quarenta e um mil, quatrocentos e dez cruzeiros e quarenta e seis 
centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.436 e 1.437, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça - I, Pronunciamento: solicitando infor

mações complementares do GoVerno do Estado de _Minas Gerais e do Banco 
Central do Brasil, com voto vencido do Senador Hugo Ramos; 2P Pronunâa
mento (atendidas as informações): pela constitucionalidade e juridicidade. 

26 

Votação, em turnoúrtico, do Projeto de Resolução n'i' 232, de 1981 (apre
s_eotado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 1.306, 
de 198l),que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 
875.103.660,5l,(oitocentos e setenta e cinco milhões, cento e três mil, seiscen
tos e sessenta e sessenta cruzeiros e cinqUenta e um centavos) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.307 e 1.308, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição" e Justiça, pela constituCionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
......,.... de Municípios, favorável. 

27 

Votação, em turrio úníco, do Projeto de Resolução n., 241, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n'i' 1.345, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Manaus a realizar operação 
de empréstimo externo, no valor de USS 10,000,000.00 (dez milhões de dóla
res norte-americanos) destinado a programação de investimentos naquele 
município, tendo 

PARECERES, sob n's 1.346 e 1.347, de 1981, das Comissôes: 
- de ConsÚtuiÇffo é Just-iça, p~ia-cO!tstitucioD.alidade e jurídicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo. Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

28 

li atação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 280, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia cOmo conclusão de seu Parecer n'i' 1.494, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte(MG) a ele
var em Cr$ 3.511.440.000,00 (três bilhões, quinhentos e onze milhões, quatro
centOs e- quarenta mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.495 e 1.496, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 

_- de Munidpios, favorável. 

29 

Votação, em primeiro fUrrió~ do Projeto de Lei do Senado n9 13, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comerciário, na forma que especifica, tendo 

PARECERES, sob n's 81 I a 814, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorável; 
-de Saúde, favorável; e 
-de Finanças, favorável, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

30 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'i' 329, de 
1980, de autoria do _S_enador Cunha Lim_a, que modifica dispositivo da Con
Solidação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas extras habituais também inteS;re a remuneração, tendo 

PARECERES, sob nos 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorável; e 

- de Finanças, favorável. 

31 

Votação, em primeiro turriO,-dO Projeto -de Lei do Senado n9 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Marechal-do-Ar 
Edu~rdo Gomes patrono da -F6iç"a Aérea Brasileira, ten-do 

PARECERES, sob n•s 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, faVorável, nos termos de substitutivo que apresenta; e 
--de Ed"?~cação e Cultura, favorável ao substitutivo da Comissão de 

Constituição e Justiça. 
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32 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'i' 352, de 
1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre a acão de ali~ 
mentes, tendo 

PARECER, sob n• 1.145, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiçii, -pela c-ónstitucionaHdade e juridicidade e, no 

méritO, favorável. 
33 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivos à 
Lei n• 5.480, de I O de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 13• sa
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.197 a 1.!99, de 1981, das Comissões: 
-de CQnstituição e- Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

34 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 362, de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositívo da Lei 
n• 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.130 a 1.133, de 1981, das Co-
missões: 

-de ConstituiçãO e JustiÇa;· 
-de Legislação Soda/; 
-de ServiÇo Público Civil; e 
- de Finanças. 

35 

Discussão, em turno único, do Projeto de.Resolução JJ9 40, de 1981 (a
presentado pela Comissão de Economia cOmo conclusão de seu Parecer n9 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros), o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
-de ConstituiçãO-e-Justiçá,-peia constitucionalidade e jurídicidade; e 
-de Municfpios, faVorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 309/8 I, de autoria do Se

nador Dirceu Cardoso, de reexame da Comissão de Constituição e Justiça.) 
36 

Discussão, em ttirno ú-nicO, do Projeto de Resolução n9 237, de 1981 (a
presentado pela ComiSsão de Economia corno conclusão de seu Parecer n9 
1.321, de 1981), que autoriza o GovernO do Estad_o de Minas Gerais a elevar 
em Cr$ 6.359.985.826,47 (seis bilhões, trezentos e cinqUenta e nove milhões, 
novecentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e vinte e seis cruzeiros e quarenta 
e sete centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.322, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela cOnstitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 
37 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei _do Senado n9 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria_ 
contãbíl e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob nos 573 á 576, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucíonalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorável; 
-de Serviço Público Civil, contrário; e 
-de Economia, favorável, com as Emendas n9s 1 e 2~CE, que apresenta. 
(Dependendo da votação do Requerimento nv 35/82, dO Senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame· da Comissão de 
Serviço Público CiviL) 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 40 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVANDRO CAR
REIRA NA SESSÃO DE 15-6-82 E QUE, ENTREGUE À_ REVI
S.40DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (Como Líder, pronuncia o seguinte dis
curso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O meu prazo para fazer uso da palavra foi mutilado em virtude do atro
pelamento que sofri pelo Líder do PMDB, que se considera dono do Lempo, 

concedendo apartes a seu bel-prazer, como se o Regimento fosse uma filhi
nha, um calendário que S. Ex' rasga à tripa forra numa desconsideração às 
outras lideranças que pontificam neste Senado. 

Sr. Presidente, desde que o homem deixou de ser arborí~ola e pervagou 
as prfmeínis pianfcies que o Templo de-Marte vive aberto. 

Milhãres e milhareS de anOs, talvez até mílhões de anosjâ tenham fluído 
e-o homem continuou e ainda c_ontinüa a da_r evasão a essa violência insopitâ
vel que ele carrega como hú_ança genética ná seu atavismo. 

No entanto, Sr. Presidente, a cultura humana, talvez graças à providên
cia divinà que Urde nos oastid-õres -do _macro e do microcosmos, emaranhou 
de desenvolvimento e de perfeição o homem, levando-o a uma concepção 
nova -da vida: o repúdio à guerra, ã -riãusea e o nojo· a todos aqueles que pro-
clamam o império da força e da espada. -

Exatamente em obediência a este sentimento novo que o Cristianismo jâ 
encampara, hã 2 mil anos, a esperança de um encontro com a fraternidade 
universal. E. hora de o Templo de Marte ser fechado definitivamente, pois to-: 
das as raças humanas, todos os povos que habitam o planeta, no dia 13 deste 
mês, há três dias atrás precisamente, se concentraram em Nova Iorque, no 
Céntral Park, da 2' Avenida até a 7' Avenida, da Rua 42 até a ONU, numa 
demonstração plausível de que chegou o momento de repudiar, terminante
mente, todo e qualquer esforço _ou esboço belicoso. Setecentas -mil pessoas, 
Sr. Presidente, em Nova Iorque, e quatrocentas mil em Bonn, no mesmo mês, 
estão repUdiando a corrida armamentista que dispende 26 bilhões de dólares 
por dia. Ano passado foram de_spendidos 4 tdlhões de dólares nesta corrida. 
Isto -é o- que chega ao nosso conhecimento, não se computando aqueles es
fO~rÇos_ Que s-ão feitos nos laboratórios secretos à procura da arma definitiva, 
da arma mortlfera. capaz de estilhaçar o planeta em um segundo. Já agora te
mos uma_média de 3 ton_eladas_ de TNT por Cada habitante do planeta Terra; 
450 mil bombas nucleares existem nos arsenais do mundo, dispostas a pulve
rizar este planeta num piscar de olho_s. 

Se o canto de no more Nagasaki, no more Hiroshima, era ouvido ontem 
no Central Park por 700 mil pessoas, é hora de lembrarmos Einstein, que che
gara a dizer que a terceira guerra mundial poderia ser duvidosa, mas a quarta, 
com certe~. seria de tacapes, flechas e lanças. 

Sr. Presidente, lembro o depoimento tomado ao sabor do acaso no meu 
discurso, que não pode ser lido in totum. 

Em Nova Iorque, naquele domingo de 13-6-82, cerca de setecentas mil 
pessoas desfilaram ao longo de quarenta quarteirões, da Quinta e Sétima 
Avenidas, na maior passeata popular dos Estados Unidos. 

Isso demonstra O espírito paCifiSta do povo norte-americano, diante da 
frieza do Governo Reagan, que não pretende desmobilizar seus arsenais nu
cleares, como se a União Soviética pudesse fazê-lo, sem essa garªJ!t_if! de si
multaneidade no desarmamento. 

Nas faixas, condenando a política belicista de Reagan, havia até a 
lembrança do "Eclesiastes", ao assinalar: "A sabedoria tem mais valor do 
que as armas ou a guerra". 

O som dos tambores japoneses, tocados por monges budistas, se mistu
rava aos gritos· da multidão, quando a a triz Ruby Dee denunciava; 

"Para ca~a homem; criança ou_ mulher, no mundo, há 3.000 
quilos de TNT, há 45.000 a:rtefatás "nUcleares guardados nos Esta
dos Unidos e na União Soviética. 

No último ano, 1981, gastaram-se, em armas, um trilhào e seis
centos bilhões de dólares, em detrimento dos programas de saúde, 
-educação, assistência aos velhos e promoção de emprego." 

Pincei este trecho, para corrigir dados a que me referira de memória, os 
quais teria de _mencionar. Mas agora reponho a verdade dos fatos, lendo o 
meu discurso. 

A marcha foi liderada por milhares de crianças, com guirlandas japone
sas de papel, simbolizando a paz. 

Falaram religioso~, siildicalistas e políticos, enquanto_ todas as minorias 
raciais, religiosas, sexuais, étnicas, distribuíam panfletos e jornais da imp-rtri~ 
sa alternativa. 

Havia ex-combatentes da guerra espanhola, ex-soldados do último con
Dito mundial e da guerra do Vietnarn, no desfile, confraternizando com 
donas-de- casa. 

-"'o-povo unido jamais será vencido"- gritava um dos slogans, enquan
to nas calçadas_ grupos heterogêneos, de católicos, budistas, protestantes, 
confl:_aterniza vam. 
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Não se lembravam apenas as bombas guerreiras de Hiroshima, mas as 
bombas pseudo-pacifistas detonadas no deserto de Nevada, quando se ouviu o 
depoimento de uma das suas vítimas, do Estado de Utah, Glória GergsOn: 

"O vento soprava em nossa_ direção e eu era uma menina de 
dez anos que ia ver a bola de fogo. Eles diziam qUe não havia perigo 
e durante doze anos nos mantivemos na ignor~ncia. Atê que as pes~ 
soas começaram a ficar doentes e morrer. Tive câncer c leucemia e 
muitas pessoas na minha família morreram de câncer. Só na minha 
cidade, uma comunidade pequena, mais de duzentas pessoas tive~ 
ram câncer." 

Um dos oradores afirmava, segundo noticia o Jornal do Brasil: 

"Reagan é obsceno quando diz que não pode parar a corrida 
armamentista. Russos e americanos são Obscenos; quando insistem 
nessa insanidade. Reagan é duplamente obsceno, quando compara 
uma guerra nuclear limitada a uma partida de futebol." 

Essa era a voz da maioria silenciosa, dos que não desejam ver a juventude 
destruída pelas bombas nucleares, nem o futuro do mundo lançado no novo 
Geena da guerra atôni.ica. 

Solidário_ com _aqueles setecentos mil norte-americanos, japoneses, sul
americanos, gente de todos os quadrantes do mundo, que desfilaram ontem 
em Nova Iorque quero significar, nesse instante, nossa repulsa à-guerra atô
mica ou convenCional, para que, como prenunciava Einstein, o quarto conili~ 
tp mundial não seja uma guerra de flechas, bordunas e tacapes, certamente 
ganha pelos povos mais numerosos e menos desenvolvidos. 

Sr. Presidente, lamentavelmente o tempo não nos permite uma maior di
gressão em torno do tema, tema que deveria ser abordado nesta Casa com 
amplitude e profundidade, para que ficasse pd9 menos um testemunho de 
que alguém nesta Casa pensa um pouco na paz e na confraternização univer
sal. 

Era o que eu tinha a di_zer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
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1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Requerimento 

- Nº l63f82, de autoria do Sr. Senador Aloysio Chaves solicitando 
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1.2.2 - Comunicação 
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SENADOR JORGE KALUME- Dia do Soldado 

SENADOR ALO YS/0 CHAVES.., HO!nenagem de pesar pelo fale
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1.3- ORDEM DO DIA 
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do do Rio Grande do Norte a elevar em Cr$ 29.364.200,00 (vinte e nove 
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pal de Catanduva (SP) a elevar em Cr$ 39.300.000,00 (trinta e nove mi-
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Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de_ Resolução n'i' 25/82, que autóríza a Prefeitura Munici
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-Projeto de ResoluÇão n'i' 108/SJ. que autoriza o Governo.do Esta
do do Rio Grande do Sul a elevar em CrS 10.027.899.259,79 (dez bilhões, 
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-ProjetO de Resolução n9 S0/82, que autOriza a Prefeitura Munici
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-:-Projeto de Resolução n'i' 218(81, que autoriza o Governo do Esta
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oito rililhões, seiscentos e três mil, quinhentos e setenta cruzeiros e quaren
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- ProjetO de Resolução n'i' 221/81. que autoriza o Governo do Esta
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-Projeto de ResoluÇão n9 14/82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Jaciara (MT) a elevar em Cr$ 360.000.000,00 (trezentos e sessenta 
milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de quorum. 
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consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 102/82, que autoriza o úOvenio- do Esta
do de São Paulo a realizar operaÇão de empréstimo eXterno, no valor de 
US$ 150,000,000.00 (cento e cinqUenta milhões de dólares norte· 
americanos) destinada a projetas de saneamento básico e a investimentos 
da Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRO. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 91/82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Sousa (PB) a elevar em Cr$ 57.600.000,00 (cinqUenta e sete milhões 
e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 188/81, que-autoriza o GOverno do ESta~ 
do de São Paulo a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
1.435.641.087,00 (um bilhão, quatrocentos e trin-ta e CüiCO IDllfiõe5, Seis
centos e quarenta e um mil e oitenta e sete cruzeiros). Votação adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 184/81, que autoriza o Governo do Esta
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milhões e oitocentos e deZ mil cruzeiros) o montante de sua dívida conso
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pai de São Paulo (SP) a elevar em Cr$ 4.182.160.000,00 (quatro bilhões, 
cento e oitenta e dois milhões, cento e sessenta rriil cruzeiros) o montante 
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sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto .de Resolução n9 106/82, que autotiza -a Prefeitura Munici
pal de São Paulo a contratar operação de empréstimo externo, no valor de 
US$ 60,000,000.00 (sessenta niilhões de-dólareS norte-ameriCanoS), desti
nada à implementação de obras da linha leste-_oeste do Metropolitario de 
São Paulo. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n~' l07 /82, que autoriza a-Prefeitura do Mu
niCípio de SãO Paulo a contratar empréstimo externo, no valor de US$ 
40,000,000.00 (quarenta milhões de dólares norte-americanos), destinado 
ao programa de investírrtentos urbanos. Votação adiada por falta de quo-
rum. 

-Projeto de Resolução n~' 202/~H. que ai.tlOríza o GOv-erno-do Esta
do do Ceará a -contratar erripréstirho ex.tetho,- no v3.16r d-e US$ 
50,000,000.00 (cinqUenta milhões de dólares norte-americanos), destinado 
ao II Plano de Metas GOvernamentais - PLAMEG 11. Votação -adiada 
por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n9 261/~ I, que autoriza o _Governo do Esta
do de Minas Gerais a elevar em CrS 1.394.841.410,46 (um bilhão, trezen
tos e noventa e quatro mi!hões, oitocentos e qUarenta e um mil, quatro
centos e dez cruzeiros e quarenta e seis centavos) o inontante de sua dívi~ 
da consolidada. Votação -adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n~ 232/81, que auforrza a Prefeitura Munici
pal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 875.103.660,51 (oitocentos e setenta e 
cin«< milhões, cento e três mil, seiscentos e sessenta cruzeiros_ e cinqUenta 
e um centdvos) o montante de sua dívida consolídada.o Votação adiada 
por falta de quorum. 

..::.... Projeto de Resolução n~' 241/81, que autoriza a- Prefeitura Munici~ 
pai de Manaus a realizar operação de empréstimo externo no valor de 
US$ 10,000,000.00 (dez milhões de dólares norte-americanos} destinada à 
programação de investimentos naquele município. Votação adiada por fal
ta de quorum. 

....... Projeto de Resolução n~' 280/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Belo Horizonte (MG) a elevar em Cr$ 3.511.440.000,00 (três bi· 
lhões, quinhentos e onze milhões, quatrocentos e quarenta mil cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quo
rum. 

...._Projeto de Lei do senado n9 13/79, de autoria do Senador Mauro 
Benevides, que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para o 
comerciário, na forma que especifica. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n9 329/80, de autoria do Senador Cunha 
Lima, que modifica dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho, 
para o fim de determinar que o-pagamento por horas extras habituais tam
b~m integre a remuneração. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 164/81, de autoria do Senador Luiz 
Viana, que declara o Marechal-do-Ar Eduardo Gomes Patrono da Força 
Aérea Brasileira. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 352/78, de autoria do Senador Accio
ly FilhO, que dispõe sobre a ação de aÍimentos. Voiação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 255/80, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, que acrescenta dispoS:ilivoçã- Lei n~' 5.480, de lO de agosto de 
1968, disciplinando o pagamento do '139 salâri9 devido aos trabalhadores . 
avulsos. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 362/79~ de autoria do Senador Hum-
- berto Lucena, que altera dispositivo da Lei n<? 6.718, de 12 de novembro de 

1979. Votação adiada por falta de quorum. 
-Projeto de Resolução n9 40/81, que autoriza a Prefeitura Munici

pal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecen
tos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Discussão 
sobrestada por falta de quorum, para votação do Requerimento n~' 309/81. 

-Projeto de Lei do Senado n9 309/79, do_Senador Gabriel Hermes, 
que dispõe sobre o exercício da audítor;a contábil e dá outras providên
cias. Discussão sobrestada por falta de quorum, para votação do Requeri
mento n' 35/82. 

-J~rojeto d~ R1;_:5oluçã9 n9 237/&1, que autoriza o Governo do Esta
dode Minas Gerais à elevar em Cr$ 6.359.985.826,47 (seis bilhões, trezen
tos e cinqUenta e-nove- milhões, novecentos e oitenta e Cinco nlil, oitocen
tos e vinte e seis cruzeiros e quarenta e sete cCntavos) o montante de sua 
dívida consolidada. Discussão encerrada, ficando a votação adiada por 
falta de quorum. 

1.4-DISCURSOS APÚS A ORDEM DO.DIA 

SENADOR LUIZ FERNANDO FREIRE- Homenagem a Henri
que La Rocque, falecida recentemente. 

SENADOR EVELÁS/0 VIEIRA- ReorienfaÇão da estratégia eco
nómica adotada pelo Governo. 

SENADOR EVANDRO CARREIRA- Depoimento do Dr. Paulo 
Nogueira Neto, da Secretaria Especíal do Meio Ambiente, a respeito do 
desenvolvimento da Amazônia. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES· 
SÃO. ENCERRAMENTO 

2-'- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSOES ANTERIO
RES 

-Do Sr. Evandro Carreira, proferrçto na sessão de _13-8-82. 

--Do Sr. João Calmon, proferido na sessão de 18-8-82. 

- Do Sr. Evelásio Vieira, proferido nã sessão de 18-8-82. 

3- MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VI CE-LIDERES DE PARTIDOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 
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ATA DA 115~ SESSÃO, EM 19 DE AGOSTO DE 1982 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESID~NCIA DOS SRS. CUNHA LIMA, JORGE KALUME E ALMIR PINTO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Laêlia de Alcântara -Jorge Kalume - Eunice MichileS - Evaildro 
Carreira~ Raimundo Parente- Aloysio Chaves- Gabriel Hermes- Ale
xandre Costa- Luiz Fernando Freire- Bernardino Viana..,..... Helvídio Nu
nes- Almir Pinto- Agenor Maria- Moacyr Duarte- Martins Filho
Cunha Lima ~Aderbal Jurema- João_ Lúcio- LU.iz Cavalcante- LOuri
val Baptista- Passos Pôrto -Luiz Viana- João Calmo ri- Afiara! Peixe~ 
to- Nelson Carneiro- Dulce Braga- Henrique Santillo- José Fragelli 
-Mendes Canale- Saldanha Derzi- Evelãsio Vieira- Lenoir Vargas
Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 33 Srs. Senadores. Havendo númerO regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus infci3moS -nOsSõS trabilllõs 
Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1 ~-SeCretãrro:-

E lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 163, DE 1982 

Nos termos do artigo 282 do Regimento Interno, requeremos que te-
nham tramitação conjunta os seguintes projetes: 

Projeto de Resolução n• 149, de 1980; e, 
Projeto de Resolução n• 9, de 1982. 
Sala das Sessões, em 19 de agosto de 1982. -Senador Aloysio Chaves. 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - O requerimento que vem de 
ser lido será publicado e incluído em Ordem do Dia, nos termos regimentais. 

Sobre a mesa, comunicações que serão lidas pelo Sr. }9wSecretário. 

São lidas as seguintes 

Em, 19 de agosto de 1982 
Senhor Presidente, 
Tertho a honra de comuniCJll" a Vossa Excelência qtie rrie auSentarei do 

País a partir de 20 do corrente mês, a fim de participar da ReUnião Mundial 
de Turisnio, ·chefiando o Grupo BraSileiro da AsSOciação Intei-Pirlarrientar 
de TuriSmo, que se realizará em Acapulco-México. 

Atenciosas Saudações. - Saldanha Derzi. 
Brasília, 18 de agosto de 1982 

Senhor Presidente, 
Comuriico- a Vossa EXcelêricia que ri:te atisenta-rer dO -País, no períOdo -de 

20 a 26, a fiin de integrar a Delegação do_Grupci BrasfleirO à)( ASSenli:iiéia
Geral do Parlamento Latino-Americano, a realiZar-se em Bogotá, Colômbia,
nos dias 22 a 25 do corrente. - Laélia de Alcântara. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Jarbas Passarinho 
DD. Presidente do Senado Federal 

Em de agosto de 1982 

Tendo a honra de comunicar a V. Ex• que me ausentarei do País no 
período de 20 a 26 de agosto para integrar a Delegação Brasileir~ à X 
Assembléia-Geral do Parlamento LatinowAmericano a realizar-se em Bog_otá, 
Colômbia, no período de 22 a 25 do mês de agosto. 

Atenciosamente - Milton Cabral. 
Brasília, 18 de agosto de 1982 

Senhor Presidente, 
Comunico a-vossa EXcelência que me auSenfarei dO Pa-ís, no p-eríodo de 

20 a 26, a fim de integrar, como Presidente do Grupo -BnlSiieíro do Parfamen
to Latino-Americano, a Delegação que comparecerá à Reunião desta organi
zação; a realizar-se eni Bogofâ, Colôrribia, nos- -diaS -22- a 25 do corrente. -
Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Aimir Pinto) ~ As comunicações lidas vão à 
publicação. 

-Ha oradores inscritos. 
-Concedo _a ~~Iavra iOfiObre Senador Jorge Ka!~me. 

O SR. JORGE KALUME (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi
dente, Srs. Senadores: 

Encontro-me nesta tribuna para homenagear o Duque de Caxiãs e, 
lembrando a sua figura, louvar igualmente o símbolo que ele, de modo tão 
efetivo e autêntico, encarnou: o soldado Orasilf:iro. 

E se o fazemos hoje, anü~Cip-ãdamente à-sUa dafa ináxirria, 25 de agosto; é 
porque o-dever n_os ~ha_ma, junJo ao nossO querido Estado do Acre. 

Muito jâ se faloU sobre a figura de Caxias. NCstes f02 anos depois de sua 
morte, e mesmo antes, quando ele, vigoroso de mente e de corpo, per lustrava 
os campos de batalha e as tribunas da nossa pátria - mistO de soldado e de 
estaaista - emTnentés biogrâfos Já esqUadrinharam a sUa vida, revelando, 
para a posterídade, oS SeUS teHos-, as su'as ações, ét_uei- -na ceTia da guei-ra, ·quer 
riôS-Sâ.lÕes-da dfplomiciã, qUef mis ti-TbUnas dO Pai:-JãmentO. Ainda assim mui
to se há de (alar da sua multifacetada figura. 

Não é sem razão que se tornou "indeléVel e perenemente credor do nosso 
reconhecimento. 

CitXias foi militar por excelência, desde os cinco anos de idade, quando 
sentou praça, por decreto especial do Príncipe Regente, até o dia em que few 
chou os olhos, naquele aóo de 1880, a pátria ficou ól-fã; o Exército perdeu o 
seu Condestável e os soldados perderam o inspirador máximo de seus rumos e 
de seu entusiasmo. 

Na paz e na guerra! Caxias fóí grãnde ein ambos os pólos, e por isso sua 
figura transcendeu do comum dos mortais. Como ve-ncedor, foi generoso! 
Como guerreiro, valente! E como dirigente representou sempre a figura pa
terna, pela bondade, autoridade e energia com que conduziu diuturnamente o 
seu relacionamento com os subordinados. 

Faz 179 anos que Caxias nasceu. Nenhuma figura, por mais ilustre que 
seja, tem resiStido a tanto tempo, e continuará a resistir. 

Isto porque, a par dos seus 72 anos de caserna, Caxias era uma inteligênw 
cia excepcional, e encontrou o caminho certo nos meandros da nossa vida 
castrense e diplomática: Só um cérebro privileviado poderia agir em tão va
riados setores. 

Lembramos a figura de Luís Alves de Lima e Silva, nãn somente pelo 
que representou Como profissional exemplar, o suficiente para merecer todas 
as homenagens. Mas Caxias fez parte desta casa, sentou-se nas vetustas pol
tronas do Senado no Rio de Janeiro, e seu espírito continua inspirando as 
nos.sas decisões~ ao lado de Rui Barbosa e de outros luminares. 

_O fato de o Brasil viver em paz há mais de um século, é motivo para que 
exaltemos ainda mais os nossos militares, pois, além de representarem uma 
garantia diante de qualquer eventualidade, eles estão presentes ao longo das 
nossas fronteiras ao lado das duas armas cc-irmãs, Marinha e Aeronáutica, 
as quais ·completam o ciclo da nossa defesa. Além do mais, tarefas como a 
construção de estradas em locais ermos, assistência às populações longínw 
quas, a par do entusiasmo que desperta nos nossos joVens preparandowse para 
a vida civil, tudo isso leVa-nos à exaltação do n-osso Exérdto;que no âia 2-5 de 
ag"o.Sto, como em todos os an.os, estará hasteando a bandeífa: da Pátria, com 
as palavras das Ordens do Dia~ em todos ~s q_uartéls, nos foi'tes, relembrando 
a figura excelsa do DuQue de Caxias. Porque, cult~ando a sua memória 
reafirma-se a confianÇa rl9Tu~L~:ro,_ãnima-se a· Cor_~Ee_ffi pelo exemplo de seus 
feitoS, iilSPfra-se na-toffiada de decisões ~ábias e·ac~rtadas n6s mOinentos· difl~ 
cei~f e todos erifrent"l--'ão-as tarefas riüüs ái'duas, sabendo que eh~-também as 
executou ao seu tempo. 

-Hómehageamos- o Exército c_entralizando na pessoa do Ministro Walter 
Pires, esse preito que prestamos a todos oS soldados brasileiros e ao seu ex
po"erité- máximo-, Luís 'Aives de Lilna e Silva, 0- Di.HlUe de CaxiaS. 

____ Era o que tinha a dizer, Sr. Pi-esidetite~ (MUito bem!) 

O &R. PRESIDENTE (Aimir Pinto) -Concedo a palavra ao nobre Se· 
nad-o r f\loysio Çhayes. _ 
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O SR. ALOYS/0 CHAVES PRONUNCltl DISC(}RSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBLI
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Aimir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Moacyr Duarte. 

O SR. MOACYR DUARTE (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores; 

Agradeço a distinção-QUe me frii conferida pelo eminent~ Senador João 
Calmon em me permitir ocupai' a tribuna, neste instante, abrindo mão de sua 
inscrição. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Gostaria apenas de fazer uma re
tificação: eu não completei minha frase ao dar a palavra a V. Ex•, mas queria 
corrigir que a cessão foi dada pelo eminente Senador Passos_ PQrto, 

O SR. MOACYR DUARTE -_Sr. Pr~idente, ret~t}co, ent_ão, a m_inha 
declaração anterior. O eqUívoCo- que fiz, n·es:te instante, foi por informação 
que me foi prestada pelo eminente Senador João Calmon. Dirijo.::me, ª~sim, 
ao eminente Senador Passos Pôrto para ofefecer-lhe o meu agradecimento 
pela concessão de sua inscrição. 

Sr. Presidente, reconhecemos e proclamamos a nossa inciêncía e a nossa 
desvalia por virmos tratar, neste instante de um assunto que foi_ objeto d~ 
pronunciamento, ontem, do Senador_ João C.almon, renomadç e: conhecidq 
educador. 

Engressos de _um.a Univ~rsidaQe, onde,_ nos. três. e _!neio ~l_timE~- anoS 
vínhamos executando tarefas diretivas de carâter admiitístrativo, cumulatiVa
mente com atividades de docência acadêmica, julgamo~ Um -âevef d~ j"uSúça 
fazer coro corri a imprensa brasileira e utilízar- esta tribuna para enaltecer pe
rante este plenário a pessoa do Ministro Rubem Carlos Ludwig, cuja gestão, 
no Ministério da Educação e Cultura, credenciou-o.como um dos melhores e 
dos maiS .,.ãTüârit.es-·tiüilares daquela Pasta. ' 

A competência, aliada à moderação, respeitabilidade, austeridade e 
espírito liberalizante com que se houve no desempenho de sua alta investidu
ra -virtudes que tipificam e realçam a sua singular e marcante personalida
de-, influíram decisivamente no prócesso de_reabilitação e de fortalecímen
to de um Ministério que, em época não muito remOta, debatia-se em exaspe
rante e desalentadora crise d_e confiança. 

Homem aberto ao diálogo, soube, com sensibilidade e lucidez, demarcar 
os limites que mediam os direitos e deveres de estudantes e de professores, 
exaltando-os e defendendo-·os com a obstinação e a: Coragem dos vocaciona
dos para o exercício do munus público. 

A reestruturação salarial que favoreceu os professoreS, o enquadramen
to, através de critério seletivo, dos professores colaboradores no quadro do 
magistério- superior, bem como dos professores titulados de visitantes; o cres
cimentO, no corrente ano, da ordem de quase 400% eril relação ao ano passa
do, das dotações orçamentárias destinadas ao_ Ministério, s~o conquistas que 
se constituíram em pontos cardeais e relevantes de uma operosa adminis
tração de apenas 21 meses, induzindo 21 Reitores de instituições dcfen-sinó SU
perior, à frente o Presidente do Conselho de Rç-itores das UQiv~rsid~des Bra
sileiras, a apelarem ao Ministro Rubem Ludwig, em nome do ·enSino, da ex
tensão e da pesquisa, para que permanecesse no- posto. 

O Sr. Aloysio Chaves- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. MOACYR DUARTE- V. Ex• me honra· com o aparte. 

O Sr:- AloysiO Chq.ves_- _o: proriuliciameiito-'de V_. __ Ex:'_ rf:!fle_te o pensa~ 
mento do nosso Partido, da sua Bancada no Senado Federal que nunca rega
teou_aplausos à ação lúcida e efiCiente do Ministro Ludwig _à _r rente do Minis
tério da Educação e Cultura. Conheci-o como AJ;-sessor especíal do ínclito 
Presidente Ernesto GeiSel, e desde então passei a admirâ-lo pela sua ponde
ração, pelo seu equilíbrio, pela sua inteligência aguda e uma percepção clara 
dos fatos, qualidades que foram se aprimorando e pôde ostentar de maneira 
incontrastável durante o período em que exerceu o cargo de MinistrO da ~du
cação. Estive presente à posse do_Mini_s_trO Ludwig e õUvfri discurso com o 
qual ele traçava as diretrizes que seguiria no Ministério e aplaudí-o de iriledia
to. Porque S. Ex" dava prioridade, como nos parecia indispensável, ao ensino 
de 19 grau e, sem embargo de cuidados especiais; para o 29 grau, assegurando 
assistência desvelada ao ensino superior, em favor do qual adotou ~como _V. 
Ex" jâ o ressaltou- medidas eficazes com relação à remuneração dos profes
sores e a reestruturação dos quadros docentes. Mas,-ã. ã:tC-OÇà-0-,-ã prioridade 
maior do Sr. Ministro Rubem Ludwig foi, acertadamente, para o l9 grau. E 

nós devemo~ faze~_ um esforço espec_ial n_este País, para tentar, se não nesta 
d~ca4á _i,elo m~nos~~s -ai1os-fÚtu~os, un-iVer~~Jizar_este ensino, como _é ~ma 
obrigação. um compromisso da Nação brasileira e- Como o é, também, indis
pensávei para que Se possa garaOtir o desenvolvimento sócio-económico do 
Brasil. 

O SR. MOACYR DUARTE- Agradeço a oportuna interferência do 
eminente Senador Aloysio Chaves, cujo aparte contribui para emoldurar e 
enriquecer este meu pronunciamento. 

---Mas os interesses do país reclamaram que lhe fosse atribuída outra im
portante missão, a de Chefe do Gabinete Militar da Presidência da Repúbli
cã; -deixando, assim, um Ministério de conotação erniÍlentemente civil, para 
ocupar um cargo que Cxige fÕrmáÇàO militar.- e ao qüal saberá serVir com o 
mesmo descortino, competência e fil.tegrídade com que vem servindo ao Bra
sil ao longo de sua vida pública e profissional. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Q PaÍs inteiro recebeu cÕJTI aplãuso~ _o" rlo!lle "dã ·professOra Esther de Fi

gueiredo Ferra~ para substituir o General Rubem Ludwig. A imprensa nacio
nal, pelos seus órgãos mais representati,..os, e a opinião pública de modo ge
ral, regozijãr3;m..:~e com ~ ~scqlha ,e não r~gatearam elogios à preferência do 
Presidente João Baptista FigueiredO. Os _ca_rgos e funções que a Professora 
Esther enobreceu- Reitoria da Universidade Mackenzie, Secretaria de Esta
do de Educação e Cultura de São Paulo, Diretoría do Ensino Superior do 
MEC~ ínt~grante, em 12-anos, do Conselho Federal de Educação, na qualida
de de PreSidente da sua Câma-ra de LC:gislãçâ'o e -NOrmas - conferem-lhe o 
honros_o penachê- de educadOê·a exp·errente e--consagrada. o seu curriculutn 
consigna o curso de-FíiÇlsofiã_n.a Un-íVefSid~-de-de l.OuVa'iõ,--na Bélgica, e o Ba
charelado em Direito na Uniyersidade de sã_o Pa,lilo, onde leciona a cadeira 
de Di"reito Penal. Especializada em Direito de Família e em Reorganização 
Penitenciária, participou, em 1955, de comissão especial incumbida de estu
dar o assunto, de cujo trabalho em~rgi_u a ct:_i~çào dos _Institutos Penais Agrí
colas de São José. do Rio PretO, Itapetininga e Bauru, bem como da Casa de 
Custódia e Tratamento de Taubaté e do Instituto de Trabalho e Reeducação 
de Tremembé, em São Paulo, 

A Lei n• 4.121, promulgada em 1968-<jue trata da capacidade civil das 
mulheres, estabelecendo novo estatutO cfvil à: mUitier casada, de inspiraçã-o do 
Instituto dos Advogados do Brasil, e a Lei n9 3.133, de 1957, de iniCiatiVa do 
então Senador Mozart Lago, que cuida da adoção _de crianças-, nasceram de 
projet~s de sua lavra, 

Portadora dessa imenSa bagagem vivencial, alicerçada na erudição e no 
··sa~~r ~e __ experiê_neia reíto '', va~i~ina~Se, Cor!\_~?<pectante otimismo, que ã. mu
dança de co.ffiando do MEC _não -ími)Ilcãrâ na -mudança de seu azimute e nem 
concorreràpara-que a nova timoneiif-3. desvie a nau dos rumos certos que vem 
singi'andó. 

Desafios, a Professo rã Esther de Figueiredo Ferraz terá que os enfrentar. 
Problemas terá que os resolver. Batalhas terá que as vencer. Pois é preciso 
acreditar. I:. preciso ter fé: Fé no nosso trabalho e fé em _nós própriOs. Sem fê 
nos -perderíamos nos ínvios caminhQs e estarjarnos sozinho.s, sem companhia 
e s~rp_Deu~·._ "$~~ f~. a consciê"ncia é_ ~-1!1_ abismo e nós próprios o nosso pior 
comPãêlbeiro". ÊSta .. é a- ifÇãô de- Ra~Ortt:amPoãrTI-or-~ - -

, Qual a opção, priorítã-ríz-=-ai-'~se a tãúCação de 19 grau ou a superior'? Urgi
rá a reformulação da lei que institufu o ensino profissionalizante? 

Serâ aceitável a reivindicação dos estudantes de participação paritária 
nos ó,rgãos colegiadOs superiores? 

Manutenção da gratuidade do e~sino, C~Sín~_p~go ~u ensino diferenCia
do'? Sob_re este _assunto a nova M_in"isir;1 pode f~lar -~e- ~deira, com pleno co
nhecimento' de causa: _e opiriião já-TÇirmadã, ine-diante trabalho apresentado ao 
CõilSelho Federal de EducaÇão ... em agosto do ano transato. 

- Qual a solução' m_ãiS ·aâe~qUàda_para o problema dos Restaurantes Uni
versitários, preOcupaçãO ·pernfãnen(e dos Re:ítores -e-dos seus usuários, e que 
consomem recursos cada vez mai's vultosos dos já deficitários _orçamentos das 
UniVersid;:t_des? 

Estimular-se ou restríngir-se os cursos de pós-graduação? Será acertado 
pi'o~over-Se a contitmidade da política de formação de especialistas, de ín
ceiití\io à titulação de mestres e dou.to_res-? _ 

~or fim~ p"ara não nos alongarmos, prosseguir-se-â a busca de um novo 
modelo que nos pareça o ideal, ou O mais próximo do ideal. e que se permita 
exeqüível, para a Universidade Brasileira, conciliando-se. tanto quanto possí
vel, o-s conflitos de Correntes àPinatiVaS:_-~CfiVef-geilte-s qUe se eritrechocam na 
discussão dessa matéria? 



Agosto de 1982 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Secão II) Sexta-feira 20 3003 

Sr. Presidente, Srs. Senad_ores: 
Estamos certos, e acreditamos que o País inteirá fainbém, que o Minis~ 

tério da Educação e -Cuftura está efltregue a mãos fifmes--e-segU-ràS~ O acerto 
da escolha do Excelentíssimo Senhor Presidente da República rios anima a to
dos, pois a professora Esther de Figueiredo Ferraz, pela sua identificação 
com a nossa realidade educacional, com os profundos conhecimentos dessa 
problemática e com o privilégio de sua inteligência, haverá çlt;: marcar sua pas
sagem pelo Ministério da Educação e Cultura, e saberá, Com propriedade e 
clarividência, responder às indag3ções e~decifrar oS eriigmas. --

Sr. Presidente e Srs. Senadores, desejo registrar que na próxiinã segunda
feira, no Clube do Congresso, todos os reitores de instituiçõeS de ensiiió" s-up"e
rior, reunidos, à frente o Presidente do Conselho de Reitores das Universida
des Brasileiras, prestarão uma homenagem ao Ministro Rubem Ludwig. de
monstrando o seu apreço, o s_e_u reconhecimento, a sua gratidão e o seu aplau
so pelo muito que ele fez a prol da educação brasileira, sobretudo durante a 
sua profícua e patriótica gestão, prioritarizando o=ens"irio"de l'i' grau, ten~ando 
a reformulação do ensino profissionalizante, buscando a adequação da uni
versidade à realidade nacional. Essa homenageln se estenderá _também à noS~ 
sa nova Ministra, que, estamos certos, per lustrará os mesmos caminhos dire~ 
cio na is que caracterizaram a adminístiação e a gC:stâõ do seu 'effiinenie-Suces
sor. Todos os auxiliares diretos do Ministro Rubem LudWig estão plenam~~~ 
te confiantes e cons.cientes ·que não haverá mudanças radicais nas diretrizes 
do Ministério da Educação e Cultura. E, por isso mesmo; estãO e se encon
tram estimulados a prosseguirem na sua patriótica joTriaâa; e--a empreStarem 
à sucessora do General Rubem Ludwig a sua valiosa contribuição em favor 
da cultura e da educação brasileira e, conseqUentemente, em favoi- áo bem do 
BrasiL 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Aimir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Aderbal Jurema. 

O SR. ADERBAL JUREMA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÂ PUBLf. 
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Sobre a mesa, requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. {9-Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 164, DE 1982 

Nos termos do arL 222 do Regimento Interno, i'ccfuerenios que êm data 
a ser marcada seja realizada sessão espeCial para homenagear a memória do 
ilustre Ministro Henrique de La Rocque Almeida, ex-Senador da República. 

Senador Alexandre Costa- Luiz Cavalcante- Láelia de Alcântara
Cunhá Lima - Tarso Dutra- Jorge Kalume - Aderbal Jurema- Passos 
Porto - Almir Pinto - Dulce Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - O requerimento lido não pode 
ser votado por falta de quorum. Será submetido ao Plenãrio, oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Está fmda a Hora do Expedien
te_ Passa~se. à 

ORDEM DO DIA 

Estão pres.erites na Casa 33" Srs. Sepadores. 
Não hã número para deliberação. Em cOnseqüência, as matêrias cons~ 

tanteS dos iienS 1 a 35 e a d~. item 37, todi'ts em fase de votaçãO ou dc!penden
do di: v~tação de requerimentO, ficam adiadas. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Item 36~ 
Discussão, em tUrno único~ d0 Projeto de Resolução n'? 237, de 

1981 (apresentado pelá Comissão d~ Economia coino conclusão de 
seu Parecer n~ l.32l.,__de 1981), que autoriza o Governo do Estado de 
Minas Gerais a elevar em CrS 6.359:985.826,47 (seis bilhqes, trezen
tOS e éinqüenta e nOVe milhões, nOVCcentos e oitenta e cinco mil, oi
tocentos e vinte e seis- cruzeir-os e qUarenta e SCte centavos.) o mon~ 
tante de sua dívida .Consolidada, t~do 

PARECER, sob n• 1.322, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici~ 

dade, com voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A votação fica: adiada por falta de quorum. 
O SR. PRESIDENTE (Cu~nha Lil1u!j-.:.... Esgotada a matéria constante 

da Ordem do Dia. 
Há oradores inscritos. 
Conced()a palãvrã 8.o nC:li:Jre-sen3dor i..u-iz--i=únando Freire, por cessão 

do nobre Senador Almír ·Pinto. 

O SR. LUIZ FERNANDO FREIRE (Pronuncia o seguinte discurso. 
S~m revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senad"o_res: 

Estou retornandO do meu ESiado, onde estive em campanha pOlítica 
pelo fnterior. Lá tomei conheciritenfo:hà-48 horas, do -falecimento do nobre 
Ministro Henrique de La Roc(]_ue- Alffieida, ex-Deputado, Ex-S.enador, a 
quem tive ã honra -de substitufr nesta- Casa. ReservO-me para fazer um pro
nunciamento a respeito de S. Ex•, o MiniStro-flenri(.i_ue de La Rocque, meu 
velho amigo, por ocasião da sessão especial requerida em sua homenagem 
pelo nobre Senador Alexandre Costa_, requerimento ao qual desejo me asso
ciar. 

No entanto, Sr. P_residente, ~ãO pOderia deixar de vir ao.plenário de..•:;ta 
Casa-para, num- r-ãpido e isolado gesto, manifestar a minha profunda tristeza 
como Senador, çomo representante do Maranhão e como brasileiro pela ines
tiin_áver p~rda que representa -o -(~~~cimen~o- do Míilistro Henrique de La Roc
que. 

O Ministro Henrique de La Rocque, a quem tive a ventura de conhecer 
há muitos anos, como guerreiro de um partido adversárío ao meu, no Mara
nhão, era antigo adversário de meu pai, mas permanentemente respeitado e 
acatado como um adversário leaL Durante os embates poHticos e eleitorais, 
no Maranhão, com os problemas que atravessamos naquele Estado nos ídos 
de 50, quando o siste"ma político era--cercado de extrema Violência, em ne
nJmm instante, o entªo Deputado Henrique de La Rocque, desceu do nível 
em que se encontrava de homem direito; de hOmem sério, de homem bom, 
para disputas pessoais que poderiam envergonhar qualquer cidadão em qual
quer tempo. 

Os anos passaram, <? Pártido do Senador Henrique de La Rocque foi ex
tinto, como o meu, o PSD de saudosa memória e acabamos juntos no-mesmo 
partido, a então ARENA. A facilidade com que ficamosjunlos, a facilidade 
com que pudemos, depois, ser candidatos na mesma legenda, depois de tantos 
anos de lutas, bem demonstra a qualidade, o gênero humano do Senador 
Henrique de La Rocque, que foi um homem que consegui passar por cima de 
todas as dificuldades políticas com uma ima:gem de homem bom, correto, di
reito e verdadeiro, o que me deu muita honra em ser seu suplente. E esta parte 
da minha biografia, de ter Sidó-SUpfenú:: do Sr. St!nador-i-lenrique de La Roc
que e de ter assumido, nesta Casa, a vaga de S. Ex•, que foi nomeado para 
Ministro do Tribunal de Contas, é uma das partes, talvez das mais importan
tes e das que mais -me honram. 

Voltarei a este Plçn_ãrio, a eSta tribuna, para tecer mais comentários a 
respeito do grande político maranhense que, lamentavelmente, nos deixou. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Evelãsio Vieira. 

O SR. EVELÁS!O VIEIRA PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE~ À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Áimir Pinto) -,Concedo a palavra ao nobre Se
nador Evândro Carreira. 

O SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Aimir Pinto)- Não hã mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a sessão, designando para a 
Ordem do Dia da sessão ordinária de amanhã, as matérias constantes da pau-
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ta da presente sessão, mais o Projeto de Resolução n9 237, de 1981, assim 
constituída: 

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 183, DE 1981 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução no 183, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Econorn_ia como conç_lusàQ de seu Parecer n.? 1.098, 
de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grailde do No r te a ele
varem Cr$ 29.364.200,00 (virite e nóve milhões, trezentos e sessenta e quatro 
mil e duzentos cruzeiros) o montante de sua divida __ consolidada, tendo 

PARECER, sob no 1.099, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constituCioriatidade e juridicidâde, com 

voto vencidJ do Senador Hugo Ramos. 
(Depe·Jdendo da votação do Requerimento n9 123/82, do Senador Dir

ceu Cardo .• o, de audiência da Comissã-o de Finanças.) 

2 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No_258, DE 1981 

VQtação. em turno único, do Projeto de Resolução n9 258, de 198_1 (apre
sentado pela C' omissão de Economia como conclusão de sçu Par~cer J;l9 1.424, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura_ Municipal de Boca do Acre (AM) a elevar 
em Cr$ 8.613.200,00 (oito milhões, seiscentos e treze mil e duzentos cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.425 e [.426, de 1981, das Comissões-: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionaltdade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

3 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 266, DE 1981 

Votação, em turno único; do Projeto de Resolução n9 266, de 1981 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer_n9 1.452, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Catanduva (SP) a elevar em 
Cr$ 39.300~000,00 (trinta e nove milhões e trezentos míl cruzeiros) o montan
te de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.453 e 1.454, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, -pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

4 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 25, DE )982 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n,. 25, de 1982 (apre
sentado pela ComisSão de E;onomia como Conclusão de se_u Parecer n9 145, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Munici[iãl de Alexânía (GO) a elevar em 
Cr$ 7.279.000;00 (sete niilhQr;s, duzentos e setenta e nove mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

e três m11. seiscentos e trinta cruzeiros) o montante" de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob nos 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e .Tu_stiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

7 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 108, DE 1981 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 lOS, de 1981 (apre
.§entado pela Comissão de Econoni_ia como conclusão de seu Parecer n"' 713, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio. Grande do Sul a elevar 
~m Cr$ 10.02.7.899.259~79 újez bilhões, vinte e ~ete milhões, oitocentos e no
venta e nove mil, duzentos e cinqUenta e nove cruzeiros e setenta e nove cen
tavos) o montante de sua dívida consolidada. tendo 

PARECER, sob no 714, de 1981, da Cnmissão 
-:-:--.-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

8 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N•240, DE 1981 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 240, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.342, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal deCoxim (MS) a elevar em Cr$ 
12.356.000,00 (doz · milhões, trezentos e cinqUenta e seis mil cruzeiros) o 
montante de su<' .úvida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.343 e 1.344, de 1981, das Comissões: 
-:de Constituição e Just[ça, pela constituCiOnalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

9 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 30, DE 1982 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 30, de 1982 (apre
sentado pela Comíssão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 178, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Araguaína (GO) a elevar em 
Cr$ 159.638.841,00 (cento e cinqUenta e _nove milhões, seiscentos e trinta_ e 
oito mil, oitocentos e quarenta e um cruzeirOs) o montante de sua dívida con
solidada, tendo 

PARECERES, sob n's 179 e 180, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição_ e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirc~u Carcloso; e 
-de Muniâpios, favorável. 

~ 10 
. - -·. --

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 80, DE 1982 

Votação, -e~· turno únicO~ do Projeto de Resolução n° 80, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 423, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Tocantinópo\is (GO) a ele
var em Cr$ 43.~":'l.32s-,OO (quarenta e três milhões, trezentos e sctent;.~_ e um 

PARECERES, sob nos 146 c 147, de 1982, das Comissões: - - ---mn; trezentos c vinte_ e ollo cruzeiros), o rnóOta"ri.te de sua dívida consolidada, 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido d_o Senador Dirceu CardQS:o; e 
-de Munidpios, favorável. 

5 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NO 33, DE 1982 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 33, de 1982 (apre~ 
sentado pda ComisSà~.,)de E<.:!Jih.uni_a c.omo_çQDçlusão de.sey_ .Pi.l-recer n9 189, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Itapira (SP) a elevar em Cr$ 
29.745.360,00 (vinte e nove milhões, seteceniõ!> e quarenta e cinco mil, trezen
tos e ses::.enta cruzeiros) u montante (1

'_ sua dívida consoiidada,_Jendu 
PARECERES, sob-n9s 190 e-19' de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça. pel; (Jllstituciori2.lidade e juridicidade; e 
-de Munh•ipios. favorável. 

6 

PROJETO DE RESOLUÇÃO :-i' 38, DE 1981 

Votação, em turno li nico, do Projeto de Resolução n"' 38. de 1981 (apre
sentad_o pela Comissão Ue &onumia como conclusão de seu Parecer n"' 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.483.630,00 (dUzentos e- óitenta e dois rriilhões, quatrocentos e oitcrfta 

tendo 
PARECERES, sob n•s 424 e 425, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de lvfunicipios, favo:áv~l. 

11 

PROJETO DE RESOLUÇ-ÃO No 218, DE 19~1 

_ .. ,~Y-º~qç~_oJ ~em t).!rn9_únicq,~do PNje~o 4_e ~esoluçào n"' 218. de I ~81_ (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de_ seu Parecer n"' 1_.270, 
de 198 J ), que autoriza o Governo do Esta~o_de Mi~as 9erais a elt:var _em Cr$ 
988.603.570A9 (nove~éntos~e ólleiira e oitO milhõ~S. -SeiSCeinos e trêS- rnn. qui
fiheiJtoS e ·seH:Ttüf CTUielfoS e q_üa:rÇiltofe r_iO\~é-centãVôs), o montante de sua 
dívida C9nsolidada, __ tendo_ . _ 

PARECER, sob no l.271,de 1981, da Comissão 
-de ConsÚtui~io e justica,-pela-c~·nstituciomilidade e_juridic.idadc, com 

voto vencido- do Senador Hugo Ramos. 

12 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NO 221, DE 19~1 

Votação, êm turno único, do Projeto de Resolução n"' 221, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n<~ 1.276, 
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de 1981), que autoriza o GovernO-do Estado do Ceará a elevar em Cr$ 
25.239.000,00 (vinte c cinco milhões, duz~o.tos e trinta e nove mil cruzeiros), o 
montante de sua dív-ida consolidada, tendo 

PARECER, sob !1'1 1.277, de 1981, da Comissão 
~de Constituü;ão-e-1us-tíÇQ,- pela constitudonaJidade e juridíciâãde. 

13 

PROJETO DERESOJ.:UÇÃO N• 14, l>E T98:r-
Votação, cm turno único, do Projeto de_Reso.lução n"9 _L~. de 1982 {apre

sentado pela Comissão de Economia como Conclusã.o_de s_eu Pareq::r n<:~ 39, de 
1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Jaciara (MT) a elevar em Cr$ 
360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 40 e 41, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucíonãlidacLe _e_juridicidade; e 
-de Afunicipi().r;,- faVoráVel. 

14 

PROJETO DE RESOLUÇÃO.N• 59, DE 1982 

Votação, em turno único; do Projeto de Resolução nY 59, de 1982 (ãpi"e
sentado pela Comissão_ de EcOnomia como-conclusão de seu Parecer n<? 334, 
de 1982), que autoríza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a elevar em 
Cr$ 29.079.200.000,00 (vinte c nove bilhões, setenta e rlo\'e inílhões e duzen
tos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER sob n' 335, de 1982, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

15 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 102, DE 1982 

Votação, cm turno único, do Projeto de Resoluç_ào n~' 102, de 19!i2 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n"' 530, de 
1982), que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a realizar operação de 
empréstimo externo, no valor de USS 150,000,000.00 (Cento e clnqüenta mi
lhões de dólarc~ norte-ameri~nos), _de$tinada a projetos de saneamento bási
co e a investimentos na Companhia do Metropolitano de São Paulo- tv1 E
TRO, tendo 

PARECER, sob n• 531, de 1982, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidadc, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso. 

16 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 91, DEI982 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 91, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n<:~ 488, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Sousa (PB) a elevar cm Cr$ 
57.600.000,00 (cinqUenta e sete milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 489 e 490, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de MuniCípiOS, iãVofável. 

17 

PROJETO DE RESOlUÇÃO N' !SS, DE 1981 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 188, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n<? 1.1 (6, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de São Paulo -a contratar ope
ração de crédito no valor de Cr$ 1.435.641.087,00 (um bilhão, quatrocentos e 
trinta e cinco milhões, seiscentos e quarenta e um mil e oitenta e sete cruZei
ros), tendo 

PARECER, sob n' 1.117, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

18 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 184, DE 1981 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9l84, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como co_nclusão de seu P_a_recer n9 1.100, 
de 1981 ), que autoriza o governo do Estado de São Paulo a elevar em Cr$ 
393.810.000,00 (trezentos e noventa e trêS milhões, oitocerifOS e dez mil cru
zeiros) o montante de sua dív_ida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' LJ01, de 1981 da Comissão 
-de COnstituição e Justiça. pela constitucionalid.ade.ejyri_çi_ícidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

19 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 273, DE 1981 

Votação, em turno único, do Proje~ode Resol!lção n<:~ 773, de 1981 (apre~ 
sentado pela COinissãó de Economia como-do~Clu-São-d~ s~~ Parecer n9 1.473, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo (SP) a elevar em 
Cr$ 4.182.160.00"0,00 (quatro bilhões, cento e oiterita e dois-Inilhõú~ cento e· 
sessenta mil cruzeiroS} o montante de Sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.474 e 1.475, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionaliâade c ji.tridicídade; e 
- de Municipios, favoráveL 

zo 
-PROJETO DE RESOLUÇAÓ NÓ g, DE 19g2 

Votação, em turrlo úniCo, do PnJjeto de Resuluçào n<:< H, de ·982 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu P:He..:!..r n<:~ 24, de 
1982)~ que autoriza o Governo Ju Estado de São Paulo a elev<l- em Cr$ 
2.022.95õ.612,82 (dois bilhões, vinte.: e dois milhões, novecento:-. c ci1 qUenta c 
seis mil, seiscentos e doze cruzeiros e oitenta e dQ-ÍS centavos) o mo•1tant~ de 
sua dívida_ consolidada, 1endo 

PARECER, sob n' 25. de 1982. da Cómissào 
-de -ConstitUição e Jiútiça, p~h .::óilstifudonalidaàe i:: .i~>ridicldade. 

_21 

PROJETO DE RESJJL~o-,.>.'.' N' ól, DE J82 

Votação, em turno único, do Projeto de Rt!SOI~çfõ n~ 61, de 1982 (iiprc
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu_ Parec~r n<:< 352, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo (SP) a elevar em 
Cr$ 319.360.800,00 (trezentos e dezeilOVe milhões, irt!zentos e sessenta mil c 
oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tt.:ndo 

PARECERES, sob n's 353 e 354, de 1982, das Comissõc,; 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador- Dirceu Cardoso; e 
- de .tfunidpios, favorável. 

22 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 106, DE 1982 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 106, de 1982 (apre
sentado pela Coniissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n<:t 546, de 
1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo a contratar operação 
de empréstimo externo, no valor de USS 60,000,ÜOO:oo (sesSenta milhões de 
dólares norte-americanos), destinada à _i~plementação de obras da linha 
leste-oeste do Metropolitano de São Palllo1 tet_1do -

PARECERES, sob n•s 547 e 548, de 1982, da Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
- de Municípios, favorável. 

23 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 107, DE 1982 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 I 07, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n<:t 549, de 
1982):_ que autoriza a Prefeitura do_ Município de São Paulo a contratar em
préstimo externo, no valor de US$ 40,000,000.00 (quarenta milhões de dóla
res norte-ameriCanos) destinado ao programa de investimentos urbanos, ten
do 

PARECERES, sob n's 550 c 551, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e JustiÇa,-peia constitucionalidade\~ juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu CardosO; C 
- de Municípios, favorável. 

24 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 202, DE 1981 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n<? 202, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conCluSão de seu Parecer n9 1.207, 
de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado do _Ceará a contratar emprésti
mo externo, no valor de US$ 50,000,000.C10 (cinqüenta milhões de dólares 
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norte-americanos), destinado ao II Plano de Metas Governamentais - PLA-
M EG II - 79 f83, tendo -

PARECER, sob n• 1.208, de 1981, da ComissãO 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

25 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 261, DE 1981 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 261, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia -como conclusão de seu Parecer n9 1.435~ 
de 1981 ), -que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a elev:ar em Cr$ 
1.394.841.410,% (um bilhão, trezentos e noventa e quatro milhões, oitocentos 
e quarenta ·e um mil, quatr.ocentos e dez cruzeiros e quarenta e seis centavos) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo · 

PARECERES, sob nos 1.436 e 1.437, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça - Jr Pronunciamento: solicitando infor

niações complementares do Governo do Estado de Minas Gerais e do Banco 
Central do Brasil, com voto vencido do Senador Hugo Ramos; 2f Pronuncia
mento (atendidas as informações): pela constituciOnalidade e juridicidade. 

26 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 2J2, DE 1981 

Votação, em turno único, do_ Projeto de Resolução n9 232, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.306, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Botim (MG) a elevar em Cr$ 
875.103.660,51 (oitocentOs e setenta e cinco milhões, cento e três mil, seiscen~ 
tos e sessenta e sessenta cruzeiros e ciriqüeiita e um centavos) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.307 e 1.308, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do _Senador Hugo Ramos; e 
- de Munidpios, favorável. 

27 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 241, DE 1981 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 241, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 1.345, 
de 1981), que autoriza a PrefeitUra Municipal de Manaus a realizar operação 
de empréstimo externo, no valor de USS 10,000,000.00 (dez milhões de dóla~ 
res norte-americanos) destinado a programação de investimentos naquele 
município, tendo 

PARECERES, sob n•s l.346 e 1.347, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constituciOnalidade e juridicid_ade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favoráveL 

28 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 280, DE 1981 

Votaç~o. em turno único, do Projeto de Resoluç~o n• 280, de 1981 (apre· 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'>t 1.494, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte (MG) a ele~ 
varem Cr$ 3.511.440.000,00 (três bilhões, quinhentos e onze milhões, quatro~ 
centos e quarenta mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.495 e 1.496, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constituCionalidade e juridicidade; e 
--de Municípios, favorável. 

29 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 2J7, DE 1981 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 237, de 1981 (apre~ 
sentado pela Comissão cje Economia como conclusão de sev Parecer n9 1.321, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar em Cr$ 
6.359.985~826,47 (seis bilhões, trezentos e cinqUenta e nove milhões, novecen
tos e oitenta e cinco mil, oitocentos e vinte e seis ci'U:Zeiro"s' e quarenta e sete 
centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.322, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

30 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 13, DE 1979 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n""lJ, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comerciário, na forma .que especifica, tendo 

PARECERES, sob n'S 811 a 814, de 198!, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade .e juridicidade; 
-de Legis/ação Social. favorâvcl; 
-de Saúde, favorãve1; e 
-de Finanças. favorâvel, oom voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e Jo_sé Fragelli. 

.31 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 329, DE 1980 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado nv 329, -de 
1980, de autoria do Senador Cunha_ Lima, que modifica dispositivo da Con
solidação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar que 0 pagamento 
por horas extras habituais também integre a remuneração~ tendo 

PARECERES, sob n•s 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
--de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade: 
-de Legislação Social, favorável; e 

- de Finanças. favorável. 

32 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 164, DE 1g8l 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana-, que declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n•s 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Just[ça, pêlã constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, favorável, nos termos de substitutivo que ã.presenta; e 
-de Educação e Cultura, favorável ao substitutivo da Comissão de 

ConstituiÇão e Justiça. 

33 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 352, DE 1978 

Votação, em primeiro turno, dO ProjetO de Lei do Senado n9 352, de 
1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre a ação de ali
mentos, tendo 

PARECER, sób n• 1.!45, de f981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela .constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorável. 

34 

PRO:íETO DE RESOLUÇÃO N9 255, DE 1980 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 255, de 
1980, de autoria do. Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivos à 
Lei n9 5.480, de 10 de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 139 sa
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.197 a 1.199, de 1981, das Comissões: 
--de Constituição e Justiça, pela cõnstitueionalidade e juridicidade; 
--de Legislação Social, favorável; e 
-de Finanças, favoráveL 

35 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 362, DE 1979 

Votação, em pfitrieiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 362, de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositivo da Lei 
n9 6.718, de 12 çie novembro de 1~79, tendq _ 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.130 a 1.133, de 1981, das Co-
missões: 

-de Constituição- e Jusiíça; 
-de Legislação Social; 
-de Serviço Público Civil; e 
-de Finanças. 
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36 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 40,_DE 1981 

Discussão, em turnci úilicõ;-do Projeto cde Resolução n"' 40, de 1981 (a
presentado pela Comissão de Economia como- conclusão de seu Parecer n<? 
3f8, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,00 (ciilCo milhões e setecentos mil cruzeiros), o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municfpios, favoráVeL 
(Dependendo da votação do RequerimentO n"' 309/81, de autoria do Se

nador Dirceu Cardoso, de reexame da Comissão de.ConstiLu_iÇãcfe Justiça.) 

37 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 69, DE 1982 

Discussão, em tUrno único, do Projeto de Resolução n<? 69, de 1982 (a
presentado pela Co_m_issão de. Economia como _concluSão c;le seu Pare~er_ n"' 
374, de 1982), que autoriza o governo do Estado de Santa Catarina a elevar 
em Cr$ 9.030.408.827,11 (nove bilhões, trinta milhões, quatrocentos e oito 
mil, oitOcentos e vin_te e se~e-cr\.lzeiros e onze ·centavosfb montante_de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 375, de 1982, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça; pela constitucionalidade e juridicídade. 

3_8 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 309, DE 1979 

DiScuSSâO;-errcprimeiro turno, do Projeto de Lef do Senado n"' 309, de 
1979, do Senador Gabri~l Hermes, que dispõe sobre o ex.ercício.da auditoria 
contâbil e dá outras providências; tendo 

PARECERES, sob n•s 573 a 576; de 1981, das Comissõés: 
-de ConstituiçãO e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legis~ação 'Social, favorável; 
- de Serviço Público Civil, contrário; e 
-de Economia, favorãvel, com as Emendas n'i's 1 e 2-CE, que apresenta. 
(Dependendo da votação do Requerimento n' 35/82, do Senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de 
Serviço- Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - Estã encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 20 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADOPF;LO SR. F;VANDRO CAR· 
RF;!RA NA SESSÃO DE /3-8-82 E QUE, F;NTRF;GUE À REVI· 
SÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Sei que nesta sexta-feira, 13 de agosto, o azar deveria andar solto, e de tal 
forma que o pressentfssémos, no êntanto; continua agarrado, incrustado às 
diretrizeS e decisões que norteiam o Governo de nossa Pátria, provocando 
tanto desconcerto, tanta incompreensão. 

A minha palavra será breve, para registrar um depoimento categoriZado, 
e que se acha transcrito no Jornal do Brasil, de ontem, quinta-feira, 12 de 
agosto, confirmando a tese de que o azar, ou a burrice, persegue o Governo 
brasileiro, -vejamos: 

"Terceiro Mundo debate tecnologia 

O TerceirO Mundo e o desafio tecnológico motivou um dos me
lhores debates de ontem no congresso da IPSA, a partir da proposta 
do professor M.V. Naidu, da Universidade de Brandoo, Canadá de 
que os_ países em desenvolvimento devem construir seus próprios 
modelos de sociedade, baseados em recursos, mão-de-obra e tecno
logia locais e rejeitar todos os modelQS ocidep.tais (capitalismo, co
munismo, socialismo, fciscismo), que a seu ver- conduzem à indus
trialização, ao inilitarismo e ao neocplonialismo." 

Sr. Presidente, esta é a opinião especializada de um verdadeiro técnico 
em Economia e em Desenvolvimento. Trata-se do Professor M.V. Naidu, que 
veio especificamente representar a Universidade de Brandon, no Canadá, no 
Congresso que está sendo realizado no Rio de Janeiro, sobre política, onde 
várias personalidades do mundo inteiro se encontram discutindo o destino 
político das populações do mundo. 

O professor M. V. Naidu, confirma e reafirma a posição de Alfredo Del 
Valle, Técnico altamente especializado da ONU, pÇ)sição jã rele~l?rada por 
mim desta tribuna, gue diz: .. ~tolice os povos subdesenvolvidos tentã.rem o 
desenvolvimento, seguindo a mesma trilha dos povos hoje desenvolvidos; eles 
cairão fatalmente na causação circular cumulativa, - teoria de Gunnar 
Myrdal -. 

O desenvolvimento rlos povos, ditos desenvolvidos, aconteceram sob 
condições_singulares, há 200 _anos, há 500 anos, não ê o caso dos povos hoje 
subdesenvo_lyidos; hã um outro caldo de cultura; hã um outro impacto instru
mental. A ciéncia aperfeiçOou a pesqUisa e a análiSe, criOu a tecnologia, sofis
ticou a ínstrun'leritálização. 

O raCíódôiõ 16E;iC6 c<mclufõbvfamente que, quando o Brasil, país subde
senvolvido, atingir o. patamar do desenvolvimento nuclear, isto ê, quando pu
der fabricar a sua bomba atómica e tiver _toda a tecnologia subsidiária e para
lela,_ os põ\ios deseiwolvid_oS de hoje, estarão no patama~ Cósmico, telepático, 
taquiônico, laseriano, ou coisa equivalente, mantendo sempre dianteira cada 
vez· maior. Esta é a teõria de Gunnar 1\-l)'rdal, causação circular cumulativa. 
Não adianta seguir as· pegadas dos povos desenvolvidos, porque cairá nã. cau
sação cirCular cumulativa; ficará o subdesenvolvido sempre atrasado, estará 
sempre atrás. 

O Brasil de hoje é diferente do de 200 anos atrás. Podemos perfeitamente 
aquilatar essa diferença, porém não alcançamos os Estados Unidos, a Rússia, 
a Inglater~a, a França, eles jâ estão iluma outra etapa, e assim por diante. 

O que é precis.o? É preciso o 'quê? E: preciso descobrir como dar a volta 
por cima; criar, inventar uma nOVa técnica; um nOvo modelo económico den
trO-das riOsS"as cciirdiÇões.-Nâó--devenioS Copiar, macaquear. Precisamos in
ventar, criar, descobrir um novo modelo económico. 

ProsSigO na leitura: 

.. Defendeu a cooperação- entre os países do Terceiro Mundo, 
·para-inlciai", -cotistrtiif e dominar uma base científica em pequena eS
cala, talvez com a ajuda dos povos já desenvolvidos." 

Aconselha até uma CÇ)Operação, um enten~imento mútuo entre os povos, 
à procura de um processo, de um modelo, uma coisa nova que não os faça 
cair na causação circUlar cumulativa de Gunnar Myrdal. Infelizmente caímos 
nessa causação, o Brasil está rodando em círculos, estã perdido, não se acha 
econ·omicamente. Estamos comprando tecnologia enferrujada; só nos trans
ferem o que é obsoleto, o que jã está ultrapassado. Tecnologia nuclear da Ale
manha é ferro Velho, completamente SU.peiada. 

Dir-Se-â que o SenadOr critica, -3.riírria-SC Cin técnicos abalizados, mas 
não mostra saída, não cria, não inventa. 

Eu não_ preciso criar; eu n~o _preciso inventar. O processo é cristalino, é 
evidente, está una cara'\ como__-diz o vulgo._S~_ o mun_do corre para uma ex
plosão demográfica, se ci problema é fOme, à melhor opção económica é pro
duzir alimentos, especialmente para o Brasil. 

Os Estados UnidOs da Arrlérica do Norte é um país que afirma a Sua he
gemonia não pelo seu potencial bélico, mas pela quantidade de grãos, de ce
reais, que produz e inclusive vendC à Russhl e à China. Os Estados Unidos é 
um país forte desde que tem alimentos para vender, e não pelo seu potencial 
atómico. Está aí o segredo. No caso específico do Brasil não se precisa inven
tar _n~da._ O B~as~l !em to~~s as condiçõe_~ p~r_a ser UJi!a potência protéica, ali
mentfcia, carecendo debruçar-se sobre a produção de alimentos: produzir ali
mentos, produzir comida, antes de mais nada, porquanto é tolice o Brasil 
q~erer se iornar uma potênCia belicoSa~ 

Se o Brasil não tiver o apoio russo _ou americano, ele está sujeito a qual
quer iOsulto_ belicoso, sem condições de vitótiá, assim como qualquer país 
subdesenvolvido. 

TivemOs o exe~plo da Argenti~a, tentoti uma bravata, fez uma pantomi
ma, e o que resultou? A derrota. Bas_tÕu oS Estados Unidos se movimentar em 
favor de um dos seus satélites, a Gi"ã-Bretanha com um pequeno apoto logís
tico, e acabou com toda a empáfia, a vanglória-e o triunfalismo da Argentina. 

Seremos- muito maiS fortes se tivermos· adegas, silos, armazéns entulha
dos de alimentos capazes de abastecer o mundo. O mundo inteiro se curvará 
diante de nós, porque, Sr. Presidente, ninguém destrói umã adegá-quando--es
tâ com fome, ninguém destrói um silo, ninguém destrói uma usina de alimen
tos quando estâ com fome, e a humanidade estâ faminta, até mesmo os povos 
ditos desenvolvidos. 

O Brasil tem todas as condições de se tornar, dentro de 10 anos, uma das 
maiores potências do mundo, com alimentos. Basta aproveitar o que esta 
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Nação oferece: do Trópico de Câncer ao Trópico-de Capricôrnio, nõs dois 
hemisférfos terras e águas que dão tudo e que se prestam para tudo. 

Tfago Sr. Presidente, mas o depoimento de um técnico, pã.ra que não se 
diga mais tarde, como está se dizendo, numa frase infeliz-- embora eu não 
acredite que ele a tenha proferido - o Presidente da República dissera, que 
os legisladores do Brasil são burros_. 

Meu Deus, onde é que exiSte legislador no Brasil? Onde está o legislador 
brasileiro, senão entroi.tiZâdo no Palácio do Planalto? Onde é que está esse le
gislador a que o Presidente da República se refere? Será que ele se refere a si 
mesmo, aos seus companheiros ou àqUeles que lhe assessoram? 

Eu não acredito que um homem da responsabilidade do nosso Presidente 
tivesse dito tamanha estupidez, quando a Nação inteíra Sabe, o mundo inteiro 
sabe que nós não legislamos nada. Nós nos prestamos aqui à uma farsa. Isso é 
um simulacro de legislativo, tanto é que está vazio, sem ninguém. E estamos 
nos debatendo em crises e mais crises, como a dívida de 80 bilhões de dólares, 
e a crise de uma outra farsa que será a eleição de 15 de novembro próximo. 

Não somos legisladores, nunca legislamos. Durante o ano de 1981, para 
citar um ano, quando poderia citar qualquer outro, foram apresentadOs pelos 
Senhores Senadores e Deputados 5.000 projetos,-apenas- 10 foram aprovados, 
apenas 10 foiam aprovados! E todos eles enfocando temas irrelevantes, sim
plistas, sem grande significado para a Nação. 

Estou trazendo este depoimento, para ficar nos Anais,·e-para que rião se 
diga mais tarde que nós não mostramos, neni apontamos um caminho. 

O Sr. Mendes Cana/e- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA- OuçoV. Ex• com muita honra. 

O Sr. Mendes Cana/e -Ouço v.-Ex•, -com_o sempre~ com muita atenção. 
A preocupação de V. Ex' com os problemas nacionais, principalmente quan
do enfoca os problemas da sua área, da sua Amazônía, com que p:ilxão V. 
Ex' trata desses assuntos! Mas agora V. Ex' traz, neste final de tarde, um as
sunto que gostaria que a Casa estivesse repleta, porque ele é empolgante. V. 
Ex' mostra que para sairmos desse círculo que não tem alcance, para chegar
mos aos níveis dos Estados, dos países mais desenvolvidos, dã um atalho im
portante, que é o da produção-de alimentos. Nós qUe tíVemos o nosso Mato 
Grosso-do Sul dividido, fo"i cóm-éSse obJ"etivo, meu prezado Senador. O GO
verno, através do PRODEGRAN - Programa de Desenvolv1inentó do 
GrandC:-DOurãâos, o Grande Dourados, segundo o próprio PreSideii.te Gelsel 
àquela época, ao lançar o Programa, disse que teria condiçõeS de suprir o 
mundo de alimentos. E lançou um outro Programa paralelo a esse, o PRO
DEPLAN, Programa de Desenvolvimento do Pantanal, no sentido também 
de suprir não só o Brasil, mas o mundo, de proteína animal - e esses dois 
Programas foram esquecidos. Eu disse, àquela época, ao Presidente Geisel: 
.. Eu tenho muito ieceio de que embora a Revolução tenha alardeado esta 
continuídade administfaüva, Vossa Excelência, Presidente, deveria ter dividi
do o meu Estado no início da sua administração, POrque não tenho certeza de 
que este plano de Vossa Excelência terá continuidade". E, de fato, não teve. 
Hoje, não Só O õleu Mato _Grosso do Sul, que foi dividido com o objetivo de 
incrementar a económía- báska da Região, que é exatameii.te a agticilltura e a 
pecuária, In3.s" é toda a Nação brasileira esquecida. o- Governo está de costas 
para a economia- básica, a vociÇão naciorial que é a agropecuâria. E, agora, 
às vésperas das eleições, é que vem lançar 300 bilhões para a agricultura, uma 
agricultura sacrificada com os pesados juros, uma agricultura que não tem 
condições de desenvolver-se porque não teve a atenção ·devida na época ne
cessária para que de fato fôssemos, -como era noSsO- desejo, não só um gra-nde 
Estado produtor, mas um grande País produtor de alimentos, um grande País 
produtor de grãos. Mas infelizmente, o meu Estado, pelas condições que ofe
rece ao plantio da soja, não estamos plantando mais o arroZ, -o -feijão, o -mi
lho, mas plantando soja, estamo nos voltando para a monocultura, quando o 
principal, que era a produção para alimentar a nossa gente, está esquecido. V. 
Ex~ mostra o rumo e o cam1hho. Que não seja esse_parã -que possainos assim 
atingir de uma hora para a outra o mesmo nível das nações_ mais desenvolvi
das, mas que tem esse grande objetivo, pelo menos, que é o de matarmos a 
fome de quantos brasileiros que ai estão à míngua. Aíriâa há pouco eu 
lembrava ao nobre Senador, Líder José Lins, o que vi no Nordeste e o que te
nho visto agora no meu Estado de Mato Grosso do Sul, onde ontem havia 
pobreza, mas hoje já sinto a miséria. Falo~ísso _com dor no coração, não co~o 
homem d~ Oposição, mas como ser humano sensível às agruras, aos sofri
mentos de irmãos nossos que hoje vivem na maior penúria e não é possível 
mais, diante de um mundo novo em que vivemos, vermos ainda em condições 
degradantes, como vemos, o nosso irmãO brasileiro. Parabenizo V. Ex' que 

neste final de tarde traz um assuntO da maior importância, que há de encon
trar ressonância no espírito daqueles que têm um pouco de sentimento, de 
amor ao próxiriiO, tim poucO" de sentimento cristão. 

O SR. EY ANDRO CARREIRA - Muito obrigado, nobre Senador 
Mendes Canale. V. Ex' documentou o meu discurso, V. Ex' enriqueceu o meu 
discurso. Eu não ine lembrava dess_e programa e de outros, para citá-los, es
tou fazendo o comentário ao sabor da leitura do jornal. Mas, exatamente, 
Mato Grosso foi dividido para que a região de Dourados se transformasse 
num grande pomar, um pomar capaz de abastecer o mundo. Isso foi prometi
do pelo Geisel, foi precOnizado e, no entanto, foi esquecido, pura demagogia. 

Na verdade, dirigentes deste Pafs desde longa data sabem que a solução é 
esta, que não há outro caminho; o caminho é dar a volta por cima, temos· que 
partir para outro modelo, outro paradigma_,_ [lã o podemos acompanhar o mo
delo dos outros, ou seja, tentar uma industrialização. 

Esta industrialização, a qualquer preço e a qualquer custo é que está er-
rada. -- - - -

Ouço ·o nobre Senador José Lins, com muitii honra. 

O Sr. José Lins- Nobre Senador Evandro Carreira:, a tese que V. Ex' 
defende é extremamente útil, uma tese que pode chamar a atenção para a con
tribuição extraordinária que o setor primário pode trazer ao desenvolvimento 
do P~s. Mas eu temo.qUç: nóS não pOSsamos fã..Zer o nosso desenvolvimento 
acompanhar o desenvolvimento dos grandes países, dos países mais desenvol
vidos- para não falar em industrialiZação- só através da agricultura. Veja 
bem V. Ex• que, nos Estados Unidos, ê claro que a contribuição da agricultu
ra Toi extra_ordínária porque quando a Ainérka foí cOlonizada pelos lnglêseS 
esses homens se voltaram para o campo, inventaram o arado e trabalharam 
duro. Mas~ se não fosse o desenvolvimento_dª indústria e inclusive do _arado ... 

O SR. EVANDRO CARREIRA- Perdoe-me. Eles devem ter sofistica
do o arado, porque o arado foi inventado no Neolítico. 

O Sr. José Lins-- Mas o arado de rodas, o arado moderno é, pratica
mente,_ um fruto da agricultura americana.-

o·sR. EVANDRO .CARREIRA -Sim. eles aperfeiçoaram. 

O Sr. José Lins- ~- Ex.ato. Pois bem, foi exatamente a índústria qtie fez 
o arado, que fez o trem, que ajudou a agricultura e de tal modo a influência 
da indústria se fez sentir na agricUltura que uma condicionou a outra. Hoje, 
4% da população dos Estados Unidos vivem na agricultura. V. Ex' sabe que 
esses 4%, em função da possibilidade da indústria e do serviço receberam toda 
a população para trabalhar, esses-4% mantêm os Estados Unidos que forne
cem alimentOS para O mundo. Então, o desenvolvímento americano não se 
deve à agricultura; se V. Ex' tomar o exemplo da Rússia - e V. Ex' mesmo 
citou as grandes dificuldades da Rússia hã. área da agricultura- são os Esta
dos Unidos que estão abastecendo a Rússia e, no eh tanto, a RúSsia é um paíS 
desenvolvido. Por quê? Porque se aplicou tremendamente nas áreas d_o desen
volvimento industrial e, na tecnologia. O Japão não tem agricultura, mas é 
um dos países mais desenvolvidos do mundo. Hoje é um País de ponta no sis
tema de desenvolvimento. Não há de se negar que no nosso caso a agricultura 
é um componente que não pode jamais ser esquedda e, por isso, o governo 
tem dado prioridade à agri-cultura. Podemos até criticar essa prioridade, al
guns acham que os programas fundamentais estão sofrendo dificuldades, mas 
os subsídios, a ajuda, a cooperação que têm sido dada para isso é muito gran
de. No próprio caso de Mato Grosso o que vemos hoje? É a indústria que não 
está podendo suportar o desenvolvimento agrícola do Estado de Mato Gros
so. Hoje se-reclama que a indústria não estâ fornecendo, a preços razoáveis, 
li"atoreS, nláqulnas, e"Str.ãdas, transportes, que São-- essencíais ao desenvolvi
men~o da agriCultura de Mato GrosSo_. De modo que eu acho que a tese de V. 
Ex•-ê importantíssima; chama a- ateilção para a potencialidade imensa desse 
País, mas eu acredito mais, com toda a sinceridade, num desenvolvimento 
ma-ís ·eqUilibrado, fazer um esforço dando prioridade à agriCultura, mas sem 
esquecer o outro lado, como a área da informática, que hoje, praticamente, é 
atividade de ponta, é muífOTnljJortante. O Japão ai está para nos dar o exem
plo. O caniinho só através da agricultura talvez seja um tanto difícil. Entre
tanto, quero ressaltar a importância- extraordinária do discurso de V. Ex', 
porque faz ressaltar o papel que o setor primário, particularmente a agricul
tura, a agro pecuária em getal, tem que forçoSamente gozar do nosso processo 
de-desenvcilvirilento. Dou os parabéns a V. Ex• pela oportunidade do seu pro
nunciamento. 



Agosto de I 982 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Scçào II) Sexta-feira 20 3009 

O SR. EVANDRO CARREIR·\- Nobre Senador José Uns, agradeço 
a sua participação no meu discurso e aproveito, exatamente, o último período 
relativo ao Japão. 

Nobre Senador, o Jarão só existe porque existem os Povos· subdesenvol
vidos; eu não quero isso para o Brasil. 

O Sr. José Líns - Foi o caminho que ele encontrou. 

O SR. EVANDRO CARREIRA- Exato. Veja bem, mas esse não é o 
nosso; aí é que está o erro, temos que fazer uma crítica, uma autocrítica pro
funda. 

O Sr. Jvsé Uns - V. Ex• não rode negar o valor do Japão. 

O SR. EV AN.DRO CARREIRA~ Eu não estou negando o valor do ja
ponês; pelo contrário, adoro as japonesas. Meu estimada e ilustre Senador, 
eu não estou negando o valor dos japoneses, não torça a História, assim dirão 
que eu_eslava agredindo os japoneses. Não_ estou agredindo os_japones_es. _ 

O Sr. José Lins - Não foi essa a minha intenção. 

O SR. EVANDRO CARREIRA- O japonês é valoroso, ele luta kara
tê, ele_ é inteligente, ele inventa a~ coisas, ele copia ?S coisas muito bem. Eu 
nãO estou negando isso. 

O Sr. José Lins- Não foi essa a minha intenção. O_discurso de V. Ex• é 
um discurso sério c continuará sendo. 

O Sr. Afendes Cana/e- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA- Pois não. 

O Sr. /!.-fendes Cana/e- É só um dado rápido para lembrar a V. Ex~ para 
que V. Ex' possa continuar a discussão. Abs_olutamente não estou assessoran
do V. Ex• mas, é só para alertar o nobre V ice-Líder José Uns, de que o Japão 
tem uma parte fundamental, que é a educação, a educação da sua gente~ e esse 
é um ponto fundamental falho neste País, é o que está faltando aqui neste 
País, ~ exatamente o setor educacional. 

O SR. EVANDRO CARREIRA- MuitQ b.eml 

O Sr. José Uns -Veja V. Ex• que não é só a agricultura. 

O Sr .• Mendes Cana/e- Ein uma viSita -qUe Jíz ã.o Nordeste fui ouvir de 
um prefeito, e· aqui invoco até o testemunho do ilustre Senador Almir PintO, 
quando ouvi de um homem de estatura diferente, lá em Afonso Pena, ·prefeito 
que fora daquela região sofrida do Nordeste, e ele dizia a nós, lO Senadores 
ali presentes, uma das coisas que me encantou de ver num caboclo nordesti
no, de estatura diferente, um homem de mais de l,80m de altura, cara do bu
gre, forte c ele a dizer que enquanto nós falávamos no problema de água, era 
só um problema que existia no- Nordeste, era a educação da sua gente. Um 
povo massificado, sofrido, que tem que ter a sua liberdade na sua educação. 
Acho que a grande pregação é essa e foi o grande, aí sim, o problema japo
nês ... 

O Sr. José Lins - Veja V. Exf- que não é só- agricultura. 

O Sr. Alendes Cana/e- ... assentou-se exatamente na educação da sua 
gente. 

O SR. EVANDRO CARREIRA -Nobre Senador, gostaria de ouvir 
todos a seu tempo, para não tumultuar o discurso. Quero retomar o fio da 
meada no aparte do nobre_Senador José_ Lins, agradeço a contribuição do 
ilustre Senador Mendes Canale e teria a dizer o seguinte: a dinastia Meije que 
governa o Japão, desde o século passado, deu a volta por cima. Eles soube
ram dar a vnlta por cima. No fim do século passado o Japão, mais ou menos 
por volta de 1880, começou a investir maciçamente na educação. 

Vejam bem este dado que tenho de memória: em 1920, a dívida externa 
do Japão era de 2 bilhões de dólares - 90% da dívida estava comprometida 
com bolsas de estudo. Ouçam bem: 90% da dívida externa de_2 bilhões de 
dólares, em 1920, correspondia a compromissos com bolsas de estudo no ex
terior. 

O próprio Yamamoto, educado nos Estados Unidos e Almirante da Es~ 
quadra Japonesa na Segunda Guerra Mundial, quando os Japoneses discu
tiam o plano para a invasão de Pearl Harbor, ele dissera ~4nào façam isso, es
tudei e aprendi com eles, eles são de formação burguesa e o -burguês atacado 
no seu quintal transforma-se na pior fei-a do Mundo". E foi_exatamcnte o que 
aconteceu. O ataque a Pearl Harbor foi o grande erro japonês, não ãprovei
tou uma experiência educacional aprendida por seu almirante, que conhecia 
tudo, tinha vivido e convivido com o povo americano. 

Na Segunda Guerra Mundial, só houve uma deserção entre os norte
americanos. Milhões morreram lutando porque forãn1 atacados no seu quin
tal. O capitalista, quando atacado dentro do seu quintal, é altamente perigo
so, reage, reage até às últimas -~9f!~~güênc'ias.·~ertos Partidos Politicas estão 
repetindo o erro do japonês, esperam oriani~ar o trabalhador a longo prazo 
para tomar o Poder. -No dia erri que a or'ganização dos- trabalhadores, 
ameaçar de fato o muro e o quintal da burguesia, ela reagirá violentamente. É 
precíso apioveítar as contradições e as fiSsuras que o sistema capitalista apre· 
Senta, no caso específico, ·as eleições--de "15 ae riovcmhro de 1982., quando o 
sistema usa o Partido dos Trabalhadores para dividir ·a:(cirõsiçõeS. o Partidv 
deveria fazer tudo para galgar· o Poder em alguns Estados, e assim Uillcultar 
surpree-ndendo o inimigo. -

Vo_lta~do ao tema de que a educação é tu_do. O Japão investiu maciça~ 
mente na educação, desde que a economia japonesa, Ii o século passado, che~ 
gou à seguint.e ~onclusão, fa~endo uma revisão na Escola Mercantilista, na 
_Es~ol~ Clás:sica Qe Adam Sm.ith, na Escola Fisi.ocr,ata de Jean· aa~lsta. con~ 
ch.liu que não eram apenas três, os fatores de produção; terra, trabalho e capi~ 
tal. Não! Faltava um outro fator de proc;iução: educação. Decidiram incluir a 
educação como fa_tor de produção e lhe deram prioridade absoluta. 

Voltamos ao aparte do ilustre Senador José Lins, quando não parece 
com_preender perfeitamente o meu juízo q.e ~alor. 

Senador, o mundo inteiro está preocupado com o caminho que tomou o 
progresso. O_ trem Cj_ue-foi inventado -e já está coi"re"ndo ria velocidade da bala, 
trezentos quilôrnetros por hora, o automóvel, toda essa parafernália que foi 
inventaâa pela corrida desabalada ao _encontro do chamado progresso, preo
cupa a filosofia, a axiologia, as ciências políticas e sociais. O homem começa 
a desconfiar que tomou caminho errado, ao sofisticar demasiadamente a ins
trumentalização. 

A lei natural da sobrevivência -do indlvíduo que foi exacerbada, provo
cou no homem uma ansiedade de sobreviver e de se instrumentalizar, a ponto 
de cheg:ir ao Estado_Autoritário, esse Estado que esmaga a persona. Talvez o 
homem fosse mais feliz vivcn_do s_em o tr~m. viven~_o <.tinda na i~ade da car
roça. Industrializamos- tanto que chegamos a fabricar a quimioterapia, verda
deiro genocídio, vende-se remédios para matar, --ihtOX(car e ganhar dinheiro. 

Concluímos que as enzimas, os anticorpos, as defesas naturais do ho~ 
mem que vive ao ar livre, que como a comida natural, valem mais do que 
qualquer tratamento médico. Os longevos existem exatarnente oiJ,de não exis
te trem, automóvel, aeroporto, luz elétrica, onde não existe poluição sonora, 
a_érea ou aquática, onde não existe hospital, onde não existe implante e trans
plante. 

Tudo isto está sendo questionado, ilustre Senador, c o Brasil está coloca~ 
do nessa encruzilhada. 

--NóS- es-tãffioS cegÕs, o-Ih~uido apenas parã -õ falso crescimentO dos Esta
~()S Unidos<;: da Rússi_a, ~o_!ll f'!1!1hõe_s de b()mbas, trem~b<"!la,_ m_~ís não sei o 
quê. 

Um bloqueio ao Japilo, principalmente de alimentos, provocará-o. sua 
destruição. 

Esse exame_ crítico precisa ser-feíto-por nós com muita seriedade. OBra--' 
si! talvez esteja colocado exatarnente no momento cm que esse exame crítico 
nos leva a uma nova _compreensão, a um novo entendimento do conceito de 
progresso e de desenvolvimento. 

Progresso, com certeza não é, nem Será a preocupação de produzir ener
gia, de iluminar tudo feericamente. 

Toinç_ a_lembraruma visita qúC "fizemos a Jari, quando ao passarmos por 
Munguba, uma usina ~e 5Õ mil qtiDowatts, iluminada no meio da selva, rene
tida nas águas do Rio Jãri, e todos maravilhados diante daquele panorama 
fe_érico, daquela luminescência dentro da selva. Porém ninguém tinha olhos 
para ver urna maravilha maior, um trabalho muito maiS sublime c perfeito, 
muito fuais luminOso, q_ue_ era ·o esforço biológico, fisiológico de uma árv_~re 
ciclópica de quarenta e tantos metros de altura, tirando da terra, do _ar, da 
umidade, da luz e do calor a alimentação, através de processos melindrosos e 
sutis, em cuja seiva equilibrada homeostati~mente subiam humores até o á
pice da árvore, até às folhas, até aos galhos. Essa maravilha, esse trabalho 
ninguém via; só havia olhos para a fantasia, pura fantaSia, o falso progresso. 
O que chamamos de progresso, Sr. Presidente, não passa de uma fugaz fanta~ 
sia do homem intoxicado. 

Era o que tinha a dizer, Sr.-Presidente. (Muito bem!) 
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DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENADOR EVAN
DRO CARREIRA EM SEU DISCURSO: 

Terceiro Mundo 
Debate Tecnologia 

O Terceiro Mundo e o desafio tecnológico motivOu um dos me~ 
lhores debates, de ontem no congresso da IPSA, a partir da propos~ 
ta do professor M. V. Naidu, da Unjversida.de Bra_n_don~ Canadá, de 
que os países em desenvolvimento devem construir seus próprios 
modelos de sociedade, baseados em recursos, mão-de-obra e tecno
logia locais e rejeitar tpdqs _os mode;loS;.ocideqtais (capitalismo, co
munismo, socialismo, fascismo), que- ã. seu ver cundilzeiri a indus
trialização, ao militarismo e ao neocoloniali&mçL 

O presidente do gurpo de estudos sobre tecnologia e desenvol
vimento, O. P. Dwivedi, .da Universidade de Guelph, Canadá, de
fendeu a cooperação entre os paíSes dO ·TerCéiió Mundo, para ini
ciar, construir e dominar uma base científiCa em pequena escala, 
com a ajuda dos países em desenvolVimento mais avançados, como 
lndia, Brasil, México e- Argentina: 

No debate, emergiu ainda a posiçãõ de que deve haver uma 
apropriada transferência de tecnologia para os países em desenvol
vimento, defendida por exemplo pelo Professor Collins Negwa, do 
Instituto de Relações InternacionaiS da Universidade de Iaundé, 
Camarões. Já o representante búlgaro, Nansen Behar,_chefe do se~ 
to r econômico do Instituto de Ciêncías Sociais Contemporâneas da 
Academia de Ciêncíãs da Bulgária, se opôs à tese de M. V. Naidu. 

Para Behar, não se pode concluir que o socialismo conduz ine
vitavelmente ao militarismo, se não se levar em conta as circunstân
cías em que isso ocorreu e a contribuição nesse sentido dos fatores. 
da política internacional. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. Jo:W CALMON 
NA SESSÃO DE /8-8-82 E QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOÃO CALMON (Pronuncia o seguinte discurso.),.--- Sr. Presi
dente, Srs. Senadores: 

Há menos de dois anos, o General Rubem L.udwig assumia, inesperada
mente, o cargo de Ministro da Educação e Cultura. Era uma SIJ.~ssão que se 
afigurava traumática e que, na verdade, tinha tudo para sê-lo. Afinal, vivia-se 
uma greve nacio-nal de professores universitãri_os, de amplitude sem preceden
tes; como recebera apoio dos estudantes, paralisara completamente as univer
sidades públicas do País. 

Mais do que isso, o então Ministro Eduardo Portella não conseguira Co
mover os detentores das chaves do Tesouro para que se atendesse, ao menos 
em parte, as reivindicações dos professores. Retirava-s-e a pedido do próprio 
Palácio do Planalto, cujos integrantes haviám se agastado com sua posição 
conciliatória - pOis sabe-se perfeitamente que Portella foi pressionado ·para 
que adotasse atitude mais dura- e com as Slltis frases por ele criadas no pro
nunciamento que fez neste mesmo Congr"essó Nacional, no Senado e, em se
guida, na Câmara dos Deputados. Não constitui portanto Um exagero 
afirmar-se que o Ministro Ludwig iniciava sua gestão SOb expectativas pessi
mistas, partidas mesmo dos que conheciam a grande capacidade demonstra
da não só em sua vida militar quanto em postos como o de porta-voz da Pre
sidência da República, reconhecidamente uma função politicamente delicada. 

Um ano e nove meses depois, o MinistrO Rubem Ludwig deixa o Minis
tério da Educação e CuJtura c~rcado do respeito e_ da admiração de todo o 
País. FunCionários de carreira do MEC, QUejá lã estavam quan-çlo de sua che
gada e que certamente continuarão após sua saída, preparavam-üm memorial 
pedindo Sua permanência. O iiteSmo desejo era mariifestado, em telegrama 
enviado a seu gabinete, pelos reitores de mais de trintadas principais uriiver
sidades do País._ Conscientes da inevita,bilidade da aceitação da nova e igUal~ 
mente importante missão que lhe era trazida, contentavam-se porém com a 
intenção de que a linha por ele imposta ao MEC fosse mantida. Mo.vimentos 
com esse preciso sentido eram articulados por outros professores dessas mes
mas universidades. Poucos ministros deixavam a pasta da Educação sob tan
tas manifestações de.ãpreço- e, mais relevante ainda do que isso, do senti
mento de que a continuidade da orientaÇão pOr ele impressa ao ensino e à cul
tura é desejável para o País. 

De imediato, o que impressionou a opínião pública f~i -~~a- p-~~tura dian
te da crise. Se alguém esperava do novo ministro a truculência, a rigidez, 

enganara-se redondamente. LudWig manobrou com rapidez. Dialogou com 
os professores, obteve a sensibilidade governamental para com os problemas 
por eles demonstrados, conseguiu algumas concessões que se revelaram estra
tégicas para debelar a crise. Em outras pa_Iavras, agindo com moderação e efi
ciência, transfor-mou em bonança o que antes parecia uma tempestade. 

O Sr. Bernardino Viana - Perrriite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOÃO CALMON - Com muito prazer. 

O Sr. Bernardino Viana- Eu queria, no instante em que V. Ex• fala da 
atuação do Ministro Rubem Ludwig à frente do MEC, ressaltar também, 
neste aparte, o tratamento especial qUe ele dispensava aos parlamentares. A 
últim_a VC?Z que estive tratando de assunto de_interesse do meu Estado, naquele 
MinistériO, fui recebido por S. Ex• com toda lhaneza, com toda atenção, in
clusive me levando até a porta do elevador ao final da audiência, demonstran
d_o assim o carinho e o desvelo _que ele tinha para com os parlamentares. Mui
to obrigado~ 

O SR. JOÃO CALMON- O nobre Sepa<fpr Bernardino Viana me hon
ra multo Côm ó sét.i"apái'Té, ·prestando seu depoimento sobre o eminente Mi
nistro Rubem Ludwig. Em relação a mim também oc.orreu um episódio que 
muito me sensibilizou~ eu pedira uma audiência ao Minislro Ludwig que de
veria durar meia hora. Entretanto, ele fez questão de que essa audiência se 
prolongasse, e durou uma hora e meia. 

A greve acabo_u,. não hou.ve qualquer quebra de autoridade e sequer 
prejudicou-se o __ enceri_am~nto_ do ano letivo. 

Foi essa proposição liberal do novo Ministro da Educação e Cultura, 
que qualquer ouvido atento podia captar já -em seu discurso de posse, a chave 
pará se entender sua gestão no MEC e o reconhecímento nacional que hoje 
lhe é prestado. Registre~se que os graves problemas de agitação nos campi 
universitários, espetados por-riltiiíõS;-dissolveram-se diante da competência 
política demons_trada pelo novo ministro. O que antes se cognominava de 
_"próblema estuda_ntil" simplesmente desapareceu das manchetes dos jornais 
- e até mesmo das notícias -ae· pé de págín3. 

A ação de Ludwig no Ministério da Educação e Cultura não se limitou 
né"rU de longe, pOréffi, a inoVàf na-pOStura âiante das crises. Não se restringiU 
a_ pre~e_ni-las e a, nos poucos casos em que chegaram a caracterizar-se, 
resolvê-las rapidamente alüindo à firmeza a capacidade de diálogo. Pelo con
trário, Rubem Ludwig pode ser apontado como um ministro que realizou, 
que fez coisas. 

Sua primeira guerrã, uma guerra inlerminãvel aliás, e que tem sido perdi
da pelo Congresso Nacional, fofa luta pelos recursos necessários para o cum
primento de suas diretrizes ·-=---_e- recursos que~ como temos tido a oportunida
de de demonstr';\r desta mesma tribuna, vêm sendo sistematicamente negados 
à educação hã loitgos e longos anos. Antes e depois do Movimento de 1964. 
Conseguiu, cóm seu esforço, ahunciar em poucos dias uma solução para o 
problema dos professores. Duas semanas após assumir o Ministério podia 
anunciar a entrada- em vigor do Plano de Carreira do Magistério, que atendia 
a substancial parcela das reivindicações salariais e funcionais dos docentes 
das universidades fedeniiS. De~de sua posse, hâ apenas vinte e um meses, os 
professores tiveram um aurriento acumUlado de 425 por cento, o maior entre 
todos os servidores públicos. 

Eram necessários, entretanto, reCursos pata uma série de outras finalida
des. Ludwig os conseguiu. Para issq precisou de uma série de escaramuças 
com a tecnocracia, pois afinal essa é mesmO urila guerra interminável em que 
os- detentores das chaves do Erário raramente têm mostrado a necessária sen
sibilidade para 6 sério problema da Nação que é o ensino. Mas o Ministro 
Rubem Ludwig ganhou as batalhas que tra-vou durante a sua permanência nO 
MEC. No ano passado exigiu - e obteve - a reposição, ao menos parcial, 
dos 69 bilhões de cruzeiros cortados, sem justificatíva, de sua proposta orça
mentária.· Da mesma form-a conseguiU suplementações de recursos, de modo 
a elevar a participação da educação e da cultura no orçamento da União. 

O Brasil aparecia, no Anuário da UNESCO, coloca_do abaixo de 80 paí
ses, em dispêndios públicos com a Educação, em relação ao PIB. Graças ao 
Minístro Rubem LudWíg,--essa posição melhorou um pouco, embora a si
tuação do Brasil nessa área, continue humilhante. 

Sua a:ção saneadorâ. exerceu-se em todos os níveis de seu Ministério. Pro
moveu uma cOmpetente reforma admiriístrativ3., extinguindo órgãos inúteiS 
ou eliminando a duplicação de funções-_- Ex_tírpou Vários tumores, de que é um 

-· ex"eiriplo-a aiitiga cúpula do MOBRAL. Capaz de transformá-lo em um órgão 
que fazia de tudo, menos alfabetizar, seu antigo diretor viu sua arrogância 
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desmoronar com um simples telefonema, em que lhe era comunicada a demis
são. Da mesma maneira, em dezembro do ano passado proibiu simplesmente 
a criação de novos cursos superiores no País, em uma tentatiVa de corrigir as 
graves distorções entre a demanda de formandos e o mercado de trabalho 
brasileiro, assim como e-ntre o número de univerSítãrios ~ a inTra-estrutura 
existente, que traz consigo o declínio da qualidade do ensino. 

O Sr. AJmir Pinto - V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. JOÃO CALMON - Com muito prazer. 

O Sr. Almir Pinto - Nobre Senador João Calmon, acompanho com 
muita atenção o pronunciamento de V. Ex• nesta tarde, sobre uma fj.gura cuja 
atuaÇão à frente do Ministério da Educação não digo tenha causado supresa, 
porque sabemos ser ele um homem culto, inteligente, que não poderia fazer 
outra coisa sen-ão o que fez~ V. EX• se recorda perfeitamente que uma vez pro
movido a General-de-Brigada, o então Coronel Rubem Ludwig era designa
do para comandar a AMAN, em Resende, no Estado do Rio, num momento 
em que não era bem quieta a situação estudantil, principalmente em Brasília 
e, por que não dizer, no Brasil, com a greve universitâria a qUe V. Ex.' se refe
riu. O Presidente Figueiredo, ·com o seu olho-clínico, imediatamente desfez 
aquela designação do Gerieral Ludwig para a Academia Militar das Agulhas 
Negras e o nomeou para o Ministério da Educação. Foi, na verdade, UIJla es
colha acertadíssima- do Presidente da República. Lamento dizer a V. Ex.• gue, 
jâ quase nos últimos dias da permanência do General Ludwig, no Ministério 
da Educaçãõ, for que tive a pririleira e única oportunidade de ir àquele Minis
tério para tratar de alguns assuntos junto a S. Ex• Eu não sabia- falava-se 
que possivelmente- ele iria para a Chefia da Casa Militar, mas eram palpites, 
sugestões, conjecturas. Fui conversar com- õ- Ministro Ludwig. e aconteceu co
migo o mesmo que aconteceu com V. Ex•, eu não havia feito o câlculo de 
quantos minutos poderia demorar na audiência. O ass_untO era relativo a mi
nha filha- professora universitãria, em Fortaleza, no Estado do Ceará, cujo 
marido é Assesso_r do Ministro César Cais, no Rio de Janeiro- e que preci
sava exatamente da sua transferência para o Rio. Tratei também de outro as
sunto que, vez por outra, sempre abordo aqui no plenário do Senado, quando 
me é dado a oportunidade, qual seJa o ensino de artes industriaiS. -Senti que 
ele se interessou muito sobre o problema. Disse a S. Ex• que, quando Secre
tário de Educação, no meu Estado, tive a oportunidade de constru_ir nada me
nos do que oito pavilhões anexos a grupos escolares, que hoje são -escolas do 
}9 grau, para ensinar alguma coisa de artes àquelas crianças de lO a 12 anos, e 
que talvez fosse aquela a oportunidade de dar-lhes a única profissão que po
deriam ter daí para a frente, jâ que de ceni dos alunos que freqUentam o ensi
no do 19 e 29 graus, dois chegam à Universidade. S. Ex• me ·perguittou se eu ti
nha alguma documentação a respeito, eu disse que sim, mas em Fortáleza. 
Lamentei: ~·Ministro acabaram com o ensinO de artes industriais, uma coisa 
pensada pelo AnísiO Teixeira através do INEP, após terem sido construídos 
dezenas de prédios em todo o Brasil; despesa com material para todas essas 
escolas; e, simplesmente sepultaram o Ensino de Artes Industriais, cãusaiido 
prejuízo tOtal ao erário e à educação, uma vez que, essas escola_s fora-m aban
donadas, e o material ninguêm sabe o destino! O Míitistro Ludwig pediu-me 
para levar~lhe·alguma coisa a respeito do Ensino de Artes. A conversa demo
rou bastante, com S. Ex.• querendo sabe~ de notícias sobre o problema educa
cional no meu Estado. Senti o seu grande interesse pelo diálogo; queria trocar 
idêias, conhecer o que se passou com a educação, no meu Estado. Mas as 
conjunturas contribuíram para que S. Ex• deixasse o MEC e fosse prestar 
seus serviços ao lado do Presidente da República, na Casa Militar, É certo 
que o Ministro Ludwig merece o nosso respeito, oS nossos aplausos pela sua 
atuação patriótica à frente do Ministério da Educação. 

O SR. JOÃO CALMO~N- Agradeço a V. Ex•, nobre Senador Almir 
Pinto, este novo depoimento que vem confirmar as extraordinárias qualida
des do Ministro Rubem Ludwig, homem aberto ao diálogo e disposto sempre 
a receber sugestões de Parlamentares. 

Essas eram as condições. 

Essas eram as condições para o que se constituiu na prinCipal diretriz 
adotada pelo Ministro Rubem Ludwig. S. Ex• não hesitou em proibir a 
criação de novos cursos universitários, num País em que 87% das crianças 
não terminam a escola de lO? grau, segundo confirma o censo de 19-80, realiza
do por um Governo que gosta de fazer o jogo da verdade. 

O Sr. Almir Pinto - Daí a iniciativa de criar o enSino de Artes Ind,us
triais. 

O SR. JOÃO CALMON - Exatamente. O Ministêrio da Educação e 
Cultura não mais poderia dedicar três quartos de seu orçamento ao ensino su
perior. 

As crianças, conforme destacou o ex-MiníStro Mário Henrique Siln6n
sen, -posS:tierii um débil poder vocRl,- nãO têm capacidade de ir às ruas gritar, 
clamar pedindo mais escolas, majoração salarial para as professoras, melhor 
qualificaçãõ- para os mestres, mais merenda. 

Em virtude de os estudantes terem mais energia conseguiram promover 
uma sêrie de passeatas em 1968, e conseguiram um aumento espetacular do 
número de vagas nas universidades. O Brasil se enquadrou no diagnóstico da 
UNESCO, segUndo o qual o superdimensionamento do ensino superior é um 
fenômeno cara'cterísUCo dOs paíSes SUbdesenvolvidos. Nós passamos de 140 
mil estudantes nas escolas superiores antes de 1964, para I milhão e 400 mil 
estudan.tes ap6s·1968. Aumentou a quantidade de estudantes, mas desabou, 
da mãiieira maiS: deplorável, a qualidade do ensino superior, que para muitos 

_ especialistas se mobraliz_ou nos últimos anos em nosso País. 
Assim, -entidades Conio- O ~próprio MOBRAL, foram orientadas a 

dedicar-se também ao ensino bãsico~ ao· ensinó pré-escolar. O ensino básicO 
paSsou a receb"er a maior parcela das verbas obtidas, em duras negociações, 
pelo MiniStro- Rubem Ludwig. 

Quando o visitei, S. Ex• fez questão de me mostrar orgulhosamente as 
verbas vultosas que havia destinado às ãreas pobres do Brasil- Norte e Nor
deste- que geralmente eram esquecidas por muitos dos seus antecessores ou 
pelo menos relegadas a plano secundário. 

Esses recursos foram aplicados da forma mais democrática possível. As
sim como fora buscar __ o diálogo co_m quase todos os setores da sociedade por 
ocasião de seus projetes, o Sr. Ministro Ludwig fOi o que maior contato man
teve com os sistemas estaduais e municipais de ensino. Essas verbas foram, 
em elevada proporção, distribuídas a esses sistemas, que constitucionalmente 
se dedicam ao primeiro e ao segundo graus. 

Como sabemos que só ficam nos municípiOS brasileiros 3 a 4% do total 
dos tributos neles arrecadados, compreendemos que realmente os municípios 
não têín- capaCidade- Tiitarici:ira ·para ·cumprir ã -sua missão cónstíftidonal de 
principais t-eSp'ôns-âvels· pelO ensino de }9 grau. 

A proposta liberal de Rubem Ludwig estendeu-se à área da cultura. 
Quando de um incidente delicado, o afastamento do Presidente da EMBRA
FI LM E, Celso Amorinl, a Secretaria de Cultura do M EC recebeu do minis
tro a determinação de procurar todas as entidades ligadas ao cinema nacional 
- e desse diálogo resultou uma solução recebida como agrado por todos. 

_É por estes motivos que lamentamos a saída do generai Rubem Ludwig 
da pasta da Educação e da Cultura. mesmo sabendo que elevados interesses 
orientaram sua passagem a funções não menos elevadas, as de Ministro
Chefe do Gabinete Militar da Presidência· da -Re:Públi~. No entanto, a desig
nação ·da emiriente professora Esther de Figueiredo Ferraz para sucedê-lo 
fornece a todo o País a segurança de que o Ministério da Educação permane
cerá em excelentes mãos. 

As primeiras declarações da professora·- a primeira: mulher,,lembremo
nos, a o"Cupar o cargo de MiniSi.ro.de Estado em nosso País -mostram uma 
preocupâção com a continuidade do trabalho tão bem desenvolvido por seu 
antecessor. 

Por amor à verdade histórica, convêm relembrar que o ex-Presidente Jâ
nio Quadros e o saudoso Pr~idente Castello Branco tomaram a iniciatiVa de 
convidar a notável escritora Rachel de Queiroz para ocupar a pasta da Edu
cação e Cultura. Entretanto, essa admirável cearense, escritora que é orgulho 
da literatura brasileira, recusou os dois có!lvites, alegando motivos que muito 
a dignificam. 

Faço este registro porque, de modo geral, os jornais têm destacado que a 
Professora Esther de Figueiredo Ferraz ê a primeira Ministra da Educação, 
omitindo, entretanto, o detalhe dos anteriores convites a uma outra admirá
vel mulher. 

Referiu-se a Profess_ora Esther d_e Figueiredo Ferraz à prioridade com o 
ensino básico, à precoupação com o diãlogo em um tempo de crise econômica 
e a outros pontos que constituíram marcas da gestão de Rubem Ludwig no 
Ministério da Educação e Cultura. 

Independentemente disso, porém, já poderíamos considerar feliz em ex
tremo·a escolha feita pelo Presidente da República. Esther de Figueiredo Fer
raz tem uma longa relação de trabalhos prestados à causa da Educação. Pro
fessora de formação, Jeciona hã anos na tradicioilal Faculdade de Direito do 
Largo de São Francisco, em São Paulo, onde goza da fama de mestra compe-
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tente e exigente. Dirigiu ainda a Universidade Mackenzie, onde se tornou a 
primeira mulher - mais uma vez- a ocupar o cargo de reitor de uma insti
tuição de ensino superior, por Sinal, modelar instituição, que muito honra a 
Educação em nosso País. Foi ainda Secretária da Educação do Estado de São 
Paulo, em uma época difícil, o período de implantação da reforma do ensino 
de l'~ e 29 graus. 

Aliãs, ainda convém recordar que até hã poucos anos a Secretaria de 
Educação de São Paulo dispunha de uma verba superior ao total dos recursos 
do Ministério de Educação e Cultura, destinados ao Brasil inteiro. MaiS gra
ve: um ex-Ministro da Saúde, Almeida Machado, me revelou, logo após to
mar posse, que fora Secretário da Saúde do Estado de São Paulo, e constatara 
que a verba do Hospital das Clínicas de São Paulo 6ia superior à do Minis
tério da Saúde para toda a República Federativa do Bra:sn. 

Em especial, destacaria a longa e brilhante experiência da Professora 
Esther de Figueiredo Ferraz no Conselho Federal de Educação~ No CFE per
maneceu por doze anos, sem contar os periodos anteriores em que, na con
dição de suplente, desempenhara as funções de Conselheira. Durante esses 
anos, ela tornou-se uma das principais figuras desse Conselho de notâveis, a 
tal ponto_ que, conforme depõe um de seus colegas, as mais difíceis missões, os 
mais complicados pareceres terminavam por lhe serem quase inevitavelmente 
encaminhados. Inclusive sobre o controvertido problema do ensino pago nas 
escolas públicas de nível superior. 

Por todos estes títulos, de juristas, de conselheira, de administradora, 
mas, antes de tudo de professora, acreditamos que a opção do Presidente Fi
gueiredo não poderia ser mais irispirada. 

Estou certo - como, acredito, todos os que se preocupam com os 
problemas da educação em nosso País- que a Professora Esther de Figueire
do Ferraz saberã, com a inteligência e a dedicação que sempre demonstrou, 
garantir e até ampliar o espaço político conquistado para o MEC_ por Seu 
grande e notável antecessor~ 

Esta é a lição-que a todos nós deixa o Ministro Rubem Ludwig. Foi ele, 
sem dúvida alguma, o responsâvel por uma gestão que, embora curta, se ins
creve indubitavelmente entre as melhores com que jâ contou o Ministério da 
Educação e Cultura. Novos caminlios abrem-se 3gcira para Rubem Ludwig, 
que certamente os trilhará com o mesmo brilho e que, de· modo igualmente 
certo, os seguirá aos mais elevados destinos. De qualquer maneira, ele poderá 
estar seguro de que por nós será sempre lembrado como o general que com
prou a briga da Educação. (Muito bem! Palmas)_ 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVELÃSIO VIEI
RA NA SESSÃO DE /8-8-82 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores: 

A venda de automóveis a álcool, segundo os últimos resultados -conheci
dos, teve uma pequena recuperação nos últimos meses~ quando comparada a 
igual perfodo de 1981. ---

Cabe ohservar que no ano passado a produção de veículos desse tipo so
freu uma queda da ordem de 46,7%, em virtude de dois fatores: a recessão 
económica e o desinteresse dos consumidores, muito-embor-a uma diminuição 
também se verificasse, um tanto menor, em relação aos carros a gasOlina. 

Diante dessa situação e tendo em vista estar havend_o excess_o de ãlcool 
no País, situação agravada pela redução dos preços do açúcar no mercado in
ternacional, o Governo, ao lado da indústria automobilística, estabeleceu di
versos estímulos à aquisição de automóveis com esSe tipo de combustível. 

Sabemos que o desemprego atingiu a níveis elevados ultimamente (em fe
vereiro de 1981 o percentual de pessoas desempregadas em Belo Horizonte, 
capital de Minas Gerais, superoU a taxa de 10%, enquanto ein oUtros centros 
o percentual estava um pouco abaixo disso). Num Pais," Sr. Presidente, que 
necessita urgentemente criar empregos, e em v·olunie crescente, admítír 3.Igo 
assim é adotar um ponto de vista catastrófico em relação ao problema social. 

Temos manifestado em diversas oportunidades o nosso apoio a medidas 
que estimulem o emprego e melhorem a situação sóéial dos trabalhadores 
brasileiros. Por isso, consideramos válidas quaisquer medidas que venham a 
estimular a ocupação do parque industrial, pois dessa forma a mão-de-obra é 
igualmente solicitada. 

O conjunto de medidas destinado a reativar a colocação de veículos a âl
cool contou com a nossa simpatia desde o início potque, além do mais. acre
ditamos que uma das formas de superar o impasse do balanço de pagamentos 
brasiJeiro ê criar aqui, em território sobre o qual mal ou bem temos algulna 

soberania, fontes alternativas de energia, que substituam aquela importada, 
principalmente o petróleo. 

A escolha dos motoristas de tãxis como beneficiários imediatos dos estí
mulos para a aquisiÇão de carros a álcool, se bem acertada, ficou aquém das 
possibilidades potenciais existentes de incentivo a uma produção maior desse 
tipo de veículos. 

Essa categoria profissional nos últimos anos acumulou sacrifícios, devi
do às elevações bruscas, e muita vez injustificadas, dos preço·s internos de 
combustíveis. Acreditamos que tenha havi_do uma redução do número de veí
culos, e portanto de profiss-iOrülis, destinados ao transporte de passageiros. 

Se bem, Sr. Presidente, achamos perfeitarriente aceitável que haja um 
estímulo a essa categoria profissional acreditamos que outras têm também 
um grande potenciãl, ainda inexplOrado, ãinda qUe -menor, para o corisumo 
de veículos movidos a ãlcool. 

Queremos nos referir especia-lmente aos viaJantes, cuja importante ativi
dade, ainda que-extremamente discreta, significa bastante para a econ·omia 
do País. São os viajantes aqueles que percorrem todo o interior do território 
brasileiro levando até os mais distantes muniCípiOs ós Produtos da indústria 
nacional, ampliando o nosso mercado consumidor, numa dupla função _de 
vendedores e propagandistas. 

Nem sempre esses profission-aiS dispõem dC éondução própría ·e quandÕ 
isto ocorre, devido ao alto preço aluai dos combustíveis. nem sempre vão até 
onde desejariam, tal o custo dos quilômetros excedentes a percorrer. 

Uma das formas de se conseguir uma penetração dos produtos indus
t~iais é, Sr. Presidente, estimular também os viajantes, barateando o transpoi
te para eles. Assim, seria de todo oportuno que as medidas incentivadoras 
propiciadas aos motoristas de tâxis fossem estendidas aos viajantes, os quais 
teriam, assim, um custo menor_ por quilômetro rodado, o-que resultaria em 
benefício de todos. 

Dissemos, hã pouco, que esses profissionaiS ativam a propaganda dos 
produtos. O carro a ã.lcool é também um produto, o qual necessita, mais do 
que nunca, que haja um maior esclarecimento a seu respeito. 

Os viajantes estão habilitados. a tanto, de vez que em certa medida exer
cem algo semelhante a isto, e mais razão terão para propagar as excelências 
do carro a álcool caso venham a se utilizar de um, com sucesso. 

Há pouco, Sr. Presidente, tivemos oportunidade de escutar o demorado 
discurso do Senador Almir Pinto, procurando justificar os subsídios no Brasil 
como válidos. 

Há, realmente, alguns setores em que a desti~ação de recursos financei
ros para subsidiar atividades neste_ País, a produção de produtos neste País, se 
justifica,jâ em _9utr;:J,!; ãreas,_não. Ex,~mplo: os su~sídios excessivos que o Go
verno tem concedido· para a exportação de produtos elaborados e não
elaborados, têm contribuído acentuadamente para o aumento dos índices in
flacionários dç§te País, porque o Governo não dispõe desses recursos pró
prios, o Govetno nã<f tem essa poupança própria, tendo que lançar novas 
emíssões_ para subsidiar as exportaç-ões, na sua maior parte, de produtos ela
borados_e não-elaborad_os. A tal ponto se chegou, Sr. Presidente, que as em
presas que atuam no campo da exportação, se utilizam dessas linhas de crédi
to subsidiado não na ampliação da produção desses produtos voltados ao 
mercado externo, e, sim, aplicam no mercado financeiro, onde o seu lucro é 
muito maior. Es_sa especulação é altamente perniciosa ao Brasil. 

O subsídio que o Governo está oferecendo aos__motoristas de tâxi para 
aquisição de carros a âlcoo]justifica-se, a nosso juízo, porque vem possibili
tar uma tarifa -menor àqueles que precisam utilizar-se de tãxis. Simultanea
mente à 1.!-tilização do carro a ãlcool pelo motorista profissional, estã difun
dindo a ~tilização do carro movido a ãlcool. Se essa medida (or estendida aos 
viajantes, o oPjetivo de ~xpandir-se a utilização dçs carros_ m~vidos a ãlcool 
será inequivocamente muit~ maior. 

Por outro lado, o aumento da utilização de carros movidos a ãlcool esta-:-
rá possibilitando o desenvolvimento das usinas produtoras de ãlcool carbu
rante, principalmente no interior brasileiro. O surgimento dessas usinas autô
nomas estar-se-á constituindo num instrumento de desenvolvimento de pe
quenas cidades, de pequenas regiões do interior brasileiro. 

Eis por que, mais uma vez, ocupamos a tribuna desta Casa para chamar 
a atenção do Governo _feder;tl, principalmente das autoridades da ârea e.co
nôrnica, no sentido de s_e estender aos viajantes comerciais esse incentivo para 
aquisiçãO do carro movido a ãlcool. 

Era, Sr. Presidente, a nova consideração que tínhamos a fazer nesta 
·oportunidade. (Muito bem! Palmas.) 
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1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Oficio do Sr. ]9-Secretário da Câmara dos Deputados 

Encamínhando à revisão do Senado autógrafo do segu-irife -projetá: 
-Projeto de Lei da Câmara n• 94/82 (n• 6.016/82, na Casa de ori-

gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que altera o valor 
da retribuição dos cargos que especifica, constantes do Anexo I do 
Decreto-lei n' 1.902, de 22 de dezembro de 1981. 

1.2.2 - Parecer 

Referente à seguinte-matéria: 
- Mensagem n' 88, de 1982. 

1.2.3- Discursos do Expediente 

SENADOR HENRIQUE SANTILLO, como Líder- Posicionamen
to do PMDB com relação à adoção da cédula eleitoral e _à realização do 
Pleito de 15 de novembro próxhrio, a propósito de declarações do Senador 
Nilo Coelho sobre o assunto. 

SENADOR ADERBAL JUREM A -Resposta ao pronunciamento 
de seu antecessor na tribuna. Acordo de cooperação técnica em matéria 
educacional, científica- e CUltural, firmado entre o Brasil e a UNESCO. 
Nomeação da Professora Esther de Figueiredo Ferraz para o cargo de Mi~ 
nistra da Educação e Cultura. Sugestões com vistas- à arrecadação de fun
dos visando a conservação do património histórico da Nação. 

1.3-0RDEM DO DIA 

- Projeto de Resolução n"' 183/81, que autoriza o Governo do Esta
do do Rio Grande do Norte a elevar em Cr$ 29.364.200,00 (vinte e nove 
milhões~ trezentos e sessenta e quatro mil e duzentos cruzeiros) o montan
te de sua dívida consolidada. Apreciação sobrestada por falta de quorum 
para votação do Requerimento n"' 123/82. 

-Projeto de Resolução n"' 258/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Boca do Acre (AM) a elevar em Cr$ 8.613~200,00 (oito milhões, 
seiscentos e treze mil e duzentos cruzeiros) o montante _de sua dívida con~ 
solidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 266/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Catanduva (SP) a elevar em CrS 39.300.000,00 (trinta e nove mi
lhões e trezentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Yo
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de ResoluÇ)ão n9 25/82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Alexânia (GO) a elevar em Cr$ 7.279.000,00 (sete milhões, duzentos 
e setenta e nove mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Vo
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 31/82. que autorizá a Prefeitura Munici
pal de Itapira (SP) a elevar em Cr$29.745.360,00 (vinte e nove milhões, se
tecentos e quarenta e cinco mil, trezentos e sessenta cruzeiros) o montante 
de sua dívida c_onsolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 38/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Rio Claro (SP) a elevar em Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e 
dois milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, seiscentos e trinta cruzei~ 
rós) o .montante de su·a dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorom. 

-Projeto de Resolução n9 108/81, que autoriza o Governo do Esta
do do Rio. Grande do Sul a elevar em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, 
vinte e sete milhões, oitocentos e noVenta e nove mil~ duzentos e cinqUenta 
e nove cruzeiros e s.eténta ·e nove centavos) o montante de sua dívida con
soliçlªda. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 240/81, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pal de Coxim (MG) a elevar em Cr$ 12.356.000,00 (doze milhões, trezen
tos e Ciriqüenta e seis mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 30/8~, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Araguaína (GO) a elevar em Crf 159.638.841,00 (cento e cinqüenta 
e nove milhões, seiscentos e trinta e oito mil, oitocentos e quarenta e um
cruzeiro_s) o montante de sua dívida consolidada, Votação adiada pof falta 
de quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 80/82, que autoriza a Prefe-itura Munici
pal de Tocantinópolis (GO) a elevar em Cr$ 43.371.328,00 (quarenta e três 
milhões, trezentos e setenta e um mil, trezentos e vinte e oito cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 218/81, que autoriza o Governo do Esta
do de Minas Gerais a elevar em Cr$ 988.603.570A9 (novecentos e oitenta e 
oito mi_thões, seiscento_s ~_três mJI, quinhentos e setenta cruzeiros e quaren
ta e nove centavos) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada 
por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n9 221/8 i, que autorfzã o Governo do Esta
do do Ceará a elevar em Cr$-25.139.000,00 (vinte e-cinco milhões, duzen~ 
tos e trinta e nove mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 
Votação _adiada por falta de quorum. 

_ -Projeto de Resolução n9 14/82. que autoriza a Prefeitura Munici
pal_ de Jaciara (MT) a _ele_v~r e_!ll Cr$ 360.000.000,00 (trezentos e sessenta 
milhões de cruzeiros) o montante desua dívída consolidada. Votação adia~ 
da por r~lt-~ de quorum. - -

- Projeto de Resolução n'1 59/82, que autoriza o Governo do Estado 
do Rio de Janeiro a elevar em Cr$ 29.079.200.000,00 (vinte e nove bilhões, 
setenta e nove milhões~ ~_duzentos mil cruzeiros)_ o montante de sua dívida 
consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 
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- Projeto de Resolução n9 102/82, que autoriza o Governo do Esta
do de São Paulo a realizar operação de emprêstimo externo, no valor US$ 
150,000,000.00 (cento e cinqUenta milhões de dólares norte-americano_s), 
destinada a projetes de saneamento básico e a_ investimentos da Compa
nhia do Metropolitano de São Paulo- METRO. V_otação adiada por fal
ta de quorom. 

- Prójeto de Resolução n«' 91/82~- que autoríza a: Prefeitura Munici
pal de Sousa (PB) a elevar em CrS 57.600.000,00 (cinqUenta e sete milhões 
e seiscentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n'i'l88J81, que autoriza o Governo do Esta
do de São_ Paulo a: contrãt~r operação de crédito no valor de 
Cr$ 1.435.641.087,00 (hum bilhão, quatrocentos e trinta e cinco milhões 
seiscentos e .quarenta e um mil e oiterita e sete cruZeiros). Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n• 184/81, que autoriza o Governo do Esta
do de São Paulo a elevar em CrS 393.810.000,00 (trezentos e noven_ta e três 
milhões e oitocentos e dez mil cruzeiros), o montante de sua dívida censo~ 
lidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 273/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de São Paulo (SP) a elevar em CrS4.182.160.000,00(quatro bilhões, 
cento e oitenta e dois milhões, cento e sessenta mil cruzeiros), o montante 
de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quornm. 

-Projeto de Resolução n9 8/82, que autoriza o Governo do Estado 
de São Paulo a elevar em Cr$2.022.956.612,81 (dois bilhões, vinte e dois 
milhões, novecentos e cinqüenta e seis mil, seiscentos e doze cruzeiros e oi
tenta e dois centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 61/82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de São Paulo (SP) a elevar em Cr$319.360.800,00 (trezentos e dezenove 
milhões, trezentos e sessenta mil e oitocentos cruzeiros}, ó montante de 
sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeco de Resolução n9 106/82, que autotiza a Prefeitura Munici
pal de São Paulo a contratar operação de empréstimo externo, no valor de 
US.$ 60,000,000.00 (sessenta mi1hões de-dólares norte-americanos), desti
nada à implementação de obras da linha leste-oeste do metropolitano de 
São Paulo. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 107/82, que autoriza a Prefeitura do Mu
nicípio de São Paulo a contratar empréstimo externo, no valor de US$ 
40,000,000.00 (quarenta milhões de dólares norteMamericanos) destinado 
ao programa de investimentos urbanos. Votação adiada por falta de quo
rum. 

-Projeto de Resolução n'i' 202/81, que autoriza o Governo do Esta
do do Cearã a GQntrÇttar _ ~lhpréstirrio externo, no valor de US$ 
50,000,000.00 (cinqUenta milhões de dólares norte-americanos), destinado 
ao II Plano de Metas Goveftlamentais- PLAMEG- II. Votação adiada 
por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n'i' 261/8 I, que autoriZa o Governo do Esta
do de Minas Gerais a elevar em Cr$ 1.394.841.410,46 (hum bilhão, trezen
tos e noventa e quatro milhões, oitocentoS e qu.ãre-nta e uffi- mil, quatro
centos e dez cruzeiros e quarenta e seiS centavos), O ·montante de sua dívi
da consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n'>' 232/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Betim (MG) a elevar em CrS 875.103.660,5! (oitocentos e setenta e 
cinco milhões, cento e três mil, seiscentos e sessenta cruzeiros e cinqüenta 
e um centavos) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 241/81, que autoriza a Prefeittirà Munici
pal de Manaus a realizar operação de empréstimo externo, nO valor de 
US$ IO,OOO,OOO.OO (dez milhões de dólares norte-americanos), destinada a 
programação de investimentOs- naquele município. Votação adiada por fal
ta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 280/81, qUe aUtOriza a Prefeitura Munici
pal de Belo Horizonte (MG) a elevar em Cr$ 3.5UA40.000,00 (três bi-

lhões, quinhentos e onze milhões, quatrocentos e quarenta mil cruzeiros), 
o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quo
rum. 

- --Projeto d~ Resolu~çào n9 -237/81, que auto_riza O GOVetfio doEsta
do de Minas Gerais a elevar em Cr$ 6.359.985.826,47 (seis bilhões, treZen
tos e cinqüenta e nove milhões, novecentos e oitenta e cinco mil, oitocen
tos_e v:inte e seis cruieito.s ~-quarenta e sete centavos), o montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto -de Lei do Senado n'>' 13/79, de autoria do Senador M3uro 
Benevides, que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para o 
comerciário, na forma que especifica. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n• 329 (80, de autoria do Senador Cunha 
Lima, que modifica diSposicivo da Consolidação das Leis do Trabalho, 
para o fim de determinar que o pagamento por horas extras habituais tam
bém iittegre a remuneração. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 164/81, de autoria do Senador Luiz 
Viana, que declara o Marechal-do-Ar Eduardo Gomes Patrono da Força 
Aérea Brasileira. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n• 352/78, de autoria do Senador Accio
ly Filho, que dispõe sobre a ação de alimentos. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n~_255/80, de autoria d_o Senador Nelson 
Carneiro, que acrescenta dispositivos à Lei n'i' 5.480 de lO de agosto de 
1968, disciplinando o pagamento do 139 salário devido aos tr:;tbalhadores 
avulsos. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 362/79, de autoria do Senador Hum
berto_ Lucena, que altera dispositívo da Lei n9 6.718, de 12 de novembro de 
1979. Votação adiada por falta de quorum. 

........ Projeto de Resolução n9 40/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Betim (MG) a elevar em CrS 5.700.000,00 (cinco milhões e setecen
tos mil cruzeiros) o montante de Sua dívida consolidada. Discussão sobres
tada por falta de quorum para votação do Requerimento n9 309/81. 

-Projeto de Lei do Senado n• 309(79, do Senador Gabriel Hermes, 
que dispõe sobre o exercício da auditoria contâbil, e dá outras providên
cias. Discussão sobrestada por falta de quorum para votação do Requeri
mento n• 35/82. 

- Projeto de Res_olução n9 69/82, que autoriza o Governo do Estado 
de Santa Catarina a elevar em Cr$ 9.030.408.827,11 (nove bilhões, trinta 
milhões, quatrocentos e oito mil, oitocentos e vinte e sete cruzeiros e onze 
centavos) o montante de sua dívida consolidada. Discussão encerrada, fi
cando a votação adiada por falta de quorum. 

1.4- DISCURSOS AP(>S A ORDEM DO DIA 

SENADOR CUNHA LIMA- Apelo em favor de famílias de possei
ros de gleba de terra situada na propriedade rural denominad~ ~·Engenho 
Geraldo", no Município de Alagoa Nova-PB. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -Início da exploração indus
trial de potássio no Município de Rosário do Catete-SE. 

SENADOR HELVIDIO NUNES- Sugestões com vistas à criação 
de cursos intermediários ou técnicos de farmácia, a nível médio, com direi
to de inscrições dos concluintes nos Conselhos Regionais de Farmácia. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM _DO DIA DA PR0XIMA SES
SÃO.ENCERRAMENTO 

2- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSOES ANTERIO
RES 

--Do Sr. Ev-andro Carreira, proferido na sessão_ de 18-8-82 
-Do Sr. Aloysio Chaves, proferido na sessão de 19-8-82. 

3- MESA DIRETORA 

4 -LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 
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ATA DA 116~ SESSÃO, EM 20 DE AGOSTO DE 1982 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDJ!:NCIA DOS SRS. PASSOS PÓRTO, CUNHA LIMA E LENOIR VARGAS. 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Eunice Michiles- Evandro C_aJI:eil::a - Alexandre Costa~ Luiz Fer
nando Freire- Helvídio Nunes- Almir Pinto- Moacyr Duarte- Mar
tins Filho- Cunha Lima- Milton Cabral- Aderbal Jurema- Nilo Coe
lho~ Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Passos Pôrto- João Calmon 
-Amaral Peixoto-- Nelson_Carneiio- Álano Barcelos- Dulce Braga
Henrique Santillo -José Fragelli - Mendes Canal e- Leite Chaves - Le
noir Vargas - Tarso Outra. · 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 26 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabãlhos. 
O Sr. !~>-Secretário prOcederã à leitura do Expediente. 

E lido o ·seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO 

Do Sr. 19-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 94, DE 1982 
(N• 6.016/82, na Casa de origem) 

De iniciativa do _Senhor Pr_esidente da República 

Altera. o valor da retribuição dos cargos que especifica, 
. constantes do Ànexo I d<> Decret<>-lei n." ~.902, de 22 de 
dezembro de ltSl; 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. L o os valores de vencimentos, representação mensal e 
gratificação de nível superior referentes aos cargos de Juiz-Pre
sidente e de Julz, do Tribunal Marítimo, previStos no Anexo l do 
De<:reto-le! n.o 1.9(}2, de 22 de deiembro de 1981, passarão a corres
ponder aos fixados no .lln"''o destl!- LeL 

Art._ 2." A despesa decorrente da execução desta Lei correrá 
à cionta do Orçamen!:<l Geral da União. 

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor na. data de sua. publicação. 
Art. 41' Revogam-se as disposíções em cOfltrário. 

Bra.silla, de de 1982. 

(Art. 1. o da Lei n. 0 

ANEXO 

, de de de 1982) 

Denominação do 
Cargo 

Vencimento Mensal Representa- Gratificação 
- Cr$ A partir de ção Mensal de Nível 

1."-5-1982 Superior 

Tribunal Marítimo 

JUiz-Presidente 

Juiz 

223.792,00 
.223. 792,00 

MENSAGEM N." 127, 'DE 1982, 

40% 
20% 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição FedeJ;al, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação de Vossas JDxcelênci_as, a.com-. 
pa.r>.hado de Exposição de Motivos . do Senhor Pireror-Ge);!Ü do. 
Dep9.rtamento Adm,inistrativo do Serviço Público, o anex() pro
jeto_ de lei que "_altera o valor da retribuição dos cargps .que es
pecifica~ constantes do Anexo I _do_ Decre.to-Iei nP-1.902, de 22 
de dezembro de 1981". 

Brasilia, 1.0 de abril de 1982. -- J'oão Figueiredo. 

E:KFOSIÇKO DE ·MOTIVOS N.O 206, DE 12 DE AGOSTO DE 1981, 
DO SENROR DIRETOR-GERAL DO DEPARTAl\lENTO ADMINIS
TRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO. 

Excelentiss_imo Senhor Presidente da República 

Propõe o Ministério da ~axinha- -a- fixação de novos valores 
~~r=~,;'. para os cargos de Juiz-Presidente .e de Juiz do Tribu-

2. A retribuição paga aos componentes do Tribunal Maríti
mo, tal como se· encontra hoje regulada, no entender deste De
partamento merece ser cor'rigida, ·tendo em vista qi:te manifesta..;., 
mente fere o princípio hierárquico, pois a média da retribuição 
ora vigente para o cargo de Procurador ultrapassa a 'do Juiz-Pre
sidente do mesmo Tribunal, diferença que poderá ser aumentada 
se calculada a Gratificação de Produtividade do Procurador na 
bas~ _do percentual máXimo permitido. · 

3. Trata-se, portanto, de manter coerência na retribuição 
do Juiz do Tribunal Marítimo com a do JUiz Federal~ visandp 
principalmente evitar a distorção salarial que ora se verifica na
quele Tribunal eritre _o- seu duiz-Présidente e o ocupante do car
go de Pro_curador do mesmo Tribunal, considerando-se que este 
último faz jus à Gratificação de Produtividade de ate 80% (Oi
tentll- por cento) estabelecida pelo DecretocLel. n.0 1. 709, de 11 
de óutubro de 1979. 

4. Cumpre esclarecer a Vossa Excelência que o Senhor 1.\.fi
nl.stro da Marinha, após o exame da minuta de projeto de lei 
elaborada por este Departamento,- Concordou com a proposta, 
tendo declarado, ainda, no incluso Aviso n.o 0213, de 25 de junho 
de·l981, que existem· recurs-os orçamentários suficientes para aten
der_ à despesa decorrente da efetivação da· medida. 

5. Nestas condições~ por entender que á propOsição mantém 
oonsonância c_om as providências gerais de revlsão salarial ado
tadas pelo Governo, tenho a honra de submeter à elevada con.sl
deração de Vossa Excelência ó anexo anteprojeto de lei, que con
substancia as medidas objetivadas nesta· Exposição de Motivos, 
para o devido encaminhamento ao- Congresso Nacional, acompa
nhado de Mensagem, caso-·seja aprovado. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protes!:<ls de estima e consideração. --J'osé Carlos Soares Freire, 
Dire!:<lr-Geral. 

LEGISLAÇJI.o CITADA 

DECRETO-LEI N.0 1. 709, DE 31 DE OVTUBRO DE 19'Í9 
Dispõe sobre pagamento da Gratificação de Produti

vidade, nos casos que menciona, e dá· outras pJ.:Ovidências. 

O Presldent.._ da República, no uso das atribuições que lhe con
fere <> artigo 55, Item III, da Conslltulção, decreta: 

Art._ 1.0 A Gratificação de Produti\idade, instituída pelo arti
go 10 do Decreto-lei n.0 1.445, de 18 de fevereiro de 1976, a!terado 
pelo Decrero-lei n.ó 1.1i'i4, de 19 de setembro de 1977, e pelo Iiê~ 
cr<ito-lei n.0 1.698, de 8 de outubro de.1979, setá paga. aos membros 

_ M ~tério EJíJl!i_ç_a @.J:In)!W,_ !!.OS· do Ministério PÍ!bllco do Dis
trito Federal e dos Territórios e aos integrantes do Grupo-Serviços 
Jurldicos previsto na sistemática de classificação dà Lei n.o 5.645, 
de lO de dezembro de l97il, que estiverem no exerclcio· das atri
bu!ções inerentes aos respectivos cargos efetivos ou empregos 
permanentes, nos órgãos do Ministério Público, na ·Procuradoria
Geral d<1. Fazenda Nacional, em órgãos integrantes d.a Presidência 
da República ou nos órgãos da administração federal dlreta ou 
autarquias em que sejam lotados. 

§ 1.0 A gratificação também será paga. aos servidores de. que 
tro.ta este Qrtigo quando no exereício, na administração federal di
reta ou o.utarqulas, de cargo en1 comissão do Ministério Público dé 
ca~ em comissão ou ftihÇão de corifiança do· Grupo-Direção e 'AS
sessoramento Superiores, de função de nível superior do Grupo
D!reção e As.sistência. Intermediárias ou, ainda, de Função de As
sessora'menro Superior a. que se refere o àrt!go i22 do Decrete-lei 
n_ 0 200, de W de fevereiro de 1967, com a redação dada pelo ne
crete-:o! n.• 900, de 29 de setembro de 1969, desde que, ne.ssa.s hi
póteses, haja correlação com M atribuições do respectivo cargo e!e
tJ.vo ou emprego. pertnaneilte. 



3016 Sàbado -21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL iSccào II) Agosto de 1982 

§ 2.0 Para efeito deste artigo, considerar-se-ão como de e.te-
tivo exercicio os afastamentos em virtude de:-

a) férias; 

b) casrunento; 

c) luto; 

d) licença especial, licença para tratamento de saúde, _lleen~a 
a gestante ou em decorrência de acidente em .serviço; 

e) serviços obrigatórios por lei; 

f) missão ou estudo no estrangeiro, quando o afastai_llento hou
ver sido autorizado pelo Presidente da República ou J,!ln!stro de 
Es__tadó; 

g) deslocamento em objeto de serviço; 

h) indicação para ministrar ou- receber treinamento ou aper
feiçoamento, desde que o programa seja _promovido ou _apr<>vado 
pelo órgão a que estiver ·vinculado_ o s_e_r_:yidor. 

§ a.o A gratificação de que trata este. artigo não pOderá ser 
paga cumulaUvamente com a Gratificação _de Atividade nem com 
a Representação Mensal do ctargo~ !.solado ele provimento efetlvo de 

. Subprocurador do Ministério Público do Distrito Federal e dos Ter-
ritórios. ___ _ 

Art. 2.0 A gratificação a que se refere o arl. 1.0 será ati:IJm~ída 
em função da produtividade do servfdor, aferida em razão dos en
cargos assumidos e· das atlvldade.s. desempenhadas, inerentes às 
funç_ões de 11inistério Púb~co, as relativas a tlefesa ou represen-
tação, judicial ou extrajudicial, da Fazen·da_ Nacional -ou de au
tarquia federal, ou as de apuração,-inscriçãQ-e-cobrança da Divida 
Ativa, ou, ainda, as de· consult().ria ou a.ssessoramento jur:icUcos, in
compatíveis com o exerclclo ãa profl>são de advogado ou ~Impedi
tivas do seu pleno desempenho no setor privado Cart. 82 a 85 da 
Lei n.O 4.215, de 27 de abril de 1963). ~ 

§ L o A gratificação lndlvldual corresponderá a percentuais de 
40% (quarenta pór cento), M% (sessenta, pof cento) ou 80% (oi
tenta por eentol do vencimento ou salário fbla<lo para o cargo efe
tivo ou emprego permanente, ocupado pelo servidor. 

§ 2.0 Se o servidor não estiver Incompatibilizado para o exer
cicio da profissão de Advogado e não firmar comprom!.sso de não 
a exe_rcer, o percentual da gratHlcação _.será de até 80% (.sessenta 
por cento). 

§ 3.0 O percentual médlo~ das gratificações Individuais conce
didas -em cida órgão S:elã de, no máximo, 60% (sessenta por 
cento). 

Art. 3.0 os critérios e bases para a concessão da Gratificação 
de Produtividade e os correspondentes percentuais, observadas as 
normas constantes deste Decreto-lei, serão fixados p'elo Ministro 
de Estado ou autoridade de nível hierárquico equivalente ao qual 
se vincular cada. órgão ou autarquia. 

Art. 4.0 o total percebido pelos servidores a que se refere o 
art. -1.0, a titulo de vencimento, salário, representação mensal, gra
tificação de função e ·gratificação de produtividade, não poderá 
ultrapassar o valor do limite a que se refere o art. a.o do Decreto
lei n.O 1. 698, de 3 de outubro de 1979. 

Art. 5.0 A Gratificação de Produtividade e a Gratlflllação de 
Atividade, instituídas pelo Decreto-lei n.O 1.445, de 13 de fevereiro 
de 1976, sobre as quais incidirá o d~sconto previdenci~rio, serão 
computadas para o cálculo do provento çia !natividade do funcio
nário que, ao se aposentar coni 35 ctrlnta e cinco) anoo ou mais 
de serviço, esteja percebendo qualquer da.s aludidas gratificações. 

§ 1.0 Para os fins do disposto neste artigo, o tempo de ser
viço será reduzido de acol'do ~com ôS limites fixados por leis espe
ciais para a apo.;entadorla \"<Jlunlária com·proventos Integrais. 

§ 2.0 No caso da Gratificação de Produtividade, o valor a ser 
computado é o correspondente à média percebida nos 12 (doze) 
meses imediatamente anteriores à d.ata da. aposentadoria. 

Art. 6.0 Fica alterado o Anexo VII do Decreto-lei n.O 1.445, 
de 13 de fevereiro de 1976, com as modl!lcaçõe.S posteriores, para 
fins do disposto neste Decreto-lei. 

Art. 7.0 Os ~efeitos flnance.irolL deste Decreto-lei vigorarão a 
partir de 1.0 de janeiro de Hi-80-e a despesa ·decorrente serã aten
dida à conta das dotações constantes dos Orçamentos da União e 
das~ au~arqJiias federais, ~ suíllementa(!às; se necessário, mediante 
compensação com outras dotações orça,mentárlas. 

Art. 8.0. Revogacla.s as disposições em contrá_l."IO, este Decreto
lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 31 de outubro de 1979i 158.0 da Independência e 91.o 
da República. - JOAO FIGUEIREDO - Petrônlo Portella. 

LEGISLAÇAO CiTADA 

DECRETO-LEI N.O 1.902, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981 

Reajusta os valores de vencimentos, salários e proventos dos .servidores civis do Poder Executivo, 
bem como os das pensões . e dá outras providências. 

ANEXO I 
(Art. 1.0 do Decreto-lei n.O 1.902, de 22 de dezembro de 1981) 

I 
Vencimento Mensal- Cr$ 

I 
Gratifica-

Denominação do CargO A partir de A partir de 
Representa- ção de 
ção mensa.J. Nível 

1-1-82 1-5-82 Superior 
a) Cargos de Natureza Especial 

Ministro de Estado 209.102 292.742 80% 
Consultor-Geral da República 209.102 292.742 80% 
Diretor-Geral do Departamento Administrativo 
do Serviço Público 209.102 292.742 80% 
Governador de Território Federal 171.082 239.514 55% 
Secretário de Governo de Território Federal 137.816 192.942 4-5% 

b) 'Ministério Público da União 
Ministério Público Federal 
Procurador-Geral da República 209.102 292.742 80% 
Subprocurador-Geral da República 190.094 266.131 60% 
Procurador da República ~de 1.a Categoria 126.525 177.135 20% 
Procurador da Repúbllea de 2.• Categoria 104.073 145.702 20% 

c) Ministério Público Militar 
Procurador-Geral da Justiça Militai' 190.094 266.131 60% 
Subprocurador-Get:al 120.705 168.987 35% 
Procuratlcn·- de- L*- Categoria 104.073 145.702 20% 
Procurador de 2.a Categoria 89.814 135.739 20% 
Advogado de Ofício 65.097 91.135 20% 
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Vencúnento Mensal - Cr$ Gratifica-
Representa- ção de Denominação do Cargo A partir de A partir de ção mensal Nível 

d) Ministério Público, do Trabalho 
Procurador-Geral da Justiça do Trabalho 
Subprocurador-Geral 
Procurador do Trabalho de 1.• Categoria 
Procurador do Trabalho de 2.8 Categoria 

e) Ministério Públioo do Distrito Federal e dos 
Territórios 
Procurador-Geral 
Subprocurador 
Curador 
Promotor Público 
Promotor Substituto 
Defensor Público 

f) Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
da União 
Procurador-Geral 
Subprç)Curador-Geral 

g) Tribunal Marítimo 
Juiz-Presidente 
Juiz 

1-1-82 1-5-82 Superior 

190.094 266.131 60% 
120.705 168.987 35% 
104.073 145.702 20% 
89.814 125.739 20% 

161.578 226.209 35% 
114.053 159.674 30% 
104.073 145.702 20% 
95.046 133.064 20% 
75.082 105.114 20% 
65.097 91.135 20% 

190.094 266.131 60% 
120.705 168.987 35% 

128.310 179.634 40% 
128,310 179.634 .20% 

Obs,: O vencimento do cargo de Juiz do Tribunal Marítimo é acreseldo de 20% (vinte por cento) correspondente 
à gratificação de nivel superior. Nos demais casos em que figurar a gratificação de ;i:úvel superior, observar
se-á o disposto no art. 1.0 , § 3.0 , do Decreto-lei n.0 1. 709, de 31-10-79. 

PARECERES 

PARECERES NoS 629 E 630, DE 1982 
PARECER No 629, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem nC? 88, de 1982 (nC? 
186/82, na origem), do Senhor Presidente da República, submetendo 
à aprovatão do Senado Federal, proposta para que seja autorizado o 
Governo do Estado de Minas Gerais a contratar operação de crédito 
no valor de Cr$ 1.770.741.100,00 (um bilhão, setecentos e setenta mi~ 
Ihões, setecentos e quarenta e um mil e cem cruzeiros). 

Relator: Senador José Fragelli 
Com a Mensagem n9 SS/82, o Senhor Presidente da República, submete 

à deliberação do Senado Federal, pleito do Governo do ESúlá6 de Minas Ge
rais, que objefiva çonTfãtar, junto- à Caixa Económica Fe_deré:!l, mediante a 
utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
as seguintes operações_ de crédito: 

OPERAÇÃO I 
A- Valor: CrS 517.215.100,00; 
B- Prazos:·---~ - -

I - de carência: 24 meses; 
2 - de amortizaç_ão: I 20 meses; 

C- Encargos: 
1 -juros_ çle 6% a.a.; _ 
2- correção monetária: 60% do índice de variação das 

ORTN; 
D - Garantia: vinculação de quotas do Fundo de Participação dos 

Estados - FPE; 
E- Destinação dos recursos: investimeritO erri _ação social. 

OPERAÇÃO II 
A- Valor: Cr$ 670.028.000,00; 
B- Prazos: 

I - de carência: I2 meses; 
2- de amortização: 48 meses; 

C- Encargos: 
I -juros de 6% a.a.; 
2- correção rrlorietária: 80% da- vadaçãO ·áã-s ORTN; 

D- Garantia.' Vínculação de quotas do Fundo de Participação dos 
Estados FPE; 

E- Destinação dos recursos: aquisição de viaturas e aparelhagem 
de comunicação. 

(Às Comissões de Serviço Público Civil c de Finanças) 

OPERAÇÃO III 
A - Valor: Cr$ 583.498.000.00; 
B- Prazos: 

I - de carência: 30 meses; 
2- de amortização:_l20 meses; 

C- Encargos: 
1 -ju-ros _de 6% a.a.,; 
2 =-cõrteçãó monetária: 60% -do íridiCe de variação das 

~ ORTN; 
D- Garantia: Vinculação de quotas do Fundo de Participação dos 

Estados ~ ~EPE; 
E- Destinação dos recursos: investimento em desenvolvimento e 

formação de mão-de-obra. 

O ConSelho Monetário Nacional pronunciou-se favora-velmente ao pedi
do; por en"tefldê-lo técníco e 'firian.cdrarrieOfe Víãv'el, não devendo os seus en-
ca_tg?s_gera~ maio~es- pressões nã ~x~~ção ô_tÇ~~~r:!f~riã ___ çlO(Próximos·exercí-
ciOS: -- ,_. -= ---=-=-- ,- - '" ·'"" -

No mérito, o Estado d_e Minas Gerais- lança mãO dos mecanismos cria
dos pelo F AS, visan~o- can~li~ar a ~ç:ão- gov~rnamental para setores priori':' 
tárioS"'nó -campO s-ó~"iat; C?m _O o-bjetiVo ~e fort~lecer: o ·xat_or TrabalhO. -

De o-Uira-Parte, os ern-preellctimentos -a serem financiados pela operação 
de crédito objeto da autorização se enquadram nas dirCtrizes e nOrmas da le~ 
gislação que disciplina a matéria e tem alta taxa de retorno custo/benefício 
para o Estado em questão. 

Assim, concluímOs pelo acolhímento da me-nsagem nos termos do se
guinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 128, DE 1982. 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar em Cr$ 
1.770.741.100,00 (um bilhão, setecentos e setenta milhões, setecentos 
e quarenta e um mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consoli~ 
dada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I~> :t'. o GoVerno do Estado de Mirias Gerais, nos terffi-os do ·art. 2C? 

da Resolução n9 93, de II de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizado 
a elevar em Cr$ I.T7ó.74l.IOO,OO (huiTI bilhão, setecentos e setenta milhões, 
sete<:entos e quarente e um mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida con
solidada interna, a fim de que possa contratar empréstimos que perfaçam o 
valor global acima, junto à Caixa Econômica Federal, mediante a utilização 
de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Sociã.l - F AS, destina-
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dos a investimentoS em ação socíal, aquisição de viaturas e aparelhagem de 
comunicação e investimento em desenvolvimento e formação de rrião~de
obra, obedecidas as condi~ões admitidas pelo Banco Central do Brasil, -no-
respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução ~ntra em vigor na- data de sua publicação. 
Sala das Comissões, em 11 de agosto de 1982. ~ Lulz Cavalcante, Presi

dente em exercício- José Fragelli, Relator.- Benedito Ferreira- Bernardi
no Viana - Milton Cabral- Lomanto Júnior. 

PARECER N• 630, DE 1982 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Reso
lução n9 128, de 1982, da Comissão de Economia, que "autoriza o Go
verno do Estado de Minas Gerais a elevar em Cr$ 1.770.741.100,00 
(hum bilhão, setecentos e setenta milhões, setecentos e quarenta e um 
mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna". 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
A Comissão de Economia, como conclusão de seu parecer sobre aMena

gem n9 88, de 1982, do Senhor Presidente da República, a:gresentou projeto 
de resolução que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais, nos ternios 
do art. 2• da Resolução n• 93, de II de outubro de 1976, do Senado Federal, a 
elevar em Cr$ 1.770.741.100,00 (hm bilhão, setecentos e setenta milhões, sete~ 
centos e quarenta e um mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consoli
dada interna, a fim de que possa contratar empréstimos que Perfaçam o valor 
global acima, fuil1o à C3.íX:ã Econômica Federal, medi~tç: a utilização de re
cursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinados a 
investimentos em ação Social, aquisição de viaturas e aparelhagem de comu
nicação e investimento em "desenvolvimento e forinação de mão-de-obra. 

2. Enguadra-se a operação ao disposto rio art. 2~ da Resolução n9 -93, 
de 1975 (alterou a Resolução n9 62, de 1975), pois os recursos serão ·prove
nientes do Fundo de Apoio e Desenvolvimento SOcial - F AS e, dessa forma, 
considerada extra/imite. 

3. No processo, encontram-se os segUintes documentos e referên~ias 

corrente ano, ao co·ntrãrlo do que alguns pensam, transformam~se celeremen~ 
te, por exigência da própria sociedade brasileira, num processo político na
cional, num processo meSmo de fUig-amento popular de toda a Nação. Julga

_ _mento afrrmativo quanto às postulações, às propostas dos vários partidos e 
seus candidatos, mas também o julgamento negatívo- das atitudes, do com
portamento, dÕ fracasso do Governo. Têm as Oposições- especialmente o 
PMDB, pelo qual estou falando, preocupado extremamente com a realização 
~essas eleições- manifestado nesta Casa e na outr.a Casa do Congresso Na
Cional e através dos mais diferentes veículos de comunicação, têm manifesta
do há muito tempo a sua preocupação, no sentido de que se estabelecesse 
uma legislação eleitoral democrática, que permitiSse a realização de eleições 
limpas e livres e que essa legislação jamais pudesse se transformar em obstá
culo, pela manifestação política do povo, através do voto. através das urnas. 

A Nação inteira sabe, tem conhecimento desse posicionamento, dos par
tidos oposicionistas especi8.frilente dO PMDB. Duran-te mUitO tempo, durante 
vários meses, este Partido, inclusive nesta Casa, adotou um posicionamento 
obstrucionista como forma até mesmo de c_onseguir do Governo e do seu Par
tido um posicionamento mais precoce e mais atento, a respeito da legislação 
eleitoral. Nós sabemos que nada disso adiantou. Nós sabemos que ainda hoje 
a menos. de noventa dias das eleições, discute-se legislação eleitoral, discute~ se 
modelo de cédula, discute-se série de numeração de candidatos. Nós sabemos 
que ainda hoje não se permite, por iniciativa própria do Governo, um diálogo 
sério a respeito da reformulação da Lei Falcão, reformulação essa que viesse 
a permitir aos partidos políticos, o uso democrático dos meios de comuni
cação gratuitamente, para levar ao povo brasileiro, à Nação brasileira, as 
suas propostas, suas qualidades e seus defeitos, seu programa, para que o 
povo brasileiro pudesse fazer um julgamento político de modo consciente 
mas, sobretudo, de modo livre. Nada disso ocorreu, Sr, Presidente e Srs. Se
nadores. E, estranhamente, os jornais de hoje publicam declarações extrema~ 
mente graves do nobre Líder do PDS nesta Casa. o ilustre Senador Nilo Coei-~ 
lho. Diria meSmO que~ Se n~d conhecCsse, corilõ conheço, o eminente Senador 

_ ~*;> Co~o .• que. h9:nra es~a Ç~_~a,,__Qão cqnhecesse,_como c0nlteçp, sua since-
a) Resolução n•·2.652. de 3 de dezembro de 1981, autorizado-- ridade, eu difia Ql;le seu cínism-ó acabou riv.alizarido-se com o cinism_o do Go~- . 

ra ,da operação; · verno,. d~ tÔdo o Governo. Quem _não saQe_ q~. sol,-,retu_çlo a re_speito do mo-

principais; 

. b) Exposição de Motivos {EM n" 077 /82) dQ Senhor Minlsiró.· de! o. de cêdula, a respeito da numeração dps vereadores, já hã bastante tempo 
. ,, ·'de Estado da Fazenda ao·Exmo, Senhor PrCJ~idente d;t República, o.Trib.u.nal Superipr Ekitora!, órgão cqmpeten.te, ~cgundo.a legislação vigen· · 

. .-..-·,.-;~· . "·, . ;.. {. comunicando .que o. Con~_elho ~o~ri'? > Na_ci~al, ao: apreciar _a te, para .regulainePtar o prOcesSo clcitQUll, havia estãbelecido·as normas ade-
;.~~ • • • ;>.,,- • _~.._. pr9posta, :manifestoi.t·sC·.favoravclÔlcnte ao pleito forlnulado con.. '" .QUád~s.-p:ara uma: dciÇãô qúe--ro.sSe V{tída;-quC foSsC legítima, -qu~;.e~Íiin~·-nã-o. 
.. . ... - .. . ,. o ' forme o art. i' .da .Rei n• 93, .de 1976, do Sénado Federal; e fosse, U!Íla fársa? .Qu~m não.sitbe, neste País; que, apesar de ter jâ <Y Tribu,nal · 

-.·· !. ... . · ·,_~c) _-'púcCer. do. B3.nco ~trai ~c •rasn -í>~artarhen~~-de· Superi~r E1eito~se mani~"Cstado. a ~se respei~,.'foi o Governo· que acaboU 
, ;.,,,.,_. ·,OperaÇões <:p~ Tfll;lo~ e, V al.~tres lmobi!IáriÓs "'":"' .<JUC çoncluiir pe!i,. . •. tránsfoniiando ~ oÍllem.qu.e a Úibunal havia ~lielecido em desordem el~i-

~ ~-· :..dcfcri~ento' ~9 pedidO.. · " · · - -_ :. · ioi-.~t,.dtsaut~t:i~ndo-'0 ~ enVíaiuio_ao COnsi-êsSo N_âdon3I um lnÓ<JCla.d~~~-
·\ 4. Há ·oa: rCssáltar que .O projet0 -·obedeceo -o diSPosto- no~ari. -42, i~ VI; · d~I"' .dJfC_{~tê, uma ·nume~açãO de vcre,a~ores diferentes? Nã.o _que tstivésse· 

· , , da ConstituiÇão; iitehdcu ·as norihas lepís (ResoluçÕes ll's 6~ ac 1975 e.93,' mos aqui ~ ,Julg~r ? ,rnooelodo Óoverno ,o!!. o~ 01Qdelo apr?entado p~lo;TSH .. 
_ d~ 19~6), e, "Í'.I,~·'! esiabel~n;.e;Jto_n? -~imen!<>_lrÍter_n.<> ~rt._!!J.6,i!"!'ll!).,.:,,, , !:'~!>é "esse.o~~r_?,I;>~a.:.~ão que ~~~sse~~~ o,q~i .,aiulgar"' o '!'Q~el()d\>,. • 

.;., - 5. Ante 0 exposto, opinlll11os no sentido da norrnàl trarnitaçio do pFO' .• "Gi>llérnó é;,te<:lllca!Jlente mêíhor ou. p>fClr i:lo qu~. o m'l'felo do TSE. Estamos · 
· jeto • ."umª veZ. ·que- cohstitu.cion'al ejuridico. . _·- . ·· · -.. _aqu! ~r~jul~~~ ?:-':o~~~amento· cíníco .do_<;i?Verno ~m fazer isso, ~ ,es~.;. ·_ 
: ,.·i.. .sala dasCótiÍissoes, em 18 de agosto de 1982..·.:...·-4/oy#o chizves •. ~;:.· belecer a bal~úrdia, a pouco tempo das eleições, . .a u~ tempo extremameQte. 
· ··aenic. ;_ AdeT.bài Jure~. R~taior. ~Bernardino Via~.:;~ Mf!ri;;; Fúh_O ::;.- _ Cuh9 das. eleiçÕes, Ql,Útria~Jã~dev~rlamos~ !Qãos,rtós, partidos políii~, ~tàr 
. :J.aão caJ~n __ ~no i; Vargizs ----:. Raimundo P~nte -.- B~edit_O ca;,elas. ~· ~-- na futa.co~- a ~ula_ cm mã.o_, com o m~cio de cédula em mão paraor~tar 

Aimir i'iilto. · · · e iristrU~f Q_s _eleitoJCs br~$il~ros qu_e qUer.em., que desejam votar, que anseiam 
· · . . Pefo- Voto. 

O SR. PRESIDENTE {Passos Pôrto) -0 Expediente lido vai à publi' O :Sr. Aderbal Jurema - Perniite-meV. Ex• um aparte? 

caç~o. , . . . .. . . • . ..... ·.··· , . . .. O SR~ JJENRIQUE SANTILLO ..:._, Pt:rmitirei i V. Ex•, logo a seguir. 
Do Expediente lido, consta o Pr?jeto de Leí da C~mara n9 9~, de 19~~~· 

que receberá emendas, perante a primeira comissãO a·quifoi distribuído~ pelo 
prazo de 5 sessões ordinárias~- nos termos-do art. 141, II, b, do Regimento I ri~ 
terno. 

O SR. PRESIDENTE {Passos Pôrto) - Hã oradores inscritos. 
Concedo a-paJavra- aO nobre Senador HenriQ.llfiS-3-ntillo, na qualidade de 

Líder do PMDB. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (Como Líder. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Seriã.dores: 

Seria preciso que o emii16rite Líder da minhã.- Bancada pudesse hoje esiar 
aqui para, em nome dele, fazer algumas e indispensáveis colocações nesta C a
s~ não sendo no entanto possível tentarei desempenhar esta missão. 

Com insistência, o PMDB tem afirmado há muito tempo constituírem as 
eleições do corrente ano um importante marco para o prOcesso de democrati~ 
zação deste País. Com insistência, o PMDB tem repetido que as eleições do 

. Mas, coino disse, depara~o-nos hoje com .declaraçõc:s extremamente 
graves do ~nador Nilo Coelho. L(d~r do PDS nC:stâ. Cãsa, qtiarido aventa até 
l}lc_~mo ,ô!_pos~_ibi~i~ade de_a§_~l~i~es se~~m suspensas e adiadas. Como se não 
s_oubes_se.ele que isso só seria possível através de um golpe de força, de um 
golpe de Estado, de um ato institucional; como se não soubesse ele que para 
adiar as eleições era preciso que este Congresso, através dos 2/3 de seus vo
tos, emendasse a Constituição e estabelecesse urna outra data para as eleições 
gerais; como se não soubesse ele que o próprio Tribunal_ Superior Eleitoral, 
pelo Código Eleitoral vigente;lC:m podCr"es para assegurar, de qualquer for
ma, a realizaçã-o do pleito, porque isso sígnificarã dar cumprimento a um pre-
ceito constitucion-al. E é extremarriimte grave. Eu só espero que isso tenha 
sido apenas uma tentativa de chantagem, eu diria, de pressão chantagista. 

A Oposição tem demonstrado, durante todo CSSi tempo, sobretudo atra
vés do PMDB, e nesta Casa, a Vocação para a busca do diãlogo, do entendi
mento, sobretudo no que diz respeito à legislação eleitoral. Ninguém pode ne-
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gar que a Oposição até brigou para buscar esse entendimento; que a OposiçãO 
até adotou posicionamcntos-ObStrucionistas aqui, para buscar esse entendi
mento. A Oposição jamais pensou em impoi suas soluções, mesmo porque 
isso seria irii.possível. Mas também sempre teve a esperança de que o Gover
no, e o PDS, mesmo contando aqui com a maioria, por tratar-se de matéria 
essencialmente de interesse da Nação, como uin todo, jamais imporia so
luções, mas procuraria o debate, o diálogo, para a _b_u_s_ca de uma fórmula que 
significasse a média de opiniões, o consenso dos partidos políticos. Não ocor
reu isso. Pelo contrário, se formos historiar os últimos dois anos a respeito 
disso vamos verificar que-tOdas as medidas acabaram-sendo impostas pelo 
Governo, e impostas goela abaixo, gargomilo abaixo, do próprio Partido do 
Governo, do próprio PDS. E o exemplo mais nagrante foi o "pacOte de nO
vembro", pacote este que o Partido do Governo s6 tomou conhecimento d-~ 
pois da decisão do PreSidente Figueiredo e de seus assessores diretos, e tomou 
conhecimento da forma ma:ís violenta possível, eu diria mesmo, da forma 
mais submissa possíveL 

Não estou aqui para oferi.der a niriguém. Mas estou aqui para responder 
as ofensas do Líder do PDS às Op-osíções, especialmente ao PMDB. Afirmou 
ele, com o seu temperamento, que a Oposição não tem competêncía política. 
Ora, quem está sob o jugo desse julgamento é o PDS, s-ão os ~n_didalos do 
Partido do Governo. E quem disse isso não foí a Oposição", ·roi o Mini.SttO 
Delfim Netto, filiado ao PDS, segundo me consta, até proVa õffi contrário. t 
o Ministro Delfim Netto que duvida da competência p-ofítíca do PDS e- de 
seus candidatos, não somos nós~ 

Vejo aqui, na Folha de S. Paulo de hoje, na coluna ~·Painel''; úm desaba
fo, sob o- título H Ao menos catem votos": 

Desabafo de um alto funcionário do gabin_ete c:lo ministro Del
fim Netto, ainda a propósito das queixas dos candidatos pedessistas 
à política econõm1c0-fiilanceira: 

·H Mas, afinal, o qUe eles estão quefendo? 1á- demos o voto vin
culado, já demos a cédula eleitoral sem legenda, jã demos um vasio 
programa de pequenas obras no Interior. Serã que estão querendo 
um dispositivo·que bote votos no bolso de cada eleitor? Pelo menos 

·o trabalho de catar votos eles precisam ter,' 'nãO é?H 

Ofende. o .Senador Nilo Coelho, em suas declarações, uma instituição 
que tem procurado se resguardar, por suas atitudes, por se~s gestos, por suas 
decisõe.s, de toda a crítica ~este_ País· que é o TribUnal súpedo(Eieitoral, que 
acaba por afirmar, textualmente, que o modelo de cédula do TSE foi feito no 
gabinC:te cio Ulysses, referin~o~se_ ao :presidc;nte do meu. PartíP,9,_ Deputado 
Federal Ulysses _ _Guimarães. -

Isto é extremamente sériO. "Se ali:irmos a isso o piàcessi:)iiitelrOqiie-exis: 
te por aí que procura denegrir a "íinagêm do Coiigres.so Nacional, a imaiem 
da atividade política, se procurásSem-oS tirar ilações deSse-p-rocesso, é possível" 
que estivéssemos aqUi- apoc-alípticos. Não actiditamos nlssó~ iião achamos 
possível as eleições serem adiadas. Isto ê: uma exigência do pá"vo brasileiro, e 

·estou certo que qualquer governo. por· mais irresponsâvel que fosse, não pro
curaria correr o risco de conseqüências imprevisíveis. NãO o raiá. ÀS eleíções 
se realizarão; e se- realizarão com a competência de to"dOs os po"líticos a bUSCa
rem .o apoio indispensável de parcelas do eleitorado brasileiro, para estabele
cer neste País uma correlação nova de forças políticas que nos· permita, digo 
mais uma vez, transforffi:ir o processo eleitora.! nUm marco essetlcial, impor
tante, rumo ã democratizaç~~ do País. 

O Sr. Aderbal Jurema- Permite V. Ex'" um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTllLO _.,: OuÇo.V.-Ex<.com.muiio prazer. 

O Sr. Aderbal Jurema ---A minha intervenção, Sr. _Senador Henrique 
Santillo, é no sentido de que nós também queremos as eleições. Não é-privilé
gio deste ou daquele parlatnentar, deste ou daquele partido desejar que a 
abertura democrática tenha o seu coroamento natural nas eleições de 15 de 
novembro. O que nos preocupa, Senador Henrique Santillo, é que as opo
sições sempre acusam o PDS de estar sendo com3ndado pelo Planalto, de ser 
um partido submisso, como ainda há pouco V. Ex• assinalou. 

O SR. HENRIQUE SANT!LLO- Se V. Ex• me permitir, é bom que se 
corrija. Eu realmente procuro ser muito cauteloso para não fedr suscetibiil
dade, nem ferir ninguém. Referi-me a um momento do PDS, durinte a ím .. po
sição do "pacote de novembro", e a meu ver o posicionamento do seu Partido 
foi de submissão. 

ü Sr. Aderbal Jurema - Continuarei com o meu raciocínio, Senadof 
Henrique Santillo. Nesta Casa __ Legislativa que já freqüento, com _o 
tempo da Câmara dos Deputados, há 23 anOs, já vi a oposição chegar ao go
verno, a oposição com os líderes tradicionais como aquela figura respeitada 
de Pedro Alexo, Líder de Jânio Quadros, e nós do antigo PSD, e também do 
PTB, passamos par-a a bancada da- Oposição. Pois berrl, Senador Henrique 
Santillo, a maneira de se conduzir o governo no plenário não diferia em nada 
daquele ou_tro estilo, do tempo em que nós éramos governo, com Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, que antecedeu a Jânio Quadros. De maneira que este 
problema de submissão, quero de uma vez por todas dizer a V. Ex• que ele 
não existe; o que existe é_ o entrosamento entre o governo e seu partido, e 
quando o governo manda para esta Casa uma proposição, ela passa a ser pro
posição do partido, porque jamais um governo mandaria uma proposição 
para o Congresso Nacional sem o apoio do seu partido. De maneira que não 
há submissão, há o entendimento. A Oposição está no seu papel, n-um ano 
eleitoral, nos acicatando como submissos paia parecer que ela é de uma inde
pendência sem limites e que amanhã, quando chegar ao governo, vai agir 
completamente diferente de nós. Vai, não, Senador Henrique Santillo. Será a 
mesma coisa. Será o mesmo estilo, porque a democracia através dos tempos 
tçm .uma corlstante; quem está nO governo quer uma democracia governante, 
a seu modo, e quem está contra o goverrlo s_e qUeixa cie que a democracia está 
s~ndo governada. Portanto, Senador Henrique Santillo, quanto a isto, não 
nos impressionemos. Agora, quanto ao problema da cédula eleítoral, sabe V. 
Ex• que eu tomeí uma posição nesta Casa, na ComissâO de Constituição e 
Justiça, cOmo Relator do -Projeto do nobre Sena-dor Itamar Franco, ~ que 
gostaria que tivesse ido a frente, mas morreu na Câmara dos Deputados. 
Sabe V. Ex' que o Senado Federal o aprovou, com ligeiras discordâncias do 
m~u partido. Pois bem, agora vem uma cédula que o Governo enviou, em 
mensagem. Nós queremos discuti-Ia. Mas o que fez a Op-osfção'? A Oposição 
começou por não participàr da Comissão Mista, poi não Cheia r a ~m acoi-âõ 
com a Lider_ança do Gcivi!no,--n-a constituição da Comissão. E agora~- qUando" 
o nobre Senador Jarbas Passarinho, como Presidente do Congresso Nacio
nal, marca para o dia 25 a disCUsSão no plenáriO; depois de encerrado o perío
do de sua tramitação na com-issão, vamos verificar de logo que a Oposição 
não irá comparecer, para não dar número. Então, .a OpOsição, por mais es
quisito que pareça, está Jazeric~o Ojõgo daquele i-eCurso dei passar por falta de 
númeto -Por decUrSo âe prài:o - rrie ajUdou _aqui o meu Colega pelo Ceará. 
Mas a_ Oposição- e rião súu e~ qtie vou dar oiieritaçâo à Oposição·- a Opo
sição e o GOverno dev~in cori)bater -n-O plenádo~--discutír, dia!Ogar. E como 
ela sabe que é minoria, ela CUf!Ipre Com o seu dever, embora saibã. que na vo
tação a Maioria suplanta-a rll~iioria.-A Oposição-não a~ número porque sabe 
cjue nesta ~Peca -ê difícil hàter um compai-écimento -maCiço d8. maioria. 
Desculpe-me pelo Iofigo aparte, que foi em atenção à argumentação de V, Ex• 

. O SR. PR.ESfDEl'rTE (Cunha Lima. Faz s~ar a campainha.)- Lamen
to lembrar ao orador que o seu tempo es_tá terminado. 

O SR.. HENRIQUE SANTILLO - Sr. Presidente, responderei breve
mente ao ~parte do Senador Aderbal Jurema e, logo a seguir, concluirei: 

Veja V~- Ex• q~e stili"s p~_lavras __ 1p.erecer~_rn d~_ minha p3:rt~ _a !Jláxima: 
at~nÇão pefC?~ ~~Speh'? .í_~enso .que t~rlfio poi _y .. ~x' - · -

O Sr. Aderbal Jurema - Muito obrigado. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO -.V. Ex• começa dizendo que no pas
sad_o já teve OpQrtu_ríidade de ser siiuacioniSta e oposicionista~ em póucó tem
po, e que O Comportamento é o mesmo. Mas V. Ex• se esqueceu de dizer que 
aquele passado era diferente, e que as mensagens do Governo, naqUela fase 
de 1946 a 1964, obviamente eram tratadas com o seu partido ou com -os parti
dos que o ªpoiavam no Congresso Nacional e lhe davam a necessária- maiO
ria. Isso nós--Sabemos que não ocorreu em muitas ocasiões e sabemos que não 
ocorre na maioria das ocasiões. V. Ex• mesmo sabe- V. Ex• é um homem 
muito sérió- ·que ó "p:iCOte de novembro•· só se tornou conhecimento dele 
depois da decisão, depois da mensagem violenta que o Presidente João Fi
gueiredo enviou a V. Ex•s, e não à Oposição. Aquela mensagem autoritária, 
impositiva, pedindo o Presidente da República, em breves parágra-fos, que a 
questão se fechasse. E V. Ex• só teve conhecimento depois, porque todo o Se
nado só e de conhecimento depois de publicado. Veja V. Ex• que a coisa é es
sencíãlmente diferente. Ninguém está aqui para pensar que, numa democra
cüt parlamentar represeritativa, o Partido de apoio· ao Governo não deva, no 
Congresso Nacional, respaldá-lo politicamente. Ora, ninguém pensa nisso, 
desde que esse partido realmente discuta e participe do processo decisório. E 
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não é o que ocorre neste País. Não se precisa alongar muito para demonstrar 
iss_o. V. Ex• fala do comportamento da Oposição, que ela não quis discutir, 
não quis participar da Comissão MiSta- Cjue aprecia o projeto do Governo. 
Mas V. Ex• se esqueceu, lamentavelmente, de dizer os motivos pelos quais 
mais uma vez a Oposição se víti obrigada a retirar~se da Comissão, porque o 
Partido de V, Ex•, impositivamente, temendo a própr-ia discussão, embarcou 
todos os postos da Comissão, mais uma vez, de forma a ofender, a ferir a tra
dição do COngresso Nacional e até o espírito da própria Constituição- eu 
não diria, taxativamente o que explicita a Constituição, e s1m o esplrífo~do 
dispciSitiVõ-COOsUtuCíonal. V. Ex• sabe disto. 

O seu Partido açambarcou a Presidência, a V ice-Presidência e o cargo de 
Relator, e não pe:imititi aos Partidos oposicionistas· s-eqUer Uma participação, 
a não ser como membros para dizerem-amém. V. Ex•s querem é que a OPo
sição se comporte comO o- Partido do V. Ex•s, dizendo permanentemente 
amém ao Governo. A Oposição não está disposta a ·ser coniVente~ a compac
tuar com essa farSa, eminente Senador. Não queremos compactuar com essa 
farsa. Como é que a Oposição poderia compactuar com o jogo sujo do Go
verno? Eu diria de roletas viciadas, de cartas marcadas. O que a Oposição tem 
de fazer é tentar denunciar esse processo por todos os meios possíveis, sobre
tudo pela tribuna do Congresso Nacional, desta e da outra Casa. E é o que a 
Oposição terri feitO Corri extrema dificuldade este ano, porque sabem V. Ex•s, 
sabe o Senado e sabe o País que estão os membros desta Casa, candidatos 
quase todos a postos majoritáriOS -nos seUs Estados, enfrentando uma campa
nha extremamente difícil, que se torna cada vez mais difícil, sobretudo pelas 
palavras de incitamento à violência, de incitamento aos custOs elevados- da 
campanha, pelo próprio Presidente João Baptista Figueiredo, como já de
monstrei aqlii, ... 0 

O Sr. Aderbal Jurema - Mas não de incitamentõ à violência. Pelo con
trário. O Presidente Fígueiredo tem procurado sempre trazer a campanha em 
alto nível. 

O SR. HENRIQUESANT!LLO- ... com fras~es pronunciadas pelo h o· 
mem que jamais deveria tê-las dito, jamais, pela sua condição de Presidente 
da República, frases que, pronunciadas por um candidato a vereadof de muR 
nícípio do interior de qualquer Estado brasileiro, não teriam rienhum signifi
cado, mas que, pronunciadas, como o foram, pelo Presidente da República, 
isto, sim, acabaram significarido um incitamento à própria violência. 

Veja V. Ex', portanto, que a Oposição não estâ, aqui, como Pilatos, para 
lavar as mãos, porque a Oposição não foge à luta e quer eleições, quer 
eleições como V. Ex• as quer, ·quer como as quer o Partido de V. Ex's- estou 
convencido disto -e luta por elas, mas quer vê-las limpas e livres. Não ás 
quer como-farsa, não permite e não há de permitir com o seu aval, principal
mente, que as eleições sejam apenas o processo de legitimação de tudo de er
rado que aí se encontra, deste modelo económico ftijU:sto, iníquo e concentra
dor, e que jamais teve o aval da sociedade brasileira ou da maioria da socieda:
de brasileira. 

O Sr. Helvídio Nunes- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Cun.ha Lima. Fazendo soar as campainhas.) -
Nobre Senador Henrique Santillo,lembro a V. Ex• que já ultrapassou, em 10 
minutos, o seu tempo regulamentar. Peço, por gentileza, conclua o seu pro
nunciamento. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - Concluindo, Sr. Presidente, deixo 
aqui regiS1iãdas estas palavras em nome do eminente Líder de nossa Banca
da, que se encontra ainda hospitalizado, e o faço·até corri certo cOnstrangi:.. 
menta, por entender, por estar consciente de não me encontrar à altura de 
substituí R lo eventualmente, como tento fazer agora. (Não apoiado!) 

Fique aqtii este pOsiCionamento que, a meu ver, é importante para o nos
so Partido, é importante para as Oposições- o PMDB não se dispõe a esta
belecer nenhum entendimento que não seja em totno da possibilidade de se 
realizarem eleições livres e limpas, e aconselha ao Gove_rho- se conselho lhe" 
fosse permitido- desenterre o seu projeto daqui, deste terreno do Congresso 
Nacional, retire do Congresso Nacional o seu projeto e permita ao TSE 
desincumbir-se da competência que o preceito legal lhe assegura. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Aderbal Jurema. 

O SR. ADERBAL JUREMA (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi
são do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Já estava inscrito antes. Esta minha intervenção, nesta tarde, não é uma 
resposta ao discurso do nobre __ Senador Henrique Santillo, porquanto, jâ em 
aparte, tive opOrtunidade de esclarecer a posição do meu Partido em relação 
às eleições de I 5 de novembro. Não ê privilégio de nenhum Partido nesta 
Casa desejar que as eleições de 15 de novembro sejam limpas e honestas. 

O Sr. Passos Pôrto_- Permite-me _V. E~• um aparte? 

O SR. ADERBAL JUREMA - Com prazer. 

Ó Sr. PÕ.ssos Pôrto- Nobre Senador Aderbal Jurema, não tive oportu
nidade, não me foi possível, pedir o aparte ao_no_bre Senador Henrique San
tillo. Assim, gostaria de fazê-lo no pronunciamento de V. Ex' Está havendo 
uma excitação, sem sentido, nesse episódio da cédula eleitoral. :B apenas um 
problema operacional do processo eleitoral de 15 de novembro. O Governo 
usou de suas atribuições constituCionaiS, -quando encaminhou ao Congresso 
aquela cédula qtie ele achou, e o seu Partido também, seria a melhor cédula 
para resolver o impasse das eleições simultâneas de 15 de novembro. V. Ex• 
me permita deffiorar um pouco no aparte, pois desejo dizer o que penso do 
episódio. Está-se agravando, a cada dia, quando devfamos nos somar em tor
no de uma solução mais râpida possível, porque, de et:rta forma, o Senador 
Nilo Coelho tem razão nas declarações que fez hoje. Estive observando com o 
.. pacote" eleitoral de novembro o novo dispositivo constitucional que obriga 
as matérias em proceSso de vOtaÇão ficar 1 O se_ssões em dias consecutivos. 

O Sr. Henrique Santil/o - Dia 4 de outubro. 

O Sr. Passos Pôrto- Na ordem do dia, a matéria irá a mais de 4 de ou
tubro~ Só poderá ser aprovada, se houver obstrução, lã para o dia 15 a 20. 

O Sr. Henrique Santillo- S. EX• só não tem razão ao querer responsabi
lizar as Oposições por isso. Aí que não tem razão. Que S. Ex• me desculpe, 
mas a responsabilidade é do Governo. 

O Sr. Passos Pôrto -Todos nós temos que nos s_omar, porque agora 
não é mais o monientó para se discutir qual a cédula mais viâvel, a mais fácil. 
Não hã nenhuma cédula fácil para o eleitor analfabeto. Estamos discutindo, 
talvez, o problema do analfabeto ou do semi-analfabetizado, se pode ou não 
votar, do que mesmo o problema da sociedade brasileira, que está capacitada 
a votar com qualquer cédula. Esta cédula que aí está é viãvel, é fâcil, pode ser 
ensinada, deve ser ensinada, jã é a cédula oficial do nosso Partido, do PDS, já 
foi aprovada na reunião dos candidatos aos governos dos Estados. Então, de
veríamos marchar para uma solução com os Partidos e líderes da Oposição; e 
na próxima semana, concluirmos este problema, que é apenas operacional, e 
partirmos para o importante, que é justamente explicá-la, mostrã-la, um tra
balho pedagógico de mostrar aos eleitores, a quem vai participar das eleições 
de novembro, como votar. Este, o meu pensamento, que gostaria tê-lo embu
tido no discurso d.o eminente Sena_dOr Henrique Santillo. No entanto, faço-o 
_agora, e peço desc~lpas a V. Ex• pela demora como o fiz. 

O SR. ADERBAL JUREMA - Muito obrigado. 
Daí a -inquietaÇãO do Senador Nilo Coelho, todos conhecemos o seu 

tem_p~ramento, nas St!~ declarações. Sem dúvida, S. Ex• deseja, o que todos 
desejamos;_ -tenhamos uma cédula capaz de ser nacional e que possa chCgar 
a tod?s o~ rincões deste País com tempo, para que seja explicada didatica
meiltC aOs el~itoJ:es, a fim de que em 15 di-novembro tenhamos o menor nú
mero p'osSíVel de abstenções. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO -Permite V. Ex• um aparte? 

q Sr. J!elví'dio Nun.f!S - _ Permit~ y. _E?'-' um ap~e? 

O Sr. Henrique Santillo- Nobre Senador Aderbal Jurema, V. Ex' diz 
que é necessária uma cédula nacional. O modelo do Governo, tccniciunente, 
não ê- nacional - não permite eleição Cm Brasflia, não permite eleição cm 
Rondônia, não permite" eleiÇão nas Capitais. 

O SR. ADERBAL JUREMA- Esta é uma adaptação muito fãcll de ser 
feita. Logo em seguida à aprovação da cédula, o TSE irá baixar instruções. 
Nessas instruções, o Tribunal farâ adaptação aos Estados, às peculiaridades 
dos TerritóriOs e·a mais algum problema que surja em prefeituras que não te
nham eleição de prefeito, que são de segurança nacional, ou às prefeituras das 
Capitais, etc. 

Vou dar a palavra ao meu colega do Piauí, que já me havia solicitado o 
aparte. 

O Sr~ Helvídio Nunes- Nobre Senador Aderbal Jurema, também como 
o Senador Passos Pôrto, não tiVe, regimentalmente, a oportunidade de afere-
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cer aparte ao discurso hâ pouco pronunciado pelo eminente Senador· Henri
que Santillo. O Senador por Goiâs não'o fez diretamente, mas indiretamente 
teceu críticas, e veementes, à entrevista dada pelo Senador Nilo Coelho, nos
so ilustre Líder, ao Co..rreio Brazilieil.se. Como todos os Senadores, eu li a 
manchete e Ii a notícia completa. E na minha opinião, Senador Aderbal Jure
ma, o eminente Senador Nilo Coelho nada mais fez do que dizer aquilo que 
todos nós sabemos. S. Ex• não fez prognóstiCos, S. Ex• não nos mostrou um 
futuro tenebroso, S. Ex• apenas pensou e disse pelos jornais aquilo que todos 
nós pensamos. Por isso, não merece culpas o Senador Nilo Coelho, Como os 
demais, entendo que apesar da campanha que se fez contra a cédula proposta 
pelo Governo, ela, pela sua simplicidade, é aquela que mais serve, e digo isso 
como representante do Piauí, que é um dos Estados mais pobres e um dos 
mais atrasados da Federação. E se ela serve aos mais pobres e mais atrasados, 
deve servir melhonnente aos .mais adiantados. É uma cédula simples, de fâcil 
manuseio, muito mais fácil do que a sanfona pretendida pelo Tribunal Supe
rior Eleitoral. São apenas pontos de vista. 

O SR. ADERBAL JUREMA - Agradeço a intervenção do Senador 
Helvídio Nunes, sobretudo nesta parte final, quando S. Ex• avoca a sua quali
dade de representante do Piauí, um Estado pequeno, não em tamanho, mas 
sem dúvida que S. Ex• quis referir-se ao nível de desenvolvimento, porquanto 
sabemos que esta é uma Nação onde hâ Estados subdesenvolvidos, Estados 
em desenvolvimento e Estados ainda com âreas subdesenvolvidas. Então, 
quando S. Ex~ diz que o Piauí, que tem todas essas dificuldades, encontra na 
cédula o seu conduto natural para manifestar a sua vontade em 15 de no
vembro· ... 

O Sr. Henrique Santillo - Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. ADERBAL JUREMA - Pediria que V. Ex• fosse breve. 

O Sr. Henrique Santillo- Muito brevemente. Gostaria de dizer, inclusi
ve, que não estou com o Correio Brazi/iense às mãos, estou justamente com a 
Folha de S. Paulo, cuja manchete é menos drástica. Não me impressiono com 
as manchetes, fui ao âmago das declarações do Senador Nilo Coelho, que eu 
sei, n·ão ·são fruto de cinismo, mas de seu temperamento. Creio que S. Ex• se 
precipitou demais, demasiadamente ao fazê-las, precipitou-se mU.ítõ. S. Ex• 
sabe que declarações como essas podem prestar-se as mais diferentes interpre
tações. Isso é extremamente perigoso neste País, ainda, infelizmente. Eu digo 
infefízmente, mãs ê, extremamente "perigoso. E, ao mesmo tempo, não posso 
concordar, como não concordei com veemência, áÍ sim com veemência, que 
se queira responsabilizar a Oposição por isso. Não se trata de discutir tecnica
mente qual a melhor cédula, eu acho que é a cédula do TSE, e um Juízo deva
lor, mas se trata de discutir a balbúrdia, a desordem eleitoral que se estabele
ceu desautorizando-se o TSE. Tivesse o Governo feito isto-flOSCrilesf.re passa
do, no primeiro simestre deste ano, tivesse enviado em março ou abril o seu 
projeto de modelo, esteja certo V. Ex• de que ninguém estaria, nestas alturas, 
discutindo nada, e todos nós estaríamos aceitando tranqUilamente o modelo 
proposto pelo Governo e aprovado por V. Ex•s 

O SR .. ADERBAL JUREMA . ...,.-Agradeço a intervenção de V. Ex• e 
quanto ao problema de que o Governo desautorizou o TSE, isto é um concei~ 
to que respeito em V. Ex•, um homem que se tem manifestado sempre de 
grande equilíbrio verbal nesta Casa. 

Mas, em verdade, eu fui ·daqueles que sempre defenderam que deveriam 
sair do Congresso Nadonal todas as leis, toda a orientaçã()_ s9bre .a. eleição de 
15 de novembro. O TSE é apen-as U."m íntérprete do que se legisla nesta Casa e 
se o Governo resolveu enviar uma mensagem com o seu ponto de vista, con
fiado sem dúvida, no pensamento majoritário do seu Partido e esse projeto 
vai ser· aprovado com votação ou por decurso de prazo, de acotdo com a me
cânica parlamentar, cabe apenas ao TSE cumprir o que sai do Congresso Na
cional porque nesta Nação o soberano mesmo é o Congresso NacionaL 

O Sr. Almir Pinto - Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. ADERBAL JUREM A- Gostaria que V. Ex• fosse breve porque 
ainda não entrei no meu discurso. 

O Sr. Almir Pinto - Ainda não entrou? 

O SR. ADERBAL JUREMA- Ainda não. 

O Sr. Almir Pinto- Então, vou deixar para entrar quando V. Ex• sair. 
(Risos.) 

O SR. ADERBAL JUREMA - Estã bem. 

O Sr. Almir Pinto- Mas, queria dar apenas um aparte,jâ que V. Ex• es
tá falando sobre cédula eleitoral. Acho que toda cêdula poderia e poderá ser-

vir para termos a certeza de que se não for o voto domiciliar, o número devo
tos nulos ou em branco será enorme. Agora, acho que ·a cédula do Governo 
tem Uma grande vantagem porque servirá para todo o Território Nacional, é 
uma cédula que &.9 leva ali mesmo o lugar para se colocar o número de gover
nador, de senador e de prefeito e os números de deputados estaduais, federais 
e vereador. Veja só V. Ex• na outra cédula terâ que.sç cc;>locar o nome do go
vernador de cada Estado, com o seu vice, o nome dos senadores e o nome dos 
prefeitos. Para um Estado como Minas Gerais ... 

O Sr. Henrique Santill.o - Sempre se fez assim, nobre Senador. 

O Sr. Almir Pinto ... _com 15Q prefeituras ... 

O"Sr. Henrique Santillo- Mas, e daí? Sempre se fez assim. Nas eleições 
de 1976 foram dessa forma. 

O Sr. A.lmir Pinfo- ... Mas é muito inais fãcil o modelo do Planalto. O 
resultado é o mesmo, no meu modo de entender. ~só Pegar a chapa e colocar 
o númerO. Não é muitO riiãis fácil? 

O Sr. Henrique Santillo - Aí, neste caso, estou de acordo com o alto 
funcionário do Delfim Netto. 

O SR. ADERBAL JUREM A- Sr. Presidente, Srs. Senadores, a minha 
intenção, ao vir a esta tribuQ.a, como anunciei no início deste discurso, era as
sinalar o acordo de cooPeraç8.o técnica.em matéria educacional, científica e 
cultural entre o Governo da República Federativa do Brasil e a Organização 
das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura. 
- Esteve recentemente no Brasil o Sr. Amadeu Mahtar M'Bow, Diretor

Geral dã UNESCO, que acjui aSsinou esse acordo com o Ministro Rubem 
Ludwig, da Educação e Cultura, acordo que. traz para o Brasil uma posição 
de destaque nã. cooperação internacional da UNESCO, porquanto: 

"Considerando que o Governo e. a Unesco se propõem a re
forçar seus laços de cooperação com viStas a fornecer o desenvolvi~ 
menta nos setores considerados prioritários pelo Governo. 

Considerando que as experiênciaS de cooperação técniCa, nos 
últimos anos, entre o Bras"il e a Unesco tiveram resultados animado
res, tanto nos planos nacional quanto regional e inter-regional. 

Considerando que a cooperação entre o Brasil e a Unesco trou
Xe~ na área edbcácional, um apoio iin'portãnte para a reforma do 
.ensino, particularmente no que diz respeito ao planejamento, admi
nístr_ação, promoção de estudos, aplicação de metodologias adequa
das ao meio rural e às zonas suburbanas, e, na ãrea cultural, à coo
peração para a conservação, preServaÇão e restauração do patrimô
nio cultural. 

Considerando que é necessário ó fortalecimento dos laços de 
cooperação entre o Brasil e a Unesco, para a consolidação das ativi
dades prioritárias em execução e para a promoÇão--das atuações que 
favoreçam a inovação e a criatividade. 

Considerando que o Governo e a Unesco julgam oportuna uma 
conti:-ibuição ·especial com vistas à cria-ção das condições necessárias 
à extensão da cooperação do Brasil com outros países em desenvol
vimento, nas áreas da educação, da ciência e da cultura, 

tes:_ 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 
f?bjetivos 

Os objetiVCJS do_ presente Acordo de Cooperação são os seguin-

a} prestar ao Ministério da Educação e Cultura cooperação 
para o desenvolvimento de atividades consideradas prioritárias pelo 
Governo, nas áreas de sua competência e no âmbito das linhas de 
atuação estabelecidas pelos planos a médio prazo da UNESCO; 

b} contribuir para o aperfeiçoamento de pessoal técnico nas 
âreas da Cducação· e da cultura; 

c) Contribuir para os estudos de desenvolvimento técnico do 
Ministério da Educação e Cultura com vistas à realização de pesqui
sas, informações e planejamento dos setores educacional e cultural; 

d) reforçar e estreitar a couperação entre o Brasil e a U nesco 
nas áreas técnicas no âmbito da competência da organização; 

e} desenvolv:er o intercâmbio de experiências e informação 
com os países em desenvolvimento em matéria educacional, científi
ca e cultural. 
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ARTIGO II 

AtiVidades 

As atiVidades que visem a atingir Os objetivos mencionados ad
ma serão implementadas de acordo com os pro&ramas anuais a se~ 
rem estabelecidos pelo Grupo lntersetorial de Coordenação (GIC), 
previsto no artigo V abaixo. 

ARTIGO III 

Obrigações da UNESCO 

1. Nos termos do presente_ Acordo, a UNESCO colaborará 
com o Ministério da Educação e Cultura (a seguir denominado "o 
Ministério") com vistas à realização de atividades considetad_as 
como prioritárias pelo Governo e que correspondam aos princípios· 
e linhas de atuação definidos tanto no Plano a Médio Prazo da 
UNESCO para os aiios 1977-1982, quanto ncis programas aprova
dos pela Conferência~Geral da UNESCO para os anos correspon~ 
dentes. 

2. Para atingir os objetivos previStos no ãrtlgo I, a UNESCO 
oferecerá colaboração técnica e administrativa, inclusive a fornecida 
direÜimente pela Sede ou seus Escritórios Regionais na AniériCa La
tina. A essa colaboração será acrescentada toda e qualquer contri~ 
buição (serviçOs de consultaria, inte!câmbio de especialistas, bolsas, 
etc.) suscetível de ser assegurada no âmbito dos programas anuais 
aprovados· pela UNESCO e nos liMites dos recur-sOs finanCeirOs dis
poníveis. 

3~ Os serviços previstos rio âmbito do presente Acordo serão 
fornecidos pela UNESCO c<iilforme seus reg-Ulamentos, normas e 
procedimentos, resguardados os limites ralo1veis qUe possam vii a 
ser impostos por cirCunstâncias -independentes da vontade da 
UNESCO. - . 

ARTIGO IV 

Obrigações do Governo 

1. O Ministério serã o órgão nacional responsável pela exeR 
cução, em nome do Governo, do presente Acordo, em coordenação 
com o Ministério das Relações Exteriores e a· Secretaria de Planeja~ 
menta da Presidência da República. 

2. Com vistas a atingir os objetivos enumeradO$ no artigo I, o 
Ministério contribuirá com o apoio administrativo e técnico neces
sário, nós limites dos recursos financeifos disponíveis. Tàl contri
buiçã_o será definida por troca de cartas entre as duas ParteS e de 
conformidade com prazos estabelecidos pelo Grupo Intersetorial de 
Coordenação. 

3. O Ministério não poupará esforços para facilitar, junto aos 
órgãos nacionais da administraÇão federal, estadual e municipal, o 
desenvolvimento das atividades previstas pelo presente Acordo e 
aprovadas pelo Grupo Intersetorial de Coordenação. 

ARTIGO V 

Execução do A co'rdo 

a) Um Grupo Intersetorial de Coordenação (GIC) será consti
tuído para auxiliar a UNESCO e o Governo na execüção do Acor
do. 

b) O Grupo Intersetorial de Coordenação terá a seguinte com~ 
posição: 

- o Secretário-Geral do Ministério; 
-o Chefe do Departamento de Cooperação Cultural, Científi-

ca e Tecnológica do Ministério das Relações Exteriores; 
- o Secretário de Co_operação Econômica e Técnica Interna

cional da Secretaria de Planejamento da Presidência da RePública; 
-o Representante do Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico. (CNPq); 
-o Representante do Conselho de Reitores das Universidades 

Brasileiras; 
-O Representante do Instituto Brasileiro de Educação, Ciên

cias e Cultura (IBECC); 
- o Representante da UNESCO no Brasil. 
Cada um do~ membros poderã designar um suplente ou o as

sessor que julgar necessário. 

c) O GlC reunir-se-á ordinariamente duas vezes ao ano; entre
- tanto, ~so ne_cessátjO, poderá se reunir, em sessãO extraordinária, a 

pedido _de seus membros. 
d) Ulna vez por ano, o Grupo lntersetorial de Coordenação 

aprovará o "quadro dos recursos financeiros disponíveis, o calen~ 
dârfo das despesas correspondentes ao programa anual de coope

~ração e ó -relatório financeiro--do ano anterior. 
e) Para a execução das atiVidades previstas no-presente Acor~ 

do, um Grupo Especial de Apoio Técnico (GSAT) funcionarãjunto 
ao <Jí'UpcfTilterse10i'Tal de Coordenação. 0,..8rupo especial terá ares~ 
ponsabilidade da implementação das decisões do Grupo lnterseto
rial de CoOrdenação e da elaboração dos relatórios semestrais, ã.d~ 
mfnistrativos,. técniCoS e financeiros, referentes à execução do A cor~ 
do. O secretãrió~Geral dO -MiriiStêriO ·da Educação c Cultura, após 
consulta ao Ministério das Relações Exteriores e à Secretaria de Pla
nejamentO da Presidênciã-da República, indicará ao GIC os nomes 
dos membros brasileiros do GSAT. 

Além disso, mediante parecer do GSAT, o GIC poderá recor~ 
rer a grupos de trabalho ad hoc, que julgar necessários para a elabo
ração de tarefas específicas decorrentes do presente Acordo. 

f) No que se refere ao Governo, as atividades previstas no pre~ 
sente Acordo serão supervisionadas pelo Secretário~Geral do Minis
tério da Educação e Cultura. 

No que se refere à UNESCO, as atividades previstas no presen~ 
te Acordo serão supervisionadas pelo Representante da UNESCO 
no Brasil. 

ARTIGO VI 

Relatórios 

Em cada semestre, um relatório de atividades, cobrindo os seis 
meses anteriores, será elabOrado c envfado pelo Grupo lntersetorial 
de Coordenação ao Ministério e ao Díretor Geral da UNESCO. 

ARTIGO VII 

Disposições financeiras 

I. A UNESCO contabilizará em conta separada todas as des~ 
pesas relativas a servíços. As receitas e despesas relativas a serviços 
efetuados serão contabilizadas para a UNESCO de acordo com seus 
regulamentos sobre esse assunto. 

2. O Governo poderã solicitar esclarecimentos sobre qual
quer das rubrícas de despesas que figure nas demonstrações da 
UNESCO~ Os reajustamentos que sejam necessários serão incluídos 
nas demonstrações posteríores. 

3. A UNESCO só empenharã as despesas até o total das 
quantias rc~bidasL 

4. Um relatório financeiro_ sobre as despesas efetuadas duran~ 
te esses períodos serã estabelecido pela UNESCO, no que se refere a 
ela, de acordo com as disposições de seu regulamento financeiro. 

5. Ao expíiar o presente Acordo, uma vez concluídos os ser
viços e liquidados todos os compromissos, a UNESCO enviará uma 
demonstração de contas final ao Governo. Os compromissos em 
bens e serviços deverão ser liquidados no prazo de seis meses, con~ 
forme previsto no artigo VIII, parãgrafo 3. 

ARTIGO VIII 
- -- -- -

Entrada_em vigor, modificações e duração 

t. O presente Acordo entrará em vigor após a assinatura pela 
UNESCO e pelo Governo, e desde que cumpridos os procedimentos 
legais internos das duas Partes. Terâ uma duração de quatro anos e 
serã prorrogado por tácita recondução, salvo manifestação expressa 
de uma das Partes, de acordo com as disposições do parágrafo 3 
abaixo. 

2. O preSente AcOrdo -poderá ser modificado com o consenti
mento das Partes. 

3. O presente Acordo poderâ ser denunciado pela UNESCO 
ou pelo Governo, rriediante notificação escrita. A denúncia surtirá 
efeito seis meses ·apóS ·a recebimento da notificação. 

4. As Partes do presente Acordo aceitam as cláusulas e con
dições das DisposiçõeS.Getais anexas, que terão a mesma vigência e 
os mesmos efeitos como -se estivessem incorporadas ao presente 
Acordo. 
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5. As obrigações assumidas pela UNESCO e pelo Governo, 
por força do presente AcOrdo, permanecerão, após sUa -denúncia, na 
medida em que Jof neCessário, de acordo com o parágrafo 3 acima. 

ARTIGO IX 

Solução de controvérsias 

Toda controvérsia relativa à execução ou à-interj)i'eiaçãO deSte 
Acordo serâ, na falta de solução amigável, submetida a um árbitro 
escolhido de comum acordo pela UNESCO e pelo Governo. Na fal
ta de acordo sobre a escolha desse árbitro, a designação será feita 
pelo Presidente da Corte Internacional de Justiça, mediante simples 
petição que lhe seja apresentada pela parte mais diligente. O árbitro 
decidirá sobre os custos do arbitramento, que poderão ser reparti
dos entre as Partes. Como o âfbítro deve decidir em última instân
cia, as Partes renunciam a-todo recurso. _ 

ARTIGO X 

Disposições transitórias 

A partir da entrada em vigor do presente Acordo e até o início 
dos trabalhos do Grupo Intersetorial de Coordenação, os recursos 
especificados nas clãusulas precedentes poderão ser destinados à 
conta dos pro-gramas específicos. 

Feito em Paris, aos 29 dias do mês de janeiro de 1981, em qua
tro exemplares em francês e português, todos os textos fazendo 
igualmente fé. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL: 

(Rubem Ludwig) 

PELA ORGANIZAÇÃO DAS NAÇOES UNIDAS PARA A 
EDUCAÇÃO, A CIENCIA E A CULTURA (UNESCO): 

(Amadou Mahtar M"Bow) 

DISPOSIÇOES GERAIS 
ANEXO 

I. Serviços administratiVos de apoio 

O GovernO córripronlete-se a fornecer, na rhedida necessária e 
adequada, serviços administrativos de apoio, tais cOmo serviços de 
secretaria e outros serviços de pessoal, locais para os escritórios, 
material permanente e de consumo produzido no pafs, transportes 
internos, serviços de comunicações, facilidades e despesas médicas; 
o custo dessas obrigações ficará a cargo do Governo e não estará in
cluído na verba expressamente prevista no plano de financiamento 
estabelecido pelas Partes no âmbito do presente Acordo. 

2.A ções de indenização 

O Governo deverâ responder, a ·pedido da UNESCO, por 
qualquer pretensão formulada por terceiros contra a UNESCO, 
seus bens, seu pessoal ou outras pessoas que prestem serviços na 
execução deste Acordo. Em caso-- de reclamação-, o Governo 
substituir-se-A à UNESCO, seus bens, seu Pessoal e às referidas pes
soas e os isentará de qualquer responsabilidade resultante das ope
rações realizadas em virtude deste Acordo, salvo se a UNESCO e o 
Governo convierem em que a dita reclamação, ou a dita responsabi
lidade, resulta de uma negligência grave ou de errO voluntário d_esse 
pessoal ou dessas pessoas. Para os fins deste artigo, o pessoal da 
UNESCO não- é considerado como terceiro nas reclamações funda
das na relação de trabalho. 

3.Privi/ég{os e lmunfdades da UNESCO 

No que concerne às questões relativas aos prívilêgios e imuni
dades da UNESCO e-qiie decorram da execução deste Acordo, o 
Governo aplicará as disposições da Convenção Sobre os privilégios 
e imunidades das instituições especializadas. 

l.Responsabilidades diversas 

Contratação de consultores (quando necessário) 

A pedido do GOverno, ou com-seu prévio acofd-o, a UNESCO 
comratarâ consultores aprovados pelo Governo e tomará as nieâi
das cabíveis para pagar: 

- as despesas de viagem para seu destino, a partir de seu lugar 
de lotação, bem como as diárias de manutenção pelo período passa-

do fora de ~eu local de residênci8.-norri1al, durante a vigência de seu 
contrato;-

_;_ os prêmios de seguro; 
- a remuneração que lhes ê devida nos termos de cada contra-

to. 
-Organização das atividades de formação (quando neces

sário) 

A UNESCO examinará programas de formação apresentados 
pelo Governo; 

O Governo, caso necessário, escolherá com o auxfiio da 
UNESCO estagiários cOnvenientemente qualificados; 

A UNESCO informarâ o Governo dos resultados do progra
. ma de formação. 

Equipamento, maú:rial permanerite e de COnsumo (quando ne
cessário) 

A UNESCO, a pedido do Governo, 
tomará providênCias para a identificação, especificação e com

pra de equipamento, de material permanente e de consumo; 

tomará providências para o transporte, de seu ponto de origem 
até o ponto de entrada no país, de todo o equipamento, material 
permanente e de consumo acima mencionados; 

tomará providências relativas ao seguro, do ponto de origem 
até o local do projeto; 

pagará as faturas dos fabriCantes e fornecedores. 
Por ocasião de seu recebimento no local do projeto, todo o 

equipamento, material permanente e de consumo será considerado 
como transferido à propriedade do_ Governot ou à pessoa jurídica 
por este designada. 

O Governo, umã. vez aprovada a aquisição de equipamentos de 
material necessários à implantação de determinado projeto, 

- torilará tOdaS as medidas exigidas para assegurar, às suas 
expensas, a importação-e desembaraço alfandegário, o recebimento, 
a conservação e estocagem do equipamento e do material perma
nente e de consumo, do ponto de entrada no país até o local do pro
jeto; 

~ responsabilizar-se-á, em seguida, pela sua proteção, conser
- vação e seguro e, cas_o necessário, por sua instalação, montagem e 

substituição. 
- Subcontratação 
Em consulta _com o Governo, a UNESCO negociará e firmará 

subcontratas de cujo pagamento será responsável de acordo com as 
normas, regimentos e procedimentos da UNESCO." 

Assim, Sr. Presidente, quero assinalar que, ao apagar das luzes da sua 
administração, o Ministro Rubem Ludwig assinou Urri convênio, um acordo 
da maior importância, que traz para o Brasil a participação direta da UNES
CO no nosso desenvolvimento cultural e na nossa técniCa- educacional. S. Ex•, 
o Ministro da Educação, que serã substituído terça-feira pela educadora 
Esther de Figueiredo_ Ferraz foi um daqueles homens que surpreendeu este 
Pais. Todos nós, quando o Presidente Figueiredo o designou para Ministro 
da Edu_cação e Cultura, não conhecíamos as atividades de S. Ex• nesse s'etor. 
No entanto, S. Ex• se houve com muita sensibilidade, com muita prudência e, 
sobretudo, com muita lucidez e inteligência. 

Por isto, como Presidente:_ da Comissão _de _Educação e Cultura, no mo
inento em que S. Ex• deixa o Minis_tério da Educação e Cultura, quero assina
lar desta tribuna os serviços, os reais serviços prestados por S. Ex' à causa da 
educação e à causa da cultura. Na escolha do seu sucessor, o Presidente 
achou por bem convidar __ o_que nós costumamos chamar uma educadora do 
batente, a ex-Secretária de Educação do Estado de São Paulo, ex-Reitora do 
Mackenzie, ex-Conselheira do Conselho Federal de Educação, a Professora 
Esther Figueiredo Ferraz, que estâ ligada à educação nacional não apenas 
por esses cargos, mas, sobretUdo, pela sua competência nos pareceres que 
deu, durante 12 anos, ao Conselho Federal de Educação. Alguns desses pare
ceres são peças antológicas, sobretudo porque S. Ex• foi uma das maiores in
térpretes da Lei n9 5.692, que, ainda há pouco, recebeu emendas do Mini.s
têrio da Educação e que jâ se encontra no Congresso para nossa apreciação. 

Quero Congratular-me com o Presidente João Figueiredo pela escolha de 
Esther de FigUeiredo Ferraz, e congratular-me sobretudo com a mulher brasi
leira, que desde Nísüi Floresta Brasileira Augusto, aquela admirável pioneira 
do Rio Grande do Norte, até os nossos dias, não tínham-os tido na adminis
tração federal um Ministro da Educação mulher. E ela vem, sem dúvida, pela 
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primeira ·vez, romper com o velho patriarcalismo fazendo·nos entrar na era 
tecnológica, não do feminismo, mas da igualdade do sexo na direção dos ne
gócios públicos. 

Sr. Presidente, não desejo concluir estas palavras sem uma lem~rança ao 
Secretário da República, o escritor Marcus Vinícius Vilaça, para que procure, 
com a sua experiência de acadêmico que transformou velho casarão do Recife 
numa nobre sede da Academia Pernambucana de Letras, que S. Ex• não es
queça um só momento os monumentos históricos deste País, muitos deles 
ameaçados de desaparecer. E eles são, sem dúvida, de pedra e cal, o arquivo 
da memória nacíonal. Ainda hã poucos dias, amigos de outros Estados visita
vam Pernambuco, e na velha cidade de lgarassu, na Ilha de Tamaracâ, fica
ram preocupados com o estado de conservação daquelas igrejas mais do que 
seculares, daquele forte, que é o único forte que oS -holandeses deixaram no 
Brasil, o Forte de Orange. 

Quero, também, trazer uma modesta contribuição, que haja um entendi
mento entre a EMBRATUR e a Secretaria da Cultura, porquanto todos nós 
sabemos que o problema de manutenção ou de recuperação de muitos dos 
nossos monumentos nacionais exigem quantias elevadíssimas, como ainda hã 
pouco se gastou na Faculdade de Direito do Recife. Na Europa, a indústria 
sem chaminés, que é o turismo, procura ajudar o governo na conservação dos 
monumentOs, porque são os monumentos os pontos principais de atracão dos 
turistas. Aqui, no Brasil, o órgão encarregado da conservação desses monu
mentos, parece-me, não recebe nenhuma contribuição do turista. 

Certa vez, Sr. Presidente, Srs. Senadores, estava eu no aeroporto de 
Washington; meu avião havia atrasado e eu quis subir ao terraço para con
templar a chegada das aeronaves. Paguei, em 1959, 10 centavos americanos 
para poder atravessar a porta e chegar ao terraço, a fim de contemplar as ae~ 
ronaves. Lã, nos Estados Unidos, cobra-se tudo ao turista. 

Diz o Senador pelo Cearâ, até o ar que respiramos. 
Mas, aqui, no Brasil, reclamamos a conservação dos prêdios históricos, 

das igrejas, e ninguém mais do que o Brasil, nas Américas, tem um acervo ad
mirável de prédios, igrejas e monumentos. Reclamamos a sua conservação, 
mas não procuramos juntar o problema da EMBRATUR com o problema 
do MiniStério da Educação e Cultura no que se relaciona à conservação dos 
monumentos. É preciso que a EMBRA TUR contribua, não com a conversa, 
não com folhetos, mas com pecúnia, para que esses monumentos possam ser 
conservados, porque nem o Estado, nem o Ministério da Educação e Cultura, 
sozinhos, poderão manter essa conservação, sobretudo porque a freqUência 
dos turistas contribui, muitas vezes, para deterioração de escadas, de pâtios, e 
finalmente, do uso desses monumentos. 

Na Grécia, por exemplo, o departamento de turismo é responsável pela 
limpeza diária de todos os monumentos. Aqui não, aqui fica tudo por conta 
do Ministêrio da Educação_ e Cultura. 

O Sr. Almir Pinto - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ADERBAL JUREMA- Ouço V. Ex• 

O Sr. Almir Pinto -Quero ter a oportunidade de apartear V. Ex• neste 
discurso que prOnuncia, com muita opOrtunidade, na tarde de hoje neste ple
nãrio. Nobre Senador, hã 'assim como que um-IhenOsptezO em relação ao pa
trimôniO históricO -aqui do País. V. Ex• falou sobre uma fortaleza em Pernam
buco: o Forte de Orange. Visitando, em companhia de alguns turistas, a Pa
raíba, fomos até Cabedelo, onde existe o Forte de Santa Catariiia, completa
mente abandonado. Lã, no Cearâ, nós temos outro forte, que é mantido por 
um pescador, estã se acabando, lã na Barra do Cearâ. Eu estive no Território 
de Fernando de Noronha, o único forte que eXistia eStaVa inteiramente-abim
donado, invadido pelo mato. Quando eu visitei, pela primeira vez, Portugal, 
tive oportunidade de conhecer o Castelo de São Jorge, onde fazem noitadas 
de guitarra. Na Espanha, visitei-lirit forte, que para se chegar lã em tempo de 
paz é difícil..., o Forte de Leiria, que fica numa falésia de serra. Aquele forte 
seria tomado unicamente por inanição, pórqu-é para se-lOmar à mão armada, 
não havia corno! Pois bem, tudo isso é mantido com tOdo zelo, com todo cui~ 
dado. :1:: visitado por todos os turistas que demandam Portugal e Espanha. E 
tudo ali, como V. Ex• sabe, é pago para a receita conservar aquelas grandes 
obras do passado. V. Ex• tem inteira razão em fazer-este apelo, não só à. 
EMBRATUR, mas a outros órgãos para que zelem o patrimônio histórico da 
Nação. Eu parabenizo V. Ex• 

O SR. ADERBAL JUREMA .,..- Deixo aqui, portanto, agradecendo a 
intervenção do Se_nador Almir Pinto, o meu apelo à Secretaria da Cultura, do 
MinistéiiO da Educação e Cultura, e à EMBRATUR, para que se dêem as 
mãós, não apenas naquelas cirandas que fazem nas noites de lua em Itainara-

cã, no pãtio do Forte de Orange, mas que se dêem as mãos para que possam, 
juntas, ajudar a conservar a memória p~_çional. 

Encer~o estas consideraçQes, Sr._ :t;>residez:tte, agradecendo também, a to
l~rância da MeSa, para que eu pudesse, nesta- tarde, assinalar o convênio, o 
acordo feito no Ministério da Educação com a UNESCO. ~ este apelo que 
dirijo _ _aos órgãos responsáveis- pela Memória Nacional. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) - Estâ finda a Hora do Expe
diente. 

Passawse à 

ORDEM DO DIA 

Não há quorum para deliberação. 
Em conseqíiência, as matérias constantes dos itens I a 36, e 38, pendentes 

de votação, deixam de ser submetidas ao Plenário, ficando sua apreciação 
adiada para a próxirita sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) - Item 37: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 69, de 
1982 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n~t 374, de 1982), que autoiiza o Governo do Estado de 
Santa Catarin-a a elevar em Cr$ 9.030.408~827,11 (nove bilhões, trinw 
ta milhões, quatrocentos e oito mil, oitocentos e vinte e sete cruzei
ros e onze centavos) o montante de sua divida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 375, de 1982, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici

dade. 

Em discussão . .( Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A votação fica adiada em Virtude da falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) - Esgotada a Ordem do Dia, 
volta-se à lista de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Cunha Lima. 

O SR. CUNHA LIMA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presiden
te, Srs. Senadores: 

Nesta oportunidade em que se anuncia a criação do Ministério para As
suntos Fundiários, venho abordar mais um problema que está gerando 
apreensões e tensão Social no meu Estado, a Paraíba. 

Desde 1978, venho tratando de assuntos dessa natureza: a defesa de hu
mildes trabalhadores rurais expulsos das terras arrendadas. 

Trouxemos ao conhecimento da Casa e da Nação a situação dos peque
nos e humildes agricultores de Itabaiana, Salgado de São Félix, Pedras de Fo
go, Pitímbu e Barra de Santa Rosa, precisamente nas propriedades denomi
nadas Alagamar, Piacas, Coqueirinho, Cachorrinho, Açude Arrombado, Ca
mucim, Maria de Melo, Riacho dos Currais, Urna, Salomão, Sítio Quandu e 
Sítio Dariz. 

Transmitimos apreensões e apelos do Sr. Álvaro Diniz, Presidente da 
FETAG/PB, do Prefeito Severino Primo, do Municlpio de Mulungu, do Sin
dicato dos Trabalhadores Rurais d~_Sapé, através do seu Presidente Walde
mar Freire e do Secretário A.bsalãoAlves, todos preocupados com a expulsão 
de milhares de famílias nordestinas e parai banas, que deixando as terras onde 
produzem gêneros de primeira necessidad~, são empurrados às periferias das 
grandes cidades, condenados ao desemprego e à marginalização. 

Hoje abordo, desta tribuna, o preocupaOte problema do Engenho Geral
do, do Município de Alago a Nova, no meu Estado. São cerCa de 600 famílias 
que na maioria ocupam algumas glebas dessa propriedade ruraljâ por vãrias 
gerações. 

Desde o início do sê'culo, os antigos proprietários usavam o regime de 
aforamento, passando de pai a filho, jã algumas famílias com a terceira ge
ração. 

Estendeu-se o sistema de foro, ao ponto de o velho engenho encontrar-se 
desativado, jâ que nas terras aforadas predominam as culturas de subsistên
cia. 

As terras são férteis e sua produção, que não é pequena, representa uma 
parcela ponderãvel dos produtos fru_ti-hor_tigranjeiros comercializados na 
CEASA de Campina Grande, cidade da qual dista menos de 30km. 

Esses moradores e trabalhadores encontram-se em grande tensão diante 
da ameaça dos herdeiros, que residem todos fora do Estado, na maioria na ci~ 
dade do Rio de Janeiro e que insistem -por meio de ação de despejo _em recu
perar a posse direta da propriedade. 
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É sabido que o propósito dos herdeiros é o de vender a terra a preço ina
cessível aos foreiros. 

Em ,virtude dessa situação teme-se que o "Geraldo" se transforme em 
palco de um grande conflitO de conseqUências imprevisíveis~ poiS os verdãdei
ros trabalhadores da terra irmanam-se para a luta que poderá ser muito séria, 
na defesa do que eles consideiam deles. 

Atente-se para o fato de que não só as culturas (temporárias e permanen
tes), como todas as residências, benfeitoria!; e casas de farinha, estas na ordem 
de algumas dezenas, representam fruto do trabalho dos posseiros, sem nenhu
ma participa~çãó ou contribuição dos proprietârios. 

A opinião pública do município de A lagoa Nova empresta total e abso
luta solidariedade aos verdadeiros trabalhadores da terra. 

O bom senso manda que o Estado tome providências imediatas, antes de 
qualquer conflito de sérias cOnseqUências. 

Nenhuma outra solução é mais recomendável do que a desapropriação 
pelo INCRA ou através do Ministério que ora é criado para Assuntos Fun
diários. É um caso singular: a propriedade estâ totalmente ocupada e os no
vos proprietários, por força de herança, residem todos fora do Estado. 

o único bem ocupado pelos proprietários, atravês de prepostos, é a casa 
Grande da Fazenda. 

Faço veemente apelo ao INCRA e ao Ministério para Assuntos Fun
diários, recêm-criado para solução urgente desse grave problema Social. 

Mais que um apelo, é uma advertência, um grito de alerta para que se 
evitem fatos lamentáveis como já têm ocorrido em outras áreas rurais de gra
ve tensão social, na Paraíba. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Depois que o }9 poço sergipano de petróleo começou a jorrar, no dia 22 
de setembro de 1963, em Carmópolis, quarenta quilômetros ao norte de Ara
caju, e em seguida na plataforma submarina, a menos de vinte quilômetros da 
foz do rio Sergipe e da praia de Atalaia, parece-me que deve ser assiÕalado, 
pelas extraordinãrias dimensões das suas conseqüências, Como acontecimen
to igualmente decisivo para o futtiro do Estado, o início da exploração indus
trial do potãssio. 

Ontem, às II horas, o Governador Djenal Tavares- de Queiroz, o ex
Governador Augusto Franco, o Vice-Presidente da Petrobrâs Mineração, 
Edilson Tãvora e outras autoridades assistiram, em RosãriO do Catete, em 
Sergipe, a primeira extração de potãssio, em todo Hemisfério Sul, no Projeto 
PETROMIN, a uma profundidade de 438 metros, no poço Shaft, e o segundo 
poço já atingiu a profundidade de 381 metros. · 

Na oportunidade, dando início a extraçã-o, foram retiradas três tonela
das de silvinita, matéria-príma que atê o final do próximo ano terá uma pro
dução anual de 120 mil toneladas, em sua primeira etapa, representando um 
investimento da ordem de 200 milhões de dólares, que proporcionará ao Pais, 
a partir de 1985, uma economia de divisas da ordem de 100 milhões de dóla
res preços atuais - gastos na importação do produto. 

A mina, com profundidade média de 500 metros, disporá de uma rede 
dupla de galerias, de desenvolvimento e exploração, uma para o transporte 
do minério e a outra para a cii'culação de ar e de veículos, a estender-se por 25 
quilômetros, quase duas vezes o cumprimento da ponte Rio-Niterói. 

O Projeto Potãssio de Sergipe Cstâ localizado na região Taquari
Vassouras, a quarenta quilômetros de Aracaju. Éum empreendimento único 
no Hemisfério Sul e produzirá 500 mil toneladas e cloreto de potâssio, ano 
quando chegar a sua plena capacidade de produção, o que reduzirá as impor
tações brasileiras do produto. 

O comunicado oficial ontem divulgado pela televisão e pelos principais 
jornais do País, anunciando o início da produção do potâssio, fabulOsas jazi
das- confirma as potencialidades do subsolo sergipano que se ampliaram, a 
part-fr-da- -p-rospecção- dO potrss-iO, ·coni a· ·aescoberta -de o"Ufr-os- mínerais. 

O Sr. Passos Pôr/o - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Pois não. Ouço, cõm imenso prazer, 
o aparte de V. Ex', eminente Senador Passos Pôrto. 

O Sr. Passos Pôr/o- Nobre Senador Lourival Baptista, gostaria de me 
somar a V. Ex' nas congratulações que devemos dar ao País por este fato aus:
picioso. Pela primeira Vez nó Hemisfério, em que se inicia a exploração de um 
insumObãsico à fertilização do solos que ê o potássio, sob a forma de silvini-

ta, começamos a exploração em Sergipe num fossa Shaft, conforme V. Ex' as
sin-alol!_ no seu pronun_ciamento, há 400 metros de profundidade. Será a pri
meira mina no Brasil, em galeria, o que deverá até atrair visitantes, porque é a 
primeira vez que há tecnologia no Brasil de minérios a 400 metros de profun
didade. As ocorrências de Sergipe estão confirmadas para 1 milhão e 300 mil 
ton~adas. Há ocorrências, tamb_êm, de silvinita e carnalita no médio Amazo
nas qtJ.e,-se essas duas jazidas forem exploradas, o Brasil? então, que importa 
todos os sais de potássio para a formação de seus fertilizantes, não precisarâ 
mais iinpOi'tã.r, -o que significará- mais um paSso no processo de autonomia 
ecortôiTilcã para o nosso País. E Sergipe, de uma certa forma, através de seu 
subsolo, contribui para esse processo de emancipaçãO e o fato -que passou on
tem, quase despercebido do País deve ser recebido como um dos instantes 
mais impOrta-ntes na marcha do noss-o Pais pela sua emancipação. Eu quero 
congratular-me com V. Ex• e com to-do o povo sergipano por esse início, on~ 
tem, da exploração -da silvinita em nosso Estado. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Muito grato a V. Ex• eminente Sena
dor Passos Pôrto, pelo acontecimento, podemos dizer, histórico, ontem, veri
ficado no Es_tado de Sergipe. Quero, nesta hora, dizer que V. Ex• também foi 
um daqueles que lutou para que se concretizasse o que ontem aconteceu em 
Sergipe. 

O potássio, alêm do gás natural e do enxofre, predeterminam a rãpida 
transformação de Sergipe num pólo de fertilízantes de extraordinária impor
tância econômica como fonte geradora de divisas, de trabalho e de empregos, 
adicionando-se uma nova frente produtiva ao distrito industrial já implanta
do na_s proximidades de Aracaju. 

Os minêrios descobertos, cujo aproveitamento se iniciou nestes últimos 
anos, estão provocando o desencadeamento de um amplo elenco de novas in
dústrias de natureza químico-mineral, atraindo investimentos, expandindo e 
fortalecendo a estrutura_ ecoriômica dO Estado. 

Basta acentuar que, somente no Projeto Potássio, deverão ser investidos 
em Sergipe, nesta primeira etapa, cerca de 160 milhões de dólares, constituin
do, conjuntamente com a exploração do petróleo, do gâs, do ~nxofre, do ci~ 
mento, das fábricas de Amônia e Uréia, e de Barrilha, um complexo indus
tria~ básico, e~ condições de acelerar o processo do desenvolvimento global 
do Estado, e de toda a Região Nordestina. 

No que tange, especificamente, ao potássio, serão 500 mil toneladas/ano 
de minério que a PETROMISA (PETROBRÁS Mineração S.A.), produzirá, 
além.de l milhão e 500 mil toneladas/ano de cloreto. de s_ó_diQ a ~erem utiliza
dos na produção de 200 mil toneladas; ano de barrilha pela Companhia Na
cional de Alcalis. 

Com relação à amônia deverão ser produzidas 1.100.000 toneladas/ano 
e 900.000 toneladas fano de uréia, sendo de USSi 230,000,000.00 os investi
mentos canalizados para a produção de fertilizantes nitrogenados. 

No caso especial do Projeto Potãssio, cuja trajetória data de alguns anos 
e atravessou vicissitudes e oscilações que, por vezes, ameaçaram a sua própria 
sobrevivên_cia;próillinciei, desde quando Deputado Federal, 55 discursos ver
sando sobre o problema. 

Independentemente de uma permanente vigilância junto aos _órgãos do 
Governo Federal e de uma inten_sa atuação política nos diversos planos e se
tores da Administração Federal, através do contato pessoal com as autorida
des ligadas ao assunto, tenho a satisfação de acentuar que sempre me somei 
ao que lutaram, sem desanimar, no sentido de evitar qualquer solução de c_on
tím.i.ídade, e assegurar o fluxo das providências de que resultaram, agora, os 
bons resultados divulgados, consubstan_ciadas na obtenção dos recursos hu
manos, têcnicos e financeiros antecipadamente exigidos e no início, ontem, da 
fase concreta da exploração industrial. 

Nesta luta ingente contra as forças que obstaculizavam a exeqüibilidade 
do magno Projeto, devo proclamar, a atuaç_ão desassombrada dos Governa
dores que me sucederam- Paulo Barreto de Menezes, José Rollemberg Leite 
e sobretudo, as inúmeras providências concretas defla-gradas pelo eminente 
Governador Augusto Franco, nestes últimos anos de sua dinâmica gestão, o 
qual concentiou, por assim dizer, todas as suas energias, eficiência polítiGa e 
capacidade empreendedora na realização do Projeto Potássio, do Programa 
das 5 Adutoras e do Porto de Sergipe. 

Coino documento elucidativo dessa_ofensiva vitoriosa, solicito a incor
poração ao texto deste pronunciamento de um daqueles mencionados 55 dis
cursos -precisamente o proferido a 4 de maio de 1979 no qual se destaca, 
entre outros, o aparte esclarecedor do ilustre Senador José Lins que, à êpoca 
em que foi Superintendente da SUDENE, muito contribuiU para os êxitos 
agora divulgados acerca do integral sucesso do Projeto Pot~ssío. 
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A abundância das matérias-primas e das disponibilidades de energia elé
trica, além de outras condições favoráveis, pbssíbilitam-1gualmente a pro
dução inicial de 200.000 toneladas fano de soda cáustfCa e cloro, prevendo-se 
a expansão do volume conforme as m::cessídcides do merCado consUmidOr. 

Essa constelação de fatores favoráveis nUm Estã.dO -CUja- superfície de 
apenas 21.994 km2 - ou seja, 0,26% do território nacionar- O singulariZam 
como·a menoruntdade da Federação, adquire, aiflda, expressão mais relevan
te em face de Sergipe Situar-se-fia orla atlântica,-cOm uiTi litoi-al de 163 km de 
extensão, em cuja plataforma -se encontram· vãsios lençó1s de pi!tróleo cUja eX
ploração vem cres-cendo auspiciosamente. 

Por outro lado, deve-se acrescentar os estudos e os esforços empregados 
para construçãó do Porto de Sergipe, que esperamos dent~o em breve ser uma 
realidade, graças_ aos esforços e o apoio que o GoVeiriador AugUsto Fianco, 
recebeu do Governo FederaL 

Em sua prímeira -etapa, o Porto de Sergipe começaiá movimentando 2 
milhões e 500 mil toneladas fano das cargas provenientes da extração e pro
cessamento de potássio, amónia-. uréia, barrilh::t; crmento, além das caigas de 
carvão e rocha fosfática, produtos que completarão os insumos básicos para 
a produção, em grande escala, de fertilizantes. 

Como se vê encontra-se assegurado o indispenSável escoamento da pfo~ 
dução do Complexo Industrial Integrado de Sergipe, devendo, ainda, ser bre
vemente inaugurada a Rodovia do Porto. 

As estimatívas acerca dos investimentos, oriundos de recursos da POR
TOBRÃS, do Ministério dos Transportes e de outras origens, são da ordem 
de Cr$ 11 bilhões. 

São iniciativas estas interligadas e complemeritares, de grandes pro
porções, que estão ·se concretizando em ritmo acelerado, principalmente de
pois que ó Governador Augusto Franco resolveu, em carâter d_efinitivo, os 
problemas de abastecimento d'água de Aracajy através da Adutorado São 
Francisco, porque Aracaju é a Primeíià CaPital do Nordeste, que é abasteci
da pelo Rio São Francisco, desde Propriá até--a Capital sergipana, numa ex
tensão de 91 km, proporcionará o abundante fornecimento de água neces
sária ao abastecimento das fábricas de fertilizantes nitrogenados, do Projeto 
Potássio e das necessidades de uma população duas vezes superior à aluai
mente existente em Aracaju .. 

Essa Adutora integra um conjunto de 5 outras, igimJmeiüe ífuportantes, 
como a solução definítiV-a-pai'a as necessidades de abastecimento d'água in
dispensável à industrialização do Estado e, sobretudo à saúde e ao bem estar 
de sua laboriosa população. 

Poder-se-ia acrescentar, além disso, a esse aglomerado de fatores favorá
veis, a implantação de uma avançada infra-estrutura -tecnológica no âmbito 
das telecomunicações. 

Sergipe encontra-se; "finalmente, preparado para uma arrancada decisi
va, na escalada que o situará entre o·s Estados mais desenvolvidos e prósperos 
do Brasil, o que terá profundos reflexos na economia regional e muito contri
buirá para acelerar o desenvolvimento económiCO-social de todo o Nordeste. 

As prioridades estabelecidas e gradualmente atingidas1 através de uma 
execução_ tecriicarilente planejada, no ritmo compatível com os recursos gra
dualmente canalizados para os investimentos prograni.ados, traduzeiin --um 
alentador panorama de sucessos gerando as mais otimistas perspectivas para 
o Estado e seus habitantes, antecipando o advento de uma situação de pros
peridade, apesar das dificuldades conjunturais do pafs, e daS vicissitudeS- cli
máticas que caractei'iZam -10.395 km2 do seu reduzido território - isto é, 
47,2% - nas microrregiõeS adjacentes aõ São Frailcisco, co_~o caatingas 
semí-áridas, frequentemente ·assoladas pelo flagelo das secas periódicas. 

Ocorre, porêtn, que o complexo das Adutoras, as rodovias construídas e 
farta disponibilidade da energia elétrica ger"ada-peros a-proveitamentos hidre
létrTcos do São FrancisCO- Cstão; também, transformando a fisionomia doS 
municípiOS traumatizados pelas secas. 

Dentro em breve essas calamidades serão relembradas corno contingên
cias decorrentes da omissão -diante dos problemas, da ausência de obras, em
preendimentos e serviços integrados num verdadeiro sistema voltado para er
radicação do_ flagelo com a construção dos cariais de irriga-çãO, que deverão 
tornar permanente e tecnicamente controlado o desenvolvimento agrope
cuáríO e iridustrial da Região assolada. 

Sr. Presidente. 
Ao assurriir a tribuna do Senado Federal para registrar e levar ao conhe

cimento da Nação, como acontecimento histórico realmente importante, a es
plendida realidade do novo Sergipe que está emergindo - em virtude do 

aproveitamento das riquezas minerais do seu privilegiado subsolo- não po
deria deixar de me congratUlar com os brasileiros insignes que -aCiOriaram o 
processo das transformações ora veríficadas no Estado,- 3Iguns dos quais já 
mendOllei neste PióftunCiilmento. 

Felicitõ,-piíncipalmente, o povo sergipano qUe se rejubila com-O êxitO do 
Projeto Potássio, e congratulo-me com o Governador Djenal Tavares de 
Queiroz que teve a satisfação de ver concretizado, logo no início da sua ges
tãO uina âas maiores aspíiações do povo sergipano. 

Mas, é de justiça-- -acentuar a extr;iOrdinãfía pãrticípação -dOs eX
Presidentes da República Emflio Garrastazu Médici e Ernesto Geisel, do Pre
sidente da PETROBRÁS Shigiaki Ueki; do Presidente da PETROMISA, 
Paulo Vieira Belotti e_, CO!flO fatores positivos das conquistas obtidas, as deci
sões do Presidente JOãO Bã.ptista Figueiredo no sentido de concretizar os Pro
jetas do Complexo lndustrial IntegradO de Sergipe. 

Sergipe reconhecido agradece a decisfva contribuição do Presidente João 
Baptista Figueiredo que, 3lém de impulsionar o irreversível processo do de
Senvolvimento do Estado, terá o seu nome gravado como um dos maiores es
tadistas da nossa História, pelas suas realíiações políticas, económicas, cultu
rais e .socíais em benefícios do povoo_ brasileiro. 

Eram estas as considerações que desejava faZer, quando os técnicos e as 
_ máqUinas do Projeto Potássio começam_a_ arrancar, a 438 metros de profun

didade, nos gig~ntesços poços escavados_ em Rosário do Catete, uma das 
matérias-primas vitais do mundo moderno -até agora privilegiado mono
pólio dos Estados Unidos e da União Soviética nos mercados internacionais, 

_ _sendo_ o Brasil, aliás, reconhecidamente, o maior comprador mundial de po~ 
tássio. 

Desde ontem, todavia, começou o Brasil a economizar dezenas de mi
lhões de dólares, _ao produzir e industrializar o seu próprio potássio devendo 
pass~r, dentro e_m breve, à .categoria dos raros exportadores e fornecedores do 
produto nos mercados mundiais. 

Sr. Presidente, Srs. SenadOres, quero nesta hora, dizer da míriha alegria e 
certamente do Senador Passos Pórto~ por vermos ganha uma batalha travada 
durante anos nas duas Casas do __ Congresso Nacional. Muitas vezes desta Tri
buna apelamos para o Governo Federal no sentido de que fosse explorado o 
potássio de Sergipe: Sempre estivemos unidos e recebemos o apoio de valoro
sos colegas nesta Casa para luta que travamos desta Tribuna, nos vários dis
cursos que pronunciamos, registrados nos anais des"ta Casa e, nesta hora, rea
firmamos ser hoje um dia de grande ale8ria para mim, para o Senador Passos 
Pôrto e para o povo sergipano, quando todos se uniram na luta para explo
ração do potássio: goVernOs, parlamentares federais e estaduaiS, professores, 
empresários, clubes de serviços, clero, sindicatos, estudantes, jornalistas, co
merciários, operários, todos unidos, na defesa do interesse maior do Estado, 
que era a exploração do potássio. 

Sergipe e todo o Brasil, se regozijam nesta hora pelo históricõ-acOnteci
mento consubstanciado na deflagação do Projeto Potássio, do qual resulta
rão os maiores beneficias,_ em termos de geração de empregos, de economia 
de divisas e de aceleração d_o desenvolvimento global de Sergipe com a explo
ração dos minerais que estavam adormecidos no seu privilegiado sub-solo. 

(Muito bem.' Palmas! O orador é cumprimentado.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. LOURIVAL 
BAPTISTA NO SEU DISCURSO: 

DECISÃO DA PETROMIN EM EXPLORAR AS 
JAZIDAS DE SAIS DE POTÁSSIO DO ESTADO DE SERGIPE 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Tenho afirmado, desta tribuna, desde que cheguei a esta Casa, ser decisi~ 

vo, par~ o futuro da economia de Sergipe, a exploraç~o das jazidas de sais de 
potássio, o que faria mudar a vida do ineu Estado, abrindo-lhe a estrada larga 
do desenvolvimento. 

Fui daqueles que sempre partilharain das esperanças e confiaram no 
equacionamento definitivO da questão por parte-ao Governo-Federal, pois os 
benefícios que advirão da solução desse problema promoverão reflexos da 
maior importância sobre a economia sergipana e brasileira. 

A.cho desnecessário repetir, aqui, neste instante, ar&umentos e razões já 
expostos nos meus discursos anteriores, tão conhecida é essa questão dos 
meus. ilustres pares, quejamai~ negaram o s~u ;,tpoio a essa justa reivindicação 
do povo sergipano, que fala tão de perto ao próprio interesse nacional. 

Era manifesta a ínqUiCtação rehiánte- em Sergipe, face à demora da im
plantação do Projeto Potássio, aguardando, sempre, uma fórmula capaz de 
atender aos altos interesses do País, a exploração econômica dessas riquezas, 
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instalando projetas que serão _decisivos p-ara o desenvolvimento se~gipano, 
pois o meu Estado não podia ficar como mero fornecedor de matéria-prima, 
a ser processada noutros pontos do País. -

Inumeráveis foram as minhas manifestaç_õ_es em favor de um procedi
mento efetivo do Governo da União, no sentido de se aproveitai-, racional
mente, o potãssio- eXiSknte no subsolo sergipano. 

Comeceí,- ã.índa como Deputado Federal, levantando_ o quadro das ri
quezas mirierais do meu Estado, e encarecend~ a necessi~ade de s~a pesquisa, 
lavra e beneficiamento. DepoiS, ilo o-overno do Estado, não cansei de bater 
às portas dos órgãos próprios do GovernO da TJnião pafa P~dir~lhes ~ções ob
jetivas. N:i!sta Casa, onde por mais de oito anos tenho a honra de representar 
o povo sergipano, pronunciei 55 discursos versando_ sobre o tema. 

Não raro, senti qrie muitOs não acreditavam que, um di3., se fizesse reali
dade o sonho da minha gente, no que toca à exploração de potãssio. 

No Governo do preclarO Pfesiderite Ernesto Geisel, a bãitcada sergipana 
e o Goverri'ador José Rollemberg leite 3girarii, intensa:tnente;-c:-tlássoS decisi
vos foram dados em favor da solução buscada, em prosseguimento aos es
forços desenvolvidos anteriormente, pelo Governador Paulo Barreto de Me
nezes. 

No correr da campanha poHtica de 1978, o então Senador, nosso ilustre 
colega Augusto Franco, hoje Governador do Estado, colocou a questão para 
o Presidente eleito, General João Baptista Figueiredo~ 

O apelo do Governador Augusto Franco traduzia, com fidelidade, os an
seios de todo o povo do meu Estado. 

Assisti, depois, o Presidente João Baptista Figueiredo assumir o compro
misso, com o futuro Governador de Sergipe, de dar solução ao problema, 
após a visita qü.O fez às instalações da Petrobrâs Mineração, no Distrito ln~ 
dustrial de Aracaju, quando lã esteve no mês de outubro do ano passado. 

Hoje, o Governador Augusto Franco transmitiu-me via Telex, a alvissa
reira notícia de que o Governo Federal inciara ·o CUmpriiriento -de· seU com
promisso. 

Diz o despacho: 

De Aracaju - SE NR 404 040579 II ,55 
Senador Lourival Baptista- --
Senado Federal 
Brasília- DF 

Telex NR 209/79 com grande alegria transmito ao eminente 
Senador et amigo o texto do telex do Presidente do Conselho Petro
min vg Shigeaki Ueki vg recebido ontem pt "GOvernador Augusto 
do Prado Franco- tenho satisfação comunicar Vossência Conselho 
Administração Petrobras Mineração autorizou reunião_ de hoje vg 
iril"plantação ProjetO Potássio vg constan-te escavação primeiro poÇo 
de mina et usina de beneficiamento suficientes para a prOdução de 
500.000 toneladas anuais de KCL comercial correspondendo a um 
investimento global de !57 milhões dólares pt sds Shigeaki Ueki." 

Abraços 

Augusto Franco - Governador Estado de Sergipe. 

Vale aqui registrar a título de oportuna ilustração que em dezembro de 
1978, tomei conhecimento de exposição apresentada ao Conselho de Desen
volvimento Econômico em favor da providência ontem efetívada, conforme 
informação que então recebi do Ministro Ângelo Calmon de Sá, a qual foi 
objeto de referencia em programa de televisão que participei nó mês de 
março. 

A escavação do primeiro poço de mina, que servirá cOmo poçO de ex
tração do minêrio, será na área da jazida de Taquari-Vassouras, a 90 quilô
metros de Aracaju. Ele terã uma profundidade de 466 metros e um diâmetro 
de 6 metros e não necessitará de congelamento dos terrenos na sua execução. 

A mineração será feita pelo método convencioital, com a adoção de câ
maras e pilares e abandono dos pilares. A mina terá uma produção de mi
nério bruto estimado em 6.950 toneladas por dia. 

O proéesso de beneficiamento do minério será o de flotação, no qual 
esperar-se obter um rendimento d_e 90% e um concentrado com teor de 60% 
de K 20. A granulometria do produto será similar à do produto hoje importa
do, ou seja, 20% ••estandard"~ 50% .. coarse" e-30% granular. 

O telex que foi dirigido ao Gõvernador de Sergipe pelo ilustre Presidente 
do Co_nselho Administrativo da Petrobrás Mineração, Shigeaki Ueki, afirma 
que a produção será de -500.000 toneladas anuais de potãssio comercial com 
um investimento global de 157 milhões de dólares. 

O Sr. José Lüis - V. Ex• permite-me um aparte, nobre Senador? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- é~m muito prazer, eminente Sena
dor José Lins. 

o Sr. José Lins- V. Ex• traz à Casa um asSunto não s6 de interesse do 
seu Estado, mas de grande interesse naeiô-dal. Como Superintendente da SU
DENE, tive a oportunidade de acompanhar bem o desenrolar, desde os pri
meíiás estudos; à pesquisa ~àS tentatiVas de lavra da jazida, o desenvolver do 
projeto de potãssio de Sergi"e. Trata-se de uma grande jazida, das maiores do 
mundo, de evaporitos, onde minêríOs como~-ã Cárnãlita, a taquidrita, o sal
gema e outros se misturam, com grande percentual de potássio, que é, eviden
temente, um elemento mais nobre e carente no Pais . .E: um dos três elementos 
fundamentais para a- coristitUíção dos adubos tão necessários à nossa agricul
tura- ao lado do nitrogênio e do fósforo. Os pririteiros estudos da jazida fo
ram feitos pelo Governo, segUido por uma empresa que adquiriu a concessão 
para a lavra. O projeto elaborado por essa empresa entrou na SUDENE hã 
mais de quatro anos. Todavia esse projeto não apresentava condições de ser 
aprovado por falta de segurança na metodologia de exploração. Por isso, na
quela, como Superintendente da SUDENE, não nos foi possível recomendã
lo. Mas o País necessitava- urgentemente aproveitar eSsas jazidas. De modo 
que o Go_verno, num-a -operação procurou i-eaver a autorização de lavra. Os 
estudos foram, então, reiniciados para complementar os dados necessários ao 
estabelecimento do plano de exploração. O meu apa!te a V. Ex• é para 
parabenizá-lo. Para saudar o Estado de Sergipe e o País, pela auspiciosa notí
cia de que, agora, certamente, concluídos os estudos, o projeto pode, definiti
vamente, entrar em fase de implantação e produção. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Sou muito grato a V. Ex•, nobre Se
nador Jos~ Lins, pelo seu aparte, pelo depoimento que dá a respeito do Proje
io Potãssio sergipano. Qiiero dizer, tambêm, a V. Ex• que não quero, aqui, 
abordar outros_ fatores ·que fizeram com que houvesse esse retardamento na 
exploração do potásSio sergipaito. Graças a Deus, providências fcir3.in toma
das no Governo do eminente Presidente Ernesto-Gei:Sel, providências que fo
ram solicitadas pelo governador do Estado, pelos Senadores por Sergipe, com 
assento nesta Cãsá,-e pela Bancada sergipana na Câmara Federal, para que 

~ aquelas medidas fossem tomadas, como foram, sendo depois criada a Com
panhia Petrobrãs Mineração, que está à frente da pesquisa e da exploração do 
potã~~io sergipano. 

Na verdade, Sr. Senador, esta notícia -é alvissareira não só para o meu 
Estado - é a redenção do Estado de Sergipe - como tambêm o é para o 
Nordeste e para o Brasil, para a agricultura, enfim, para vãrios setores na 
nossa economia. Neste momento~ desejo ressaltar também o grande interesse 
demonstrado pelo Governador Augusto Franco, que tudo fez junto ao Presi
dente da República e órgãos ligados à exploração do potássio, para que isto 
se concretizasse. Sou muito grato a V. Ex•, eminente Senador José Lins, por
que seu aparte é um valioso depoimento que enriquece muito o meu pronun
caimento, porque V. Ex• é um daqueles que também participaram desse as-
sunto. 

A minha voz não se cansou de pedir as atenções da União para as rique
zas minerais ságipanas, e, hoje, estou aqui, orgulhoso e f~liz para anunciar 
que o apelos do Governador Augusto Franco foi atendido, como atendidos 
foram os anseios do povo sergipano e os incontãveis apelo dos seus"'represen
tantes na Assembléia Legislativa e no Congfesso· NaCiOnal. 

O Sr. Henrique de La Rocque- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Eminente Senador Henrique de La 
Rocque, sou um obediente ao Regimento e sei que o eminente Senador Nilo 
Coelho, que ora nos preside, darã oportunidade a que eu conceda esse aparte 
a V. Ex• 

O Sr. Henrique de La Rocque- Só atrevi-me a solicitá-lo porque, conhe
cendo o espírito liberal de quem preside, neste instante, o Senado da Repúbli
ca, não tinha dúvidas de que S. Ex• permitiria qUe eu trouxesse, tamb~. ao 
Senador -Loürival Baptista o meu aPlauso, o meu entusiasmo, na hora em que 
vê a sua vitória, na hora em que percebe que obteve êxito esta campanha, que 
o levou, como -disse, várias dezenas de vezes ao microfone, clamando, pedin
do, rogando ao Governo Federal pela solução do potãssio, no Estado de Ser
gipe. Não poderia deixar de, em nome do Maranhão, felicitar V. Ex•, um obs
tinado na defesa dos interesses da coletividade não só da sua terra, mas, tam-
bêm, do Brasil. · . 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Muito obrigado a V. Ex•, eminente 
Senador Henrique de La Rocque, pelo seu aparte, o aparte de um amigo de 
hã mais de meio século, porque nos conhecemos hã mais de 50 anos, quando 
alunos fomos do Colégio Antônio Vidfa, na Bahiã.. Hoje, a palavra de V. Ex• 
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chega~me ao coração pela sua bondade e generosidade mas, também, pelo seu 
apoio a esta causa que não é só de Sergipe, como- do Brasil. E, para isto, que
ro dizer que muito contribuiu a ação eficienfe do Governador Augusto Fran
co, que tudo fez para que chegássemos ao feliz desfecho que acabo de dar 
ciênCia a esta Casa. 

Desta tribuna, congratulo-me com a gente doc_meu E~_tado, através do 
seu ilustre Governador Augusto Franco, e com-6 povo brasileiro, através do 
eminente Presidnete João Baptista Figueiredo, pela vitória alcançada, deven
do manifestar o meu reconhecimento pela presteza com que honrou a sua 
nobre palavra. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) -Concedo a palavra ao nobre 
Senador Helvídio Nunes. 

O SR. HELVIDIO NUNES (Pronuncia o seguinte discurso.)- !k Pre
sidente, Srs. Senadores. 

A Lei n9 3.820, de ll de novembro de 1960, ao criar·os Conselhos Regio
nais de Farmácia e o Conselho Federal de Farmácia, estabelece, nos artigos 
22a 26, as~tax3s e-a:núidades a serem pagas pelos profissionais da especialida
de e pelos proprietários de Farmácia, Drogarias e_ '"Pronto-socorro", sem, no 
entanto,-estatuir a paralela representação daquelas categorias no qut.rrum dos 
mencionados Conselhos. 

Ninguéin-ignora que a Justiça do Trabalho, de inspiração eminentemen
te partidária, inclui, nos Conselhos de COntribuinteS - nas esferas federal, 
estadual e municipal --cada classe diretamente interessada, 

Até mesmo nos. Conselhos de Trânsito e congêneres a representaçãO é 
ampla, abrangente de todos os i_nteressados no desempenho profissional ou 
nas realizações do setor. 

Daí por que, com a devida vênia, parece~me deva ser ampliada a repre
sentação dos_ Conselhos Federal e Regional de Farmácia, a fim de que deles 
participem, como representantes, os proPrietários de Farmácia, Drogaria e 
uPronto-so.corro", tornando-se veículos das reivindicações_ das mencionadas 
categorias de contribuintes. 

Dizem os artigos 32 e 33 da citada Lei: 

"Art. 32. A inscrição dos profissionais e práticos. Já reg1Stni~ 
dos nos _órgãos de Saúde Pública, na data desta: lei, será feita, seja 
pela apresentação de títulos, diplomas, certificados ou cartas regis
tradas no Ministério da Educação e Cultura, ou Departamento Es
tadual, seja mediante prova de registro na repartição competente. 

Parágrafo único. Os licenciados, pfâtiCo-s hãbilitados, pas
sarão a denominar-se, em todo território naCiánal. "Oficial de Far
mácia". 

Art. 3_3. Os práticos e Oficiais de Farmácía, já habilitados na 
forma da lei, poderão ser provisiorl'ados para assumirem a responsa
bilidade técnico-profissional para farmácia de sua propriedade, des
de que, na data da vigência desta lei, os respectiVOS certíficãdos de 
habilitação tenham sido exepdidos há mais de seis anos pelo Serviço 
Nacional de Fiscalização da Medicina ou pelas repartições sani
'i.árias competentes dos Estados e TerritórioS, e slúi Cói1c_dição de pro
prietários-de Farmácia-date de maís de deZ anos, sendo-lhes, porém, 
vedado_ o exercício das mais atividaOes príVatiVaS da profissão de 
farmacêutico_. 

§ 111 Salvo exceção prevista neste artigo, são proibidos provi
sionamentos para quaisquer outras finalidades. 

§ 211 Não gozará -do benefício concedido neste artigo o prático 
ou oficial de Farmácia estabelecido com farmácia sem a satisfação 
de todas as exigências legais ou regulamentares vigentes 11:a da"ta da 
publicação desta lei." 

Eis, portanto, que o antigo licenciado ou prático de farmácia foi trans
formado em Oficial de Farmácia 

Atualmente, na forma da redação do art. 15, da Lei n9 5.991, de 17 de de
zembro de 1973, as Farmácias e Drogarias são obrigadas a ter assistência téc
nica de um responsável inscrito no Conselho Nacional de Farmácia, não es
pecificando seu nível profissional. 

Se, pelo regime da Lei n9 3.820, de 1960, os Oficiais de Farmáda, categO
ria em extinção, podem ser inscritos nos Conselhos Nacion_aJ e Regional de 
Farmácia, havendo Estados que não possuem Escolas de Nível Superior para 
a formação de farmacêuticos, bioquímicos ·ou asSemelhados, depreende-se 
que o cumprimento do art. 15 da Lei n• 5.991, de 1973, dificulta a vida dos pe-

quenos proprietários-de Farmácias, Drogarias e "Pronto-socorro" de to_da a 
interlândia brasileira. 

Daí por que ãcho perfeitamente defensável, e formulo a sugestão, sejam 
criados cursos intermediáriOs ou técnicos tie farmácia, a nível médio, com di
feito· de inSCHçãO dos concluintes nos Co_nselhos Regionais de Farmácia, a 
exemplo do que se faz na Engenharia, na Agrimensura, na Administração de 
Empresa ou entre os TécniCos ·de Contabilidade. 

Teriam, evídentemente, sua: capaCidade profissional limitada, mas o di
reito de prestar assistência téchicà àS- Drogarias, Farm-ácias e estabelecimen
tos de Pronto-socorr:o do grande interior brasileiro, com benefíciOs óbvios_. 

Já é tempo dos que fazem as leis neste País, especialmente nesta fase- de 
restrições à iniclãtiVã .dos Parlamentares, pensarem no conjunto nacional, 
para que a ocupação do t_errit6riC) e-_o desenvolvimento regional integrado se 
processem sem obstáculos legais ao atendimento das peculiaridades locais. 

Era o que ti_nha a dize~, Sr. Presidc:nte, Srs. Senadores. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) :.....concedo a palavra ao nobre 
Senador Jorge Kalume. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Evandro Carreira. (Pausa.) 
S~ _ Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senado_r Evelásio Vieira. (PauSa.) 
S-._Ex• não está presente. 
Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, designan

do para Ordem do Dia da próxima sessão ordinária, as matérias constantes 
da pauta de hoje, m3is o Projeto -de Resolução nll 95/82. assim constituída: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 183, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economiã como conclUsão de seu Parecer n'i' 1.098, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Norte a ele
var em Cd 29.364.200,00 (vinte e nOve milhões, frezéritos e sCssent3. e quatro 
mil e duzentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.099, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucioilalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 
(Dependendo dã votaç~ão do Requerimento n9 123/82, do Senador Dir

ceu Cardoso, de audiência âa ·corriisSâó de Finanças.) 

2 

Votação, em turno ú.rilco, do Pfojeto de Resolução n9 258, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.424, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Boca do Acre (AM) a elevar 
em Cr$ 8.613.200,00 (oito-nlilhões, seiscentos e treze mil e duzentos cruzeiros) 
o montante de _s_ua dívida consolidada, -tendo 

PARECERES, sob n•s 1.425 e 1.426, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jurídicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

3 

VotaçãO,_em ~urno únic'?1 do Projeto de Reso_I_!.!ç_ão n9 266, de 1981 (apreM 
sentadri pcila cOITüsSão de Eco-n~õmúl-Como_ concl~são dé seu Parecer nll 1_.452, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Mu~i~ipal de Catanduva (SP) a elevar em 
Cr$ 39.300.000,00 (trinta e nove milhões e trezentos mil cruzeiros) o montan
te de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.453 e 1.454, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
--de Municípios, favorável. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 25, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nll 145, 
de 1982), que autoriZa a Prefeitura Municipal de Alexânia (GO) a elevar em 
Cr$ 7.279.000,00 .(sete milhões, duzentos e setenta e nove mil cruzeiros) o 
nfcintante de sua: dívida cOnsoHOadà, tendO 

PARECERES, sob n•s 146 e 147, de 1982, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constituciOnalidade e jurídicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios, favorável. 
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5 

Votação;-em turno único, do.Projeto de Resolução n'? .13, d~ 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer flço 189, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de ltapira (Sl') a elevar em CrS 
29.745.360,00 (vinte e nove milhões, setecentos e quarenta e cinco mil, trezen
tos e sessenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 190 e 191, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios. favorável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução riço 38, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de -seu Parecer n<i 27~. 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.483.630,()(f(duzentos e oitenta e dois rriilhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeirOs) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e JustiÇa, pela constitucionalidade e juddicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 108, de 1981 (apre:. 
sentado pela Comissão de Economia corho conclusão de seu Parecer n-9 713, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande -do Sul a elevar 
em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos e no
""venta e nove mil, duzentos e cinqUenta e nove cruzeiros e setenta e nove cen
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 714, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e JustiÇa; ·pera constitucionalidade e juridícícfãde. 

8 

Votação, em turno úníco, do Projeto de Resolução n9 240, dCl98 r (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia cOmo coilclusão de seu_J,areCer n9 I .342_, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Coxim (MS)_ a elevar em Cr$ 
12.356.000,00 (doze milhões, trezentos e cinqUenta e seis mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.343 e l.3<l4,~de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do SenadOr Hugo Ramos; e 
-de MunicíjJios, favorável. 

9 

Votação, em turno úníco, do Projeto de Resolução n~? __ ~o •. de 19~2 (apre
sentado pela Comissão de Econoiilia como conclusão d~ ~eu Parecer n~ 178, 
de 1982), que autoriia a Prefeíti.J.r"a Municipal de Araguaína (GO) a elevar em 
Cr$ 159.638.841,00 (cento e cinquenta e nove milhões, seiscentos _e trinta e 
oito mil, oitocentos e quarenta e uril cruzeiros) o montante de sua dívida con
solidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 179 e 180, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicídade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios, favorável. 

lO 

Votação, cm turno único, do Projeto de Resolu~ão _n9 80, de_ l~s'i (ap~e
sentado pela Comissão de Económla· com-o cõnclusão de_ sCu Pârecef n9 423, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Tocantinópolis (GO) a ele
var em Cr$ 43.371.328,00 (quarenta e ttês milhões, trezentos e setenta e um 
mil, trezentos e vinte e oito -cruzeirOs) o montante de sua dívida: consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 424 e 425, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorãveL 

11 

Votação, effi turno único, dó PrOjeto -de Resolução n9 218, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como concfusão de seu Parecer n9 1.270", 
de 1981), que autoriza o GovernO do Estado de Minas9er~~--a elevar em Cr$ 
988.603.570,49 (n-ovecentos e oitenta e oito milhões, seiscentoS e três-mil, qui
nhentos e setenta cruzeiros e quarenta e nove centavos) 6 rllontante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.271, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucí0Ílalidad6 e juridícidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

I2 
Votação, em turno único, do ProjetO de Resolução n9 221, de 198 I (apre

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 1.276, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Ceará a elevar em Cr$ 
25.239.00U;oo (vinte e cinco milhões, duzen-tos e trinta e noVe mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolídada, tendo 

PARECER, sob n• 1.277, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

13-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 14, de 1982 (apre
sentado pela ComissãO de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 39,_ de 
1982), que autoriza ? Prefeitura Municipal de Jaciara (_MT) a devar em Cr$ 
360.000.000,00 (trezentos e s·essenta mílhões de cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 40 e 41, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e JustTca, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

14 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 59, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de EcOnOmia como concluSão de seu Parecer n9 334, 
de 1982), que autoriza o Governo -do Estado do Rio de Janeiro a elevar em 
Cr$ 29.079.200.000;00-(vinte e -nove bílhôes, setenta e nove milhões e duzen
tos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER sob n• 335, de 1982, da Comissão 
- de Constituição e "Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 102, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n'? 530, de 
1982), que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a realizar operação de 
empréstimo externo, no valor deUS$ I50,000,000.00:(cento e cinqUenta mi
lhões de dólares norte-americanos), destinada a projetes de saneamento bási
co .. e a investimentos na Companhia-do Metropolitano de São Paulo- ME
TRO, tendo 

PARECER, sob n• 531, de 1982, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela cOnstitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso. 

16 

~ Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 91, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n.,.. 488, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Sousa (PB) a elevar em Cr$ 
57.600.000,00 (cinqü'enta e séte milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 489 e 490, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e JustiÇa, pela-constitucionalidade ejuridicidade;com 

voto vencido do Senador Ditceu Cardoso; e 
-de Municípios, favorável. 

17 

Votação, cm turno único, do Projeto de Resolução ri9188, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conchisão de Seu Parecer n'? 1.1 16, 
~de 1981), que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a contratar ope
ração de crédito no valor de Cr$ 1.435.641.087,00 (um bilhão, quatrocentos e 
trinta e ciilco inilhôes, ScisCentos e qu3renta e uin mil e oitenta e sete cruzei
ros), tendo 

PARECER, sob n• Lll7, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto _vencido do Senador Hugo Ramos. 

18 

Votação, em turno único, do Projeto_ de Resolução n9-l84, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.100, 
de 1981),- que autoriza o Governo do Estado de São PaulO a elevar em Cr$ 
393.810-.000,00 (trezentos e noventa e três milhões, oitocentos e dez mil cru
zeiros) o montante de sua dívida consOlidada; tendo 
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PARECER, sob n• 1.101, de 1981 da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

19 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 273, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão- de seu Parecer n~' 1.473, 
de 1981), que autoriza--a Prefeitura -Municipal de São Paulo (SP) a elevar em 
Cr$ 4.182.160.000,00 (quatro bilhões, cento e oitenta e dois milhões, cento e 
sessenta mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nl's 1.474 e 1.475, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridícidade; e 
-de Municípios, favorável. 

20 

Votação, em turno únicO, do ProJeto de Resolução n9 8, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusãO de seU Parecer n~' 24, de 
1982), que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a elevar em Cr$ 
2.022.956.612,82 (dois bilhões, vinte e dois milhões, novecentos e cinqUenta e 
seis mil, seiscentos_ e doze cruzeiros e oitenta e-dOis centavos) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob no 25, de 1982, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constiTuciorialidade e juridicidade. 

21 

Votação, em turno únicO, do PrOjeto de Resolução n~' 61, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 352, 
de 1982), que autoríza a Pi-efeitura Mu-nicipal de São Pilulo (SP) a elevãr em 
CrS 319.360.800,00 (trezentos e dezenove milhões, trezentos e sessenta mil e 
oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 353 e 354, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jurídicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municipios, favorável. 

22 

Votação, em turno único, do PrOjetO de Resolução n~' 106, de 1982 (apl--e
sentado pela Comissão de Finanças corno conclusão de seu Parecer nº 546, de 
1982), qUe autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo a contratar··operação 
de empréstimo externo, no valor de USS 60,000,000.00 (sessenta milhões de 
dólares norte-americanos), deStinada à implementação· de obras da linha 
leste-oeste do Metropolitano de São Paulo, .. tendo 

PARECERES, sob nos 547 e 548, de 1982, da Comissões: 
-de Constituição e JustiÇa, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto veilcido do Senador Dirceu CardoSo~ e 
-de Municípios, favorável. 

23 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nº-1_07, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclus·ão de seu Parecer n'? 549, de 
1982), que autoriza a Prefeíttiia do Município-de São Paulo a coriú·ã.tar-em
préstírnO externo, rio valor dC-US$ 40,000,000J>O (quarenta milhões de dóla
res. norte-americanos), destinado ao programa de investimentos urbanos, ten
do 

PARECERES, sob n•s 550 e 551, de 1982, das Comissões: · 
-de Constituição e JustiÇa~ pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirçell; Cardoso; e 
· -de Municípios, favorável. 

24 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 202, de 1981 (apre· 
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão di- seu Parecer n<1 1.207, 
de 1981), que autoriza o·Goveilio do Estado do Ceará a contratar emprésti
mo externo, no valor de US$ 50,000,000.00 (cinqUenta milhões de dólares 
norte-americanos), destinado ao 11 Plano de Metas Governainentais- PLA
MEG II - 79/83, tendo 

PARECER, sob no 1.208, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, 

25 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 261, de 1981 {apre
sentado pela ComfsSão de Economia corno conclusão de seu Parecer n~' 1.435, 

de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar em Cr$ 
1.394.841.410,46 (um bilhão, trezentos e noventa e quatro milhões, oitocentos 
e quarenta e um mil, quatrocentos e dez cruzeiros e quarenta e seis centavos) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.436 e 1.437, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e 'JUstiçil - /P Pronunciamento: solicitando inror

mações complementares do Governo do Estado de Minas Gerais e do Banco 
Central do Brasil, com voto vencido do Senador Hugo Ramos; 29 Pronuncia
mento (atendidas as informições): pela constitucionalidade e juridicidade. 

26 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 232, de 1981 (apre
sentado pela Comissão d-e Economia c·omo conclusão de seu Parecer n~" 1.306, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura MUnídpal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 
875..103.660,51 (oitocentos e setenta e cincO milhõeS, cento e três mil, seiscen
tos e sessenta e sessenta cruzeiros e cinqüenta e um centavos) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1307 e 1.308, de 1981, das Comissões: 
=-de Constituição e JustiÇa, pela constitudonalidãde ejuridicidade, com 

voto vencido do. Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, fãvorável. 

27 

v_ ot~ção, ~m _t~~~o ~~r_c:o, ;cto Projete;> ge ~-~ol~ção n~' 241, de 1981 (apre
sen~a~o peta Comiss~_o de Fiminç-as::comõ concius,ão_ de seu Parecer nl' 1.345, 
de_l981), que autoriza a_ Prefeitura Muni~ipal de Manaus a realizar operação 
de .empréstimo externo; n-o valor_cle].Jsfíg,óoo,oóó.oo (<lez milhões de dóla
res n~rte-americanos), destinado a_progr~maçãq de investimentos naquele 
municípto, (ehdo 

PARECERÉS, ;c;b n9s l:346 e"I.347, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela cOnstitucionalidade ejuridicidade, com

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, f~voi"ãvel. -

-28 

Votação, em turn?_ únicõ, dO-PrOjeto de-Rb,so1~çã_9 _n~" 2_80, de 1981 (apre
sentado pela ComisSão de EcOnomia como conclusão de seu Parecer n<1- 1.494, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Munícipál de Beio Horizonte (MG) a ele
var em Cr$ 3.511.440.000,00 (três bilhÕes, ciuinhentos e orize milhões, quatro
centos e qUarenta mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES,. sob n9s 1.495 e 1.496, de 1981, das Comissões: 
- df! Cánstituiçâo e_ Justiça, pela ç:onstitucioh_álidade e juridicidade; e 
-de Munici'pios, favorável. 

29 

Votação, em turno úníco,'do Projeto de-Reso"luç:ão-n~' 237, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de EconOmia cOmo conclusão de seu Parecer n"' 1.321, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de Mirias Gerais a elevar em CrS 
6.359.985.826A7 (seis bifhôeS, trezentos e ciD.qü:enta e nove milhões, novecen
tos e oitenta e cinco mil, oitocentos e vinte e seis Cruzeiros e q'uarenta e Sete 
centavos) o montante de sua dívida consÇ)lidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.322, de 1981, da Comissão 
-de- Constituição eiUiúÇQ; pela constitucionalidade ejuridicid8.de, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

30 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 69, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia-ComO conCfusão de seu Parecer n"' 374, 
de 1982), que autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a elevar em 
CrS 9.030.408.827,11 (nove bilhões, trinta milhões, quatrocentos e oito mil, 
oüocentos e- vinte e sete cruzeiros e onze centavos) ·o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 375, de 1982, da Comissão 
--de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jurídicidade. 

31 

Votação, em pri"meiro turno, do Projeto de Lei do Senado n~' 13, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comerciário, na forma que especifica, tendo 
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PARECERES, sob n•s 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
-de ConstituiçãO e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Sociãl, favorável; 
-de Saúde, favorável; e 
-de Finanças, favorável, com voto vencido dOs Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

32 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n<~ 329, de 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica dispositívo da-Con
solidação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar qtie o pagamento 
por horas extras habituais tãmbém integre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucíorialidade e juridicidade; 
-de Legislação Sodã7, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

33 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado fl9 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Vicina, que declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo_ Gomes patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n•s 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, favorável, nos termos de substitutivo que apresenta; e 
-de Educação e Cultura, favorável ao substitutivo da ComiSsãO de 

Constiüi1çã0 e Justiça. 

34 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do _Senado nll 352, de 
1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre a ação de ali
mentos, tendo 

PARECER, sob n• 1.145, de 1981, da Comíssão , ~~ . 
. - d~ ConstituiçãO e J~tiçci, pela conStitudorialidade e juridíddade e~ no 

mérito, favõrãvel. 

em Cr$ 218.583.000,00 (duzentos e dezoito milhões, quinhentos e oitenta e 
três mil cru~~iros) o montante de sua dívida _consolidada, tendo 

PARECERES, sob nlls 501 e 502, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constituciOnalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Munidpios! favorável. 

39 

DisCussão, em primeiro turf!O, do Projeto de Lei do Senado nll 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
contábil e .dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 573 a 576, de 1981, das Comissões: 
---:-de Constituição e Justiça, pela constitucionaHdade e juridicidade; 
-de Legislação Social. favorável; 
-de Serviço Público Civil, contrário; e 
-de Economia, favorável, com as Emendas n<~s 1 e 2-CE, que apresenta. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 35/82, do Senador 

Oãbriel Hermes, ·de adiamerit6 da discussão para reexame da Comissão de 
Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Estâ encerrada a sessão. 
. - - -

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 50 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVANDRO CAR
REIRA NA SESSÃO DE 18/08/82 E QUE, ENTREGUE À REVI
SÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente e Srs. Senadores: 

A catástrofe que eu temia já se ariuncia riõS horiZOntes da nossa Amazô-
nia. 

Na 111 Reunião Internacional sobre Meio-Ambiente, realizada em Esto
colmo, no ano, ·de 1972, ·o noSsO: Min"istro-PlenipotenCiãrio, General Cost:l -
Cavalcanti, afirmará qlie õ problema do ·aproveitamento dos recursos natu~ 
.rais do Brasil, princípahncnte dos recursos naturais _da- Amazônia; era· uni 
problema de poJeslas~ era um problema de soberania, o Brasil decidiria corno 

· , ~5 , , :;- --.... ~-- -. utilizar esses·"recu.rsos·D.atUrais, devastando, ou tiãO, a Floresta Amuônicà..· · 
. y9tação:. cmop~~ci·;;-turnO; do Projet~ ~ ~i_tlo-SerradQ.n~ _2_5~-' ·_~c O Brasil nio tíóh·a porque dar satisfações a quem -qUer que fOSse. 

I9so~-dc autoria<do S~nador ~~~~n. ~arneitQ~-que- act~-~t_a disposit~':"os à ~- ~: . Eia"~ril-Pfijbtéàia de $0~~ia;~r~"üin'Pi-'ó~feih~\lê~p~~e~/a~:~_á~~-~n:;_~lS~. · · :· 
· Lei n• 5.480, de.'6 de agosto de 1968, disciplinando d pa!iamento do 13• sa- _ser a i'> "nôs~ol!t!Stre PlenipotenCiário na CoÜfeiênciif de' EstocolrnÕ,_ mi 1972..' · 

· lãná ::~~6:0~~;~::~~·~~;;::~;9;~~: !;81. d~-c:,~;.~~;;,,_,: "' ~J~~~r.~~~~i~i!tiititíâ1~?va;,~~r ~"-···' ·l~~l~~rr~i~~ {~·e· 
~ tk; ClJI!Stiiuitão -?:_Jtilt~çã,- pe~a ~J!stitucion3:1ida~e.- ~ Jul)dididâÇ~ - ini~i,ls_á .à~ hór~~ ~âíriU'õiliçi(efu .-tõdoS. Os ·s_~ rali{es~' gra~~ ~ t.eS·~ -~~- · 

:.~ ~de (..igwação Social, favOrávil; e - .. . - . - . - ~~~~erania.ábSoluta''"; que o sr: COSta CáVãlciuíiriri_CoriSe{iitente e_temerarl~-
. <~~~e-Fi~C:i# . .'fa:vofá~cf.-· - . '-- -. mente·encalllpâ.ra num momento 'infeliz. - ·r· -.._ 

_ :. _____ ,_-:=---_ ... ~_::.~::_-·-~_··_,_~--~---~--.-.. ~-:~-~--.'·c_.· ... -•_ ~----·--·'-""-·_,:_~.:o..-;.-_ .• , . .- .- .··-~_;_.;--_ .• -.··_·.-·~-~:fiá lt~-~fÔbt~ln~de:~oriià b!Ot6g_i~ il(r~lime~: ~Cnliit? ~àfs t~m __ o·· ~ ~: 
~ ~-~- ~· ------'-~· - - -- --, -s-----.d. "'JO" .-~- .. __ ~_âif~~~(,-~gepredarseus.-rec_U~D!itU.raiSmtp~tejui~·uoe(i~ilO>ribbiOlóBi~'·.· .. ,:!: 

. , -yótaÇ.ão;cnipr1m"!róturnõ, ®Projeto de4ido, .. e.na, ()n_. . ..,:,e .. ·do Planeta.". · • · ·- · ·- ·· · · · ~ ·; · 
1979.,_de8utoriad0SenadorH~mbert0Lu~na,quéalia:adispositivó-daLei .- . . · -: -··· _ . - · ··~ _ _ .. _. 

· · L 7lil ·d IÚ!~-·: ·· ·~: br"" d · i979 tendo . · · : . , ~~ ... Jornal da mmha terra, Mana'!•· 4 Cmrca,~de _15 <,te a.~:os\o dçste a~o. es- , , . 
P~ ~,; . -~.· e_ -· ~, !l.ooy_e.tn.-~.V ~~e· . . : .·_'· ~ ·. ::: .-.. · :. · ",~ .... __ -··:...'4··-~ .·~.~.· :.:.. ·-~'" ·_;. ~·· .tamp·á:''".PrQieio peruana·a.niea·Çã-pôluliô-SOIUriôést~ .....:..(lSÓlirilõêS ~·o·Am:a:. 
•·- PARECERES I'AVÓRÁVEIS,sob n•s I.L30 a 1.133,'ile !98!,.das<:o- _ , , , , .· ~- -~ ,. - ., , . · .. · _ .. , _ , .. ~ . - - __ •. __ ,. 

~~~f~;·;c- .. · .... ~:. ~~-~ ~\): ... ·-.li-~:::!',,~ , ·· ,~' ~~~--:~··~~~~, ·._--)~-~~-~- ·::~~ .. ::~-~~~ ~·: ~. ~~: ~:j,~~dt t~=~g=~-~==cirt'::j~1~~1:ta::j:i~~~ t~tt':·'::nn::ne~~~~ 
· .. ~-J~-~~7~uz_:~ e :/:

1 
ça, qUe'é M<franon; a jusante d~ ;Manaus j* toma a_ denominaÇâó coriiqUeirofde 

-= 11"'-' açao .oc • >io Amàzonàs M sé o rio Amazo a Passo a le 
~de S,erviçO Público -Civil; e • _a_ - . 0 s ... _ .... ., .• ~. _ ·-..•.. , • . -· -. 
,.:(/e FÍilari(âs.'· ~·· ·- · .-·· · •• , .. -.,.,. '"··-•·•- ·- '"A lQ.tala,ção de uma refinaria de petroléo e de indústrias de· 

Disc~ssio,-em turno úilico, do Projeto. de ~esoluçã~ n~ 40, d~ l~SÍ (a~ . 
presentad_Q_ pela ComiSsão d~ Econ-dmia ConiÓ ConcluSão de seu- Parecer n'>' 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MO) a elevar em 
Cr$ SJOO.OOO,OO (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição i Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municfpios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 309/81, de autoria do Se. 

nador Dirceu Cardoso, de reexame da Comissão de Constítuiçã·o e Justiça.) 

38 

Discussão~--em.--turno úriíi:o, do Projeto de Resolução n9 95, de 1982 (a
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
500, de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Fortaleza (CE) a elevar 

= mineraçãO de cobre na regiãO .onde se encontram as cabeceiras do 
·Solimões!- _no Peru, provocará a poluiÇão do mesmo rio eni seU tre--

- · Cho br3si1eiro,- nuni reitôineno cujaS Conseqiiêricias dcvCtã.o afetar 
até mesirlo o eqtiilibrio eCológicO do_ rio Amai:orias. PreocUpação 
nesse sentido foi manifestada pelo diretor-geral do Instituto Nacio· 
nal.de Pesquisas da Amazônia- INPA- Henrique Bergamin Fi
lho. 

- é o órgão mais credenciado sobre pesquisas na Amazônia. Prossigo: 

..... que está negociando um convênio com o Instituto de inves
tigacionnes de La Amazônia Peruana, visando, entre outros objeti
vos, estudar o meio de se reduzir o derramamento de óleo cru nas 
nascentes- do rio Solimões. 

Entendimentos nesse sentido foram mantidos entre Bergamin e 
os pesquisadores daquele país durante;: o Encontro Brasileiro
Peruano de Cooperação Amazónica, realizado no Acre, no inicio do 
!llês. O diretor do INPA explicou que a instalação de uma refinaria 
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na Amazônia Peruana supõe, além do derramamento de quantida
des consideráveis da petróleo nos rios, que o Peru estâ orientando 
parte de seu esforço desenvolvimentista para aquela região. 

Esse processo, segundo ele, terá repercussões decis1Vãs no 
equilíbrio ecológico de parte da Amazónia Ocidental Brasileira, ten~ 
do em vista, sobretudo a fragilidade de seus ecossistemas, com re
lação ao cobre. Os técnicos peruanos inforinâram a Bergamim que 
depois de ativar a exploração de minério nas encostas andinas volta
das para o Oceano Pacífico, o Peru pretende agora dirigir suas atívi
dades nesse setor para o lado da Amazônia. A poluição virá atravês 
da água de lavagem do minério de cobre, que, por ser um metal pe
sado, tem características residuais após ingressar na cadeia alimen
tar, chegando até o homem dessa maneira. Este aspecto é importan
te especialmente na Amazônia, onde o peixe é a principal proteína 
animal consumida pela população ali residente. 

Sr. Presidente, conclui-se da noticia que o Peru está usando o suposto di
reito_ apregoado pelo Sr. Costa Cavalcanti. Está usando um direito de sobera
nia; de potestas, jogando no rio Amazonas, resíduos e detritos de cobre, e jo
gará no Rio Amazonas os detritos de todo o seu parque industrial, que por~ 
ventura venha a se localizar nessa encosta, andina, virada para a Bacia Ãma
zônica, sem dar satisfação a qiierh quer que seja, tudo certinho, obediente à 
tese da "soberania absoluta" defendida pelo Sr. Costa Cavalcanti_. 

A teoria do Sr. Cos_ta Cavalcanti vira feitiço contra feiticeiro. Constata
se a má colocação de um pleno plenipotenciário num encontro diplomático, 
infelizmente, despreparado para cuidar do assunto. 

Estamos diante de um problema crucial: a poluição do Rio Amazonas; a 
poluiçãO do maior manancial do Planeta, graças à tese dR: ·~soberania absolu
ta". A Amazônia Brasileira estã à jusante dçtodos os out~~~-P~!ses que lhe 
são Hmitiofes na Bacia AmaZónica. A origerii e o VolUme do ~io Amazonas 
se fundamentam essencialmente em tributárioS-que descem das Guian(l._s, da 
Venezuela, da COlômbia, do Peru, do Equador, da Bolívia; é um riO íiüerna
donal, temos que ter muito cUidado nas colocações que fazemos em encon
tros lnternacioriã.is, para que· o féitiÇO rião vire contra o feiii"ceiro, 

Estamos diante deste impasse. O rio Amazonas poluído por uma fábrica 
de cobre e uma refinaria de petróleo, à montante de Tabatinga nf' Peru, po
luindo; -destruindo e. envenenando todo o grande manancial ictiológiCO que 
nós pOderíamos aproveitai" para ab_astecer o Brasil e o mundo de proteínas, 
oríhndos do peixe. -

O Brasil adota uma tese errada e o perUano se acha no direito de adotâ-la 
também. Se o Brasil pode poluir a jusante, poluindo as âguas do Atlântico, 
poluindo as correntes que levam essas águas, que são as correntes do Golfo 
Stream, envenenando os peixes do Caribe, por que oS peruanos-não podem 
também, a montante, produzir dejectos e excrementos e largá-los no rio Ama
zonas? Quem os impedirá? Se o problema é um problema de potestas, é um 
problema de soberania? Qúando não o é, é um pr0b1ema de entendimento 
universal, é um problema de fraternidade universal, é um problema de sobre
vivência da espécie humana, Sr. Presidente. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas~) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ALQYSIO ,CHA-. 
VES NA SESSÀO DE 19-8-82 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO~ 
DO ORADOR, SERIA PUBUCADO POSTERIORMENTE . .. 

O SR. ALOYSIO CHAVES (Pronuncia o oeguinte discurso .. )- Sr. Pre-
sidente, Srs. Senadores: -

No di'k 29 de julho último faleceu em Belém Dom Eliseu Maria Coroli, 
enlutando a Igreja Católica e a sociedade Paraense, qlle O prã"nteou, na Capital 
e nos· recantos mais longínquos do interior do-EstadO, por onde p3.ssou, se
meando o bem como missionário.eevãrigelizador:Dom Eliseu Coroli nas_ceu 
na Itália, em 1900; sagrou-se padl'e em 22-de dezembro de 1917, na Ordem 
dos Barnabitas, em Milão. 

Após ter sido ordenado sacerdote, Dom Eliseu veio para o Brasil em 
1924~ tendo permanecido_na cidade do Rio de Janeiro durante 5 anos como 
vice~Reitor da Escola_ Apostólica dos Padres Barnabitas. 

Em 1929 foi para Belém e um ano depois para a Prelazia do Guamá, com 
sede na cidade de Bragança, onde ficou responsável pelas paróquias que se 
disseminavam em 17 municípios do meu Estado. Em 1938 assumia, em Bra
gança, a função de administrador apostólico e a 13 de outubro de 1940 foi de
signado bispo. 

Conheci-o em Bragança e estive com ele em outro_s municípios do Estado 
do Pará, onde estava sempre presente, modesto e simples, com uma aura ex
traordinária de bondade e de santidade, que o fazia, sem dúvida alguma, uma 
pessoa humana excepcional como sacerdote, como pastor e, sobretudo, soli
dáriO com a sOrte, o destino e o bem~eStar das--populações incluídas na juris
dição da Prelazia do Guamá, transformada mais tarde em Diocese do Gua
mã. 

DOni Eliseu CoroJi realizou obra extraordinária: em 1938 criou o Institu
to Santa Terezinha e a Ordem das Irmãs da Congregação das Missionárias de 
Santa Terezinha, que não se limitaram a prestar serviços à Prelazia e Diocese 
do Guamá, mas que se espalharam depois pelo Estado do Pará e por outros 
Estados da Federação, levando os ensinamentos qy.e recolheram desse grande 
e querido bispo. 

Em 1953,-Crióu a Maternídade Nossa Senhora da Providência; em 1954, 
o Hospitãl Santo Antônio Maria Zacharias; em 1958, o Sistema Educativo 
Radiofônico de Bragança; em 1960, a Rãdio Educadora de Bragança; em 
1965, o Seminário ·santo Alexandre Saule; em 1974, agregou ao Instituto de 
Santa Terezinha uma ala nova, ampliando-o consideravelmente e organizan
do também a Escola Profissiorial dã Prelazia e o Centro de Treinamento do 
Sistema Educativo e Radiofônico de Bragança. Quando resignou à função de 
b-ispo, -por haver-completado 75 anos de-idade, foi_ erguido na cidade de Bra
gança um busto em homenagem a Dom Eliseu, que completou 82 anoS a g de 
fevereiro deste ano, falecendo, portanto, alguns meses depois._ Nesse busto er
guido como homenagem de toda a sociedade de Bragança e, sobretudo, da 
Diocese do GLiamâ,-fôi C010Cada esta placa: .. Dom Eliseu Maria Coroli, mis
sionário evangelizador, pregou a palavra de Deus, semeando, com amor e de-
dicação, educação, saúde, comunicação''. 

O simples relacionamento das obras por ele realizadas, mostra a sua 
preocupação com o problema educacional e com assistência à saúde da popu
lação, dois problemas cruciais eiii Estado ainda subdesenvolvido como o Pa
rã. · · · ·-

Mas, insisto eni dizer que o ti-aço mais significatiVO, mais extraordináfio, 
na pers_onã.Iíd3.de d~s~ gr:in~e Bi_spo __ ei"~ ·sem dúvida algum·a a b-ondade e a 
maneira simples, afãvel como se relacionava e como- procuraVa atender e as
sistir a todos que o procuravam, integrantes ou nãu da Igreja Católica. Era, 
na real acepção do termo, e como o povo o considerava, Um- sarito. Não 
obrou milagre, nem o povo nunca lhe pediu que o fizesse, mas o seu trabalho 
foi permanente~_ CÇ.mstan_te_e Q_~i~_qu_l_le~S~Jeg~ãq_frutos que hão de perpetuar a 
su~ passag_em _~orno s~~er~9te, como bispo na Diocese do Guamá. 

Em 1974, _quan_do completqu 50 anos d~_aniVei:sário dCsacerdÓcio~ rece.. 
beu de Sua Santidade o _Papa Paulo VI Cartã d8._ ·qUal extraio este trecho: 

"ÁÚnejamos, outfossim, ai-de'ntemerite te enaltecer perante os 
fiéis da Prelazía do Guariiã e tornar mais coOhecjda tua inc3.nsãvel 
atividade sacerdotal e episcopal realiiad~ durante estes muitos anos, 
talvez ignorada pela maioria dos homens, mas bem conhecida por 
Deus." 

Carta do Papa Paulo VI a Dom Eliseu Coroli, em 1974. 

Este registro perante o Senado Federal eu o faço para exaltar as virtudes 
peregrinas que exornavarri a pe_rsonalidade excepcional de D. Eliseu Coroli, 
que ficará para sempre na ·lembrança,-nã -gratidão-e no -coraçãO de io-dOS OS 
paraenses. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXVII- N• 109 TERÇA-FEIRA,24 OE AGOSTO OE 1982 BRASILI.Á- DF 

SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 
1- ATA DA 117' SESSÃO; EM 23 DE AGOSTO-DE 19R2 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Parecer 

Referente_ à seguinte matéria: 
- Projeto de Decreto Legislativo n9 ! 7, de 19_81. 

1.2.2 - Discursos do Expediente 

SENADOR LUJZ CAVALCANTE- Posição de S. Ex• com relação 
à fidelidade partidária. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Poitarià baixada pelo lVh
nistro Rubem Ludwig, reformulando o planejamento 6ditorial. com a fi~ 
nalidade de garantir uma durabilidade mínima de cinco anos para os volu
mes editados pela FENAME. 

SENADOR ALMIR PINTO- Dívida externa do Pais. 

SENADOR JOSE UNS -Medidas adotadas pelo Governo visando 
aperfeiçoar os setVÍQ"os préstados pela PrevidênCia SoCial. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução nQ 183/81, que autoriza o_Governo do Esta
do do Rio Grande do Norte a elevar cm Cr$ 29.3<i4.200,00 (vinte e iwve 
milhões, trezentos e .sessenta e quatro mil e duzentos cruZeiros) o montan
te de sua dívida consolidada. Aprecia(;ão sobrestada pÕr falta de quorum 
para votação do Requerimento n9 123/82. 

-Projeto de Resolução n9 258/81. que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Boca do Acre (AM) a elevar cm Cr$ 8.613.200,00 (oito milhões, 
seiscentos e treze mil e duzentos cruzeiros) o montante de sua dívida con
solidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 266/81, que autoriza a Prefci(ura Munici
pal de Catanduva (SP) a elevar em Cr$ 39.300.000,00 (trinta e nove mi
lhões e trezentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Vo
tação adiada por falta de 'quorum. 

-Projeto d_e Resolução n'? 25/82. que autoriza a P[êfêitura- Munici
pal de Alexânia (GO) a elevar em Cr$ 7:279.000,00 (ieteiniTbões, duzentos 
e setenta e nove mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Vo
t~4;~0 __ ~_d_ia~~-J~9r_faJJ_~--~~ qy_oru~n_. 

-Projeto de Resolução n9 33/82, que autoriZa a Prefeitura Munici
pal de ltabira (SP) a elevar em Cr$ 29.745.360,00 (vinte é-nove milhões, se
tecentos e quarenta e cinco mil, trezentos e sessenta cruzeiros) o montante 
de sua divida consolidada. Votação adiada por falta de quorom. 

-Projeto de Resolução n9 38/81, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de Rio Claro (SP) a elevar em Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e 
dois milhões, quatrocentoS e Oitenta e três mil, seiscentoS e trinta áuzei-

ros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta' de 
quorum. 

-Projeto de Resolução n9 !08/81, que autoriza o Governo do Esta
do do Rio Grande do Sul a elevar em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, 
vinte e sete milhões, oitocento.s e noventa e nove mil, duzentos e cinqücnta 
e nove cruzeiros e setenta e nove centavos) o montante de sua divida con
solidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 240/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Coxim (MG) a elevar-em Cr$ 12.356.000,00 (doze milhões, trezen
tos e cinqüenta e seis mil cruzeiros) o montante de suei díVida consolidada. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 30/82, que autoriza_ a_ Prefeitura Munici
pal de Araguaina (GO) a elevar em Cr$ 159.638.84!,00 {cento e cinqücnta 
e nove milhões, seiscentos e trinta e oito mil~ oitOce-ntós e quarenta e um 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Votatão adiada por falta 
de quorum. 

- Projeto de Res_olução n9 80/82, qUe autoriza a: Prefeitura Munici
pal de Tocantinópolis (GO) a elevar cm Cr$ 43.371.328,00 (quarenta e três 
milhões, trezentos e setenta e um mil, trezentos e vinte e oiúJ" cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por f:ilia de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 218/81 .• que 3:~~oriza o d?VciúiO ~o Esta
d-o de Minas Gerais i elevar em Cr~ 988.603:570,49 (novecén-t-ose oitenta e 
off(fini1hões, seiscentos e-trêS mil, quinhentos e setenta- cruzeirOs e quaren
ta e nove centavos) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada 
por falta de quorum. 

--Projeto de Resolução n9 221/Sl, que autoriza o Governo do Esta
do do Ceará a elevar em Cr$ 25.239.000,00 (vinte e cinco rrii'lhões, dúzen
tos c trinta e nove mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 14/82, que a_utorizp. a Prefeitura Munici
pal de Jaciara (MT) a elevar em Cr$ 360.000.000,00 (trezentos e sessenta 
milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adia~ 
da por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 59/82, que autoriza o Governo do Estado 
do Rio de Janeiro a efevar em Cr$ 29.079.200.000,00 (vinte e nove bilhões, 
setenta e nove milhões, e duzentos mil cr'uzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada._ Votação adiada por falta de quonun. 

~ Frojeto de Reso~ução n~' !02/82, que autortza o Oovemo do Esta-
do de São Paulo a realizar operação de empréstimo" extefno, no valor US$ 
150,000,000.00 (cento e cin(jüenta milhões de dólares norte-americanos), 
destinada a projetes de saneamento básico e a invesfimentos da Compa
nhia do Metropolitano de São Paulo- METRO. Votação adiada por fal
ta de quorum. 

- Projeto de Resolução n9 91/82, que autoriza a Prefeitura -Munici
pal de Sousa (PB) a elevar em CrS 57.600.000,00 (cinqüenta e sete milhões 
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e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida o;.;onsolidada. Votação to:; e cinqüenta e nove milhões, novecentos e oitenta e cinco mil, oitocen-
adiada por falta de quorum. tos e vinte e seis cruzeiros e quarenta e sete centavos) o montante: de sua 

-Projeto de Resolução n9 188/81, que autoriza o Governo d_o Esta- dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 
do de São Paulo a contratar operação de crédito no valor de -Projeto de Resolução n9 69/tS2. que autoriza o_Governo do Estado 
Cr$ 1.435.641.087,00 (hum bilhão, quatrocentos e triilla c cinco milh6es, de Santa Catarina a elevar em Cr$ 9T030.408.827,11 (nove bilhões, trinta 
seiscentos e qUarenta c um mil c oitenta e Sete cruzeiro"s). Votação--adiada milhõt!s, quatrocentos e oito mil, oitocentos e vinte e sete cruzeiros e onze 
por falta de quorum. centavos) o montante de sua dívida consolidada. Vo_taç_ào adiada por falta 

-ProjetO de Resoluç_ão_nll 184/81, que autoriZa o Governo do_Es.ta- de quomm. 
do de São Pa_ul_o a elevar cm Cr$ 393.810.000,00-(trezentos e nOventa e três -Projeto de Lei do Senado n9 13/79, de autoria do Senador Mauro 
milhões e oitocentos e dez mil cruzeiros), o montante de sua dívida cons_o- Bcncvides, que dispõe sobre a concessão de aposentadoria espedal par:.t o 
lidada. Votação adiada por falta de quorum. comerciãrio, na forma que específica. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 273/81, que auf0Tii3 a- Pr-ereítura MUfliCi- -Projeto de Lei do Senado n<? 329/80, de autoria do S.epador Çunha 
pai de São Paulo (SP) a elevar em Cr$4.182.160.000,00 (quatro bilhões, Lima, que modifica dispositívo âa Cons.offilaÇão diisLeis.doTraoalho. 
cento e oitenta e d_ois milhões. cento e sessenta mil cruzeiro-s)- o-montante para o fim de determinar que o pagamento porhor;:ts extras habituais tam-
de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. bém integre a remuneração. Votação adiada por fa[ta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 8/82, que auto'i'iza o Governo do Estado -P-rojeto de Lei do Senado n9 164/81, de autoria do Senador Luíz 
de São Paulo a elevar em CrS 2.022.956.6!2,82.(dois oilhões, vinte e dois Viana, que declara o Marechal-do-Ar Eduardo Gomes Patrono da Força 
milhões, novecentos e cinqUenta e seis-mil, seiscentbs-.e_"doze cruze_iros e oi- Aérea Brasileira. Votação adiaaa por fãrta d6 quomin. 
tenta e dois centav_os) o montante de su.o dívidã CoriSO\idãda. VOtação - --Proji::to-de Lei do Senado n9 352[78~ de autoiia do Senador AcciO-
adiada por falta .de quorom. Jy Filho, que dispõe sobre a ação de alíme~tos. Votação adiada por falta de 

-Projeto de Resolução nll61/82, que aU:tOfíZã. a Prefeitura MüiüCí~-- quororn.-
pa! de São Paulo (SP) a elevar em Cr$ 319.360$00,00 (trezentos e dezena- ..,. Projeto de Lei do Senado n• 255/JitT,-de autoria do Senador Nelson 
ve milhões, -trezentOs e sessenta mil e oítocentos_cruzeirós)' O rriOntailte de Carneiro, que acrescenta _dispositivos à Lei n9 5.480, de 10 de agosto de 
sua dívida consolidada._ Votação adiada por falta de quorum. !968, disciplinando 0 pagamento do 13? ~alário__deyi.do aos trabalhadores 

-Projeto âe Resolução n9 106/82, que aufor1za a Prefeitura Munici- avulsos. Votação adiada por falta de quorum. 

pai de São Paulo a contratar operação de empréstimo eXteino, n-o valor de _ Projeto de Lei do Sepado n'~ 362/79, de autoria do Senador Hum-
USS 60,000,000.00 (sessenta milhões de dólares norte-americanos), dcsti- bçr_to L.IJ_C_e!la"ql!~ altera_çijspositivo da Lei 011 6.718, de 12 de novembro de 
nada à implementação de obras da rính3 (e"ste~óesle-dO metropolilãi'ti::l-áe 1979. Votação adiada por falta de quorum. 
São Paulo. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução nll 40/81, que autoriza a Prefeitura Munici-
- Projeto de Resoluç_ãq n_! 107/82. que-ãú(~fíza a Prefeitura Munici- pai de Betim (MG) a elevar em Cr$ 5.70Q.OOO,OO (cinco milhões e setecen-

pal de São Paulo a contratar_ empréstimo -eXTefrio, nó valor de USS tos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Discussão sobres-
40,000,000.00 (quarenta milhões de_dólares norte~americanos), destin-ado tada por falta de quorum para votação do Requerimento n'~ 309/81. 
ao programa de investímentOs_urbanos. Votação adiada por falta de quo-
rom. -Projeto de Lei do_Senado_n':' 309f7.9_,_do Senador Gabriel Hermes, 

-Projeto de Resolução nll202j8l, qUe autonza- 0 GOV"éi!úl-áo_&_iã-- que dispõe sobre o exercicio da auditoria coiüãbil; e dá outrãs providêil-
do _do Cearã a- -coilifãtãi'- empréStim-O externo, rio- valor- de US$ cias. DisCussão sobrestada por falta: de quorum para votação_do Requeri-

50,000,000.00 (cinijüenta milhões de dólares norte:americanos),-destiiuido mento n• 35/82. 
ao II Plano de Metas Governamentais - PLAMEG II. Votação adiada -:-_Projeto de Resolução n9 95/82, que :iutoriza a Prefeitura MuníCí= 
por falta de quorum. pai de Fortaleza (CE) a elevar em Cr$ 218.583.000,00 (duzentos e dezoito 

- Projeto de Resolução nq 261/81, que 3UlO.rii.a o GOverno do E.Stil- milhões, quinhentos e oitenta e três mil cruzeiros) o mOntante de sua dívi-
da de Minas Gerais a elevar em Cr$ l.394.841.4I0:46 (hum bilhão, trezen- da consolidada. Discussão- encerrada, fican-do a votação adiada por falta 

tos e noventa e quatro milhões, oitoceiüoS e qUa-tfrüa e um mil, quatro- .de _quorum. 
centos ·e dez cruzeiros e quarenta e seis CentaVoS) --o--montante de sua dívi
da consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Res_oluçãp J)9 232/81~ que autorl:iã'a Prefeitura Munici
pal de Betim (MG) a elevar ei:n Cr$ 875.103.660',51 (oitocentos e setenta.e 
cinco milhões, cento e três m.H, seiscentos e sess~nta cru?-Ciros e cinqüerita 
e um centavos) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por 
falta de quorum. 

~Projeto de Resolução n9 241/81, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de Manaus a realizar operação de empréstimo externo, no valor-de 
USS IO,OOO,OOOJ)() (dez milhões de dólares oorte-_3:mericartos), destinada a 
programaçào __ de jnvestimentos naqUele ~uni_clpTo~ Votatão adiada por 
falta de quorum. 

--Projeto de Resolução n!i' 2.80/81, que autoriza a Prefeih.ira Mtiníci
pal de Belo Horizonte (MG) a elevar em Cr$ 3.51 l.440.QOO,OO (três bi
lhões, quinhentos e onze milhões, quatrocentos e_quarenta mil cruzeiros) _o 

montante de sua dívida_ consolidada. Votação adiada por falta de quorom. 
- Projeto de Resolução nll 237/81, que ãUfOrlza O GO\..-e!'-nO do Esta

do de Minas Gtrais a eleVai e-nl Cr$ 6.359.985~&26,47 (seis bilhões, trezen-

1.4-DISCURSOS APóS A ORDEM DO DIA 

SENADORA DULCE BRAUÁ-.:...:: Nomeação da Professora Esther 
de Figueiredo Ferraz para o i:argõ de Min_istra da Educação e Cultura. 
DefeSa da aprovação dos pedidos de empréstüno formulados por Estados 
e Municípios qile e-specifiéã~-cóOStánteS aa pauta ~das sessões ordináriaS dO 
Senado, 

1.5- COMUNICAÇÃO DA PRESIDENCIA 

Término do prazo para apresentação de emendas ao Projeto de Reso
lução. n• 126, de 1982. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM IJOUIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO , 

2 '--DISCURSO PROFERIDO EM SESSÃO ANTERIOR 

-Do Sr. Senador Evançl_ro Carreira, pronunciado na sessão de 19-8-82". 

--3-~ MESA DIRETORA 

4-LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
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ATA DA 117~ SESSÃO, EM 23 DE AGOSTO DE 1982 
4' Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDJ::NCIA DO SRS. PASSOS PÓRTO E ALMIR PINTO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

- EunTcC Michiles- Gabriel Hermes- Alexandre Costa- José Sar
ney- Bernardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Piitto_- Jo_s_é Lins
Moacyr Duarte- Martins Filho- Aderbal Jurema- Nilo Coelho_- Luiz 
Cavalcante- Lourival Baptista- Passos Pôrto- Lomanto Júnior- Luiz 
Viana - Moacyr Dalla - Álano Barcelos - Dulce Braga - Henriqu'e San
tillo - Lãzaro Barboza - José Fragelli - Mendes Canale- Leite Chaves 
- Lenoir Vargas - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Alista de presença acusa o 
comparecimento de 27 Srs. Senadores. Havendo número regimentai, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos 
O Sr. J9-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECERES N's 631, 63Z E 633, DE 1982 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n917, de 1981 (n'l 8S~B, 
de 1981~CD), que "aprova o texto da Convenção n9131, de 22 de ju~ 
nho de 1970, da Organízaçào Internacional do Trabalho, sobre a fi~ 

xaçio de salários mínimos". 

PARECER N• 631, DE 1982 
Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Senador Aloysio Chaves 

De acordo com o artigo 44, inciso I, da Constituição Federal, o Senhor 
Presidente da República submete à apreciação do Congresso Nacional, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, o texto da Convenção n9 131 da_Organização Internacio~ 
nal do Trabalho, sobre FixaçãO de Salários Mínimos, com Referência Espe
cial aos Países em Desenvolvimento, adotada em Genebra, a 22 de junho de 
1970, durante a qüinquagésima quarta sessão da Conferência Geral da OIT. 

Instruindo o interesSe nacional na ratificação da mathf3, argumenta o 
Senhor Chanceler que .. segundo o Ministério do Trabalho, o texto da Con~ 
venção n9 131 não contraria dispositivo legai interno. Ao c_ontrârio, o institu
to do salário mínimo é previSTo no arflg(i 165, n9 l, da Constituição _brasileira, 
que abrange todos os aspectos da referida Convertçãó, prevendo; inclusive, 
sanções adrninisüativis específicas para aS infrações Cometidas cóiltra suas 
diSpÕSÍÇÕeS 0 que Satisfaz plenamente as COndiçÕeS básicas e esseiici<i_is do teXM 
to da Convenção". 

É de se ressaltar que a Convenção de n9 131, ora sob nosso exame, é uma 
complementação às Convenções Sobre mêtodos de fixação de salários míni
mos, de 1928, e da Convenção sobre Igualdade de Remuneração, acertada em 
1951, ambas, amplamente ratificadas. Esse novo instrumento visa a assegurar 
uma proteção aos assalariados contra os salários excessivamente b3ixos e 
que, embora de aplicação geral, leva em conta expecialmente as necessidades 
dos países em desenvolvimento. 

Uma vez ratificada a presente Convenção de n9 131 da OIT, passará ela a 
denominar-se "Convenção sobre fiXação- de salários mínimos - 1970". 

Conforme argumenta o Ministério do Trabalho~ em matéria- de legis~ -
lação trabalhista e salarial, o Brasil encontra-se na vanguarda de medidas que 
visam a proteção do baixo assalariado, tendo, por força de sua Constituição, 
dispositivo acautelador para a proteção da remuneração--do Trabalhador. 

No concernente ao exame desta Comissão, ri ada há que possa ser oposto 
ao texto da Convenção em pauta, razão pela qual somos pela sua aprovação, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo n,. 17, de 1981. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1981.- Luiz Viana, Presidente
Aloysio Chaves, Relator ...,...... Bernardino Viana - Moacyr Da/la- T_ancredq_ 
Neves - Nelson Carneiro - João Calmon - Lomanto Júnior. 

_ ·- . . _] ARECER N• 632, DE 1982 

··- -Da Comissão de Economia 

Relator: Senador José Lins 

Õ presente projeio de decreto legislativo aprova o texto da Convenção 
da OIT, sobre a fixação de saláriOs mínimos, coin referênCia esj)eéíal aos paí
ses em desenvolvimento. Referido ato internacional foi completado durante a 
qUinquagésima quarta sessão da Cánferência Geral da Organização Interna-
ciOnal do Trabalho. 

Naquela oportunidade, constatou-se que os termos (I) da Convenção 
sobre Métodos de Fixação de Salários Mínimos, de 1928 e (2) da Convenção 
sobre Igualdade de Remuneração de 1951, precisavam de um instrumento 
complementar capaz de assegurar proteção aos assalariados contra os sa
lários excessivamente baixos. 

Em especial, olhava-se o salário vil de países em desenvolvimento,. 
problema ainPiamente -debatido e que resultou n.:i COnvenção ora submetida à 
consideração do Congresso NacionaL 

Pelo art. 19, os Estados Membros da OIT, ao ratificarem o ato interna~ 
cional em debate, assumem o compromisso de estabelecer um sistema de sa
lários mínimos capaz -de proteger os grupos de assalariados cujas condições 
de trabalho forem de ordem a merecer proteção. Daí os salários mínimos te
rem força de lei (3rt. 29) e não poderem ser diminuídos. 

Na forma do art. 39, os níveis de salário mínimo deverão levar em conta: 
ar as necesSidade& dos trabalhadOres e de Suas famílias, tendo em vista o 

nível geral dos salários no país, o custo da vida, as prestações de previdência 
social e os níveis de vida comparados com outros grupos sociais; 

b) os fatores de ordem econômica, inclusive as exigências de desenvolvi
mento econômico, a produtividade e o interesse que existir em atingir e manM 
ter um alto nível de emprego. 

A convenção contém catorze artígos, e prevê reajustes periódicos~ ampla 
consulta às organizações representativas dos empregadores e dos trabalhado
res interessados; sistema adequado de inspeção; possibilidade de denúncia da 
própria convenção, etc: - _ _ __ 

Na Câmara dos Deputados, a matéria- mereceu aprovação dos Órgãos 
Técnicos e do Plenário. -

In(orma a exposição de motivos do Ministro das Relações Exteriores, 
que encaminha o assunto, haver o Mjnistério do Trabalho concluído que "o 
texto não contraria dispositivo legai interno". 

Efetivamenle, a Convenção nt? 131- como está catalogado o texto cm 
estudo, na OIT- não revoga._n_em de:r9ga qualquer outra Convenção anle
ri~r e pertine~te a salário míniino. Tanto que o art. ?..,_determina que ela "não 
deverá ser cqnsiderada reviso~a_ de qualquer convenção existe:nte". f, sim
plesmente, complementar. 

O Deputado Célia Borja~ relator da proposição, na Comissão de Re
lações Exteriores da Câm_ara, observou que, apenas um detalhe poderia ser 
considerado coflflitivo: o pertinente à ampla consulta a empregados e empre-

p~reL. . . . •.. .. . .. . . 
Todavia, a fixação dos- níveis de salário mínimo, no Brasil, obedece a cri

térios ponderáveis, ·a 6S:hidos que considei-anl os fatores econômicos de maior 
peso. Alêm do mais, o reajuste é semestral, o que confere ao assalariado opor
tunidades de maior contra prestação salarial. 

Do .P9!1to de vista de:st~_Órgão TéCnico, nada pode ser oposto aos termos 
do ato internacional em exame. - -- -

Portanto, opinamos pela aprovação do projeto de decreto legislativo. 
Sala das Comissões, 28'de abril de 1982. -Jnsé Richa, Presidente- Jo

sé Uns, Relator- Bernardino Viana - Luiz Cavalcante- Alberto Silva
Gabr~el lj er_f!l~S: 

PARECER N• 633, DE 1982. 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Gabriel Hermes 

O rresfderite da República, nos termos do art. 44, inciso I, da Consti
tuição Federal, submete à consideração do Congresso Nacional o texto da 
Convenção n9 131, da Organização Internacional do Trabalho, adotada em 
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Genebra, a 22 de junho de 1970. O ato Interpaç_ioo~- yersa sobre. a fi?C.aç_ão de 
salários mínimos, face à conveniên.Cta átual de adõt3.r-se novo instrumento 
capaz de assegurar proteção aos assalariados. 

De acordo com o preâmbulo~ os termos da Convenção sobre Métodos de 
Fixação de Salârios Mínimos (1928) e da Convenção sobre Igualdade de Re
muneração (1951) têm sido amplamente ratificados~ Da mesma forma, a 
Convenção Sobre Métodos de Fixação- de Salãrios MínimOs, de 1951. 

Valiosa contribuição para a proteção dos assalariados desprotegidos foi 
assinalada, em virtude das referidas convenções. Todavia, atualmente, os sa
lários vêm sendo considerados .. excessivamente baixos", pela OIT, notada
mente no que se refere aos países em -desenvolvimento. 

Daí a asSTilaiura do texto ora em exame, pelo qual o país membro da Or
ganização Internacional do Trabalho, que ratificá-lo, se compromete a esta
belecer '"um sistema de salãrios ffiínhrios que proteja todos os grupos de assa
lariados, cujas condições de trabalho forem tais que Serfa aconselhável 
assegurar-lhes a proteção". 

Assim, o pais membro signatáriO ter de inforrriar, no primeirO relatório 
sobre a aplicação das normas convencionadas, que grupos de assalariados 
deixaram de ser protegidos. A informação deverá ser acompanhada dos motí.: 
vos da exclusão. 

Pelo art. 2"', os saláriOs mínímos terão força de lei e não poderão ser di
mlriiiídos. E sua não-aplicação acarretará sanções penais ou oUtras, coritra o 
responsãvel. 

E, de acordo com o·art. 3'i', para determinar-se o nível dos salários rilíni
mos, deverão ser levados em consideração, sempre que possível, 

a) as necessidades dos trabahadores e de suas famílias, o custo de vida, 
as prestações de previdência social e os níveis de vida comparados de outros 
grupos sociais. 

h) os fatores de ordem econômica, iriclusive as exigências em atingir e 
manter alto nível de emprego; 

O art. 49 trãta dos reajustes periódicos, estabele~ndo cçm~ulta __ '"3.mpla~ 
mente organizada" a entidades representativas dos empregadores e de traba
lhadores interessados. Na falta de tais entidades, a consulta seria endereçada 
a representantes dos empregadores e trabalhadores interessados. Diante de 
tal hipótese, os países signatários deverão adotar providências objetivando a 
participição. 

a) dos representantes de organizações de empregadores e de trabalhado
res ou, na falta dessas organizações, dos representantes dOs empregadores e 
dos trabalhadores interessados, devendo essa participação- efetilar-se em- pé 
de igualdade; 

b) das pessoas cuja competência para representar os interesses gentis do 
país for reconhecida e que forem nomeadas após ampla consulta às organi
zações representativas dos empregadores e dos trabalhadores interessados, se 
essas organizações existirem e se semelhante consulta estiver em conformida
de com a legislação e a prática- nacionais. 

Do ponto de vista deste Órgão TécnicO, o art. 4'i", ao exigir ãinpla consul
ta às entidades representativas, contém o úníco pontO discutível da questão 
versada na Convenção em estudo. Aliás, o detalhe fOi observado, com exati
dão, pelo DePutado Célio Borja, quarido, ao relatar a matéria na Comissão 
de Relações Exteriores da Câmaiii, CrifatizO_u o ·seguíi'iíé:. 

-Vislumbro um único ponto de conflito normativo entre as regras da 
Convenção 131 e o jus conditum nacional.~ aquele que diz respeito à ampla 
consulta a empregados e empregadores quando haja o- Estado signatário de 
fixar o salário iníltimo. Nem existem mecanismos legais, no Brasil, que tor
nem cogente tal audiência dos interessados, nem se inscreve ela no direito la
boral consuetudinário do Brasil. 

Entretanto, a lacuna não obsta a aprovação legislativa, jã porque a nor
ma pactuada tem caráter prospectivo, não impõe forma úriica ·e determinada 
de consulta, nem inclui todas as categorias econômicas e profissioitais. 

A presente Convénção mantém -as ariter1ores. Preocupa-se, claramente, 
com o nível salarial dos países em desenvolvimento. 

Quando ao ponto discutível, a alínea b, do próprio art., 49, pi-evê que-as 
normas convencionadas deverão adaptar-se às contingências naciOnais, a-o es~ 
tabelecer ... ''Se essas organizações existirem e se semelhante consulta estiver. 
em conformidade com a legislação e a prática naciOnais". 

Opinamos, portanto pela aprovação do presente piojeto de decreto legis-
lativo. • 

Sala das Comissões, 19 de agosto de 1981.- Henrique Santillo, Presi
dente, em exercício- Gabriel Hermes. Relator- Aderbal Jurema- Aloysio 
Chaves- Almir Pinto. 

O SR- PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O E~pediente lido vai à publi-
cação. 

Há oradores inscritos. 
Conc_edo a palavra ao nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

A 24 de junho último, na votação do mais recente pacote eleitoral, eu vo
tei SIM, quando minha con~ciência_ me_ impelia a votar NÃO. Assim procedi 
parã não perder o mandato,- jã que a aprovação foi considerada questão few 
chada. Votei SIM poi- covardia e por sacrifício. Mas a consciência continua 
vergastando a minha tibieza. 

Para que não volte a suplicar-me em eventos idênticos, vejo-me obrigado 
a procurar um caminho que me ponha a salvo de novos aviltamentos, de no
vas flagelações. 

O malfadado instrumento da questão fechada atenta contra a ética, a 
moral, a religião. Atenta contra a própfia cOnStituiÇão, cujo art. 153; §59, as
segura: E plena a liberdade de consciência. Não pode, pois, um dispositivo de 
lei menor coagir o parlamentar a votar contrariamente à sua vontade, invali~ 
dando preceito da Lei Maior. 

Gerada em 1971, em pleno império do AI-5, a questão fechada sobrevive 
à morte daquele, qual vingativo rebento antidemocrático. 

Embora a Constituição prescreva serem todos iguais perante a lei, pode o 
magistrado abster-se de votar, mas não o Deputado e o Senador no caso do 
voto imperativo. 

Bem recentemente, em abril, o eminente Ministro Alfredo Buzaíd, ale
gando .. problemas íntimos de consciência", escusou-se de apreciar processo 
de que seria relator. Dias depois, era quebrado o princípio de isonomia, 
qu-ando nem sequer permitido fo-ra alguns congressistas absterem-se de votar, 
sob a ameaça de_~s~ção __ çiq __ !T}angato~-----

Oportuno lembrar que o CongressO N-áÇjonal, ~o decretar e promulgar a 
Constituição, assim o fez inVocando a prótéÇâO "di!-DeUs. Esse apelo" ao Criador 
exige a reciprocidade de que nenhum dispositivo Constitucional contrarie os 
preceitos divinos. o que seda um logro, um sacrilégio, uma frontal incidência 
ao segundo-dos Dez Mandamentos. Tal invocação basta, por si só, para im
pedir que uma lei qualquer force o cic;ladão a expressar opiníão em desacordo 
com seu pensamento, como, por exemplo, exigir o voto a favor da adoção da 
pena de morte. Uma e outra C<?!Sa configu-ram a mesma apostasia, pórqt.i'anto, 
como nos lembra a paremiologia "u-niversal, a- consciênCia -é o pensamento- de 
Deus. 

Convém lembrar, a prop6Siio,-Que, em janeiro d"este ano, o Papa JoãO 
Paulo II considerou a violação da consciência··~o golpe mais doloroso infligi
do à dignidade humana, num certo sentido pior do que matar". 

O reCt.its-o -à questãO fechada colide também, frontalmente, com q "De
claração Universal dos Direitos Humanos", da qual o Brasil é co-signatãrio, 
e que no seu artigo XVIII proclama: 

.. Todo homem tem direito à liberdade de pensamento, cons
ciência e religião." 

E o derradeiro artigo, de n"' XXX, proíbe a qualquer Estado praticar 
qualquer ato destinado à destruição de quaisquer dos direitos e liberdades. Lo
go, a figura da questão fechada é espúria, clandestina mesmo, vez que nega o 
que não pode negar - o direito à liberdade de consciência, garan-tido pela 
Constituição e pela Declaração Universal dos Direitos Humanos. 

Ademais, a questão fechada contraria radicalmente o prOgrama do PDS, 
cujo primeiro confessado propósito é: 

"Garantir a tOdos, independentemente de sua condição social, 
credo, raça, cor ou ideologia, Os direitos humanos fundamentais." 

Seriam esses direitos humanos fundamentais aqueles mesmos direitos 
que o Brasil se comprometeu a respeitar? ~o próprio Partido que responde à 
pergunta, em seu manifesto de janeiro de 1980: 

"Nosso Partido coloca-se na linha de tradição dos grandes 
partidos democráticos que fizeram as maiores conquistas da huma
nidade, construíram e sustentaram o direito não somente à liberda
des subjetfvas, mas os direitos e garantias sociais contra a fome, o 
medo~ as doenças, o desemprego, a miséria, a perseguição religiosa e 
a violação da privacidade dos cidadãos." 

FiCa, como vimos~ caracterizado o reconhecimento pelo Partido da sa
cralidade das liberdades subjetivas, das quais ê essência a liberdade de cons
ciêltcia. 
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Concedo o aparte ao eminente colega, o Senador Helvídio Nunes, pedin
do desculpas por tê-lo feito com Certo ãtraso~ 

O Si-. Helvidio Nunes- Eminente Senador Luiz Cavalcante, sabe V. Ex• 
que eu lhe tenho grande respeito e, sobretudo, uma grande e profunda admi
ração pela sua ativídade parlamentar, pelas suas posiç_ões assumidas, aqui 
neste plenário e nas- Comissões- Mistas, enfim, pelo que V. Ext-, como Sena
dor. tem realizado em proveito da nossa região e do nosso País. Assim, la
mento discordar da posição ora assumida por V. Ex•, quando procura vincu
lar a liberdade de consciência, a pureza, original da liberdade de consciência à 
daquele dispositívo inserto na Declaração dos Direitos Humanos, dos Direi~ 
tos Fundamentais da Pessoa Humana, o problema da restrição ·que o Partido, 
que os Partidos, de uma maneira geral, impõem aos seus filiados: a liberdade 
de falar, a liberdade de dizer, a liberdade de consciêricia. ESsas liberdades 
existem, mas, a cada dia, a cada passo da nossa vida estamos assumindo com
promissos e assumimos -esses compróm"iSs"c)s et.n nome da liberdade plena que 
temos na área penal, na área civil. na área comercial e também na esfera pOlí
tica. De maneira: qUe~ -quando nos filiamos a um partido político, resttirtgi
mos um pouco a nossa liberdade, e em nome da liberdade plena que temos. 
De maneira que, perdoe~ me V. Ex'-., não vejo incompatibilidade entre a liber
dade de consciência e aquela liberdade que dela perdemos um pouco quando 
ingressamos· na vida política. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Eminente colega Helvídio Nunes, acho 
que V. Ex'" e eu podemos dizer recipiocameflte: .. A Opinião dos outros rilCrece 
sempre o meu respeito, mas nem sempre recebe a minha ad.!sào". Estamos, 
portanto, num honroso I a I. Mas, sinceramente, rejeito o -raciocJnio de V. 
Ext-. Acho que a liberdade de consciência é coisa bem mais importante do que 
a liberdade de ler o Jornal do Brasil, O Globo ou a Folha de S. Paulo. É de ou
tra liberdade que falo, da verdadeira liberdade de consciência. E quando o 
Partido me obriga a votar somente de uma maneira, sinceramente, eu me con
sidero como aquelas aldeãs da Idade Média, que, no dia do caSarrie~o, O que 
elas tinham de melhor, as primícias da sua virgindade, não davam ao marido, 
mas ao senhor feudal. Era o chamado direito da primeira noite, que era do se-~ 
nhor feudal. Assi-Cn é na questão fechada: as primícias da minha consciência 
eu as dou não sei a quem, a um incerto senhor que teve a idéia de fechar a 
questão. Isso, não degluto de maneira alguma. 

Assinale-se, por fim, o reiterado comprometlmento do PreSidente Fi
gueiredo com a intangibilidade do voto e da consciência. Díscursan-rJo I'!_ O Ins
tituto Histórico e Geográfico Brasileiro, em 15-11-79, afirmou Sua Excelên
cia: 

"A República dos meus sonhos é a da conciliação. Da liberda
de com responsabilidade. Da paz ejUsTiÇã social. Da legitimidade da 
representação política, seril maculação do voto pelo abuso do poder 
económico ou político." 

Diante disso, eu me pergunto a mim mesmo: 
- Será que o voto TniãCú.lado do Senador e do Deputado não estaria 

também nos sonhos presidenciais? 
Depois, no Hilton Hotel, na sessão do IQ9 Congresso Mundial de Direi

to, em 20-8-81, perante juristas dos mais renomados, fez o Presidente Figuei
redo esta límpida profissão de fé democrática: 

.. Na visão do meu governo, o receituário político da paz e do 
desenvolvimento deve substituir a lógica da força e da ameaça." 

É a minha vez de repetir que, na sessão de 24 de junho, só votei SIM 
forçado pela ameaça de perder o mandato. 

Doutra feita, em março deste ano, em alocução televisionada, disse o 
nosso eminente João Batista: 

~·cumpre ter presente que o Estado é sobretudo um organismo 
ético, um ente que possui deveres para cóm os.,. cidadãos que lhe for
mam o substrato." 

Pois este cidadão que lhes fala, Srs. Senadores, espera que o Estado te
nha ética bastante para reconhecer o seu direito de sempre votar conforme lhe 
ditar a consciência. 

Posteriormente, a 30 de junho, no Colégio Pedro II, perorou o Chefe da 
Nação: 

HA paz, que desejamos todos, somente pode assentar no inte
rior do homem, na sua renovação espiritual. Daí a apregoada neces
sidade de um modo de pensar, a necessidade do apelo à consciência 

individual, em que se encontra a fonte ou a mola do progresso étí~ 
co_·~ 

Caberia comentar: primeiro- a paz que eu mais desejo, minha paz inte
rior, sempre me foge quando a consciênCia é violentada; segundo- nas pala
vras do Presidente está implícito o reconhecimento de que o voto imperativo 
paralisa o meu progresso ético. 

que 
E mais recentemente, no dia li deste, em Manaus, admitiu o Presidente 

- ._. ... _a democracia é o único regime que garante a liberdade de 
i~i~f~Íiva-, de pensamento, de expressão, a plena liberdade política." 

É justamente o que desejo: a plena liberdade_ política de, pelo voto, exp 
pressar o meu pensamento. 

••só os fatos louvam" - sentencioU La Bruyere. 

O Sr: José Lins - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Pois não. Ouço, com muita honra, o 
aparte de v. Ex'" 

O Sr. José Lins- Nobre Senador Luiz Cavalcante, eu estou por duas ve
zes ao lado do nobre Senador Helvídio Nunes. Primeiro, pela admiração que 
temos por V. Ex• e eu, com razão eSpecial, porque devo a V. Ex• exemplos de 
brasilidade, exemplos de grandeza, exemplos de amizade e o peito do aluno 
que fui de V. Ex•, quam:lo fiz o CPOR nos idos da minha mocidade. em Mi
nas Gerais. Aprendi a admirar V. Ex" desde aquele tempo. Ao meu ver, nobre 
Senador Luiz Cavalcante, pode-se discutir da vantagem ou da desvantagem 
d_o perfecc_ionísrrfó ou não_de uma lei que exige dos partidários de um partido 
a obediência à questão do voto obrigatório; mas considero que essa é uma 
questão de decisão partidária, alguma questão de interesse absoluto do Parti
do que é Submetida à Executiva, que é-votada pela Maioria, e uma vez vota
da, evidentemente obriga a Minoria que, por acaso, tenha votado contra, a 
seguir a norma- ditada pelo Partido. Portanto, a decisão democrática que 
pode ser discutida, digamos, no seu perfeccionismo, na sua vantagem ou des
vantagem, mas que jamais poderia ferir a consciência de cada um de nós, des
de que, quando nós nos filiamos ao Partido, evidentemente, já conhecemos as 
regras a que nos submetemos. De modo que eu tambêm acho que a questão 
fechada do Partido não magoa, não fere a consciênCia de cada um de nós; cer
ceia de certo modo a nossa liberdade, como a democracia cerceja toda vez 
que a Maioria toma uma decisão diante da qual as Minorias têm que se cur
var. É o meu pensamento, que fica com a admiração profunda que tenho por 
V. Ex" 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Eu poderia dizer o que disse para o 
eminente colega Senador Helvídio Nunes. O Senador José Lins e eu podería
mos dizer um com relação ao outro: "A opinião dos outros merece sempre o 
meu respeito, nC"ih sempre a minha· adesão". Poderia ficar aqui o meu comen
tário ao seu aparte, mas estendo-me mais um pouco. V. Ex• disse que a ques
tão fechada não fere a consçiência de muitos. Mas fere a Constituição, que 
diz: "é plena a liberdade de consciência". E não hâ nenhum parágrafo que 
diga que esse plena deve ser entendido no sentido restrito. E fere a Declaração 
de Direitos Humanos, da ql!al o Brasil é signatário, que assegura: "Todo ho~ 
merh tem direito à liberdade de pensamento, de consciência e de religião". 

O Sr. José Lins- Mas V. EXt. veja bem que o direito à liberdade, de ade
rir ou não ao instituto legal pré-existe, quer dizer, adere ao Partido com co
nhecimento de causa, aquele que quer. Daí por que, tacitamente, os membros 
do Partido estão aderindo a um princípio, que é tido como, por natureza, ne
cessârío para a defesa da própria instituiÇão partidária . .e o meu pensamento. 

OSR. LUIZCAVALCANTE- Eu diria que o princípio a que V. Ex• se 
refere é um princípio clandestino. que está na lei cl~ndestinamente, porque a 
Constituição o veda. 

Mas prossigo, Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
Para concluir, Sr. Pr.esidente, Srs. Senadores, confes&:oa Vqssas Excelên

cias que venho travando árdua lut~ rOtiffia entre o Bem e o M~l. luta que cada 
vez mais se a:cirra com o pasSar -dos anOs. Dar: o IneU obstinado pOsiciona
mento contra a questão fechada, que me transforma em mero robô, 
submetendo-me- a terrível conflito maniqueísta. 

Ao voto imperativo da q_uestão fechada opõe-se o imperativo categórico 
de Kant: "Deves porque-deves ser um homem moral". Segundo o grande filó
sofo alemão, só é moral a ação resultante de princípio racional e voluntaria
mente praticada. Racional não é o princípio da questão fechada, que estupra 
a- minha coflSciêilcia. fazéftdo-me prOceder opostamente ao- que ela me dita. 



3038 Terça-feira 24 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Agosto de 1982 

Na minha vida pública, apesar dos muitos tropeções, tenho tido como 
farol esta kantiana sentença: A verdadeira política não pode dar um passo se
quer antes de prestar homenagem à moral. 

Em síntese: a questãO reChada faz reviver a moral dos escravos, que exalta 
a obediência, e a moral dos senhores, que exalta a força. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Concedo a palavra ao nobre Se
nador Lourival Baptista, por cessão. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. SenadOreS: -- -- ----

Um dos mais sérios e complexos problemas no âmbito das atividades 
educacionais do MEC, sobretudo nos setoreS vinCUladOs _ao ensino do 19 e do 
29 graus, é, sem sombra de dúvida, o que se refere especificadamente aos li
vros didáticos, cuja durabilidade, fixada em apenas dois anos pela legislação 
vigente, deveria ser ampliada para, no mínimo, cinco anos. 

Para que se possa avaliar, com exatidão, as enormes dimensões, o signifi
cado e a importância do assunto, basta examinar os múltiplos aspectos que o 
caracterizam. - - - --- -

Assim é que, por um lado, cerca de 17 milhões de crianças não podem es
tudar por que os seus pais não têm condições de adquirir os lívfos escolares 
recomendados .. 

O preço dos mencionados livros ultrapassa a capacidade aquisitiva das 
famílias de baixa rend:i. -- ----

Além de excessivamente caros, os atuais livros didátiC"Os são usados ape
nas por um ano, e por um único estudante, em virtude de constarem, em suas 
edições, exercícios a serem feitos pelos alunos. 

Isto significa, na prática, que o volume não pode ser repassado para ou
tro aluno, tornando-se, assim, descartâvel. 

Mas, a imediata substituição dos atuais livros didáticos por outros de 
maior durabilidade, teria conseqUências desastrosas para os editores, livreiros 
e fabricantes de papel, cuja estrutura produtiva sería desestabilizada, 
acarretando-lhes prejuízos de vulto. 

Outro aspecto ainda mais importante do que a própria durabilidade dos 
compêndios e livros escolares, consiste no respectivo teor pedagógico do qual 

. depende a boa qualidade da aprendizagem colimada. 
Tecnicamente, além de possível, seria vantajoso conservar um núcleo co

mum para os livros de Português, História, Geogra-fia e Matemática, apesar 
da variedade dos métodos utilizados pelos professores, assegurando-se sua 
maior durabilidade e contribuindo para que os pais daquelas 17 milhões de 
crianças possam fazer uma economia substancíal. 

O Ministro Rubem Ludwig, atento à necessidade de prolongar a valida
de dos livros didáticos--financiados pela Fundação Nacional do Material Es
colar - FEN AME, assinou Portaria no dia 17 de agosto passado, destinada 
a reformular o planejamento editorial e garantir uma durabilidade mínima de 
cinco anos para cada volume editado. 

Toda a Nação aplaude essa providência do ilustre Ministro da Educação 
e Cultura, que beneficiará aqueles 17 milhões de alunos, e deverá melhorar a 
aflitiva situação financeira -dos pais de familia cujos orçamentoS domésticos 
jâ se ericontrãm-~praticamente estrangulados pela inflação. 

Evidentemente, a Portaria do Ministro Rubem Ludwig, conforme-escla
receu o Diretor Executivo da FENAME, Wander Batalha Lima, .. só entrarâ 
em vigor em 1984, _quando, então, serão cumpridos vários itens para evitar 
prejuízos para os editores, fabricantes de papel e para os próprios estudan
tes". 

A decisão do Ministro Rubem Ludwig é daquelas destinadas a provocar 
as mais íiltensas repercusSões pelo seu alcance social e económiCo. 

O Diretor do Sindicato Nacional dos Livreiros, Nilson Lopes, afirmou 
em declaração à imprensa que, .. todos nós no momento, estamos em expecta
tiva, pois, como fornecedores do Governo precisamos, antes de mais nada es
tudar o assunto para garantir a Viabilidade económica desse novo empreendi
mento. Mas, poderemos assegurar que a FENAME vem mantendo cantatas 
com todos os órgãos de classe no setor e acreditamos que será procurado o 
melhor caminho". 

O Sr. Gabriel Hermes - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com muíto prazer, nobre Senador. 

O Sr. _Gabriel Hermes- Nobre Senador, V. Ex• fala dos livros escolares. 
V. Ex• imagine que, ainda no decorrer dessa semana passada, estava eU visi
tando uma das minhas grandes escolas primárias no Pará e vi a tristeza da Di
retora da escola, ao alegar exatamente o que V. Ex• diz: muitos alunos esta~ 

vam com dificuldades para freqüentar as escolas por não poderem adquirir li
vros. V. Ex'- sabe que não é apenas o livro escolar, todos os livros no Brasil es
tão quase impraticáveis; nós somos hoje, em proporção ao tamanho da nossa 
população, um País onde não se lê. Lembro-me, na minha juventude, da dis
puta dos jovens, que freqUentavam não somente as grandes como as peque
nas lh.'rarias, pelo que nós denominávamos usebo", em busca de livros para 
ler. Vejo hoje como o livro é quase um ob]eto de luxo e de presente e agora vê
se o pior, como V. Ex'- diz, o livro escolar, o livro primário, o livro que d<.'I'Ve 
ser de um irmão para o outro, num País onde o livro é caro, está se tornando 
difícil a sua aquisição, devido às mudanças sistemáticas através de posições 
tomadas pelo nosso Ministéiío-da Educação. Eu não tenho aqui senão a obri
gaçãi:fde louvar V. Ex• por trazer este assunto para o plenârio do Senado, por 
fazer também um apelo para que modifiquemos a aquisição do livro, princí
palmente e obrigatoriainente pela necessidade de que os livros tenham conti
nuidade por várias gerações, porque não há, realmente, tanto o que mudar, 
principalmente no livro primârio. 

O &R. LOURIVAL BAPTISTA- Sou muito grato a V. Ex•, eminente 
Se-nador Gabriel Hermes, por esse depoimento que dá e que muito enriquece 
este pronunciamento que fazemos. 

Também a Associação Brasileira de Normas Técni:cas- ABNT- estã 
colaborando para realizar uma completa avaliação técnica no tocante à quali
dade d.o material a .ser empregado. 

. Ó Mi~istro Rubem Ludwig enfrentou, corajosamente, o desafio dos li
vros diQáticos e deu um passo deciSIVo, dos mais arrojados e benéficos que 
têm caracterizado a sua dinâmica gestão. 

Esta é a razão de ser da minha presença na tribuna, com a finalidade de, 
nos limites desta breve comunicaç_ão, congratular-me com as familias e os es
tudantes beneficiados e felicitar o ilustre Ministro da Educação e Cultura, 
pelo realismo e alto significado das suas providências no campo do planeja
mento editorial. 

Sr. Presidente, 
Já ti~ oportunidade de, em várias ocasiões diferentes, ter focalizado inú

meros problemas do Ministério da Educação e Cultura. 
Creio, todavia, que transcorrendo hoje o último dia da gestão do ilustre 

Ministro Rubem Ludwig, justifica-se a minha presença nesta tribuna, para 
comentar mais um assinalado serviço por ele prestado ao Pais, à frente da
quele Ministério. (Muito bem! Palmas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Almir PintO. 

O SR. ALMIR PINTO (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presiden
te, Srs. Senadores: 

Quando abordamos, dias atrás, os fatores responsáveis imediatos pela 
inflação que avassala a economia nacional, deixarri.os de propósito, para um 
segundo pronunciamento, o fator maior- a geratriz, a mola de desagregação 
financeira do País: a dívida externa, com seu natural acompanhante, o balanço 
de pagamentos. 

Passará o Brasil, dentro das previsões financeiras, a dever, talvez, 80 bi
lhões de dólares, até o final de 1982. 

Evidentemente, é uma soma elevadíssima, e, não foi por gosto que se 
chegou a tamanho endividamento. 

Quando dissemos que não foi por gosto que a Nação contraiu tão eleva
da dívida, é porque encontraremos justificativas plausíveis, com as quais, ao 
menos em parte, concordaremos. 

Não deixa de ser um grave constrangimento para a Nação, constrangi
mento esse que, na assertiva do MinTstr"á Delfim Netto, não será superado 
por truques internos. Referiã.-se S. Ex~ ao constrangimento do balanço de pa
gamentos. 

Para continuarmos financiando -a dívida contraída pela Nação, neces
sário se faz que entre no erário, anualmente, um determinado volume de capi
tal. 

Como complicador- da dívida externa nacional, o Ministro aponta a de
sastrosa política americana com uma elevação da taxa de juros que, por ser 
desnecessária, é do a_grado do Presidente Reagan, a quem Delfim aponta 
como vilão! 

Reconhece, como nós outros, o titular da SEPLAN, estar o Brasil viven
do uma crise talvez sem precedentes, imposta de fora para dentro e aponta, 
primeiro, "o problema do petróleo, com a elevação absurda do preço por 
barril, que saltou de 1,80 dólares, em 1974, para 34 e até 35 dólares (preço na 
Nigéria, em abril de 1982); e como s.e isto não bastasse, ainda nos atormenta a 
duplicação da taxa de juros em dólares!" 
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Tem sido urna situação vexatória para quantos países que dependem da 
importação do petróleo. 

Com um certo triunfalismo, o titular da SEPLAN faz urna referência, 
procurando demonstrar a nossa capacidade de reação: ·~A maior parte destes 
países já parou e o Brasil continuou. Alguns que tinham petróleo estão paran
do e o Brasil está continuando-! ... Certamente, nós temos alguns trunfos favo
ráveis", e aponta a exploração do petróleo, explodindo em diferenteS: reiiõcs 
do País. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
Alegam alguns entendidos em Economia, que o cresciinento da nossa 

dívida externa deve-se aos empréstimos realizados pam o firianciamento de 
obras faraónicas que lhes parecem adiáveis. . 

Inegavelmente, alguma coisa existe que poderá ser procrastinada pelo 
seu alto custo. 

Outras, no entanto, como Itaípu, Carajás, Tucuruí, Ferrovia do Aço, a 
exploração do carvão mineral, são, ao lado de outros programas, obras ina
diáveis, mesmo porque,- corrió afirmou o MiniStro do Planejamento, é mais 
barato terminá-las- referindo-se de certo àquelas que, ao lado de muitas ou~ 
tras, contribuirão a curto e a niédio prazo para o ressarcimento da dívida ex
terna da Nação. 

Esta não tem vencimento imediatO -a dú•ida externa- é sempre reali~ 
zada a longo prazo. 

É certo, também, no entanto, que os juros sobre o seu montante corróem 
a economia brasileira. 

O X do problema é ler competência para administrar eSse pesado encar~ 
go financeiro, que vem debilitando o Tcso_uro" Nacional. 

Não temos dúvidas de que o Brasil dispõe de um elenco de renomados 
economistas, cada qual o mais capaz para assumir tão pesada responsabilida
de, como agora o faz o Ministro Delfim Netto. 

As entrevistas sobre o atual quadro econômico brasileiro têm posto em 
destaque grandes personagens que já exerceram, inclusive, funÇões idênticas à 
que ora exerce o Professor Delfim. 

Todos têm procurado cooperar, de maneira patriótica, no seritido de via
bilizar a nossa ec-onomia, oriefifa"ndo-a dentro de procedimentos ajustáveis à 
aluai fase de dificuldades quase incontornáveis, bastando atentar que "apesar 
do esforço, a inflação é alta, a dívida externa continua crescendo, o déficit do 
setor público" é giande e as oportunidades de emprego não ri tendem à deman
da. O balanço de pagamento, entretanto, está sendo controlado". (Ainda 
bem!) Estas constatações nos foram apresentadas pelo editorialista José Ber
nardes, do Correio Brazi/iense, sob o título: Delfim, por Jrês anos, lutando con
tra a maré. O articulista faz uma sucinta apreciação sobre como vem se com
portando a inflação e o desempenho do Ministro do Planejamento, com a sua 
didática de fácil persuasão, mantendo a boa imagem de um povo que luta 
pela sua libertação econômica. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
Vez por outra vem à tona a idéia de rcnegocíaÇãõ dã dívida_ externa. Sen

timos, no entanto, que não tem calado bem no _espírito dos mestres de Eco no~ 
mía. 

. O Embaixador e Professor Roberto Campos, sobre tal pronunciamento, 
manifestou a sua desaprovação em discurso que há pouco pronunciou, quan~ 
do da comemoração do XV aniversário da sanção da Lei do Mercado de Ca~ 
pitais .. , ''Sou contrã a renegociação forrilal da dívida externa simplesmente 
porque ela já está sendo feita informalmente, sob a forma de reciclagem. Se 
pudermos fazer a reciclagem da dívida pelo mecanismo automático do merca
do do eurodólar, por que insistirmos num processo de renegociação governa
mental em que talvez obtivéssemos juros um pouco mais b3IX:os em troca, en
tretanto, de duas graves desvantagens: "Confissões de nossa incapacidade de 
administrar a dívida externa e jJQI-0./isação de investimentos dfretos e de novos 
créditos até que absorvido o trauma da renegociação?" 

Como se poderá aferir, só desvantagens advirão de tal renegociação; sen
do melhor tanger o barco da nossa economia da maneira que se nos afigUre 
mais correta, sem maiores traumas para a Nação. 

Teremos que encarar esta difícil fase da economia brasileira com muita 
seriedade e compreensão do que possa acontecer de bom ou de mau. fazendo
se necessária a cooperação da sociedade como um todo, para que obtenha
mos o esperado triunfo do primeirá sobre o segundo! 

Queremos, sim, que tudo de bom aconteça para o Brasil! Era o que eu ti
nha a dizer, Sr. Presider.te. (Muito bem! 'Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) ~~Concedo apalavra ao nobre Se
nador José Lins. 

O SR. JOSE LINS PRONUNCIA DISCURSO QUE, ENTRE
GUEÃ REVISÃO DO ORADOR, SERÃ PUBLICADO POSTE
RIORMENTE. 

O SR. PRESIDt:NTE (Aimir Pinto)- Está finda a Hora do Expedicn-

Presentes na Casa 27 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

- ORDEM DO DIA 

Não há número para deliberação. As mati:rias constantes dos itens 1 a 37 
e a do item 39.--todas em fase_de votação ou dependendo-de votação de reque
rime~to, ficam adiadas, por falta dC ·quorum. 

O SR. PRESIDENTE(Aimir Pinto)- Passaremos, pois, ao item n' 38: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resoluç_ão nQ 95, de 
1982 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu parecer n9 500, de_ 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Fortaleza (CE) a elevar em Cr$ 218.583.000,00 (duzentos e dezoito 
milhões, quinhentos e oitenta e três mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 501 e 502, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade c juridici

dadc, com voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
- de 1\lunicípios, favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 

discussão. 
A votação da matéria Qca adía,da para a próxima sessão ordinária, por 

falta de número em plenário. · 

O SR. PRESIDENTE (Aimir Pinto) - Esgotada a Ordem do Dia, 
volta-se à lista de oradores. 

Concedo a palavra à nobre Sr• Senadora Dulce Braga. 

A SRí' DULCE BRAGA (Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores: 

Finalmente, amanhã, pela vez primeira irá ocupar urh Ministério, umã 
mulher. E. finalmente, conseguiu a mulher sensibilizar, pela primeira vez, um 
Presidente da República que sentiu o clamor da metade da população votante 
deste País, na noite memorável em que presidiu o encerramento do i"' Encon
tro do MDS (Movimento da Mulher Democrática e Socfal), realizado neste 
Senado nos dias 7 e 8 do _corrente mês. Fui uma das representantes femininas 
que reclamou de Sua Excelência que a mulher não tinha tido, até então, a 
oportunidade de se fazer representar, sequer num Ministério, sabendo-se que 
ela é parte de um contingente ponderável da Naçã_o brasileira. 

Dizia eu na noite do dia 7: 

"Louvo a instala"Çãõ do MDS presidido pelu notável e dinâmi
ca Senadora Eunice Micbiles mediante o qual se objetiva motivar a 
mulher c, eu acrescento, a integrar a mulher nos ideais do Partido, 
na defesa das instituições, do equilíbrio social, do qual a mulher é 
fiadora, enfim, de prestigiar o Presidente Figueiredo, no seu esforço 
cívico de fazer deste País uma democracia. Mas é necessário não es
quecer que a mulher de_ve ser sensibilizada, motivada e não conside
rada, apenas, um instrumento amorfo, para votar. Sim, a- mulher 
tem sido lembrada para votar e rião para ser votada, com raras ex
ceções, e, rarísSfriú-s vezes, para um pOstO de -direçào no Executivo. 
A mulher não só tem o direi(o de partícipar da vida política, porque 
esse já lhe é issegurado pela Constituição, mas deve ser integrada 
politicamente à vida nacional. Defendo, pois, a sua real integração 
na política nacional, ocupando cargos compatíveis com a cultura e 
inteligência da mulher brasileira. Jamais o Brasil teve uma ministra 
de estado. Considero isso não só uma discrimii1ãÇãõ mas uma des~ 
COTL!_I:cJe~ação para com a inteligên-Cia -da- mulher brasileira." 

Não posso acreditar, senhor presidente, senhores senadores, que seja 
mera coincidência que Sua Excelência, o Senhor Presidente da República, te
nha deliberado substituir o General Rubem Ludwig (a quem presto minhas 
homenagens, como já o fiz, em OUtraS Oportunidades), por uma mulher, logo 
apó~ o_ericontro das mulheres_d_o PDS. Tenho a convicção de que sua Exce
lência ponderou a conveniência de ter atendid~ a uma necessidade social e 
política para valorizar, perante o País, a mulher, representada, sem dúvida, 
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por um de seus mais expressivos valores, ou s~ja, a -Professora Esther Figuei
redo Ferraz. Mais uma vez se confirma que sua Excelência, o Senhor Presi
dente da República, poderá encontrar um celeiro de lo-tdigências femininas, 
para ocupar os mais altos cargos da República. Desejo cumprimentar sua Ex
celência, em nome da mulher paulista, por mim representada, neste Senado. e 
dizer que o aplauso será um só, unânime, uníssono pela escolha de uma pro
fessora da Fa~uldade de Direito da Universidade dt;: São Paulo, intimamente. 
ligada aos problemas da Educação, uma ex-reit0ra, ex-secretária de educar,;ào 
do Estado de São Paulo c durante muitos anos membro do Conselho Federal 
de Educação, com valiosos serviços, prestados a esse -órgão, graças à sua inte
ligêncía, cultura e capacidade de trabalho. 

Tenho certeza de que o Brasil .será muito bem servido, num dos _se tores 
de que_mais necessita que é a Educação, como base para o desenvolvimento. 

Considero Esther a mulher símbolo, em pleno movimento, para ven~.::er, 
com sua iniciativa os problemas educacionais que permanecem num grande 
cipoal de sérias dificuldades que· devem ser superadas, com o apoio de todos 
os professores do País, de qualquer nível. O importante é que cada um dê de 
si o máximo, para prestigiar a primeira Ministra -de Educação que, por certo, 
abrirá o caminho, para oferecer novas opções para a mulher na política e na 
Administração Pública. 

O Sr. José Uns - Permite-me V. Ex• um aparte? 

A SR~ DULCE BRAGA- Com muita honra, nobre Líder do Governo, 
Senador José Lins. 

O Sr. José Uns- Nobre Senadora, V. Ex~. com rara felicidade e senso 
de oportunidade. congratula-se com o ato do Senhor Presidente da Repúbli
ca. através do qual Sua Excelência convida uma mulher para o Ministério da 
Educ<.1çào e Cultura. Quando V. Ex• fala que homenageia a Sr• Esther Figuei
redo Ferraz, em nome da mulher paulista, V. Ex• é modesta. V. Ex;t é uma da
quelas que também falem a história política da mulher brasileira, neste atual 
cenário nacional. .. 

.-\ SR• DULCE BRAGA - Estou emocionada. Senador. 

O Sr. Jose Um -V. Ex• despont<i como a grande esperança de partici
pação na vida pública brasileira. V. Ex~ é uma das pioneiras desse extraordi
nário trabalho de participação que avançJ. para o no-sso gáudio. em todos os 
campüs tb administração e da politica no BrasiL V. ExM não fala somente cm 
nome da mulht:!r p<1ulislJ., V. Ex• está credenciada • ..:ertamçnte, a falar cm 
11\Hllt: da mulher brasileira .. 

\SR a ()lJU_ C iH<A,<JA- Muito obrigada, grande Senador. 

O Sr. ,Jrné /.i1ts - , .. e eu, da minha pane, desejo à nova 1\·tinistra da 
Educ:.H,:iio e Cultura que ela dê continuidade à_ obra de:-.sc cxtraordinúrio ho
mem púh!ico. que na sua modéstia ... 

·\ SRa DULCI-: BR:'\GA- Como di1 hem v. E.x•! 

O 5ir . .Jm·é Uns- . . tantq feL pelo Ministério, que é o Ministro Rubem 
Ludwig ... 

A SR• DULCE BRAGA- A quem devemos respeito e admiração. 

O Sr. José Uns- ... um respeito grande e uma admiração grande. Mas 
tenho certeza que a nova Ministra da Educação e Cultura vai, senão suplan
tar, pelo menos dar continuidade a essa extraordinária obra de educação e de 
renovação do Ministério, começada por Rubem Ludwig e isso para honra 
nossa, mas, também, para a grandeza da mulher brasileira. 

A SR• DULCE BRAGA - Muito bem, Senador! 

O Sr. José Lins- Receba V. Ex• os meus cumprimentos pelo pronuncia
mento que está fazendo. 

A SR• DULCE BRAGA- Eu quero agradecer a este Senador que nós, 
lá do Estado de São Paulo,já admirávamos, respeítávainos, ouvindo suas pa
lavras, como aqui neste plenário, nestes meses, eü tenho aprendido suas 
lições, ouvindo, como uma discípula atenta, a palavra do_ mestre. Ele é um 
homem que faz política com "p" maiúsCulo, a política no verdadeiro sentido_ 
da palavra, no sentido de sen:ir a, professando o primeiro mandamento da 
Lei de Deus. 

O Sr. José Lins- V. Ex• é mUitO bondosa. 

A SR> DULCE BRAGA- Eu digo com toda a sinceridade, não foi um 
aparte o de V. Ex•, foi um grande pronunciamento de V. Ex', enriquecendo o 
pronunciamento desta_modesta Senadora. 

O Sr. José Lins- V. Ex• é muíto bondosa. 

A SR• DULCE BRAGA -Obrigada. Senador. 

Continuando, Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
Ao General Rubem Ludwig, desejo cumprimentar pelo entusiasmo de 

suas cntrevislas nas quais enalteceu a f~.g.ura e a persona!idad!.! da Professora 
Esther Figueiredo Ferraz e re_velou conhecer perfeitame-nte seus inegáveis 
méritos, para assumir a responsa-b-ilfé1ade d·e um Ministério. pela primeira vez. 
entregue a uma mulher. 

Sr. Presiden-tt:, Srs. Senadores, ao ariãiísar a Urdem do Dia do Senado, 
em suas últimas sessões, constatei que a grande maioria dos projetas em pau
ta são projetos de resolução jâ em fase de votação, relativos a autorização de 
empréstimos, destinados a Governos dos Estados, para diferentes obras de 
urgência e a Municípios de diversas partes do País. 

O problema dos emp.réstimos tem sido discUtido, nesta Casa, a meu ver, 
sob ângulos muito diferentes, até mesmo apaixonadamente ou até radical
niente. EÕtend~ que a opiniãõ de todos os Senadores~ com assento nesta Ca
sa, é respeitável e digna de toda a consideração. E é por isso que me propus a 
examinar, pacientemente, caso por caso, os referidos projetas de resolução e, 
afin<il, chegar a uma conclusão que, por certo, deverá receber o acatamento 
dos Senhores Senadores. 

O Item I é referente a um empréstimo, destínado ao Governo do Rio 
Grande do Norte, no valor apenas de 29 milhões de cruzeiros, desprezados os 
quebrados. pela -Caixa EcOnômica Federal, mediante utilização de recursos 
do FAS (Fundo de Apoio ao Desen\'olvimento Social) para a implantação de 
projetas de incenti\'o à produção e à comercialização de artesanato rotiguar. 
Ora, Srs. Senadores. motivo mais justo do que esse que, por certo, nãn envol
ve qualquer açào de ordem demagógica, leva-me a acreditar que esl:.l Ca~a se 
solidarizará com o pequeno grande Esladu do Nordeste e com seus artesãos 
dando o seu apoio à pronta aprovação do projeto, sem mais delongas. 

O Item 2 se refere a empréstimo à Prefeitura de Boca do Acre, no Ama
zonas, no valor de 8 milhões de.çr~zeiros, destinados à aquisição de equipa
mentos para a coleta de lixo, como todos sabem, que visa melhorar as con~ 
dições de higiene da sua população. 

Em seguida, temos a considerar empréstimos destinado~ à Prefeitura de 
Catanduva (São Paulo) Cr$ 39.300.000,00, para águas pluviais~ à de Alexãnia 
(Goiás) no valor de CrS 7.200.000,00, também para galerias pluviais, a de Jta
pira (São Paulo) CrS 29.700.000,00, para obras de infra-estrutura. num con
junto h(lbitacional: à Prefeitura de Rio Claro, Cr$ 280.000.000,00 via BN H .. 
para execução de obras, através do Programa CURA. Jâ no Item 7, pleiteia o 
Governo do Rio Grande do Sul a importância de lO bilhões de cruzeiros. des
tinados a inúmeros investimentos~ muito be_m explicitados, na exposição de 
motivos que aCompanha o pedido,- iOdOs- de alta relevância para o Estado. 
Em seguida. o Item 8, do interesse de Cochim (Mato Grosso do Sul), a impor~ 
tância de Cr$ 8.900.000,00 destinados à construção de 8 escolas rurais: o de 
número 9. relativo à Prefeitura de Araguaína (Goiâs) de Cr$ 159.000.000,00 
para a implantação do Projeto CURA; o de número lO da Prefeitura de To
cantinópolis (também Goiâs), com recurso do F AS, para construção de gale~ 
rias pluviais: guias, sargetas-, coleta de lixo e escolas, naquele Município. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite-me um aparte, eminente colega? 

_ A SR' DULCE BRAGA -_Com que honra, sabe o nob;:e Senador ... 

O Sr. Luiz Cavalcante - Não é um aparte, apenas uma observação. 

A SRP DULCE BRAGA- ... a honra com que ilustrará o meu pronuncia
mento. 

O Sr. Luiz Cã~·alcante- Estou vendo no plenário que os meus colegas 
perderam a galantería. A distinta e novel colega faz um díscurso absoluta
mente solitária. 

A SR• DULCE BRAGA- Mas estou sendo ouvida por este grande Se
nador Luiz Cavalcante, que orgulha a todos nós, os de São Paulo, que acom
panhamos o seu trabalho com grande orgulho, a grande honorabilidade desse 
eminente ... 

O Sr. Luiz Cavalcante-· Muito obrigado a- V. Ex.• Esforço-me para fazê-
lo. 

A SR• DULCE BRAGA - ... que é um exemplo que nós colocamos, 
ouvimos sempre as suas palavras. Nos o_u_v_imos, sempre, as suas pala~ras 
como uma tição nos pronunciamentos a se!em seguidos. V. Ex', estando me 
o_u0ndo,_ o Plenãrió ~st~ ouyinâo; os nobre~ Jornalistas, que sempre deram 
um ~rande apoio e ânil!l-O a esta revel Senadora, estão, aquj, tambêm, nos 
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acompanhando, como o Sr. Presidente, os Srs. Funcionãrios, o povo de 
Brasília, também. Mas, agradeço de coração o que V. Ex• disse. 

Continuando Sr. Presidente e Srs. Senadores, o item 11 se relaciona ao 
governo do Estado de Mi nas Gerais, no valor de 982 milhões, que se propõe a 
emítir obrigações do tesouro do Estado, empréstimo esse destinado ao finan
ciamento de diferentes programas de transportes rodoviários, energia elétríCa 
e outros. 

O item 12 conlempla o governo do Estado do Ceará que sOlicita tão:: 
somente 25 milhões de cruzeiros, vía Caixa Económica Federal, serã de tanta 
importância, porque é destinado à implantação de um centro social urbano, 
no Município de Maranguape. 

A Prefeitura de Jadara (Mato Grosso) solicita 360 milhões de cruzdi'ós, 
no item 13, via BNH, para implantação do projeto CURA. 

O item 14 diz respeito ao Governo do Estado do Rio de Janeiro, no valor 
de 29 bilhões de cruzeiros, ou seja, emissão de obrigações do tesouro do Esta
do, destinados à realização de parte do orçamento estadual, ainda para o cor
rente exercício. 

O item 15 se relaciona a um dos poucos empréstimos, em dólar, destina
do ao Governo do Estado de São Paulo, no valor de 150 milhões de dólares, 
destinados a obras inadiáveis de saneamento básico e para a construção do 
metrô da cidade. 

O Sr. Luiz Cm·a/cante - Permite-me V. Ex~ um aparte? 

A SR• DULCE~ BRAGA - Com muita honra nobre Senaoor. 

O Sr. Luiz Ca~"a/cante - Esperei, mesmo de propósito, que falasse nos 
empréstimos em dólares, que são os que têm merecido maior reprovação, 
aqui, de certa parte deste Plenário. Mas, na minha opínião, que póae ser" uma 
opinião paradoxal, são justamente aqueles que nós temos quase obrigação de 
aprovar... 

A SR• DULCE BRAGA -Muito bem, nobre Senador! Eu bato pal
mas. 

O Sr; Luiz Cavalcante- O Brasil este ano está num te_rrível embarga
as autoridades não escondem- que é o fechamento do balanço de pagaJnenR 
tos. Esperávamos um saldo na balança comercial de 3 bilhões- de dólares e 
esse saldo. se tivermos sorte, se muita sorte tivermos, cheg_ará a l bilhão de 
dólares. No sétimo mês do ano, julho, o saldo relativo aos sete meses~ ficou 
em 260 milhões de dólares. Para chegarmos a I bilhão é preciso que nos cinco 
próximos meses obtenhamos 740 milhões de dólares. o que é muito d1fíc_il. 
Como t: sabido, se esses emprêstimos forem aprovados. os dólares virão p~ra 
ü Brasil. ma~ ninguém, nem o Estado de Sào _Paulo, vai me_ter as m_àos nos 
dó!~res. Quem fica com os dólares é o Tesouro Nacionãl. Seria um_grande 
~c-r viço que nós es.taríamos prestando ao Brasil, ace1tando as mãos estendi~ 
dil.". não do Presidente Figueiredo, mas do próprio Brasil, que está nos estenR 
dendo a milo. pedindo ajuda nesta terrível dificuldade. Seria Um grande ser~ 
\'tço prestado ao País, se aprovássemos esses empréstimos. Primeiro, porque 
... ·vntnbuJriam para o fechamento do balanço de pagamentos_ e, segundo, é 
que esses empréstimos- como esse pleiteado para a continuação do metrô 
de São Paul_o oo:-- são empréstimos feitos-por organismos internacionais em 
condições muito mais vantajo_sas, com juros muíto mais razoáveis do que 
aqueles empréstimos feitos pelos bancos particulares. Infelizmerite, só" nós 
dois estamos aqui nos ouvindo um ao outro, mas folgo em ter a oportunida~ 
de de dizer: iss_o ao p]enário vazio e à minha distinta colega Dulce. 

A SR• DULCE BRAGA- Nobre Senador, eu agradeço o pronuncia
mento de V. Ex~, como agradeci, de coração, a brilhante interferência do 
nobre Uder José Uns, que antes nos aparteava e que agora, neste momento 
há de reportar com as suas palavras. nobre Senador Lui.:z; Cavalcante, a um 
fato: era preciso que, neste momento, este Plenário, tantO O PDS como o 
PMDB, estivessem aqui presentes, para ouvir este apelo, não desta Senadora 
que inicia, mas da que segue as lições dos seus colegas: dois grandes Senado~ 
res da República, que aqui estão, que pedem a este Plenãrio que, por favor, 
votem a favor dos empréstimos, para o bem do povQ~ Estamos aquí represen
tando o povo brasileiro e para eles trabalhar, e esse empréstimos representam 
sangue e suor do povo brasileiro, para a satistação da sua carência. 

COi:ttintiando ·a ãnalisar os itens da pauta da Ordem do Dia: 
ntfem 16 se relaciona_à Prefeitura Municipal <;te Souza (Paraíba), nova

lor de apenas 57 milhões e seiscentos mil cruzeiros, para uma estação rodo~ 
viãria, empréstimo junto ao Banco do Nordeste. 

O item I 7 se relaciona a empréstimo ao Governo do Estado de São Pau
lo, no valor de 1 bilhão e 400 milhões de cruzeiros, via BNH, destinado a 
aparte de recursos ao programa de controle da poluição industrial (PRO
COP). 

O item 24 de interesse da Prefeitura Municipal de Betim (Minas Geraís) é 
de 5 milhões e 700 mil cruzeiros, junto à Caixa _Econômica Federal, destinado 
ao pagamento de dívida, decorrente de construção de escola. 

Os itens de n9 25 e 27 dízem respeito a etnprêstímos, ao Governo do Esta
do de São Paulo destinados respectivamente à instalação de centros de saúde 
e a construção de escolas de ]9 grau. Em núcleos de baixa renda {CECAPs), 
INOCOPs e COABs). 

O Sr. José Lins - Permite V. Ex• um aparte? 

A SR• DULCE BRAGA - Com grande honra, nobre Senador José 
Lins. 

O Sr. José LiiJs ~A impressão que tenho,· ou melhor. a convicção que 
tenho é a de que essa obstinada obstrução da votação desses empréstimos é 
um dos equívocos maís larnentãveisjâ acontecidos nesta Casa. 

A SR• DULCE BRAGA - Diz bem V. Ex• 

O Sr. José Lins -Não se trata, nobre Senadora, nem de defesa da Opo
sição com relação a oprbrações eleiioreiras, corno muitos doS seus membros 
dizem; isto porque essa obstrução já dui'a mais de 2 anos. Agora, para que 
são esses recursos? Para fazer escolinhas, para fazer postos de saúde, para fa
zer hospitais, para fazer habitações, para abastecer de âgua potãvel as popu
lações do interior? Então, estamos negando, o Senado está negando o que- é 
de mais legítimo nas aspiraçõeS dessas populações ínterioranas. 

A SR• DULCE BRAGA - Muito bem, Ex• 

O Sr. José Lins- Ainda mais quando a própria Oposição díz que o sis
tema tributário é perverso, que a União hoje arrecada quase tudo, os Estados 
quase nada e os Municípios nada, ela se esquece que através da negação des
ses empréstimos estã deixando de contribuir para a maior arrecadação dessas 
munielpaTídades, arrecadação que, hoje, constitui o grosso da sua capacidade 
de realizar, porque se o Sistema Tributário agi'ega apenas 4% a receita dos 
Municípios; essas verbas que -são específicas, verbas desses empréstimos cuja 
origem são fundos específicos, d'estinados obrigatoriamente para esses obJeti~ 
vos, esses fundos podem elevar esses 4% para 16%. 

A SR• DULCE BRAGA - Muito bem, Ex• 

O Sr. José Lins- Então, na realidade, o que hâ é urp grande equívoco, 
uma grande Contradição, uma grande falta de espírito público daqueles que se 
negam, obstinadamente, irracionalmente, a analisar e votar esses emprêsti
mos. 

A SR• DULCE BRAGA- Muito bem, Ex• V. Ex• analisou a fundo o 
problema, e quero agradeCer--a hOnra de poder ter as pâlavras de V, Ex' incor
~oradlls ao ~eu pr~~unciamerito. 

Continuando, Sr. Presidente e Srs. SenadOres, analisando os itens da 
pauta que precisam ser votados çom urgênçía para o bem do povo brasileiro, 
os de n"'s 26. 28. 29 e 30 são todos interesses da Prefeitura M_unicipal de São 
Paulo, s~ndo estes últimos, 29 e 30, empréstimos externos de 60 e 40 milhões 
de dólares, destinados, respectivamente, à construção da tinha leste-oeste do 
mel ró, no seU trecho central, ou seja, o mais importante, e à continuidade das 
obras, referentes ao sistema viário. sobre o rio Tamanduateí e Avenida Aii
canduva, na cidade de_ São Paulo, bem como a Construção de 60 creches, nos 
bairros periféricos. 

São esses, Sr. Presidente, Srs. Senadores, os projetas de resolução, na 
pauta, que dizem respeito à autorização do Senado, a fim de viabilízar obras 
de interesse público, acinia de quaTsquet interesses partidários ou regionais. 

Na qualidade de Senadora por São Paulo, síntoRme à vontade, por de
fender os interesses do meu Estado e dos Mu.nicípios nele contidos e, ao mes
mo tempo, reconhecer o direito de outros Estados, de pleitearem e obterem 
recursos, destinados a serviços e obras, em ben_efício do povo, em sua genera
lidade. 

Lembro aos Srs. Senadores que, grartde parte dessas solicitações foi feita 
há mais de um ano, em cruzeiros,- ou como dizia o Senador José Lins, hã 
mais de dois anos, e, neste momento, assente com a cabeça _o grande Senador 
Luiz Cavalcante- em cruzeiros. Vou repetir; grande parte desta solicitação 
foi feita hã tanto tempo, em cruzeiros e, por certo, quando autorizada, jã es~ 
tará defasada, em conseqüência da inflação que a todos atormenta. Urge, 
pois, que, unidos nossos-esforços e, sabcindo que os proveitos desses mesmos 
empréstimos só irão beneficiar o povo e não os executivos, que estão em via 
de terminar seus mandatos, o plenário deste Senado vote a favor da concesR 
s'ão desses benefícios. 

Des~o -enfatizar que os eriip-réstiino:S j:jreténdidos pelo Goverilo do meu 
Estado e pela Prefeitura da CaPital, são de carãter urgente, pois, o crescimen-
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to da área metropolitana para onde a maioria dos recursos é destinada, é ex· 
plosivo e sem paralelo em todo o mundo, prindPalmente, como decorrência 
das migrações, originárias de Estados irmãos. ~ -

O Sr. Luiz Cam/cante- Permite que eu abuse da sua benevolência, Se
nadora? 

A SR• DULCE BRAGA -Com que honra, grande Senador. 

O Sr. Luiz Cavalcante- Desde menino eu ouço falar em metrô. Quando 
eu tinha os meus quinze anos, jâ- o·rneu tio Jonas me falava do metrô de Nova 
Iorque, onde ele tinha viajado. Mas eu nunca tinha tido oportunidade de via
jar em metrô. Acontece que·, há Poucos dias, eu fui ao Rio de Janeiro e para 
satisfazer a vontade do meu netinho- o que é que um vovô não faz por um 
netinho ... ? 

A SR• DULCE BRAGA - Tudo. E V. Ex• é tão carinhoso com a 
família como com a sociedade, que é grande família. 

O Sr. Luiz Cm·alcante - eu tomei o metrô em Botafogo e fui à Praça 
Saens Peiia, eu que morei no Rio de Janeiro e tantas vezes fiz aquele trajeto 
de Botafogo à Praça Saens Peiía, quantas e quantas vezes, de ônibus levando 
uma hora, duas horas, e mais horas, com aquele desconforto que todos co
nhecem, viajando quase sempre em pé, porque sou um velho que sempre me 
faço de galante, sempre dou meu lugar a qualquer mulher, mesmo que se trate 
de um brotinho. 

A SR• DULCE BRAGA -Sempre um gentleman, nobre Senador ... 

O Sr. Luiz Cavalcante- Pois bem, que delicía é õ metrô! Coisa fabulosa, 
em 15 minutos fizemos um trajeto que levarfa-UTOa horà e mefa, duas hOras: 
Então, parece que os colegas- não estou fazendo nenhuma censura - ... 

A SR• DULCE BRAGA -Não são todos, Ex•. 

O Sr. Luiz Ca~·a!cante- ... não se apercebem disso. É porque talvez nun
ca tenham passado pelas agruras de viajar nos ônibus entupidíssimos. Muito 
obrigado, colega. 

A SR• DULCE BRAGA- O nobre Senador compreende exatamente o 
sofrimento do povo e a necessidade da locomoção. A importância desses em~ 
préstimos não é para o Governo, é para que 6 povo carente possa dele sebe
neficiar. E é em nome de&se povo carente que estou aqui falando. 

A cap"ital de São Paulo, nobre Senador, é uma cidacfe cioSmorioiita, como 
V. Ex• sabe, que possui em grande número pessoas de muitos países e de to
dos os Estados da Federação, comungando de seu progresso e também do su
cesso que lhes traz a garantia de empregos para o sustento das famílias. Ao 
enumerar as pretensões de Municípios e Govern-os Estaduais, neste pronun
ciamento, desejo fazer veemente apelo aos Srs. Senadores, em nome- e_a_go
ra não digo mais em nome da mulhi!r paulista, porque O nqbre Senaêlo·r JoSé
Uns disse que eu poderia falar aqui- da mulher brasileira que procuro re
presentar nesta Casa, ao lado de ilustres colegas a quem respeito e admiro, no 
sentido de atenderem e aprovarem, sem delongas, os mencionados projetes 
de resolução que constam da pauta de hoje, como constaram há meses, sem 
prejuízo dos projetas de lei de autoria dos Senadores Mauro Benevides, Cu
nha Lima, Luiz Viana, Accioly Filho, Nelson Carneiro, Humberto Lucena e 
Gabriel Hermes, aos quais devemos também dar nosso apoio. 

Perdoem-me por haver me alongado, mas a emoção me levou a tal. 
São essas, Sr. Presidente, Srs~ SenadorCs, as pondeia:ÇõeS- Que desejei le

var ao conhecimento do Plenário, na certeza de que merecíam especial 
atenção de todos e que, por isso, merecerão, sem dúvida, aprovação dcista Ca
sa. (,Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Aimir Pinto)- Não hã mais oradores inscritos. 
Na presente sessão terminou o prazo para a-presentação de emendas ao 

Projeto de Resolução nY 126, de 1982, de autoria da Comissão de Consti
tuição de Justiça, que dá nova redação ao§ 3Y do art. 47 e ao art. 49 do Regi
mento Interno do Senado Federal. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
De acordo com o disposto no Regimento Interno, a matéria será despa

chada à ComisSão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Aimir Pinto)- Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a presente sessão, designando para Ordem do Dia da próxíma as 
matérias constantes da pauta de hoje e que não puderam ser apreciadas por 
fafta de quorum, assim Coilstituída: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9183, de 1981 (apre-
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.098, 

de 1981), que autoriza o GoVerno do Estado do Rio Grande do Norte a ele
var em Cr$ 29.364.200,00 (vinte e nove milhões, trezentos e sessenta e quatro 

_ mil e duzentos cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 
PARECER, sob no 1.099. de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pda constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 123/82, do Senador Dir~ 

ceu Cardoso, de audiência da Comissão ~de Finanças.) 

2 

Votação, em turno único, do Proje[o de Resolução n9258, de 1981 (apre
sentado pela ComissãO de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.424, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Boca do Acre (AM) a elevar 
em Cr$ 8.613.200,00 (oito milhões, seiscentos e treze mil e duzentos cruzei
ros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.425 e ·r.426, de 1981, das Comissões: 
_;_de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução no 266, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.452, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal deCatanduva (SP) a elevar em 
CrS 39~300.000~00 (trinta e nove milhões e trezentos mil cruzeiros), o montan
te de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.453 e 1.454, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
----'-de Municípios. favorável. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 25, de 1982 (apft
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 145, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alexânia (GO) a elevar em 
Cr$ 7.279.000,00 (sete milhões, duzentos e setenta e nove mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

-PARECERES, sob nos 146 e 147, de 1982, das Comissões: 
.:.....de Constituição e Justiça, Pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

vo_to vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de. Municípios. favOrável. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 33, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 189, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Itapira (SP) a elevar em Cr$ 
29.745.36o,oo (vinte e nove rriilhões, seteCentos e quarenta e cincO mil, trezen
tos e sessentã cruzeíros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 190 e 191, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constítucíonalidade e juridicidade; e 
-de Municfpios, favorável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 38, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia Como conclusão de seu Parecer n9 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal dê Rfo Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e-oitenta e dois milh§es, quatrocentos e oitenta 
e três- míi, seiscC:ntos e trinta cruzeiros), o mont3nte de sua dívida consolida
da, tendo 

PARECERES, sob nos 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-----de Municípios, favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 108, de 1981 (apre
sentado pela COmissão de Economia comO conclusão de seu Parecer n9 713, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em Cr$ 10.027.899259,79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos e no
venta e nove mil, duzentos e cinqUenta e nove cruzeiros e setenta e nove cen
tavOs}, o montante de sua dívida consolida.da, tendo 

PARECER, sob rio 714, de 1981, da Comissão 
-de ConstituiçãO e Justiça, peJa conStitUcionalidade e juridicidade, 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 240, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9l.342, 
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de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Coxim (MS) a elevar em Cr$ 
12.356.000,00 (doze milhões, trezentos e cinqUenta e seis mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.343 e 1.344, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido ·do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n? 30; de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 I 78, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Araguaína (GO) a elevar em 
Cr$ 159.6_38~841,00 (cento e cinqUenta e nove milhões, seiscentos e trinta e 
oito mil, oitocentos e quarenta e um cruzeiros), o montante de sua dívida con
solidada, tendo 

PARECERES, sob nos 179 e 180, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios, favorável. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução no 80, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 423, 
de 1982), que autoriza a Prefertura MuniCipal de Tocantín6polis (GO) a- ele
var em Cr$ 43.371.328,00 (quarenta e três milhões, trezentos e setenta e um 
mil, trezentos e vinte e oito cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob nos 424 e 425, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. -

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 218, de 1981 (apre
sentado pela ComiSsão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.270, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar em Cr$ 
988.603.570,49 (novecentos e oitenta e oito milhões, seiscentos e três mil, qui
nhentos e setenta cruzeiros e quarenta e nove centavos), o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob no 1.271, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 221, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer o'? 1.276, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Ceará a elevar em Cr$ 
25.239.000,00 (vinte e cinco niilhões, duzentos e trinta e nove mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob no 1.277, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 14, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer ri9 39, de 
1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Jaciara (MT) a elevar em Cr$ 
360.000.000,00 (trezentos e sess-enta milhões de cruZeiroS), o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 40 e 41, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favárâvel. 

14 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 59, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 334, 
de 1982), que autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a elevar em 
Cr$ 29.079.200.000,00 (vinte e nove bilhões, setenta e nove milhões e duzen
tos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER sob no 335, de 1982, da Comissão 
-de Constituição e JuStiça, pela coristituclozialidade e juridieidade. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resoluçãon• 102, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 530, de 
1982), que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a realizar operação de 

empréstimo externo, no valor deUS$ 150,000,000.00 (cento e cinqUenta mi
lhões de dólares norte-americanos), destinada a projetas de saneamento bási
co e a investimentos na Companhia do Metropolitano de São Paulo - ME
TRO, tendo 

PARECER, sob no 531, de 1982, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela con.S:titucional1dade e juridícidade, com 

voto vencido do Senador DirCeü Carâoso. 

16 

Votação, em turno único, do ProjCto de ResolUção n9 91, de 19-82 (apre
sentado pela Comissão de Econorriia ComO cOnclusão de seu Parecer n9 488, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Sousa (PB) a elevar em Cr$ 
57~6ÕO.OOO~OO (cinc}Uerita e-Sete miHiOes e seiscentos mil cruzeiros), o II.lontan
te de sua dívída consolidada, tendo 

PARECERES; sob nos 489 e 490, de 1982, das Comissões: 
-de -Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios, favorãvel. 

17 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9l88, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.116, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a contratar ope
ração de crédito no valor de Cr$ 1.435.641.087,00 (um bilhão, quatrocentos e 
trinta e cinco milhões, seiscentos e quarenta ·e um mil e oitenta e sete Cruzei-
ros), tendo - - - -

PARECER, sob n' 1.117, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

18 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9l84, de 1981 (apre
sentado pela ComissãO de Economia comO conclusão de seu Parecer nO? 1.100, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a elevar em Cr$ 
393.810.000,00 (treZentos e noventa e três milhões, oitocentos e dez mil cru
zeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob no 1.101, de 1981 da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto ven-Cido do Senador Hugo Ramos. 

19 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 273, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1_ .473, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo (SP) a elevar em 
Cr$ 4.182.160.000,00 (quatro bilhões, cento e oitenta e dois milhões, cento e 
sessenta mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.474 e 1.475, de 1981, das Comissões: 
""--'"de Constitu_ição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici9,ade; e 
-de -Municípios, favorável. 

20 

Votação, em turno único, do Projeto de ReSolução n9 8, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como-cOnclusão de seu Parecer_ n9 24, de 
1982), que autoriza o Governo dó Estado~ éle São Paulo a eievar em Cr$ · 
2.022.956.612,82 (dois bilhões, vinte e dois milhões, novecentos e cinqUenta e 
seis mil, seiscentos e doze cruzeiros e oitenta e dois centavos), o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob no 25, de 1982, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

21 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 61, de 1982(apre
sentado pela Comissão de Economia cÓmo conclusão--de seu Parecer n9 352, 
de 1982), quC Rutoiiza a Prefeitura Municíp3t"deSão Pá.ulo (SP) -a .eie~âr em 
Cr$ 319360.800,00- (trezentos e dezenove milhões, trezentos e sessenta mil e 
oitocentos cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 353 e 354, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido d_o Senador Dirceu_ Cardoso; e 
-de Municípios, favorãvel. 

22 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 106, de 1982 (apre
sentRdo pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 546, de 
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1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo a contratar operação 
de empréstimo externo, no valor de USS 60,000,000.00 (sessenta tnilhões de 
dólares norte-americanos). destinada à implementação de obras da linha 
leste-oeste do Metropolitano de São Paulo, tendo 

PARECERES, sob n•s 547 e 548, de 1982, da Comissões: 
-de Conslituirao e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Munic(pios, favorável. 

23 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 107, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 549, de 
1982), que autorizá a Prefeitura do Município de São Paulo a contratar em
préstimO- externo, no valor de USS 40,000,000.00 (quarenta niilhões de dóla
res norte~americanos), destinado ao programa de investimentos urbanos, ten
do 

PARECERES, sob n•s 550 e 551, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municfpios, favorável. 

24 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 202, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 1.207, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de Ceará a contratar emprésti~ 
mo externo, no valor de US$ 50,000,000.00 (cinqUenta milhões de dólares 
norte-americanos), destinado ao II Plano de Metas Governamentais - PLA
MEG II - 79/83, tendo 

PARECER, sob n• 1.208, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

25 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n_~ 261, de 19_8 J (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia corria conclusão de seu Parecer n"' 1.435, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar em Cr$ 
1.394-.841.410,46 (um bilhão, trezentos e noventa e quatro milhões, oitocentos 
e quarenta e um mil, quatrocentos e dez cruzeiros e quarenta e seis Centavos), 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.436 e 1.437, de 1981, da Comissão 
-de Constituirão e Justiça ~ 1"' Pronunciamento: solicitando infor

mações complementares do Governo do Estado de Minas Gerais e do Banco 
Central do Brasil, com voto vencido do Senador Hugo Ramos; 29 Pronuncia
mento (atendidas as informações): pela constitucionalidade e juridicidade. 

26 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 232, de 1981 {apre~ 
sentado pela Comissão-de Economia como conclusão de seu Parecer n~ 1.306, 
de 1981 ), que a utorízi a Prefeitura Municipal de Betim (M G) a efevar em CrS 
875.103.660,51 (oitocentos e setenta e Cinco milhões, cento e três míl,.seiscen
tos e sessenta cruzeiros e cinqUenta e um centaVOs), o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.307 e 1.308, de 1981, das Comissões; 
-de Constituição e Justiça, pela constituciOtJãlidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Munic{pios, favorâvel. 

27 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 241, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n"' 1.345, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Manaus a realizar operação 
de emprêstimo externo, no valor de USS 10,000,000.00 (dez milhões de dóla
res norte~americanos), destinada a programação de investimentos naquele 
município, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.346 e 1.347, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição· e Justiça, pela constitucion3.lidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Munic(pios, favorãvel. 

28 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 280, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como coilclusão de s~u Parecer n9 1.494, 
de 1982), que autoriza· a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte (MG) a ele
varem Cr$ 3.511.440.000,00 (três bilhões, quinhentos e onze milhões, quatro· 
centos e quarenta mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.495 e 1.496, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

29 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 237, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.321, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar em CrS 
6.359.985.826,47 (seis bilhões, trezentos e cinqUenta e nove milhões, novecen
tos e oitenta e cinco mil, oitocentos e vinte e seis cruzeiros e quàrenta e sete 
centavos), o montante de sua dívida consolidada, te~do 

PARECER, sob n• 1.322, de 1981, da Comissão 
-de Coristiluição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

30 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 69, de 1982(apre
sentado pela Comissão de Economia comO conclusão de seu Parecer n"' 374, 
de 1982), que autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a elevar em 
Cr$ 9.030.408.827,11 (nove bilhões, trinta milhões, quatrocentos e oito mil, 
oitocentos e vinte e sete cruzeiros e onze centavos), o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 375, de 1982, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucioilalidade e juridieidade. 

31 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 13, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão Ue 
aposentadoria especial para o comerciârio, na íorma que especifica, tendo 

PARECERES, sob n•s 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorável; 
-de Saúde. favorável; e 
-de Finanças, favorável, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

32 

Votação, em primeifo -illrna,·do Projeto de Lei do Senado n"' 329, de 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica dispositivo da ConM 
solidação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por ·bafas extras habituais também integre a remuneração. tendo 

PARECERES, sob n•s 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e JUstiça; pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

33 

Votação, em primeiro tüfno, do Projeto de Lei do Senado n9 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n•s 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, favorãvel, nos termos de substitutivo que apresenta; e 
-de Educação e Cultura, favorável ao substitutivo da Comissão de 

Constituição e Justiça. 

34 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 352, de 
1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre a ação de ali
mentos, tendo 

PARECER, sob n' 1.145, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorável. 

35 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivos à 
Lei n• 5.480, de 10 de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 13• sa
lãrio devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.197 a 1.199, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça; pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorãvel; e 
-de Finanças, favorâvel. 
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36 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'i' 362, de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositivo da Lei 
n• 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.130 a 1.133, de 1981, das Co-
missões: 

-de Constituiçao e Justiça; 
-de Legislação Social; 
- de Serviço Público Civil; e 
-de Finanças. 

37 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 95, de 1982 (apre
sentado peJa Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 500, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Fortaleza (CE) a elevar em 
CrS 218.583.000,00 (duzentos e dezoito milhões, quinhentos e oitenta e três 
mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 501 e 502, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
--de Municípios, favorável. 

38 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 40, de 1981 (a
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n• 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar cm 
Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros), o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municfpios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 309/81, de autoria do Se

nador Dirceu Cardoso, de reexame da Comissão de Constituição e Justiça.) 

39 

Discu-ssão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'i' 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
contãbil, e dã outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 573 a 576, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorável; 
- de Serviço Público Civil, contrário; e 
-de Economia, favorável, com as Emendas n'i'S 1 e 2~CE, que apresenta. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 35/82, do Senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de 
Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - Estâ encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 30 minutos.) 
DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVANDRO 

CARREIRA NA SESSÃO DE 19-8-82 E QUE, ENTREGUE Á 
REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIOR
MENTE. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente e Srs. Senadores: 

Serei breve. ~ a respeito de uma notícia inserta no jornal A Crítica, de 
Manaus, no dia 13 de agosto deste ano: 

"ECOLOGIA lô: OBSERVADA NO AMAZONAS 

use quisermos realmente proteger o meio ambiente, precisamos 
conhecê~ lo melhor", disse ontem o presidente da Secretaria do Meio 
Ambiente, Paulo Nogueira Netto, que veio conhecer a reserva eco· 
lógica entregue anteontem pela SUFRAMA. 

uA floresta amazônica pode fornecer muita coisa boa para o 
progresso do Brasil, mas tudo esbarra nessa questão de conhecer 
melhor os seus recursos naturais". acrescentou. 

Ele explicou que, além de vir conhecer a reserva ecológica Na
vilhanas, '"trocará ideias" com as autoridades estaduais sobre a me· 
lhor forma de implantação dessa reserva, aperfeiçoando mecanis
mos." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é um atestado da maior autoridade em 
meio ambiente, no País, o Sr. Paulo Nogueira Netto, que no dia 13 do corren· 
te aponta a necessidade de superarmos a dificuldade com que esbarra o apro
veitamento da Amazônia, que ê o seu desconhecimento. Autoridade da maior 
categoria_ e gabarito, vem a lume, pedind~ um estudo acurado, um estudo me· 
ticufOso da Amazônia, -para qu-e possamoS pretender um projeto económico. 

Sr. Presidente, faço questã,q de ressaltar~ preocupação do Sr. Paulo No
gueira N etto, quando se precoriiza a derrubada de centenas de espécies supos
tamente comerciãveis, na Amazônia. Faz questão de ressaltar que a floresta 
amazônica pode fornecer muita coisa boa para o· progresso do Brasil, mas 
tudo esbarra nesta questão de conhecer melhor os seus recursos naturais. Nós 
não conhecemos esses recursos; a Amazônia ainda ê totalmente desconheci
da, Sr. Presidente. Continuo a reafirmar desta tribuna, que dois terços do seu 
ecúmeno fitológico é desconhecido. 

Estive realizandO estudos no INPA -Instituto Nacional de Pesquisa da 
Amazônia, e soube que só no semestre passado, 14 espêcies vegetais diferen~ 
tes foram catalogadas graças ao estudo de alguns interessados. 

Neste último semestre, 14 espécies novas foram detectadas por acaso, 
numa prova evidente de que não se conhece a Amazônia. Como então tentar 
qualquer plano de desenvolvimento'? Como querer projetar sobre o desconhe
cido? Serã preciso, antes de mais nada, inventariar, catalogar, classificar espê
cie por espécie. Depois dessa catalogação, descobrir a sua sociologia, o seu 
companheirismo florestal: como vivem em harmonia, quem é responsável por 
essa harmonia, que tipos de organismos, de insetos, de microorganismo parti
cipam da grande sinfonia amazônica. Só. depois de realizado este Trabalho é 
que nós poderemos tentar um projeto econômico. 

A palavra .. progresso", o conceito, o valor semântico das palavras "pro
gresso" e .. desenvolvimento", para a Amazônia, exigem uma revisão, exigem 
uma crítica dessas palavras. 

Serã progresso para a Amazônia derrubar as suas ãrvores, vender madei
ra_ em toras ou tãbuas, vender esquadrias, vender mesas e guarda-roupas? 
Não estaremos, assim procedendo, depredando e destruindo uma riqueza 
maior, cujo valor ainda não descobrimos, e cuja medida estarã compreendida 
numa escala nova onde o alimento, a proteína comandam o mercado moneta
rista. 

Cada árvore ê um armazém~ é uma usina de alimentos. Sua contextura 
não é toda celulósica'? E a celulose, é matéria orgânica, pode ser transformada 
em alimentos, em proteínas. A tecnologia já existe, pelo menos jâ é possível a 
transformação em proteínas facilmente aproveitadas por mamíferos que as 
transformam em proteínas de uso corriqueiro pelo homem - a carne. 

A população do mundo jâ ultrapassa os 4 bilhões e meio de seres, e sere
mos, daqui a 20/30 anos, 9 bilhões 10 milhões, desde que não é possível deter 
a explosão demográfica. 

Qualquer pessoa m~lhor informada sabe que não é possível insultar o 
ecossistema da mulher ou do homem com anticoncepcionais. A destinação do 
ser humano é a procriação, é a perpetuação da espécie- essa é uma lei inelu
tãvel, corno a lei da sobrevivência- do indivíduo. São leis biológicas que não 
podem ser postas de lado, não podem ser refutadas, nem revogadas, nem ab
rogadas, são leis eternas. 

Infelizmente o Brasil não percebe a evidência dessa usina protéica, a rea· 
Iidade dessa adega, desse grande canteiro de comida. que precisa ser preserva~ 
do e estudado, para produzir alimentQs imediatamente. A evidência da Ama~ 
zônia Como usina protéica é gritante. Tomemos a Bertoletia Excelsa, a noz do 
Brasil, a castanha, autêntica. Uma pilha protéica, um condensado de proteí· 
nas. Uma amêndoa, que pesaS ou 10 gran:tas, representà, talvez, 50 ou 60 gra· 
mas de carne bovina, com um poder protéico e calorífico extraordinário! e a 
própria natureza arnazôniCa, indicando a sua vocação, mostrando o caminho 
para o seu aproveitamento econômico. 

O que é a castanheira? ~ uma usina de proteínas. E cada árvore ~ uma 
usina, a produzir carboidratoS, a produzir alimentos. Qtiãntas usinas possui a 
Amazônia? Nonilhões vezes nonilhões, é incomensurâvel. O seU momento, a 
sua destinação é alimentar a espécie humana, negando-se a servir de depósito 
para corte com fins consumistas-imediatistas. 

Sr. Presidente, junto mais um depoirnento'juntando·se a tantos outros 
que tenho trazido, na formação da minha bagagem proferida e produzida 
desta tribuna, para que não se diga mais tarde, que no Senado não havia nin· 
guêm a orientar nem a mostrar os caminhos para este Governo. (Muito bem! 
Palmas.) 
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LI -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Oficios do Sr. 19-Secretário da Câm&fa dos Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos segUintes proje~ 

- Projeto de Lei da Câmara n" 95j82 (n9 6.05_8/82~ -_na:_ Casa de ori
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, q1.i."e altera a estru
tura da categoria funcional de Técnico de Censura do Grupo-Polí.cia Fe
deral, constante do Anexo IV do Decreto-lei n" 1.820, de 11 de dezembro 
de 1980. 

-Projeto de Lei da Câmara n., 96/82 (n" 4.596/81, na Casa de ori
gem), que dispõe sObre normas referentes aos tabdionatos, e d{!, outras 
providências. 

-Projeto de I..eída Cãinara n' 97j82 (n' 4.806/81, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que autoriza o Ins~ 
tituto Nacional de ColonizaçãO e RefÓrma Agrãri3 - INCRA, a doar o 
imóvel que menciona. 

1.2.2 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias~ 
-Projetas de I..ei do Senado n's 17, 131 e 226/81; e Emenda da Câ

mara dos Deputados ao Projeto-de Lei do Senado n"' 187/79. 

1.2.3- Discursos do Expediente 

SENADORA DULCE BRAGA- Considerações sobre o modelo de 
cédula oficial úriica prop-osto pelo Governo Federal, a ser usado nas 
eleições de. 15 de novembro de 19-82. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - hito alcançado pelo Dia 
Nacional de Vacinação. 

SENADOR HELV[D/0 NUNES- Reformulação do Sistema Tri
butário Nacional. 

1.2.4- Leitura de Projeto 

- Projeto de Lei do Senado n"' 157/82, de autoria do Sr. Senador Lo
manto Júnior, que estabelece limite de tempo à utilização de serviços das 
empresas de trabalho temporârio. 

1.3-0RDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução n'i' 183/81, que autoriza o Governo do Esta~ 
do do Rio Grande do Norte a elevar em Cr$ 29.364.200,00 (vinte e nove 
milhões, trezentos e sessenta e quatro mil e duzentos cruzeiros) o montan
te de sua dívida consolidada. Apreciação sobrestada por falta de quorum 
para votação do Requerimento n9 123/82. 

-Projeto de Resolução n'i' 258(81, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de Boca do Acre (AM) a elevar em CrS 8.613.200,00 (oito milhões, 
seiscentos e treze mil e duzentos cruzeiros) o montante de _sua dívida con~ 
solidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n'i' 266f8l, que autoriza a Prefeitura Munici~ · 
pai de Catanduva (SP) a elevar em Cr$ 39.300.000,00 (trinta e nove mi
lhões e trezentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. V o· 
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n'i' 25/82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Alexânia (GO) a elevar em Cr$ 7.279.000,00 (sete milhões. duzentos 
e setenta e- itove mil cruzeiros) ·o montante ·ae sua díVida consolidada. Vo
tação adiada por falta de quorum. 

.....:.... Projeto de Resolução n'i' 33/82, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de Itapira (SP) a elevar em Cr$ 29.745.360,00 (vinte e nove inilhões, se~ 
tecentos e quarenta e cinco mil, trezentos e sessenta cruzeiros) o montante 
de sua dívTda consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

...... Projeto de Resolução n"' 38/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Rio Claro (SP) a elevar em Cr$ 282.483.630,UU (duzentos e oitenta e 
dois milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, seiscentos e trinta cruzei
ros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorum. 

~Projeto de Resolução n' lOSi81, que autoriza o Governo do Esta
do do Rio Grande do Sul a elevar em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, 
vinte e sete milhões, oitocentos e noventa e nove mil, duzentos e cinqUenta 
e nove cruzeiros e setenta e nove centavos) o montante de sua dívida con
solidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n~' 240/81, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de Coxim (MG) a elevar em Cr$ 12.356.000,00 (doze milhões, trezen~ 
tos e cinqUenta e seis mil cruzeiros) o montante.de sua áívida consolidada. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 J0/82, que autoríza a Prefeitura Munici~ 
pai de Araguaína (GO) a elevar em Cr$ 159.638.841,00 (cento e cinqüenta 
e nove milhões, seiscentos e trinta e oito mil, oitocentos e quarenta e um 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta 
de quorum. 

__:;Projeto de Resolução n9 80/82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Tocantinópolis (GO) a elevar em CrS 43.371.328,00 (quarenta e três 
milhõ_es, trezentos e setenta e um mil, trezentos e vinte e oito cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 218/81, que autoriza o Governo do Esta
do de Minas Gerais a elevar em Cr$ 988.603.570,49 (novecentos e oitenta e 
oito milhões, seiscentos e três mil, quinhentos e setenta cruzeiros e quaren
ta e nove centavos) o montante de sua dívida consolídada"Yotação adiada 
por falta de quorum. 
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- Projeto de Resolução n9 221 /81, que autoríza o Governo do Esta
do do Ceará a elevar em Cr$ 25.239.000,0ü (v-ínte e cin-cO Inilhões, duzen
tos e trinta e nove mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidacja. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 14/82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Jaciara (MT) a elevar em Cr$ 360.000.000,00 (tre,zentos e sesse_nta 
milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consol_íd_ada. Votação adia
da por falta de quornm. 

- Projeto de Resolução n"' 59/82, que autoriza o Governó do_ Est.ado 
do Rio de Janeiro a elevar em Cr$ 29.079.200.000,00 (vinte e nove_ bilhões, 
setenta e nove milhões e duzentos mil cruzeiros) o montante d~ sua dívida 
consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

- ProjetO de Resolução n9 I 02/82, que autorlza o Governo çlo Esta
do de São Paulo a realizar operação de empréstimo externo, no valor US$ 
150,000,000.00 (cento e cinqUenta milhões de dc?lares norte-americanos), 
destinada a projetas de saneamento básico~ a i"nvestimentos da Compa
nhia do Metropolitano de São Paulo- METRó. Votação ad.iªda por fal
ta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 91/82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Sousa (PB) a elevar em Cr$ 57.600.000,00 (cinqUenta e sete milhões 
e seiscentos mil cruzeiros) o nwntante de sua dívida consolidada. Vot9:ção 
adiada por falta de quorum. 

--Projeto de Resolução n9 188/81, que autoriza o Governo do Esta
do de São Paulo a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 1.435.641.087,00 (hum bilhão, quatrocentos e trinta e cinco milhões, 
seiscentos e quarenta e um mil e oitenta e sete cruzeiros). Votação adiada 
por falta de quorurn. 

-Projeto de Resolução n9 184/81, que autoriza o Governo do Esta
do de São Paulo a elevar em Cr$ 393.810.000,00 (trezentos e noventa e três 
milhões e oitocentos e dez mil cruzeiros) o 'montante_ de; .sua diyída conso
lidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n~' 273/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de São Paulo (SP) a elevar em Cr$4.182.160.000,00 (quatro bilhões, 
cento e oitenta e dois milhões, cento e sessenta mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorom. 

- Projeto de Resolução n9 8/82, que autoriza o Governo do Estado 
de São Paulo a elevar em Cr$ 2.022.956 .. 6 !2,82 (dois bilhões, vinte e dois 
milhões, novecentos e cioqüenta e seis mil, seiscentos c doze cruzeiroS e oi
tenta e dois centavos) o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 61/82, que autoríza a Prefeitura Munici
pal do São Paulo (SP) a elevar em Cr$ 319.360.800,00 (trezentos e dezeno
ve milhões, trezentos e sessenta mil e oitocentos cruzeiros) o monfarite de 
sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorom. 

-Projeto de Resolução n9 106/82, que aut_o_riza a Prefeitura Munici
pal de São Paulo a contratar operação de empréstimo externo, no valor de 
US$ 60,000,000.00 (sessenta milhões de dólares norte-americanos), desti
nada à implementação de obras da lính;:~. leste-oeste do metropolitano de 
São Paulo. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 107/82, que autoriza a Prefe-itura Munici
pal de São Paulo a Côntratar empréstimo externo, no valor de US$ 
40,000,000.00 (quarenta milhões de dólares norte-americanos), destinado 
ao programa de investimentos urbanos._Yotação adiada por falta de quo-
rum. 

-Projeto de Resolução n~' 202(81, que autoriza o Governo do Esta
do do Ceará a contratar empréstimo externo, no valor de US$ 
50,000,000.00 (cinqUenta milhões de dólares norte-americanos) destinado 
ao II Plano de Metas Governamentais - PLAMEG II. Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 261/81, que aUtoriza o Góvernó-dO Esta
do de Minas Gerais a elevar em Cr$ 1.394.841.4!0,46 (hum bilhão, trezen
tos e noventa e quatro milhões, oitocentos e quarenta e um mil, quatro
centos e dez cruzeiros e quarenta e seis centavos) o inontante de sua dívi
da consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução nq 232/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 875.103.660,51 (oitocentos e setenta e 

cinco milhões, cento e três mil, seiscentos e sessenta cruzeiros e cinqüenta 
e um centavos) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por 
falta d~ quoru_m. 

-ProjetO. de Resolução n~' 241/81. que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Manaus a realizar operação de empréstimo externo, no valor de 
USS ro,ooo;ooo.oo·(dez milhões de dólares norte-americanos), destinada a 
programação de invesiimeritos naquele município. Votação adiada por fal~ 
ta de quornm. 

-Projeto dé. Resolução nç 280(81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Belo Horizonte (MG) a elevar em Cr$ 3.511.440.000,00 (tres bi
lhões, quinhentos e onze milhões, quatrocentos e quarenta mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quonm1. 

-Projeto de Resolução n9 237/81, que autoriza o Governo do Esta
do de Minas Gerais a elevar em Cr$ 6.359.985.826,47 (seis bilhões-, trezen
tos e cinqUenta e nove milhões, novecentos e oitenta e cinco mil, oitocen~ 
tos e vinte e seis cruzeiros e quarenta e sete centavos) o montante de sua 
dívida consolidada. :Votação adiada por faltã de quofum. 

-Projeto de Resolução n<? 69/82, que autoriza o Governo do Estã.dO 
de Santa Catarina a elevar em CrS 9.030.408.827~-11 (nove bilhõt!S, trinta 
milhões, quatrocentos e oito mil, oitocentos e vinte e sete cruzeiros e onze 
centavos) o montante de sua dividi consolidada. Votação adiada por-falta 
de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 95/82. que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Fortaleza (CE) a elevar em CrS 218.583.000,00 (duzentos e dezoito 
milhões, quinhentos e oitenta e três mil cruzeiros) o montante de sua dívi
da consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 13/79, de autoria do Senador Mauro 
Benevides, que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para o 
comerciãrio, na forma que-especifica. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n9 329 (80, de autoria do Senador Cunha 
Lima, que modifica dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho, 
para o- fim de determinar que o pagamento por horas extras habituais tam
bém integre a remuneração. Votação adiada por falta de quorom, 

-Projeto de Lei do Senado n9 164/81, de autoria do Senador Luiz 
Viana, que declara o Marechal~do-Ar Eçiuardo Gomes Patrono da Força 
Aérea Brasileira. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n"' 352/78, de autoria do Senador Accio
ly Filho, que dispõe sobre a ação de alimentos, Votação adiada por falta de 
quornm. 

- Projeto de Lei do Senado nç 255/80, de autoria do Senador Nelson 
CarfleirO, que acrescenta disposítivos à Lei n~' 5.480 de 10 de agosto de 
1968, disciplinando o pagamento do 139 salário devido aos trabalhadores 
avulSos. Vot&çãõ adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Le.i do Senado n"' J62/79, de autoria do Senador Hum
berto LUcena, que alterã diSpositivo da Lei n9 6.718, de 12-de novembro de 
1979. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 40/81, que autriríza a Prefeitura Muníci
pal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecen
tos mi r Cruzeiros) o montante de sua dív1da consolidada. Discussão sobres
tada por falta de quorum para votação do Requerímento nq 309/81. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 309/79, do Senador Gabriel Hermes, 
que dispõe sobre o exercício da auditoria contábil, e dá outras providên
cias. Discussão sobrestada por falta de quorum para votação do Requeri
mento n"' 35/82. 

1.4- DISCURSO APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Política salarial. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO 

2- DISCURSOS PROFERIDOS EM SESSÚES ANTERIORES 

Do Sr. Aderbal Jurema, pronunciado na sessão de 19-8-82 
Do Sr. José Lins, pronunciado na sessão de 23-8-82. 

3- MESA D!RETORA 

4- LIDERES E VI CE-LIDERES DE PARTIDOS 

5- CO~lPOSIÇÃO DAS COMISSÚES PERMANENTES. 
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ATA DA 118' SESSÃO,- EM 24 DE AGOSTO DE 1982 

4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESlDf:NCIA DO SR. ALMIR PINTO 

ÃS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES, 

Eunice Michiles- Raimundo Parente- Gabriel Hermes- Alexandre 
Costa - Luiz. _fernao_O_o Freire - Alberto Silva ----:--Bernardino Y.iana -
Helvídio Nunes- Almir Ptnto - José Lins- Moacyr Duarte- Martins 
Filho - Aderbal Jurema -Nilo Coelho - Luiz Cavalcante - Lourival 
Baptistã - Passos Pôrto ~Jutahy Magalhães - Lomanto Júnior- Luiz 
Viana- Moacyr Dalla --Amaral Peixoto- Hugo Ramos- ÃlanO Barce
los- Murilo Badar6 _- Dulce Braga- Benedito Ferreira- Lãiaro Barbo
za - José Fragelli - Leite Chaves - Paulo Brossard - Pedro Simon -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- A lista de presença acusa o com
parecimento de_ 33 Srs~ Sen_a:dores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus jniciarnos noSsos trabalhos. _ 
O Sr. 1"'-Secretárió proCederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

O FI CIOS 

Do Sr. !'?-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 95, DE 1982 

(N' 6.058/82, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor. Presidente da República 

Altera a estrutura da categoria funcional de Técnico de Censura 
do Grúpo-Polícia Federal, constante do Anexo IV do Decreto-lei n~> 
1.820, de II de dezembro de 1980. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l~' O Anexo~ IV do Decreto-lei n"' 1..820, d~ 11 de dç:zernbro _de. 

1980, fica alterado na__forma-do Anexo desta lei. 

Art. 2"' Os cargos das referências acrescidas na Classe Especial da cate
goria funcional de Técnico de Censura serão preenchidos mediante progres-:. 
são funcional, observadas as normas legais e regulamentar~ ~igentes. 

Art. :1"' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4"' Revogam-se as disposições em contrário. 

Grupo 

Polícia Federal 
(PI',SOQ) 

(Lei n"' 

Categoria 
Funcional 

ANEXO 
, de de 

Código 

de I9S2) 

Referência de Vencimento 
Por Classe 

c) Técnico de Censura PF .503 O asse Especial - NS 19 a 25 
Classe C - NS 14 a IS 
Classe B - NS IO a 13 
Classe A -NS 5 a 9 

MENSAGEM N• 103, DE 1982 

Expelentíssimos Senhores Membros do Congr~so Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição-Federal, tenho a honra de subme

ter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição 
de M_otiyos__c~o Senhor Diretor-Geral do Departamento Administrativo do 
ServiÇo Público, o anexo projeto de l~i que "altera a estrutura da categoria 
funcional de Técnico de Censura do Grupo-PoHcia Federal, constante do 
Anexo IV do Decreto-lei n• L820, de II de dezembro de 1980"'. 

Brasília, 31 de março de 1982.- João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTLVOSN•25C DE24 DE SETEMBRO DE 1981, DO 
SENHOR DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ADMINIS
TRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO. 

Excelentíssimo Serihor Presidente da República 
Tr3.ta este expediente de proposta que tein por fim alterar a estrutura da 

- categoria funcional de Té_Ci:Uco.de Censura, código PF-503, do Grupo-Polícia 
Federal, acrescentando maís quatro referências na Classe Especial. 

2~ .A estrutura da_ categoria de Técnico de Censura, tal como se encon
tra hoje regulada, no entender deste Departamento, merece ser corrígida, a 
fim de manter similitude com as já fixadas para outras categorias de igual 
nível de complexidade e dificuldade. __ 

l~ Nestas condições, por entender justas e consonantes com as provi
dências gerais de revisão salarial, adotadas pelo Governo, tenho a honra de 
submeter à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo antepr ..Jjeto de 
lei, que_ consubstancia as medidas objetivadas nesta exposição de motivos, 
para o devido encaminhamento ao Congresso Nacional acompoanhado de 
mensagem, caso seja aprovado. 

4. Cumpre ressaltar que, conforme consta do anteprojeto de lei ora 
apresentado, as referêitci:is acresddas serão alcançadas mediante progressão 
funciOnal, com a observância das nõrrriaS legais e regulamentares Vigentes, as 
quais exigem, inclusive, a prévia cofupfovação, perante a Secretaria de Orça
mento e Finanças da Secretaria de Planejamento da Pr~idência da Repúbli
ca, da existência àe recursos orçamentários suficientes. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 
estima e consideração. - José Carlos_ Soares Freire, Diretor-Geral. 
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LEGISLAÇAO CITADA 
DEC;RE'I'O-LEI N.o ~.820, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1980 

.. ~ .................... -..... --- . •' .. -.. ····· -~ -............ -..... ~ . --- .. ~ ... ~ ........................ -......... --......... . 

Grupo Categoria Funcional 

li'ollcia Federal a) Delegado de Policia Federal 
(!PF-500) 

b) Perito criminal 

c) Técnico de Censura 

d) Escrivão de Policia Federal 
Agente de Policia Federal 
PapUoscopista Policial 

Artesanato al Artifice de Estrutura. de 
(ART-700 ou LT- Obras e Metalurgia. 

ART-700) 

Grnpo C&leprla Funcional 

,4\rtifice de Mecânica 

Artífice de Eletricldade e 
Comunicações 

Artif!ce de Carpintaria 
e Màrcenarla 

Art!f!ce de Munição e 
Pirotecnia 

Artífice de Artes Gráficas 

Artiflce de Aeronáutica 

b) Awdllar de Artlf!ce 

-
Serv!ços Auxilia" a) Agente Administrativo 

res 
(SA-800 ou LT-

SA-800) 

b) Datllógra!o 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA No 96, DE 1982 
(NO 4.596/81, na Casa de origem) 

Dispõe sobre normas referentes aos tabelionatos, e dá outras pro~ 
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 As serventias da Justiça dos Estados e do Dístrito Federal e dos 
Territórios classificam-se em judiciais e extrajudicia:is. ~ 

Art. 29 A cada Juízo corresponderâ, pelo menos, uma-serventia judi
cial, com denominação próprTa e-, se for o caso, com a numeração correspon
dente. 

Art. )9 As serventias extrajudiciais dividem-se em Notas, Protestos de 
Títulos, Registres Públicos e Registres de Distribu.i&ão. 

I 

Código 

PF-501 

PF-502 

PF-503 

l'F-504 
PF-505 
PF-506 

ART-701 ou 
LT-ART-701 

Código I 
ART-702 ou 

LT-ART-702 
ART-703 ou 

LT-ART-703 
ART-704 ou 

LT-AR/I'-704 
ART-705 ou 

LT-ART-705 
ART-706 ou 

LT-ART-706 
ART-7()7 ou 

LT-ART-707 

ART-709 ou 
LT-ART-709 

SA-801 ou 
LT-SA-801 

SA-802 ou 
"LT-BA-802 

Referências de Vencimento 
por Classe 

Classe Especial - N. oa 23 a 25 
Classe C - N."" 17 a 22 

Classe B - N."" 15 a 16 
Classe A - N."" 12 a 14 

Classe Especial - N.os 22 a 25 
Classe C . - N."" 17 a 21 
Classe B - N."" 12 a 15 
Classe A - N.OS 5 a 11 

Classe Especial - N.oa 19 a 21 
Classe C - N.Os 14 a 18 
Classe B - N.OS 10 .. 13 
Classe A - N.OS 5 a 9 

Classe Especial - N."" 30 a 32 
Classe B - N.Os 25 a 29 
Classe A - N."" 21 a 24 

Classe Especial - N."" 28 a 30 
Mestre - N.OS 23 a 27 

Referências de V enclmento 
por Classe 

Contramestre - N.os 17 a 22 

Artiflce 
Especiallzado - N.oa 13 a 15 

Artif!ce - N.oa 7 a 12 

Auxjliar de 
Artif!ce --N.OS 1 a 6 

Classe ;Especial - N.OS 30 a 32 
Classe c - N. o• 25 a 29 
Classe· B r N.Os 21 a 24 
Classe A - N.os 17 a 20 

cíasse Especial - N.oo 21 a. 23 
Classe B - N.oa 17 a 20 
Classe A _ N.os 9 a 15 

(À Comissão de Serviço Ptiblico Civil.) 

§ J9 As leis de organização judiciária poderão criar novas serventias 
quando o aumento da população e da renda pública exceder à prorrogação 
correspondente ao número de serventias extrajudiciais existentes à data da úl
tima lei de organização judiciária local, mantendo-se idêntico percentual. 

§ 29 As serventias deverão sei· distribuídas no terrítório da respectiva 
Comarca, de modo a atender aos interesses das partes, vedada a criação de 
sucursais, qualquer que seja sua denominação, com exceção das serventias do 
Registro Civil de Pessoas Naturais, que poderão ter agências distritais com 
funções específicas. 

§ 39 As atuais sucursais serão ·extintas no-prazo de 1 (um) ano, a contar 
da vigência desta _lei. _ 

Art. 4<? Caberá ao Poder Executivo no Distrito Federal e Territórios, 
através do Ministério da Justiça, a fiscalização das serventias extrajudiciais. 
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Parágrafo único. Caberá ao Ministério da Justiça a·expedição de nor
mas disciplinares e a apreciação, em grau superior, de recursos relativos às 
sanções aplicadas. 

Art. 5Y __ Compete ao Corregedor da Justiça a fiscalização das serventias 
judiciais, sem prejuízo das atividades censórias dos demais magistrados, na 
forma das leis de organização judiciária.. 

Art. 6t» Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçã-o. 
Art. 7Y Revogam-se as disposições em contrário. 

(À ComissãO de Constituição e Justiça.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 97, DE 1982 
(No 4.806/81, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Autoriza o Instituto Nacional de COlonização e Reforma Agrária 
- INCRA, a doar o imóvel que menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l9 Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
INCRA autorizado a doar. à União Federal, a área de 673,8608 ha (seiscen
tos e setenta e três hectares, oitenta e seis ares e oito centiares), sicuada ~no 
chamado ''Polígono de Altamira", Município de Itaituba, Estado do Parâ. 

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo f:slâ- registrado, 
em maior porção, em nome do Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária- INCRA, no Registro de Imóveis da Comarca de Itaituba, no livro 
3-D, a fls. 258/260, sob o no 259. 

Art. 29 O imóvel doado ficará sob ajurisdiç_ão do_ Ministério do Exérci-
to e se destina à construção das instalações de aquartelamento do 539 Bata
lhão de Infantaria de Selva. 

Art. 3Y A doação de que trata esta lei será efetivada mediante termo a 
ser outorgado pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
INCRA, revertendo a ârea ao· patrimônio do doador se a ela for dada dC$tÍ
nação diversa da prevista no art. 29 desta lei, sem que ao donatário assista di
reito a qualquer indenização. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaÇão. 
Art. 5(,1 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM No 223, DE 1981 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à ele

vada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Mo
tivos do Senhor Ministro de Estado da Agricultura, o anexo projeto de lei que 
.. autoriza o Instituto nacional de Colonização_ e Reforma Agrária ..:.... IN
CRA, a doar o imóvel que menciona". 

Brasilía, 17 de junho de 1981. - João Figueiredo. 

Exposição de Motivos nY 55, de 10 de junho de 1981 
Do Senhor Ministro de Estado da Agricultura 

Escelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

o anexo Anteprojeto de Lei, que autoriza o Instituto Nacional_de_Coloni
zação e Refoiina--Agrâria --INCRA, a doar, à União Federal, uma ârea de 
terra medindo 673,8608 ha (seiscentos e setenta e três hectares, oitenta e seis 
ares e oito centiares), situada no chamado "Polígono de Altamira", no Mu
nicípio de ltaituba, Estado do Parâ. 

2. -A ârea em Questão deStina-se às instalações de aquartelamento do 
53Y Batalhão de Infantaria de Selva e ficará sob a jurisdição do Ministério do 
Exército, estando hoje devidamente registrada em nome do Instituto Nacio
nal de Colonização e Reforma Agrária- INCRA, no Registro de Imóveis da 
Comarca de Itaituba, no livro 3-D, fls, 258/260, sob o no 259. 

3. Face à justificada necessidade da transferência do domínio da ârea 
indicada. e tendo em vista Os termos do Parecer H-525, da Consultaria Geral 
da República, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 1967, 
entendo necessária a expedição de Lei autorizativa da doação que se_ tem 
como objetivo. 

Na oportunidade, Senhor Presidente, reno~o a Vossa Excelência meus 
protestos de alta consideração e respeitoso apreço.- AngelO Amaury Stábi
le, Ministro de Estado da Agricultura. 

(Ás C omissões de Assuntos R eglomils e de Finanças.) 

PARECERES 
PARECERES Nos~ 634 E 635, DE 1982 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n917, de 1981, que "altera a 
redação do§ 29 do artigo 6Yda Lei n9 605, de 5 de janeiro de 1949, que 
dispõe sobre o repouso semanal remunerado e o pagamento de salários 
nos_ di_as feriados civ_i~ e religiosos''. 

~PARECER No 634, DE 1982 
Da Comissão de Cons_tituição e Justiça 

Relator: Senador Raimundo Pa_rente 

O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Orestes Quércia, es
tabelece que os atestados médicos comprovadores de doença do empregado 
que tenha faltado ao trabalho, possam também ser expedidos por odontólo
gos nos casos previstos, bem assim como estende a validade dessas justifi
cações a atestados expedidos por médicos e odontólogos de entidades sindi
cais que mantenham convênio com -o rNAMPS. 

A matéria é regulada pelo § 2o do art. 6o da Lei no 605, de 5 de janeiro de 
1949, que instituiu o sistema do repouso semanal remunerado c do pagamen
to de salário nos dias feriados civis e religiosos. 

Na forma _da Lei n9 2.761, de 26 de abril de 1956, que deu nova redação 
àquele dispositivo, são compc::tentCs pará atestar doença de empregado os mé
dicos da Pi-evidênciã Social e, na falta destes e sucessivamente, os médicos do 
S_ESC e do SENAI; os d_~ empresa ou por ela designados; os médicos do ser
viço público. federal, estadual ou municipal incumbidos de assuntos de higie
ne ou de saúde pública e, finalmente. médico da 65Cotha-pessoal do emprega-
do. ~ - ~ ~ 

Na Justificação, assinala o Autor que, apesar dissO~-~'são comuns as ci
rurgias bucais e outras incisões odontológicas, que obrigam o trabalhador a 
manter repouso, faltando ao_ serviço. Nesses ~asos, é justo que o atestado ex
pedido- por dentista supra as exigências legais''. 

Adiante; destaca que a ampliação da competência aos médicos e dentis
tas de sindicatos para que possam igualmente atestar faltas por motivos de 
saúde, desde que tais entidades mantenham cOnvênio com a Previdéilcia So
cial, é medida que se impõe por desburocratizante. 

Deferida a apreciação do mérito à douta Comissão de Legislação Social 
e, como não existem empecillios -quanto ao aspecto jurídico-constitucional, 
nosso Parecer é pela sua aprovação. 

Sala das ComiSsões, em 19 de maio de 1982.- Aloy.sio Chaves, Presiden
te- Raimundo Parente, Relator -Bernardino Viana- Aderba/ Jurema
Tancredo Neves- João CO/mon- Lenoir V_argas- José F_rage/li- Amaral 
Furlan. 

PARECER No 635, DE 1982 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Gabriel Hermes 

Com a alteração do§ 29 do art. 6Y da Lei n9 605, de_5 _de janeiro de 1949, o 
ilustre Senador Orestes- Quércia pretende, segundo esclarece a justificação do 
projeto que apresenta, incluir os dentistas entre as pessoas autorizadas a for
necer atestados_ comprobatórios de doença, para fins de justificação de faltas 
ao serviço, objetivando o direito, sem descontos, à percepção da remuneração 
compatibilizada com a garantia do repouso semanal a que se refere a Lei n9 
605, de 1949. 

Confrontado, porém, o texto da lei vigente com o consubstanciado no 
presente projeto, verifica-se que a alteração é bem mais profunda do que a 
apresentada na proposição. De fato, com o preceituado no projeto, inverte-se 
a sistemática legal referente à _ordem das pessoas habilitadas a fornecer o ates· 
tado comprobatório de doença, passando a preferência dessa iniciativa a 
constituir atributo das iriStituições de previdência social ou de entidades sinw 
clicais que com ela mantenham convênio, substituído, assim, na ordem prefe
rencial, a empresa ou pessoa legalmente autorizada, por ela designada e paga. 

Desta sorte, na forma do projeto, os médicos das empresas só poderiam 
atestar a doença do empregado, para os fins do instituto do repouso semanal 
remunerado, na hipótese da inexistência de médico da entidade de previdên
cia social ou de sindicato com ela conveniado, circunstância que, conforme jâ 
salientado, subverteria a vocação expressa no § 2t» do ·art. 69 da Lei n9 605, de 
1949, que confere tal preferência aos médicos das empresas e, só na falta des
tes, aos das instituições de previdência social a que esteja filiado o emprega
do, aos do serviço social da Indústria ou do Comércio, ou a serviço de repar
tição federal, estadual ou municipal incumbidas de assuntos de higiene e saú
de ou, I'ão existindo estes na localidade em que trabalhar o empregado, aos 
médicos de sua própria escolha. 
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Como se observa, a lei vigente não cogita dessa prerrogativa para as enti
dades sindicais, ainda porque a natureza dessa função n-ãõ ·afína-Com a que
caracteriza essas instituições_. Em verdade, à vista do número de empresas e, 
em conseqüência, de empregados, seria utópico pretendei--que as entidades 
síridicaiS, meSmo as maiores ou mais organizadas, possUíssem quadro mêdico 
com capacidade para atender ao fluxo da demanda referente a_atestaçl.os com
probatórios de doença de seus filiados. Contudo, aínda que admissível tal ca
pacidade de atendimento, não haveria como compatibilizar a missão sindical 
com a que decorre do íntimo relacionamento entre empregado e empregador, 
no dia-a-dia do controle da ativi_dad~ laboral. 

Assim sendo, não vemos justificativa plausível para a medida consubs
tanciada no projeto, seja porque obliterã a sistemática legal própria a quem 
assume o risco da atividade económica, seja pofque desfigura a função sindi
cal adjudicando-lhe precedência em procedimento incompatível com a natu
reza e objetivos précípUo_s_ desse ti pó -de entidade associativa. 

OpTilãmos, assim, em face do exposto, peta rejeição do presente projeto. 
Sala das ComissõeS, em 19 de agosto de 1982. ~ Hf!nrique Santillo, Pre

sidente, em exercíciO- Gabriel Hermes, Relator- Aderbal Jureriza- Aloy
sio Chaves - Almir Pinto. 

PARECERES NoS 636, 637 E 638, DE 1982 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9J31, de 1981, que "dá non 
redação ao artigo II da Lei n9 6.354, de 2 de setembro de 1976, que 
dispõe sobre as relações de trabalho do atleta profissional de futebol e 
dá outras providências". 

PARECER No 636, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Orestes Quérda. 

Com a proposição sob exame, o ilustre Senador Raimundo Parente obje
tiva, mediante a alteração redacional do art. li da Lei n9 6.354, de 2 de se
tembro de 1976, garantir atestado liberatório ao atleta profissional de fute
bol, findo o contrato de trabalho firmado com as associações desportivas. 

A atual redação daquele dispositivo ê a seguinte: -

uArt. II. Entende-se por passe a importância devida por um 
empregador a outro, pela cessão do atleta durante a vigência do 
contrato ou depois do seu término, observadas as normas desporti
vas pertinentes." 

A redação proposta ê a seguinte: 

"'Art. 11. Entende-se por passe a importância corivencionada 
entre empregadores, pela cessão do atleta, durante a vigêncía do 
contrato, observadas as normas esportivas pertinentes e a prévia e 
expressa manifesta~n consensual do contratado." 

Em abono de sua iniciativa, sustenta O autór: 

.. Os atletas profissionais de futebol, por equiparados aos. "ar
tiStas", não recebem o amparo do instituto da estabilidade. 

Têm, ademais, uma carreira muito "atribulada, onde são fre
qUentes as contusões, as longas excursões e os períodos de: "concen
tração". 

A carreira é curta e ao seu término--poucos são os que conse
guem independência financeira ou estão preparados para o exercício 
de outra profissão. 

Mas, o que nos parece mais grave, no contexto da profissão de 
atleta profissional de futebol, é o fato dele ser considerado quase 
como uma mercadoria, pois ao empregador é facultado. "vendê-lo" 
a outro clube. 

A instituição do. "passe", que mantém o jogador preso ao clu
be emprega-dor, mesmo após o término do prazo de seu contrato, 
tem sido considerada uma afronta ao texto constitucional que, em 
seu art. 153, parágrafo 23, estabelece, verbis; ••E: livre o exercício de 
qualquer trabalho, oficio ou profissãO, observadas as condições de 
capacidade que a lei estabelecer." 

Basea-do nisto, o Sindicato de Atletas Profissíonais do Rio 
Grande do Sul acaba de solicitar ao Procurador-Geral da República 
que argua a inconstitucionalidade do prefalado art. 11 da Lei n9 
6.354. 

A nossa proposição, portanto, objetiva garantir atestado libe
ratório ao atleta, ao expirar o contrato de trabalho, por entender
mos que o jogador não deva continuar sendo propriedade das asso
ciações desportivas. n 

Não há como se arguir, em defesa da manutenção deste anacrônicq dis
positivo, o fato da profissão de atleta profissional de futebol ser muito pecu
liar, que a transferência do jogador só pode ocorrer com a sua anuência pré
via e_, mesmo assim, garantida a perc_epção de quinze por cento do valor da 
transação. 

A chamada .. Lei do Passe" subJrai_a_o çontratad_o .a possibilidade de 
prestar serviços profissionais a quem melhor lhe convier, garantindo ao clu
be, ao qual está vinculado, o direito qe decidir sobre o seu destino. 

O P:rojeto de Lei_ do Senado n? 131, de 1981, portanto, ao nosso ver, é 
oportuno, _jurídico e c_onstitucional, pelo que recomendamos a sua apro
vação. 

Sala d-ãs Coffi"iSs_õ_e_s, em "3 ae dezembro de_l98l ::- Aloysio Chaves, Presi
dente- prestes QuérCiã; Ref:itor- Raimundo PfJ.rente, sem voto- Bernar
dino Viana- Martins Filho- Moacyr Dalla- Hugo Ramos-José Fragelli 
- _Lenoir Vargas-_:- Murilo Badaró- ~oão Ca/mon. 

PARECER No 637, DE 1982 
Da Comissão -de Ed~_cãçã,!!-e Cultura 

Relator: Senaâor Gastão Müller. 

O -projeto em estudo, de autoria do ilustre Senador Raimundo Parente, 
tem como objetivo alterar a redação _do artigo 11 da Lei nv 6.354, de 2 de se
tembro de 1976, garantindo atestado liheratório ao atleta profissional de fute
bol, terminado o contrato de trabalho_firmadu com as entidades esportivas. 

Em sua justificação o autOr -_do projeto diz que: 

"Os atletas profissionais- de futebol, por equiparados aos -"ar
tistas", não recebem o amparo do instituto da estabilidade. 

Têm, ademais, uma carreira muito atribulada, onde são fre
quentes as contusões,·as longas excursões e os períodos de ••concen
tração". 

A carreira ê curta e ao seu téi'mino poucos são os que cOnse
guem independência financeírâ ou estão preparados para o exercício 
de outra profissão. 

M-as, o que nos pareCe mais grave, no contexto da profissão de 
atleta Prõfissional de fu_tebol, é o fatO dele ser considerado quase 
como uma mercadoria, pois ao empregador é facultado "vendê-lo" 
a outro clube. 

A instituiçãO do .. passe", que mantém o jogador preso ao clu
b_e empregador, mesmo após o térmiilo do prazo de seu contrato, 
tem sida considerada uma afronta ão texto constitucional que, em 
seu art. 153, parágrafo 23, estabelece, verbis; "É livre o exercício de 
qualquer trabalho, ofício ou_ profissão, observadas as condições de 
capacidade que a lei estabelecer". 

Baseado nisto, o Sindicato de Atletas Profissionais -do Rio 
Grande do Sul acaba de solicita-r ao Procurador-Geral da República 
que argua a inconstitucionalidade do_ prefalado _art. 11 da Lei n'i' 
6.354~" 

O projeto em exame, visa á-côrrigii' essa injustiça, garantindo atestado li
beratório ao atleta, quando do término de seu contrato de trabalho, evitando 
que o desportista seja considerado corno propriedade, sujeito a contratos de 
compra e venda, ·como qualquer mercadoria. 

Assim sendo, entende-se por "passe'-' a importância convencionada entre 
ertrpregadores, pela cessão do atleta, durante a vigêilcia do contrato, observa
das as normas esportivas pertinentes e a prévia e expressa manifestaÇão con
sensual do contratado, suprimindo-se a expressão .. ou depois de seu térmi-
no". 

Assim consideramos o projeto justo e oportuno, pois vem de véz extin
gifir uma legislação superada, dando ao nosso atleta a condição de pessoa 
como ser, e não mais como mercadoria. 

Isto posto somos favoráveis ao presente projeto de lei. 
Sala das Comissões, em 13 de maio de 1982. --Aderbal Jurema. Presi

dente - Gastão Müller, RelatOr - Lomanto Júnior- Gabriel Hermes -
João Calmon. 

PARECER No 638, DE 1982 
Da Comissi.Q de Legislação Social 

Relator: Senador Gabriel Hermes 
O ilust~e Se~ador R~i;~-~d-~ i>á'(e.nte .é -o autor do presente- projeto que, 

dando nova redãção ao art. -fi da Lerll!~§.f54~-~-c;: 2 de setembro de 1"976, pre
tende alterar a siste'mática legal refererite aO passe de atletas profissionais de 
futebol. 
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ESClarecendo o objetivo de sua iniciativa, o eminen~ autor do projeto 
aduz que, por equiparados ao conceito d~ "artista" o atleta profissional de 
futebol não é beneficiado com_ o amparo do instituto da estabilidade, além de, 
na sua vinculação jurídica com-os empregadores, ser tratado como uma mer
cadoria, sujeita unicamente aos interesseS negociáveiS das partes. 

Neste passo, salienta o autor do projeto: 

"A carreira é curta e ao_ seu término poucos são os que conse
guem independência financeira ou estão preparados para o exercício 
de outra profissão. 

Mas, o que nos parece mais grave, no contexto da profissão de 
atleta profissional de futebol, é o fato dele ser considerado quase 
como uma mercadoria, pois ao empregador é facultado "vendê-lo" 
a outro clube. 

A instituição do "passe", que mantém o jogador preso ao clu
be empregador, mesmo após o término do prazo de seu contrato, 
tem sido considerada urna afronta ao texto constitucional que, _em 
seu art. 153, parágrafo 23, estabelece, verbis; .. f: livre o exercício de 
qualquer trabalho, ofício ou profissão, observadas condições de ca
pacidade que a lei estabelecer." 

As Comissões de Constituição e Justiça e de Educação e Cultura opina
ram pela aprovação do projeto, ressaltando sua oportunidade e conveniência, 
na solução que oferece para tão importante problema que, até hoje, desafia 
solução justa e adequada para essa laboriosa e sacrificada catego_ria de traba~ 
lha dores. 

De fato, ficamos sem compreender como persiste, atê os n·ossos dias, tal 
situação discriminatória, em preju~o dos nossos atletas profissionais de fute~ 
boi, justamente quando nos orgulhamos de possuir uma das mais avançadas 
legislações de proteção ao trabalhador e que repele qualquer tipo de explo
ração do trabalho. 

Assim sendo, concordamos com os pareceres das ComisSões _de Consti: 
tuição e Justiça e de Educação e Cultura, opinando também pela aprovação 
do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 19 de agosto de 1982.- HenriqueSCmtillo, Pre
sidente em exercício- Gabriel Hermes, Relator- Aderba/ Jurema- Aloy
sio Chaves - Almir Pinto. 

PARECERES N's 639, 640, 641 E 642, DE 1982 

Sobre o Projeto de Lei do_Senado n9 22:6, de 1981, que "Dispõe 
sobre a obrigatoriedade da existência de um departamento de edu
ca.;ão fisica nos nosocõmios psiquiátricos". 

PARECER N• 639, DE 1982. 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Almir Pinto 

De autoria do ilustre Senador Itamar Franco~ o Projeto so_b exame torna 
obrigatória a existêOcia- de um depaltamen:to de educação fisica nos nosocô
mios psiqu-iátricos credenciados pelo sistema previdenciârio oficial. 

2. Na Justificação, após substanciosas considerações sobre as doenças 
mentais e a precariedade de seu tratamento_ entre nós, e ainda sobre a íntima 
correlação entre o físico e o psíquico, donde a com:eniência da utilização da 
educação física nos nosocômiOs Psiquiátricos, COnclui o Autor;. "A educação 
física é entre nós um-ciünpo ainda poUco explorado e que muito tem a ofere
cer desde que devidamente orientada a sua aplicação por médicos e especialisR 
tas habilitados." 

3. Competindo à União estabelecer e executa_r planos nacionais de saú
de (art. 89, XIV, da ConstituiÇão), a matéria objeto da Proposição cai no âm
bito de sua competência. Por outro lado, sendo atribuição do Congresso Na
cional dispor sobre todas as matérias da competência da União (art. 43), e 
inexistindo, no caso, privatividade de iniciativa de outro Poder (arts. 57. 65, 
.. caput" e 115, II, da Constituição), o Projeto ê constitucional. E nada nele há 
digno de reparos sob os aspectosjurfdico, regimental e de técnica legislativa. 

A proposição se afigura, também, da maior -relevância social, visando, 
como visa, ao melhor aparelhamento das estruturas hospitalares de tratamen
to às doenças mentais, de tão grande incidência entre nós. Mas, do mérito, 
melhor dirão as outra_s doutas Comissões às qu~is a matéria, está ç:Iistribuída. 

4. Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto, por constitu
cional, jurídico, regimental e de boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, em 25 de novembro de 1981. - Aloysio Choves, Pre· 
sidente- Almir Pinto, Relator- Lenoir Vargas- Murilo Badaró- Ader
bal Jurema - Raimundo Parente - Bernardino Viana - Hugo Ramos. 

PA_RECER N• 640, DE 1982 
Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Senador Adalberto Sena 

De iniciativa do eminente Senador Itamar Franco, o presente projeto de 
lei objetiva _tornar obrigatória a -existêilcia de um departarnento-deeducação 
física nos riosocôniios psiquiátriCos credenciados pelo sistema previdenciârio 
oficiaL _ 

A matéria logro~ aprov_ação da douta Comissão de Constituição e Jus· 
tiça onde foi julgada constitucional, jurídica, regimental e de boa têcnica le
gislativa. No mérito, a mesma Comissão entendeu que a proposiçãO é"da 
maior relevância social, visando, como visa. ao melhor aparelhamento das es· 
truturas hospitalares de tratamento às doenças mentais de tão grande inci· 
dência entre nós". 

É reconhecidamente dos .mais precáriOs o ·tratamento dispensado, no 
País, às doenças mentais. E uma das causas apontadas pelos especialistas_ das 
deficiênciaS e lã.cunas rio tratarnCrito-psiquiâtríco, entre nós, se deve à inexis
tência de práticas de educação física aos portad~res de doenças mentais. 

Hoje em dia, a_ necessidade da adoção obrigatória de educação física aos 
neuropatas e psicópatãS- vem ·sendo atendida em inúmeros nosocômios psi
quiátricos da Europa e-dos Estados Unidos da América do Norte com exce
lc!ntes resultados terapêuticos. 

Do ponto de vista esti'itã.rifente legal, ê pontO paCífico entre os legislado· 
res a tese que atribui ao Estado o dever indeclinável de promover o bem-estar 
social dos cidadãos, incumbindo_-lhe velar pelo aprimoramento de suas con
dições de higiene, de saúde e de educação. 

Entre as deficiências verific<,tdas ne$tas áreas~ asSUmem proporções alar
mantes, no Brasil, as existentes no campo da terapia mental onde as estatísti
cas revelam a triste liderança que vem cabendo às_ doenças mentais nos casos 
de incapacidade para o trabalho, com percentuais que chegam a atingir a 
quase 32% do total das ocorrências. 

Recentes estimativas da UNESCO mostram que dos 12 milhões de defi
cientes existentes no Brasil, aproximadamente 6 milhões apresentam proble
mas psíquiCos: 

De longa data os psicoterapeutas chama_m ~ atenção para a necessidade 
imperioSá_d_e se conjugar o tratamentO psíqUico Cõm o físico, ou seja, através 
da terapia psicosso-mática, única Cã.paZ de feslituii' aOs pacientes a cura dese
jada ou reais melhoras de seus distU:fbios psíquicos. 

De fato, só através de: urn tratarrten(o que atenda convenientemente os 
complexos e interdependentes mecanismos do homem, mediante exames e te
rapias realizadas em conjunto, em que o físico, o emocional, o social, o inte
lectual e o espiritual, que tanto afetam o ser biológico~ sejam devidamente le
vados em conta, lograrão os portadores de distúrbios mentais e_xperimentar 
resultados positivos nos males que os afligem. 

Pelas_ razões expostas, esta Comissão, reconhecendo os louváveis objeti
vos do projeto e sua inegável OportUnidade, manifesta-Se pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 3 de dezembro de 1981. -Aderbaf.Jurema. Pre
sideiite - A_dalberto Sena, R-elator - Euizrce Michile~- -:....._ João Calmon -
João Lúcio - Gabriel Hermes. 

PARECER N• 641, DE 1982 
Da Comissão de Saúde 

Relator.~_ Senador Henrique Santillo 

De iniciativa do ilustre S_enador Itamar Franco, o presente Projeto de Lei 
objetiva tornar obrigatória a eXistência de um departamento de educação físi
ca nos nosocômios pSiquiátricos credenciados pelo sistema previdenciário 
oficial. 

A matéria foi aprovada na douta Comissão de ConstitUição e Justiça 
onde foi julgada constitucioi"lal, jurídica, regimental e de boa técnica legislati-
va. 

No mérito, a mesma Comissão entendeu que a proposição ~,"da ínaior 
relevância social, visando, como visa, ao melhor aparelhamento das estrutu
ras hospitalares de tratamento às doenças mentais de tão grande incidência 

-entre nós". 
Ouvida a ilustrada _Ço_missão de Educação e Cultura, a proposição lo

grou-igualmente aprovação, tendo no mérito entendido que ela é da mais alt~ 
importância social, e pela necessidade imperiosa que hã de se conjugar o tra
tamento psiQUlcõ cOin o físico~ ou seja, atr3vês da ter:ipia psiCoSsomática, ú
nica capaz de restituir aos pacientes a cura desejada ou reais melhoras de seus 
distúrbios psíquicos. 
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É sabido que as pessoas vivendo sob opressão, sem liberdade e sob um 
clima de terror e medo, enfim, em permanente instabilidade emocional, estão 
mais expostas e vulnerãveis ãs doenças mentais. 

As crises políticas, Sociais e económicas, pela sua própria essência, criam 
um clima doentio para toda a população, principalmente para a juventude 
que, por encontrar-se numa fase de desenvolvimento, está mais sujeita a éssaS 
ínfluências negativas. 

A liberdade é essencial aos jovens, e nossa juventude entrou nu_m proces
so de alienação muito grande, encontrando-se distanciada de nossa realidade 
e da própria realidade da vida através das drogas e da criminalidade que, 
como se sabe, cresceu substancialmente, em decorrência. em grande parte, 
das manifestações de arbítrio e opressão. aliadas às injustiças soCiais. 

O sistema previdenciãrio não tendo condiçõeS de atender a seus associa
dos em instalações próprias, compra leitos hospitalares a redes particulares 
de empresãrios da psiquiatria. Neste entendimento, evidentemente aconteceu 
toda uma transformação da doença em mercadoria. Assim transformada em 
fonte de lucros, é claro que a assistência médico-psiqüi3triCa perdeu o sentido 
médico e a melhor forma de: restabelecer a saúde, segundo declarações reite
radas de várias autoridades do setor. 

A doença mental é, hoje, em todo o Brasil, uma mercadoria nas mãos 
dos empresários, acarretando com isto um grande atraso à psiquiatria brasi
leira. 

Segundo o Ministério da Previdência e Assistência Social, temos aproxi
madamente 12 milhões de necessitados de atendimento psiquiãtrico. Todavia, 
nem um décimo deste universo é atendido, rilesmo-porque o atendimento de
veria ser predominantemente ambulatorial. Todos os hospitais deveriam ter 
um dispensário, caso em que o atendímento alcançaria a todos. No entanto, 
as empresas privadas não têm interesse na sua existência, empenhadas que es
tão na iriternaçilo hospitalar. 

Nota-se uma deformação do sistema, fazendo com que predominem as 
internações em detrimento de um sistema de ambulatório e de tratamento 
extra-hospitalar. De acordo com o relatório do Departamento de Saúde 
Mental dos Estados Unidos, divulgado no Congresso de Edimburgo, 65% da 
população americana estã marginalizada por perturbações desse tipo. No 
Brasil, temos regiões vivendo ainda sob um siste_ma feudal, enquanto outras 
se acham em pleno desenvolvimento tecnológico. A marginalidade é crescen
te, bastando ver a onda de crimes e violências qi.te vem invadindo nossas cida
des. Isto se deve em grande parte a estar o processo produtivo requerendo 
cada vez menos trabalhadores, o que tem gerado desemprego e subemprego e 
este contingente de mão-de-obra marginalizada precisa sobreviver! A violên
cia não é tanto dO indivíduo, mas da sociedade que a legitima. Além do mais, 
a sociedade consumis_ta, condicionada pela máquina publicitária, vê-se pres
sionada até mesmo por necessidades fictícias. As contradições são exacerba
das, graças a um sistema que cresce desmesuradamente o aparato tecnológi
co, em particular os processos de automação, concentrando-se os benefícios 
desse avanço nas mãos de uma minoria que os utiliza para manter-se no po
der. E. evidente que esse sistema vem trazendo sérias e gfavíssim·as conseqllên
cias para a maioria da população, comprometendo a saúde social e indivi
dual. 

Definida pela OMS como "bem-estar físiCo, mental e social", a saúde é 
um direito de todos_. Segundo os técnicos da Organização Mundial de Saúde, 
"a atuação da Psiquiatria serve para pôr firri. à--mentalidade de isolamento do 
doente mental, acrescentando que o doente mental é igual a qualquer outro 
doente". O isolamento no asilo e. o método de tratamento moral, us~dos, ou
trora, são prejudiciais. A evolução da Psiquiatría e os recursos terapêuticos, 
farmacológicos e psico1ógicos permitem, hoje, o tratamento de doentes men
tais em -ambulatórios psiqU.iãtríc-OS. Isso possibilita o conta to com a_ vida so
cial e com a familia. Essa reintegração constitui, por si mesma, uma forma te
rapêutica". A doença mental, apesar de ter, em muitos casos, uma evolução de 
cronicidade, pode permitir perfeita reintegração à vida social. 

Ainda agora, durante a I Conferênciá de- Ministros de Saúde e Bem
Estar Social dos países americanos e _Espanha, de que o Brasil participou, to
dos os países se comprometeram a intensificar, com urgência, nessa· década, 
programas de prevenção e reabilitação dos doentes mentais. 

A "Declaração Internacional sobre Deficiência Mental", a ser desenvol
vida por todos os países recebeu o aval dos ministros presentes, sendo com~ 
posta por oito itens: prevenção, "reabilitação~ educaÇão, formação. saúde e 
serviços sociais, acesso ao trabalho, condições de vida e investigação ciimtífi-
ca. 

Entretanto, ao lado uma completa reestruturação da assistência psiquiá
trica financiada pelo INAMPS, é preciso cuidar de salutar tratamento hospi-

talar dqs pacientes que dele necessitem, incluindo a preocupação com a saúde 
tisica- e as terapêuUcas-psrcosscrmâticas.-

Diante do exposto, bem como à vista das substanciosas elucidações das 
Doutas Comissões de Constituição e JusUça e de Educação e Cultura, esta 
Comissã.o, reconhecendo os meritórios objetivos do projeto, manifesta-se por 
Sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 6 de maio de 1_982.--:- ~enador Almir Pinto, Pre
sidente em exercício - -Senador Henrique Santillo, Relator - Senadora 
Laé/ia de Alcântra - Senador João Calmon - Senador Lourival Baptista. 

PARECER N• 642, DE 1982 
Da Comissão de Finanças 

-Relator: Senador Bernardino Viana 

Aprovado nas Comissões de ConstitUição e Justiç_a, Educação e Cultura 
e Saúde, a matéria legislativa ora em exame nesta Comissão cria a obrigato
riedade da existência de um departamento de educação física nos nosocômios 
psiquiátricos. 

Medida de absoluto cunho social e d~_ notória oportunidade, teve seu 
mérito e forma devidamente reconhecidos e destacados nos pronunciamentos 
das Comissões acirila referenciadas. 

Da parte deste órgão técnico, cabe examinar as repercussões de carâter 
financeiro que possam advir em conseqüência dos efeitos decorrentes da 
aprovação da matéria em tela, de autoria do ilustre Senador Itamar Franco. 

Ora, no seu art. 19, dispõe o projeto que apenas os nosocômios creden
ciado_s·pelo sistema previdenciãrio oficial, estariam obrigados a manter em 
atividade um ••departamento de educação física". Assim, as conseqüências fi~ 
nanceiras da medida teriam repercurssão limitada ao sistema previdenciário 
oficial, que goZa de aU.lo"nomia" "financeira, não havendo destarte maior in
fluência em termos da despesa pública. 

Com estas consid~ra.ções, opinamos pela aprovação do projeto no que 
concerne à competência desta Comissão. 

Sala das Comissões, em 18 de agosto de 1982.- Gabriel Hermes, Presi
dente em exercício- Bernardino Viana, Relator- Saldanha Derzi- Almir 
Pinto- Benedito Canelas- Lourival Baptista- Tarso Dutra- João Lúcio 
- Raimundo Parente - Dulce Braga. 

P.ÂRECERES N•S 643 E 644, DE 1982 

Sobre a Emenda da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do 
Senado n"' 187, de 1979- que ''revoga o§ 39 do art. 899, o art. 902 e 
seus parágrafos, e modifica a redação da alínea "r' do inciso I, do 
art. 702, da alínea "a" do art. 896, da Consolidação das Leis do Tra
balho, bem como do art. 99 da Lei n"' 5.584, de 26 de junho de 1970". 

PARECER No 643, DE 1982 
Da ComiSsão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana 

O_Projeto de Lei do Senado nO? 187, de 1979, de autoria do eminente Se
nador Aloysio Chaves, visa eliminar do processo trabalhista o Instituto do 
Prejulgado, foi restituído pela Câmara dos Deputados com uma emenda que 
pretende possibilitar o uso de agravo quando, no Tribunal Superior do Tra
balho, o recurso tiver o seu prosseguimento negad_o, por con.trariar súmula da 
jurisprudência uniforme daquela Colenda Corte. 

Por vã riOS moti"voS, -no- entantO~ essa emenda não deve ser acolhida pelo 
Senado Federal: 

a) em primeiro lugar porque o agravo que se pretende criar jã existe no 
procedirriento trabalhista através de norma instituída pelo Regimento Inter
no do TST, que assim dispõe em seu art. 166; "Cabe agravo regimental, para 
o pleno ou para a turma, coriforme o cãso: ..... c) do despacho do relator que 
negar prosseguimento a recurso"; 

b) além do mais, deve ser considerado, que agravo da natureza daquele 
que se pretende introduzir na legislação ordinária, sempre foi tido como ma~ 
têria pertinente à ecoiiómiá procedfmental interna dos tribunais, que para 
isso dispõem dos seus regimentos, cabendo exclusivamente a esses órgãos do 
Poder Judiciário, em razão da competência que lhes é atribuída pela Consti
tuição da República (art. 115, II), elaborâ-los livremente; 

c) de qualquer maneira, mesmo que possível a interferência do Poder 
Legislativo no assunto, careceria a emenda da Câmara dos Deputados, dane-
cessária técnica legislativa, pois estaria tratando de matéria recursal em uma 
lei de finalidade inteiramente diversa; 

d) finalmente, ainda que a falibilidade inevitável do juiz e a insatisfação 
natural da parte vencida recomendem o reexame ou reconsideração da sen-
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tença e dos despachos, a introd_ução, através da legislação ordinária-, de um 
novo recurso no processo laboral, viria ferir ás prTncfpios restritivos desse di
reito em matéria recursal, pois O uSO de recursos excessivos impede a solução 
rápida dos litígios trabalhistas. 

Entertdemos, por isso, salvo melhor juízo desta egrégia Comissão, que a 
emehda da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado o~? 187, de 
1979, deve ser rejeitada, para que se restabeleça a redação primitiva aprovada 
peta plenário. 

Sala das ComissõeS, em I' de junho de 1982.- Aloysio Choves, Presi
dente- Bernardino Viana, Relator:-- Raimundo Parente- M oacyr f:!al/a
José Fragelli- Almir PintO - Benedito Canelas - João Calmon. 

PARECER N• 644, DE 1982 
Da Comissão de Legislação Soci~l 

Relator: Senador Gabriel Hermes 

O Senado Federal aprovou o Projeto de Lei n9 187, de 1979, de autoria 
do Senador Aloysio Chaves que revoga o§ 39 do art. 899, o art. 902 e seus pa
rágrafos, e modifica a redação da alínea "r• do inciso 1. do art. 702, a alínea 
.. a" do art. 896, da Consolidação das Leis do Trabalho, bem como do art.99 
da Lei n' 5.584, de 26 de junho de 1970. 

Na Câmara dos Deputados fOi -introduzida emenda ao PLS. n9 187, de 
1979, com a seguinte redação: 

"Art. 90 ····-·······---····------~--~------·-·--·--· 
Parágrafo único. A parte prejudicada poderá interpor agravo 

desde que à espécie não se aplique a súmula de Jurisprudência uni
forme deste Tribunal jã compendiada citada pelo Relator," 

A ilustrada Comissão de Constituição e Justiça, em lúcido e fundamen
tado parecer, por unanimidade, rejeitou a emenda porque o Agravo Regi
mental, para o pleno ou para a turma, c·onforme o caso, estâ previsto no arti
go 166 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, que o insti.:: 
tuiu em razão da competência que lhe é atribuída pela Constituição Federal. 

Assim o é, e nada mais ternos a acrescentar ao parecer âa Comissão de 
Constituição e Justiça, que se arrimou ainda em sólidos argumentos de técni
ca legislativa e economia processual. 

Acrescente-se que o Regimento do Colendo Supremo Tribunal Federal 
assegura -para a hipótese cogitada pela emenda introduzida na Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei n9 187, de 1979- Agravo Regimental, previsto 
no art. 300, in ver bis; 

.. Ressalvadas as exceções previstas neste Regimento, caberá 
agravo regimental, no praZ() de 5 (cinco) dias, do despacho do Presi
dente do Tribunal, do Presidente de TUrma-mcdõ RelatQr, que cau
sar prejuízo ao direito_ da parte." 

E o fez com fundamento no art. 119, § 39, (com a alteraçã_o resultante da 
Emenda Constitucional n9 7, de 1977) sendo, por isso, inadmissível outro tra
tamento legal. A propósito em Acórdão exarado no julgamento de Agravo 
Regimental, assim se pronunciou o relator, Ministro Xavier de Albuquerque: 

••N o Supremo Tribunal, rege o Agravo Regimental, inclusive 
quanto ao prazo, que é de cinco dias, o art. 300-do Regimento Inter
no. Os dispositivos do Código de Processo Civil, invocãdos pelo 
agravante, não lhe fazem referência expressa. Se a fizesse, pecariam 
por inconstitucionalidade, pois a matéria foi reservada pela Consti
tuição à competência normativa do próprio Tribunal (art. 120, pa
rágrafo único, c)." 

Pelo exposto, opinamos pela rejeição da emenda, mantendo-se na ínte
gra, o Projeto de Lei do Senado n9 187, de 1979, como judiciOSamente, tam
bém, decidiu a ComisSão de ConstituiÇão e Justiça. 

Sala das Comissões, em 19 de agosto de 1982. - Henrique Santillo, Pre
sidente em exercício- -Gabriel Hermes, Relator- Aderbal Jurema- Aloy
sio Chaves. sem voto - Almir Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (Aimir Pinto) - O Expediente lido vai à publi
cação. 

Hã oradores inscritos. 
Concedo a palavra à nobre Senadora Dulce Braga, por cessão do emi

nente Senador Alexandre Costa. 

A SR'- DULCE_BRAGA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. presiden
te, Srs. Senadores: 

Preocupa-me a violência das palavras, na medida em que essas palavras 
céleres, correm os dias, na árdua disputa em que lutam os candidatos para a 
vitória, em busca da fita de chegada, aos 15 de novembro. 

O jogo político est_ã_se tórnail.dO deVera~ perigoso, a ponto de se exigir o 
m.âxirno cuid!=ldO no uso da pala-vra1 que passou a ser arma perigosa de dois 
gumes, a ferir os eSgrii;iljstaS, -na gr·ande luta eleitçral de imprevisível desfe
cho. 

Ao anali~ar o qua-dfo político, e_ip leitura dinâmica, cumpre-me fazer di
versas observações. 

No que tange ao· problema da cédula oficial, em estudo na Comissão 
Mista - e esta Senaci_ora agradece ao Líder e aos Srs. Senadores que a esco
lheram _pafa dela partidpar~- acredito, Sr. PreSidente, Sts. Senadores,:___ e 
qUero taffibêm agradecer a esse colega maravilhoso que é o Senador Alexan
dre. Costa, ter~~e permitido usar, hoje, da palavra- acredito que se está fa
zendo uma te~pestade êm copo d'água. Repito, na qualidade de membro da 
Comissão Mista nomeada pelo Congresso Nacional, tão bem presidida pelo 
nobre e ilustre Senador Lourival Baptista, estou convicta _de que a cédula elei
toral sugerida pelo Governo é a melhor e a mais prática. É preciso não se es
quecer de que o problema que ensejou mais discussões foi o da possibilidade 
de ocasionar ela maior núrilero de votOs nul~s; por ser a maioria dos eleitores 
pouco letrada ou talvez mal inforrriada e, por isso, ter dificuldades de escrever 
o nome dos candidatos de sua preferência. Ora, es·queCern-se os que assim ar
gumentam que, se o eleitor desejar, não é preciSo escrever uma palavra sequer 
na c"édula proposta pelo Governo. Basta optar por números e esses poderão 
ser facilmente assim-ilados. Se o eleitor não quiser, nem sequer é preciso inCH
car o nome do Partido por ele escolhido, desde que os números postos corres
pondam a c<india8.tos do mesmo Partido. 

Por outro lado~ a cédula proposta pelo Go\lerno tem alcance nacional, o 
que facilita a sua impressão, a difusão por todo o País, igualmente por todos 
os Partidos, sem qualquer discrimínação, __ A_ __ Cédula do Tribunal Regional 
Eleitoral teria que ser, Obrigatoriamente, regiori3l, o que tornaria difícil a sua 
impre:.~são, diferente para cada Estado, ensejando maior número de erros e 
confusões, além de encerrar um procedimento muito mais caro e trabalhoso 
do que a cédula do Governo. E não se- justifica, também, parece-me meus 
nobres colegas - e digo emocionada estas palavras: nobres colegas Senado
res- não s-e justifica, também, o trato dessa matéria da maneira que vinha 
sendo interpretada, ou seja, apaixonada e radicalmente, por parte da Opo
sição, e é justo que s~ ressalve, não por parte de todos os parlamentares. 

Todavia, só para se avaliar o exagero e a precipitação de certas áreas 
oposicioniStàS,- basta ver o que _ocorreu na_ interpretação das palavras do 
Lidei do PDS, do meu Partido no Senado, o nobre Senador Nilo Coelho, 
quando saía do Palácio do_ Planalto na semana passada. 

A hermenêutica polivalente passou a ser a ciência preferida de políticos 
interessados e de repórteres desavisados. A simples advertência do Senador 
de que- são palavras de S. Ex'-- .. o atraso na aprovação da cédula oficial 
poderia causar prejuízos ao processo eleitoral e até mesmo inviabilizar as 
eleições de 15 de novembro por dificuldades de ordem material, obrigando 
talvez ao _seu adiamento" causou uma reação insólita, injUsta, inadequada e 
inoportuna. Eu garanto que S. Ex• teve a melhor das intenções- o Senador 
Nilo Coelho - tanto que antes de sua curta e mal interpretada entrevista, o 
nosso Partido jã havia tornado todas as providências para garantir o número 
de parlamentares para a aprovação da cédula, com eventuais emendas corre
tivas da Comissão de que faço parte, conVocando parlarilentares para um es
forço conceritrado na próxima semana, no dia 31 de agosto. 

Na hermenêutica, leva-se em conta principalmente a intenção do legisla
dor ou do autor em anáfise e outra não podia ser a intenção do Líder do Go
verno que não a de acompanhar rigorosamente o desejo do Presidente João 
Figuel.leâo, de f3i:'er _re:lliiir ~s eleíções no 4ia 15 de novembro de 1982, custe 
o que custar. E repíto que o Clamor diante das palavras do nobre Senador 
Nilo Coelho foi além da conta, provocando inusitada agitaçãO em cadeia de~ 
turpando as palavras do Senador, ditas em boa fé, elas foram camufladas, 
-ac-6iffiando-se-as de chantagem política, pressões e otitras acusações desres
peitosas para S. Ex•. para um político do seu nível. Há que se distinguir entre 

_Oposição e contestação. A primei-rã; Oposição digna de respeito, desde que 
não se exceda na linguagem. A segunda, conte_stação, indigna de prosperar 
num regime democrãtióJ em abertura, na qual elementos de desordem se in
filtr~~ dentro de diferentes partidos, a fim de contestar o processo e praticar 
o pior" crimé contra o País, ou seja, não pe.rmitif o" fOrtalecimento da sua inci
piente democracia em vias de se afirmar e de se institucionalizar. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, retornando ao início deste pronunciamen
to, eu faço um apelo às Oposições legítimas e patrióticaS qüe contemplo, nes
te momento. à minha frente. Eu repito, Srs. Senadores, Oposições legítimas e 
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patrióticas. Eu faço um apelo a fim de se comporem com a Situação e aprova~ 
rem, na cédula oficial, o substitutivo do nobre Relator da Comissão Mista da 
Cêdula, o Sr. Deputado-Jorge Arbage, que incorpora Várias eMendas das 21 
apresentadas e aperfeiçoa ainda mais o jâ excelente-projeto do GOverno para 
aprovarem, repito, ainda dentro do corrente mês, a fim de que o pleito que se 
avizinha seja por todos respeitado, sem ressentimentos quanto à sua validade, 
conforme o desejO, até dito obsessivo, do Pres~dente João Figueiredo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadorest termino dizendo que a busca da verdade é 
o lema da democracia que almejo para o no~o País. 

,Era o que tinha a dizer, Sr. PresidenteeSrs. SenadoreS. (Muito bem! Pai~ 
mas.) · 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra, por permu· 
ta, ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Por permuta, pronuncia o segUinte dis· 
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A exemplo do que tenho feito no concérnente ~avaliação dos resultados 
obtidos pela ofensiVa- contra a Paralisia Infantil. que o Ministério da Sa-úde 
realizou, em suas etapas- anteriores, atravês da SCcretaria Nacional de Ações 
Básicas de Saúde, em todas as Unidades da Federação, desejo acentuar as di~ 
mensões e a importância do extraordinário êxito atingido pelo Dia Nacional 
de Vacinação contra a Poliomielite levado a efeito a 14~8~82, com a vacinação 
de 17.705.419 criançaS para Uma população-- alvo calculada em 19.005.483, 
sendo 82,6% desse total na faixa etâria de O a 4 anos- ou seja, 15.694.350. 
Com 5 anos ou pou_co mais, forani· vadriã.das 2.010.769 criançaS. 

Não é preciso acentuar o significado transcendeotal_des_se impressionan
te trabalho que, sob o comando pessoal do ilustre Ministl'() Waldir Arcoyer~ 
de, tem como finalidade prioritária extirpar as causas e erradicar, em definiti
vo, esse terrível flagelo. 

Independentemente do aprimoramento estrutural e da modernização 
dos seus métodos de trabalho, o Ministério da Saúde, vem obtendo êxitos re
levantes no desempenho de suas atribuições com o decisivo apoio- do Presi
dente João Baptís:ta Figueiredo, que al6m de prestigiar o Ministro Wald_ir Ar~ 
coverde na execução dos programas bâsicos em benefícío _da m,_elhoria da_s 
condições de saúde do povo brasileiro, autqrizou a aplicação de substanciais 
recursos financeiros, técnicos e humanos nessa ârea de vital importância- para 
o futuro do País. 

Em Sergipe, a 3• Campanha Nacional de Vacinaç_ão_ contra a Paralisia 
Infantil, em sua 2• etapa, realizada no dia 14 de agosto passado, constituiu, 
igualmente, uma operação coroada de sucessos pelos excelentes resultados 
obtidos, sob a coordenação pess_oal do operoso Secretário de Estado da Saú~ 
de, Dr. José Machado de Souza, o qual também contou, com o apoio decisivo 
do Governador Djenal Tavares de Queiroz. 

Assim é que funcíoilaram em todo o Estado 803 Postos de Vacinação. 
mobilizando cerca de 4.500 pessoas e 414 veículos no Dia Nacional de Vaci~ 
nação, diversas Instituições, Órgãos GovernamentaiS do Estado e da União, 
74 Prefeituras Municipais~ o 2_89 Batalhão de Caçadores, a Capitania dos Por
tos e a Policia Militar do Estado, havendo a Secretaria de Saúde do Estado 
recebido 370.000 doses de vacinas que lhe foram remetidas pelo Ministério da 
~~ . . 

O Quadro Demonstrativo do __ Desempenho das Campanhas de Vaci
nação contra a Paralisia Infantil, abrangendo os anos de 1980, 198Le 1982-, 
no Estado de Sergipe, assim comO o Mapa relativo do Dia Nacional de Vaci
nação contra a Poliomielite - contendo dados atualizados até o dia 23 de 
agosto de 1982 :-_são documentos que solicito sejam incorporaçlos ao texto 
desta breve comunicação porque resumem aspectos quantitativos básicos 
para uma correta avaliação da luta contra a poliomelite em Sergipe e no pla
no nacional. 

Congratulo-me, portanto, com o MinistrO- Waldir Arcoverde, que tem 
evidenciado uma excepcional capacidade empreendedora no tocante à so
lução dos problemas do seu Ministério, c com o Secretário de S'aúde, de Ser
gipe, Dr. José Machado de Souza, ilustre pediatra sergipano, com experiência 
de mais de 50_anos no campo da sua especialização, motiv6-pelo qual foi ho~ 
menageado recentemente pela Policlínica Geral do Rio de Janeiro, tornando
se, por todos estes motivos, credor da gratidão do povo sergipano, pelo efi
ciente desempenho e pelos sucessos alcançados na consecução dos objetivos 
colimados. (Muito bem! Palmas.) 

(DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. LOURIVAL 
BAPTISTA EM SEU DISCURSO.) 
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O SR. PRESIDENTE (Aimir Pinto) C- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nadar Helvídio Nunes, por ceSsão do Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. HELVíDIO NUNES (Pronuncia o-seguinte disCurso.)- Sr. Pre
sidente e Srs. Senadores: 

Antes do recente Simpósio Nacional sobre Reforma Tributária realizado 
em São Paulo, com o patrocínio do Fóruin das Américas, Confederações_ Na
cional de Agricultura, ComérciO, Indústria e Transporte, Federação Brasilei
ra das Associações de Bancos e Nacional de Bancos, empresários membros 
do Gove_rno federal e secretários de fa~enda de oito Estados, encontro55o
ram promovidos pelas autoridades fazendárias federais em Porto Alegre e 
Cuiabá, com a presença de todos os Secretários da Fazend(,l._ dos Estados, para 
exame do sistema tributário naciOnal. 

Naquelas ocasiões, porém, deu-se ênfase total ao aprimoramento dos 
aparelhos arrecadadores de receitas, ligados mais diretamente ao Imposto 
sobre Circulação de Merç_adorias - ICM; ao tempo em _que se desprezaram, 
por inteiro, os aspectos concernentes à constituição, estrutura e funcionamen
to dos mecanismos existentes. 

Agora, não, o que é por todos os títulos salutar, os debates se vç:rific3ram_
em horizontalidade e verticalidade. t a essência do próprio sistema tributário 
que começa a ser perquirido, examinado em detalhes, discutido em conjunto, 
tanto no seu arcabouço filosófico como nas suas implic_ações prátfcas, nas 
conseqüências e nas respostas que se buscam com vistas aci_ aprimoramento 
da distribuição da renda no País. 

É o despertar da consciência da neces_sidade do cr~cinHIDto harmónico; 
é a consciêncía de que não é conveniente a existência de enormes disparidades 
regionais e inter-regionais, separando o próprio Brasil; é a cOrisciêneia -~_e que 
se irripõe~ até mesmo em nome da segurança do todo, uma distribuição mais 
justa e equitativa das receitaS p-úblicas. 

É claro que as normas ideais não serão adotadas. MaS vale _o trabalho, a 
tentativa, o esforço no sentido do aprimoramento da legislação existente. 

Aliás, não foí corri OU.tio Objetívo que, no início do corr_ente anO, as ãüto
ridades responsáveis críaram um Grupo de Trabalho, por intermédio de Por
taria, com a inCumbênCfá principal de .. elaborar o projeto bási-co da_ reforma 
tributária que o Governci -pretende implantar no Paíst•, consoante declarações 
prestadas ao O Globo, ediçãO de 14 de abril, pelo secretário-geral do Minis
tério da Fazenda, Carlos Viacava. 

Segundo a mesma fonte, também foram designados para participar da 
elaburação do projeto básico -de reforma ~·o secretário da Receita Federal, 
Francisco Dornelles, o procurador-geral da Fazenda Nacional, Cid Heráclito 
de Queiroz, o coordenador de assuntos económicos do Ministério da Faz_en
da, Mailson Nóbrega, o secretário especial de assuntos econômicos do Minis
tério do Planejamento, Akihiro Ikeda, o superintendente do Instituto de Pla_
nejamento Econôrriico e SOCial (TPEA), José Augusto Savasini, o 
superintendente-adjunto do IPEA, José Teófilo de Oliveira e o piofe"sSor da 
Universidade d_e São Paulo e assessor do Ministro Delfin Netto, Ibrahim 
Eris". 

A portaria baixada pelos Ministérios do Planejamento e da, Fazenda, 
com os objetivos e composiç1io de que demos notícia, significa o reconheci~ 
menta, sem sombra de dúvida, das distorções da política tributâria brasileira, 
lesiva ao equilíbrio federativo, e evidencia que o G_overno agora se prepara, 
objetivamente, após recõnhecer as suas deformações e inconveniências, para 
reorientá-la, para modifiCá-la. 

Aliâs, variam as justificações, mas, a exemplo do que se verifica também 
na área governamental, todos desejam e pregam a necessidade da reformu
lação. Assim é que Mário Garnero, presidente em exercício da Confederação 
Nacional da Indústria, acha que o atual momento econômicó do País reclama 
a .. atualização do sistema tributário, com a necessidade de relacionar a carga 
de tributos com o produto per capita". E, enfãticO, afirmou; "a descentrali
zação tributária é condição fundamental para a descentralização política'' 
(Estado de S. Paulo, 20 de agosto, pâg. 26). 

Para Carlos Eduardo Moreira Franco, diretor do Departamento Jurídi
co da Federação das IndústriaS do Estado de São Paulo, o "núcleo da ques
tão estã na necessidade de uma revisão do papel, extensão e limite da pre
sença do Estado na vida econômica e socfal do Pa_i_s''. 

Coincidente com o posicionamento político de Mário Garnero ê o pen
samento de Antônio de Oliveira Santos, presidente da Corifl!deração Nacio
nal do Comércio, vez que assegurou que a ''atualiZã.ção-da política fisCal im
plica a ampliação da própria abertura política". E o presidente da Federação 
Brasileira de Associações de Banco, Pedro Conde, para encerrar as referên
cias, obtidas na mesma fonte citada, ao pensamento das classes patronais, de
fendeu "um amplo debate nacional para que se chegue ao consenso sobre 

quanto a sociedade está_ disposta a pagar para ter determinado nível de be
nefíCio-s_ e pata-que a- tributação seja distribuída equitativamente entre os di
versos setores da sociedade". 

O Sr. Paulo Brossard- Permite V. Ex• um apartç? 

O SR. HEL VI DIO NUNES - Pois não, com muita honra. 

O Sr. Paulo Brossard- V. Ex_f. aborda um dos temas mais fascinantes e, 
ao mesmo tempo, mais difíceis da organização federativa do Est.:ido, uma vez 
que é natural que haja o conflito de interesses entre as trêS categorias políti
cas. União, Estado e Município. O que benefecia-um, sai de outro, int?xora
velmente_L Por isso mesmo, é um problema político por excelênciá. Mas, V. 
Ex• faz bem em abordar esse tema, porque. hoje, pode-se dizer que há uma 
opinião comum entre homens de Governo, entre homens de Oposição, entre 
parlamentares, entre administradores, da necessidade de uma revisão no sis
tema tributário brasileiro. A dotado no começo do_ Governo Castello Branco, 
pela Einenda n'i' 18, foi praticamente mantida, com pequenas alterações. Já é 
tempo de se medir o_s resultados desta inovação legislativa, que jâ veio alterar 
profUndamente o sistema da distribuição de renda do sistema tributário ado
lado peta Constituição- de 1946, de modo que, se há problema importante e 
a tua] é que este que V. Ex' está abordando, com a proficiência costumeira. 

O SR. HELVIDIO NUNES- Eminente Senador Paulo Brossard, além 
do prazer e da honra de tê-lo como aparteante, eu não eXagerarei se disser que 
as minhas despretensiosas palavras ganham um sentido maior com a inter
vençàQ de V. Ex• 

O Sr. Paulo Brossard-:- MuitO grato a V. Ex,., Senador Helvídio Nunes. 

O SRc HELVIDIQ NUNES- De fato, o problema da necessidade da 
reforma tributária é um problema também de natureza política, pois que es
tão envolvidos, com as suas peculiaridades, todos os Estados da Federação. 
De outra parte, e é com satisfação qüe vale-ã-pena referir, hoje já e~iste como 
que um consenso em favor dessa reforma. Mas era preciso que o Governo
até porque tem a capacidade privativa de iniciativa - ~derisse à necessidade 
dessa reforma, o que o fez através de portaria interministerial, a que há pouco 
fiz referência, e qUe- vem logrando auspiciosos desdobramentos, como o hã 
p-oucu--verificado no Fórum das Américas; em São Paulo. 

O Sr. Bernardino Viana- Senador Helvídio Nunes, V. Ex• me concede 
um aparte? 

O SR. HELVIDIO NUNES- Com muita satisfação, nobre Senador 
Bernardino Viana. 

O Sr. Bernardino Viana ---=--Tod_a ã N"ação brasileirã. tem assistido ao tra
balho que V. Ex• tem desenvolvido aqui no Senado F~deral e também fora 

- dele, em sem.inárioS, -simpósios, a que cornpai"ece, para que se estude uma re
forma tributária; principalmente no que tange ao Imposto sobre a Circulação 
de 1\.-lercadorias. A criação do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias- -

_ o ICM_- foi justificada pela cobrança em cascata do Imposto de Vendas e 
Consignação. Com isso se pensava que se irlaln melhorar ou atenuar as dispa
ridades intra-regionais de renda, mas o que aconteceu foi acentuar. Isto por 
que os Estados industrializados, como os da região Centro-Sul e a Região 
SUl, a eXfõrtã.vam· mais do qite importavam~- Em conseqüência disso, os Esta
dOs pequenos beneficiar:se~hm coin a iriovaçãO. Mas estamos vendo- e me 
perdoe V. Ex' por estar demorando muito com o aparte ... -

0 SR. HELVIDIO NUNES- É um prazer ouvi-lo. 

O Sr. Bernardino Viana- ... que uma das reformas preconizadas é o fim 
do Imposto s_obre a CirculaçãO -de MerCàaOrlá"s nas_vendas interestaduais. 
Atualinente, os Estados indUstr1alizados cobrem 9% dCsse imposto sobre os 
preços das vendas efetuadas, e os Estados importadores, menos industrializa
dos, que são os Estados do Norte. Nordeste e do Centro-Oeste cobram 11% 
desse imposto. Eles planejam, como li na imprensa, eliminar esse imposto in
terestãdual e, Com isso, melhorar as condições dos Estados que são, evidente
mente, importadores. É por isso, Senador Helvídio Nunes, que quero, neste 
instante em que V. Ex• faz uma análise da reforma que se preconiza, 
congratular-me, mais urna vez, com V. Ex•- e já tenho em outras oportuni
dades me congratulado -:-- por ter trazido este assunto aqui, que é a reforma 
tributária, para análise e debate com os SeUS c0inp3nheiros de Senado. Muito 
obrigado. - -

O SR. HELVIDIO NUNES- Eminente Senador Bernardino Viana, V. 
Ex' é uni dos grandes conhecedores. nesta Casa, dos problemas ligados à 
Economia e às Finanças. A parte lisonjeira do aparte de V. Ex.• eu a estendo a 
todos quantos, nesta e na outra Casa do Congresso Nacional, têm lutado 
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para que o Pais alcance a reforma que a consciência nacional ~oje está a _re
clamar, a exigir. Mais uma vez, meus agradecimentos pela participação hon
rosa de V. ex• no meu discurso. 

Prossigo, Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Problemas de natureza política à parte, deixo, por outro lado, de fazer ci
tações especiais à colaboração dos Secretários Estaduais de_ Fazenda presen
tes ao Simpósio, vez que, como no passado, comportaram-se mais atentos aos 
interesses das respectivas administrações, aos interesses localizados, à solução 
imediata dos problemas financeiros com que lutam, do que preocupados com 
a realidade global da Nação. 

Já com referência à posição de alguns dos componentes do Grupo inter
ministerial, inicialmente citado, cumpre destacar que Akihiro Ikeda entende 
que a linha mestra que deve orientar os trabalho_s d~ alteraçãO da legislação 
tributária é a da redistribuição da arrecadação de impostos, enquanto Fran
cisco Dornelles, Secretário da Receita Federal, acha imprescindível um ••estu
do conjunto da política tributária e da política de gastos com ênfase especial 
na análise das atribuições do Estado, da distribuição dos encargos entre as 
unidades federativas, dos subsídios e incentivos fiscais". 

Importa destacar, pela qualificação e responsabilidade de quem os emite, 
os c_onceitos externados pelo Ministro da Fazenda, Ernane Galvêas que abriu 
o referido simpósio, e que após tachar de inteligente, racional e lúcido o siste
ma tributário implantado em 1967, disse; •• ... talvez seja preciso empreender 
várias reformas tributárias para corrigir- aS imperfeiÇões acumuladas durante 
esses anos, mas sem mexer no arcabouço do atual sistema-bas~do nq_lmpos
to de Renda, Imposto sobre Circulação de Mercadorias, Imposto sobre Pro
dutos Industrializados, Imposto sobre Operações Finariceiras e Imposto 
sobre Importação'•. 

Surpreendentemente, porém, o arcabouço da reforma tributAria apre
sentado por Carlos Viacava, Secretãrio-Geral do Ministério d_a Fa~en,da, 
atinge em cheio aquele que o Ministro Emane Gã.lvêas entendeu deve ser pre
servado e repeitado. 

Assim é que, e vale a pena transcrever o Estado de S. Paulo (toe. cit.), 
"o arcabouço de reforma tributáría apresentado por Carlos 

Viacava aos participantes do simpósio organizado pelo Forum das 
Américas pressupõe a redistribuição da receita federal e o a,umento 
da arrecadação do Imposto de Renda, como forma de compensar a 
transferência de recursos da União para os Estados e municípios. 

O projeto foi resumido por Viacava· em cinco pontoS: 1 J elimi
nação da alíquota interestadual do ICM; 2) isenção de produtos ali
mentícíos essenciaiS, corria feijão, arroz, carne-, etc;. 3) eliminação 
do_ IPI e sua incorporação ao ICM, que seria intergralmente transfe
rido para os Estados, com exceção do que incide sobre_auto_m_óveis. 
cigarros e bebidas (aproximadamente 50% da receita); 4) tributação, 
via Imposto de Renda, das classes de renda superior a 40 salários 
wínimos mensais e dos rendimentos atualmente isentos do Imposto; 
5) criação de um fundo especial, composto dos recursos originários 
dos impostos de exportação e de importação, para ressarcir os Esta
dos da perda de receita provocada pelas isenções fiscais em expor
tação". 

Evidente que cada um dos cinco·- pontos eounciados pelo secretário-geral 
do Minsitério da Fazenda merece uma crítica particUlar, especial, atê mesmo 
pelo que os itens representam de contrariedade ao pensamento externado 
pelo Ministro Ernane Galvêas. 

Fá-la-emos em outra ocasição, pois qué o escopo principal das palavras 
de hoje prende-se ao noticiãrio a·o que de mais-imporlãnte OcórfeU nos deba
tes do simpósio patrocinado pelo Forum das AmériCas, de ipegâvel signifi
cação para que se alcancem as transformaÇões, nã. política tributária nacio
nal, que a consciênCia nacional hoje reclama. 

O Sr. Paulo Brossard - Permite-me V. Ex" um aparte? 

O SR. ELYIDIO NUNES - Pais não. 

O Sr. Paulo Brossard- V. Exf. esta valendo as in_dicações, _os itens suge
ridos pelo SecretárioRGeral-do Ministério e_ eu não O quis interromper nessa 
leitura, para não quebrâ-la, naturalmente. _Mas, dos itens apontados, eu gos
taria de observar que no que tange à eliminação dos tributos sobre alimentos 
bãsico.s, quer-me parecer que é uma política salutar. Basta que se diga, a car
ne, que atê o ano passado pagava 4,75% de ICM, a partir deste ano passou a 
pagar 16%, o que me parece uma política mais do que duvidosa. É um tríbuto 
aquilo que Assis Brasil uma vez chamou ••um tributo sobre estômago vazio". 
Parece uma iniqUidade, especialmente uma medida de profundo carâter anti-

social. OuJ.ro item relativo à criaçãQ de um fundo para compensar os Estados 
exportadores, parece-me uma das soluções mais importantes e mais urgentes, 
~liás a respeito, hã pelo menos _um projeto de iniciativa desta Casa estabele
cen-do e5s_e fundO. Uin Estado como o Rio Grande d() Sul, "que exporta muito, 
e o Tesouro estadual não aufere nada dest_~ fluxo Inercailü:C deSte fluxO ecO
nômico. Enquanto o Estado beneficia o _País co_m_as exportações, ele, como 
Estado, em nada se beneficia, ou pelo menos diretamente sob o ponto de vista 
fiscal, sob o ponto de vista tributário do volume de exportações que realiza. É 
um dos pontos, a meu modo de ver, dos mais importantes, e mais urgentes. 
Aiilda_uma..vez felicito V. Ex• pelo seu pronunciamento. 

O SR. HELVIDIO NUNES _:·Mais uma vez muito-obrigado pela parti: 
cipação de V. Exf-, eminente Senador Paulo Brossard. Desta feita, sobretudo 
ao fazer referêilcia ·ao item 2, poderia também ter falado o professor de Direi
to, o jurista que V. Ex• é. A Constituí"ção de 1967 já proclamava a isenção dos 
impostos diretamente vinculados ao estômago, à alimentação do povo. 

O Sr. Paulo Brossard- Já a de 1946. 

O SR. HELV!DIO NUNES- Quanto à segunda parte, V. Ex• tem in
teira razão. Pelo exame perfunctório que fiz, a mim me parece salutar o item 
5, a criação de um fundo nacional para compensar os prejuízos resultantes 
das exportações. Mas esta matéria conforme digo em seguida, será oportuna
mente _examinada em detalhes. Mais uma vez muito obrigado à participação 
de v. Ex• 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, os comentários, o exame particular de 
cada ponto lanÇa_c!_o ao debate virão nas próximas oportunidades. Hoje, até 
mesmo por indisponibilidade de temPo ficarei na simples repetição dos itens. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite V. Ex• um aparte, nobre Senador 
Helvídio Nunes? 

O SR. HELV!DIO NUNES- Pois não, nobre Senador Luiz Cavalcan-
te. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Não sei, eminente colega. se VOI.J "chover no 
molhado", porque cheguei atrasado ao seu discursÕ. 

O SR. HELVIDIO NUNES - A chuva de V. Ex• é sempre gostosa. 

O Sr. Luiz Cavalcante- Muito obrigado. Como V. Ex• está falando em 
fundos, eu queria induzi-lo - porque V. Ex• aqui é o grande especialista em 
fundos -a abrir as baterias contra essa coisa que se chama Fundo 157. Ele é 
um presente que se faz aos banqueiros de todo este País. Não é à-toa que os 
bancos tiveram um lucro que surpreendeu os próprioS banqueiros, apesar de 
a barriga do pobre estar cada vez mais sugada. 

O Sr. ·Paulo BroSSãrd- Inclusive os bancos estatais. 

-0 Sr. Luiz CCii.ialcante-- Todos nós temos experiência ·própríã--disso, 
porque uma fatia dos nossos rendimentos vai parar lá, no famigerado 157. E 
mesmo a nós eles ludibriam, pagam quando querem avisam quando querem. 
Enfim, é um verdadeiro presente parã os banqueiros. 

Senador Helvídio Nunes, desfralde a bandeira contra o Fundo 157. Ou
tra sistemática poderá trazer grande proveito, grande benefício para o nosso 
Nordeste. Aqui fica a sugestão: Muito obrigado. 

O SR. HELVIDIO NUNES- Muito honrªdo com a participação de V. 
Ex• eminente Senador Lu_iz Cavalcante. A_gradeço os conceitos lisonjeiros de 
V, EX .. -e digo que nãÕ Sou "um especialista. Acho que não sou nem mesrrlo um 
estudioso. Considero~ me um curioso_, Mai_s do que a impressão, tenho a certe
za de que reunidas as nOssas vozes, a mínha, a de V. Ex•, a do Senador Ber
nardino Viana, a do Senador Paulo Bros~ard e a de todos quantos fazem as 
duas Casas do Congresso, nós chegaremos à vitória final que é a de uma dis
tribuição de renda mais justa e eqUitativa neste País. 

A Sr.' Dulce Braga - Muito bem, Senador! 

O-SR. HEL\I!DIO NUNES- Muito obrigado. 
Os comentários, o exame particular de cada ponto lançado ao debate, vi

rão nas próximas oportunidades. Hoje, áté mesmo pela indisponibilidade de 
tempo, ficarei na simples repetição dos itens. Rara que se tenha idéia do valor 
de cada um deles, e do seu conjunto, basta referir que o primeiro altera com
pletamente toda a filosofia expressa na sistemática em vigor, certo e recerto 
que a extinção da_ alíquota estadual do ICM determinará que esse imposto 
deixe_ de ii1cidir sobre a produção para incidir sobre o consumo; o de n'i' 2 re
pete o§ 69, art. 24, d3. Constituição de 1967, eliminado do texto da Emenda 
Constitucional em vigor, que tral).screvo: uos Estados isental_'ãO do Imposto 
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sobre CiiCül3.ção de Mercadorias a venda a varejo diretaníente ao_ conSu.mi-
dor, dos gêneros de primeira necesSidade que espeCificarem, llão podendo es
tabelecer diferença em função dos que participam da operação tributária"; o 
de n9 3 elimina o trad1cíonallmposto sobre Produtos Industrializadqs, uma 
das fontes geradoras do Fundo de Participação dos Estados, do Distrito Fe
deral e dos Territórios e Fundo de Participação dos Municípios; o de n~' 4 
busca a taxação dos ganhos de capital, tão discutida ultimamente, de modo a 
obter melhor distribuição da carga tributária e conseqiiente rendimento no 
campo da justiça fiscal; finalmente, o de n~' 5 cria um fUndo especial, compos
to por recursos dos impostos de exportação e importação, para compensar as 
isenções às exportações. Claro que o ICM inçidente sobre as exportações se
ria eliminado e adotada uma fórmula de fortalecimeQto deis Estados exporta
dores. 

A matéria é vasta. Mas não resta dúvida de que a reformulação do siste
ma tributário nacional caminha a passos largos. Antes de decisão, entendo 
que o arcabouço oferecido pelo Secretário-Geral_do Ministério da Fa;zenda 
estimula os debates e propicia a--discussão da matéria, que é do maior interes:.. 
se nacional. 

Importa antes de tudo que se examinem os pontos atirados ao debate e à 
discussão, ao estudo de toda a problemática da reforma tributária. E encerro 
as considerações de hoje dizendo: parabéns, Dr. Carlos. Viaçava. (Muito bem.1 

Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Sobre a mesa, projeto de lei que 
vai ser lido pelo Sr. !~>-Secretário. 

~ lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 157, DE 1982 

Estabelece limite de tempo à utilização de serviços das empresas 
de trabalho temporário. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. li' Inclua-se artigo entre os de números 10 e 11 da Lei n~' 6.019, de 

3 de janeiro de 1974, alterando-se a numeração dos artigos seguintes, nesies 
termos: 

- ~ vedado a empresas de qualquer espécie, a utilização de 
serviços de empresas de trabalho temporário por eSpaço de tempo 
superior a 365 (trezentos e sessenta e dnco dias). 

Parágrafo únicO. Completado o prazo indicado acima, so
mente será permitida a celebração de novo contrato com empresas 
de trabalho temporário, 731 (setecentos e trinta e um) dias após o 
término do contrato anterior. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação~ 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificarão 

A função precípua do legislador, no meu entender, consiste em vigiar o 
comportamento da realidade social. Em verificar, a cada momento, o que se 
passa em cada segmento da sociedade. Em detectar as di_s_torções qüe ocorrem 
nesse ou naquele setor, seja pela .ausência de legislação especffica e e-ficaz, seja 
pela burla que ocorre, em face da imperfeição ou exorbitâricia dos diplomas 
vigentes, que deveriam disciplinar, sem fazé-lo as situações Ou os atos de que 
tomamos conhecimento. 

O objetiVo da medida ora proposta enquadra-se no segundo caso. 
A constituição e o funcioilame:hto de empresas para a prestação de ser

viço temporário foram preVistos, com a melhor das intenções por pa-rte do le
gislador, pela Lei n' 6.019/74, regulamentada pelo Decreto n• 73.841/74. 

Cabe r·--.conhecer que o dito Diploma foi elaborado com critério e rigor, 
incluindo nümerosas disposições, particularmente do art. 89 ao art. 1_8, Visan
do garantir a completa e seg_ura defesa dos direitos trabalhistas a quantos 
viessem a ser contratados pelas empresas prestadoras de serviços tempo
rários. 

Mas, os fatos nem sempre chegam a configurar-se dentro do modelo_ das 
normas para eles previstos. Foi o qUe-aconteceu na órbita do presente ãssun
to, com repercussões nocivas ao interesse socíal, cabe frisar~ 

O que houve foi a introdução de um terceiro elemento_ à dupla bâsica das 
relações de trabalho (patrão-empregado) e issO vem perni.itifídó; de um -lado~ 
que as empresas tomadoras de serviço_s reduzam, em caráter permanente, seus 
encargos sociais e, de outro, que se faça, pelas empresas prestadoras de ser
viços temporários, uma explo-ração do trabalho humano que colide, em toda 
linha, com os objetivos bãsicos e gerais da CLT. Estã havendo, neste ponto, 

um retrOCC:SSO inaceitável no que já deveria ser, em nosso País, uma conquista 
irreversível do trabalhador. - -

··A--figura do trabalhO temporário preciSa ser resguardada no limite mes
mo de sua temporalidade. É preciso coibir _o abuso do exdrúxulo sentido de 
permanência que adquiriu-na prâtica. Daí a exata razão de ser da medida pro
posta neste projeto de lei. Se, depois de sua adoção, as irregularidades persis
tirem, a única alternativa que resta é apagar a possibilidade de existência legal 
de empresas prestadoras de serviços tempofãrioS. 

Transcrevo, a seguir, parte de um documento que me foi enviado pelo 
"Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias- de-Cimento, Cal e Gesso de Sal
vador e Município de Simões Filho" em 2 de junho de 1982, que oferece, no 
meu entender, um retrato muito vivo dos_maits ~feitos sociais gerados pelas 
chamadas empresas de trabalho "temporário", confirmando, aliás o que eujã 
conhecia através de outras fontes. 

EiS o- texto referido: 

'"Estamos fazendo este _aPelo porque a existência dessas empre
-sas (empresas de serviços temporário), na prática, vem causando 
prejuízos aos trabalhadores, ao Governo, Sindicatos, Federações 
Sindicais e Confederações Sindicais. 

Nesse passo, as empresas de trabalho temporário, assim como 
as empresas prestadoras de mão-de-obra em geral, não vêm reco
lhendo regularmente as contribuições devidas à Previdência Social; 
descontam dos trabalhadores a Contribuição Sindical correspon
dente a um dia de salário, mas não a .recolhem as respectivas Entida
des Sindicais; não cumprem as normas referentes às CIP AS-Co
missões Internas de Prevenção contra Acidentes do Trabalho; não 
fornecem aos trabalhadores equipamentos iildividuais de proteção 
contra acidentes; etc. 

COlhe-se daí que as empresas prestadoras de serviço dentre es
tas as de trabalho temporârio, não reúnem as mínimas condições 
para continuarem a eXistir. 

De outro modo, as empresas tomadoras desse tipo de mão-de
obra,_ visam, cõm isso, em reliÇão a elas próprias: impedir ou frau
dar a aplicação dos preceitos contído_s na CLT, em frontal desres
peito ao COO tido no artigo ?~ C()nsolidado;- i~Pedir que os trabalha
dores das empresas prestadoras se filiem ao Sindicato da categoria 
profissional a que pertencem oS empregados efetivos da tomadora 
de serviços, em que pese executarem serViços próprios da mesma ca
tegoria profissíoriar;· díriiírii.llr o Seu quadro de pessoal e, conseqUên
cia~ as suas responsabilidades sociais e trabalhistas, transferindo-as 
para terceiros, que não as cumprem deliberadamente ou p"Or falta de 
idoneidade econômica e financeira. 

A par disso, a utilização, pelas empresas tomadoras de serviços, de tra
balhadores fornecidos pelas empresas prestadoras de mão-de-obra. gera desi
gua"Idades gritantes entre esses trabalhadores e os empregados da própria to
illadora de serviços, irlctusive quanto ã níveis salariais, o que--tem sido fonte 
de atritos permanentes. -

De mais a mais, o que comumente vem ocorrendo é que empresas de mé
dia e grande porte orientam, em conivência, pessoas físi~as sem a mínima ido
neidade financeira e econômica pa-rã constituírem -empresas prestadoras de 
serviços, em geral. Urna vez assim constituídas, essas insignificantes empresas 
prestadoras de serviços celebram contratos de prestaç.ão de mão-de-obra com 
a empresa tomadora de serviço que fomentou a criação daquelas. Tudo com 
vistas· à sonegação d_e obrigações tribl}-tárias, sociais e trabalhistas. 

Fora isso, muitos dos administradores das empresas tomadoras de mão
de-obra são, por trás do pano, sócios das empresas prestadoras da mão-de
obra. Quando isso não acontece, para aceitarem a celebração de contratos 
com as prestadoras de serviços, recebem destas, por fora, quantias mensais, 
como propinas, o que simplesmente resulta em corrupção, de difícil compro
vação. 

Como se tanto não bastasse, os trabalhadores fornecidos pelas prestad~ 
ras de s_erviços são submetidos a excessivas jornada~_ de trabalho, que variam 
de 12 (doze) a 16 (dezesseiS) horas diariamente, na maior parte sem a pliga se
quer de horas extraordinárias, em autêntico desrespeito às leis trabalhistas, 
inclusive quanto às regras ali prevista de duração do trabalho. 

Quanto ainda às empresas de trabalho temporário, em realidade, dife
rentemente do que permite a lei, vêm elas prestando serviços não tempo
rários, mas permanentes, às tomadoras dos seus serviços, inclusive utilizando 
os mesmos trabalhadores, nos sucessivos contratos que realizam, tudo, pois, 
em verdadeira fraude. 
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Todos esses fatos vêm ocorrendo nas diversas câ.tegorias profiSsici-riais, 
principalmente na dos industriários". 

Sala das Sessões, 24 de agosto de 1982. ::-- Senador Lomanto Júnior. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI NO 6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974 

Dispõe sobre o trabalho temporário ·nas empresas urbanas, e dá 
outras prol-·idéncias. 

Art. 10. O contrato entre a empresa de trabalho temporãrio e a empre
sa tomadora ou cliente, com relação a um mesmo empregado, não poderá ex
ceder de _três meses, salvo autorização conferida pelo órgão local do Minis
tério do Trabalho e Previdência Social, segundo instruções a serem baixadas 
pelo Departamento Nacional de Mão-de-Obra. 

Art. lI. O contrato de trabalho celebrado entre emPresa de trabalho 
temporãrio e cada um dos assalariados colocados à disposíção de uma eniJ)re
sa tomadora ou cliente será, obrigatoriamente, escrito e dele deverão constar, 
expressamente, os direitos conferidos aos trabalhadores por esta Lei. 

Parágrafo único. Será nula de pleno direitO qualquer c1ãusula de reser
va, proibindo a contratação do trabalhador pela empresa tomadora ou clien
te ao fim do prazo em que tenha sido cOlocado à sua disposição pela empresa 
de trabalho temporário. 

DECRETO N9 73.841 - DE 13 DE-MARÇO-DE. I974 

Regulamenta a Lei nP 6.019, de_3 de janeiro de 1974, que dispõe 
sobre o trabalho temporário. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
81, item III, da ConstituiÇão e tendo em vista a Lei n9 6.019, de 3 de janeiro de 
1974, decreta: 

CAPITULO I 

Do Trabalho Temporário 

ArL 111 Trabalho temporáriO é aCji.Jele prestado por pessoa física a uma 
empresa, para atender necessidade transitória de substituição de pessoa regu~ 
lar e permanente -ou a acréscimo extraordinário de serviços. 

CAPITULO II 

Da Empresa de Trabalho Temporário 

Art. 2<>' -- A empresa de trabalho temporário tem por finalidade colocar 
pessoal especializado, por tempo determinado, à disposição de outras empre
sas que dele necessite. 

Art. 39 A empresa de trabalho temporário, pessoa física ou jurídica, se
rá necessariamente Urbana. 

Art. 49 O funcionamiiüõ da empresa de trabalho temporário está con~ 
dicionado a prévio registro no Departamento Nacional de Mão~de-Obra do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

§ 19 O pedido de registro deve ser acompanhado dos seguintes docu
mentos: 

I -prova de existência da firma individual ou da constituição da pessoa 
jurídica, com- o competente-regístfo riáJunta Comercial da localidade em que 
tenham sede; 

II -prova de nacionalidade brasileira do titular ou dos sócios; 
III - prova de possuir capital social integralizado de, no mínimo, 500 

(quinhentas) vezes o valor do maior salário mínimo vigente-no País, à época 
do pedido do registro; 

IV -prova de propriedade do imóvel sede ou recibo referente ao último 
mês de aluguel; 

V- prova de entrega da relação de trabalhadores a que se refere o art. 
360 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

VI -prova de recolhimento da contribuição sindical; 
VII - prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Minis

tério da Fazenda; 
VIII - Certificado de Regularidade de Situação, fornecido pelo Institu

to Nacional de Previdência Social. 
§ 29 O pCdido de registro a que se refere o parágrafo anterior é dirigido 

ao Diretor-Geral do Departamento Nacional de Mão-de-Obra, e protocola~ 
do na Delegacia Regional do Trabalho no Estado em que se situe a sede da 
empresa. 

Art. 59 No caso de mudança de sede ou de abertura de filiais, agências 
ou escritórios é dispensada a apresentação dos documentos de que trata o§ I 9 

do artigo anterior, exigi_ndo-se, no ~_ntanto o encaminhamento prévio ao De
partamento Nacional de Mão-de-Obra de comunicação por escrito com justi
ficativa e endereço da_nova s.ede ou das_ unidades operacionais da empresa. 

Art. 69 No caso de altera-ção na constitUição de empresa já registrada, 
seu funcionamen_to dependerá de prévia comunicação aõ Departamento Na
Cional de Mão-de-Obra e apresentação dos documentos mencionados no item 
II do § I• do artigo 4•. 

ArL 79 A empresa de trabalho temporáriO é obrigada a fornecer ao De~ 
partamento Nacional de Mão~de-<?~ra, __ q~an~o s_olicitada, os elementos de 

- inJoriria:Ç_à()'"jUTgadOs ·necessáriOs aO~-eStudÓ -do-"ffiercado de trabalho. 
Art. 89 Cabe à empresa de trabalho temporário remunerar e assistir os 

trabalhadores temporários relativamente aos seus direitos, consignados nos 
artigos 17 a 20 -deste Decreto. 

Art. 99 A empresa de trabalho temporário fica obrigada a registrar na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social do trabalhador sua condição de 
temporário. 

Art. 10. A empresa de trabalho temporário é obrigada a apresentar à 
empresa tomadora de serviço ou cliente, a seu pedido, Certificado de Regula
ridade de Situação, fornecido pelo Instituto Nacional de Previdência Social. 

Art. 11. A empresa de trabalho temporário é obrigada a apresentar ao 
agente da fiscalização, quando solicitada, o contrato firmado com o trabalha
dor temporário, os comprovantes de recolhimento· das contribuições previ
denciárias, bem como os demais elementos probatórios do cumprimento das 

- obrigações eS_taDelecidãs nciste úecrdo. . 
Art. 12. E: vedado à empresa de trabalho temporário: 
I -contratar estrangeiro portador de visto provisório de permanência 

no Pais; 
II - ter ou utilizar em seus serviços trabalhador temporário, salvo o dis

posto no artigo 16 ou quando contratadO com outra empresa de trabalho 
temporário. 

Art. 13. ExecutadOs os descontos previstos em lei, é defeso à empresa 
de trabalho temporário exigir do trabalhador pagamento de qualquer impor
tância:, mesmo a título de mediação, sob pena de cancelamento do registro 
para funcionamento, sem prejuízo de outras sanções_ cabíveis. 

CAPITULO III 

Da Empresa Tomadora de Serviço 
ou Cliente 

Art. 14. Considera-se empresa tomadora de serviço ou cliente, para os 
efeitos deste Decreto, a pessoa fisíca ou jurídica que, em virtude de necessida
de transitória de substituição de seu pessoal regular e permanente ou de acrés
cimo extraordinário de tarefas, ci:mt:fateloca_ção d~ mão~de-obra com empre
sa de trabalho temporário. 

Art. 15. A empresa tomadora de Serviço ou cliente é obrigada a apre
sentar ao agente da fiscalização, quando solicitada, o contrato firmado com a 
empresa de trabalho temporário. 

CAPITULO IV 

Do T_raf?alhador Temporário 

Art. 16. Considera~se trabalhador temporário aquele contratado por 
empresa de trabalho temporãrio, para prestação de serviço destinado a aten
der necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente 
ou a acréscimo extraordinário de tarefas de Outra em-presa. 

Art. 17. Ao trabalhador temporário são assegurados os seguintes direi-
tos: 

I - remuneração equivalente à percebida pelos empregados da mesma 
categoria da empresa tomadora ou cliente, calculada à base horária, garanti
do, em qualquer hipótese, o salário mínimo regional; 

1_1 - pagamento de férias proporcionais, em caso de dispensa sem justa 
causa ou término normal do contrato temporário de trabalho, calculado na 
base de lfl2 (um doze avos) do último salário percebido, por mês trabalha
do, considerando-se como mês completo a fração igual ou superior a 15 
(quinze) dias; 

III- indenizaçãO do tempo de serviço em caso de dispensa sem justa 
causa, rescisão do contrato por justa causa do trabalhador ou término nor~ 
mal do contrato de trabalho temporário, calculada na base de 1/12 (um doze 
avos) do último salário percebido, por mês de serviço. considerando~se como 
mês completo a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias; 

IV- benefícios e serviços da previdência sociul, nos termos du Lei nú
mero- 3.807, d6 26 de agosto de 1960. com us uliern.;ôcs introduLidus pela Lei 
n~' 5.890. de 8 de junht' de IQ7.'. Ct\llh' sct.urndt' ~tutt)O,lll\ll~ 
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V- seguro de acidentes do trabalho, nos termos da Lei n9 5.316, de 14 
de setembro de 1967. 

Art. 18. A duração normal do trabalho, para os trabalhadores tempo
rários é de, no máximo, 8 (oito) horas diárias, salvo disposições legais especí
ficas concernentes a peculiaridades profissionais. 

Parágrafo único. A duração normal do trabalho pode ser acrescida de 
horas suplementares, em número não excedente de 2 (duas), mediante acordo 
escrito entre a empresa de trabalho temporário e o trabalhador temporário, 
sendo a remuneração dessas horas acrescida de, pelo menos 20% (vinte por 
cento) em relação ao salário-horário normal. 

Art. 19. O trabalho noturno terá remuneração superior a 20% (vinte 
por cento), pelo menos em relação ao diurno. 

Parágrafo únicO~ Para os efeitos deste artigo considera-se trabalho no
turno o executado entre as 22 (vinte e duas) horas de um dia e às 5 (cinco) ~o,':' 
ras do dia seguinte. _ 

Art. 20. É assegurado ao trabalhador temporário descanso semanal re
munerado nos termos do disposto na Lei o9 605, de_ 5 de janeiro de l949. 

CAPITULO V 

Do Contrato de Trabalho Temporário 

Art. 21. A empresa de trabalho temporário é obrigada a celebrar con
trato individual escrito de trabalho temporário com o trabalhador, no qual 
constem expressamente os direitos ao mesmo conferidos, decorrentes da sua 
condição de temporário. 

Art. 22. É nula de pleno direito qualquer cláusula proibitiva da contra
tação do trabalhador pela empresa tomad_or_a de serviço o_u cliente. 

Art. 23. ConstitUem jUsta caus-a pãia rescisão do contrato de_trabalho 
temporário pela empresa: 

I -ato de improbidade; 
II - incontiriêrlcia de conduta ou mau procedimento; 
III -negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão da 

empresa de trabalho temporário ou da empresa tomadora de serviço ou clien
te e quando constituir oito de concorrência a qualquer delas, ou prejudicial ao 
serviço; 

IV- condenação criminal do trabalhador, passada em julgado, caso 
não tenha havido suspensão da execução da pena; 

V- desídia no desempenho das respectivas funções; 
VI- embriaguês habitual ou em serviço; 
VII -violação de segredo da empresa de serviço temporário ou da em-

presa tomadora de serviço ou cliente; 
VIII- ato de indisciplina ou insubordinação; 
IX -abandono do trabalho; 
X -ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra 

qualquer pessoa ou ofensas fiSicas nas mesmas condições, salvo em caso de 
legítima defesa própria ou de outrem; 

XI -ato lesivo da honra e boa fama ou ofensas físicas praücadas contra 
superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima defesa própria ou de ou
trem; 

XII -prática constante de jogo de azar; 
XIII - atos atentatórios à segurança nacional, devidamente comprova

dos em inquérito administrativo. 
Art. 24. O trabalhador pode considerar rescindido o contrato de traba~ 

lho temporário quando: 

I -forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesas por lei, 
contrários aos bons costumes ou alheios ao contrato; 

II -for trata to pelos seus superiores hierárquicos com rigor excessivo; 
III- correr perigõ manifesto de mal considerável; 
IV - não cumprir a empresa de trabalho temporário as obrigações do 

contrato; 
V - praticar a empresa de trabalho temporário ou a empresa tomado"ra 

de serviço ou cliente, ou seus prepostos, contra ele ou pessoa de sua família, 
ato lesivo da honra e boa fama; 

VI- for ofendido fisicamente pOr superiores hierárquicos da empresa 
de trabalho temporário ou da empresa tomadora de serviço ou cliente, ou 
seus prepostos, salvo em caso _d_e legítima defesa própria ou de outrem; 

VII - quando for reduzido seu trabalho, sendo este por peça ou tarefa, 
de forma a reduzir sensivelmente a importânci~ d-os ___ salárioS; -

VIII- falecer o titular de empresa de trabalho temporário constituída 
em firma individual. 

§ 19 O trabalhador temporário poderá suspender a prestação dos ser
'(ÍÇOS ou rescindir o contrato, quando tiver de desempenhar obrigações legais, 
incompatív-eis com a continuação do serviço. 

§ 2~' Nas hipóteses dos itens IV e VII, deste artigo, poderâ o trabalha
dor pleitear a rescisão do seu contrato de trabalho, permanecendo ou não no 
serviço até final decisão do processo. 

Art. 25. Serão consideradas razões determinantes de rescisão, por justa 
causa, do contrato de trabalho temporário, os atos e circunstâncias mencio
nados nos artigos 23 e 24, ocorridos entre o trabalhador e a empresa de traba
lho temporário e entre aquele e a empresa tomadora ou cliente, onde estiver 
prestando serviço. 

CAPITULO VI 

-_ Do Contrato de Prestação de Serviço Temporário 

Art. 26. Para a prestação de serViço temporário é obrigatória a ce
lebração de contrato escrito entre a empresa de trabalho temporário e a em
presa tomadora de serviço ou cliente, dele devendo constar expressamente: 

I- o motivo justificador da demanda de trabalho temporário; 
II - a modalidade de remuneração da prestação de serviço, onde este

jam claramente discriminadas as parcelas relativas a salários e encargos so~ 
ciais. 

Art. 27. O_contrato entre a empresa de trabalho temporário e a empre
sa tomadora ou cliente, com relação a um mesmo empregado, não poderá ex
ceder de três meses, salvo autorização conferida pelo órgão local do Minis
tério do Trabalho e Previdência SOcial, segundo instruções a serem baixadas 
pelo Departamento Nacional de Mão-de-Obia. 

Art. 28 As alterações que se fizerem necessárias, durante a vigência do 
contrato de prestação de serviços, relativas à redução ou ao aumento do nú
mero de trabalhadores colocados à disposição da empresa tomadora de ser
viço ou cliente, deverão ser objeto de termo aditivo ao contrato, observado o 
disposto nos artigos 26 e 27. 

CAPITULO VIl 
Disposições Gerais 

Art. 29. Co-mpete à iUstiçã do Trabalho dirimir os litígios entre as em
presas de serviço temporãrlo e seUS trabalhadores. 

Art. 30~,- No caso de falênCia da empresa do trabalho temporário, a em
presa tomadora de serviço ou Cliente é solidariarriente responsável pelo reco
lhimento das contribuições previdenciárias no tocante ao tempo em que o tra~ 
balhador esteve sob suas ordens, assim como em referência ao mesmo perío
do, pela remuneração e indenização previstas ·neste Decreto. 

Art. 3 I. A contribuição previdenciária é devida na seguinte proporcio
nalidade: 

I- do trabalhador temporário, no valor de 8% (oito por cento) de sa
lário efetivamente perCebido, observado o disposto no art. 224 do Regula
mento aprovado pelo Decreto n9 7_2.771, de 6 de setembro de 1973; 

II - da empresa de trabalho temporário, em quantia igual à devida pelo 
trabalhador. 

Art. _32.- t devida pela enwresa de trabalho temporáriO a taxa relativa 
ao custeio das prestações por acidente do trabalho. 

Art. 33. O recolhimento das contribuições previdenciárias, inclusive as 
do trabalhador temporáriO, bem cOmo da taxa~de-coiltribuição do seguro de 
acidentes do trabalho, cabe à empresa de trabalhO temporário, independente
mente do acordo a que se refere o art. 237 do Regulamento aprovado pelo 
Decreto n"' 72.771, de 6 de setembro de 1973, de conformidade com instruções 
expedidas pelo INPS. 

Art. 34. Aplicam-se às empresas de trabalho temporário, no que se re
fere às suas relações com o trabalhador, e perante o INPS, as disposições da 
Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, com as alterações introduzidas pela Lei 
número 5.890, de 8 de junho de 1973. 

Art. 35. _ A empresa de trabalho temporário é obrigada a elaborar folha 
de pagamento especial para os trabalhadores temporários. 

Art. 36. Para os fins da Lei número 5.316, de 14 de setembro de 1967, 
considera~se local de trabalho para os trabalhadores temporários, tanto aque
le onde se efetua a prestação do serviço, quanto a sede da empresa do traba
lho temporário. 

§ 1 q A empresa tomadora de serviço ou cliente é obrigada a comunicar 
à empresa de trabalho temporário a ocorrência de acidente do trabalho cuja 
vítima seja trabalhador posto à sua disposição. 

§ 29 O encaminhaiJIC:rito do acidentado ao Instituto Nacional de Previ
dência Social pode ser feito diretamente pela empresa tomadora de serviço, 
ou cliente, de conformidade com normas expedidas por aquele Instituto. 
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Art. 37. Ao término normal do contrato de trabalho, ou por ocasião de 
sua rescisão, a empresa de trabalho temporãrio deve fornecer ao trabalhador 
temporário atestado, de acordo com modelo instituído pelo INPS. 

Parágrafo único. O atestado a que se refere este artigo v~lerã, para to
dos os efeitos, como prova de tempo de serviço e salárió-de~coi:ltr1buição, po
dendo, em caso de dúvida ser exigida pelo INPS a apresentação pela empresa 
de trabalho temporário, dos documentos que serviram de base para emissão 
do atestado. 

Art. 38. _O disposto neste Decreto não se aplica aos trabalhadores avul-
SOS, 

CAPITULO IX 

Disposições Transitórias 

Art. 39. A empresa de trabalho temporário, em funcionamento em 5 de 
março de 1974, data da vigênCia da Lei nt>t-6.019, de 3 dejan_eiro de 19?4, fica 
obrigada a atender os requisitos constantes do artigo 41' deste Decreto até o 
dia 3 de junho de 1974, sob pena de suspensão de seu funcionamento, por ato 
do Diretor-Geral d_o Departamento Nacional de MãO-de-Obra. 

Parágrafo único. Do ato do Diretor-Gera! do Departamento Nacional 
de Mão-de-Obra_ que determinar a suspensão do funcionamento da empresa 
de trabalho temporário, nos termos deste artigo, cabe recurso ao Ministro do 
Tr-abalho e Previdência Social, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da 
publicação do ato no Diário 0/icii:z/. 

Art. 40. Mediante proposta da Comissão de Enquadramento Sindical 
do Departamento Nacional do Trabalho, o Minlstr~ dO Trabalho e Previdên
cia Social incluirá as empresas de trabalho temporário e os trabalhadores " 
temporários em categorias e·xistentes ou criará categOrias específicaS no Qua
dro de Atividades e Profissões a que se refere o_.art. 577 da Cdp.solid~ção .:jas 
Leis do Trabalho. . .. 

Art. 41. O presente Decreto entrará em vigor na data de Sú3. publi~ 
cação, revogadas as disposições em contráriO. 

Brasilia, 13 de março de 1974; 153• da Independência e 86• da República. 
EMILIO G. Ml'iDICI Júlio Barata 

(Às Comissões de ÇonstitUição e Justiça e de Legislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- O projeto que acaba de ser lido 
será publicado e_ remetido às comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Está terminado o período desti
nado ao Expediente. 

Presentes na Casa 33 Srs. S_enadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Não há núinero para deliberação. As matérias- çOriStantes da pauta de 
hoje, todas em fase de votação ou dependendo de votação de requerimento, 
ficam adiadas. -

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - Esgotada a Ordem dQ. Dia, 
volta-se à lista de oradores, 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jutaby Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

N~o há dúvida de que a política salarial do Governo, implantada a partir 
da lei nv 6.708(79 (I) trouxe-nos alguns anos de relativa paz social. 

Necessária em razão de constrangedores movimentos grevistas em indús
trias importantes do País ou, sugerida pela pressão dos próprios empresários, 
o fato é que, durante algum tempo, as paralisações coletivas de trabalho dei
xaram de existir. 

E que, através dela, e na própria linguagem da Mensagem Presidencial 
enviada ao Congresso Nacional em março de 1982, simplificou-se o mecanis
mo dos reajustes salariais, assegurando a correção automâtica e semestral do 
valor monetário dos salários, ao mesmo tempo em que se estabeleceram taxas 
diferenciadas de reajustes, conforme as faixas de remuneração, deixando as
sim em posição priv-ilegiada o_s trabalhadores situados na base da_ pi~âmide 
salarial. 

Instituiu ainda a mencionada lei ganhos reais de salários de acordo com 
o acréscimo verificado na categoria profissional, negociáveis entre as partes e 
concedidos anualmente, protegendo o trabalhador contra a inflação, num 
.. caráter nitidamente redistributivo em favor das classes so-ciais menos favore
cidas".(') 

E, embora atualmente, esta questão da produtividade venha sendo causa 
de alguns insucessos nas negociações, não é menos verdade que, no momento 

da promulgação da leí eril Comentário, suas novas disposições foram recebi
das com aprOVação e esperança. 

1:, que, comparada à legislação anteriormente aplicada, no Brasil, repre
_sentava. sem dúvida, um -a-primoramento dos mecanismos de recomposição e 
de aumentos salari<,lis, pãrtindO da idéia válida de que o salário se cOnstitui 
numa renda contratual, vigente ao longo do tempo~ sendo, portanto, sus
ceptível de ser corroído Pelos efeitos nefastos da inflação, que faz decrescer o 
poder de compra da moeda. 

Pelà legislação anterior, ua atualização do- poder aquisitivo dos ganhos 
era feita pela média dos salários-reaiS corr~pondentes aos últimos 24 mes~; 
(período esse modificado, posteriormente, para 12 fneses), acrescido de meta
de da. ifitlação prevista p-elo Governo para os próximos 12 meses". (l) 

Os aumentos reais se davam em função de uma produtividade calculada 
à base do crescimento do PIB per capita, isto é, em proporção a_o crescimento 
da produtividade média nacional. 

Além disso, as decisõeS relativas aos aumentos salariais eram tomadas 
exclus"ivamente na esfera governamental, não sendo facultada a participação 
de empregados e empregadores, fato que causava insatisfações de ambos os 
lados. 

Sem dizer que a manutenção do salário real médio, b~seado em previsões 
governamentais, subestimava a inflação futura e outorgava ao assalariado 
um aumento sempre abaixo de suas necessidades vitais. 

Sem contemplar a ocorrência de ganhos dif~renciados de produtividade 
nas várias atiVidades eoonôinicas, permitindo que setores mais organizados 
tivessem maior êxito na obtenção de aumentos antecipados, as normas labo
rais anteriores Conduziam ao chamado .. arrocho salarial". 

Com a Leí de 1979 ve~o_-a p~ssíbiliqa?e ?e_u_01 reaj~ste salarial semestral 
tendo por base o lndice Nacional de PreçOs ao ConsUmidor (INPC), obtido 
de mâfleii--a--acessível ao Pi'lbHéo e com ffiúdan-Ça condicionada à publicação 
prévia no_ Diário Oficial da União, 

E com ele, a reintroduçãO da negociação Páta os aumentos reais de sa
lár_iós, tendo_ cOmo ·ponto de partida a produtividade da categoria profissio-
nal. -- --- --

E o Governo explicou as razões destas opções deliberadas enumerando 
os objetivos que queria atingir, a saber:(~) 

I) ínstituir a negOciação, tornando mais partiCipativas as decisões relati
vas a aumentos salariais, num momento de abertura democrática; 

2) delimitar o âmbito das negociações em termos de: variáveis dependen
tes do desempenho do trabalhador; 

3) erigir a produtividade como fator de harmonização de interesses de 
empregados e empregadores, tendo em vista que ela beneficia a ambos; 

4) enfatizar a produtividade como e_lemento básico de funcionamento 
do mercado de l)'abalho, bem como de desenvolvimento econômico. 

-- Contudo, após os primeiros anos de aplicação desta nova legislação sala
rial, algumas de suas inovações mostram-se controvertidas, sendo alvo de 
ataques e discussões. · 

Acu_sa-se o modo, talvez imperfeito, de se obter o INPC; lamenta-se o 
mutismo da lei sobre a noção e os limites da decantada produtividade; culpa
se o reajuste se~estral como fator responsável pelo aumento da inflação bra-
sileira. ·· 

Mas, em nosso pronunCiamento desta tarde, queremos apetlas éxpor-aS 
críticas feitas ão legislador por ter dado sua adesão à política do Governo, no 
sentido de redistribuir a renda nacional através do relativo congelamento dos 
salários altos e conseqüente aumento mais substancial das remunerações de 
menor porte. _ 

É de todos conhecido O- fenômeno, deliberadamente provocado, pela 
nova legislação, a saber, o achatamento da pirâmide social, que vai merecer 
algumas considerações de nossa parte. 

O primeiro e ináis tímido passó nesta direção foi dado pela referida Lei 
n• 6.708(79, mas coube à Lei n• 6.886/80(') a tarefa de alterar a redação do 
diploma legal de 1979, num sentido bem mais resoluto e ostensivo. 

Pela conjunção das duas leis, temos :;ttualmente as s_eguintes situaçõc!s, no 
que tange à incidência do INPC sobre os reajustes semestrais. A correção 
efetuar-se-á segundo a diversidade das faixas salariais e cuinulativamente, ob
servados os seguintes critérios: 

I - até tfêS Vezes o Valor do maior salârio mínimo, multiplicando-se o 
salário aJustado pot Um fator correspondente a 1,1 da variação semestral do 
Indice Nacional de Preços ao Consumidor; 

II -de três a dez salários mínimos aplicar-se-á, atê o limite do inciso an
terior, a regra nele contida e, no que exceder, o fator 1,0; 
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III - de dez a quinze salários míninios aplicar-se-ão, até os limites dos 
incisos anteriores, as regras nele contidas e, n-o que exceder, o fator 0,8; 

IV- de quinze a v_inte salários mínimos aplicar-se-ão, até os limites dos 
incisos anteriores, as regras nele contidas e, no que exceder, o fator 0,5; 

V -acima de vinte salários mínimos aplicar-se-ão as regras dos incisos 
anteriores até os respectivos limites e, oo que exceder, o fatorO (zero). 

Ouçamos o Juiz Ivan Rodrigues Alves comentando o nosso direito posi
tivo:(') 

"A correção automâti_ca introduz um novo cri~ério, que, até 
então vinha sendo aplicado apenas em c_onvenções ou acordoscole
tivos, de estabelecer fatores diferenciados confor!Jle a diversidade de 
faixas salariais. 

Com isso tem-se em mira, nos termos da mensagem quando do 
envio do projeto ao Congresso. "dar um primeiro passo -no sentido 
da diminuição da distância ápiCe/piSo da pirâ-mide salarial. 

No parecer do_Relator do Projeto, no Congresso, acentua-se 
ainda o intento de "reduzir, ao longo do tempo, o número de traba
lhadores que percebem até três salários mínimos"~ uptoporcionar 
aumento real de salário para 99,5% dos assalariados e, de forma 
mais acentuada, para os da faixa de até três salários mínimo"s'~, re
forçando "a renda salarial das -camadas mais pobres, sem que isso 
venha a afetar em demasia os ganhos reais das camadas superíores. 

Louve-se o intento governamental de reduzir, gradativamente, 
a distância entre os salários mais altos existentes no mercado de tra
balho brasileiro, ainda que em passo tímido, procurando minorar os 
efeitos de: Um desnível de rendimentos cujas implicações sociais sal
tam aos olhos. 

A título de ilustração, lembra-se que na- França, conforme re
centes estudos estatísticos c;:Jemo.nst~am, essa dis~~_ilciã ~itu~:-s~_entre 
I e 8, enquanto que no Brasil situa-se entre I e 200, o que bem evi
dencia a necessidade de passos maís largos nessa direção." 

E, realmente, eles foram dadosjã que o Decreto-lei_ n9 1_.798, de 24 de ju
lho de 1980, posteriormente regulamentado e, algumas vezes, alterado,C) veio 
estabelecer limites m_ãximos de remunétaçãõ--inensal para os servidores da 
Administração Federal. 

Sem dúvida, mostra~se o Governo satisfeito coin os res!Jliados de sua 
política social, pois narra-nos a Mensagem Presidencial çle J 982 qu~ "as taxas 
de reajuste no decorrer de 1980 e 1981, por faixas de salários, permitem cons
tatar que a quase totalidade da população assalariada se beneficiou de reajus~ 
tes acima da inflação. 

.. Os reajustes de salários com valor até 10 salãrios_mínimos foram persis
tentemente mais elevados que as variações do_s_ índices do custo de vida, o que 
significa que 94, I% da força de trabalho abrangida pela Consolidação das 
Leis do TrabalhÓ' (CLT) se beneficiou com ganhos reais -em sua remune
ração." 

h verdade que a ostentação de tal resultaQ.o não se faz sem uma certa 
apreensão, vez que a referida Mensagem afirma: 

"O GoVernO reconhece que tal sistemática nãO deixa de impor 
certa rigidez ao combate à inflação, à medida que se detectam pres
sões tanto de_ oferta como de demanda. 

Do lado da oferta, pelo aumento dos custos das empresas, que 
são repassados no preço. Do lado da demanda, através do aumento 
do consumo decorrente dos ganhos do salário _real. 

Optou, entretanto, o Governo por esse regime ·de reajustes 
para atender à necessidade de uma melhor distribuição da_ renda." 

Mas, Srs. Senadores, se ê evidente que a pirâmide salarial brasileira é in
justa, tendo em vista que concentra em sua base 70% dos assalariados, deten~ 
tores. de apenas 20% da renda nacional, é também verdade que muitos duvi~ 
dam dos verdadeiros propósitos desta justiÇ_a _social de tipo Robin Hood.(8

) 

Afirma-se, da parte do Governo, que o pagamento de altos_salários é fa
tor que conduz a aumento da taxa inflacionária, produz-o desemprego e a alta 
rotatividade, causa concentração de rendas em mãos de poucos, ao mesmo 
tempo em que enfraquece o poder de investimento_ das etilpresas. 

E estas declarações encontram refutações como as seguintes: 
Não se pode mais explicar a inflação brasileira com a tese monetarista 

pura e simplesmente,(9) visto que inúmeros e diversos fatores conjugados são 
a sua verdadeira causa. 

As empresas médias e pequenas não detêm número significativo de fun
cionários de altos salários, o que é privilégio da:s graildes e poderosas. 

Assim, o desemprego observado na realidade ~tuall)ão provêm do fato 
de que alguns poucos percebam melhores salários, mas sim dos inúmeros ó
nus de ordem econômíco-fínanceira, que pesam sobre as empresas. 

Quanto à rotatividade excessiVa ela se deve mais aO fato da introdução 
do Fundo de Garantia por TempO de Serviço do que a qualquer outra coisa. 

O que enfraquece o poder de reinvestimento das empresas são as suas 
responsabilidades de várias ordens, a saber, social, fiscal, financeira etc .. ~ 

E -a propalada concentração de rendas nas mão_s de poucos continuará 
existindo, não por efeito dos assalariados mais bem pagos, mas, sobretudo, 
pela concentração e a manutenção dos lucros excessivos dos detentores de ca
pital. 

Por estas razões, alguns especialistas no ass~ntó,_ que abordamos, consi
deram equivocada esta argumentação de ju-stiÇa soCial, que promete uma 
ClaSSe média mais fOrte e ampla no Brasil, através da distrib_uição de rendª' 
pela via salarial. 

Muitos se surpreenderam com o fato de que se admitisse a negociação di
reta exatamertte para o eventual a_~mento n~al dos s~lários mais altos. 

Pois, a negociação direta entre empregados e empregadores tinha sido a 
reivindicação negada pelo GovernO aos Sindicatos pgliticamente mais orga
nizados. 

to que co"mentam os editõfiªlistas da Revista Bolsa, n9 452/11 de agosto 
de 1980, complementando que esta seria uma grande conquista para o assala~ 
riado em tempo de normalídade econômica e nunca na conjuntura atual onde 
a redu_ção da oferta de emprego faz com que o empregado abra mão de remu
neração justa para· não sucumbir a uma necessidade maior que é a sobrevi
vência·. 

NeSta mesma linha, muitos temem pCir uma verdadeira extinção da clas
se média (1°) que, detentora de melhores salários,_ mas não organizada politi
camente, nã"O terá grandes_ irieios de pÍ'essão sobre o empresário para conse
guir melhores salários reais. E isto exatamente em se tratando de uma camada 
populacional já excessivamente onerada com a vigente po1ítica tributária de 
tabelas progressivas do Imposto sobre a Renda, de pesado~ IOF e de taxações 
indiretas via I_CM, IPI etc. -

Estaria deste modo sendo descarregado sobre os ombros dos assalaria
dos da classe média o peso de todas as incongruênCias, só para desonerar _os 
lucros das_ empresas, pela simples razão de que ele é a contra prestação pela 
assunção de um risco, sen_çio funçãO de variáveis que 'não dependem exclusi
vamente do trabalhador. 

Segundo o Ministro do _Trabalho Murillo .M~ç.êdo, (1 1) .. onerar o _lucro 
implicaria redução de intensídade de investimentos nos setores mais influen~ 
ciado_s pela legislação salarial, com palpáveis prejuízos para a economia do 
País". 

Senhores Senadores: 
Toda decisão de política legislativa é capaz de efeitos contraditórios. 
A atual política salarfal é acusada de deixar o assalariado à mercê dane-

gociação direta com b patrãó para que Seja protegido o bem maior que é a 
empresa, que lhe dá trabalho. 

Ela é também censurada porque visa a tirar dos bolsos da classe média 
aquilo que podia ser tomado ao próprio Estado com a diminuição de suas 
rendas tributárias. -

E, paradoxalmente, apesar de tudo, com a diminuição do poder aquisiti
vo do salário dos empregados de alto nível so_frem tanto a empresa nos seus 
lucros, como o Estado na sua atitude de captação de recursos. 

É que as mercadorias mais sofisticadas produzidas em função do poder 
aqUisitivo mais alto da classe média tendem ~gOra a se amontoar nas pratelei
ras. (") 

Ao mesmo tempo, torna-se sensivelmente menor a capacidade de pou
pança da mesma classe média, jã há dois anos com salários reajustados abai-
xo do custo de vida. (1 3) _ 

E haveria meios de tornar menos rígidos para ela e o seu bolso os efeitos 
dõ-_dUeito vigente'? 

Afirmam os entendidos que S"iro, ofereéCndO algiimâ.s sugestões, que dei
xamos às cOnsiderações de Vossas Excelências. 

Rubem Novaes, (14
) Presidente do Centro Brasileiro de Apoio à Pequena 

e Média Empresa (CEBRAE), sugere que o Governo deveria tomar medidas 
nO âmbito fiscal e finánceiro para as- empresas -de menor porte, como, por 
exemplo, transferir a base de arrecadação dos encargos sociais sobre a folha 
de pagamento para o valor do faturamento. Corri issó~-seria reduzido o custo 
de absorç_ão _da mã-o-"<;le-obra, sem alterar a remu!le_!ação liquida do funcio
nário. 
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Ao mesmo tempo, estas pequenas e médias empresas se veriam beneficia
das na exportação de seus produtos, pois o GATT aceita a dedução dos en
cargos indiretos nos preços dos produtos a serem exportados. 

O Economísta Marcel Domingos Solimeo pensa que ('') "poder-se-ia 
compensar o reajuste à maior parte dos salários com a redução dos encãrgos 
incidentes sobre a folha de pagamento no tocante aos trabalhadores das fai
xas mais baixas de remuneração. Assim, as empresas seriam iseri.táS de contri
buição para o salârio-educação (2,5%), FUNRURAL (2,4%) e INCRA 
(0,2%) sobre os reajustes inferiores ·a -10 salários mlnimos. 

Os recursos para cobrir a perda decorrente dessa isenção seriam arcados 
pelo Tesouro com base no excesso de arrecadação ou, se isSo não fosse possí
vel, coberto por um adicional para essas contribuições sobre os salários suPe
riores ao limite de lO mínimos. 

E há quem diga, como Antônio Cai'reira ('~)e O ex-Miriísiro Octávio 
Gouvea de Bulhões, que o melhor caminho é suplementar os salários com a 
participação dos empregados nos lucros das empresas pelos mecanismos do 
tipo PlS. 

E esta idéia ii.Os p3rece justa, já que, como se notou muito bem, ••o siste
ma de negociação direta a partir de determinada faixa salarial não significa 
repassar o que a-qu-ela faixa deixou de ganhar em favor dos de mais baixo sa
lário. Como estes continuarão com os seus reajustes baseados no lNPC~-sig
nificii que aquele repasse será feito para O lucro do empresário. 

Significa, mais precisamente, penalizar um.a classe favorecida em favor 
de outra mais favorecida ainda: os grandes empresários i Os donos de capi
tal" (") 

E este fato é Suficientemente probante de certas injustiças de nossa or
dem social,jâ que, no dizer de João Paulo II, na EncícliCa Laborem Exercens, 
"é o justo salário que se torna, em todos os casos, a prova concreta dajustiça 
de cada sistema sócio-económicO''- ~ 18f 

Era o que tinha a dizer, sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
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O SR. !'RESIDENTE (Almir Pinto)- De acordo com deliberação an
terior do Plenário, ao aprovar o Requerimento n9 81,-de 1982, de autoria dO 
Sr. Senador Gastão MUller e outros Srs. Senaâores, o período destinado aos 
oradores do expediente da sessão de amanhã, dia 25 de agosto, será destinado 
a homenagear a memória de Giuseppe Garibaldi. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Nada mais havendo a tratar, vou 
encerrar a sessão, designando para Ordem do Dia da próxima, as matérias 
constantes da pauta de hoje, assim constituída: 

Votação, em turno únfCo, do Projeto de Resolução n9183, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.098, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Norte a_ele-

varem Cr$ 29.364.200,00 (vinte e no~e rililhões, trezentos e sessenta e quatro 
mil e dull!ntos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 1.099, de 1981, da Comissão 
-de Consliluição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo RamOS. 
{Dependendo da votação do Requerimento n9 123/82, do Senador Dir

ceu Cardoso, de audiência da Corriissão de Finanças.) 

2 

Votação, em turno único~ do Projeto de Resolução n9 258, de 1981 (apre
sentado pela ComissãO de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.424, 
de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Boca do Acre (AM) a elevar 
em Cr$ 8.6 I 3._20_0,00 (oito milhões, seiscen~os e t~6ze mil e duzentos_ cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolid8d3., tendo -

PARECERES, sob n•s 1.425 e 1.426, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do SenadOr Ru&o Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

3 

V_otação, em tumo único, do Projeto de Resolução n9 266, de 1981 {apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.452, 
de 1981), que autoriza a Pre(eitura MuniciPal de Catanduva (SP) a elevar em 
Cr$ 39.3QO.OOO,OO (trinta e nqvemilhões e trezentos mil cruzeiros) o montan
te de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERE.S, sob n's 1.453 e.J.454, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

4 

Votação, em turno único, do ProjetO de Resolução n9 25, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia coinó Conclusão de seu Parecer nt? 145, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Munic1pál de Alexânia (GO) a elevar em 
Cr$ 7.279.000,0"0 (sete milhões~ duZentOs e seterita e nove mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 146 e 147, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e -
- de Municípios, favorável. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 33, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nt? 189, 
.de 1982), que autoriza a Prefeitura MuniCipal de Itapira (SP) a elevar em Cr$ 
29.745.360,00 (vlilte e nove i:riilh-ões, setecentos e quarenta e cinco mil, trezen
tos e sessenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 190 e 191, de 1982, das Comissões: 
-de ConstitUição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios. favorável. 

6 

Votação, em turno tínico~ do Projeto de Resolução n9 38, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 279, 
de 1981 ), que autoriza a PrefeitUra Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trínta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob nos 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constituciánalidade e juridicidade; e 
-de Munici'pios, favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 108, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 713, 
de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grã.nde do Sul a elevar 
em CrS 10.027.899.259,79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos e no
venta e nove mil, duzentos e cinqUenta e nove cruzeiros e setenta e nove cen
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 714, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

8 

Votação, em turno únicO, do Projeto de Resolução n9 240, de 1981 {apre
sentado pela Comissão de Economia comO conclusão de seu Parecer nt? 1.342, 
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de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Coxim (MS) a elevar em Cr$ 
12.356.000,00 (doze milhões, trezentos e cinqUenta e seis mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, te_nçio 

PARECERES, sob n•s 1.343 e 1.344, de 1981, das C~missões: 
-de Constítuição e Justiça, pela constitucionalidade_ ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 30, de 1982 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 178, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Araguaina (GO) a elevar em 
Cr$ 159.638.841,00 (cento e -cinqUenta e nQve milhõe_s._ seiscentos e trinta~ 
oito mil, oitocentos e quarenta e um cruzeiros) o montante âe sua dívida _conw 
solidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 179 e lllO, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pe1a constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios, favorâvel. 

lO 

Votação, em turno único; do Projeto de Resolução n9 80, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 423, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Tocantinópolis (GO) a elew 
var em Cr$ 43.371.328,00 (quarenta e três milhões, trezentos e setenta e um 
mil, trezentos e vinte e oito cruzeiroS) o montante de sua_ dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 424 e 425, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jurididdade; e 
-de Municípios, favorável. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 218, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como c_onclus_ã_o de seY. Parecer n9 1.270, 
de 1981 ), que autoriza o Gover_no do Estado de Minas Gerais a ele:var em Cr$ 
988.603.570,49 (novecentos e oitenta e oito milhões, seiscentos e três mil, qui
nhentos e setenta cruzeiros e quarenta e nove_ centavos) Q montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.271, de 1981, da Comissão 
-de Constituiçãõ e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'~' 221, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia_ como con~lusão de s~u Parecer n9 1.276, 
de 1981), que autoriza o Governo do Est.ado do Cear~- a elevar ~m Cr$ 
25.239.000,00 (vinte e cinco -milhões, duzentos e trinta e nove mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.277, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~? 14, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como cOnclusão de seu Parecer n'~' 39, de 
1982), que autoriza a Prefeitu-ra Municipal de Jaciara (MT) a elevar em Cr$ 
360.000.000,00 (trezentõs e sessenta milhões de cruzeiros), o _I_llontante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 40 e 41, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

14 

Votação, em turno únicO, do ProjetO de Resolução n9 59, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de sçu Parec_er n9_ 334, 
de 1982), que autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a elevar em 
Cr$ 29.079.200.000,00 (vinte e nove bilhões, setenta e nove milhões e duzen
tos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER sob n• 335, de 1982, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade~ 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 102, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Firianças como conclusão de seu Parecer n9 530, de 
1982), que auforiza o Governo do Estado de São Paulo a realizar_ operação de 

empréstimo externo, no valor deU&$ 150,000,000.00 (cento e cinqUenta mi
lhões de_ ~9lares no_rte-american_os), destinada a projetes de saneamento bási
co e a inyestimentos na Companhia do Metropolitano de São Paulo- ME-
TRO, tendo ~ 

PARECE-R, sob n9 531, de !982, d-a Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejurididdade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso. 

16 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 91, de I 982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 488, 
de 1982), que autoríza a Prefeitura,Municipal de Sousa (PB) a elevar em CrS 
57.600.000,00 (cinqUenta e sete milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante 
de sua divida consolidada, tendo 

PARECERES. sob n•s 489 e 490, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e "Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios, favorável. 

17 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução o9l88, de 1981 (apre
. sentado pela Comissão de Economia como conclusão de §~eu Parecer n9 1.116, 
de 1981), que autoriz~o c:Joverno do ~stado de.São Paulo a contratar ope
ração de crédito no valor de CrS 1.435.641.087,00 (um bilhão, quatrocentos e 
trinta e cinco milhões, seiscentos e quarenta e um mil e _oitenta e sete cruzei
ros}, tendo 

PARECER, sob n' 1.117, de 19~1. da Comissão 
-de Constitu~ção e Justiça, pela constitucíOnalidade l!juridicidad~ com 

voto vencido do Senad,o~; Hugo Ramos. -

18 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9J84, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 I. 100, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a elevar em Cr$ 
3~3.~10.000,~ (trezentos e novent::t e_ três milhões, oitocen-tOS e dez mil cru~ 
zeiros) o mõlltante de sua dívida consoliÇfada, tendo 

PARECER, sob n• 1.101, de 1981 da Comissão 
-de ConstitUição e J~stiça, pela constitucionalidade ejuridicidadC, cOm 

voto vencido_do Senador Hugo Ramos.. 

19 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 273, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conc;lusão de seu Parecer ~9 1.473, 
de 1981), que autoriza a Prefeiiura Municipal de São Paulo (SP) a elevar em 
Cr$ 4.182.160.000,00 (qUatrO bilhões, cento e oi(enta e dois milhões, cento e 
sessenta mil cruzeirOs) o -inántantê-de Sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.474 e 1.475, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade: e 
-_de Municípios, faVorável. 

20 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 8, de 1982 (apre. 
sentado pela Comissão de Economia pomo coricl!lsãoc de ~eu P_arec_er nV 24, de 
1982), que autoriza o GoVerno do EstadQ de São Paulo a elevar em Cr$ 
2.Ü22.956.6f2,8.2 (dois bilhões, vinte-e dois milhões, novecentos e cinqUenta e 
seis mil, seiscentos e doze cruzeiros _e oitenta e dois centayos) o montante de 
suâ dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 25, de 1982, da Comissão 
-de ConstituiÇã~ e Justiça, pela constituCionalidade e juridicidade. 

21 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 61, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de sell Parecer n9 352, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo (SP) a elevar em 
Cr$ 319.360:800,00 (trezentos e dezenove milhões, trezentos e sessenta mil e 
oitocentos cruzeiros) o mqntante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 353 e 354, de 1982, das Comissões: 
-de ConstiiUição e Justiça, pela constitucionalidade: e jurídicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios, favorável. 

22 

Votaç_ão, em turno único, do Projeto de ResQlução n~? 106, de 1982 (apre
sentado pela Coinissão dç Finanças como conclusão de seu Parecer n9 546, de 
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1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo a contratar operáção 
de empréstimo externo, no valor de US$ 60,000,000~00 (sessenta rililhões de 
dólares norte-americanos), destinada à implementação de obras da linha 
leste-oeste do Metropolitano de São- Paulo, teiido 

PARECERES, sob n"s 547 e 548, de 1982, da Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e - -
-de Municípios, favorável. 

23 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9107, de 1982 (apre
sentado pela Coniissão de Fíminças cámo conCiUS.ã6 de seU Parecer n9- 549, de 
1982), que autoriza a Prefeitura do Município de sãO Piliíto a co-ntratar em
préstimo externo, no valor de USJ 40,000,000.00 (quarenta milhões de dóla
res norte-americanos), destinado ao programa de investímeritoS Urbanos, ten
do 

PARECERES, sob n's 550 e 551, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constituciOiialidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios, favorável. 

24 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 202, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 1.207, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Cearâ a contratar emprésti
mo externo, no valor de US$ 50,000,000.00 (cinqUenta milhões de dólares 
norte-americanos), destinado ao II Plano de Metas Governamentais- PLA
MEG II- 79/83, tendo 

PARECER, sob n' 1.20&; de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constituciorialidade e juridicidade. 

25 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 261, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.435, 
de I 981 ), que autoriza o Governo do Estado de" Minas Gerais a elevar em Cr$ 
1.394.841.410,46 (um bilhão, trezentos e noventa e quatro milhões, oitocentos 
e quarenta e um mil, quatrocentos e dez cruzeiros e quarenta e seis centavos) 
o montante de sua dívída consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.436~e 1.437, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça - JP Pronunciamento: solicitando infor

mações complementares do Governo do EStado de Minas Gerais e do Banco 
Central do Brasil, com voto vencido do Senador Hugo Raio OS_;_ jP Prot1uitcia
mento (atendidas as informações):- pela constitucionalidade e juridicidade. 

26 

Votação, em turno único, do Projeto deResolUção"ri9232,-de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n". 1.306, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 
875.103.660,51 (oitocentos e setenta e cinco milhões, cento e três mil, seiscen
tos e sessenta e sessenta cruzeiros e cinQUenta e um centavos) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.307 e 1.308, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

21 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 241, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 L345, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Manaus a realizar operação 
de empréstimo externo, no valor de USS 10,000,000.00 (dez milhões de dóla
res no;te-americanos), destinado a programação de investimentos naquele 
município, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.346 e 1.347, de 1981, das Comissões; 
-de Constituição e Justiça, pela constituciOnalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios. favorável. 

28 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n-9 280, de 1981-(apre
sentado pela Comissão de Economia como conclus·ao de S'eu Pafecer n9 1.4-94, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de -BelO Horizonte (MÚ) a-ele-

varem Cr$ 3.5 i 1.440.000,00 (três bilhões, quinhentos e onze milhões, .quatr~
centos e quareiita mll cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.495 e 1.496, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de MunicípioS,' favorável. 

29 

Votação, emiurno único, do Projeto de Resolução n• 237, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.321, 
de 1981), que autoriza o Governo do EStado de Minas Gerais a elevar em Cr$ 
6.359.985.826,47 (seis bifhões, trezentos e cinqUenfa e nove milhões, novecen
toS e oitenta e cinco mil, OitOcentos: e vinte e seis -cruzeirqs e quarenta e sete 
centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.322, de 1981, da Comissão 
~de Constifuição e Justíça, pela corisfitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

30 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 69, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de EConomia como conclusão de seu Parecer n9 374, 
de I 982), que autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a elevar em 
CrS 9.030.408~827, 11 (nove bilhões, trinta milhões, quatrocentos e oito mil, 
oitocentos e vinte e sete cruzeiros e onze centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 375, de 1982, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

31 

Votação, em turno úniCo, do Projeto de Resolução n9 95, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 500, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de FOrtaleza (CE) a elevar em 
Cr$ 218.583.000,00 (duzentos e déZoito milhões, quinhentos e oitenta e três 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 50! e 502, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios, favorável. 

32 

Votação, em primeiro turiio, do Projetó de Lei do Senado n9 I 3, de 1979, 
de autoria_do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de 

-aposentadoria especial para o comerciário, na forma que especifica, tendo 
PARECERES, sob nos 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
-de ConStitUiÇão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorãvei; 
-de Saúde, favorável; e 
-de Finanças, favorável, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

33 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 329", de 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica dispositivo da Con~ 
sólidação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas extras habituais também integre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob n's 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
-de-Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças. favorá-.,·e/. 

34 . -

V~tação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n~' 164, de 
1981, -de autoria do Senador Luiz Viana, que-declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força-Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n's 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
.:.... de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridícídade e, nO 

mérito, favoráVel, nos termoS de-substitutivo quC apresenta; e 
-de Educação e CultUra~ faVofàvd 8.o substitutivo da ComisSão de 

ConstitUição e JustíÇa~- ----

35 

VOtaÇão, em ~primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 352, de 
1978, de autoria do Senador A~ioly Filho, que dispõe sobre.a ação de ali
mentos, tendo 
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PARECER, sob n• 1.145, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, faVOrãvel. 

36 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson CarneirO, qUe acrescenra dispositrvoS à 
Lei n• 5.480, de 10 de agosto de 1968, disciplinando <J pagamento do 13• sa
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.197 a 1.199, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

37 

Votação, em primeiro turno, do Projeto d~ Lçi do. Sen_ado n"' 362, de 
1979, de autoria do Senador__Humberto Lucena, que altera dispositivo da Lei 
n• 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.130 a 1.133, de 1981, das Co-
missões: 

-de Constituição e Justiça; 
-de Legislação Social; 
-de Serviço Público Civil; e 
- de Finançcis. 

38 

DisCussão, em tufiió único, do Projeto de Resolução n"' 40, de 1981 (a
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,00 _ _(cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o -móntante de sua 
dívida consoJidada, tendo 

PARECERES, sob n's 319 e 320, de 1981, das Comiasõe" 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n'? 309/81, de autoria do Se

nador DirCeu Cardoso, de reexarne da ComissãO de ConstitUição e Justiça.) 

39 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado__n'? 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
contábil e dã outras providências, tendo 

PARECERES, sob n's 573 a 576, de 198!, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitueionã.Jidade e juridiçidade; 
-de Legislação Social, favorável; 
-de Serviço Público Civil, contrário; e 
-de Economia, favorável, com as Emendas n'?s 1 e 2-CE, que apresenta. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 35/82, do Senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexarne da Comissão de 
Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - Estâ encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 45 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ADERBAL JURE
MA NA SESSÃO DE 19-8-82 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERIA PUBliCADO POSTERlQRMENTE. 

O SR. ADERBAL JUREMA (Pronuncia o -seguínte- discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senã.dores: 

É preciso mesmo ter fé, ComO alrida há pouco dizia o bravo representan
te do Rio Grande do Norte, para falar neste plenáriO tilliii ano de eleição, 
porquanto ele se mantém sempre com uma freqüêô.da rarefeita. Por isso, re
pito, é preciso ter fé, muita fé, como disse o Senador Moacyr Duarte ao fazer 
a sua comunicação a esta Casa das homenagens que o Ministro RuberriLud
wig iria receber e das quais a nova Ministra Esther de Figueiredo Ferraz iria 
participar. 

Mas, estou aqui, Sr. Presidente, para assinalar o aniversário natalício de 
um companheiro de literatura e de geração. Companheiro- maior que, hoje, 
independente dos partidos, das ideologias, se transformou na grande figur(_l. 
da prosa de ficção deste País, do continente, das Américas. Quero referir-me 
àquele jovem dos idos de 1934 que conheci no cais de Salvador da Bahia, na 
companhia de Clóvis Amorim, de l:dison Carneiro, de Dias da Costa, e até de 
Nelson Carneiro. Quero referir-me- a um homem que, nascido na Bahia, pela 

atuação nas letras deste País, se transformou numa espécie de exemplo para 
todos os jovens escritores das Américas. 

_lernbro-me de Jorge, do "País do Carnaval", que antes tinha tido uma 
experiência com os seus companheiros, numa época em que o romance ainda 
não havia se desgªrrado dos folhetins . .Epoca em que Eça de Queiroz e Rama
lho de Ortigão escreveram "O mistério da estrada de Sintra", que fez sen
sação em Lisboa, porque o lisboeta ingênuo -pensava QUe aquilo era uma crê
nica do que estava acontecendo, e se associava, todas as semanas, à busca do 
responsável pelo mistério da estrada de Sintra. 

Aqui no Brasil, coisa parecida tentou Mideiros de Albuquerque, o ro
mance a Vãtias mãos, em que, toda a semana, um companheiro escrevia um 
capítulo e deixava a maior enrascada para que o outro a desdobrasse no capí
tulo seguinte. Pois bem, foi asSim que se escreveu HLenita", a novela que não 
marca o início da vida de Jorge Amado como escritor, porque foi uma obra 
coletiva de Jorge, de Dias da Costa e de l?.dison Carneiro, irmão do nosso 
companheiro Nelson Carneiro. 

O "País dQCarnavai'', romance um tanto picaresco, deu a Jorge Amado 
a condição de estreante de talento na literatura brasileira e, ainda hoje, é pon
to de referência da prosa de ficção, que teve em 1930 a grande arrancada atra
vés dos escritores do Nordeste que-·desdãm pa-ra -o Sul. 

Não podemos esquecer de "Bagaceira", de José Américo de Almeida, o 
homem das frases., de "Ninguém se peide no caminho da volta". Com José 
AméiíCo de Ãimeida- surgiram nomes como AmandO Fontes, dos .. Os Co
rumbás", em Sergipe; Rachel de Queiroz em "O Quinze", no Cearâ; corno
Graciliano Ramos em ''Caetés" e "'S. Bernardo", nas Alagoas; como Clóvis 
Amorím, com "O Alambique", na Bahia, todos livros de um realísmo popu
lar extraordinário, que procuravam trazer para a literatu{a não o dia-a-dia 
apenas, mas o dia-a-dia verossínlil, o dia-a-dia visto pela inteligência, o dia-a-
dia visto ·pela imaginaÇão. - - - -

Jo~.ge Am~do ~ompletou cinqUenta anos 4e literatura, com dezenas e de
zenas de livros editados não apenas na língua portuguesa, no Brasil, em Por
tugal, mas editac;!os em q1:1ase todas as _línguas vivas c!o mundo. Jorge Amado 
sai da literatura picares_ca de o "País do Carnaval" e penetra no massapê do 
cacau. Digo, Srs. Senador~sJ_ massa pê do cacau porque, quando certa vez visi
tei uma faZen.da de cacau,- na Bahia, vi que o fruto-do cacau, o fruto pisado, 
transforma numa massa que ãdere aos pés dOs trabalhadores, tão bem narra
da nos rom_ançes, de Jorge Amado, e lembra o massa pê de Pernambuco, dare
gião cana vieira, tão decantado nos romances, .. Menino de Engenho" e ''Usi
na", de José Lins do Rego e na obra_sociológica de Gilberto Freyre. 

Pois bem, riesse rnassapê do cacau, Jorge Amado encontrou formas de 
vida admiráveis. Em "Cicau", "Terras do Sem Fim'\ e ''São Jorge dos Ilhe

'us, fez a crôniCa da vida rural do Nordeste e descreveu as alegrias e as triste
zas de uma civilização- pãtriarcal. Jorge Amado, que tem um gosto especial 
em narrar a vida dos deserda,dQs, depois da fase rural do cacau, ingressou no 
romance urbano, e foi neste romance urbano que eu, corno um crítico es
treante no "Boletirn-Dariel", do Rio de Janeiro, numa êj:loca em que não ha
via trocado a tribuna lieterãria pela tribuna política, fiz as minhas rigorosas 
restrições ao romance usuor" de Jorge Amado. E dizia naquela época: 

"Suor é um livrO humano, um livro tirado da vida miserável de 
um sobrado velho, da Ladeira do Pelourinho, na Bahia, sobrado 
onde, em certa época, Jorge Amado morou." 

E, aqui, Srs. Senadores, lembro-me de Willian Somerset Maugham, 
quando certa vez, indagado por um joVem escritor de como deveria traçar o 
plano de seus trabalhos literários, disse: 

"Não escreva SObre pessoas, coisâs e aniiÍfais com os quais não 
conviveu." 

Este conselho Jorge Amado conhecia e. por isto, é que no "Suor", ele si
tuou o romance num sobrado velho da Ladeira do Pelourinho. onde morou, 
convivendo com toda aquela gente que mais tarde lhe forneceria o material 
palpitante de vida e as vezes de poesia. Material que ele apresentou servindo
se de uma técnica completamente nova em nossa literatura. Técnica nossa có
nhecída através do cinema de King Vi dor, em ... Turbilhão da Metrópole". 

Em Depoimentos sobre um escn'tor e um homem, do livro '"30 anos de Li
teratura", de Jorge Amado, escrevia, eu, em 1934: 

~·os tipos de "Suor" surgem um a um e entram em conta to com 
o leitor naturalmente. em ocasião própria. Na sua aparente falta de 
ação o livro tem uma continuidade intensa. A escada velha do 68. 
cheia de ratos e palavrões - talvez o maior personagem do livro-
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é o traço-de-união nia1s vi:SíVel~C,--CfUe·aaun:rctaae dnemâtka ao de
senrolar dos acontecimentos. 

O romancista no usuor" ocupa o lugar que no címena seria re
servado ao camera-man." 

Em outro trecho dessa crític3, assinalei: ''Suor" é um livro que se presta
rá a várias interpretaçõeS eCrftícas,-porque, a rrieu ver, não era um romance, 
e, sim, um documentário da vida do proletariado urbano da cidade de Salva
dor. Há certo exagero em alguns tipos de "Suor", e assim por diante. 

O Sr. _A..foacyr Duarte- Permite-me V. Ex~ um aparte, nobre Senador? 

O SR. ADERBAL JUREM A - Dar-lhe-ei já o aparte. 
Pois bem, essa crônica de um jovem de 20 anás, essa cr6niCaJorge Ama

do não a repugnou. Pelo contrário. Quando a Livrari~ Martins, nos seus 30 
anos, organizou uma edição de críticas sobre a sua atuação-literãria, Jorge 
mandou-me pedir uma cópia, para incluir essa crónica sobre O "SUor-..' nos 
seus .. 30 anos de Literatura". Tal é a simplicidade, a modéstia democrática 
com que sempre se conduziu na sua vida de escritor. 

Com prazer concedo o aparte ao nobre Senador Moacyr Duarte. 

O Sr. Moacyr Duarte- O pronunciamento de V. Ex' me faz evocar dlas 
idos de minha adolescência, qUando, no Rio de Janeiro, na redação da revista 
Leitura, de crítica biobibliográfica, tive o prazer e a honra de c_onviver com 
Dias da Costa, com Édison Carneiro, com Moacir Werneck de castro, com 
Josué de Castro, com Josué Montello e tantos outros expoentes da liter3turã 
brasileira. 

A homenagem que V. Ex• tributa nesta hora a Jorge Amado é das !llais 
justas e oportunas, pelo transcurso dos seus 50 anos de atividade literária. 
Jorge Amado com "Cacau", "Suor", "Capitães de Areia" e tantos outros li
vros que enriqueceram a nossa biblioteca nacional, Rachel de Queiroz com o 
seu "Quinze", José Lins do Rego com o seu "Menino de Engenho", José 
Américo de Almeida com "Bagaceira", Graciliano Ramos com "Vidas se~ 
cas", foram, em verdade, os consolidadores da literatura d_e __ caráter _regional 
em nosso País. Por esta razão, eminente Serlaâor, representante do Estado de 
Pernambuco, se associa o Rio Grande do Norte a esta_ homenagem, e o faz 
com grande honra, porque o Escritor Jorge Amado- e, ~e:ste instante, nos 
permitimos abster de quaisquer referências às suas preferências doutrinárias 
ou ideológicas- o Escritor Jorge Amado se constitUi hoje, flO cenário riãC.iO
nal, nome que honra o BraSil e projeta as letras e a literatura brasileiras além 
de nossas fronteiras. Muito Obrigado por V. Ex~ me haver concedido_ a honra 
deste aparte. 

O SR. ADERBAL JUREM A- Eu é que agrad.eço ao Senador Moacyr. 
Duarte a sua participação que demonstra um homem atualizado com a litera
tura de seu tempo, de nosso tempo. 

Ainda há pouco. enquanto S. Ex~ enriquecia o meu discurso com o seu 
aparte, eu passava uma vista d'_olhos_no artido de Josué Montello, o mara
nhense ilustre, pulicado no Jornal do Brasil de 10-de agosto corrente. Diz Jo
sué _Montello: 

Jorge chega aos 70 anos como o nosso escritor de mais ampla 
popularidade~ O ideal- que desde cedo manifestou_- de ser um es
critor do povo, escrevendo para o povo e recolhendo no povo os ele
mentos de sua inspiração romanesca, foi por ele plenamente al
cançado. 

Sim, plenamente alcançado, porque Jorge sempre procurou estar, não 
digo politicamente ao lado do povo, mas artisticamente misturado com o o 
povo, a fim de que pudesse transformar aquela convivência em menSagens 
admiráveis. Daí surgiu a série de romances que formam uma bi!Jliografia lon
ga, desçie o Pais do Carnaval, Cacau, Suor, Capitães de A reia, Gabriela Cravo e 
Canela, Os Velhos Marinheiros, Teresa Batista Cansada de Guerra, Tieta do 
Agreste, Dona Flor e seus dois Alaridos, Tenda dos Milagres, Terras do_ Sem 
Fim, São Jorge dos Ilhéus, e tantos outros que, embora não sendo romances, 
são riluíto agradáveis de se ler. Não só livros Como o ABC de Castro Alves, 
como o Gato Malhado e a Andorinha Sinhá, Bahia de Todos os Santos. for
mam urh complexo literário que honraria qualquer nação das mais cultas do 
mundo. 

Jorge Amado é o artista do povo que nasceu para contar em grande esti
lo o ABC daquelas vidas heróicas e simples que conhecemos eril seus roman
ces e também na vida. 

Jorge Amado, que a Revistã IStO é; comemOra-ndo O seu jubileu, disse "A 
Bahia se ajoelha, canta e festeja seu maior esCrifór'': 

Digo eu que conhe-ço Jorge Aiil3.dó desae 19.34, qU:e andamos pela Ladei
ra do Pelourinho,_ que freqüentávamos os fundos da Livniria"José Olímpia, 
na Rua do Ouvidor, onde sempre lá estava a figura admirável de Graciliano 
Ramos; que fomos assistir a jogos do Flamengo, na companhia de José Lins 
do Rego, mais interessa~os, nós dois, com o espetáculo que nos dava o ro
mancista de_ "O menino de Engenho", o grande torcedor do Mengo, do que_ 
propriamerite com o espetáclilci desportivo; nós que ãcompanhamos Jorge em 
todas as suas arrancadas literárias, e que o vimos, ainda há pouco, num hotel 
de- Lisboa, em companhia da sua Zélia, não descansando, mas fugindo da 
glória para poder escrever mais um livro. Pois bem, é a este Jorge humano, a 
esse Jorge de talento invulgar, a esse Jorge que usa a palavra _como a criança 
usa a cera mole para fazer as suas artimanhas, é a esse Jorge que usa da pala
vra como se fosse Qào um gladiador mas um poeta, que quero render a minha 
homen_agem de um modesto homem de letras que, certa vez, trocou a tribuna 
literária do jomaT de sua terra Pela tribuna parlamentar de Brasília. 

O Sr .. Henrique Santill()_- V. E}(.~ me concede um aparte? 

O SR. ADERBAL JUREMA -Com muito prazer, nobre Senador 
Henrique Santillo. 

O Sr. Henrique Sanrillo - Peço vênia ao professor de Literatura, bri
lhante, e ao escritor emérito para me dirigir ao Senador e político Aderbal Ju
rema. V. Ex• conheceu Jorge Amado no cais de Salvador, conheci-o eu, emi
nente Senador, ainda adolescente~ percorren9o apaixonadamente seu "OCa
valeiro da Esperança", e o que mai.úTI_e impression-ou, em toda a sua ob~d, foi 
que ape_sar de registrar ó drama de milhões_ de brasileirÇ>s, a miséri~ 9a_s popu
lações de todos os Estados brasileiros, sobretudo da Bahia, o que me marcou 
profundamente, emine-nte -se-nador, na sua obra foi a fé, a fé inquebrantável 
na yitória final do po~o brasileiro; ma~cou-me sobretudo a crença que ele 
procurO!}~ ~onseguiu transmitir_:, de forma genial, pela palavra escrita, nos ca~ 
minhos que este povo diferente, que este povo alegre, esse povo que gosta de 
festa~._ll!_as povo também marcado pela dor, pelo sofrimento, nos caminhos 
que es~e povo est~ constru~ndo e continuará construindo para si mesmo. A 
Liderança do PMDB associa-se a essa homenagem justíssim? que o escritor, 
o professor, O político e o parlamentar Aderbal Jurema faz a esse grande bra
sileiro, a Jorge Amado, na certeza de que sua obra, toda a sua obra, sem dúvi
da, contribui e continuará contribUíndo para que todos nós, brasileiros, todos 
saibamos conquistar a democracia,_ a liber_dade e a jus_tiça. 

O SR. ADERBAL JUREMA -Agradeço ao n.obre Senador Henrique 
Santillo que veio enríquecer o meti m-odesto pronunciamento, lembrando as 
SUf!S leituras prediletas. 

O que é extraordinário em Jorge Amado é que aos 70 anos, nos deu uma 
declaração, aqui em Brasília, de que lutava pelas suas idéias, pelo seu socialis
mo, m_as um socialismo ço.m. liberdade, sem nenhum ranço ditatorial, como 
aquele a que ele assistira na vêlha Rússia de Stalin. Essa honestidade de Jorge 
Amado fez com que seus velhos companheiros, também na juventude, acredi
tassem que o seu pensamento, que o nosso pensamento, era uma espécie de 
iskra para incendiar a casa de _cômodo do pensamento alheio e nós, hoje, ve
mõs em JO!ge Amado o escritor ôo- povO realizado não apenas pela sua vida 
coerente de homem lívfe, rriaS, -s-Obretudo, pela sua capacidade de sofrer com 
as palavras, criando novos mundos para todos nós. Pois bem, é essa a figura 
que o aparte do Senador Santillo veio dar um contorno brilhante, é essa a fi
gura que o aparte do Senador Moacyr Duarte veiO evoCar lívros, muitaS ve
zes, perdidos em nossa memófíi: 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, desejo concluir as minhas palavras, dei
xando nos anais desta Casa um apelo a todas entidades culturais da N açào no 
sentido de reivindicarem para Jorge Amado o Prêmio No bel de Literatura de 
1982. 

Ao fazer este apelo, que tenho certeza ser da carne de nossa alma, da 
alma do PDS, da alma do PMDB, da alma do PDT, da alma do PT; da alma 
do PTB, de todos que tenham representação nesta Casa- um apelo que pu
desse atravessar o mar tenebroso de mil e quinhentos e chegar às praias frígf.: 
das da Escandinávia- para que Jorge Amado seja coniemplado com o Prê
mio Nobel de Literatura. Como homem do Nordeste estou consciente de que 
Jorge Amado é o romancista maior da nossã literatura. (Alui to bem! Palmas.) 
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DISCURSO PRONUNCIADO PELO. SR. JOSE UNS NA 
SESSÃO DE 23-8-82 E QUE, ENTREGUEi[ REVISÃO DO ORA
pOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR- JOSÉ LINS (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Todo o País acompanho~, no ano passado, as discussões parlamentares 
a. resPeito dos probl~mas pre0denciãiios. A Previdência, nos últím_os anos, 
passou de cerca de 40 milhões de assistidos para 105 milhões. Um crescimen-.. 
to e~~.raordinário- riO· cãmpO ·da Saúde. 

Ein fUnção dis$_o, o_ sistema entrou· ein sérias dificuldades-no ano passa:
dç, quando um déficit de m'ais de 150 bilhões de cruzeiros· prejudicou o ·seu 
desempenh_o. Sab.~mos, também, dO esforc<;:t que foi TC:ItO pelo Governo para 
enconirar um~ maneira de aumentar a Receita da Previdê_ncia par~ que ne
nh~m· dos se11s bçneficiãrios fosse prejudicado. Essas medidas.resultaram, inp 
clusive; rio _au.menlo indesejâvél mas _nt?C_essãriO da_s contri~~:~iyõ~ de p~trões e 
emp~egados que, afinal, estão sur.tindo. no corrente ano os seus efeitos positip -
vos. Houve aumerito ria arrecadação do Instituto~ De cerca. de I trilhão e 4_00 
bilhões de cruzéirOS no ano paSsado, o Orçami::iitO pas-sitã deste ano a cerca 
de 2.trilhões e 800 bilhões. 

Aléin das medidas relaciOriàdaS com o aumento da receita O .GOverno 
também criou naquela época,- o CONASP- Conselho .CQil~ultjvo de.Saúde 
Prevfd"enciâria. Esse' Conselho r'ecebeu a incumbência de anaUsar todo o siste
ma de asSiStêilcia rriédica e social e de sugerir ao Ministério Outras providên
cias que vii::ssem a- aperfeiçoar a administração do Instituto. 

Os .eStudos realizados pelo CONASP levaram-no a sugerir' SensíVeis mo
dificaÇões na sistemática de atendimento aos usuários da área de saúde. Bus
cani. essas modificaçõeS-Obter maior eficiência de ação e, na ãrcil da economia 
a reduçãO das despesas, sem perda da qualidade ao serviço pfestad_o. 

A conclusão do CONASP é que o sistema -atuã.l desperdiça recursos, a 
partir da área de triagem daqueles que procuram os benefíciOs da Instífuíção. 

O nú.Jnero de intern-amentos encontrados foi muitO- superiOr àquele que 
deveria ser o suficiente ou o necessário. Também se mostra, essa sistemãtiéa, 
segundo a análise feita-pelo CONASP, extremamente ineficiente riO que tange 
ao atendimento das reiVindicações dos· beneficiários, baixo rendimento, filas
intermináVeis, prejUdicando assim, não só o conceito -d-o orgã.ilismo, mas os 
próprios usuários. -- -- _- ___ _ 

Essas deficiênci~s. Sr. Presidente, Srs. Senadores, já eram conhecidas. O 
que realça nessa análise e, que dela foram tiradas conclusões e, mais do que 
isso impOrtantes sugestões. O CONASP organizou um novo plano de assis
tência à saúde. O que se procura nesse novo plano é um melhor atendimento e 
uma maior economia dos recursos disponíveis. Pelo sistema atual, o segurado 
procura, diretamente, quem quer que seja na estrutura assistencial para sere
ceitar. Em decorrência a decisãu sobre.o tipo de atendimento a serco_ncedido 
ao beneficiário fica corh a própria entidade fornecedora do serviço. Isso signi.:. 
fica que o faturamento para o INAMPS é feito exatam~nte pelo vendedor do 
serviço e não pelo próprio INAMPS. Não é a Previdência que decide sobre a 
despesa a ser realizada com o beneficiário: é o fornecedo-r dó serViço, é aquele 
que faturà. A Previdência, só toma conhecimento desse faturamento depois 
que a despesa é executada. 

Desse modo, a quantidade de exames consideradas supérfluOs é grande e 
o núm-ero de internamentos pode Ser considerado exagerado mesmo diante 
das estatísticas fornecidas pelos órgãos internacionais e relat_iyos ªpai ses sub
desenvolvidos ou em desenvolvimento, como o nosso cas.o. O Governo pre
tende, portanto, corrigir essas deficiências. Para isso, ·o novo plano dá priori
dade, exatamente, às ações primárias de saúde. 

Pelo novo esquema o beneficiário procurará diretameritC: o INAMPS, 
isto ê, um dos seus postos assistenciãis eStabeleciclos nos Estados e municípiOs 
ou, em último Caso; a Um médico especialmente credenciado onde esses pos
tos não existirem. O importante é que os primeiros exames, ·aqueles que repre
sentam os primeiros conta tos entre o bcne_ficiãrio e o Instituto, serão feitos 
com o próprio Instituto. 

Isto significa -que este terá que remodelar o seu sis_t_ema de ações pri
márias no campo da saúde. Terá que se organizar para atender a seu público 
de modo descentralizado, reduzindo ao máxímo póàSível as filas c, sobretudo, 
tomando o próprio INAMPS a sua decisão sobre aquilo que é necessário ao 
beneficiário. Valoriza, desse modo, a Previdência, a sua área responsável pelo 
atendimento primârto e pelo controle das decisões. Significa, em suma, que a 
responsabilidade da decisão sobre a despesa vai ser feita pelo responsável, e 
não por quem fatura. Os clínicos da rede de atendimento primário deverão 

detectar a necessidade de exames mais ou menos complicados ou de consulta 
a -eSPecialiStas. Esses esPecialistás disporão, -é- Claro, de amplo poder de deci
são para requerer análises e pesquisas bem como para determinar interna
mentos, desde que os_julguem necessários. 

A utilização adequada dos serviços próprios do INAMPS é fundamental 
nesse' novO plano. 

Hã. Sr. Presidente? instalações públicas ociosas e que não estão dando ao 
segurado o apoio que deveriam dar. Essa ociosidadse em algumas áreas é gri
tante. Um leito nos hospitais públicos está custando 5 vezes maiS do que nos 
~ospitais privados, porque o atendimento. dessas instituições não corresponde 
a se~ nível de custos-e ínStãi~ções. 

Espera-se, portanto, que cOm um melhor aproveitamento de sua rede 
pública, a Previdêncià tire melhor rendimento de seu potencial de trabalho r· 

A rede de atendimento primário poderá s_er constituída não ~ó pelos esta .. 
b~.iecimentos federais do -i_NÀMPS, mas, também; por estabelecimentos esia
duaís e municipais, desde- que estes se mostrem -capacitados para exercer esse 
trabalho.-

0 Sr:. Alexandre Costa - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSÉ LINS - Com o maior prazer, Senador Ale~andre Costa. 

O Sr.1:l~xan.f:Ire Costa.-:_Estou_o-u~in~o a_des~rição de V: Ex•, e pel9 
vasto programa, eu pergunto: _o- contribuinte vai esperai' que se organize tudo 
ísso para poder ser atendido? 

O SR. JOSÉ LINS - Não, evidentemente não. O sistema atual conti
nuará- em vigor e será, paulatin~mente, substituído pelo novÕ. 

O Sr~ Alexandre Costa- Mas ele não está em vig'or, ele está reduzido. V. 
Ex'- que é homem do Nordeste sabe que o número de internamentos no Nor
deste brasileiro está reduzido a um mínimo. Agora, a contribuição, essa tem 
que ser mensal. O doente não pode se internar mas terá que pagar ao Instituto 
mensalmente. 

O SR. JOSÉ UNS -Senador Alexandre Costa, o que se busca é aper
feiçoar o sistema vigente. V. Ex.• tem razão-quando diz que houye redução no 
atendimento dOs internamentos. Mas só para que V. Ex• tenha uma idéia, os 
estudos do CONASP mostram que pelo novo sistema o número de interna
mentos poderá ser reduzido- de 60 a 70%, sem qualquer prejuízo para os bene
ficiáriOS: Isso significa que o slsteiri.a eiii vigor estava utilizando o serviço de 
internamento de um modo arbitrário e_supérfluo.Isso, é claro, com prejuízo 
para a instituição, que tinha uma despesa rriaíor, sem entretanto prestar um 
serviço melhor. Alguns desavisados podem pensar que o Governo está fa
lhando. Não, não está. Na verdade, não está. Estâ racionalizando os benefí
cios para ajustá-los à demanda real. Agora, quanto à maneíra de fazer a subs~ 
tituição; Como disse a V. Ex', o Mi.nistr~ da Previdência deseja, segundo souM 
be, iniciar, utilizando o sistemã "nOVo, aliás, ]á t-estado em Curitiba, pela área 
de Niterôi e circunvizinhanças. Dali_. __ paulatinamente, irá eStendendo a siste
mática nova, até que ela avance na medida do possível. 

O Sr. Alexandre Costa- Eu digo a V. Ex•, acredito muito no Ministro 
Hélio Beltrão. E com ele estive jUstamente para-reClamar o que V. Ex• acaba 
de ex. por. Por exemplo, fica tudo como estã. O índice no sul do _País, lá no Rio 
Grande-d-o Sul~ -noS Estados onde a saúde anda bem, foi recomendado o inter
namento ao mãxini.o de 10%. Enquanto lá na noSsa Regíão, o Ceará, o Mara
nhão, o Piauí, onde é a Região mesmo de gente doente, não atinge 2%, é L8. 
A aguardar toda essa reformulação, aqui com 8, 10%, onde o povo tem con
dições de viver bem, e lá no Nordeste, que V. Ex~ conhece_ muito bem, que lã é 
a região dos doentes, ainda não atinge 2%, eu acho que quando acabar essa 
reformulação metade do Brasil já morreu. 

O SR. JOSE: LINS- Creio que V. Ex• se engana. Há um sistema em vi
gor, que todo mundo sabe que não deu certo. Todos reclamam contra ele. 
Mui tos reclamam, aqui mesmo, contra as filas, contra o atendimento, quanto 
a qualidade dos serviços. No momento em que o Governo designa uma co
missão, um conselho para analisar criticamente esse sistema que aí está, uma 
vez que o Governo começa a a dotar as medidas então recomendadas, temos a 
obrigação de dispensarmos a confiança necessária a essa renovação. Do con
trário, seria melhor não tentarmos_ coisa alguma. 

O Sr. Alexandre Costa- Não estou contestando V. Ex•, não estou di
zendo que está tudo certo, eu até acho que hã muita coisa errada. 

O SR. JOSÉ LINS- Estou dizendo a V. Ex• que não é intenção do Go
verno reduzir a assistência. Pelo contrário, o Governo quer melhorá-la. En-
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tretanto, o Governo quer reduzir, nobre Senador, os atendimentos e as despe
sas desnecessárias ou fraudulentas, e é nesse campo, e somente nesse cã.mpo, 
que a economia será feita. Ora. pelas avaliações do CONASP as reduções 
dessa natureza, em termos de internamento, serão da ordem de_ 60 a 70%. Pas
me V. Ex•, mas esses_são os dados levantados pelo próprio CONASP, justa
mente a Comissão que foi encarregada de avaliar a eficiênCia do sistema atual 
e de sugerir medidas para melhorar os serviços previdenciários. 

Uma outra coisa que o Governo prCtende, e essa já é de interesses dos 
próprios óigãos que preStam serviços à Previdência, é a revisão dos critérios 
para requisição de serviço externo. Nessa revisão, inclui-se um ponto impor
tante, que é a desburocratização do pagamento desse serviço, Hoje o que se 
observa, além de atendimentos desnecessários, com custos acima das necessi-_ 
dades do benefiCíádo e das possibilidades da Previdência, é um estrangula
mento no fluxo dos pagamentos das despesas devidas a esses órgãos. Nin
guém deseja, de modo algum, reduzir os atendimentos necessários. O objetivo 
é reduzir os desnecessários e,-p-rTncipaliriente: os rraudulentbs. 

O novo plano de assistência à saúde já foi exposto ao Ministro, e está 
sendo submetido ao Presidente da República para aprovação final. Ele vem 
sendo testado em algumas áreas, e está recebendo sugestões e críticas-. Socie
dades médicas e as federações hospitalares têm-no criticado velada ou con
tundentemente. É claro que essas críticas são Convenientes e necessárias para 
o próprio aperfeiçoamento do esquema. Por isso mesmo, o Ministro Hélio 
Beltrão tomou uma decisão que, a meu ver, Sr. Presidente, é Sábia. S. Exl'_ está 
convidando essas sociedades médicas e e,ssas fe_derações hospitalares a faze
rem parte de um sistema de acompanhamento da implantação e de análise 
dos resultados desse nosso esquema. Isso significa que esses críticos terão-am
pla oportunidade de discutir as vantagenS e as desvantagens,- de ajUdar corri
gir rolas ou metas, ou até de mudar o sistema, se istofor julgado conveniente. 

Como disse, Sr. Presidente, o problema é sério e amplo. A Previdência 
como um todo envolve um orçamento de quase três trilhões de cruzeiros. 
Essa soma é destinada, prioritariamente, ao pagamento dos benefícios preVi
denciário_s essenciais, isto é, das aposentadorias, das pensões e de outros be
nefíciõs obritatóríos, destinados aos ·contribuintes,_ Comtemplada essa_ área 
essencial, imposta pela lei, a sobra da arrecadação é dirigida para as áreas as
sistenciais que compreendem a assistência socí31 e a assistência ni.édica. 

A assistêácia social ainda representa uma despesa relativamente pequena 
nesse todo. Do total de 2 trilhões e 804 bilhões de cruzeiros, 2 trilhões e 200 
bilhões se destinam aos benefícios previdenciários; e 604 bilhõ_es à Assistê_ncia 
Médica e Social, sendo que as aplicações na Assistência Social não represen
tam mais de 40 bilhões no corrente exercício. 

Estou certo, Sr. Presidente, que é hora de louvarmos o trabalho que o 
Ministro Hélio Beltrão está realizando, resultado de um esforço que interes

. sou a nação inteira desde o final do ano passado. Houve, naquela época, mu
danças nos índices de contribuição, maS niilgtiéin conhecia ainda o resultado 
dos estudos do CONASP visando corrigir errO-s de administração, quer inter
nos, quer externos, ou melhor, quer da instituição" previdenciária, quer das 
entidades prestadoras de serviços. 

Hoje sabe-se que o CONASP realizou um trabalho profundo de análise; 
que entregou ao Ministro Hélio Beltrão uma sugestão nova, já amplamente 
analisada até pela classe médíca. Esse novo plano será aprovado dentro em 
breve. Espera-se que as Federações Hospitalares e Associações Médicas coo
perem com o Ministro Hélio Beltrão; que acompanhem essa implantação, ob
servando, quando for conveniente, os desvios, os erros e as suas imperfeições, 
visando o seu aprimoramento. 

O Sr. Alexandre Costa- Concordo com tudo isso, confio no Ministro, 
em todos esses planos, acho que existem abusos, mas antes desses planos o 
Ministro deveria prirrieiro tornar sem efeito uma portaria do INPS, aquela 
que obriga as casas de saúde a receberem o doente que lhe bater à porta, sob 
pena de ser cancelado o seu convênio. V. Ex,_sabe que o INPS não exiSte em 
todo o Brasil, existe em capitais--..:: nã nossa região mesmo, em todo o nosso 
Estado, não existe; são casas de saúde particulares. A portaria manda que 
todo contribuinte que bate à porta da casa de saúde seja atendido por ela sob 
pena de ser cancelado o convênio que existe com O INPS. 

O SR. JOSÉ LINS- V. Ex~ gostaria que essa portaria fosse revogada? 

O Sr. Alexandre Costa- Não. Não_ acho que deva ser revogada, acho 
que deve permanecer. Só não acho direito o INPS obrigar a mim que sou 
dono_d_e_uma_çasa de_saúde a receber todos_os doentes e não me pagar. h fazer 
como o patrimônio ãrtístico do Brasil: tomba o· que é seu, você não pode 

transferi-lo a ninguém, faz patrimônio artístico com a economia do povo bra
sileiro. Isto não. Para isto é que se contribui para o INPS. Quem coloca uma 
portaria dessas tem que pagar a casa de saúde que atendeu. 

O SR. JOSJ:: UNS.,..... V. Ex• comete um engano. O que a portaria pre
tende é que não morra um ser humano enquanto houver uma possibilidade, 
por mais remota que s_eja, de ser assistido. O Governo, porém, paga, tanto as
sim que esses hospitais mantêm convênios com o INAMPS. 

O Sr. Alexandre Costa- Não paga- fixa, internamentos. Além daque
la fixação, não paga. 

O SR. JOSE UNS- Todo o sistema atual se baseia em convênios, pelos 
quais as instituições convenientes (aturam de acordo com urna norma, com 
uma tabela preexistente, e por qualquer doente atendido. De modo que ísso 
não existe. O que o go_ye-rno pretende com a Portaria é evitar casos chocantes, 
que têm sido, com razão, explorados pela imprensa. Alguns doentes, V. Ex~ 
sabe, em estado grave; bateram à porta de hospitais e, não sendo atendidos, 
morreram por falta inconc_ebível do atendimento necessário. :É isto que o Go
verno quer evitar e acho que o Governo está certo, até por uma questão de_ 
humanidade. Mas, é claro, o Governo paga -não pode deixar de pagar
de acordo com as normas em vigor. 

O Sr. Alexandre Costa- Não paga. É fixado, hoje, o número de interna
mentos. Eu fui aõ Ministro reclamar isto- não sou dono de casa de saúde ... 

O SR. JOSÉ LINS- É fixado um ~úmero médio, mas, evidentemente, 
num caso de urgência, o Governo passa a exigir que o atendimento seja feito. 

O Sr. Alexandre t;:osta - Se internar além do_ fixado, não recebe. 

O SR, JOSÉ LINS-:- V. Ex• sabe que o Gov~rno abriu vários inquéritos 
para apurar a m·orte de pessoas que, mesmo não sendo seguradas, bateram às 
portas de hospitais e ali não recebendo ajuda por razões que desconheço, aca
baram morrendo por falta tempestiva de socorro, causando verdadeiro trau
ma à comunidade. 

O Sr. Alexandre Costa- O mal são os inquéritos, não é, Senador? V. 
Ex• e eu temos assistido muito no INAMPS, mas V. Ex• não conhece nin

-guénl puriido. Sem punição, riunca que esse novo plano, com toda essa idéia 
de sábio, vai concretizar-se. 

O SR~ JOSÉ LINS --V. Ex• tem toda 1-ãzão. O inquérito s6 não basta. h 
preciso punir os culpados. 

O Sr. Alexandre Costa - Exato. 

O SR. JOSf: UNS - Quanto a isto, não há dúvida nenhuma. 
Sr. Presidente, termino. O Ministro Hélio Beltrão também foi sábio 

quando convidou para a Direção do INAMPS o Dr. Aloysio Salles, até en
tão Presidente do CONASP, o Conselho responsável pela elaboração desse 
novo plano de assistência à saúde. Se o Dr. Aloysio Salles coordenou a análi
se _crítica do vigente Sísterila Previdenciãrio de Assistência à Saúde, se o Dr. 
Aloysio Salles coordenou a elaboração do novo plano, se o Dr. Aloysio Salles 
acredita nesse plano novo, então, ninguém melhor que o Dr. Aloysio para 
executar também essas novas medidas, a ele é entregue o instrumento de ação 
por excelência- o INAMPS, que ele passará a dirigir. Quanto ao Dr. Júlio 
Dickstein, atual Diietor do INAMPS, e antes colaborador do Dr. Aloysio 
Salles, S. s~ continuará ajudando, cooperando com o novo Presidente do 
INAMPS, e- segundo soube- irá dirigir o-CONASP. 

As deciSõ_es tomadas pelo Ministro fOram racionais, foram justas -e, 
sobretudo, foram sábias. O Ministro entrega àquele que concebeu o plano 
novo, a -responsabilidade de executá-lo. 

Sr. Presidente, ressalto com prazer o extraordinário papel que tem exer
cido o_ MJnistro HéliC? ~ltrão n~ adminsitração pllblica brasileira. Não é de 
hoje que S. Ex• coopera com o Governo, oferecendo sempre, através dos 
anos, as maiores provas de dedicação, de despreO.dimento e de competêricia. 

A Sra. Dulce Braga - Muito bem! 

O SR. JOSJ:: UNS - Do Ministério da Desburocratização, que S. Ex• 
hoje acumula com o da Previdência, fluem, constantemente, medidas que 
todo o País aplaude. Agora, no momento em que S. Ex'" assume a delicada 
responsabilidade de implantar, no País, um novo Sistema Previdenciário de 
Assistência à Saú"de, ferindo um dos problemas mais sensíveis da comunidade 
brasileira, neste momento, desejo a _S. Ex• os melhores sucessos. Desejo, 
sobretudo~ que todos aqueles que tiverem uma parcela de responsabilidade, 
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seja nas instituições públicas, seja no setor privado, cooperem com S. Ex", 
oferecendo-lhe ... 

O Sr. Alexandre Costa- Acredito tanto em S. Ex" que lhe desejo uma 
cooperação muito maior que a que V. Ex" almeja: que o Governo Federal pe
gue o FINSOCIAL, que nada mais é do que a Previdência, e o transfira para 
o Ministro Hélio Beltrão, que estaria em boas mãos. Sairia a Previdência da 
falência em que se encontra e esse plano proporcionaria grandes benefícios ao 
Brasil. 

O SR. JOSÉ UNS- ... apoio e compreensão. Garanto a V. Ex•, Sena
dor Alexandre Costa, que o Governo dará ao Ministro Hélio Beltrão todo o 
seu apoio. O que o Presidente Figueiredo espera ê que a sua administração 
possa oferecer ao povo brasileiro um sistema previdenciãrib à altura das suas 
necessidades, tarefa gigantesca ante as enormes Carências d"a economia nacio
naL O Ministro, porém, eu o afirmo - está a altura dessa missão. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
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1- ATA DA 119• SESS.4.0, EM 25 DE AGOSTO DE 1982 

1.1-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Oficios do Sr. 19-Secretário da Câmara dos Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes proje-

-Projeto de Decreto Legislativo n• 13/82 (n• 70/80, na Câmara dos 
Deputados), que aprova as Contas do Presidente da República, relativas 
ao exercício financeiro de 1979. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 14/82 (n• !23/82, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Acordo entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Governo da Repú-blica da Finlândia 
sobre Cooperação Económica e Industrial, celebrado em Brasilia, a 5 de 
novembro de 1981. 

1.2.2 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

- Projetas de Lei da Câmara n'-'s 93, 88 e 9 I /82; e Projeto de Decreto 
Legislativo n• 32/81. · 

1.2.3- Comunicações da Presidência 

-Recebimento das Mensagens n•s 169 a 179/82 (n's 344 a 352, 354 e 
355/82, na origem),-pelas quais o Senhor Presidente da República subme
te ao Senado Federal propostas do Sr- Ministro de EStado da Fazenda 
para que as prefeituras municipais que menciona sejam a:urorizadas a rea
lizar operações de crédito, para os fins que especificam. 

1.2.4- Fala da Presidência 

-Referente ao tempo destinado aos oradores do Expediente da pre
sente sessão, destinado a homenagear a memória de Giuseppe Garibaldi. · 

Oradores 

SENADORA DULCE BRAGA. em nome do PDS. 

SENADOR GASTÀO MULLER. em nome do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE- Fala associativa em nome da Mesa. 

1.2.5- Discursos do Expediente (Continuação) 

SENADOR ALMIR PINTO- "Dia <fo Soldado". 

SENADOR LÁZARO BARBOZA -· lrrcgular;dades que estariam 
sendo praticadas por membros do PDS na camp' .. íha eleitoral do Estado 
de Goiás_ 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- "Dia do Soldado .... 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Relato de ocorrência verificada 
no município de Ecoporanga-ES, por ocasião da visíta realizada por 
membros do PMDB daquele Estado. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução n<? 183/81, que autoriza o Governo do Esta
do do Rio Grande do Norte a elevar em Cr$ 29.364.200,00 (vinte e nove 
milhões, trezentos e sessenta e quatro mil e duzentos cruzeiros) o montan
te de sua dívida consolidada. Apreciação sobrestada por falta de quorum 
para votação do Requerimento n"' 123/82. 

-Projeto de Resolução n"'258/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Boca do Acre (AM) a elevar em Cr$ 8.613.200,00 (oito milhões, 
seiscentos e treze mil e duzentos cruzeiros) o montante de sua dívida con
solidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projetode ResolUção n9 266/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Catanduva (SP) a elevar em CrS 39.300.000,00 (trinta e nove mi
lhões e trezentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. V o~ 
táÇão-iidiada por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n"' 25/82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Aleliãnia (GO) aeíevar ei:n Cr$ 7.279.000,00 (séie í:nilbõei, duzentos 
e setenta e nove mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Vo
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto d.e Resolução n"' 33/82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal-de Itapira (SP) a elevar em Cr$ 29.745.360,00 (vinte e nove milhõCs, se
tecentos e qUarenta e cinco mil, treZentos e ses~enta cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada. Votação adiada pOr-Talta de quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 38/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Rio Claro (SP) a elevar em Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e 
dois milhões, quatrocentos e Oitenta" e três mil, seiscentos e trinta cruzei
ros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorum. 

· -Projeto de Resolução n~' 108/81, que autoriza o Governo do Esta
do do Rio Grande do Sul a elevar em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões. 
vinte e sete milhões, oitocentos e novep_ta e nove m_il, duzentos e cinqüenta 
e nove cruzeiros e setenta e nove centavos) o montante de sua dívida con
solidada. Votação adiada por falta de quorum. 

--Projeto de Resolução n'i' 240/81, que autoriZa a Prefeitura Munici
pal de Coxim (MG) a elevar em CrS 12.356.000,00 (doze milhões, trezen
tos e cinqüenta e seis mil cruz.eiros) o montante de sua dívida consotidada. 
Vota<;-ão adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n~" 30/82, que au(OriZa -a Prefeitura Munici
pal de Araguaína (GO) a elevar em Cr$ 159.638.841,00 (cento e cinqíienta 
e nove milhões, seiscentos e trinta e oito mil, oitocentos e quarenta e um 
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cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta 
de quorum. 

-Projeto de Resolução n'? 80/82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Tocantinópolis (GO) a elevar em Cr$ 43.371.328,00 (quarenta e três 
milhões, trezentos e setenta e um mil, trezentos e vinte e oito cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n'? 218/81, que autoriza o Governo do Esta
do de Minas Gerais a elevar em Cr$ 988.603.570,49 (novecentos e oitenta e 
oito milhões, seiscentos e três mil, quinhentos~ setenta cruzeiros e quaren
ta e nove centavos) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução o'? 221/81, que autoriza o Governo do Esta
do do Ceará a elevar em CrS 25.239.000,00 (vinte e cinco milhões, duzen
tos e trinta e nove mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n'? 14/82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Jaciara (MT) a elevar em CrS 360.000.000,00 (ti'e"zcritos e sessenta 
milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adia
da por r alta de quorum. 

-Projeto de Resolução fi'? 59/82, que autoriza o Goyerno do Estado 
do Rio de Janeiro a elevar em CrS 29.079.200.000,00 (vinte e i:love bilhões, 
setenta e nove milhões e duzentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n<J I 02/82, que autOriza o Governo do Esta
do de São Paulo a realizar operação de empréstimo externo, no valor US$ 
150,000,000.00 (cento e cinqUenta milhões de dólares norte~amerícanos), 
destinada a projetes de saneamento básico e a investimentos da Compa
nhia do Metropolitano de São Paulo- METRÔ. Votação adiada por fal~ 
ta de quorum. 

-Projeto de Resolução n<J 91/82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Sousa (PB) a elevar em Cr$ 57.600.000,00 (cinqüenta e sete milhões 
e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 188/81, que autoriza o Governo do Esta
do de São Paulo a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ l.435.641.087,00 (hum bilhão, quatrocentos e trinta e cinco milhõt!s, 
seiscentos e quarenta e um mil e oitenta e sete cruzeiros). Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 184/81, que autoriza o Governo do Esta
do de São Paulo a elevar em Cr$ 393.810.000,00 (trezentos e noventa e três 
milhões e oitocentos e dez mil cruzeiros), o montante de sua dívida conso
lidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-ProjetO de Resolução n9 273/81, que autoriza a Prefeftura Munici~ 
pai de São Paulo (SP) a elevar em Cr$ 4.182.160.000,00 (quatro bilhões, 
cento e oitenta e dois milhões, cento e s-essenta mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 8/82, que autoriza o Governo do Estado 
de São Paulo a elevar em Cr$1.022.956.612,82 (dois bilhões, vinte e dois 
milhões, novecentos e cinqüent"a e seis mil, seiscentoS e doze Cruzeiros e oi
tenta e dois centavos) o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de quorom. 

-Projeto de ResoluÇão n'? 61/82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de São Paulo (SP) a elevar em Cr$ 319.360.800,00 (trezentos e dezeno
ve milhões, treZentos e sesseõta mil e oitocentos cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorom. 

--Projeto de Resolução n'? 106/82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de São Paulo a contratar operação de empréstimo externo, no valor de 
US$ 60,000,000.00 (ses.SCnta milhões de dólares norte-americanos). desti
nada à implementação de obras da linha leste-oeste do Metropolitano de 
São Paulo. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n<J I 07/82, que autoriza a Prefeitura do M u~ 
nicípio de São Paulo a contratar empréstimo externo, no valor de US$ 
40,000,000.00 (Quàienta milhões de dólares norte-americanos), destiiüt.do 
ao programa de investimentos urbanos_. Votação adiada por falta de quo-
rum. 

-Projeto de Resolução n9 202/81, que-autoriza o Go.vein"o dÓ Estia
do do Ceará a contratar empréstimo externo, no valor de USS 

50,000,000.00 (cinqUenta milhões de dólares norte-americanos) destinado 
ao II Plano de Metas Governamentais - PLAMEG II. Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n'? 261/81, que autoriza o Governo do Esta
do de Minas Gerais a elevar em Cr$ 1.394.841.410,46 (hum bilhão, trezen
tos e noventa e quatro milhões, oitocentos e quarenta e um mil, quatro
centos e dez cruzeiros e quarenta e seis centavos), o montante de sua dívi
da consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 232/81,-que autoriza ã Prefeitura Munici~ 
pai de Betim (MG) a elevar em Cr$ 875.103.660,51 (oitocentos e setenta e 
cinco milhões, cento e três mil, seiscentos e sessenta cruzeiroS e cinqUenta 
e um centavos) õ montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n'1 24i/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Manaus a realizar operação de empréstimo externo, no valor de 
USS I 0,000,000.00 (dez milhões de dólares norte-americanos). destinada a 
programação de investimentos naquele município. Votação adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n'? 280/8[, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de Belo Horizonte (MG) a elevar em Cr$ 3.5ll.440.000,00 (três bi
lhões, quinhentos e onze milhõt:!~, quatrocentos e quarenta mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada~ Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n'? 237/81, que autoriza o Governo do Esta
do de Minas Gerais a elevar em Cr$ 6.359.985.826,47 (s_cis bilhõe~. trezen~ 
tos e cinqUenta e nove milhões, novecentos e oitenta e cinco mil, oitocen
tos e vinte e seis cruzeiros e quarenta e sete centavos) o montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 69/82~ que autoriza o Governo do Estado 
de Santa Catarina a elevar em CrS 9.030.408.827, II (nove bilhões, trinta 
milhões, quatrocentos e oito mil, oitocentos e vinte e sete cruzeiros e onze 
centavos) o montante_de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta 
de quorum. 

-Projeto de Resolução n'? 95/82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Fortaleza (CE) a elevar em Cr$ 218.583-.000,00 (duzentos e dezoito 
milhões, quinhentos e oitenta e três inil cruzeiros) o montante de sua.dívi
da consolidada. Votação adiada por falta de quorom. 

-Projeto de Lei do Senado n'? 13/79, de autoria do Senador Mauro 
Benevides, que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para o 
comerciário, ria forma que especifica. Votaçâo adiada por falta de quorom. 

- Projeto de Lei do Senado n<1 329/80, de autoría do Senador Cunha 
Lima, que modifica dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho, 
para o lirn de determinar que o pagamento por horas extras habituais tarn~ 
bém integre a remuneração. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 164/81, de autoria dO Senador Luiz 
ViaiJ.a, que declara o Marechal~do~Ar Eduardo Gámes Pa:trono da Força 
Aérea Brasileira. Votação adiada por falta de quorum. 

..__ Projeto de Lei do Senado n9 352/78, de autoria do Senador Accio
ly Filho, que dispõe sobre a ação de alimentos. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-PrOjeto de Lei do Senado n<J 255/80,-de auto da do Senador Nelson 
Car_neiro, que acrescenta dispositivos à Lei n9 5.480 de 10 de agosto de 
1968, disciplinando o pagamento do l3<1 salário devido aos trabalhadores 
avulsos. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 362/79, de autoria do Senador Hum~ 
berto Luce1_1_a,_ que altera dispositivo da Lei n'? 6.7 18, de 12 de n~wembro de 
1979. Votaç3.o adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n'? 40/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecen
tos mil cruzeiros) o montante de sua_dívida consolidada. Discussão sobres
tada por falta de quorum para votação do Requerimento n'1 309/81. 

-Projeto de Lei do Senado n<1 309/79, do Senador Gabriel Hermes, 
que dispõe sobre o exercício da auditoria contâbil, e dá outras providên
CiãS. Discussão sobrestada por falta de quorum para votação do Requeri
mento n• 35/82. 
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1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR FRANCO MONTORO- Correlação existente entre a 
concepção democrática defendida pelo PMDB e a verdadeira aspiração 
do povo brasileíro.-

SENADOR PA ULO~BROSSARD -Gestões realizadas por S. Ex• 
junto ao Supremo Tribunal Militar do Uruguai, em favor da libertação do 
General Liber Seregni. 

SENADOR MOACYR DUARTE- Observações sobre declarações 
do Presidente do BRADESCO, a respeito dos elevado.s custos financeiros 
da produção agrícola do Nordeste. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIADA PRÓXIMA SES-
SÃO~ ENCERRAMENTO 

2~ DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSAO ANTERIOR 

-Do Sr. José LinS, proferido na sessão de 28-5-82. 

3- RETIFICAÇOES 

-A ta da 68• Sessão, realizada em 20-5-82 
-Ata da 108 ' Sessão, realizada em 11-8-82 

4-ATAS DE COMISSOES 

S.-MESA DIRETORA 

6- LiDERES E VI CE-LIDERES DE PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES. 

ATA DA 119~ SESSÃO, EM 25 DE AGOSTO DE 1982 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESID!;:NCIA DOS SRS. PASSOS PÔRTO E GASTÃO MÜLLER. 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

- Eunice Michiles- Raimundo Parente- Gabricl:t-Ierrnes---:- Alexav
dre Costa- Lulz Fernando Freire- José Sa.rney -.:Alberto SUva- Ber
nardino Viana - Hdvídio Nunes - Alrnir Pinto - José Lins - Moacyr 
Duarte- Martins Filho- Aderbal Jure ma- Luiz ·Cavalcante- LourivaJ 
Baptista - Passos Pôrto - J_utahy Magalhães - Lornanto Júnior- LJJ.iz 
Viana- Dirceu Cardoso- Moacyr_ Dalla- Arna(al Peixoto- Ãlano é,~r
celos- Murilo Badaró- Dulce Braga- Franco Montoro- Benedito Fer
reira- Lázaro Barboza- Gastão Müller- José Fragelli- Paulo Brossar_d 
- Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 33 Srs. Se_nadores. Havendo núrnero regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteçãO de Deus iniciamos nossos trábalhos. 
O Sr. I ~'-Secretúrío prodecerá à leitura do Expediente. 

.Elido v seguime 

EXPEDIENTE 

OfiCIOS 

Oo Sr. I9..Secretário da Câmara dos Deputados~ encaminhando à revisão 
do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 13, DE 1982 
( N• 70/80, na Câmara dos Deputados) 

Aprova as Contas do Presidente da República, relativas ao 
exercício financeiro de 1979. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I q São aprovadas as contas prestadas pelo Senhor Presidente da 
República, relativas ao exercício financeiro de 1979, conforme disposto nos 
arts. 44, inciso VIII, e 81, inciso XX, da Coostituição Federal, com as ressai· 
vas aos valores lançados à cont<,l "Despesas Impugnadas", pendentes de ulte
rior verificilcão do Tribunal de Contas da União:·-

ArL 2'i' Os diversos responsáveis da AdminiStração Pif~i~ e -Indireta-, 
que não apresentaram ao Tribunal de Contas da União os balançõs anuais re
ferentes ao exercício fl_n_;mce_iro de .1979, no prazo estabelecido pelo Decreto 
n<1 80.421, de 28 de setembro de 1977, ficam sujeitos às sanções previstas no 
art. 53 do DeCreto· lei n.,. 199_._ de 25 de fevc~reiro de 1967, e Resoluções daquele 
TribunaL 

Art. 3.,. .O Tribunal de Contas da União tomarã as providências para: a 
aplicação das penalidades a que se refere o artigo anterior. 

Art. 4'1 Este Dec_reto Legislativo entrarã em vigor na data de sua publi
cação. 

MENSAGEJ\f N'l43,_DJ: 19~2 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Em cumprimento ao disposto no item. XX do artigo 81 da Constituição, 

ten~o a_ honra de ~llcamjnhar a Vossas Excelêiu:::ias, acompanhadas de Expo
sição de Motivos dO Se.nh.or Ministro de Estado da Fazenda, as Contas.do 
Governo Federal, consta-ntes dos volumes anexos, relativas. ao exercido de 
1979. -

Brasília, 29 de abril de 1980. -João ~Figueiredo 

E.M. 082 Em 29 de abril de 1980 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de encaminhar à elevada consideração de Vossa Excelên

cia os Balanços-GeraiS da União relativos.ex_ercício de 1979, bem como erRe~ 
la tório_ da secretaria de Controle Interno, deSta -Secretaria de Estado, sobre a 
execução orçamentária e a sifuação da admhlistração ·nnanceira federal. 

As peÇãS em questão constítueril a prestaÇão de Contas-aO Congresso Na
ciõnal, a que está obrigado O Presidente da República, de confornlidade com 
os dispositivos constitucionais; 

'"Art. -29. O Corigresso Naciáhal reunir-se-â, anualmente, na 
Capital da União, de I' de março a 30 de junho e de I• de agosto a 5 
de dezembro" . 

.. Art. 81. Compete privativamente ao Presidente da Repúbli-
ca: 

XX- prestar anualmente ao Congr~so Nacional, dentro de 
sessenta dias após a abertura da sessão legíslativa, as contas relati
vas ao ano anterior". 

O Dec_reto-lei n.,. 199, de 25 de fevereiro de 1967, que dispõe quanto à Lei 
Orgânica do Tríbunal de Contas da União, estabelece: 

''Art. 29.. O Tribunal darã parecer prévio, em 60 (sessenta) 
dias, contados da data da entrega, sobre as contas que 9 Presidente 
c?-a República, no prazo constitucioi1al, deverá prestar anualmente 
ao Congresso Nacional. · 

§ 1'1 As contas do Presidente da República deverão ser entre
gues ao Congresso .Nacional, até o dia· 30 de abril do ano seguirite, 
devendo o Tribunal de Contas ser informado do cumprimento ou 
não dessa determinação constitucional. 

§ 29 As contas consistirão dos_Balanços-Gerais da União e do 
Relatório da lnspetoria Geral de Finanças do Ministério da Fazen
da sohre a execução do orçamento e a situação da ad_min_istração fi
nanceira federal". 

Submeto a Vossa Excelência, outroSsim, niinutas dOs expedientes a se~ 
rem dirigidos ao Congresso Nacional e ao Tribunal de COntas da União, co
municando o cumprimento das disposições legais. 
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito.- Emane Gal~·êas, Ministro da Fazenda. 

G P-0- 333 Brasília, .5 de_ maio de 1980 
A Sua Excelência o Senhor 
Ministro Gilberto Monteiro Pessoa 
Presidente do Tiibunal de Contas- da União 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar a Vo_ssa Excelência, para os fins do dis

posto no§ 2<? do art. 70 da Constituição Federal, a prestação de_contas do Go
verno da União, -relativa ao exercício de 1979. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 
apreço. - Flário Mardlio, Presidente da Câmara dos Deputados. 
Anexos: 
I. Balanços Gerais da União (seis volUmes) 
2. Relatório da lnspetoria Geral de Finanças do Minjst~rio da Fazenda 
(dois volumes) 

Aviso n' 144-SUPAR/80. Em 29 de abril de 1980. 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Braga 
DO. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem do Exce

lentíssimo Senhor -presidente da República, relativa às c_antas do Governo 
Federal do Exercício de 1979. 

Aproveito a oportunidade pãra reriovar" a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e consideração. - Goubery do Couto e Sil~·a. Ministro-Chefe 
do Gabinete Civil. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

PROJETO DE PARECER 
O Tribunal de Contas da U níão, tendo em vista o disposto no art. 70, § 

2<?, da CQos.tiluição, e 
Considerando que a execução orçamentária do exercício prOcessou-se 

com regularidade; 
Considerando que os Balanços Gerais da União e a análise das respecti

vas contas espelham as operações orçamentárias, financeiras e patrimOniais 
realizadas no exercício de 1979; 

Considerando que os resultados econômicos e financeiroS fora-m satisfa
tórios em que pese as dificuldades decorrentes de fatores internos e externos; 

Considerando que ocorreu superavit de caixa da ordem de Cr$ 2.296 mi
lhões, alcançado sem prejuízo da execução do Planejamento Governamental; 

É de parecer que sejam aprovadas as contas relativas ao exercício de 
1979, apresentadas ao Congresso Nacional pelo Excelentíssimo Senhor Presi
dente da República, General-de-Exército João Baptista de Oliveira Figueire
do. 

Sala das Sessões, em 
Relator. 

de junho de 1980.-::- Mário Pacini, Ministro-

PARECER 
O Tribunal de Contas da União, tendo em vista o disposto no art. 70, § 

2<?, da ConstítUição, e 
Considerando que a execução orçamentária do exercício processou-se 

com regularidade; 
Considerando que os Balanços Gerais da União e a análise das respecti

vas contas espelham as operações orçamentárias, financeiraS e patrimoniais 
realizadas no exercício de 1979; 

Considerando que os resultados económicos e financeiros foram satisfa
tórios em que pese as dificuldades decorrentes de fatores internos e externos; 

Considerando que ocorreu superavit de caixa da ordem de Cr$ 2.296 mi
lhões, alcançado sem prejuízo da execução do Planejariümto Govefnãmeri.fãl; 

.t de parecer que sejam aprovadas as contas relativas ao exercício de 
1979, apresentadas ao Congresso Nacional pelo Excelentíssimo Senhor Presi
dente da República, General-de-Exêrcíto João Baptista de Oliveira Figueire
do. 

Sala das Sessões, em 4 de junho de 1980.- Gilberto Monteiro Pessôa, 
Presidente- Mário Pacini, MiniStro:. Relator- Luiz Or:tavio Gallotti, Minis
tro- Luciano Brandão Alves de Souza, Ministro- Vida/ da Fontoura, Minis
tro- Mauro Renault Leite, Ministro~ Ewald Sizenando Pinheiro, Ministro, 
Afirmo impedimento- Arnaldo da Costa Prieto, Ministro- Bento José Bu
garin, Ministro. 

À Comissão de Finanças. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 14, DE 1982 
(N9 123/82, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federa
tiva do Brasil e o Governo da República da Finlândia sobre Coope
ração Econômica e Industrial, celebrado em Brasília, a 5 de novembro 
de 1981. 

O Congress_o- Nacional decreta: 
Art. {<? Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação Económica e 

Industrial, firmado entre os Governos da República Federativa do Brasil e da 
República da Firilândia, em Brasília, a 5 cte novembrC)de 1981. 

ArL 29 Este de_creto legislativo et:ttra__ ~m vigor_ na data de sua publi
cação. 

Exc:eientíssimos Senhores Membros do con:gresso Nacional: 

De conformidade com o disposto no Artigo 44 inciso I da 
Constitui~ão Federal, tenho a honra de subméter ã' elevada éon
sideração de Vossas Excelênc)ás, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor 1\:finistro de Estado .das Relações Exteriores o 
texto do Acordo entr_e o Govet:no da República Federativa do Br~il 
e o Governo da Rep1l.blica da Flnlândla sobre COoperaÇão Econõ
mlca e 'Indústria!, celebrado e11.1 Brasflia, a 5 de novembro de 1981. 

Brasília, 30 de novembro de· 198L - João· Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DE-I, DAI/273/800 (~) (F29) ,'DE 23 
DE NOVEMBRO DE 1Q81, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 
DAS RELAÇÕES =oRES. 

A Sua Excelência o_ Senhor 
J"oão Baptista de Oliveira Figueiredo, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 

Tenl1o a honra de submeter à alta consideração de Vossa El<
cêlência o texto do_ Acordo entre o Brasil e· a Finlândia sobre 
Cooperação Econômica e Industrial, assinado em · Br.asilia, a 5 de 
novembro.do corrente ano, pelo Embaixador ·da Finlândia Senhor 
Martti Lintul,.ht!, e por mim. ' 

2. O referido ACordo tem -em vista intensificar a coop-eração 
económica e industrial entre os dois paises, criando uma Comissão 
Mista para melhor coordená-la. 

_ _ 3. Permito-_m.e_ encarecei- a- Vossa Excelência a conveniência 
de o __ Gove:r::np brasileiro ratificar o pr·esente AcordO, sendo para 
tanto- neces:::;ária a prévia autOrizaÇão _do ·congresso Nacional,. con
forme os termos· do artigo 44, Inciso 1, da Constituição Federal. 

4. N-essas condiç-ões, tenho a -honra de subrheter projeto de 
Mensagem Pr-esid-?ncial, para que Vossa Excelência, se_ assim- houver 
por be_m, encamir:.he o texto do anexo Acordo à apreciação r'fo 
Poder Legislativo. 

Aproveito a· oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mitis profundo respeito. -
Ramiro Saraiva Guerreir.o. 

ACORDO ENTRE O.GOVERNO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL E O GOVERNO DA REPúBLICA DA FINLANDIA 

SOBRE COOPERAÇÃO ECONOMICA E INDUSTRIAL 

O Governo da Rep1l.blica Federativ'! do Brasil 
e 
O Governo da· Rep1l.blica dl' Finlândia. 

DeSejpsos de fortalecer os tradicionais laços de amizade que 
unem seus países, e de intensificar a cooperação económica e indus
trial em base de Igualdade, visando ao l>eneficio m1l. tu o de ambos 
os paises, 

Convieram no seguinte: 
Artigo I 

As Partes _Cont:ratantes encorajarão e procurarão desenvolver 
m_utuam-ente a cooperação econômica '2: industrial entre institui
ções, organizações: .empresas e outras partes fnteres~:adas nos res
pectivos paises. 

Artigo II 

As formas, modalidades e condições para cooperaçã_o dentro 
do quadro deste Acordo serão tiegociadas e acordadas pelas ins
tituições, organizações, empresas e·outras partes interessadas. com 
base nas leis e demais atas normativos dos resoect!vos j!laises. 

Artigo III 

. :As Partes Contratantes procurarão fac!l!tar, na medida do 
Possível,· as formalidades relacionadas com a oreoaracão. contra-
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tação e implementação da cooperação dentro do quadro (leste 
Acordo. 

Artigo IV 
Fica estabelecida pelo presente Acordo uma comissão . Mista 

Intergovernamental de Co()pe~ação .. Econpmica e !nçlus_trlal entre 
o Brasil e a Finlâ.ndla. A Comissão Mista poderá incluir represen~ 
tantes de .instituições, organizações,- empr-esas e outra~_ part-es do's 
dois países. 

Artigo V 

1. A ,Comissão Iv!lsta examinará e promoverá·"·- as relações 
econômicas e industriais -entre os dois países. Examinará, .de jlma 
maneira geral, tado.s os assuntos de ordem econôm.ica r-elativos à 
cooperaçãO nos _setores da economia dos. dois paise.S, ·nos quais tal 
cooperação possa s~ ini$,da. 

2. COm vistas ao desenvolvimento dessas rélações, proçurará 
ldentl!icar ãreas de Interesse comum e tomará providências para 
a ·implementação de projetas e programas especificas. 

Artigo VI 

A Co.missãO Mista servirá como m_eio para a t;róc_a de informa
ções e consulta sobre assuntos de sua competência e encorajará 
e· facllitará conta tos entre as instituições, organizações, empresas 
e outras parteS, rhencionadas no Artigo I. -

·Artigo VII · 

A' Cómissão Mista reunlr-se-il eln,. B~.:a.Sf:Iia ou _ehl HelSinque, 
por solicitação de qualquer d"-" Partes Contratantes. 

Artlgo.VIll 

1. As ParteS _Contratantes notificar-se-ão, por eScrito, do 
c~primento das formalidades constitucionais .exigidas por. ambos 
os pai.ses para à entrada em vl.gor ·deste .'\.corda. o Acordo.e:n4ará 
em vigor 30 _(trinta). dias a contar da data da flltima (!essas noti
!lcà.çõe"s. 

. 2. __ Q presente Acordo terã vigência por um per!odo Indeter
minado. Qualquer das Partes Contratantes podérã notificar a 
outra, por escrito, sua decisão de_ denunciá-lo. Neste caso, a de

. núncia surtirá efeito seis meses a co;ntar da data .d.§: r.ecebiqi_entq 
da· riotiflcaçãO. 
. Em fé d.9 que, os abalxo .assinaq..os1 _ dêvidame.nte &l.ltoriza,dm 
para esse fim, assinaram o presente .Acordo. 

Feito em Brasília, .:tos 5 _q.ias: dP. mês 'dé nOVembro, de 1981, 
em dois exetnplafes originaisJ nOs idiomas :português, finlandês 
e inglês sendo todos os textos. igualmente autênticos .. Em caso de 
dlve-gê_Úcla quan·to à interpretação, prevalecerá ·a tel<to em .Inglês. 

Pelo Gqverno da República Federativa do Bra~: RÍtmiro. Sa
raiva Gnerreiro~-

Pelo Governo da República da -Finlândia: Martti Lintulahtl. 

Aviso n.o 631-SUPAR/81. 
Em 30 de novembro de 1981. 

A Sua Excelêhcia o_ Senhor 
Deputado Furtado Le_lte 
DD Primeiro-Secretário da Câmara dos pepu ta dos 
Brasilia - DF 

EXce!ent!sslmo Senhor Primeiro-Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar. a. essa secr-et$ria·_a·Mensagenl 
dO Excelentíssimo_ SenhoÍ' Presideríte. ·da República, aconipanhaçla. 
de ExposiçãO de Motivos do Senhor Ministro de Kltado das Relac 
ções ·Exteriores, relativa ao Texto, do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo c;\a Repúb<ica ela Fin
lândia sobre Cooperação Econômica e Industrial, celebrado em 
Brasília. a 5 de novembro de 1931. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa ExceHência', 
protestos de elevaQ._a estima e consideração. -João J.cl,tão de AbreuJ 
Ministro Chefe do Galilnete Civil. -

(,..is Comi.\,w]es di! Re!açi"h's E.\"tl!riVf('.\" e de D:ollomhl.! 

PAilECI-.R 

PARECER N' 645, DE 1982. 

Da Comissão de Serviço Público Civil, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n"' 93, de 1982 (n'? 6.246-B, de 1982, r1a Casa de origem), que 
'"Prorroga, por 2 anos, a validade do Concurso de Fiscal de Tributos 
Federais''. 

Relator: Senador Aderbal Jurema 

De iniciativa do ilustre deputado Ary Kffuri, vem a exame desta Comis
são projeto de lei objctivando prorrogar, por 2 (dois) anos. a validade do con
curso de Fl-. ..:al de Tributos Federais. 

Jystific(lpdo a proposição o seu ilustre a~tor, assim se expressa: 

- "O concurso ã que se refere o Projeto em tela, realizado na for
ma do edital DASPfESAF JMF n9 004/80, aprovou 2.848 candida
tos em todo o território ·naCional. 

Entretanto, passado mais de um ano de sua homologação, e já 
próxima a KLia prescrição, até o presente só foram nomeados 497 
Candid3.tos, ar)esar ·de haver 3.900 vagas existentes para o cargo. 

Esdruxulamente, interpreta o DASP que o Edital, fazendo refe
rência a apenas 500 vagas, extingüir-Se--á a sua validade, sendo ne
cessário novo concurSo para o preenchimento das restantes, 
recusàndo-se, assim, a prorrogar a validade. 

A -Secretaria da Receltã -Federal possuí um quadro de 7.700 fis
cais, mas somente 4.400 vagas encontram-se preenchidas. 

A carência de fiscais é enorme, e a possibilidade de ocorrerem 
aproximadamente 600 aposentadorias, a curto prazo, induz à 
adoção de providências no sentido de recrutar essa mão-de-obra 
qualificada, indispensável ao atendimento do prioritário programa 
de Arrecadação do Governo. 

A secretaria da Receita Federal julga extremamente útil e im
portante que esforços sejam feitos Com o objetivo de serem aprovei
tados, pelo menos, mais 1.000 candidatos aprovados no último con
curso." 

O projeto vazado em (3) três artigos, prorroga, simplesmente, por (2) 
dois anos, a validade do Concurso de Fiscal de Tributação Federal- TAF-
600, aberto na forma do Edital DASPjESAF/MF n' 004/80, de 9 de maio de 
1980. 

Considerã.ndo que os custOs da realização de um concurso, como este, a 
nível nacional, são muito altos; e que há mais de 1.000 candidatos aprovados 
iw último concurso ainda não aproveitados, somos, no âmbito desta Comis
Stlo, ·pera aprovação do projeto. 

Sala -dã.s Comissões, em 25 de agosto de 1982.- Raimundo Parente, Pre
sidente em exercício- Aderbal Jurema, Relator- Moacyr Dalla- Bernar
d{no Viana. 

PARECER N' 646, DE 1982 

Da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n"' 88, de 1982 (Projeto de Lei n"' 
4.919-B, de 1981, na Câmara), que ,-~acreScenta alínea ao§ 2<? do arti
go 99 da Lei n"' 6.538, de 22 de junho de 1978, que dispõe sobre os ser
viçt:?s post_~is ". 

Relator: Senador Aloysio Chaves. 

O projeto, de autoria do nobre Deputado Álvaro GaudênCio, acrescenta 
alínea ao art. 9<? da Lei n"' 6.538, de 1978, nos seguintes termos: 

"O recebimento, o transporte e a entrega, no território nacio
nal, de carta, cartão-postal ou correspondência agrupada, de natu
•eza urgente, enviada do exterior para qu3lquer ponto do Brasil, e 
vice-versa, por um preço equivalente a, pelo menos, 3 (três) vezes a 
tarifa ou preço normal cobrado pela empresa exploradora desses 
mesmos serviços, entre o endereço do remetente no Brasil e o local 
de saída para o exterior, ou do local de entrada em territóriO naCio
nal até o endereço do destinatário do Brasil.'' 

A justíficàÇão d-a medida formulada pelo Autor da proposição, é longa e 
circunstanciada. Parte da o-bservação inici8.1 de que a- Lei nQ 6.538, de 1978, 
dispôs sobre os Serviços Postais no País estabelecendo monopólio da União 
sobre o recebimento, transporte e entrega, no territóriO nacional, e a expe
dição para o exterior de carta, cartão-postal e correspondência agrupada e a 
fabricação, emissão de selos e outras formas de franqueamento postal. 

Entre as atividades incluídas no monopólio postal da União- prosse
gue o texto justificador- encontram-se, portanto, as relacionadas ao trans
porte de correspondência agrupada, ou seja, a reunião, em volume de diver~ 
sos objetos, quando pelo menos um deles estiver sujeito ao monopólio postal. 
Dessa forma, tanto o transporte de malotes de correspondência agrupada, 
corno delinido em lei, dentro do território nacional, quanto à expedição dos 
mesmos para o exterior só podem, sob a legislação em vigor, ser feitos pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

O Autor do projeto alinha a seguir outras considerações que reproduzi
rei. na íntegra, para melhor caracterização da medida que está sendo alvitra
da. Diz ele: 

"A legislação postal de 1978 não cuidou, entretanto de um as
pecto fundamental para a economia nacional: o fato de que a dispo-
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nibilidade de serviços ultra-rápidos e eficienteS de malotes iriterna
cionais hoje é de vital importância para a m-anutençãO e o cresci
mento das atividades econô_micas do País, principalmente aquelas li
gadas ao comércio e às transações internacionais. O transporte e a 
entrega de malotes internacionais envolvem. sempre. no mínimo, os 
correios de dois países. Para que a Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos, que no Brasil explora os serviços postais sob o regime de 
monopólio, possa efetuar a remessa de malotes internacionais, à ou
tros países, é necessário o estabelecimento prévio de convênio entre 
o Governo do Brasil e o governo de cada um dos países envolvidos. 
Obtido _o convênio, a ECT faz, no __ Brg~.sil, a c9leta e a expedição dos 
malotes, ficando por conta do correio do país de destino a coleta no 
aeroporto e a entrega do malote ao destinatário. Ora, é sabido que 
um grande número de países conta com serviços postais defici~ntes 
e, por isso mesmo, poucos países têm condições de atender a sua 
parte no transporte de malotes internacionais co_rit a deficiência re
querida pelos negócios internacionais modernos. 

Uma vez que este é um problema universal, que atinge e limita 
a capacidade de atuação-dos correios em geral, há alguns anos fo
ram organizadas empresas particulares que se dedicam ao transpor
te especializado e ultra-rápido de papéis sensíveis ao tempo, ou seja, 
aqueles que perdem seu valor ou eficácia se não entregues ao desti
natãrio, gerà.lfuenfe em pais distante, em um espaço de tempo muito 
curto, prestando um serviço-que, invaríavelmente, os cOrreios, por 
sua própria estrutura operacional, não podem oferecer. 

Ã medida que tais empresas particulares foram se organizando 
em outros países, foi surgindo o_ problema da posição das mesmas 
perante as legislações nacionaiS de monopólio postal. No Brasil, 
com a recente entrada em funcionamento de empresas semifhantes, 
como resultado da própria sofisticação_ ci<J. economia na_ç_ioflal~ 
coloca~se diante do Congresso N acion_al a _mesma questão anterior
mente levantada perante os legisladores de outros países: _vale a 
pena sujeitar a capacidad_e de ação da econçmia nacional às defi
ciências do sistema postal internacional?" 

Alude, ainda, ao tratamento que vem sendo dado ao assunto, em dife
rentes países, ressaltando a necessidade,: .. de exçluir do _monopólio po_stal da 
União os serviços de transporte internacional de corfeSpondênda sensível ao 
tempo". 

Na Câmara, a proposição tramitou de junho de 1981 a agosto de 1982, 
com pronunciamentos favoráveis das ComiSsões de Constj~uiÇão e Justiça; 
Comunicação; e Economia, Indústria e Comércio. 

O projeto de lei ora examinado evidencia uma velha e importante ques
tão: a da obsolência de muitas leis vigentes no País, arite a dinâmica da reali
dade, que está sempre a configurar situações- novas, a exigirem, por isso meS
mo, novas soluções para muitos problemas que envolvem o interesse público. 

Revisiori8.r permanentemente as leis em vigor é a contribuição que cabe o 
Legislativo prestar, para manter agilizadas as estruturas administrativas do 
País, fator indispensável a seu desenvolvimento. 

A medida prevista no projeto de lei examinado enquadra-se na _categoria 
das que visam assegurar a modernização da legislação, naquilo em que as 
atuais disposições jã-estão atuando como entraves notórios a"O progresso na
cional. Ela atende, por isso mesmo, no meu entender, ao interesse público. 

Opino assim, na linha do exposto, pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câinara n'? 88, de 1982, que acrescenta alínea ao § 2~" do ártigo 9v da Lei n9 
6.538/78, que dispõe Sobre serviços po:Sta"iS~---

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 24 de agosto de 1982.- Benedito Ferreira, Presi

dente, em exercício. ~Aloysio Chaves Relator.- Gastãç Müller- Luiz Ca
valcante. 

PARECERES N•s 647 E 648, DE 1982 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n' 91, de 1982 (n' 4.653-C, na 
Casa de origem), que "modifica dispositivos da Lei nv 5.108, de 21 de 
setembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito)". 

PARECER N• 647, DE 1982 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Jurema 

De lnkiativa do Poder Executivo, o presente projeto de lei altera dispo
sições da Lei n' 5.108, de 21 de setembro de 1966- Código Nacional de 
Trânsito. 

As modificações propostas incidem no§ 2'? do art. 49, no art. 7v e no art. 
60, da Lei n' 5.108/66, alterada pelo Decreto-lei n• 237, de 29 de fevereiro de 
1967. . --

No que tange ao§ 29 do art. 49, pretende-se estabelecer que os represen
tantes da Confederaç_ão Brªsil_eira dç Automobilisrrio, da Confederação Na
cional de Transportes, do Touring 'Ciub do BraSil, do órgão máximo de 
Transportes Rodoviários de Passageiros e da Associação dos Fabricantes de 
Veículos Automotores serão escolhidos pelo Presidente da República, dentre 
os nomes indicados, em listã tríplice, "pelas respectivas entidades. 

Na modificação sugerida para o art. ?v. conl o acréscimo de duas letras, 
deseja-se a inclusão, nos Conselhos Estaduais de Trâ.psito, de um represen
tante do órgão máximo da categoria dos trabalhadores em transporte rodo
viãrio de um representante do Touring Club do Brasil. 

Relativamente ao ait. 60, com a nova redação proposta, além de 
re~eter-se ao âmbito regulamentar disposições referentes ao uso de placas 
priVativas, recOineridãíif~se- rriedidas de SimplifiCação- na tomada de decisões 
pelo Conselho Nacio_nal de Trª11si!g,_çm as_~_untos de sua exclusiva competên
cia. Um aspecto, contudo, ressalta da nova redação sugerida para o referido 
dispositivo legal: o da supressão da obrigação de uso da plaqueta destacável e 
substituível, em cada exercício. 

Na exposição de-inotivos, subscrita pelos Ministros de Estado da Justiça 
e Extr-aordinário para a DesburoCratiZação~ salienta·se que as modificações 
contaram com o apoio do Conselho Nacional de Trânsito e com a colabo
raÇão dà Ministério' -do Trabãlho, este último responsável pelas medidas in
sertas nos dois primeiros artigos do projeto encaminhado ao Senhor Presi
dente da República. Declara-se, ainda, que a eliminação da plaqueta insere-se 
nos· .. objetívos maiores do Programa Nacional de Desburocratização, eis que 
significa a abolíçãO de exig-ê!ldã--com.pr~Vadãmente supérflua" além de sim
plificar o processo de identificação de veículos, reduzindo o custo operacional 
do emplacamento e defendendo o usuáfio de gastos desnecessárioS. 

Como se vê, o projeto, submetido na forma do art. 51 da Constituição, 
está, sob todos os aspectos, elaborado em consonância com as disposições 
constitucionais e, aléin dC:-identitlcado com a sistemática juridica, serVe aos 
objetivos de mariífesto interesse sociaL 

Em face do exposto, opinamos pelo acolhimento do projeto, sob o_s as-
pectos que são dados à competência privativa de exame deste órgão técnico. 

- Sala dãs Comissões, em 18 de agosto de 1982.- Aloysio Chaves, Presi
dente~ Adel-bal Jurema, Relator - Bernardino Viana - Martins Filho
Mendes Cana/e- Raimundo Parente- Lenoir Vargas- João Ca/mon- B_e_~ 

nedito Canelas. 

PARECER N• 648, de 1982 

Da Comissão de _Transportes Comunicações e Obras Públicas 

Relator: Senador Aloysio Chaves 

Vem a esta Comissão o proJeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo, 
que modifica disposições do Código Nacional de Trânsito. 

A proposição foi submetida ao Congresso Nacional, nos termos do art. 
51 da Constituição, acompanhada de exposição de motivos em que os Minis
tros da Justiça e Extraordinário para a Desburocratização informam que: 

1. as providências- propostas no texto em apreciação foram es
tudadas pelo Conselho Nacional de Trânsíto, órgão máximo do Sis
tema Nacional de Trânsito, ae Onde procedem; 

2~ com a alteração da legislação vigente, está de acordo o Mi
nistério do Trabalho; 

3. a modificação preconizada para o§ 29 do artigo 49 da Lei n'? 
5.108/66 estatui que os representantes da Confederação Brasileira 
de Automobilismo, da Confederação de Transportes, do Touring 
Club do Brasil, do órgão máximo do Transporte Rodoviário de Pas
sageiros e da Associação Nacional de Fabricantes de Veículos Auto
motores serão escolhidos pelo Presidente da República, dentre os 
nomes indicados pelas respectivas entidades, em lista tríplice; 

4. ao acrescentar alínea ao art. 79 do Código Nacional de Trân
sito, inclui a proposição representante do órgão máximo nacional 
dos trabalhadore$ em transporte rodoviário, a fim de manter a re-
presentação igualitária, adotada na composição do Conselho Na
cional de Trânsito; 

5. a redação proposta para o caput do art. 60, objetiva transfe
rir para o Conselho Nacional de Trânsito a competência relativa à 
regulamentação que, por sua natureza técnica, social ou administra~ 
tiva, não deve constar de Lei; 
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6. tal orientação foLadotada em relação à Lei n• 6.731/79, que 
deu ao CONTRAN competência para regulamentar a habilitação 
de condutores e renovação de carteiras; 

7. no parágrafo }9 do mesmo art. 60, transfere-se para o Regu
lamento do Código a designação das autoridades cujos veículos de 
representação pessoal podem usar placas com as cores verde e ama
rela, da Bandeira Nacional; 

8. ao suprimir os atuaís pãrãgrafos 19, 29 e 39 do art. 60, o proje
to elimiiiã a Plaqueta sobreposta à placa traseira dos veículos auto
motores e que se troca anualmete; 

9. a supressão- da aludida plaqueta inclui-se nO Programa Na
cional de Desburocratização, por supérflua. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto-:- após ter sido aprovado nas Co
missões- recebeu três emendas do Deputado Ricardo Fiuza, que as formali
zou em Plenãrio. 

Apenas a Emenda n9 3 foi aceita e constitui o art. 29 da proposição em 
análise. 

Na outra Casa, a supressão do selo adesivo, ou plaqueta, como é mais 
conhecida teve resistência dos que a consideram essencial e útil. O argumento 
principal dos que a defendem é que a plaqueta, em vez de ser desnecessária, 
facilita a açãO da autoridade policial, principalmente quando se trata de loca
lizar veículos roubados. 

No entendimento dos dl!iens_ores da plaqueta, este selo anual permite à 
autoridade verificar, de pronto, se o licenciamento do veículo está atualizado. 
Daí desaconselharem a imediata eliminação da plaqueta, pois nela se assenta 
todo o processo atual de renovação do licenciamento de veículos. 

Efetivamente, a norma vigente condiciona ã liberação da plaqueta à pro
va de P?g~-1!1~1!~9- da Taxa R~dovi~ria Única, do seguro o~ri~ató_r~o~A~ __ e_ven
tuais multas e da ViSt-Õfiã- dO ~eíclllO.- ------- --- ---- - - -- -- - - ---

Com, ou sem razão, foram repelidas as objeções opostas à supressão do 
selo adesivo à placa dos automotores. ~evidente ter o Governo, após exame 
profundo da matéria, concluído ser fundamental a dispensa de tal exigência. 
Tanto que a eliminação é apresentada, na exposição de motivos ministerial, 
entre uos objetivos maiores do Programa Nadonã.l de Desburocratização". 
Enfatizam, no referido documento, os Ministros da Justiça e Extraordinãrio 
para a Desburocratização, que: 

"Além disso, ao suprimir a plaqueta, o projeto simplifica, tec
nicamente, o processo de identificação dos veículos, reduz o custo 
operacional do emplacamento e alivia o usuário de despesas desne
cessárias." 

Opinamos, por conseguinte, peta aprovação do presente projeto de lei. 
Sala das Comissões-, 24 de agosto de 1982. - Benedito Ferreira, Presi

dente, ern exercício- Aloysio Chaves, Relator- Gastão Müller- Luiz Ca
valcante. 

PARECERES "'• 649 E 650, DE 1982 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n9 32, de 1981 (n9 110-
B, de 1981-CD), que "aprova o texto do Anexo IV (Seguros) ao 
Convênio sobre Transporte Internacional Terrestre, adotado pela X 
Reunião de Ministros de Obras Públicas e Transportes dos Países 
do Cone Sul, realizada em Brasília, no per[odo de 13 a 17 de ou
tubro de 1980". 

PARECER N• 649, DE 1982 
Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Senador Bernardino Viana 
Atendendo a preceito Constitucional, o Senhor Presidente da República 

encaminha ao Congresso Nacional o texto do Anexo IV (Seguros) ao Convê
nio sobre Transporte Internacional Terrestre, adotado pela X Reunião de 
Ministros de Obras Públicas e Transportes dos Países do Cone Sul, realizada 
em Brasnia, no período de 13 a 17 de outubro de 1980. 

A matéria é acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Relações Exteriores. Referido documento esclarece que o ato 
internacional em apreço .. resultou do trabalho desenvolvido, na aludida reu
nião, Subcomissão de Especialistas em Seguros, na qual a Delegação Brasilei
ra se fez representar pelo Instituto de Resseguros do Brasil - IRB". 

O anexo IV foi exarado em nove artigos, cuja preocupação maior é no 
sentido de se adotar medidas sobre a responsabilidade civil por lesões, morte 
ou danos a terceiros não transportados, cuja previsão encontra-se no artigo 

25 do Convênio sobre Transporte Internacional Terrestre, aprovado por De
creto Legislativo, enl março de 1981. 

O texto ora submetido à apreciação deste Úrgão técnico visa a discipli
nar empresas e proprietãrios de veículos destinados ao transporte não retri
buído de cargas, limitando-os, porém, à responsabilidade civil. Estabelece, 
ainda, no seu artigo 69 qur;: "serão vâlidos os seguros por responsabilidade ci
vil extracontratual c_obertos por empresas seguradoras do país de origem, des
de que tenham acordos com empresas seguradoras no país ou países onde 
transitem os segurados, para a liquidação e pagamento dos sinistros, de com
pleta conformidade com as leis desses paises". 

No que concerne a esta Comissão_ examinar, nada encontramos que pos
sa ser oposto ao texto em pauta, razão pela qual somos pela sua aprovação, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo n'il 32, de 1981. 

Sala das Comissões, em 2 de dezembro de 1981.- Luiz Viana, Presiden
te - Bernardino Viana, Relator - Nelson Carneiro- Tancredo Neves
Aloysio Chaves.....:... Lourival Baptista- Moacyr Da/la- João Calmon -LoM 
manto Júnior. 

PARECER N• 650, DE 1982 

Da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas 

Relator: Senador Luiz Cavalcante 
A X Reunião de Ministros de Obras Públicas e Transportes dos Países 

do Cone Sul adotou o Anexo IV (Seguros) ao Convênio sobre Transporte In
ternacional Terrestre cujo texto é, agora, pOstO ao exame deste Órgão técnico. 

O Convênio ao qual se edita o texto em apreciação jâ foi apreciado pelo 
Congresso Nacional, na forma do Decreto Legislativo n9 2, de 12 de março de 
1981. E o Anexo IV é, também, submetido ao Poder Legislativo, em obediên
cia ao jl)çi:so _l,_d_Q_a,rt_._44, !iJt,_ÇQI'lS~titulçãg _ _fe_d_eriil,_Çon~ém_ele_QQY~ ªrtigos e 
estabelece obrigações pertinentes às empresas que realiza~em -viagens i~t~rna
cionais. 

Tais obrigações são extensivas aos pr.opriet~ri<?S ou motoristas dos veícu
los destinados ao transporte não retribuído de cargas, limitando-as, no entan
to, à responsabilidade civil por lesões, morte ou danos a terceiros não trans
portados. 

Compete, pelo art. 29, à autoridade de controle da divisa de cada país sig
natário autorizar as transferências de prêmios dos seguros e dos pagamentos 
das indenizações por sinistrõs e despesas·. 

As importâncias míniinãs- previstas para a cobertura dos seguros estão 
previstas no art. 59, como se vê: 

1. responsabilidade civil para com terceiros não transporta
dos: US$ 15,000.00 por pessoa, US$ 15,000.00 por bens e US$ 
80,000.00 por ocorrência (catãstrofe); 

2. _ responsabilid~de civil para com os passageiros: US$ 
15,000.00 por pessoa e US$ 200,000.00 por ocorrência (catástrofe); 
bagagem. US$ 250.00 por pessoa e US$ 5,000.00 por ocorrência (ca
tãstrofe); 

3. responsabilidade civil pela carga: não inferior a 50% do va
lor CIF declarado para a contratação do seguro. Mínimo: USS 
20,000.00. 

Os valores expressos em dólar serão atualizados, anualmente, de acordo 
com a variação do valor do dólar no mercado internacional, e serão válidos 
os seguros por responsabilidade civil extracontratual, desde que cobertos pe
las empresas seguradoras do país de origem. 

Do ponto de vista deste Orgão técnico, o ato internacional em exame 
preenche lacunas que existíam, pOis-á Cobertura de seguros é essencial para a 
ativídade das empresas transportadoras, as quais correm permanente risco. 

Sucede que, depois de aprovado pelas Comissões e pelo Plenário da Câ
mata dos Deputados, e também após merecer manifestaÇão favorável da dou
ta Comissão de Relações Exteriores desta Casa, foi juiltado ao processado o 
Aviso n' 147-SUPAR/82, datado de 19 de abril último, em que o Senhor 
Ministro-Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República informa, ao 
Senhor Primeiro-Secretário do Senado Federal, para as providências cabí
veis. "imperfeição decorrente de lapso na tradução do texto original, em es
panhol". Díz mais o Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República: 

- A matéria, remetida à consideração do Congresso Nacional 
pela Mensagem Presidencial n'il 133, de I 3 de abril de 1981, deu ori
gem, na Câmara dos Deputado, ao Projeto de Decreto Legislativo 
n9 110, de 1981, o qual, depois de aprQva_do, tramit'! nessa Casa, sob 
o n'il 32, de 1981, encontrando-se, atualmente, em exame na Comis
são de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 
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O A viso em referência foi motivado por oficio do Ministro das Relações 
Exteriores, que - alertado pelo Ministro dos Transportes - localizara im
perfeições de tradução da versão original, redigida em língua espanhola. 

Para compreensão exata da questão, incluímos, aqui, o texto da corres
pondência do Ministro das Relações Exteriores ao -chefe do Gabinete Civil 
da Presidência da República: 

-Assinala o Ministério dos Transportes que o texto dos Arti
gos 29 e 79, em espanhol, faz menção a. "autoridades de contrOle de 
divisas", que foi impropriamente traduzido para o português_ "ãuto
ridade de controle de fronteiras". Tal P,esvio de tradução cau~;;t uma 
distorção no sentido original do texto, o qual se refere à atribuição 
da autoridade monetária. 

A pós entendimentos com o Instituto de Resseguros do Brasil, 
o Ministério dos Transportes considera necessário promover-se, tão 
pronto quanto possível, a substituição, no texto em portuguêS, do 
termo .. fronteiras" por "'divisas", nos artigos 29 e 79, bem como su
gere a eliminação da expressão .. em conceito. de" no artigo 2'1, 

Claro estã que devem ser introduzidas, nq_ texto em estudo, as modifi
cações sugeridas, que produzem dificuldades à exata aplicação, pela autorida
de brasileira, dos termos do Acordo. 

Opinamos, portanto, pela aprovação do presente projeto de decreto le
gislativo, com as seguintes Emendas ao texto do convê11_jo: 

EMENDA N• 1 .,- CT 

Substitua-se, nos artigos 29 e 79: 
o termo .. fronteiras", por ~·divisas". 

EMENDA N' 2 - CT 

Elmine-se, do Artigo 2'?, a expressão: 
..... cm conceito" ... Sala das Comissões, em24 de agosto de 1982.- Be
nedito Ferreira, Presidente, em exercício- Luiz Cavalcante, Relator
Gastão Müller - Aloysio Chaves. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Do Expediente lido consta o 
Projeto de Decreto Legislativo n9 13, de 1982 que, nos termos do§ 1_9 do art. 
391 do regimento Interno, após sua publicação e distti_buiçãp em avulsos, fi~ 
carã sobre a mesa, durante três sessões ordinárias, para recebimento de emen
das. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- A Presidência reçebeu as Men· 
sagens n•s 169 a 177, de 1982 (n•s 344 a 352/82, na origem), de 24 do corrente, 
pelas quais o Senhor P:r_esidente da República, nos termos do disposto no art. 
42, item VI, da Constituição, Submete aõ Senado propostas do Sr. Ministro 
de Estado da Fazenda para que as Prefeituras MunicipaiS de Aloândia (GO), 
Campina Grande (PB), Mirasse! D'Oeste (MT), Rio Claro (SP), Porto Velho 
(RO), Cândido Mota (SP), Sombrio (SC) e Uberaba (MG)dejam autoriza
das a realizar operações de crédito, para os fins que especificam. 

As matérias serão despachadas às Comissões de Economia, de Consti
tuição e Justiça e de Municípios. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- A Presidência recebeu as Men
sagens de n•s 178 e 179, de 1982 (n•s 354 e 355 /82,~ na origem), de 24 do cor
rente, pelas quais o Senhor Presidente da República, nos termos do ·disposto 
no art. 42, item VI, da ConstitUição-; submete ao Sehádo propostas do Sr. Mi
nistro de Estado da Fazenda para que as Prefeituras Municipais de São Paulo 
(SP) e Taguatinga (GO), sejam autorizadas a realizar operações de ~rédito, 
para os fins que especificam. 

As matérias serão despachadas às Comissões de Econ_omia, de Consti
tuição e Justiça e de Municípios. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pdrto)- O tempo destinado aos orado· 
res do Expediente da presente sessão serã dedicado a homenagear a memória 
de Giuseppe Garibaldi, nos termos do Requerimento n9 81, de 1982, de auto
ria do Sr. Senador Gastão Müller e outros Srs. Senadores. 

Concedo a palavra à nobre Senadora Dulce Braga, que falarã em nome 
do Partido Democrá-tico Social. 

A SR• DULCE BRAGA (Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi
dente e Srs. Senadores: 

Cumprimento o nobre Senador Gastão MUller, que teve a iniciativa lou
vável de propor a comemoração do centenário de Giuseppe Garibaldi, e agra
deço ao ilustre Senador Jos~ Lins que, como Líder do PDS, teve a deferência 
de me designar para fazer este pronUnciamento. 

Quarido se comemora o centenário de Giuseppe Garibaldi, o herói de 
dois Contíneiltes, nascido em Nice, na França, e falecido em Caprera, na 
Itâlia, em 1982, aos setenta e cinco anos de idade, forçoso relembrar a perso
nalidade de Ana Maria Ribeiro da Silva, que passou à históda com o nome 
de Anita Garib_aldi. 

An-tes de acompanhar aquele seu companheirO nos combates guerreiros, 
na América e na Europa, ela teve, primeiro, que vencer, na sociedade patriar~ 
cal que dominava o Brasil, com os mais renitentes preconceitos religiosos, há 
quase século e meio. 

Nascida em 1821, no Município de Laguna, no Estado ,de Santa Catari
na, casava-se, aos catorze anos, em ·1835, ainda em plena adolescência, com 
Manuel Duarte de Aguiar, bem mais idoso, sem conseguir ;:!daptar-se à vida 
conjugal. 

Anita conheceu Giuseppe Garibaldi durante uma festa religiosa, quando 
se acendeu uma paixão mútua, em 1839, quando da Proclamação da Repúbli
ca Catarinense. Anita estava com dezoito anos e Giuseppe, ainda solteiro, 
com 32 anos. 

Conheceram-se nos ardores de uma luta revolucionária e Anita, durante 
dez anos, arrostando as obrigações do lar, sempre esteve ao lado do compa
nheiro, lutando, de armas na milo; -pelas mais nobres causas. 

Nascido em 1807, ingressa Giuseppe Garibaldi ainda jovem, na armada 
sard.a, filiando-se logo à organização de Mazzini, de cunho republicano, .. A 
Jovem Itália", o que lhe valeu o exílio em 1834. , 

Foge para- a -Amêrica do Sul, participando, ativamente, das Revoluções 
gaúcha de 1834 e uruguaia de 1841. 

Ao seu lado luta Anita, já então sua companheira, em 1839, na Revo
lução Farroupilha, quando a jovem catarinense se distingue pela sua cora
gem, sendo presa em Curitibanos, a 15 de novembro de 1839. 

Graças a um golpe de astúcia, consegue ela escapar à prisão, reuniU do-se 
a Gatibaldi em VaQaria, no Rio Grande do Sul. 

Pouco depois Bento Gonçalves dispensa Garibaldi e o casal passa a 
Mo-nievidéu e Buenos Aires, o ride Garibaldi serve sob o comando de Rosas. 

Com dois filhos, partem os dois para a Itâlia, em 1848, participando 
tambêm Anita das lutas pela unificação italiana. Muito jovem, aos vinte e 
oito anos, em 1849, Anita adoece em Orviedo, morrendo próximo de Ravena. 

"Heroína de Dois Continentes", essa qualificação histórica delineia o 
perfil de uma guerrilheira, mas diz muito-pouco da mulher acima dos precon
ceitos e companheira no verdadeiro sentido da palavra, prinCiPalmente nas 
lutas e nas adversidades. Exaltada na Itãlia e no Brasil, com monumentos em 
sua honra, selqs com a sua e_fígie, nomes em cídades, escolas e vias públicas, 
as cidades de Anita Garibaldi e Anitópotis, ambas em Santa Catarina, dão 
testemunho perene da história, quando o povo catarinense fez do próprio co
ração _um pedestal para glorificar a grande filha, das mais ilustres brasileiras. 

Quando comemoramos o centenário da morte da Giu&eppe Gai:iba_ldi, 
- não po-demos esquecer essa heroílta que o acompanhou durailte dez anos nas 

refregas do combate, dando-lhe filhos e exemplos de bravura, toca-da pelos 
mesmos ideais libertários e republicanos. 

Mas a perda de tão valente companheira, abalando profundamente Ga
ribaldi, não o faz esquecer os ideais maiores e, em 1849, no comando dos seus 
.. Camisas Vermelhas", defende a República Romana e, vencido, recusa-se a 
depor as armas, foge para Veneza, ruma para a Toscana e, daí, para os Esta
dos Unidos. Cinco anos depois, em 1854, está de volta à Itália, aceitando, em 
1857, a vice-piesidência da Sociedade Nãeional, aderindo ao programa uni~ 
tário da monarquia de Sabóía e recebendo de Vitória Emanuel o comando 

- dos .. Caçadores dos Alpes", corpo de voluntários que organizara e levaria, na 
li Guerra da Independência, às vitórias de Varese e de San Ferroo, contra os 
austríacos, vitorioso nas marchas sobre Bérgamo e Bréscia. 

Iniciada a Paz de Vilafranca, coloca-se ao lado dos governos provisórios 
da Itália Central, como adjunto do General Fanti. 

ColoCando-se ão lado da revolta no Estado da Igreja, pede demissão e 
decide-se a apoiar a insurreição liberal na Sicília. 

Em m-aio de 1&60, embarca em Gênova com mil voluntários, desembar
cando em Marsala seis dias depois, para assum1r, em Salemi, a ditadura em 
nome de Vitória Emanuel, derrotando, em Calatafimi, o forte exército borbô
nico e entrando em Nápoles a 7 de novembro de 1860 abandonada a cidade 
por Francisco 11. 

Esmaga, no Volturno, as últimas resistêndas borbônicas, saudando, em 
Teano, Vitória Emanuel como rei da Itália, retirando-se para a Sardenha. 

Participa, como deputado, do Parlamento, onde encarna o democratis
ino revolucionário e anticlericã.l, lutando contra a influência conservadora do 
Ministro Cavoür. 
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O Sr. José Lins --Permite V. Ex• um aparte? 

A SR• DULCE BRAGA - Com grande honra, nobre Senador José 
Uns. 

O Sr. José Lins- Nobre Senadora Dulce Braga, cabe-me agradecer a V. 
Ex• a maneira brilhante como se desincumbe da missão que lhe foi confiada 
pelo nosso Partido. 

A SR• DULCE BRAGA- Obrigada, Excelência. 

O Sr. José Lins- O tema é comovente. Faz parte daquelas aulas que a 
História nos lega para a formação da nossa tradição. Um povo sem tradição, 
um povo sem história é -também um povo sem futuro. O casal Garibaldi
Ginseppe e Anita são, sem dúvida, exemplos de vultos grandes que povoam o 
nosso passado. São vultos que nos legam páginas das mais belas da nossa vi~ 
da. Aceite V. Ex• os meus cumprimentos. 

A SR• DULCE BRAGA- GratísSima a V. Ex•, que ilustrou o meu mo
desto pronunciamento. (Não apoiado.') 

Finalmente, Sr. Presidente e Srs. Senadores, prepara~se para anexar 
Roma à Itálía e, ante à ambigüidade do rei e do Primeiro~ Ministro Ratazzi, 
reúne voluntários. Tenta detê~ lo o rei, na Calábria, obtendo êxito, com Gari~ 
baldi derrotado e preso. Anistiado algum tempo depois, participa da III 
Guerra da Independência contra a ÁuStria, distinguindo~se na Batalha de 
Bezzecca, em 1866. 

Em 1867 tenta uma nova expedição contra o Estado da Igreja, mas é de
tido em Mentana, por um corpo francês, retirando~se para Caprera, de onde 
sai de novo, para oferecer serviços à França, na Guerra com a Prússia. 

Em 1875 o rei concede-lhe uma pensão e Gúa"ribaldi, continuando a par
ticipa-r da política, morre em 1882, aos setenta e cinco anos de idade, como 
Legendário Herói de dois Continentes. 

Quem examina e estuda a sua vida, como o fiz, nota, como traço prepon
derante o gosto à aventura, o amor às guerrilhas. Ora liberal e republicano, 
outra vez defendendo urna ditadura, para, depois, jurar fidelidade a· um Sobe~ 
rano, todas essas condições ocorrem, no entanto, depois da morte de Anita 
Garibaldi. 

É como se o herói houvesse perdido o endereço republicano, depois da 
morte de Anita Garibaldi, embora nunca deixasse de enfrentar os poderosos. 

Tendo Anita como companheira, são dez anos de vida aventureira, de 
lances guerrilheiros, mas de profunda informação libertária. 

Esse traço da personalidade de Garibaldi, o Libertador, é o que maís se 
coaduna com aquela fidelidade, até à morte, de Anita Garibaldi, ao seu amor 
e ao seu ideal, acima de todos os preconceitos, vivendo uma curta vida na pie~ 
nitude da autenticidade. 

Por iSso, neste centenário, sua preSença deve ser destacada e homenagea
da, mais uma vez, a memória de quem deu nome a duas cidades brasileiras e 
tem monumentos na Itália. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente e Srs. Senadores. (Muito bem.' 
Palmas. A oradora é cumprimenúzda.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Co11cedo a palavra ao nobre Se
nador Gastão Mllller, que falarâ como representante do Partido do Movi
mento Democrâtic_o Brasileiro. 

O SR. G"ASTÂO MüLLER (Pronuncia o seguinte discurso.)....:. Sr. Presi
dente e Srs. Senadores: 

Em primeiro lugart agradeço a gentileza da referência à minha pessoa, 
feita pela nobre Senadora Dulce Braga, sobre a iniciativa que tive de: homena-
gear Garibaldi. - -

Giuseppe Maria Gãribaldi ·morreU faz um século; no eritanto, não se 
·pode negar que foi, não há dúvida, o mais popular herói da unifiêaçãõ da 
Itália. Naturalmente que se tem conhecimento que a unificaçãCdtaliana não 
foi produto de um só homem, mas, sim, gerada pelo trabalho de prolongados 
anos de luta e preparação, com a presença da elite italiana à frente. Gadbaldi, 
no entanto, conquistou durante a sua vida novelesca, essa popularidade à que 
me referi, graças aOS mOmentos- de despr~ndimento e de generosidade. Bió
grafos de Garibaldi sãó muitos, como podemos citar: Alexandre Dumas, que 
teria sido seu secretário particular, bem Como Indro Monta-rielli e Mal-co 
Nozza, Paolo Romani e Mônica Romani. 

O Sr. Paulo Brossard- Pcrmite~irie-V. Ex• um a-parte? 

O SR. GASTXO MOLLER- Cóin muito prazer, nObre Senador p·ilulo 
Brossard. 

O Sr. Paulo Brossard- Entre os escritores ilustres qtie_dissertaram sobre 
a figura apaixonante de Garibaldi, creio que seria de justiç3. iembrar o_rio-

grandense Lindolfo Collor, no seu livro HGaribaldi e a Guerra dos Farra~ 
pos", notável monografia sobre a notável figura de Garibaldi. 

O SR. GASTÃO MÜLLER -Agradeço a V. Ex• esta contribuição, que 
veio abrilhantar e ilustrar este pronunciamento, pois que não tinha conheci~ 
menta desse trabalho do seu ilustre conterrâneo. 

Mas, Senhor Presidente, Senhores Senadores, seria qual a ligação exis~ 
tente entre esse_ romântico, filho da cidade d~ Nice, na época, disputada pela 
França e o Piemonte, com o Brasil? Por que o Senado brasileiro dedica parte 
da sua sessão para homenagear esse italiano controvertido para alguns, um 
guerrilheiro e um herói, simplesmente, para a maioria? 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, porque, ao se homenagear Garibaldi 
e sua mulher, a brasileira de Santa Catarina, Anita, está~se fazendo justiça a 
um homem que tinha, acima de tudo, a paixão pela liberdade. Ele foi no Bra~ 
sil, durante as lutas do Sul, um lídimo representante daqueles que, acima de 
tudo, viam na democracia, o fator principal para o desenvolvimento de uma 
nação, pois, democracia é igual a liberdade. 

Na Guerra dos _Farrapos, Sr. Presidente, Srs. Senadores, Garibaldi teve 
um precursor patrício, o holonhês Tito Uvio Zambeccari, aliâs, quem o apre~ 
sentou, como voluntário, do líder Bento Gonçalves. 

Como homem ligado às lides do mar, Garibaldi pôde ser útil à nova re~ 
pú.blica, a Rio~Grandense, organizando uma minúscula, mas eficienTe Mari
nha de Guerra. Com eSsa ''"peQuena esquadra,.,, Garibaldi cooperou para que 
em Santa Catarina se proclamasse a .. República Juliana'\ que não vingou. 
Nessa ida àquela província Garibalâi conheceria a mulher que seria sua com~ 
panheira dedicada e fiel até a morte, Anita, que acabou sendo uma heroína de 
dois mundos. _ _ 

A presença do nosso homenageado na Guerra dos Farrapos é motivo de 
controvérsias, pois, uns o colocam como um notável guerreiro, um herói, 
para outros não passou de um impetuoso mercenãiio. 

O Sr. Paulo Brossard- É uma grande figura do Rio Gfande do Sul que 
o estima como se lá estivesse nascido. 

O SR. GASTÃO MÜLLER- Muito obrigado. 
Vendo-o sob o prisma de guerreiro, vamos observar que Garibaldi, 

criando o corpo de voluntários que usava camisas vermelhas, ficou sendo o 
precursor das guerrilhas modernas e o método iniciado no Brasil foi emprega
do com sucesso, por ele, ·na Guerra da Unidade Italiana. 

O Sr. Paulo Brossard - Permite~me fazer uma interrupção? 

O SR. GASTÃO MÜLLER- Pois não, com muito prazer. 

O Sr. Paulo Brossard- E lá, nas guerras italianas, ele lamentava não 
contar com a cavalaria rio-grandense-do~sul. 

O SR. GASTÃO MÜLLER- Tería sido uma honra p;ra nós colaborar 
na unidade italiana e na liberdade desse povo, também, tendo à frente Gari~ 
baldi com a experiência Qúe ele adquiriu nO Rio Gr3.ride· do Sul, rlas coxilhas 
gaúchas. Essa experiência adquirida no Brasil e outros países sul~americanos, 
ser~lhe-ia, portanto, muitO -proveitosa nas batalhas da guerra pela unidade da 
Itália. 

Por que se homenagear Gafibaldí? A respoSta será dada neste pronun~ 
ci~mento pelo.q.ual s7 p~ocurará, embo~a palidamente, distingUir a obra e o 
~pírito de luta do notável italiano que tanto serviu à causa· democrátiCa no 
Brasil, na América do Sul e na Europa. 
-· Sf. Presidente, Si-s. SeriictOres, este 3:no marca o cenlenãriO da morte de 

Giuseppe Garibaldi, que tem o seu nome ligado à históría dos continentes eu-
r~peu e americano. - - -

Nascido a 4 d~ julho de 1807~ morre_iJ._dq_em Ç;:tprera, a 2 de julho de 
1882, filho de um pequeno armador, desde a infância sonhava com aventuras 
marítimas. 

JngressandÕ na Marinha M~rcante, jâ em 1833 estava na Marinha da 
Sard~gha e, nos portos orientais, teve contacto com os discípulos de Saint Si
mon, deixando~se impressionar pelas suas idélas "Ilb6itári3s. 

_Depois de conhecer o filósofo "italiano Manzini, tornou~se republicano 
atdQ!:9SQ, partiC_ipú1do de um compiQ_d9 pJ!._tti9o_"Çi __ iO\!-ªMJJ_ália", cujo in
sucessÇ> o_lçvou a expatriar-se nO Bra~il, c0ffio_emigr3çlo polítíco. · 

E_m 1835, participava, no Rio de Janeiro, de uma companhia de nave~ 
gação de cabotagem e, algum tempo depois, aderin,do à causa dos revolucio~ 
nários farroupilhas, acompanhava, em Laguna, a proclamação da República 
C.?t.arinense, ql!ando conheceu Ana M~ria Ribeiro da Silva, com quem seca
sou em 1842, tendo~a como fiel companheira de suas lutas republicanas. 

Dispensado por Bento Gonçalves, Giuseppe Gái"ibaldi Se transferiu, já 
com a sua Anita, para o U ruguaí, apoiando, naquele ano, Diego de Rivera, 
para, pouco depois, na Argentina, servir a Rosas. 
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Em 1843, organizOu sua primeira legião de ••camisas vermelhas" e logo 
era conhecido em toda a América do Sul pela sua experiência guerrilheira, lu
tando pela libertação dos povos coloniais. 

Depois de destacar-se por sua ação na batalha de Sant' Antonio, em 
1846, voltou à Itália, para lutar pela unificação daquele país. Por isso é co
nhecido como o herói de dois continentes e quatro pátrias. 

Sua espOsa, Ana Maria Ribeiro da Silva, conhecida como Anita Garibal
di, nasceu em Morrinhos, no Estado de Santa Catarina, no então município 
de Laguna, em 1821, morrendo perto de Ravena, a 4 de agosto de 1849. 

Casada com Manuel Duarte Aguiar, entusiasmou-se pelos feitos de Giu
seppe Garibaldi, seguindo-o durante nove anos, até a morte. 

Anita de distinguiu por sUa bravura na Batalha de Imbituba, disparando 
o primeiro tiro de canhão, quando as tropas revolucionárias foram atacadas 
de surpresa em Laguna. 

Presa, em 1839, na Batalha de Curitibanos, atravçssou a nado o rio Ca
noas e foi encontrar-se_com Garibaldi, em Vacaria. 

Do seu companheiro teve dois filhos, Menotti e Riciotti. 
Acompanhando sempre GiuS:eppe Ga:ribaldi, na luta pela unificação da 

Itália, reafirmou sua coragem na Batalha de Gianícolo. Durante a fuga de 
Roma, quando se travestiu de soldado, adoeceu em Oriveito, falecendo perto 
de Ravena, quando se dirigia à Suíça. 

Admirada pela sua bravura, pelo seu estoicismo e pelo seu desprendi
mento, foi consagrada ''heroína de dois mund-osn. 

Em Santa Catarina, prestaram-se d.ua.s homenagens à sua mernóri~_,_ na 
denominação dos Municípios de Anitópolis e Anita Garibaldi. 

Depois da luta dos Farrapos e da participação nas campanhas de Rosas 
e Rivera, teve notícia da revolução de Palermo, em 1849, quando_ encontrou 
revoltados os Estados Jtaliano_s, a Sardenha em gu~_c~ntra a Áustria, Indo 
da luta participar. -

Proposta a unificação do País, pela Sardenha, em torno da Casa de Sa
vóía, Garibaldi, dizendo-se mais italiano que republicano, fez uma profissão 
de fé monárquica e, em- Milão, organizou uma legião de voluntários para 
combater os austríaco_s, 

FeirO o armistício, elegeu-se, eni. 1849, deputado à constituinte, partici
pando das discuSsões_ sobre a implantação da República, o regime dos seus 
sonhos. 

Quando os franceses ameaçam Roma, as tropas de Garibaldi são requisi
tadas, defendendo o porto de San Pancrazio SaleiJtino. Com a_ queda de Ro
ma, Garibaldi se vê forçado a fugir Com seus homens para a Toscana, sendo, 
mais uma vez, derrotado pelos austríacos. 

O Sr. Dirceu_ Cardoso- Permite-me V._~x_• um apar~e? 

O SR. GASTÃO MEÜLLER- Pois não. Ouço com muito prazer e 
com muita_honra o aparte de V. Ex'., nobre Senador_ Dirceu Cardoso. 

O Sr. Dirceu Cardoso- NobreSenadorGaolàQMaJler, agiu bem v. Ex• 
com a sua atuação, marcando o Senado com uma posição nas comemorações 
do centenário da morte de Giuseppe Garibaldi. O Senado, que sempre tem re
verenciado as grandes figuras da História brasileira, não podia deixar passar 
despercebida a data em que se comemora o herói de dois mundos, o herói de 
dois continentes, ou, como diz V. Ex', o herói de quatro pãtrias e dois conti
nentes. Garibaldi, cujo tropel do cavalo sacudiu as terras do Rio Grande 
como um minuano que deixa passar e verg-a as folhas do Rio Grande como 
um minuano que deixa passar e verga as folhas dosjerívãs, num dos episódios 
mais belos da história brasileira que é a implantação da república de Pirafini, 
teve na expressão da sua força e do seu símbolo, ao seu lado, a figura ines
quecível e brava também de sua ilustre e grande companheira Anita Garibal
di, que também se inscreveu como heroína de dois mundos, a brasileira brava 
que lutou a seu lado em duas campanhas. E assinala V, Ex', também, que Ga
ribaldi, um dos participantes das lutas pela unificação da Itãlia, também lã 
inscreveu uina página do seu heroísmo, da sua maneira de ser, de ver, de sen
tir. Então, o Senado Federal, curvando-se diante das páginas da História, 
presta, por seu intermédio, na sua oração e na da ilustre Senadora Dulce Bra-
ga: -esta hOmenagem- fhVrda;roo- an-os dCPOíS dCSSa-ngura -que i "Itália e o -s-ra~ 
sil festejam na data de hoje. Portanto, as minhas felicitações a V. Ex•, pela ini
ciativa de fazer com que o Senado rememore e preste, na gratidão dessas pa
lavras, sua homenagem à grande figura de Gari_baldi. 

O SR. GASTÃO MÜLLER- Muito obrigado, Senador Dirceu Cardo
so, pelas referências à minha pessoa e pela gentileza do aparte que veio abri
lhantar o roeu discurso e en~ixar nele alguma coisa de útil, para torná-lo 
mais completo na homenagem que se presta à memória desse grande brasilei-

ro e italiano ao mesmo tempo e, especialmente, em termos de Brasil, desse 
grande gaúcho brasileiro que foi Garibaldi. 

Garibaldi refugia-se nos Estados Unidos, vivendo em Nova Iorque até 
1854, como operário numa fábrica de Staten lsland. _ 

_:_ RefOrnarido-à Itãlia. COmpra: umã pafte da Ilha de Caprera e, em 1860, 
indignado com a casa de Savóia Por ter-Cedido Nice à Françâ, organiza, com 
o apoio de Cavour, uma expedição de auxílio aos revolucionários que se vol
tam contra o Reino das Duas Sicílias. Comandaildo- üm exército de- volun
tàrios, conhecido como ''os mil" OlJ. "camisas vermelhas", parte de Gênova, 
por mar, conseguindo brilhante vitória em Calatafimi, tomando Palermo e 
vencendo o combate de Milazzo. Atravessa o estreito de Messina e inicia uma 
marcha triunfal pela Calábria, entrando em Nápoles a 7 de setembro de 1860. 
Depois de acompanhar Vítor Emanuel I n·a sua entrada em Nápoles, em no
vembro daquele ano, retira-se para Caprera. 

Em 1862, pr~tendendo realizar seu sOnho de transformar Roma na capi.: 
tal da Itália, é derrotado em Aspormonte, e"-presO. Mantendo-se fiel à monar
quia, é anistiado, passando a presidir a Conllssão· Central Unitária Italiana, 
quando o seu iio_me se torna um Símbolo in~ernacional de luta nacionalista. 

Em-1864 é recebido com entuasiasmo no_R.e!n6 Unido e, n-a guerra de 
1866, comandando uma legião de voluntários, triunfa nas batalhas de Monte 
Suello e Bezzeca, mas obedeci à ordem de abandonar o território ocUpadO. 

Tentando novamente libertar Roma, é derrotado pelos franceses em Man
tana, em novembro de- 1867. 

Como voluntário, combate durante a guerra franco-alemã em 
1870/1871, levando seus "camisas vermelhas" a Borgonha e contribuindo 
para a libertação de Dijon. 

Apesar de eleito deputado à Assembléia de Bordéus, em 1871, prefere re
gressar a Caprera, sendo eleito deputado em Roma, em 1874, quando recebe 
pensão pelos serviços prestados ao País~__ _ __ 

Garibatdi foi, além de guerrllheiro, aiuantepartamentar. sonhando com 
a igualdade republicana, embora, mais de uma vez, confessando-se monar
quista, em nome do futuro da sua pátria e da desejada •. mificação. 

Em 1888, seis anos depois da sua morte, editavam-se suas "Memórias 
Autobiográficas" e, de 1932 a 1937, durante o governo de Benito Mussolini, 
editarm-S:e seis voluems com seus escritOS em "Edizione Nazionale". 

Coffio, ho cOntineilte~ameticano, lutara-ãõ-lado dos que condenavam o 
cólonialisino, fiel aos s~us sonhos republicanos, na Itália pusera a bandeira 
nacionalista acima de todos_ os ideais, colocando, no entanto, a unidade na
cional como preocupação primeira, esperada a república para quando fosse 
possível. 

:t. curiosa essa passagem de Garibaldi. Ele era por excelência 
rerpublicano-democrata, mas, quando estava em jogo a unidade da Itãlia, ele 
punha todos os seus ideais de lado por um ideal maior, que era a unidade da 
pátria. 

Republicano, quando o monarquista Cavour lhe propôs uma aliança, 
pensou, apenas, na unificação da sua pãtria e, aliando-se àquele, na guerra de 
1859, conseguiu derrotar os austríacos em Varese e San Ferroo, liberando os 
Alpes até o Tirol. VitorioSo ainda em Bréscia, inSurge--s-e contra a paz prema
tura de Vila Franca, deixando a luta, passando, depois. a comandar uma divi
são toscana, organiza uma insurreiçãO frustada pela intervenção do Piemon
te. Diante disso, demite-se, lançando ao povo italiano um manifesto em que 
condena a traição do Governo. 

Era, na verdade, um temperamento irredento. Capaz de improvisadas 
atitudes de extrem!i bravura, também parava para pensar numa aliança bené
fica à unidade italiana, 

Tal o homem cujo centenário de falecimento comemoramos, lembrando 
ao seu lado a catarinense Aníta Garibaldi, heroína de dois mundos. 

O Brasil não deve e não pode esquecer do intrépido Garibaldi e daí ter eu 
sugerido, com o apoio do Plenãrio da Comissão de Educação e Cultura esta 
homenagem à memória deste notável cidadão do mundo latino, bom como 
da sua companheira de tantas jornadas, a brasileira de Santa Catarina, Anita 
Garibaldi, figura das mais brilhantes, de mulher e de heroína. 

O -s,.-.--Pauü:rBrossard- Fez muito bem V. Ex'-. 

O SR. GASTÃO MÜLLER ~ Muito obrigado! 

A Folha de S. Paulo, Senhor Presidente, Senhores Senadores, do último 
dia 2 do corfente, publica um artigo intitulado "Garibaldi, Mito e Folclore" 
de_ Uutoria do -Senhor E.nio Squeff que tenho" o prazer de inserir neste meu 
pronunciamento, diante do mesmo espelhar perfeitamente, em rápidas pince
ladas, a personalidade do nosso homenageado. 
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Garibaldi, mito e folclore 

f:nio Squeff 

É posslvel que John Huston se tenha inspír"udo nu víôu de Gt..t.ri
baldi ao colocar um navio de,s_lizando por entre as árvores de uma 
floresta num de seus filmes de aventura. GariPaldi (ez iss9 nq Brasil 
como comandante de dois b:uc-os farroupilhas cercados na lagoa 
dos Patos pela esquadra do Império brasíleiro. 

O Sr. Paulo Brossard- Famosos lanchões que ele transportou comjun
tas de boi. 

O SR. GASTÃO MULLER - Exatamente. Imaginem o susto dos ad
versários quando viram os pequenos navios de GaribaldL Parece. coisa de ci
nema! E o terror que deve ter trazido aos combatentes aquela pn.:sença insóll:. 
ta dos navios, vindos por terra, acabando com o cerco que os comprimi:.rden
tro da lagoa. 

Ante a _impossibilidade_ de atacá-la, ele furou o bloqueio naval 
fazendo com que seus dois navios duranle_uma semana atravessas
sem o estreito de terra entre a lagoa dos Patos e a barra de Tr:.~man
daí no Rio Grande do _Sul. Não é preciso muito para imaginar a 
cena insólita, navios pelos campos, puxados por parelhas de bob 
etc. etc. 

Há indícios de que muitas coisas mudaram aqui e lá pela açào 
deste homem que cem anos depoif> de sua morte está entre os mais 
controvertidos do século paf.sado. Historiadores ou pcnsudores 
políticos (como Gramsci, __ por exemplo), não lhe negam um papel 
histórico determinante nas lutas do "Risorgimento'_' e que culmina
ram com a emanc"ipaÇão Ita\iacia._Garibuldi foi Um gueirilht!iro ro
mântico no nldhor modelo com que a história consagraria Cht! 
Ghevara: cm nome de um ideal republkano que tanto justifícmia 
sua participação nas lutas pela criação da República lndepcfldt.:-nte 
do Rio Grande do Sul, separada do Império brasileiro, quanto no 
engajamento p~la _emancipação de _seu próprio paíst dei~o_u clilro 
que para ele não havia difer_ença alguma entre internacionalismo ou 
nacionalismo. Foi uma coisa e outra cm nome do ideal republicano. 

É um dos aspectos que a história ainda discute: s_obre este ho
mem as autoridades do Segundo Império nunca duvidaram que 
Giuscppe Garibaldi fosse um agente da subversãO intern-acionaf, 
contra todas as coroas. Antimonarquista ele foi, sem dúvida. Não 
obstante sua adesão tática à monarquia "plcmontesa na luta contra 
os austríacos, Garibaldi assínaria a declaraçãO dC "Rigolctto", per
sonagem da ópera de Verdi (outro nome do '-'Risorgimento") que 
num assomo de cólera brada_ contra a ''raça vil dos cortesãos". Ga
ribaldi _jainaí.S gostou- -de feis e cortesãOs: HU-fOill~íQi"Oe--que sua 
aversão a Mazzini - ideólogo do "Risorgirnento" ___;,. _re-nha sido 
também uma _idiossincrasia contra o que julgava ocioso (leia-se "a
ristocrátfCO") no intelectualismo do outro. É o que tõfOa incom
preensível sua passividade perante a ação de alguns de seus genci-ais 
que chacinaram camponeses italianos quando estes tentaram iristall
rar uma autênüca democraCia, expulsando latifundiários aristOcra
tas de suas terras. A ação de Garibaldi no Brasil teve um aspecto 
que a historiografia ofícíUJ quase sempre omite: o conceito de demo
cracia entre oS farrouf)ilhas podia ter sido libertário nos limites ein 
que idealizaram a República Rio-Grandcnse alguns radicais: 

Não há como ignorar que foi no Brasil que ele aprendeu grande 
parte do que s_e pode riu considerar como Harte da guerra". Quando 
aportou ao Brasil sabia pouco de batalhas. Em urna de suas auto
biografias, fala de Bento Gonçalves, chefe dos farroupilha~ c do ge
neral António de Sousa Neto, comandante dos revolucionários rio
grandenses~ como os •4 melhores cavaleiros do mundo". 

Sua vida poderia terminar aí: Garibaldi_já teria histórias em 
abundância para embasbacar s_eus conterrâneos c principalmente as 
mulheres européias que viam no homem louro, sempre coberto por 
um poncho (lembrança de sua estada entre os gaúchos) o ideal do 
guerreir_o romântico. Mas ele persistiu c acabou seus dias glorioso, 
em Cabrera, afastado_da política (na vcrdade"enojado" dela), mas 
festejado por todos. 

Certa vez, conversando com o falecido Edoardo Bizarri, tradu
tor de Guimarães Rosa para o italiano, fui surpreendido com a in
formação de que Gartbaldi jamais fora ferido cm çombate. É verda-

de. Bizarri, exímio conhecedor das coisas brasileiras, definiu-o 
como "homem -de corpo fechado". Se foi, está aí uma conjetura que 
pode alimc.:ntar o folclore sobre o personagem. Ele já existe como 
ve~tígio dos tt:mpos antigos, numa canção de roda na qual se fala da 
possibilidade de que Garibaldí tenha sido morto, Pergunta a 
canção, se é "verdade que maturam Garibaldi, pum" pura acrescen
tar que o guerreiro não foi morto, mas "'quase morreu de paixão" 
ao saber que sua mulher (Anita) "foi à missu sem balão" e que, mes
mo sem ser bom cavaleiro, "pulou fora" quando seu cavalo "deu de 
banda". O mito de Garibaldi sempre vivo virou foldore. N~o deixa 
de ser puradoxal. ---

Era o que tinha a dizer. ( .11./uitu bem.' Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O Senado Federal cumpre, nes
ta, tarde, uma das suas missões das mais importantes, que é a de homenagear 
os heróis da Pátria. O Expediente de hoje fOi dedicado a uma diis figuras mais 
controvertidas, mais românticas, mais importantes da História Revuludo
nária Brasileira, herói de dois continentes. herói da reunificação italiana c, 
sobretudo, à Revolucionária Anita Garibaldi, a quem o Senado, nesta tarde, 
deve também estar homenageando como se estivesse, nela, homenageando a 
mulher brasileira. 

A Mesa se associa às palavras pronunciadas aqui pelos dois oradores que 
representaram o pensamento da sociedade br(:lsil_eira, bomen_ngean_do Giuscp
pe Garibaldi. revoluciOnário de doís continentes c d-e quatro nações. 

O SR. PRESIDENTE (P:.1ssos Pôrto) ---Hâ oradores inscritos para a 
sessão de hoje.. 

Concedo a palavr<:t_ ao nobre Senador Almir Pinto. 

O SR. ALMIR PINTO PRONUNCIA DISCURSO QUE, EN
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO POS
TERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Na prorrogação do Expediente, 
concedo a palavra ao nobre Senador Lázaro Barboza. 

-ü SR. LÁZAR<fBARBOZA-TPãW Uli1ã-hrC~·e-COiTIUriíc:.~çàO~-Sem revi
são do orador.) - Sr. Pres-idente, Srs. Senadores: 

Tenho percorrido o meu Estado de Norte a Sul, de Leste a Oeste, e cons
tatado que é-dramática a situação social dos goianos. No meio rural é o desa
lento, é a falla de perspectiva para o homem que planta a terra. Nas cidades 
maiores é o desemprego que grassa. É. a presença, Sr. Presidente, de mais de 
SOO mil crianças sem escola no meu Estado. É o endividamento monstruosQ 
do Estado de Goiás que já se torna efetivamente incontroláveL 

Mas, Sr. Presidente, diante de todo esse quadro é de estarrecer o desvario 
do GovernO dú EStado- dC oCaás, no-tocan-te às prÓximas eiCiçõcs, princip~ll
mentc depois que o Senhor Presidente da República, o Gcnernl Figueirt.!do, 
esieVe em Goiánia e Já exortou os seus partidários do PDS a tentar ganhar as 
eleições a qualque-r custo, ine&mo à cüsta de se comett!fem--pacados! E quan
tos pecaao·s estãO -co_i:nelenao, Sr."P"iCsldeiltC; e~Srs. Senadoies! A minha pre
sença aqui, numa rápida comunicação, é para dizer a V. Ex~ e à Casa que, 
dentro de poucOs dias, oCuparei esta tribuna;-pãra trãzer âoci.lmentos com
probatórios de atas que envergonhariam o mais_ despudorado político da era 
colonial, e que es_tão acontecendo no meu Estado! 

Sr. Presidente, Srs. Senadores) eu não vou adiantar, daqui, neste instan
te, a denúncia que pretendo trazer ao conhecimento du_Senado. E graw, mas 
de antemão, Sr. Presidente, eu queio iespOnsãbílizú -o SCnhor Presidente da 
República pelo incentfvo que Sua EXcelência deu aos seus _adversários para 
que em Goiás tentem evitar o inevitáVel: a vítória da OposiçUo, a vitória do 
PMDB que, em Goiás, será avassaladora! Eu trarei, espero trazer, na próxi
ma semana, à consideração do Senado documentos de estarrecer. 

Se vivêsseinos ri uni país serio, SC \.·iVê.SsemõS. :i1Urrl país democrático, sem 
dúvida alguma isto Seria o suTícierite, pi.ua faZer -tremer ãs bUst!s da Repúbti-
cat - ------------------------ -

Por mil vezes menos do que está acontecendo em Goiás, por míl vezes 
menos do que aquilo que _o _Senhor Presidente da República disse, em Goiús, 
pelo rádio e pela televisão, publicado nos jornais, nos Estad_os Unidos da 
América um Presidente da República foi apeado do poder. É lamentável que 
tudo isto aconteça numa época, Sr. Presidente, de gravíssimas dificuldades 
sociais, as quais, como sabemos, não se fazem sentir apenas t!m Goiás, mas 
no Brasil inteiro. Ê JamenlávCI verificar-se a-Corrupção deslavada que está 
jorrando neste País, e os agentes deta são homens encastelados no poder, 
numa época em que milhões de brasilei_ros n_ão iê~ comida em casa, não têm 
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teto p:.m.t morar, não têm empregos, os salários são aviltados e milhões de 
crianças estão sem escolas neste País. 

Era o que tinha a dizer, sr: Presidente, aguardando, e peço a V. Ex~ e à 
Casu que me tolerem nu próxima semana Com a documentação que espero 
trazer c que jii se eiicoritria Cm n-os5o poder, para ouvirem as denúncias que 
vou apresentar. (Muito- hem!) 

O S.r. Paulo Brossard- V. Ex~' será ouvido com a atenção de sempre. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O nobre Senador Paulo Bros-
sard gostaria de falar? -

O Sr. Paulo Brossard -Por cessão do nobre Senador Luiz Cavalcante, 
------ -

estou inscrito. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pórto)- Vamos ainda ouvir-o nobre Se
nador Dirceu Cardoso. Depois, anunciaremos a -Ordeffi dO Dia e, iOgo ap.ós 
daremos a palavra ao nobre Senador Franco Montara, o qua] falarâ como 
Uder do PMDB. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. 
Presidente e Srs. Senadores~ 

Comemora~se hoje o Díã dõ-Soldildo,· qüiindo ioda _3.'N.1çãO: Coesa, reM 
lembra e enaltece a memória do Marechal Luiz Alves __ de Lima- e- Silva -o 
Duque de Caxias. 

Sendo um dos protagonistas ma_iores da n~s_sa His~~rla, __;_ éQntribUf~do, 
decisivamente, parã. a Unidade~ a Pãz e o PrestígiO-da ilossa Pátria, o DuqUe 
de Caxias adquiriu dimensões de grandeza, que o singularizaram, no CelJ~_rio
da nacionalidade, - menos como soldado, expoente e símbolo das nossas 
Furças Armadas, - do que como o cidadão austero, incorruptível e exemM 
piar. 

Foi o Duque de Caxias, admà dé: tudo, o PaCíficãdor e o Estadista capaz, 
que demonstrou, nos campos de batalha, uma coragem incomparável, e no 
desenrolar quotidiano_de sua fecurida, nobre e m-Odelãr exiSte:ncía~ as qualid3.~
des que o engrandeceram perante o Povo e a História. 

Político, no verãaOeírO-se-nHdo da--eXPfessã~:) ;.:__ -~o_mo--:0 SiOãdor-exem~ 
piar sempre a serviÇo dos interesses superiOres-âa Páfria-- Lu-iz AlVes de 
:.i ma e Silva se orgulhava dii'SUa p·obreza. e- did"iC-ãVitOdas as sUasenergras e 
.. sua própr[a~ vida_ ao servká Cfos-_~e~s- seriie.~fiant:eS-, ·pra~icirldo a reli~-~ã? :d~ 
bem servir á quantos tivefein·' à PriVilégiO. de ·prOcui-á=Iõ:-- ·· · · 

Leal às instituiçóCS-iirij)Críaí&;e·à Sua Majestàdê-~ q-ue·seropre-OresPe-i~
tou e admirou~ o DuqUe de' Cã.x13s repelía a StibserVíêiida e deixou- à NaÇãO 
um exemplo imperecível de verticãlídade, dignld&de_e patriotismo. 

São estes os mOtivOs que- me levam à tribuna do Senado da República 
para requerer a incorpora,çãõ" ãó texto deste breve pronunciamento a Ordem 
do Dia do Ministro do Exêrcilo Walter Pires de Carvalho e Albuquerque, que 
ínterj)feta cOli(fid-e!Idadé i:i Pútsámento ·de ·todos ·as brasiteírils-. {Muito _bem.' 
Palmas.) - - -

DOCUMENTO A QUE SE REFERt O Sk:I.ouRIVAL 
BAPTISTA EM SEU DISCURSO: - - -

CAXIAS, MAGNÂNIMO COM VENÇ!DOS-
É a seguínte na ínfeg·ra, ~a Ordem __ do D_ia Cto Miníst_rq·--ao-EXêi-CTfO:-- ~ 
.. Meus comandados 
Nós, soldados de hoje, ao~ reVerenci3rrriQs- _à m·em.õfià'-dõ rii:ã,féChai Lúis· 

Alves de Lima e Silva -o__ Duque de CaXias--=-,-bUsCamOs -in-SpliáçãO pari 
bem cumprir nossa missão, no se_ntido de responder aos desafios do presente, 
perfeitamente sintonizados com as legítimas aspifãÇõe-8 do povo brasileiro. 

Ao contemplarmos a figura· do- nosso pãtrü"nõ; na- galeria dos que Coõ~ 
quistaram a gratidào nacíonãl, somos compelidos a evocar seus feitos, no afã 
de mostrar, às novas gerações, o paradigma do cid~dão e. do soldaQp. 

Coerente com a imag~m de urri Bl-ãsil qu~ idealizÕu, apóstolo -de pfOfun~ 
das convicções, cobriu~se de glórias na pacificação interria, ddCrido; coiri sua -
espada invencível, os desafios à-ordem, !=Ortando pela raiz furiestas aspiraçõ~ 
sepamtistas. 

OlXias foi aQuele que, nas gi.Iáras externas~ em- ineio a duros sacrTfiCfos, 
se revelou o chefe c o líder, em torno de quem tudo renascia~ dignidade, en~ 
tusiasmo, amor pãtrio. Aquele que, com a palavra e o exemplo, eletrizava 
seus comandados, brasileiros de todas as origens, conduzindoMos à vitória. 
Aquele que, com a força de sua Pniseriça, conseguía tfãilsJerii·-a cada- soldado 
a febre sublime' dO hefoíslnõ e, áa "Vitória, sabia ser magnânimO cOm Ó_~ verid~· 
dos~ 

Como titUlar da Pasta da Guerra, soube pCsar as-necess.idãdeS do EX:ér-d~ 
to e as disponibilidades do'- ImPério, introduzindo ffiüd3riç3:S com a PendeM 

ração que lhe era peculiar. Sua vivência, na paz e na guerra, o orientou no 
sentido de reformular a instrução da tropa, adaptando os conhecimentos mi~ 
litares da época à rçalídade brasileira, antecipando a idéia de livrar o país da 
incõmoda dependência _exteina, a qual não pode estar sujeita a segurança da 
Pãtria. 

cO-mo senador- dO lnlPêfio tornou~se exerUpto cte equilíbrio, tirocínio e 
patrioti_Srrio. - _ _ _ -

Morreu glorificado e foi conduzido a última morada por seis soldados 
rasos, "corpo e espíflio do Exêrcíto Brasileiro". Era a manifestação derradeiM 
ra da alma simples do soldado. 

Nós,_ do Exército de hoje, aqui estamos na condição de modestos segui~ 
dores da obra iniciada pelo ilustre marechal. VemoMnos diante do Brasil que 
ele.ajudou a construir; ciosos de nossa participação, inspiradOs em seu exem~ 
pio. 

- Sentimo~ nos conscientes de· que um imenso património fu.ãterial e morcil 
nos foi legado, cuja preservação, ante as turbulências do mundo em que ora 
vivemos,- e afiançada pela coragem e pela energia da nossa geração. 

Vemos, hoje, nosso exército desdobrado em todo o território nacional, 
amalgamando brasileiros de todos os recantos, orientados por quadros que se 
pr~ocu_pam;- perinãilenTeme~te, ~oro O preparO" -iécnieô-MprOfissional, com o 
3prlmorainento -do ca'ráter, cOm a form-ação do soldadoMcidadão. 

Vemos, em cada unídade, uma escola de ciVismo, genuíno templo dedi~ 
cada ao culto da pátrja_, _ond~ se enriquece e se valoriza o potencial humano 
do nosso Brasi_I, Preparando~o para a defesa dos mais autênticos valores da 
n()s·sa sociedade. 
" ·- s-e c·aXiis:aqu1-'eitiv'eS:Si D~te' ffioillêrit:ô, ~êrüi urri' EXército coeso, fiel aos 

no_b~_es ideais da _Revoluçã_q _p~ijlocrãtic-ª·de 31 ({e març_o de 1964, colaboran~ 
do, ~o~ despreeqsHm~nto_ -~ ~b_negaçã9L~a cop.quista do magnífico projeto 
destírladQ_ -a in-CI_uii a _Nação Bra-sileira no -rol das sociedades desenvolvidas e 
democráticas. 

Meus solc_lad_qs, 
Perffi-anece a- chama do exemplo do grande soldado. A chama que fez 

nosso Exército Presente nos momentos decisivOs que marcaram nossa HisM 
tóriã~ Na IndependênCia, n-a defesa da unidade nacional, nas guerras que defi
niram nOssas fronteiras, Oa Abolição da Escravatura, na Proclamação da Re~ 
pública, na Luta contra os Marxistas de 35, nos ~:ampos da Itália, na Revo~ 
lução de 31 de março de 1964. A mesma chama que, nos dias atuais, quando o 
mundo atravesSa sua mais sérí3- C:i'i.Se de Ordenação Económica, Polftica e So
cial, fortalece o corpo e o espirita de cada soldado, determinado, mais do que 
nunca, a participar do Desenvolvimento Nacional, preservando nossas traM 
dições, garailtindo nossa Soberania- e produzindo a segurança compatível 
com a grandeza da Pãtria, sejam quais forem as a·meaças que, porventura, ve~ 
nhªm a turvar nossos horizontes"J 

-- O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Dirceu Cardoso, último orador do Expediente. 

le . 

O SR.- DIRCEU CARDOSO PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBL!

- CADO POSTER!ORMENT.E. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Estâ finda a Hora do Expedien-

·- PassaMse à 

ORDEM DO DIA 

Não hã quorum para deliberação. 
Em conseq_üência, as matérias da pauta de hoje, todas pendentes devo

tação, deixam de ser submetidas ao Plenârio, ficando sua apreciação adiada 
para a próxima semana. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- concedo a palavra ao nobre Se
nador Franco Montara, que falará como Lider do PMDB. 

O SR. FRANCO MúNTORO (Como Líder, pronuncia o seguinte dis-
clli-5-o.) ::.._ Sr. Presidente, Srs. Senadores; -

O PMDB teffi sido muitas vezes criticado por abrigar variadas correntes 
de pensamento, e não possuir uma ideologia definida. Qual a validade desta 
crítica? O objetivo- da nossa intervenção, Sr. Pré:sidente, é_ dar uma contri
buiç_ão oa<? epiSódio qiie está a Se deserivolver ~in _ _nossa vida pública, e que te
rá, se.g_undo_ a nossa perspectiva, uma importânda muito-grande para a defi
nição dos rumos políticos e partidários do futuro. 

-: ___ Uma r~flexão atenta sobre a vida política brasileira mostra que nos últi-
m~.s 16 anos: o_PMDB ou o seu antecessor, o MDB, vem sendo o grande ins~ 
trumento de construção de uma ideologia democrática. Esse desempenho gaM 
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nha maior nitidez no confronto com a situação erri outros países do continen-
te. 

Sob o ponto de vista político, a América Latina víve hoje um dos perío
dos mais sombrios da sua história; das 23 nações que a integram, apenas qua
tro ou cinco vivem em regime de normalidade democrática. As -demais, que 
constituem a imensa maioria, são governadaS por regim-es autOritários e por 
ditaduras civis ou militares. Em todas essas nações há forças populares e de
mocrátiCas em luta contra os regimes de opressão. Mas parece haver uma pe
dra no caminho; são as diferenças doutrinárias ou ideológicas que dificultam 
o entendimento corri. Um. Algumas dessas correntes são vinculadas ao libera
lismo, outras à social democracia, à democracia cristã, aõ trabalhismo ou a 
diferentes matizes do sOcialismo. 

Essa divisão ideológica ameaça a unidade e a eficãcia da luta pela demo
cratização. A questão nos parece mal colocada. O problema da América Lati
na hoje não é esse. Corremos o risco de discutir o acessório e eSqueCer-o prin
cipal. O nosso problema n9 I chama-se ditadura, e a sua solução, democracia. 

Impõe-se por isso, acima de divergências partidárias e de matizes ideoló
gicas, a formação de um amplo movimento qu-e reúna todas as forças políti
cas e sociais empenhadas na luta pela democracia e no respeito aOs Direitos 
Humanos. 

No Brasil, essa luta vem sendo a tarefa histórica do MDB. Por issO eiC 
chamou-se Movimento Democrático Brasileiro. Como foi'çàioCial atuante, o 
MDB está se constituindo no mais poderoso instrumento de elaboração de 
uma ideologia democrática. h preciso eXplicitar e enrique-cer esSe -coilceíto, 
capaz de empolgar e de unir os homens na sua luta pelos Direitos Humanos._ 

Algumas linhas devem caracterizar qualquer regime democrático e po
dem servir de programas básico para uma açãO comuin. 

Democracia não é uma palavra vaga, imprecisa. Na prãtica, na luta, no 
campo político, no campO soCiãl, na tribuna, nos comícios, na defesa dos Di
reitos Humanos, das liberdades democráticas, o PMDB vem-se constituindo 
no grande instrumento e construindo; como força social, um movimento que 
está elaborando uma ideologia, não na mente dos doutrinadores, não no pen
samento teóricO, e -sirri na realidade prática. 

Quais são os pontos que podem contribuir, com a colaboração de todos, 
para a definição dessa ideologia democrática que, no fundo, é a grande aspi
ração do povo brasileiro? Alguns pontos nos parecem pacíficos: 

I - Respeíto rigoroso aOs Direitos Humanos Fundamentais, definidos 
na Declaração de 1948. 

Este, Um ponto preliminar a qualquer regime democrático. A luta do 
PMDB, nestes 16 anos, em todas as tribunas do Brasil, tem sido o testemunho 
da luta, da defesa, da denúncia das violações desses Direitos Fundamentais. 

2 --Eleições livres e realmente representativas, em todos os níveis. Aqui 
estã outra luta contínua do PMDB: as seguidas emendas constitucionais pelas 
eleiçõeS diretas para governadores dos Estados, para prefeitos das Capitais, 
para Presidente d3 República, luta que ecoa em todos os CongresSos-. nas As
sembléias e Câmaras Municipais de que o PMDB participa. É a luta constan
te por esse elemento que integra uma concepção democrática. 

3 - Existência e independência de um Poder legislativo e Judiciário, de 
um Parlamento e de uma Justiça independentes. Sem Parlamento não hã de
mocracia. Não basta o Parlamento, é certo, mas sem Parlamento e sem Parla
mento independente, como sem Justiça independente, não hã democracia. 
Daí, também, quando o historiador no futuro fizer o exame dos documentos 
do Congresso Nacional, irã encontrar os inúmeros e históricos pronuncia
mentos na defesa do Poder Judiciário, da independência do Supremo Tribu
nal Federal, da luta e da denúncia feita corajosamente pelos membros do 
PMDB das violações sofridas pela Justiça e pela sua sujeição aO Poder Execu
tivo.~ a luta pela democracia, é a constituição e a conStruÇão histórica, so-
ciológica, efetiva, através de fatos pela democracia. 

4 - Liberdade de imprensa e demais meios de comunicação. 

É outra exigência democrática e -outra luta permanente, contínua, de 
toda a sociedade, tendo como instrumento, no campo político, o PMDB. Os 
anais registram a cada passo pronunciamentos de significação histórica, -de
nunciando as violações dessa liberdade de imprensa: ações, mandados de se
gurança, medidas impetradas perante a Justiça, para assegurar esse direito. 

5 - Liberdade sindical e direitos ínerentes a Csta prerrogatiVa. 
Cada um destes pontos, Sr. Presidente, justificaria um prOnunciamento 

separado. Quem não tem na sua lembrança a presença dos parlamentares do 
PMDB na defesa da liberdade sindical, não apenas no Congresso, nas as
sembléias, nas tribunas de todo o Brasil, como na sua presença ao lado dos 
sindicatos?! Quando estes foram ameaçados, oprimidos, perseguidos, muitas 
vezes atê assassinados, lã estavam os representantes do PMDB ou do antigo 

N1DB ao lado dos trabalhadores, nõ seu exercício normã.l do direito de grave 
e da reivindicaÇão dos seus direitOs. 

Neste momento, Sr. Presidente, rendo homenagem a um dos homens que 
se caracterizam nessa luta- Teotônio Vilela. Apesar de pertencer a um Esta
do do Nordeste, S. Ex• esteve permanentemente em Santo André ao lado dos 
demaíS: companheiros, defendendo, numa luta concreta, essa nota essencial 
de uma concepção democrática. 

O Sr. Paulo Brossard- Muito beml V~ Ex• faz muito bem em prestar 
justiça ao Senador Teotónio Vilela, que, naqueles dias difíceis, extremamente 
difíceiS, das greves de Santo André e de São Bernardo, teve uma participação 
da m~i9r itr_lp_ortância1 da maior c_oragem, do mai_<_?r equilíbrio. Não exagero 
se dissesse que, se S. Ex• lã não estivesse, talvez tivessem acontecido algumas 
coisas extremamente desagradáveis e irrepã.ráveis. O serviço que O Sr. Sena.: 
dor Teotôilio Vilela prestou a São Paulo e ao Brasil, naqueles dias, foram ser
viços impagáveis. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agradeço a colaboração de V. Ex•, 
nobre Senador Paulo Brossard, que destaca a magnífica iritervenção do Sena
dor Teotôníó Vilela na defesa deste princípio que íntegra uma concepção de
mocrática. 

Sexto ponto que integra esta ideologia democrática, concreta, que estã 
sendo realizada, efetivamente, e constitu1 a asPiração do povo brasileiro -
Garantia _a todos os setores da população, de acesso equitativo aos bens so
ciais, ·como alimentação, habitaÇão, vestuário, educação, saúde, cultura, la
zer. Em suma, a luta por uma justa distribuição dos bens sociais. 

Aqui, no Senado, uma das iniCiativas da Bancada do PMDB foi propor a 
abertura de um debate_effi torno da distribuição da renda no Brasil. A cada 
momento, as denúncias contra a má distribuição, contra a iníqua distribuição 
da renda no Brasil, constituíram uma preocupação permanente de todos 
aqueles que integram este movimento de luta pela democracia no Brasil. 

7- Descentralização do poder, com o reconhecimento da autonomia e 
da competência específica dos diferentes organismos sociais, públicos e priva
dos. 

É a luta contra a centralização, centralização burocrática que coloca, 
concentra nas mãos de algumas autoridades em Brasília poderes imperiais, 
válidos e impostos, a todos os municípios brasileiros e a todos os milhões de 
brasileiros distdbuídos por todas as regiões do País. Essa centralização é anti-
dCmocrática. - --------

Finalmente, o 8'>' ponto Que caracteriza urila -concepção democrática -
Particíp;:i-çã:o de todos setores da_ comunidade nas decisões de interesse co
mum. 

É a idéia da participação fundamental numa visão democrática moder
na, participaçãO que tem sido negada nas decisões mais importantes tomadas 
neste País, decisões que são- tomadas a portas fechadas, em gabinetes secretos, 
sem a audiência dos setores interessados, sem a audiência do próprio Con
gresso, medidas impostas autoritariamente, sem a partícipaçã:o da comunida
de. Contra essa margínalização luta o PMDB, atravês de inúmeras prop-ostas, 
pelas fórmulas de participação da comunidade. 

Estes pontos que acabo de enumerar, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
nada têm de utópico. Pelo contrário, são os objCtivos concretos a definir para 
uma ação comum eficiente e que tem caracterizado, como vimos, a atuação 
do PMDB. 

Em torno deles pode e deve travar-se a luta para a instauração de um re
gime democrático, que não seja apenas formal e representativo, mas que al~ 
cance realmente todas as dimensões esSenciais de uma ·democracia moderna: 
pluralista, participativa, aberta e, por isso, democracia não apenas política, 
mas também social, econômica e cultural. 

O iiilportante é acreditar no homem, acreditar no povo. ~ele que vai es
colher os seus caminhos e decidir, em cada caso, sobre as soluções adequadas. 
É o povo e não os detentores de fórmulas ou de modelos teóricos que vai eS
crever a nossa História. 

O antigo conceito de democracia representativa precisa ser complemen
tado pelo de democracia participativa. Em quase todos os setores da socieda
de civil - trabalhadores, empregados, associações de vizinhos ou moradores, 
comunidades de base de inspiração religiOsa, moVimentos femininos, profes~ 
seres, estudantes, comunidades científicas, pequenos e médios empresários, 
agricultores, artistas, profissionais liberais, consumidores, defensores da eco
logia e do meio ambiente, defensores da autonomia municipal, partidãrios do 
cooperativismo e de outras modalidades de associação--:- se organizam e pas
sam a reivindicar ou a exercer de fato uma participação ativa no processo do 

. desenvolvimento. Começam a superar tradicionais atitudes de indiferença ou 
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de passividade e a adquirir uma consciência cada_ vez mais clara da sua si
tu;:t.ção e das suas possibilidades, 

A política começa a interessar o povo, que Csiá decidido a desempenhar 
o seu papel. Ele cansou de ser vitima, objeto ou joguet,e do sistema politico. 

A política não esgota, no seu sentido estrito, a g3.ma daS relações_sociàis. 
Os corpOs -intermediârios, como os_ sindicatos e as associações e outras insti
tuições, des_empenharão, e estão desempenhando, o seu papel intransferível, 
autônomo e duradouro, dentro da nova realidade política. 

O Brasil não é uma soma de indivíduos sob as ordens de um Chefe. 
Como Nação, é uma comunidade de comunidades. E é preciso reconhecef a 
força, a capacidade, a autonomia, a magnífica contribuição que cada comuni
dade pode dar ao desempenho do bem comum. ~a noção de democracia par
ticipariva:. Não se trata apenas de construir uma sociedade_"para o povo", 
mas, também, ucom o povo". 

Dentre as príncipais modalidades dessa participaçào da comunidade, na 
condução da vida social podem ser destacadas- e todas elas integrando essa 
noçãQ de_ participação, que é a nota mais catactérístíc"ã da democraciã. moder
na - de forma sintética, também, porque o nosso tempo é Hrrii1ado: 

1- no plano de AdminTstração Pública: o fortalecimento dos Municí
pios-, nos Estados e das Regiões, contra essa centralização de recursos, de po
deres e de competência- nas mãos dos órgãós centrais;-~ 

2 - no plano local: as associações de moradores e de vizinhos, os cen
tros comunitários, movimentos populares, clubes de mães, comunidades de 
base, etc.; 

3- no plano de trabalho: sindicatos, associações profiSsiOriais,-Jnovi
mento de trabalhadores, modalidades de participação dos empregados na 
vida da empresa, assiYrt--corhO em órgãos Públicos ou particulares de planifi-
caçãO e de desenvolvimento; -

4- no plano da juventude e da educação_: movimentos fainiliares, movi
mento de jovens, participação dos estudantes nos órgãos colegiados da escola 
e da sociedadse, etc.; 

5- no -plano político: as estruturas-democráticas dos Partidos, partici~ 
pação das bases nas decisões partidárias, notadamente na elaboração de pro
gramas e ·escolha de candidatos; e 

6- além disso, outras modalidades de participação, como as asso
ciações de defesa da ecologia e do meio ambiente, cááperatívàS, -órgart1iaÇões 
de consumidores, instituiçõeS culturais, mOVimentos femfriiriós-e dOs negros, 
particípação dos grandes setores da comunidade no plano de comunicação 
social. 

Tudo isso são modalidades de participação que a sociedade brasileira es~ 
tá a exigir. 

O Sr. José Lins -V, Ex' me permite? 

O SR. FRANCO MONTORO- O"uço o"aparte de V. Ex• 

O Sr. JOSé Lins- Nobre Senador Franco Montoro, nós nunca duvida
mos das excelsas qualidades de democrata que ornam a personalidade de V. 
Ex• Não é de hoje que_ V. Ex• dã ao País o exemplo da sua dedicação à causa 
do regime democrático. Mas acho _que V. Ex• faz bem em trazer, hoje, este 
pronunciamento a esta Casa, porque, realmente, há quem possa _duvidar de 
que este seja o p·ensarriento geral, genêrico do PMpB, porque muitos o con
fundem não como o Partido mas como a frente ampla. Poderia, portanto, pa
recer que aqueles que poderão assumir graves responsabilidades na Adminis
tração Pública do País- e certamente o PMDB farã algum Governador
pudessem estar sujeitos a essa divergência de opinião que caracteriza uma 
frente como a do PMDB, o que muitas vezes pode causar sérias dúvidas. Es
ses princípios democráticos, que são essenciais, São, a meu ver, aQueles que 
são defendidos por todos os Partidos que se dizem verdadeitamente d_emocrã
ticos e nós esperamos, sinceramente, que, dentro desta mesma linha de pensa
mento, os democratas sinceros possam pautar a sua ação dentro da Adminis-: 
tração Pública brasileira. Em prfncipio, todos nós concordamos que estamos 
a caminho de uma abertura mais ampla. E. claro que poderá haver divergên
cias, em termos de detalhes, em termos de programa executivo, mas eu repito, 
que recebo_ com alegria esta manifestação de V, Ex',jâ que riem todos pode
riam conceber o PMDB com essa unidade de pensamento, em função da sua 
própria formação recente, mas histórica. 

O SR. FRANCO MONTORO - Eu agradeço o aparte de V. Ex• e a 
parte de contribuição que dâ a este pronunciamento. QuantO à afirmaÇão de 
que o PMDB seria uma frente heterogênea e, por isso, V. Ex• acha que é ne
cessário um pronunciaine~fito cOmo -este t:fãfa -corrigir-essa heterogeneidade, 
eu quero-dizer, nobre Senador, que de certa forma, ufrente", são todos os 
Partidos existentes, a começar pelo de V. Ex• 

O Sr. Paulo Brossard - Em matêria de heterogeneidade, parece que o 
Estado do Ceará dá um exemplo ao Brasil, no que tange ao Partido governa
mentaL 

cr SR. FRANCO MONTORO - Eu não queria entrar na causa. 

O Sr. Jo;é Lins- V. Ex' confUnde divergências p91íticas com divergên
cia~ id~~lógi~-as. São coisas muito diferente, V. Ex• sabe disso. 

O SR. FRANCO MONTORO- Eu seí que hã, no campo político, libe
fã.is e faSCistaS~--SOC-i3is-demo~rata~, e _em toda essa gaffia p()dem-se encontrar 
conservado~es,_s_ociais-d~mocratas, podem-se encontrar no Partida de V. Ex• 
Mas, todos ~s _Partidos são, de certa forma, uma reunião de tendências diver
sifiCãdas. Por certo que foi esta a preocupação e o objetivo do meu pronun
ciamento. É que o PMDB estã dando nessa sua luta, um grande exemplo de 
coerência no cOmbate por certos pontos_ fundamentais que integram precisa
mente uma democracia moderna. Não nos interessa o pensamento teórico 
deste ou daquele militante; o que nos interessa, acima de tudo, é fazer demo
cracia. Democracia significa governo do povo, criar condições para que o 
povo possa tomar as suas decisões, para que os municípios resolvam, eles ali e 
não aqui, na Capital. 

Quando _yj_sito um~ cidade do_ interior, '(;Om freqUência me formulam 
uma pergunta: "'Quais aS soluções que V. Ex• propõe para os problemas deste 
município"? E a minha resposta é simples, Senador José Lins, a minha res
posta é esta: quem conhece _os problemas destes municípios- Jaboticabal, 
Jundiaí, Piracica_ba- ~erão_9s tecnocratas.ºe Bra~Oia, serão o.s biônicós da 
Capital, o~· é a população de~Jaboticabal, de Piracicaba, de Jundiaí'? O impor
tante é_ que os recursos fiquem_no :rnu_nicípiç, para que ele resolva 01:1 seus 
problemas. É exatamente a fórmula democrática que se impõe. :E: preciso con
fiar t:~:O povo e não nas fórm_ufas tec_noCrãticas: 

A grande _desgraç_a q!Je está ocorrendo no Brasil. que nos levou __ a uma 
crise que ninguém mais contesta, uma dívida externa que superou todas as ex~ 
pedativas, um aumento de custo de vida como nunca em nossa História, um· 
desemprego como nunca ocorreu em, nossa_ ,História e uma corrupção que, 
hoje, já_ não _fiç_a apenas nas mancheteS dos jornais, porque pelo menos em 
São-Paulo, jã esfá __ ria_s béJ,r_ras.doS.tribu_naJs, Horil_ens_ que estavam ontem ocu
pando_ as dir~ç_õ_es de all:targ~iâs_. _estão ~~je re~póndend_o perante a Justiça, 
Por crimes de corrupção e _de inâ aplicação dos dinheiros públicos. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- V. Ex• estã falando como Líder, 
e dispõe apenas de 20 minutos na tríórina, de acordo com o art. 66 do Regi~ 
mento Interno. V. Ex' jã ultrapassou o seu tempo em 8 minutos. 

-o SR. FRANCO MONTO RO- Agradeço a V. Ex• a comunicação, e 
prOcllraJ.e( aieiidei à sua pondCfaÇao.----- --- ---

Ó Sr. José Lins - Permite V~ Ex• um aparte_? 

O SR. FRANCO MONTORO - Pois não_ 

O Sr. José Lins'--Seii.'ador Ffanco Montoro, V. Ex• comete uma grave 
injustiça quando começa~ sair dos princípios para uma análise, digamos, da 
ação· gOvetnainetital. ~unca houve, nobre Senador, tanto progresso nesses 
municípiOS quanto--agOra. Os problemas de habitação, de água, de esgotos, 
são-ós niesmos em-toda parte. 6 qüe-hâ no Governo Feâeral, são recursos
para atender a essas reivindicações. Agora, em termos de partidos, de cor
rupção", V. Ex• nào devia falar. V. Ex• tem que olhar para dentro tambêm do 
PMDB, quantos governos ele tem, como se comporta. De modo que gostaria 
que V. Ex' tirasse-O argueiro dO seú. olho, antes de apontar o dos outros. 

O Sr. Paulo Brossard- Eis maíS um pOntO em que -não pode haver con
cordância com o-rlobre sei:ulelol- pelo Ceãrâ, porqUe: exiSta Onde eXistir, a cor
ruPção deve ser- delluD.ciada, seja lá ou ~~ja cá. 

O Sr. José Uns- Neste_ ponto, estou de pleno acordo com V. Ex• Ape
nas o PMDB não pode acusar somente aqueles que não são do seu Partido. 

O$ R. FRANCO MONTORO- Não fizemos nenhuma acusação indi
vidualizada. 

O Sr. Paulo Brossard- Nunca fiz distinção de Partido, em primeii'O lu
gar, e acho que_a corrupção deve ser combatida onde ela se encontre, onde ela 
existir: 

O Sr. José Lins- Estou de acordo com V. Ex• Nesse ponto, estamos de 
pleno aCordo. - ---

(JSr: PãUto" Brossafd- Agora, que a expansão da coifupçilo no Bra-Sil é 
uma coisa sem precedentes, isto é um fato -notório. 

O Sr. José Lins- E estamos juntos, nobre Senador, para combatê-la. 
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O SR_ FRANCO MONTO RO- E se a corrupção é do Governo, e se o 
Governo não está em noSsas tnãos, não preciso falar -mais-na-da. Mas gostaria 
apenas de dizer o seguinte: estou tratando do problema em suas linhas_ ... 

O Sr. Paulo Brossard- Agora, em matéria de corrupção eleitoral, aí en
tão, a coisa sobe de ponto. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - (Faz soar a campainha.) 

O SR. FRANCO MONTO RO ~Infelizmente; o Sr. Presidente nos ad
verte. E o gongo que soa na forma providencial, ... 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- V. Ex• há de me perdoar, mas eu 
o advirto, porque há outros oradores inscritos e todos desejam falar. 

O Sr. José L{ns- O qt.ie nós-não -podeinos aceitar·, são acUSações impro
vadas e unilaterais, mas todos estamos com V. Ex• e com o -nobre Senador 
Paulo Brossard, contra a corrupção onde quer que ela esteja e parta de quem 
partir. 

O SR. FRANCO MONTORO- Mais do que caso• de corrupção indi
viduais, parece-me impOrtante lutai-contra uni iiPO de corrupÇãO i"Íltitucional· 
e, esta, decorre da_ centralização de poderes. 

O Sr. José Lins- Aí V. Ex• avança em uma tese difícil de ser demonstra-
da. 

O SR. FRANCO MONTORO- Eu a demonstrarei de dua• maneiras: 
citando a autoridade de um dos maiores cientistas Sociais, Acton, n·arnglater
ra, que usou uma frase famosa. Dizia ele: ''O poder ê uma tentação para a· 
corrupção." De forma niais- pfecisa, -dizia ele: ''O POder cOfi'ompe." 

O Sr. José Lins - Por qUe V. Ex' o deseja? 

O SR. FRANCO MONTORO- E o poder absoluto corrompe absolu
tamente, porque se há uma corrupção e não se permite a fiscaliz<ição;--não ·s-e 
permite a alternância do poder, não se permite a liberdade de crítica, .. L 

O Sr. José Lins - Admira-me que· V. Ex• queda o poder! 

O SR. PRESIDENTE (Aimir Pinto) - Lembro ao nobre Líder José 
Lins que o tempo do orador já está-esgotado, e comO jã"estãTnscri_to_ para Ta-
lar como Líder, que respondesse posteriormente ao Senador Franco Monto
ro. 

O Sr. José Uns - Agradeço o conselho de V. Ex• 

O SR. FRANCO MONTORO~- Respondo a V. Ex•: o PMDB pleiteía~ 
o poder para substituir esse regime, Porque através de um regiine de controle, 
com liberdade de imprensa, com a participação da comunidade- sabe V. 
Ex~ como pretendo acabar com a corrupção nas empresas públicas do Estado 
de São Paulo? Colocando na direção de toda empresa pública, nas diretorias 
de todas as empresas públicas, tais como o BADESP, a Caiiã Econôrnlca,'a 
VASP, a MAFERSA e todas empresas que pertençam ao Estado, um repre
sentante dos empregados, eleito por estes. Po"r essa forma, ac3.ba i mordomia, 
se estabelece o princípio de fiscalização de portas e janelas abertas. Se se quer 
fiscalizar os abusos das estatais, não se pode entregar a fiSCalização de fOrma 
mais secreta e mais autoritáríéi-ao-SNI. Entregue-se à soi::ied-ãde dvil. SãO fór
mulas democráticas e esta é a grande mensagem, a grande realização que está 
sendo feita, não pelo PMDB, doutrinariamente, rilas da luta na sociedade 
brasileira e, no campo político, o PMDB está sendo o grande instrumento 
desta luta. 

O Sr. José Lins - É esta a arma secreta do seu Governo. 

O SR. FRANCO MONTORO- 10 a arma pública, tanto que eu a ve
nho anunciar da Tribuna. 

Eu dizia, Sr. Presidente, para concluir: 
É a população que se organiza para cooperar n6 exercício" do poder. É a 

substituição- do "paternalismo" governamental pela "participação" democrá
tica e criadora. 

Todas essas iniciativas ligam-se a uma tendência humãiiiZadora, ao mes
mo tempo personalista e comunitária, que Se-opõe~-dC urri lado~ ao individua
lismo dispersivo e anárquico e, de ou'tro lado, ao estatisrrio Centralizador e to
talitário. o primeiro", a pretexto· de defender um "indivíduo" abstrato e sua li
berdade, também abstrata, se opõe às instituições e ao fortalecimento de as
sociações intermediárias. De outra parte, o estatismo, concentrando os pode
res sociais em mãos dos órgãos centrais- do Governo, desconhece ou absorve a 
autonomia desses organismos menores. 

Ambos dificultam o natural desenvolvimento da pessoa humana que se 
realiza, normalmente, através de grupos s_ociais, como a família, a esCola, o 
bairro, a empresa, a profissão, a· classe, o muniCípio e outras espédCs de co
munidades reais. 

É através dessas comunidades que os homens se integram e participam 
na vida de toda a sociedade. Substituem-se, assim, processos paternalistas por 
processos de participação. 

Paternalista é o método de ação das ditaduras; uNão penses, porque o 
chefe pensará por ti." Paternalistas são os planos de ação ·social realizados 
sem a cooperação das pess_oas beneficiadas. E, inversamente, no sentido co
munitário são todos os processo que estimulam a participação da população 
através de múltiplas formas de organização e mobilização da comunidade. 

Uma democra:ciã partiCipativa surge, assim, como modelo político e so~ 
cial capaz de responder às exig'ências Contemporâneas de novas formas de 
convivéncia social: capaz, também, de evitar a imposição de modelos, pa
drões··ê1ecn-Ologias inã.dequadas e de assegurar o respeito e-atendimento às 
-necessidades efetivas da popUlação. 

Só assim evitaremos a eXploração de massas humanas por quaisquer gru
pos econômicos ou sua opressão por ditaduras _de qualquer tipo. 

Só assim caffiinharemos no sentido de_ um efetivo desenvolvimento que 
beneficie o homem todo e todos os homens. 

Sr. Presidente, concluo: os milhões de brasileiros, sofrendo terríveis pri
vações e colocados à margem dos benefícios da civilização e da cultura, co
meçam a tomar consciência da situaçãO de abandono, de exploração ou de 
opressão em que vivem. E começam, também, a assumir um papel histórico 
de agentes transformadores do processo de desenvolvimento. É preciso com
preender e a"poiar esse movimento. Só assim teremos um desenvolvimento 
com justiça. Só assim o desenvolvimento será ()_noVo nome da paz. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. ( Múito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD (Pron_uncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre-
sidente. Srs. Senador~: -

Faz: algum tempo fui pr9curado por algum~s pessoas,_ brasileiros ilustres 
entre elas, que me falaram da intenção de, pelos meios judiciais, postUlar a li
berdade do General Liber Seregni, candidato à Presidência da República 
Orienta! do Uruguai nas ele_içõeS de l971. 

Consumado o -golpe de- Estado, foi preso aos 9 de julho de 1973 e por fim 
condenado em 1978. E a despeito da interposição do recurso, preso continua 
afé agora, sem que ele tenha -sido julgado pelo Supremo Tribunal Militar da-
quele País. -

As pessoas que, díante desse fato, sentiram vibrar no coração a corda da 
justiça, como disse Ruy, na carta sobre o processo Dreyfus, eram_ brasileiros, 
sul-americanos, centro-americanos~ norte-americanos e europeus, juristas, 
pr-ofessores, reito~res- de Universidades, políticos~- esáliore.S, jornalistas ... 

Bem ou mal inspirados, essas eminentes personalid_ades entenderam que 
deveria ser eu quem, pessoalmente, encaminhasse perante o Supremo Tribu~ 
nal Militar uruguaio a petição de habeas-corupus, e fosse eu seu primeiro sig-
natário. --

Examinei o caso com a isenção que devia. Pelas fotocópias que meche
garam às mãos, acompanhei-o desde a prisão ocorrida aos 9 de julho _de 73, 
quando permaneceu incomunicável até 21 de deZembro daquele ano, data em 
que pela primeira vez põde ser visitado por sua mUlher, até a condenação por 
sentença n9 I /78, de 29 de março de 1978, _b_em como o subseq-uente recurso 
aó SUpremo Tribunal Militar. Também me inteirei do pro-cesso perante o 
"Tribunal Especial de Honor Militar''. 

Salientarei dois ou três a-speCtOS~ -PresO-aos 9 de jititho de 73, incomunicá
vel até 21 de_ dezembro, 7 meses após, em fevereiro de_74 fQi iniciado um pro
cesso, quando o período de detenção para .. medidas prontas de seguridad" 
seria de lO dias, conforme decreto 419, de_ 12-6-73. 

Examinei o caso com a isenção que devia. Pelas fotocópias que meche
garam às mãos, acompanhei-o desde a prisão ocorrida aos 9 de julho de 73, 
quando permaneceu incomunicável até 21 de dezembro daquele ano, data em 
que pela pl-imeira vez pôde ser Visitado por sua mulher~3tê a condenação por 
sentença n9 1/78, de 29 de março de 1978, bem corno o subseq-uente recurso 
ao SupremO Tribunal Militar. Também me inteirei do processo perante o 
"Tribunal Especial de Honor Militar". 

Salientarei dois ou três aspectos. Preso aos 9 de junho de 73, incomunicá
vel até 21 de dezembro, 7 meses após, em fevereiro de 74 foi iniciado um pro
cesso, quando o período de detenção para Hmedidas prontas de seguridad" 
seria de !O dias, conforme decreto 419, de 12-6-73. 

-Libertado em caráter provisório aos 2 de novc;rnbro de 74, permaneceu, 
contudo, praticamente em prisão domiciliar, autorizado pela autoridadejudi-
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cial, transferiu~se para sua casa em Punta detEste, a cuja porta permanece
ram poliCiais invariavelmente. Aí veio a ser preso riovarrienle- na -madrugada 
de II de janeiro de 76, por pessoas em trajes civis ·--com custódia Policial y 
perros". Durante 33 dias permaneceu outra vez -ificomunlcáVel e sob trata
mento rigofoso. Nem seus familiares, nem seus advogados, dele tinham notí
cia. Andou de um quartel em Maldonado para um cárcere em Mina._Dele só 
se-veio a ter notícia aos li de fevereiro de 76 pelo Chefe do Cárcere Central de 
Polícia; 5 dias depois de sua prisão e desaparecimento, com data de 16 de_ja
neiro de 76, apareceu uma ordem de prisão p-or""cainbiós de dom(ci1To sTn 
previa autorización" ... quando, foi dito, com autorização judicial se encon
trava em sua casa de Punta dei Este, de resto, com policiais à portà. 

Segue-se o processo;-com a inobservância de regras fundamentais à defe
sa, e ao cabo a condenação a .. 14 aiios de penintenciaria" ... dessa decisão que 
é de março de 78, foí iriterposto recurso de apelação para o Supremo Tribunal 
Militar até agora não julgado. 

EscusO-me de apreciar as imputações feitas a Liber Seregni Mosquero. A 
história está cheia desse tipo de processos. 

Examinado o processo e convencido de sua real natureza, não hesitei em 
dizer aos interlocutores que me haviam distinguido com a eleição para ser 
quem fosse ao Uruguai ·a fim de postular ao Supremo Tribunal Militar uma 
ordem de habeas corpus que aceitava o enca"rgo, tanto mais quando não havia 
remuneração material e podia haver algum risco. 

Considerando a hipótese, entendi que deveria dar-lhe a solenidade que 
ela merecia. Ao MiniStro de Estado das_ Relações Exteriores enderecei a se
guinte carta: 

Excelentíssimo Senhor 
Ministro Saraiva Guerreiro 
Ministério das Relações Exteriores 

Brasília, 25 de junho de 1982 

Recebi o encargo de entregar ao Presidente do Supremo Tribu
nal Militar do Estado Oriental do Uruguai;- Cm Montevidéo, docu
mento de natureza jurídica, do qual é um dos signatários o Presiden
te do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do_ Brasil. Para 
fazê-lo, rogo os ofícios desse Ministério através da Embaix_ada bra
sileira de Montevidéo, ou da maneira que a Vossa E~elência pare
cer mais apropriada, a fim de me ser màrcada a necessãriã audiên-
cia. 

Deus guarde a Vossa Excelência. 

Paulo Brossard. 

Não tardou a resposta com a designação- da audiência requerida. Para 
sair do Brasil esperei que o Senado recomeçasse seus trabalhos. Dei-lhe notí
cia_da minha viagem em ofício de 13 de agosto, lido na sessão do mesmo dia. 
Viajei dia 16, sem noticiai a viagem. Dela tinham ciência um_colega do Rio, 
meu Secretário eril Brasília e um amigo em Porto Alegre. Tendo muitos e que
ridos amigos em Montevidéo, onde eu não ia desde 1?65, a nenhum informei 
da minha chegada e s.ô depois de cumprida a missão que me levasse àquela ci
dade com eles estive. Recebido no aeroporto de CarraSco por funcionãriõ- da 
nossa Embaixada, nesse dia só mantive um conta to: com o advogado de Li
ber Seregni~ antigo Presidente da Câmara dos Deputa-dos, Hugo- Batalla. 

Ás 10 horas_ de 17 transpunha eu as pesadas portas do Supremo Tribunal 
Militar. Em seu gabinete esperava-me o Presidente Coronel Dr. Federico da 
Silva Ledesma. Teve a gentileza de reunir na sala os demais membros da Cor
te. Em presença destes fiz entrega ao Presidente do Supremo Tribunal Milítat 
da petição de habeas-corpus em faVor do General Liber Seregni; aliás, de duas 
petições, petições de igual teor, uma subscrita por brasileiros, o Presidente da 
OAB entre eles, Bernardo Cabral, o antigo Presidente Raymundo Faoro, Da
rio de Almeida Magalhães, Raphaet de Almeida Magalhães, Barbosa Lima 
Sobrinho. José HonóriO Rodrigues, Rachel de Queiroz, Otto Lara Rezende, 
Antôníõ Houaiss, Francisco Costa Neto e -Mariano- Becf,- preSiaentes da 
OAB do Rio de Janeíro e do Rio G-rande do Sul, e muitos muitos outros; a 
outra petição, também subscrita por mim, era assin-ada por advogados, políti
cos~-- intelectuais, de várias nacionalidades; mencionarei dois ou três nomes, 
pois são dezenas: Ola v Palme, antigo 1" Ministro da Suécia, Presidente Carlos 
Andréz Perez, reitores de Universidades, decanos de Faculdades. 

A petição de habeas-corpus que formal e solenemente, entreguei ao Presi:.. 
dente Coronel Dr. Federico da Silva Ledesma, em presença dos demais 
membros do Supremo Tribunal Militar, vai em segti.imeiifo- a·estaS: palavras e 

.faz parte desta comunicação. 

Quando deixei o nosso Paí_s em demanda do Uruguai, tinha em mente 
esta- passag-em de um pe-queno livro, jóia primorosa de beleza e sabedoria, que 
se intitula "Los Mandamentos dei Abogado .. : 

~·Cada Abogado, en su condición de hombre, puede tener la fe 
que su conciencia !e indique. Pera en su condición de abogado, dcbe 
tener fe en e! derecho, porque hasta ahora el hombre no ha encon
trado, en su larga y conmovedora aventura sobre la tierra, ningún 
instrumento quç !e ;:tsegure mejorla convivencia. La razón del más 
fuerte no _es solamente la ley de la jnutalidad, sino también la ley de 
la angustiosa incertidumbre." 

Tive a fortuna de cOnhecer o autor dos .. Mandameritos". Era bachare
lando quando Edu_ardo J. Couture_foi a Porto Alegre a nosso convite. Profe
riu três conferências. A derradeira foi-numa noite de sábado e o salão nobre 
da Faculdade estava literalmente cheio, como em noite de colação de grau. 
Ficamos amigos e muitos vezes haveríamos _de nos ver, ele internacionalmen
te conhecido e laureado nos maiores_ centros culturais europeus, eu, recém
chegado à cidade das letras e me iniciando no foro e no magistério. 

Era grande amigo do Brasil. Tinha aqui grandes amigos: Raul Fernan
des, João Neves da Fontoura, San Thiago Dantas, Arnoldo Medeiros da 
Fonseca, Waldemar Ferreira, Rubens Gomes de Souza, Castro Nunes, Pedro 
Baptista Martins ... isto sem falar nos seus companheiros de especialidade, os 
processualistas, em cujo seio era tido por mestre. 

Quando O cOnheci em Porto Alegre, foi no ano de 1947, dele ouvi um re
lato que nunca me saiu da lembrança e que mais de uma vez, em momentos 
certos, me acode à memória. F<ilando de sua primeira v-isita ao Brasil, em 

-- l 935, fora ao Palácio Tiradentes ver a representação popular brasileira e lhe 
fora dado assistir a um debate parlamentar, de que participaram o líder da 
maioria e da minoriã. e da Câni.ara s·aíu impressíoriado com o Brasil, pois, 
dizia-me ele, passados mais de deZ anos do fato, um País em que o nível parla
mentar era o que lh_e fora dado asSistir era um grande pais. Os líderes que na
quela tarde tersaram armas_ eram Raul Fernandes e João -Neves. 

Na minha atividade parlamentar, que se vai tornando muitas e muitas 
vezes me acode _à lembrança a impressão que do parlament0 brasileiro levou 
o Jovem uruguaio que passava pelo Rio e foi assistir a uma sessão da Câmara 
dos Deputados. Especialmente quando, vez por outra, tive de enfrentar a es
tultície consorciada com a grosseria. 

O Sr. Ãlimõ Barcelos - Permite V. Ex.'- um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD- Com muito prazer, nobre Senador. 

O Sr. Ãlano Barcelos - Senador Pauto Brossard, uceitando ser signa-
tário d;; petição de habeas corpus em favor do General Liber Seregni, que estã 
preso no Uruguai, V, Ex~, mais uma vez, dá provas daquilo que todos sabe
mos de V. Ex'": um defensor dos direitos humano~ onde quer que eles sejam 
violados. E, na realidade, hoje, pelo fato, é V. Ex li manchete em todos os jor
nais nacionais e_atê na imprensa internacional. De maneira, nobre Senador, 
que nest-a oportuni-d-ade~ queria saudar em y. Ex~. não o Senador que todo o 
Brasil aprendeu a admirar, mas, sobretudo, o advogado correto, ~..:orajoso, 
que ~aLef!Iterra estranha lutar pela liberdade de_um polític-o marginalizado, 
preso, espezinhado por uma ditadura. Eu queria saudar em V. Ex'' o advoga
do correto, como falei, o advogado corajoso, o velho capitão do direito. 

O SR. PAULO BROSSARD- Muito grato ao aparte do nobre repre
sentante do Estado do Rio d_e Janeiro. Já que S. Ex~ falou na defesa de direi
tos da pessoa humana, _esteja ela onde estiver, eu desejaria dizer à Casa que a 
mim gostaria, corresponderia a um sentimento profundo do meu coração, se 
alguma _coisa pudess_e fazer, neste momento, em favor de um outro preso polí
tico longe da nossa terra, que se chama Lech Walesa. Acho que o que está 
acontecendo na Polónia, neste_ momento, deveria sensibilizar todos os ho
mens que prezam o valor da liberdade hun:tana e que têm respeito pela pessoa 
humana. 

Faz um ano que eu estive na Polônia. Tive ocasião de ver, na fugaz pas
sagem por aquele pafs, um povo impressionante na sua vitalidade e na sua re
beldia contra um regime cujas carac"teristicas são tão COnhecidas. Eu estive lá 
exatamente quando morreu o cardeal Wyszynski, e vi, com meus olhos, vi o 
seu enterro. Foi uma cerimônia inesquecível, verdadeiramente impressionan
te, pelas dimensões populares que tomOu e pela orquestração da cerimônia. 
Tinha-se a impressão que o translado do esquife, nas mãos ·dos populares, 
fora alguma coisa longamente ensaiada, porque tinha o ritmo e a precisão de 
uma- orquestra. 

Naquela ocasião, por lá passando, manifestei o desejo de entrevistar-me 
com Lech Walesa. Ainda não recebi resposta. Depois do longo encarcera· 
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menta daquele líder operário, que iepris-enta de maneira tãáextraordinária o 
espírito vital da nação polonesa, no momento em que Sua Santidade, o Papa 
João Paulo II, polonês de nascimento, não pode ir à sua teira-riã:tal para uma 
cerimônia religiosa, porque o regime considera perigosa a -sua pre...:;e-nça na
quela terra, João Paulo II, que é talvez a personalidade mais eminente dos 
nossos dias em todo o UniVerso, que aínda agOra;rndo à Gr-à-Btet.anha, e era 
uma viagemjf! marcada, e indo imediatamente apOs à Arg:e'ntiha,-flllffia via
gem improvisada, prestou~ foi o depoimentO que áUVi de uffi dõs grandes 
argentinos, noutro dia- um Serviço verdadcirãri1ente imP'àgàVel à. _República 
Rioplatense, quando isto ocOrre, nobre SeriadO r, eu tinha -vOntade ·realmente 
de saber como fazer alguma coisa em favor da liberdade çiaq!J.ele homem que 
hoje representa, em todos os continentes, em todãs as latitudes, o direito de 
associação, o direito do trabalho, o direito da pessoa hurriana. 

Suplico aos eminentes co!t;;;:gas desta Casa que p-1e socorram, p-il.ra-·:que -al~ 
guma coisa possa vir i_Sêr feftã~-daqui, do nosso intr-anqtiiiO_País, mas; ainda 
assim, gozando de garantias e Hberd~çl_~s que_ riâ0--5-ãõ gõiãtlas~ qUe nãO sao 
usufruídas em outros países, alguma coiSa possa se-r feila em favor dC WaieSã, 
que deixou de ser urna expreSSão da Polónia hei-óica pãra ser uma grande fiM 
gura da humanidade dos nossos dias.. ---

0 Sr. Gabriel Hermes-.:.... \1. Ext- pérrÍlHC; ilõlii-e Se"iladoi-? 

O SR. PAULO BROSSARD-!:: uma honra ouvir ci re!>resentanie pelo 
Pará. 

O Sr. Gabriel Her'mes ___;. Nobre Senador, V. Ex• fala ag-ora mais_como 
um jurista do que como um -se_nador._ Mas, V. Ex•- honra o Senado, dando-
no~ a 'notícia da atividade nobre que estâ realiz-ando. · ··· -

O SR. PAULO BROSSARD -.Sou muitograto a V. Ex> 

O Sr. Gabriel Her~es -- b profundamente consolador para nós, do BraM 
sil, ouvir o que ouvimos, incfuSiVe esse final de V. EX•: que, com "tOdaS as difiM" 
culdades e amarguras; ainda Podemos, no Brasil, sentir um so·pró de demo
cracia que nos permite chegar,_ com palavras, a tos e ações jurídicas, como a de 
V. Ex~. até a uni país irmão tão simpãtico conio_·é o Uruguai -e ein defesa de 
um homem que precisava realmente do socorro, digamos assim, de um jurista 
da envergadura e capacidade de V. Ex• E digo maiS, nobre Senador, algumas 
vezes, tive oportunidade de ouvir V. Exf_na sua admiração por Ruy Barbosa e 
eu, com os meus 73 anos, aluno que fui de dois grandes_ alunoS_ d~ _Ruy BarPo-:-.. 
sa, no meu Estado, o velho Professor Samuel Mac Dowel, cujaS r-aízes se es
tenderam do Pará ao Rio de Janeiro, eu que fui seu aluno em DireitO Civil e 
depois, durante alguns anos,_ fui_ exercer a _minha profissão de advogado, deM 
pois roubado pela de emprcsárío, sem ·nunca perder as raízes; sinfó-rne feliz 
em ouvir no Senado, nesta hár-a, que um Senador, que me honra com o direi~ 
to de ser seu colega, saia do_Bras_il, levando, não apenas a defesa, mas mais do 
que a defesa, a solidaríedade Oo"sS3, noSsa de brasileiros ê do Sénádo, -em defe
sa de um homem, em defcsa-ae:um direito. E V. Ex' o fez, não teóho dúVida
nenhuma, da maneira mais díg)tá e ma-iS honrosa para nós. EU me congratulo 
com V. Ex~ Tenho a certeza, de que, se aqui estivesse presente esta figurares
peitável, admirável de brasileii--0 -que foi Ruy Barbosa, que se enC6riú-a com a 
sua imagem dentro deste salão e desta Casa,_ ele se sentiria nesta hora honra- _ 
do, Sr. Senador. (Muito berit"!) 

O SR. PAULO BROSSA.R:O- .Não tenho palavras para agradecer o 
generoso uparte do nobrl!- representante do Estado do Pará; Senador Gabriel 
Hermes, tanto mais quando S. Ex' associa o nome do Seriado à iniciativa, nõ · 
mínimo generosa, tomada erri favor de alguém que está preso. -Aliás, lá no 
Uruguai, alguém me disse istO, que é uin consolo e parece que ajuda a Supor
tar a prisão saber que alguém pensa pelo preso e por ele é solidário. 

O Sr. José Lins- V. Ex.t me permite um a:patte? (Assentimento do -ora
dor.) Nobre Senudor Paulo Htóssard, tendo que me retirar agora e me privar 
de ouvir essa delícia que é á~discurso de V. Ex'··· 

O SR. PAULO BROSSARD - Muito obrigado a V. Ex• 

O Sr. José L{ns- .-•. não s6 porque é agradável, mas porque nos instrui e 
nos ensina, quero dar um pequeno apaite, porque V. Ex' fez um apelo, perM 
guntando quem de nós pode ajudar a salvar o símbolo que é Lech Walesa, a 
Polõnía sofredora por anos, p-or milénios, mas nunca deixou-de oferecer ao 
mundo o exemplo da sua luta pelas liberdades. Eu diria a V. Ex• q_U_e_ seria im~ 
produtivo 4~H! nós jogássemos as nossas vidas contra a brutalid_ade desses di
tadores, sem a esperança de disso tirar proveitO. M:is, só a palavra de V. Ex', 
nesta Casa, motivando milhões de brasileiros a lutar, também, pdO -verbo, só 
isso, nobre Senador, já é uma grande coisa. Que este País o escute, que o 

mundo o escute, porque, aos poucos, essas ditaduras irão caindo e as liberda
des humanas haverão de surigir diante do mundo, corno o apóio da liberdade 
qu-e tOda a humanidade aspira. Muito obrigado a V. Ex' 

O SR. PAULO BROSSARD- O agradecimento é meu, nobre Senador 
José Uns. 

Sr,_ Presidente ...... 

-O Sr. Dirceu Cardoso - V. Ex' me permite um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD- Com muita honra, nobre Senador Dir
ceu Cardoso. 

O Sr. Dirc!!U "Ci:irdoso _.:.-Nobre Senador Paulo Brossard, estava no norte 
d~= ~~u Est~d~: ,~- s-~r-viÇo- da ~O;p-;-rlh~ -do ffieu Partido,-qua~d~-Ü nos jorn~is 

-do_ Ri() de Jan_~iro que _v~ Ex• p~trociiJ.!lVa o recurso1 em favor do_Gene_ral Li
ber Seregni, ao Superior Ti-f6Uri"al Militar do Uruguai. Nós, que conhecemos 
V_. :E~~ na Silàlonga e brilhante militância em favor dos direitos humanos e 
dos oprimidos, prestamos lá, em espírito e em cor"aç_ão, a nossa homenagem 
a"ó g'r3-ridC -se·mtâõ"r-, ·cujo norrii l13Viã ConquiStaâo Um"a- Vit6rüf que nenhum 
outro desta CaSa, presentemente~ haVIa cOnquistadO, o i:fe Vencer as barreiras 
-iffie~Ílãciohais ~--_çie i_.pgr_~gr~~cpmQ:Et?I}çf_c; ~çivggado, -o.o~Superior Tribunal 
de um pafs vizinhO. Era a luta de Ariel e Calibanf naqude livro magnífiCo de 
Rodó. 

O SR. PAULO BR(}$SARD- Rodó, grande figura do pensamento e 
da alma Ufl:lguai::i.. 

-~Sr. f?ii'Ce)i: Çardo_so_·--.:;. __ Era a luta de Arie1_~ Çaliban, .naquela magnífica 
~~~jf~st_aÇãci_ Ô_l?. R:õd_ó~_ .~r.a :o_-lú~~doÍ', -9 _c?zTIP~~~Ó--da ilbÇfc;fade _vencendo 
fronteiras nó -troféu da sua eioqüênCiã.-, do seu prestígio- e do..Seü ri orne que ba
tia ?s:-portaS dô ~UpC:ríor Tdbun-aDViHhar·-cl"e um País ViZinho. P.o,Ucos brasi
leiros ]á" iiVei-_ain eSsa·gTOi-Tâ; Po-uCõs; _COritádõs nos dêdõs-·daS rrlãos·.- E essa a 
homenagem ma_io"r que V. Ex' pÕderia conciuistar para o Brasil e para este SeM 
nado. Devo dizer, o Uruguai, con-Siderado a_"Suíç8 da América ... _ Um advoga
do noSso ser corividado para patrocinar a postulação de um direito em defesa· 
desses seus direitos violentados, pelo Superior Tribunal do país ifmão, é uma 
corú:J.uista e um_a glqri_a_!_TI_ãO _:Para V._i;;~Ç•,_nj_as que se e$ten_de_c se reflete ·na 
vida desta Casa~ O Senado do Brasil se vangloria de tê-lo como um dos seus 
membros mais ·atuãntes, mais brilhantes, de maior renome e, hoje, de afir
Jl1-aç~o internas;:ional. 

. !5 SR. PAÚLO BROSSA.RD _::_'Mais ur;,a ~;z, s;. Presidente, devo di
zeE-que não _enCoJ!tro Pãlavras para agi'ad~ce_r a genefosidade_e a abundância 
de coração que traduziu o eminerite Representante di? Estado do Espírito 
SantO~ Sr. Dirceu Cardoso. 

-Vou prosseguir, Sr. Presidente. Eu falava em Eduardo Coi.lture. 

EduardoLCuuture foj das personalidades mais harmoniosas que conhe
ci. Grande advogado, notável professor; processualista de marca, autor do 
Proje:to de Código de Processo Civil do Uruguai, internacionalmente concei
tuado, cavalheiro iriipecãvel. ConferenciSta: rião ouvi ígual. Falando correta e 
fluentemente o fr3.ricés, o ínglês, O alemão, o ifaliano, o seu castelhano tinha 
inflexões e sonoridades inesquecíveis. 

Os que o ouviram falar úm dia sobre ulos tres poetas dei derecho", resul
taram convictos que os poetas não eram três, sen-ão quatro ... 

~nvariavelmente, é de Couture que me lembro quando caem sob os meus· 
olhos, os versos iniciais da "Ode a um poeta morto", de Raul de Leoni: 

. --- - . . -~ .. 

Semeador de harmonia e de beleza 
Que num _glo_rioso túmulo repousas, 
Tua alma foi um _cântico diverso, 
Cheio da eterna música das cousas: 
Uma voz superior da Natureza 
E- Urna Idéia sonára dá Ufliverso! 

Onde passaste, ao longo das estradas, 
Linhas de imagens rútilas e vivas, 
Em filigrana, 
Foram tecendo, como o olhar das fadas, 
Nas mais nobres e belas perspectivas, 
O panorama dos ideais da Terra 
E a ondulante_ paisagein da alma humana. 

Toda a emoção, que anda nas cousas, fala, 
Nos seus diversos tons e reflexos e cores, 
Pela tua palavra irisada de opala, 
Feita de radiações e finas tecituras. 
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Pois bem, Sr. Presidente, neSsa minha singular peregríhação ao Uruguai, 
onde fui postular pela liberdade de um homem em nome de uma centena de 
homens eminentes, aineríCanoS e-euro{>eüs, em toOa a parte e a toda hora sen~ 
tia a presença invisível, mas viva, do amigo querido, sua face, seu olhar, o ges~ 
to, a voz clara e forte de Eduardo J. Couture. 

E vendo o que via, e refletindo sobre minha missão na sua gentil cidade 
natal, voltei a ler o capítulo quase final do seu livro "'La Comarca y el Mun~ 
do", que guardo com a sua dedicatória. 

En "la comarca vista de lejos", deparo estes conceitos: 
Nunca se elogiará bastante la experiencia de alejarse dei pro pio 

país para comprendcrlo mcjor. 
El Uruguay visto desde lejos parece um pequeiío foco de luz. 

Peru no toda esa luz le pcrtenece; la mayor parte corresponde, en 
términos generales, ai Rio de la Plata. Í::ste es, a la distancia, en el 
extremo sur dei continente y dei planet_a, un centro de civilización 
europea trasplantado a América. 

Sin- embargo, este pequeno país tiene algunas cosas que son 
contempladas desde el extranJero com cíerto ínterés. 

La circunstancia de que los gobernantes se retiren pobres de la 
carrera pública; que casi tod_os los servicio.s-públicos pertenezcan a 
la comunicad y no a intereses privados; que el Estado pague sin liti~ 
gar las indermnizaciones por a:Ccidentes de trabajo; que la justicia 
no obedezca a influencias políticas o de família; que los estUdiantes 
intervengan en el gobierno de la Unive~sic!_ª-c!;_q~~-~1 p~~s_up_u~~-o c!~ 
enseiíanza sea el doble dei presupuesto de los armamentos, el ejércí~ 
to, la marina y la aviación reunidos; que el ahorro privado exceda 
dei monto de la deuda externa dei país; que las inversiones de capital 
provenientes_de los Estados Unidos no llegue~ a los once millones 
de dólares; que los billetes de lotería se vendam por su precio escri~ 
to; que los periódicos no enajenen sus páginas de redacción para de~ 
terminadas campafías; que las elecciones- no conozCail los vo_tos 
fraudulentos; y tantas otras cosas más que a nosotrás-nos -parecen 
tan naturales como el aire que respirarrios, causan cíáta iitii)i"e~~íón 
en algunos paises dei extranjero._ 

E um pouco depois, esta passagem da palpitante e dramática atualidade. 

En lo cívicO, riüCstra suerte está sellada. M ientras sigamos 
nuestra tradición de tespeto a las libertades esenciales de la condi~ 
ción htimana; mientras continúe los actuales _es(uerzo.s_por consoli~ 
dar la clase media y trasformarla en la base -social y "económica dei 
país, mientr"ãs respCtemos la vóluntad de la soberanía expu esta en 
los comicios; mientras la prensa sea librc y_ rcsponsable, mientras la 
justiciã sea independientc; mientras manteng3.rrioS la tolerancia a to
das _las creencias y a toda ideologia; mi entras sig-an1os en la Iínea que 
nos está trazada desde hace ya_largo tiempo, estaremos a salvo. Si 
no lo hiciéráinoS, estaríamos perdidos. En nada nos diferenciaremos 
entonces de tanto otro país desgraciado. 

Era o que tinha a dizer (Alui to bem.') 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. PAULO 
BROSSARD. EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

Sr. Presidente de! SUPREMO TRJBUNAL \1JUTAR 
Paulo Brossard de Souza Pinto 

Y los demás que suscriben e1 presente escrito, constifUyendo__domicilio en los 
estrados, en e! expediente relativo a Líbcr Seregni (n~'_J9J/78), ai Supremo 
Tribunal Militar dicen: 

I- Legitimaction procesal de los firmantes 
Conforme a lo establecido en cl art. 17 de la Constitudon de 1967, el H a~ 

beas Corpus puede ser interpuesto por e! interesado o por "cualquier perso~ 
na", No existe limitación alguna referente ai carâter o nacionafidad que quic~ 
nes tienen derecho a promover esta gestión. El aserto se deriva no solamente 
de una interpretación literal dei texto invocado, sino que es adem ás corrobo~ 
rado por (a intención y el espíritu dei Constituyente uruguayo. -~-" ~fecto; el 
artículo correlativo de la Carta de 1918 - que dio rango constitucional al h a~ 
beas corpus- utilizaba el giro "cualquier ciudadano". La sustitución de esa 
frase por la vigente "cualquier persona" - despeja toda duda: el Consti
tuyente '"universalizó" la legitimacióO p"ara pr_omover el habeas corpus." 

-~ 1!- P_e_rtinencia ~e! Hab~as Corpus luego de -iniciadO e! proceso 

a) La citada norma constitucional determina con precisión la hipótesis 
de procedencia de este recurso; dice: "en caSo de prisión indebida el interesado 
o cu;;tlq~,I[er persona podrá interpOrie"r-arite el Juez competente el recurso de 
habeas corpus ... " (subrayado de los suscritos). La situación que habilita adje~ 
tívainente la interpcisicióri der recurso cs, pues, la existencía de una "prisión 
indebida", Los comparecientes consideran que ese supuesto normativo se da 
pti~túaimente en el caso ~eLGraL ~íber Seregrli. 

b) E! precePtO iOVOCildO-_iio hrrlüa- a· urlã de-terminada oportunidad preCe
sal el planteo de habeas corpus; lo cual es perfectamente lógico, por cuanto 
una prisión puede ser "indebida" desde su inicio, o devcnir de ese carãter con 
pOSterioridad; o s_er indebida en ambos casos, como ocurre con la reclusión de 
Liber Seregni. 

La práctica más difundida dei habeas corpus suele situarse ante.s de la 
iniciación de un proceso -penaL La prisión puede ser indebida por falta de los 
presupuestos que la habilitan, o en virtud de que- habiéndose producido és
tOs .,.... no se pone en tiempo ai detenido a disposición dei Juez. 

Siri embargo. el habeas corpus es tambíen adjetiVamente procedente lue~ 
go de irifciadO-uri proceSo, s-iemp-re qUera PriSióri se cOTivicrta en ••indebida". 
Así ocurre, por ejemplo, cu ando el Juez que ya conoce dei proceso dispone de 
una exarcelación y la autoridad administrativa no- cumple dicha determina
ción; o cuando y~ cumplida una condena dispuestajudicialmente,la adminis
tración mantiene la privación de la libertad, etc. 

- c) -ES. pues, claro que el habeaS- corpus puedC ser interpuestro antes o 
después de la inidación Qe un proceso. En este último caso, Ia procedencia de 
este recurso debe compadecerse con la eConomia del proceso penal. Es así que 
si la pdslón -se o C6rivie"fte en iiúíebidã -durarite d prOCeso, Y su cese Puede lo~ 
grarse mediante !os actos -"'ormales c!~l pro9edimiento, éstos son los utili~ 

zabies con preferencia ai habeas corpus. Por ejemplo: si la prisión es indebida 
por consecuencia de una decisión antijUrídica-de primera instancia, nO debc 
omitirse la defensa pertinente- que es la apelación- sustitu}'éndola por el 
habeas corpus. Mas si por los actos normales o corrientes dei procedimiento, 
no puede subsailarse el caráter indebldo -de-la prisión, entonces procede el haM 
bcas corpus. 

III- Pertlnencia O.djetim j• sustantlva de! habeiis cOrpus, por la prision in~ 
debida de Líder Seregni 

-J. Estado actual dei expedieme 
P_or s6ritc!ncia de p~imera instancia, Seregni fue condenado a 14 aiíos de 

penitenciada. En el ãfto 1979 fue presentada la respectiva apelación, en tiCm
po _Yforma. Transc~F~id9s más de dos aiíos, el SUprCmo TribUnal Militar nó 
h a dictãa~ -la senten~ía de- seg-=unCfã iOSúiri~ia. E_f deCurso de dicho plazo h a 
provocado que sea nula la sentencia que pueda dictarse, por estar ya violenta
do y exercido con creces e! término legal para sentenciar. Procede entonces 
que se corrija e! '?lrát~r _ indebido de la prisión, a través dei habeas corpus. 

2. No ha e.Y:istidO -debldo proceso--legal-
a) La ConstitucióO establece las baSeS dei Ciebido _r)roceso, ai esta tu ir que 

"nadie puede ser penado ni conlirnado -sín forma de proceso y sentencia !e~ 
gal'' (art. 12); que "nadie puede ser preso sin in fraganti delito, o habiendo se
miplena prueba de él, por orden escrita de Juez competente" (art. 15); que "el 
Juez, bajo la más seria responsabilidad tomará ai arrestado su declaración 
dentro de veinticuatro horas, y dentro de cuarenta y ocho lo más, empezará et 
somaria ... ~· (art. 16); que ··las leyes tijarán_el orderi y las formalidades de los 
juicios" (art. 18); que "quedan prohibidos losjuicios por comisión~' (art. 19); 
que "todo juicio criminal empezará por acusación de parte o dei acusador 
público, quedando abolidas las pesquisas secretas" (art. 22). 

h) Las dos detenciones sufridas por Seregni (9 de julho de 1973 y J J de 
enero de_l976) fueron indebidas, En la primera de ellas el Gobierno invocá el 
dispositivo de las medidas prontas de seguridad, adoptables, en "los casos 
graves e imprevistos e ataque exterior o conmoción interior" (art. 168 numeM 
rall?~'). Pero esta misma norma exige que la detención se comunique ai órga~ 
no legislativo "dentro de las 24 horas", estándose a lo que éste res_uelva.líber 
Seregni fue detenido e! 9 de julio de 1973, permaneció absolutamente incomu
nicado hasta diciembre de esc aiío- incluso se ignoraba ellugar de su reclu
sión - y recién en ese messe dio cuenta ai órgano legislativo (por entonces, 
ya no el previsto constitucionalmente, sino el Consejo de Estado creado y de
signado por e! Poder Ejecutivo). 

La segunda detención - encontrándose Seregni en "liberdad provisioM 
nal" - se produjo -nó solamento sín decisión del Juez, cuya orden teórícaM 
mente estaba, _sino sin que és te tuviese noticia de 1a -detención ni dei paradero 
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de Líber Seregni. El motivo invocado para esta detención por la autoridad 
aprehensora, fue e! de la detonación de dos explosivos cn c! Balneario Punta 
dei Este,_ lo que ocasionó que entre otros .. posibles involucrados" cone! he~ 
cho, se apresara a Líber Seregni. El Juzgado -_enterado dias después dei 
apressamiento-lo "convalidó" imputando ai de tenido la violación dei estatu~ 
to de liberado provisional, pues se encontraba descansando en Punta dei Este, 
lo que hacía suponer que se habría trasladado hacia allí deSde Montevideo, 
sin autorización formal de Juez (cs dccir, inVocando otra motivaci6n total~ 
mente deversa a la pretextada originariamente). Todo ello, a pesar de que du
rante ese aiío en que Seregni permaneció libre, se trasladaba periódicamente 
ai citado balneario, bajo un estatuto que consistia en-que poco-s kilómetros 
después de salir de Montevideo, su automóvil era seguido hasta su casa en el 
ba[neario; y allí se instalaba una guardia policial permanente en la puerta (d1a 
y noche), necessitando autorización exprcsa para salir de ella, cualquiera fue
se ai motivo; "estatuto" és te que !e había sido comunicado oficialmente y por 
escrito por la Jefatura de Polida de Maldonado. 

c) EI Juzgado Militar de lnstrucción de 3er. Turno, ai que fuc somctidO 
Seregni (siete meses dcspués de su detención el 9 de julio de 1973) no era el 
competente. La única fecha utilizablc para determinar el turno, habría sido la 
de la detendón, ya que los cargos que lc fueron imputados, o no se ubicaron 
en época precisa, o Se rcfiricron prccisarricntc a la manifcstación pública ocor
rida en la fecha citada por la A v. 18 de Julio dt! Montevideo; y ese día no era 
competente por razón dei turno, el Juzgado que asurriió el proccsamento. Hu
bo, pues, "juicio por comisión", prohibido por el art. 19 constitucional. Todo 
esto, sin perjaicio de recordar que la Justicia Ordinaria promovió expresa
mente el reclamo de competencia, dado que los delitos imputados en el auto 
de procesamiento no pertenecian al fuero militar sino ai común; r_edamo que 
recién fue contestado por cl Juzgado Militar mucho ticmpo despuês, una vez 
que hubo "ampliado e! procesamiento", imputando nuevos delitos, ahora s1 
de caráter militar. 

d) No se pcrmitió a Líbcr Seregni el careo con Ios testigos en cuyas de
claraciones - ocurridas en dependencias militares en las que estaban reclui
dos - se fundó la imputación de "encubrimiento de Atentado contra la 
Constitucion ... ''. El Juzgado explicó a la Defensa que esos care-os-eran iri:lpõ
sibles, en virtud de que la autoridad no permitirá el traslado de dichos testigos 
para la diligencia respectiva. 

3. En rigor, no ha existido jJroceso jurisdiccional sino un expediente poli: 
tico 

Es convicción de los comparecientes, que Líber Seregrif cs, tipicamente, 
un preso político, uno de los más ilustres prisioneros de conciencia dei mundo 
actual. Cualesquiera sean los criterios que se manejen para tal calificación -
objetivos, subjetivoS; mixtos, orgânicos, materiales --::: todos conducen a esa 
conclusión. Las detenciones, el tratamicnto dado en la prisión, los cargos foi:
mulados, el ritmo- lento o acelarado- dei expediente, incluso la excarcela
ción provisional de 2 de noviembre de 1974, la sentencia de primera instancia, 
y hasta la pendencia de más de dos aiíos sin dictarse la de segunda instancia, 
han sido resueltos por decisión de las máxini.asjerarquias militares y no ya dei 
juez de la causa. Han sido actos •·políticos o de gobierno" y no dedsiones de 
orden jurisdiccional. E! proceso fue una- mera forma documental, cu)'o trâmi
te marchá invariablcmente a la zaga de aquel!as decísiones políticas. 

No pucde considerarse proceso penal ai expediente en el cualla mayoria 
de las imputacionCS cstán basadas en los discursos que Líber Seregni pronun
ció públicament durante su campaiía electoral como candidato a la Preside_n
cia de la República ( 1 ~ parte más voluminosa de este expediente está ocupada 
por la transcripción de tales discursos). 

No es el resultado de actividadjurisdiccional, aquélla que castiga a Líber 
Seregni- y le imputa el delito de "Irrespetuosidad"- porque en sus discur
sos como candidato a la Presidencia de la República formuló críticas e otro 
candidato, que en ese entonces era el Presidente, razonândose que por tal cal i-

dad éste último era el Jefe Superior de las Fuerzas Armadas y, por consecuen
cia, Seregni criticaba en público a un Superior (aiíádase que la Consti.tución 
prohibía la reelección dei Presidente y la sola presentación de una candidatu
ra reeleccionista violaba e1 texto c_on_sütucional vigente)_. 

No es un proceso jurisdiccional, un expediente en e! que la invitación a 
los militantes a que realicen obras de _colabora~ión ciudadana {limpieza de 
calles, construcción de refugies peatonales, etc.) es tipificada como "lnstiga
ción a usurpar funciones públicas", argumentándose que esos son cometidos 
del Município o de otros órganos públicos. 

No es un proceso jurisdiccional, e! procedimiento en el cual se reprocha 
penalmente a Líder Seregni su amistad con un Oficial fallecido, de las Fuerzas 
Armadas de Uruguay, de ideologia tildada de comunista, entre cuyos anti
guos pecados se cita e[ haber combatido en Espaiía como voluntario ··contra 
la revolución dei General Franco". 

Es sin duda, un proceso poHtico, el que incorpora encontra dei imputa
do, las declaraciones hechas por su esposa a un -diario de Montevideo, en las 
que habría dicho que e! padre de Líder Sercgnl había sido anarquista y luego 
batllista. 

No es un proceso jurisdiccional, un expediente en que se acusa a Líber 
Seregni de "Atentado contra la Constitución ... ", porque conocía o apoyaba 
reuniones realizadas en el aii.o 1971, en las cuales precisamente se habría pia~ 
nificado la defensa de la Constitución, para e1 caso de que un Golpe de Esta
do quebrantara la normalidad instituciOnal. 

Es un enjuciamiento político, e! que responsabiliza a Seregni por haber 
portado un arma durante sugira de propaganda preelectoral (en 1971), adu
ciéndose que dicha arma !e había sido proporcionada por un militante comu
nista. Todavia menos cerca de la actividad jurisdiccional, cuando se descarta 
la declaración dei Comandante en Jefe de aquella época- Gral. (R.) Alcides 
Tamiel- quien afirmó en el expediente, por escrito, que esa arma la había 
enviado él al General Seregni, por disposición dei Min"isterio de Defensa, en 
virtud de que se había detectado la eventualidad de atentados contra algunos 
candidalOs; y que había sido devuelta luego de las elecciones; declaración cor
roborada POr quien fue-el-poriador--en aquella oportunidad, el hoy General 
Yamandá Trindad. Toda esa prueba es considerada descartable, por eljuzga~ 
do Militar de Primer Instancia, especialmente en mérito a que el envio dei 
arma no estaba registrado en el Servicio- de Material y Armamentos. 

IV- La prisión de Lfber Seregni y e! plebiscito dei 30 de_ noviembre de 

1980 
E! 30 de noviembre de 1980 la ciudadanía uruguaya rechazó un proyecto 

de Constitución. Uno cte !Os artíc~los de ese proyecto, también sometido ai 
Jrricio de la ciudadanía, establecía que "'quedan ratificadas y en vigor todas las 
disposiciones legislativas, administrativas y los actos de gobierno dictados 
desde el27 'dejunio de 1973 ... ". (Dispositiones Especiales y transito riais, III). 

Consideran los comparecientes que la prisión de Líber Seregni fue diS
puesta y se mantiene, en virtud de d.ecisiones que- ai margen de su injusticia 
sustantiva - tienen el carácter de actos admiriiStrativos y de gobierno o po1í~ 
ticos. Estiman como consecuencia, que dichas decisiones- desde luego entre 
muchas otras- han sido rechazadas por el puiblo ufuguayo al pronunciarse 
por "NO" en el plebiscito realizado el 30 de noviembre de 1980, por lo que 
entienden que el petitorio planteado en el presente habeas corpus, se inserta 
en el amplio contenido que implicóla voluntad expresada en la citada ocasión 
cívica por eJ Cuerpo EJector ai de la República Oriental dei Uruguay y en ejer
cicio directo de Ia sobernía de la N ación (arts. 4 y 82 de I~ Constitución de 
1967). 

En Vittud de lo expuesto, ai Supremo Tribunal Militar Solicitan: 
1 "') se les tenga por presentados, constituído el domicilio en los estra

dos, y por interpuesto el presente recurso de habeas corpus. 
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O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Moacyr Dua._rte. 

O SR. MOACYR DUARTE (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores: 

'Contrariando a sabedoria da sentença de Appeles de qu(: ••o sapateiro 
não dev_e ir além da sandália'\ permito-me, nesta oportunidade, tecer algu
mas breves e despretensiosas considerações em torno de um assunto sobre o 
qual, confesso, sem falsa modéstia, intitulo-me de mero. aprendiz e simples 
curioso. 

O setor primário da economia nacional, especialmente o do Nordeste, 
recebeu com surpresa, senão com desalento e pasmo, declarações inseridas, 
hoje, na grande itpprensa de Brasília, do Sr. Presidente do BRADESCO~ que 
passarei a ler, neste instante, -para Conhecimento de tod_os: 

.. As medidas adotadas na última reunião do Conselho Mone
tário Nacional -maior oferta de crédito ao setor agrícola, em de
trimento da indústria e comércio, seriam a causa dos juros no mer
cado interno não acompanharem, com a mesma velocidade, a queda 
das taxas externas. Esta é a opinião do Presidente do BRADESCO; 
Lázaro Brandão, manifestãda ontem. Disse acreditar, no entanto, 
que haverá uma estabilização nas taxas internas. Revelou-se cético 
em relação aos benefícios para a agricultura, pOis nos prõdutcires 
rurais estão retraídos diante dos cllsíOS finaõ"CelfóS'~.-o Presidente 
do BRADESCO falou também de política, e disse que os candidatos 
oposicionistas, especialmente no Rio e São Paulo, estão umostran
do juízo suficíente para assumirem ás cargos", cãso eleitos, e que 
muitas das críticas se devem ao fato de que "em tempo de campanha 
tudo vale". 

Sr. Presidente, é sabida a contribuição valiosa dos produtos oriundos do 
setor primário para nosso Balanço Comercial. 

No exercício de 1981 a sua participação rias exportações foi de 10.020 
milhões de dólares, contra 13.273 milhões de produtos manufaturados e semi
manufaturados, incluindo-se, entre estes, o óleo de soja bruto, a manteiga de 
cacau, etc. Há a considerar-se, ainda, que as geadas ocorriclas o·ano passado 
no Paraná, as_ frustrações de safras em outras regiões e a estiagem n_o Nordes_
te comprometeram sensivelmente a produção agrícola, contribuindo par3: a 
diminuiçãO do volume de exportação de alguns produtos. Convém igualmen
te salientar-se que a produção agrícola se constitui, nos Estados que ainda 
não alcançaram o desejado estágio de industrialização, a base em que assen
tam a sua economia. 

Representante do Rio Grande do Norte, não poderia, Sr. Presidente, 
deixar pa-ssar sem uma advertência, ou um protesto, as declarações do_Sr. 
Presidente_ do BRADESCO, que não 56 afrontam as perspectiVãs e as-espe
ranças dos que amanham a terra na região nordestina e no Rio Grande do 
Norte, mas também desconcertam as_suas mais legítimas pretensões em ter
mos de labor e atividade agrfcola. 

Os elevados custos financeiros - embora os reconheçamos escorchantes 
-, não representam, em verdade, o principal fator limitante ou restritivo no 
aumento da produção do setor primário e na expansã"o da fronteira agrícola 
na região nordestina. A falta de tecnologia avançada, a incipiência da pesqui
sa e da assistência técnica, tudo isto agravado com as sucessivas crises climáti
cas que se abatem sobre a região, são os princip-ais fatores.impeditívos do 
crescimento de sua produção agrícola a índices desejados. 

O que o Nordeste reclama, o que o Nordeste vem solicitando e reivindi
cando permanentemente é que os agentes financeiros ofici8.1s e da rede priva
da assistam os seus mutuários dentro dos números e do vulto de suas postu
lações e,_sobretudo, em tempo hábil ~ adequado. Querer ou pretender-seres
tringir o crédito destinado ao setor primário, especialmente no Nordeste, é 
violentar-se aquela região, é agredir-se um pedaço do Pais que estã a -exigir 
ainda dos poderes públicos competentes a atenção que deve merecer. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, afirma o Presidente do BRADESCO, in
cursionando pelo terreno político, que os candidatos oposiciOniSíã_S_; esp-eCiã.l
mente no Rio e em São Paulo, "estão mostrando juízo suficíerit~ pãra assumi
rem os cargos". 

Não me compete agora, nein me parece oportuno, fazer a análise dos 
méritos e dos deméritos dos eminentes candidatos oposicionistas desses dois 
grandes Estados. Ora. se no julgamento do Sr. Lázaro Brandão, Presidente 
do BRADESCO, os candidatos da Oposição estão mostrando juízo suficiente 
para assumirem os cargos, infere-se, a contrario sensu, que há falta de juízo 
dos candidatos situacionistas, com o que não concordo, e insinuação quere
pilo com veemência, como homem de partido que sou. 

A preferência do Sr. Lázaro Brandão pelos candidatos oposicionistas, 
pelo mC:nos nos Estados do Rio e de São Paulo_,~ manifesta. ísto se infere de 
suas deciarações. Daí não ser_ preCipitadã- 3 ilação de que é por demais fácil 
identificar-se certas fontes de onde emergem e fluem os vultosos recursos que 
estão financiando osú~ntatórias campanhas poHtfCas de alguns candidatos da 
OposiçãO. 

Sr. Presidente, ao ap-agar as luzes desta sessão do Senado cumpro o de_
ver, como representante de um Estado sofrido, pobre, não suficientemente as
sistido, e cuja economia tem nos produto~_ do setor primárío o ·seu-grande su
pOrte---;-de me insurgir e de protestar contra as infelizes declarações do Presi
dente do BRADESCO ... 

OS~. Gabriel Hermes- Permite V. Ex' !!JP aparte antes que conclua o 
seu discurso? 

O SR. MOACYR DUARTE- Com o maior prazer . 

O Sr. Gabriel Hermes- Nobre Senador, acho de todo oportuno a leitu
ra e os comentários qu-e V. Ex' está fazendo. E acho mesmo que não foi feliz o 
homem do BRADESCO, TnstitU.Tção sólida, instituição das mais felizes no 
atual pedaço de vida brasileira, como são as mais felizes as instituições ban
cárias. Quanto às referências à agriCultura, também foi infeliz e até o próprio 
BRADESCO, como outros bancos_ que, com a facilidade de recursos, já in
cufSionam hoje pelo setor agrícola, principalmente pelo setor agropecuário. E 
se as_sim o fazem, é porque sentem como esses setores, hoje, são de grande fu
turo, sobretudo para quem tem recursos fáceis. Quanto à referência política, 
fez-me lembrar de uma expressão do Presidente Figueiredo que foi muito co
mentada pela iinprensa, quando disse que lamentavelmente as oposições 
eram incompetentes. Então, a expressão do Presidente face à do Diretor do 
BRADESCO, ficou dentro de um peso muito mais baixo à dele. Acredito 
mesmo, pelo contato que tenho tido, que as nossas oposições realmente não 
têm sido competentes na apresentação das suas justificativas, dos seus pro
·grãm_as, ou melhor, pela não ·apreselltaçãO de justificaüVis, de programas que 
o -Brás ii precisa, embora tenham sido até ConVocadas a apresentar programas, 
a apresentar formas para fazermos com que o -nosso Brasil suplante, corrio 
vem suplantando, esta crise que não é do Brasil~ mas mundial. De modo que 
eu me congratulo com V. EX~ É bom não ficarmos calados face a algumas coi
sas que se dizem e que melhor seria que não tivessem sido ditas. 

O SR. MOACYR DUARTE- Sr. Presidente, sou muito grato à inter
ferência oportuna do eminente Senador GabTiel Hei'mes, cujo aparte veio em
prestar uma maior substância ao meu pronunciamento. 

Sr.- Presidente, será que o temor do ílustre Presidente do BRADESCO é 
pelo baixo índice de liquidez do setor primário relativamente aos demais seto
res da_economia nacional? Serâ que o ilustre Presidente do BRADESCO de
seja-para õ Brasil mais cimento e menos feíjão?"Mais eletrodomésticos e me
nos arroz? -Mais produtos farmacêuticos induslrializados e menos proteína 
animal? Mais automóveis e menos soja? Desejarâ o Sr. Lázaro Brandão mais 
manufaturados e ITtais semimanufaturados do .que uma maior produção de 
gêneros alimentícios de primeira necessidade, capaz de alimentar a faminta 
população braSileira e especialmente a carente população do Nordeste? 

Sr. Presidente, são indagações que lanço à consciência de cada um. As 
respostas poderão ser dadas por quem quiser oferecê-las. Mas não poderia 
deixar de registrar o meu protesto, ou, se não protesto, pelo menos o meu de
salento, ou, se não o meu desalento, pelo menos a minha perplexidade, diante 
de tais declarações que julgo, permissa venia, impatrióticas e abusivas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Não há mais oradores inseri-
tos. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a sessão, designando para a 
Ordem do Dia de amanhã, as matérias da pauta da presente sessão que deixa
-ram de ser Votadas por falta de quorum, assim constituída. 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único,- do Projeto de Resolução n9183, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.098, 
de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Norte a ele· 
varem Cr$ 29.364.200,00 (vinte e nóVe rililhões, trezentos e sessenta e quatro 
lnil e duzentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, t~ndo 

PARECER, sob n• 1.099, de 1981, da Comissão 
-de ConstituiÇão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 
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(Dependendo da votação do Requerimento n• 123/82, do Senador Dir-
ceu Cardoso, de audiêncía da Comissão de Fínanças-.) -

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 258, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Econoniia como conClusãO de seu Parecer n<? 1.424, 
de 1981), que autoriza: a Prefeitura Municipal de BOca dO Acre (AM) a elevar 
em Cr$ 8.613.200,00 (oito milhões, seiscentos e treze mil e duzentos cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.425 e 1.426, de 1981, das Comissões: 
-de ConstituiçãO e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de A1unicfpios, favorável. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução Õ9 266, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia corri o conclusã-O de seu Parecer n"' 1.452, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Catana uva (SP) i elevar em 
Cr$ 39.300.000,00 (trinta e noVe milhões e trezentos mÜ-cruzeiros) o montan
te de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.453 e 1.454, de I981, das Comissões: 
-de Constituição e JUstiça, pela coÍlstitudO'nãlidade e juridicidade; e 
-de !vfunidpios, fa-vorável. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de ResoluçãO n9 25, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 145, 
de 19_82), que autoriza a Prefeitu-ra Municipal de Alexânia (Gó) a elevar em 
Cr$ 7.279.000,00 (sete milhões, duzentos e setenta e nove mil cruzeiros) o 
montante de sua divida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 146 e 147, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridiCidade, com 

voto vencido do Senador DirCeU CardOsO; e --
-de .Municípios, favorâvel. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 33, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 189, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de ltapira (SP) a elevar em CrS 
29.745.360,00 (vinte e nove milhões, setecentos e quarenta e cinco mil, trezen
tos e sessenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob~n's 190 e 191, de 1982, das Comissões: 
-de Constituirão e Justiça, pela c_onstitucíonalidade e júridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 38, de 1981 (apre
sêntado peta Comissão de Economia como conclusão de seu P8.recer n<? 279, 
de 198 J ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar-em 
Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenfa e dOis rriiihões; quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentoS c tririla cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 280 e~ 28[, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e JustiçO, pera- CõnSfih.tdOb.alidade e jitridicidade; e 
-de Municípros, favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução o<? 108, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 713, 
de 1981 ), que autoriza o Governo do. Estado do Rio Grande do Stll a elevar 
em Cr$ 10.027:899.259,79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos e no
venta e nove mil, duzentos e cinqOenta e nove cruzeiros e setenta e nove cen
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 714, de 1981, da Comissão 
-de ConstitUição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 240, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.342, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Coxim (MS) ã eleva-r eni CrS 
12.356.000,00- (doze milhões, trezentos e cinqUenta e Seis mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida c"onsolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.343 e 1.344, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municfpios~ favorável. 

9 

Votação,_ em turno único, do Projeto de Resolução n~' 30, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia corno conclusão de seu Parecer n"' I 78, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Araguaína (GO) a elevar em 
Ct$ 159.638.841,00 (centâ e cinqüenta e__ nOve milhões, seiscentos e trinta e 
Oilõ mil, oitocentos e quarenta e um cruzeiros) o montailte de sua dívida con
solidada, tençlo 

PARECERES, sob n•s 179 e 180, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de MunicípioS, favoráVeL -

JO 
- Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n<? 80, de 1982 (apre

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 423, 
de f982), que -autoriza a P-refeitura Municipal de Tocaritínópõlis (GO) a ele
var em CrS 43.371.328,00 (quarenta- e- tiês milhões, trezentos e setenta e um 
mil, trezentos e vfnte e oito_cfuzeiroS) o inontarite de sua dívid3. consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 424 e 425, de 1982, das Comissões: 
"""""" de COnstituição e JustiÇa, pela coriStitucionalidade e juddicidade; e 
-de Municípios, favorá_vel. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 218, de 1981 (apre
sentado pela ComiSsão de Economia com~ conclusão de seu Parecer n"' 1.270, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar _em ÇrS 
988.603.570,49 (novecentos e oitenta e oito milhões, seiscentos e três mil, qui
nhentos e setenta cruzeiros e quarenta e nove centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 1.271, de 1981, da. Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

12 

Votação, em turno único; do Projeto-de Reso1u-Ção n9 221, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n<? 1.276, 
de -1981), que autoriza o Governo do Estado do Ceará a elevar em Cr$ 
25.239.000?00 (vinte e cinco_milhões, duzentos e trinta e nove mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.277, de 1981, da Comissão 
-de. Constituição e Justiça, pda- Constitucionalidade e juridicidade. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 14, de 1982 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 39, de 
1982), que autoriza a PrefC:üu-ra Mun-icipal d.e laciara (MT) a elevar em Cr$ 
360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 40 e 41, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, -pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios, favorãvel. 

14 

Votação, em turt:JO único, do Projet<;>: _Q.c;:_ Res_ollJção_ n9 59, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economía Como conclusão de seu Parecer n~' 334, 
de 1982), que autoriza o Governo dO Estado do Rio de Janeiro a elevar em 
Cr$ 29.079.200.000,00 (vinte e nove bilhões, setetlta e nove milhões e duzen
tos mil cruzeiros) o montante de sua dívida c_onsolidada, tendo 

PARECER sob no)35, de {982, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 102, de 1982 (apre
sentado pela_ Comissão de Finanças como_ conclusão de seu Parecer n9 530, de 
1982), que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a realizar operação de 
empréstimo-externo, no valor de USS 150,000,000.00 (cento e cinqUenta mi
lhões de dólares norte-americanos), destinada a projetes-de saneamento bãsi-
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co e a investimentos na Conlpãnhiã ao Metropolitano de São Paulo - ME
TRO, tendo 

PARECER, sob n' 531, de 1982, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jtifidicldade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso. 

16 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 91, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conCluSã_o de seu Parecer n"' 488, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Sousa (PB) a elevar em Cr$ 
57.600.000,00 (cinqüerita e sete milhões e seiscentos mi1 cruzeiros) o moii.tailfe -
de sua díVida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 489 e 490, ~de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios, favorável. 

17 

Votação, em turno único~-do Projeto de Resolução n9188,-de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n_~ 1.116. 
de 1981), que autoriza o Governo do_Estado de São Paulo a contratar ope
ração de crédito no valor de Cr$ 1.435.641.087,00 (um bilhão, quatrocentos e 
trinta e cinco milhões, seiscentos e quarenta e um mil e oitenta e sete Cruzei
ros), tendo 

PARECER, sob n' 1.117, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e JustiÇa, p-ela constitucioiúiliâãde e juridicídade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

18 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 184, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de s.eJ.t Parecer-n9 1.100, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a elevar em Cr$ 
393.810.000,00 (trezentos e·noventã e três inilhões, oitocentos- e dez mil cru
zeiros) o montante de sua dívida con_s_olidada, tendo 

PARECER, sob n' 1.101, de 1981 da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constituCíortãlidade e juridicidade, com 

voto vencido âo Senador Hugo Ramos. 

19 

Votação, em turno único;odo ProjetO de Resolução n"' 273, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como coriclusão de seti Parecer n9 1.473, 
de 1981), que autoriza a Prefeitühl"Municipal de São Paulo (SP) a elevar em 
Cr$ 4.182:160.000,00 (quatro bilhões, cento e oitenta ·e dois mllllões, cento e 
sessenta mil cruzeiros) ·o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s i.474 e 1.475, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e júrlâicidade; e 
-de Munidpios, favorável. 

20 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9=8_, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de &eu Pareçer p9 24, de 
1982), que autoriza o Governo do Estado de São_ PauiQ .a elevar em CrS 
2.022.956.612,82 (dois bilhões, vinte e dois milhões, novecentos e cinqUenta e 
seis mil, seíscentos e doze cruzeiros e óit~nta-e dois centaVOs) O fnontãrite de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 25, de 1982, da Comissão 
-de ConstituiÇão e JUstiça, -pela constituCionalidade _e juridicidade. 

21 

Votação, em turno. único, do Projeto de Resolução n"' 61, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 352, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo (S_P) a el_ev~r em 
Cr$ 319.360.800,00 (trezentos e deienove milhões, trezentos e sessenta mil e 
oitocentos cruzeiros) o montante de su~ dívid_a consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 353 e 354, de 19S2, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios, favorável. 

22 

Votação, em turno único, do Projeto de Resoluçãon' 106, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n'? 546, de 
1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo a contratar operação 
de empréstimo externo, no valor de USS 60,000,000.00_ (s~sCmta milhões de 

dólares norte-americanos), destinada à _implementação de obras da linha 
leste-oeste do Metropolitano de São Paulo, tendo 

PARECERES, sob n•s 547 e 548, de 1982, da Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Dii-CeU- Cardoso; e 
-de Munidpios, favorável. 

23 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 107, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 549, de 
1982), que autoriza a Prefeitura do Município de São Paulo a contratar em
préstimo externo, no valor deUS$ 40,000,000.00 (quarenta milhões de dóla
res norte-americanos), destinado ao prOgrama de investimentos urbanos, ten
do 

PARECERES, sob n's 550 e 551, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição-e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicídade, com 

voto vencido do Senador Dirceu CardOsO; e 
-de Municípios, favorável. 

24 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 202, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n'1 1.207, 
de 1981), que autOriza o dovernQ do Esfado do Ceará a COntrai~r_emprésti
mo externo, no valor de US$ 50,000,000.00 (cinqüenta milhões de dólares 
norte-americanos), destinádo ao II Plano de Metas Governamentais- PLA
MEG 11 - 79/83, tendo 

PARECER, sob n• 1.208, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitudonalidade e juridicidade. 

25 

Votação, em turno i:iii~o~ do Projeto. de Resolução n' 261, <je 1981 (apre
sentado pela Com-issão de"E.cQnomi~ coroO çópçlu~ão de _s~u ~arecer n9 1.435, 
de 1981), que autoriZa o Govern9 do __ E_~tadq,d~ _Minas G,e~<!iS a eleva~ em Çr$ 
1.394.841.410,46 (um bilhão, trezentos e noventa e quatro milhões, oitocenlos 
e quarenta _e um mil, quatrocentos e d~ cruzeiros e quarenta e seis centavos) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.436 e 1.4:>7, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça - -JP Pronunciamento: ·solicitando infor~ 

mações complementares do Governo do. E~_tadp de Minas ÇJerais e do Bapco 
Central do Brasil, com voto '{encido do Senador Hugo Ramos; 2' Pronuncia
,;;~_ii_tO ((lte-rldidas- a~ inforrna_Ç_ões);. pela c'?nstitucionafidade :e jurid_icidade. 

26 

_ Votação...__çm turno únicq, _do Projeto de Res.olucão n9 232, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economi~ coffio conclusão de _seu Parecer n9 1.3_06, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 
875.103.660,51 (oitocentos e setenta e cinco milhões, cento e três mil, seiscen
tos e sess~enta átiüifós e· clné}HCnht"ci~úni~ ceiità:'V6s) 0-ffiontarite de su3 dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.307 e 1.308, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constituCíonalidade e juridiéidade, com 

voto vencido do Sen~dor Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favOrável. 

27 

Votação, _em turno único, do Projeto de Resolução n9 241, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n"' 1.345, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Manaus a realizar operação 
de empréstimo externo, no valor de USS 10,000,000.00 (dez milhões de dóla
res norte-americanos), destinado a programação de investimentos naquele 
município, tendo 

PARECERES, sob n's 1.346 e 1.347, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pe!a consti~UcioOaHdade ejuddicidade, com 

voto vencido dO SenadOr Hugo R3.ffios; e 
-de Municípios, favorável. 

28 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 280, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia Conlo cOnclusão de seu Parecer n'i' 1.494, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte (MG) a ele
varem CrS 3.511.440.000,00 (três bilhões, quinhentos e onze milhões, quatro
centos e quarenta mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 
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PARECERES, sob n•s 1.495 e L496, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e JustiÇa, pela constituciorialidade e juiidicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

29 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 237, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão _ _de seu Parecer n9 1.321, 
de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado de_Minas Gerais a elevar em Cr$ 
6.359.985.826,47 (seis bilhões, trezentos e cinqUenta e nove milhões, novecen
tos e oitenta e cinco mil, oitocentos e vinte e seis cruzeiros e quarenta é seite 
centavos) o montante de sua dívida consolida<la, tendo 

PARECER, sob n• 1.322, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e"Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo- Ramos. 

30 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 69~ de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como co_nc1usão de seu Parecer n9 374, 
de 1982), que autoriza-o Governo do Estado de Santa Catarina a elevar em 
Cr$ 9.030.408.827,11 (nove bilhões, trinta milhões, quatrocentos e oito mil, 
oitocentos e vinte e sete cruzeiros e onze centavos) o mOD.tante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 375, de 1982, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

31 

Votação, em turno único,-do Projeto de Resolução n9 95, de 1982 (apre
sentado pela Comissão- de Economja como C:Qbdusão de seu Parecer n"' 500, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Fortaleza (CE) a elevar em 
CrS 218.583:000,00 (duzentos e dezoito milhões, quinhentos e oitenta e três 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 501 e 502, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirçeu Cardoso; e 
-de Municípios, favorâvel. 

32 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9' 13, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comerciârio, na forma que eSpecrtica, 1endo 

PARECERES, sob n•s 811 a~ 814, de 1981, das Comissões: 
-de COnStituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorável; 
-de Saúde, favorável; e 
-de Finanças, favorãvel, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

33 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 329, de 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica dispositivo da Con
solidação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas extras habituais também integre a remunera-ção, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e JUstiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

34 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.,. 1.64, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n•s 815 e 816, de 1981, das ComissõeS: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, favorãvel, nos termos de substitutivo que apresenta; e 
-de EducaçãO e Cultura, favorãvel ao substitutivo da Comi$são de 

Constituição e Justiça. 

35 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 352, de 
1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre a ação de ali
mentos, tendo 

PARECER, sob n• 1.145, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorãvel. 

36 

V atação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado nll 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivos à 
Lei n"' 5.480, de lO de agosto de 1968, discípfiri3.ndo o pagamento do 1311 sa
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.197 a !.199, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e JustiçO, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorável; e 
-:--de Finanças, favorãvel. 

37 

Votação, em primeiro turnO, do Projeto-de Lei do Senado n9 362, de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositivo da Lei 
n• 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.130 a 1.133, de 1981, das Co-
missões: 

-de Constituição e Justiça: 
- de Legislação Social; 
~de Serviço Público Civil; e 
-de Finanças. 

38 

Discussão, em tu!no único, do- Pi-ojeto de Resolução n9 40, de 1981 (a
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nll 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5. 700.000,00 (cincO milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
--de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios. favorãvel. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 309/81, de autoria d,o Se

nador Dirceu Cardoso, de reexame da Comissão de Constituição e Justiça.) 

39 

Discussão, em primeíro turno, âo Projeto de Lei do Senado n9 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, qu_e dispõe sobre o exercício da auditoria 
contábil e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 573 a 576, de 19S!, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constituCionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorável; 
-de Serviço Público Civil, contrãrio; e 
__;de Economia. favorável, com as Emendas nlls l e 2-CE, que apresenta. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 35/82, do Senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de 
Serviço Público Civil.) ~ 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessãO às 17 horas e 40 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JOSE LINS NA 
SESSÃO DE28-5-82 E QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORA
DOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOSt LlNS (Pronuncia Q seguinte discurso.)- Sr. Presidente e 
Srs. Senadores: 

Há poucos dias o Governo Federal lançou um programa de g~:ande im
portância para a agricultura. Trata-se do PRO FI R. Çoinplemento essencial 
do PROV ÂRZEAS, o PROF! R tem como objetivo geral elevar o nivel de 
produção das lavouras destinadas à produção de alimentos básicos, median
te, fundamentalmente, a instalação de projetes de irrigação. 

Por ele pretende o Ministro Amaury Stabile incorporar à economia do 
setor primário um mílhão de hectares de-terras irrigadas, num Prazo de 5 a 6 
anos. 

Segundo av~liações feitas pelo Mini~tério da Agricultura, o PROFIR vaí 
beneficiar 10 niil produtores rurais e criar 50 mil empregos, característica que, 
por si, demonstra o efeito social do programa. 

Espera-se também, Sr. Presidente, que a produtividade das culturas a se
rem estabelecidas sofra notável elevação. Pelos dados que disponho, o feijão, 
no País, está sendo produzido à média de 600 kgjha. O PROF! R pretende 
produzir 1.800 kg; o milho passaria de 1.500 kg para 6.000 kg; a soja subiria 

-dC 1.600 quilos para 3.500 e, o que é mais importante, o trigo seria produzido 
à razão de 3.000 kg, por hectare, quando hoje a média nacional está em ape-
nas 900 quilos~ Quanto ao volume total da produção esperada, o programa 
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também é ambicioso. O Governo ao final de 6 anos pretende conseguír uma 
produção de mais de 3 milhõ!!S de toneladas de trigo, o que representaria um 
aumento de 1 I I% na produção nacional; I milhão e 50 mil toneladas de soja, 
com um acréscimo de 7% na produção; 270 mil toneladas de feiJão~ cõm-
13, 7% de elevação e 3 milhões de torieiadas de milho, com um crescimento de 
14,7 sobre a produção de hoje. O aumento total médio da produção de grãos, 
no País, seria sobre a colheita deste ano, da ordem de 18%. 

O programa pretende, como já menciOnei, instalar por ano, um míniriio 
de 100 mil hectares irrigados. 

O Sr. Passos Pôrto --Permite-me V. Ex' um aparte?: 

O SR .. lOSÊ UNS- Ouço V. Ex• com prazer. 

OS r. PaJsos Púrto- Nobre Senador José Lins, estou ouvindo com mui
ta atenção a comunicação de V. Ex~ GOStaria, inicialmente, de me congragu
lar por esse programa de irrigação que o Ministério -da- Agricultura acaba de 
implementar. O que me impressionou foi qúc na informação de V. Ex'!- hOuve 
um destaque para o trigo e para a soja, just~mente cuU.uras de regiões frias, 
em que o problema é muito mais de clima -ao-que mesmo de água, quando 
pensei que esse programa, criado pelo grande Ministro Antaury Stabile, seria, 
preferencialmente, destinado ao Nordeste, onde _o programa de irrigaçõo 
deve ter prioridade absoluta e onde essas culturas, evidentemente, não teriam 
ambiente para rendimento econômico visto que elas são culturas_ mais do SUl 
dQ País. Eu gostaria, então; de perguntar a V. Ex" o que haveria realmente 
nesse programa destinado à nossa Região, já que só através de irrigação tçie
mos condições, realmente, de combater as secas e de __ conviver com elas._ 

O SR. JOSE LINS- A pergunta de V~_Ex~ é procedente e interessa-nos, 
diretamente a nós do Nordeste. Mas, comento por partes, nobre Senador 
Passos Pôrto, o seu apaite. Eu diria que o trigo, hoje!_ não é mais cori~iderado 
uma cultura apenas de__clima frio. Essa -gramínea estil sendo produzida no 
México, com-variedades novas adaptadas, com produtividade bem maior do 
que aquelas que se conseguem nas regiões-Trías; a soja-, -por·sua vei:, deve ser 
considerada, sobretudo, numa espécie de climas temperados. Uma dã"s- moti-

uções fundamentais do estabeTedmento do PROF IR foi, não há negcir, o ãu
rncnto da produção de trigo no País. As experiências que: estão sendo feitas 
no Cerrado fndicam que temos- condições excepdoriais para pr-oduzir" bem 
mais trígo do que o que obtemos no Sul do País. O Governo tomou, por isso, 
a decisão de exigir que áreas integradas no PRO FIR plantem, pelo menos, 
uma safra de trigo por anO. Poderão plantar outras culturas, mesmo PorqUe-, 
sendo irrigadas, podem oferecer duas __ ou três colheitas por ano, mas, uni à 
dessas safras, obrigatoriamente, deverá ser de trigo. 

Quanto, poré-m, -à ihclusãO do Nordeste no programa julgo isso _essen
cial. É necessário, Senador Passos Pôrto, que o GovernO aplique, pelo menos, 
10% dos-recursos do PRO FIR no Nordeste, a juros diferenciãdos, menorç.§ 
do que _os_ cobrados pelo programa, em geral. Além disso, é preciso que, para
lelamente, o Governo se convença de qUe deve apoiar, muitO-maiS, o progra
ma tradicional de irrigação que ali vem sendo tão lentamente desenvolvido. 

o·sr. Jutahy Magalhães- Permite-me: v. ~X! Ul_!l aQÚÍ_e? 

O SR. JOSf: UNS - Com prazer, Senador Jutahy Magalhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Eu, corno o Senador Passas :pôrto, "estou ou
vindo V. Ex• com o maior- interesse, porque realmente esse pronunciamento 
de V. EX! refere-se a um assunto qUe todos nós, prinCipalmente do Nordeste. 
-e veja V, Ex• a coincidência, estão presenfes no plenârici só" os Senadores 
do Nordeste, e só os do PDS, porque muitas vetes o PMDB diz que nós fugi
mos do debate, e estamos aqui só Senadores do_ PDS, sem nenhum represen
tante do PMDB ... 

O SR. JOSÉ LINS - Debatendo ainda que apenas entre nós mesmos. 

O Sr. Jutahy Magalhães---:- E debatef!do um assunto_ da maior importân
cia para o País, que é esse projeto de irrigação. Como disse o Senador __ .E_>_assos 
Pôrto, nós, do Nordeste, gostaríamos de ver esse projeto de irrigaçãÓ~s-er exe
cutado, em larga escala, naquela Região. Todo mundo diz e repete a cada ins
tante que o nosso problema é de água, no Nordeste, e nada melhor do que le
var água com \Jm processo_ de irrigação. Veja V. Ex•, por exemplo, que lã, na 
Bahia, estamos nós esperando que na Região de Irecê possamos usufruir des
se programa alguns benefícios~= porque nós recebemos com o maior entusias
mo a presença dos Ministros Delfim Netto e Mârio Andrea:z:l:_a, quando o Sr. 
Delfim Netto ainda era Ministro da Agricultura, em comício realizado em 
IreCê, onde esses dois Ministros brasileiros fizeram a promeSSa e a garantia-de 
que, neste Governo, teríamoS aquela Região totalmente irrigada. 

D SR. JOSÉ UNS - Se nãa me. engano, 100 mil hectares. 

O Sr~ Jutahy Magalhães ...:... NOs estaiiloS COJ!fiantes e aguardando, por
que aí estão projetes melhorados em execução, qUe é o primeiro passo para 
esse trahalho; estamos esperarldo o Segundo e o terceiro-passo para a conclu
são dessa obra que será a redenção da agricultura na Bahia e no Nordeste, 
ach:dito eu, pois Irecê poderá ser o grande celeiro de feijão e de milho para a 
Região Nordestina. Veja V. Ex!- que nós esperamos mais do que 10% do 
PROFIR. Gostaríamos de ter mais-do qUe iSso e lamentamos, profundamen
te, que esse programa não tenha sido uma prioridade maior, embora reco.:
nheçamos o esforço nece_ssário que se faz, principalmente, na área do Cerra
do, pOl-que não podemo;dicai -a-penas auineniãndo a ârea cultivada, temos 
que aumentar a produtividade. E o nosso Nordeste com toda a inclemência 
do tempo, ainda tem conseguido, pelo menos pelos dados oficiais do Minis
tério da Agricultura, aumentar a sua produção, anualmente. 

O SR. JOS!õ UNS - V. Ex.• tem razão. 
Devo porém, dizer que a Bahia tem sido mais feliz do que o Nordeste, 

como um todo. A Bahia está dentro do PROFIR e o que desejamos, agora, é 
estender o PROFIR aos outros Estados da Região. 

O Sr. Jutahy Magalhães- V. Ex• diz que a Bahia está dentro do PRO
FI R. A Bahia tem recebido alguns projetes de _irrigação através da CODE
VASF, principalmente, mas, esse programa de Irecê é um compromisso de 
Governo e nós confiamos em que esse programa serâ executado. 

O SR. JOS:t: LINS - Nós, também, nobre Senador, esperamos isto. 
O 'lOlume de recursos, como verá V. Ex• daqui a pouco, é substancial. Se 

a Bahia conseguir irrigar os cerh mil hectares de Irecê e aproveitar bem o 
PROFIR, terá dado um grande passo no caminho da irrigação, o que é im
portante para uma terra seca e sofrida. 

Mas, como dizia, Sr. Presiaen.te; o PRO FIR pretende irrigar pelo menos 
cem mil hectares por ano. Disso resultará um forte incremento à oferta de 
grãos. O Governo precisa intenSifiCar-o uso das terras pela irrigação. Enquan
to o México tem 25% da área cultivada, sob regime da irrigação, o Chile tem 
22%, e o Peru 39%. A India, pobre e também sujeita a secas, com uma popu
lação imensa e com os inCríveis- problemas sociais que todos conhecemos, em 
QUinze anos, pasSOu de dei-ffiilhões para cinqUenta milhões de heCtares irriga
dos. O esforço desse pafs é, portanto, muito niaior do que o nosso. No entan
to, as_ nossas condições permitiríam-avançar muíto mais rapidamente. 

O Sr. Passos -Põrro -V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. JOSE UNS - Concedo o aparte ao Senador Passos Pôrto. 

O Sr. Passos Pórto - Nobre Senador José Lins, veja V. Ex• c_omo é as
sert1ado esse programa, cuja ideologia e cujo objeiivo se sente ao ouvir a pala
vra de V. Ex•, de que é um prograni.a com fins eminentemente produtivos, 
quando pensamos que o programa de irrigação no Brasil é muito mais social 
do que econômico. Isto; porque ele tem objetivos tais Como: primeiro, o de 
estabelecer a pequena propriedade numa região cuja irrigação venha dar pro
dução; segundo, resolve_r o problema da irregularidade de chuvas. O objetivo 
da írrigação é somar um problema de natureza, vamos dizer, ecológico. Nas 
regiões onde não- hâ regularidade de chuvas se usa a irrigação. _A região do 
cerrado, v. Ex• destacou que está produzindo trigo; creio que há niuito de re~ 
tórici nisso, porque sou_ um visitante constante do cerrado na área geoeconô
mica do Distrito Federal e tenho notado que há realmente produção de trigo. 
Mas, o trfgâ, por falta daquela curva de frio, que disse a V. Ex•, que é funda
mental no processo de maturãção, o trigo da Região é quase todo chocho, o 
rendimento é baixo, não produz. Só se informa ao público o volume e não as 
perdas ou o quociente de rendimento, de modo que diria a V. Ex• o seguinte: 
se o objeÜvO do programa é o aumento de produção, eu de plano divirjo dOs 
seus objetivos finais. Acho que o programa de irrigação é um programa que 
deveria ser incluído naquele do Banco Nacional de Desenvolvimento Econô
mico e Social seriam recursos do fundo social para fazer o programa de irri
gação na nossa Região, pOrque nóS precisamos de irrigação no Nordeste. Irri
gação, por exeinplo, aqui no cerrado, onde o lençol freâtico é superior, é fácil. 
Ela pode ser feita com muito menos despesa~ evidentemente, do que na nossa 
Região. Mas é que, lá, nós iríamos resolver um problema social. E, aqui, ó 
econômico, de produção agrícola, nós o resolvemos com correção de solo e 
com adubilção. Já são outros os problemas do cerrado. De modo que eu 
aplaudo a iniciatiV::i do Ministério da Agricultura, o PROFIR, mas acho que 
temos que lutar, sobretudo nós que somos da região nordestina, para que 
haja nele um destaque maior para obras de irrigação com fins sociais e, evi
dentemente, econômicos, para a Região Nor"este. 
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O SR. JOSh UNS- Senador Passos Pôrto, V. Ex•_ levanta questões 
multo sérias. Eu diria qUe o processo econômico_ não é senão u_m caminho 
para resolver os problemas soci<:iis, Nada pode conter _se não visa ao homem. 

V. Ex•, porém, analisa coisas mais imediatas~ Por_ exemplo,_ quando_ diz 
que o trigo produzido no cerrado é de má qualidade .... 

O Sr. Passos Pôrto - Eu não digo de má qualidade, digo que o rendi
mento por área é pequeníssimo. 

O SR. JOSf: UNS- V. Ex• usou a palavra "chocho", ao se referir aos 
grãos de trigo ali produzi_dos. 

O Sr. Passos fórto- ChQclw~_que;r dizer, o _grão não matura, não tem 
constituição, comO, por exemplõ, no Rio Grande do Sul, em Santa Catarina. 

O SR. JOSÉ UNS- No entanto, a informação que temos ê a de que os 
resultados experimentais são excelentes. Em volume, as colheitas estão sendo. 
3 vezes superiores às do Rio Grande do Sul. 

O Sr. Passos Pôrto - Há manchas aqui, nobre Senador. Por exemplo, 
na fazenda do antigo parlamentar, Ministro Bilac Piilto, houve uma pro
dução muito boa de trigo, um bom rendiment9 por ãrea; ele adubou muito 
bem, ele seguiu toda a orientação dQ própriO Ministério da Agricultura e da 
EM ATER, do Distrito Federal, pegou um ano com a coluna de frio favor(l~ 
vel, e ele teve realmente um bom rendimento. A variedade _que ele está usando 
aqui é uma variedade até rústica, ê aquela variedade de_que V. Ex• falou, lá 
do México. São variedades de maJor ru_sticiçlade, IQli~ de 01e!1or rengimento e 
de menor qualidade. 

O SR. JOS&: UNS -_Nã_o é isso que nos dizem. As informações que te
mos são de que o- rendimento é mais ele três v~s superior aos do Sul. Mas, 
atendendo a V. Ex' eu perguntaria: por que o PRO _FI R não foi criado di reta R 
mente para o Nordeste? e que o PRO FI R, nobre Senador, foi ajustado a urria 
experiência feita, a um procesSo eXperimental. Estados e municípios foram se:
lecionados, tendo em conta os resultados_ das pesquisas realizadas. O objetívo 
é produzir, ·rapTdamence, -alimentos como o trigo e outrqs que pesem na nossa 
balança comercial. Não nego que esses aspectos que V. Ex' levanta sejam ím~ 
portantes, mas asseguro que para atendê-los precisamos produzir mais e rile~ 
lhor. ~ __ _ 

Eu preferiria q-ue--o --aovei'n-o~Federal considerasse como inve_stimentos 
rentávds as despesas-com a irriga-ção no Nordeste, em vez de considerá-las 
apenas meras- aplicações de caráter social. Clúo, porque na realidade, uma 
vez -rrrtga<h- "ã: -prOdliiiVidã:d-e ·aa -teó·a--t<;rná..:se mq· gra:nde~- ú·-seu·rendimento 
torna~se tão elevado que tais investimentos se pagam com segurança em pou-

cos anos._ ---- .--- -~--"""'·'---"-'---'--- ---=------------·--
Há poucos dias diSCuti ess.e-problema com o Ministro Am_aury Stábile. 

Precisamos investir, para irrigar -um hectare no Nordeste, cerca de 400 mil 
cruzeiros. Ora, 400 mil cruzeiros ê o_quanto c_uSf;ftim hectare p.ã,ojrrig<ido em 
São Paulo. Vê-se, então, que não se trata apenas de exercer urrla ação- social, 
filantrópica ou ca:tiTa1i'lã;- -os- efeitos socLais, o _Çóiri_J;>ate à pobreza fazem~se 
como conseqüência. O Governo mata dois coelhos com uma cajadada só. 

O Sr. Passos Pôrto - Perfeito! 

O SR._ JOSÉ LINS -_Res.Q!verá Q problema sqcj_al e_c_~iará um~ econo~ 
mia equilibrada de alto rendimento ou Qe a_lta PN_c;l.~_~ivid~gc;. -

O Sr. Passos Pórto - ... e autoRsustentâvel. 

O SR, JOS!ô LINS- Um_i!.çconomi.a capaz de servir de sustentáculo, a 
um processo permanente de desenvolvimento da região. 

Agradeço o oportuno aparte de V. Ex• Sr. Pr~Idente, o PRO FIR reco
menda o plantio do trigo. O trigo é a cultura determinante do Programa. Sua 
área de atuaç_ão compreende inicialmente o Distrito_ F_edera_l, Goiás, Bahia, 
Minas GeraiS"; Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e São Paulo. sendo que, 
agora, já o Governo concede uma abert]Jra para o No_rdest~. Há várias razões 
pelas quais_ o Governo exige o plantio do trigo. 

O Sr. Passos POrto - Eu sei. 

O SR. JOSÉ .UNS- V. Ex• gostaria de citá-las~ 

O Sr. Passos Pôrto- Vou dizer a V. Ex'" o seguinte: a luta pela emanciR 
pação da produção do trigo no Brasíl é antiga. i:ú:sde o Ministro Cleofas, 
quando Ministro da Agricultura, eu acompanho a política do trigo feita pelo 
Ministério da Agricultura. Nós temos tido conqu~stas na políticade substiR 
tuição de importação, de produção de trigo no }Jr~§il~ Ela está chei_a de marR 
chas e de contramarchas, de ilcgalidad~, fraud<;s, c~_rru_pções, trigo-papel, 
sabe V. Ex~ como é. Acabaram com aqueles moinhos de trigo do Rio Grande 
que tanta importância tiveram_ na aceitação dessa cultura. E é um objetivo 
quase que permanente do Minis.tério a produção de trigo nacional para evi-

ta. r, justamente, esses recursos que são evadidos anualmente para importação 
de um insumo básico à alimentaç_ão do brasileiro, Q que eu senti, quando es
t_ava oUvindo V. Ex•:t, é que me pareceu que o PROFTR está sendo criado não 
para fazer irrigação, mas fazer a política de produção de trigo no Brasil. E de 
.s,u_bstituiçào, quer dizer, não haver )~portação de trigo. Mas aí_ é que eu dígo, 
não se atinge oS objetívos básiCos para irrigação· no nosso País, que_ê a insta
lação, a implantação desse programa em regiões oride haja irregularidade de 
chuvas. 

O SR. JOSf: UNS- Bem, asregíões que sofrem de irrégularidades de 
chuvas necessitam de irrigação. Para ejas {;questão _essenciaL Elas não pçdem 
desenvolver, com segurança, a sua agricultura se não irrigarem as suas terras. 

Esse é um objetivo visceratmente ligado ao programa de desenvolvimenR 
to das regiões semi~âridas. Mas. há outros objettvos ligados à produção nacio
nal, como o do_ abastecimento re-gular dos mercados interno e externo, com 
economicidade e segurança satisfatória_s. Essas razões podem determinar ou 
impor, pelo menos, o uso de uma irrigação complementai. 

O Governo pode interessar-se por um programa dessa natureza, para 
que os produtos agrícolas possam chegar o mais barato possível aos merca
dos consumidores ou exportadores. As-áreas objeto desse tipO de ação devem, 
normalmente. ser localizadas nas proximidades dos municípios mais populoR 
sos ou de mercados mais consistentes. Quanto ag PROFIR. as razões pelas 
quais o programa impõe, pelo menos, uma colheita de trigo são, prtmelrõ, o 
custo das importações nacionais, atualmente de cerca de 800 mHhões de dólaR 
res por ano. 

O Sr. PaSsos Põrto ..:.:.. QuaSe um bilhão. 

O si. JÚSÉ LlNS- AÚ iadÕ diSso a quanilqade imporÍa_da se eleva a 
cercã de -4,0 ffiilhÕes de tonel<.i.das, erlquiittO o consuinO ii-ltcrno é, hoje, da or
dem de 6,5 a 7 milhõe~ de tont;:l_adas. Só o subsídio, nobre Senador, dado -ª-_q 
t-Tigo ilacional, cuja pi-odll"tivTdãde é-rrlUito baixa, chegou ao absurdo de 90 bi~ 
lhões de cruzeiros no ano de 1981. 

O Sr_ Passos Pôrto- Ai seria o incentivo; a subsídio é dado já na Comer~ 
cialização. 

O_ SR. JOSt LIN~ --:-:- O subsí~io ~dado_ em proveito do_ consumidor. 
Mas vOltando ao PRO FI R~ Sr. Presidente, para cada tOO mil hectares irR 

rigados prevêRse uma aplicação de crédito do Governo de cerca de 15 a 20 biR 
iirõ·es ·cte ·cruzeiros;- o··que· significa- uma-estirmítiva-de -custo por-hectare-s-up-e• 
rior a 150 ou 200 mil cruzeiros. 

_ A ~mpl!lntação do programa ensejar~·- é cla~o, Uf?a forte demanda, de 
tratores:~othedeiras, implemc!ntos agrícolaS e reriiTizant~S.~fOrtalecendo, des
se modo, os correspondentes segmentos d~ indústria- nacional, com efeíto 
multiplicador, tanto no nível de emprego, como na geração de tributoS e de 
rendas. CalculaRse, também, uma demanda adicional de .cerca de .100 mil to
neladas de fertilizantes por ano. 

O estabelecimento de culturas, fi(i período em qi.le normalmente falta 
chuva. isto é, de maio a setembro possibilitará uma utilização .mais racional 
da_ proPriedade rural e de sua irlfra-estrUtura,-permitindo, também, uma 
maior UtiliZação CfãS illâ(iUínaS"-e-Impreme-ritos dís"pOníVcis e ·portantO maíor 
renda e maiores lucros. 

O Sr. Passos Pôrto- Ê:. Ele aproveita justamente o período estival, que 
n-ão SCria de falta de chuva, é o período mesmo em que não há chuva. Aqui há 
uma COincidência entre o períoáo- estival com a óaixa temperatura. 

O SR. JOSÉ UNS - Sim, claro. 

O Sr. Passos Pôrw - Por exemplo, os meses de julho e agosto ... 

O SR. JOSÉ UNS- São meses secos, que poderão resultar produtivos, 
se houver irrigação. 

O Sr. Passos PJrto - Ajudam a maturação do solo. 

O SR JOSf: LINS - Exatamcnte. 

O Sr. Passos Pôrto- Agora, veja V. Ex~, como o destaque está sendo 
dado ai à forma d_o empre.sariado agrícola brasileiro. Quer dizer, há produção 
capitalista da agricultura, há aumento justo da produção. 

O SR. JOSÉ UNS - Claro. 

O Sr. Passos Põrto- ... há substituição da importação. De uma certa 
forma, melhora a Região, mas não soluciona, Sob o ponto de vista da írri
gação, o grande desafio brasileiro, que éjustami!nte naquelas. áreas-secas, de 
chuvas irregulares, -porque aqui há regularidade - naquele período estiR 
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vai, eles deviam aproveitar para fazer um rodízio de cultura e uma cultura, 
usando a ociosidade do maquinário agrícola, que estará parado no meio des
se período. Mas veja V. Ex'". a demanda de fertilizantes, que ainda são impor
tados. 

O SR. JOS!O UNS - Hoje já melhoramos. 

O Sr. Passos Pôrto -A não ser os nitrogenados. Só os nítrogenados não 
são. Os potássicos estamos aguardando por Sergipe, pelos nossos Estados. E 
os de fósforo ... 

O SR. JOSÉ UNS -As jazidas de fosfatados estão sobrando, hoje. O 
problema é mais de exploração, que ainda não cresceu o suficiente. 

O Sr. Passos Pôrto- ... estamos com uma produção residual, quer dizer, 
produção residual do parque industrial brasileiro. 

O SR. JOSÉ UNS - É verdade. 
Estamos produzindo fertilizantes nitrogenados nos pólos petroquímicos, 

principalmente na Bahia, em São Paulo e em Sergipe. Temos grandes-possibi
lidades quanto ao potássio também de Sergipe. 

O Sr. Passvs Pôrtv - Temos lá a unidade de amónia e uréia. 

O SR. JOSt UNS- Refiro-me também ao potássio, que é_ fundamental 
e que hoje importamos. 

O projeto potássio, Senador Passos Pórto vem, aliás, se arrastando há 
anos, como V, Ex'" sabe. 

Mas, V. Exf tem inteira razão quando chama a atenção do Governo para 
a necessidade_ do desenvolvimentO-da irrigação no Nordeste. 

O PRO FIR é importante, mas não se pode esquecer o compromisso se
cular para com uma região, onde a seca é a causa constante da pobreza do po
vo. Com ou sem PROF1R o Governo não pode deixar de ampliar os investi
mentos em irrigação no Nordeste, onde não há outra solução fora da agricul
tura irrigada. 

Mas, volto, Srs. Senadores, à análise do PRO FI R. Podem ser por ele be
neficiados tanto os produtores rurais, pessoas tisicas ou jUr1dicas, como as 
suas cooperativas. Estas tanto podem irrigar as suas próprias terras, como 
coordenar financiamentos para os seus cooperados. 

Para financiar o programa, o Governo vai utilizar recursos_ de três ori
gens: primeiro, fundos provenientes da comercialização do trigo importado, 
ou seja, do chamado Fundo do Trigo já tão conhecido; vai também utilizar 
recursos externos, oriundos de_ bancos internacionais de desenvolvimento, 
como é o caso do BID e do BIRD, e finalmente recursos diretos do orçamen
to monetário nacional. 

O uso da irrigação complementar, nos per1odos de estiagem, diminuirá 
seguramente as frustrações devido às secas. Isso é importante. Os dados mos
tram que, no cerrado, 95% dos recursos do PROAGRO são destinados a 
cobrir prejuízOs devidos a esse tipO de frustração.~ que, embora o cerrado te
nha uma estação chuvosa mais regular do que a do Nordeste, assim mesmo o 
índice de frustração é elevado. 95% dos recursos do PROAGRO têm sido ali 
usados para pagar tais perdas, devido às estiagens. 

Em 1981, os recursOs despendidos pelo PROAGRO nessa região se ele
varam a 90 bilhões de cruzeiros. Essa cifra astronómica mostra a necessiáaae 
da irrigação complementar. 

O Programa vai financiar, Sr. Presidente, máquinas e equipamentos de 
irrigação de procedência nacional ou estrangeira, estas desde que não fabrica
das no País. Esses equipamentos devem ser movidos a eletriddade - e isto é 
interessante - ou a outro tipo de energia não derivada do petróleo. 

Financiará, também, obras e instalações hidráulicas, compreendendo 
aquelas necessárias à captação; armazenamento e condução -de água, tais 
como represas, tomadas de água, canais ou tubulações em terrenos em declive 
e, finalmente, obras de drenagem. 

Financiará ainda obras e instalações elétricas ou que produzam outros 
tipos de energia não deriv-adas do petróleo. 

Tais finariciamentos abrangerão os ·seguintes limites: quando se_ tratar de 
miniprodutores, de pequenos produtores, ou de coopertivas cujO --CfUãdro so
cial ati v o se componha ,de 70%, pelo menos, de mini e pequenos produtores, o 
Programa financiará 100% das obras; quando se tratar de médios produtores, 
e grandes produtores ou de suas coopem.tivas, o Programa ~n_anciará até 
80%. 

Os encargos financeiros foram fixados para as áreas da SUD~M e SU
DENE, para o Espírito Santo e para o Vale do Je.quitinhonha, em Minas Ge
rais, em 35% ao ano e, nas demais regiões, em 45%. De qualquer modo esses 

encargos, na vigência dos créditos, não poderão exceder à soma de juros de 
5% ao ano, mais a correção monetária, calculada esta em função dos seguin
tes limites: nas áreas da SUDAM e SUDENE. no Espírito Santo e no Vale do 
Jequitinhonha, em Minas Gerais, 60%, nas demais áreas, 70%. 

O esquema de reembolso deve ser pactuado em prestações semestrais, 
coincidentes Com a comercialização das safras, vencendo-se a primeira pres
tação 6 meses após o término do período de carência. 

O PROFIR prevê também, Sr. Presidente, que o agente financeiici se 
obriga a conceder ao mutuário, crédito de custeio durante todo o período de 
formação das suas lavouras. 

O Programa está tendo um amplo sistema de divulgação. Os projetes es
pecíficos podem ser elaborados seja pelo sistema ABCAR, seja por empresas 
particulares tendo, neste caso, o_ custo incluído no financiamento. 

O Sr. Passos PQrto - Isso foi objeto realmente de uma luta incrível. 
Sabe V. Exf que um projeto desses estava custando 80 / 100 mil cruzeiros c, às 
vezes, por exemplo, o pequeno proprietário não tinha nem os recursos que 
são exigidos para fazer o projeto, esses projetes só são exigidos para o preço 
de financiamento e, às vezes, são projetas que n.ão precisam de nenhuma téc
nica para sua implementação. Outra coisa que também gostaria de dizer a V. 
Ex• é que tenho a impressão de que esse Programa é complementar ao PRO
VÃRZEA. 

O SR. JOSÉ UNS - Realmente V. Ex' tem razão. 

O Sr. Passos Pôrto- Quer dizer, des fizeram o PROV ÁRZEA, e estão 
fazendo agora o PROFIR. 

O SR. JOSÉ UNS -É verdade. 

O Sr. Passos Pôrto- Eles se complementam, porque é justamente dre-
nagem e irrigação. · -

O SR. JOSÉ UNS - É verdade. O PROV ÃRZEA abrange principal
mente drenagem, já que tenta aproveitar án ·_nundáveis. O PROF IR, ao 
contrário, Lenta suprir de água Úft>as carentes. De modo que os dois Progra
mas são, como diz V. Ex', I..":Omplementares. 

Mas dizíamos, Sr. Presidente, que quanto à elaboração dos projetes es
pecíficos os pequenos produtores podem recorrer ao sistema oficial de assis
tência rural. .. 

O Sr. Passos Pórto - A ABCAR: 

O SR. JOSÉ UNS- Sim. A ABCAR. Mas, como o número de solici
tações é grande, para que não haja maiores dificuldades, o Governo também 
admitirá que o mutuário "recorra a· uma empresa e inclua a despesa do projeto 
no esquema geral do seu programa de financiainento. 

O Sr. Passos Pôrto- E sobretudo, nobre Senador, desburocratizar esses 
projetes. V. Ex• conhecendo-os, verá que é muito mais difícil do que uma de
claração do Imposto de Renda, há coisas inúteis. O pobre do lavrador que vai 
a uma empresa dessa para solicitar o financiamento até desanima diante das 
exigên_cTaS do projeto. 

O SR. JOSE UNS- V. Ex• tem razão, os agricultores, em geral, não 
têm experiência de trab:ilho com os órgãos de financiamentos; Eles tên1 muita 
dificuldade para preparar os pedidos de empréstimos, os esquemas de exe
cução de obras ou coisas semelhantes. V. Ex• tem toda razão. 

Mas, como não poderia deixai' de ser, Sr. Presidente, o Ministério tam
bém oferece aos usuários do PRO FI R, o necessário apoio no campo da pes
quisa. Segundo iriforrriaçõ"Cs de que--dispomos está sendo montado junto ao 
Centro de Pesquisa Agropecuária do Cerrado, um subcentro para experiên
cias com culturas irrigadas, para treinamento de técnicos e para demons
tração aos produtores. Da mesma forma, junto ao Centro Nacionalde Pes
quisa do Arroz e do Feijão, junto ao Centro Nacional de Pesquisa do Milho e 
do Sorgo e junto às Universidades, estão sendo instalados núcleos de treina
mento para técnicos e produtores, além de esquemas de pesquisas com irrf
gação dirigida exatamente para as culturas envolvidas no Programa. 

Já existem variedades recomendadas e especificações para as condições 
do cerrado. 

Os resultados até agora obtidos- é a informação que eu tenho, nobre 
Senador Passos Pôrto - tanto a nível de pesquisa, como de lavouras, de
monstram excelentes rendimentos das culturas irrigadas, desde que observa
das essas especificações. E esse o caso ã que V. Ex• se referiu: os terrenos do 
cerrado exigem uma tecnologia própria. 

O Sr. Passos Pôrto- Esse é um pacote técnico da EMBRAPA, ... 
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O SR. JOSÉ LINS - Exatamente. 

O Sr. Passos Pôrto - .T. fc!itá, aliás, com experíêncías ·realizadas em 
Brasília e na região geocconômica; também com o au:xílio_da Univers-ídade 
Federal de Mi nas Gerais. 

O SR. JOSE LINS - Hoje, há outras universidades _envolvidas, em 
vários Estados. Mais de mil técnicos foram treinados. 

Foram já realizados três cursos de treinamento, sendo que esses técnícos 
estão treinando outros técniCos e, estes, pdr sUa vez, estão traOalhando junto 
aos agricultores. 

A EMBRATER; através de suas lifiadas em cada Estado, pode elabor<:~r 
projetas para os agricultores interessados e prestar a orientação de que neces
sitarem. O manejo adeqUado da irrigação está sendo ensinado, uma vez que a 
aplicação correta dessa técnica é considerada essencial para o sucesso do pro
grama. 

O PROFIR, Sr. Presidente, é como salientou o S!!nador Passos Pürto, 
complementar ao PROVÁRZEA. Forma, com ele, u-m-=conjlúúo- cteincdídas 
dirigidas para a regularização dos recursos de água que, infelizmente, quase 
deixou à margem a grande questão do Nordeste. É certo que, ultimamente, o 
Governo tem se sensibilizado com _os rcc_iamQs dQS parlamentares nordesti· 
nos. Uma parcela de 10% dos recursos, a juros menores do que os cobrados 
para o Centro-Sul, foi prometida para a Região semi·árida. Isso porém não 
nos basta. Por esta razão, ao trazer ao conhecimento do Plenári_o_essas infor
mações sobre o PRO FI R, deixo o meu- apelo ao Governo no sentido de que 
amplie também os seus investirnCrilós no programa de irrigação do Nordeste. 

O Sr. Passos Pôrto - V.- Ex~ concede um aparte? 

O SR. JOSÉ LINS - Com prazer. 

O Sr. Passos Pürto- Para se criar no País, e acho que esse p-rograma é 
importante pela tecnologia que ele vai gerar, quer- dizer, pela experiência de 
novos técnicos. Veja V. Ex• que mais de mil técnicos já fizeram e.o:;tágio nesses 
programas de irrigação. 

O SR. JOSÉ LINS - É verdade. 

O Sr. Passos Pórto- V. Ex•, aliás, sabe mais do que todos nós, porque é 
o Presidente da Sociedade Nacional de Irrigação. Agora é que me lembrei que 
V. Ex~ é o Presidente da Sociedade Nacional de Irrigação e sabe muito bem 
V. Ex~ de que uma das carências nossas é a de técnicOs em irrigação. 

O SR. JOS!:: UNS- V .. Ex• tem razão. 

O Sr. Passos Pôrto- Nós não ternos, ainda, experiêncía: sedimentada no 
Brasil em irrigação e considero este o programa mais sério e mais importante 
da economia brasileira. 

O SR. JOSÉ LINS - V. Ex• tem razão. 
A ABID- Associação Brasileira de Irrigação e Drenagem, acompanha 

tudo o __ que vem acontecendo no País. Realiza, sistematicamente, ç:ongressos 
nacionais de grande i,mportância. 

Ainda há poucos dias encerramos o VI Congresso, em Belo Horizonte, 
com a presença do Ministro Mário Andrcazza. Este tem sido um graride alia
do do Nordeste. Comentou-se, mais uma vci, ali, a·deliciênci!l da açãogover-

namental na região semi-ãriçia. Levantou-se, mais uma vez, a importância da 
-agricultura irrigada para a solução do problema social do N ardeste. Por isso, 
julgo oportuno lembrar ao Governo que o PROFIR poderá dar uma nova di
mensão ao esforço de redenção das populações pobres daquela região. Os 
meus aplausos ao Governo Federal, ao Ministro Amaury Stábile c_ aos seus 
técnicos. Os meus aplausos e o meu apelo em favor dos nordestinos. O PRO
FIR abre uma nova perspectiva para a irrigação. Mostrará com mais ênfase o 
extraordinário papel que ele há de desempenhar no País. Que ele torne mais 
fáCil -a compreensão da problemática da sofrida terra nordestina. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Multo bem!) 

ATA DA 68• SESSÃO, RÊALI.ZADA EM 20 DE MAIO DE 1982 
(Publicada no DCN- Seção II - de 21-5-82) 

RETIFICAÇÀO. 

No Projeto de Lei da Câmara n'~ 54(82 (n'~ 5.283/81, na Câmara dos De
putados), que "dispõe sobre o desmembramento dos Conselhos Federais e 
Regionais de Biomedicina e de Biologia": 

Na publicação do projeto, lido no Expediente, feita na página n'11683, I• 
coluna, no seu art. {'?, 

Onde se lê: 

ArL l'~ Passam a constituir autarquias federais autõnorilas, vínculadas 
ao Ministério do Trabalho, os Conselhos Federais e Regionais de Biomedici
na e de Biologia, criado_s pela Lei n'? 6.684, de_3 de setembro de 1979. 

Leia-se: 

Art. I'~ Os Conselhos Federal e Regionais de Biomcdlcina e de Biolo
gia, criados pela Lei n'1 6.684, de 3 de setembro de 1979, ficam desmembrados 
em Conselhos Federal e Regionais de Biomedicina e Conselhos Federal c Re
gionais de Biologi~, passand<? a constituir_ entidades autárquicas autónomas. 

ATA DA 108• SESSÃO, REALIZADA EM II DE AGOSTO DE 1982 
· (Publicada no DCN - Seçào II - de 12-8-82) 

RETIFICAÇÀO 

No Projeto de Lei da Câmara n' 54/82 (n' 5.283/81, na Câmara dos De
putados), que '"'dispõe sobre o desmembramento dos Conselhos_ Federais e 
Regionais de Biomcdicina e de Biologia'': 

Na p·ágina 2765, 2• coluna, na_ aprovação do projeto, no seu art. l '1, 

Onde se lê: . 

Art. l '~ Passam a constituír autarquias federais autônomas, vinculadas 
ao Ministério do Trabalho, os Conselhos Federais e Regionais de Biomedici
na e de Biologia, criados pela Lei n~' 6.684, de 3 de setembro de 1979. 

Leia-se: 

Art. 1 '1 Os Conselhos Federal e Regionais de Biomedicina e de Biolo
gia, criados pela- Lei nQ 6.ti84, de 3 de setembro" de-1979, ficam desmembrados 
cin-Consellios Federal e Regionais de Biomedicina e Conselho~ Federal e R c· 
gionais de Biologia, passando a constituir entidades autárquicas autônOiTiaS. 

ATA DAS COMISSOES 

COMISSÃO DE SERVIÇO I'ÜBLICQ_CIVU. 
TERCEIRA REUNIÃO, REALIZADA EM li DE AGQSTO DE 1982 

Aos onze dias do mês de agosto de mil novecentos e oitenta e dois, às 
onze horas, na Sala de Reuniões da Comissão (Ala Senador Alexandre Cos
ta), presentes os Senhores Senadores Agenor Maria-Presidente, Aderbal Jure· 
ma, Gastão Müller, Bernardino Viana e a Senhora Senadora Laélia Alcânta
ra, reúne-se a Comissão de Serviço Público CivÍL Deixam de comparecer. por 
motivo justificado, o::~ Senhores Senadores Raimundo Pa_ren~_Lourival B<tp
tista e Moacyr DaHa. Havendo número regimental, são abedos os trabalhos, 
com a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como apro
vada. A seguir, passa-se à apreciação das matérias constantes da pauta e, pela 
ordem, a Prcsidêncía concede a palavra ao Senhor Senador Aderbal Jurem a 
para emitir o seu parecer sobre- o Projeto de Lei da Câmara n'1 072, de 1982~ 
que "Dispõe sobre a criação de cargos na Secretaria do Tribunal Regional 

Eleitoral do Estado da Paraíba e dá outras providências··. Não hú debates, e a 
Comissão, por unanimidade dos membros presentes, aprova o parecer do Re
lator, que conclui favoravelmente au_ projeto. Prosseguindo, a Presidência 
concede a palavra a Senhora Senadora Laélia Alcântara para emitir o seu pa
recer sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 055~_de 1981, que "Torna obriga
tória~ liqitação nos casos de ali~nélçâo de bem público e em hipótese de aqui
sição-Ou arrendamento de bem imóvel destinado ao Serviço Público, introdu
zindo alteraÇões no Decreto-lei n'~ 200, de 25-2· 77, que dispõe sobre a organi
zação da Administração Federal. e determina outras providências". Não há 
dehates, e a Comissão, por unanimidade, aprova o parecer da Rela tora, que 
conclui pelo seu arquivamento, nos termos da letra .. C .. , do art. 154, do Regi
mento Interno do Senado Federal. Continu;mdo, a Pr~idência çoncedc a pa
lavra ao Senhor Senador Bernardino.Viana para emitir o seu parecer sobre o 
Projeto de Lei _çia Câmara n'? 07_7, de 1982, qve_ "Dispõe sobn: a rccstrutu-



Agosto de 1982 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se<iio II) Quinta-feira 26 3105 

ração dos Grupos Direção e Assessoramento Superiores e Atividades de 
Apoio Judiciário do Tribunal Superior Eleitoral, e dá outras providências". 
Não há debates, e a Comissão, por unanimidade, aprova o parecer do Rela
tor, que conclui farovavelmente ao projeto. Em seguida, a Presidência conce
de a palavra ao Senhor Senador Gastão MUller para emitir o seu parecer 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 078, de 1982, que "Dispõe sobre a rees
truturação do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores do Tribunal Re
gional Eleitoral e a fusão dos Quadros Permanentes das Secretarias dos Tri
bunais Regionais Eleitorais dos Estados da Gu_an_abara e do _Rio de Janeiro". 
Não há debates, e a Comissão, por unanimidade, aprova o parecer do Rela
tor, que conclui favoravelmente ao projeto. Nada mais havendo a tratar, 
encerra-se a reunião, lavrando eu, Luiz Cláudio de Brilo, Assistente da Co
missão, a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presi
dente. 

COMISSÃO DE ECONOMIA 
IO• REUNIÃO, REALIZADA EM II DE AGOSTO OE 1982. 

Às nove horas do dia onze de agosto de mil novecentos e oitenta e dois, 
na sala de reuniões da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho, com a pre
sença dos Srs. Senad_ores Luiz Cavalcante, Presidente em exercício, Bernardi
no Viana, Benedito Ferreira, José Fragelli, Lomanta Júnior e_ Milton Cabral, 
reúne-se a Comissão de Economia. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senadores José 
Lins, Lenoir Vargas, Teotónio Vilela, Pedro Simon, José Richa e Alberto Si I-
va. 

Havendo número regimental o Sr. Presidente declara abertos os traba_
lhos, dispensando a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como 
aprovada. 

São apreciadas as seguintes ma-téfiaS: 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 24(82- Fixa prazo para o paga

mento dos empréstimos obtidos por estudantes através do Programa Especial 
de Crédito. 

RELATOR: -Senador Lomanto Júnior. 
PARECER:_ favorável ao projeto. 
CONCLUSÃO: aprovação do parecer do relator~ 
MENSAGEM N9 98/82- Do Sr. Presidente da República, submetendo 

à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro· da_ FazenQa, para 
que seja autorizado o Governo do Estado do Espírito Santo, a contratar ope
rações de crédito nos valores de Cr$ 188.715.000,00 e Cr$ 615.992.188,23. 

RELATOR: Senador Milton Cabral. 
PARECER: favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Reso

lução. 
CONCLUSÃO: aprovação do parecer do relator. 
MENSAGEM N• 85(82- Do Sr. Presidente da República, submetendo 

à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, pata 
que seja autorizado o Governo do Estado da Bahia, a contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ 602.516.000,00. 

RELATOR: Senador Bernardino 'Liana. 
PARECER: favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Reso

lução. 
CONCLUSÃO: aprovação do parecer do relator. 
MENSAGEM N• 86/82- Do Sr. Presidente da República, submetendo 

à aprovação do Senado Federã.l, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizado o Governo do Estado da Bahia, a contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ 1.702.223.000,00. 

RELATOR: Senador Bernardino Viana. 
PARECER: favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Reso

lução. 
CONCLUSÃO: aprovação do parecer do relator. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 37(82- Aprova o tex

to do Acordo sobre Transporte Aéreo Regular, firmado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Bélgica, em Bruxelas, a 19 de 
setembro de 1980_ 

RELATOR: Senador Bernardino Viana. 

PARECER: favorável ao projeto. 
CONCLUSÃO: aprovação do parecer do relator. 
MENSAGEM N'? 84/82- Do Sr. Presidente da República, submetendo 

à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de São Miguel do Araguaia (GO), 
a contratar operação de créditO no valor de Cr$ 33.150.000,00. 

RELATOR: Senador Benedito Ferreira. 
PARECER: favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Reso-

lução. _ 
CONCLUSÃO: aprovação do parecer do relator. 
MENSAGEM N• 96(82- Do Sr. Presidente da República, submetendo 

à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefertura Municipal de Rondonópolis (MT), a contra
tar operação de crédito no valor de Cr$ 73.169.900,00. 

RELATOR: Senador Benedito Ferreira. 
PARECER: favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Reso

lução. 
CONCLUSÃO: aprovação do parecer do relator. 
MENSAGEM N• 93(82- Do Sr. Presidente da República, submetendo 

à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Pedra Preta (MT), a contratar 
operação de crédito no valor de Cr$ 60.000.000,00. 

RELATOR: Senador Benedito Ferreira. 
PARECER: favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Reso

lução. 
CONCLUSÃO: aprovação do parecer do relator. 
MENSAGEM N• 88(82- Oo Sr. Presidente da República, submetendo 

à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizado o Governo do Estado de Minas Gerais a contratar ope
ração de crédito no valor de Cr$ 1.770.741.100,00. 

RELATOR: Senador José Fragelli. 
PARECER: favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Reso-

lução. __ 
CONCLUSÃO: aprovação do parecer do relitor. 
MENSAGEM N• 39(82- o·o Sr. Presidente da República, submetendo 

à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Aracaju (SE), a contratar ope
ração de crédito no valor de CrS 87.786.000,00. 

RELATOR: Senador Luiz Cavalcante, que Para emitir seu parecer con
vida o Senador José Fragclli para assumir a Presidência. 

PARECER: favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Reso
lução. 

CONCLUSÃO: aprovação do parecer do relator. 
MENSAGEM No 97/82- Do Sr. Presidente da República, submetendo 

à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizado o Governo do Estado de Alagoas, a contratar operação 
de crêdito no valor de Cr$ 1.172.118.000,00. 

- RELA fOR: Seriador Luiz Cavalcante. 
P..:\REC!=:R: fa_\.•o_fãvel, concluindo por apresentar um Projeto de Reso

lução. 

CONCLUSÃO: aprovação do parecer do relator. 
A seguir, o Senador José Fragelli faz retornar ao Senador Luiz Caval

cante a presidência dos trabalhos. 
__ MENSAGEM N• 155(82- Oo Sr. Presidente da República, submeten

do à aprovação do Senado Federal, propOsta do Sr. Ministro da Fazenda, 
para que s_eja autorit~_da a Prefeitura Municipal de Ilhéus- (BA), a contra
tar operação de crédito no valor de Cr$ 218.094.000,00. 

RELATOR: Senador Lomanto Júnior. 
PARECER: favorável, concluindo por apres.enlar um Projeto de Reso-

lução. 
CONCLUSÃO: aprovação do parecer do relator. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Francis

co Gl,lil)J.erme Thees Ribeiro, Assistente da Comissão, a presente Ata que, 
lida e aprovada será assinada pelo Sr. Presidente. 
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SUMÁRIO 
1- ATA DA 120• SESSÃO, EM 26 DE AGOSTO DE 19~2 

LI - AJlERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Parecer 

Referente à segUinte matéria: 

-Projeto de Lei do Senado no 229, de 1979-Complementar. 

1.2.2 - Discursos do Expediente 

SENADOR PAULO BROSSARD- Crise sócio-ecoilõmica que ora 
atravessa o _Uruguai. Estreiúim-ento dos laços comerciais e·culturais do 
Brasil com aquele país vizinho. 

SENADOR JOSÉ UNS, como Líder- Homenagem prestada pelo 
Tribunal de Contas da União ao ex~ Ministro Henrique de La Rocque, por 
ocasião de sua aposentadoria. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO~ Reparos ao noticiãrio de "A 
Voz do Brasil", referente a pronunciamento de S. Ex~. feito na sessão de 
ontem. Providências adotadas pelo Sr. Ministro da Justiça, com relação a 
ocorrência verificada no Município de Ecoporanga-ES, envolvendo_ inte~ 
grantes do PMDB daquele Estado. 

SENADORA DULCE BRAGA- Quadro político-eleitoral do País. 

l.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Resolução n9 183 [8 r, que autof"íia o- GO-veinõ do Esta
do do Rio Gri:inde do Norte a elevar em Cr$ 29.364.200,00 (vinte e nove 
milhões, trezentos e sessenta e quatro mil e duzentos cruzeiros) o montan
te de sua dívida consolidada. Apreciação sobrestada por falta de quorum 
para votação do Requerimento n9 123/82. 

-Projeto de Resolução n9 258/81, que autoriza a Prefeitura Munici.::
pal de Boca do Acre (AM) a elevar em Cr$ 8.613.200,00 (oito milhões, 
seiscentos e treze mil e duzentos cruzeiros) o montante de sua dívida con
solidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 266/81, qUe autorízã a Prefeitura Munici
pal de Catanduva (SP) a elevar em Cr$ 39.300.000,00 (trinta e nove mi
lhões e trezentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Vo
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 25/82, que autoriza -a Prefeitura Munici
pal de Alexânia (GO) a elevar em Cr$ 7.279.000,00 (sete milhões, duzentos 
e setenta e nove mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. V o- __ 
tação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n~' 33/82, q-ue autoriza a Prefeitura Munici
pal de !ta pira (SP) a elevar em Cr$ 29.745.360,00 (vinte c nove milhões, se-

teceÍltcis e quarenta e cinco mil, trezentos e sessenta cruzeiros) o montante 
de sua dívida c-Onsolídada. Votação adiada por falta de quornm. 

-J~rojeto de Resoluç_ão n? 38/81~ que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de Rio Claro (SP) a elevar em CrS 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e 
dois milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, seiscentos e trinta cruzei
ros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Resolução n9 108/81, que autoriza o Governo do Esta
do do Rio Grande do Sul a elevar em Cr$ !0.027.899.259, 79 (dez bilhões, 
vinte e sete milhões, oítcicentos e noventa e nove mil, duzentos e cinqüenta 
e n'ove cruzeiros e setenta e nove centavos) o montante de sua díVida con~ 
solidada. Votação adiada por falta de quorum, 

-Projeto de Resolução n~' 240/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Coxim (MG) a elevar em Cr$ 12.356.000,00 (doze milhões, trezen
tos e cinqüenta e seis mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 
vº~ação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 30/82, que autoriza a Prefeitura Municí~ 
pai de Araguaína (GO) a elevar em CrS 159.638.841,00 (cento e cinqüenta 
e nove-milhões, seiscentos e trinta e oito mil, oitocentos e quarenta e um 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta 
de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 80/82, que autoriza a PrefeitUra Munici~ 
pai de Tocantinópolis (GO) a elevar em Cr$ 43.371.328,00 (quarenta e três 
milhões, trezentos e setenta e um mil, trezentos e vinte e oito cruzeirOs) o 
montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quornm. 

- Projeto de Resolução n<J 218/81, que autoriza o Governo do Esta~ 
do de Minas Gerais a elevar em Cr$ 988.603.570,49 (novecentos e oitenta e 
oito milhões, seiscentos e três mil, quinhentos e setenta cruzeiros e quaren
ta e nove centavos) o montante de sua dívída_consolidada. Votação adiada 
por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n~' 221 /8 I, que autoriza o Governo do Esta
do do Ceará a elevar em Cr$ 25.239.000,00 (vinte e cinco milhões, duzenM 
tos e trinta e nove mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-_Projeto de Resolução n9 14/82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Jaciara (MT) a elevar em Cr$ 360.000.000,00 (trezentos e sessenta 
mílhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adia
da por falta de quorum. 

~Projeto de Resolução n~> 59/82, que autoriZa o Governo do Estado 
do Rio de Janeiro a elevar em Cr$ 29.079.200.000,00 (vinte e nove bilhões, 
setenta e nove milhões, e duzentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 



3108 Sexta-reira 27 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção H) Agosto de 1982 

-Projeto de Resolução nº 102/82, que auforiza o GOVerno do ESta
do de São Paulo a realizar operação de emprêstímo exterrió~ riO" Valor USI 
150,000,000.00 (cento e cinqUenta milhões de dólares norte-americanos), 
destinada a projetes de saneamento básico e a investimentos da Corripã.
nhia do Metropolitano de São Paulo-- METRO. Votação adiada por fal
ta de quorum. 

-Projeto de ResoluÇão nº 91/82, que ãutOriZa a PrefeítUr3 1vruflici= 
pai de Sousa (PB) a elevar em Cr$ 57.600.000,00 (cinqUenta e sete milhões 
e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n'? 188/81, que autoriza o Governo do Esta
do de São Paulo a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 1.435.641.087,00 (hum bilhão, quatrocentos e trinta e-cTnco milhões, 
seiscentos e quarenta e um mil e oitenta e sete cruzeiros). Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução nº 184/81, que autoriza o Governo do Esta
do d_e São Paulo a elevar em Cr$ 393.810~000,00 (trezenlos e noventa e três 
milhões e oitocentos e dez mil cruzeiros) o montante de sua dívida consoli
dada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução nº 273/81, que autoriza a Prefeiturã MUnici
pal de São Paulo (SP) a elevar em Cr$ 4.182.160.000,00 (quatro bilhões, 
cento e oitenta e dois milhões, cento e sessenta mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução nº 8/82, que autoriza o Governo do Estado 
de São Paulo a elevar em Cr$ 2.022.956.612,82 (dois bilhões, vinte e dois 
milhões, novecentos e cinqilenta e seis mil, seiscentos e doze cruzeiros e oi
tenta e dois centavos) o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução nº 61/82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de São Paulo (SP) a elevar em Cr$ 319.360.800,00 (trezentos e dezeno
ve milhões, trezentos e sessenta mil e oitocentos cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n<? 106/82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de São Paulo a contratar operação de empréstimo externo, no valor de 
US$ 60,000,000.00 (sessenta milhões de dólares norte-americanos), desti
nada à implementação de obras da linha leste-oeste do Metropolitano de 
São Paulo. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n'? 107/82, que autoriza a Prefeitura do Mu
nicípio de São Paulo a co-ntratar empréstimo externo, no valor de USS 
40,000,000.00 (quarenta milhões de dólares norte-iinerica.nos), destinado 
ao programa de investimentos urbanos. Votação adiada por falta de quo
rum. 

-Projeto de Resolução n<? 202/81, que autoriza o Governo do Esta
do do Ceará a contratar emprésthno externo, no valor de US$ 
50,000,000.00 (cinqUenta milhões de dólares norte-americanos) destinado 
ao II Plano de Metas Governamentais -- PLAMEG IL Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução nº 261/81, que autoriza o Governo do Esta
do de Minas Gerais i elevar em Cr$ 1.394.841.410,46 (hum bilhão, trezen
tos e noventa e quatro milhões, oitocentOs e q"uarentã e um niíl, quãtio
centos e dez cruzeiros e quarenta e seis centavOs) o morit.tinte de sua dívida 
consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

- PrOjêfõ de Resolução n<? 232/81; que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Betim (MG) a elevar cm Cr$ 875.103.660,51 (oitocentos e setenta e 
cinco milhões, cento e três mil, seiscentos e sessenta cruzeiros e cinqíienta 
e um centavos) o montante de sua dívida conSOlidada. Votação adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n<?-241/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Manaus a realizar operação de empréstimo exterilo, no valor de 
US$ 10,000,000.00 (dez milhões de dólares norle-americarios), destiilã.da a 
programação de investimentos naquele Inunicípio. Votação adiada por fal
ta de quorum. 

-Projeto de Resolução nº 280/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Belo Horizonte (MG) a elevar em CrS 3.511.440.000,00 (três bi-

lhões, quinheÕtos e onze milhões, quatrocentos e quarenta mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada.-VOtãção adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução nº 237/81, que_autor_iza o Governo do Esta
do de Minas Gerais a elevar em Cr$ 6.359.985.826,47 (seis bilhões, trezen
tos e cinqüenta e nove milhões, novecentos e oitenta e cinco mil, oitocen
tos e -vinte e seis crUZeiros e quarenta e sele centaVos) _o mÕJ!t_ante de sua 
dívida consOlidada. VotaçãO adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n<169/82, que autoriza o Governo do Estado 
de Santa Catarina a elevar em CrS 9.030.408.827,11 (nove bilhões, trinta 
milhões, quatrocentos e oito mil, oi{ocentos e vinte e sete cruzeiros e onze 
centavos) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta 
de quorum. 

-Projeto de Resolução n'? 95/82, que aútoriza a Pr.efeitura Muil"íCi
pal de Fortaleza (CE) a elevar em CrS 218.583.000,00 (duzentos e dezoito 
milhões, quinhentos e oitenta e três mil cruzeiros) o montante de sua dívi
da consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n'? 13/79, de autoria do Senador Mauro 
Benevides, que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para o 
comerciário, I} a forma que específica. Votação adiada por falta de quonmz. 

- Projeto de Lei do Senado nº 329/80, de autoria do Senador Cunha 
Lima, que modifica dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho, 
para o fim de determinar que o pagamento por horas extras habituais tam
bém integre a remuneração. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Leí do Senado n<? 164/81, de autoria do Senador Luiz 
Viana, que declara o Marechal-do-Ar Eduardo Gomes Patrono da Força 
Aérea Brasileira. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n'? 352/78, de autoria do Senador Accio
ly Filho, que dispõe sobre a ação de alimentos. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 255/80, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, que acrescenta dispositivos à Lei n"' 5.480 de 10 de agosto de 
1968, disciplinando o pagamento do 13'? salário devido aos trabalhadores 
avulsos. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado nº 362/79, de autoria do Senador Hum-, 
berto Lucena, que altera dispositivo da Lei nº 6.718, de 12 de novembro de 
1979. Votação adiada_ por X alta de quorum. -

...:..Projeto de Resolução n'? 40/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Betim (MG) a devar em CrS 5.700.000,00 (cinco milhões e setecen
tos mil cruzeiros) o mOntante de sua dívida consolidada. Discussão sobres
tada por falta de quort.im para votação do Requerimento n.,. 309/81. 

-Projeto de Lei do Senado nº 309/79, do Senador Gabriel Hermes, 
que dispõe sobre o exercício da aUditoria contábil, e dá outras providên
cias. Discussão sobrestada por falta c;le quorum para votação do Requeri
mento n' 35/82. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR MOACYR DUARTE- Anunciando pronunciamento 
que fará oportunamente a respeito di criSe- na indústria de extração da 
scheelita no Estado do Rio Grande do Norte. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - 40' aniversário da Legião 
Brasileira de Assistência - LBA. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÀES- Problemática da cacauicul
tura nacional. 

SENADOR TARSO DUTRA -Apelo em prol da concessão, 
pelo Senado, dos recursos financeiros pleiteados pelo Governo do Estado 
do Rio Grande do SuL 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO 

2- DISCURSO PROFERIDO EM SESSÃO ANTERIOR 

Do Sr. Almir Pinto, pronunciado na sessão de 25-8-82. 

3-MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VI CE-LIDERES DE PARTIDOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES. 
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ATA DA 120• SESSÃO, EM 26 DE AGOSTO DE 1982 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 46• Legislatura 

PRESIDENCIA DO SR. ALMIR PINTO 

ÀS I4 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Eunice Michiles- Raimundo Parente- Gabriel Hermes- Alexandre 
Costa - Luiz Fernando Freire - Alberto Silva - Bernardino. Vi.aria -
Helvídio Nunes - Almir Pinto- José Lins- Moacyr Duarte- Martins 
Filho - Aderbal Jurema - Nilo Coelho - Luiz Cavalcante - Lourival 
Baptista- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães- Lo manto Júnior- Dirceu 
Cardoso- Moacyr Dalla- Amaral Peixoto- Álano Barce.los ~M.Urilo 
Badaró ~Dulce Braga - Benedito Ferreira - Henriqúe Santillo- Lázaro 
Barboza- Gastão Müller -José Fragelli _,Mendes Canale- Paulo Bros
sard - Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (A1mir Pinto):_ A lista de presença acusa o com
parecimento de 33 Srs. Senadores. Havendo número rc:::g_ímental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nOssos-trabalhos. 
O Si-~-~~-Secretãiiõ- pi'ocederâ à leitura do Expediente. 

É lido o seguint~ 

EXPEDIENTE 

PARECER 

PARECER N' 651, DE 1982 

Da COmissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n9 229, de 1979- Complementar-, que "institui o auxílio
doença em favor do trabalhador rural e dá outras providências". 

Relator: Senador Almir Pinto 
O Projeto de Lei s-ob exame, de autoria do ilustre Senador Franco Mon

toro, retorna mais uma vez a esta Comissão, para que apreciemos agora a 
manifestação do Ministério da Previdência e Assistência Social sobre a ma
téria, na forma requerida pelo autOr da proposição. 

Como o Projeto onera os encargos da Previdência, o ilustre- Senador 
Franco Montoro, em atendimento à recomendação do_ parágrafo único do 
art. 164 da Constituição Federal, remete seu custeio ao .. acréScii:nO, Se neces
sário, de até dez por cento da contribuição a que se refere o-itein II do art. 15 
da Lei Complementar no 11, de 25 de maio de 1971". 

Sobre o assunto, o Exmo. Sr. Ministro Jair Soares pondera que, '"com
parativamente ao regime geral de Previdência, a limitação das prestaçõ_es dis
pensadas aos rorícolas está ligada ao piinctpi"o da dãO párticipação dos mesmos 
no custeamento de seus bene/fcios·~ (grifo nosso), acrescentando que, "todavia, 
não se pode esquecer que a legislação vigente lhes garante proteção na ocor
rência de riscos por invalidez, velhice ou morte, advindo o respectivo custeio 
da contribuição indireta do produtor, acrescida de percentual destacado da 
folha-de--contribuição dos segurados urbanos (item II do art. 15 da Lei Com
plementar n< li, de 1971)". 

Informa ainda o titular da Pasta da Previdência e Assistência Social, que 
.. foi submetido à elevada consideração do Excelentíssimo senhor-Presidente 
da República, anteprojeto de lei comPlementar estendendo aos empregados, 
empregadores e outros trabalhadores rurais o regiine de que trata a Lei n9 
3.807, de 26 de agosto de 1960, conferindo àquela classe um plano de seguro 
social equilibrado e constr.utivo". 

Diante do exposto e como inexistem razões em contrário, nOsso Parecer 
é pela manutenção dos Pareceres anteriOreS, pela rejeição do projeto quanto à 
constitucionalidade. 

Sala das Comissões, 18 de agosto de 1982.- Aloysio Chaves, Presidente 
- A.lmir Pinto, Relator- Raimundo Parente- João Calmon- Lenoir Var
gas- Mendes Cana/e, vencido - Martins Filho- Aderbal Jurema- Ber
nardino Viana. 

O SR. PRESIDENTE (A1mir Pinto) - O Expediente lido vai à publi
cação. 

Há oradores inscritos. 
COncedo a palavra ao nobre Sr. Senador Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BJWSSA.RD PRONUNCIA DISCURSO 
?UE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBUCADO POS
TERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (A1mir Pi~to)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador José Lins, que falará como Líder. 

O SR. JOSE UNS PRONUNCIA DISCURSO QUE. ENTRE
GUE À REVI SÃ O DO ORADOR, SE.RÃ PUBLICADO POSTE
RIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (A1mir Pinto)- V. Ex• será atendido na forma 
regimental. 

Consulto o Plenário,já que há dois oradores inscritos em breves comuni-
caçõe-s, ·se concordam para a dilatação do prazo para mais 15 minütos. 

Os Srs. Senadores que aprovam queiram permaneCer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
CoriCe-dO a- palavrã, para uma breve comunicação, ao nobre Senador 

Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para uma comunicação. Sem revisão. do 
orador.) - Sr. Presidente e Srs. Se_nadores.: 

Ontem, tive oportunidade de relatar ao Senado o quase atentado de que 
fui vítima, no meu EstadO, durante a minha campanha eleitoral. 

Infelizmente na Hora do Brasil- que é transmitida aqui por dois super
senadores - falaram mais dos pistoleiros do que do atentado de que fui víti
ma. Eles garroteiam a notíCia a sêil. bel-prazer. São duas sabedorias que nós 
temos aqui, acima do Senado, ganhando mais ou igual ao Senador, viajando 
mais do que os Senadores_ou tanto_ quanto eles e mandando mais do que os 
Senadores. Eu, por exemplo, vou fazer essa comunicação e vou para lá ler a 
notícia que irão passar. Eu agora tenho que fazer isso: ir lá ler a notícia. 

$r_ Presidente, é uma questão, que quero dizer a V. Ex• Disseram que fui 
ao Ministro, que houve isso, etc. Nada disso. Disseram que estava reclaman
do dos pistoleiros, e ficoü tudo em pistoleiros. São os dois sábios que dirigem 
a Hora do Brasil. Os dois sábios, essas duas cabe.ças iluminadas, mais poten
tes do que o Senador, mais fortes do que o Senador, mais sabidos do que o 
Senador, mais literatos do que o Senador, mais musicã.is do que o Senador, 
mais Poderosos do que o Senador, ganham mais do que o Senador e domi
nam, então, o Senado! Este "Senado, Sr. Presidente, está estrebuchando._Es
tiebuchando, porque não tem força para reagir contra essas Contenções e es
sas limitações. 

Sr. Presidente, fui ao Sr. Ministro, ontem, às 19 horas, e ele me garantiu 
que irã colocar, esta semana, a Polícia Federal do meu Estado, para apurar o 
atentado de que fomos vítimas. Então, vou lá registrar, porque é possível que 
eles coloquem a Polícia Federal para me prender. E capaz de porem lá que 
"foram atrás do Senador, para prender o Senador, ou qualquer pessoa do Se
nador ou que o atentado foi cometido pelo Senador contra o Prefeito daquela 
terra." Então, vou lá. Os dois sábios que vamos enfileirar com os mais sábios 
da Grécia- agora temos dois sãbios no Senado, que ganham tanto quanto o 
Senador- se escarrapacham ali na Tribuna da Imprensa e dominam o Sena
do, este Senado, Sr. Presidente, que está estrebuchando, estrebuchando por
que não tem força para reagir contra essas contenções e limitações! Esses sã
bios se escarrapacham ali na Tribuna da Imprensa e dominam o Senado. Eles 
põem na Hora do Brasil o que eles querem, e não o que nós dissemos; dizem o 
que eles querem, interpretam o nosso pensamento à maneira deles. Sr. Presi
dente, este é um Senado estrebuchante! Todos mandam aqui dentro destaCa
sa, menos o Senador. Se Deus nos der o destino que estamos esperando, fica
remos livres do Senado e o_ Senado ficará livre de nós. Mas fica uma voz aqui, 
gritando debaixo desta cúpula iluminada, que devia ser obscura, mas é ilumi
nada, por paradoxo. Quem manda menos aqui é o pobre e obscuro Senador. 
Todos mandam mais que o Senador e alguns ganham muito mais que o Sena
dor. Até isso:-ganham mais que o Senador! Os eScarrapachados lá, que domi
nam o Senado, interpretam o nosso pensamento, põem no ar o que eles que
rem, nas frazes que dizemos, eles distorcem o nosso pensamento e são eles os 
dqnos ~a vercladel E passam por aí, Sr. Presidente, arrotando pescada e arro
tando uísque que o povo brasileiro paga, às vezes para distorcer o nosso pen-
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sarnento. Vou deixar o Plenário_ agOra e yoU para lá, Sr. Presidente, fiscalizar 
o que eles vão diZer da minha _comunicação, certo de que ou não ~ão deixar 
que ponham no ar a minha comunicação=; ou õutra coisa, se distorcer dem-ais, 
não sai comunicação nenhuma! 

Sr. Presidente, temos que tomar estas decisões finais aqui. Está ·n~o Trigir 
dos ovos; nós que somos inconformados com isso tenlos que lutar dé qUal
quer maneira. De qualquer maneira. Vale tudo, mas, mandar naquilo que nós 
dissemos, ninguém martda, aqui. 

Portanto, Sr. Presidente, vou repetir, porque- é o que eu quero que saia 
hoje na Voz do Bra~il: o Sr. Ministro da Justiça - nà_o foi _9.a Fazenda, nem 
da Agricultura, fof da Justiça- declar_ou que vai tÕffiar as devídiis proVidên
cias e vai pôr a Polícia Federal lá no MunidJ,io de Ecoporanga; pa"ra aPurar 
o atentado do qual nós fomos quase v-mm. as e fazer c-orrer de lá os pistoleiros 
que infestam aquela sociedade e pressionam OS deSgi"açados e pobres corr_eli
gionãrios do PMDB. 

Esta, Sr. Presidente, a c_o_municação que tenho a desventura de fazer à 
Casa, das últimas, neste fim de mandato. (Muito bl!m!) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - A Presidência comunica a V. 
Ex'., e _V. Ex'- é sabedor, que o noticiário, tanto da Câmara como do Senado é 
preparado pela Mesa das duas Casas, sob a responsabilidade das respectivas 
Mesas. Levarei a reclamação de VA Ex'-, como Presidente eventual, ao Presi
dente titular. 

Concedo_a palavra à nobre Senadora Dulce Braga. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, para um esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - V. Ex• tem a palavra. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para um esclarecimento.)- Sr. Presiden
te, eu mandei o resumo escrito às 17 horas e 5 minutos. Foi baldado o es
forço. Puseram o que quiseram. Foi pistoleiro, andei com pistoleiro, os-pisto
leiros puxaram o revólver. Fizeram um faroeste, lã. Mas aquilo que falei do 
Ministro da Justiça, nada, nada disseram. E mandei com a minha assinatura 
.. Dirceu Cardos_o", embaixo. Não tomaram conhecimento, Sr. Presidente, Is
to, não tolero, não vou tolerar, e, para não tolerar e não engolir bucha, vou 
lá, agora. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a pa:Iavra à iwore Sena
dora Dulce Braga, para uma comunicação. 

A SR• OllLCE BRAGA (Para uma comunicação.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Preocupa-me o estado de espírito do Presidente Figue(redo à medida em 
que prova, com desassombro, que a sua reseita democrática é para Valer. To
davia, na campanha eleitoral que se iriieia, ·a -violência e a incontinência da 
linguagem atingem limites inaceitáveis, em que se ·as-saCa contra o goVêri:to e 
até mesmo contra o Presidente, de maneira provocante, acintosa e, principal-
mente, injusta. - - - ---

De fato, foi Sua Excelência quem deu início à abertóra política, quem li
berou a imprensa, quem anistioU cidadãos e políticos e estes, de forma ingrata 
para com seu benfeitor, colocaram seus recalques a serviço de torpe e injusta 
campanha contra a pessoa do Presidente, não lhe poupando ácidas críticas 
em tudQ o que diz, faz ou não faz. 

Sua Excelência, democraticamente, arregaçou as Inangas e se lançou co
rajosamente na campanha eleitoral de seu partido, arrostando as circunstân
cias difíceis que envolvem o País, em luta contra o custo de vida, a inflação re
belde, o balanço desfavorável de pagamento e até mesmo contra os cavalos de 
Tróia, infiltrados na máquina e nas engrenagens do governo e das estatais. 
Sabe-se - e não faltam argumentos - que a conjuntura atual não é privilé
gio"-do Brasil, pois, a crise assoberba o mundo todo, mergulhado em proble
mas econômicos, sociais, e põlíticos, não poupando países ricos ou pobres. 

Todavia, interesses menores convidam homens de memória fraca a arre
meterem contra o regime, esquecendo-se de que a Revolução de 1964, apoia
da pela sociedade civil, em boa hora libertou o país, de forma irreversível, do 
caos que o levaria para a convulsão social e para a anarquia. Participei dã 
conspiração e com muito orgulho fui uma das "marchadeiras", como ironica
mente nos congnominam os adversários de ontem e os fes_tivos _esquerdistas 
de hoje. Porém, não é pelo meu passado de lutas ideológicas e políticas, que 
deixo de reconhecer acertos e desacertos dos diferentes governos militares que 
se sucederam de 1964 para cá. f: óbvio_ que governar é descontentar, não é só 
abrir estradas e venho repetindo, de hã muito, que- a- reVolução de 1964 não 

foi a de meus sonhos. Ora, os sonhos feitos realidade são sempre quimeras e 
pgr isto prefiro analisar oS fatÕs sób aspectos práticos e até m~smo pragmáti
cos. 

Negar que a revolução teve __ erros palmares, não o nego, na gestão deSte 
País higoVenlãYel,'" CorTio jã ~se queStionou.· Mas, justo é verificar os seus aspec
tos positivOs e, p-rincipafmente, proCeder a uina- análise comparativa em re
lação a outras nações, principalmente, aos estados lat_ino-amerícanos-. 

Aí está o México, país rico de minerais e de petróleo, vizinho dos Esta
dos Unidos, a debater-se na sua pior crise econômica, a renegociar sua fantás
tica dívida externa, até então principal competidor do Brasil, como país emer
gente, em desenyolvimento. Situe-se o Brasil no contexto latino-americano e 
veja-se que ele tem problemas, pequenos, face à sua grandeza, mas é um país 
incomparável, viável, crescente, que, a cada dia se descobre a sim mesmo, em 
busca de suas riquezas entranhadas na terra. Mas, qual o crescimento sem 
problemas, sem lutas, sem sacrifícios? Talvez seja esta a última de suas ge
rações sacrificadas, porque o Brasil amadurece, se renova e se conscientiza de 
que a vida exige esforço e dedicação, não é só ufanismo pelo futebol, pelo car
naval. Só o trabalho e a poupança geram riquezas; -o Brasil já se ergueu de seu 
berço_ esplêndido e necessita criar um milhão e duzentos_ mil empregos por 
ano, para acolher as classes vindouras, destinadas a ocupar espaços na vida 
moderna no campo, nas indústrias e no comércio. 

O futuro é uma incóg"riita, mas o Presidente João Figueiredo está propi
ciando ao País a grande oportunidade de institucionalizar a sua democracia 
cabocla. E o fez, porque quis e prometeu. Volto-me agora para os que o criti
cam e não poupam o seu sacrifício, duvidando de suas intenções, desacredi
tando perante o povo, debitando-lhe todos os problemas inerentes a uma é
poca em que seus detratores não teriam tido a coragem e o desprendimento 
que ele demonstrou, tendo o poder nas mãos e, prometendo transferi-lo, gra
dual e democraticamente, sem maiores. traumas para a nação brasileira. 

Mas, Sr~ Presidente e Srs. Senadores, não é fácil tolerar tanta injustiça, 
tanta ingratidão, tanta hipocrisia:, na seqOência de dias atormentados de 
problemas de toda a ordem, que a força humana e o discernimento de um ho
mem só não é capaz de resolver. As complexas atribuições de um governo 
muitas vezes o tornam incapaz re superar as atribulações decorrentes de 
problemas difTceis, imprevistos, conflitantes, os quais resultam em conse
qi.iêncías, semp-re debitadas ao Presidente da República. 

Veja-se, agora, o que demonstra uma pesquisa do Instituto Gallup, le
vantada no mês de julho, em relação à popularidade do Presidente Figueiredo 
a qual teria sofrido uma acentuada queda entre abril e julho, retornando aos 
nlveis negativos de 1 ar10 atrás e interrompendo uma tendência de crescimen
to que vinha sendC!_regishada, desde o inlcio de 1981. Tais índices têm sido le
vantados trirne_stralmente. -

Ao se analisarem os resultados desta pesquisa, é fácil concluir que o Pre
sidente da República é o pára-raios de todas as tempestades, trovões e relâm
p-ag<is que oê·orrem no horizonte político-social-econômico do País e até fora 
dele, pois ele enfeixa, em sua pessoa, a pessoa de direito público, representada 
pelo governo, seus ministériOs, orgãos, departamentos, empresas estafais. 
Ora~ precisamente neste período da pesquiSa do Instituto Gallup-Julho vivia 
o pais uma de suas piores crises: inflacão recorde, aumento do custo de vida, 
juros sufocantes, desajustes saJari~is, desemprego, desvalorização do cruzei
ro, falta de competividade para exportar, .. deficits" nos orçamentos da admi
nistração díreta e indireta (estatais), dívidas interna e externa crescentes e ou
tros problemas que decorrem de uma situação verdadeiramente difícil. 

Ora, face a este panorama, que na verdade não é risonho,, a resultante de 
tantas forças negativas se dirige a um só alvo: o Presidente da República, pos
to na barra dos réus é tido como culpado por tudo. 

Se João Figueiredo não se decidisse pela abertura, como o fez forma irre
versível e inquestionável, talvez não espoucassem tantos problemas, os quais 
seriam disfarçados e substituídos por mentiras e ilusões, expedientes que o 
Presidente não tolera, porq!le não deseja enganar o povo, como já disse. 

Assim, é compreensível que toda a carga de revolta recaia sobre seus 
ombros, uma vez que ele se recusou a abrigar-se debaixo do_ manto da falsida
de e da hipocrisia. Ademais, os instigadores e os insufladores da desordem aí 
estão, às es_câgcaras, a se_~proveitarem das circunstâncias, como se estivésse
mos nos idos de 1963 - ou _seja, o País à beira do caos. 

Mas, eu lhes asseguro que o povo irá reconhecer em seu Presidente o ho
mem que fará deste País uma democracia. Há quem duvide? Irei esperar pelas 
próximas pesquisas de opiniãO p-ública, eis que o Presídente João Figueiredo 
cumprirá sua promessa e o povo, a 15 de Novembro, terá condições de optar, 
pela verdade, ao lado do João, pela incerteza, contra o João, não! 

Obrigada Sr. Presidente, obrigada Srs. Senadores. (Muito bem! Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Aimir Pinto)- Está finda a Hora do Expedien-
te. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Não há quorom. 
Nestas condições, as matéi'ias da pauta de hoje, todas pendentes de.vo

taçào, deixam de ser submetidas ao Plcnãrio, ficando sua apreciaçã_o adiada 
para a próxima Sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Aimir Pinto) - Esgotada a Ordem do Dia, 
volta-se à lista de oradores. _ 

Concedo a palavra ao nobre Senador Moacyr Duarte. 

O SR. MOACYR DUARTE (Pronuncia o seguinie discurso. Sem revi
são do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Era meu propósito, nesta sessãO, fazer uma abordagem perfunctória e a 
vôo de pássaro, da crise sem precedentes que assola a indústria minerâria de 
extração da sheeliüi., no meu Estado, o Rio Grande do Norte, provocando a 
evolução dos seus estoques, em decorrência- do aviltamento do pfeço do pro
duto e, sobretudo, do ciclo recessivo mundial. Ocorre, porém, Sr. Presidente, 
que não consegui, ainda, coligir_ os dados _e os elementos ilustrativos d()_ meu 
pronuncíamento, rã.zão pela qual me reservo nova oportunidade de me pro
nunciar sobre o problema que afeta, com gravidade, a economia do meu Es
tado. Daí Pof que, Sr. Presidente, provavelmente na sessão de amanhã ou da 
próxima segunda-feira, re(ornaiei ã tribuna para tratar deste assunto, espa
rando que, sobre o mesmo, venha a receber os valiosos subsídios de alguns 
eminentes Senadores que também representam províncias sheelitíferas nas di
versas regiões do Nordeste. Era o que tinha a dizer Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Gastão MUller. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente: 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Carâoso, por cessão-do Sr. 

Senador Gabriel Hermes. (Pausa.) 
S. EX:' não está presente. 
Concedo ~ palavra ao nobre Senador LourivaLBaptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Transcorrerá no -próximo-dia 28 de agosto, o 409 aniveiSãdo da Legião 
Brasileira de Assistência (LBA) que, em 1942, surgiu no cenário da adminis
tração pública_ federal, para o desempenho das múltiplas atribuições que a 
singularizam como uma _benemérita instituição, a servfço dos segmentos mais 
pobres e vulneráveis do povo. 

No desenrolar de sua trajetória, sempre fiel aos objetivos determinantes 
de sua criação - consubstanciados_ no atendimento das necessidades básicas 
das camadas desassistidas ou marginalizadas da população, através da pres
tação de _serviços de assistência e promoção do bem estar social- a Legião 
Brasileira de Assistência (LBA) conquistou a solidariedade e respeito de toda 
a Nação- não somente pelo vo.lume dos serviços prestados, como pela ínte
gridade, competência e dedicação dos seus dirigentes e servidores. 

Digna de relevo tem sido a ampliação das atividades da LBA, principal
mente na gestão desenvolvida, com invulgar dinamismo, pela atual Presiden
te da entidade, Dona Léa Leal, merecedora da confiança integral e do perma
nente apoio do Presidente João Baptista Figueiredo, destacando-se, no varia
do espectro das suas realizações· os programas vinculados à complementação 
alimentar; à implantação e funcionamento de uma vasta rede nacional de 
Creches-casulo; à disseminação do ensino técnico.:-p-iofissióiiill; ao socorro às 
populações flageladas vítimas de quaisquer calamidades; à distribuição de 
medicamentos às famílias carentes; o amparo aos idosos, à velhice e aos me
nores abandonados, e aos excepcionais; o programa especial de habilitação 
legal e de colocação de trabalhadores desempregados, ou destituídos de habi
litação - em suma, o vasto e complexo elenco das suas atribuiÇões Institucio
nais. 

Para comemorar condignamente 40 anos de ininterrupto funcionamen
to, a Presidente Léa Leal organizou um significativo elenco de eventos que, 
desde o dia 23 do corrente, estão sendo realizados, principalmente no Rio de 
Janeiro, destacando-se no conjunto das comemorações programadas, a reu
nião, no próximo dia 27, no auditório da LBA, de todos os dirigentes do Sis
tema NaciOnal de Previdência e Assistência Social (SINPAS), quando o Mi
nistro Hélio Beltrão deverá anunciar medidas para integração dos serviços da 
Previdêncía Socíal. 

Esta breve comunicação sobre o transcurso do 409 aniversário da LBA, 
faço-a como uma expressão do reconhecimento e da gratidão do nosso povo 
pelos assinalados serviços e superior desempenho da nossa maior instituição 
promotora do bem-estar social. 

Ao ensejo, congratulo-me com sua incansável Pres_idente Léa Leal, felici
tando, ao mesmo tempo, o Ministro Hélio Beltrão e o Presidente João Baptis
ta_- Figueiredo pelos êxitos da LBA que, indiscutivelmente, contribuem para 
valorizar e melhorar a imagem do Governo perante a Opinião Pública brasi
leira. 

Era o que_ tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGÁLHÃES (Pro.nuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Em pronunciamentos anteriores, neste plenário, tivemos, inúmerã.s Ve
zes, ocasiões de evocar a difícil problemática do cacau brasileiro. 

Ainda em junho de 1981, transmitíamos aos nobres Senadores as justas 
reivindicações dos cacauicultores baianos que, ao que parece, não tiverã.m 
muita ressonância nos meiOs p-olíticos e administrativos capazes de tomar as 
decisõ_es competentes. 

Um ano passou e o panorama continua sombrio, principalmente para o 
pequeno monocultivador do produto onerado pelo peso de suas responsabili
dades financeiras e sociais e desesperançoso de encontrar saídas honrosas_ 
para a crise que atravessa. 

Nesse mês de agosto, muitas vozes de parlamentares da bancada baiana 
se ergueram no Congresso Nacional para alertar nossas autoridades e solici
tar sua simpatia em relação à causa dos agricultores e produtores, que se deci
diam a discutir o assunto com o Ministro Delfim Netto. 

Estes parlamentares pediam ação pronta do Governo Federal ou do Go
verno estaduaf"llo sentido de sustentarem um preço razoável para o cacau, 
através de medidas, que sugeriam utilizando experiências passadas ou osten
tando grande criatividade na proposição de atitudes inéditas e inovadoras. 

Seus pronunciamentos foram, contudo, _aparteados por afirmações, que 
não deixam de conter alguma dose de verdade. 

Retorquia-se-lhes que a eleyação do preço do cacau não é coisa que de
penda apenas da vontade unilateral do Governo Brasileiro, vez que é, predow 
miniilte'mente, f~ilto de fatores adversos, de ordem externa, sobre os quais 
nãO têm as autoridades nacionais nenhum poder de comando. 

Não podemos, evidentemente, desconhecer o fato de que o cacau, como 
outros produtoS brasileiros de exportação, sofre o impacto das regras do jogo 
do mercado externo, bem como as conseqUências dos reveses da própria na
fureza;Cfuetão freqUentemente contribui para a perda inexorável das colhei
tas. 

Mas, por incrível que pareça, a imprevisíóilidade e a fatalidade dos fenô
merio-s-Ilafi.ifaiS", em forma de se.ca, ge<lda, inundações ou podridão parda são 
mais controláveis e menos desgastantes que os eventos, de ordem humana, 
que alimentam a nervosidade do mercad_o internacional do cacau. 

Evoquemos, em primeiro lugar, aquela que, no domínio do comércio ex
terior, ê-a mais temível de todas as normas, a saber, a lei da oferta e da procu-
ra. 

No seu determinismo de sempre ela nos vai dizer que os preços de um 
produto tendem a subir, quando a sua procura é grande e sua oferta reduzida, 
mas que, reciprocamente, o contrário acontece quando a oferta é volumosa e 
o _CQl!Sumo res_trito. 

Ora, se esta lei, que aínda não foi desmentida, é conhecida de todos, o 
que não podia ser imaginado por nossas autoridades é que, ao mesmo tempo 
em que aderíamos ao PROCACAU outros países, sobretudo na África, 
lançariam programas semelhantes, que contribuíram para aumentar, em grau 
alarmante, a oferta do produto cuja atuação o Brasil pensava liderar no mer
cado internacional. 

Vinculado a es.te princfpiO, apareCe outro que é o giãnde protecionismo 
das economias dos Estados consumidores de cacau. Em sua política de expor
tação nosso País está acostumado a este obstáculo, que, como jâ se disse, está 
sempre presente, renascendo a cada momento através de fórmulas infinitas, 
novas e imaginativas. Não é raro ver surgir na legislação estrangeira princí
pios e fórmulas, até então ínüsitados, para contirigencí3r, taxar, onerar a en
trada em suas fronteiras de produtos alienígenas. 

O bom desempenho do cacau "depende da maior ou menor incidência 
destes fatores protecionisfas e ê sabido que o fórum do GATT não tem sido 
um ambiente capaz de tornar mais acolhedoras as críticas levantadas aos paí
ses ricos pelos países menos favorecidos economicamente. 
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Assim, os tipos clássiCos ·de protecionismo se mantêm, enriquecidos de 
novas invenções e, no que diz respeito ao cacau brasileiro, acrescido de um 
outro fator adverso, a saber, o tratamento preferencial dado pela Comunida
de Econômica Européia aos países produtores da África. 

É sabido que a CEE, desde a sua implantação, deixou inscritos em seus 
tratados constitutivos a necessidade de favorecer economicamente os países 
africanos, outrora colônias de alguns de seus membros. 

O preâmbulo do Tratado de Roma, de 25 de março de 1957, por exem
plo, anuncia que os países da Comunidade Econômioi Européia pretendem 
"confirmar a solidariedade que liga a Europa e os países de alêm-mar e dese
jam assegurar o desenvolvimento de sua_ prosperidade, conforme os princí-
pios da Carta da ONU." - -

É de todos conhecido que este princípio não -permaneceu retórico ape-
nas, num preâmbulo de Tratado, vez que se transformou em textos claros e 
explícitos de outros acordos internacionais euro-afiiCan.os;-que restringem·a 
capacidade de compra dos membros da CEE, em matéria de produtos tropi
cais. 

Sem dúvida, o Acordo Intçrnacional do Cacau, penosamente renovado a 
cada ano, impõe normas de conduta aos países produtores ou consumidores, 
que dele participam. 

Mas, sua execução nem sempre se dâ de maneira correta e é fácil obser
var atitudes destoantes, quer da parte dos maiores consumidores ou mesmo 
dos grandes produtores que, muitas vezes, recusando-se a vender a baixo 
preço estocam o produto e o lançam_ no mercado em momento que lhes é 
mais oportuno beneficiando-se em detrimento do próprio Acordo Internacio
nal do Cacau e dos outros países produtores, que, dele fazendo parte, o se
guem mais fielmente. 

~óbvio que rião se p-ode, erri riíVel Unilateral, lutar contra este tipo de ad
versidade, embora não seja impossível através dos meios diplomáticos denun
ciar em fõros internacionais ffiãis amplos a existência dessas práticas restriti
vas ou egoístas. 

Mas, apesar disso-;- será quC não se pode fazer nada em nível de Governo, 
no Brasil? 

Teriam as autoridades nacionais o papel meramente passivo de observar 
com tristeza a queda contínua do preço do cacau a níveis completamente 
inadmissíveis? 

É evidente que não, pois segundo as estimativas a_crise do cacau não só 
aterroriza com a ameaça de desemprego a 125.000 trabalhadores rurais, mas 
também causa prejuízos ao Tesouro Nacional, vez que lhe subtrai divisas 
num montante aproximado de 500 milhões de dólares. 

O cacau atualmente está sendo vendido no mercado por 63 centavos de 
dólar a libra~peso, enquanto que o Acordo Internacional do Cacau a fixara 
em USS 1,10, em março de 1982. 

Querem os produtores que o Governo crie um subsídio para o cacau e 
conceda-lhe uma complementação no preço do produto para elevá-lo ao 
mínimo fixado pelo Acordo Internacional do Cacau. Inspiram-se de prática 
semelhante à adotada pelo Governo em relação ao açúcar que, atualmente, 
também apresenta o fenômeno da gravosidade, isto ê, ostenta um custo de 
produção superior aos preços internacionais. Tal fato motivou declarações 
ministeriaís, no sentido de que o Governo usaria ao máXimo mecariiSinos di
plomáticos, políticos_ e comerciais para derrubar, no-âmbito do GATT, os 
subsídios da CEE e para que os Estados Unidos suspendam o sistema de con
tingenciamento. 

Ora, se medidas foram tomadas relativamente ao açúcar, ê evidente que 
uma atitude ativa se impõe também em matéria de cacau. 

Estas medidas devem ter alcance a breve e a longo prazo e não deveriam 
visar aos interesSes meramente- eh!ifui'eiros, motivados pelas circunstâncias. 

É preciso repensar toda a política do PROCACAU e enfocá-la nas suas 
possibilidades atuais e não apenas sob o ponto de vista da produção, mas 
também, e principalmente, a partir das necessidades de consumo. 

Na Bahia, os próprios interessados discutiram a crise da lavoura cacauei
ra e lançaram, em três tópicos, as suas reivindicações ao Ministro do Planeja
mento. 

Segundo Pinheiro Cunha, Presidente da Federação da Agricultura, na 
Bahia, a classe postula: 

1) a complementação do preço do cacau para possibilitar um rendi
mento compatível com os altos custos da produção, o atendimento dos com
promissos bancários e a manutenção do nível de emprego aos trabalhadores 
rurais, evitando-se o desemprego em massa; 

2) o adiamento da parcela do penhor agrícola vencível a 30 de se
tembro próximo para 30 de janeirO-de 83, incluindo os juros correspondentes; 

3) prorrogação do prazo desse mesmo penhor para um desdobramento 
de sua liquidação em cinco anos, tendo -em vista o interesse e a vantagem do 
produtor em não apressar a venda da próxima safra. que terá início em ou
tubro, aos preços aviltados do m_ercado. 

Noticiaram os jornais~ que uma das pretensões dos cacauicultores foi 
prontamente atendida pela SEPLAN, graças a ação firme e decidida do Go
vernador Antônio Carlos M_agalhães. Trata-se da prorrogação pelo Governo 
da dívida dos cacauicultores baianos junto aos bancos oficiais e que teria o 
seu vencimento em setembro próximo. A prorrogação se daria por 5 anos, 
com um período de car_ênda de lZ_meses. 

Segundo o mesmo editorial também o Governo concederá recursos adi
cionais à CEPLAC no valor de Cr$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de cruzei

- ros) pará atendef ao aumCnto da particiJ)ãção brasileira no Acordo Interna
cional do Cacau. 

Esta verba complementar dari3:_ à c_EJ>LAC, através do mecanismo do 
estoqUe regulador, a possibilidade- ae-retífã:r uma maior quantidade do pro
duto do mercado, red~indo a sua oferta para fins de aumento do preço. 

Aliás, se, pelo estoque regulador, ê possível dimül-uif a oferta do prodU
to, foi levada também aos órgãos competenteS uma sugestão capaz de dimi
nuir no mercado interno o excesso de cacau. 

Mostrou-se ao Governo a possibilidade de retirar do mercado interno 
uma qua~tidade consideráve_l ~e cacau1 utili_zando-o no programa de meren
cl_a escolar, nos restaurantes de indústrias, nos ~?S Forças Armadas, enfim, 
em todos os casos em que coub~e_ ao Poder Público a aquisição de alimenfós 
para utilização em programas de sua responsabilidade. 

Se o que determina a violenta queda do produto no mercado internacio
nal são os grandes estoques excedentes de cacau, não há dúvida de que a SE
PLAN deveria também acolher com simpatia esta idéia inteligente. 

Falta, na verdade, uma campanha promocional, que incentive o consu
midor brasileiro na procura do cacau, como elemento diário em sua alimen
tação. 

Esta campanha precisa ser iniciada logo, embora se possa prever a rivali
dade que teria com duas práticas atualmente em moda no Brasil, a saber, a 
luta pelo emagredmento, -que faz banir dos cardápios diârios as calorias e os 
açúcares e a divulgãção, entre os pais e educadores, da idêia de que o excesso 
_de alimentos açucarados é a causa princípal da cárie dentária infantil. Uma 
campanha publicitária bem elaborada poderia contribuir, sem dúvid8., para 
uma ·maior receptividade do cacau no nosso próprio mercado. 

Até agora preocupamo~nos muito com a exportação do cacau, com a 
conquista de novos mercados externos, sem sugerir ou ensinar o seu próprio 
consumo no Brasil. 

Mas, já de início, a- medida tem opositores que afirmam a sua iriopoitu
nidade. 

Se se incrementa o consumo interno, haverá menos produtos para expor
tação e se o Brasil tornar-se deficiente na oferta será suplantado por outros 
países que terão a liderança no mercado. 

Vê-se, pois, qüe, como' toda decisãó impOrtante, não ê fácil optar pela 
melhoi:' via em matéria caC3ueira. 

A solução deverá ser refletida e consciente, mas qualquer que seja ela de
verá 'visar a minorar os rigores da sorte do pequeno e médio cacauicultor, do 
homem rural que o Governo Figueiredo decidiu promover para que não se 
veja- Obrigado a· fechar as portas de seu estabelecimento a outros homens ca
rentes, que em situação ainda pior que a sua, dependem dele para o pão de 
cada dia de seus familiares. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Tarso Dutra. 

O TARSO DUTRA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Vital ê sem dúvida, a importância do_ estado gaúcho na vida brasileira 
como um dos seus grandes produtores de alimentos e matéria·primas de ori
gem animal e vegetaL A posição do Rio Grande do Sul, nesse setor, é das 
mais destacadas: além de contribuir com especial parcela para o abastecimen
to dos centros de consumo do Brasil, as lavouras sulinas geram excedentes 
que, exportadas para os mercados internacionais, carreiam divisas para o 
nosso País. Acentuo, de passagem, que ó Estado do Rio Grande do Sul ex~ 
porta mais do que importa e, assim Contribui significativamente para o 
e_quilíbrio de nossa balança comercial. 

Custa-me, contudo, ressaltar mais uma Vez, que o Estado do Rio Grande 
do Sul, não obstante seu extraordinário potencial econômico, atravessa, no 
momento, sérias dificuldades na sua administração pública, oriunndas única 
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e exclusivamente da falta de recursos fmanceiros indispensãveis ao seu desen
volvimento econômico e social. 

O Governo do Estado do Rio Grande do Sul optou pela emissão de OR
TEs porque essas obrigações representam os recursos de menor custo no mer
cado financeiro. 

Assim, o Governo do EstadP, sem buscar financiamento direto, não es
tará concorrendo com as empresas privadas que também o desejam e, admi
nistrando devidamente a dívida do setor público, impedirá que esta se eleve 
acima de níveis passíveis de suportar. 

Ora, se o ilustre Senado da República não liberar esses recursos, não res
tará outra alternativa ao Governo do Estado que a de procurá-los no merca
do financeiro, a um custo maior, o que se i'efletirâ, inevitavelfu"eilfe no cresci
mento do serviço da dívida, além de limites razoáveis. Isto porque não pode o 
Governo do Estad_o paralizar obras em execução, algumas em fase final, sob 
pena de ter que enfrentar logo uma grave crise social, decorrente do atraso de 
pagamento ou da dispensa de centena_s de milhares de trabalhadores. 

Sei que não faltam os que taxem de eleitoreiras as obras ameaçadas de 
paralização em meu Estado. Incorrem em gravíssimo equívoco todos quantos 
pensam dessa maneira. 

Só quem não conhece a realidade brasileira poderâ julgar que uma obra 
executada pelo Governo beneficiará apenas os seus partidários e pensar que 
realizando um empreendimento em determinada cidade, a sua população vo
tará, em massa, disciplinadamente, no governo que a realizou. 

Estão, de fato, comprometidos os planos do Governo do Estado, no que 
diz respeito à execução de obras da mais alta necessida,de do povo gaúcho, 
obras que, reclamadas há muito, não podem ser mais postergadas simples
mente porque elas representam o aceleramento do desenvolvimento econômi
co e social do Estado, abrangendo não só a infra-estrutura material, inclusive 
estradas de rodagem, e tat;nbém a infra-estrutura social, especialmente no to
cante à saúde e à educação. 

Não realizadas, não será afetado apenas o plano do Governo do Estado. 
As implicações negativas desse fato são, na verdade, muito mais amplas. 

Surgirá, por exemplo, o atraSo no pagamento dos servidores públicos, 
direta ou indiretamente vinculados. Se não receberem em dia o que, por con
trato, lhes é devido, os fornecedores não poderão pagar os salários de seus 
empregados. Quantas 'pessoas serão atingidas, trabalhadores e seus depen
dentes? Não há uma estimativa segura, mas pelo vulto do programa de obras 
ameaçadas de paralização, atingirão eles algumas centenas de milhares. 

Que quer o estado do Rio Grande do Sul para vencer esta situação? 
Eu lhes direi antes o Que não deseja - não pretende privilégios ou be

nefícios-especiaiS, não pede doações ou empréstimos especiais. O que o estado 
do Rio Grande do Sul reivindica ~ tão apenas, que o Senado da República, 
através de seus ilustres Senadores examine e aprove, por ser de justiça, o pedi
do que faz, para emissão de 10 bilhões de cruzeiros em Obrigações Reajustá
veis do Tesouro Estadual - -ORTEs, destinadas a custear os seus programas 
de desenvolvimento econômicO -e social. 

O Governo do Estado não pode suportar a espera dos recursos financei
ros indispensáveis à execução de obras impostergáveis. A população gaúcha, 
com cerca de oito milhões de pessoas é a destinatária, com ansiedade, da im
plantação de estradas de rodagem, de rodovias vicinais, de pequenos portos, 
de eletrific3.ção rural, de escolas de primeiro e segundo grau, de centros e pos
tos de saúde, enfim, de muitas e muitas obras necessárias para que possa au
mentar a produtiVidade dos seus esforços, para que o resultado de sua faina 
nos campos e nas lavouras não seja desperdiçado, para que melhore cada vez 
mais a "qualidade de vida" nas áreas rurais e nos centros urbanos. Todos os 
gaúchos serão beneficiados C"Om o programa do estado, não se limitando os 
mesmos apenas aos partidários políticos do governo. 

Tenho a certeza de que esta Casa, de tão nobres tradições, que sempre 
soube colocar os superiores interesses da população acima dos objetivos me
ramente eleitorais, saberá compreender as necessidades e aspirações do povo 
do meu estado e, numa atitude que a enobrecerá, aprovará a concessão dos 
recursos financeiros pleiteados. através de seu probo governo, por parcela 
ponderável do povo brasileiro. 

Ê_o que espero, co-nhecedor que sou do espírito público que anima o pen
samento e a ação dos ilustres membros desta Casa. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Não hâ maís oradores inscritos. 
Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, designan

do para a Ordem do Dia da ordinária de amanhã _as matérias constantes da 

pauta de hoje, que não puderam ser votadas por falta de quorum ,assim cons
tituída: 

Votação.~ em turno único. do Projeto de Resolução n' 183, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n,.. 1.098, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Norte a ele
var em Cr$ 29.364.200,00 (vinte e nove milhõeS, trezentos e sessenta e quatro 
mil e duzentos cruzeiros), o monta-nte de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• !.099, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencidO do Senador Hugo Ramos. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 123/82, do Senador Dir

ceu Cardoso. de audiência da Comissão de Finanças.) 

2 

Votàção, em turno único, do Projeto de Resolução n• 258, de 1981 (apre
sentado pela Comissão dC Economia ·corilo coitclusão de seu Parecer n"' 1.424, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Boca do Acre (AM) a elevar 
em CrS 8.613.200.00 (õito milhões, seiscentos e treze mil e duzentos cruzei
ros), o montante de sua dívida consolidada. tendo 

PARECERES, sob n•s !.425 e 1.426, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 266, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.452, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Catanduva (SP) a elevar em 
Cr$ 39.300.000,00 (trinta e nove milhões e trezentos mil cruzeiros), o montan-
te de sua dívida consolidada, tendo -

PARECERES, sob n•s !.453 e 1.454, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 25, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 145, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alexânia (GO) a elevar em 
CrS 7.279.000,00 (sete milhões, duzentos e setenta e nove mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 146 e 147, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios, favorável. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 33, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 189, 
de 1982),-que autoriza a Prefeitura Municipal de Itapira (SP) a elevar em CrS 
29.745.360,00 (vinte-e nove milhões, setecentos e quarenta e cinco mil, trezen
tos e sessenta cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo_ 

PARECERES, sob n•s 190 e 191, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favOrável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 38, de 1981 (apre
sentado pela Comissilõ de Economia como conclusão de seu Parecer n9 419, 
de 1981), que autorizi!" a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros), o rilontai:Ite de sua dívida consolida-
da, tendo · 

PARECERES, sob n's 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e .7UstiÇa,-peia consti~ucionalidade ~juridicidade; e 
-de MunicípioS, favor"ável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9108, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia coniõ conclusão de seu Parecer n9 713, 
de 198_1), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos e no
venta e nove mil, duzentos e cinqUenta e nove cruzeiros, e setenta e nove cen
tavos) o montante de sua dívida consolidadal tendo 
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PARECER, sob n• 714, de 1981, da Comissão 
---de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nl? 240, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como coiiclusão de seu Parecer n9 1.342, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal deCoxim (MS) a elevar em Cr$ 
12.356.000,00 (doze milhões, trezentos e cinqiienta e ·seis mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida cons_olidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.343 e 1.344, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Munidpios, favorãvel. 

9 

Votação, em turno únic_o, do Projeto de Resolução n'il 30, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'il 178, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Araguaína (GO) a elevar em 
Cr$ 159.638.841,00 (cento e dnqüeitta e nove milhões, seiscentos e trinta e 
oito mil, oitocentos e quarenta e um cruzeiros), o montante de sua dívida con
solidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 179 e 180, de 1982, das Comissões: _ 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios. favorável. -

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 80, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'il 423, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Tocantinópolis (GO) a ele
var em Cr$ 43.371.328,00-(quúenta e três milhões, trezentos e setenta e um 
mil, trezentos e vinte e oito cruzeiros), o montante de sua-dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 424 e 425, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade: e 
-de Municfpios, fav_orável. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 218, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia coirio conclusão dC seu Parecer n9 1.270, 
de 1981 ), q'ue autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar em Cr$ 
988.603.570,49 (novecentos e oitenta e oito niilhões, seiscentos e três mil, quiR 
nhentos e setenta cruzeiros e quarenta e nove centavos), o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 1.271, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

12 
Votação;-em turno único, dõ Projeto de Resolução n9 221, de 1981 (apre

sentado pela Comissão de Economia como Conclusão de seu Parecer n~ 1.276, 
de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado do Ceará a elevar em Cr$ 
25.239.000,00 (vinte e cinco milhões, duzentos e trinta e nove mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.277, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução o9 !4, de 1~82 (apre
sentado pela Comissão de Economía comO conclusão de seu Parecer n9 39, de 
1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Jaciara (MT) a elevar em Cr$ 
360.000.000,00 (trezentos e sessenta inilhões de cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 40 e 41, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, f:lvorãvel. 

14 
Votação, em turno úni?o, ~o Projeto de Resolução n9 59, de 1982 {apre- · 

sentado pela Comissão de Economia Como cOnClUSão cre·seu Parecer n'l 334 
de 1982), que autoriza O Govern·o do Estado do Rio de Janeiro a elevar e~ 
Cr$ 29.079.200.000,00 (vinte e nove bílhões, -sétenta e nove milhões e dU.Zen
tos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER sob n• 335, de 1982, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 102, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Finanças ~como cOnclusão de seu Parecer n9 530, de 
1982), que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a reali2;ar operação de 
empréstimo externo,- no valor de US$ 150,000,000.00 (cento e cinqUenta mi
lhões de dólares norte-americanos), destinada a projetas de saneamento bási
co e a investimentos na Companhia do __ Metropolitano de São Paulo- ME
TRO, tendo 

PARECER, sob n' 531, de 1982, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso. 

16 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 91, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia cOmo conclusão de seu Parecer n9 488, 
de 1982), que ati(ofizã a Prefeitura Municipal de Sousa (PB) a elevar em Cr$ 
57.600.000~00 (cinqUenta e sete" milhões e seiscentos mil cruzeiros), o montan
te de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 489 e 490, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constituciorialidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Munictpios, -favoráVel. 

17 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'l 188, de 198"1 (apre
sentado pela Comissão de Economia corno conçlusão Qe seu Parecer n9 1.116, 
de 1981), que autoriza o Governo do Es.tado de São. Paulo a contratar ope
ração de crédito no valor de Cr$ 1.435.641.087,00 (um bilhão, quatrocentos e 
trinta e cinco milhões, seiscentos. e quarenta e um mf1 e oitenta e sete cruzei
ros), tendo 

PARECER, sob n• 1.117, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

18 
Votação, em turno único, do Projeto de Res_olução n9 184, de 1981 (apre

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.100, 
de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a elevar em Cr$ 
393.810.000,00 (trezentos e noventa e três -milhões, oitocentos e dez mil cru
zeiros), o montante de sua dívída consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.101, de 1981 da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto veiHido do Senador Hugo Ramos. 

19 

Votação, em turno úniCO, do Projeto de Resolução n9 273, de 1981 (apre: 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'il 1.473, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo (SP) a elevar em 
Cr$ 4.182.160.000,00 (quatro bilhões, cento e oitenta e dois milhões, cento e 
sessenta mil cruzeiros), o montante de sua dívida coiisõlidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.474 e 1.475, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-_de Municípios, favórável. 

20 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'il 8, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia Corno conclusão de seu Parecer nq 24, de 
1982), que autoriza o GovernO do Estado de São Paulo a elevar em Cr$ 
2.022.956.612,82 (dois bilhões, vinte e dois milhões, novecentos e cinqUenta e 
seis mil, seiscentos e doze cruzeiros e oitenta e dois centavos), o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 25, de 1982, da Comissão 
.:...:..: de ConstituiçãO-~ j_~tiça. pela cõnStihiCion~Iidade e juridicidade. 

21 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 61, de 1982 (apre
.se~tado_ pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'il 352, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo (SP) a elevar em 
Cr$ 319.360.800,00-(trezentOS e dezeilOVCIDífhões, trezentos e sessenta mil e 
oitOcentos crui:e"iros); o ·m0rit3.nte de sua díVida consolidada, tendo 

- PARECERES, sob n•s 353 e 354, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e jilridicidade, com 

VótCi vencido do Se_nador Dírceu Cardoso; e 
-de Municípios. favorâvel. 
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22 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 106, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Fiilanças como conclusão de seu Parecer n9 546, ~e 
1982), que autoriza a Prefeitui'a Municipal de São Paulo a contratar operação 
de empréstimo externo, no valor de USS 60,000,pü0.00 (sessenta- milhões de 
dólares norte-americanos), destinada à implementação de obras da linha 
leste-oeste do Metropolitano de São Paulo, tendo 

PARECERES, sob n•s 547 e 548, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios. favorãvel. 

23 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 107, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 549, de 
1982), que autoriza a Prefeitura do Município de São Paulo a. contratar ~m
préstimo externo, no valor de USS 40,000,000.00 (quarenta milhões de dota
res norte-americanos), destinado ao programa de investimentos urbanos, ten
do 

PARECERES, sob n•s 550 e 551, de 1982, das Comissões: 
-de Constituiçdo e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Mwzidpios, favorãvel. 

24 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 202, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n'? 1.207, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Ceará a con.tratar _emprésti
mo externo, no valor de US$ 50,000,000.00 (cinqUenta milhões de dólares 
norte-americanos), destinado ao II Plano de Metas Governamentais -:-:-_PLA
MEG II - 79/83, tendo 

PARECER, sob n' 1.208, de 1981, da Comissão 
-de ConstituiçãO e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

25 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 261, de 1981 (apre

sentado pela Comissão de EConomia como conclusão de seu Parecer n9 1.435, 
de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado d~ MiQ~~ Gera~$ a elevar ef!l Çr$ 
1.394.841.410,46 (um bilhão, trezentos e noventa e quatro milhões, oitocentos 
e quarenta e um mil, quatrocentos e dez cruzeiros e quarenta e seis centavos), 
o montante de sua dívida con_solidada, tendQ 

PARECERES, sob n•s 1.436 e 1.437, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça - /fJ Pronunciamento: solicitando infor

mações complementares do Governo do Estado de Minas Gerais e do Banco 
Central do Brasil, com voto vencido do Senador Hugo Ramos; 2' Pronuncia
mento (atendidas as informaçõeS): pela constitucionalidade e juridicidade. 

26 
Votação, em turno únicá,- do Projeto de Resolução n'? 232, de 1981 {apre

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.3.06, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar_ em Cr$ 
875.103.660,51 (oitocentos e sefenta e cinco milhões, cento e três ~ii, seiscen
tos e sessenta cruzeiroS: e cinqUenta e um centavos). o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.307 e 1.308, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
~de Municípios, favorável. 

27 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 24L_ de 1981 (apr~
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 1.345, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Manaus a realizar operação 
de empréstimo externo, no valor deUS$ 10,000,000.00 (dez milhões de. dóla
res norte-americanos), destinada a programação de investimentos IJ.aquele 
municípiO, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.346 e 1.347, de 1981, das Comissões: 
-de ConstituiÇão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municfliios; favorãvel. 

28 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 280, de 198l_(apre
sentado pela Comissãõ de Econorrliá-cómO conclusão de seu Parecer n9 1.494, 

de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte (MG) a ele
var em CrS 3.511.440.000,00 (três bilhões, quinhentos e onze milhões, quatro
centos e quarenta mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.495 e 1.496, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favOrável. 

29 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 237, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 1.321, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de_Mi_nas Gerais_ a elevar em Cr$ 
6.359.985.826.47 (seis bilhões, trezentos e cinquenta e n-ove milhões, novecen
tos e oitenta e cinco mil, oitocentos e vinte e seis cruzeiros e quarenta e sete 
centavos), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.322, de 1981, da Comissão 
-de ConstituiçãO e Justiça, pela constituciónalidade e juridicidade, com 

vOto vencido do Senador Hugo Ramos. 

30 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 69, de 1982 {apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 374, 
de 1982), que autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a_elevar em 
CrS 9.030.408.827,11 (nove bilhões, trinta milhões, quatrocentos e oito mil, 
oitocentos e vinte e sete cruzeiros e onze centavos), o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 375, de 1982, da Comissão 
-de Constitu{çào e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

31 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução o• 95, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia com_o conclusão de seu Parecer n'? 500, 
de l982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Fortaleza (CE) a elevar em 
Cr$ 218.583..000,00 (duzentos e dezoito milhões, quinhentos e oitenta e três 
mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 50! e 502, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto_ vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de MunicípioS, favorãvel. 

32 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei d_o Senado n'? 13, de 1979, 
-de autoria do .Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre _a _concessão de 
aposentadoria especial para o comerciário, na forma que especifica, tendo 

PARECERES, sob n•s 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
-de ConstituiÇão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação_ S_{)_c_ial, favorável; 
-de Saúde, favorável; e 
-de Finanças, favorãvel, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

33 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'? 329, de 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica dispoSitivo da Con
solidação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por hOras extras habituais t3:mbém iritegre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
,..--de LegislaçãO Social, favorãvel; e 
- de Finanças, favorável. 

34 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 164, de 
1981, de autoria do Senador Lui1; Viana, que declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes pairorio da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n•s 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
-de Cons_tituiçãO e Jus~iça, pela _constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, favorãvel, nos termos de substitutivo qUe apresenta; e 
-de Educação e Cultura, favorável ao substitutiVo da Comissão de 

ConstitUição e Justiça. 

35 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 352, de 
1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre a ação de ali
mentos, tendo 
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PARECER, sob n• 1.145, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mêrito, favorável. 

36 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 255, de 
1980,-de autoria do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivos à 
Lei n• 5.480, de I O de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 13• sa
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.197 a 1.199, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

37 

Votação, em primeiro tUrno, do Projeto de Lei do Senado n'? 362, de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositivo da Lei 
n• 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.130 a 1.133, de 1981, das Co-
missões: 

-de Constituição e Justiça,· 
--de Legislação Social; 
-de Serviço Público Civil; e 
-de Finanças. 

38 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 40, de 1981 (a~ 
presentado pela Comissão de Economia corno conclusão de seu Parecer n'? 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,0<f-(cinco milhões e setecentos mil cruzeiros), o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça,-pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municipios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n'? 309/81, de autoria do Se

nador Dirceu Cardoso, de reexame da Comissão de Constituição e Justiça.) 

39 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
contâbil, e dâ outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 573 e 576, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorável; 
-de Serviço Público Civil, contrário; e 
-de Economia, favorável, com as Emendas n9s 1 e 2-CE, que apresenta. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 35/82, do Senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de 
Serviço Público CiviL) 

O SR. PRESIDENTE (Aimir Pinto) --:.Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 15 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ALMIR PINTO 
NA SESSÃO DE 25-8-82 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERIA PUBUCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. ALMIR PINTO (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presiden
te, Srs. Senadores: 

O Expediente da presente sessão, como V. Ex• anunciou, todo ele, deve
ria ter sido ocupado com pronunciamentos sobre a figura inolvidável de Giu
seppe Garibaldi, um homem que nasceu em Nice, quando esta pertencia à 
Itália, e chegou ao Brasil em 1835. Aderiu à Revolu_c_ão Farroupilha; já em 
1842 estava lutando ao lado de Rívera, no Ufl:lguai~ ·e em 1843 ao lad~ de Ro
sas, na Argentina. 

Como este Expediente homenageia um soldado brasileiro, que tem uma 
história toda particular, aproveito o restante do tenipo~ para homenagear as 
Forças Tertéstres Brasileiras- o Exército Brasileiro. 

A data que hoje deflui, 25 de agosto, é consagrada às forças_ de terra do 
Brasil-- o Exército Nacional; e por isto batizada, como o Dia do Soldado. 

Festivamente comemorada nos quartéis, ê festej~da _pelo povo, de um 
modo geral, isto porque _o Exêrcito- ê o próprio povo em armas, na defesa da 
soberania Nacional. 

Esta Casa, que é do povo, por vários dos seus membros, tem prestado, 
nesta semana do Exército, homenagem à prestigioSa organização militar, res
saltando os ilustres Senadores, nos seus pronunciamentos, os feitos heróicos 
dos nossos valentes soldados que, no passado, glórias imarcessíveis conquis
taram graças ao seu espírito de luta e de inexcedível patriotismo, ao vitoria
rem sobre o inimigo, nas· mais cruentas batalhas que a nossa história registra. 

Por justo entendimento, reverenciaram a memória de denodados chefes 
militares que no campo raso da luta, com inteligência, coragem e competên
cia, levaram os seus comandados a assegurarem, pelo triunfo das armas brasi~ 
leiras, a integridade do nosso território. 

Destaque especial à figura excelsa de Luiz Alves de Lima e Silva, Barão, 
Conde, Marquês e Duque de Caxias, que, na sua trajetória luminosa da vida 
militar, desempenhou importantes funções: por três vezes Chefe de Gabinete 
de Ministro, Marechal de Exército e Ministro da Guerra. 

O Sr. Paulo Brossard- E Senador pelo Rio Grande do Sul, não se·es~ 
queça. 

Q SR. ALMIR PINTO - Não me esqueci, vem logo depois, dando-se 
continuidade ao texto. 

Para honra de todos nós- Senadores da RepúbliCa, ca-X:i3.S ocupou uma 
cadeira no Parlamento Imperial, como Senador do Impêrio! (No Rio Grande 
do Sul). 

O Sr. Paulo Brossard- Depoís -da paz de Ponche Verde. 

O SR. ALMIR PINTO - Perfeito. 
A sua carreira ri:tilitar, toda ela pontilhada de enobrecedores sucessos 

permitiram chegasse aÕs mais elevados postos da hierarquia, dotado que era 
de uma inteligência privilegiada e de uma capacidade técnica e tãtica, que o 
permitiram levasse de vencida os mais temidos inimigos. 

Por tão peregrinas virtudes de soldado e de cidadão, as forças de terra 
em reconhecimento pelo muito que fez pOr das e pelo Brasil, deliberaram 
elegê-lo Patrono do Exércitõ. 

De prestimosa valia, o legado que deixou à doutrina Militar terrestre, 
oráculo que tem inspirado as gerações que o sucederam. 

A nossa homenagem neste instante não se circunscreve apenas, em reco~ 
nhecer os feitos gloriosos do Exército Brasileiro, nas diversas batalhas em que 
se empenhou e venceu com galhardia. 

Encaramos, com profunda emoção, a grande tarefa que há executado em 
prol do Desenvolvimento Nacio.nal, não só durante o Império, mas como ain~ 
da o faz na presente fase republicana, merecendo realce especial à sua vocaçdo 
democrática. 

A história nos dá conta das preocupações do nosso Príncipe Regente-
D. João, já àquela época, em dotar o Brasil de um instituto de ensino militar, 
voltado para a formação de oficiais Geógnifos e Topógrafos, para dirigirem 
setores administrativos, pensamento que povoava a- mente do Monarca, 
numa antevisão do que representaria para ·o Brasil do futuro a construção de 
obras de engenharia: Caminhos- Portos- Canai~- Pontes além da desco
berta de possíveis minas e de fontes minerais. 

Foi então criada a "Academia Real Militar" voltada como era natural, 
para _os interesses da Corte, relacionados com a .. Defesa e Segurança dos 
Meus Vastos Domínios'', como desejava o Príncipe. Mais tarde, por iniciati
va do Mjnistro da Guerra de então -Conde de Unhares, seria acrescentado 
à Carta de Lei que levou ao seu augusto Senhor ·~que a Academina, em seu 
curso, teria aulas de "CiênciaS Matemâticas", de Ciências de Observação, 
quais a Física, Química, Mineralogia, Metalurgia e História Natural, "não
_esquecendo obviamente as "Ciências Militares". 

E o mais importante era, jâ àquele tempo, o grande interesse demonstra~ 
dO, de que se pl'opiciasse--o congraÇamento das juventudes cívil e militar, au
torizada que foi _a Academia de abrir as suas portas em 1811, de princípio, 
para _candida~os militares e, em 1823, para Cariàidãtos civis. 

É interessante que nos debruce_mos ~um pouco sobre a história do ensino 
militar b;asileiro, reVendo suas-diferentes êtapas, atê chegarmos à Escola Mi
litar de Realengo - por onde passaram gerações e mais gerações de militares 
ilustres, lá preparadas e adestradas para o serviço militar do Brasil contempo-
râneo. . 

Hoje dispomos da moderna AcadeiTüa M.ilitar das Aguihas Negras, im
plantada na cidade de Rezende, obra arquitetônica que encanta a quantos a 
visitam, dotada dos mais atualizados e sofisticados instrumentos, que são uti
lizados no preparo dos jovens que escOlheram o Exército, como a grande 
opção da vida, e, pelo desejo de bem servir à Pátria e à sociedade. 
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Miraram-se, decerto no conhecido adâgio latino: Homo nom sibi soli na
tus est, sed patriae sed suis! 

Os jovens Aspirantes de hoje, os Generais de amanhã, vêm de uma contí
nua sucessão de gerações, que abrange as diferentes camadas socíais._ 

Ao se decidirem pela carreira militar, o fazem obediente ao chamamento 
de um atavismo histórico que os conscientiza de que nada melhor para digni
ficar o homem, do que o cumprimento reto do dever! 

O Sr. Bernardino Viana - Permite V. Ex' um aParte? 

O SR. ALMIR PINTO - Pois não. Ouço o aparte de V. EX• 
O Sr. Bernardino Viana - Apenas para registrar um pensamento que 

acabo de escrever: "Os homens não lutam com a sorte. Lu iam, sem cessar, até 
à morte, nos campos, nas oficinas, nos gabinetes! Luta que continua num 
processo evolutivo pelos dias afora, aPerfdçoaDdo a espécie qUe nos lega o 
progresso. Por tudo isto, salve Caxias, salve os Garibaldi, os nossos homena
geados de hoje! Quanto à geraÇão atual deve a esses heróis do PassadO, que 
tanto lutaram e lutaram sempre por nósl'' 

O SR. ALMIR PINTO-:..._ Nobre Senador, agradeço o oportuníssimo 
aparte de V. Ex', que irá formosear este descolorido pi:onunciamento que 
faço nesta tarde. 

Sr. Presidente .e Srs. Senadores: 
É certo que a estruturação do Exército Brasileiro foí desenhada, desde · 

quando coexistíamos com a Corte Portuguesa. 
A Academia Militar de então, destinada à preparação das juventudes ci

vil e militar, experimentou uma fase de proveitosos ensinamentos, passando a 
seguir por um definhamento acarretado sobretudo, pela má reinuneração dos 
mestres, "a quem se pagava mesquinhos_ ordenados, em um País h ovo e pou
co populoso e onde a ciência encontrava mil empregos". 

Não obstante as dificuldades que lhe tolhiam os passos, procurou a Aca
demia, com o seu corpo docente, voltar a ser uma afirmação, para com isto 
lhe ser conferido o grau de Escola de Ensino Superior, conse&üiridá assim seu 
desejo em 1839, ao ser transformada em Escola Militãr da Corte, formando 
engenheiros de que tanto carecia o Brasil. 

No decorrer dos anos, organizados foram os cursos de Cavalaria e Infan
taria, no Rio Grande do Sul, para mais tarde ser criada a Escola de Aplicação 
do Exército- na Corte; uma espécie, para o meu entender, de ESAO- Es
cola de Aperfeiçoamento de Oficiais. 

Seguiram-se algumas transformações no ensino militar imperial, com o 
surgimento em 1835 da Escola Central, que substituía a Escola Militar, sendo 
aquela uma complementação desta, e, ao que nos-pllrece,-um modelo da atual 
Escola de Comando do Estado Maior do Exército, que funCiona na Praia 
Vermelha, no Rio de Janeiro, senão, à Escola Superior de Guerra- ESG. 

Fazemos este julgamento porque ao lermos documentáríos do Exérdto,
a "Escola Central" se constituía num centro em que se enSinavam todas as 
doutrinas comuns às diferentes especialidades, conforme a carreira a que se 
destinava o aluno, e que já não era, unicamente a militar, muito embora ares
ponsabilidade pela Escola Central continuasse sendo do Exército e, dãí, o re
gime e a disciplina, militares. Os alunos da Escola Militar que, após a conclu
são dos cursos se destinassem às chamadas ''armas científicas"- artilharia, ou 
ao corpo de Estado-Maior de lf Classe, teriam de cursar a Escola Central, 
nas formas previstas pelo respectivo regulamento. 

Não se poderá obscurecer a idéia central dos chefes militares da Corte de 
instituírem no curso da nascente Academia Militar as '"armas cientificas';:
artilharia e engenharia, esta principalmente, por vir, de modo decisivo, con
tribuir com os seus hábeis engenheiros, para o desenvolvimento da Nação. 

A abertura de estradas, rodovias e ferrovias a cargO de engenheiros mili
tares, ontem, como hoje, têm-se constituído em fator de integração nacional. 

A construção de edifícios para o aquartelamento de tropas e de repar
tições públicas, como, por exemplo, o Arsenal de Guerra da Corte, o mais im
portante dos arsenais, onde hoje está o Museu Histórico'do Río de Janeiro, 
os Laboratórios Piro técnicos cuja criação decorreu di necessidade de atender 
ao exército durante a guerra contra o ditador Rosas, são obras da engenharia 
militar imperial. 

Na siderurgia, difícil foi a missãO ·atribuída à força terrestre, qual a de 
orientação técnica e ·administrativa da Fábrica de São -JõâO de Ipanema. 

Ressalte-se, ainda, a cooperação do Exército na indústria metalúrgica e 
química. 

A ele também se deve o desdobramento do telégrafo elétrico; com insta
lações de linhas telegráficas, sendo que a primeira linha foi a que se estendeu 

enire o Quartel do Campo, -hoje o belíssimo_ edifício onde funcionou o Minis
tério da Guerra, no Rio de Janeiro, e a Quinta da Bo~ Vista, isto a 11 de maio 
de 1851. Posteriormente, outras linhas foram estendidas, interligando repar
tições públicas. 

Súia, então, o _porl.to de partida para o que hoje representa, para o Bra
sil, a telecomuqicação, setor que tein alcançado aperfeiçoamentos notáveis, 
além de altamente sofisticados, permitindo que nos comuniquemos c_om as 
mais longínquas Nações do Mundo! 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
O Exército Brasileiro teve a sua origem, quando aquele conglomerado de 

patriotas, de_arma em punho, combatiam os invasores holandeses e franceses. 
Constituíam eles as Forças de Terra do Brasil. 
Com o andar do tempo aquele voluntariado foi-se estruturando como 

uma força regular, que se ampliava, obedecendo a certas normas disciplina
res, de respeito à hi~rarquia, caracterlstica da vida militar. 

ASsim se fo~mou um exérCito verdadeiramente -do povo, formado pelo 
povo, dentro do qual se identificava uma inata vocação democrática. 

Se a primeira idéia que nos vem à mente quando falamos em Exército é o 
quartel, é preciso que reconheçamos que é no seu interior onde vive e se exer
cita a juventude brasileira, quando c_onvoeada para o serviço militar. 

Lá, adquire ela alma co~etiva, adestrarl?o-se pa~a o cumprimento do de-
ver. 

O Sr. José Lins- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO - Pois não. 

O Sr~ José Lins _..:. Sená.dor Almir Pinto, faz bem V. Ex~ em homenagear, 
hoje, da tribuna do Senado, as Forças Artnadas e o Soldado brasileiro, o Sol
dado, cuja corporação nasceu nos Guararapes, como bem disse V. Ex', e cuja 
grandeza se fez nos dias gloriosos de Caxias, Patrono do Exército Nacional. 
Senador, ocupou também os mais elevados postos na vida militar e na vida 
política do País. Sábio, no sentido mais h1:1mano da palavra, tinha Caxias 
pelo ser humano em extraordinário respeito e sobre isto legou-nos os maiores 
exemplos de bondade, de eq~ilíbrio e de patriotismo. Lembro-me bem, nobre 
Senador Almir Pinto, de uma passagem da vida de Caxias em que, após uma 
vitória, convidado pelos seus soldados a assistir a uma missa, em comoração 
à sua própria-vitória, ele de pronto respondeu: "'NãO compareçO~ Mas, se qui
serem mandar celebrar uma missa pela alma dos mortos, que são tão brasilei
ros corno nós, então eu estarei presente". Não foi rezada a missa pela vitória, 
mas foi rezada a missa pela alma dos mortos, pelos brasileiros que sucurnbiw 
ram naquela batalha. E aos outros, aos derrotados, Caxias, como sempre fa
zia depois de todas as suas vitórias, convidou-os para, juntos, ajudar a cons
truir a unidade da Pátrüi, unidade que a ele devemos mais do que a ninguém. 

O SR. ALMIR PINTO- Agradeço o aparte de V. Ex•, muito oportuno 
e com o pensamento de todos nós brasileiros em homenagear, nesta data, o 
Exército Nacional e a figura impoluta de Luís Alves de Uma e Silva, Duque 
de Caxias. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO - Com prazer, nobre Senador. 

O Sr. Dirceu CardOso- Nobre Senador Almir Pinto, tem sido urna prá
_tica iterativa das duas Casas do Congresso assinalar o transcurso do Di'a do 
Soldado. Quero relembrar a V. Ex' que há 21 anos exatamente, na data de 
hoje, na Cârriara dos ;Deputados, dois DeputadoS estavàffi designados para a 
saudação às Forças Arinadas, pela UDN, o ex-Deputado Geraldo Freire, que 
depois foi Líder da Maioria e Presidente daquela Casa; e pelo glorioso-PSD, o 
Deputado Dirceu Cardoso. Há 21 anos, nesta mesma hora, subi à tribuna e li 
a renUncia do Presidente da República de eritão, o Sr. Jânio Quadros. Foi a 
homenagem que pude prestar às Forças Armadas do Brasil, à época, lendo a 
renúncia do Presidente que, através de expedientes mistificadores desejava fe
char o Congresso e encaminhar o País para outras soluções. É a recordação 
que faço: há 21 anos, nesta mesma hora, da tribuna da Câmara, a leitura da 
Carta-Renúncia do Presidente JâniO Quadros. 

O SR. ALMIR PINTO- t um fato histórico que agradeço a V. Ex• por 
havê-lo mencionado neste momento. Continuo, Sr. Presidente: 

··o Exército, como bem o definem os que escrevem a sua História é sem 
dúvida, "uma parcela do povo, a mais representativa talvez, porque, dentro 
de suas fileiras, confraternizam-se classes, confundem-se níveis sociais, 
ignoram-se cr~os e partidos, esquecem-se desigualdades e diferenciações e 
irmanam-se todos nós na sã camaradagem da caserna. Nela há apenas o cida-
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dão brasileiro posto a serviço da Pátria; preparando~Se -pãfil defendê-la, ve
lando pela sua segurança. Isso aconteceu em todos os tempos e em todos os 
quadrantes do Brasil, através da História da nacionalidade." 

O quartel que abriga quantos se integram à nossa força terrestre, há re
presentado, em todos os tempos nesta grandiosa Pátria, H o papel de verdadei
ro cadinho de congraçamento e fusão social das raças formadoras do nosso 
povo. Nele, jamais se distinguiram os homens, entre si, a não ser pela gra
duação _hierárquica, única expressão da escala de precedência entre milita
res". 

Por isto podermos afirmar com ufania, que o Exército brasileiro não é 
uma casta, porque nele iremos identificar o entrelaçamento de raças e classes 
sociais, numa demonstração inequívoca de que, o que mais a ele interessa, é 
ser reconhecido como uma força identificada com os supremos interesses do 
Brasil e de sua gente, vanguardeiro da soberania nacional. 

Este o verdadeiro sentido de sua existência, desde os tempos colonias; e 
tudo isto teremos que creditar à coesão espiritual do povo brasileiro, que nes
te dia rende, como agora o fazemos, a sua homenagem ao valoroso Exêrcito 
de Caxias. (Muito bem!) 
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SUMÁRIO 

1- ATA DA 8• REUNIÃO, EM 27 DE AGOSTO DE 1982 

1.1- COMUNICAÇ0ES DA PRESIDF.NCIA 

- Inexistência de quorum para a abertura da sessão. 
- Designação da Ordem do Dia da próxüna sessão. _Encerramento 

I .2- EXPEDIENTE DESPACHADO 

1.2.1- Mensagens do Senhor Presidente da República 

Submetendo à deliberação do Senado a escolha dos nomes indicados 
para cargos cujo provimento depende de sua prévia aqU.íC-scêti.cia: 

- N• 180/82 (n' 360/82, na origem), referente à escolha do Sr. Carlos 
Sylvestre de Ouro-Preto, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Di
plomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à Repúbli
ca Italiana. 

- N• 181/82 (n• 361/82, na origem), referente à escolha do Sr. Mário 
Gibson Alves Barboza, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Di
plomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao Reino 
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte. 

Encaminhando propostas do Sr. Ministro de Estado da Fazenda; 

- N•s 182 a 184(82 (n•s 356 a 358, na origem), submetendo ao Sena
do, propostas do Sr. MinistrO da Fazenda para que as Prefeituras Munici
pais que especifica, sejam autõrizadas a realizar operações de crédito, para 
os fins que especificam. 

1.2.2- Ofícios do Sr. Jt;~-Secretário da Câmara dos Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógiafos dos seguintes proje
tes: 

-Projeto de Lei da Câmara n'? 98}82 (n'? 362/79, na Casa de origem), 
que altera a redação do art. 189 da Consolidação das Leis do Trabalho 
aprovada pelo Decreto-lei n'? 5.452, de 1"' de maio de 1943 e determina ou
tras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 99/82 (n' 6.059/82, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que disPõe sobre o 
ensino no Miriistério da Aeroriáutica. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 100/82 (n• 4.022/80, na Casa de ori
gem), que introduz alteração no art. 794 da Lei n'? 5.869, de II de janeiro 
de 1973 - Código de Processo Civil. 

1 .2.3 - Pareceres 

~Referentes às seguintes matêrias; 
Mensagem n"' 98/82; Ofício ··s" n'l 5/82; Mensagens n'?s 155, 80~ 48 e 

3~/82; Projetos de Lei da Câmara n•s 82, 77 e 46/82; e Projeto de Decreto 
Legislativo n• 32/80. 

2- DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO ANTERIOR 

- Do Sr. Senador Moacyr Duarte, proferido na sessão de 25-8-82 
(Republicação). 

3- MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VI CE-LIDERES DE PARTIDOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DAs~ REUNIÃO, EM 27 DE AGOSTO DE 1982 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDltNCIA DO SR. GASTÃO MÜLLER 

ÀS 14 HORAS E 30MINUTQS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Eunice Michiles- Raimundo Parente_- Alexandre Costa- Luiz Fer
nando Freire~ AlbertP Silva- Bernardino Viana- H.dyídio Nunes- Al
mir Pinto -José Lins- Moacyr Duarte- Martins Filho- Aderbal Jure
ma- Luiz Cavalcante- Lourival Baptista ~Passos Pôrto- Jutahy Maga~ 
Ihães - Lomanto Júnior --: Dir_ceu_Car.doso --Amaral Peixoto - Ãlano 
Barcelos- Dulce Braga- Franco Montoro_- Henrique Santillo- Lázaro 

Barboza- Gastão Müflei- José Fragellf- Mendes· Canale- Leite Cha
ves- Lenoir Vargas - Paulo Brossard - Pedro Simon - Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - A lista de presenç" acusa o 
comparecimento de 32 Srs. Senadores. Entretanto, não he:í em plenário o quo
rom mínimo regimental para a abertura da sessão. 

Nos termos do§ 29 do_ art. 180 do Regimento Interno, o Expediente que 
se _encontra sobre a mesa será despachado pela Presidência, independente
mente de leitura. 
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Nestas condições; vou encerrar a p-re..'ie-nte reunião, designando para a 
sessão ordinária de segunda-feira próxima, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno únicO, do PrOjeto de Resolução n<1 183, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de EconQJDia comó c_onclusãq de seu ear:ecç-J _n9 1._098_1 

de 1981), que autoriza o GOverno do Estado do Rio Grande do Norte a ele
var em Cr$ 29364.200,00 (vinte e nove milhõeS, ti"ez~_ntós e sessenta e quatro 
mil e duzentos cruzeiros) o montante de sUa dívidá conSolidada, tendo 

PARECER, sob n' 1.099, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejurid!Cfóãde.__corn 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 
(Dependendo da votação do Requerimenlo n'? 123/82. do Senador Dir

ceu Cardoso, de audiência da Comissão de Finanças.) 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu_ção n'? 258, de 1981 (apre
sentado pela Corriissão de Economia como conclusão de s_eli'Pã:reÇer ri<:' 1.424, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Boca do_ Acre (AM) a elevar 
em Cr$ 8.613.200,00 (oito milhões, seisceritoS e treze mil e duzentos cruzeiros) 
o montante _de sua dívida con_solidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.425 e 1.426, de 1981, das Comissõe"-
- de Constituição -e Justiça, pela constituciOnalidade e jUridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Munidpios, favorável: 

3 

Votação, em turno único, do-PrOjeto de_ Rêsolução n" 266, de 198~ (apre
sentado pela COfuissão de Economia cOmO conclusão de seu.Pa_rec;er n<1 I A52, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Catanduva (SP) a elevar em 
Cr$ 39.300.000,00 (trinta e ilove milhões e trezeiúos mí1 cruzeiros) o montan
te de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.453 e 1.45.4, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitu-CiOnalidade e juridicidade; e 
-de !dunidpios, favorável. 

4 

Votação, e~ turno único, do Projero-de Resolu_ção n'? 25,_de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia Como cOntlusão de: seu ~arecer n'? 1.45, 
de 1982), ijue ailt'õriza: a Pi-'efeitUra M-uniCip~âi'd-e ÃieX:àilíii (dOfa ele-vai e!TI 
Cr$ 7.279:ooo,oo (sete milhões, ·duzentos e setenta e nove-mi1 cruzeiroS} o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 146 e 147, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionafidade e jui'id\ciçj_ade, com 

voto vencido do Senador DirCeif Cárdoso; e 
-de Munidjiiós, faVorável. 

5 

Votação, _em turno único, do ProjetO de Resolução n'? 33, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 189, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municípal de ltapira (SP) a elevar em Cr$ 
29.745.360,00 (vinte e nove_milhões, setecentos e_ quarenta e cinco ri111, trezen
tos e sessenta cruzeiros) O- montante- de sua-dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 190 e 191, de 1982, das Comissões:· 
-de Constituição e Justiça, pela constiiUciOnalídade e jurididdade; e 
--de MunicípiOs~ favorável. 

6 

Votação, em turnO único, do Projeto d_e Resplqção n'i' 38, de 198 tt~pre
sentado pela co-misSão de Economia como .conclusão de .. s.~u_Pare.çÇ,r n~' 279. 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Munícipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.483.610,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três_ mil, seiscentos e trlntã crtiieiros)'o m-ontante- de sua dívida consolidada; 
tendo 

PARECERES, sob n•s 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
-de Constituirão e JustiÇa, pela constitucionalidade e juridícidade; e 
-de Municípios, favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 108, de I 981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 713, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio_ Grande do Sul a elevar 
em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocen<os e no-_ 
venta e nove mil, duzentos e_cinqüenta e nove cruzeiroS e setenta e nove cen
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 714, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucíonalidade e juridicidade. 

8 

-Votação, em tUrnO -único, do Projeto de ResoluçãQ_ n'? 240, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de se_u Parecer n? ~~34~, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Coxim (MS) a eleyaf_~_tTI_ Çr$ 
12.356.000,00 (doze milhões, trezentos e cinqüenta e seis mil cruzeiros) o 
montante de su_a _dívida consqlidad.a,_ tendo. 

PARECERES, sob n•s 1.343 e l.344, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do. Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

9 

Votação, em -turno único, do Projeto de Resolução n9 30. de 1982 (apre
sentado' pela ComiSsão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 178, 
de -f982), que autoriz-a -a Preretúifa Municipal de Araguaína (00) a elevar em 
Cr$ 159.638.841,00 (cento e cinqüenta e nove milhões, seisCentos e trinta é' 
'oito mil, oitoCentos e quarenta e um cruzeiros)'o montante de sua dívida con

: solidada, tendo 
PARECERES, sob n•s 179 e 180, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitu-ci'onalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador DirCeu Cardoso; e 
-de Munidpios, favóráy~l~ ~~~---

10 

Votação, em turno único; do Projeto de Resolução n'? 80, de 1982 (apre
sentado pela Coinissão de Economia como_ conclusão de seu Parecer n'? 423,
de 1982)~ que autoriza a Prefeitura Municipal de Tocantinópolis (00) a ele
var em Cr$ 43.311-:-328,00 (qu-arenta e tfés m-ilhões, trezentos e Setenta e um 
mil, trezentos e v-inte e oito cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 424 e 425, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejurididdade; e 
-di MJJnidpios, fayQrávef. 

11 

Votação, em turno único; do Projeto de Resolução n"' 218, de 1981 (apre
sentado peta Comissão -de EConomia có.ni6.cortClusão de seu Parecer o'? 1.270, 
de I98l), que autoriza o Governo do Estado.d.e Minas_ Gerais a elevar em CrS 
988_(5.03.570.49 (noveçentos e oitenta,e oitu_milhõ_es, .seiscentos e trêS-~inil, qui
nhentos e setenta cruzéiros_ e quarenta e nove centavos) o montante de sua 
divicfa co~solictaCfã::-tendo - - - - ---

PARECER, sob n• 1.271, de 1981; da Comissão 
-de ConStituiÇão e Justiça,.pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos .. 

12 

. Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 221, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 1.276, 
d-i-1981), que autoriza- o Governo do Estado do Ceará a elevar em CrS 
25.239.000~00 (vinte e cinco milhões, duzentos e trinta e nove mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.277, de 1981, daComíssão 
-de C01istitulção e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

13 

Votação, em iurno único,-do Projeto de Resolução n'? 14, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia cõmo córi_Clusão de seu Parecer nO? 39, de 
1982), que autoriza a Prefeitura MunídPal de Jaciara (MT) a elevar em Cr$ 
360.000:000,00 (trezentos e sessenta milhões de cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 
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PARECERES, sob n•s 40 e 41, de 1982, das Comiss~ões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucíOilaTidade e juridlcidade; e 
-de Munidpios, favorável. 

14 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 59, de 1982 (apreM 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 334, 
de 1982), que autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a elevar em 
CrS 29.079.200.000,00 (vinte e- nove bilhões, setenta e nove milhões e duzenM 
tos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER sob n' 335, de 1982, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucio"ítalidade e juridicidade. 

15 

Votação, em turno únicO, do Projeto de Resolução n"' 102, de 1982 (apreM 
sentado pela Comissão de Fiminças como conclusão de seu Parecer n"' 5.30, de 
1982), que autoriza o Go-verno do Estado de São Paulo a realizar operação de 
empréstimo externo, no valor de US$ 150,000,000.00 (cento e cínêrtienla m-iM 
lhões de dólares norteMamericanos), destinada a projetes de saneamento básiM 
co e a investimentos na Companhia do Metropolitano de São Paulo - ME
TRO, tendo 

PARECER, sob n• 531, de 1982, da Comissão 
-de Constituição 'i Justiça, pela constituciona11dade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso. 

16 

Votação, em turno único, do_ Projeto de Resolução n"' 91, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nq 488~ 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Sousa (PB) a elevar em Cr$ 
57.600.000~00 (cinqUenta e sete milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 489 e 490, de 1982, das Comissões: 
-de ConstituiÇão e JUStiÇa, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios, favorável. 

17 

Votação, em turno único~-do Projeto de Resolução nq 188, de 1981 (apre
sentado pela Corriissão de Economia- Como conclusão. de seu Parecer n9 1.116, 
de 1981), que autoriza o GovernO do Estado de São Paulo a contratar ope
ração de crédito no valor de Cr$ 1.435.641.087,00 (um bilhão, quatrocentos e 
trinta e cinco milhões, seiscentos e quarenta e um mil e oitenta e sete crUzei-
ros), tendo · 

· PARECER, sob n' 1.117, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e ':Justiça, pela constitucionalidade e jurididdade, com 

voto: vCncido do Senador Hugo Ramos. 

18 
Votação, em turno únicoJ do Projeto de Resolução n'91_84, de 1981 (apre~ 

sentado pela Comissão de Econoinia como conclusão de seu Parecer nq 1.100, 
d~ }:.981), que autoriza-O Governo do Estado de_São ~a_u_lo a elcv_ar em CrS 
393.810.000,00 (trezentoS e·n<WC?rita c ~rês milhões, oitocentOs e dez mil_ cru-
zeiros) o montante de süa dívida consolidada, tendo -

PARECER, sob n• 1.101, de 1981 da C~missão 
-de Constituição e Justiça, Pela constituciônalidade e jurídicidade, com 

voto yencido do Senador Hugo Ramos. 

19 

Votação, em turno úniccr,-do Projeto de Res_o1ução _n9 273, de 1981 (apre
sentado pela Comissão- de Economia como _conclusão de seu Parec_er n"' 1.473, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo (SP) a elevar em 
Cr$ 4.182.160.000,00 (quatro bilhões, cento e oitenta e dois milhões, cento e 
sessenta mil cruzeiros) o mon_tante de sua dívjda consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.474 e 1.475, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constituciOnalidade e juridicidade; e 
-de Munidp{os, favorável. 

20 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 8, de 1982 (apre-
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu ];»arecer n"' 24, de 
1982), que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a elevar em Cr$ 

2.022.956.6f2~2 {dois bilhões, vinte e dois milhões, novecentos e cinqUenta e 
seis mil, seiscentos e doze cruzeiros- e oitentã. e dois centavos) o montante de 
sua dívida c_onsolidada, tendo 

PARECER, sob n' 25, de 1982, da Comissão 
-de ConstituiÇão e- JuStiça,- pela constitucionalidade e juridicidade. 

21 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolu_ção n9 61, de 1982 (apre-

sentado pela Comissão de Economía como -conclusão de seu Parecer n9 352, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo (SP) a elevar em 
Cr$ 319.36Q,800,00 (trezent9s e dezenove rnilhões, trezentos e sessenta mil e 
oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 353 e 354, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constituCionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e _ 
-de Municípios, favorável. 

22 

Votação, em turno único,- do Projeto de Resolução n'i' 106, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 546, de 
1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo a contratar operação 
de empréstimo externo, no valor de USS 60,000,000.00 (sessenta milhões de 
dólares norte-americanos), destinada à implementação de obras da linha 
lesteMoeste do Metropolitano de São Paulo, tendo 

PARECERES, sob n•s 547 e 548, de 1982, da Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucíOilalidade e juridicidade~ com 

voto vencido .do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios, favorável. 

23 

Votação; em turno único, do Projeto de Resolução n"' 107, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como condusão de seu Parecer n9 549, de 
1982), que autoriza a Prefeitura do Município de São Paulo a contratar em
prêstimo externo, no valor de USS 40,000,000.00 (quarenta milhões de dólaM 
res norte-americanos), destinado ao programa de investimentos urbano&, ten
do 

PARECERES, sob n•s 550 e 551, de 1982, das COmissões: 
-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios., favor4vel. 

24 

Votação, em turno únicO, do Projeto de Resolução n•20);, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 1.207, 
de 1981 h que autoriza o GovernO do Estado do Ceará ·a coittratar emprésti
mo externo, no valor de US$ 50,()(X),000.00: (cinqü~nta milhões de dólares 
norte-americanos), destinado ao II Plano de Metas Governàmtmtais-.:.. PLA
M EG II - 79/83, tendo 

PARECER, sob n' 1.208, de 1981, da Comissão 
-.de Constituição e JWiiça~ pela constitucionàlidãde e juridicidadc. 

25 

_ Yt?taçã~, em tu~nO_úniCO_, do_ Projeto de Resolução n"''261, de_l981 (apre
sentado pela Coffiissão de EcOnomia como conclusão de seu Parecer n9" 1.435, 
de 1981), que autoriza- o Governo do Estado de Minas Gerãis a elevar em CrS 
1.394.841.410,46 (um bilhão, trezentos e noventa e quatro milhões, oitocentos 
e quarenta e um mil, quatrocentos e dez cruzeiros e quarenta e seis centavos) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.436 e 1.437, de 1981, da Comissão 
--=-de Constituição e Justiça - /9 Pronunciamento: solicitando infor

ma_ções complementares do Governo do Estado de Minas Gerais e do Banco 
Central do Brasil, com voto vencido do Senador Hugo Ramos; 29 PronunciaM . 
mento (atendidas as informações): pela constitucionalidade e juridicidade. 

26 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 232, de 1981 (apreM 
s~ntado pela Comissão de Economia Como conclusão de seu Parecer n'i' 1.306, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 
875.103.660,51 (oitocentos e setenta e cinco milhões, cento e trés mil, seiscenM 
tos e ses.1enta cruzeiros e cinqUenta e um centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 
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PARECERES, sob n•s !.307 e 1.308, de 198!; das_ Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucforialidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

27 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 241, de198l {apre
sentado pela Comissão de Finanças como cn-riclusão de seu Parecer n'T 1J45, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Mu_nicipal de Manaus a realizar operação 
de empréstimo externo, no valor deUS$ 10,000,000.00-(dez milhões de dóla
res norte-americanos), destínado a programação de investimentos naquele 
município, tendo 

PARECERES, sob nos 1.346 e 1.347, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e JustiÇa; pela constitucion-ã1idade ejufidicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorãvel. 

28 

Votação, em turno único, do Projeto de Resojução o_? 280~ de 19_81 (ai?re
sentado pela Comissão _de E_conomia como çoncluSão de seU.Parer;::er n<? 1.494, 
de I982),_que autoriza a Prefeitura Muni.cipal de Belo Horizonte (MG) a ele--: 
var em Cr$ 3.511.440.000,00 (três bilhões, quinhentos_e onze milhões, quatro
centos e quarenta mil cruzeiros) o_ montante de sua_díyida CQnsolida_dl;l.~ tendo~ 

PARECERES, sob nos 1.495 e 1.496, de 1981, das Comissões; 
-de Constituição e Justiça, pela constituciooalida_de e juridicidade; e 
-de Municfpios, favorável. 

29 

Votação, cm turno único, do Projeto de Resolução n"' 237, de 1981 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia corhd conclusão de seu P~recer n"' 1.321, 
de 1981), que auforiza-·o Governo do Estado de Min-as__ Gerais a elevar em Cr$ 
6.359.985-826,47 (seis bilhões, trezentos e cinqüenta e nove milhões, nove_cen
tos e oitenta e cinco mil, oitocentos e vinte e seis cruzeiros e quarenta e sete 
centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.322, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e JustTÇQ~-pela constituCionalidade ejUrídTtídade, com 

voto vencido do~Senador Hugo Ramos. 

30 

Votação, em turno único, do Proj_etO de Resolução n9 69, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'~ 374, 
de 1982); qtie autoriza o GovernO do Estado de Santa Catúina a elevar em 
Cr$ 9.030.408.827,11 (noVe bilhões, trín.fa milhões, quatrocentos e oíto mil, 
oitocentos e vinte e sete cruzeiros-e-onze centaVosro montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 375, de 1982, da Comissão· 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e_juridicídade. 

31 

Votação, em turno único, do ProJeto de Resolução n'~95, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Econorriia- como conclusão de seu Parecer n~> 500, 
de 1982), que aUtoriZa ã Prefiiturã MuniCipal de Fortaleza {CE) a elevar em 
Cr$ 218:583:000,00 {duzentos e dezoito milhões, quinhentoS e oitenta_e três 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 501 e 502, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constituciOnalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador_ Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios, favoráveL 

32 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'>' I 3, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comercíário, na forma que espeCifica, tendo 

PARECERES, sob n•s 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorável; 
-de Saúde, favOr-ável; e 
-de Finam;as, favorável, com voto Vencido- dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

33 

VOtação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n<~ 329, cfe 
198U; de autoria do Senudor Cunha Lima, que modifica dispositivo da Con~ 
solid_ação das leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas habituais também integre a ·remuneração, tendo 

PARECERES, sob nos 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
- de COnstituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legis[ação Social, favorável; e_ 
- de Finanças, favorável. 

34 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' l 64, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Marechal~do-Ar 
Eduardo Gomes_Patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n's 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidadc e, no 

mérito, favorável, nos termos de substitutivo que apresenta; e 
-de Educação e Cultura, favorável ao substitutivo da Comissão de 

Constituição e Justiça. 

35 

Votação, em primeirO turno, do Projeto de Lei do Senado n<? 352, de 
1978, _de autoria do Senador _Acci~oly Filho,. qut; dispõe sob r~ a ~ção de <1:li: 
mentes, tendo -· -- -- . . - -- - -

PARECER, sob n' 1.145, de 1981, da Comissão 
;-de Constituição_e_ JustiÇa, p"ela constítucíonalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorável. 

36 

Votaçã8; erri~primeírO tunio, -do Piõjeto de Lei do Senado n'~ 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson Cameiio, que acrescenta dispositivos à 
Lei n<1 5.480, de 10 de _agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 13<? sa
lário devido aos trabalhadores _avulsoª, tendo 

PARECERES, sob n's 1.197 a 1.199, de 198!, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorável; e 
:-de Finql]ças, favorável. · 

37 

Votação, em priffiC:ifo turno, do Projeto de -Lei do Senado n<? 362, de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dfspositivo da Lei 
n9 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.130 a 1.133, de 1981, das Co-
missões: 

-de Constituicâo e Justiça; 
- de Legislação Social; 
- de Serviço Público Civil; e 
-de Finanças. 

38 

Discussão, em turno únfco, do Projeto_ de Resolução n<? 40, de 198 I (a
presentado pela Comissão de_ Economia como conclusão de seu Parecer n<? 
318, de 1981), que autoríZa a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5. 700~00_0,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
____;de Constituição e Justíça, pela .constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 309/81, de autoria do Se

nador Dirceu Cardoso, de reexame da Comissão de Constituição e Jus.tiça.) 

39 

Discussão, eri:J. primeiro turno·: do Projeto de Lei do Senado n9 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes. que-dispõe sobre o exercício da auditoria 
contábil e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 573 a576, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
~-de Legislação Social, favoráVel; 
-de Serviço Público (;tvil," contrário; e 
-de Economia, favorável, COJ11 as Emendas n<?s 1 e 2-CE, que apresenta. 
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(Dependendo da votação do Requerimento n~' 35782, 0.0 Se-nadõr 
Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reCXame âa CõmlsSão de 
St:rviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Está encerrada a reunião. 

( Levanta~se a reunião às 14 horas e 55 minutOS:) 

EXPEDIENTE DES!'A_CHADO NOS TERMOS DO§ 29 DO 
ART. ISO DO REGIMENTO INTERNO. 

MENSAGENS DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM No 180, DE 1982 

(n' 360/82; na origem) 

Excelentíssimos Senhores membros do Senado _Federal: 

De c_onformidad_e_com o artigo 42, item III, da Constituição Federal, te~ 
nho a honra de subme1e.r à aprovação de Vos.sas Excelências a escolha, que 
desejo fazer, do Senhor Carlos Sylvestre de Ouro~ Preto, Ministro de Primeira 
Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República Italiana, nos termos dos artigos 21 e 22 do Decreto 
n' 71.534, de 12 de dezembro de 1972. 

Os méritos de Embaixador Carlos Sylvestre de Ouro~ Preto, que me indu~ 
ziram a escolhê·lo para o desemprego dessa elevada função, constam da ane
xa informação do Ministério das Relações Exeriores. 

Brasília, em 26 de agosto de 1982~- João Figueiredo. 

INFORMAÇÃO 

Curriculum~ Vitae: 
Ministro Carlos Sylvestre de Ouro_~Prdo 

Nascido em Berlim, Alemanha (brasileiro, de acordo _co_m o artigo 69, 
inciso III, da Constituição de 1981), JO de dezembro de 1916. 
Bacharel cm Ciências Juridicas e Sociais, FD-UB/RJ. 
Curso Superior de Guerra, ESG. 
Cônsul de Terceira Classe, concurso, 9 de dezembro de 1937. 
Cônsul de Segunda Classe, antiguidade, 23 de_dezernhro_de_ 1942. 
Primeiro Secretário, merecimento, I O de dezembro de 1945. 
Conselheiro, título, 25 de maio de 1950. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 9 de junho de 19_54. 
Ministro de Primeira Classe, merecimento, 13 de outubro de 1961. 
Chefe da Divisão do Material, 1948. 
Auxiliar do Secretário-:Geral, 1948. 
Chefe da Divisão Política, 1960. 
Chefe, substituto, do Departamento Político e Cultural, 1961. 
Chefe do Departamento Político e Cultural, 1961. 
Berlim, Vice-Cônsul, 1940/42. 
Porto, Vice·Cônsul, 1942. 
Porto, Cônsul-Adjunto, 1943. 
Lisboa, Segundo Secretário, 1943/45. 
Havana, Segundo Secretário, 1945. 
Montreal, Encarregado do Consulado, 1945 e 1946. 
Havana, Primeiro Secretário, 1945/46. 
Nova York, ONU, Primeiro Secretário, 1949/50. 
Nova York, ONU, Conselheiro, 1950/51. 
Bogotá, Conselheiro, 1951/54. 
Bogotá, Ministro-Conselheiro, 1954/56. 
Bogotá, Encarregado de Negócios, 1952, 1953, 1954, 1955 e 1956. 
Viena, Ministro-Conselhdro, 1956/58. 
Viena, Encarregado de Negócios, 1956 e 1958. 
Bonn, Embaixador, 1962/66. 
Lisboa, Embaixador, 1966/69. 
Caracas, Embaixador, 1970/72. 
Berna, Embaixador, 1972/79. 
Bruxelas, Embaixador, 1979/82. 
Grão~Ducado de Luxemburgo, Embaixador, cumulativamente, 1980. 
VIII Conferência InternacionaLAmericana, Uma, 1938 (secretário). 
1 Reunião Ordínária da Organização Provisória Internacional da 

A viação Civil, Montreal, 1946 (membro). 
Comissão de Concorrência, 194-g (presidente). 
Conferência Especial da Assistência Técnica da ONU, Nova York, 

!950, 

V Assembléia Geral da ONU, Nova Yo-rk, 1950 (membro). 
II Período de--Sissõi!.s da Cómíssão Espicíal para Estudo da Formulação 

de Novas Medidas de Cooperação Econômica (Comítê dos Vinte e Um), 
Bogotá, 1960 (delegado). 
Grupo de Trabalho de Quito para o Estudo da Agenda Provisória da XI 
Conferência Interamericana e Elaboraç_ào das Instruções para a Dele~ 
gaçào Brasileira àquela Conferência, 1961 (rhembro). 
Grupo de Trabalho para Elaboração e Estudo da Agenda das Conver~ 

s:a:ções entre Os PreSiâentes do Brasil e Itália, 1961 (chefe). 
- Negociações Brasii~Alemanha, sobre· Assuntos de Interesse Interno, 
Bonn, 1963 (subchefe). 
Solenidades Comemorativas do "Dia lbero~Americano", Hamburgo, 

1964. 
Simpósio "Brasil sua importância para o mundo Ocidental", Stuttgart, 
1966 (participante). 
IX Conferência dos Estados AmeriCanos, membros da OIT, Caracas, 

1970. 
Assistente do Comando da ESG, 1958. 
Ordem do Mérito Naval, Grande Oficial, Brasil. 
Ordem de Rio~Branco, Grã~Cruz, Brasil. 
Ordem de "Mayo ai Mérito", Argentina. 
Ordem Militar do Cr!Sto, Grã~Cruz, Portugal. 
Ordem do Infante D. Henrique, Grà~Cruz, Portugal. 
Ordem do Mérito, Grã~Cruz, Alemanha. 
Ordem Francisco de Miranda, Grã-Cruz, Venezuela. 
Ordem Bernardo O'Higgins, Grã~Cruz, Chile. 
Ordem do Mérito, Grande Oficial, Áustria. 

-Ordem do Sol, Grande Ofici<li, Peru. 
Ordem de BOyacá, Comendãdor, Lolõmhia. 

O Ministro Carlos Sylvestre de Ouro~Preto se encontra nesta d~lta no 
exercíCio de sua funÇão como Ef!lbaixador do BrasiifUnto ao Reino da Bélgi-
ea. 

Secretaria de Estado das Relações Exte~iores, em de de 1982. -
Almir Franco de Sá Barbuda, Chefe, Substituto, da Divisão do Pessoal. 

À Comissão de &fações Exteriores 

M~ENSAGEM N• 181, DE 1982 

(n' 361/82, na origem) 

Excelentíssimos Senhores membros do Senado Federal: 

De conformidade com o artigo 42, item III, da Constituição Federal, te~ 
nho a honra de submeter à aprovação de Vos.sas Excelências a escolha, que 
desejo fazer, do Senhor Mário Gibson Alves Barboza, Ministro de Primeira 
Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função do Embaixador do 
Brasiijunto ao Reino Unido- da Gdl~Bretanha_e Irlanda do Norte, nos tf?rmos 
dos artígÓs 21 e 22 do Decreto n• 71.534, de 12 de dezembro de 1972. 

OS méritos do Embaixador Mário Gibson AlVes Barboza, que me indu~ 
ziram -a escolhê~ lo para o dese~penho dessa elevada fu~ção, constam da ane~ 
xá informação do- K-1iniStédo-- dãs Relações Exte-don:s. --

Brasília, em 26 de agosto de .1982.- João Fig_ueiredo. 

INFORMAÇÃO 

Curricu!um~ Vitae: 
EmbaixadO~ M:~río Gibson Alves Barboza. 

Nascido em Olinda, Pernambuco, 13 de março de 1918. 
Bacharel em Difeito, FDR. 
CUrSo Superior de Guerra, ESG. 
Cônsul de T erccira Classe, concurso, 28 de agosto de 1940. 
Segundo Secretário, antigUidade, 10 de dezembro de 1945-. 
Primeiro Secretário, merecimerilo, 19 de -setembro de 1930. 
Conselheiro, título, 8 de setembro de 1954. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 29 de abril de 1955. 
Ministro- de Primeira Classe, merecimento, 30 de setembro de 1961. 
Ofidal d_e Gabinete do Ministro de Estado, 1949/50. 
Oftcial de Gabinete do Ministro de Estado, 1954/55. 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado, 1955/56. 
Chefe do Gabinete do Ministro de Estado, 1961/62. 
Ministro de Estado das Relações Exteriores, interino, 1968. 
Subsicretárío~Gera! de- Política- Exterior, 1968. 
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Secretário-Geral de Política Exterior, 1968/69. 
Ministro de Estado das Relações Exteriores, 1969/74. 
Houston, Vice-Cõnsul, 1943. 
Washington, Terceiro SecretáriO, 1943/45. 
Washington, Segundo Secretário, 1945/49. 
Bruxelas, Primero Secretário, 1952/54. 
Bruxelas, Encarregado de Negócios, 1952, 1953 e 1954. 
Buenos Aires, Ministro-Conselheiro, 1956/59. 
Buenos Aires, Encarregado de Negócios, 1956, 1957, 1958 e_l959. 
Nova York, ONU, Ministro-Conselheiro, 1959/60. 
Nova York, ONU, Encarregado de Negócios, 1959 e 1960. 
Viena, Embaixador, 1962/66. 
Assunção, Embaixador, 1967. 
Washington, Eni.baixador, 1969. 
Atenas, Embaixador, 1969. 
Roma, Embaixador, 1977/82. 
Conferência da Organização Internacional da ONU, São Francisco, 

1945 (membro). 
Comitiva do Presidente da República em viagem a Portugal, 1955 

(membro). 
Conferência Econômicada OEA, Buenos Aires, 1957 (delegado). 
Missão Especial às solenidades de posse do Presidente da Argentina, 

1958 (membro). 
Comitê "ad hocH sobre a Utilização Pl:!cífic3. do Espaço Cósmico, Nova_ 
York, 1959 (chefe). 
XIV Sessão da Assembléia Geral da ONU, Nova York, 1959 (delegado
suplente). 

XI Sessão da Comiss_ão de Informações sobre os Territórios Não
Autónomos da ONU, Nova York, 1960 (chefe). 
XV Assembléia Geral da ONU, Nova York, 1960 (delegado-substituto). 
Assembléia de Emergência para o Congo, da ONU, Nova York, 1960 

(delegado-substituto). 
Comitiva do Ministro de Estado às Comemorações da Independência 

do Senegal, 1961 (membro). 
Grupo de Trabalho para estudo da reforma do Ministério das Relações 

Exteriores, 1961 (membro). 
Comissão de Nacionalização de Empresas ConcesSionãrías de Serviços 

Públicos, 1962 (membro). 
Comitiva do Presidente da República em visita aos EUA e México, 1962 
(membro). 
VIII Reunião de Consulta dos Ministros das Relações Exteriores das 

Repúblicas Americanas, Punta dei Este, 1962 (delegado). 
Conferência da ONU sobre Relações e Imunidades Consulares, Vienª_, 
1963 (chefe). 
Conferência sobre Responsabilidade. Civil por Danos Nucleares, Viena, 
1963 (chefe). 
Reunião Preparatória da Conferência dos PaÍ$C$ Nãp-Aliqhados, Co

lombo, 1964 (observador). 
Reunião dos Embaixadores na Europa Ocidental, Roma, 1966 (partici

pante). 
Comissão de Comemorações do XC Aniversário do Doutor Raul Fer

nandes, Rio de Janeiro, 1967 (membro). 
Reunião do CIAP, Washington, 1967 (membro). 
LXVI, LXVII, LXVIII, LXIX e LXX Sessões da Comissão de Desar

mamento da ONU, Nova York, 1969 (representante-substituto). 
Missão Especial ao Japão, 1970 (chefe). 
Comitiva do Presidente d;:t República ao Chuí por ocasião do encontro 

com o Presidente do Uruguai, 1970 (membro). 
I Período Extraordinário de Sessões da Assembléia Geral da OEA, 

Washington, 1970 (chefe). 
XXV Sessão da Assembléia Geral da ONU, Nova York, 1970 (chefe). 
Missão Especial às solenidades de posse do Presidente do México, 1970 

(chefe). 
III Período Extraordínârio de Sessõ_es da Assembleia Geral da OEA, 

Washington, 1971 (chefe). 
Reuníão de consulta dos Ministrõs dãs Relações Exter~ores dos Países 

Americanos, Washington, 1971 (chefe). 
Comitiva do Brasil em visita à República do Paraguai, 1971 (chefe). 
IV Reunião de Chanceleres dos Países da Bacia do Prata, Assunção, 

1971 (chefe). 

Comitiva do Presidente da República no Encontro com o Presidente do 
Pá~~guai, para a inauguração da Ponte sobre o rio Apa, Bela Vista, 1971 

_ _(membro). 
Comitiva do Presidente da República no Encontro com o Presidente da 

Colômbia, Letícia, 1971 (membro). 
XII Reunião da CECLA, Lima, 1971 (chefe). 
Reunião Ministerial do Grupo dos "77", Lima, 1971 (chefe). 
XXVI Sessão da Assembléia Geral da ONU, 1971 (chefe). 
Com:itiva do Presidente da República por ocasião de sua visita aos 

EUA, 1971 (membro). 
VisitaS oficiais aos seguintes países: Guatemala, El Salvador, Honduras, 
Nicarágua, Costa Rica, trinida!i-iobago, Guiana e Suriname, 1971. 
II Período OrdinâriO- de Sessões da Assembléia Geral da OEA, 

Washington, 1972 (chefe). 
XXVII Sessão da Assembléia Geral da ONU, Nova York, 1972 (chefe). 
V Reunião de Chanceleres dos Países da Bacia do Prata, Punta dei Este, 
1972 (chefe). 
Visitas -Oficiais_ aoS seguintes países: Costa do Marfim, Gana, TobO, 

Daomei, Zaire, Gabão, Camarões, Nigéria e Senegal, 1972. 
Comitiva-do Presidente da República ao Encontro com o Presidente da 
Venezuela, Santa Elena de Uiarén, 1973 (membro). 
XXVIII Sessão da Assembléia Geral da ONU, Nova York 1973 (chefe). 
Corriitiva para acompanhar o Chefe do Governo por ocasião da visita_ 

oficial a Portugal, 1973 (membro). 
Visitas oficiais aos se_g-uintes países: Egito, Israel, Quénia, Bolívia, Co

lômbia, Equador, Venezuela e Peru, 1973. 
Reunião.do_s Ministros das Relações Exteriores das Repúblicas Ameri

canas, México, 1974 (chefe). 
À Disposição do EMFA para cursar a ESG, 1951. 
Ordem do Mérito Naval, Grã-Cruz, Brasil. 
Ordem de Rio Branco, Grã-Cruz, Brasil. 
Ordem do Mérito Nacional, Grã-Cruz, Brasil. 
Ordem do Mérito Militar, Grã-Cruz, Brasil. 
Ordem do Mérito Aeronáutico, Grã-Cruz, Brasil. 

. Ordem do Mérito Educativo, Grã-Cruz, Brasil. 
Ordem do Mérito de Brasília, Grã-Cruz, Brasil. 
Ordem do Mérito Trabalho, Grã-Cruz, Brasil. 
Ordem do Mérito Judicial, Grã-Cruz, Brasil. 
Ordem San Martin, Grã-Cruz, Argentina. 
Ordem do Mérito de Maio, Grã-Cruz, Argentina. 
Ordem do Mérito, Grã-Cruz, Áustria. 
Ordem de Leopoldo, Oficial, Bélgica. 
Ordem do Condor dos Andes, Grã-Cruz, Bolívia. 
Ordem do-Mérito, Grande Oficial, Camarões. 
Ordem do Mérito, Grã-Cruz, Chile. 
Ord_.em çl.e Bernardo O'Higgins, Grã-Cruz, Chile. 
Ordem de Boyacá, Grã-Cruz, Colômbia. 
Ordem de São Carlos, Grã-Cruz, Colômbia. 
Ordem do Mérito da Cidade de Bogotá, Grã-Cruz, Colômbia. 
Ordem do MéritO Diplomático, Grã-Cruz, Coréia, Ordem Nacional, 

Grande _Oficia_!, Costa dõ Marfim. 
Ordem da República, Grã-Cruz, Egito. 
Ordem Nacional José Matias Delgado, Grã-Cruz, EI Salvador. 
Ordem do Mérito, Grã-Cruz. Equador. 
Placa_de Ouro da Ordem Nacional de San Lorenzo, Grã-Cruz, Equa

dor. 
Ordem da Estrel~ Equatoria-l, Grande oficial, Gabão. 
Ordem de Saint Michel e Saint George, Grã-Cruz, O rã-Bretanha. 
Ordem de Quetzel, Grã~Cruz, Guatemala. 
Ordem "Francisco Morazan", Grã-Cruz, Honduras. 
Ordem do M-érito Italiano, Grã-Cruz, Itãlia. 
Ordem da Bandeira, Grã-Cruz, Iugoslãvia. 
Ordem do Sol Nascente, Grã-Cruz, Japão. 
Ordem do Cedro, Grã-Çruz, Líbano. 
Cruz do Mérito Especial, Grà-Cruz, Malta. 
Ordem da Ã_guia "Azteca"~ Grã-Cruz, México. 
Ordem de Hussein Alahouite, Come"ndador, Marrocos. 
Ordem de Rubén Dario, Grã-Cruz, Nicarãgua. 
Ordem Miguel Larreynaga, Grã-Cruz, Nicarágua. 
Ordem ~o fv!é_rito Espec_i_aJ, __ Q~ª-Cruz~ Paraguai. 
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Ordem do Mérito, Gril-Cruz, Paraguai. 
Ordem do Sol, Grã-Crúz, Peru. 
Ordem do Mérito por Serviços Distinguidos, Grã-Ciuz, Peru. 
Ordem de Santiago a Espada, Grã-Cru:l, Portugal. 
Ordem de Cristo, Grã-Cruz, Portugal. 
Ordem do Infante Dom Henrique, Grã-Cruz, Portugal. 
Ordem Nacional do Leão, Grã-Cruz, SenegaL 
Ordem Nacional do Mono, Grande Oftcial. Togo. 
"Trinity Cross", Grã-Cruz, Trinidad:-Tobago. 
Ordem do Mérito, Grã-Cruz, Tunísia. 
Ordem do Libertador Simón Bolivar, Grã-Cruz, Venezuela. 
Ordem de Francisco Miranda, Grã-Cr_uz, Venezuela. 
Ordem de Fenix, Grã:Crüz, Grécia. 

O Embaixador Mario Gibson Barboza se encontra nesta data no exercí
cio de suas funções de Embaixador do Brasil junto a República da Itália. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em de de 1982. 
- Almir Franco de Sá Barbuda, Chefe, substituto, da Divisão do Pessoal. 

À Comissão de -Relações Exteriores 

Mensagens do Senhor Presidente da República 

N9s 182 a 184 (n9 356 a 358, na origem), pelas quais submete ao Senado, 
nos termos do disposto no art. 42, item VI, da Constituição, as propostas do 
Sr. Ministro da Fazenda para que as Prefeituras Municipais de Arapoema 
(GO), Machado (MG) e Rio Claro (SP), sejam autorizadas a realizar ope
rações de crédito, para os fins que especHicam. 

Às Comissões de Economia, de Constituição e Justiça e de Mu
nicípios. 

PROJETOS RECEBIDOS DA CÂMARÀ DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LELOA CÂMARA N• 98, DE 1982 
(N' 362/79, na Casa de origem) 

Altera a redação do art. 189 da Consolidação das Leis do Traba~ 
lho, aprovada pelo Decreto-lei nq 5.452, de ]9 de maio de 1943 e deter~ 
mina outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 O art. I 89 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-lei n<:> 5.452, de J9 de maio de 1943, passa a vigorar a seguinte re
dação: 

"Art. 189 Serão consideradas atiVídades ou operações insa
lubres aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de tra
balho, afetem a saúde mental dos empregados ou os exponham a 
agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em 
razão da natureza e da intensidade do agente c de tempo de expo
sição aos seus efeitos." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3~' Revogam-se as disposições em_ contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
(aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio de 1943) 

TITULO II 
Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho 

CAPITULO V 

ll- com a utilizaÇão de equipamentos de proteção individual ao traba
lhador, que diminuam a intensidade do agente agressivo a limites -de tolcrân-
cia. 

Parágrafo único. Cã.berá às Delegacias Regionais do Trabalho, com
provada a insalubridade, notificar as empresas, estipulando prazos para sua 
eliminação ou neutralização, na forma deste __ artigo. 

Art. 192. O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos 
limites de tolerância estabelecidos pelos ministério do Trabalho, assegura a 
percepção de adicional respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% 
(vinte por cento)- e 10% (dez por cenlo) do Salário mínimo da região, segundo 
se classifiquem- nos-gfaus máximo, médio e mínimo. 

( Ãs Comissões de Legislação Social e de Finan(.'as) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 99, DE 1982 
(n' 6.059/82, na Casa de origem) 

De iniciativã do Sr~ Presidente da República 

Dispõe sobre o ensino no Ministério da Aeronáutica. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO I 
Do Ensino no Ministério da Aeronáutica 

Art. }9 O Ministério da Aeronáutica manterá sfstema de ensino pró
prio, de forma integrada, com a finalidade de proporcionar ao seu pessoal, ci
vil e militar, da ativa e da reserva, a necessária habititação para o exercício, na 
paz e na guerra, dos cargos e funções pre":i~tos em sua organização, para o 
cumprimento de sua destinação constitucional. 

§ l~' O ensino no Ministério da Aeronáutica obedecerá a processo 
contínuo, atualizado e aprimorado de educação, que se realizará por meio de 
conce-pções realistas, objetivos definidos, planejamento integrado e articu
lação do ensino, em todos os níveis. 

§ 29 Respeitados os aspectos que lhe são peculiares, o ensino no Minis
tério da Aeronáutica se desenvolverá de acordo com as normas das diretrizes 
da legislação federal de ensino. 

Art. 29 A educação no Ministério -da Aeronáutica é realizada de forma 
regul?r p~ra at~nder Jts necessidades dos plano~ de Carreira de Oficiais e de 
Graduados e o_ aprimoramento dos servidores civis. 

§ I q É admitido o ensino supletivo, de conformidade com as normas es
tabelecidas pela legislação específica, com a finalidade de colaboração cívica 
e/ou com vista à qualificação de mão-de-obra, admitida a realização de con
vênioS com entidades públicas ou privadas. 

§ 2q Obedecendo aos mesmos parâmetros e finalidades do parágrafo 
anterior, também é aceita a forma profissionalizante com vista à utiltzação do 
seu pessoal nos diferentes setores do serviço para os quais estejam credencia
dos. 

Art. 39 O Ministério da Aeronáutica poderá ministrar ensino em esta
belecimentos próprios, para candidatos à matrísula em seus cursos de for
illaçãO, bem como assistêitcia edUca-cional a filhos e a órfãos de militares e de 
servidores civis de seus quadros. 

Parágrafo único. O previsto neste artigo poderá ser também ministra
do em-cooperaçãO ou--conVénio com entidades públicas ou privadas. 

CAPITULO_ !L 
Da Administração do EnSino 

Art. 4<:> O Ministro da Aeronáutica definirá a Política de EnsinO da A e
- ronáutíca, estabelecendo seus objetivOs, e baixar4 diretrizes áq-órgão de di

reçào setorial responsável pelas atividades relativas ao pessoal da Aeronáuti
ca. 

Da Segurança e Medicina do Trabalho 
Art. 59 O Estado-Maior da Aeronáutica acompanhará a execução da 

· · · · · · · ~ ··· · · · · · · · · · · · · ... _._._ · · · · · · · · · · · · · ~ · ' · · · · · · · ··· · · · ~ - -- Política de Ensino, ajuizará se o grau de preparo do pessoal do Ministério da 
SEÇÃO III Aeronáutica, nos diversos cursos, atende às expectativas para seu desempe-

Das Atividades Insalubres ou Perigosas nho profissiOnal, procurará manter equivalência dos cursos com os corres-

Art. 189. Serão cOnsideradas atividades ou operações insalubres aque- pondentes da área civil e proporá os reajustes necessários ao Ministro da A e-
las que, por sua natureza, condições-ou métodos de trabalho, exponham os ronáutica. 
empregados a agentes novicos à saúde, acima dos limites de tolerância fixa- Ar. 6~' A execução da Política de Ensino estará a cargo do Órgão Cen~ 
dos em razão da natureza e da intensidade do a_gente e do tempo de exposição trai do Slstema, na forma que dispuser o Regulamento desta JCi. 
aos seus efeitos. Art. 7" Os cursos., no Min"istério -~ª-Aeronáutica, serão criados por ato 

Art. 191. A eliminação ou a neutraHzação da h1salubridade ocorrerá: 
I - com a_adoçào de medidas que conservem o ambiente de trabalho 

dentro dos limites de tolerância; 

formal do respectivo Ministro, após parecer do Estado-Maior, em projeto 
elab_OJ;ado pelo Ôrgão Central do Sistema, que_ obederá ao seguinte planeja
mento: 

I- pré-requisitos exigidos dOs calldfdaiOs;-
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II - objetivos a serem atingidos; 
III- tipo e nível de ensino a serem ministrados; 
IV- duração, currículo, programas de ensino; e 
V- metodologia de a.._,aliação a ser empregada. 

CAPITULO Ill 
Da Organização do Ensino 

Art. 89 O ensino do Ministério da Aeronáutica será ministrado, pri
mordialmente, nas organizações de ensino jã ex~stentes ou para ísso cfiadas, 
abragendo os tipos e os níveis prescritos nos art. I O e II da presente lei. 

Parágrafo único. Poderãu ser realizados cursos e estágios que abran
jam específicamcnte conhecimentos da área de ensino, que sejam coerente 
com os objetivos estabelecidos pela Política Aeroespacial e que mantenham a 
necessária coordenação sistémica. 

CAPITULO IV 
Das Modalidades de Cursos 

Art. 9? Integram o Sistenia de Ensino do Ministério da Aeronáutica as 
seguintes modalidades de cursos: 

I- Preparatórios - considerados base para outros cursos, serão inte
grados pelo ensino de 111 e 29 graus; 

II- Formação- de_capacitação para o exercício de funções pccu!iares 
ao início de carreira; 

III- Graduação- considerados sob a perspectiva da capacitação para 
o exercício de funções que exijam conhecimentos de nível superíor; 

IV- Adaptação- destinados· à integração de pessoal já formado às pe
culiaridades de desempenho na Organização; 

V- Especialização- destíilados à habilíiaçâo--Pãra o exercício de iülvi
dades ou funções que exijam o domínio de conhecimentos e de técnicas es
pecíficas; 

VI - Extensão- destinados à complementação do domínio de conheci
mentos e de técnicas específicas anteriormente adquiridos; 

VU- Aperfeiçoamentos- destinados _à atualização e-ampliação -de co
nhecimentos necessários ao exerício de funções próPrias; 

VIII- Pós-Gradução- destinados a desenvolver e aprofundar conhe
cimentos adquiridos nos cursos de graduação ou de formação de oficiais, 
conduzindo, ou não, à obtenção- de grau acadêmicõ; 

IX- Altos Estudos Militares - destinados à capacitação de Oficiais
Superiores paia o exercício de funções de Estado-Maior e para o desempenho 
de cargos de Comando, Direção e Chefia, até ás rilais altos níveis de esüUtU
ração do Ministério da Aeronáutica, na paz e na guerra; e 

X- Extraordinários - de caráter eventual, destinados à capacitação 
para atividades não previstos nOS demais cursos integrantes do Sistema de 
Ensino do Ministério da Aeronáutica. 

CAPITULO V 
Dos Tipos e Níveis de Ensino 

Art. 10. Os tipos de ensino proporcionados pelas diferentes modalída
des de cursos são Os seguintes: 

I- Ensino Básico - destinado a assegurar a base cientifica, filosófiça e 
humanística necessária ao preparo profiSsional e ao desenvolvimento da cul
tura geral; e 

II - EnsinO Profissional- destinado à aquisição de conhecimentos, ati
tudes e habilidades indispensáveis aO exercício daS- ativiáadeS técnicO
especializadas e militares, 

Art. 11. Os níveis de ensino atendidos pelas diferentes modalidades de 
curso do MinistériO da Aeronáutica serão __ equivalentes aos do Sistema Fede
ral de Ensino. 

CAPITULO VI 
Do Ensino do Pessoal Da Reserva 

Art. 12. -0 Ministério da Aeronãtícci manterã, quãndo necessário, cur
sos ejou estágios de reciclagem para o Pessoal da Reserva, visando a sua 
atualização" ejou aprímorãmento de conhecimentos profissionais. 

Art. 13. O ensino do Pessoal da Reserva terá, como referência básica 
para seus objetivos específicos, o posto, a graduação e a qualificação profis
sional que o instruendo tiver atingido. 

CAPITULO VIl 
Das Disposições Gerais 

Art. 14. O Ministro da Aeronáutica definirâ as necessidades comple
mentares ejou suplementares de ensino a serem supridas fora do âmbito do 
Ministério. -

Parágrafo único. O órgão competente deverá propor ao Ministro da 
Aeronáutica a~ieCJUivalências dos cursos ou estágios realizados fora do Síste
ma de Ensino do Ministério da Aeronáutica, quando for o caso. 

Art. 15. Para os efeitos d~ta lei, consideram-se-ão atividades de ensino 
as que, pertinentes ao conjunto integrado do ensino e da pesquisa, se realiza
rem nas instituições do Ministério da Aeronáutica. 

Parágrãfo único. COnSiderar-se-ão, também, atividades de ensin-o aero
náutico os cursÕs e-estágios de interesse do Ministério da Aeronáutica, minis
trados ou realizados em organizaçõeS estranhas ao Minsitério da Aeronáuti
ca, militares ou civís, nacionais ou estrangeiras. 

Art. 16. As características básicas do Ensino no M ínistério da Acrona
utica, bem como os fatores condicionantes dos cursos e os aspectos peculiares 
das suas ativ\dades, serão objeto de regulamentação. -

Parágrafo único. Os diplomas e certificados__ expedidos pelas Organi
zações de Ensino do Ministério da Aeronáutica terão validade na~ional~ -~a 
sua equivalência ou equiparação aos cursos civis, para fins de registro, será 
objeto de legislação específica. 

Art. 17. A orga-nização e as atribuições do corpo docente das Organi
zações de Ensino obedecerão ao que dispõe a lei específica. 

CAPITULO VIII 
Disposições Finais 

Art. 18. Os cursos atualmente em funcionamento deverão ser adapta
dos às disposições desta lei. 

Art. 19. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de sua public<o~ção. 

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM No I34, DE 1982 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição Federal, tenhO a honra de sUbme

tei à eiE:.vada deliberãção· de Vossas ExcelênCias, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Aeronáutica, o anexo projeto 
de lei que "dispõe sobre o Ensino no Ministério ~da AcronáutíCa" ~ 

Brasnia, 13 de abril de 1982. -João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No 52(GM3, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
I981, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTI
CA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

o -anexo anteprojeto de iei que dispõ"e sobi'~e o ensirio no Miáistério da Aero~ 
náutica. 

2. ó presente AnteprOjeto de Lei é o resultado do esforço conjunto de
senvolvido entre esta Secretaria de Estado e o Ministério da Educação e Cul
tura, que diligenciaram no sentido de elaborar um diploma legal que atendes
se _às neCessidades do _ensino, neste Ministério. 

3. _Acredito ser um diploma que abrange todas as áreas de interesse des
te Ministério, mas com flexibilidade para permitir a criação de escolas, cursos 
e estágios que se façam nccessâriOs:Tace a rapídez das transformações por 
que _vem pas~ando a Força Aérea Brasileira. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência os protestos do meu 
mais profundo respeito.- Délio Jardim de Mattos, Ministro da Aeronáutica. 

(Às Comissões de Ségurançi:z Nacional e de Finanças) 

PROJETO DE LEI OA CÂMARA No 100, DE 1982 
(no 4.022/80, na Casa de origem) 

Introdu_z alteração no art. 794 da Lei n'i' 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 Código de Processo Civil. 

O Cong~esso Nacional decreta: 
Art. I• O art. 794 da Lei n' 5.869, de II de janeiro de 1973- Código de 

Processo Civil passa a vigofar acresc-ido de um inciso numerado como IV, na 
forma a seguir: 

"Art. 794 ........................................... . 
1- ................................................. . 
11- .............•.................................. 
III- ............................................... . 
IV- nos demais casos previstos neste Códígo." 
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Art. 2'? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3'? Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI No 5.869, DE II DE JANEIRO DE 1973 

(Com as alterações instro-d_uz.idas pela Lei n'>' 5.925, de l'? de outubro de 
1973) 

Institui o Código de Processo Civil. 

LIVRO II 
Do Processo de Execução 

TITULO VI 
Da Suspensão e da Extinção do Processo de Execução 

CAPITULO II 
Da Extinção 

Art. 794. ExfiQ.gUe-se a execuçã-o -quando: 
I --o devedor satisfaz a obrigação; 
11 - o devedor obtém, por transação ou por qualquer oUtro meio, a re

missão total da dívida; 
III- o credor renunciar ao crédito. 
Art. 795. A extinção só' produz efeito quando declarada por sentença. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

PARECERES 
PARECERES Nos 652 E 653, DE 1982 

PARECER No 652, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem o'? 98, de 1982 (n9 
206(82- na origem) do Senhor Presidente da República, propondo 
ao Senado Federal seja autorizado o GoVerno do Estado do Espírito 
Santo a elevar em Cr$ 804.707.188,23), (Cri 188.715.000,00, mais 
Cr$ 615.992.188,23 (oitocentos e quatro milhões, setecentos e sete 
mil, cento e oitenta e oito cruzeiros e vinte e três centavos) o montante 
de sua dívida consolidada interna. 

Relator: Senador Milton Cabral 
O Senhor Presidente da República encaminhada a exame do Senado Fe

deral (art. 42, item VI, da Constituição), proposta no sentido de que seja o 
Governo do Estado do Espírito Santo autorizado a elevar em Cr$ 
804.707.188,23 (oitocentos e quatro milhões, setecentos e sete mil, cento e oi
tenta e oito cruzeiros e vinte e três centavos) o montante_de sua dívida conso
lidada interna, a fim de contratar empréstimos junto à Caixa.Econômica Fe
deral, esta qualidade de agente financeiro do Fundo de Apoio ao Desenvolvi
mento Social- FAS, sendo a segunda operação de Cr$ 615.992,188,23 valor 
correspondente a 384.277 ORTN, considerado o valor de cada Cr$ 1.602,99, 
em marçoj82. 

Características- das operações;· 
1- A- Valor: Cr$ 188.715.000,00; 
B- Prazo: 

de amortização: 5 anos; 
C- Encargos: 

l -juros de_ 6% a.a.; 
2- correção monetária: 60% do índice das ORTN; 

D- Garantias: vinculação de quotas do Fundo de Participação dos 
Estados - FPE; 

E - Destinação dos recursos: reaparelhamento das polícias mmtar e 
civil; 

11- A- Valor: Cr$ 615.992.188,23 (correspondente a 384.277 
ORTN de Cr$ 1.602,99 em marçoj82); 

B- Prazos: 
1 - de carência: 3 anos; 
2 - de amortização: I 2 anos; 

C- Encargos: 
-juros de 6% a.a.; 
2- correção monetária: 60% da variação das ORTN; 

D- Garantia: vinculação de quotas do Fundo de Participação dos 
Estados-FPE; 

E- Destinação dos recursos: construção e equipamento do Hospi
tal da Polícia Militar do Espírito Santo. 

3: segundo o parecer apresentado pdo Órgão ftD.anciador' a operação 
de crédito sob exame é viável económico e financeiramente. 

4. O processo é acõ_mpanhado ~os seguintes elementos principais: 

a) Lei n' 3.429, de 3-11-81 autorizadora da operação; 
b) Exposição de Motivos (Em n• 096/82, do Senhor Ministro 

de Estado da Fazenda ao Exm'i' Senhor Presidente da República, co
munícando que o Conselho Monetãrio Naciárial, ao apreciar a pro
posta, manifestou-se favoravelmente ao pleito, formulado conforme 
o art. 2o da Res. n• 93, de 1976, do Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil - Departamento da 
Dívida Pública, favorável ao Pleito. 

5. Considerado todo o endividamento da referida entidade (intra+ex
tralimite+operação sob exame), verifica-se que seria ultrapassado o teto que 
lhe foi fixado pelo item III do art. 2• das Res. n• 62, de 1975. 

6. Trata-se, entretanto, de uma operaçãq extrai imite, à qual, por força 
das disposições contidas no art. 2'i' ·da Res. n9 93, de 1976, não se 
aplicam os citados limites (itens, I, II e III) fixados no art. 2'? da 
Res. n'? 62, de 1975, ambas do Senado Federal, !"taja visto que os 
recursos a serem repassados provêm do Fundo de Apoio ao De
senvolvimento Social - F AS. 

7. Além da característica das operações - extralimite - e segundo 
conclusão do Departamento da Dívida Pública, a assunção do compromisso 
sob exame não deverá acarretar maiores pressões na execução orçamentária 
dos próximos exercícios. 

8. Atendidas as exigências das normas vígentes e as disposições do Re
gimento Interno, concluímos pelo acolhimento da presente mensagem, na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NO 129, DE 1982 

Autoriza o Governo do Estado do Espírito Santo a elevar em Cr$ 
804.707.188,23 (oitocentos e quatro milhões, setecentos e sete mil, 
cento e oitenta cruzeiros e vinte e três centavos) o montante de sua 
dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo I 'i' ~ o Governo do EstadO do EspíritO Santo, nos termos do art. 

2'i' da resolução n'? 93, de II de outubro de 1976, do Senado Federal, autoriza
do a elevar em Cr$ 804.707.188,23 (oitOcentos e quatro· milhões, setecentos e 
sete mil, cento e oitenta e oito cruzeiros e Vinte e i&s centaVos) corresponden
tes a operações de crédito nos valores de Cr$ 188.715.000,00 (cento e oitenta e 
oito milhões, setecentos e_quinze mil cruzeiros) e Cr$ 615.992.188,23 (seiscen
tos e quinze milhões, novecentos e noventa e dois mil, cento e oitenta e oito 
cruzeiros e vinte e três centavos), o montante de sua dívida consolidada inter
na, a fim de contratar empréstimos no valor total acima, junto à Caixa Eco
nômica Federal, esta na qualidade de agente financeiro do Fundo de Apoio 
ao- Desenvolvimento Social- F AS, destinados ao reaparelhamento das polí
cias mífita·r e civil e à· construção e equipamento do Hospital da Polícia Mili
tar do Estado, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Bra
sil, no respectivo ~rocess?. 

Aftigo 2'? ESta ResOlução entra em vigof na data dC sua publicação. 
Sala das Comissões, em 11 de agosto de 1982- Luiz Cavalcante, Presi

dente em exercício- Milton Cabral, Relator- Bernardino Viana- Benedito 
Ferreira - José_ Fragelli - Lomanto Júnior. 

PARECER N• 653, DE 1982 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Reso
lução n'? 129, de 1982, da Comissão de ~conomia que "autotiza o Go
verno doEstado do Espírito Santo a elevar em Cr$ 804.707.188,23 
(oitocentos e quatro milhões, setecentoS e sete mil e cento e oitenta e 
oito cruzeiros e vinte e três centavos) o montante de sua dívida consoli
dada interna". 

Relator: Senador Moacyr Dalla 
O projeto sob exame, de autoria da Comissão de Economia do Senado 

Federal. como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n9 98/82 do Se-



3128 Sábado 28 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Agosto de 1982 

nhor Presidente da República, autoriza ·o Governo do Estado do Espírito 
Santo a contratar junto à Caixa Económica Federal, mediante a utilização de 
recursos do FAS, operação de crédito no valor de Cr$ 804.707.188,23 (oito
centos e quatro milhões, setecentos e sete mil e cento e oitenta e oito cruzeiros 
e vinte e três centavos) destinadas ao reaparelhamento das polícias militar e 
civil e a construção e equipamento do HoSpital da Polícia Militar do Estado. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos d_o preceituado no 
parãgrafo único do artigo 2"' da Resolução n"' 93, de 1976, do Senado Federal, 
implicando, por conseguinte, a não observância dos limi(es fixad-oS pelO arti
go 29 da Resolução nc;. 62, de 28-10-75, também da Câmara Alta do Congresso 

Nacional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar, verifica-se_que todas as 
formalidades foram atentidas, não havendo óbie:e à tran;-dtação normal da 
presente proposição, porquanto é jurídica, constitucional e de boa técnica le

gislativa. 

Sala das Comissões, em 25 de agosto de 1982.:-:- AlmJrPinto~ Presidente, 
ventual- Moacyr Dal/a, Relator.- Bernardino Viana- Martins Filho
Raimundo Parente - José Lins - Dulce Bra_ga - Aderbal Jurema. 

PARECERES N•S 654 E 655, DE 1982 

PARECER N• 654, DE 1982 

Da Comissão de Finanças, sobre o Oficio "S" n<:' 5/82 (n~ 
015/82, na origem) do Senhor Governador do Estado de Mato Grosso 
do Sul, solicitando autorização do Senado Federal para contratar em
Préstimo externo, no valor de USS 60,000,000.00 (sessenta milhões de 
dólares norte-americanos), destinado ao Programa Agrícola daquele 
Estado. 

Relator: Senador Mendes Cana/e. 

O Senhor Governador do Estado de Mato Grosso do Sul solicita ao Se
nado Federal, nos termos do art. 42, item IV, da Constituiçã~, a competente 
autorização para que aquele Estado possa contratar uma operação de em
préstimo externo, no valor deUS$ 60,000,000.00 (sessenta milhões de dólares 
norte-americanos) ou o equivalente ~m outras moedas, de principal, cujos re
cursos destinar-se-ão ao desenvolviinenfo_ do Programa Viário de Apoio à 
Produção Agrícola do Estado de Mato Grosso do Sul. 

2. Os trechos a serem executados com as respectivas extensões, tipos de 
pavimentação e valores estimados são os seguintes: 

Trechos Rodm•ia VDM Situação Tipo Exten.çào Valor Valor Prazo 
Tráfego da Obra Pav. Km c,s uss Conclusão 

Ol- Camapuã-Paraíso MS·349 254 Andamento TSD 130 04/82 
02- Amambai-Mundo Novo MS-156/295/141 542 Andamento TSD 171 2.116.315.800.00 17,470,000.00 07/82 
03~-- Dourados-N aviral BR.113/MS·487 343 Andamento TSD 131 3.207. 787.200,00 26,480,000.00 07/82 
-Capim Verde-Camapuã BR·060 254 Andamento TSD 41 165.961.800.00 1,370,000.00 07/82 
05- Jardim-Nioaque BR-060 283 Andamento TSD 06- Vila VíCentina-Deodápolis-

- Ivinhema-N. Andradina-
-Casa Verde MS·l34/BR·l76 1.675 Andamento TSD 236. 990C925.200,00 8,180.000.00 07/82 

Total 7.268.400.000,00 60,000,000.00 

Obs.: I) Todos os trechos são de classe_ III 
2) VDM- Volume Diário Médio de Tráfego 
3) TSD =Tratamento Superficial Duplo com Capa Selante 
4) Os preços são do mês-de Novembrof8l (USS 1,00 = CrS 121,14) 

3. Em atendimento às normas estabelecidas por esta Comissão foram 
enviados ejou solicitados os seguintes elementos principais, indispensáveis 
para exame de pleitos da espécie. Assim temos: 

a) Dívida Consolidada Interna e Externa (integralizada) 
Valor em: Cr$ /,00 Pos. em: 31-3-82. 

a. 1- Intralimite~ 3.267.5I8.168 

Dispêndio com Operações de Crédito (XX) 
Ano c,s 1.00 

lntralimile Extra/imite Externa XXX Total Exist. 

1982 683.835.964 337.599.328 891.022.200 1.912.457.492 
1983 1.115.257.596 514.539.191 Uli.õoo.ooo 2.941. 796.787 
1984 925.123.260 678.917.068 1.667.555.900 3.271.596.228 
1985 l.I24.267.356 684.080:699 Í.907 .555.300 3.715.903.353 
1986 1.251.057.229 664.508_562 2.814.221.700 4.729.787.491 
1987 604.517.551 644.935.425 2.518.12!.70'o 3.767.674.676 

a. 2- Extra limite~ 5.124.949.538 
a. 3- Externa- I~ 8.000.000.000 x (opUS$ 20+ 10+20) ~ US$ 50 milhões 
a. 4- Externa -li~ 6.400.000.000 xx (autorizada- Of. S -45/gJ, nova· 
lor de US$ 40,0 milhões) 
Total~ 24.792.467.706 

b) Cronograma de pagamento da dívida interna (intra+ extra) e da d[vi
da externa + operação- em exame - valor Cr$ l ,00 

Operação Operação Total 
de em Anual 

exame do 

USS 40,0 milhões ( USS 60,0 milhões} dispêndio 

(autorizada) 
544.000.000 si 6.000.000 3.272.457,492 

l.ú88.000.000 1.636.000.000 5.665.796.787 
1.088.000.000 1.636.000.000 5.995.546,228 
1.088.000.000 í .636.000.000 6.439.403,355 
2.449.777.600 4.046.664.000 '11.226.129,091 

.. 2.207.999.80'0 3.311.999.600 9.287.674,076 
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c) Previsão da receita: 

Ano 
1982 
1983 

Valor (Cr$ 1,00) 
50.475.320.000 
65.617.916.000 

d) Posição do endividamento em função da receita arrecadada em 1981 
(Res. n• 62/75 e 93/76). 

Valor em Cr$ I ,00 
d.l. Receita arrecadada = 28.540.960.000 
d.2. Op. de crédito realizadas=- 2.310.894.000 
d.3. Receita Líquida = 26.230.066.000 
d.4. Correção da Rec. até abril 82 

lndice = 1.202 = 5.712.908.000 

d.5. Receita Líquida para cãlculo = 31.942.974.000 

e) Limites Regulamentares _ _ __ _ 
1- Montante Global (70% Rec. Líq) = 23.360.082.0QOUI- Dispêndio 

anual máximo (15% Rec. Líq) = 4.791.446.000 

f) Limites Reais 
1- Montante Global*= 17.667.5I_a.J68 

Ill- Dispêndio anual máximo•• = 2.118.858.164 

Jnt. Intra Exrerna Ext.Avt Ext. Exam~- Tola! ( lnt_ • Ext) 

• 3.267.513.168 8.000.000.000 
683.835.964 891.022.000-

6.400.000.000 
544.000.000 

9.600.000.000 
al6.0QO.OOO 

27267.513.168 
2834.857.964 

4. Com base nos elementos solicitado~, verifica-~~ qúe a_d[vida interna 
(intra + extralimites) atingiu etn 31-3-82 o valor de Cr$ 8.392.467.706,00. 
Descontada a parcela da divida extra/imite, no mOntante de Cr$ 
5.124.949.538,00, não considerada para análise de operações internas (Res. 
93, de 1976), a dívida interna (intralimite) ficará em Cr$ 3.267.518.168,00, 
ponto de partida para a análise do pleito em exame. 

5. É a seguinte a composição da dívida externa: 
a) USS 20,0 milhões, contratada em 18-8-80; 
b) USS 10,0 milhões, contratada em 8-3-82; 
c) US$ -20,0 milhões, a contratar, completando o limite autorizado de 

USS 30,0 milhões). 
d) US$ 40,0 milhões, operação autorizada pela Comissão de Finanças e 

em tramitação no Senado Federal (Of. S - n• 45/81 ); e 
e) US$ 60,0 milhões, operaÇão em exame. 

6. Asslm, com as operações já contratadas, a dív_ida e~terna situa-se em 
USS 30,0 milhões; adicionada a parcela a contratar, atingirã US$ 50,0- mi
lhões (Cr$ 8 bilhões); e, computada a operação de USS 40,0 milhões, ante
riormente autorizada (Ofício S - n' 45/81 ), totalizarâ US$ 90,0 milhões (cer
ca de Cr$ 14,4 bilhões). Este total externo somado com a parcela interna in
tralimite, totalizará Cr$ 17.667.518,00, inferior ao limite permitido para o 
montante global item I - estabelecido pela Resolução n~' 62, de 1975, modifi
cada pela Resolução n9 93, de 1976, ambas do S~nado Federal. 

7. Em relação ao item III - dispêndio anual máximo - fixado pela 
Resolução n9 62, de 1975, para o exercício de 1982, temos as seguintes amorti
zações globais~ 

dívida intralimite 
dívida extralimite 
dívida externa contratada 
dívida externa autorizada 

683.835.964 
337.599.328 
891.022.200 
544.000.000 

2.456.457.492 

8. Deduzida a parcela da dívida extralimite (Cr$ 337,6 milhões) o dis
pêndio global ficará em Cr$ 2.118.858.164,00, inferior ao limite fixado pelas 
citadas resoluções, no valor de Cr$ 4. 791.446.000,00 restando uma folga de 
Cr$ 2.672.588.000,00, para nOvas operações. Cumpre salientar que, Com a 
operação em exame (US$ 60,0 milhões) e conforme cronograma estimativo de 
desembolso, o Governo_ do Estado de Mato Grosso do Sul terá um gasto adi
cional de Cr$ 816.000.000,00 (US$ 5, 100,000.00), em 1982, que adicionado ao 

dispêndio existente (Cr$ 2.118,0 milhões)_fí~arã, aind~_. ~quém do limite fixa
do pelo item. III. 

I. Assim; em função dos parâmetros fixados pela Comissão de Fi
nanças para exame de pleitos da espécie, verifica-se que o montante global 
atingirâ Cr$ 27.267,0 milhões contra Cr$ 23.360,0 milhões e o dispêndio 
anual máximo atingirá Cr$ i934,0 milhões_, contra um limite permitido de 

~ _a.té Cr$ 4.791,4 milhões. 
10. O fato de vir a ser extrapolado o item I (montante) não irá sobrecar

regar o mutuário, pois estas operações externas são lentas e, além disso, após 
a liberaç_ão dos recursos, a contrapartida em moeda nacional fica por um lon
go perfodo no Banco Central do Brasil. Por outro lado, o Governo do Estado 
terá de responder, inicialmente, apenas com a amortização dos juros+ encar
gos, tendo em vista que esta operação tem um período de carência de 48 me
ses_ para o principal, e com este prazo dilatado, novos incrementos da receita, 
prOduzirão~ a elevação-da capacidade de endividamento com o aumento da 
margem de poupança para novOs inVestimentos, bem como causará elevação 
da capacidade anual para "resgate _(dispêndio),_ p_roduzido, principalmente, 
pefo aumento no reCOJhíffieiito-de impOStoS advindes do aumento da pro
dução -lflterna, motivada pela malha rodoviária a ser construída. 

11. _Por fim, ressaltamos a necessidade de ser modificada a Resolução 
n'i' 62, de 1975, para ser nela incluída para efeito de parâmetros, a parcela da 
dívida externa, porque nada impedirá que o Estado venha a contratar novas 
opera-ções 1riternàs;--sem -levar -em conta o endividamento externo existente, 
para o- qual a Resolução n'i' 62, de 1975, nãó faz referência, ou seja, para as 
operações externas os parâmetros e posição da dívida interna são levados em 
conta, não sendo verdadeira a recíproca. 

12. Para atender as disposições _do Regimento Interno e da legislação 
pertinente, foram aneXados ao processado os seguintes documentos: 

a) cópia da Lei Estadual n• 189, de 18 de dezembro de 1980, 
·-_.que aUtÕrizOú--o PO(ier Exe~~-'!'o a cont~ta_r unia opCração de cré-

4ito externo até o-U1cmtanie de-ú'Sfl50,o milhões, revigorada pe13 
Lei Estadualq• 219,de 6 de maio del981; 

• -- c h) Aviso n' l.l:i2, de 24 de ~ovembr~ d~ I981, da SEPLAN, re- ~ 
conhecendo o caráter prioritário da operação, bem como a capaci
dade de pagamento do Estado, até o limite de US$ 60,0 milhões; 

c) Exposição de Motivos n9 l, de 7 de janeiro de 1981, do Se
nhor Ministro de Estado da Fazenda, favorável, enviada ao Senhor 
Presidente da República, propondo o seu encaminhamento ao Sena
do Federal, para fins do art. 42, item IV, da Constituição; 

d) Ofício (FJRCE-CREDE 81/306) do Departamento de Fis
calização e Registro de Capitais Estrange"iros, credencíando a ope
ração em pauta, conforme atribuições conferidas pelo Decreto n9 
84.128, de 29-10-79. -

e) comportamento da dívida estadual (interna e externa); e 
f} plano de aplicação da operaç~fo. 

13. O exame d3:s condições creditícias da operação será efetuado pelo 
Ministério da Fazenda, em articulação com o Banco Central do Brasil nos 
termos do art. 19, inciso II do Decreto n9 74.157, de 6 de junho de 1974, assim 
que apr-esentada a respectiva-mínhül de coiltrat<fcom o·grupo financiador. 

14. O Senhor Presidente da República autorizou o Senhor Governador 
do Estado de Mato Grosso do Sul a dirigir-se ao Senado Federal, na forma 
do art. 42, item IV, da Constituição. 

15. Foram cumpridas as exigências-do Regimento Interno (art. 403, alí
neas a, b e c), razão por que opinamos favoravelmente à solicitação; nos ter
mos seguintes: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 130, DE 1982 

Autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul a contra
tar empréstimo externo no valor de USS 60,000,000.00 (sessenta mi
lhões de dólares norte-americanos), destinado ao Progr~ma Viário de 
Apo-io à Produção _Agrícola daquele -Estado. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo 19 É o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul autorizado a 

realizar, com a garantiã da União, uma operação de empréstimo externo no 
valor de us~ 60,000,000.00 (sessenta milhões de dólares norte-americanos), 
ou o equivalente em outras moedas, de principal junto a grupo financiador a 
ser indicado sob a orientação do Ministêrio da Fazenda e do Banco Ceiltral 
do Brasil, a ser utilizadO na execução dos seguintes trechos rodoviários, todos 
com o pavimento do tipo tratamento superficial duplo com capa selante: Ca
mapuã Paraíso (MS-349), com 130km; Amambaí Mundo Novo (MS-
156/295/141), com 171 km; Dourados Naviraí (BR-113/MS-487), com 131 
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km; Capim Verde Camapuã (BR-060), com 41 km; Jardim Nioaque (BR-
060), com 57 km; e Vila Vicentina Deodápolis Ivinhema Nova Andradina 
Casa Verde (MS-134/BR-376), com 236 km, todos naquele Estado. 

Artigo 2~> A operação realizarRse-ã nos termos aprov-ados pelo Poder 
Executivo Federal, inclusive o exame das condições crecfitídas da operação a 
ser efetuada pelo Ministério da Fazenda em articulação com o Banco Central 
do Brasil, nos termos do art. }9, item 11, do Decreto n9 74.157, de 6 de junho 
de 1964, obedecidas as demais exigências d_os órgãos encarregados _da exe~ 
cução da polítici econômicoRfinanceira do úoverflO Federal e, ainda, o disR 
posto na Lei Estadual n• 189, de 18 de dezembro de 1980, revigorada pela Lei 
Estadual n9 219, de 6 de maio de 1981, ambas autorizadas da operação. 

Artigo 39 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 18- de agosto de 1982.- Gabriel Hermes, Presidente 

em exercício-- Mendes Cana/e, Relator- Almir Pinto- João Lúcio- Be
nedito C anel/as- Tarso Dutra- Raimundo Parente- Lourival Baptista
Henrique Santillo -Saldanha Derzi- Bernardino Viana - Dulce Braga. 

PARECER N• 655, DE 1982 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Reso
lução n~> 130, de 1982, da Comissão de Finanças que "autoriza o Go
verno do Estado de Mato Grosso do Sul a contratar empréstimo exter
no, no valor de USS 60,000,000.00 (sessenta milhões de dólares norte
americanos) destinado ao Programa Viário de Apoio à Produção 
Agrícola daquele Estado''. 

Relator: Senador Benedito Canelas 
A Comissão de Finanças, nos ternioS ·reii'nientais, apresentOu pro]eto de 

resolução, que uautoriza o Governo do Est~do d_e Mato Gro~so do Sul, a ~ea
lizar, com a garantia da União, uma: operação dC erêipr~sÜmÕ exiCrnõ, no vaR 
lo r deUS$ 60,000,000.00 (sessenta milhões de dólares norte-americanos) ou o 
equivalente em outras moedas, de principal, juntO a giupo financiador a ser 
indicado sob a orientação do Ministério da Fazenda e do Banco Central do 
Brasil a ser utilizado na execução dos seguintes trechos rodoviáriOs, todos 
com o pavimento do tipo tratamento superficial duplo com Capa selante: Ca
mapuã- Paraíso (MS-349), com 130 km; Amambaí- Mundo Novo (MS-
156/295/141), com 171 km; Dourados- Naviraí (BR-113/MS-487), com 
131 km; Capim Verde- Camapuã (BR-060), com 4t"J(in; Jardim Nioaque 
(BR-060), com 57 km; e Vila Vicentina ~-Deoâl!poils- Jvinhema -Nova 
Andradina- Casa Verde (MS-134/BR-376), com-236 km, todos naquele Es
tado". 

2. A operação de crédito, na conformidade do artigo 29 do referido 
projeto, realizarRse-ã nos termos a-provados pelo Poder -Executivo Federal, in
clusive o exame das condições creditícias da operaç_ão a ser efetuado pelo Mi~ 
nistério da Fazenda, em articulação com o Banco Central do Brasil, nos terR 
mos do art. l'?, item II, do Decreto n~> 74.157, de 6 junho de 1974, obedecidas 
as demais exigências dos órgãOs en-carregadOs da execução da política 
econômico~financeira do GoVerno Fedei-ai;- e, ainda, o disposto na Lei Esta-: 
dual n'? 189, de 18 de dezembro de 1980, revigorada pela Lei Estadual n9 219, 
de 6 de maio de 1981, ambas autorizadoras da operação. 

3 c_ Para atender as disposições_ do Regimento Interno e da legislação 
pertinente, foram anexados ao processado os seg:uinte~_ documentos, além dos 
exigidos pela Comissão de Finariças, conforme o exame do parecer daquela 
Comissão: 

a) cópia da Lei Estadual n• 189, de 18 de dezembro de 1980, 
que autorizou o Poder Executivo a contratar uma operação de créR 
dito externo até o montante deUS$ 150,0 rriifhões, revigorada pela 
Lei Estadual n• 219, de 6 de maio de 1981; 

b) Aviso n• 1.132, de24 de novembro de 1981 da SEPLAN, re
conhecendo o caráter priorítáriõ da o"j:)eração, bem como a capaci
dade de pagamento do Estado, até o limite- d-e-US$ 60,0 milhões; 

c) Exposição de Motivos n9 1, de 7 dejãneiro de 1981, do Se-
nhor Ministro de Estado da Fazenda, favOrável, enviada ao Senhor 
Presidente da República, propondo o seu encaminhamento ao Sena R 
do Federal, para fins do art. 42, item IV, da Constituição; 

d) Ofício (FJRCE-CREDE 81/306) do Departamento de Fis
calização e Registro de Capitais Estrangeiros, credenciando a ope
ração em pauta, conforme atribuições conferidas pelo Dec. n'? 
84.128, de 29-10-79; 

e) vcomportamento da dívida Estadual (Interna e Externa); e; 
f) plano de aplicação da operação. 

4. Como se verifica do exposto a ~atéria foi detalha4aJP-~n~c;: ~~a~in~R 
da pela ComiSS-ãO â"e Finanças que·após-cump-rldas toêtâSeXigêÕcias regimenR 

. . 

tais; (art. 403, alíneas a, b e c). opinou pela aprovação da solicitação do Go
- verno do Estado de Mato Grosso do Sul. nos termos do projeto de resolução 
que apresentou, na forma do art. 108, item VI. 

5. No que compete a esta Comissão examinar - aspecto jurídico~ 
C<?-Q.Stitucional - nada há que possa ser oposto, podendo o projeto ter trami~ 
tação normaL 

Sala das Comissões, em 25 de agosto de 1982. - A derba/ Jurema Presi
dente eyentual-: Benedito Canelas Relator.- Martins Filho- Dulce Braga 
-José Lins - Murilo Badaró- Raimundo Parente - Bernardino Viana
Almir Pinto - Moacyr Da/la. 

PARECERES N•s 656, 657 E 658, DE 1982 

PARECER N• 656, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 155, de 1982 
(Mensagem n• 310, de 26-7-82, na origem), do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Ilhéus (BA), a contra~ 
tar operaçãO de- Crêdito no valor de Cr$ 218.094.000,00 (duzentos e 
dezoito milhões e noventa e quatro mil cruzeiros.) 

Relator: Senador Lomanto Júnior 
Com a Mensagem n' 155/82, o Senhor Presidente da República submete 

à deliberação do Senado Federal, pleito da Prefeitura Municipal de Ilhéus 
(BA), que objetiva contratar,junto ao Banco do Nordeste do Brasil S.A., ~te 
na qualidade de gestor do Fundo de- Desenvolvimento Urbano do Nordeste 
(FUNDURBANO), a seguinte operação de crédito: 

Características da operação: 
A- Valor: Cr$ 218.094.000,00 (correspondente a 150.000 UPC da 

Cr$ 1.453,96, em janeiro/82); 
B- Prazos:_ 

I - de carência: 2 anos; 
2- de amortização: 8 anos; 

C- Encargos: 
. I -juros de 10,0% a.a.; 

2_--:- correção monetária: (rilneStr31, de acordo com a variação 
das UPC; 

D- Garantia: 
Quotas do ImpOsto sobre a CirCulação de Mercadorias -
JCM; 

E- Destinação dos. recursos: 
Complementar as obras do Centro de Abastecimento da Sede 
Municipal. 

O Conselho MonetáriO NaciOilai pronurrdouRse favoravelmente ao plei
to, por entendê!-Io técnica e financeíramente viável, não devendo seus encar
gos gerar maiores pressões- na execução orçamentária dos próximos exercíR 
cios. 

No mérito, o empreendimento a ser financiado pela- presente Operação 
de crédito ajusta-se às finalidades do FUNDURBANO e será uma fator de 
progresso económico e social para o Município beneficia9o pelo projeto. 
--- ---Arife o exposto, somos pelo acolhimento da Mensagem, nos termos do 
seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 131, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ilhéus (DA) a elevar em Cr$ 
218.094.000,00 (duzentos e dezoito milhões e noventa e quatro mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo 1 • É a Prefeitura Municipal de Ilhéus (BA), nos termos do art. 

29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autori
zada a elevar em Cr$ 218.094.000,00 (duzentos e dezoito milhões e noventa e 
quatro mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, afim de 
que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto ao Banco do Nor
deste do Brasil S.A., gestor do Fundo de Desenvolvimento Urbano do NorR 
deste, destinado ao financimento das obras de complementação do Centro de 
Abastecimento da Sede Municipal, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

- Artigo 2'? Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, em I I de agosto de 1982.- Luiz Cavalcante. Presi

dente em e_xercício - Lomanto Júnior, Relator - Benedito Ferreira -José 
Fragel/i- Bernardino Viana - Milton Cabral. 
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PARECERES N•S 657 E 658, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n9 131, de 1982, da Comissão de 
Economia, que ''autoriza a Prefeitura Municipal de Ilhéus (BA) a ele
var em Cr$ 218.094.000,00 (duzentos e dezoito milhões e noventa e 
quatro mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna". 

PARECER N• 657, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Martins Filho 

Sob exame, projeto de resolução apresentado pela Comissão de Econo
mia, como conclusão do parecer sobre a Mensagem o9 155, de 1982, (n9 
310/82- na origem), em que a Presidência da República encaminha à consi
deração do Senado um pedido de empréstimo da Prefeitura Municipal de 
Ilhéus (BA), no valor de Cr$ 218.094.000,00 (duzentos e dezoito m_ilhões, no
venta e quatro mil cruzeiros), com base no art. 29 da ~esolução n: 93, de ll-
10-76, desta Casa do Congresso Nacional. 

Destinam-se os recursos ao financiamento de obras de complementação 
do Centro de Abastecimento da Sede do MunicíPio. 

A pretensão, que foi precedida da lei autorizativa mUnicipal de n~' 2091, 
de 3-6-81, seria contratada junto ao Banco do_ Nordeste do Bras~l S.A., gestor 
do Fundo de Desenvolvimento Urbano do Norde>.te (FUNDURBANO), e 
dentro das cláusulas e condições comuns a essa _espécie de financiamento, 
examinadas freqUentemente por esta Comissão. 

Tratando-se de matéria que encontra indiscutível respaldo constitucional 
e jurídico, manifestamo-nos favorável ao seu acolhimento. -

Sala das Comissões, em 25 de agosto de 1982. ___.: Aderbal Jurema, Presi
dente eventual- Martins Filho, Relator- José Lins -l)ulce Braga- Mu
ri/o Badaró- A/mir Pinto- Moacyr Dal/a- Bernardino Viana- Raimundo 
Parente. 

PARECER N• 658, DE 1982 

Relator: Senador Lomanto Júnior 

O Senhor Presidente da República, nos termos do artigo 42, item VI, da 
Constitu-ição Federal, submete a este Senado, com base no que estabelece o 
art. 29 da Resolução n<? 93, de 1976, desta Casa, pleito da Prefeitura MuniCi
pal de Ilhéus (BA) para contratar operação de __ crédito no valor de Cr$ 
218.094.000,00 (duzentos e dezoito milhões e noventa e quatro mil cruzeiros) 
-correspondente a 150.000 UPC considerado o. valor nominal da UPC de 
Cr$ 1.453,96, vigente emjaneiroj82- junto ao Banco do Nordeste do Brasil 
S.A., este na qualidade de gestor do Fundo de Desenvolvimento Ufb-ano do 
Nordeste (FUNDURBANO), destinada ao financiamento das obras de com
plementação do Centro de Abastecimento da Sede Municipal. 

Integra o documentârio da matéria examinada, Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro da Fazenda ao Senl!qr Presidente de República, relativa 
ao exame do assunto pelos órgãos da administraçãO- financeira federal -
Banco Central e Cons_elho Mon~ârio Nacional- que admitiram a ausência 
de óbices, na esfera do Poder Executivo, à efetívação do empréstimo propos
to. 

Nesta Casa houve, 'Sobre a Mensagem, pronunciamentos da ComiSsão 
de Constituição e Justiça e de Economia, as quais, nos âmbitos das respecti
vas competências, reconheceram a viabilidade do empréstimo proposto, sob 
os aspectos jurídico-constitucional e técnico-econômico. 

E o Parecer exarado pela Comissão de_Econo_miª formulou, como é de 
praxe, o texto do Projeto de Resolução através do qual, se for o caso, o Sena
do fonnalizará sua autorização ao emprêstirilo. 

A esta Comissão de Municípios cabe, tão-so_m_ente, a apreciaÇão de as
pectos subsidiários do assunto, ou sejam, aqueles vinculados genericamente 
ao inter~;:Sse municipal strito sensu, existentes no âmbito da contratação de um 
empréstimo. 

O comentário que nos o-corre Tazer é o mesmo já_formula,do _apr9p6sito 
de operações de crédito negociados por outras muitas lliurticipalidades brasi
leiras nos últimos anos. 

A frequência com que grande número dos quatro mil municípios do País 
está recorrendo ao expediente da tomada de empréstimos não deve ser vista e 
condenada sob o argumento simplório da inconveniência· dessas operações. O 
tema não comporta um-enfoque maniqueísta. 

Há dois aspectos a considerar na área do assunto, acho eu. Em primeiro 
lugar, empréstimos l)ào são operações condenáveis, de um ponto de vista 
econômico~financeinJ~- quando os recursos a serem capturados destina-se a 
objetivo-s comunitãríõs de efeito multiplicador. Em segundo lugar, acrescen
to, quando o parceiro beneficiário-da operação tem a indispensável capacida-

de financeira para arcar com o compromisso assumido e a necessária agilida
de administratiVa para o einprego racional dos recursos obtidos. 

COnsidere-se, ainda, que esses empréstimos negociados_ pelas nossas mu
nicipalidades não podem ser enquadrados na categoria de uma opção. Opção 
existiria, se houvessem outras sqluções a tentar, para fugir ao impasse ou à es
tagnação. 

Para as prefeituras da maioria dos municípios brasileiros não resta alter
nativa, face à participação irrts6rla que têm na receita pública, senão o apelo 
direto e frequente ao velho processo de "comprar" o dinheiro àqueles que o 
possuem, entesourado. Essas fontes são, aliãs, na maioria das vezes, no Bra
síl, estabelecimentos bancários estatais que mantém onerosas estruturas bu
rocráticas e que operem, em benefício próprio, com recursos que pertencem à 
nação. Os "empréstimos" contratados pelos municípios envolvem, portanto, 
através de um intermediário que lucra para fazer repasses do dinheiro públi
co, o uso de recursos que, em última análise, pertencem a eles mesmos, partes 
que são da nacionalidade. 

A estranha situação a que chegamos, nessa delicada esfera de assuntos, 
só será corriiida, oii suPerada - e ternos esperança de que isso não tarde a 
_ocorrer - quando for feita a imperiosa reformulação do sistema tributário 
nacional, reservando melhor participação na receita pública aos Estados e 
M!!ni_cípios. 

--O pu]ahte e prõgressista Município de Ilhéus - orgulho da Bahia e do 
Brasil - precisa com urgência do empréstimo ora pleiteado, para financiar 
obras de cOmplementação do Centro de Abastecimento _em sua sede. Esse em
preendimento é de óbvio interesse econômico e sociaJ, cabe frisar. 

Assim, de conformidade com o exposto, opino favoravelmente à ope~ 
ração de crédito submetida à consideração do Senado pela Mensagem n<? 155 
do S_enhor Presidente da República, em que é parte interessada a Prefeitura 
Municipal de Ilhéus, nos termos do Projeto de Resolução formulado pela Co
missão de Economia. 

Sala das Comissões, em 26 de agosto de 1982.- Almir finto, Presidente 
eventual - Muri/o Badaró - Benedito Ferreira - Raimundo Parente -
Aderbal Jure ma- Gastão Mú1!er- Tarso Dutra- Dulce Braga- Lomanto 
Júnior, Relator. 

PARECERES N•s 659, 660 e 661, DE 1982 
PARECER N' 659, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 80, de 1982, 
(n9 178/82 - na origem), do Senhor Presidente da República, pro
pondo ao Senhor Presidente da República, propondo ao Senado Fede
ral seja autorizada a Prefeitura Municipal de Delfinópolis (MG) a 
elevar em Cr$ 50.888.600,00 ( cinqüenta milhões, oitocentos e oitenta 
e oito mil e seiscentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada 
interna. 

Relator: Senador Tancredo Neves 
O Senhor Presidente da República ~ncaminha a exame do Senado Fede

ral (art. 42, item VI, da Constituição); proposta no sentido de que seja aPre~ 
feitura Municipal de Delfinópolis (MG) autorizada a elevar em CrS 
s0:-888.600,00 (cinqaentá milhões, oitocentos e oifenta e oito mil e seiscentos 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidadâ. interna, a fim de que possa 
contratar em-préstimo junto à Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais, 
esta na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação 
(BNH), valor correspondente a 35.000 UPC, considerado o valor nominãi da 
UPC de Cr$ 1.453,96, em janeiro/82. 

2. "Características das operações: 
OPERAÇÃO I: 

A-Valor: Cr$ 43.618.800,00 (correspondente a 30.000 UPC de 
CrS 1.453,96, em Jan/82); 

B -Prazos: 
I -de carência: até 36 meses, contad_9s a partir da última libe
ração dos recursos; 
2 - de amortização_: até 360 meses; 

C- Encargos: 
I- juros: 
a- durantç a carência: 3té l% a.a.; 
b -após a carência: até 1,6% a.a.; 
2 - correção monetãria: trimestral, conforme as variações da 
UPC; ~ 

3-seguros previstoS ·pdo Sistema Financeiro da Habitação 
(SFH); 
4 - taxa de administração do BN H: I% sobre cada liberação; 
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D -Garantias: primeira e especial hipoteca dos lotes de terreno e 
das habitações a serem construídas, bem como a vinculação de 
quotas do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias (I CM); 

E- DestinaçãO dos recursos: _construção de I 00 unidades habitacio
nais de interesse social, com valores unitários limitados ao má
ximo de 300 UPC, destinadas a trabalhadOres com renda de ale 
3 salários rníninios, aos quais o financiamento será transferido 
após a comercialização de tais imóVeis. 

OPERAÇÃO li: 

A- Valor: Cr$ 7.169.800,00 (correspondente a 5.000 UPC de Cr$ 1.453,96, 
em Jan/82); 
B- Prazos: 
I - de carência: até 36 meses, contando a partir da última liberação dos re
cursos; 
2- de amortização: até 360 rrieseS, 
) 3 

C - Encargos: 
1 -juros: l% a.a. pelo repasse; 
2- correção monetária: trimestral, confo_rirú: as variaçõeS da 
UPC; 
3- seguros previstos pelo Sistema Financeiro da H:ibiiação 
(SFH); 
4- taxa de administração do BNH, 1% sObre" cada liberação; 

D- Garantia: vinculação de quotas do Imposto sobre a Circulação 
de Mercadorias (ICM); 

E- Destinação dos recursos: execução de obras de infra-estrutura 
urbana necessária à construção das 100 unidades habitado~ 
nais, objeto da Operação I." 

3. Segundo o parecer apresentado pelo Órgão financiador, as ope--
rações de crédito sob exame são viáveis e econômíca é finãnceiramente. 

4. O processo é acornparihadO dos- seguintes elementos principaiS-: 
a) Lei n9 678, de 7-12-81, autorizadora das operações; 
b) Exposição de Motivos (EM n' 78/82) do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao Exm'i' Senhor Presidente da República, comunicando que o 
Conselho Monetârio Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se favora
velmente ao pleito, formulado conforme o art. 29 _da Res. n'i' 93, de 1976, do 
Senado F ederat; e 

c) Parecer do Banco Central dO Brasil - ·oepartaiTiento da Dívida 
Pública, favorável ao Pleito. 

5.- -Considerado todo o endividamento da referida entidade (intra + 
operações sob exame), verifica-se que seriam ultrapássados os tetos que lhe 
foram fixados pelos itens I e II do art. 2• da Res. n• 62, de 1975. 

6. Trata-se, entretanto, de uma operaÇão extra/imite, a qual por força 
das disposições contidas no art. 29 daRes. 93, de 1976, não se aplicam os cita
dos limites (itens, I, II e III) fixados no art. 29 daRes. n"' 62, de 1975, ambas 
do Senado Federal haja visto que os recursos a serem representados provêm 
do Banco Nacional da Habitação. 

7. Além da característica das operações - extralimite - e segundo 
conclusão do Departamento da Dívida Pública, a assunção do compromisso 
sob exame não deverá acarretar maiores pressões na execução orçamentária 
dos próXimos exercícios. 

8. Atendidas as exigências das normas vigentes e as disposições do Re
gimento- Interno, concluímos pelo acolhimento da presente mensagem, na 
forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 132, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Delfinópolis (MG) a elevar 
em Cr$ 50.888.600,00 (cinqüenta milhões, oitocentos e oitenta e oito 
mil e seiscentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada inter
na. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1"' E: a Prefeitura Municipal de Delfinópolis, Estado de Minas Ge

rais, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de I 1 de outubro de 1976, do 
Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 50.888.600,00 (cinqüenfa mi
lhões, oitocentos e oitenta e oito mil e seiscentos cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar empréstimos no va
lor global acima, junto à Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais, eSta 
na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), 
destinados à construção de 100 unidades habitacionais de interesse social e à 
execução das obras de infra-estrutura urbana necessárias, na sede do Municí-

pio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no res
pectivo processo. 

Art. 29 Esta fesolução entra em vigor nã data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 16 de junho de 1982.- José Richa, Presidente

Tanáedo Ne_ves, RelatOr - Bernardino Viana - A/ronso C amargo-- LUíz 
Cavã!cante - Milton Cabral - José Fragelli- Leonir Vargas~ 

PARÉCERES N•s 660 E 661, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n"' 132, de 1982 da Comissão de 
Economia que "autoriza a Prefeitura Municipal de Delfinópolis 
(MG), a elevar em Cr$ 50.888.600,00 (cinqüenta milhões, oitocentos 
e oitenta e oito mil e seiscentos cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada interna". 

PARECER N• 660, DE 1982 
Pa ComissàQ de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana 

O projeto sob exame, de auioria da~ Comissão d-e Economia do Senado 
Federai, como conclusão de seu parece~ sobre a Mensagem n'1 80/8~ do Se
nhor Presidente da RepúbliCa, autoriza a Prefe_itura Municipal de Dcllinópo
lis (MG) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 50.888.600,00 (cin· 
qílenta milhões, OitoCentos e oitenta e oito mil e seiScentos cruZeiroS:) destina~ 
da à construção de 100 unidades habitacionais de interesse-sOdal e-a execução 
das obras de infra-estrutura urbana necessárias, na sede do Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do preceituado no 
parágrafo único do artigo 2"' da Resolução n<1 93, de 1976, do Senado Federal, 
implicando, por conseguinte, a não observância dos limites fixados pelo arti~ 
go 2'1 da Resolução n"' 62 de 28-10-75, também da Câmara Alta do Congresso 
Nacional. 

OQ ponto de vista que nos compete examinar verifica-se que todas as for
malidades foram atendidas, não havendo óbice à tramitação normal da pre
sente proposição, porquanto é jurídica constitucional e de boa técnica legisla
tiva. 

Sala_ das Comissões, 5 de agosto de 1982. ~-Aloysio Chaves, Presidente 
-Bernardino Viana, Relator- Raimundo Parente- AI mi r Pinto- Martins 
Filho - José Lins - Aderbal Jurema - Dulce Braga. 

PARECER N• 661, DE 1982 
Da Comissão de Municípios 

Relatara: Senadora Dulce Braga 
A matéria sob nossa apreciação, já- exaustivamente analis<ida pela autora 

do ·projeio de resOlução em tela, objetiva autorizar a Prefeit_ura MuniciPal de 
Delfinópolis (MG), nos termos do que estabdece o art. 2"' da Resolução n9 93, 
de 1976, do Senado Federal, a contratai operações de crédito no valor de Cr$ 
50~888.600,00 (cinqüenta milhões, oitocentos e_ oitenta e oito mü e seiscentos 
cruzeiros),junto à Caixa Económica do Estado de Minas Gerais, esta na qUã
lidade de agente financeiro do BN H, destinadas à construção de l 00 unidades 
habitacionais de interesse social e à execução de obras de infra-estrutura ur
bana necessáriaS, .na sede do MunicípiO. 

A proposição mereceu a acolhida dã Corriissão de Constituição e Justiça, 
que a entendeu cOnforme os cânones legais pertinentes ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este Órgão Técnico examinar, entendemos 
que o pleíto deva ser atendido nos termos do proposto pela Comissão de Eco
nomia da Casa, visto que as operações de crédíto a serem autorizadas propi
ciarão melhores condições habitacionais à população mais carente da região. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto. 
Sala das Comissões, 26 de agosto de 1982. - Lomanto Júnior, Presidente 

-Dulce Braga, Relatora- Murilo Badaró- Benedito Ferreira- Raimundo 
Parente- Aderbal Jurema- Gastão MUller- Almir Pinto-- Tarso Dutra. 

PARECERES N•s 662, 663 E 664, DE 1982 
PARECER N• 662, DE 1982 

l>_a Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 48, de 1982 
(n9 115/82- na origem), do Senhor Presidente da República, pro
pondo ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Marechal Cândido Rondon (PR) a elevar em Cr$ 243.872,710,80 (du
zentos e quarenta e três milhões, oitocentos e setenta e dois mil e sete~ 
centos e dez cruzeiros e oitenta centavos) o montante de sua dívida 
consolidada interna. 

Relator: Senador Affonso Cainargo 
O Senhor Presidente da República encaminha a exame do Senado Fede.. 

ral (art. 42, item VI, da Constituição), proposta no sentido de que seja aPre-
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feitura Municipal de Marechal Cândido Rondon (PR), autorizada a elevar 
em Cr$ 243.872.710,80 (duzentos e quarerita e três milhões, oitocentos e se
tenta e dois mil e setecentos e dez cruzeiros e oitenta centaVo_S) o montante-de 
sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar empréstimo jUn
to ao Banco do Estado do Paranâ S.A., este na qualidade de agente financeiro 
do Banco Nacional da Habitação (BNH), valor correspondente a 167.730 
UPC~ considúandO O valor nominal da UPC de Cr$1.453,96, emjineíi-6/82. 

2. "Características da operação 

A- Valor: Cr$ 243.872.710,80 (correspondente 167.730 UPC de 
Cr$ 1.453,96 em Jan/82). 

B- Prazos: 
I - de carência: _ 12 meses; 
2- de amortização:_ 240 meses. 

C - Encargos: 
I - de 5% a.a.; 
2- correção monetária: plano de correção monetária; 
3 -agente financeiro: 1% a.a. de repasse; 
4- taxa de administração: I% do vai{) r_ do empréstimo. 

D- Garantia: Imposto sobre Circulação de Mercadorias (ICM). 

E- Destinação dos recursos: execução integrada de obras de infra
estrutura e comunitária, a saber: Sistema Viário: pavimen.: 
tação, drenagem, paisagismo, iluminação, sirlalização, abrigo 
para passageiros; Educação e Cultura: escola primária de ensi
no profissionalizante; Recreação e Lazer: Praça Will_y Barth. 

3. Segundo o parecer apresentado pelo Órgão financiador, a op_eração 
de crédito sob exame é viãvel econômica e financeiramente. __ 

4. O processo é acompanhado dos seguintes elementos principais: 
a) Lei o9 1.387, de 28~5~81, autorizadora da operação; 
b) Exposição de Motivos (EM n' 056(82) do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao Exm~t Senhor Presidente da República, comunicando que o 
Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou~se favora~ 
velmente ao pleito, formulado conforme o art. 29 da Resolução nO? 93, de 
1976, do Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil - Departamento da Dívida 
Pública, favorável ao Pleito. 

5. Considerando todo o endividamento da ref_erida entidade (intra + 
extralimite + OPeraÇão sob exame), verifica-se, que seria ultrapassado o teto 
que lhe foi fixado pelo item I, do art. 29 da Resolução n~t 62, de 1975. 

Trata-se, entretanto, de uma operação extra/imite a qUal, por força das 
disposições contidas no art. 29 da Resolução n9 93, de 1976, não se aplicam os 
citados limites (itens I, II e III) fixados no art. 29 da Resolução n9 62, de 1975, 
ambas do Senado Federal, haja vista que os reCursos a setem repassados pro~ 
vêm do Banco Nacional da Habitação. 

7. Além da característica da operação- extralimite- e Segundo con~ 
clusão do Departamento da Dívida Pública, a assunção do compromisso sob 
exame não deverá acarretar maiores pressões na execução orçamentári"a dos 
próximos exercícios. 

8. Atendidas as exigências das normas vigentes e_ as disposições do Re~ 
gimento Interno, concluímos pelo acolhimento da presente mensagem, na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 133, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondou 
(PR) a elevar em Cr$ 243.872.710,80 (duzentos e quarenta e três mi
lhões, oitocentos e setenta e dois mil e setecentos e dez cruzeiros e oi~ 
tenta centavos) o montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. J9 f:: a Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon, Esta~ 

do do Paraná, nos termos do art. 29 da Resolução nO? 93, de II de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em CrS 243.872.710,80 (duzen
tos e quarenta e_três milhões, oitocentos e setenta e dois mil e setecentos e dez 
cruzeiros -e oitenta centavos) o montante de sua dívida consolidada interna, a 
firri de- que posSa contratar uin einpréstirito de igual valor,junto ao Banco do 
Estado do Paraná S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Na
cional da Habitação (BNH), destinado à execução iritegrada -de õbras de 
infra-estrutura e comunitária, naquele Município, obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Centi'al do Bra_sil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de s_ua publicação. 
Sala das Comissões, 19 de maio de 1982. - José Richa, Presidente -

Alfonso C amargo, Relator ----:- Luiz Cavalcante - Lenoir Vargas - Gabriel 
Hermes - Benedito Ferreira. 

PARECERES Nos 663 e 664, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n9 133, de 1982, da Comissão de 
Economia que uautoriza a Prefeitura Municipal de Cândido Rondon 
(PR) a elevar em CrS 243.872.710,80 (duzentos e quarenta e três mi
lhões, oitocentos e setenta e dois mil,_ setecentos e dez cruzeiros e oi
tenta centavos) o montante de sua dívida consolidada interna". 

PARECER N• 663, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Martins Filho 
ú projeto sob exame, de autoria da Comissão de Economia do Senado 

Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n9 48/72 do Se
nhor-- Pres-iderlte da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Marechal 
Cândido Rondon (PR) a contratar oper3:ção ~e créditojunt_o ao Banco doEs
tado do Paraná S.A:, este nã qualidade de agente financeiro do BNH, nova
lor de Cr$ 243.872.710,8Õ (duzentos e_ quarenta e três milhões, oitocentos e se
tenta e dois mil, setecentos e dez crUzeiros e oitenta centavos}, destinada à 
execução integrada de obras _de infra-estrutura e coinunitária, naquele Mu
nicípio. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do preceituado no 
parágrafo único do artigo 29 da Resolução nO? 93, de 1976, do Senado Federal, 
implicando, por conseguinte, a não Observância dos limites fixados pelo arti~ 
go 2~> da Resolução n9 62, de 28-10-75, também da Câmara Alta do Congresso 
NacionaL 

Do ponto de vista que nos compete examinar, verifica-se que todas as 
formalidades foram atendidas, não havendo óbice a tramitação normal da 
presente proposição, porquanto jurídica, constitucional e de boa técnica le
gislativa. 

Sala das Comissões, 5 de agosto de 1982._~ Aloysio Chaves, Presidente 
- Martins Filho, Relator- Aderbal Jurema- José Lins- Dulce Braga
Almír Pinto- Bernardino Viana- Raimundo Parente. 

PARECERN• 664, DE 1982 
Da Cóinissão de Municípios 

Relator: Senador Raimundo Parente 
A matéria sob nossa apreciação,já-exaus~iVamente an~Jisada pela autora 

do projeto de resolução em tela, objeÜVa autorizar a Prefeitura Municipal de 
Cândido R.ondon (PR), nos termos do que estabelece o art. 29 da Resolução 
n~ 93, de 1976, do Senado Federal, a contratar operação de crédito no valor 
de Cr$ 243.872.710,80 (duzentos e quarenta e três milhões, oitocentos e seten
ta e dois mil e setecentos e dez cruzeiros e oitenta centavos), destinada à exe
cução integrada de obras de infra-estrutura e comunitária, naquele Municí
pio. 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão de Constituição e Justiça, 
que ~ entendeu conforme os cânones legais pertinentes ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este Orgão Técnico examinar, entendemos 
que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto pela Comissão de Eco
nomia da_ Casa, visto que a_ operação de cr~~i~~o _a ~e~ autorizada propiciará 
melhores condições sanitá-rias à População-daquele Município. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, 26 de agosto de 1982T- Lomanto Júnior, Presidente 

- Raimundo Parente, Relator - Murilo Badaró - Benedito Ferreira -
Aderba/ Jurema - Gastão Müfler- Almir Pinto - Tarso Dutra - Dulce 
Braga. 

PARECERES N•s 665, 66"6 e 667, DE 1982 

PARECER N.0 665, -DE 1982 
Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n. 0 89, 

de 1982 (n.• lllü/82, na origem), do Senhor Presidente da 
Repú.blica, submetendo à ap~ovação do ~eriado F~~ral, 
proposta para qule seja autonzada a .. Prefeit~:;t MUDICipa.l 
de Aracaju (SE), a contratar operaçao de créChto no valor 
de Cr$ 87.786.000,00 (oitenta. e sete milhões, setec-entos e 
oitenta e seis mil cruzejros). 

Relator: Senador Luiz Cavancante 
Oom a Mensagem n.O 39/82, o senhor Presidente. da República 

submete à deliberação do Senado Federal pleito da Prefeitura Mu
nicipal de Aracaju (SE), que objetiva contratar, junto ao Banco 
do Nordeste do Brasil S.A., este na qualld,.de cte agente finan
ceiro do Banco Nacional d_a. Hal:)i~_ç&o, a seguinte operação de 
c.ré<llto: 

Ca.ra.cteristicas da Operação: 
A~ Valor: Cr$ 87.786.000,00 (correspondente a 100.000 UPC's 

de Cr$ 877,$ no 2.0 trimestre de 1981); 
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B- Prazos: 

1 - de carênela: 60 meses; 
2- - de amortização: 120 meses; 

O- Encargos: 

1- Juros de 10% a.a.; 
2 - oorreção monetária de acordo oom as variações da,s 

UPIC's; 

3 - taJ<a de administração: 1% .wbre cada desembolso; 
4 - comissão de fiscalização: 1% SOb"• o valor do ~dito 

aberto, na data da contratação, e sobr:e o .saldo_ deve
dor, no inicio dos aoos ·subseqüentes; 

D - Garantia: Vinculação de Quotas do J;mposto so!Jre Cir-
culação de Mercadorias - ·ICM; · 

E - Destinação dos R.eeursos: 
Complementar recursos para implantação e pavimentação 
da Avenida .Contorno Sul em Araca.ju, 

O Conselho Mone_tário N.a.cional_.pronunciou-.se favoravelmente 
ao pedido por julgá-lo técnico e- financeiramente viável, D.ão de
vendo os seus _encargos gerar maiore~ _p__ressões na execução orça- -
mentária dos próximos exercícios. -- -

De outra par.te, o empreendimento a ser financiado pela ope
ração de crédito objeto da autoriZação se enquadra nas diretrize.s 
e normas da legislação que disciplina a_ ~atéri~ _e_ te.m _g1'3Jlde 
alcance sócio-econômlco para a área berieriCiada _pêlo projetQ. 

Assim, concluímos pelo acolhimento _c:l_a mens~g.em nos tep:nqs 
do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 134, !)E 198Z 
Autoriza a Prefeitura. Municipal de Aracaju (SE) a 

elevar em Cr$ 87 .786.000,0& (oitenta e sete milhões, sete~ 
centos e oitenta e seis mil cruzeiros) o montante dle sua 
dívida consolidada. interna. -

o Senado. Federal resolve: 
Art. 1.0 11\ a Prefeitura Municipal de Aracaju; Estado de Ser. 

gipe., nos termos_. do_ art. 2.0 da RtE:s-plução n:o- 93, de 11 de outubro 
de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em C.r$ 87.786.000,00 
(oitenta e sete milhões, se_tecentos e oitenta e ;:;e4> _mil cru~ei;ro.s) 
o montante de sua dívida consolidada interna, a fim d.e contratar 
empréstimo de igual valor, junto ao Banco do Nordeste do Bra
sil S.A., este. na qualidade d:e agente fina.n,Q-eiro P.o Banco Nacio-nal 
da Habitação - BN:a, destinado a complem.entar recursos para 
implantação e pavimentação da Avenida Con1;ol'Jlo Sul, IJ,aquela 
Capital, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2.o Esta resolução entra em vigor na data de sua publl-
caÇão. . . . . . . -·-· · 

Sala das COmissões, 11 de agosto de l!lll2. =.José Fra.gelli, Pre
sidente eventual - Luiz Cavalcante, Relator - Bernàrdino Viana 
- Benedito Fen-eira - Miltoil Cabral - Lomanto- Júnior. 

PARECERES N."• 666 E 667, DE 1982 
Sobre o Projeto de Resolução n.0 · 134, de 198Z, da Co

missão de Economi3.,c que "autoriza a Prefeitura Municipal 
de Araca.ju (SE) a elevar em Cr$ 87 :786.000,00 (oitenta e 
sete milhões~ setecentos e oitenta. e seis mil crureiros) o 
montante d,e sua dívida conSO:I:idada interna". 

PARECER N.0 666, DE 1982· 

da Comissão de Constituição e .Justiça 
Relator' Senador Berna.tuino Viana 
O projeto de resolução sob .e;<:ame, de autoria da Comissão de 

Economia do Senado Federal, cçmo c:on:clusãõ de seu parecer sobre 
a Mensagem n.o 39/82, do.. Senhor Presidente da .República~ auto
riZa a Prefeitura Municipal de . Aracaju, Estado de Sergipe, nos 
termos_ do_ art. 2 .. 0 da Resolução n.~ 93,. de 1L de .. <?-Utubro de 1976, 
d<>_Senado Federa~ a elevarem Cr$ 87.786.000,00 (óitenta e sete 
milhões, setecento& .. e oitenta e se~ mil c~uzeiros) _o ~ontante de 
sua divida consolidada interna, a ,fim ae que posSa contratar um 
elnpréstimo de igual valor, junto ao ]3-anco do Nordeste- âo Bra
sil S.A., este na qualidade de ·agente financeiro do Banco Naç!o;nal 
da Hãbitag:ão -:- BNH_, destinado a com_p~eme~_tar recursos _para 
implantação e _pavi,mentação da Av·enida- Coirfuriio Sul. naquela 
Capital. 

2. o pedido de autori~ação foi formulado. nos termo~ do 
preceituado no parágrafo únic.o do art. 2.0 da Resolução ~o 93,. 
de 1976, do- Senado Federal, implicando, por conseguinte,- a não 
observância dos limites fixados pelo art. 2.0: da ~olução n.O 62, 
de 28-10-76, também desta Câmara Alta do Congresso Nll,cional, 
uma __ vez que_ as recursos a serem repassados são proveniEm.tes do 
BNH, portanto, extralimite. 

3. Do- ponto de _vista_ que nos compete examinar verifica-se _ 
que todas as formalldades foram atendidl}S, não havendo óbice à 
tramitação normal da .pres_ente proposição, porquanto é jurídica, 
constitucional e da boa técnica: legislativa. 

Sala das Comissões. 18 de agosto de 1982. - Aloysio Chaves, 
Presidente. --'-Berna_rdino_.Viana, Relator -:-:-_ Aderbal Jurema -
João Calmon --1\lendes canale- 1\ola.rtins Filho - Lenoir Vargas 
-Almir Pinto- Benedito Canelas- Raimundo Parente .. 

PARECER N.0 667, DE 198Z 
da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Aderbal Jnrema 
A matéria sob a nossa apreciação, já: exaustivamente anali

sada pela autora do Projeto de R.esoluçã,o, em tela, objetiva auto
riZar a Prefeitura Municipal de Aracaju (SE) nos ternws do que 
estabelece o art. 2~0 da Resolução n.o 93, de 1976, do Senado Federal, 
s.. contratar operação de crédito no valor de Cr$ 87.786.000,00 
(oitenta e sete milhões, setecentos e oitenta e seis mil cruzeiros) 
destinada a financiar a implantação e pavimentação da Avenida 
Contorno Sul, naquela capital. 

A proposição mereceu ·a acolhida da Comissão de Constituição 
e-Justiça, que a entendeu conforme os cânones legais, pertinentes 
-a-0-~a-ssu.n to .. 

Nos aspectos que _competem a ~ste órgão Técnico examinar. 
ent~nde:Q10s _ çieya 9 _pleito ser atendido consoante o proposto pela 
Comissão de Ecoflónlia·~ da Casa, visto que_ a operação de crédito a 
ser autopzada serã de gr~de Impacto ·sócio-econômico para a 
áréã-õ.eneficiada._ pelo investimento. 

Sala das COmissões, 26- de-- agosto de 1982. - Lomanto Junior, 
Presidente - _Aderbal Jurema, Relator - Murilo Badaró - Bene~ 
dito Fen-eira - Rrumundo Parente - Gastão Müller - Almir 
Pinto - Tarso Dütra -.:.:....-Dulce Braga. 

PARECERES Nos 668 E 669, DE 1982 

Sobre o ProjepfcÍe Lei da Câmara n9 82, de 1982 (n"' 5.408-C, de 
1981, na Câmara dos Deputados), que "Altera a denominação da 
Fundação Nacional de Material Escolar, a que se-refere a Lei n"' 
5.327, de 2 de outu6ro de 1967, amplia suas finalidades, e dá outras 
providências''. 

. . . PARECER No 668, DE 1982 
_ :õã ~Coffli~ão de~EdÕcação e Cultura 

Relator: Senador Tarso Dutra 

Nos termos do artigo 5 I da Cons_tituição, o Excelentíssíino Senhor Presi-
dente da República submete à deliberação do Congresso Nacional, acampa

- nhado de Exposição de Motivos do Ministro de Estado da Educação e Cultu
ra- projeto de lei que "altera a denominação da Fundação Nacional de Ma
terial Escolar, a que se refere a Lei n'i' 5.327, de 2 de outubro de 1967, amplia 
suas finalidades, e dá outras providências. 

Em sua Exposição de Motivos, o Ministro Rubem Ludwig diz que a pro~ 
posição, além de alterar a denominação do FENAME, para Fundação de As
sistência ao Estudante, amplia suas finalidades, afirmando ainda que: 

"Essa providência faz parte dos esforços que, na atual gestão 
do Ministério da Educação e Cultura, vêm sendo desenvolvidos no 
sentido de modernizar e simplificar sua estrutura administrativa, 
atendendo aos objetivos do Programa Nacional de Desburocrati
zação. O anteprojeto de lei_ em questão _objetiva tornar mais concre
ta e objetiva a ação que ao Poder Público compete prestar na assis
tência_ e apoio ao estudante. Por outro lado, ao privilegiar o estu
dante c_aren~e, o ant~projet_o d~ curs_o a açõCs governamentais efeti
vas no campo da assistência sociãi e, em particu!ar, no campo da er
radicação de males que afligem os padrões de desempenho do aluno 
nos primeiros anos de estudo. 

f\ medida qu.e oraproponho à elevada ~onsideração de Vossa 
-Eic~lência permitirâ cOnce~trat, ~~_um único organismo, múltiplas 
ativídades hoje empreendidas por diversas unidades do Ministêrio. 
A atribuição a uma Fundação já eJdstente desse_ conjunto de ativida
des, quais sejam as da própria Fundação Nacional de Material Es
colar- FENAME, as ·da-C~uTipanha Nacional de Alimer..t3ção Es
col_ar :-;-;-CNAE_. que será extinta, e ~s do antigo Departamento de 
Assistência.ao Estudante- DAE; hoje a cargo da Secretaria -Geral 
do M EC, garantirâ-maior dinamismo e flexibilidade de atuação na 
implantação de programas relacionados com a produção e distrí· 
buiçào de materia~ esColar e didático, com o fornecimento de ali
mentação ao educando: e finalmente, com o apoio à manutenção de 
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estudos do estudante reconhecidamente carente. Ensejarã, também, 
melhores condições de planejamento, programação e operação", oti
mização no uso dos recursos disponíveis, flexibilidade de atuação e 
agilidade administrativa. -

Não menos importante, vale ressaltar, que dessa medida de
correrão novas condições para a formulação e implementação de 
uma política de assistência ao estudante consentânea com os mais 
elevados interesses e aspirações das famiTias pertencentes às classes 
menos favorecidas ou moradoras erri regiões onde o aç:esso do estu
dante a recursos de suporte de didãtlco seja difiCultado por con
dições ou situações econômico-culturais pouco avançadas. 

Vale acrescentar que a medida proporcionará uma substancial 
redução de custos operacionais e obedecerá a uma decisiva diretriz 
de descentralização e regionalização da ação de assistência ao edu
cando, atravês das Secretarias de Educação dos Estados, Terri
tórios, Distrito Federal e Municípios, Cooperativas e Associações 
Comunitárias. 

A modificação do presente projeto de lei assegurará à fun
dação de Assistência ao Estudante uma grande oportunidade de de
senvolver uma política de assistêtiCia ao estudante, dinamizando a 
ação do Governo no sentido de prestar maior assistência e apoio 1s 
famílias carentes, .. moradoras em regiões onde o acesso do estudan
te aos recursos educacionais disponíveis é dificultado por condições 
ou situações cconômiCo-culturais pouco avançadas." 

Por outro lado, a proposição vem modernizar e simplificar a estrUtura 
administrativa. atendendo aos objetivos-do Programa Nacional de Des~uro
cratização. 

Isto posto, e por considerar o presente projeto justo e oportuno, somos 
pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 19 de agosto de 1982.- Aderbal Jurema, Presidente 
- Tarso Dutra, Relator- João Calmon - E~·elásio Vieira - Gabriel Her
mes. 

PARECER N• 669, DE 1982 
Da Coinissão de Finanç&s 

Relator: Senador Almir Pinto 

O projeto em tela, originário do Poder Executivo, tem por escopo refor
mular as atribuições da Fundação Nacional de Material Escàlar e modificar
lhe a denominação. 

Para tanto, altera dispositiv_os da Lei n9 5.327, de 2 de outubro de 1967. 
Após a manifestaÇãO" das Comissões de Constituição e Justiça, de Edu

cação_ e Cultura e de Finanças, à proposição foi oferecida Emenda Substituti
va em Plenário, a qual foi acolhida pela Câmara dos DepUtados_._ 

O Substitutivo em questão deveu-se ao adventO_ de Portaria Ministerial, 
criando o Instituto Nacional de Assistência ao Estudante, que veio a suceder 
à Campanha Nacional de Alimentação Escolar. 

Esse fato, ocorrido durante a tramitação da proposição, determinou a 
adoção de alguns reajustes no texto original da providência. 

Submetida a matéria à revisão do _Senado Federal, pronunciou-se pela 
sua aprovação a Comissão de Educação e Cultural, cabendo-nos nesta opor
tunidade, análise da matéria sob a égide das normas que integram o Direito 
Financeíro. 

Contrariamente ao critério adotado pela Lei n9 5327, de 1967, o presente 
projeto não relaciona nem regula a estrutura e organização do órgão que pre
tender criar, outorgando ao Presidente da República a disciplinação de tais 
matérias, mediante a expedição de decreto. 

No que concerne ao patrimônio da entidade, determina o art. 411 da pro
posição a transferência dos bens móveis e imóveiS da União utilizados ou ad
ministrados pela Cainpanha Nacional de Alimentação Escolar, criado pelo 
Decreto n9 37.106, de 31 de março de 1955, sucedida pelo atual Instituto Na
cional de Assistência ao Estudante. 

De forma idêntica, à Fundação transferir-se-ão, ainda, os direitos e obri
gações atribuídos aqueles órgãos em extinção. 

A anâlise da medida leva-nos à percepção dos efetivos benefícios que a 
sua adoção _deverá trazer para a vasta população de estudantes carentes e 
para a própfia atuação da mãquina administrativa que integra o Ministério 
da Educação e Cultura. 

Visando o aproveitamente da sigla até então utilizada e nacionalmente 
conhecida da Fundação Nacional de Materíal Escolar- FENAME, sugeri
mos a alteração da denominação do órgão em questão para Fundação N acio
nal de Apoio ao Educando. 

lnexistiildo óbice d_e natureza financeira, opinamos pela aprovação do 
projeto, com a_ inclusão da seguinte: 

Emenda nO? 1 - CF 

Ao artigo lO? do Projeto dê-se a seguinte_ redação 

''Art. J9 A Fundação Nacional de Material Escolar, a que se 
refere a Lei n9 5)27, de 2 de outubro de 1967, passa a denominar-se 
Fundação Nacional de Apoio ao Educanto- FENAME. vincula
da ao Ministério da Educação e Cultura." 

Sala das Comissões, 26 de agosto de 1982.- Gabriel Hermes, Presiden
te, em exercício- Almir Pinto, Relator- Bernardino Viana- José Fragelli 
-José Lins- Martins Filho- Tarso Dutra- Raimundo Parente- Louri
val Baptista. 

PARECERES N•s 670 E 671, DE 1982 

SObre o -Projeto de Lei da Câmara nO? 77, de 1982 (n9 6.226-B, de 
1982,_ na origem), que "dispõe sobre a reestruturacão dos Grupos
Direção e Assessoramento Superiores e Atividades de Apoio Judi
ciário do Tribunal Superior Eleitoral e dá outras providências". 

~-PARECER N• 670, DE 1982 
Da Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Senador Bernardino Viana 

De iniciativa do Senhor Presidente do Tribunal Superíor Eleitoral, vem a 
exame desta Comissão Projeto de Lei, objetivando reestruturar os Grupos
Direção e Assessoramento Superiores e Atividades de Apoio JudiciáriO do 
Tribunal Superior Eleitoral e dando outras providências. 

Esclarece o_ Senhor Presidente do Tribunal Superior Eleitoral que na sua 
elaboração foram observadas as diretrizes da Lei n9 5.645, de 1970, e atendi
das as exigências constantes dos arts. 98 e 108, § 19, da Lei Maior, no que se 
refere à paridade de regimes jurídicos e de vencimentos entre os funcionários 
dos três (3) Poderes da União. 

Propõe a matéria em exame que as Categorias Funcionais do Grupo
Atividades de Apoio Judiciário, TSE-AJ-020, do Quadi-o Permanerite da Se
cretaria do Tribunal Superior Eleitoral sejam estrutura_das em acordo com o 
seu Anexo, que estabelece para este Grupo-as CategOrias Funcionais de Téc
nico Judiciário; Taquígrafo Judiciário: Auxiliar Judiciârio; Agente de Segu
rança Judiciário; e A tendente Judidário. 

Cria o projeto, no Quadro _P-ermanente_ da Secretaria do Tribunal Eleito
ral, no Grlipo-Direção e AsseSSoramento Superiores, TSE-DA.S-100, I (um) 
cargo de provimento em comissão de Diretor de Subsecretaria, -TSE~DAS-
101; e no Grupo-Atividades de ApOio Judiciário; lO (dez) cargos de Auxiliar 
Judiciãrio, TSE-AJ-023; e 5 (cinco) cargõS de Agente de Segurança Judi
ciário, TSE-AJ-024. 

Por outro lado, extingüe, no Quadro Permanente da Secretaria do Tribu
nal Superior Eleitoral, 3_ (três) cargos vagos de Assessor, TSE-DAS- 102, do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superior; 3 (três) cargos vagos de Agente 
Administrativo, TSE-SA-801, e, extingUindo-se quando vagar, mais I (um) 
cargo; 2 (dois) cãrgos, quando vagarem, de Datilógrafo, TSE-SA-802; 2 
(dois) cargos vagos de Motorista Oficial, TSE-TP-1201. 

Em seu art. 59, o projeto autoriza a transposição pãia ã Categoria Fun
cional de Auxiliar Judiciário, TSE-AJ-023, dos ocupantes dos cargos de 
Agente Administrativo TSf.0SA:801, e Datilógrafo, TSE-SA-802. 

Co_nsiderando que as dispesas decorrentes de sua aplicação correrão à 
conta das dotações orçamentárias próprias do Tribuna] Supe-rior Eleitoral, 
ou de _outras para este fim destinadas, somos, no âmbito desta Comissão, pela 
aprovação do projeto. - -

Sala das Comissões~ 11 de agosto de 1982.- Agenor Maria, Presidente 
-Bernardino Viana, Relator- Gastão Miiller- Laélia Alcântara- Ader
bal Jurema. 

PARECER N• 671, DE 1982 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Bernardino Viana 

O projeto em questão, encaminhado pelo Poder Executivo, nos termos 
dõs artigos 56 e 115, III, da ConstituiÇão Federal, tem por objetivo reestrutu
rar o Grlipo-Direção e Assessoramento SuperioreS e as Categorias Funcio
nais do Grupo-Atividades de Apoio Judiciário, do ~ribunal Superior Eleito
ral. 

Na Casa de origem, manifestou-se pela constitucionalidade e juridicida
de a Comissão de Constituição e JuStiça, tendo os pareceres das Comissões de 
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Serviço PúbHco e de Finanças sido proferidos em plenârio~- ·coriclliindo pela 
aprovação da medida, 

Submetido à revisão do Senado, face ao disposto no art. 58 do texto 
constitucional, foi o projeto em anâlise apreciado pela Comissão de Serviço 
Público, a qual se manifesto_u pelo seu acolhimento. 

A proposição em apreço visa a harmonização da estrutura do_ Quadro_ de 
Pessoal da mais alta Corte da Justiça Eleitoral, aos parâmetros jã adotados 
por outros órgãos do Poder Judiciãrio_. 

Cabe ressaltar, por oportuno, que os critérios ora sugeridos se identifi
cam com aqueles aplicados aos servidores do Poder Executivo, com o que se 
evidencia o atendimento ao princípio da pafidade contido na norma do art. 
98 da Constituição Federal. 

No que concerne aos meios necessáriOs à aplicação das medidas propos
tas, cabe ressaltar a regularidade do projeto em exame, o qual faz referência 
expressa às dotações próprias do Tribunal Superior do Trabalho, que pode
rão ser supridas, ainda, pela abertura_ de créditos adicionai_s, desde que cum
pridas as condições legais pertinentes. 

Restrição, todavia, merece a disposição do art. 59 do projeto, que autori
za a transposição dos ocupantes dos cargos de Agente Administrativo e de 
DatHógrafo para a Categoria Funcional de Auxiliar Judiciãrio. 

Tal permissão acarr-eta a duplicidade de classificàção no mesriio Plano, 
fato que distoa da técnica adotada pela sistemática que rege a matéria. 

Pelas razões expostas, opinamos pela aprovação do projeto de lei ora 
analisado, com a seguinte emenda supressiva: 

Emenda n~' I - CF 

"Suprima-se o art. .5'?._do __ Projeto, renumerando-se os seguintes." 
Sala das Comissões, 26 de agosto de 1982.- Gabriel Hermes, Presiclente 

em exercício- Bernardino Viana, Relator- José Frage/li- Tarso Dutra
José Lins ~Martins Filho- Raimundo Parente- Almir Pinto- Lourival 
Baptista. 

PARECERES N•S 672 E 673, DE 1982 

Sobre o Projeto de Lei da Câmare n~' 46, de 1982 (n9 903-B, de 
1975, na Origem), que "dá nova redação ao artigo 125 do Decreto-lei 
n~' 200, de 25 de fevereiro de 1976, e revoga a alínea ''d'' do§ 21' do ar
tigo 126". 

PARECER N• 672, DE 1982 
Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Senador Gastão Miiller 

De iniciativa do ilustre Deputado Cantídio Sampaio, vem a exame desta 
ComissãO o Projeto de Lei da Câmara, dando nova redaç_ão ao art. 125, do 
Decreto-lei n'i' 200, de 1976, e revogado a alínea .. d" do§ 29 do artigo 126. 

Esclarece o seu ilustre autor que "a administraÇão indireta agigantou-se 
neste País e aplica uma soma tremendamente alta de dinheiro público. Essa 
aplicação, pelo menos em parte, escapa, por defeito da legislação específica, 
ao exame dos órgãos de controle (tribunais de contas e inspetorias gerais de 
finanças), incumbidos de auxiliar o Poder Legislativo na tarefa de zelar pelo 
bem público. 

O projeto visa, por isso mesmo, à adoção de normas que possam ser uni
formemente aplicadas tanto na administração direta, como na indireta. Obje
tiva, igualmente, essa proposição a eliminar da legislação que regula a ma
téria- o-CfTtéiio da "notória _-especialização", Õ qti.al vem sendo aplicado em 
sentido nocivamente elãstico, a porito de praticamente eliminar ou invalidar 
as diversas modalidades de licitação". 

Assim, a nova redação inclui as empresas públicas e sodedades de eco
nomia mista, ao lado dos órgãos da Administração I_)ireta e-das Autarquias, 
na obrigatoriedade de observarem as normas relativas as licitações para com
pras, obras e serviços, consubstanciados no título XII- Das Normas Relati
vas e Licitações para Compras, Obras, Serviços e Alienações - do Decreto
lei n' 200, de 1976. 

Em outros dispositivo, a proposição revoga a alínea "d" do§ 21', do art. 
126, que dispensa a licitação nos cãsos de-aquisição de materiais, equipamen
tos ou gêneros que só podem ser fornecidos por produtor, empresa ou repre
sentante comercial excJusivo, bem como na contratação de serviços com pro
fissionais ou firmas de notória especialização. 

Corisiderando que a iniciativa a uniformização de normas de licitação 
tanto nos órgãos da Administração Direta, como nos da Administração ln_di
reta; e que, da mesma forma, visa a eliminar da legislação, que regula a ma
téria, o critério da .. notória especialização", aplicada, na maioria das vezes, 

de forma a ilidir as váriaSTormas -de licitação; e que, por considerâ-lo vãlido e 
oportuno, somos, no âmbito desta Comissão, pela sua aprovação. 

Sala das ComisSões. 12 de maio de 1982. -Agenor Maria, Presidente
Gastão Müller, Relator- Bernardino Viana- Luiz Fernando Freire- Moa
eyr Da/la. 

PARECER N• 673, DE 1982 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Almir Pinto 

Na forma regim-ental vem a exame da Comissão de Finanças o projeto de 
lei de iniciativa do ílustre Deputad.o_Cantídio Sampaio, que dá nova redação 
ao artigo 125 do Decreto-lei n9 200, de fevereiro de 1967, e revoga a alínea d 
do § 2• do artigo 126. 

Em sua justifiCação destaca o autor: 
~·As modificações ora sugeridas afetam as normas relativas a li~ 

citaç-ões em sentido altamente positivo. Hã muito bem a adrninis
traçãg pública sentindo necessidade de mecanismos institucionais 
que realmente obriguem os seus diversos órgão diretos e entidades 
indiretas a proceder no setor de compras, obras e serviços, acima de 
qualquer suspeita na aplicação dos di'nheiros públicos. 

A administração índireta agigantou-se neste País e aplica uma 
soma tremendamente alta de dinheiros públicos. Essa aplicação, 
pelo menos em parte, escapa, por defeito da legislação específica, ao 
exame dos órgãos de controle (tribunais de contas e inspetorias ge
rais de finanças) incumbidos de auxiliar o Poder Legislativo na tare
fa de zelar pelo bem público. 

O projeto visa, por isso mesmo, à adoção de normas que pos
sam ser uniformemente aplicada tanto na administração direta. 
como na indireta. Objetiva, igualmente, essa proposição a eliminar 
da legislação que regula a matéria o critério da .. notória especiali
zação", o qtial vem sendo aplicado em sentido noCivamente elástico, 
a ponto de praticamente eliffiilla_r_ ou invalidar as diversas modalida
des de licitação." 

Na Câmara dos Deputados a Proposição tramitou pelas Comissões de 
Constituição e Justiça, de Serviço Público e de Fiscalização Financeira e To
mada de Contas, obedecendo _aprovação do Plenãrio em Sessão de 14 de abril 
de 1982. 

Manifestou-se no Senado Federal a ComisSão de Serviço Público Civil 
pela aprovação da matéria. 

Cuida o projeto em seu artigo }9 de incluir as empresas públicas e socie
dades de economia rnisfa na obrigação de cumprirem as normas referentes as 
liciúiÇões constantes dõ-"Decreto-lei n9 200, de 1967. 

Já o artigo 29 do projeto revoga a alínea "d" do § 21' do artigo 126 do 
Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, que dispensa a licitação na 
aquisiÇão de materiais, equipamentos ou gêrte"ros que só podem ser forneci
dos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, bem assim 
na contratação de serviços com profissiOnais ou firmas de notória especiali
zação. 

Trata-se de proposíÇão -com amplo alcance no sentido de impedir exces
sos de liberdade na gestão dos bens públicos, favorecendo a fiscalização das 
empresas públicas e sociedade de economia mista. 

A imposição de normas uniformes à 3.dministni.ção Oireta e indireta no 
tocante a utilização de recursos públicos, é medida de toda a procedência. 

Sob o aspecto financeiro - competência da Comissão de Finanças -
nada temos a opol--ão projeto, salient3.ndo sUa oportunidade e conveniência. 

À vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei da Câ
mara n• '16, de 1982. 

Sala das Comissões, 26 de agosto de 1982.- Gabriel Hermes, Presiden
te, em eXercício- Almir Pinto, Relator- Bernardino Viana- José Fragel/i 
-Martins Filho- Tarso Dutra- Raimundo Parente- Lourival Baptista
José Lins. 

PARECERES N•S 674, 675 E 676, DE 1982 

Sobre o Projeto- de Decreto Legislativo nl' 32, de 1980, que "a
prova o texto do Acordo de Previdência Social concluído entre o Go
verno da República Federativa do Brasil e o Governo da República Ar
gentina, em Brasília, a 20 de agosto de 1980". 

PARECER N• 674, DE 1982 
Da Comissão de Constituitão e Justiça 

Relator: Senador Tancredo Neves 
Atendendo a preceito Constitucional, o Senhor Presidente da República 

~ncaminha ao Congresso Nacional o texto dO Acordo de Previdência Social 
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concluído entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Argentina, em Brasília, a 20 de agosto de 1980. 

A matêrül"sob exame, já aprovada na outra Casa do Congresso, sem res
trição, foi distribuída a esta Comissão por força do Requerimento n9 41, de 
1981, do nobre Senador Itamar Franco, que levanta dúvidas constitucionais 
que especifiCa. 

A fim de esclarecê-las, solicitamos, preliminarmente informações do Mi
nistério das Relações Exteriores, na forma regimental, para que o citado Mi
nistério oferecesse os elementos necessários ao exame da matéria nesta Casa. 

Instruindo o interesse nacional na ratificação do texto, em resposta ao 
pedido de diligência, argumenta o Senhor Chanceler que. "tendo em vista o 
carâter eminentemente técnico das perguntas esclareço que as informações 
constantes do documento anexo foram fornecidas pelo Ministério da Previ
dência e Assistência Social", as quais transcrevemos, primeiramente- a irida
gação e a seguir as respostas. 

1. "Solicita esclarecimentos sobre as disposições constantes 
nos artigos VI (itens III e V), VII, VIII, XII, XIV e XXVI do projeto 
em questão, face às exigências dos artigos 44, item 1 e 165, parágra
fo único da Constituição; 

2. Respostas: 
a) O reembolso das despesas só estâ previsto para a;s serviços 

assistência médica e realização de exames médicos periciais. 
h) O pagamento das prestações pecuniârias (benefícios) é efe

tuado por remessa de numerârio, através dos respectivos órgãos de 
ligação, cada entidade só responde pelos seus beneficiârios e na pro
porção do período cumprido de acordo com a legislação de seu País. 

c) O valor das despesas com assistência médica é por demais. 
aleatório, não havendo possibilidade de ser feita qüalquer precisão. 

d) Pode-se afirmar, pela prâtica, que, na execução dos demais 
acordos em vigor, nunca houve registro de qualquer problema, rela
tivamente ao reembolso dessas despesas. 

e) Quanto aos exames médicos periciais o montante"das despe
sas é de pequeno valor, não apresentando influência significativa. 

Pelo Ofício n9 SM/230_ do Senhor Presidente do Senado, Senador Jarbas 
Passarinho, o nobre Senador Itamar Franco, tomou conh.eçiiDento das cita
das respostas às suas indagações, não se manifestando sobre as mesmas. 

Esta Comissão, em apoio ao requerimento de informações solicitado, 
preliminarmente, julgou de bom alvitre fossem aguardadas as respostas dili
genciadas. 

Examinando o conteúdo delas, consideramos que o Ministêrio da Previ
dência Social, via Ministério das Relações Exteriores, satisfez perfeitamente 
as nossas dúvidas, esclarecendo-nos quanto à constitucionalidade dos artigos 
colocados sob suspeição. 

As normas contidas no texto foram redigidas segundo os preceitos con
sagrados pelo Direito Internacional Público, preservado a soberania de cada 
signatáriO e observando-se a reciprocidade de tratamento. 

No concernente ao exame desta ComisSão, entendemos nada haver que 
possa ser oposto ao ato em questão, razão pela qual somos pela sua apro
vação, na forma do Projeto de Decreto Legislativo n9 32, de 1980. 

Sala das Comissões, IS de novembro ·de 1981.- Aloysio Chaves, Presi
dente- Tancredo Neves, Relator- Láz_aro Barb_oz_a ~ lfumherto Lucena
M oacyr Da/la- Bernardino Viana- Leite Chaves- Nelson Cai-nelro- Le
noir Vargas - Almir Pinto - Benedito Canelas - Aderbal Juremo. 

PARECER N• 675, DE 1982 

Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Senador Nelson Carneiro 
O presente Projeto de Decreto Legislativo n'» 32, de 1980, oriundo da Câ

mara dos Deputados, aprova o texto do Acordo da Previdência Social, con
cluído entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Argentina, em Brasília, a 20 de agosto de 1980. 

A matéria origina-se de Mensagem do Senhor Presidente da República, 
que, atendendo ao preceituad_o_no artigo 44:, inciso I da Constituição Federal, 
s'ubmete o acordo .à aprecisação do Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exterio
res, onde salienta que "o_ referído acordo estabelece as normas gerais quere
gulamentarão as relações entre os dois países no campo da previdência, asse
gurando aos nacionais de um país, residentes no outro, os benefícios de seus 
sistemas de previdência e assistência social. 

A intensificação dos vínculos de toda ordem que unem o Brasil e a Ar
gentina, o·incremento de seu intercâmbio econômico e comercial e a presença 
de significativos contingentes de nacionais de um pais no outro, exercendo 

atividades profissionais, reComendam, assim que a cooperação bilateral se es· 
teilda ao campo previdenciârio, -sobretudo em vista das perspectivas que se 
abrem para a realização de projetes comuns de-desenvolvimento". 

O presente ato foi elaborado segundo os moldes de acordos anteriormen
te estabelecidos pelo governo brasileiro com outras nações amigas do conti
nente. Nele, verificamos obediênciâ aos princípioS de identidade de tratamen
to e de reciprocidade, tradicionalmente respeitados. 

Nada consta do texto em exame que macule a soberania interna de qual
quer das partes. 

Do ponto de vista da política externa naciOnal, há interesses importantes 
a serem atingidos. 

Quanto ao mérito, que cabe a esta Comissão examinar nada encontra
mos que possa ser oposto ao ato in-ternacio-nal em questão. 

Ante o exposto, somos pela sua aprovação na forma em que se encontra 
no J>rojeto de Decreto Legislativo n• 37, de 1980, 

Sala das Comissões, to de março de 1982. - Luiz Viana, Presidente -
·Nelson Carneiro, Relator- Lourival Baptista- Bernardino Viana- João 
calmon- Saldanha Derzi- Moacyr Dalla- Luiz Fernando Freire- Mar
tins Filho. 

PARECER N• 676, DE !982 

Da Comissão de Legislação Social 
Relator: Senadora Eunice Michiles 
Brasil e Argentina, objetivando regulamentar as relações os dois países, 

no campo da previdência social, firmaram em Brasília, no dia 20 de agosto de 
1980, ·cf-acordo.cujo texto é submetido a esta Comissão. 

Sobre a matéria jâ se pronunciaram, nesta ca·sa, duas Comissões: a de 
ConstituiçãO e Justiça (em conseqüência do Requerimento n'» 41, de 1981, for
malizado pelo Senador Itamar Franco) e de Relações Exteriores. Ambas opi
naram pela aprovação do projeto de decreto legislativo. 

A Câmara dos Deputados aprovou o texto ora em exame que prevê a 
aplicação de suas normas (Artigo I) da forma seguinte: 

a) no Brasil: 
1 -à legislação do regime de previdência social relãtiva a: 
- assistência médica, farmacêutica, oàontológica, ambulatorial e hospi-

talar; 
- iilcapacidade de trabalho temporârio; 
__ :::.:rnvalidez; 
-velhice; 
-tempo de serviço; 
-morte; 
........ natalidade; 
-acidente _de trabalho e doenças profissionais, e 
- salârio-família. 
2) à legislação do Programa de Assistência do Trabalhador Rural, rela-

tivamente aos ítens da alíilea .. -a" no que ·couber. 
h) na Argentina 
1 -aos regimes de aPosentadoria e pensões (invalidez, velhice e morte); 
2- ao regime de obras sociais (assistência rilédica farmacêutica, odon-

tológica, ambulatorial e hospitalar); 
3 - aó regime de acidente do trabalho e doenças profissionais; e 
4- ao regime de prestações familiares. 
AS- disposiçõeS- do acordo também serão aplicadas nos casos previstos 

nas leis e disposições-que-cofnpletem ou m-odifiquem as legislações indicadas, 
inclusive de amparo às novas categOrias profissionais ou que estabeleçam no
vos regimes de previdência social. 

O texto brasileiro-argentino prevê a aplicação das leis previdenciãrias 
igualmente aos trabalhadores brasileiros_ na Argentina e aos trabalhadores ar
gentinos no Brasil, tanto no que respeita aos direitos quanto aos deveres e a 
obrigações. 

A matéria é submetida ao Congresso Nacional, em conformidade com o 
disposto no art. 44 da Constituição, pelo Presidente da República. 
Acompanha-a, exposição de motivos em que o Ministro das Relações Exte
riores assinala: 

-o ato internacional preVê a regulamentação das relações Brasil
Argentina, no setor da previdência, assegurandO aos nacionais de um país, re
sidentes no outro, os beneficias de seus sistemas de previdência e assistência 
social; 

-tal previdência é salutar, ainda mais quand~ se abrem, para ambos os 
países, amplas perspectivas para a realização de projetas comuns de desenvol
vimento; 

- o acordo enuncia as exceções pertinentes à aplicação de seus dispositi
vos, e dispõe sobre períodos de serviço e de exercício da profissão, formas de 
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liquidação das prc,c;tações pecuniãrias, preStàÇâõ dos serviÇos 8.ssiste11Ciais e 
isenções de direitos, taxas e ímpostos. 

SerãO executores do acordo: no Brasil, o Ministério da Previdência e As~ 
sistência Social; na Argentina, a Secretária de Estado de Seguros Social. 

O acordo estã redigido em vinte e oitO _artigõs, e ampara, inclusive, os be
neficiários de aposentadorias ou pensões devidas em virtude da aplicação das 
legislações de ambos os Estados contratantes. 

De duração indeterminada, o ato internacional pode entretanto, ser de
nunciado, por escrito, por qualquer das partes. Mas a denúncía só surtirã 
efeito seis- meses apóS a nbtiiTcaçãó. 

Como se verifica, o texto submetido ao estudo deste Orgão Técnico vem 
preencher uma lacuna existente, no que se refere ao atendimento securitário e 
previdenciário para os trabalhadores argentinos, no Brasil e para os trabalha
dores brasileiros~ na Argentina. -

Opinamos, portanto, pela aprovação do presente projeto de decreto le
gislatiVo. 

Sala das Comissões,"l9 de agosto de 1982.- Henrique Santil/o, Presi
dente em exercício- Eunice Afichiles, Relatol'ã- AáeibCITJurema- Gabriel 
Hermes - A!oysio ChmY!S - Alnúr Pinto. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MOACYR DUAR
TE NA SESSÀO DE 25-8-82 Q.UE SE REPUBLICA POR HAVER 
SAlDO COM INCORRECÀO NO DCN (SEÇÃO II) DE 26-8-82: 

O SR. MOACYR DUARTE (Pronuncia o seguinte discurso. r::.:.. Si'~ Pre
sidente, Srs~ Senadores: 

Contrariando a sabedoria da sentença de Appeles de que .. o sapateiro 
não deve ir além da sandália", permito-me~ nesta -opõrtúnidade, tecer algu
mas breves e despretensiosas conSiderações em torno de um assurito" sobie o 
qual, confesso, sem falsa modéstia, intitulo-me de mero aprendiz e simples 
curioso. 

O setor primário da economia nacional, especialmente o do Nordeste, 
recebeu com surpresa, senão com desalento e pasmo, declarações inseridas, 
hoje, na grande imprensa de Brasília, do Sr. Presídente do BRADESCO, que 
passarei a ler, neste instante, para conhecimento de todos: 

.. As medidas a dotadas na última reuniãO do Conselho Mone
tário Nacional- maiOr oferta de crédito ao setor agrícol;:~_, em de
trimento da indústria c comércíci, sefiam -a causa dos JUTOs no mer
cado interno não acompilnharem, com a mesma velocidade, a queda 
das taxas externas. Esta é a opinião do Presidente do BRADESCO, 
Lázaro Brandão, manifestada ontem. Disse acreditar, no 'entanto, 
que haverá uma estabilização nas taxas internas. Revelou~se cético 
em relação aos benefícios para a agricultura, pois .. os produtores 
rurais estão retraídos diante dos custos financeiros". ü Presidente 
do BRADESCO falou também de política, e disse que os candidatos 
oposicionistas, especialmente no Rio e SãO- Pãulo, estão "moStran
do juízo sufici"eute para assumüerrt os cargos", caso eleitOs, e que 
muitas das críticas se devem ao fato de que "em tempo de campanha 
tudo vale". 

Sr. Presidente, é sabida a contribuição valiosa_ dos produtos oriundos do 
setor primário para nossa Balança ComerciaL 

No exercício de 1981 a sua participação nas expOrtações foi de 10.020 
milhões de dólares, contra 13.273 milhões de produtos manufaturados e semi
manufaturados, incluindo-se, entre estes, o óleo de soja bruto, a manteiga de 
cacau, etc. Há a considerar-se, aírida, que as geadas ocorrida~ o ano passado 
no Paraná, as frustrações de safras em outras regiões e a estiageiTl_ no ]'r ardes
te comprometeram sensivelmente a produção agríCola, contribuindo para a 
diminuição do volume de exportação de alguns produtos. Convém igualmen
te salientar-se que a produção agrícola se constitui, nos Estados que ainda 
não alcançaram o desejado estágio de industrialização, a base em que assen
tam a sua economia. 

Representante do Rio Grande do Norte, não- poderia, Sr. Presidente, 
deixar passar sem uma advertência, ou um protesto, as declarações do Sr. 
Presidente do BRADESCO, que não só afrontam as perspectivas e as espe
ranças dos que amanham a terra na região nordestina e no Rio Grande do 
Norte, mas também desconcertam as suas mais legítimas pretensões em ter
mos de labor e atividade agrícola. 

Os devados custos financeTros -embora os reconheçamos escorchantes 
-, não representam, em verdade, o principal fator limitante ou restritivo no 
aumento da produção do setor primário e na exjjariSão da fron_teira agrícola 
na região nordestina. A falta de tecnologia avançada, a incipiência da pesqui
sa e da assistência técnica, tudo isto agravado com as sucessivas crises climáti
cas que se abatem sobre a região, são os principais fatores impeditivos do 
crescimento de sua produção agrfcola a índices desejados. --

O que o Nordeste reclama, o que o Nordeste vem solicitando e reivindi
cãildo permanentemente é que os agerites financeiros oficiais e da rede priva
da assistam os seus mutuários dentro dos números e do vulto de suas postu
lações e, sobretUdo, em tempo hábil e adequado. Querer ou pretender-se res
tringir o crédítO destinado ao setor primário, especialmente no Nordeste, é 
violentar-se aquela região, é- agredir-se um pedaço do País que está a exigir 
ainda dos poderes públicos competentes a atenção que deve merecer. 

Sr. Presidente,_Srs. Senadores, afirma o Presidente do BRADESCO, in
cursionando pelo terreno político, qu-e- os candidatos oposicionistas, especial
mente no Rio e em São Paulo, "estão mostrando juízo suficiente para assumí
rem os cargos". 

Não me compete agora, nem me parece oportuno, fazer a análise dos 
méritos e dos deméritOs dos eminentes candidatos oposicionistas desses dois 
graJ:Ides Estados. Or_a, se no julgamento do Sr. Lázaro Brandão, Presidente 
do BRADESCO, os candidatos da Oposíçâo estão mostrandO juízo suficiente 
parª assumirem os ~argos, infere-se, a contrario sensu. que há falta de juízo 
dos candidatos situacionistas, com o que não- concordo, e insinuação quere
pilo com veemência, como homem de partido que sou. 

A preferência do Sr. Lázaro Brandão pelos candidatos oposicionistas, 
pelo menos nos Estados do Rio e de São Paulo, é manifesta. Isto se infere de 
suas declarações. Daí não ser precipitada a ilação de que é por demais fácil 
identificar-se certas fontes de onde emergem e fluem os vultosos recursos que 
estão financiando ostentatórias campanhas políticas de alguns candidatos da 
Oposição. 

Sr. Presidente, ao apagar as luzes desta sessão do Senado cumpro o de
ver~ cómo repres-imtaflte de um Estado sofrido, pobre, não sufiCientemente as
sistido, e cuja economia tem nos produtos do" setúr primário o seu grande su
porte, de me insurgir e de protestar contra as infelizes declarações do Presi
dente do BRADESCO ... 

O Sr. Gabriel Hennes- Permite V. Ex• um aparte antes que conclua o 
seu discurso? 

O SR. MOACYR DUARTE - Com o maior prazer. 
O Sr. Gabriel Hermes- Nobre Senador, acho de todo oportuno a leitu

ra e os comentãrios que V. Ex" estã fazendo. E acho mesmo que não foi feliz o 
homem do BRADESCO, instituição sólida, instituição das mais felizes no 
atual pedaço de vida brasileira, como são as mais felizes as instituições ban
cáriaS. Quanto às referências à agricultura, também foi infeliz e até o próprio 
BRAD ESCO, como outros bancos que, com a facilidade de recursos, jã in
cursionam boje pelo setor agrícola, prindpalmente pelo setor agropecuãrio. E 
se assim o fazem, é porque sentem corno esses setores, hoje, são de grande fu
turo, sobretudo para quem tem recursos fáceis. Quanto ã referência política, 
fez-me lembrar de uma expressão do Presidente Figueiredo que foi muito co
mentada pela imprensa, quando disse que lamentavelmente as oposições 
eram incompetentes. Então, ã expressãõ do Presidente face à do Diretor do 
BRADESCO,- ficOu dentrO de um peso muito mais baixo à dele. Acredito 
mesmo, pelo cantata que tenho tido, que as nossas oposições realmente não 
têm sido COt)lpetentes na apresentação das suas justificativas, dos seus pro
gramas, ou melhor, pela não apresentação de justificativas, de programas que 
o Brasil precisa, embora tenham sido até convocadas a apresentar programas, 
a apresenfar formas paTa fazerrilos com que ·o noss0 Jrasn suplante, como 
vem suplantando, esta crise que não é do Brasil, mas mundial. De modo que 

- -e-u -me Congratulo com V. Ex• E bom não ficarmos calados face a algumas coi
sas que -se dizem e que melhor seria que não tivessem Sido ditas. 

O SR. MOACYR DUARTE- Sr. Presidente, sou muito grato à inter
ferência oportuna do eminente Senador Gabriel Hermes, cujo aparte veiO em
prestar uma maior substância ao meu pronunciamento. 

Sr. Presidente, será que o _temor do ilustre Presidente do BRADESCO é 
pelo baixo índice de Iíquidez do setor primário relativamente aos demais seto:
res da economia nacional? Será _que o ilustre Prc;sidente do BRADESCQ de
seja para o Brasil mais cimento e menos feijão? Mais eletrodomésticos e me~ 
nos arroz'? Mais produtos farmacêuticos industrializados e_ menos proteína 
animal? Mais automóveis e menos soja'? Desejará o Sr. Lãzaro Brandão mais 
manufaturados e mais semimanufaturados do que uma maior produção de 
gêneros alimentícios de primeira necessída_9e, capaz de alimentar a faminta 
população brasileira e especialmente a carente população do Nordeste? 

Sr. Presidente, são indagações que lanço à consciência de cada um. As 
respostas poderão ser dadas por quem quiser oferecê·las. Mas não poderia 
deixar de registrar o meu protesto, ou, se não protesto, pelo menos o meu de
salento, ou, se não o meu desalento, pelo menos a minha perplexidade, diante 
de tais declarações que julgo, permissa venia, impatrióticas e abusivas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
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1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Ofícios do Sr. J9-Secretário da Câmara dos Deputados 

Encamínhando à revisão áo Seilááo-autógi-ãjo.~- dõS seguin(ei projetas: 

- Projeto de Decreto Legislativo n• 15/82 (n' 134/82, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação 
Científica e Tecnológica C:õtre o GOverno da Repú"blica FederàfiVa- do 
Brasil e o Governo da República CoOperativista da Guiana, Coricluído em 
Georgetown, a 29 de janeiro de 1982. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 16/82 (n• 136(E2, na Câmara 
dos Deputados). que aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação 
Científica e TecnOlógica entre o GOVerno da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República do Equador, concluído em Brasília, a 9 
de fevereiro de 1982. 

Restituindo autógrafo de Projeto de Lei sancionado: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 66/82 (n• 4.441(81, na Casa de ori
gem), que dispõe sobre a reversão para cargos integrantes do Plano de 
Classificação de Car&Os instituído pela Lei n9 5.645, de 10 de dezembro dé 
1970. (Projeto que se transformou na Lei n9 7.016~ -de 23 de agosto de 
1982). 

1.2.2 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

- Projetos de Lei do Senado n•s 187, 71/81 e 305/80. 

1.2.3- Leitura dos Projetos 

-Projeto de Lei do Senado n9 l5K/82-Complementar, de autoria do 
Sr. Senador Itamar Franco, que veda a instituição ou majoração de tribu
to por decreto-lei e dá outras providências. 

- Projeto de Lei do Senado n9 159/82, de autoria do Sr. Senador Ita
mar Franco, que proíbe a cobrança de taxa, emolumento ou remuneração, 
por parte dos agentes do Sisteina Financeiro de Habitação, nas cessões de 
direito oriundas de financiamento. 

1.2.4 - Comunicação da Presidência 

-Arquivamento do Projeto de Lei do Senado n9 17/81, por ter rece
bido parecer contrário, quanto ao mérito, da comissãO a- qUe foi _distribuí
do. 

1.2.5 - Discursos do Expediente 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Instituição da cédula eleitoral. 

SENADOR HENRIQUE SANTILLO, como Líder- Proposta de 
criação de CPI para examinar a questão previdenciária. 

SENADORA LAELIA DE ALCÂNTARA -Atraso que estaria se 
verificando no pagamento das restitu"içÇ)es âo Imposto de Renda. 

1.2.6- Leitura de Projeto 

....... Projeto de Lei do Senado n9 160/82, de autoria da Sr• Senadora 
Laélia de Alcântara, que restringe a disponibilidade dos bens imóveis do 
analfabeto. 

1.3- ORDEM DO DIA 

.- Projeto de_ Resolução n9 181/81, que autoriZa_ o GovernO do Esta
do do Rio Grande do Norte a elevar em Cr$ 29.364.200,00 (vinte e nove 
milhões, trezentos e sessenta e quatro mil e_duzentos cruzeiros) o montan
te -de sua dívida consolidada. ApreciaÇão -sobrestada Por faita de quorum 
para votação do Requerimento nll 123/82. 

...:.:. Pfojeto de Resolução n9 238/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Boca do Acre (AM) a elevar em Cr$ 8.613.200,00 (oito milhões, 
seiscentos e tr_:~ze mil_e Qu~entos cruz~ros) o mort!ª-nte d_e_ ªua dívida con
solidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 266/8~, que autoríz~ a Prefeitura Munici
pal de Catanduva (SP) a elevar em .Cr$ 39.300.000,00 (trinta e nove mi
lhões e treze:ntos mil cruz.eiros) o mo_ntante de ~ua dívida cons.olidada. V o~ 
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução_ n9 25/82, que autoríza a Prefeitura Munici
pal de Alexânia (GO) a elevar em Cr$ 7.279.000,00 (sete milhões, duzentos 
e setenta e nove mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, Vo
tação adiada por falta de quorum. 

_;Projeto de: Resoluç~o ~9_33/82, que autoriza a Prefeitura Munici
pai "de !ta pira (SP) à élevar em "CiS 29.745.360,00 (vinte e nove milhões, se
tecentos e quarenta e cinco mil, trezentos e sessenta cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 38/81, que autoriza a Prefeitura-Munici
pal de Rio Claro (SP) a elevar em Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e 
dois milhõe_s, quatrocentos e oitenta e três rriil, seiscentos e trinta cruzei
ros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Resolução n9 I 08/81, que autoriza o Governo do Esta
do do Rio Grande do Suf a elevar em Cr$ 10.027.899.259,19 (dez bilhões, 
vinte e sete milhões, oitocentos e noventa e nove mil, duzentos e cinqUenta 
e nove cruzeiros e setenta e nove centavos) o montante de sua dívida con
solidada. Votação adiada por falta de quorom. 

- Projeto de ;Resolução n9 240/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Coxim (MG) a elevar em Cr$ 12.356.000,00 (doze milhões, trezen
tos e cinqUenta e seis mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 30(82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Araguaína (GO) a elevar em Cr$ 159.638.841,00 (cento e cinqUenta 
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e nove milhões, seiscentos e trinta e oito mil, oitocentos e quarenta e um 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Vutação adiada por falta 
de quorum. 

-ProjetO de Resolução n9 80(82, que autoriza a Prefeitura Municí
pal de Tocantinópolis (GO) a elevar em Cr$43.371.328,00 (quarenta e três 
milhões, trezentos e setenta e um mil, trezentos e vinte e oito cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 218/81, que autoriza o Governo do Esta
do de Minas Gerais a elevar em Cr$ 988.603.570,49 (novecentos_§ oitenta e 
oito milhões, seiscentos e três mil, quinhentos e setenta cruzeiros e quaren
ta e nove centavos) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada_ 
por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 221(81 ,-cfue autoriza o Gov_er_n_o do Esta
do do Ceará a elevar em Cr$ 25.~19.000,00 (vinte e cinco_milhões, duzen_
tos e trinta e nove mil cruzeiroSf o montante de sua QíVid_a consoli9ada. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 14/82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Jaciara (MT) a elevar em Cr$ 360.000.000,00 (trezentos e sessenta 
milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adia
da por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 59/õ2~- qlle-ãiilonza õ Gove:rno do Estado 
do Rio de Janeiro a elevar em Cr$ 29.079.200.000,00 (vinte e nove bilhões, 
setenta e nove milhões, e duzentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto· de Resolução n.,. 102/82, que autoriza o Governo do Esta
do de São Paulo a realizar operação de empréstimo externo, no valor USS 
150,000,000.00 (cento e cinqiienta milhões de dólares norte-americanos), 
destinada a projetas de saneamento básico e a investimentos da Compa
nhia do Metropolitano de São Paulo- METRO. Votação adiada por fal
ta de quorum . 

. -Projeto de Resolução n9 91/82, que autOriza a Prefeitura Munici
pal de Sousa (PB) a elevar em Cr$ 57.600.000,00 (cinquenta e sete milhões 
e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua dívid_a~consolidada. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de 'Resolução n9 I 88/81, que autoriza o Governo_do Esta_
do de São Paulo a contratar opéraÇãó de crédito no valor de 
CrS 1.435.641.087,00 (hum bilhão, quatrocentos e trinta e cinco milhões, 
seiscentos e quarenta e um mil e oitenta e sete cruteiro.s). Votação adiada 
por falta de quorum 

--Projeto de R~solução n9 184/81, que autoriza o Governo do Esta
do de São Paulo a elevar em Cr$ 393.810.000;00 (trezentos e noventa e três 
milhões e oitocentos e dez mil cruzeiros), o montante d.e sua dívida conSo
lidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 273/-81, que autoriza a_ Prefeitura Munici
pal de São Paulo (SP) a elevar em Cr$ 4.182.160.000,00 (quatro bilhões, 
cento e oitenta e dois mílhões, cento e sessenta mil cruzeiros) o montante 
dê sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 8/82, que autoriia o Governo do Estado 
de São Paulo a elevar em CrS 2.022.956.612,82 (dois bilhões, vinte e doís 
milhões, novecentos e cinqiienta e seis mil, seiscentos e doze cruzeiroS e oi
tenta e dois centavos) o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 61/82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de São Paulo (SP) a elevar em Cr$ 319.360.800,00 (trezentos e dezeno· 
ve milhões, trezentos e sessenta mil e oitocentos_ cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projet~ de Resolução n9106f82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de São Paulo a contratar operação de empréstimo externo, no valor de 
US$ 60,000,000.00 (sessenta milhões de dólares norte-americanos), desti
nada à implementação de obras da linha_leste-o_este Q._o_metropolitano de 
São Paulo. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 107/82, que autoriza a Prefeitura do Mu
nicípio de São Paulo a contratar empréstimo externo, no valor de US$ 
40,000,000.00 (quarenta milhões de dólares norte-americanos), destinado 
ao programa de investimentos urbanos. Votação adiada por falta de quo
rum. 

- Projeto de Resolução n9 202/81, que autoriza o Governo do Esta
do do Ceará a contratar empréstimo extern-o, no valor de US$ 
50~ooo,ooo;oo (Cinquenta "milhões de .dólares norte-americanos) c;f.estinado 
ao II Piano d-e -Metas Governamentais- PLAMEG TI. Votação adiadit. 
por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 261(81, que autoriza o Goverrio do Esta
do de Minas Gerais a elevar em Cr$ 1.394.841.410,46 (hum bilhão, trezen
tos e noventa e quatro milhões, oitoCentOs e quarenta e um mil, quatro
centos e dez cruzeiros e quarenta e seis centavos), o montante de sua díVi
da consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução nç 232/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 875.103.660,51 (oitocentos e setenta e 
cinco milhões, cento e três mil, seiscentos e sessenta cruzeiros e cinqUenta 
e um centavos) o montante de sua dívida consolidada. V.otação adiada por 

_falta de quorum. 
-Projeto de Resolução n9 241/81, que autoriza a Prefeitura Munici

pa( de Manaus a realizar operação de empréstimo externo, no valor cte 
LÍS$ 10,000,000.00 (dez milhões de dótãres norte-americanos), destinada a 
programação de investimentos naquele município. lVotação adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 280/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Belo Horizonte (MG) a elevar em Cr$ 3.511.440.000,00 (três bi
lhões, quinhentos e onze milhões, quatrocentos e quarenta mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. Votação adia_da por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução·n"' 237/81, que autoriza o Governo do Esta
do de Minas Gerais a clevar em Cr$ 6.359.985.826,47 (seis bilhões, trezen
tos e cinqUenta e nove mill}qes, nOvecentos e oitenta e cinco mil, oitocen
tos e vinte .e seis cruzeiros e quarenta e sete centavos) o mo.ntante de sua 
dívida consõlidada. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n9 69/82, que autoriza o Governo do Estado 
de Santa Catarina a elevar em Cr$ 9.030.408.827,11 (nove bilhões, trinta 
milhões, qUatrocentos e oito niil, oitocentos e vinte e sete cruzeiros e onze 
centavos) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por fã.lta 
de quorum. 

-Projeto de Resolução nç 95/82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Fortaleza (CE) a elevar em Cr$ 218.58:>.000,00 (duzentos e dezoito 
milhões, quinhentos e oiíenta e três mil cruzeiros) o montante de sua dívi
da consolidada. Votacão adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n960/81, que autoriza o Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul a elevar em CrS 128.968.SOO,OO (cento e vínte e oito 
milhões, novecentos e sessenta e oito mil, e oitocentos cruzeiros), o-mon
tante de sua dívida Consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução .n9 106/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Tamboril (CE) a elevar em Cr$ 7.522.000,00 (sete milhões, quinhen
tos e vinte e dois mil cru~eiro_s), o montante de sua dívida consolidada. Vo
tação adiada por ralta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 13/79, de auto_ría do Senador Mauro 
Benevides, que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para o 
comerciário, na forma que especifica. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n9 329 f80, de ~utoria do Senador Cunha 
Lima, que modifica dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho, 
para o fim de determinar que o pagamento por horas extras habituais tam
bém integre a remuneração. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 164/81, de autoria do Senador Luiz 
Vi3na, que declara o Marechal-do-Ar Eduardo Gomes Patrono da Força 
Aérea Brasileira. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n9 352/78, de autoria do Senador Accio
ly Filho, que dispõe sobre a ação de alimentos. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-'-Projeto de Lei do Senado n9 255/80, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, que. acrescenta dispositivos à Lei n"' 5.480 de 10 de agosto de 
1968, disciplinando o pagamento do 139 salãrio devido aos trabalhadores 
avulsos. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 362/79, de autoria do Senador Hum
berto L acena, que altera dispositivo da Lei o9 6.718, de 12 de novembro de 
1979. Votação adiada por falta de quorum. 
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-Projeto de Resolução n9 40/81, que autoriza a Prefeitura Munici 
pai de Betim (MG) a elevar em CrS 5.700.000,00 (cinco milhões e setecen
tos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Discussão sobres
tada por falta de quorum para votação do Requerime-nto n9 309/81. 

-Projeto de l_ei do Senado n9 309/79, do Senador Gabri~l Hermes, 
que dispõe sobre o exercício da auditoria contábil1 e dá outras providên
cias. Discussão sobrestada por falta de quorum para votação· do Requeri
mento n• 3 5 (82. 

-Projeto de Resolução n9 245/81, que·autoriza o Governo do Esta
do do RiO Grande do Sul a realizar operação de empréstimo externo no 
valor de uss 110.000,000.00 (cento e dez milhões de dólares norte
americarios) destiriido ao programa de obras viãveis e ligações troncaiS 
daquele Estado. Discussão encerrada, ficando a votação adiada por falta 
de quorom. 

-Projeto de Resolução n"' 72/82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Guarapari (ES) a elevar em CrS 309.072.881,25 (trezentos e novo 
milhões, setenta e dois mil, oitocentos e oiterita-e um crnzeirás e vinúi e 
cinco centavos), o montante de sua dívida consolidada. Discussão encerra~ 
da, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 75/82, que autoríza a- Prefeitura Munici
pal de ltajibá (BA) a elevar em CrS 57.881.000,00 (cinqüenta e sete mi· 
lhões oitocentos e Oitenta e um mil cniieirõSJ -,,- iifõriHUi.tcf de sua dívida 
consolidada~ Discussão encerrada, ficando a votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 123/82, que auforfza a Prefeitura Munici
pal de Uberlândia (MG) a elevar em Cr$ Z.I68.932,500,00 (dois bilhões, 
cento e sessenta e oito milhões, novecentos e trinta e dois mil e quinhentos 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Discussão encerrada, fi
cando a votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 128/8~ que autáriza _o Governo do Esta
do de Minas Gerais a elevar em Cr$ 1.770.741.100,00 (hum bilhão, sete
centos e setenta milhões, setecentos e quarenta e um mil e cem cruzeiros), 
o montante de sua dívida consolidada. Discussão encerrada, ficando a vo
tação adiada por falta de quorum. 

-PrOjeto de Resolução n'» 134/82, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Aracaju (SE) a elevar em CrS 87.786.000,00 (oitenta e sete milhões, 
setecentos e oitenta e seis mil cruzeiros), ó montante de sua dívida consoli~ 
dada. Discussão encerrada, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

1.4- DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR JOSE uNs, como Líder - Contribuição dad_a pelo 
Banco Nacional da Habitação em prol da melhoria das condições habita
cionais da população brasileira. 

SENADOR JOSE FRAGELLI- Observações sobre a inclusão na 
Ordem do Dia da sessão de amanhã, do Projeto de Resolução n• 130(82, 
que dispõe sobre a concessão de empréstimo externo ao Governo dá Esta~ 
do de_Mato--Gr:osSo dO sw.--.QuãdiO-pOlítico exislente em Municípíos da
qUele EstadO. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Reparos acríticas formula
das contra artigo de autoria do Governo do Estado da Bahia, publicado 
por órgão da Imprensa carioca sob o título "Ba_hia colhe fruto do f!lturo 
que plantou". 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA ...,- Discur!O proferido pela 
Professora Esther de Figueiredo Ferraz, por ocasião de sua posse no cargo 
de Ministra da Éducação e Cultura. · -

SENADOR GASTÃO MULLER- Considerações sobre as causas 
do crescimento dos índices de inflação no País. 

SENADOR TARSO DUTRA- Dçfesa da aprovação, pelo Senado, 
de pedido de empréstimo exteTno formulado Pelo Estado do- Rio Grand«;: 
do Sul, destinado à construção de obra& rOdoviâr~~-s. 

SENADOR PASSOS PORTO- Apelo endereçado ao povo doEs
tado do Parã, por Senadores do PDS dos_ Estados Nordestinos, em favor 
d.a reeleição do Senador Jarbas Passarinho. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

2- DISCURSOS PROFERIDOS EM SESSOES ANTERIORES 

Do Sr. José Lins, pronunciado na sessão de 13-8-82. 
Do Sr. Dirceu Cardoso, pronunciado na sessão de 25-8-82. 
Do Sr. P_aulo Brossar:d, pronunciado na sessão de 26-8-82. 
Do Sr. José Uns, pronunciado na sessão de 26-8-82. 

3- MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VICE-LlDERES DE PARTIDOS 

5-COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 121~ SESSÃO, EM 30 DE AGOSTO DE 1982 

4• Sessão Legislativa Ordinária, da 46• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS- GÁSTÃO MÜLLER E ALMIR PINTO. 

ÀS 14 HORAS E 30 MiNUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Laélia de Alcântara-- Eunice Michiles- Raimundo Parente- Aloysio 
Chaves- Gabriel Hermes.....;, Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- José 
Sarney - Alberto Silva - Bernardino Viana- Helvídjo _Nunes - Almir 
Pinto- José Lins- Moacyr Duarte- Martins Filho- Aderbal Jurem a
Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Gilvan Rocha- LQurival Baptista
Passos Pôrto - Jutahy Magalhães - Moacyr Dalla- _A-mara[ Peixoto_---:. 
Itamar Franco- Dulce Braga- Henrique Santillo- Gastão Müller- Jo
sé Fragelli- Leite Chaves- Lenoir Vargas- Pedro Símon- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Muller) -.., A lista de presença acus& . 
comparecimento de 33 Srs. Senadores. Havendo número regimerital, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos hossos trabalhos 
O Sr. !º-Secretário -procederá à leitura do Expediente. 

E lido o ~eguifitr 

- EXPEDIENTE 

OFICIO 

Do Sr. }<?-Secretário da Câmara dos Deputados ~-ncaminhando à revisão 
do Senado_ autógrafos dos seguintes_ projetas: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 15, DE 1982 
(N• 134/82, na Câmara dos Deputados) 

Apron o texto do Acordo Básico de Cooperação Científica e 
Tecnológica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Cooperativista da Guiana, concluído em Geor~ 
getown, a 29 de janeiro de 1982. 

0- Congresso Nacional decreta: 
Ar_t. 1"' Fica apiovado o texto do Acordo Básico de Cooperação Cientí

fica e Tecnológica entre o_Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Cooperativista da Guiana, concluído em George
town, a 29 de janeiro de 1982. 
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Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

MENSAGEM N• 152, DE 1982 

Excelentíssünõs Senhores Membros do _Congresso Nacional: 
De conformidade com o disposto no art. 44, iil-ciso I, âa COn-stituiçã_o Fe-

deral, tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelên
cias, acompánhado de ExposiçãO de Motivos do Senhor Ministro ·de Estado 
das Relações Exteriores, o texto do Acordo Básico de Cooperação Científica 
e Técriõlógica entre o GOverno da República Federativa do Brasil e o GoVer
no da República Cooperativista da Guiana, concluido em Georgetbwn, a 29 
de janeiro de 1982. _ _ _ _ ___ _ 

Brasília, 19 de abrll dO 1982.- joão Figueiredo_-

EXPOSIÇÃO- DE MOTIVOS N• DCTEC(DAI/DAM-ll/74(644. (B46) 
(B6), DE !5 DE ABRIL DE 1982, DO SENHOR MINISTRO DE ES
TADO DAS RELAÇ0ES EXTERIORES 

A Sua Excelência O Senhor 
João- Baptista de Oliveira Figueiredo, 
Presidente da República 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de referir-me aC) Acordo Bâsicó Brasil-Guiana de Ço_o
peração Científica e Tecnológica, firmado em 29 de janeiro do ano em curso. 

2 Este novo instrurriento, resUltado de cuidadosa negociação, possibili
tará a cooperação bilateral no domínio da ciência -e da tecnologia, principal
mente através das seguintes formas: 

-intercâmbio de informações; 
-aperfeiçoamento profissional, mediante programas de visitas ou está-

gios de especialização; 
-projetas conjuntos de pesquisa em âreas científicas de interesse co-

mum; -
-intercâmbio de peritos, cientistas e consultores; 
-organização- de seminários e -conferências; 
-envio de equipamento e materiais necessârios à realização de projetas 

específicos. 
3. Os programas e projetas de cooperação científica e tecnológica refe

ridos no aludido Acordo serão objeto de Ajustes Complementares interinsti~ 
tucionais, que erttrarãcn~m-vrgoi" par Via diplomática. 

4. A vista do exposto, permito-me encarecer a Vossa Excelência a con
veniência- de o _Governo brasileiro ratifiCar o presente Acordo, sendo para 
tanto necessâria, a prévia autorização do Con_gtesso Nacional, na forma do 
art. 44, inciso I, da ConstituiçãO Federal. 

5. Nessas condições, tenho a honra de submeter projeto de Mensagem 
ao Congresso Nacional para que Vossa Excelência, se assim houver por bem, 
encaminhe o texto do anexo Acord_o à consideração do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, Senhor Pre
sidente, os protestos do meu mais profundo -respeitO.- Ramiro Saraiwi Guer
reiro. 

ACORDO BÂSICO DE COOPERAÇÃO CIENTIF"ICA E 
TECNOLÓGICA ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA 
COOPERATIVISTA DA GUIANA 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
CoOperativista da Guiana, 

Doravante denominados "Partes Contratantes .. ; 
Motivados pelo desejo de promover e desenvolver as_ relações existentes 

entre os dois países; 
Considerando o interesse comum em desenvolver a cooperação nos 

domínios científico ·e tecnológico; 
Concordam no seguinte: 

Artigo I 

As Partes Contratarifes~pt'õfrioVerâO -a cOoper3Çã0-cieDtífic3 é teCnológi
ca entre ambos os países, com vistas a contribuir para a melhor avaliação e 
aproveitamento dos recursos naturais e o aperfeiçoamento dos recursos hu
manos respectivos; velando ainda para assegurar que os projetas e progiamas 
que se estabeleçam no âmbito do presente Acordo se ajustem à política e pla
nos de desenvolvimento tanto do Brasil quanto da Guiana. 

Artigo II 

A CoOperaÇãÕ entre as Partes Contrã.tanreSpoderã assumir as seguintes 
modalidades: 

a) intercâmbio de informações; 
b) aperfeiço3.rriCmt0 profissional, rri"ediante programas de visitas ou estâ-

gios de especíaiiZação; -
c) projetas conjuntos de pesquisa em âreaS científicas de interesse cO

mum; 
d) intercâinbio de peritos, cientistas e consultores (doravante denomina

dos "especialistas"); 
e) organização de seminârios e conferênCias; 
f) envio de eguip_amC:ntos e materiais nece_ssários __ à realização de proJetas 

específicos; -- - -- -

g) qualquer outra forma de cooperação que for acordada entre_ as !?_artes 
Contratantes. -

Artigo III 

Os programas e projetós de cooperação científica e- tecnológica referidos 
no presente Acordo serão_objeto de Ajustes_Coroplementares interinstitucio
nais, que entrarão em vigor por via diplomâtica. 

Artigo IV 

1. Ambas- as--Partes cOricordam que a Comissão Mista Brasileiro
Guianense Serã o fOrõ ã.piopriado para: 

a) examinar as atividades decorrentes do presente Acordo e dos Ajustes 
que lhe forem complementares; 

b) fazer recomendações a ambos os Governos com relação à implemen
tação e ao aperfeiçoamento do presente Acordo e dos Ajustes Complementa
res referidos no àitij::o III. 

Artigo V 

I. O financiamento das formas de cooperação científica e tecnológica 
definidas no presente Acordo, bem como os termos e condições de salârios, 
ajudas de custo, despesas de viagem, assistência médica e outras vantagens 
em benefício do pessoil que participe dos programas de .cooperação cujas 
modalidades constam do artigo II, será convencionado nos Ajustes Compl~ -
mentares referidos no artigo III. 

_ 2. Os o~gart_ismos responsáveis Pela implementação da cooperação 
científica e tecnológica poderão_ solicitar o financiamento e a participaÇão de 
orgã.nismos inú:rmlCiOnais-Para a eXeCução de prOgramas e projetOs resultan
tes da aplicação do presente Acordo. 

Artigo VI 

As Partes Contratantes ci:tncederão, em seus respectivos territórios, as 
facilidades necessárias aos técnfcris, cientistas e consultores a fim de habilitá
los adequadamente a d_esempenhar as atividades determinadas pelo presente 
Acordo. 

Artigo VII 

I. As Partes Contratantes assegurarão, aos consultores e técnicos en
viados ao territóriO da outra Parte, em função da implementação do presente 
Acordo, o apoio logístico, as facilidades de transporte e o acesso às infor
mações requeridos para o cumprimento de suas tarefas espeCíficas, e outras 
facilidades a serem definidas nos Ajustes Complementares referidos no artigo 
III. 

2. Da mesma forma, serão proporcionadas-aos espeCialistas visitantes 
sempre que possível, facilidades de alojamento e manutenção. 

Artigo VIII 

Aos peritos e cientistas de cada Parte Contra:ta:nte -designados para exer
cer suas· funções no fetritórlo da outra Parte serão Concedidos os privilégios e 
isenções dos peritos das Nações Unidas. 

Artigo IX 

I. Ambas as Partes Contratantes isentarão, "igualmente, de todos os im
postos e demais gravames a impOrtação e/ou exportação de bens, eQuiPa
mentos e materiais enviados de um país a outro em decorrência da implemen
tação do presente Acordo. 

2. Os referidos bens, equipamentos e materiais deverão ser reexporta
dos ao término do projeto a que se destinam, a menos que sejam objeto de 
doação à entidade receptora. 
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Artigo X 

Os especialistas a serem enviados de um país a outro em função do pre
sente Acordo guiar-se-ão pelas disposições dos Ajustes Complementares es
pecíficos, e estarão sujeitoS às leis e regulamentos vigentes no país anfitrião, 
ressalvado o disposto no artigo VIII do presente Acordo. 

Artigo XI 

Cada uma das Partes Contratantes garantirá a não-divulgação dos docu
mentos, das infOrmações e de outros conhecimentos obtidos durante a vigên
cia do presente Acordo, assim como a não-transmissão a umã. terceira parte 
sem o prévio Consentimento escrito da outra Parte. 

Artigo XII 

Os programas e projetas decorrentes do presente Acordo e de seus Ajus
tes Complementares deverão ser submetidos à Comissão Mista Brasileiro
Guianense referida no Artigo IV do presente Acordo 

Artigo XIII 

O presente Acordo poderá ser modificado por mútuo consentimento das 
Partes e através de troca de notas diplomáticas, entrando as modificações em 
vigor, se as Partes assim o convierem, na data de recebimento da nota deres
posta. 

Artigo XIV 

Cada Parte Contratante notificará a outra da conclusão dos requisitos 
constitucionais, se existentes, necessários à aprovação do presente Acordo, o 
qual entrará em vigor na data da segunda notificação. 

Artigo XV 

I. O presente Acordo terá a vigência de 5 (cinco) anos, sendo automati
camente renovável por períodos iguais e sucessivos, a merios que uma das 
Partes comunique à outra, por via diplomática, e num prazo de, pelo menos 6 
(seis) meses, antecedentes à renovação automática, sua decisão de denunciá
lo. Neste caso, a denúncia também surtirá efeito 6 (seis) mese_s_ após a data de 
recebimento da notificação respectiva. 

2. · A denúncia do presente Acordo não afetarã o desenvolvimento de 
programas e projetas em execução, ainda não concluídos, salvo se as Partes 
Contratantes convierem diversamente. 

Feito em GeorgetoWn,-aos 29 dias do mês de janeiro de 1982, em dois 
exemplares originais, nos idiomas português e inglês, sendo ambos os textos 
igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Ramiro Saraiva Guer~ 
reiro. 

Pelo Governo da República Cooperativista da Guiana: Rash/eigh Es~ 
fnond Jackson. 

(Às Comissões de Relações Exteriores e de Educação e Cultura.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 16, DE 1982 
(N• 136/82, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Científica e 
Tecnológica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo--da República do Equador, concluído em Brasília, a 9 de feve
reiro de 1982. 

O Congres-so Nacional decreta: 
Art. I 9 Fica aprovado o texto do Acordo Básico de CooperaÇão Cientí

fica e Tecnológica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República do Equador, concluído em Brasília, a 9 de fevereiro de 
1982. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

MENSAGEM N• 164, DE 1982 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
De conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, da Constituição Fe

deral, tenho a honra de submeter_ à elevada consideração de Vossas Excelên
cias, acompanhado de ExposiÇão -de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Relações Exteriores, o texto do Acordo Básico de Cooperação Científica 
e Tecnológica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Gover
no da República do Equador, concluído em Brasília, a 9 de fevereiro de 1982. 

Brasília, 3 de maio de 1982. -João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃ~O DE MOTIVOS N• DCTEC/DAI/DAM-II/78/692(B46) 
(840), DE 19 DE ABRIL DE 1982, DO SENHOR MINISTRO DE 
ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de Oliveira Figueiredo, 
Presidente da República 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de feferir-me ao ACordo Básico de Cooperação Científica 

e Tecnológica entre o- Brasil e o Equador, recentemente firmado por ocasíão 
da vis_itã ,da Excelentíssimo Senhor Presjdente daquele país ao Brasil. 

2. Este novo instrumento, resultado de cuidadosa negociação, possibi
litará a cooperação bilateral no domínio da ciência e tecnologia, principal
mente através das seguintes formas: 

-.:.....intercâmbio de informações e de documentação científica e tecnológi-
ca; 

- intercâmbio de cientistas, pesquisadores, professores, peritos, técni
cos e estagiái"ios, bem como de representantes de organizações industriais e 
comerciais interessadas nessa cooperação; 

-organização de seminários, simpósios e conferências; 
- investigação Conjunta de problemas científicos e tecnológicos, com 

vistas à utilização prática dos resultados obtidos; 
- intercâmbio de resultados de pesquisas e experiências, inclusive de li

cenças, entre institutos, universidades, companhias e outros organismos; 
-intercâmbio de equipamento e materiais necessários à realização de 

projetas específicos. 
3. A cooperação se realizará nas áreas da ciência e da tecnologia sobre 

as quais ambos os Govei'nos venham a concordar, através de Ajustes Com
plementares concertados por via diplomática. 

4. Ã vista do exposto, permito-me encarecer a Vossa Excelência a con
veniência de o GOverno brasileiro ratificar o presente Acordo, sendo para 
tanto nec~sâria a prévia autorização do Congresso Nacional, na forma do 
art. 44, inciso I, da Constitujção Federal. 

5. Nessas condições, tenho a honra de submeter projeto de Mensagem 
ao Congresso Nacional para que Vossa Excelência, se assim houver por bem, 
encaminhe o texto do anexo Acordo à consideração do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, Senhor Pre~ 
sidente, os protestos do meu mais profundo respeito.- Ramiro Saraiva Guer
reiro. 

ACORDO BÁSICO DE COOPERAÇÃO CIENTIFICA 
E TECNOLÓGICA ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 
DA REPÚBLICA DO EQUADOR 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O GoVerno da:República do Equador, 
Considerando que a cooperação nos campos da ciência e da tecnologia 

entre os doiS países é de proveito recíproco e contribui para alcançar objeti
vos comuns de desenvolvimento econômico e aprimoramento da qualidade 
de vida em ambos os países, e 

Desejosos de intensificar essa cooperação, 
Acordam o seguinte: 

Artigo I 

As Partes Contratantes promoverão a cooperação cíentífica e tecnológi
ca com o objetiVo de contribuir para a melhor avaliação dos recursos naturais 
e humanos, esforçando-se para que os programas que surjam em aecorrência 
do presente Acordo se ajustem à política e ao plano de desenvolvimento dos 
dois países, como apoio complementar de suas próprias iniciativas para atin
gir os objetivos de desenvolvimento científico- e "tecnológico. 

Artigo 11 

A cooperação a que se refere O presente Acordo serã desenvolvida, espe
cialmente, através de: 

a) intercâmbio de informaÇões e de documentação científica e tecnológi-
ça; 

b) intetcâmbio ·de cienfis(as;-peSquisadores, professOres, peritos, técni
cos e estagiãriOS (doravante denominados especialistas), bem como de repre
sentanteS de org-anizações_ industriaiS e comerciais intereSsadas nessa coope
ração; 
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c) organização de seminários, simpósios- e Conferências; 
d) investigação corijlinta de problemas científicos e_ tecnológicos, com 

vistas à utilização prática dos resultadoS obtidos; 
e) intercâmbio de resultados de pesquisas e experiências, inclusive de Ii~ 

cenças, entre institutos, universidades, companhias e outros organismos; 
f) intercâmbio de equipamentOs e materiais neceSs-áriOs à fealização de 

projetes específicos; 
g) outras formas de cooperação científíca e tecnológlc8.-ãS-~rem-ãcorda

das pelas Partes Contratantes. 

Artigo III 

I. A cooperação se realizará rias áreas da ciência e da. tecnologia sobre 
as quais ambos os Governos venham a concordar através de Ajustes Comple~ 
mentares concertados por via diplomática. 

2. As InstitUiÇõeS Públicas ou privadas de ambos os países poderão ce
lebrar, no âmbito deste Acordo, Ajustes Complementares que definam os me
canismos operacionais adequados às peculiaridades de cada entidade, os 
quais serão pcrstos em ·vigor por via diplomátiCa, -m"edianfe- o préVio cumpri~ 
mente das disposições legais pertinentes de cada uma das Partes que regulem 
a implementação da referida cooperação. 

Artigo IV 

I. Para atingir os objet~vos do presente Acordo, os dois Governos con
cordam em criar uma Comissão· Mista de Ciêitcia e Tecnolpgia "que será o 
foro apropriado para: 

a) discutir os temas relaCiOnados com as diretrizes cierltíficas eJecnoló-
gicas relativas a execução do pr~s-ente Acordo; _ _ _ __ __ _ _ 

h) examinar as atividades decorrentes do presente Acordo e dos Ajustes 
que lhe forem complementares; 

c) fazer recomendações a ambos os Governos Cpm relação à implemen
tação e aperfeiçoamento do presente Acordo e de seus Ajustes complementa-
res. 

2. A Comissão Mista de Ciência e Tecnologia seiá cOordenada pelos 
respectivos MinistérioS das Relações Exteriores e se reunirá alternadamente 
no Brasil e no Equador, sem periodicidade_ definida, sempre que julgado con
veniente por ambas as- Parles. 

Artige V 

Para facilitar e sistematizã.r a execução dos programas ou projetas que as 
Partes acordem de conformidade com o previsto no Artigo II do presente 
Acordo, as entidades responsáveis por sua. execução elaborarão planos anuais 
de trabalhO para seu eficiente cumprimentO~ 

Artigo VI 

Com base na informação mencionada no Artigo anterior, as entidades 
responsáveis pela execução_ de programas ou projetes, acordados efiire as 
partes elaborarão relatórios semeStrais que reflitam seU progresso e os apre
sentarão, por via diplomáticil., às alitorida_des responsáveis por seu controle, 
de conforinidade com as diSposiç.õi!s vigentes_ erri cada país. 

Artigo VII 

1. A Comissão Mista a que se refere,o Artigo IV deverá ser informada 
com regularidade sobre o desenvolviment9 dos programas previstos nos 
Ajustes Complementares ao presente Acordo. 

2. Nos intáValos entre as reuniões da Comissão Mista, os contatos en
tre os dois Governos, no âmbito do presente Acordo, serão efetuados por via 
diplomátiCa.- ----- --- -- --

Artigo VIII 

L As despesas referentes ao_ envio de eSpecialistas de um país -a outio, 
para os fins do presente Acordo, serão, em princípio; cobertas pelo Governo 
remetente, cabendo ao Governo receptor cobrir -os gastos de _estada, manu
tenção e assistência médica, sempre que não se estabeleçam outros procedi
mentos nos Ajustes Complementares acordados _conforme o Artigo III. 

2. A contribuição gOVernamental aos- programas e projetes de coope
ração em ciência e tecnOlogia, inclUsive oS dispêridios cóm o intercâmbio e 
fornecimento de bens, equipamentos, materiais e serviços de assessoramento 
ou consultaria serã efetuada na forma prevista nos AjuStes COmplementares 
a que se refere o Artigo III. 

Artigo IX 

Cada Parte Contra_tante concederá aos especialistas designados para 
exercer suas funções no território da outra Parte, em dec_orrência dos Ajustes 
Complementares previstos no Artigo III, bem como ao_s membros de sua 
família imediata: 

a) visto oficial grátís- que àssegurarã residência pelo prazo previsto no 
\juste Complementar respectivo; 

h) isenção de impostos e demais gravames para a importação de objetos 
de uso doméstico e pessoal, destinados à primei rei iilstalação, desde que o pra
zo de permanência no país receptor seja superior a um ano; 

c) idêntica isenção quando da reexportação dos r.eferidos bens; 
d) isenção de impostos quanto a salários e vencimentos a eles pagos pela 

instítufçã'Õ reliléterite; 
e) facilidades de repatriação em época de crise; 
f) imunidade de processo legal quanto às palavras faladas ou escritas e a 

todos os atas por eles praticados no exercício de suas funções. 

Artigo X 

l. Ambas_ as Partes Contratantes isentarão, igualmente, de todos os im
poStos-e demais gra-Vàmes·aoimpOi't:àÇâo--efoU exportação de bens, equipa
mentos e materiais enviados de um país a outro em decorrência da implemen
taç_ão do presente Acordo. 

2.- Os referidos bens deverão ser reexportados ao término do projeto a 
que se destinam, a menás qUe- sejam objeto de doação à entidade receptora. 

Artigo XI 

l. Cada Pa_rte_ Contratante notffiçarâ a outra do cumprimento dos re
quisitos constitucionais necessárioS à aprovação do presente Acordot o qual 
entrará em vigor na data da segunda notifiCação, e terá uma vigência íii.icíal 
de 5 (cinco) anos, prorrogável autorilaticamênté por perfodos iguais e sucessi~ 
vos. 

2. O presente AcordO poderá ·ser denüilCiado por qualquer das Partes, 
mediante notificação pOr via diplomática. A -deriúncia surtirá efeito 6 (seis) 
meSes após a data do recebirriento da notificação respectivã. 

1.~ -~A dC:núilCra do pres-ente Acordo não <1:fetará o desenvolvimento de 
programas e projetes em execução, decOrrentes dos Ajustes Complementares 
preViSlós-'ho ·ArtigO li I, salVO se as ParteS convierem de forma diversa. 

Feita em Brasília, aos 9 dias do mês de fevereiro de 1982, em dois exem
plares originais, nos. idiomas português e. espanhol, sendo arilbos os textos 
igualmente autênticos. 

,Pelo Governo_ da Repúbii~ Federativa do Bras_il:_Ramiro Saraiva Guer
reiro- Pelo Gove~no da :República do Equador: Luis Valencia Rodriguez. 

(ÀS Cpmissões de Relações Exteriores e de Educação e Cultura.) 

OFICIO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO DA CÁMARA DOS DEPUTA
DOS 

1'J9 289/82, de 27 de agosto do corrente ano, encaminhando autógrafo do 
Projeto de Lei da Câmara n• 66, de 1982 (n• 4.441/81, na Casa de origem), 
que disPõe Sobre a reversão -p-ara cargos integrantes do Plano de Classificação 
de Cargos instituído pela Lei n"' 5.645, de lO de dezembro de 1970. 

(Projeto que se transformou na Lei n"' 7.016, de 23 de agosto de 1982.) 

PARECERES 

PARECER N• 677, DE 1982 

Da ComisSão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n9 187, de 1981, que "acrescenta dispositivo ao vigente Códi
go Eleitoral, para o fim de permitir o registro de maior número de can
didatos às Câmaras Municipais das Capitais dos Estados". 

Relator: Senador Maocyr Da/la 
O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Mauro Benevides, 

visa a permitir que nas Capitais estaduais o número de candidatos às Câma~ 
ras possa ser igual até o quíntuplo das va8;as. 

2. Na justificação, alega o Autor que se faz necessário corrigir o cri
tério atual, que iguala as Capitais e os Municíp'ios interioranos, pois, enquanM 
to nestes o_ problema é encontrar candidatos em número suficiente, naquelas 
sempre há mais postulantes do que inscrições possíveis. 

3. Compete à União legislar sobre Direito Eleitoral (ar!. 8•, XVII; "b") 
e ao Congresso Nacional dispor sobre todas as matérias de competência da-
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quela (art. 43). Inocorrendo, na hipótse em tela, privatividade de outro Poder 
(arts. 57, 65 e 115, II) é legítima a iniciativa parlamentar. 

Não há no Projeto norma infringente de princípios constitucionais ou de 
rc::gras da Lei Maior, nem desconformidades com a sistemática jUrídica vigen
te. 

A Proposição é-; pOis, constitucionãl e jurídica, nada havendo nela, ade
mais, digno de nota sob _os_ aspectos regimental e de técnica legislativa. 

A norma instituída responde à exigência de bom senso, de adequação à 
realidade, ensejando maior participação dos interessados na disputa das va
gas nas Câmaras das_ Capitais e maior leque de opções ao eleitorado. 

4. Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto, põr constitu
cional, jurídico, regimental, de boa técnica legislativa e, no mérito, oportuno 
e conveniente. 

Sala das Comissões, 25 de agosto de 1981. -Aderbal Jurema, Presidente 
eventual - Moacyr D_a/la, Relator- Martins Filho- José Lins --Dulce 
Braga - Murilo Badaró - Almir Pinto - Raimundo Parente. 

PARECERES NoS 678, 679, 680 E 681, DE 1982 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 71, de 1981, que "acrescen
ta parágrafo único ao artigo J9, do Decreto--lei n9 594, de 27 de maio 
de 1969, que instituiu a Loteria Esportiva Federal". 

PARECER No 678, DE 1982 
Da Cõmissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Raimundo Parente 

O Senador Roberto Saturnino, com o Projeto de sua autoria que passa
mos a examinar, quer-acrescentar dispositivo ao Decreto-lei que instituiu a 
Loteria Esportiva Federal para o único fim de que, .. trimestralmente, deverá 
o Conselho Superior das Caixas Econômicas publicar, em pelo menos 2 (dois) 
jornaiS de- circulação naci_onal, relação nominal de todas as entidades benefi
ciadas com recursos provenientes da renda líquida obtida com a exploração 
da Loteria Esportiva Federal, assim como as fmpoitânCias percebidas". 

Nenhum obstáculo, a meu ver, se opõe à aprovação do Projeto, o qual
além de constitucional, jurídico e de boa técnica legislativa - apriinora os 
mecanismos que visam o aprimoramento da legislação pertinente à Loteria 
Esportiva Federal. 

Isto posto, opino pela aprovação do PLS no 71/81. 
Sala das Comissões, 21 de outubro de 1981.-:- Aloysio Chaves, Presiden

te - Raimundo Parente, Relator - Moacyr Dai/a - Bernardino Viana -
Tancredo Neves- Hugo Ramos- Leite Chaves- José Frage/li- Nelson 
Carneiro - Humberto Lucena - Murilo Badaró. 

PARECER N• 679, DE 1982 
Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Senador Pedro Simon 
A proposição ora em estudo, de autoria do ilustre Senador Roberto Sa

turnino, tem por fim acrescentar dispositivo a-o DCcreto-lei que instituiu a Lo
teria Esportiva Federal, rezando que, .. trimestralmente, deverã o Conselho 
Superior das Caixas Econômicas publicar, em pelo menos 2 (dois) jornais de 
circulação naCiõnal, relação nominal de todas entidades beneficiadas com re
cursos provenientes da renda líquida obtida com a exploração da Loteria Es
portiva Federal, assim como as importâncias percebidas". 

Diz ainda o Projeto em estudo que a regulamentação será feita Pelo Po
der Executivo, depois de ouvido o Conselho Superior das Caixas Econômi
cas, fixando para isso o prazO de 60 (sesSenta) dias. 

Em sua justificação, o autor do projeto aduz qlle: 

••Parcela substancial dos volumosos recursos auferidos sema
nalmente pela Loteria Esportiva Federal é destinada a entidades de 
carâter assistencial, educacional e de aprimoramento físico. 

Todavia, por omissão verificada na legislação pertinente, o 
público em geral e os apostadores, em particular, desconhecem 
quais as entidades beneficiadas e o montante atribuído a cada uma 

~~ ~ _d_eja~·~- _ --~-- __ 
Nesse contexto, para que a opinião pública tenha conhecimen

to do assunto, preconizamos o acréscimo-de parágrafo único ao art. 
39, do Decreto~lei n9 594, de 27 de maio de 1969, QUe instituiu 3. Lo
teria EsportiVã Federal, determinando que o Conselho- Superior das 
Caixas Económicas, trim-estralmente, promova a publicação, em 
pelo menos dois jornais de circulação naciOnal, da redação nominal 
das instituições beneficiadas e O valor da importâncía atribuída a 
cada uma delas." 

Diz ainda o ilustre Senador Roberto Saturnino qUe se_ trata de_medida de 
caráter democrátíco-;' e que, iilClusiVe, poderá evitar irregularidades na apli
cação dos recursos provenienteS da renda líquida da Loteria Esportiva. 

O Projeto pretende, pois, aprimOrai'-~ legislação relativa à Loteria Es
portiva, dando conhecimento ao público em geral, e aos apostadores em par
ticular, dos fins dados aos recursos financeiros provenientes da renda líqUida 
obtida com a exploração da Loteria_ EsportiVa Federal. 

Assim, a própria população fiscalizaria a aplicação dos recursos da Lote~ 
ria Esportiva Federal e se informaria a respeito das instituições filantrópicas, 
ass_istenciais e esportivas que _r~Ceb_em auxílio fit_1_anc_~iro d~s~a modalidade de 
aposta. 

Desta sorte, e _tendO ~m vista- que a inedida é- oportuna e conveniente, 
preenchendO lacuna na Legislação, somos favoráveis ao presente projeto de 
lei, que serâ assim uffia prestaÇãO de CoiltãS-àirttião-grande número de apos
tadores dessa modaJidade de sorteio·. 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 1981. -Aderbal Jurema, Presi
dente - Adalberto Sena, Relator -João Cãlmon - Franco Montoro
Gabriel Hermes - Eunice Michiles. 

PARECER No 680, DE 1982 

Relator: Senador Alberto Silva 
É submetido ao exame desta Comissão de Economia, o Projeto de Lei do 

Senado n9 71/81, de autoria do ilustre- Senador Roberto Saturnino: 
A proposição acrescenta parágrafo únicO ao artigci 39 do Decreto--;.lei n9 

594, de 27 de maio de 1969, que instituiu a Loteria Esportiva. -
O referidO- paràgrafo· obriga o Conselho -SUperiOr daS Caíxas Económi

cas a publiCilr,-trimt!strà:Imente, em pelo menos 2 (dois) jornais de circulação 
nacional, relação nominal de todas as entidades beneficiadas com recursos 
provenientes da renda líquida obtida com a exploração da Loteria Esportiva 
Federal, assim como as ihlportâricías percebidas. 

O Decreto-lei n9 594/69, ao inStituir- a "Loteria Esportiva Federal para a 
exploração, em qualquer parte do território naciOnal, de todas as formas de 
concursos de prognósticos esportivos, a cargo do Conselho- Superior das Cai-
xas _EConómicas F-ederais, ObrigoU: - --

]9) a aplicação de 40% da renda líquida obtida, em programas de cará
ter assistencial; 30% em programas educacionais; e 30% em programas de 
aprimoramento físico; 

29) que a distribuição dos recursos seja fei(a conforme programação do 
Poder Executivo; 

39) o pagamento de cota de previdência de lO% (dez por cento) sobre a 
importância bruta de sua receita, e que seja integralmente recolhida ao Banco 
do Brasil S/ A, em guia própria, à conta do "Fundo de Liquidez da Previdên
cia Social"; e 

49) que as despesas de custeio e manutenção dos serviços da Loteria Es
portiva Federal sejam -mantidas dentro dos limites fixados pelo Poder Execu
tivo. 

Como vemos, a- sistemática da Loteria Esportiva Federal estâ condicio
nada ao cumprimento de uma série de normas_ fixadas pelo Poder Executivo. 

Dessa forma, a nosso ver, a assoCiação-deSsas exigências à obrigatorieda
de d_e prestação de contas ao póblico em geral além de constituir uma prática 
democrática, garante a liSura na aplicação dos recursos gerados pela Loteria 
Esportiva Federal. -

Do exPOsto, -somos pela aprovação do presente projeto. 
Sala das-Comissões, 5 de maio de 1982.- Gabriel Hermes, presidente, 

eventuai-ÀibertoSilva, i-datar- BeneditO Ferre{ra___,;._Bemardino Viana
Lenoir Vargas - José Lins. 

PÀRÊCER No 681, OE 1982 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador José Lins 
Após- tramitação regimental pelas doutas Comissões de Constituição e 

Justiça, Educação e Cultura e Economia, obtendo em todas pronunciamentos 
favorável, vem a esta Comissão o Projeto de Lei de autoria do ilustre Senador 
Roberto Saturnino; que amplia os dispositivos reguladores do funcionamen
to da Loteria Esportiva Federal a fim de intrOduzir a obrigatoriedade de 
publicação trimestral. em PeJo mertos 2 (dOis} jOrilais dC" circulação nacional, 
da relação das entidades beneficiadas e respectivas impOrtâncias pagas ·com 
recursos _oriundos_ da exploração dos concursos_ de prognósticos esportivoS. 

Trata-se, pois; de medida aperfeiçoador_a da legislação original, objeti
vando ullla_ prestação pública de contas, n.o que se refere à destinação da ren~ 
da líquida da Loteria Esportiva Federal, prevista no art. 39 do Decreto-lei n9 
594, de 27 de maio de ·!969. 
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No âmbito de competência desta CoiniSsão, entendemos que nada há 
que possa repercutir sobre a despesa pública em função da medida em exame, 
pelo que opinamos por sua aprovação. 

Sala das Comissões, 26 de agosto de 1982.- Gabriel Hermes, presidente 
em exercício- José Lins. relator- Bernardino Viana -José Fragelli- Tar
so Dutra- José Lins. -_Almir Pinto- Martins_ Filho- Raimundo Parente
Lourival Baptista. 

PARECERES NoS 682 E 683, DE 1982 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n' 305, del980- COMPLE
MENTAR-, que "altera a Lei Complementar n'1 26, de 11 de se
tembro de 1975". 

PARECER No 682, DE 1982 
Da Comissão de Constituicão e Justica 

Relator: Senador Bernardino Viana 

O Projeto Sob exame, de autoria do ilustre Senador Humberto Lucena, 
objetiva incluir a aquisfçãci ou construçãO-áe casa própria, no elenco de si
tuações em que o participante do PIS-PASEP poderã receber o saldo da con
ta individual. 

Na Justificação, assinala o Autor que a medida objetiva fazer .. voltar ao 
regime da legislação anterior, isto é, permitir o saque do saldo do PIS
PASEP, na hipótese também da aquisição ou construção de casa própria". 

Realmente, o§ 29 do art. 99 da Lei Complementar n9 7, de 7 de setembro 
de 1970, que iriStituiU o Programa de Integração Social ~ PIS -, bem assim 
o§ 59 do art. 5_9_da Lei Complementar n9 8, de 3 de dezembro de 1970, que insM 
tituiú o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público- PA
SEP -, previam a utilização do saldo dos depósitos na hipótese de aquisição 
da casa própria, possibilidade excluída dentre os casos previstos_ no § 1 '1 do 
art. 4'1 da Lei Complementar n9 26, de 11 de setembrO de 1975, cjue uníficou 
ambos os Programas, transformando-os no atual PIS-PASEP. 

Por outro lado, como bem acentua o Autor. a aquisição ou construção 
de casa própria permite, no Fundo de Garantia do . .Tempo de Serviço, o le
vantamento do saldo do interessado, dado o _objetivo -social dessa progra
mação, tornando-se relevante, ainda, a circunstâilcla de que os saldos indivi
duais do PIS-PASEP são notoriamente de pequeno vulto pecuniário. 

Ora, em relação a tais programas sociais, portanto, exíste uma sistemáti
ca que tem por fulcro a proteção do assalariado, tanto no serviço privado 
como no público. A extinção do direito de saque, destinado à casa próprfa
ocorrido com o advento da Lei Complementar n9 26/75 -,veio, a nosso ver, 
quebrar essa sistemática, suscitando um desequilíbrio de conceituações que o" 
Projeto quer corrigir. -

A proposição, por conseguinte, tem tOda procedência, amparada que es
tá pela sua juridicidade e constitucionalidade. 

Igualmente quanto ao mérito, O Projeto merece inteiro apoíam"entõ. 
Estas as razões que nos levam a opinar por sua aprdvação, com a adoção 

da seguinte emenda que apresentamos: 

EMENDA No 1-CCJ 

DêMse a seguinte redação ao- Pai·ágrafci 19-do art. 49 da Lei Complementar 
n' 26, de I I de setembro de I 975: 

.. § 19 Ocorrendo casamento, aquisição ou construção de_casa 
própria -financiada pelo Sistema Financeiro de Habitação, aposen
tadoria, transferência pa-rã a reserva remunerada, reforma ou invali
dez do titular da conta individual, poderá ele receber o respectivo 
saldo, o qual, no caso de morte, será pago a seus dependentes, de 
acordo com a Legislação da Previdência: Social e com a legislação 
específica de servidores civis e militares ou, na falta daqueles, aos 
sucessores do titular, nos termos da lei civil." 

Sala das Comissões, 17 de junho de 1981. -Aioysio Chaves, Presidente 
_,Bernardino Viana. Relator- Aderbal Jurema- Almir Pinto -Raimundo 
Parente - Leite Chaves -Hugo Ramos --Amaral Furlan. 

PARECER No 683, DE 1982 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Moacyr Da/la 

O projeto sob apreciação, de autoria do eminente Sen3.dor Humberto 
Lucena, tem como objetivo incluir a aquistÇao ou construçãO de casa própria 
no rol das hipóteses em que o titular da conta individual poderá receber ores
pectivo saldo do PIS-PASEP. 

Justificando o proje"tO, assinala o-Autor o seu desaporitamento com a lei 
complementar alteranda que excluí a possibilidade de saque por parte do titu

-lar da conta individual, no caso de aquisição ou construção de casa própria. 
O projeto íntenta, "j:lõis;-retornar ao regime da Lei Complementar nt1 7, de 

7 de setembro de J 270, que permitia o recebimento do saldo, na hipótese de 
aquiSiÇão" ou constrUção de casa própria. 

A douta Comissão de Constituição e JuStiça, analisando o projeto, 
aprovou-o, com emenda, incluindo a expressão.~ .. fin3.nciada pelo sistema fi
nanceiro de habitação" ... 

A proposição hos parece oportuna, bem como, igualmente, a referida 
érnenda dã Comissão de Constituição e Justiça, que condiciona a hipótese da 
aquisição ou- c-onstrução da casa própria, desde que ati-a vês do Sistema FiM 
nanceiro de Habitação. 

À vista do exposto, na esfera de competência regimental desta Comissão, 
opinamos pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões~ 26 de agosto de 1982. -Raimundo Parente, Presi
dente- Moacyr Dal!a, Relator- Aderba/ Jurema- Gabriel Hermes- Al
mir Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- O Expediente lido vai à publi
cação. 

Sobre a mesa, projetas de lei que vão ser lidos pelo Sr. }<;>-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
No 158, DE 1982- COMPLEMENTAR 

Veda a instituicão ou majoração de tributo por decretoHiei e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. 19 O artigo 97 da Léi n' 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 

Tributário Nacional), passa a vigorar com a seguinte redaçào: 

"Art. 97. Somente a lei ordinária pode estabelecer: 
I - a instituição de tributos, ou a sua extinção; 
II - a majoração- de tributos, ou sua redução, ressalvando o 

dispostq nos artigos 21, 26 c 39: 
III- a definição do fato gerador da obrigação tríbutária prin

cipal; 
IV- a fixação da alíquoüi do tributo e da sua base de cálculo, 

ressalvado o disposto nos arts. 21, 26 e 39; 
V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões 

contrárias a seUS dispOsitivoS, ou para outras irifrações nda dt::-finiM 
das; 

YI_~_~s b_ipl)~_eses de ~clus~o. suspensão e extinção de créditos 
tribuÚrios, ~u de dispensa Ou -~eduçã~ de penalidade; 

VII - benefício fiscal de qualquer natureza, inclusive o que 
vise estimular o processo econôrnico, vedada qualquer disposição 
tendente a privilegiar pessoas ou capitais estrangeiros. 

§ 19 EquiparaMse à majOraçãO dO tributO a modificação da sua base de 
cálculo que importe em torná-lo mais oneroso. 

§ 29 Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no in
císo 11 deste artigo, a atualização do, valor monetário da respectiva base de 
cálculo, desde que efetuada com base na variação nominal das Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro NaciOnaL 

Art. 29 Os artigos 2re 2'6 da t.etn' 5.172, de 2Sde ~outubro de 1966 
(Código Tributário Nacional), passam a vigorar com a seguinte redação: 

HArt. 21. O Poder ExecutivO pode, nas condições e nos limi
tes estabelecidos em lei ordinãria, alterar as alíquotas ou as bases de 
cálculo do imposto, a fim de ajustá-lo aos objetivos da política cam
bial e do comércio exterior. 

Art. 26. O Poder Executivo pode, nas condições e nos limites 
estabelecidos em 1e~ ordinária-, alterar as alíquotas ou as bases de 
cálculo do imposto, a fim de ajustá-los aos objetivos da política 
Cambial e do comêrcio exterior." 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na Cfata de sua publicação. 
Art. 49 São revogadas as disposições em contrárío. 
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Justificatão 

Ao longo dos anos tem-se sedimentado no Brasil a prática de legislar, em 
matéria tributária, exclusivamente através de "decretos-leis". AsSim é que tri
butos são aumentados, a base de câlculo é modificada, benefícios e isenções 
de toda ordem são concedidos sem que o Poder Legislativo previamente opi
ne sobre a conveniência política da medida. 

A simples leitura do texto do artigo 55 da Constituição -revela ser o 
••decreto-lei" uma forma anô~mala de editar regras jurídicas. Não obstante as 
limitações impostas, tem o Poder Executivo interpretado e apliCado a Carta 
de forma a alijar -o Parlamento do processo de formulação da política fiscal. 

Esta exegese, pelo menos no tocante à criação e majOfação de tributos, 
afronta tanto o espírito cori:to a letra a Lei Maior. Senão vejamos. 

Dentre os "direifOs e gafantias individuais",_contempla a Constituição 
em seu artigo 152, pa-rãgrãfo 29: 

"§ 29. -Nenhum tributo serâ exigido ou auiJ!entado sem que a 
lei o estabeleça, nem cobrado em cada exercício~ se·m que a lei que o 
houver institUído ou aumentado esteja em vigor ántes do início- do 
exercício fin-anceiro, ressalvados a tarifa alfandegária e a de trans
porte, o imposto sobre produtos_ industrializados e outros especial
mente indicados em lei complementar, além do imposto lançado por 
motivo de guerra e demais casos previsto nesta Constftuição." 

Há que se indagar, portanto, se a expressão lei contida no aludido pará
grafo engloba igualmente o tipo normativO denominado decreto-lei. 

O acurado exame~da matéria não pode prescindir de um breve retrospec
to histórico relatiVo às origiris desta .. garantia individual". O primeiro texto 
normativo de vulto a versar sobre o assunto foi, sem dúvida, a Magna Carta 
que, em seu artigo XII, dispunha: 

"no scutage or aid shall be imposed on ou r kingdom, unless by 
the common counsel of our kingdom.,." 

O prirtcfplo do prévio consentimento dos súditos para a imposiçãO de tri
buto tem, entretanto, origem consuetudinária mais remota, podendo-se afir
mar que foi ele a causa determinante não só do surgimento como do desen
volvimento da instituição parlamentar. Numa época onde as funções de go
verno eram exercidas segundo o arbítrio do monarca, reivindicou.:-se um míni
mo de segurança e tranqUilidade, pelo menos no tocante ao recolhimento 
compulsório de contribuições para os cofres reais. A fórmula "no taxation 
without representation" sintetiza magistralmente a vinCulação estabelecida 
desde os primórdios entre o •_•poder de taxar" e o consentimento a ser expres
so por uma Assembléia constituída de representantes dos sujeitos passivos do 
tributo. 

O século XVIII constituiu-se num decisivo momento hístórico de_ conso
lidação de franquias democráticas. A grande inovação do movírilento coristi
tucionalista, então nascente, foT a ·submissão do Estado à lei, erl.tendida esta 
como a expressão da "vontade geral". O arbítrio, a vontade_unilateral e pre
potente, cedem passo ao império da norma jurídica porque esta, cónquarito 
sendo um mandamento, resulta de um consenso expresso pela sociedade 
como um todo._ 

De par com esta ínovaÇã~o e_ como caOSeqüência imediata das idê-ias di
fundidas pelas revoluções americana e francesa,- ãdoto_u-se~ como forma de 
organização do poder estatal, a teoria da tripartiÇão do poder à qual corresR 
ponde a doutrina da separação das funções. Visãva esta, Sõbretudo, na feliz 
expressão gaulesa, "arreter le_ pouvoir par le pouvoir", porque identificOu,:,se 
que o absolutismo decorria do enfeixamento num único-órgão das afribuições 
executivas, legislativaS e judiciárias. 

O princípio consUetudinário que, como vimos, cte -}Õ-nga data estava a 
exigir o "consentimento" -dos cidadãos para a imposição- ae- IiibUto, 
transformou-se no dogma da legalidade tributária. A fe"iÇão il.oVa assumida 
pela conquista histórica das populações marginalizadas do poder central con
solidou a regra segundo a qual cabe ao ente dotado de função legislativa o exR 
clusivo poder de criar ou de aumentar tributo. D_af advém a noção 5ásica de 
reserva de lei, expressa na axioma ~'the power of taxiton is a legislative po
wer". 

Cumpre então indagar se a expressão lei contida no retrocitado parágra
fo engloba igualmente o tipo normativo denominado decreto-lei. 

O princípío cuja origem e evolução procuramos delinear fOI acolhido 
plenamente pelo ordenamento constitucional vigente, raZão-pela qual não é 
lícito interpretar o _artigo 55 da Carta como outorgando poderes ao Executivo 
para instituir ou aumentar tributo unilateralmente. 

O ptojetó que ora sllbmeteffios à apreciação congressual intfOdiiz alte
rações no Código Tributário Nacional (Lei n' 5.172, de 25-10-66) de sorte a 
tornai expllcito que somente ''lei ordiil.áiía" pode alterar a legislação fiscal. 
Assí~~ Passará o Poder Legisl_at~vo __ a _P:art!cipar de forma efetiva no processo 
de formulação da política referente a este iffiportante setor. Passa igualmente 
a depender do tipo normativo "lei ordinái"ia" qualquer previsão_ tendente a 
con_c~çi~_r __ be!l~fício, incent!v_?_Ou fav()_rJ~jbutário a quem quer que seja. 

No pertinente à_consiitucTõil.a.IidadedC proposiçõeS-versando Sobre maR 
téria tributária rePOPtamõ-nôs ãS conclusões -cõritidas no exaustivo estudo 
sol?re o assuntO pllbiicado-riilR.evista de Informaç-ão Legislativa n~t 57 üanei-
rojmarço de.l978). · · 

- -Tr~\ta-se, -em úliirriã ·análiSe, da exegese do art. 57, inc-fso I, da Consti
tuição Federal de 1967, com a redação que lhe atribui a Em~nda Constitucio-
nal n' _1, de i"? de outiib,<) de 19~9, . ... . - . 

Dispõe a- regra em apreço: 

.,Art. 57. ~_da competência exclusiva do Presidente daRe
pública a friíCíátíVà" das leis que: 
-----~-Of- Cilsp-onfiam-~so&re--mã~füi -finanCeira;" 

O ponto axial da questão~ pois, está na exata compreensão do que possa 
ser considerado "matéria-- financciia" dentro do contexto constitucional vi
gente. 

A relevância do problema que pretendemos desenvolver d_entro do cam
po _jurídico, evidencia-se tendo em vista as suas repercussões políticas. 

-A recente.. decisão emanada da Comissão de Constituição e Justiça do Se
nado Federal ao declarar a_ constit~cionalidade de projetas de lei objetívando 
alterações na legíslaçào d_o írriposio de rerida, despertou-nos para o estudo 
mais acUrado da tese. 

Na realidade, doutrinariamente, não há como se deixar de reconhecer 
que a matéria tributária está caniida no âmbito da matéria financeira, como 
Preleciona Ruy BaÍ"bosa·-:t\fOglú!ira: ·-- --

.. 0 estudo ou disciplina jurídica da receita compreende hoje a 
parte maíS --desenvolvida do Direito Financeiro, chamada Direito 
Tributário, qUe B.brange todas as relações jurídicas entre a Fazenda 
Pública e o contribuinte e a que estão vinculados interesses essen
ciais do Estado e dos cidadãos." (Direito Tributário- Curso de Di
reito Tributário, pãg. XVIII.) 

Não se pode negar que, dentro de uma visãO global, o Direito Tributário 
e. bem assim, o seu objeto~ a matéria-tribUtária, encontra-se dentro do campo 
d---º _ _D_ireito .Financeiro. Q_r.._amo_ que disciplina a despesa pública, o crédito 
público, a gestão dos Oinheiros públicos, o orçamento_ e a receita pública. 

Acontece, entretanto, que esta última, desde que oriunda de imposição 
est~ialJi.mOãda- n-!? CO"ri~itéúie t_fíbuto, ã. qual dá. ofíg~In -à obrigação tribu
tária, ou relãÇão jurídíCo-lriliutáría, merece tratarrieflto jurídico específico, 
abrigando, mesmo, princípios e normas próprias. A esse_conjunto de normas, 
princípios e conce_itos, denomina-se .. Direito Tributário". O âmbito desse di
reito, a que ·não se pode outorgar o pomposo título de autónomo, assim como 
a nenhum dos ramos da ciênCia jurídica, limita-S_e ao estudo da obrigaÇão tri
butária, de seu nascimento até a SUa extinção. 

O Atento exame da Carta Fundamental em vigor, sem necessidade, se
quer,_ 'º-?O se_ r~tqrQ~r ~ ~?t~gese ~-o~_ te_~ tos consti~tl!fJ9Haí~ precede!ltes, lev~_-11os 
à ineVItável coflclusf"õ de que-a distínÇãõ Crltte:-as--ITl3iérias financeir{itribu
tária promana do próprio contexto que a eii.cerra. 

Consoante a norma estabelecida na alínea c, do inciso XVII, do artigo 
811, compete à União legislar sobre "normas gerais sobre orçamento, despesas 
e gestão patrimonial e financeira de natureza pública; taxa judiciária, custas e 
emolumentos remi.meratórios dos serviços forenses, de registro público e no
tariais; de dírdto fínanceirO;" n.- etc. Nessa discriminação, não se encontra o 
Direito Tributário, mas nem por isso se há de concluir que suas normas gerais 
não estejam no campo de competêncià da União, pois essa competência 
encontraRse prevista no§ 111, do art. 18, que_ reza: 

..§ 19 Lei complementar estabelecerá normas gerais de Direito 
Tributário ... " 

Se, ademais, atentarmos para-a ·redação do art. 55, que confere ao Presi
dente da República autorizaçãO para expedir decretos-leis, hã de se observar 
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que, embora o constituinte, no item II, se refira; GENERICAMENTE; A ''fi
nanças públicas", adita a seguir, "inclusive normas tributárias". 

Por derradeiro, releva registrar que o próprio art. 57, ora apreciado, no 
seu iriciSO IV, que regula a iniciatiVa do- processo legislativo com relaÇão às 
leis pertinentes ao Distrito Federal e Territórios, inclui dentre ãs matêrias de 
exclusiva competência presidencial a "matéria tributária" e "orçamentária". 

A excepcionalidade das disposições contidãs no art. 57, item I, é incon
troversa eis que a regra geral é a do art. 56, que consign_a_: 

••A íníciativa das leis cabe a qualquer membro da Comissão da 
Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, aO PreSiderite da Re
pública e aos Tribunais Federais com jurisdição em tOdo o território 
nacional." 

Com efeito, esse ê o modelo, enquanto que os demais dispositiVos se 
constituem em exceções. 

Diante desse trabalho mental, que nos parece lógico e cie:ittífico, não che
gamos a outra conclusão, senão a de que ao Co'ngressO Nacional cabe a ini
ciativa das leis que tratam de matéria tribUtái-ia,~nlo lhe competirlclo, pOrém, 
a aprovação do processo legislativo quanto a matéria financefráitricto sensu. 

Uma vez estabelecida a distinção entre matéria financeira: e matéria tri
butária, dentro de um raciocínio lógico, se hâ de concluir que a matêria cinge
se à instituição ou· alteração de tributos, tendo-se em mente a sua hipótese de 
incidência, considerando-se aí os seus aspectos material e subjetivo, a base de 
cálculo e a alíquota, além da suspensão, extinção ou exclusão. do crédito tri
butário~ normas interpretativas relacionadas com o conceito de tributo, assim 
entendido os impostos. taxas, contribuições em geral e o emprésthno compul
sório." 

Acreditamos que a presente iniciativa contribui para estabelecer a dese
jável harmonia entre os Po_deres Executivos e LegislativO. eà·adicando práti
cas que se consolidam sob a égide do autoritarismO. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 1982. - Itamar Franco. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966_ 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 

SEÇÃO 11 

Leis, Tratados e Convenções Internacionais e Decretos 

Art. 57. Somente a lei pode estabelecer: 
I - a instituição de tributos, ou a sua extinção; 
II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos 

arts. 21, 26, 39, 57 e 65; -
III -a definíÇão do fato gerador da obrigação tributária_ Princlj:lã.l,- res

salvado o disposto no inciso I do § 39 do art. 52, e do seu sujeito pasSivO; 
IV- a fixação da alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalva

do o disposto nos ·arts._ 21, 26, 3g, 57 e 65; 
V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contráriaS a 

seus dispoSitíVO!i, ou pari-Outras infrações.rie1a definidas; "·-
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tribu

tár-ios, oti de dispensa ou -redução de penalid3deS-. -
§ J9 Equipara-se à majoração do tributo a modificaçãO da sua base de 

cálculo, que importe em torná-lo mais oneroso. 
§ 29 Não constitui majoração de tributo, para os fíflS do diSposto no in

ciso 11 deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de 
cálculo. 

(A Comissão de Constituição e Justiçã.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 159, DE 1982 

Proíbe a cobranta de taxa, emolumento ou remuneração, por 
parte dos agentes do Sistema Financeiro de Habitatão, nas cessões de 
direito oriundas de financiamento. 

O CongreSso Nacional deCreta: 

~rt. 19 _As entidade~ integrantes do Sistema Financeiro de Habitação 
ficain proibidaS di Cob-rã:r qualquer taxa, emolumento ou remuneração pela 

transferência ou cessão de dii-eHo-S-obr-e imóvel dado em garantia de operação 
de crédito. 

Art. 29 _Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 39 São revogadas as disposições -em contrário. 

Justificação 

O Sístema Financeiro de Habitação, como todos sabem, fornece crédito 
pat:"~ compra de imóvel mediante garanti_~ real que passa a onerar o bem obje- · 
to da transação. A foi-ma maJs usual a dotada é a instituição de hipoteca me
diante pacto adjecto ao contrato de mútuo. 

Aqueles que ténli:iin tidO ·ócâSião ·de realizar compra em tais condições 
s'a6eitl Que os agentes fmance1ros cr"edéndaaos Pelo sistema oficial, além dos 
juros e da correção monetáiia, cobram outras verbas sob os mais variados 
títulos. É esta a fórmula adotada para remunerar o capital mutuado a taxas 
que poderiam ser classificadas como· usurârias. 

Dentre oS iflúmei'os expedíentes engCridr3dos pelos prestadores de moe
da para maximizar seus lucros está o de exigir um determinado percentual 
sobre o valor da transação toda vez que o adquirente-mutuário cede ou trans
fere seus direitos a outrem. Não há abSolutamente- nada que justifique tal 
cobrança porquanto em tais operações não entra a instituição de crédito 
cOmo prestâdoia de qualquer sei-viço·:-beieiliora que é de um direito real, se
quer haveria, a rigor, necessidade de Sua htterveniência pois seus direitos Se 
encontram a!!lpiamente resguardados pela g_arantia real outorgada. A impor
tância recolhida. nestas condições, nada mais representa do que um .. spread" 
adicionado aos juros legais. 

t preciso que a atividade meramente especulativa seja contida se é que 
desejamos por um termo final ao process_o inflacionário galopante que assola 
o pais. O sistema financeiro cornO um tod-o, C aqueie que se dedica ao -Setoi
habitacionaJ em _ _particular; tem-~~ locUpiCúldO--[ildCVidãmente, ao longo d-os 
últimos anos, às custas das demais ativldades, hoje literalmente sufocadas pe
las astronômícas taxas cobradas pelo uso do dinheiro alheio. Medidas drásti
cas e urgentes se impõem O<?- sentido de restabelecer um desejável equilíbrio 
entre ás diversos setofes da· economia. 

A proposição que ora submetemos à elevada consideração dos membros 
do Congresso Nacional visa coibir prática que redunda em autêntico enrique
cimento sem causa por parte de uns poucos em detrimento de vasta maioría 
da população. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 1982. - Itamar Franco. 

(Às Comissões de ColtstitUiÇãá-e Justiça e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Os projetes lidos serão publi· 
cados e remetidos às comissões competentes. (Pausa.) 

A Presidência comunica que, nos termos do art. 278 do Regimento Inter
no, determinou o arquivamento do Projeto de Lei do Senado n9 17, de 1981, 
de autoria do Senador Orestes Quércia, que altera a redação do§ 29 do art. 69 
da Lei n9 605, de 5 de janeiro de 1949, que dispõe sobre o repouso semailal re
munerado e o pagamento de salário nos dias feriados Civis e religiosos, por ter 
recebido parece~ contrário, quanto ao mérito, da com{ssão a que foi distribuí
do. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller) - Hã oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi
dente, Srs. Senadores: 

Ociteill, em- debate tfava.do numa eiTüsS.ora de televisão do Rio de Janei~ 
ro, S. Ex• o. Deputado Prisco Viana, ao tentar explicar a posição do Governo 
face à cédula eleitoral, quis mostrar, de uma forma q-ue não convence, que a 
iniciativa de prO-POr o ·modelo da Cédula haviã partido de um parlamentar do 
PMDB. 
- - Ê_ evfdentC-~-Sf. Presiden~e, que o prgj~t~~ue tratava da cédula eleitoral, 
não er~ esta do Governo, e~a de noss~ _<:tutor.i~ e do S~z;tador Alberto Silva. 

No Que o-Deputado PI-isco Viana não ~rrespond~u às expectativas que 
nós tínhamos é que ele não explicou a má fé do Governo no episódio. Senão, 
vejamos: se havia um projetO cõngressual, já aprovado pelo Senado Federal, 
inclusive com um voto da Liderança da Maioria, se este projeto estava sendo 
analisado pela douta Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos De
putados, e, em seguida, de acordo com a legislação, o Tribunal Superior Elei
toral baixa as instruções e, ao mesnlo tempo, estabeiece um modelo de cédu
la, cabe, então, Sr. Presídente, a seguinte pergunta: por que o Governo inter
feriu no processo"? Primeiro. não esperando a decisã<? do Congresso. e, segun~ 
do, não respeitando sequer a decisão do Poder Judiciário. 
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~evidente que o Governo ainda age com seus resquícios de autoritaris
mo. O Governo está agindo com mâ fé, o Governo pretende-tumultuar o pro
cesso eleitoral brasileiro. Como sejã não bastasse, Sr. Presidente, o casuísmo 
das eleições de 1982, não só através da coincidência de mandatos, dessa coin
cidência que o Governo, até hã pouco tempo não queria, tanto assim qt.ie 
prOrrogou os mandatos de prefeitos e vereadores, como essa antidemocrática 
vinculação de votos. 

Portanto, o Deputado Prisco Viana tenta confundir, tenta enganar, tenta 
mistificar a opinião pú51ica. Mas, a opinião pública estã mais atenta do que 
pensa o ilustre Secretário-Geral do PDS._E tanto estã atenta, que trago aqUi, 
ao Senado Federal, o tes_temunho do que tenho assistido pelo interior das Mi_
nas Gerais, nesta campanha vitoriosa do nobre Senador Tancredo Nev.es e do 
PMDB. E por que, Sr. Presidente? Porque há um profundo desejo refO-rmista 
neste País, não de reformas superficiais, maS de uma verdadeira busca de um 
novo pacto social, de uma nova postura para a sociedade brasileira a partir de 
1983. 

O Governo se exauriu, o Governo está pe-rdido, andando em círculos, e 
andando em círculos ele não tem a visualização do horizonte. Tan:to o Gover-
no não tem mais a visualização global do que se passa no País que mesmo· os 
seus chamados talentos administrativos ele os tem que substituir, colocando 
esse ou aquele talento ali ou acolá. Até mesmo os seus talentos já estão fican~ 
do escassos. 

O Governo sabe que no processo da normalid8._de democrática não-hã 
como esconder certos fatos. E a grande vantagem das eleições é que no- gran
de debate eleitoral o povo começa a discutir maTs de perto as suas questões 
fundamentais. Não adianta o Governo dizer que tudQ depende da crise inter
nacional, que o País Vive os reJlexos desta mesma crise. Ela existe, é certo. 
Mas não evitaria, por exemplo, se o Governo quisesse, o centraliS!l19 político 
económico que aí está: 

Muitas vezes já disse, no plenário do Senado, que desde que aqui che
guei, tenho assistido o Senador Helvídio Nunes a debater por uma nova siste
mática do Imposto de Circulação de Mercadorias. Tenho ouvido S._Ex• pe
dir por uma nova reforma tributária para esse País." Será que é o problema de 
ordem internacional que impede o GovC:rno de estabelecer uma reforma tri
butária para este País? Será que é o problema de ordem internacional que im
pede esta Nação- de ter uma nova sistemática do Imposto de Circulação de 
Mercadorias? Evidentemente que não, Sr. Presidente. 

O mais sério, porém é que os homens do Governo tent3.iÍl.Talar a ·nfeSmá 
linguagem dos homens da Oposição; eles tentam confundir o eleitorado. Mas 
o eleitorado brasileiro sabe que esses homens vão apenas mistificar, vão ape
nas enganar durante as eleições. Examinem a própria mensagem do candida
to ao Governo de Minas Gerais, quando ele diz no seu dísticO.:: u A geilte che
ga lã". Como se eles, há 18 anos, já não estivessem no Governo'? Como ·vão 
chegar lá se eles jã es"tão no Governo, se jâ estão usufruindo: se jã tiveram 
oportunidades de modificar a nossa estrutura social e nãõ o fizeratÚ.? f:: pOr 
isso que repito: a grande vantagem do regime democrático é que o Governo 
quando se exaure, o povo toma conhecimento. Num regime fechado, num re
gime de arbítrio, o Governo pode se ver perdido_e o povo não tomar conheci
mento. 

O Sr. José _Lins -_ Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Com muito prazer, Senador José Lins. 

O Sr. José Lins- Senador_ Itamar Franco, estranho _a desinformação de 
V. Ex• a começar pela questão da reforma tributária: Faz tempo, nobre Sena~ 
dõr, que uma comissão do Gover_no estuda esse assunto. Essa comissão se di~ 
rigiu ao Senado Federal, através de um ofício feito ao Presidente da Casa._ e 
esse ofício foi aqui lido por mim, inclusive com um apelo à participação dos 
Senadores na análise desse problema. Essa participação, sugeri, naquele ins
tante, poderia ser feita de três modos: através de_ comentários aqui no ple
nário - o __ que alguns têm feito; através de sugestões pessoais, encaminhadas 
à Comissão ou através de estudos das nossas Camisões de Economia e F_'i
nanças. O trabalho está em pleno curso, por isso causa-nie esp~ie (J_úe V. Ex• 
não esteja a par disso. Quanto a dizer que o Governo se eXaure, acho que é 
cedo para V. Ex• dizer isso. As pesqUisas aí estão, os -resultados clãs ·eleições 
estão ainda no bojo do futuro, a batalha eleitoral estã em pleno curso, com 
todo o vigor, e dela V. Ex• participa. Tanto o partido de V. Ex• como os ou
tros estão praticando a democracia. Mostram a sua vontade de conquistar o 
poder, que esse é o objetivo de cada partido. f: cedo portanto, para V. Ex• di
zer que o Governo se exaure, é cedo para V. Ex• dizer que o Governo anda 
em círculo, perdendo os horizontes. Nisso não vale a pena V. Ex• acreditar. 

OSR. ITAMAR FRANCO- Senador José Lins, veja V. Ex• que as ve
zes falamos linguagem diferente ou temos interpretações diferentes quando 

não nos entendemos. Eu não sei quando V. Ex• leu esse oficio da reforma tri
butária. V. Ex' deve ter lido n_este ano de 1982, possivelmente. 

O Sr. José Lins - É verdade. No primeiro -semestre, eVidentemente. 

O SR. ITAMAR FRANCO --Em 1982, teremos eleições. Tudo indica 
que sim, não é verdade? 

O Sr, José Lins - Claro que teremos. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Então, quando se aproxima o período 
eleitoral, o Governo começa a tentar enganar, tentar mistificar. Ainda agora 
lembrei-me da luta do Senador Helvídio Nunes, que nem é do meu Partido, 
grande companheiro nossO do Senado, um homem sempre assíduo, sou o pri
meiro a reconhecer isto. S. Ex• de_bate, pelÇJ menos nos sete anos que estou 
aqui no Senado, e foi uma das primeiras vozes do Partido do Governo, já não 
digo em relação à Oposição, que muitas vozes se levantaram, mas foi uma das 
primeiras vozes pedindo uma nova Sistemática para o Imposto sobre Circu
lação de Mercadorias, e sempre presente a grande reforma tributária. 

Passaram~se sete longos anos. Ao aproximar~se o período eleitoral, ai 
sim, o Governo lembra-se de fazer uma refo.rma tributâri3.; o Governo lemra
se de consultar, através de um ofícfo, o Congresso Nacional, quando é o priw 
meiro a não respeitar as decisões congressuais. 

O Sr._ JoSé LinS :_ V. Ex' se engana; essas alegativas são ingênuas. Aí es
tá o processo eleitoral em marcha; não tem nada que ver uma coisa com a ou
tra. Dois terços dos Senadores não participãrão diretamente das eleições. V. 
Ex• se engana. Não é nada disso. 

O SR. ITAMAR FRANCO -V. Ex• disse dois terços? 

O Sr. José Lins- Doís teiços do Senado Federal permanecerão aqui, se 
quiserem. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Permanecerão aqui, em Brasília, os dois 
terços? 

O Sr. J.osé Lins - Pelo menos se desejarem. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Vamos verificar ainarihã, na votação do 
projeto da cédula, se os dois terços estarão presentes. 

O Sr. José Lins- V. Ex• se engana, ainda, quando diz que só ao Gover
no interessa esse p-roblema. 

O SR. ITAMAR FRANCO- f: verdade, só agora, efetivamente, o Go
verno está pretendendo cuidar da reforma tiibutãria. E aí é que estã: o povo 
não vai sc:f deixar levar por essas considerações governamentais à vista das 
eleições. E eu costumo dizer, e digo com propriedade, que, com raríssimas ex
ceções, não adianta votar nos candidatos -do PDS a Deputado, a Senador, 
porque eles não terão aqui, repito, com raríssimas exceções, vontade parla
mentar, fiaja vista á q-ue aconteceu no_ .. pacote da previdência", haja vista 
quando se 'examinou o decreto~lei que tratava da Previdência, penalizando 
trabalhadores, aposentados e pensionistas. Onde estaVam os homens do GO
verno, que s_equer compareceram para prestar o seu relatório? O próprio rela
tor não foi à ComissãO, obrigando o Presidente da Comissão- Mista a nomear 
um Senador da Oposição para prestar o seu relatório. 

O Sr. José Lins - V. Ex• se ilude a si mesmo. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Não, não me iludo; é esta a atenção que 
está tomando o grande eleitorado brasileiro. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite V. Ex• um aparte? 

O Sr. _ _.fosé Lins - O Governo está tomando providências para ajustar a 
receita d P_revidênciã às suas necessidades, às necessidades do segurado, até 
arrostando com a a'ntipatia -dessas medidas. E ainda diz: V. Ex• que o Gover
no faz demagogia na _hora da eleição? 

O SR. lT AMAR FRANCO- Não; o Governo faz sim. O Governo estâ 
assitindo tranqüilamente à ação do poder político, do poder econômico -e 
eu digo isso no meu Estado de Minas Gerais, não se_i no Estado de V. Ex•- e 
quando o Presidente da_ República está em -plena campanha eleitoral, e aí hâ 
um projeto c;le nossa autoria, proibindo essa atividade do Presidente da Re
pública, dos Governadores e dos_Prefeitos, esse projeto dorme na gaveta do 
Senador ... 

O Sr. José Lins - Mas é isso que o PMDB deseja: proibições e mais 
proibiçõs. 

O SR. ITAMAR FRANCO- V. Ex• quer desviar ·do assunto: Quando 
digo do "pacote" da Previdência, V. Ex• não tem argumento. A bancada do 
Governo, n~sta e na outra Casa, ~ão tem-vontade parlamentar, com raríssi
mas exceções. 
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O Sr. José Lins- V. Ex• se engana e comete uma injustiça com os seus 
colegas. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Não comel.o injustiça _com os meus com
panheiros. 

O Sr. José Lins- V. Ex• deseja que o PDS, atrãVêS dos seus elementos 
mais representativos, não particíjje -do processo eleitoral, não faça ... 

O SR. ITAMAR FRANCO ~ Ao contrário. Queremos que participe. 
Onde estavam V. Ex•s na votação do projeto da ~rcvidência? 

O Sr. José Lins - Parece mais um medo mórbido. 

O SR. ITAMAR FRANCO~ Onde estavam V ~Ex•sna_y_otaçãodo 13• 
ao servidor público? 

O Sr. José Lins- O que c_onseguirrtos, fiobre Senau_o_r Jtamar Franco, 
foi exatamente aprovar o projeto confOrme era neCissár o. As medidas fo
ram .. _ 

O SR. ITAMAR FRANCO- Que inedidas, Senadur? 

O Sr. José Lins - ••. -aí estão, aumentando a receita da Previdência. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Medidas que penalizaram o trabalhador, 
os aposentados e os pensionistas. 

O Sr. José Lins- Penalizaram a quem, se resUltam em favor dos traba
lhadores? 

O SR. ITAMAR FRANCO - Outro fato Ex•, não foram defendidas 
por V. Ex•s, que lá não compareCeram. Esse farnigeraüo deCreto-lei pasr;ou 
por decurso de prazo. 

O Sr. Henrique Santl7lo- Permite-v. Ex• um aparte? 

O Sr. Alexandre Costa - Eu estive presente. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Eu ia distinguir V. Ex•, Senador Alexan
dre Costa, tão logo desse o aparte ao nobre Senador Henrique Santillo. Tive 
o cuidado de dizer que, às vezes, os homens do Governo não lêm vontade 
parlamentar, com as raríssimas exceções de sempre. 

Com muito prazer ouço o Senador Henrique Santillo, nobrt!' Líder da 
Bancada. 

O Sr. José Lins- O importante é aprovar o projeto, quando este for ne
cessário. 

O SR. ITAMAR FRANCO- V. Ex• tem razãa_Ouvirei o nobre Sena
dor Henrique Santillo. 

O Sr. Henrique San ti/lo- Gostaria de ietõfilar U"rii-POúOO ao·p-ronuhcia
mento de V. Ex•, a respeito da alegação do Deputado Prisco Viam;~ .. V. Ex' 
tem inteira razão, não corresPonde à verdade. V. Ex• e o Senador Alberto Sil
va tomaram a iniciativa, em nome do PMDB, de propor-Um modelo de cédu
la, porque V. Ex• e o nosso Partido tiveram senipi:e -em mente a competência 
de o Congresso Nacional restabelecer. No entanto, o prÕjeto de" V. Ex•, ápro
vado pelo Senado, com o parecer do Relator do PDS, o ilustre Senador Ader
bal J urema, acabou dormindo nas gavetas da Câmara dos Deputados, e por 
motivos políticos apenas, tivesse o projeto de V. Ex•, que era o melhor, e ain
da é o melhor, é a melhor proposta, tivesse o projeto de V. Ex~ tido sido apro
vado lá como o foi aqui não _ha_veria nen~um pro~lema. Erltretanto, ~~ram 
de propósito, eminente Senado!. Fizeram PrOpoSitàdanleOte. A partir daí, 
passado o recesso de julho do corrente ano, sem sombra de dúvida, a compe
tência do TSE para regulamentar o processo eleitoral está consigriada riO Có
digo Eleitoral Brasileiro. O TSE agiu na InelhOi das IntençõeS, ilã inais Pura 
das intenções- tomar as providências ncccssâdaSpa-ra--qlie- as eleições se rea
lizem de forma válida, legítima, no próximo dia 15 de n·ovemb[o. No entanto, 
o que fez o Governo logo a seguir, após a resolução· do TSE1. Não foi antes. 
Após a resolução do TSE, o que o governo fez fõi"e5taheTeC6r a confUsão geral 
com o seu projeto, isso Sim. Tivesse o Govern~O oúvidO a opO-SiÇãO, uma vez 
sequer, tiveSse ele, no início deste ano, no primeiro semestre," eilviado o seu 
projeto de modelo de cédula para ser discutido nesta e na outra Casa, e nin
guém estaria aqui debatendo esta questão, ninguém eStaria aqui repudiâ.ri.do a 
atitude do Governo, a iniciativa do Governo, jã que, lhe competiria faiê~to, 
como constituCionalmente se permite que ele seja, de forma abuSiva, o autor 
de toda a legislação brasileira. 

Ora, veio a fazê-lo depois de o Tribunal Superior Eleitoral já ter resolvi
do a questão. Usando de sua competência, o Tribunal estabeleceu aquele mo-

dela de cédula, a série de numCraÇãO de todOs os citndidatos; os sorteios se fi
zeram por· todo o País; as eleições, caminhando calmamente. Mais uma vez 
veio o Governo para estabelecer a balbúrdia eleitoral. Então, o que se discute 
áo projeto do G~overno, hoje, não é a forma técnica- Ou jurídica do modelo 
que ele apresenta. Não. O cjue se discute é a atitude política do Governo, ten
dente a estabelecer a confusão. E conseguiu fazê-lo. Esta é a verdade. Conse
guiu o seu desiderato, estabelecer a confusão geral neste País. Por isso, emi
nente Senador, que o povo brasileiro, em grande parte, ainda se encontra in
deciso quanto a partidos, quanto a candidatos, porque já estâ enojadõ,jâ está 
exausto de tantos casuísmos. O Seriado-r JOSé Lins- acaba de se referir a uma 
-lnléiatiVá -do Governo, estudando, nos bastidores da tecnocracia, uma nova 
legislação tributária ... 

O Sr. José Lilis-::..:__ Não apoiado! 

O Sr. Henrique Santil/o- Temos razões de sobra para pensar que seja 
mais um casuísmo deste Governo qUe, ao- cóiúrário de estabelecer medidas 
que descentralizem o processo político-administrativo, tributário e fiscal no 
País, as centraliza ainda maís nas mãos dq_ governo federal autoritário. Te
mos carradas_de razões para temer esses estudos de última hora, às portas de 
uma eleição que eles sabem que o PMDB serâ nela extremamente vitorioso. 
Esta é a grand~ _questão. Temem que o PMDB ganhe os governos dos princi
pais Estados da Federação. Mesmo com toda coerção que existe, mesmo com 
toda _centralização qu~ existe~ a_ind::t assim temem a atuação política ou 
políticC?-f!df!l_i~ist_!:__a_tíVã -º_os n~_Qs gov_~rnado_!_~ governadores comprometi
dos com a busca da verdadeira democracia, aspiração generalizada do povo 
brasileiro. O povo brasileiro aspira a tudo, aspira ao emprego, aspira à justiça 
social, aspira ao_combate à inflação, aspira ao desenvolvimento e, sobretudo, 
aspira à demoeracia e tem essa aspiração central: participar das decisões de 
governo. É o que eles não querem, porque nem inesmo o Partido do Governo 
participa, nem mesmo a cúpula do Partido do Governo participa das decisões 
tomadas por meia-duzia de pessoas lá no Palácio do Planalto, lã na Secretaria 
do Planejamento, sobretudo na área econômica, principalmente na área eco
nômfCa, tratada agora pelo nobre Senador José Lins, da reforma tributária e 
fiscal que o Governo estaria estudando. Vamos ficar atentos, fiquemos de 
atalaia, porque pOderâ ser um -novo casuísmo qUe o Governo estará implan
tando neste País. Aliâs, acabei, aqui, defendendo, de certa forma, a filosofia 
do FINSOCIAL, a sua intenção. Na verdade, da forma como foi estabeleci
do, é um proces-so a mais de elevada centralização do poder econômico nas 
mãos da~União. 

- -- - --

O Sr. José Lins - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Assiste inteira razão a V, Ex', Senador 
,Hc;-nriqueSantillo. O GoVern-ojntei'feriu no- processo das cédulas para tumul
tuar as eleições. O nosso proj~to foi aíiresentadp em 26 de abril. Amap.hã __ o 
GoVerno vai tentar, porque nâó conseguirá-tr-aZei Os seUs senàdores e deputa
dos_ao Congresso Na,;:ional. Qu::~.ndo o Senador José Lins costuma dizer que 
aq~i sã~ majoria nesta Casa e na outra Casa, S. Ex• se esquece de que o PD_S 
...:.. rePitO, parã -Oão ofender ao Senador Alexandre Costa e a outros senadores 
-o PDS não_ tem VoOtade p3rlameritar, o PDS-Vem sob a ação de comando. 
Se vier uma ação de comando amanhã para que se vote a cédula, Senador 
Henrique Santillo, o Partido do Governo vai votar, o Partido do Governo, 
que, como bem diz V. Ex•, nem Partido no Governo é. É o Partido do Gover
no, _é o Partido que tenta í}U(jir, durante o período eleitoral. Por isso que fala
mos, Senador iosé Lins, que este Governo está exauiido. Foi a grande vanta
gêhi de caminharmos para essa abertura, p-a"i'a essa tentativa do primado do 
Dítefto-e-do respeito à lei. O GOVerno se ex3Ure-por-si rilesmo, e quando" isto 
acontece, tem _que ser substituído. Ternos que substituir ãS figuras do Gover
no-, não colocar um governador de Minas Geraís -para SUbstituir outro gover
nador de Minas Gel-ais. Quereriios qúe o nOssO "goVernãdor assuma compro
missos em praça pública, que sejà homem com raízes populares, que não seja 
um homem imposto. Queremos um governador escolhido democraticamente, 
um governador que possa assumir perante a sociedade, principalmente por
qUe -nós es-tamos aproxfinaildo do terceiro milênio, com uma reformulação, 
um novo pacto social. 

O Sr. Leite Chaves - Permite V. Ex•? Para um assunto inadiável. 

O SR. ITAMAR FRANCO -Com muito prazer. 

O Sr. Leite Chaves- Interrompo o discurso de V. Ex• para registrar um 
instante que é motivo de orgulho para o Senado e de muita importância para 
nós - a presença das Misses brasileiras no Senado. Hoje, o Senado Federal 
as homenageou com um almoço. Nem todos os Srs._Senadores estiveram pre
sentes, porque cada um tem suas ocupações. Houve a presença de alguns. 



Agosto de 1982 DIÁRIO DO CONGRE:'SO NACIONAL(Seçào II) 

Posso assegurar que foi um encontro extremamente cordial. Dou depoimento 
aos demais Senadores que atrrião estiveram presentes que as misses não re~ 
presentam apenas a beleza, representam já o iriício de Outra_ fase da mulher 
brasileira: a cultura. A grande maioria delas cursa universidade, e nos impres~ 
sionaram pela convivêricüi., pelos conceitos e, também, pela beleza. Como eu 
disse naquele instante, elas não representam apenas a belez.a, elas r6presen~ 
tam uma coisa mais imPortante para o País, que é a saóde. Sem saúde não há 
beleza. O nosso grande companheiro, representando a Casa, o nobre Senador 
Passos Pôrto, está acompanhando as misses. Registro ao Senado que, pela 
primeira vez, houve um fato que fiZesse S. Ex• ficar fora do plenário, mas hoje 
com toda razão. Queridas misses, o Senado as recebe com muita alegria. Vo
cês nos encantaram. Brasília as recebe de braços abertos, porque vocês tra
zem urna mensagem de amor c de ternura na diversidade das origens e, sobre
tudo, neste campo em que o Brasil é notoriamente conhecido: a beleza de suas 
mulheres. Muito obrigado a V. Ex• Seiladar Itamar Franco. (Palmas.) 

O SR. ITAMAR FRANCO- Muito obrigado, Senador Leite Chaves. 
Sr. Presidente~ acho que depois de saudar a beleza da mulher brasileira, 

fico com inveja ao ver o Senador Passos Pôrto ali. Sr. Pi'eSidinte,_acho que 
devo deixar de falar dos problemas de ordem económíca, social e política da 
Nação para dizer que _o Senado-se sente feliz com essas presenças, sobretudo, 
na certeza de que não é apenas a beleza, como disse o nobre Senador Leite 
Chaves, a mulher brasileira é hoje a mulher presente) não é apenas a testemu
nha dos fatos. E como eu gostaria que todas essas belezas votassem no Parti
do do Movimento Democrático Brasileiro! (Palmas_.}_ 

O Sr. Gilvan Rocha- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Com muito prazer, nobre Senador Gil
van Rocha. 

O Sr. Gilvan Rocha- Eu desejo aproveitar a saudação que a juventude 
do PM DB, bem representada por V. Ex•, faz às misses dos diversos Estados 
do Brasil para dizer da nossa alegria pela representatividade delas, sobretudo 
pela lição que elas nos dão de crença neste grande País. Sabe_ V. Ex• a minha 
formação intelectual; eu sou médico, evolucionista, daqueles que crêem que 
cada geração é melhor do que a outra. E direi a V. Ex•, olhando para as mis
ses de todo o Brasil, que elas são o exemplo deste Brasil grandey deste Brasil 
que nem este Governo vai acabar porque este Brasil vai reencontrar-se com 
os seus destinos de grande potência, com os seus destinos de País sério, de 
País que não vende suas riquezas, porque acreditamos nessa mocidade que há 
de limpar essa nódoa da História do Brasil que foi este Governo que vendeu 
as nossas riquezas, que calou o nosso povo e que sobretudo criou esse grande 
eclipse que começa a desaparecer pela aurora daquela luz da juventude que 
surge na face dessas belas moças que representam o grande País que há de ser 
criado, malgrado os Leitões. qe Abreu, os pacotes e rnalgrado, sobretudo essa 
insistência de que este P'.aís não pode reencontrar a democracia. Eu des_ejo, 
por intermêdio de V. Ex•, saudar especialmente a misse do menor Estado da 
Federação, do meu querido Sergipe, dizer que a presença dela no Senado Fe
deral, na Capital da República, representa a pujança, a luta, a mocidade do 
meu Estado que aêredita neste País e que acredita sobretudo no futuro do 
BrasiL (Palmas.) 

O SR. ITAMAR FRANCO- Muito obrigado, nobre Senador Gilvan 
Rocha. 

Sr. Presidente, termino, então, a minha fala deixando de continuar a 
análise dos atos do Governo para, também, homenagear a beleza da mulht:r 
brasileira e, em particular, da miss Minas Gerais, na certeza de que, fazendo 
isto, melhoro as condições políticas da Nação, saudando a mulher brasileira 
na sua plenitude c na sua beleza. Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller)- Tem a palavra o nobre Sena
dor Henrique Santillo, como Líder. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (Como Líder, pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Nação viveu, no ano passado e no primeiro semestre do corrente ano, 
um ano inteiro de preocupações a respeito de uma questão que me parece das 
mais importantes vividas por este País que ê a questão previdenciâria. 

Durante mais de um ano, vastos setores da sociedade brasileira, incluin
do o Corigresso Nacional como seu representante, tentaram, a todo custo, es
tabelecer um processo de discussão democrática em torno dessa questão, das 
mais impodinfes vividas pela Nação brasileira. pela insegurança capaz de 
causar a milhões de trabalhadores brasileiros. No entanto, as tentativas reali
zadas por todos os setores sociais; pelos trabalhadores, pelos empresários, pe
los estudantes, pelos congressistas, sabemos nós que todas essas discussões 

foram em vão. Todas as tentativas do debate democrático acabaram sendo 
em Vão, porque b- Governo, mais uma vez, mais uma vez de tantas outras ve
zes, acabou decidindo que a solução de todos esses problemas deveria ser pro
posta pela tecnocracia e, mais, que a sua implementação jurídico
institucional não se fizesse pelo encaminhamento ao Congresso Nacional de 
um projeto de lei que pudesse ser debatido, emendado, votado, mas através 
de um decreto-lei para cã enviado depáis de vârios meses de vigência e aqui 
aprovado sem debates, sem emendas pelo famigerado processo do decurso de 
prazo. 

Só os ingênuos e os incompetentes poderiam pensar que a solução esta
belecida pelo Governo naquele decreto-lei pudesse ser definitiva, pudesse ser 
a solução final, acabada para o dêficit prev1denciário. Ninguém de bom senso 
pensou assim. A imprensa especializada, os setores sociais todos, os sindica~ 
tos, as associações patronais manifestaram-se contra, com o argumento prin
cipal de que aqUilo era apenas um paliativo, que aquilo penalizava os traba
lhadores, penalizava os empresários, mas que não era, nem mesmo assim, a 
solução acabada e definitiva de toda a crise preVidenciâría. Era apenas urna 
tentativa de empurrar, de barriga, protelar o desenlace da crise por um ou 
dois anos. 

Posteriormente, Sr. Presidente e Srs. Senadores. foi a própria SEPLAN, 
através de alguns de seus componentes que vieram à Nação, através da im
prensa, para dizer que, em 1983, ou, no mais tardar, em 1984, retornará o dé~ 
ficit previdenciário e o problema será criado novamente, ou melhor, o proble-
ma que não foi solucionado voltarã à tona novamente, preocup;tndo e g~ran
do insegurança a milhões de trabalhadores brasileiros. 

Não foi falta, Sr. Presidente. da Oposição manter-se firme. nesta e na ou~ 
tra tribuna do Congresso Nacional, chamando a atenção para esses proble~ 
mas todos, chamando a atenção para a solução autoritária e ineficaz estabele
cida pelo Governo autoritário. Isso de nada adiantou, porque nem mesmo 
um número suficiente de dissidentes pedessistas puderam lá comparecer para, 
assim, irmanados à Oposição, pudéssemos derrotar o decreto-lei expedido 
pelo Governo. 

Ora, Sr. Presidente, enquanto isto se fazia, enquanto denúncias se faziam 
de irregularidades crassas, claras na Previdência Social; enquanto denúncias 
se faziam de todos os erros e eq_uívocos cometidos pela administração previ
denciária neste -País~ enquanto denúnCias se faziam de erros estruturais exis
tentes na própria Previdência Social; enquanto denúncias se faziam de des
vios de recursos_do povo para a campanha eleitoral de candidatos do partido 
do Governo, ao mesmo tempo em que isto acontecia, o PMDB, nesta Casa, 
decidiu apresentar uma proposta de criação de uma comissão parlamentar de 
inquérito que pudesse não apenas investigar a fundo essas denúncias. mas que 
pudesse, também, se tranformar num amplo foro de debates, desta e da outra 
Casa, de sorte a poder oferecer, convidando empresários, trabalhadores.., estu
dantes, professores, enfim, todos os setores sociais diretamente interessados 
na previdência social brasileira, pudesse oferecer ao Congresso Nacional a 
sua valiosa contribuição para a solução, em profündídade, da crise prevíden
ciária. 

Ninguém está aqui, nesta Bancada ou, diria mesmo, nes-te Congresso dis
posto a levantar lebres do passado; ninguém está aqui para formular ques~ 
tiúnculas pré-eleitorais. Não. É óbvio que as -rrrCgularidades precisam ser in
vestigadas. é evidente que se precisa dar aos denunciados um amplo direito de 
se defenderem diante de uma CPI. Quem não deve, não teme; quem não deve, 
explica-se, defende-se. comprova a sua honorabilidade. 

As denúncias e.xístem, são inúrrieras e São graves as denúncias de quere
cursos, montões, foram desviados dos cofres previdenciârios para prefeituras 
do PDS no Rio Grande do Sul; denúncias existem, e comprovadas, decente
nas e centenas de credenciamentos de médicos, de laboratórios, de análises 
clínicas, de hospitais, no Estado do Rio Grande do Stil, nos últimos minutos 
do mandato do candidato pedessista daquele Estado. Denúncias comprova
das, denúncias testemunhadas pelo atual Ministro da Previdência Social. 
Mãs. se as irregUlaridades são tantas, se essas irregularidades precisariam ser 
apuradas e punidos os seus possíveis responsáveis, eu diria, mais importante 
que isto seria a oportunidade de o Senado Federal, criticado nacionalmente 
pela imprensa dos quatro cantos do País, dar a sua indispensável colabo
ração, sua efetiva colaboração para a solução de um problema tão sério e tão 
grave. Isto, por dois motivos fundamentais, importantes: primeiro, pelo volu
me de recursos em que ele está envolvido, pelo orçamento da própria Previ
dência Social que é extraordinariamente grande e, segundo, pela insegurança 
que ele é capaz de gerar a quase todos os brasileiros, senão a todos os brasilei
ros, a milhões e milhões de trabalhadores brasileiros e, também, de empre
sári-os; também de empregadores, também da classe patronal também extor
quída, tanto quanto os trabalhadores brasileiros. 
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É bem verdade que as multinacionais, as empresas- melhor organizadas, 
os grandes conglomerados, têm mecanismos nas mãos, bastante ágeis para 
transferir esse-ágio que lhe cai sobre os ombros para a sociedade, para os con
sumidores, o mesmo não tendo os pequenos e mêdios empresários, sacrifica
dos também eles, descapitalizados sobretudo, e suportando mais um ônus, o 
do aumento da alíquota previdenciâria. 

Ora, o que é que o PDS tem feito'? Requerimento dorme na Secretaria da 
Mesa desta Casa, vagas para instalação da Comissão Parlamentar de Inquéri
to se fizeram aos montes durante este ano após a apresentação desse requeri
mento. Pelo menos três comissões parlamentares de inquérito foram prorro
gadas desnecessariamente após a apresentação desse requerimento. E a últi
ma delas, a última a ser prorrogada, precisamente no dia 22 do corrente, fOi a 
Comissão Parlamentar de Inquérito que investiga a violência urbana, suas 
causas e suas conseqUências. Estou aqui para testemunhar perante este Ple
nário, como membro dessa comissão, que essa Comis-são parlamentar de in
quérito, Senhores, vergonhosamente para nós, para esta Casa, mas sobretudo 
para a Maioria que a compõe, essa comissão parlamentar de inquérito hã 
quase dois anos não ouve um depoimento sequer, hã quase dois anos encer
rou suas atividades, porque não havia mais ninguém para ser ouvido. O rela
tor dessa comissão parlamentar de inquérito, apesar· de insistentemente cha
mado a apresentar o seu relatório, esquivou-se durante todo este tempo; du
rante um ano inteirO ou mais, lamentavelmente, se esquivou de comparecer às 
reuniões convocadas por seu Presidente, o eminente Senador Orestes Quér
cia. Até chegar ao final do semestre passado, quando, esgotada toda a paciên
cia, o Presidente da Comissão convOcOU ufii~ffCUnião e não tendo compareci
do o seu relator, dentro do Regimento ele nomeou um relator ad hoc. E essa 
escolha recaiu sobre a minha pessoa e apresentei o relatório final de conclu
são desta CPI. Portanto, não havia forma, não havia necessidade, não havia 
como se prorrogar, m-ais uma vez, por dois meses, uma CPI, cujo funciona
mento já se encerrou hã quase dois anos. 

Ninguém quer fazer de uma CPI tão importante quanto essa, um cavalo 
de batalha eleitoral, mas é preciso que nos respeitem: nós Partido, nós PMDB 
temos uma proposta honesta, coerente, sensata, exeqUível à sociedade brasi
leira; não precisamos nos apegar a questões como essas para ganharmos as 
eleições do dia 15 de novembro, porque nós a ganharemos, independente dis
to. Q _ _que queremos é fazer com que este Senado Federal, este Congiessó Na
cional possa, responsavelmente, oferecer uma contribuic:-~o indispensável à 
solução de um problema que não foi resolvido ainda porque, autoritariamen
te, foi levado de barriga, por, um ou dois anos apenas, o déficit previden
ciário. 

O Sr. Pedro Simoit - Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Ouço o eminente Senador Pedro Si
mon com imenso prazer. 

O Sr. Pedro Simon- Trago a minha integral solidariedade ao importan
te pronunciamento de V. Ex•. Realmente, quando tantos falam sobre o prestí
gio do Senado Federal, sobre a situação da popularidade ou não do Senado 
Federal, V. Ex• estã levantando um assunto do maior significado e da maior 
importância. Não consigo entender que, num assunto que mereceu tanta po
lêmica, como foi ó problema da Previdência Social, uma lei votada nesta Ca
sa, por unanimidade, após entendimentos entre a liderança do PDS e a lide
rança da Oposição - liderança do PDS que, antes de aceitar o substitutivo, 
consultou o Governo e, posteriormente, por unanimidade se votou a nova Lei 
da Previdência Social vindo o Ministro Delfim Netto do exterior, S. Ex• pura 
e simplesmente baixou um decreto-lei, dando risadas, debochando da decisão 
unânime desta Casa. E veio o episódio dos credenciamentos. Quero dizer a v. 
Ex• que a campanha no Rio Grande do Sul, onde o Sr. Ministro Jair Soares é 
candidato, não está sendo feita em cima do problema dos credenciamentos 
nem em cima do problema da Previdência Social: está sendo feita em cima 
dos problemas do País e dos problemas do Rio Grande do Sul. Agora, a 
maioria da Casa negar a constituição da comissão para discutir um assunto 
da gravidade, da importância, do significado da crise da Previdência Social, 
sinceramente, não dá para entender. Não dá para compreender quando foi o 
próprio Ministro Jair Soares que, quando se falou em criar uma comissão, foi 
totalmente favorâvel e se manifestou inteiramente favorável, dizendo que es
tava disposto a depor perante a comissão. No entanto, até agora, esta Casa, 
pura e simplesmente, relega a uma posição de esquecimento a criação da co
missão. O nosso_ Líder fez um requerimento, convocàndo_QMinistro Hélio 
Beltrão para que viesse depor, perante esta Casa, com relação aos episódios 
da Previdência. O PDS negou votos para a aprovação do documento. V. Ex• 
tem absoluta razão. A essa altura dos acontecimentos, é mais do que evidente 
que a campanha do PMDB não seria uma campanha em torno do episódio 

dessa natureza, a campanha do PMDB tem que ser em favor das nossas teses, 
do nosso plano alternativo e hoje estão aí os nossos candidatos e os nossos as
sessores, discutindo o plano alternativo do PMDB a nível nacional e a nível 
estadual. Não é porque o PMDB deseja; ao contrãrio, no momento em que fi
cam como réus perante a opinião pública, porque não lhes foi dada a oportu
nidade de defesa, para nós, ficar como está é melhor do que uma comissão 
para apurar e debater. Agora, uma comissão fazer o levantamento da crise da 
Previdência, dos problemas, quando se falou na sua insolvência, quando se 
falou na necessidade de novos recursos, quando o seu novo Ministro está di
zendo que reformas profundas devem ser efetuadas, parece que a comissão te
ria oportunidade, teria a obrigação, o dever desta Casa e do Congresso Na
cional, de discutir a matéria. Mas, infelizmente, a Bancada do PDS, que 
cobra tantas vezes posições da Oposição com relação a esta matéria, prefere 
que o documento fique na gaveta. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Conhecendo, como conheço, nobre 
Senador Pedro Simon, sua campanha vitoriosa pela democrada, por justiça 
social, por uma administração honesta e comprometida com o povo, conhe
cendo, como conheço, sua campanha, estou certo que V. Ex• jamais precisa
riá usar da constituição de uma CPI, que investigasse a questão previden
ciária, para ganhar, e bem, no seu Estado. Ninguém do PMDB o faria. O que 
nos deixa realmente estupefatos é a negativa subliminar, não declarada, da 
instalação dessa CPI. é a protelação permanente, através das prorrogações 
das demais CPis, já que o Regimento Intern-o as permite, indefinidamente, 
através da assinatura de 20 e poucos Srs. Parlamentares, bastando apenas a 
ass-inãfura num requerimento: Veja V. Ex• que a intenção da bancada do 
PMDB sempre foi a de não procurar, no passado, questões, intrigas ou irre
gularidades que pudessem significar menos uma colaboração do Senado para 
a soluçã_o do problema e, muito mais, a criação de um cavalo de batalha de 
caráter eleitoral. Não. A nossa in-tenção, como de resto estabelecida na justifi
cativa do requerimento da nossa Bancada apresentado a esta Casa, a nossa 
intenção sempre foi e continuará serido a da instalação dessa CPI para que as 
discussões se aprofundem diante de todas as causas que existem para esta 
grande crise previdenciária e de grande importância para os brasileiros. 

Na verdade- volto a dizer- não somos nós apenas a afirmar que aso
lução proposta pelo Governo foi apeiias um- p3Iiativo; hoje, são setores do 
próprio Ministério da Previdência Social, é o próprio Ministro Hélio Beltrão, 
são setores da SEPLAN que afirmam: voltar, retornar, nos próximos dois 
anos, novamente, o déficit da Previdência Social? Aí, mais uma vez, a Nação 
inteira estará diante de um grande problema. Como resolver? Aumentar no
vamente as alíquotas? Penalizar mais uma vez os trabalhadores brasileiros? 
Penalizar mais uma vez os pequenos e médios empresários? Os aposentadOs, 
os pensionistas, as viúvas? Não! Não pode ser este o comportamento do Se
nado Federal, não pode ser este o comportamento do Congresso Nacional. 
Sob certos aspectos, as criticas que recaem sobre esta Casa e a outra Casa, 
têm razão de ser, realmente têm fundamento, porque esta Casa precisa enca
rar com mais seriedade, acima das questões partidárias, questões como estas 
da Previdência Social. Esta é uma questão que precisa ser tratada pelo Sena
do Federal e pela Câmara dos Deputados, acima das divisões partidárias, das 
questões que nos_ dividem das questões de partidos ... 

O Sr. José Lins -- P.ermite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - ..• políticos para ser uma questão 
nacional, para ser uma questão de todos os brasileiros, para ser uma questão 
de milhões de trabalhadores brasileiros. 

O Sr. José Lins - Nobre Senador Henrique Santillo, a Previdência So
cial tem sido um dos assuntos mais debatidos nesta Casa. E: um assunto da 
maior relevância. O que, para mim, desmoraliza o Senado nobre Senador- e 
sem qualquer referência pessoal - é maneira demagógica como, muitas ve
zes, a Oposição trata essa questão. 

O Sr. Itamar Franco - Não apoiado! 

O Sr. José Lins- Em toda a parte do mundo a Previdência é mantida 
Peta pouPãnça dos seus benefii::fários. Um sistema como esse funciona ãtua
rialmente, há que haver uma receita, há que haver uma contribuição adequa
da daquele que deseja a aposentadoria. Na maioria dos países do mundo o 
governo, contribui, mas essencialmente, o tempo produtivo do beneficiário é 
que deve pagar para mantê-lo durante o tempo improdutivo. Começamos a 
trabalhar aos 15_ anos, trabalhamos 35 anos e depois ternos uma sobrevida 
durante a qual temos, que consumir. Pois muito bem! Na Alemanha, por 
exemplo, a Previdência chega a consumir cerca de 30% da folha assalariai. 
Aqui queremos que a Previdência funcione bem, quando o número de indiví-



Agosto de 1982 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se<ào lli 

duos produtivos ê muito men-or do que lá e quando o nível de vida é muito 
mais baixo. É necessário, nobre Senador, encarar esse problema com mais se
riedade. O Governo faz um esforço tremendo, arrostando até a antipatia dos 
que não lhe compreendem a medida correta, e só conta com incompreensão. 
O que o Governo fez foi enfrentar essa medida antipática, para acertar, para 
manter as suas obrigações em beneficio dos contribuintes. o- q-üetDãO constrói 
nada é analisar-se esse- problema de modo demagógicõ, Aí estâ o Governo 
analisando, através de uma Comissão que, aliás, já entregou o seu trabalho, 
as deficiências, as mazelas, as ineficiências Internas do sistema ... 

O Sr. Pedro Simon - :1:- a Comissão, fazendo o p3.pet do -CcingrCsso! 

O Sr. José LiiiS ..=Nobre Senador Pedro Simon, não cabe ao Congresso 
ficar resolvendo probliminha-S- àe natureza ãdministrãtíV-a: --

0 Sr. Pedro Simon - Probleminha? 

O Sr. José Lins - O mal da Oposição é querer assumir o GoVerno; a
ação executiva, serii ri ela estar. V. Ex• tem o direito de criticar, V. Ex• tem o 
direito de sugerir, V. Ex• tem o direito de exigir comissões de inquérito. Mas 
V. Ex• não quer só isso, V. Ex' quer decidir cori:10 Se fosse Executivo: Aí é que 
está o mal. Eu espero que a contribuição de V. Ex' seja realmente honesta 
como deve ser a de todos_. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- V. Ex• ni!o está querendo dizer que 
a minha contribuição s_eja desonesta? Eu acredito que não. 

O Sr. José Lins - Não, não é desonesta mas eu acho ... 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- V. Ex• já encerrou o aparte? Eu já 
ouvi e quero responder, ter a oportunidade de usar os dois minutos que me 
restam para responder a V. Ex' 

O Sr. José Lins- Não tive a menor intenção de dizer que a contribuição 
de V. Ex• é desonesta, mas acho· a, isso_ sim, demagógica. 

O SR. HENRIQUESANTILLO-Foi muito bom V. Ex•ter dito isso. 

O Sr. José Lins - E: demagógica porque;._. 

O Sr. Itamar Franco - Não apoiado! 

O Sr. Henrique Siintillo- Eu vou provar a V. Ex' onde é que estâ a de
magogia. V. Ex• já encerrou o aparte. 

O Sr. Pedro Simon - Falando em demagogia, o Presidente se saiu bem 
no domingo, no programa de televisão. 

O SR. HENRIQUE SANTllLO- Vejam os Ses. que rebento espúrio e· 
capaz de sair do conluio do populismo com autoritarismo! O que a Nação 
presencia são as decisões autoritárias de um Governo, submissamente apoia~ 
do pela bancada majoritária e ao mestria_ tempo, utilizando~se de todas as for
mas asquerosas possíveis-de populismo demagógico, para tentar engodar a 
opinião pública brasileira em período préMeleitoral. 

Todo o palavrório do Presidente da República, através das emissoras de 
televisão e das emissoras de râdio, afrontando a própria lei que a ditadura nos 
impôs, não tem outro signific:ido senão este: de falsear a verdade e de tentar 
iludir; e isso não é demagogia! Demagogia é propor, honestamente, a consti
tuição de uma CPI para que o Senador Josê Lins possa, como Líder do PDS, 
dizer o que disse aqui e lã, também na CPI, para defender, possivelmente, o 
depoimento de um de seus Ministros, ou de um de seus ex-Ministros. Esquece 
de dizer ele - eu não sei-se sabe, é possível que saiba - que um problema 
como esse da PrevidênCia Social não é apenas um problema de câlculos atua
riais ... 

O Sr. José Lins - Mas é exatamente aí que V. Ex' se engana. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Mas ê um problema político, ê um 
problema político da reforma da própria Previdência, que gasta nababesca· 
mente de forma írrespólls-áVel e sobrecarrega os brasileiros com novas ali quo
tas. Diz ele que a Previdência atende bem aos brasileiros. Pois perguntemos, 
através de uma pesquisa, aos brasileiros se se sentem bem atendidos pela Pre· 
vidência. 

O Sr. José Lins -V. Ex• me permite? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- ... a Previdêncía que lhe cobra, cada 
vez mais, alíquotas maiores. E veja bem o que vem dizer este homem, o que 
vem dizer este companheiro de Casa, este Senador da República: que a pro
posta de uma CPI é uma proposta demagógica! 

O Sr. José Lins - V. Ex' se engana, eu não disse iSsO. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Vejam Senhores, vejam como con
tornam uma questão, vejam como ten-tam iludir, quando na-verdade a c_oisa é 

muito simples e direta: que nos permita usar de instrumento que é eminente
mente das minorias. Em qualquer Congresso ... 

O Sr. José Lins- Mais uma vez V. Ex• põe a mostra a sua demagogia. 
V. Ex• desvirtua o que eu digo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - ... de país democrático, a consti
tuíção de uma comissão parlamentar de inquérito é um direito dessas mino· 
rias. E eu estou a dizer aciui que esta ComisSão fiãõ--fiCaiiã. -a- remexer o passa
do, a apontar irregularidades menoreS, mas qtie_se -ctehi-uçasse sobre o proble
ma e oferecesse a contribuição séría e horiesta desta Casa, para a soluÇão do 
problema da Previdência, que não foi resolvido, que não foi solucionado. 
Volto a dizer: isso não eStã sendo dito PC! a -OposiçãO, mas está sefldo insisten· 
temente, agora_, afirmado por MinístrO deste mesmo Governo, por membros 
da Secretaria de Planejamento da Presidência da República, que os déficits 
voltarão a surgir nos próxiinos dois anos, voiúmdo, portanto, pelo que vejo, 
pelo que sinto, pelo que depreendo das palavras do Líder, voltando novamen· 
te o Governo a propor novas majorações de aliquotas previdcnciárias para 
resolver novos déficits, q'ue vão Se avolumar nO futuro, porque os erros, os 
equívocos, as irresponsabilidades talvez continuem, porque nenhuma refor· 
ma democrática existe à vista. Ninguém propõe, do lado deste Governo, a 
participação- dos empregados e dos empregadores. na própria g~Stão deste 
fundo extraordinariamente grande,_que é dos_trabalhadores brasileiros; nin· 
guém propõe uma gestão democrática do Fundo da Previdência e Assistência 
Social, porque sabem perfeitamente que o que querem continuar fazendo, é 
tomar decisões autoritárias, fechadas, herméticas, em gabinetes fechados, 
antí·povo. Não há demagogia nisso, hã sinceridade total, há honestidade de 
propósito, porque a demagogia tem morada nas palavras e nos corações da~ 
queles que, estando no poder durante I 8 anos, não resolveram os problemas 
do povo brasileiro e .tentam engodá-los através das emissoras de televisão e 
rádio deste País. Istç:t sim! 

De modo que fique bem claro o que estou dizendo aqui desta tribuna, em 
rioine da Liderança do PMDB; é-da necessidade de que essas comissões parla· 
mentares de inquérito, que jã encerraram as suas atiVidades há muito tempo, 
que essas atividades não sejam prorrogadas, para se_permitir que a CPI da 
Previdências Social se instale e come.ce os seus trabalhos, comece a colher os 
seus depoimentos, comece a se efetlvarem as discUssõeS effi torno desse assun
to, enquanto é_ tempo. Caso contrário, no ano de 1983, ou no máximo em 
1984, este Congresso estará recebendo mais um decreto-lei presidencial majo~ 
rando as alíquotas previdenciárias. Esta é a solução que o Governo tem apre
sentado para o problema. E não pode ser assim; é lógico que não pode ser as~ 
sim. 

CoStumi-se comparar o Brasil com os- países iltamente desenvolvidos, 
capitalizados, industrializados, da Europa Ocidental ou com os Estados Uni· 
dos. Essa comparação não i-esiste à menor análise: Esquecem-se de dizer que 
o nível salarial dos trabalhadores da Alemanha Ocidental, da França, da H o. 
!anda, da Suécia, da Bélgica, é um nível salarial várias vezes superior ao dos 
brasileiros, em média, e que o que eles recebem, em termo de previd~ncia so
cial~ é mil vçzes_mais do que a Prevídêncía, preCariãmente, oferece neste País. 

Ora, sabemos que lá, nos pafses altamente d-esenvolvidos, o que está em 
questão, hoje, o que está ein discussão é a gama _eXti-emamente grande de ser
viços prestados peJa previdência social, pelo seguro social, pelo seguro contra 
o desemprego, pela assistência médica total e gratuita, distribuição de medi
camentos gratuitamente. É isto. Aqui, neste País, nada disso ocorre, porque 
na verda9e, a assistência é precária._Gastam-se fãbul:;ts de recursos do povo, 
enriquecem meía dúzia de pessoas e a assistência é extremamente precária aos 
trabalhadores humildes. Esta é a verdade. 

Agradeço a V. Ex~. Sr. Presidente. (Muito bem.' Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Aimir Pinto) -Nobres Senadores, está esgotado 
o períoâo destinado ao Expediente. Há, porém, dois SenadOres inscritoS Para -
breves comunicações. Eu perguntaria se o Plenário con-COrda com a prorro· 
gação, por lO rriinUtos, para -que estes companheirOs nos-sõs possam utilizar 
da palavra. - - -

Em votação. 
Os Srs. Senadores que concordam com a prorrogação queiram permane

cer sentados. (Pausa.) 
Apro-vado. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - Concedo a palavra, para uma 
comunicação, à nobre Senadora Laélia de Alcântara, por 5 minutoS. 
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A SRA. LAÉLIA DE.ALCANTARA(Para uma comunicação)- Sr. 
Presidente, Srs. Sep.adores_:_----=-~- .. , .. , __ ~-- _ 

Ninguém açredita .mais n~ .mansiçl~o do leão,_ forma pel_a qual as autOri
dad_es f_aze_ndárias ,fa~eJ!l. passar o Impo_sto de Renda. 

O felino que sobe sorrateirª-mente pela parede de nossas caE!.ast como o 
corpo lirial de Mecênia, boiando na rnansidão.das ya_g:a_s, ~ispensando amor e 
cornis~ração, de rep~nte [o i tornado d~ irrefr-~da Vor~Cic!adt:.: e em suª-~- gar
ras caem, todos os diaS-, miihafés de vítimas. SãO 3.s vítim-aS da SolerCia, das 
alicantinas de quem foi instruído pelas malas-artes de Merc~rio, deus das pa-
tifàrias--:--"-- · · , · '-' 

Quase todos os dias, Sr. Presidente, notiCiam oSjornaís'PrOtêsto's aos 
contribuintes contra a R~t~ f~de.r,alLpondo a ~11.!_ ~ _incrível_dp;façat_ez da
quela Secretaria do MinistériO da Fazendà quaÓto ao tratamentO que dispen
sà aos-cOntribuintes ct"o irnpoSto.-de Renda no.toC3.nte ão atrãsO do pagamen
tO da restíuiiÇão do recOlhírrieritõ n·a-fohte efet~iâOoem excesso. :ESte atraso, 
comO fod'Os Sabem;detérmin8."ú.ina restituiÇãO-avÜtâd~, ante a desva~orização 
softid3. com a inflação galoPante de irês dígitOs, que- ásSola o País. -

A ReCeita Federal pode atrasar o pagamento das restituições porque 
nada l~e acontece; mas penaliza implacavelmente com juros de usura de 16% 
aos contribuintes que atrasareffi apenas um dia com o pagamento do imposto 
devido. É a agiotagem de m-ãos dadas com a intrujice, Com õ Iogr~ oficializa-
do, com a mais descarada especulação. - -

Não faz muito tempo, denunciei 'deSta tribuna a derllagógica campanha 
movida pela Receita Federal contra os médicos e.dentistas, coin o indisfarçá
vel propósito de indispor esses profissionais cOiltrã a 6Ptnião pública. Agora 
é o cheque sem fundo, o novo golpe_ cínico, impudente, _denunciado pelos jor
nais. 

Não sei se os Srs. Senadores já ouviram falar, ta:mbém, em outro tipO de 
golpe que a Receita Federal tem comumente aplicado contra Os corttribuinteS 
do Imposto de Renda: o golpe da cobrança da multa de lançaffiento suple
mentar; cobrança efetuada ao arrepio do qu~ expressamente preceitua O art. 
623, do Regulamento do Imposto de Renda. Os pouquíssimos contribuintes 
que tempestivarnente recorre_m contra esta multa, ainda têm a sorte de vê-la 
cancelada. Já os milhares de contribuintes, e são a maioria, que não a impug
nam, por ignorância ou inadvertência, são obrigados a pagar uma multa ile
gal. A Receita simplesmente põe a mão nela, mesmo sabendo que os contri
buintes não concorreram em qualquer das hipótCSes-firCVistãs no art. 676 do 
referido Regulamento do Imposto de Renda, para sofrê-la.- É mais uma in
dústria de multas criada neste País; a multa aplicada ao cordeiro de que nos 
fala a fábula de Esopo; acusado de sujar a água do astuto lobo postado no 
alto do rio. 

Sr. Presidente, os contribuintes do -Fisco esperavam que a mãquina tri
butária do País, com C( advento da era da computação, estivesse uin pouco 
mais aperfeiçoada. Mas não. Os meiOs téCnicOS de-que·ete l~n9a mão, além de 
empíricos, sofrem indisfarçáveis manoõfas destinadas a ilaqUe3.i- a boa fé e -a
paciência dos contribuintes brasileiros. 

De uma leitora do jornal FQ/ha de S. Paulo desejo irjcorporar a· este meu 
pronunciamento, as seguintes observações: " ... no preserile exercíCiO, as auto
ridades fazendárias arrancaram a mãscara." "Corei, pensando até que ponto 
de indignidade e opróbrio desceu um governo que se pretende passar por de
mocráticO, eScftici::ido que essa palavra, esse conceito filosóficO--político so
mente adquire validade na medida em que realiza efetivam_ente a jusfiça dis
tributiva social.'' ~'Pessoalmente, prossegue a missivi"sta, considero que todas 
as vítimas- da irresponsâvel voracidade do Fisco têm uma parceia de culpa. 
Porque não protestam com veemência. Não defendem _seus d{reitos. 

Senhor Presidente, irifelizmente, esta é a triste realidade br:asil_ei_ra:-0 cOn
tribuinte do Fisco precisa reclainar contra o atraso da restituição-do que lhe é 
devido; o brasileiro precisa recorrer contra cobranças de multas que lhes são 
ilegalmente aplicadas. 

No dia 13 deste mês, o mesmo jornal Folha de S. faulo observava que 
cada semana que passa a Receita Federal entreabre um pouco- mais sua caixi
nha de surpresas reservadas aos contribuintes e aos órgãos_ do siste_ma (inan
ceiro encarregados dos recolhimentos e restitui_çõeS. -Yrlri1eiró foi o atraso nas 
notificações do Imposto de Renda das pessoas físicas. Depois, foram os erros 
no lançamento das notificações, todos em prejuíio dos contribuintes, que- ti
veram ainda sua insatisfação agravada ao saberem do_ prazo de sessenta dias 
para a correção dos enganos da Receita Federal. -

Ultimamente, Senhor Presidente, a surpresa dos contribuintes foi a nova 
retenção, pela Receita, do pagamento dos incentivos fiscais para ~_quisição da 

casa própria, j~ repassados a_os mu.tuftriqs de b:aixa re_nda pelos. agentes finan
ceiros do BNH. 

Alegando falta de recursos, a_Receíta FeQeral primeiro parcelou o paga
mef.lto · de~ois a ii-asou pã.ra a pi-ímdr"i:! S~mãna_ de agost~ a PrCstação devida 
no início· de julhO. E mpítQS, até hoj_e, não _re~beranl aq!Jele pagamento. Não 
sadSf~i_ta, a- Receita,}edeia( ~-~Prêgã rioya~ente o àpedieilte adotado dias 
arttes: ap·esar do avi$o .. re~bi?o, aJeStitJ.dção _só}o.i. f~ita, a algumas insti-
tui!iõciS, eQqllanto· as ,oiitraS)íc:irªm. ~\ ~er na~i?s· . . . . 

- Serih-~1- P·resiÓente, qu"ê n~m~ podé s~r dado _a' quen} reté~ so~as que 
pertencem a terceiros; que_nom~sç_pode dar a queln.especi:Ila ~om dinheiro 
alheio; c_omo se pode chamar a ;sta_ verda,d€;.ira eriti~sãg de avisos sem cheque'? 
Variantes "do'STcheques se"m' fundo?_Será"que o Fisco está isento elas penalida
des previstas em lei, para tantos ilícitos que comete'? 

Era o que eu tinha a dizer. { Mufto bem! Palmas.) 

'~ OSR. PÍmsn)E~'Í'E (Alriiifl'í~t~)- ·éoncodoa pala~ra ao nobre.Se-. 
nador Leite Chaves. pãra uma breve ComunicaçãO. (Pi:ú.-l;a.) · 

S.. Ex• não está pr"és~n.-Uf::~ - · t- > 

ú SR. PRESIDENTE (Almir Pinto):_ Sobre a mesa, projeto de lei que 
vai-ser lido pelo Sr. 1 "'-Secretârio; ~ 

- E ndo _o seguintt: 

. PROJETO DE LEI DO SE.NADO No 160, DE 1982 

Restringe a -dispon~ilidade dos bens imóveis do analfabeto. 

O Congre"ssó Nácion_ãl~ decreta: 
Art. i"' Ê jurídicamerite inefiba~- Í~do ~ q~~lquerr ato -de_ disposição de 

pessoas_ analfabetas ou assemelhadas sem prévia_ autorização judicial nos con
tratos de compra e venda de bens TrD.óVeis. 

Art. 29 Através de procedimento de jUrisdição voluntária, e inediante 
in(erveiiÇão do Ministéi'io"-Público, verificãr-s'e.:ã se" ó ato de disposição de que 
trata o- al:tigO 1 v aeSta Lei ·acende ao efetivo e; Sub~tanci'!-1 interesse do analfa-
beto. -

Parágrafo úniCo. O alvará judicial condicionará a realização do_con_tra
to de alienação de bens finóVe1s do anilfabCtO ao comPai~iffiento do órgão 
do Ministério Público, na qualidade de interveniente, a fim de fiscalizar o seu 
fiel e exato cumprimento. 

Art. 39 Esta leí ·entra em vigor na data de sua publicação. 
ArL 49 .Revogam-se as disPoSições em cOntrário. 

Justificação 

O projeto visa a incorporar ao nosso ordenamento jurídico um instru
mentar de efetiva tutela do analfabetO, nas questões fundiárias, considerando
o perante a lei um "desigual", nos contratos de alienação de seus imóveís_ Em 
outros termos, a proposição objetiva coibir _a chamada "indústria de cessão 
de direitos hereditários ou possessOrios", ·que;-Comó muito bem afirrilou o 
Professor Alfranio SilVa Jardini, "••vtiffbu-rlando o fim colimado de fixar o 
homem do campo, havendo casos em que Uma posse vintenária é fransforma
da em um frágil contrato de· coin-odato". _ _ 

Impõe-se, destarte, qUe, nos negócios jUrídicos de compra e venda de 
bens imóveis dos analfabetos, Seja indispensável a presença do Ministério 
Público para apurar a necessidade ou utilidade de sua consumação, se o preço 
oferecido é o do mercado, em suma, se a alíenaçã_o vai ao encontro do interes
se do analfabeto. Em síntese,- o projeiC? nada mílis pretende do que estender 
aos ãnalfabetos (ou assemelha 9os) a proteção coriSagrada em lei aos menores, 
óflãos e interditos, o que, sem dúvida, representa uma imperiosa medida de 
natureza sociaL 

Sala das Sessões, 30_d_e agosto de 1982.- Laélia de Alcântara. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- O projeto que acaba de ser ]ido 
será publicado e remetido à comissão competente. 

te. 
~O SR. PRESIDENTE (Aimir Pinto)- Está finda a Hora do Expedien-

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Não há quorum para d_elil)eração. 
~conseqüência, as m~té~ias constantes dos ~tens n'>'s I. a 40 e 47, pen

dentes de votação, deixam -de sêi submetiPas ao Plenário, ficando sua apre
ciação adiada para a próxirria sesSãO. ---. 
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41: 
O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Passaremos, então, ao item n• 

Discussão, em turnO -único, do Projeto de Resolução n9 242, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Finanças como conclusão de 
seu Parecer n9 1.386, de 1981), que autoriza o Góv_erno do Estado 
do Rio Grande do Sul a realizar operação de emprêstimo externo no 
valor de USI 110,000,000.00 (cento e dez milhões de dólares norte· 
americanos) destinado ao programa de obras viárias e ligações tran
cais daquele Estado, tendo 

PARECER, sob n• 1.387, de 1981, da Cómissllo 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jtitidicí

dade. 

Em discussão -o projetO;-erii turno único. ( Pizusa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrad~ ficando sua votação adiada 

por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - Item 42: 

Discussão, em- turno único, do Projeto de Resolução n"' 72, de 
1982 (apresentado pel~ Comissão de Economia comO cOiiclusão de 
seu Parecer no 382, de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal"de 
Guarapari (ES) a elevar em Cr$ 309.072.88f,25 {trezentos e nove 
milhões, setenta e dois mil, oitocentos e oitenta e Um cruzeiros e vin
te e cinco centavos) o montante de sua dívida conSolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 383 e 384, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Jusriça, pela constitucionalidade e juridici· 

dade; e 
- de Municípios. faVorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da palavra, declaro-a encerrada. 
A Presidência deixa de submeter a matérfa a vOtos, em virtude da falta de 

quorum para deliberação. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - Item 43: 

DiscussãO, em futnó- único; -do Projeto de- ResoluçãO n9 75, de 
1982 (apresentado pela Comissão de Economia como coriCfuSão de 
seu Parecer n~' 391, de 1982), que autoriza a PreTeitufaMunicip3l de· 
Itajibá (BA) a elevar em Cr$ 57.881.000,00 (cinqUenta e sete mi· 
lhões, oitocentos e oitenta e uni mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 392 e 393 de 1982, das Comissões: 
~de ConstituiçãO i Justiça, peta constíiucionã.lídade e jllridici

dade; e 
- de Municípios. favorável. 

Em discussão o ProjetO:- (Pãusa.j 
Não havendo quem queira usar da palavra, declaro-a encerrada. 
A Presidência deixa de submeter a matéria a votos, em virtude da falta de 

quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Item 44: 

Discussão"; em turno únicO~ do Projeto -de Resolução n"' 123, de 
1982 (apresentado pela Comissão de Economia CoiTio coilclusão de 
seu Parecer n9 619, de 1982); que autoríza a Prefeitura Municípal de 
Uberlândia (MG) a elevar em Cr$ 2.168.932.500,00 (dois bilhões, 
cento e sessenta e oito milhões, novecentos e trinta e dois rilil e qui::. 
nhentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 620 e 621, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constítucionalídade e juridici

dade; e 
- de Municípios. favorável. 

Em discussão o -projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada, ficando avo

tação adiada para a próxima sessão, em virtude da-fãlta de-{juorum Para defi
beração. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - Item 45: 

Discussão, em turno único, do ProjetO de Resolução n"' 128, de 
1982 (apresentado pela ComissãO de Economia como conclusà()de 
seu Parecer n9 629, de 1982), que autoriza o Governo do Estado de 
Minas Gerais a elevar em Cr$ 1.770.741.100,00 (um bilhão, setecen-

tos e setenta milhões, setecentos e quarenta e um mil e cem cruzei
ros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 630, de 1982, da Comissão 
-de Constítuição e Justiça, pela constitucionalidade e Juridici

dade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 

discussão. 
-A votação da matéria fica adiada para a próxima sessão ordinâria, por 

falta de número. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - Item 46: 

Discussão, em turno único, dó Projeto de Resolução n• 134, de 
1982 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n• 665, de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Aracaju (SE) a elevar em Cr$ 87.786.000,00 (pitenta e sete milhões, 
setecentos e oitenta e seis mil cruzeiros) o montante de sua ·dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES~, sob n•s 666 e 667, de 1982, das Comissões: 
- if_e C onstftuiçãÇJ e Jlf_Sliça. pela constitucionalidade e Juridici~ 

dade; e 
- de Munidpios, favorável. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada, ficando sua votação adiada 

por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Esgotado a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Hã oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Moacyr Duarte. (Pausa.) 
S. Ex• rião está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador José Lins, que falarâ como Líder. 

O SR. JOSE LINS PRONUNCIA DISCURSO QUE, ENTRE· 
GUE À REVISA O DO ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTE· 
RIORMENTE. 

O Sr. José Fragelli - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra, pela ordem, 
ao n·obre Senador José Fragelli. 

O SR. JOSJ;: FRAGELLI-, (l'çla ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, acabo de ver distribuída a Ordem do Dia, da sessão ordinâria de 
amanhã, e vejo aqui, em teiCeirO lu8ar, o Projeto de -Resolução n9 130, que 
autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul a contratar emprésti
mo externo no valor de CrS 60.000.000,00. 

Sr. Presidente, vejo a Pauta da Ordem do J:?ia. aqui, com inúmeros em
préstimos votados nas Comissões, com antecedência muito maior. Vou citar, 
apenas, o d9 Rio Grande do Sul, que aqui se encontra sobre o n9 7, com Pare
cer 714/ST. Este aqui, sobre o qual eu falo, é o 665/82. Gostaria de saber de 
V. Ex• por que este projeto entrou na piuta de amanhã-. QUal é a raZão de or
dem regimental, Vamos dizer.-tegal,-que autori.úi esse erDpréStilno entrar na 
pa-uta de ·amanhã? -

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- V. Ex• sabe que quem organiza a 
Ordem do Dia é a Presidência da casa, e que eu estou apenas como Presiden
te eventual. Porém, poderei levar essa questão a S. Ex• o Presidente titular. 
para informar a razão da inclusão desse projeto na Ordem do Dia de amanhã. 

Aqui, â assessoria eSi~ me mostrandO o· art. 188: 

- As matérias serão incluídas em Ordem do Dia, a juízo do 
Presidente, segundo sua antiguidade e importância e, ressalvado o 
disposto no art. 422, b, serâ observada a seguinte seqUência: .. . 

O Sr. JOSé Fragelli - Sr. presidente,- eu não ouvil Segurido sua .. . 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - AntigUidade e importância. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- Quanto à antigUidade, é o mais recente. Sr. 
Presidente, esse projeto acaba de ser aprovado na Comissão de Constituição e 
Just_iça em sessão __ extraordinãria de quinta-feii'a ~u quart_a-feira, e esse proje-
to já-veffi ... (Pausa). · 

Sr. ?residente, acho que isso é atê uma falta de seriedade na composição 
da Ordem do Dia. Esse projeto acaba de ser aprovado. Aliás, como vou de
monStrar amaithã aqui, coritra, exPressainCnte contra a letra das duas Reso-
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luções do Senado, violentado as duas leis do Senado, as de n9s, 63 e 92, e ain
da tem essa preferência. 

Sr. Presidente, peço a V. Ex;' para reexaminar a matéria, porque qunto à 
antigUidade não hã razão de ser; e, quanto à importância, porque esse projeto 
de sessenta milhões para Mato Grosso do Sul hâ de ser mais imPOrtante do 
que os quarenta e sete projetas- não sei se todos.s~o &obre emprêstimOs-
que estão na Ordem do Dia'? -----T-----~-----·~ 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Gostaria de informarª Y. E~• 
que ele não írá ultrapassar nenhum dos _demais projetas, porque os demais es
tão em votação, e ele estã apenas em discussão, e aí entra na fila para aguar
dar a votação. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI --Aqui diz discussãoein t!.-niõ Urlicõ:Ele en
tra depois dos outros que aí se encontram? 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Perfeito, porque ele estâ apenas 
em discussão. = = -~- ----~= 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- Amanhã eu vou falar sobre isso, e vou pedir 
a volta à COmiSSãO de Coristitúiçã-o e -Justiça, porqu"e esse projeto, numa 
análise que farei amanhã, quanto ao art. 29, item I, aquele que diz que a dívi
da consolidada não pode exceder de 70% da receita do exercício- al!terior ~esse 
projeto excede em quatorze bilhões e meio de cruzeiros· a capacidade de endi
vidamento do Estado de Mato Grosso. E a Comissão de Const1tuiÇão e Jus
tiça aprova -isso. Então, vou discutir amanhã este _assunto, mas eu jâ Sei que 
são tantas petições bocais ·que se fazem para que esse projeto ande- usando 
o _termo caboclo - que me espantou. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Para finalizar sua questão de or
dem, quero apenas dar uma informação a V. Ex•_: Entraram hoje 8 projetas 
para encerrar a discussão, porque jâ se sabia, de antemão, que não haveria 
votação por falta de quorum. Então, à proporção que as comissõ_es vão apro
vando os empréstimos, estes são encaminhados à Mesa para entrarem na dis
cussão e ficam aguardando, numa ordem cronológica, a sua votação ou en
tão, como diz o Regimento, de acordo com sua antigUidade e importârici::i.~ 
Não quer dizer que entrando em discussão amanhã, seja -váta_do amanhã mes
mo-,--em absoluto, porque V. Ex' há de ver aí na Ordem do Dia que estamos 
com quase 50 projetaS jâ-ein VotaçãO,-42- já em~ VQt~ão-.-:----

0 SR. JOSÉ FRAGELLI- Muito obrigado a V. Ex•, Sr. Presidente, 
pela sua explicação, mas o que me interessa iiiesiito é discutir porque, já num 
processo anterior, a Comissão de Constituição -e Justiça votou contra, e ama
nhã vou fazer um discurso sobre esta matêria, entrando ou não a mesma na 
Ordem do Dia, para expor as minhas considerações. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - Concedo a palavra ao nobre Se
nador José Fragelli. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI (Pronuncia o seguirite disCU.fSO. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente e srs-.- SCiiadores: 

Farei iá:Pfdos comentárfos sobre a política' do meu EStadO. 
Alguns Senadores, de quanto em vez, dizem que nãO_ gOStã.in de trazer 

para o plenáriO do Senado as questões puramente 'regiOnais FeSt3.duak No 
entanto, acho que há nisso um equívoco, porque o Senado é, e sempre, desde 
o Império, foi chamado de a Câmarã. dos Estados. Aqui estão OS representan
tes da Nação que devem olhar,- estUdar, examinar as questões de interesse na
cionais sob o ângulo, também, dos interess.es estaduajs; é~ Câinara dos Esta
dos debatendo assuntos de interesse nacional, mas tambêm de interesseS re
gionais- e estáduai.S. 

Quero, sr. Presidente, trazer ao conhecimento da Nação um fato corri
queiro~ sirri:Ples, mas que mostra como as coisas andam rio meu Estado. 

Tenho dito, aqui~ que o Governo do Sr. Pedro Pedrossián constitui uma 
calamidade pública, sobretudo pelos processos que ele emprega na sua admi
nistração e na gerência -dos bens do Estado; o seu exemplo, Si: PreSidente e 
Srs. Senadores, infelizmente, vai se alastrando também para as prefeituras 
que, acompanhando a administração irresponsável do Governador do Esta
do, se lançam a realizações muito acima das suas possibilidades, das possibili
dades próprias e daquelas que resultam da sua capacidade de endividamento. 

Trago, hoje, ao conheci:q1ento da Casa, dois casoS,-$r. Pfesidente. O jor
nal aqui anuncia: ~Lúcio renuncia à prefeitura", à Prefeitura de Tr-ês Lagoas, 
uma das maiores do Estado, Prefeito nomeado pelo GOvernaOor do EStado, 
com a aprovação do Senhor Presidente da República. E a notíCia é a seguinte: 

"Com mais de três meses dos salários dos servidOres munici
pais em atraso, e sem condições de pagar aos fornecedores da prefei-

tura, o Prefeito LúciO Queiroz7 de. Ti-ês Lâ!ióis,· resolVeu ieriuriciar 
ao ·cargo que ocupa, colocando-o à disposição do Governo do Esta.: 
do." 

Assim, um prefeito de um município nomeado renuncia porque há três 
méses riãõ ... pode pagãr, não s6 aos fornióedorês, ãos erilpreíteiros da Prefeitu
ra, mas atê aos fuilcionários j)úblicos da- Prefeitura de três LagOas que--re
pito - é uma das mais impOrtantes Cidades- de Mato Grosso do Sul. 

·Esse Prefeito, Sr: Presidente, é ou era uma pessoa grandemente dedicada 
ao GoVernador do Estado, daqueles apontados como amigo do peito do Sr. 
Pedro Pedrossiah; que~o" acomçianhav-affi assim incõ'ndicionalmente. 

- - De sorte Ciue esSa desilução do sr:- LÚcio de Queiroz com a adminis
tração do Sr. Pedro Pedrossian, levando-o a renunciar, em época de eleição, à 
Prefeitura, pelas razões_ aqui apontadas, mostra, Sr. Presidente, que não--exa
g~ro.quandÇ> falo na_calamitÇ>s_aadministração do Sr. Pedro Pedrossian, no 
Governo do meu _EstadoT 

O jOrnal lembra ainda que outros correligionários do prefeito renuncian
te preferem atribuir a sua renúncia ao fato de Lúcio· (ef sído desprestigiado 
pelo Goverrio do Estado; ali não- foram realizadas as obras pedidas por ele e 
as que- foram iniciadas estão paralisadas. 

-o-sr. PedrO-Peáiossian iiticiou-õbi-aS·em todo õ Estado; não lendo para 
isso recursos, apesar de já -ter recebido bilhões de cruzeiros, concedidos por 
este senádo; uma vez 4 bilhões e tantos da Caixâ Econõmica, outra vez, senão 
me engano, rilâis 3 bilhôes;taml;térri da C3.ixa EcOnõmica, 30 milhões de dóla
res, que votamos, auxílios diretos dados pelo Governo da República, através 
do amigo do peito também do Governador, o Sr. Heitor de Aquino, que leva 
o dinheiro em mãos ao Sr. Pedro Pedrossian. Apesar de toda essa imensa ca
nalização de recursos para o Governador assim pteferido do Palácio do Pla
nalto, lá se encontra, em Mato Grosso, obras paralisadas por todo o seu terri
tório. E é fãcil que os Srs. vejam que não ~estou exagerando, quando o jornal 
mostra que 1_1a Cidade de Três Lagoas, que chamamos de sala de visitas de 
Mato Grosso, porque é a primeira cidade do Estado quando lá se entra, vin
do de São_Paulo ---::_~primeira cidã9e é Três Lagoas _":':' __ então se lá as obras es
tão paralisadas, nessa sala de _yisítas do Estado, ê fácil imaginar como elas se 
encontram no _resto 9e M;ato Grosso do Sul. E se os Srs. Senadores fizessem 
uma-visita ao- Estado iriain Ver quantas e quantas dezenas de obras lá se en
cOilirãffi PãiãdaS~ coiTlo reSultadO da- megalomania -do Governador que nos 
infeliCita. 

Mas não fic-a, Srs. "Senadores, apena-s em Três Lagoas. A maior cidade do 
Estado, depois da capital Dourados, a mesma coisa está acontecendo. Conti
nua a notícia do jorn..:aJ: 

"Os servidores municipais de Dourados estão sem receber seus 
salários há três meses, e- sein previsão para regularização da si
tuação. As promessas feitas pelas autoridades municipais, segundo 
alguns_ funciOnários, .. não' são na~a alent~doras." 

"A prefeitura estaria sein diitfleii'o ã.té mesmo para realizar lim
peza em terrenos baldios, e a paralisaçlo de diversas obras seria a 
constatação final de que realmente grande dificuldade financeira es
tá sendo vivida pelo Executivo douradense nestes últimos tempos, 
situação esta não só riaquela-cidade como iambêm em outras do in
terior bem como na -Capital do Estado de Mato Grosso do Sul." 

Dourados, Sr. Presidente, é a cidade cujo prefeito titular, até há pouco, 
deu o candidato a Governador do Estado para o PDS. O Sr. José Elias Mo
reira era· até outro dia Prefeito de Dourados, deixou a Prefeitura nessa si
tuação-que V. Ex' estão constatando, agora, por essa notícia que acabo de ler. 

É esse o candidato do PDS ao GoVerno âo Estado de Mato Grosso do 
Sul, um moço sabidamente irresponsável, tanto quanto o seu professor o Dr. 
Pedro Pedrossian. 

É essa a situação em que se encontra o Estado de Mato Grosso. Doura
dos, a segunda maior cidade do Estado, que deu candidato a Governador, 
pelo PDS, está Com todas as suas obras paralisadas, não paga o funcionaliS
mo há 3 meses,_e o Sr. Prefeito, diz aqui Uma parte da notícia jornalística, só 
não renuncia para não causar um impacto muito grande na opinião pública, 
como aconteceu com Russo de Queirós, em Três Lagoas. 

Este é o resultado da política adotada pelo Presidente da República sob 
instâncias do Geiteral Golbery e· do Professor Heitor de Aquino para Mato 
Grosso do Sul, quando tirou do Senado a figura brilhante do Sr. Pedro Pe
drossian para pô-lo à testa do Governo do ffieu Estado e, o pior para Mato 
Grosso, substitUindo aquela ilus(re figura por esG. humilde pessoa. ·Mas nós 
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preferíamos, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que aqui continuasse aquele bri
lhante Senador da República e não fosse ser Governador, pela sua irrespon
sabilidade, porque ele, realmente, o é.- Se V. EX• qUiserem examinar mínucio
samente o modo de proceder, a atuação, o dia-a-dia com_que esse homem go
verna o meu Estado, os Srs. chegariam à mesma conclusão: é, sobretudo, um 
homem irresponsável. 

Estou mostrando, portanto, sr: Presidente e Srs.-Senadores, a que está 
levando o Estado esse modo de agir, a orientação do GoverlladC!r _Pedro_ Pe
drossian. 

Esta, Srs. Senadores da Maíoriã,-éUriui-das razões que me fazem levan
tar aqui, opondo-me energicairiC:i:tte a- eSSes empréstinios 30 Gôverrio de Mato 
GrOsso do Sul. Esses recursos estão-sendo malbaratados no meu Estado. Te
mos debatido este assunto dos empréstimos na Bancada do_:e_M_DB, verifican.:. 
do, por exemplo, que os nossos companheiros do Rio Gra-nde do Sul, pelo 
menos o candidato a Governador, o eminente Senador Pedro SirTion;se bate 
para que esses emprésti"mos-sejam conce:dido_s ao _s_eu Est*do, porq_ue - d_iz 
ele- a opinião -pública "fio-grã.ridense_ é_ favoráVel a que tais ·re.CurSOs sejam 
entregues ao seu Gov~-rnador para os seus programas de administrações. 

Nós concordamos, Sr. Presidente~ _Srs. Senadores. Eu conco_rQaria .em 
votar esses empréstimos p3ra o Rio Grande do SUl, mas no que respeita a 
Mato Grosso, eu gostaria que V. Ex•s fossem ao meu Estado e OlJVÍssem o 
povo nas ruas. Perdi a c_o_nta: de quantos vieram e me disseram: "Senador, não 
entregue este din_hetro_ para este ... ", porque não quero falar o termo que todo 
homem do_ povo emprega em_ Mato .Grosos, em relação ao Sr. Pedross~an. 

Sr. Presidente, certa vez em Campo Grande, eu saía da cidade para ir a 
Maracaju. Na rua, encontrei um velho amigo dos tempo~ de moço, funci9-
nário público, que me disse: .. 0! Zé Fragelli, há três meses eU não receho do 
Estado, prefiro passar seis meses ou Um ano seiri receber-mas-iião dê_dinheiro 
para esse homem." Indo para MaracaJu, nesse mesmo dia, encontrei urp gru
po de funcionários em àtraso ~ prõfessói'es.,.;,... qUe rile "diSseram: "--Nós fi
camos sem receber, Senador, mas não dê dinheiro para ess_e homem". · 

Esta é a: opinião pública dominante ho Estado de Mato Grosso do Sul. 
Por isto, temos força pira a(j_Ui ilos 'op-ormos à entrega- desses dihheii-os ao 
Governador de Mato Grossu -do Sul. Nós- não aTrónta:ríamos --é fácil ver 
isto_--'3. opíníãb pública sul-mato-grossense, votando contra esses empréstí
mos, se ela os quisesse para os planos do Governador do Estado. Mas não te
memos fazer essa--oposiÇão--insistente à aprOvação desseS-ehlpféSrimos, 4 por
que o povo está ao nosso lado e não quer que esses- recursOs sejãfn enlfegués-·à 
Administração esfadlial. 

As situãções_variain de Est3do para Estado. É pena que não tenhamos 
em Mato Grosso do Sul, um GOVernador da austeridade daquele que preside, 
no momento, a Administração_ sul-rio_-grandense, porque então nós seríam_os 
a favor. 

Não fazemos isto por política e nein para estar peando a ação adminis
trativa do Governador do Estado, mas porque realmente ele esbania esses_ re
cursos da maneira mais irresponsável que _se possa imaginar. E por isso eu 
digo que s_e fosse possível constituir-se aqui uma-comiss_ão, Sr. Líder da Maio
ria e Senadores, com maioria ·dos nobres representantes goverriistas, para 
irem a Mato Grosso sentir-em a vontade popular, nós aceitaríamQ.s isso. E es
tamos convencidos de que V. Ex's voltariam com a certeza de que o povo não 
quer porque sabe que os recursos serão_desviado_s das suas verdadeiras desti
nações, serão mal empregados, etc, etc, V. Ex•s voltariam com a_ certe.z;a de 
que aquele povo não quer que esses meios de pagamento sejam entregues ã 
AdministraçãO sul-matogrossense. 

Aqui fica, Sr. Presidente; uma prova disso_ tu_do que nós temos dito e- re
petido neste Plenário e nas COmissões~ Com- a Siti.úlÇãO Cali:l.mit0s3 daS Prefei
turas de Três Lagoas e de D()~rados. Esse P_refeito de TrêS Lagoas, Sr. Lú_~Í_() 
de Queiroz, Srs._ Senadores, todas as informaçõ~S qu'e-sempiC: tive sobre S. S', 
foram as melhores: um moço capaz, responsável e, por isso mesmo, vejo que 
ele toma essa atitude: apesar de ser extreitamente ligado ao Governador do 
Estado, não quer permanecer à frente de uma Prefeitura que _ele não pode 
mais administrar por falta de recursos, levado, sem dúvida, nessa avalanche 
de realizaçõe-s sem meios que o Governo do Estado imprimiu não só à Admi
nistração estadual, como às municipais. É uma atitude digna a do Prefeito de 
Três Lagoas, sobretu_dq_sendo ele _um de_l_egado do_ Governador do Estado do 
Presidente da República. 

Sr. Presidente, terminando esta comunicação, quero dizer qUe jamais me 
oporia a recursos que viessem ao encontro daS necess-idades ao Mato Grosso 
do Sul, aplicados por uma administraÇão honesta e c.ompetente. E se eu o 

faço,- sr. Presidente, é porque os meus deveres de cidadão e de Sen-ador da Re-
pública a isso me levam como uma imposição de consciência. -

Ei-a o -que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito be'!l!) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (Pronuncia o seguínte discuros. Sem 
revisão do orador,),....- _Sr. PreSi~~n!e~- ~~~· Se~ador~: 

-Não foi por sadismo que fiquei até esta hora aguardando a oportunidade 
de falar, insistindo para pronunciar estas palavras, agora. Digo que nã_o foi 
por sadismo, porque fico com pena de obrigar funcionários a, por dever -de 
ofício, fícarem aqui para ouyir. São os Taquígrafos, os funcionários de ple
nário, a assistêricia da Mesa e também V. Ex•, Sr. Presidente, que, por um de
ver de ofício, estâ sentado nessa cadeira, pacieiltemente, aguardando o final 
da sessão. 

-_---MaS~SeiDC}Uei-er r-eferir-me ãOilosSol.ider, JoSé-Lins, rieln tampouco ao 
~-íde_r de plantão, hoj~,_do P~DB! ~enad_or Hen_r~q_ue Santillo, quero_mani
festãr av----:--Ex•:·sr.- Pr.e5idelúe,-a~ mirlhâ so1ldariecfade~ quando procu·ra ·fazer 
éum.pi"ii·o· ReSimelito;porque-1165, Os Seriadores diáconos- porque aquijâ 
estabeleceram que existem Senadores cardeais, bispos, padres, monsenhores, 
então, sou um p·obre diâcono~ (não-apoiado),- que fiCam esperando a· hora, 
Sr. Presidente, de poder falar, inscrito 48- horas antes, como determina o Re
gimei1Iõ--;- as vezes-po-r bondade de colegas que assinam o livro por rriim. ·Mas, 
os líderes, - ~ digo isto não s~mente ao Senador José Li11s- isto é riormal, é 
costumeiro, é quase que diário, ds líderes dOS diversoS partidos, seja PDS, 
seja PMDB, seja do PDT, do PTB, do PT, sempre estão a pedir a palavra, 
COI]l_O Líder, quando o RegimentO estabelece o direito do Líder falar,-a qual~ 
qUCiiTiomeniO, parã "tratar-de assurito in3díãvel. En_ião~--itã~fPode-rilOS propor 
a r.~ti_rªc(Cl P~$.Se.dJ~çj~(!.Q9.;._1:-!9~r pQ:Ç~r fB.lar, por_que_eS_s~ é um asSunto J?~líti
co. 'Ó._L[der_dey_e_tÇr o-ciiicdi9_de f3.Jai para -defender oS Seus PrincíPioS, defen
der as_ causas do seu partido, mas, para tratar de assunto realmente inadiável. 

O que nóS VC:ffiOs;-ã\}ili~âiã.riamente, não é isSo. O qUe nós vemos, diaria: 
mente, é a falta _de paciência -de ficar na fila de_oradores para:· esperar a sua 
hof2cte~f8.far. Eilúi-Õ, USa-se ~cfo--~tr1buto_-da- LióCrari:ca Para pedir a palavra 
"corri O Líder": 

Esse----'Ç o reparo, Sr. Pr~sidente, que eu_desejava fazer nesta hora, sem 
quer~r_ sei ind_elicado_c_OD:l Qin"guém, mas querendo ser delicado com aq)Jeles 
que têm a paciência de cumprir o RegimentO-, que assinaram o livro c_om 48 
horas de antecedência, para poder falar. E, quando digo q_ue não fiquei_ aqui, 
apenaS por uma questão de s<idismo, Sr. Presidente, não for para esse desaba
fo, mas fOi por-uma questão políticã, porqúe o assunto que vou tratar, embo
ra mesmo ~em atingii a nada e nem a ninguém, pode ter uma razão polítiCa_ e_ 
é goa:ra-aiguém âeppis nãO dizer qué_ nã-o apár!~(?~._não cón_fr~di~~u porqu~ 
não foi pronuncíãdõ- ein j>lenârio. 

-sr. Pr~~idente, Srs. Seflãdo-fes, a proximidade do mês de novembro fez 
recl-udescer, na irripre~Sa falada e escrita, a campanha eleitoral dos interessa
dos no pleito que, muitas vezes, lançam mão dos maiores jornais do Rio e de 
São Paulo_ para veículo da promoção de suas administrações oU: da dos candi
datos de suas preferências. 

O Governo do Estado da Bahia, célula da Federação Brasileira, que re
presentamos nesta Casa, não se furtóÜ a este tipO de comportamento, o que 
determinou um "iUfoilne especial", no Jorrial do Brasil de 30 de junho último, 
com um título bastante sugestivo, a saber; '~Bahia colhe frutos do futuro que 
plantou". 

A matéria, bem elaborada e apresentada de maneira insinuante, retratou 
. urna Bahia industrializada, próspera e feliz, mas rião faltaram opositores para 
frisar- o fato de que, tratando-se de matéria ecomendada, a reportagem não
representava inteiramente-à realidade da_s coisas e escondia os crônicos e Cru-
ciais problemas daquela antiga província brasileira. --

E aqui estamos parã. redebater o tema, de maneira sincera e imparcial. 
--É evidente que a reportagem do Jornal do Brasil enfatizou os feitos do 

atual Governo, mostrando-o como um verdadeiro transformador da região e 
fator principal de todo o desenvolvimento econômico e social por que passou 
no último decânio. __ 

E óbvio que nenhum Governo, por maiS eficieritC: que seja, pode ter a 
pretensão de ter sido o únicO responsável pelo progresso do território sob sua 
jurisdíção. NO deSenvolvimento paulatino, integrado e sucessivo por que pas
sam as regiões;cada passo à frente é função de avanços anteriores e são mui
tos os outros fatores, que somãdos, determinam os progressos que surgem de
pois. 
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Contudo, não se pode negar o fato de que a Bahia muito deve ao Goyer
nador Antônio Carlos Magalhães pelo desempenho que teve, dentro do con
texto do crescimento económico de nosso Brasil. 

Sem dúvida, alêm da sua personalidade dinâmica e criativa, beneficiou-o 
a circunstância de poder dispor como Governador de amplo apoio da Admi
nistração Federal, assim como fácil acesso ao Palácio do Planalto. 

E é' inegável, que, se alguma coisa ficou por fazer ou foi preterida diante 
de prioridades outras, consideradas mais indispensáveis, não é menos certo 
que a Bahia deu uma arrancada decisiva e firme para deixar de ser um Estado 
meramente agrícola e transformar-se num grande centro industrial deste País, 
sobretudo no importante setor da petroquímica. 

Relembremos alguns fatos que comprovarão a nossa afirmativa. 
Em primeiro lugar, a situação da Bahia na pauta de exportações brasile.i-

r as. 
É sabido que, nos últimos anos, o desempenho do cacau, nosso principal 

produto de exportação, deixou a deSejar, tendo cm Vista que o fenômeno de 
. superprodução em vários pafses determinou a queda de seu preço internacio-

nal. · 
Além tio cacau, também a fibra de sisa! e o fumo em folha sofreram uma 

·queda. de 53% no que <iiz respeito à export\lção, no primeiro quadriênio de 
1982. ' 

Mas~ tal fenômeno nã~ foi capaz de deter a capacidade_ exportadora do 
Estado, que eo'ntinÜou a ser uin.~ das melh~rcs .do PaíS e lhe rendeu, de janei
ro a abril de !982, um total de 360.000,000 de dólares, representando um cres
ci~ento de 19.49% c1n. rclaçã.o ao mesmo per.rO~o no ano 'anterior. 

~que, se os prodtit~s agrícolas deram 'mal resultado, o~ industrialiZados 
c os semi-industrializados tiveram um cresciinCnto vertiginoso, sobretudO os 
origináriOs do Pólo ·p_eiroqulmico ·de Cáma:çari. · 

É digno de menção o fato de que<> óleo combustfvcl liderou a receita 
cambial no período mencionado, num montante de 42.!22.000 dólares. 

Mostram as estatísticas que, se em 1970, as exportações da Bahia totali
zavam 200.000.000 de dólares, atingiram 1.200.000.000 cm 1981, devendo al
cançar cm 1982 a cifra expressiva de 1.500.000.000, com a liderança evidente 
dos produtos de Camaçari. 

As .quarenta empresas ali instal3das r~presCntaram 200.000.000 de dóla
res na pauta de exportações e permitiram reduzir em um bilhão o volume das 
importações. 

E iSto evidencia que .. a queda do principal produto de exportaçiio, .oca
cau, foi compensada progressivamente com o aumento das exportações de in
sumos para o mercado exteriorn. 

Analisando para a Agência Reuters o desenvolvimento económico baia
no, Manoel Figueiredo de Castro, Secretário da Indústria e do Comércio cita 
o caso da Bahia como o exemplo de industrialização regional mais bem suce
dido no Brasil, tendo em vista que, fugindo ao modelo adotado pela SUDE
NE, que visava à substituição de importações, seguiu antes o caminho da 
identificação das vocações econômicas, diversificando a capacidade produti
va e orientando-se, predominantemente, para os iiiteresses da política petro
química, sem esquecer a siderurgia, a utilização do gás natural, a agroindús
tria de produtos tradicionalmente comercializados in natura, a industriali
zação de metade do cacau e do sisai exportados, situando as indústriaS ·nos 
·pontos de maior incidência da matêria-prima. 

A recessão que, em 1981, atingiu o Brasil e, conseqüentemente a ·Bahia, 
não_impediu que se mantivesse em bom nível a industrialização dos produtos 
locais. 

Em matéria de energia também tem sido interessante o desenvolvimento 
baiano, que se caracteriza atualmente não pela construção de novas barra~ 
gens hídrelêtricas, mas sim pela ampliação da distribuição da energia existen
te. 

Neste contexto situa-se, contudo, a construção de uma barragem no Rio 
Paraguaçu, a de Pedra do Cavalo. Esta obra monumental, ao mesmo tempo 
em que vai tornar-se navegável esta via fluvial, formará um lago de 186 quilô
metros quadrados, que possibilitará a irrigação de 23.000 hectares de terras 
áridas, a normalização do abastecimento d'ãgua em Salvador e outras cida
des, alêm de vir a representar novas fontes de receitas turísticas. 

A Bahia tem obtido relativo sucesso quanto a uma de suas carências, a 
saber, em matéria de alimentação. 

Por um lado, tem investido no Programa de Financiamentos e Equipa
mentos de Irrigação~· o PROFIR, coordenado pelo Ministério da Agricul
tura, com o objetivo de fazê-la produzir trigo, em quantidade significativa. 

Por outro, colocou em marcha uma sêrie de programas no âmbito do 
cerrado, região onde alternam as chuvas e a estiagem. Com a ajuda do lN-

CRA realizou-se o assentamento na Serra do Ramalho de milhares de 
famílias. Estas se concentram numa área de 250.000 hectares do oeste baiano 
e estão a produzir arroz, algodão, milho, mandioca, mamona, feijão, cebola, 
etc. 

Os dois primeiros anos desta experiência possibilitaram a produção de 
40.000 toneladas de alimentos, o que é notável numa região que, até então, 
importava grande parte do que consumia. 

A agricultura na região da caatinga tem sido aperfeiçoada com o auxílio 
do Projeto Sertanejo,_ que atua em 37 municípios baianos, tendo como objeti
vo principal a construção de pequenos e médios açudes e poços. 

o Estado tem também realizado um levantamento de informações mine
rais no sentido de prospectar, e, eventualmente, explorar os recursos .de seu 
subsolo. 

O apoio do BNDES não lhe tem faltado neste setor e foram descobertas 
novas jazidas de ouro e cobre cuja exploração .parece rentável. 

Assim é que o importante Projeto de Caraíba Metais se implantou na 
Bahia para trazer o progresso à terr.a de Ruy Barbosa e Castro Alves. 

Aliãs, a riqUeza do folclore baiano e as suas belezas naturais tem atratdo 
à primeira região conhecida do Brasil um número cada· vez maior de turistas 
nacionais e estrangeiros. que, no ano_ passado, num fluxo de 872.000 pessoas 
lã deixaram uma receita. no valor de 25 bilhQcs de cruzeiros. 

A rede bancária "{i o Estado tem sofrido o impacto p~sitivo ·desse .desen
v.olvimentismo e o acompanha com sifras .expressivas. 

O BANEB diversificou suas atiyidades e, nos últimos três anos? revelou 
em seú balanço um creseimento da ordem de 1.~34% graças a administração 
eficiente do Dr. Clériston Andrade, nosso_ cándidato ao Governo no próximo 
pleito. 

Deixou a 32• posição para vir a sei' o 17' banco comercial mais importan~ 
te do P.aís. · 

Prevê-se a sua atuação direta em 224 municípios baianos, assim como em 
Goiãnia e Aracaju ·e outras capitais. Em fins de 1981, havia aplicado 
6.700.000.000 de cruzeiros em matéria de crMito -rufai. 

Da mesma forma, o DESENBANCO encerrou o exercício de 1981 com 
um saldo de aplicação que orça por alguns bilhões de cruzeiros, em progra
mas cujo financiamento é de.até 10 anos, com 3 de carência. Para a imple
mentação desses. programas o Governo necessitou, sem dúvida, tomar algu
mas medidas arrojadas. 

Se, por um lado, causou surpresa, na ârca federal, quando recusou a ou· 
torga de incentivos fiscais à exportação, via ICM, forçando as empresas em 
pânico a solicitar ajuda direta à União, por outro, também é criticado por ter 
usado com tanta freqUência a emissão de papéis e títulos do Tesouro. 

Mas, se o Banco Central iez crédito à sua solvabilidade, os agentes do 
Governo explicam a necessidade de emissão dos títulos pelo fato do empobre
cimento que acarretam aos Estados, as isenções fiscais utilizadas como estr· 
muto à indústria e à exportação. 

Contudo, há um problema social importante que, embora merecendo a 
atenção do Governo, ainda não teve solução total e completa. 

Referimo-nos aos prOblemas de saneamento bâsico, sobretudo em Salva
dor, onde 87% dos habitantes não moram em casas providas de um mínimo 
de higiene, vez que lhes -faltam --reaes -de esgoto. 

- É para muitos inimaginável que a maiS aiitiga cidade do Brasil viva ainda 
problemas primários de insalubridade, má distribuição e cortes no abasteci
mento d'água. Atualmente, através da Secretaria de Saúde, vem sendo im
plantado um importante programa de saneamento abrangendo os 30 maiores 
municípios baianos. 

E ê verdade, ainda, que o Governo pode apresentar a recuperação de 
Alagados como a s_oluç_ã_o do_ maior problema social do País. 

Aquele imenso aglomerado de palafitas recebeu trabalhos de urbani
zação, que beneficiaram uina população de 120.000 mofadores, representan
do~uma despesa da ordem de 8 bilhões de cruzeiros. 

Um órgão ·vinculado à Secretária do Trabalho e Bem-Estar Social, a 
AMESA, foi o responsável pela implantação, naquela favela, da têcnica dos 
embriões de casas, ali espalhados em mais de 1.800 unidades habitacionais. 

O processo- é realmente engenhoso, pois, o inq-uilino recebe a casa
embrião gratuitamente, pagando apenas pelo terreno, uma quantia mensal 
simbólica. 

O problema habitacional é realmente grave, sobretudo em Salvador e 
nas grandes cidades que viVem o fenômeno da .. inchação" pelo fluxo de mi
gração do homem do campo para a cidade. 

O êxodo rural tem acarretado uma média de 60.000 invasões na capital, 
que se vê a braços com problemas graves, relativos a habitação, emprego e sa
lário. 
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E a Administração tem respondido a eles com uma política habitacional 
voltada para uma população de até 5 salârios mínimos, màs chegandO, ·atê 
mesmo, a atender a desempregados ou pessoas que vivem n-o mercado infor
mal de trabalho, sem, contudo, ter conseguido dar habitação digna a todos os 
carentes. 

Ressalte-se ainda a preocupação revelada pelas autoridades, no sentido 
da regularização das terras rurais ou das áreas de invasão .. 

Os jornais e os números não mentem, quando mostram que a Bahia, em
bora desavantajadas por razões de ordem climática, em relação-a outros p·on
tos industriais ·do País, não tem sido um peso morto para a Nação, mas, ao 
contrário, tem-empreendido esforços e metas que muito contribuem para o 
equilíbrio da sua balança- de pagamentos. 

O Sr. José Lins ...:...; V. Ex• :me Permite? ' 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Pois não; nobre Senado~ J'osé u;;;; 
,. : ·: _-· _ ·,," --- __ :o , , IC1,,· ' ,- ,. •·,·.'.,: -. _- _ _'; ..., "" • .... • 

com JtiUito prazer. 

··.O .Sr. Jos,é [..ins- Acompà.nho com muita atenÇã~.'.o diácur:so de ,V. Ex•, 
que mo.str.a o_quanto V. Ex' penetra nos problemas de_:Sua terra, o quanto':V. 
Ex' co~hece_ pormenoriZadamente; as- questões de ·seu. -Est?-dOw O EStado da 
Bahia é talvez um dos mais inComPréé"ndidos'deste Paí~· U.nsjuliarrl.:-no rlcO, 
sobretudo no Nordeste; outros 'Sabem o quanto :d.C dificuldade aihda tem o 
Estado de v' Ex•. para superaras grandes-diferenças·derenda.que existe enhe 
detennina:das.pàpulaçõe-s-, e o-grossd. do povo .que moÍ'â: nó·StrfãQ- sêrrfi.:árido. 
A .Bahia terri; talvez, as. regíõeS mais difíceiS do Nordeste B!êãsileiró, ê V. E~' 
sabeu~quanto o· Rasgo da Catarina representa·ho~'ConteXtcida a'rldéz nordeS
tina. Quand~ fu~ Superintende~te da SUD~~E, lutei inuito conti-a acjUeteS 
quê ale&a.Vam que a Báliia leVava: :it' malor:-patte dós recilrsôS da Super1nten
dência. Realmente, durante algum tempo, a Bahia mere~u essa partíC:ipáçãõ·;: 
Mas rherêceú, 'nobre Sen~dorJ~fahy Ílit'agãlhãiS~_'~OrQüe f~z itn~ esfdrço_i~_aJ.!~ 
dito, ~f6pno; pari êStabeleê~r._:_nã reg~~o __ do recônéavo; a_ ih-~_~str_ia p_etr?qt!í~: 
mica, que hoje é de urrià~iinPoi-tãiicJa caplt~l pata o"PoiiS_:.Por'is;o;-~riUilcã ~e 
iludi corh aqueles" que ~e d'iii'~i_n~ nlJità~ Vé~es à.boc3. pêQJeri~~;{iile â $-UDE
N~.'e~t~va pfiVilégi~r:do o· E~t:ãdo. ~a- ~ahia._' sçrrlpte lhês tes~ondi q~e-~ 
Bàhía pt~~fsaV~,._daquê~a ajudâl Qtle ·~ã? era·_~quela ~j:uda "'qU~·i_ilil p~va~~o; 
outros 'Estados dO NOrdeste de terem sua participaçãO éonêl.ígn·a. Hoje, ·se:i 
que a Bahia está retribuind(J esse esforço a~s outros Esta'dos, ponl_ue ~ polo. 
petroquímica eStabelecidp no reCôncàvo e exàtamente 0 irió".'el que imple
menta centenas e centenas~~ projet9s_ novos em-'tódos os Estados do ~?_rde$
te, projetos'de segunda ge"raçã~ do_p·oto peíroquímico, e que estão criando 
empregos por toda a Região Nordestina. !yfeus paiabéns pelo discurso que V. 
Ex~ faz. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Eu que agradeço a V. Ex• nobre Se
nador José Lins, porque V. Ex• conhece muito bem o problema baiano. V. 
Ex' foi Superintendente, um magnífico Superintendente da SUDENE conhe
ce os problemas do Nordeste e, também, muito especialmente da Bahia. 

Sabe V. Ex• que somos ricos, uma terra rica. Rica de sol, rica daquele 
mar belíssimo que banha as praias do nosso Estado. 

O Sr. José Lins - Rk:a de potencialidade, rica de inteligência. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES-- Temos realmente vários tipos de ri
queza, mas temos muita pobreza na Bahia. 

O SR. José Uns - f: verdade. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Temos aquele sertão baiano que, 
para muitos, como V. Ex• diz, é-iilteiramenfe desconhecido." Pouca gente pode 
admitir, por exemplo, que P3.ulo AfonSo ilumine o nosso Ceatã em todos os 
seus municípios, em todas as suas regiões e passe com suas linhas por cima de 
inúmeros municípios baianos, sem que eles recebam energia de P:iulo Afonso. 

O Sr. Josi LinS-:__ V. Ex" toca num ponto muito interessante. A Bahia, 
talvez, tenha sido o Estado menos benefiCiado pela Cachoeirá de Paulo Afon
so. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- V. Ex• sabe que todos os Estados 
do Nordeste foram beneficiados pela energia de Paulo Afonso. E na Bahia 
ainda temos, ainda, inúmeros municípios que não têm -energia. 

O Sr. José Lins- Inclusive sei por que, nobre Senador. As causas são de 
natureza, digamos, geométrica. Um Estado nordestino, como· Pernambuco, 
com uma simples linha ao longo da sua dimensão maior, serve, praticamente, 
a todos os municípios. Mas a Bahia com a sua dimensão retangular, tem tido 
os maiores problemas. 

O SR. JI.ÍTAHY MAGALHÃES- E, graças a Deus, sabemos que o 
Goverrio atual, por exemplo~ tem feitO um trabalho magnífico naquela região 
do meio-oesJ,e baiailo, e levamos ã.S·Jinhãs de transmissão para a região de 
BarreiraS; Ifecê; Xique-Xiqúe etC~ · .. -

O SJ.. Jos~ Lins - É verdad~. 
O SR, JUTAHY MAGALHÃÉS - Esta área <jeixarã de ser aquela 

zona escura que temos no nosso sertão baiano. 

o sr. JQSj Ltn;·- v: E~~ tem inteir; ~azão. . . ; . 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- E V. Ex• diz bem que nós exporta
mos sempre desenyolvim,~nto, expprtamqs p npsso, Petróh;o, que sery_iu, por 
muito tempo, como.font~ de riqJJ.ez3.,do Brãsii, eestamo.s hoje, cowo V. Ex' 
citou, exportando desenvolvimento através do nqsso póLo petroquímica, que 
foi uma luta da B~hia e. conseguimo.s a _vitória que.tanto alm~ãv'amds. 

for isso, Senado!- J.os_ê, .Lins, aira_deço a V: EX'~ 0- ;1parte.·.; 

O Si-.· José LinS.- V. Ex,- nada tenl a ã.gradeter, ·v. -Ext: :merCce·. 

O SR,. J!JTAHY MAGA\..H~ES.-, .,.0oencer.rç, Sr. P!esideqte, o me~ 
pronunciamento dizendo C.ue:o · . , .· . 

Se pode ser pretensiosa ã esperãri.Ça áe vê-la no final do século, comoc•_•o 
se$undO: Estado econ9micamente mai,s importaht~·do Bra~il",~não hã dúvida 
de que atravessará q ano .. de. 1982 co.m- um bom desemp~nho, apesar da gr~ve 
crise' do cacau. 

Mesmo.porque, confOrme salientou o.8.ecr-etárío Manuel FigJleifedo-de 
~~tro;,"prever ·um bom d,es_empenho não -sign"ifiCã pensar utopicamente que 
1982 será um ano excepcional". · ,:~'- -

Era o que tínhamos a dizer~ Sr. -·Presidente. ( Muilo·belitl)! 
__.-:j , • .i,~, . , >. , • • :-r_-- . • "t', ' · 1" 

O sR:.-PRESIDENTE (Aimir Pinto)- C6hi:edo i'palàv'fa ao'nÓbré .Se-
nador LoüriVal Baptista: " ' -.--- -

· ', q SR. LOURIV AL B;\f'TISÚ (Pronunc\a o.seguinte ,l'liiç~rs9.) ~-Sr. 
Pi-êSidente; ·srs. ~Senadorés: - · · · · ., · · · · · 

-- Primeita mulher a exercer, em noss'o País; o cargo· de Ministro âe EStado 
da Educação e Cultura, merecedora da confiarl.ça integral do' Chefe da 
Nação~- a professOra Esther de Figueiredo Ferraz, seinpre foi, no dCcOrfer de 
sua vitOriOsa tr-ajetória nó'é:eriãtio--da AdrilinlsiraçãO Pública, tanto no plano 
federal como no Estado· de São Paulo,- de onde ii~adiou ose_u prestígio cul
tural para tOdo o Brasil, - um exímia educadora. 

Professora, acima de tudo, foi nas salas de aula :que plasmoU a sua perso~ 
nalidade, atingindo, em pouco tempo, as culminâncias do ensino_ universi~ 
tário-, até assumir a direção da Secretaria de EducaçãÕ e Cultura do Estado de 
São Paulo, granjeando merecido e excepcional prestígio, apesar da mentali
dade preconceituosa ainda remanescente com relação ao comando ou à parti~ 
cipação da mulher no âmbito das atividades políticas, administrativas e técni
cas do Estado. Ocorre, todavia, que o notável desempenho da Professora 
Esther de Figueiredo Ferraz, no Conselho Federal de Educação, na Secreta
ria Estadual da Educação e Cultura, no Conselho Estadual de Educação de 
São Paulo, e em todos os setores onde teve oportunidade de demonstrar os 
atributos de sua fascinante Peisoiúilídade; tc!ria, certamente, de preestabele
cer, como imperativO d-ãs necessidades nadonais nessa ãrea prioritária para o 
nosso desenvolvimento, mais-Cedo ou maiS tarde, o seu advento como Minis
tro de Estado da Educação e Cultura. 

Coube ao Presidente ioão Baptista Figueiredo o privilégio e a honra da 
decisão que possibilitou eSSe ãdvento, ao esc~lh~r a f>rof~ssora Estherde Fi
gueiredo Ferraz, para suceder um Minist!o incOntestavelmente brilhante e 
eficiente que, durante quase dois anos de gestão,- precisamente 21 meses
conquistou o respeito e .a admiração do povo brasileiro. 

Refiro-me ao Ministro Rubem Ludwig, a respeito de quem, assim se ma
nifestou a Professora Esther de FigueiredO Ferraz por ocasião da solenidade 
de sua investidura como titular da pasta da Educação e da Cultura: ..... Agra
deço, senhor Ministro-Chefe da Casa Militar, as generOsas palavras com que 
me saudou nesta cerimônia de transmissão de cargo. Possa eu, um dia, deixar 
este posto da forma como hoje o ·deixa Vossa Excelência, aplaudido pela obra 
que aqui realizou, respeitado pela forma como a soube realizar." 

No discurso que pronunciou por ocasião da solenidade de transmissãO 
do cargo, no dia 24 de agosto passado, a Professora Esther de Figueiredo Fer
raz enunciou as diretí'ize-S iiorteadoras de Su"a-gestão, acentuando qu-e dará 
prosseguimento à pdoridade absoluta:- esta:OeieCid3.--pei0- Ministro Rubem 
Ludwig para a educação de 1"' grau, aí incluindo_ o pré-escolar, este 
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colocando-se, muitas vezes, como condição para o cfet1v0 exercício do direito 
à escolarização obrigatória. 

Esclarecendo que, no tocante à estratégia e à programação global n~:ali
zará as alterações que eventualmente se imponham, a Professora Esther de 
Figueiredo Ferraz justificóu a prevalência daquela prioridade sobre as de
mais, relembrando pronunciamentos anteriormente formulados a resPeito, 
principalmente no pequeno livro que publicou, em 1976, do qual destacou o 
seguinte trecho quando comentou aquele direito fUndamental: ... HTrata-se 
do mais relevante de todos aqueles direitos porque constitui pré-requisito 
para a fruição dos ·demais, c o País que não tenha condições para garantir a 
todos, na idade correspondente à parte da infâri.cia_e_à pre-adolescência, seu 
uso e gozo, jamais será tido como realmente desenvolvido. Poderá estar reali
zando esforços e obtendo êxito no sentido de ampliar a escada da escolari
zação; assegurando a um número se-mpre crescente de adolescentes e de jo
vens a educação de 29 grau e a de grau superior. Como poderá também, -
numa volta ao passado visando a recuperar o tempo perdido,- estar ofere
cendo ao maior número de adultos iletrados os benefícios tàfdios da alfilbeti
zação ou mesmo da educação completa de }9 grau. Tudo isso representará 
muito e merecerá aplausos, mas de forma alguma terá _o condão de evitar o 
qualificativo- subdesenvolvido- que carregará, enquanto não possiblitar 
a todos os seus habitantes, tempestivamente, aquele grau de_ educação." 

Finalizando, solicito a incorporação ao texto deste pronunciamento, do 
discurso de posse da professora ESther de Figueiredo Ferraz pela densidade 
substancial dos conceitos emitidos, e pelo enunciado das suas diretrizes com 
relação às macrofunções c aos múltiplos setores da atuação do Ministério da 
Educação e Cultura. 

É um documento de excepcional categoria que entendo deve ser transcri
to nos Anais do Senado Federal em face da sua importância intr1nseca e da 
sua oportunidade. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. LOURIVAL 
BAPTISTA EM SEU DISCURSO: 

Esta é a íntegra do discurso da Ministra Esther de FigUeiredo Ferraz na 
solenidade de transmissão de cargo: 

"'Assumo a direção desta pasta sob o peso de muitas e esmagadoras_res
ponsabilidades. E a maior delas será, certamente, a de suceder um Ministro 
do porte de Rubem Carlos Ludwig, essa figura impressiona-nte Oe homem 
público, cuja passagem pelo Ministério da Educação e Cultura ficou marcada 
em traços indeléveis c inconfundíveis, diria mesmo luminosos: soube sua ex
celência impor-se junto ao mundo educacional brasileiro pela sabedoria, sere
nidade e firmeza invulgares com que se houve no desempenho da tarefa qu_e 
em hora difícil lhe foi cometida pela Presidência da RepUblica, o que faz com 
que hoje se afaste elo posto em que serviu excelentemente durante quase_ dois 
anos cercado do respeito e da admiração gerais~ E se é exalo que o Brasil se_ 
rejubila pelo fato de lhes haverem sido confiados~ no governo do País, novas e 
dignificantes funções, que lhe consagram, proclamando-as mais uma vez, os 
méritos de cidadão e de militar, é verdade também que lamenta profunda
mente o fim de sua permanência num setor em que vinha atuando com tama
nho desembaraço e tão alto grau de segurança ~eficiência, como verdadeiro _ 
especialista que se revelou no trato dos assuntos pertinentes à educação e à 
cultura. Anuir em sucedê-lo importa pois, de minha parte, num gesto de qua
se temeridade. Mas se me animo a praticá-lo, sabendo de antemão que qual
quer comparação me será desfavorável, é porque me coloco, nesta emergên
cia, também como um soldado, soldado das hostes da educação, e desde que 
convocada não posso recusar a participar de um combate quando ele se trave 
precisamente na ininha área de operações. Deixar de acudir ao chamamento 
equivaleria, no caso, a uma deserção, e desertar é verbo que, felizmente, não 
fui ensinada a conjugar. _ 

Mas o fato de haver recebido essa convocação Por ser educadora, tida 
pelo Senhor Presidente da República, benevolamente, como alguém apto a 
auxiliá-lo de agora em diante na condução dos negócios pertinentes à pasta, 
cria-me uma dificuldade adicional: a de tentar corresponder adequadamente 
às expectativas, que certamente serão ao extremo ainbicíosas; de quantos, en
volvidos direta ou indiretamente pelo processo educativo, tenham algo a ver 
com a sorte da educação. Isso significa que tais expectativas serão alimentei
das, em rigor, por toda a comunidade brasileira, pois inexiste o cidadão ou a 
instituição _que, de uma forma ou de outra, não venha--a ser atingido pelo tipo -
de _educação que esteja sendo oferecido, no País, às jovens gerações, e a esse 
título não tenha o direito de formular, a respeito, as suas exigências, as- suas 
pretensões. 

Finalmente, fizeram as circllnstâncíã.s ·que fosse a primeira mulher a ocu
pa-r, em nossa terra, c5 CârgO de ministrO de Estado, e houve por bem o Senhor 
Presidente da R~públíca cond~zir-me ~ pa~t_a onde mais utiUzáveis parecem 
tornar-se, em termos- de interesse col~tivo, QS dotes femininos, aqueles dotes 
intelectuais, de caráter e de _ _sensibilida~e __ que traduzem verdadeiras incli
ilações ou tropismos de alma, e que tornam toda mulher- seja ela quem for, 
grande dama ou humilde proletária - uma educadora. As operárias, as cam
ponesas, as comerciárias, as funcionárias públicas, as profissionais liberais, as 
estudantes de todo o-s graus do ensíno ·e. de inaneira muito especial, as inte
grantes da maiS forte das milícias desarmadas que é o exército das "prendas 
domésticas", das valorosas donas-de-casa e mães de família, todas elas to
mam parte, ainda que à distâni::ía, no ãtO públíco que ora Cstá-se realizando. 
Cada uma delas percebe, dado o alto simbolismo de que se reveste a cerimô
nia, emsí mesma representativa de um E;rande gesto de abertura, que hoje e 
aqui está acontecen-do algo que toca niuito de-perto a sOrte do feminismo bra
sileiro, tomado este em seu sentido sadio e construtivo. E todas, com os olhos 
voltados para a companheira de sexo sobre cujos ombros, já não tão jovens e 
nem tão fortes, paSsarãó a pesar tantas e tão graVes responsabilidades, formu
lam votos para que ela seja feliZ na Condução da tarefa que lhe foi cometida, e 
consiga: d~monstrar, graças a um desempenho de boa qualidade, que não te
riam fundamento as antigas posições preconceituosas em relação à partici
pação da inulher rio trato dos negócios públicos. 

Como se vê, razões, e de sobra, para que eu me sinta preocupada com o 
descÚ~passo,_qu~_ç_ert~~ente se verificará, entre o que se esPera de mim e o 
qtle _eu seja realmen~e capaz de oferecer, mas como confiar figura entre os ver
bos que aprendi a conjugar desde menina, conii'nuarei confiando a Deus sa
ber o ·que fazer e corn_o__fazer para multiplicar-me as forças e colocá-las_ à altu-_ 
ra,_ dessas nova_§;_ r_esponsabilidades. 

Verifico com alegria, Senhor Ministro Rubem Ludwig, que entre o seu e 
o meu modo de pensar a educação e eqUacionar-lhe a problemática em ter
mos nacionais existe uma notável coincidênCia. Apraz-ine, pois, declarar-lhe 
que manterei as diretrizes fundamentais de planejamento que ficou para o 
ano em-clltSb, ·assim--como á respectiva programação. Qualquer alteração -que 
eventualmente se imponha, tendo em vista o dinamismo do processo educa
cional, poderá ser feita sem- prejuízo da permanência daquelas linhas essen
ciaiS, que faço rriinhas. 

Darei, como o fez Vossa Excelêncüt., prioridade absoluta à educação_ de_ 
l~' Grau, aí incluído o pré-escolar, este colocando-se, muitas vezes, com a con
dição para o efetivo exercício do direito à escolarização -obrigatória. 

Justificando a prevalência dessa prioridade sobre as demais, tive a opor
tunidade de me manifestar inúmeras vezes, nunca entretanto com a f"Lrmeza 
com que o fiz em 1976, num pequeno livro de que destaco o seguinte trecho, 
onde comento a significação desse direito fundamental: 

"Trata-se do mais relevante de todos aqueles direitos porq-ue constitui 
pré-requisito para a fruição dos demais, e o País que não tenha condições 
para garantir a todos, na idade correspondente à parte da infância e à pré
adolescência, seu uso e gozo, jamais será tido como realmente desenvolvido. 
Poderá estar realizando esforços e obtendo êxito no sentido de ampliar a es
cada da escolarização, assegurando a um número sempre crescente de adoles
centes e de jovens a educação de 29 Grau e a degrau superior. Como poderá 
também - numa volta ao passado visando a recuperar o tempo perdido -
estar oferecendo ao maior númi!rc)de adultos iletrados os benefícios tardios 
da alfabetização ou mesmo da educação completa de J9 Grau. Tudo isso rew 
presentará muito e merecerá aplausos, mas de forma alguma terá o condão de 
evitar o qualificativo -subdesenvolvido- que carregará enquanto nã_o pos
sibilitar a todos os seus habitantes, tempestivamente, aquele grau de edu
cação". 

Mantendo o ponto de vista acima formulado observo mais que, de uma 
forma ou de outra, será sempre graças à educação fundamental que se forjará 
o homem comum de amanhã, o cidadãO cuja forma de ser, cuja maneira de 
agir e pensar, cuja capacidade de fazer, representarão as mais sólidas garan
tias de sobrevivência e do desenvolvimento da Nação. Pois se é bem verdade 
que só nos graus ulteriores do ensino, máxime no de nível superior, se torna 
possível a forrriação das elites --e serrí -elites pensantes e dirigentes nãO hã 
povo que se_ possa autoconduzir - é exato também que as elites pouco ou 
nada podem fazer se a grande massa dos cidadãos não tiver recebido aquele 
mínim9_ de edu_cação que lhe permita compreendÇ-las, aceitá-las e 
acompanhá-las. Serão elas corno moinhos a girar no vazio, a despender ener
gia sem gerar qualquer espécie de produção. 
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Também como Vossa Excelência empenhar~rne-ei para que a educação 
de 2Y grau tenha reservado um .. espaço" maior no âmbito das cogitações do 
Ministério. Mesmo porque em rigor, o ideal serial que a linha de continuida
de iniciada com os estudos fundamentais não se interrompesse, e qu-e houves
se a possibilidade de todos, também, ingressarem na escola de 2"' gr~u, tal 
qual acontece nos países desenvolvidos, em que .. se esboça uma tendência e, 
em alguns casos, surge auspiciosami::nte como fealid8.de, o escalonamento do 
ensino em dois graus: o da escola comum e o superior". Ninguém"ignor'a;-e-n
tretanto, que esse ideal absolutamente válido em termos filosóficos, jurídicos 
e políticos, é por enquanto e, certamente, será por muito tempo ainda, irreali
zável entre nós. E daí o estrangulamento que, de fato, se verifica na passagem 
de um par<.~ outro dos dois graus iniciais de escolarização, o que se deve a 
várias razões ligadas, principalmente, ao nosso __ insufiG_ienle desenvolvimento 
económico e social. 

De qualquer forma, há que reduzir as proporções desse ·estrangulamen
to, sob pena de vermos o ensino regular de 29 grau sertra_ga2:o_pelo ensino su
pletivo, fenômeno que infelizmente, já se esboça e começa a produzir seus re
sultados nefastos, particularmente por suas repercussões no plano do ensino 
superior. No atendimento a tal prioridade, encontra-se um dos maiores desa
fios a serem vencidos por este Ministério, e nesSe particular procurará ele 
atuar pelas duas vias que se lhe oferecem, a assistencial, e a supletiva, tal qual 
lhe recomendam as normas constitucionais vigentes. 

Impossível num pronunciamento inicial como este detalhar a _forma pela 
qual vejo a atuação deste Mini_s_têrio n_Q campo do ensino _universi!á_rio, tão 
numerosas as questões __ que aí mereceriam destaque e exigiriam abordagem 
mais minuciosa: o aces.s.O ão -f!ffSiilO superiOr, a qualidade do ensino, a estrutu
ração da carreira do magistério, o modelo jurídico-administrativo das univçr
sidades federais, a autOI;lomia universitária e tantas mais, tOdas elas aptas a 
despertar úteis e profundas reflexões; 

limito-me, nesta oportunidade, a fixar duas posições minhas que, aliás, 
nada têm de originais, mas que definem as linhas mestras de meu pensamento 
a respeito de assunto de tamanha complexidade: primeira, a de que, na possí
vel criação de novas iristituições de ensino superior, procuremos optar pela 
estruturação em moldes unive-rsitários, abandonando pouco a pouco a so
lução do estabelecimento isolado; segunda, a de que a reforma da universida
de pelo seu lado internO, que se anuncia, seja· ff:ita dentro de uma linha plura
lista em que cada institUiçãõ, no exercício ue sua autonomia; escolha o mod~ 
lo que melhor lhe cony_enha, tendo em vista, entre outros dados, aquilo que 
denominaríamos sua "vocação específica". 

Realmente, a plurifuncionalidade do ensino superior leva-nos a concluir 
que, em rigor, só conVIria fcisse ele ministrado _n_-ªs_jn,_stit_yições estruturadas 
como universidades. Pois os eStabelecimentos iSolados, por melhor que se 
apresentem em termos de organização e funcionamento, são irica-paies de en..: 
sejar à comunidade pensante envolvida em suas atividades o clima adequado 
ao desenvolvimento das ciêndis, das letras e das artes; de propiciar o ambien
te espiritual exigido para a formação integral do homem num plano superior; 
de oferecer a riqueza de condições materiais e humanas requ--eridas para o êxi
to de seus programas de ensino, pesquisa e extensão. A instiTUiçãO moldada 
sob a forma isolada será sempre, até certo ponto, mutilada, cuja campo de vi
são e atuação, necessariamente restrito, nunca lhe permifirâ subir àquelas cul
minâncias e abarcar aqueles horizontes atingidos de modo natural, pelo tra
balho levado a efeito em ambiente universitário. E tanto issó'é eXàfo que um· 
mesmo curso, seja qual for a área de conhecimento a que corresponda - o 
das Cíências Matemáticas, Físicas, Quírriicas e Biológicas, o das GeociênGiaS, 
o das Ciências Humanas, o da Filosofia, das Letras e das Artes - costuma 
ter maior ou menor categoria conforme seja oferecido por urna uniVersidade 
ou por um estabelecimento isOlado. Exceções haverá certamente, e muitas de
las honrosas, a essa regra que, nem por isso, deixa de permanecer corno regra 
geral a indicar um rumo a ser por nós perseguido. 

Por outro lado, parece-me também que se deveria caminhar no sentido 
de uma progressiva diversificação da universidade, de tal forma que ao fim de 
um processo, que certamente seria longo, tivéssemos diante dos olhos não um 
bloco uniforme mas sim uma rica pluralidade de instituições inconfundíveis e 
únicas no gênero, cada uma delas obedecendo um modelo que melhor res
guardasse, entre outros traços característicos; seu tipo específicO de Vocação. 
Nada deverá ser mais diferente de uma universidade do que outra universida
de, afirmam alguns levando às suas últimas conseqüências o pensamento aci
ma formulado. Não vou assim tão longe, mas acredito que se deva, mantida 
embora a coerência das linhas estruturais do sistema universítárío, partir para 
soluções as mais diferenciadas possível, e para esse trabalho de revisão e re-

criação convoco desde já a própria úniversidade, a comunidade pensante por 
excelência, para cuja capacidade criadora e inovadora apelo. 

Para o bom êxito da difícil missão que me foi confiada conto, como é na
tural, com a· colaboração de quantos órgãos ou instituições operam na área 
da educação e da.cult.ura, muito partícularmente com a que me possa ser ofe
reCida pelos conselhos: o COnselho Federal de Educação, o Conselho Federal 
d~ Cultur_~ e os C~:m~elhos Estaduais de Edt,~caç_ão_. 

Sobre _os conselhos de educação tive a oportunidade de dizer, há não 
muito tempo, que ainda não dispomos de perspectiva histórica para bem 
apreciar a Tmerisa Obra que vem realizando de 1961 atê os nossos dias, obra 
que; na bela expressão de um grande Ministro da Educação e Cultura, Profes
sOr Raymundo Moniz Aragão, "transcende à rnornentaneidade dos gover
rios"; ·~scibrepairando· às influências fik)s6ficaS, às tend'ênciiis pOlíticas, às 
Pi-ef6rêndã:s técniCas, e que·por isSO mesmo con-Segue ser autêntica e duradou
ra". o·certõ é qUe sem ó-conselho·:.:.:..:-órgãos colegiados e impessoais; repre
sentativos de todas as regiões do País ou de cada unidade federada, de todos 
os setores -educadoriaíS; de todas as correntes de opinião; ói'gãos cuja conti
nu-idade não obsta a que sejam renovados periodicamente no que tange a uma 
parte de seus elementos componentes -sem eles de há muito ter-se-ia ·torna
do impossível aos sistemas equaciOnar e 'resOlver adequadamente os proble
mas. ligados à educação do povo brasileiro, de tal forma a tarefa aumentou 
em ·exteiisão e complexidade em face dos fenômenos irreprimíveis da explo
são demográfica e da ascensão das massas. 

Entendo, assim, que será sobretudo pelo que venha a realizar em colabo
ração-com os conselhos que cada governo deixará impressa, ria realidade edu
cacional do País ou dos;_ Es_ta4os, a_marca_dos sç_l}S dçdp~. P9is os Mi_nistros e 
os Secre~ª!j9s- nª-0 Si:: perpetuam rioS-cargos, eles passam, rrias os conselhos 
permanecem, guardiães e fiéis eXeCutOres de uril programa que pela sua mag
nitude, nãÕ POde ficar adstrito à trariSii"Oritdade das administraçõeS,- -à pes
soalidade de seus representantes. 

Como integrante que fui de doíS- conSelhOs -o Conselho Federal de 
Educação e O Conselho EStadual dC -EducaÇãO-de São Paulo- ouso presumir 
que essa colaboração me será dada de maneira ampla a irrestrita, o que desde 
já agradeço. 

Não Cfuero defxar de dirigír uiiia palavrá especial ao magistério~ em cuja 
carreira me acho há dec_ênios integrada, fato, aliás, que muito me desvanece. 
E _de fazê-_l,Q t_&rob~ro~m _ _ID_r$ção ao alunado brasileiro de maneira geral, em 
particular ao de nível superior, que vem acompanhando com inusitado inte
resse os eventos ligados à designação de uma mulher para o Ministério da 
Educação e Cultura, empenhados os estudantes universitários em saber den
tro de que perspectiva os coloca a ora titular da pasta. 

A uns e outros eu Poderia endereçar palavras inteiramente novas, sus
ceptíveis, entretanto, de serem interpretadas corno menos sinceras pelo fato 
de haverem sido forjadas ao calor dos recentes acontecimentos que me envol
veram. Prefiro, assini,- pará sublinhar a autenticidade de minhas convicções, 
trazer à colação, como ponto de referência, trechos de velhos pronunciamen
tos meus, feitos no decorrer de cerimônias até certo ponto prernonit6rias da 
que hoje se desenrola n_este auditório. 

- Leio, assim, no discurso de posse corno Secretáda da Educação do Esta
do de São Paulo, em 1971: 

.. Se há coisa de que me orgulho na vida essa é a de haver percorrido, de
grau por degrau, toda a áspera e sofrida carreira do magistêrio. E aquilo de 
que mais me envaideço não serã, podem crê-lo, haver atingido o ápice dessa 
carreira no desempenho de minhas ativldades universitárias, na Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo, mas sim tê-la iniciado por onde a ini
ciei, numa pequena classe de primeira Sêrie do Grupo Escolar de Santo Ama~ 
ro, onde meninos subnutridos, de roupas remendadas e umedeci das pela ga~ 
roa do plarüllló, tiritaildo de frio e muitas vezes de pés descalços, disputavam 
o privilégio- de enfeitar com uma flor (possivelmente arrancada ao jardim da 
pracinha fronteira) a minha tosca mCsa de trabalho. 

Leio_ maTs na fala que deu início à minha gestão na DirCtoria do Ensino 
Superior deste MinistériO, em 1966: 

·~Q!Jem_ lião procura aproximar-se da mocidade, quem não a compreen
de, nãÔ confia nela, não lhe abre as portas do cOração. vendo em cada estu
dante um filho igual ao seu ou o filho que não teve (como é o meu caso); 
quem não souber aceitá-la comO-ela j>reC:isa ser aceita na ilpai'ente Contra
dição de suas virtudes e defeitos; com seu idealismo e sua falta de senso práti
co, seu ardor e sua negligência, sua generOsidade e seu egoísmo, seu indivi
dualismo e seu espírito gregário; qUem não pUder 'simpatizar' com a juventu
de no 5entido etimológico e mesmo filosófico da palavra, procure ser qual
quer coisa na vida, menos educador. Jamais me decepcionei com os moços, e 
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de minha parte sempre encontrei entre eles reservas imensas de boa vontade, 
de entusiasmo, de desprendimento, de idealismo, que podein e devem -ser 
aproveitadas em benefício da comunidade. E é isso precisamente o que dese
jam, o que reclamam:- querem sentir-se úteis, querem participar desde já, 
como protagonistas e não como simples espectad_orCs, da gr~nde aventura da 
vida, devolvendo à sociedade, cada qual dentro de suas possibilidades quase
profissionais, um pouco do muito que jâ receberam." 

Essas afirmações n1io são de hoje, vêm avalizadas pela assinatura do 
tempo, e não viria eu·a repudiá-la numa idade em que temos a obrigação de, 
pelo menos, ser coerentes. Daí por que alimento a certeza de que manterei 
com as duas gerações implicadas no processo educativo, a do magistério e a 
do alunad_o, as melhores relações; conheço-lhes, por havê-los sofrido por as
sim dizer ••na carne", os problemas em que se debatem e saberei colocar-me 
em lugar de uns e de outros quando se trate de equacioná-los e de resolvê-los. 

E se acaso surgirem situações em que conflitem ~s nossos pontos de vista 
tentaremos o diálogo que é a forma natural de se aproximarem e se compo
rem as criaturas dotadas de razão e animadas de espírito de boa vontade: es
sas encontrarão sempre um ponto de convergência no entrechoque de suas 
posições, evitando a radiCalização que é a grande inimiga da confraternização 
entre os homens. 

De minha parte, ensinou-me o exercício profissional diuturno -anos de 
vida dedicados sofridamente à advocacia no ramo de família, onde as ques
tões se apresentam menos como "causas" a patrocinar do que como ucasos" 
a resolver- ensinou-me ela a ouvir, a buscar compreender, a: tentar Conci
liar, a dialogar, enfim. Dialogarei, pois, sempre que necessário, e nerihúm 
diálogo deixarâ de se iniciar ou cheg~rá a morrer por culpa que me possa ser 
atribuída. Dentro dessa linha de pensamento que entendo ser liberal, quero 
declarar que o Ministêrio, pelos seus diferentes órgãos e &erviços e, eventual
mente, dada a natureza e importância do assunto, pelo próprio Ministro, es
tará sempre acessível aos estudantes, mesmo que toda a organização educa
cional tem, como é evidente, como destinatários principais, os próprios estu
dantes. Serão eles recebidos individualmente ou- quando se tratar de dire
tórios acadêmicos ou centraiS de estudantes - em nome de seus representa
dos, direito a essa representação. É de se recordar a esse propósito que o 
problema da representatividade das entidades associativas estudantis se situa 
na esfera do ex.ato cumprimento da lei e não pode, como querem alguns, ser 
colocado em termos de boa ou de má vontade do M_inistro de Estado. 

Aliás, essa é a orientação que vem sendo seguida pelo Goverrio. 
A outra vertente dos assuntos cuidada neste Ministério, a da cultura, me

recerá de minha parte toda a atenção, tanto maior qu3ndo acabamos de per
der a colaboração inestimável da figura invulgar que foi Aloísio Magalhães, e 
precisamos somar esforços para suprir~lhe a falta que sempre se fará sentir no 
setor. Mas o mundo cultural brasileiro é rico de valores, e dele me virâ o so
corro de que tanto necessita o Miilistério para levar a bom termo as tarefas 
afetas à sua Secretaria de Cultura. Conto para isso, de-maneira MuitO espe
cial, com a cooperação que- tenho a certeza -me será prestada pelo Con
selho Federal de Cultura, onde tomam assento tantos e tão respeitáveis repre
sentantes da nossa intelectualidade. 

Agradeço, Senhor Ministro-Chefe da Casa Militar, as generosas pala
vras com que me saudou nesta cerimônia de transmissãO de cargo.- Possa eu, 
um dia, deixar este posto de forma como hoje o deixa Vossa Excelência:. 
aplaudido pela obra que aqui realizou; respeitado pela forma como a soube 
realizar." 

O SR. PRESIDENTE (Aimir Pinto) -Coiteedo a palavra ao nobre Se
nador Gastão Müller. 

O SR. GASTÃO MüLLER (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi
dente, Srs. Senadores: 

É sabido que o fator principal da inflação neste País é o próprio Estado. 
Aqui, desta Tribuna, já alertei para um dos componentes desse elemento in
flacionário gerado pelo próprio Estado, através do Goveino, ()u sejã, a imen
sa despesa que o Brasil despende com a manutenção de duas Capitais, isto é, 
Brasília e Rio. Sabe-se, não é segredo, não se agride a Segurança Nacional, 
que mais de cinqUenta por cento da administração federal ainda atua no Rio. 

Quanto custa, Sr. Presidente, Srs. Senadores, portanto, ao Brasil, ao 
povo brasileiro, a grande vítima dessa ordem de coisas, o Governo ter o luxo 
de manter duas Capitais e as implicações que isso produz para o erário? 

O outro componente está ar, ou seja, o Estado empresário._ Essa ânsia 
empresarial abrange todos os escalões, indo até o municipal. Há dezenas de 
Prefeituras, neste País, que possuem empresas cuja única explicação para 
existir é gerar emprego a· pareritehi e aOs amigos dos eventuais detentores do 
Poder. Como é natural, é lógico, portanto, não se pode aguardar que tão fa-

migeradas firmas venham ajudar a elevação do Produto Interno Bruto e para 
diminuif~ pelo menos em p3rte, as desiguaidades sociais e- regionais. 

Quantas são as empresas estatais existentes no Brasil'? Qual o capital ne
las inve.stido? Qual o número de empregados exi~tentes, desde os Presidentes, 
Di retores, até os mais humildes servidores? Os. seus vericímentoS e mordomias 
a quanto montam? 

Duvidamos que o GovernO tenha a coragem de vir de público dar essas 
informações. Se o fizesse, tenho certeza, seria um escândalo tão grande e o 
Governo sofreria tanta pressão que seria o fim de novas aplicações de recur
SOs no setor público do País. 

As perspectivas inflacionâría·s tornar-se-iam brandas, após essas medidas 
iniciais, paralelamente a um labor de racionalização das empresas estatais, 
isto é, desmascará-las. 

Procurar-se-ia criar um ambiente favorável, psicologicamente, pelo me
nos, pois a instabilização inflacíonísta està.ri_a procurando chegar ao fim, pelo 
menos. 

A aplicação do numerário e mão-de-obra, exclusivamente, em áreãs pro
dutivas e com isso tentar estabilizar o valor interno e externo da moeda brasi
leii3, seiã outra medida apropriei-da. 

Tem-se que induzir o Governo, o Estado, portanto. a não participar das 
empresas estatais nas atividades industriais, comerciais, bancárias e atê agro~ 
pecuádas~ Essa não intromisSão- do Estado-implicará, naturalmente, na ele
vação do crédito junto aos-Países amigos diailte da-tal orientação, gerando a 
conVicÇãO- que o~_colnp~omissos de p3gamentoS- dos juros e am<?rtizaçõeS_d~s 
Jev3rltàmentos de dliülelro; no eXterior, sérão fCitos na hora certa. 

Nesse caso, Sr. Presidente, Srs~- Se!iadóres, o cresc-imento do Produto In
terno Bruto atingirá melhor aceleração, pois a gradativa desestatização en
curtará o desemprego, produzindo bons efeitos na área social. 

-com essas medidas cOrájo"sas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, qüase que 
utópicas, o Brasil poderá transferir-se da posição incômoda de país em deSen
volvimento para o de, totalmente, desenvolvido, trazendo essa situação, natu
ral efeitos positivos nos setores internos, coino externos. 

A posição invejável dos Estados Unidos poder~ _por nós ser atingida, ou 
seja, de ser uma Nação do primeiro quadro das potências mundiais e logica
mente a pátria líder da-América Latiila, se o Governo fosse mais competente, 
mais corajoso nessa ação correta, e o Chefe do Governo acionasse os disposi

-tivos, nesse sentido, com energia e coragem, resistindo às pressões dos grupos 
que o rodeiam. Isso seria muito mais úfil ao Brasil do que fazer discursos 
agressivos em campanha eleitoral, esquecendo que o exemplo deve vir de ci
ma. Se não há moderação, equilíbrio, do Senhor Presidente, na sua .. verbolo
gia", por que exigir dos outros? Por que os querer enquadrar na Lei de Segu
rança Nacional? 

Não será apertando os empresários que trabalham dia e noite pelo Bra
sil, não será com o ridículo de incluir os barbeiros como um dos principaiS fak 
tores-da inflação que se vai derrubá-la, ou contê-la. 

O Brasil precisa ser um país sério, mas para que isso se dê é necessário 
que os seus dirigentes Sejãm SériOs também pelo_ qUe dizem e principalmente 
pela ação admiriíStratívã. 

Após o famoso "regabofe", oferecido ao jâ gordo Ministro Delfim, oS 
empresários reunii"aril-se na Confederação Nacional da Indústria e a decla
ração do Assessor de Comunicação do CNI foi pessimista: "Os industriais es
tão apavorados, porque a inflação não é debelada e tiveram de se reunir logo 
hoje, um dia -contraditório, em que homenãgearam com um almoço, justa
mente, o .. dono da inflação". 
· Enganci~Se, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Assessor de Comunicação 

do CNI ao afirmar que foi homerlageado o ••dono da inflação" o Senhor Mi
nistro Delfim N~tto; -o que se 3.prende quando se-presta o Serviço'Mifitar é 
que a responsabilidade total das ações e Omissões d<?S comandados é do Co
mandante e também se aprende que "a tropa é reflexo do chefe". Quem é 6 
Comandante, quem é o Chefe do Governo? O grande culpado, portanto,_ em 
última análise, do descalabro que reina no Brasil, é o "Senhor Presidente da 
República. O restõ ê silêncio ... 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Aimir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Tarso Outra. 

O SR. TARSO DUTRA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi-
dente, s·rs. Senadores: - -

Desejo expressar, como porta-voz dos interesses do povo e do governo 
do Rio Grailde do Sul, nesta Casa, a permanente e profunda preocupação da 
comunidade gaúcha com a aprovação, dentro do prazo mais breve possível, 
pelo SenadO, do pedido de empréstimo de 110 milhões de dólares, recursos 
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básicos para a construção de obras rodoviârias, todas elas consideradas es
senciais para o desenvolvimento sócio-econômico do meu Esta4o. 

Os prejuízos sofridos pelo Rio Grande do Sul com a-não aprovação des
se empréstimo são da mais ampla abrangência. Cak:ula-se que com a demora 
na aprovação do referido empréstimo se vem impedindo a geração de 10.500 
empregos. Inúmeras são as obras já em andamento e que tiveram que ser sus
tadas e há as que aguardam os recursos para terem o seu esperado início. Pos
so citar, entre outras, estradas como as de Cacequí, São Francisco ·cte Assis, 
Pinheiro Machado, Sobradinho, duplicação Caxias-Farroupilha, Todas estas 
estradas seriam construídas por pequenos empreiteiros, qUé utilizariam um 
grande volume de_mão-de-obra, estando hoje, essas çrrjpresas, ociosas edis
pensando pessoaL Em conseqüêncía desse descomp3Sso, aumentam no Rio 
Grande õs níveis de desemprego e a inadirnplência de muitas firmas. 

Ao examinarmos este quadro de graves repercussões sociais e econômi
cas, não poderei deixar de salientar a necessidade de qUCisC perniha ao poVo e 
ao governo gaúchos alcançarem melhores condições de vida, ao garantir mais 
fluxo de mercadorias e movimentação das populações. Saliento que mais de 
51 frentes de trabalho estão aguardando a aprovação pelo Senado, do emw 
préstimo, para a construção de rodovias consideradas de fundamental impor
tância para a comunidade sul-riowgrandense. 

Exatamente neste momento em que a crise financeira e econômica, com 
raízes no plano internacional, se abate também sobre o Pais, provocando au
mento nos índices inflacionários, a ameaça do desemprego assume pro
porções ainda mais graves. Este problema torna-se assustador quando se 
toma conhecimento de que a não aprovação, pelo Senado, do empréstimo so
licitado pdo Governo do Rio Grande do Sul, está gerando desemprego no 
Estado, numa época de muita demanda de colocação no mercado de tfaba
Iho, Grande é o número, repita-se, de pesSoas que est~ro sendo dispensadas na 
área da construção civil, como por exemplo no pólo petroquímico, cujo tér
mino de implantação acarretará a líberação, até o final do ano, de cerca de 
6.000 empregados. Uma recente pesquisa feita junto ao Presidente do Sindíw 
cato da Construção Civil, o Engenheiro Luís Roberto Andrade Pontes reve
lou que a aferição feita junto a 61 empresas de construção, aponta uma dimi
nuiç-ão de ordem de 9,01% no número de empregados, no mês de julho últi
mo, quando feita a comparação com o mês de dezembro de 1981. Na compa
ração entre julho-junho de 1982, a diminuição foi de 2,33%. O referido levan
tamento indica um universo de mais de lO mil trabalhadores. Essas infor
mação têm repercutido em todo o País. 

É um problema que deve motivar o Seriado Federal; -iildipenderite de 
ideologias ou defin-içõeS partidárias. OSfCCui'sos oficíais têhi que Sú, ma'ts 'dO 
que nunca, voltados para o setor social, tornando desta forma possível a 
criação de novos empregos. Todos os projetes incluídos no pedido de finan
ciamento dos l JO milhões de dólares são altamente prioritários, jâ que sedes
tinam à melhoria das condições da infra-estrutura viária: de lOCalidades caren
tes do interior do Rio Grande do Sul. 

Já tive oportunidade de enfatizar que as obras prografnadas irão benefi
ciar comunidades de grande parte do Rio Grande do Sul, não possuindo as 
mesmas conotações de grandiosidade, mas todas carreiam uma importânCia 
direta imediata, sendo de destacar que o pedido de empréstimo for aprovado 
pela Assembléia Legislativa do meu Estado, onde a bancada _ _governista é _mi
noritária. O Senado não pode ficar com a responsabilidade de ter 6mbárgado 
créditos que permitem a realização de obras consideradas básicas Para a so
ciedade e a economia gaúchas. 

Não podemos esquecer a necessidade de que a Federação retribua a 
grande contribuição dO Rio Grande- do Sul para com a eCõnoffiia nacional 
que, só no ano passado, expOrtoU ce"rCa de 2,8 bHhões d-e dó-l3reS, deVendo em 
1982 repetir este valor, o que dá perfeita cobertura, como se bem pode des
prender, aos 110 milhões de dólares solicitados como empréstimo do exterior. 
Acrescente-se que os recursos do Fundo Nacional Rodoviário, que são repas
sados para o Estado, não conseguem nem cobrir as despesas de manutenção 
da rede viária e, além disso, vêm sofrendo contínuas reduções. Para tornar 
mais difícil o quadro que estou expondo aos ilustres colegas do Senado, deve
mos considerar que, no período de 1969 f 1976, o Fundo Nacional Rodoviário 
representava 35% da receita total do Departamento Autónomo de Estradas 
de Rodagem- DAER e, em 1980/1981, esta participação decresceu para so
mente cerca de 9%. SãO tantos os argl.iffientos que favorecem a pronta apro
vação pelo Senado deste- empréstimo solicitado pelo Governo do Rio Grande 
do Sul, que sempre poderíamos acrescentar novOs e declsivos-esclafedmentos 
relativos a sua pertinência e imperios-a: necessidade. O retardamento na apro
vação do empréstimo já produziu efeitos negativos uma vez que a contra
tação de empréstimos no exterior não pode ser feita em curto espaço. 

Espero que os nobres co_iegas do Senado compreendam o sentido e ajus
tiça de mais este apelo, que se destina a suprir as necessidades do povo gaúw 
cho. Estamos diante_ de um valor que_supera de longe nossas diferenças e se
parações. O povo de meu Estado aguarda o pronunciamento e a solidarieda
de do Senado Federal, torna certo de que não poderemos frustrar anseios 
legítimos, prejudicando toda uma comunidade que tanto tem feito pela 
Nação. Este é um momento em que desaparecem os problemas pessoais ou 
políticos. O povo gaúcho aguarda uma decisão de justiça e de espírito públi
co, q~e ponha fim a tão insuportável situação. {Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFEREDSR. SENADOR TAR
SO DUTRA EM SEU DiSCURSO: 

ESTRADAS - 110 MILHÕES DE DÓLARES PR 245/8 I 

RS 122 Caxias-Farroupilha - I 1,000 km 
RS 122 Caxias-Flores da Cunha- !6,410 km 
RS 239 Taquara-Rolante- 19,000 km 
RS 324-406 Ronda Alta-Gaio EM - 69,220 km 
RS 149 Formigueiro- BR-392- 17,129 km 
RS 149 Restinga Seca RS - 509 - !3,898 km 
RS !50 Vicente Dutra-Caiçarã BR-158 --30,000 km 
RS 307 Campinas das Missües-Cândido 

Godoi-Santa Rosa .:.... 40,390 km 
RS 330 Redentora-Coronel Bicaco - 13,426 km 
RS 330 Tenente Portela-Miraguai-

Redentora- 37.890 km 
RS 348 Agudo-RS - 509 - 7,933 km 
RS 402 Colorado-Selbach - 16,355 km 
RS 425 Novà Bréscia-En~antado- 15,096 km 
RS 430 Tapejara BR-285 - 25,360 km -
RS 432 Anta Gorda RS --332- 6,560 km 

Cr$ 
770.000.000,00 

7.000.000,00 
304.000.000,00 

2.657.600.000,00 
667.200.000,00 
488.800.000,00 

1.180.000.000.00 

1.480.000.000,00 
538.900.000,00 

1.520.000.000,00 
288.000.000,00 
654.200.000,00 
420.000.000,00 
587.200.000,00 
183.600.000,00 

O SR, P.R.ESIDENTE.(Aimir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Passos Pôrto. 

O SR._ PASSOS PÓRTO lPronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi
dente, Srs. Senadores: 

A hora é de desagravo e de opção política. A Nação vai se reencontrar 
nas eleições de 15 de novembro e é preciso que cada um de nós assuma o seu 
lugar na busca do caminho que melhor interesse ao País. 

No Pará vai se definir um dos pólos de sustentaçi:io politica da evolução 
liberal br~sileira e cumpre a cada um de nós colaborar com a sua ajuda para a 
transição institucional que se aspira. A reeleição de Jarbas Passarinho impriw 
me à correlação de forças que promulga a descompressão do regime um ines
timável espaço de abrangência pe.la importâi)"Cia estratégica e geopolítica do 
Pará. 

Po~ tudo isto, os S_enadores do PDS representantes do Nordeste brasilei
ro, conhecedores da importância eleitoral dos seus conterrâneos, históricos 
migrantes e-desbravadoreS da Amazónia, resolveram fazer um apelo público 
a todos os que vivem no Pará, a fim de que ajudem o País, votando em Jarbas 
Passarinho nas próximas eleições. 

Para que os Anais do Senado guardem esta manifestação política unâni
me de dezesseis Senadores de toda uma Região, transcrevemos abaixo a pro
clamação, que ficará ao julgamento do futuro: 

AOS NORDESTINOS DO PARÁ 

Quando os sinos de Belém anunciarem as eleíções de 15 de novembro, te
rnos a esperança de que repiquem também o retorno de Jarbas Passarinho ao 
Senado Federal. 

Temos a convicção de que o povo do Pará, fiel às suas tradições d_e gran
deza e de amor à Pátria. devolverá ao cenário federal o seu filho ado ti v o que, 
nestes vinte anos de vida política nacional, foi, segundo o depoimento insus
peito de Tancredo Neves, a maior revelação de estadista no País. 

O futuro dO Pará começou agora. Estão aí as suas perspectivas de se tor
nar o maior complexo minero-industrial e agropecuário da América Latina. 
t necessârío uma voz mais famosa e mais nacional nesta arrancada do seu de
senvolvimento p-ira conduzir as fofças sociais e económicas em dircção ao 
objetivo dos interesses do povo paraense e brasileiro. É preciso que o eleitor 
esteja atento para não se iludir com asfalsasinSifiuações, coin as pequenas 
vinditas, com os pregoeiros da luta de classes e se conscientize de que o Pará é 
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agora dono de seu destino e ele se identifica com a liderança de Jarbas Passa
rinho_. 

Nós, representantes dos Estados Nordestinos no Seri<i.do da República, 
sensibilizados pela luta que se trava no Pará, cujos reflexos atingem o proces
so político brasileiro, achamos do nosso dever participar da decisão eleitoral 
nesse Estado, indo até cada um dos nossos conterrâneos, bahianos, sergipa
nos, alagoanos, pernambucanos, paraibanos, rio-grandenses-dO-norte, 
piauienses e cearenses, que um dia saíram da nossa terra em bus_ca das trilhas 
apagadas das bandeiras perdidas e encontraram, nessas generosas terras do 
Norte do País, o seu lar e o seu futuro, para que ajudem, nesta hora de deci
são, sua terra, sufragando o nome de Jarbas Passarinho para o Senado Fede
ral. 

Fazemos de todos os conterrâneos aí os nossos representantes e, mais do 
que isto, os herdeiros de todos os migrantes da nossa Região que desde os ve
lhos tempos ocuparam esse Estado e que contribuem com o seu trabalho e a 
sua luta pela grandeza do Pará e da Amazônia. 

Com Jarbas Passarinho pelo Pará e pelo Brasil! ... 
Passos Pórto- Sergipe; Lourival Baptista- Sergipe; Lomanto Júnior

Bahia; Luiz Viana- Bahia; Luiz Cavalcante- Alagoas; João Lúcio- Ala
goas; Nilo Coelho- Pernambuco; Aderbal Jurema- Pernambuco;- Milton 
Cabral- Paraíba; Dinarte Mariz- Rio Grande do Norte; Martins Filho
Rio Grande do Norte; Moacir Duarte- Rio Grande do Norte; Helvídio Nu
nes- Piauí; Bernardino Viana- Piauí; Almir Pinto- Ceará; José Lins
Ceará. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Não há mais oradores inscritos. 
Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a presente_ sessão, designan

do para a Ordem do Dia da próxima sessão ordinária as matériis constãiües 
da pauta de hoje, que não puderam ser votadas por falta de quorum, mais os 
Projetes de Resolução n~'s 15, 129 e 130, de 1982, assim constituída: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n<? 183, de 1981 úJ:pre
sentado pela Coniissão de Economia Como_ conclusão de seu Parecer n~' I .098, 
de 1981), que autoriza o GOverno do Estado do Rio Grande do Norte a ele
var em Cr$ 29.364.200,00 (vinte c iiáYe--riiilhões, trezentos e sessenta e quatro 
mil e duzentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob no 1.099, de 1981, da Comissão: 
--de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senad_or Hugo Ramos. 
(Dependendo da votação do Requerimento n~' 123/82, do Senador Dir

ceu Cardoso, de audiênCia da Comissão de Finanças.) 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 258, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 1.424, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Boca do Acre(AM) a elevar 
em Cr$ 8.613.200,00 (oito milhões, seiscentos e treze mí1 e duzentos cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolid-ada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.425 e 1.426, de 1g81, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucion-ã1Idade e jUddiêid-ade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

3 

Votação, em turno únicó, do Projeto d6 Resolução n<? 266, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n<? 1.452, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Catanduva (SP) a elevar em 
Cr$ 39.300.000,00 (trinta e noVe milhões e trezentos mil cruzeiros) o montan
te de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.453 e 1.454, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juriáícidade; e 
-de Municípios, favorável. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n<? 25, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusãO de seu Parecer n<? 145, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alexânia (GO) a elevar em 
Cr$ 7.279.000,00 (sete milhões, duzentos e setenta e nove mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 146 e 147, de 1982, das Comissões: 
-de Constiluiçtlo e .fusdÇQ, pela constitUcionalidadC--ejurldicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
--de Munidftios, favorável. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 33, de 1982 (apre
sentado pela ComiSsãO- de- EcOnolnia como conclusão de seu Parecer n"' I 89, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Itapira (SP) a elevar em Cr$ 
29.745.360,00 (vinte e nove milhões, setecentos e quarenta e cinco mil, trezen
tõS ~ sessenta cruzeiiõs) o montante de_ ~ua dívid~_ consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 190 e 191, de 1982. das Comissões: 
-de Constitu/çàÕ e Justir.;a, pela coilstitucionalidade e juridicidade; e 

---=-de Muni_dpio~ favoiáV"ei. -

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 38, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer 11~ 279, 

_de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio C taro (SP} a elevar em 
Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruZeiros) O montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
-de Constituiçãõ e_Justiç_a,- pel~ constitucional_idade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

7 

Votação, em turno UnlcO, do Projeto de Resolução n~' 108, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 713, 
de 1981), que autoriza o -Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, Vírite e sete milhões, oitocentos e no
venta e nove mil, duzentos e cinqUenta e- iloVe cfuZeiros e seterita e nove cen
tavos) o montante de sua dNida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 714, de 1981, da Comissão 
___:__de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~ 240, de 1981 (apre
sentado peta ComisSão de Economia Corno conclusão de seu Parecer n"' I .342, 
deT9"~H), que autoriza a Prefeitura Municipal de Coxirri (MS) a elevar em Cr$ 
12.356.000,00 (doze_ milhões, trezentos e cinqUenta e seis mil cruzeiros) o 
mo~t~nte de sua dívida consoli~ada, tecidO --

PARECERES, sob n's 1.343 e 1.344, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Jzistiça, pela COnstftucíonalidade ejurídícidade, com 

voto vencido do Senador Hugõ Ramos; e 
-de Mwzicipios, favorável. 

9 

Votação, em turno únfCo, do Projeto de Resolução n~' 30, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n<? 178, 
de 1982), que autoriza ii p-refeitura- Mu-nlcip-arae Al-ãgUaínã (G0) a elevar em 
CrS 159.638.841~00 (cento e çin_qüenta _e nove m-ilhões~ seiscentos e trinta" e 
oito mil, oitocentos e quarenta e um cru~i_ros) o _mQ_nt_ante de sua dívida con
solidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 179 e 180, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Munidpios, favorável. 

!O 

Votação, em turno único, do Projeto de ResOlUção n~' 80, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusãO de seu Parecer n~' 423, 
de 1982), que autoriza a PrefeitUra Municipal de Tocantinópolis (GO) a ele
vãr" em Cr$ 43.371.3"28,00 (quãrtnta e três -milh-õis,- trezentos e setenta e um 
mil, trezentos e vinte e oito cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 424 e 425, de 1982, das Comíssões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n<? 218, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conClusão de seu Parecer nO? 1.210, 
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de 1981), que autoriza o Governo do Estado de-MinasGerais a eleVar em Cr$ 
988.603.570,49 (novecentos e oitenta e ofto Inilh-õeS, seisCentos e três míi, qUI-----
nhentos e setenta cruzeiros e quarenta e nove centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.271, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Jus{iça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. - · · 

12 

Votação, em turno únicO; dO Prrijefo de ResOlução n~" 22T, de 1981 (apre-
sentado pela Comissão de Economia como conclUsão de seU Pareci:r n<? 1.276, 
de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado do Ceará a elevar em Cr$ 
25.239.000,00 (vinte e cinco milhões, duzentos e trinta e nove mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.277, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e JustiÇa, pela constitucionalidade e juridicidade. 

13 

Votação, em turno único,- do ProjetO de Resolução n~" 14, de 1982 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seU Parece.rn~" 39, de 
1982), que autoriza a Prefeitura Municipal" de Jaôara"-(MT) a elevar em Cr$ 
360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 40 e 41, de 1982, das Comíssõõs: 
-de ConstituiçãO e Justiça, pela constitucionalidade e-juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

14 

Votação, em tUrno- único; âo fJiOjeto de Resolução n"' 59, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia coffio conclusãQ de seu. Parecer n9 334, 
de 1982), que autoriza o Governo do Estado dÕ lHo de Janeiro a elevar em 
Cr$ 29.079.200.000,00 (vinte e nove bilhõt:s, setenta e nove milhões e d·uzen~ 
tos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER sob n• 335, de 1982, da Comissão 
-de Constituição e Jusfiça,- pela Constitucionalidade e juridicidade. 

15 

Votaçãõ, ·em turno -único~-do ProjetO de Resolução n~" 102, de 1982 (apre~ 
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n<? 530, de 
I 982), que autoriza o Governo do Estado de São PaulO a re"alizar operação de 
empréstimo exlerno, no valor de uss 150,000,000.00 (cento e cinqüenta mt~ 
lhões de dólares norte-americanos), destinada a projetas de saneamento bási
co e a investimentos na Companhia do Metropolitano de São Paulo- ME
TRO, tendo 

PARECER, sob n• 531, de 1982, da Comissão 
-de Constitutção e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso. 

16 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n<:' 91, de 1982 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 48.8, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal d6 SOUsa (PBY a elevar em Cr$ 
57.600.000,00 (cinqüenta e sete milhões e seiscentos mil cr"uzeiros) o mOntante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES,- sob ri•s 489 e-490, de 1982, das Comissões: 
-de Constítuição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Ca.rdoso; e 
-de Municfplos, favoráVel. 

17 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~" 188, de 1981 (apre~ 
sentado pela Comís-são de EConomia como conclusão de sCu Parecer n"' 1.116, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a contratar ope
ração de crédito no valor de Cr$ 1.435_641.087,00 (um bilhão, quatrocentos e 
trinta e cinco niilhões, seiscentos e quarenta e um mil e oitenta e sete cruzei~ 
ros), tendo 

PARECER, sob n' Ll17, de 1981, da Comíssão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionã.lidade e juridicidade, criin 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

III 
VotaÇ'ào, em turno único, do Projeto de Resolução n<? 184, de 1981 (apre~ 

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n<? 1.100, 
de_1_98l}, que autoriza o_Governo do Estado de São Paulo a elevar em Cr$ 
393.810.000,00 (trezentos e noventa e três milhões, oitocentos e dez mil cru
z_eiros) o _montante de_sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' LI O I, de 1981 da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicídade, com 

voto vencido do Senador Hugo_ Ramos. 

19 

Votação, em turno único, do ProjetO a.e-Resolução n'i' 273, de 1981 (apre
sentado pela COmisSão de Economia comO- conclusão de seu Parecer n'i' 1.473, 
de_l98I), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo (SP) a elevar em 
Cr$ 4.182.160.000,00 (quatro bilhões, cento e oitenta e dois milhões, cento e 
sessenta mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.474 e 1.475, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constituciOnalidade e juridícidade; e 
-de Munici'pios, favorãvel. 

20 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n<? 8, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de EconOmía coin.o -conch.isão de Seu Parecer n<? 24, de 
1982), que autoriza- o- Griver~O do Estado de Sã_o PaulO a elevar em Cr$ 
2.022.956.612,82 (doiS bilhões, vinte e do~s miihõe~, novecentos e cínqüenta e 
seis mil, seiscentos e doze cruzeiros e Oíti:Tita e-dOis Centãvos) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 25, de 1982, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicídade. 

21 

Votação, em turno únicb, do Projeto de Resolução n9 61, de 1982 (apre-
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nl' 352, 
de 1982), que auto_riza a P_refeitura Municipal de São Paulo (SP) a elevar em 
Cr$ 319.360.800,00 (trezentos e dezenove Iriilhôes, trezentos e sessenta mil e 
oitocentos .cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 353 e 354, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pel~i" COnstitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios, favorável. 

22 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 106, de 1982 (apre~ 
sentado pela Comissão de Fín3.nças como conCiúSão de seu Parecer n~" 546, de 
1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo a contratar operação 
de empréstimo externo, no valor de US$ 60,000,000.00 (sessenta rriilhões de 
dólares norte-americanos), destinada à implementação de obras da linha 
leste-oeste do Metropolitano de São Paulo, tendo 

PARECERES, sob n's 547 e 548, de 1982, da Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constítucíonalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador DirCeu Cardoso; e 
-de Municípios, favorável. 

23 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 107, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n<? 549, de 
1982)~ que autoriza a Prefeitura do Munic_ipio d_~ São Paulo a contratar em": 
piéstimo externo, no valor de US$ 40,000,_000.00 (quarenta milhões de dóla
res norte--americanos), destinadO ·ao-programa de ilwestiri:lenios _urbanOs, ten
do 

PARECERES, sob nos 550 e 551, deJ982, das Comissões: 
-de ConstituiçãO e Justiça, pela constítucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios, favorável. 

24 

Votação, em turno únicO, do Projeto de Resolução n9 202, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como cOnclusão de seu Parecer n~" 1.207, 
de 1981), que autoriza o Goverrio do Estado do Ceará a contratar emprésti
mo externo, no valor de US$ 50,000,000.00 (cinqUenta milhões de dólares 
norte-americanos), destinadO ao II Plano de Metas Governamentais- PLA
MEG 11 - 79/83, tendo 
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PARECER, sob no 1.208, de 1981, da Comissão ~ •. .-
-de Constituição e Justiça, pela constitucíonalidade e juridicidade. 

25 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 26 I, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu_ Parecer n'i' 1.435, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar em Cr$ 
1.~94.841.410,46 (um bilhão, tr~zentos e noventa e quatro m-ilhões, oitocentos 
e quarenta e um mil, quatrocentos e dez cruzeiros e quar~nta_ e seis centav_os) 
o montante de sua dívida· consolidada, tendo 

PARECERES, sob rios 1.436 e 1.437, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça - /P Pronunciamento: solicitand~ _ __i_nfor

maç_ões complementares do Goveino do Estado de Miq~s Ger;tis e -do Banco 
Cezitral do Brasil, com voto venCido do Senador Hugo Ramos; 2P Pronuncia
mento (atendidas as informações): pela constitucionalidade e juridicidade. 

26.. 

Votação, em turno úniCo; do Projeto de Resàlução n'i' 232. de 198I (apre
sentado pela Comissão- de EcOnomia como.Cáilclusão de-seu Parecer n'i' 1..306, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betím (MG)'a elevar em Cr$ 
875.103.660,51 (oitoc~ntos ~setenta e cinCc{rililhões, Centó"e três milo seiscen
tos e sessenta e-.sessenta cruzeiros. e cinquerita e-·um ce-ntavosfo hloriüfrlte de 
sua dívida consolidada, tendo · " · 

PARECERES, sob nos 1.307 e 1.308, de 1981, âas Comissões~ 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jui-iâícTáade, com 

voto vencido do Senador Hugo RamOs; e 
-:-de Municípips,; favoráveJ. 

Votação, em turno único, do Proje_to de Resolução n~' 241, de 198 I (ãlfre"~ 
sentado pela Comissão_ de Finanças cõmn conclusão de seu Parecere n<? I .345, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura MuniCipal de Manaus a--reâliiài--ópeFação 
deempréstiíno externo, no Valor de US$10,000,000.00 (dez milhões de dóla~ 
res norte-americanos), destinado a programaçã"o ·de investimerÜOs -naquele 
município, tendo_ 

PARECERES, sob nos 1.346 e 1.347, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Ju.stiça, pela constit,ucionalidade _e juridjCidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favoráveL 

28 

Votação, em turno úriiCo, do Projeto de Resolução n<? 280, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nll 1.494, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Belo HOdi:onte(MG) a ele-

• varem Cr$ 3.511.440.000~00 (três bilhões, quinhentos e onze milhões, quatro-
centos e quarenta mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.495 e 1.496, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

29 

Votação, em turno único, do Projeto de Resoluç_ão n'i' 237, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como coriclusão-de seu Parecer n'~ 1.321, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais·a elevar em Cr$ 
6.359.985.826;47 (seis bilhões, trezentos e Cin"qmmta-e nove niilhões, novecen
tos e Oitenta e cinco mil, oitocentos e vinte e seis c"ruzeiros e qúarenta e sete 
centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob no 1.322, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitudOnalidade e jurididdade, c_om 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

30 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 69, ác!-1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n<? 374, 
de 1982), que autoriza o Governo do_ Estado _d_e Santa Catarina a elevar em 
Cr$ 9.030.408.827,11 (nove bilhões, trinta milhões, quatrocentos e oito mil, 
oitocentos e viilte e sete cruzei_ros e onze centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECER, sob no 375, de 1982, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

31 

-- -votação, em turno único, do Projeto de ResolUção n'i' 9!5, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia corpo conclusão de seu Parecer n9 500, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municfpal de Fortal~ (CE) a elevar e:n 
Cr$ 218.583.000,00 (duzentos e dezoito inilhõeS,,quinb.entos e oitenta e tres 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida con$olidada, tendp 

PARECERES, sob nos 501 e ~02, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justíça, pela constitucionalidade_ e juridjcid_ade, com 

voto_ vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios. favorável. 

32 

. Votação, em turno único, dn Projeto de R~olução n• 60, de 1981 (apre
sentado pela Çomissão de Economia -coJ:no co_nclusão de ~eü -Parecer n'i' 396, 
de 1981), que autoriza o Governo do _Estado do Río Grhnde do S'ul a elevar 
ein Cr$ 128.968.800,00 (cento e vinte e oito milhões, novecentos e sessenta e 
oito mil e oitocentos cruzeiros) o monra:nte de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob no 397, de 1981, da Comissão - • · 
-de Constituição e JuStiça, pela constituC:iOnalidã.de e juridfcidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

:i3 
Votação~·-errnurno ~únicO, do Projetb de Resolução n'i' ·106, de 1981 (apre

sentado péla Comjssão. dê. EconOmia com_? coÔnclu~ão_ de ~eU Parecer n~ 69"6,: 
de 198li,~que~autoriza·l!Preféiturá Municij,.il ae Tamboril (CE) a ci!éya_r,in 
Cr$ 7.522.000,"00 (sete- Milhões, quihhentos e ··vii:tte- e dOis nlii cruZeirOs) ·o· 
montante de sua dívida consolidada, tendo -. ,.,_,.,- -·-·.- ~-__ ,__ . -:• ~;;\ 

PARECERES, sob nós 691 e 692, de 1981, dás Con:iissiles: '., · 
.,_, dt Cohstí~uicã~ i JusÚç"a; :p6Ia cõnstitucionalidàdse· e ju!i~icidade; e 
___:de Municipios, favorável. . ' ·-~·· . · 

34 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n<?l3, de 1979, 
de auto~ia _do_ ~enadqr ~Ma_u~o- Beo~v"ides, __ que dispõe sobrç: a çcmcessão de 
aposentadOri~ -especial Pa~a ~ comerciário, na forma que esp_ecffica, tendo 

PARECERES,. sob nos ill I a 814, de 1981, d.as Comíssões' 
-de_'Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorávêi; 
-de Saúde, favorãvef; e 
-de Finanças, favorável, cOm voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli_. · 

35 

Votação, em primeiro tUrno, do Projeto de Lei do Senado nll 329, de 
1980, de autoria do Senador ~unha Lima, que modifica dispositivo da Con~ 
solidaÇão das leis do Trabalho, Para o fim de determinar que o pagamento 
por horas habituais também integre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob nos 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, I:lela cOnstitucionalidade e juridicidade; 
- de Legi~lação Social, favorável; e 
- de Finanças. favorável. 

36 

Vot?-ção, em prímeirõ -furnó, do Projeto de Lei do Senado n'i' 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Aêrea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob nos 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, favorável, nos termos de substitutivo que apresenta; e 
-de Educação e Cultura, favorável ao substitutivo da Comissão de 

Constituição e Justiça. 

37 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 352, de 
1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre a ação de alí
mentos, tendo 

PARECER, sob no 1.145, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade e, no 

mêrito, favorável. 
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38 

Votação, em prirrieiro-tJ..irno,-do Projeto de Lei do Senado n~ 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivos à 
Lei n• 5.480, de lO de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 13• sa
lário devid_o _aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.197 a 1.199, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de LegislaçãO Social, favorável; e 
-de Finanças. favorável. 

39 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado nl1 362, de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositivO da Lei 
n• 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nl's 1.130 a 1.133, de 1981, das Co-
missões: 

-de Constituição e Justiça; 
~-de Legislação Social; 
- de Serviço Público Civi( e 
-de Fina~ças. · 

40 

Dischssão, em .turno únicQ, d~ Projeto de Reso~uçãO n'140, de 1981 (a .. 
. prcS~ritado petã C~iSsão de. Economia como co~clusão. de seu Parecer n11 
· 318, de 1981}, que autorizá a Prefeitura Mu.nidpal de Betim (MG)'á eleyarem 
~rS 5. 700.000.00 (cinco milhões e setecentos mil cruZeiros) o inOntante de sua 
dívida consolidada, tendo · 

PARECERES, sob n•s 319 c 320, de 1981, das Comissões: 
-de ConstituiÇão e Justiça. pela constitucionalidade e jurididdade; e 
-de Município-s. favorável. - · 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 309/81, de autoria do Se_

nadoi Dirceu Ciidoso, de rcexame da Comissão de Constituição e Justiça.) 

41 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n'1245, de 1981 (a
presentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n'1 
1.386, de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a 
realizar operaÇão de empréstimo externo no valor de USS 110,000,000.00 
(cento e dez milhões de dólares norte-americanos) destinado ao programa de 
obras viárias e ligações trancais daquele Estado, tendo 

PARECER, sob n• 1.387, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e ijuridicidade. 

42 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 72, de 1982 (a
presentad'o pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
382, de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Guarapari (ES) a elevar 
em Cr$ 309..072.881,25 (trezeritos e nove milhões, setenta e dois mil, oitocen
tos e oitenta e umk cruzeiros e vinte e cinco centavos) o montante de sua dívi
da consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 383 e_384, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidadse e jurídicidade; e 
- de Municípios, favOráveL 

43 

Discussão, em turno únicO, do Projeto de Resolução n'1 75, de -1982 (a
presentado pela Comissão de Econoniia como conclusão de seu Parecer n~> 
391, de 1982), que autoriza a Prefeitura Mimiéipal de Iiaj]bâ (BA) a elevar em · 
CrS 57.881.000,00 (cinqüenta e sete ffiHhões, oitocentos e oitenta e um niil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 392 e 393, de 1982, aas Comissões: 
- de ConstituiÇão e Justiça, pela constitucionalidade-e juridiçidade; e 
- de Municípios, favorável. 

44 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 123, de 1982 (a
presentado pela Comissão de Economia como con-clusão de seu Parecer n~ 
619, de 1982), que autoriza a Prefeítura Municipal de Uberlândia (MG) a ele
varem CrS 2.168.932.500,00 (dois bilhões, cento e setenta e oito milhões, no
vecentos e trinta e dois mil e quinhentos cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERÉS, sob n•s 620 e 621, de 1982, das Comissões: 
~-de Constituição e Justiça, pela constítucionalidade e jiuridicidade; e 
- de Munidpios, favorável. 

45 

_ Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~? 128, de 1982 (a
presentado pela Comissão de Economia como- con<?lusão de seuo Parecer n'» 
629, de 1982), que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar em 
CrS 1.770.741.100,00 (um bilhão, setecentos e setenta milhões, setecentos e 
quarenta e um mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECER, sob n• 630, de 1982, da Comissão 
- de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e Juridicidade. 

46 

D_iscussão, ein tuirno único, ~o :Projet_ode_~esolução n•134,_de_l982(a
presentado pela Comissão- de Economia como Conclusão de seu Parecer n• 
665, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Aracaju (SE) a elevar 
em Cr$ 87.786.000,00.(oitenta e sete milhões, setecentos c oitenta e seis'mil 
cruzeiros) o montante de Sua dívidA consolidada, tendo 

. PARECERES, sob n•s 666 e 667, de 1982, das Comissões: 
·_ d~ Constituição e .Justiça. pela constitucionalidade e Juridicidade; e 
- de"Municípi6s.- favoiável. 

47 
DiscuS.ão, em turno único, do. Projeto de R~Jução n• 15, de i982 (a

presentado pela Comissão de Economia como'Conclusio de.seu Parecer n~ 42. 
de 1982). que autOriza a Prefeitura M.u.nicipal de Juazciro (BA) a elevar em 
CrS 522.770.000,00. (quinhentos e vinte e dois milhões, setecentos e setenta 
mil cruZeiros) o montante de sua divida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 43 e 44, de 1982, das Comissões: 
-de ConstituiÇão e Justiça, pela constitucionalidade ·e jurid~cidade; e 
-de Municípios. fa_vorâvel. 

48 

Discussão, cm turno único, do Projeto de Resolução n• 129, de 1982 (a
presentado pela Comissão .de Economia- como conclusão de seu Parecer n' 
652, de 1982), que autoriza o Governo do Estado do Espírito Santo a elevar 
em CrS 804.707.188,23 (oitocentos e quatro milhões, setecentos e sete mil, 
cento e oitenta e oito cruzeiros e vinte-e três centavos) o -~ontante de ~ua dívi
da consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 653, de 1982, da Comissão 
-de ConstituiçãO e Justiça, pela constitucionalidade c juridicidade. 

49 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n01 130, de 1982 (a
pre-sentado pela Comissão de Fiilanças como conclusãO de seu Parecer n9 654, 
de 1982), que autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul a contra· 
tar empréstimo externo, no valor de USS 60,000,000.00 (sessenta milhões de 
dólares norte-americanos) destinado ao Programa Viário de Apoio à Pro
duÇãO Agrícola daquele Estado~ t"endO 

PARECER, sob n• 655, de 1982, da COmissão 
-de Constituição e JustiÇii, pela constilU.ciónalidade e juridicidade. 

50 

Discussão; em primeiro" turno, do Projeto de Lei do Senado n'» 309, de 
1979, do_S_enador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
contábil, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n• 573 e 576, da~ Comissões: 
..:.._de Constituição e Justiça, Pela constitucionalidade e juridicidade; 
_:_d~ Legislação Social, favorável; 
-de Serviço Público Civil, contrário; e 
-de Economia, favorável, com as Emendas de n9s 1 e 2-CE, que apre-

senta. 
(Dependendo da votação do Requerimento n' 35/82, do Senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de 
Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Aimir Pinto) - Estâ encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 50 minutos.) 
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DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR."'OSEL!NS NA 
SESSÃO DE 13-8-82 E QUE, ENTRE.GUE À RE!'ISÃO DO ORA
DOR, SERIA PUBLICADO POSTER/0/I.MENTE. 

O SR. JOSI!: LINS (Pronuncia o ,eguinte discurso.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Tenho- em mãos o recorte de uma noticia divulg;d-~-pei() JOrfz'âfdo Com
mercio.~que para mim é das mais auspiciOsas.-o assunto merece uma análise 
máis profunda. Eu, poréin, liinitar-me-eí a dar conhecimento do texto que o 
joriial publiCa mi ·ooluna Jornal Confidencial, e que é assim vasado: 

Recorde da PETROBRÁS 
Nos dez primeiros dias do mês, a PETROBRÃS batel).,_ mais 

uma vez, o recorde de produção nacional de petróleo, com a média 
diária de 271 mil barris. Durante o mêS de julho a média situou-se 
em 268 mil barris diários. Desta forma, a empresa deverã refazer a 
meta de produção prevista pa-rá o fim deste ano que era de 266 mil 
barris diãrios, o -que representaria um aumento de 20% em relação à 
produção atingida no final do ano passado. Os técnicos. da estatal 
esperavam atingir até o final do ano uma produção, no pique, de 
320 niil barris diários, número que, ao ·que tudo indica, também serã 
superado. 

Partindo de uma produção de 160 mil barris diários eiri'1978, vamos 
atingf:tnO fihal deste ano, cerca do dobro ~um aumento de 100% na ex
traçãq de petróleo. Mas não é só isso. Hâ cerca de dois anos, quando faláva
mos em atingir uma produção diária de 500 mil barris até 1985, a desespe
rança sempre nos assaltava. Hoje não. ~_PETROBRÁS através de seu Presi
dente, o ex~ Ministro Shigeaki Ueki, já não mais d~carta essa possibilidade. 

Q__S_l. __ AgeMt_Maria_ ~ ~4s já _ati]1~im~-~~--q~ár:tlõS ~ l?!i=~r~!,,at~t_ ag~:~J 

O SR. JOSÉ LINS- Hoje 271 mil, e deveremos chegar, no fim do ano, 
a mais de 300 -miLbarris. 

O Sr. Ageniir Maria_~ Nós estainos com Uma: produção aproximada-
mente de 27% do consllriio n3cional... - -

O SR. JOSÉ LINS - E logo chegaremos a cerca de 30%. 

O Sr. Agenor Maria- Então, se Ifós estamos produzindo 30% do pe
tróleo. .que consumimos, se nós podemos adicionar a ~s~s 30% d~ petróleo, 
mais 20% d.o álcool, que também é_ nosso... , 

o· SR. JOSÉ LINS -Não chegamos a 20%! 

o-sr.-Agenor Maria - Atê o ano p-aSsado era adicionàdo 20% de.ãlcool 
aos deriVadQS. do petróleo, à gasolina, nã() é verdade'? 

O SR. JOS~ LINS ~,Apenas à gasolina, _e esta representa ..... 

O Sr. Agenor Maria- Eu sei, ê um percentual; o que nós tiramos,~ com o 
nosso craqueamento, é ·25%. Mas, mesmo assim, se nós podemos adicionar 
20% de ãlcool a essa gasolina, nós passamos a ter uma energia própria da or
dem de _34%, não é Senador J.osé Lí_ns?_ 

O SR. JOSt LINS- Chegamos quase a isso .. A meta porém, nobre Se
nador, é chegar, em 1985 ... 

O Sr. Agenor Maria -'-"" Não, eu âigo hoje. 

O SR. JOSÉ LINS- Hoje, sim, e em 1985, produzin<locl0,4 bilhões de 
litros, chegaremos a 166 mil barris de álcool, o que represeniaiã cerca de 14% 
do combustível l.íquido consumido naquele ano. 

Acredito que hoje a contribuição Qo ãlcool deva ser da orde_m de 40% 
dessa meta, portanto, 6,5% do consumo. atual do petróleo que jâ é bastante. 

O_Sr. Agenor_}1ar(a -Agora, veja bem, nobre Senador José Lins: se nós 
estamos produzind-o hqje o eq1,.1iValente_ a 3~% _d9_:ÇçnsUrp~ de CQwb!!~Hvel 
líquido, e se desenvolvemos uma tecnologia niode~nísSima no apri.:weitaffiCn
to de nossas riquezas minerais e florestais - haja vista o prqblema qe çara.:. 
jás, e nós tem~s. tJ_oje,j~, Um pof_encial eXtra~rdiná~oode energ~~-- hidrãufíca, jâ 
a essa altura ociosa- eu tenho a imprCSsão de qUe _O GovernO, mudando um 
pouco o modelo eç_onômico, um pouco·- eu não digo -que ele possa mudar 
todo o modelo_ de u_ma .vez, porque eu acho que esse modelo econômiCo, Se
nador José Lins, ele estã afetando a economia: Eu sinto, pcirque sou homem 
que trabalha com a agricultura, que a economia estã muito mais a reboque_ao 
finariceiro-do que o financeiro da economia. V._Ex• é um t~nico, é um hÇI
mem que conhece profundamente o assunto e sabe: hoje, no Brasil, quem tem 
uma estrutura industrial, comercial ou rural e tem capital de giro próptjo; es- -
tá bem, está ganhando o que quer, mas está bem mesmo. Mas, infelizmerite, 
90% têm estrutura mas não têm o capital de giro. Aqueles que têm a estrutura 

J_tlas não têm ~pital de giro estão numa dificuldade realmente terrível. Eu 
não .s_ou contra o -c.apital, mas acho que ele devia ser disciplinado um pouco 
pÜ[g~~ O -caPit3f,' em- Si, ê- uniSaCO~S~~ffi~ fiiild_õ; à am?ição· não se eriche I)unca. 
Então, devíamos disciplinar um pOuCO ó cãPital. b que -rião é jUsto, veja bem 
V. Ex•, é que se-Urpa Vaca Vále 100 fuil cruz~irO~ ~_d10heiro CC?m a ~quisíçã_o 
daquela vaca que ganhe 60 mil C~uzeiroSe-a· PrOduÇão-da-Vilcã, com beZerros 
e tudo, rião vá]6 a metade. Está entendendo? Muit9 -obrigado. 

OSR.-iosi LlN~t= v. Ex• te~ ra~ãC>,Já prod~zimos, no País, cerca de 
33% do combustível líquido que consUmimOs. Mais auspicioSo; ·entretanto, é 
que ilós estamos mudando a nossa maneirJl de encarar_ o problema do pe
tróleo, não por via de hipóteses, inas por via dos resultados da pesquisa e da 
exploração. t verdade que a exploração de petróleo, no continente, caiu um 
poucO~ maS a perSpectiva- de aumento da produção de petróleo no mar, ou off 
iJiOre.··-como Se diz, essa é agora·bem melhor,_. _ 

Para mim, é particularmelifé-gratõ-_ dizer que hã poucos dias a PE
TROBRÁS.ãnu-n~cíoltnlafs ·um póçb Pródutivó, no CCáiâ, que estâ produzin
do dois mil barris diários. Essa vazão, Srs. Senadores, corresponde a mais de 
treze mil litros, ou seja, a mais de treze metros cúbicos de petróleo por hora. 
Ora, um poç<Jde água, no Nordeste semi-ãrido, cOm Cssa.-yazão, é coiSa rara, 
é quase um sucesso extraordinário. A regiãci teni poucã ãgua subterrânea. No 
entanto;· hã borda marítima o_ petróleo se mostra com mais pOssibilidade do 
que se poderia imaginar. Já_não temos dúvidas, Sr. Presidente, de que com os 
modernos meios de pesquisa, possamOS atingir, em 1985, a meta de 500 mil 
barris;· e qilerri-sabe até illtrapassã-la. A PETROBRAS-teni feito uni grande 
esforço·: Ela tem se mafitido na V~ülgiJárd3 dO cônheciniento na exploração 
petrolífera. A stia estruTura de pe-sqtrls~cé·âas mais moâernas do mundo. 

A avaliação exata da existência do óleo no subsolo só pode ser feita após 
inúmeras perfurações. E 'isso é muito dispendioso. A exploração dos lençóis é, 
além disso, demorada. O desenvolvimento dos ·poços, isto é, -à técníca ·para 
que es_tes_ forneçam a quantidade de petróleo de que são capazes também é de
morada. Hoje, pOrém," com cis processos que ã. PETROBRÁS está usando, o 
desenvolvimento_é muito _mais rápido, tornando -os poçOs de petróleo bem 
mªj§_produtivõ~_-a curto praZo. Es.sas._têc.nicas novas têm ajudado mUito, e 

-iSs<?. sem prejufz<? para a vida e_ produtividade futura dos poços. São esforços 
novos, são métodos modernos q~e estãO sendo utifizados tanto na pesquisa 
como na perfuração e no -de.Seilvõlvimento, até mesmo no mar, onde os pro
cessos de eXtração de OlC:o são recentes e~ difíceís·. O aVanço tem sido muito 
grand~. Há uma sensível mu~dança nas perspectivas nacionais e hoje ninguém 
mais duvicta de que Possamos num futuro qi.ie não estã muito- ttistant'e, 
tornarmo-nos. auto-suficientes em óleo. 

Nunca pensamos, antes, em petróleo no Ceará. Hoje o Estado está pro-
duzindo mais de 13 mil barris por dia. -

O Sr. Agenor Maria -CrRíO~-Ofande~do No:de também estâ com uma 
produção razoável. 

O SR. JOSÉ LINS ~-Tamb.bm_o Rio Grande do .Norte estã produzindo 
óleo, com boas perspectivas para o futuro. 

- O Sr. Agenor Maria- Naquela ãrea de Mossoró está aumentando tam
bém. 

O SR. JOSÉ LINS- Apesar de todas as dificuldades, a PETROBRÁS e 
seus técnicos têm obtido sucess_o. É hora de que reconheçamos o esforço des· 
ses homens. 

CfitiCam· riíUitaS.ViZ'êS"a empresa~porcj'iJC raz explorações lá fora. No en
tanto, manter contratos em outros países é a melhor maneira de manter-se em 
dia com o alto nível da pesquisa mais moderna existente no mundo, e de asse
_gurar o necessário conta~Q -~om_ outra~_ C9mpant1ias produtoras, visando p.e
gociar melhor o fornecimento de óJeo para o Brasil. 

Diz~se que_o Governo gasta muito através das estatais. Não viria eu dizer 
aqUi que as estatais rtão contribuem para a inflação. Estamos conscientes de 
que a despesa do Governo é hoje_ y_m forte fato r in-flacionãrio. Mas o Gov_er
no tem feito urri granae e·sfoi'ço para Cõrrigir essa distorção. 

O Sr. Mendes Cana/e - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSÉ UNS - Com prazer, Sr Mendes Canale. 

O Sr. Mendes_ Cana/e- Aliãs, essa preocupação não é só das Oposições, 
mas do próprio Governo. Sentiinos, ãinda hã pouco, que o Governo- preo
cupado com o que essas estatais movimentam do grosso do orçamento nacio
nal- quis entregar isso a uma fis.calização do próprio SNI. E, segundo a im
prensa, o Ministro do SNI ficou apavorado e disse que esse abacaxi ele não 
gostaria de descascar. De fato, acredito que é um assunto sério- o-das esta
tais - porque o Governo tem encampado, inclusive os desmandos de algu-
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mas delas, têm ·Crí3.-do dificUldades ao Governo, e daí a razão peta qual o pró
prio Gov-ernó- toma essa--iniciativa; IoüváVefScib- Ufu 3SPéctõ;--mas~qiie -dé.. 
monstra à Nação que a direção dessas estatais não tem bem cumprido comas 
suas obrigações, porque o GOV~er-rlOjâ qi.Jer,-assím~; lanÇa-r sobre C::las a fisciali-
zação do próprio SNI. - ·· -- - - - --

0 SR:. Y<JSEI:lNS ~ V. Ex• traz à baila üm àssrinió qué- iriereceú co
mentários, há cerca de duas semanas. Para os que acompanham as ações de 
um Governo, -l;- fáCil cómprCeildei- Qué·a-Infonri8.çàà é matéri3. ésSeD.ciál à to
mada de decisões. 

O Sr. Mendes Cai!Czle- CoilCórdo -com V. Ex• da necessidade da infor
mação, rilas -não e-ra bem uma informã.Ção, Pelo menos a imprensa trarismifíti 
de forma diferente, -que (mi aié uma fisê"alização. Achei que era uma-ínlromis
são indébita. Agora,_V. EX:', Cç_xp_a_S~_a posição de Líder aqui, acho que corri~ 
ge- a_té aquilo ·que a imprensa publicou. 

O SR.JOSÉLJNS- V .Ex• antecipa o que desejo.di~er. A informaçãoJ 
matéria eSsencíal à torriada de decisão, portanto, à gestão. de Governo. 

O Sistema Nacional de _Informação, o SNI é um organism·o éficíente:A 
meu ver, o _sistema dispõe _de técnicos suficientemente qualificad-os. É alta
mente capaz e procede igual ou melhor do que 6rgõas semelhantes de outros 
países organizados_ no mul_l_do. 

O Sr. Mendes Cana/e- Eu concordo com V. Exf 

O SR. JOSJ': LINS - Peço a V. Ex• que me permita prosseguir: 

O Sr. -Meiides Ca"nale - Pois -não-. 

O SR. JOSÉ LINS - O que houve de distorção no comentário foi, exa
tamente, a notíciã. de que o Governo teria incumbido o SNI de interferir na 
gestão das e~tatais. Isto não é verdad_e. Não ê _verdade, mesmo porque t_al de
cisão disvirttia"ria totalmente até o objetivo _do sistema, que é simples_111ente 
perceber e informar. A tomada de decisão é do administrador, é da autorida
de executiva. Isso não significa que o GOverno não tenlia-pieocUp3ção-conl o 
controle das estatais. Nada disso. E nCm qUe o SNI não saiba o que ali se pas
sa. O~btçamentó-da União, Senador- Mendes Caiiafe, é-de mais-de qu-i!tl-o-üi~ 
lhões de cruzeiros, este ano. Ora-, O Orçainento das estatais já s~ eleva_ a_cer~ 
de dezessete trilhões. Para mim -issO--não ê um inalem si. Não signifiCa ·muitO. 
V. Ex'- sabe que só o orçamento da Previdência Social é quase igual ao da 
União. Este ano de 1982 deve elevar-se à casa dos três trilhões de cruzeil-os. 

O Sr. Mendes Cana/e- Foi orierado-o contribuinte, por isso deve ter au
mentado bem. Além do aumento vegetativo. 

O SR. JOSÉ LINS - Aumentou, ê claro. Em beneficio do usuário. 
O que quero dizer, porêm, a V. Ex• é que o controle desse volume de 

aplicaçõeS ê, eVidentemente, importante. Para isto o Governo criou a SEST e 
a SEST tem feito um grande esforço. Há, entretanto, um ponto muito impor
tante, nobre Senador. Tomemos a PETROBRÁS, por exemplo, Seu orça
mento é uma das parcelas dos dezessete trilhões a que me referi. Mas o que é 
que faz a PETROBRÁS? Por que teni ela um orçamento ião giande? Ora, de 
um lado está sua receita, que é formada pela venda de petróleo e derivados 
em todo o País e·até no exterior. Pode num orçamento dessa natureza ser pe
queno? E essa receita é -aplicada em quê? Não será, exatamente, na aqUisição 
do petróleo lá fora. Ora, todo o mundo sabe que só a compra de petróleo no 
exterior cáme hoje, mais de bilhões de dólares por ano, ou seja, mais de dois 
trilhões de cruzeiros. Só a compra. Mas, erri cimã de&sa -deSpesa, está ãíiida 
todo o custo de processamento, do transporte e da distribuição dos deriva
dos. Isso significa que é"fmpOssível a PETROBRÂS dispor de um orçamerito 
pequeno. Vê-se daí que não se pode reduzir, ilimitadamente, o orçamento 
dessas empresas. Muitas delas têm receitas -elevadas, ori&in-ãiiãs- dos serviços 
que prestam ou dos bens que vendem. Tomemos ouüá- exemplo, o caso da 
energia elétrica.- A ELETROBRÁS fornece energia ao PaíS tOdo. sua·recelta-é 
necessariamente elevada. Sua manutenção é ca-ra. Logo, 'seu orçamento não 
pode deixar de ser grande. É preciso, portanto, cuidado ·na análise des~e 
problema. Nem sempre um orçamento de 17 trilhões signifiCa desmando na 
aplicaçãO de recursos, ou exagero na programação anual dessas empresas. 

O Sr. Mendes Cana/e- Quero deixar bem claro a V, Ex'- que quando fa
lei, quando aparteei V. Ex•, eu falei de forma geral, não fal~i c;spedficàinente 
no plano da PETROBRÃS. 

O SR. JOSÉ LINS- Eu compreendo. Minha análise, de certo modo é 
mais ampla. Além disso a crítica de V. Ex'- foi uma crítica justa. 

O Sr, Mendes Cana/e- Apenas eu disse que estava satisfeito com a ação 
do Governo porque- ela Vem complem-entar eSse levantamento feito. Porque 
V. Ex'-, acho que não estava na Casa ainda, não tinha chegado aqui, não ocu-

pava a Liderança, como vem desempenhando com tanto brilhantismo, mas 
naQueia época nós CobranloSd.B. op-osiçã-~ nós coOrâV2ffios dO ·Governo o 
número dessas estatais, porque, atê então, o Governo não tinha idêia: O Gõ
verno indicou um funcionãfio ·categ-oriZado, chamado Nelson Mortada, que 
fez um levantamento, e parece que ·a soma das ~statais_ vaí além de 500, segun
do temos conhecimento. 

O SR. JOSÉ LINS - É verdade. 

O Sr. Mendes Cana/e- EDião, hã essa PreOcupação segunda do GOver
no em- fiscalizar, s6 que estranhamos que essa fiScalização viesse por um ór
gão informativo;_ ele não é um órgão fiscalizador. Mais o~tra: o SNI informa, 
e inf~rm3 bem. Nós, de Mato Grosso do Sul, sabemos bem disso. Infelizmen
te, aquilo que ele informa-fiCa depois ao sabor, ao apetite daquele que deverá 
ou não- cumprir, coino foi o caso, por eXC:mplo- ê tão batido, mas a gente 
tem sempre que citar, para ncar registrado -o caso de Pedro Pedrossian. Foi 
um relatório perfeíto do SNI, que infelizmente não foi cumprido. E eu tenho 
conhecimento de vários outros ·assuntqs nestes sentido. EU não posso deixar 
de louvar a atitude de V~- ~x'-, prestando assim esses informes à Casa, de for
ma tão clara e insofi_smável. _Mais uma vez ressalto que absolutamente não 
tiy!! a in_te_pção_de ferir a PETROBRÁS; falamos de forma geral. 

O Sr~'fõiê Fragelli ---V. Ex• permite um aparte? 

o :SR.- JOSJ': LIN_s'-- Üostaria -de responder, antes, o aparte do nobre 
Senador Mendes Can-ale. 

Não entrarei no -problema particular do Estado de V. Ex•, nobre Sena
dor Mende~ Canale, mãs hã uin pontO dei seu- comentário que dês"ejo iessaltar: 
nem tudo que o SNI informâ çleve ser, necessariamente, causa única de deci
são do Go'lerno. Nem toda sugestão serã obrigatoriarl!_en~e aceita. O SNI não 
se sobrepõe ao Governo, como é clar_o. -

O importante é manter a legitimidade do sistema, que informa do melhor 
modo, mã~ d~i~a_ ao aibítií_o da_~utoriQa_de -ª--_decis~q._ ~ -

- - -- - -- -- ---- --- ------- --- -- --- --

0 Sr. Mendes C®ale .,-.claro.-_ 

O SR. JOSÉ LINS-- Se não prevalecesse esse arbítrio, seríamos -dirigi
dos pelo SNI e não pelo Governo. O ~NI não pretende ser obedecido, nem di
tar decisões às autoridades. 

O Sr. Mendes Cana/e- Mas af V. Ex• me obriga... , 

O SR. JOSÉ LINS _:O irllporfiinte é o fluxo das informações, para que 
a autoridade tome a_ decisão do modo que achar mais conveniente. Mesmo 
porque as decisões de Governo_ são atos complexos que envolvem responsabi
lidades e_specífic3.s~ 

O Sr. Mendes Çanale_ ~ E:.Jv1as aj_ V. Ex'- me obrig_~ a voltar, apenas para 
dizer que embora tenha citad_o~o caso de Mato GtósSo, en passant. Mas V. 
Ex'- insíste, e mé obriga, então a:dizer que nesse caso a informação foi precisa, 
as provas forain contirmâdas pefo pr6prio SNI. E lamentavelmente a élecisão, 
aqui, contr3rí0u-frontalmente aquilo que foi provado. Eu acho que quando o 
Setor de informação traz provas e 6 seU relat6rio ê conclusiVo, não sei que 
forças então poderão torcer estas provas para que a decisão seja diferente da
quela que a informação_ traz, devidamente cOmprovada. 

O SIL JOSf ÚNS --ÉÜ -compreendo: V. -Ex• ~sperava uma decisão 
mais de acordo com o seu próprio interesse. A autoridade decisória, porém, 
não concordou, Houve ceJ:tame_nte ou~r_as razões a influir, i_g_uahnente sêrias e 
importantes. 

O Sr. Mendes Canal e- São as razões que a própria razão desconhece. 

O Sr. José Fragelli- Permite V._Ex'- um aparte? 

O SR. JOSÉ LINS -Com praZer. 

Q Sr. José Frizgelli :.:_ Nob~e Lide_r,_ é uma ~atisfa:_ção podermos sep.tir e 
pensar da mesma maDeira, quaridõ os -debates, taritas vezes-, levamos- a pro
nunciãrrlentós diferentes. OtivirriOS-_cO.fu o inelhói:'- agraao essa ·exposição de V. 
Ex• a respeífo dos progressos da PÊTROBRÁS na produção do óleo em nos
so País. E quando aqui reclamamos e quando censuramos as atividades do 
Governo; através de determinados- MinistérioS, o fazemos com a melhor das 
intenções;-de dar uma contribuição crítica à obra administrativa do Governo. 
Agora, por exemplo, me é bastante grato assinalar que, no meu modo de ver, 
esSe desempenho da PETROBRÁS deve muito ao desempenho do Ministro 
César Cais. _Homem de um extraordinário dinamismo, um homem, ao meu 
ver, que te~ ~lém de seus ConhecimentoS un1 profundo conhecimento prag
mático dos problemas, incansável na busca de s-oluções. Diria mesmo quer 
como administrador César C_als 6 até: um ideatistª. 

O SR. JOSÉ UNS - !': Verdade! 
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O Sr. José Fragelli- Quem tem a oportunidade, como já_ .tive, de manter 
conversações com S. Ex• não pode deixar de vibrar com o entusiasmo do Mi
nistro pela sua missão~ mais do que pelas suas funções. 

O Sr. Mendes Cana/e- Senador José Fragelli, V.Ex• homenageando o 
Ministro César Ca1s. homenageia o ilustre Líder José Lins e, ao mesmo tem
po, aquele que ocupa, nesta hora, a PresidCncia da Casa~ dois ilustres repre
sentantes do Ceará. 

O SR. JOSlõ UNS - V. Ex• tem razão. 

O Sr. José Fragelli- Eu não estava com essã.s intenções, mas até ri:tc re
jubilo por mais este aspecto. 

Mas nós temos a maior satisfação, nestes momentos, de concordarmos 
com a Maioria. Por exemplo, também é dificil ver-mos qualquer falha.ou 
·mesmo erro neste Ministro que estâ agora para sair, o CorOnel Ludwig, do 
Ministério da Educação c Cultura. 

O SR. JOSÉ LINS - V. Ex• tem razão, também nisso. 

O Sr. José Fragelli - Eu, portanto, me congratulo, cm primeiro lugar 
com o Brasil, como País, e mesmo com o GovernO, pêla exposição que V. Ex• 
fez, tão promissora, e devo dizer que acredito- desde qUe essa afirmação ve
nha de um Ministro que merece todo o nosso respeito e credibilidade - de 
que cheguemos em I 985 aos 500 mil barris de óleo- por dia. Então eu me con
gratulo, realmente, com a manifestação de V. Ex• que nos traz, assim, no 
meio de tantas ondas de pessimismo, um raio de luz profundamente otimista. 

O SR. JOS!': LJNS- Senador José Fragelli, V. Ex• acaba de fazer jus
tiça a um homem que, realmente, tem dado tudo de si pelo País. 

O Sr. José FrOCelH - Pelo Ceãrâ, onde fez uma magnífica adminis
tração. 

O SR. JOSÉ LINS- Uma magnífica administração. César Cals é, como 
diz V. Ex•, um idealista. E se não o fosse não ímpori;i ão seu Ministério metas 
que pareciam. naquela época, impossível. Se ele não tivesse oUsado chegar a 
500 mil barris de petróleo em 19_85, certamente estaríamos marcando passo 
nos I 60 mil barris que produzíamos hã 3 anos atrás. V. Ex'" faz uma grande 
justiça ao Ministro César Cais. Ele tem sido incansável em seu trabalho e, 
como se trata de um colega nosso, de um Senador, que foi guindado à posição 
de Ministro, prestando"..: lhe essa holnenagem ·v. Ex•. também, faz jUstiça ao 
Senado Federal por ter dado ao Presidente FigueiredO num extraordinãrio 
auxiliar. S. Ex' ocl.ipa unl dos MinistériOs rriais difíceis do País, e carrega 
sobre os ombros grandes responsabilidades. A questão energética é empOl
gante. Esses quinhentos mil barris significariam, a preço de hoje, uma econo~ 
mia de cinco bilhões de dólares por ano, o que não é po.uco~ 

Sr. Presidente, sinto~ me no dever de parabenizar a administtáção da PE
TROBRÁS e, partiCularmente, ao MinistiO CêSii CaiS. 

Quanto cio Ceará~ reJubilo~ me pelos treze mil barris que ele jâ produz. O 
seio áddo da minha terra pode conter surpresas para o Brasil. É o que eu de-
sejo. Muito obrigado a V. Ex's (Muito bem!) ~ 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. DIRCEU CARDO
SO NA SESSÃO DE 25-8-82 E QUE, ENTREGUE À RE:VISÃÓ 
DO ORAl50R, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores: 

Sempre manifestei aqui que o Senador déve ao corpo Iigisla-tivo a que 
pertence satisfações de seus ates ocorridos no transcuiSo da sua vida e da sua 
atividade parlamentar. 

Quero trazer ao conhecimento do Senado Fedúal um fato ocorrido hã 
três dias na Região Norte do nosso Estado, região onde atos de violência são 
cometidos por conta de pistoleiros que lá existem e grassam, Sr. Presidente, 
contratados a serviço de certos prefeitos e qUe, com Costas quentes, fazem o 
que bem entendem, trazendo em sobressaJtos a população dessas áreas. 

ramos fazer o primeiro corriício da campanha, como de fato o fizemos, 
no Município de Ecoporanga, no norte do Estado, na fronteira de Minas Ge
rais com a Bahia, triângulo em que se enfeixa ·a setentrlão de nosso Estado. 
Sr. Presidente, a chegada do nosso candidato, de avião, nós todos jâ estáva
mos à sua espera para a manifestação na rua, na noiie~ae domingo; foi uma 
apoteótica chegada e triunfal o cortejo pelas ruas da cidade. Mas quero trans
crever rapidamente, Sr. Presidente, o ambiente ali encontrado. 

Tive conhecimento, antes da ·passagem da nossa caravana, de que indiví
duos haviam amontoado pedras --vejam bem os fatos- haviam amontoa~ 
dos pedras, mas pedras volumosas, para atirarem na caravana. Então, por 

inic!a_!._iva ininha, pedi que fosse solicitado ao Delegado de Polícia local que 
impedisse aquele atentado à liberdade política e que poderia, uma vez cometi
do, trazer sérias c graves conseqíiências para a caravana. Pois bem, o Sr. Te
nente Jones Freitas Mattos, Comandante do destacamento local? e Delegado 
de Polícia, mandou postar dois soldados em frente aos montes de pedras e im
pediu que elas fOssem jogadas, e depois do que, e da chegada da nossa carava
na, fui à casa do tenente agradecer as providências tomadas. 

Sr. Presidente, o ambiente lã em ECQJioranga, com a presenÇa de vários 
pistOleiros, os mais famosos pistoleiros da região, com duas, três mortes cada 
um, contratados pela Prefeitura como Agentes de Segurança da Prefeitura, 
que amedrontam nossos. cOrrelig"ionàrios, deb0Ch3.m e chegam a bater em 
correligionãrios.· humildes intimidando-os, e que arrancam a propaganda de 
nossos candidatos, à vista deles as arrancam, r~sga~_ejogam fora ã viSta dos 
interessados. com carteira da Polícia que Secretários da PoÚcía anteriores 
lhes concederam. Ameaçam nossos candidatos de tal modo, que, Sr. Presi
dente, em casas humildes onde moram esses políticos, circulam à noite inteira 
em torno dessas casas, amedrontando os nossos candidatos. A casa onde foi 
postado o primeiro monte de pedras,· donã de uma pensão, D• Oiívia, é irmã 
do pistoleiro que matou, hã pouco, o Delegado de Polícia do município. Esse 
é o pessoal que, está de posse da Prefeitura de Ecoporanga. Pois bem~ Sr. Pre
sidente, depois do comício feito, depois qliC-fíz um discurso vigoro.S.o, como ê: 
do meu estilo. e eu não fujo das minhas respmisabilidades, à noite, fornos visi
tar um correligionário, a 20 <J:uflômetros aCima de Ecoporanga, uma estrada 
horrível, passando por uma ponte sobre o rio Café, Q~e demonstrava perfeitO 
estado. Depois de· uma hora de demora na sua p-ropfiedade agrícola, perto de 
São Geraldo, na volta, nunia curva do caminho, Sr. Pr~sident.e, -uma ponte de 
15 meti OS de extensão, teve arrancados quase todos os seus gtossos pranchões 
pesados que só pOderiam se removidos por dois ou três homens. Mas, na frea
da violenta, dei com o rosto no pára-brisa do carro, e um vereador também se 
feriu no ·pé e no braço. Ã cusia de uma engenharia· de artifícios, passãmos na 
ponte, colocando outros pranchões, sabe Deus com que dificuldade. Fui à de
le,gacia às ~I horas d~ ~an~ã,_ dei parte ao _tenen_te; ele mandou a Polícia veri~ 
ficar o atentado. Isso foi feito a Uma hora, com fotografias que tirei, filmes 
que foram revelados em Vitória, porqUe il.ão pude aeixar que fossem revela
dos lá, pOis poderiainser su~traídos.pelos pistoleiros que, àquela hora, já es
tavam senhores do atentado praticado e.rn Vitória; procuramoS o Sr. Secre-
tário de Segurança, que Dos gararitiu qúe-o átentado il-ia ser apUrado normal
mente; iam ser tomados Os ·revólveres dos pistoleiros contratados, iam ser 
apreendidas as carteiras de policiais dos pístoleiros que exercem sua "pro-
teção" ao Prefeito do MunicípiO. · 

Fomos atendidos pelo Sr. Secretário, Cel Daria,- e pelo Subsecretário, 
Dr. José Carlos Claudio, que nos manifestaram sua reprõvação pelo ato e to
maram imediatas providências ·no· séntidO da apuraÇão das responsabilidades. 

No instante em que falava, o Secretário recebeu o telefonema do Gover
nador do Estado pedindo que tudo fosse apurado com o maior rigorismo e as 
responsabilidades dos autores comprovadas, para as providências legais. 

- Portanto, tivemos, da parte do Secretário· de Segurança e do Governa
dor, tióa -acolhida para as primeiras providências. -

T;,uitbéffi tive, de parie do Íte. JOnes 1\-btOs e .d.Ctsargento subdelegado, 
todo acatamento à providências que lhe foram solicitadas. como a fiscali
zação dos montes de pedras, a ida à ponte à horas tardias da noite, a fihna
gem da ponte sem os pranchões, que desapareceram, e a reposição de alguns 
deles. 

Â bel!l da verdade, presto e~ta_j_ustiÇa ~s autOridãdeS-~de -ECOPOTãnga. 
DeVo Salientar que, quando nos achávamos na ponte, fazendo verdadei

ra engenharia. de expediente, tive noção de que havia alguém escondido no 
mato, pronto para disparar contra nós. 

Então, tomei uma iniciatíva. Fui ao carro, abri o porta-mala e, fingli1do 
dele tirar uma arma, gritei para os companheiros que consertavam a ponte 
que, depois que estivesse pronto o serviço, iria cortar de bala as árvores das 
moitas ao derredor, quando ouvimos_passos e ~ozes de pessoas que se afasta
vam. 

Esses, os mon1entos de anSiedade que passamos, a horas tardias da noite, 
ein p·lena-escuiídão de breu. sob a mira de revólveres de pessoas que se manti
nham escondidas nas moitas vizinhas. 

Chegando a EcoPoranga, tudo relatamos ao Tte. onde deixei uma parte, 
solicitando as providências policiais que o caso requer. 

Retornando a Vitória, no mesmo dia, procuramos o Dr. Homero Mafra, 
ilustre Presidente do Tribunal Regional Eleitoral e lhe relatamos o clima de 
opressão, intranqUilidade e desassossego em que vive a população de Ecopo-
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ranga, onde pistoleiros contrafiidos p"ela Prefeitura e munidos de carteiras de 
polícia, exibem seus dois revólveres 3.Cintosamente, e exerCeni uma pressão 
tremenda sobre elementos do PMDB. 

Dissemos- ao ilustre magistrado que ho-nra o Tribunal do Estado o acon
tecido e lhe enviamos; por escrito, um uTício em que lhe pedíamos as provi
dências cabíveis e plena garantia dos direitos-dos cidadãos de Ecoporanga de 
se manifestarem livremente, livres de qualquer coação e·oprCssã'o. 

Tambêm destacamos o papel do Dr. "Juiz de Comarca- de EcopOranga, 
Dr. Carlos Henrique Rios do Amaral,' filho de tradicional figura da magistra
tura capixaba e que ali ma:ntêm sua átividadejiltisâiciolial, com equidistância 
dos·grupos que disputam o eleitorado e mantendo a Justiça acima de quais
quer solicitáções que não sejam o interêsSe-ct·a Justiça. 

Aqui estão "os· jornais de Vitória que iloticiám.- ein manchete: "Senador 
Escapa de Atentado" e comentam o- (ato crirriinoso desenrolado em Ec-opo- · 
ranga. · 

Sr. Presidente, este fato quero relatar. EstoU: aguardandO a chegada do 
Ministro da Justiça para pedir garantias, não pára nlirii, Quê não fúj"o da onçá 
e muito menos do b~rro_~~ on9a, mas garantias para os desgraç"ad~s_ed_eSa_rD~ 
parados correHgioriârios do PMDB, que lá vivem pel:seqÜidos, acUãdos; so
frendo a opressão c a perseguição constante, i pontO de eu esperar- qUé atê às
eleiÇões poss·a· caJr a1guns dele-s Varádos pelas balas assassirias dos pistoleii"os
a serviço-da prefeitura. Portanto, estou aguardando o Sr. Miriistro da Justiça, 
e quero relatar isso' ao -sr. Presidente do Senado. 

Derramaram uma gota de sangue do Senador. Parti o lâbio e derramei o 
meu sangue, e o meu sangue vale muito. Não vou revidar com·armas. Vou 
atacar por todos os meios para apuração ·do fato. Quero dizer que, quarido 
estávamos com o·carro parado na ponte, no mato havia movimento-degente. 
Isto é importante. Tive a perCepção de que se eu estivesse sozi_nho talvez fosse 
assassinado. Como estava com dois companheiros, o irmão do chefe político 
que eu fora visitar e um vereador, eles desistiram de atirar naquela hora. Na
quele instante, eu disse; .. Vou apanhar a minha arma". 

E ali ficamos algumas horas sob a mira dos revólveres das pessoas escon
didas no mato. 

Se não nos mataram -_se_ era esta a intenção - foi porque rtão quise
ram, pois tempo e oportunidade tiveram de sobra. 

Sr. Presidente, derramei a minha primeira gota de sangue na campanha 
de 1982. 

O Sr. Paulo Brossard - Que seja a última! 

O SR. DIRCEU CARDOSO ~ Não faço questão que seja a última; se 
for a última, Sr. Presidente, eu devo declarar que o meu anjo da guardajâ estâ 
muito cansado de me proteger. f: possível que ele descanse uma hora, e eu vá 
embora, entregue a alma a Deus. Se assim for ter~i cumprido o meu dever até 
o fim. Só vim aqui, hoje, para falar ao Sr. Ministro da Justiça e ao Presidente 
do Senado, que não se encontra presente. Mas transmito essa notícia a V. Ex• 
Não quero segurança do Senado, não quero segurança do Ministro da Jus
tiça. Quero apenas pedir garantia para se apurar o fato que teVe COmo palco a 
região seteiiti'iorial do meu Estado, mais distante da capital, 400 qüilômetros 
de Vitória, onde o faroeste domina aquela população, onde pistoleiros, os 
mais .,.conceituados" _da zona, são contratados como agentes de segurança da 
Prefeitura Municipal de Ecoporanga. 

Aguardo, pois, a chegada do Sr. Ministro da Justiça para pedir-lhe pro
vidências sobre a aPuração do fato. 

Espero que S. Ex• não negue as providências, embora seja eu do PMDB. 
Chamo a atenção do Senado para o fato. Deixarei com o Ministto, colho 

deixei com o Secretário da Segurança, os nomes dos pistoleiros que servem ao 
Prefeito. 

A responsabilidade na apuração do fato é das autoridades que acima me 
referi. 

Se cair um companheiro nosso, se for assassinado um correligionário--do 
PMDB na sua luta heróica contra os mandões de Ecoporanga, as _autoridades 
ja têm os nomes d_os que podem ser responsabilizados. 

Cumpri, assim, ·meu dever, para com meus correligionãriõs da distante e 
querida Ecoporanga. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. PAULO BROS
SARD NA SESSÃO DE 26-8-82 E QUE, ENTREGUE À REVI
SÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O SR. PAULO BROSSARD (Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. Pre-
sidente, Srs. Senadores: -

Parece-me natural que os países americanos tenham voltado para a Eu
ropa, quer dizer, tenham voltado para fora os seus olhos desde que, 

torriandO-se independentes, passaram a gerir a sua própria pOlítica; a co~ 
meçar Pela -política ext-erna-. -Parece-me natural, não só pOrque o fato da inde
pendência: nãó quebrou o tec1do de continuidade histórica, que ligava as 
nações americanas aos eStados ~uropeus. que tinham colonizado -a América, 
mas, encontrando-se na Europa, então como hoje, então _mais do que hoje, 
talvez, um repositório incori:tável de riquezas, riquezas decaráter econôniico, 
no se'u sentidO estrito, mas, também, riquezas científicas e cultur_ais 1 era natu
ral que os países americanos, alvorecendo na vida internacional, se vpltassem 
para os grandes centros da ciVilizaç-ão êoncentrados no VelhO Continente. 
Mas, com' o ·passar dos imos, com· o· OeseilVolvimerito progressivo da Arllêri
ca, com a ampliação das suas condições econômicãS,'cóm-0-alargani.ento dO 
que· se 'pOderia chamar de um mercado coniin"ental, cOm o afuadureciménto 
das nãçOes da Amé'rica, quer me parei:e"r Cj_ué se feZ necessãriO ou se ra:z-neces
sário voltar os olhos para oS problemas da América~ voltar os olhos da nossa 
política externa para o Continente americario. ~Claro-que esta proposiçãó 
nem de longe conflita ou_ pode conflítar com as relações históricas, cente
nárias, do nosso PaíS Cofu. o Cor'itfi1eilte--etiropeti e, hóje, Com "oUtros- conti
nentes noS quais vai tamb~ abrindo espaço para marcar a sua presença, no
tadainente no ·contin_ente.africano. 

No mapa da Anlérica Latina seinpre entendi que as_ nossas relações com 
o Uruguai e com a Argentina mereciam um capítulo especial. Com-a Argenti
na, porque é, como o Brasil, uma grande nação e que, por isso mesmo, o bom 
relacionamento dos dois pafses mais importantes da Ainérica Latina é da 
maior importância para toda a América, para-todo o Continente. Na medida 
em que o Brasil e a Argentina andem bem C? bem se entendam, pode-se dizer, 
sem exagero, que a maior parte dos problemas da América do Sul está corre
tam ente, devidamente eqüacionado. 

Não diminuo a ímportãricia das nossas relações com outros países, como 
o Chile, por exemplo, que tem históricas relações com o nosso País, particu
larmente chegadas. 

Com o Uruguai, a sitUaÇão é diferente, o plano é diferente, o ângulo é di
ferente. Mas, já pelo seu carâter limítrofe, já pelas- nascentes históricas do Es
tado Oriental do Uruguai, sempre me pareceu· que deveríamos ter uma políti
ca, também, particular e especial em relação a este Pafs. 

Pois bem, Sr. Presidente, depois de um hiato de vários anos, para não di
zer de muitos anos, eis que foram 17 anos que eu não ia ao Uruguai, lá estive 
na semana passada. E fui encontr.ar uma situação que eu já conhecia por lei
turas e informações, mas fui encontrar, repito, uma situação que eu jamais vi
ra: o uruguai atravessa uma crise global; a crise que começou no campo- e a 
economia do Uruguai se alicerça basicamente na __ sua produção agropastorial 
-chegou à cidade e hoje atinge a todos os setores do País. Hoje, a situação ê 
mais grave do que ontem, porque o comércio do Uruguai se fazia predomi
nantemente com dois países da América do Sul -com a Argentina e com o 
Brasil- encontrando-se a Argentina, hoje, na gravíssima crise em que se en
contra, com uma moeda extremamente aviltada, e o Uruguai, do outro lado, 
com uma moeda irrealmente mantida; as relações comerciais com a Argenti
na não são boas, não podem ser boas e não tendem a melhorar. De modo que 
dos dois grandes parceiros, Argentina e Brasil, resta apenas um, o Brasil. 

Ora, Sr. Presidente, insisto em dizer e repíro o que disse: sempre entendi, 
e entendo hoje mais do qu~ o~tem, que seria útil, que seria importante, que 
seria ·conVeniente que o n-osso País desse uma atenção especial, na sua política 
externa, para o Uruguai, particularmente agora, quando aquele país perdeu o 
correspondente do outro lado do Prata, quando a Argentina deixou de ser o 
que.tradicio_ilê:!tm~t:tte tem sido eqt relação ao co~ér~o dÇ> Estado Qriental. 

O Sr. José Fragelli --Permite-me V. Ex• um apafte? 

O SR. PAULO BROSSARD- É sempre um prazer ouvir o Senador Jo
sé Fragelli. 

O Sr. José Fragelli- V. Ex• me perdoe esta interrupção de quem não 
tem a devida autoridade para tratar assim do assunto que V. Ex•, com a segu
rança e o brilhantismo de sempre, expõe. Apenas uma Iembraça: reconheço 
que é extremamente importante que o Brasil volte a sua atenção, de modo es~ 
pecial, para as suas relações com o Uruguai, e gostaria de lembrar que, talvez, 
seja-tão importante qUe a grande nação sul-americana que é o nOsso País tam
béin tenha um cuidado particular, não só no seu relacionamento, mas no 
acompanhamento da evolução política e social com a Bolívia, que Mário Tra
vasses diz que ê o coração da Améríca do Sul, e lembra que em termos de in
fluência, quando ele faz aquele magnífico estudO sObre as influências argenti
na e brasileira, na Bolívia, no seii"liVfó-"A Projeção COntinental Brasil", mos
trando que realmente na Boliviã tem uma importância muito grande nos deS
tinos da política sul-americana. Assistindo hoje, também, ao quadro contur
bado, e até perigoso, da situação político-social da Bolíviã, me permitO'este 
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aparte, para lembrar que uma importância- tão grande quanto essa que se 
deve dar às no_ssas relações, ao acompanhamento da política uruguaia, tam
bém se deve fazer em relação à Bolívia. Espero tratar, oportunamente, deste 
assunto com um pouco mais de profundidade, a fim de mostrar que também é 
importante para o nosso País acompanhar muito de perto e se interessar pela 
evolução_ da situação política e social da Bolívia. Aliâs, me permita, a criáção 
do Estado de Mato Grosso do Sul se deveu a injunÇõe:!! ou_ a razões geopolíti
cas conhecidas e expostas não só por Mário Travasses como pelo General 
Goubery no seu livro "Geopolítica no Brasil". Por is.so- e V. Ex• me perdoe 
a intervenção-, seria o-portuno lembrar, também, a grande importância que 
a Bolívia representa na política sul-americana, e particularmente na do Brasil. 

O SR. PAULO BROSSARD - Enquanto o nobre Senador José Fra
gelli me aparteava, não tive forças para impedir que um sorriso se esboçasse 
na minha fisionomia. É porque eu falava como senador pelo Rio Grande do 
Sul e S. Ex~ me aparteava como senador pelo Mato Grosso do Sul. É evidente 
a procedência das observações que me fez o eminente colega. No caso, pensei 
em desprezar a importância das r_elações com os demais países limítrofes da 
América, e mesmo com os não-lírriítrofes, estava-riie QCUpando, particular
mente, desta situação que me parece aguda - a situação do Uruguai - e 
chamando a atenção para uma oportunidade, que talvez não se repita, e seria 
lastimãvel fosse perdida. Nem de longe menosprezo a importância das re
lações boliviano-brasileiras. Mui to ao contrário. C rejo que, de certa forma._ o 
que eu disser em relaç_ão ao U_[uguai vale- pelo nienos em parte, por isto 
disse que de certa forma -vale no tocante aos demais países .sul-americanos. 

Nobre Senador José Fragelli, quando V. Ex~ se ocupar deste tema, quero 
está aqui para ouvi-lo com a atenção costumeira C aproveitar, c·omo sempre 
ocorre. 

O Sr. José Fragelli- Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. PAULO BROSSARD _,Sr. Presidente, dizia que me parece que 
esta é uma ocasião especial. Em conseqüência daquele desastre ocorrid_o na 
Argentina, cotn aquela desgraçada, insensata e estúpida aventura militarista 
nas Malvinas, que levou o país, que já esta: V a nüffiã S:ffiiação difícil, a uma si
tuação de descalabro, com uma dívida externa de 40 bilhões de dólares, sem 
condições, parece, de honrar pontualmente seus -compromissos, tanto assim 
que o Ministrá da Fazenda há dois dias foi substituído, e o atual, ao assumir 
o cargo, disse que é preciso honrar os compromiss·os, pOrque é uma questão 
de honra nacional, traduzindo, nessas palavras, toda a angústia que o gover
no a tu ai de Buenos Aires está atravessando; exatamente neste momento é que 
me parece surgiu uma oportunidade que o nosso_ País não deve perder. 

O Sr. Presidente, claro que vou raciocinar em termos abstratos e até pelo 
absurdo. Se colocássemos no prato, no globo, no contíneilte da economia 
brasileira, toda a economia uruguaia, haveria algum desequilíbrio no Brasil? 
Ou o rn-dicador do peso da balança apenas acusaria alguma alteração? Faço 
esta consideração em termos da economia global d_o Uruguai, exatamente 
para mostrar como hâ __ roargem para um amplo intercâmbio comercial de nos-
so País com a nação cisplatina. . 

Poderá parecer, o Sr. Presidente, que as palavras que estou a proferir 
configurem alguma contradição, com o ponto de vista por mím tantas vezes 
exposto nesta Cas_a_ e qi.L"e-é de crítica à importação de"Cãi'he-do Uruguai no ri~
gime de drawback. Não, o Sr~ PreSidente._ Não há conÚadição aliuma. Tenho 
criticado e voltarei a critícar, -até porque a importaÇão àe carne do Urugüai 
continua a ser feita,·a despetio de todas as declarações em contrário do Minis-
tro da Agricultura. Mas as declarações do Ministro da Agricultura não pe
sam em relação às decisões do Ministro do Plancjàniei1to. Não há contra
dição alguma. A mim parece inCOnveníenie a importação de carne no regime 
drawback, _com favores fiScais e creditícios que beneficiam alguns gruPos pri
vados, inclusive multinaclonais, e prejudicam a ecónomi_a do nosso Estado e 
do nosso Pais. Tenho criticado e continuo a criticar. lsto não impede que pro
clame a conveniência e a utilidade da fofinulação de uma ampla política de 
caráter econômico, de caráter comercial, com o país vizinho, o que é coisa in
teiramente diferente. 

O Sr. José Fragelli- Muito bem! 

O SR. PAULO.BROSSARD ~A ~conomia do Uruguai não perturba a 
economia do Brasil, mesmo na sua totalidade_. 1:: ób\I'ÍO que nenhum país tem 
relaç_ões comerciais e_::s.clusivas com outro país, por isso dizia há pouco que ar
gumentava pelo absurdo. 

O Sr. Presidente, a mim parece que infelizmente isto ainda não _ocorreu, 
não ocorre e não sei se ocorrerá~ p·or(}ue noto que o Governo do meu País-

e o digo com profundo pesar, e mas também com profunda convicção- noto 
que o Governo do meu País tem mais interesse nos regimes çlos países vizi
nhos do que nas relações reais e profundas com as nações vizinhas ... 

O Sr. José Fragelli - Que são permanentes. 

O SR. PAULO BROSSARD _,.;;.que são permanentes e estão acima 
desses acidentes políticos. 

O regime Polí!ícO do Uruguai - vamos dizer coin franqueia - tem a 
simpatia -calorosa do Governo brasileiro, o que é um erro, e um erro muito 
grave, o que é um mal, e um mal muito grave. 

Quantas e quantas Vezes não me tenho ocupado nesta tribuna daquele 
caso do scqüestro dos dois uruguaiOs ocorridos no Rio Grande do Sul. Pois 
bem, nãõ tCnho a menor-dúvída de que, se 6 Governo brasileiro quisesse fazer 
honrar a soberania brasileira, a soberania nacional, o Uruguaijã teria devol
vido, com a primeira exportação de carne, os dois seqUestrados no Brasil. 
Isso não ocorreu até- agora, pela cumplicidade criminosa do Governo. 

De modo "que isto é que me parece particularmente grave- o Governo 
do Brasil é_ mais simpático, está mais interessado em manter regimes de 
forças, regimes broncos, do que em restabelecer a velha política externa do 
Brasil, hoje naturalmente transformada pelas realidades novas de um mundo 
novo e acrescidas de: iinpõrtãnci:i pela própria irnportâllcia colifinental c ex
tracontinental do nosso País. Quem é que não sabe, por exemplo, que no con
flito das Malvinas a colocação do Brasil, abertamente ao lado do General 
Galtieri, traduzia essa mesma simpatia pelos regimes de força, pelos regimes 
militares, pelos regimes ilegítírriOs? E isto- ine parece Um grave erro e um gran
de mal. 

O Sr. iosé Uns- Permite~me V. Ex~ um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD- É sempre uma honra ouvir o Senador 
José Uns. 

O Sr. José Líns- É uma pena que o Ceará não s.e limite também com 
país sul-americano .. r 

O SR. PAULO BROSSARD ~_Mas, em compensação, limita-se com o 
mundo através do Qc_e_ano. 

O Sr. José Fragelli- Com a Ãfrica. 

O Sr. José Lins- Com a África ... Mas, V. Ex• tem razão quando recla
ma uma polítiCa mais efetíva do Brasil em prol de um congraçamento maior 
de natureza cultural e econômica cóm o- Uruguai, e eu diria, com os paíSes 
sul-americanos. 

O SR. PAULO BROSSARD _..:Em homenagem ao Senador José Fra
gelli, com a Bolívia:: 

O Sr. José Lins- Com a Bolívia e com os outros. Eu não distinguíria, 
sinceramente, nenhum deles. A Europa, hoj~. se une formando o seu Merca-:: 
do Comum. 

O SR. PAULO BROSSARD- A Etfrõpa, Com toda a sua riqueza, com 
todo o seu desenvolvimento, com toda a sua tecnologia, afirial de contas, com 
toda aquela massa de capitais acumulados, sentiu necessidade de se reunir e 
formar o Mercado Comum. 

O Sr. José Lins- V~ Ex• tem toda a~fizào. Forma- a Europa o seu pró
prio bloco e, de certo modo, neg-Ocia em conjunto com os outros países; e 
cada vez mais o bloco ~uropeu cresce, a ele cada vez se agregam outros países. 
A tendência, na Ásia, é Uma aproxüTlação 'entre O Japão e a China. 

O SR. PAULO BROSSARD - A despeito do antagonismo político e 
ideológico predominante num e noutro pafs. 

O Sr. José LinS- A despeito de todas as diVergencias de ordem poÜtica, 
V. Ex• tem razão. E_u_há muito tempo, nobre Senador, imaginava que todos 
esses programas culturais de ajuda mútua, de cooperação, quer no campo 
científico, quer no campo tecnológico, deveriam estar avançando, substan~ 
cialmente;--com esses- países vizinhos, ccim- toCOS os· [:lã.íses da Airiérica do SUl e 
da América Central, com todos os pafses digamos, de início, de língua ne.o~ 
latina, ou de fala portuguesa e espanhola. É realmente extraordinária a capa
cidade de cooperação mútua de Que esses países dispõem. Já há algum tempo, 
nos meus contactos com equipes de todos esses países, em congressos interna
cionais, eu venho descobrindo que não só eles anseiam por essa cooperação 
como a disponibilidade de informações na cultura de cada um é imensa, po
dendo organizar· um programa de ajuda mútua. Agora, quanto ao Uruguai, 
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tão ligado a nós afetivamente, o próprio Paraguai, Argentina, o Chile; V. Ex• 
tem razão quando diz que talvez nós percamos tempo, e há muito. Eu sei que 
o Governo brasileiro tem fei(o um Csfotço grande. Talvez V. Ex"- não inter
prete bem o pensamento do Governo, porque do ponto -de vista do nosso Go
verno, o objetivo é a não-interferência õas decisões internas; é sQ política ge
ral. 

O SR. PAULO BROSSARD- É evidente. Nem V. Ex• vai-me atribuir 
que eu tenha alvitrado ou admitido_ uma coisa dessas. 

O Sr. José Lins --Não, eu apenas faço referência à simpatia pelos gover
nos fortes que V. Ex• mencionou. 

O SR. PAULO BROSSARD- Ah, bom! Essa existe. O regime militar 
do Uruguai, vou dizer, existe graças ao apoio recebido do Brasil. 

O Sr. JOsé Lins- V. Ex• sabe que houve uma certa preocupação do Go
verno brasileiro quanto aos movimentos de contato de fronteiras. Mas oBra
sil não tem nenhum interesse em ajudar o Doverno árbiirárTo no Uruguai. 

O SR. PAULO BROSSARD -Ai é que está, nobre Senador José Lins. 
O Governo brasileiro, preocupado com a sua orientação, e preocupado natu
ralmente com o que pudesse ocorrer especialmente nos seus vizinhos, viu, 
com especial agradO, o surto militarista e autoritário do Uruguai, como aii1da 
agora, na crise das MalvinaS, a sua grande preocupação era Õ que pudesse vir 
depois do General Galtieri. -

O Sr.- José Lins - A posição do Brasil, quanto às Malvinas é clara. 

O SR. PAULO BROSSARD- Aí é que está. Ainda uma vez era o reii
me de Buenos Aires acima do_s interesses permanentes da Nação Argentina. 

O Sr. José Líns- Mas 6 nosso o_bjetivo não era a mànutenção de gover
no dessa natureza nesse país. Era apenas defesa nacional, os problemas de 
contato, os problemas de fronteira, -qUe afetassem a nós mesmos. 

O SR. PAULO BROSSARD- Eu não preciso falar em relação a outros 
países da América Latina onde também as simpatias do nosso Pais são no
tórias, são declaradas, são confessadas, são públicaS. Agora, o que a mim pa
rece é que, dentro do princípio da não-intervenção em problemas internos, o 
interesse do nosso País é que os nossos vizinhos sejam bem governados, go
vernados democraticamente ... 

O Sr. José Lins - Claro! 

O SR. PAULO BROSSARD - na medida em que um governo de 
força estabelece, longe de haver segurança, o qu-e· se está semeando é a insegu
rança ... 

O Sr. José Lins - Pois é aí que está. 

O SR. PAULO BROSSARD - ... porque o regime de força é o germe, 
exatamente, das reações violentas. Tem sido assim em toda parte. 

O Sr. José Lins -O que eu quero simplesmente esclarecer é que não é 
objetivo do Governo apoiar ou batei palmas ao eStabelecimento de govef-nos 
fortes nestes países. Ao contrário, o interesse do Governo brasileiro é-a ma
nutenção da ordem, não só interna, rTiã.s tambéln no Continente:-- -

O SR. PAULO BROSSARD- Não posso deixar de sorrir às pa-lavras 
finais do aparte do nobre Senador José Uns. 

Sr. Presidente, irisisto neste ponto que me parece fundamentai. Entendo 
que os interesses do nOssO País não podem ficar sujeitos ã regimes anómalos, 
a regimes ilegítimos, a regimes de força. M uifó ao contrárió disSo, entendO 
que as nossas relações só podem ser boas com países que têm governos está
veis, governos regulares, governos por isso mesmo democráticos. É_ ilusória a 
vantagem do governo autoritário e a riossa experiência eu creio Que diz mais 
do que qualquer outra coisa. 

Tamb_êm houve aqueles que entenderam que, para resolver os problemas 
nacionais, era preciso sair fora da lei. E creio que todOs o-s que assim pensa
ram, honestamente assim pensaram, terminaram por cOncluir convencidos de 
que os desvios da legalidade são sempre fecundos em erros e geradores de 
problemas os mais inesperados e os mais desnecessários. Depois de tantos de
sacertos nossos internos, vamos deixar agora os nossos vizinhos. Depois de 
tantos anos Ue autoritarismo, se n6S olharmos a relação de males que ele cau
sou vamos verificar, ainda uma vez, que a pior de todas as experiéncias é sair 
da legalidade, é sair da prática aerTiocrâtica. -

Eu sei, nobre Senador, que aqui e ali têm havido ou há manifestações 
que não são democráticas, mesmo em relação ao paiS a respéú.o~ do qual eu fa
lava, mesmo em relação ao Uruguai. Eu preciso mencionar a sítuação daque-

le país nos anos imediatamente ant~riores ao golpe de esta9o que veio instalar 
o r-egime hoje vigente? Eu preciso falar naquela verdadeira insânia que Se 
multiplicava? 

O Sr. José Lins- Aí é que V. Ex• há de perceber que são remédios foites 
para ocasiões difíceis. - -

O SR. PAULO BROSSARD - Eu não preciso mencionar, eu tenho 
presente em minha lembrança; isso é o que chamei, veja bem, de insânia. Ges
tos ábsolutamente incompatíveis com a prática democrãtica, com o convívio 
democrático, com a ação democrática, com os fundamentos democráticos e 
que, naturalmente, lá, como em outros tantos lugares, favoreceu a instalação 
de um governo antidemocrático, de um governo autocrático. 

Passados os anos, feito o balanço, o que é que se verifica? Qua[ é a si
tuação, hoje, do Uruguai? Sabe V. Ex~', nobre Senador, eu tenho certo escrú
pulo em abordar certos aspectos da vida interna de outros Estados, mas este é 
um dado, afinal de contas, de conhecimento universaL Sabe V. Ex• que do 
Uruguai, do pequeno país vizinho, saíram uruguaios que passam da casa de 
um_ milhão de pessoas? Sabe V. Ex•? É claro que sabe. Mais de um milhão de 
pessoas deixaram o Uruguai nqs últi-mos ãnos. Veja só que beleza de resulta
do! Quer dizer, que catástrofe para um país que tem sua população reduzida, 
para um país pequeno, para um país que, não faz muito tempo, era considera~ 
do a Suíça da América, que era até um orgulho para os americanos, quando 
no meio deste continente revolto, tumultuado, o Uruguai se constituía uma 
ilha de paz, de ordem, de liberdade e de democracia. 

O Sr. José Lin:S- V. Ex"- me permite? (Com assentiiizento do orador.)
A impressão que eu tenho é que as relações entre o Sul do Brasil e o Uruguai 
são tão íntimas que já se Tala quase com Uma espécie de a feto a respeito da
quele país amigo. 

O SR. PAULO BROSSARD- V. Ex• diz bem, com afeto. Aliãs, on
tem, quando eu ocupava a tribuna desta Casa para dar ao Senado notícia da 
minha-geStão ju·n-to ão Supremo Tribunal Mil ,..tr daquele país, citei e evoquei 
a figura de Eduardo Couture. Como disse ontem e digo hoje, uma das mais 
harmoniosas e completas personalidades que me foi dado conhecer. Uma vez, 
ele chegou a Porto Alegre para fazer uma conferência e disSe esta frase que, 
como tantas outras, eu não esqueci: .. tinha saído da sua casa e chegado até 
aquela tribuna s_em ter atravessado nenhuma fronteira''. De modo que para 
mim - perdoem-me os orientais se invado um pouco os seus assuntos -
também não há fronteira que separe o nosso País do seu vizinho:meridional. 

Eram estas as considerações que eu queria fazer na tarde de hoje, cha
mando a atenção do Senado e do Governo para a oportunidade excepcional 
que está à nossa frente para uma grande ação junto a esse vizinho tão impor
tante, mas convidando o_ Governo a rever a sua política no tocante aos regi
mes de força vigentes em tantos paíSes sul-americano e tão do seu agrado. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO sR: JOSE UNS NA 
SESSÃO DE26-8-82 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORA
DOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOS!ô LINS (Comq Líder. Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores:-

Há poucos dias perdemos um col_ega que nos era muito caro. Morreu o 
Senad_or Henrique de La Rocque. Ele vinha doente há tempos. Ultimamente, 
se apos·entara no Tribunal de Contas da União, onde ocupava o alto cargo de 
Ministro desde que deixara o Senado. 

Agora, Sr. Presidente, no começo deste mês de agosto ... 

OS~. Paulo Brossard- Depois de ter recebido o voto unânime do Sena-
do. 

O SR. JOSE UNS- Depois de ter recebido o voto unânime dos Sena
dores para integrar aquela alta Corte. 

Agora, datado de 6 de agosto, chega à Presidência desta Casa um ofício 
do Doutor Luciano Brandão Alves de Souza, Presidente daquele Tribunal. 
Na face desse oficio, o nobr.e Senador Jarbas Passarinho faz-me um bilhete 
singelo: ··caro José Lins, sugiro urna palavra do PDS em plenário". 

Sr. Presidente, cumpro ... 

O Sr. Paulo Brossard - Permite-me um aparte, nobre Senador? 

O SR. JOSÉ LINS- Com imenso prazer, concedo o aparte que me pede 
o nobre Senador Paulo Brossard. 

O Sr. Paulo Brossard --é;eiO que a referência ao PDS não é um desa
preço ao Partido de V. Ex•, mas que é indevida, porque a palavra que o Sena-
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do deveria proferir não deve ser apenas do PDS, deve ser de toda a Casa. E V. 
Ex• é a pessoa qualificada para isto. Fale em nome de to_da a Casa. 

O SR. JOS!: UNS- Senador Paulo Brossard, V. Ex• muito me honra. 
O pedido do Senador Jarbas Passarinho tem, certamente, essa dimensão a 
que V. Ex• se refere. Henrique de La Rocque era um colega tão querido que, 
certamente, não nos divide quando dele falamos. 

O Sr. Paulo Brossard- Muito bem! 

O SR. JOSÉ UNS- O oficio, Srs. Senadores, encaminhado pelo Dr. 
Luciano Brandão, está vazado _no_s seguíntes termos: 

A viso n' 88-SP /82 

A Sua Excelên_cia o Senhor 
Senador Jarbas Passarinho 
DO. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para encimínhar o ex

certo da Ata da Sessão Especial, de 22 de julho último, destinada às_ hom~na
gens deste Tribunal ao eminente Ministro Henrique De La Rocque Almeida, 
por motivo de sua aposentadoria. 

2. Transmito a Vossa Excelência, ainda, por cópia, o inteiro teor das 
palavras proferidas pelo Senhor Ministro Mário Pacini. em nome de seus pa
res e pelo Procurador-Geral, em substituição, Dr. Francisco de SaBes Mou
rão Branco. em nome do Ministério Público, informando que a essas mani
festações se associaram os Senhores Ministros Ewald Sizenando Pinheiro e 
Bento José Bugarin c, em conclusão, _esta Presidência. 

Renovo a Vossa Excelência meus protestos de consideração e apreço.
Luciano Brandão Ahe.~ de Souza, Presidente. 

Acompanha es~e ofício, ata da sessão .especial do TCU em homenagem a 
Henr.ique de La Rocque. P~:~;o aos meus pares que me ouçam. Que me permi
tam ter algumas das referência~ feitas nos dis~.:urso pronunciado naquela ses
são. 

O Sr. Alexandre Costa- Permite V. Ex•, um aparte? 

O SR. JOSÉ UNS - Com prazer, Senador Alexandre Costa. 

O Sr. Alexandre Costa t-Eu não sei se V. Ex' estava presente, mas eu fui 
autor de um requerimento, logo que faleceu o no·sso colega, Senador Henri
que de La Rooque Almeída; falei à Casa e requeri uma sessão especial em ho
menagem ao Senador Henrique de La Rocque Almeida. Te!1h_o a impressão 
que nem o Presidente da Casa, que encaminhou o expediente a V. Ex~. esta
vam presentes à Casa para saberem que o fato não -passou omísso. Existe ore
querimetno de que, aliás, a Mesa não me deu conta se foi ou não aprovado. 
Ao que ê sabido, não foi aprovado por falta de número, o que é urna ino
vação, porque não vi, ainda, até hoje, no Legislativo- e quando falo no Le
gislativo, falo desde o estadual, de onde eu vim, do municipal, do estadual, da 
Câmara Baixa e da _Câmara Alta- necessitar-se de número para pre.c;;tar urna 
homenagem a um dos seus pares. De maneira que eu queria que V. Ex' pedis
se à Mesa, como Líder, que colocasse o requerimento em votação para que a 
homenagem fosse, como disse o Sr. Senador Paulo Brossard, prestada por 
toda a Casa e não somente por V. Ex~ 

O SR. JOSÉ UNS- Tenho a impressão de que V. Ex• comete um enga
no e uma injustiça. O requerimento de V. Ex~. certamente, não pode ter p~s
sado, desapercebido. Henrique de La Rocque merece desta Casa a homena
gem especial que V. Ex• requereu. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Muito bem! 

O Sr. Moacyr Da/la- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSÉ UNS - Conceda-me apenas um minuto, nobre Senador 
Moacyr Dalla. 

Nesse momento, nobre Senador Alexandre Costa, estou ãpenas lendo, a 
pedido, um expediente do Presidente do Tribunal de Contas da União, reme
tido ao Senador Jarbas Pasarinho ... 

O Sr. Alexandre Costa - E enviado a mim, também, ... 

O SR. JOSÉ LINS - Não tive conhecimento disso, mas pergunto a V. 
Ex• ... 

O Sr. Alexandre Costa- ... e que seria até objeto, digo a V. Ex•, do meu 
discurso no dia da homenagem. 

O Sr. Moacyr Da/la- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSÉ UNS - Um_ momento, apenas nobre Senador Moacyr 
Dalla. 

Não sei, Senador Alc:;xandre Costa, o que V. Ex• sugere mas, eu gostaria, 
pelo menos, de dar conhecimento à Casa do expediente remetido pelo TCU. 
Patenteio, assim, a deferência do Senado ao Tribunal de Contas, independen
temente das manifestações que devemos prestar ao Ministro e colega, Sena
dor Henrique de la Rocque. Uma coisa_nada tem a ver com a outra. 

Concedo o aparte ao nobre Senador Moacyr Dalla. 

O Sr.-Moacyr Dalla- Eminente Senador José Lins, eu não estava pre
sente no dia em que esta Casa foi científic-ãda do infausto acontecimento que 
levou aquele grande amigo nosso, o Senador Henriquede La Rocque. Devo 
confessar que uma das grandes conquistas que tive neste sodalício foi ter co
nhecido Henrique de La Rocque. Soube, dias depois, do seu passamento, pois 
eu me encontrava no interior do meu Estado, e aqui chegando, quando estava 
a olhar, a ler os jornais, vi o convite para a· iníSsa de 79 dia. Eu que aprendi a 
admirar Henrique de LaJ~.oe:que, e o admirava demais, aquele Presidente da 
Comissão de ConstHU.ição e· Justiça, qUe não era um Pres.ídent~, era um irmão 
de seus pares, aquele Senador, neste Plenário, diuturnamente a nos orientar. ·a 
nos e,nsinar. Ficamos tristes, quando Henrique de La Rocque daqui saiu para 
o-Tribunal de Contas da União. Confesso, Senador José Uns, chorei quando 
li a notícia de que Henrique de La Rocque havia. falecido. Consola-me, _entre
tanto, uma coisa, Senador José Lins: alhures. afirma qu_e Deus fez o homem, 
deu-lhe inteligência para que ele conquistasse o mundo. Henrique de La Roc
que foi um destes, ele conquistou o _mundo, em que ele vivia, todos aqueles 
que viam o cidadão, o homem sério, o homem direito, o homem nobre!, via 
que Henrique de La Rocque era um abneg_a_do e aqueles_que o cercavam_ 
eram, sem dúvida. a continuação da afirmativa, eram o seu mundo. 

O SR. JOSÉ LINS- Nobre Senador Moacyr Dalla, como V. Ex•, todos 
nós guardamos uma profunda admiração pela figura de Henrique de La Roc~ 
que, pela sua bondade e pela sua grandeza. Ele deixou entre nós uma lacuna 
que _dificilrne_nte será pre_enchida. _ 

f\:1as, Sr. Presiden-te, passo a informar ao Plenário sobre o teor do docu
mento que foi recebido pela Presidência da Casã.~ Dele consta uma carta escri
ta pelo próprio Henrique de La Rocque, que, doente, já não pôde assistir à 
sessão especial realizada para homenageá-lo. Essa carta foi lida durante aque
la sessão, pelo Ministro Edval Pinheiro que, antes, teceu algumas conside
rações sobre_a figura do homenageado. Acarta, diz o Ministro, retrata a "fas
cinante persOnalidade de nosso querido e riobre colega, que honrou as altas 
funções de que ora se afasta, quando a serviço do Tribunal, como jâ o fizera 
em outros elevados setores da ad_ministracão pública. A sua privilegiada inte
ligência, invulgar cultura, inexCedível retidão no cumprimento do dever, dado 
o seu exemplar espírito público". 

O Sr. Dirceu Cardoso - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSÉ LINS- Permita-se V. Ex• terminar essa citação. Em segui
da darei o aparte a V. Ex• com todo o prazer. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Pois não. 

O SR. JOSt LINS - Prossegue o M.inistro Edval Pinheiro, dizendo: 
.. Henrique de La Rocque recebeu elogios os mais diversos." E cita dois como 
exemplo. Diz ele;-"0 primeiro, da Presidente da Legião Brasileira de Assis
tência, Sr• Léa leal, que, ao ensejo --da inauguração, em São Luis do Mara
nhão, em abril deste ano, da Creche Casulo _Henrique de La Rocque Almeida, 
assim- s:e expresSOt.f em síntCse bastante feliz: --

"Henrique de La Rocque não dimfnui, não divide, não separa. 
Henrique de La Rocque soma, multiplica, aproxima." 

O ouiro depoimento citado pelo Ministro Edval Pinheiro é do Jornalista 
Gilberto Amaral que de Henrique da La Rocque, diz ser: 

"Um homem querido e admirado, respeitado e amado, que se 
tornou cêlebre em sua vida pública e como magistrado da nossa 
Corte de Contas. Na política, pelos seus pronunciamentos sérios e 
honestos, foi dos maiores. No campo social e da benemerência, sem
pre foi guiado pelo seu coração magnânimo e caridoso." 

Quanto à carta de La Rocque ao Tribunal, diz o seguínte: 

Meu querido e dileto amigo 
Ministro Luciano Brandão, 

"Brasília, 9 de julho de !982 

Ao chegar ao término de minha jornada n~ta Casa, quero apresentar
lhe, bem assim aos meus ilustres pares, as minhas despedidas. 
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Aqui, no convívio ameno, embora algumas vezes exaltado de nossas ses
sões, _aprendi a admirar a lucldcz., a inteligência e a cultura dos caro's cciiegas, 
bem como o ai lO espírito de justiça nos julgamentos dos processos submeti
dos a esta Corte. Manifesto a todos a minha gratidão, extensiva ao doufo Mi
nistério Público. 

Peço a Vossa Excelência que torne público também os meus agradeci
mentos ao corpo de funcionários -da Casa, desde o mais humilde ao mais gra
duado, pois sempre recebi, de todos, as maiores gentilezas e atenções. 

Ressalto, nesta oportunidade, o zelo, a competência e o senso de equipe 
que animam esses servidores, cuja evidência maior comproVei no recente exa
me das Contas do Governo, de que fui relator. 

PartiCularmente, destaco os funcionãrios de meu Gabinete, pelo profun
do conhecimento das matérias examinadas nesta Casa. Das suas demons
trações de lealdade, afeição e consciência di: grupo, gU.ai-dú-ei -longa e afortU
nada memória. 

Não pcisso esquecer a fiel e dedicada o~ Agnalda Cabral, que nesses últi
mos meses foi úrn-a presença constante em minha vidã. Além die. p-rofissiOnal 
competente que é, extrapolou essa condição, cumulando-me, e à minha eSpo
sa, de carinho e amizade. Para ela todos os dias da semana eram iguais, até 
mesmo os feriado_s_. 

O meu agradecimento muitO especial a Vossa EXcelência que, mais que 
um colega_e Presidente, foi sempre o aniigo. O amigo de que as Escrituras Sa
gradas falam, ou seja, aquele que ama em todo o tempo! 

O gosto amargo da saudade Já me -assalta mas, no dizer do MarqUês de 
Maricá, '"'há um doce-amargo nas saudades que deleita c contrista; este senti
mento misto de prazer e dor nos encanta e penaliza ao mesmo tempo" 

Cordialmente, 
Henrique de La Rocque" 

Concedo, agora, nobre Senador Passos Pôrto, o aparte que V. Ex~ há 
tanto me pediu. Em seguida, ouvirei o nObre Senador birci:u-ca-rdoso. · 

O Sr. Passos Pôrto- Eu gostaria de repor os fatos como realmente eles 
estão acontecendo. V. Ex•, ao pedir a Palavra, parecia ciui; em nõme do Presi
dente da Casa, iria fazer uma homenagem ao nosso imortal ex-Senador Hen
rique de La Rocque e pensou-se, a princípio, que seria uma homenagem aO 
Senador Henrique de La Rocque, quando realmente V. Ex• está transcreven
do as homenagens que o Tribunal de Contas da União fez ao Ministro. 

O SR. JOSto UNS - Realmente. V. Ex• iern razão. 

O Sr~ Passos Pôrto- Eu gostaria de dizer a V. Ex' que no dia do passa
menta do nosso saudoso e eminente amigo Henrique de La Rocque, eu_estava 
na Presidência da Casa; foi submetida ao Plenário, não só a inserção de um 
voto de pesar em Ata, não só a representação do Senado nos funerais, não só 
as condolências à família e ao Governo do Estado, como nós iambém apro
vamos uma sessão de homenagem ao ex-Senador Henrique de La Rocque, 
cujos representantes e dia deverão ser indicados_ pelas Lideranças dos Parti
dos políticos. E mais, acima até do próprio Regirriento, iriterpretarido de uma 
forma ampla, que só uma personalidade como Henrique de La Rocque mere
ceria, nós resolvemos suspender a sessão, o que nós só fizemos até hoje duas 
veze~ sendo uma em homenagem a um Senador de São Paulo, ex-Presidente 
desta Casa e ao Senador Henrique de La Rocque. De modo que o Senado 
cumpriu mais do que o_ seu dever. No dia do desaparecimento do eminente 
Senador Henrique de La Rocque, nós suspendemos a s_essão em homenagem 
àquele ilustre morto. Eram estas as informações que gostaria de dar a V. Ex~', 
já que V._ Ex' não estava aqui no dia em que o Senado suspendeu a sessão em 
homenagem ao Senador Henrique de La Rocque. 

O SR. JOS~ UNS- Senador Passos Pôrto, o esclarecimento de V. Ex~ 
chega muito oportunamente. Não é meu intuito prestar uma homeriagem an
tecipada ao nobre Senador Henrique de La Rocque, por mitiõr que tenha sido 
o meu afeto por ele. Para mim, La ROcque foi como um irmão, desde os Pri
meiros momentos eni que iLõs cOnh-eCemoS. Entre nós dois deseiwolveu~se 
uma amizaâe fraierilá Cfue cresceU-Sempre, com o passar do tempo. O Sena
dor Alexandre Costa fique tranqUilo. Cumpro apenas um dever. ACedo a um 
pedido da Presidência da Casa. Rendo uma deferência 'que nãO pOderia faitar 
ao egrégio Tribunal de Contas da Urlião. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Permite-me V. Ex• um- aparte? 

O SR. JOSÉ UNS- Com-prazer, ouçO O nobre Senador Dfrceu Cardo-
so. 

O Sr. Dírceu Cardoso- NObre Senador José-Lins, eu estava aUsente do 
Senado Federdl~ au~"Sente de Bi'asília, iuse-nte do Rio de Janeiro, na minha 
campanha nos altos sertões do meu EstadÕ; não tive conhecimento dessa in
fausta notícia. Mas perdeu o Senad~ Fedefal u~_ex-Senador q-ue aqui deixoU 
saudades imensas. Henrique de La Rocque não efa Um espírito vibrátil, não 
era uma alma cândida, era um homem que tinha coração demais. Ele era todo 
coração. 

O SR. JOSÉ UNS - V. Ex• tem razão. 

O Sr. Dirceu Cai"dáso - Devo dizer a V. Ex• que muitos aqui ignoram o 
que Henrique de La Rocque fez pelas nossas famílias, pelas famílias dos Se
nadores. Aqueles que estão na opõrtunidade de deixar o Senado Federal
entre eles eu me coloco -que terão que viver da ajuda do Senado Federal, 
porque não têm aposentadoria de nada, não têm nomeação de cargO público 
nenhum, nunca mendigou favor de Governo ãlgum, municipal, estadual ou 
Tederal - devemos- ressãltai" o que 'ele fez no IPC, Instituto de Pensões dos 
Congressistãs. Deve-se a ele uma atitude extraordinária, aumentando a nossa 
contribuição para a retribuição desse auxílio, que o Senado dará depois aos 
Senad_ore~ _ele, H_e11rique de La Rocque, não está nos ouvindo maís, está de
baixo da terra. Mas, hoje, o Senado terá que prestar- e pediria à Mesa que 
incluísse, terça-feira, j_á que todos estaremos aqui para vot~r a cédula, para 
presta~mos uma homenagem a ele: Eu quero prestar em meu nome, menos 
em me-u home,_maS-em nome da-riiiilha Eanlífia, que Vai ser beneftci<~.da pelo 
trabalho de Henrique de La Rpcque na Presidência do IPC; portanto, não 
preciso dizer mais nada. Todas as nossas famílias estarão protegidas pela ~ua 
atuaçào à frente do IPC. Desejo, então, associar-me às homenagens que V. 
Ex~ presta, certo de que o Senado ainda não prestou uma homenagem con
digna a ele, àquele homem que tinha coração demais. Picava-se Henrique de 
La Rocque em qualquer parte do seu corpo e picava-se o seu coração, atingia
se o seu coração, pois era um homem só coração, só bondade. 

O SR. JOSIO LINS- Volto a retificar, Senador Dirceu Cardoso, que 
não estou !?restando aqui_ !-!,ma_hom~_nªg~-ª--0-~na_dQ_r Henrique de La Roc
que, embora o desejas~e. M_as não (este Qmomento. Teremos um_a_ sessão es
pecial para homenageá-lo~ Presto, na verdade, uma homenagem ao Tribunal 
que, por sua vez, homenageou o seu Ministro aposentado, ess_e grande brasi
leiro que foi Henrique de La Rocque. Eu simplesmente dou conhecimento à 
Casa, dessas homenagens que o Senado tem obrigação de conhecer. 

O Sr. Gastão Miiller - Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. JOSÉ LINS - Com muita honra. 

O Sr. Gastão Müller- O meu pensamento é o que V. -Ex~_ acaba de 
transmitir. Quero prestar uma homenagem ao Tribunal de Corltãs da União 
em presrar essa homenagem a esse grande colega que e_u_conheci quando De
putado Federal. E, é essa figura que vai ser tão bem exaltada pelos compa
nheiros, nessa_ sessão especialíssjma, em h_omena_gem a Henrique de La Roc
que. E terminaria lembrandO Guimarães Rosa. Ele se enquadra perfeitamen
te no pensamento do escritor, quando diz: ''Nós precisamos morrer para pro
var que viveriws". Henrique de La Rocque, morrendo, provou, mais uma 
vez, que viveu muito bC:m, porque serviu a- tOdOS.- Muito Obrigado. 

O SR. JOSÉ UNS- V. Ex• tem razão. O aparte de V. Ex• reforça o sig
nificado desta comunicação. 

(O Senhor Presídente jaz soar a campainha) 

Sr. Presidente, peço a V. Ex~ que me permita prosseguir na apresentação 
deste documento cuja importância é inegável. É a mensagem do Tribunal de 
Contas da União, ao qual o Senador Henrique de La Rocque tão bem serviu. 

Faz também parte da ata o discurso de MárTO Pacini, feito em nome do 
TCU durante essa homenagem. Não o lerei todo . .Apenas citarei um ou dois 
trechOs des.se pronunciamento, tão expressivo qu3.ndo diz: 

''QUem neste Pais, cOm Um míiüffio de c'ollh6cimento já não ou
viu falar de Henrique da La Rocque ou desconhece o acervo de ser
viço~ ·prestados pelo admirável homem público? Do advogado dos 
aflítoS e dos oprimidos? Do antigo Deputado ou do incansâvel Se
nador da República?" 
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''Na verdade, muito tempo seria necessário para enumerar os 
vários tltulos ou as inúirieras e relevantes atiVidades desse grande 
brasileiro ao longo -de sua vida pública:" 

S. Ex• continua, atravês de um discurso de várias páginas, para, afinal, 
concluir, dizendo: 

"~ a esse notável homem que, em nosso nome, na hora que se 
afasta por motivo de sua apose-ntadoria, rendo sinceras homena
gens. Sei, Sr. Presidente, que ao fazê-lo, também eu me engrandeço, 
também todos nós nos dignificamos, porque La Rocque só tem sa
bido servir, porque La Rocque é um Semeador, um Semeador do 
Bem." 

O documento, Sr. Presidente, apresenta, em seguida, as palavras proferi
das pelo Procurador-Geral em substituição, Dr. Francisco de Salles Mourão, 
em nome do Ministério Público do Tribunal de Contas da União. 

Não lerei também esse discurso, para não cansar o Plenário. Mas não 
posso omitir a proposta; deferida pelo plenário do Tribunal, apresentada pelo 
Ministro Bento José Bugarin, após tecer breves considerações nessa se~ão_ es
pecial, realizada rio dia 22 de julho de 1982 e destinada a hOmenagear o ma-
giStrado que se aposentara. - - -

Essa proposta parece-me indispensável de ser lida. Diz o sr. Ministro 
Bento José Bugarin: 

.. Sr. Presidente, o Ministro HCnrique de La Roque Almeida é 
desses homens raros e privilegiados que, por onde passam, deixam 
sempre assinalada a sua presença por um rastro luminoso que per
manece tempo afora, sempre lembrado com admiração e com 
apreço. 

Assim foi no Congresso Nacional, em cujas duas Casas ele 
exerceu mandato legislativo, depois de expressivas manifestações de 
apoio, por consagradoras votações do povo de seu Estado natal, o 
seu tão querido Maranhão, cuja gente tanto o alna e adinira." 

Aqui, peço a atenção do Senado. 

"Desejo propor" diz o Ministro ••ao Egrégio Plenário que os 
pronunciamentos tão enternecedores e repassados de tanta justiça 
para com esse cidadão extraordinário, que ora se afasta do convívio 
deste Tribunal- tanto as belas palavras do Ministro Mario Pacini 
quanto as justas referências do eminente Procurador~Geral, Profes
sor Mourão Branco, assim como todos os atas desta Sessão, inclusi
ve a comovente carta de despedida do Ministro La Rocque, enfim, 
que toda a Ata, na sua integralidade, relativa a esta Sessão Especial 
- sejam encaminhados ao Presidente do Senado Federal, ao Presi
dente da Câmara dos Deputados, ao Goyernador do Estado do Ma
ranhão e ao Presidente da Assembléia Legislativa daquele Estado, 
para que todos participem desta merecida homenagem ao Ministro 
Henrique de La Rocque Almeida e tomem conhecimento da alta es
tima que lhe dedicamos e da profunda e indelével marca que ele dei
xa assinalada nesta Corte, atravês de sua atuação tão brilhante, tão 
profunda e sempre balizada pelo humanismo pela seriedade e pela 
bondade que caracterizam a sua invulgar personalidade." 

Eis aí a proposta aprovada pelo fCU. Eis aí por que me foram indispen-
sável fazer a comunicação que ora faço. -

O documento, Sr. Presidente, apresenta ainda uma carta do Dr. Carlos 
de La Rocque Almeida, irmão de La Rocque. Tudo se insere nessa ata de que 
dou conhecimento ao Senado. Dela constam, por fim, as palavras do Presi
dente, o Ministro Luciano Brandão Alves de Souza. Não lerei esse discurso 
tão repassado de reconhecimento, mas ressalto, dele, um tópico feliz entre 
tantos outros, que realçam a vida desse eminente maranhense: 

"Tive o privilégio de conviver com o Ministro Henrique de La 
Rocque no Congresso_ Nacional, onde_ com o destaque e dignidade 
de sempre, representou o povo_ do Maranhão, em seis mandatos su
cessivos, o que comprova- o seu indiscutível e merecido prestígio e a 
certeza do excepcional desempenho da delegação da gente de seu 
Estado." 

O documento termina, Sr. Presidente. Eu acabei de apresentá-lo. Creia
me V. Ex• que, ao perpassar essas páginas tão sentidas e, ao mesmo tempo, 
tão verdadeiras, não posso evitar que a emoção tolde os meus sentimentos. 
Henrique de La Rocque foi um grande homem. 

Revelava-se no diálogo ameno, quando a sua bondade despontava ao sa
bor da sua encantadora natureza; no trabalho, onde o seu exemplo tinha o vi
gor do verbo que Convence; no lar, onde seu carinho tinha tanta ternura; no 

foruin •. na praça pública, Jta tribuna d~ Câmara dc:;_Deputados1 ~eV..e Sena
do, onde sua vo~ mansa e, às vezes, ente~necida, ainda reboa quase inesquecí
vel. FOi um homem simples e bOm, cheio de sabedoria e grandeza. Foi a cria
tura admirável, credora da nossa admiração e do nosso respeito. Pois bem, 
também no Tribunal de Contas da União, para onde daqui saiu, Henrique de 
La Rocque foi o mesmo homem respeitado pela sabedoria, e pela retidão e 
venerado pela bondade incomparável do seu coração. 

Aí está, como prova eloqUente, Sr. Presidente, do que acabo de dizer, 
este documento que compulso emocionado. Ainda em vida, S. Ex• recebeu 
essa comovente homenagem que mais parece um hino de louvor e gratidão. 
Hoje, Henrique de La Rocque está morto. Sobre esse cortejo de palavras que 
em vão buscam tr-aduzir a admiração de seus amigos, desce como uma nuvem 
muito triste, O manto da sau~ade. Por isto, Sr. Presidente, a última cena, a lll
iima Sílaba, o fecho extremO deste ato de homenãgem que o Tribunal de Con
tas prestou ao nobre Senador Henrique de La Rocque, não está no versículo 
final des~_a ata cuja cópia V._Çx• recebç1,1 do Prc~sidente Luciano Brandão. Es- _ 
tá aqui! Está neste murmúrio que ora balbuciamos. Estã neste lamento que a 
amizade dos seu~ colega.$ Sen~dores acrescentam às páginas que acabei de ler. 

Peço a y. Ex• que mande trans_~rever ~gs ~nais dç Sepado o doc1,1mento 
do Ti"ibunal de Contas dã União, que em tão boa hora foi enviado à estaCa
sa. Mas que o faça-ãcrescentando este epílogo, ramalhete desbotado de pala
vras, que deixo como testemunha da amizade de nós todos, e da admiração 
pelo querido amigo que não estando mais neste mundo, continua vivo e pre
sente entre nós. Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas!} 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. JOSE LINS EM 
SEU DISCURSO. 

A viso n' 188-SP /82 
A- Sua Excelência o Senhor 
Senador Jarbas Passarinho 
DD. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente, 

6 agosto de 1982 

Tenho a hOnra de dirigír-me a Vossa Excelência para encaminhar o ex
certo da Ata da Sessão Especial, de 22 de julho último, destinada às homena
gens deste Tribunal ao eminente Ministro Henrique de La Rocque Almeida, 
por motivo de sua aposentadoria. 

2. Transmito a Vossa Excelência, ainda, por cópia, o inteiro teor das 
palavras proferidas pelo Senhor Ministro Mário Pacini, em nome de seus pa
res e pelo Procurador-Geral, em substituição, Dr. Francisco de Salles Mou
rão Branco, em nome do Ministério Público, informando que a essas mani
festações se associaram os Senhores Min-istros Ewald Sizenando Pinheiro e 
Bento José Bugarini e, effi COnclusã"o, esta Presidência. 

Renovo a Vossa Excelência meus protestos de consideração e apreço.
Luciano Brandão Alves de Souza, PfeSidenti. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria das Sessões 

Ata da Sessão Plenária n' 53 de 22 de julho de 1982 
(Sessão Especial) 

Presidência do Sr. Ministro Luciano Brandão Alves de Souza 
Ministério Público: Dr. Francisco de Salles Mourão Branco 
Secretário das Sessões: Bel. João Baptista de Andrade Reis 

Com a presença dos Srs. Ministros Ewald Pinheiro, Mário Pacini, Vidal 
da Fontoura e Fernando Gonçalves, dos Srs. Ministros-Substitutos Bento Jo
sé Bugarin, José Antonio Macedo e Lincoln Magalhães da Rocha, bem como 
o Procurador-Geral, em substituição, Dr. Francisco de Salles Mourão Bran
co, o Sr. Presidente, Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, ao registrar a 
ausência, por motivo -de férias, dos Srs.- Ministros Luiz Octávio GaUoti e João 
Nogueira de Rezende, bem como do Procurador-Geral, Dr. Ivan Lins, decla
rou aberta, às quatorze horas e trinta míriU.tos, a j,-tírrieira patte, ~e: carâter es
pecial, da Sessão Ordinária, destinada às homenagens do Tribunal de Contas 
da União ao Sr. Ministro Henrique de La Rocque Almeida, aposentado por 
Decreto do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, de 16 de julho 
corrente, publicado no Diário Ofic_ial da União de 19 seguinte (Regimento In
terno do l:'ribunal de Contas da União, artigos 79, II item IV, 15 e 62 itens I e 
VI, in Suplemento ao Diário Oficüil de 19 de dezembro de 1977). 

Convidou o Dr. Carlos de La Ro"cciue Almeida, irmão e representante do 
hÕmenageado, e o Deputado Edison Lobão, a tomarem lugar junto à Presi
dência. 

Registrou, também, com satisfação, a presença do Si:'. Ministro aposen
tado, Guida Mondin, que tanto ilustrou esta Corte de Contas. 
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Cientificou, em seguida, o Plenário das mensagens recebidas dos Srs. Mi
nistros Gilberto Monteiro Pessoa e Arnaldo Prieto, em que comuõ.iCavam a 
impossibilidade de estarem presentes a esta Sessão Especial e solicitavam fos
sem transmitidaS ao ilustre liõffienagcado suas escusas e solidariedade. 

Logo_ após, o Sr. Presidente, Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, 
concedeu a palavra, na ordem: ao Sr. Ministro Ewald Pinheiro, Ministro 
mais antigo presente, que, ao tecer breves considerações, deu conhecimento 
ao Plenário da carta enviada ao Tribunal pelo Ex• Sr. Ministro Henrique de 
La Rocque Almeida, na oportunidade da sua aposentadoria; ao Sr. Ministro 
Mário Pacirii, designado pela Presidência, para; em nome do Triburiai; sau
dar o Sr. Ministro Henrique de La Rocque Almeida; ao Procurador-Geral, 
em substituiÇão, Dr. Francisco de Salles Mourão Brandão, para se manifestar 
em nome do Ministério Públiço junto ao Tribunal; e ao Sr. Ministro Bento 
José Bugarin, que, após tecer considerações elogiosas ao Sr. Ministro Henri
que de La Rocque Almeida, apresentou proposta - deferida em Plenário -
no sentido de que o teor da Ata desta Sessão Especial, na sua integralidade, 
fosse encaminhado aos Ex•s Srs. Presidente do Senado Federal: Presidente da 
Câmara dos Deputados, Governador do Estado do Maranhão e PresideÍ1te 
da Assembléia ~gislativa desse Estado (V. o inteiro teor dos referidos pro
nunciamentos em Anexos I, il, III e IV a esta Ata). 

E, após dar conhecimento aó Plenârio da carta endereçada a este Tribu
nal pelo Dr. CaTlos de La Rocqile Almeida, irmão do Sr. Ministro Henrique 
de La Rocque Almeida (V. teor em Anexo V a esta Ata), o Sr. Presidente, Mi· 
nistro Luciano Brandão Alves de Souza, expressou~se nestes termos (V. Ane
xo VI desta Ata). 

Encerramento 

A Presidência- ao assinalar que, após intervalo de dez minutos, seriam 
reiniciados os trabalho, com a Sessão Ordinária prevista regimentalmente 
para esta data- deu por encerrada, às quinze horas e dez minutos, a primei
ra parte da reunião, que se revestira" de carãter especial. 

E, para ·co-nstar, lavrouRse esta Ata, que, depois de aprovada pelo TribuR 
nal, será assinada pela sua Presidência, na forma regimental. E eu, João Bap
tista de Andrade Reis, Secretário das Sessões, substituto, a subscrevi. 

Anexo I da Ata no 53/82 

Inteiro -teor da carta endereçada pelo Sr. Ministro Henrique de La Roc
que Almeida, na oportunidade de sua aposentadoria, e lida em Plenário pelo 
Sr. Ministro Ewald Pinheiro, após breves considerações, na Sessão EspeCial 
realizada em 22 de julho de 1982, quando se manifestaram, em homenagem 
ao recém-aposentado, o Sr. Ministro Mário Pacini, Cm nome de seus pares 
(V. Anexo II), o Procurador-Geral, em substituição, Dr. Francisco de Salles 
Mourão Branco, pelo Ministério Público (V. Anexo III), o Sr. Ministro Ben
to José Bugarin, que apresentou proposta, deferída em Plenário (V. Anexo 
IV), e o Sr. Presidente do Tribunal, Minisfi"o Luciano Brandão Alves de Sou
za, para ler a carta endereçada pelo Dr. Carlos de La Rocque Almeida (V .. 
Anexo V) e, em conclusão, proferir, também, palavras em homenagem ao Sr. 
Ministro Henrique de La Rocque Almeida (V. Anexo VI). 

Sr. Presidente: 
Agradeç_o sensibilizado a V. Ex• a minha designação, na qualidade de de

cano eventual, para ler a carta com que o eminente homem público que é o 
Ministro Henrique de La Rocque se despede deste Tribunal, ao ensejo de sua 
aposentadoria. 

A carta que passo a ler bem retrata a fascinante personalidade do nosso 
querido e nobre Colega, que honrou as altas funções de que ora se afasta, 
pondo a serviço do Tribunal, como já o fizera em outros elevados setores da 
administração pública, a sua privilegiada inteligência, invulgar cultura e inex
cedível retidão no cumprimento do dever, dado a seu exemplar espírito públi-
co. 

É orador oficial da solenidade o nobre Ministro Mário Pacini, nOsSo 
V ice-Presidente-, mas, em face da incumbência com que V. Ex• me distinguiu, 
julgo-me no dever de tecer rãpidas considerações a respeito da figura humana 
do nosso homenageado. 

Dentre tantos depoimentos que poderiam ser aqui lembrados, neste mo
mento, sobre o MiniStro Henrique de La Rocque, desejo ressaltar dois bem 
recentes. O primeirO, da Presidente da Legião Brasileira de Assistência, a Ex• 
Srf Léa Leal, que, ao ensejo da inauguração, em São Luís do Maranhão, em 
abril do corrente ano, da Creche-Casulo Henrique de La Rocque Almeida, 
assim se expressou em síntese bastante feliz: 

.. Henrique de La Rocque não diminui, não divide, não separa. 
Henrique de La Rocque soma, multiplica, aproxima." 

O outro dePoimento, Senhor Preside:ite, é do ilustre jornalista GiJberto 
Amaral, quC: __ ein _sua brilhante coluna diária- do Correio Braziliense, assim se 
manifestou sob~e Henrique de La Rocque, na edição do dia 21 p.p.: 

- --~ .. Um homem querido e admirado, respeitado e amado, que se 
tornou célebre em sua vida pública e como magistrado da nossa 
-Corte- de Contas. Na política, peJos seus pronunciamentos sérios e 
honestos, foi dos maiores._No campo social e da benemerência, sem
pre foi guiado pelo seu coração magnânimo e caridoso." 

Com estas considerações, Sr. Presidente, é com profunda emoção que te
nho a honra de transmitir ao Plenãrio a palavra tão cara e significativa para 
todos nós do eminente Ministro Henrique de La Rocque, que estará sempre 
presente nesta Casa pelas suas excelsas virtudes de coração e espírito. 

~ o segUinte o teXto da carta 9e S. Bc_.: 

Meu querido e dileto amigo 
Ministro Luciano Brandão, 

Brasnia, 9 de julho de 1982 

Ao chegar ao término de minha jofnada nesta Casa, quero apresentar
lhe, bem assim aos meus ilustres pares, as minhas despedidas. 

Aqui, no convívio" ameno, -embora algumas vezes exaltado de nossas ses
sões, aprendi a admirar a lucidez. a inteligência e a cultura dos caros colegas, 
bem como o alto espírito de justiça- nos julgamentos dos processos submeti
dos a esta Corte. Manifesto a todos a minha gratidão, extensiva ao douto Mi
nistério Público. 

Peço a Vossa Excelência qoe torne público também os meus agradeci~ 
mentes ao corpo de funcionãrio_s da Casa, desde o mais humilde ao mais gra
duado, pois sempre recebi, de todos, as maiores gentilezas e atenções. 

Ressalto, nesta oportunidade, o zelo, a competência e o senso de equipe 
que animam_ esses servidores, ctija evidência ni3ior comprovei no recente exa
me das Contas do GoVerno, de que fui relator. 

Particularmente, destaco os funcionários de meu Gabinete, pelo profun
do conhecimento das matérias examíiladas Iiesta Casa. Das suas demons
trações de lealdade, afeição e consCiência de grupo, guardarei longa e afortu
nada memória. 

Não posso esquecer a fiel e dedicada D• Agnalda Cabral, que-nesses últi
mos meses foi uma presença constante em minha vida. Além de profissional 
competente que é, extrapolou essa condição, cumulando-me, e à minha espo
sa, de carinho e amizade. Para ela todos os dias da semana eram iguais, até 
mesmo os feriados. 

O meu agradecimento muito especial a Vossa Excelência que, mais que 
um colega e Presidente, foi Sempi"e O -amigo. O 3ITiigO de que as Escrituras Sa
gradas falam, ou seja, aquele que al!l_a em _tod_o o tempo! 

O gosto ãmargo d3 saudade jã me assaLta mas, no dizer do Marquês de 
Maricá, "há um doceRa-margo nas sau(Jai:J.es que deleita e contrista;'este senti:. 
menta misto de prazer e dor nos encanta e penaliza ao mesmo tempo" ... 

Cordialmente, 
Henrique de La Rocque 

Anexo II da Ata n• 53/82 

Palavras proferidas pelo Sr. Ministro Mário Pacini, em nome da Casa, 
na primeira parte, de carãter especial, da Sessão ordinária realizada em 22 de 
julho de 1982 e destinada às homenagens do Tribunal de Contas da União ao 
Sr. Ministro Henrique de La Rocque Almeida, recém-aposentado. 

·senhor Presidente ---

Por honrosa designação de V. Ex-', peço vênia para falar de um ilustre 
brasileiro, natural da encantadora cidade de São Luis, capital do Estado do 
Maranhão. 

Refiro-me ao insigrie Ministro Henrique De La Rocque Almeida, casado 
com D. Maria Amélia Marinho De La Rocque Almeida, sua dedicada com
panheira de -todos os momentos. 

Este pronunciamento vem a propósito de sua aposentadoria e na oportu
nidade em que V. Ex•, Sr. Presidente, dá conhecimento a este Egrégio Ple
nário do iriü!irO (eor da carta que lhe fOi enVIada -Pêlo nobre e querido colega, 
cujos termos~ bem retratam -os sentimentos puros e sihcetos de seu autor. 

Qúéim Deste" País, com um mínimo de conhecimento já não ouviu falar de 
Henrique De La Rocque ou desconhece o acervo de serviços prestados pelo 
admirável homem público? Do advogado dos aflitos e dos oprimidos? Do an
tigo Deputado ou do incansável Senador da República? 

Na verdade, muito tempo seria necessário para enumerar-os vários títu~ 
los ou as inúmeras e relevantes atividades desse grande brasileiro ao longo de 
sua vida pública: Técnico de Administração, Chefe da Câmara de Reajusta-
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menta Econômico, Membro destacado das Mesas Diretoril.S e -das principais 
Comissões Técnicas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, Presi
dente do Instituto de Aposentadoria e Pensão dos Comerciários, dentre ou
tras. 

Autor de vários projetas hoje convertidos em leis de alta relevância no 
setor da Administração Pública ou no campo social. 

Foi distingUido, no Grau de Grande Ofidi:i.l, com a Ordem do Congresso 
Nacional, com a Medalha do sesquicentenário de Instalação dos Trabalhos 
do Senado Federal, com a Ordem do Mérito JUdiciário Militar, Comendador 
da Ordem do Mérito Militar da Marinha, da Aeroriàtitica e várfã.s Outras im
portantes condecorações nacionais. 

Nesta Corte de Contas, o eminente Ministro, Henrique De La Rocque, 
com o grande acervo de conhecimentos e experiências; aCu-mulados ao longo 
de uma trajetória admirável, sempre a serviço da causa pública, àtrã.vés do 
exercício de relevantes funções no Poder Executivo e no Poder Legislativo, 
pôde realmente repetir, sem dificuldade, num oferecimento integral, brilhante 
e abnegado, a mesma especial contribuição que antes apresentara à Câmara 
dos Deputados e ao Senado Federal. 

A marca de sua passagem nesta Casa e em toda sua vida aí está. Enten
do, porém, dever indeclinável estender-me um pouco mais e especificamente 
sobre a grandiosa contribuição do M.inistro De La Rocque através desta Cor
te. 

Corno relator das contas do_Governo Federal, exercício de 1981, seu tra
balho mereceu não só a consagração unânime deste EgrégiO PlenáriO, rilas as 
mais desvanecedOras referênciâs de tOdoS- aqUC::leS qUe-tOinaram Conhecimen
to de sua admirável obra. A imprensa especializada não lhe ieSatC::6u encô
rnios, particularmente na parte enl que, como relator, houve por bem deter-se 
sobre o momentoso problema da Previdência Social quando nos brindou com 
verdadeira aula. 

Relembrando apenas alguns trechos de seu pronunciamento, registro o 
que diz ele: '"Previdência é, sobretudo, bom senso. PreVidênCia é--conl3.to com 
o povo. Previdência é a presença do Estado, com aquilo que arrecadou do 
contribuinte, dizendo-lhe, na hora da necessidade, sem recorrer a explicações 
dificeis de serem compreendidas: o dinheiro.rC::Cebido aqui está para-lhe aju
dar e lhe recuperar". E mais adiante, pontifica La Rocque;_ .. Previdência não 
é sonho: ela é a busca constante, ininterrupta, perseverante e firme de um ni
velamento social que a vida não deu a todos, e que o Estado pode fazê-lo por 
intermédio de instrumentos adequados e efiCizes propiCiados pefos recursos e 
meios de que dispõe". 

Em outras assentadas, também através de judiciOsos e fundamentados 
pronunciamentos, deixa bem marcada sua participaÇão sempre síilcera, pon
derada e conciliadora, seja em seus apartes-ou na coildição de relator. 

Em todas essas oportunidades, jamais deixou de se mçstr;;tr po_r inteiro, 
correto, franco, leal, com teses de tal relevância Que ritu1ta càisâ- fàl alter-ada 
na jurisprudência desta Egrégia Corte de Contas em decorrência de seus posi-
cionamentos. - --- - --

NotáVel pelo seu saber jurídico, com váiias -obras publicadas, dentre 
elas: .. Ativídades Parlamentares (1975/1980)", .. Reforma da Magistratura 
Nacional (1980)", "Anistia (1979)", "Instituição do Júri Popular (1980)", 
etc., La Rocque, na verdade, de corpo e alma, é um humanista. O que lhe toca 
o coração e a alma, o que lhe alcança os sentimentos, é tudo_ aquilo que diga 
respeito às dificuldades do próximo. Para ele, sempre está em plano de rele
vância o problema social. 

Permanentemente acessível, bondoso e conciliador, não sabe, no entan
to, transigir em matéria de princípios. Na defesa do direito dos meDos afortu
nados, La RQcque se agiganta, para dizer corri firmeZa, como o fez ao relatar 
o processo referente à Legião Brasileira de Assistência (LBA): 

"E: necessário a postura imparcial ante os contrastes e os cho
ques da vida, traçando os limites do justo com mão seiura; sendo 
intérprete não da palavra mas do espírito da inspiração da lei, na 
certeza de que à nossa disposição está o futtii'o da própria Vida de 
nossos semelhantes". 

Quando da discussão neste Plenário sobre processo de pensão, dentre 
outras oportunidades, tivemos ocasião de ouvir o relatório e voto do Minis
tro La Rocque. Destaco apenas pequeno trecho de seu judicioso- trabalho, 
que melhor do que eu fala de seu senso de justiça, de sua sensibilidade, de sua 
inconformidade, de sua firmeza e até obstinação quan.ao, a seu ver; a justiça"
se fazia nece5sáriã ser refeita. Dísse ele então: 

"0 adicional por tempo de serviço ê uma gratificação em esta
do permanente de expectativa e seria lastimável se es_sa benesse que 
serve em vida ao funcionário, fosse sepultada com ele na hora em 

que a matemática fria dos cálculos decide a pensão que deixa para o 
sustento de sua família. 

O que O pOder público concede em vida jamais deveria retirar 
na morte, ainda mais que, como já dissemos, a gratificação adicio
nal, por qíiinqOênio de efetivo Serviço, integrou o seu vencimento e, 
em nosso entender, este é uno e indivisível. 

Não nos atreveríamos a afirmar. de forma genérica, ·que O_ es
quecimento dos mortos, por parte dos vivos, é a tônica dos dias que 
atravessamos. 

Não é bem assim, talvez seja quase assinl. MaS-Se não é bem as
sbiz, estamos imbuídos de razões fortes para susteritar que esse -Olvi~ 
do não deve amortalhar a todos nos desvãos escuros de uma insensi
bilidade deformante. A preocupação dos que ficam deve ser exata
men-te a de, lembrand-o querTI fOi, amparar o máximo quem sendo 
seu, ficou." 

. Conta-nos a-literatura francesa, que Jacques Maritain dissera que se ti
vesse que optar entre o_homem bom e o hom._em erudito, preferiria o primeiro. 
Henrique De La Rocque Almeida, pelo seu passado, pelos seus serviços, pela 
sua contribuição ao País, pela sua bondade, pela sua sensibilidade, evitada a 
necessidade da difícil opção, pois nele conseguiu reunir inVulgar personalida
de, o homem bom_ e a homem erudito, de que nos fala Maritain. 
---Na verdade, Sr. Presidente, em minha convivência com Henrique De La 

Rocgue Almeida, neste Tribunal, eu apr~ndi, confesso humildemente, que as 
liçõeS- da vida- mesmO em decorrência de irijuStiÇas, de erro de apreciação e 
até de crueldade de alguns - não devem nos induzir ao ceticismo, à des
crença, mas ao aprofundamento de nossa lucidez, ao fortalecimento de nossa 
razão, em que o ódio e a injustiça não podem encontrar guarida. 

Sr. Presidente, muitos são os que vêril a eSte mundo para colher e poucos 
os que vêm para Servir. Henrique De La Rocque Almeida, que conquistou o 
resp-eito e ã veneração de todos os que aqui trabalham, sem dúvida está entre 
esses poucos abnegados servidores; dos poucos "iniciados que, ao longo da vi
da, chegaram a saber a diferença que existe entre o ideal das coisas e as coisas 
ideais. 

É a esse ~ntãvel honlem que, em nosso nome, na hora_ que se afasta por 
motivo de sua aposentadoria, rendo sinceras homenagens. Sei, Sr. Presidente, 
que ao fazê-lo, também eu me engrandeço, também todos nós nos dignifica
mos, porque La Rocque só tem sabido servir, porque La Rocque é um semea
dor, um semeador do bem. 

Obrigadot 
Mário Pacini 

Anexo III da Ata n' 53/82 

Palavr<!s p-rofe~id~S pelo Procurador-Geral, em substituição, Dr. Fran
cisc6-:de.Salles-Moufã0 BfãnCo. em nome do Ministério- Público junto-ao Tri
burial de Contas da União, na primeira pa:i'te~ de caráter especial, da Sessão 
Or.dinâ_ria realizáda em 22 de julho de 1982 e destinada às homenagens da 
Casa ao Sr. Mbiistro Henrique de La Rocque Almeida, recém-aposentado. 

Exm9 Sr. Ministro-Presidente 
Exm9s Srs. Ministros 
Exm9 Sr. Deputado Edison Lobão 
llrú9 Sr. Dr. Carlos de La Rocque Almeida, digníssimo irmão do eminen

te MínTSti-o Henrique de La Rocque Almeida, a quem representa e nos honra 
de forma singular com a sua presença. 

Srs. Funcionários 
Minhas senhores, meus senhores_._ 

-- Reúne-se o colendo Plenário, ein Sessão Especial, para pi-estar justa ho
menagem ao eminente Ministro Henrique de La Rocque Almeida, o qual se 
afa_sta_do cargo que tanto dignificou, Por motivo de aposentadoria objeto_ do 
Decreto do Exm9 Sr. Presidente da República, publicado no Diário Oficia/de 
19 do corrente mês._ 

Se S. Exio já chegara a este Tribunal consagrado pelos títulos mais nobili
tí:l~-t~ de:_ u~~ vi_c!_~ to9-a ela devotaºa à_qw,~a p4bfica, pode bem, agora que se 
despede da Egfbgfa Corte de Cciittas, áirifOrtar-se de mais uina !áUrea, pois 
aqui teve desempenho notável, permitiitdo fixar, para a posteridade, uma 
ímagem imarcessíVel de honradez, corripetência, cultui-ã, fidalguia, fé e deno
do. De tais predicados e outros mais que lhe exornam a personalidade invul
gar, acabamos de ouvir, pela palavra mais autorizada, eloqUente e plena de 
emoção, do orador oficial desta Sessão, o insigne Ministro Mário Pacini. 

AsSim, sobre distinguir-se-no desem-penho do munus público, onde sem
pre avultou o seu 3cendr3:do- senSO"iiatri6tico~ S. Ex' sabe, como poucos, fazer 
amigos e despertar admiradores, através de um convívio ameno, em que pare
ce colocar-se à escuta do próximo; solídto sempre em servir e ser útil. 
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O eminente Ministro Henrique de La Rocque permanece, portanto, pre
sente entre nós, quer mediante os votos luminosos, que nos lega e figuram nas 
Atas dos trabalhos do Colendo Plenário, -quer através do seu exemplo de uma 
grande energia moral, que lhe tornou possível, sem embargo de notório sa
crificio, a execução sempre gabada de ingentes tarefas, dentre as quais nunca 
é demais enfatizar a elaboração primorõsa -do ReiatóriÕ e Parecer sobre as 
Contas do GOverno-da República, relativas ao exercíCio de 1981. 

De S. Ex' se pode asserir, sem receio de incidir em excesso de retórica, 
que tem a consciência referta daquela paz que é dado usufruir a quem tem sa
bido cumprir, exemplarmente, a missão que lhe é cometida. 

Parte, pois, S. Ex' deste Egrégio Tribunal, com a certeza de que também 
aqui e, particularmente, no Ministério Público que ora represe-rito, soube 
criar laços de sentimentos, os quais, afinal, refletem a grandeza maior do Mi
nistro nesta data homenageado a quem auguramos todo o bem e toda a paz. 

Francisco de Sa/les M. Branco 
Procurador-Geral, Subst. 

Anexo IV da Ata n' 53/SZ 

Proposta- deferida em Plenário -apresenta pelO Si-. Ministro BCnTO 
José Bugarin, após tecer breves considerações, na primeira parte, de caráter 
especial, da Sessão Especial realizada em 22 de julho de 1982 e destinada às 
homenagens do Tribunal de Contas da União ao Sr. Ministro Henrique de La 
Rocque Almeida, recém-aposentado. 

-Fala do Sr. Ministro Bento José Bugarin 
Sr. Presidente, o Ministro Henrique de La RocqueAimeída é desses ho

mens raros e privilegiados que, por onde passam, deixam sempre assinalada a 
sua presença por um rastro luminoso que permanece tempo afora, sempre 
lembrado com admiração e com apreço. 

Assim foi no Congresso Nacional, em Cujas duas Casas ele exerceu man
dato legislativo, depois de expressivas manifestações de apOiO, por consagra
doras votações do povo de seu Estado natal, o seu tão querido Maranhão, 
cuja gente tanto o ama e admira. 

Desejo propor-aO Egrégio Plenário que os prominciarnentOS tão enterne
cedores e repassados de tanta justiça para com esse cidadão extraordinário, 
que ora se afasta do convívio deste Tribunal- tanto as belas palvaras do Mi
nistro Mário Paciní quãilto as jusias referências do eminente Pr-ocurador
Geral, Professor Mourão Brandão, assim corno todos os- a tOs desta Sessão, 
inclusive a comovente carta de despedida do Ministro La Rocque, enfim, que 
toda a Ata, na sua integridade, relativa a esta Sessão Especial- sejam enca
minhados ao Presidente do Senado Federal, ao Presidente da Câmara dos 
Deputados, ao Governador do Estado do Maranhão e ao Presidente da As
sembléia Legisltiva daquele Estado, para que todos participam desta mereci
da homenagem ao Ministro Henrique de La Rocque Almeida e tornem co
nhecimento da alta estima que lhe dedicamos e da profunda e indelével marca 
que ele deixa assinalada nesta Corte, 3.través de sua atuação tão brilhante, tão 
profunda e sempre balizada pelo humanismo, pela seriedade e pela bondade 
que caracterizam a sua invulgar personalidade. 

Anexo V da Ata n' 53/82 

Inteiro teor da carta endereçada pelo Dr. Carlos de La Rocque Almeida, 
irmão do Sr. Ministro Henrique de La Rocque Almeida, e lida em Plenário, 
pelo Sr. Presidente, Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, na primeira 
parte, de caráter especial, da Sessão Ordinária realizada em 22 de julho de 
1982 e destinada às homenagens do Tribunal de Contas da União àquele emi
nente Ministro, recénl-ap-osentado. 

Brasi!ia, 22 de julho de 1982 

Senhor Presidente, 
O curso veloz da doença que acometeu o nosso irmão, Henrique de La 

Rocque, precipitou a sua aposentadoria, que imaginara ocorrer em momento 
calmo e tranqUilo de sua vida. 

A homenagem que ora lhe é prestada, em momento tão difícil, não só 
para ele, como para nós outros, sua esposa e seus familiares, conforta-nos 

profundamente e propicia-nos momentos de_ satisfação em meio a tantas an
gústias e tristezas que nos_ süfocarn durante estes últimos meses. 

Não é demais lembrar que a despedida de Henrique, lida pelo eminente 
Ministro Ewald Pinheiro, é prolongamento do que já antecipará, de viva voz, 
quando relatara as Contas do Governo. Naquela oportunidade, embargado 
pela emoção que lhe é tão característica, refe"riu-se a cada um de seus ilustres 
pares, neles vislumbrando aquilo que mais o tocara. 

Resta-nos, agora, agradecer a todos quantos aqui compareceram, presti
giando o nosso estimado e mui querido Henrique, bem assim aos ilustres Mi
nistros, aos nobres representantes do Ministério Público e a V. Ex', Sr. Presi~ 
dente, que aco!llpanhou, paripassu, toda a sua trajetória nesta Corte de Con
tas. 

Atenciosamente, 
Carlos de La Rocque Almeida 

Anexo VI da Ata n• 53/SZ 

Palavras proferidas pelo Sr. Presidente, Ministro Luciano Brandão Al
ves de Souza, na primeira parte, de caráter especial, da Sessão Ordinária rea
lizada em 22 de julho de 1982 e destina9a às homenagens do Tribunal de Con
tas da União ao Sr. Ministro Henrique de La Rocque Almeida, recém
aposentado. 

Esta Presidência associa-se, prazerosanieilte, às biilhantes palavras pro
feridas, em nome de seus Pares, pelo Senhor Ministro Mário Pacini, Vice

- Presidente do Tribunal, por motivo da aposentadoria do caro colega e amigo 
Henrique La Rocque. 

Igualmente o Sr. Procurador-Geral, Doutor F-rancisco de Salles Mourão 
Branco, em nome do Ministério Público, manifestOU o ap-reço e o entusiasmo 
da Procuradoria junto ao Tribunal ao eminente homenageado, por sua profí
cua e dedicada atuação nesta Casa. 

Tive o privilégio de conviver com o Ministro Henrique de La Rocque no 
Congresso Naci(inal, onde com o destaque e dignidade de sempre, represen
tou o povo do Maranhão, em seis mandatos sucessivos, o que comprova o seu 

·indiscutível e merecido prestígio e a certeza do excepcional desempenho da 
delegação da gente de seu Estado. 

Ali - notadamente na Câmara dos Deputados, em que exerceu, com 
proficiência frilpar o comando administrativo da casa -pude conhecer e ad
mirar o homem cordial e sereno, em cuja personalidade harmoniosamente se 
congregam a mansidão e bondade, com a firmeza e intrepidez de convicções e 
atitudes, permanentemente atento, em todos ~eus a tos e ações, aos superiores 
interesses públicos, aos legítimos anseios_e juStas aspirações âa comunidade. 

Coube-me a honra de saudá-lo quando de sua investidura como Juiz des
te Tribunal de Contas. Nesta Corte- onde mais se estreitaram, em convívio 
diário, nossos fraternos laços de amizade - deixa o Ministro Henrique de La 
Rocque a imagem do magistrado imparcial e isento, acatado pela competên
cia e capacidade, exaltado pelo enexcedível espírito de justiça, respeitado pela 
re!!~ão de caráter, ?dmirado por sua incomparável sensibilidade humana. 

As decisões, votos e pareceres de Sua Excelência ornameiitam e enrique
cem, sobremaneira, os Anais do Tribunal, que tanto dignificou e ilustrou. 

Deixa o Ministro HenriQUe--de La Rocque esta-casa com a certeza da 
m"issão ctimprída, cercado do afeto e do carinho- de seus cÔlegas, e de todos 
que com ele aqui conviveram, desde o mais humilde servidor ao mais destaca
do funcionário. 

Permitam-me, eminentes Ministros, encerrar esta Sessão com afirmativa 
já antes por mim externada: 

"Fazer amigo não chega a ser muito difícil. Difícil é conservâ
lo, é estar a seu lado, solidário, em todas as horas, em todos os ins
tantes. É pelo milagre da bondade e pelo privilégio da doçura que o 
Ministro Henrique de La Rocque nunca perdeu um amigo". 

Agradecemos, sensibilizados, a presença e a manifestação do Dr. Carlos 
de La Rocque, a quem pedimos transmitir ao ilustre Ministro as homenagens 
que ora lhe são prestadas pelo Tribunal de Contas da União. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I• da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, 
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 79, DE 1982 

Aprova o texto do Decreto-lei n' 1.926, de 17 de fevereiro de 1982, que "reajusta o valor do soldo base de cálculo 
da remuneração dos PM da Polícia Militar e dos BM do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e dá outras provi
dências''. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n' 1.926, de 17 de fevereiro de 1982, que "reajusta o valor do soldo 
base do cálculo da remuneração dos PM da Polícia Militar e do§ BM do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e dá outras 
providências''. 

Senado Federal, 31 de agosto de 1982.- Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

Faço saber que o Congresscr Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § I' da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, 
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 80, DE 1982 

Aprova o texto do Decreto-lei n' 1.925, de 16 de fevereiro de 1982, que "fixa a remuneração do Governador do 
Estado de Rondônia, e dá outras providências". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n' 1.925, de 16 de fevereiro de 1982, que ''fixa a remuneração do Go
vernador do Estado de Rondônfà, e dá outras providências''. 

Senado Federal, 31 de agosto de 1982. - Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

1- ATA DA 122• SESSÃO, EM 31 DE AGOSTO DE 1982 

LI - ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Ofícios do Sr. )9-Secret~rio da Câmara dos Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetas: 
-Projeto de Decreto Legislativo n• 17/82 (n• 127/82, na Câmara 

dos Deputados), que aprova o texto do Acordo Geral de Cooperação en~ 
tre: o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Repúbli~ 
ca Popular de Moçambique, concluído em Brasflia, a 15 de setembro de 
1981. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 18/82 (n• 135/82, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Convênio sobre Transporte Ter
restre Fronteiriço de Carga, firmado entre o Governo da República Fede
rativa do Brasil e o Governo da República da Venezuela, em Caracas, a 19 
de fevereiro de 1982. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 19/82 (n• 137/82, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de Cc-Produção Cinema~ 
togrãfica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Portuguesa, fii'mado em Lisboa, a 3 de fevereiro de 1981. 

-Projeto 'de Decreto Legislativo n• 20/82 (n• 140j82, na Câmara 
dos Deputados), que autoriza o Senhor Presidente da República a 
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ausentar-se do País na segunda quinzena do mês de setembro do corrente 
ano. 

-à Companhia Agro-Industrial de Monte Alegre, os lotes li, 12, 13, 14, 15 
e 16 da gleba 60, localizados no Projeto Integrado de Colonização de Alta-

1.2.2 _Pareceres mira, no Municípió de Prainha, no Estado do Parâ. Discussão adiada para 
Referentes às seguintes matérias: a sessão de 2 d~ .. s_çt,çmbro próxiino, nos termos do Requerimento n9 
_Projetes de Lei do Senado n•s 42/79; 197/78 e 150}80; 286/?9; 166/82, após usarem da palavra os Srs. Lãzaro Barboza, Leite Chaves, Jo-

94/77; e Projeto de_ Lei da Câmara n9 79/7_9. sé Lins e Gabriel Hermes. 
- Projeto de Lei da Câmara n• 67/82 (n' 5.850/82, na Casa de ori-

1.2.3- Comunicação da Presidência gem), de iniciatiVa do Senhor Presidente da República, que concede pen-
- Referente ao Projeto de Decreto Legislativo n9 20/82, lido no Ex- são _especial ao Escultor FrancisCo Biquida Dy Lafueli.te Giiarany. Aj)ro-

pedümte. __ Y~_dQ, após usar da palavra na sua discussão o Sr. Senador Nelson Canei-
1.2.4- Leitura de projetos ro. _Â .sanção. -- - -- -- -__ --- - _ _-_ _ _ _ _ ___ _ ---= __ _ 

- Projeto de Lei da Câmara n"' 68/82 (n'? 5.84_8:/82. n·á Cüsa de ori· 
- Projeto de L_ei do Seriado n9 JPJ/82, de.autoria do_ Sr. Senado_r Ita- . gem), de iniciativa_ do S_enbor_Px~sid~nte d_a. .República, _que concede I' 

mar Franco, que determina o pagamento em dobro da parcela salarial iril- !;ào especial à atríz Henriet.te _Ferna_nde_ Zoé Morineau. Aprovado •. ·~ 
pugnada sem relevante fundamento Jurídico. ~- .u-sar da palavra na sua discussão o Sr, Senador Dirceu Cardoso. À sanç;,_-,, 

-Projeto de Lei do Senado n' 162/82, de autoria do Sr. Senadoilta- __ Projeto de Lei da Câmara n• 69/82 (n' 5.931/82, na Casa de o ri-
mar Franco, que torna _o_brigatória ·a referênCia -ao dotnicmo das· pãrtes __ ge.J?), de iniciativ_~. ~C? se!l_!l_or Presi,~~nt~.da República, que concede pen-
nos contratos versando sobre direitQffeais. -· ~ -- . _- .. ~-~ --~~~-·~:.::--sãO especial à Sr' Maria do Carmo Santos Guedes. Aprovado. Ã sanção. 

-Projeto _de Lei do Senado_ _n? 16_3_j82,- de autoria do Sr. senador- --Projeto de Lei da Câmara n9 70/82 (n9 5.849/82, na Casa de odgem), 
Orest.es Qu_ércia, que dá nova_ redação .ao§ I_~> do ar_t~ 24 .da _Lei 09 3:.807_,_ de --de iniciativa do Senhor Presidente da República, que concede pensão es-
26 de agosto de 19.60 --:- lei Orgâniça da Preyj_g~n~ia Socia~! pecial ao cíneasia Victor Lima aarreto._ Aprovado. À sançãoA 

-Projeto de Lei do Senado n9 164/82 -ComplemC:Õ.tar, de autoria 
do Sr. Senador Itamar Franco, que assegura ao contribuinte do Imposto 1.4- MATÉRIAS APRECIADAS_APOS A ORDEM DO DIA 
sobre a Renda o direito de abater a integralidade das despesas com a saú- -_Projeto de Decre_to Legislativo n9 20J82, em regime de urgência. 
de, educação, habitação e juros provenientes a:e díVidas peSsoais.- Aprondo, após pareceres das comissões Competentes. Ã Comissão de Re-

- Projeto de Lei do Senado n• 165/82, de autoria do Sr. SenadotL.ã- .d~ç_ão, 
zaro Barboza, que dispõe sobre a proibição da exigência de saldo _médio -~ _J3.-!;dação final do Projeto de Decreto Legislativo o9 20/82, em reSi· 
bancário para as pequenas e médias empresas i1ãs operações de crédito, me de urgência. Aprovada. À promulgação. 
desconto ou finanCiamento. - - - - - ----~;-cT.s-:.. COMUNICAÇÃO DA PRESIDBNCIA --

1.2.5 - Requerimento 
- N• 165/82, de autoria .dn Sena~_or Beorique_SantilLo~soli<;itahdo 

tenham tramitação -em conjunto oS Projetas .de Lei da _Câfn:ir~ Ji9 11,1/~ ~; 
o Projeto de Lei do Senado n9 144/80; e os P~ojetoS de Lei da Câmara n9s 
32/82 e 49/77. 

2.3- ORDEM DO DIA ___________ _ 
-Projeto de Lei da Câmara n' 8/82 (n• 4.741/81, na Casa de ori

gem), de iniciativa do Senh.or _Presidente da República, que concede pen
são especial vitaiíciã ao Dr. Gratuiiano da Costa _ _Brito e _dá outras provi
dências. Aprovado, com emenda. À ComisSãO de Redação. 

- RedaçãQ final do_ Projeto de J)ecreto l,egislativo n•_~j8(L(n• ___ _ 
61/80, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Tr-atado en.tre o 
Governo- da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Argentina para o aproveitamento dos recursos hídricos compartilha_dos 
dos tr_echos limítrofes do Rio Uruguai e de_seu afluente, o Rio P_epid-_ 
Guacu, co-ncluído em Buenos Aires, a 17 de maio de 1980.- A}>foVB.da. À 
promulgação. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 101/81 (n• 3.702/80, na Casa de ori
g~m), de iniciativa do Senhor Presidente da República, qUe autoriza o" Ins
tituto Nacional de Colonização e Reforma Agrâria- INCRA, a alienar~ 

-DevoluÇão, por razões que_declina, de ofícios recebidos, referentes 
a pedidos de empréstimos que tramitam no Senado. 

!.6- DISCURSO APóS A ORDEM 00 DIA 

-SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -Posição de S. Ex• em re
lação à- poSsib'i!idãde de rnSt3lãç-a:õ -<:fe fábrica. a-rgentina de cigarros no 
BrasiL 

1.7- COMUNICAÇÃO DA PRESIDBNCIA 

C_QnvocaÇ:ão_de sessãQ .. extraQrdináriaa realizar-se amanhã, às 10 ho-
ras, com Or_dem__ d~LDia_ que designa. 

!.8- ENCER_RAMEl'/T() 

2- ATOS DO PRESIDENTE 

- N9 JJ, de 1982. 
__ -N• 85, _d_e 1281 (republicação). 

3- MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

. 5- COMPOSICÃO DÁS co:MIS80Es PERMANENTES 

ATA DA 122' SESSÃO-, EM 31 DE AGOSTO DE 1982 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

PRESIDENCIA DO SR. JARBAS PASSARINHO 

ÀS 19 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Laélia de Alcântara- Jorge Kalume- Ellnice Michiles- Raimundo 
Parente~ Aloysio Chaves --Gabriel Hermes- Jarbas Passarinho- Ale
xandre Costa -- Luiz Fernando Freire - José Sarney - Alberto S__ilya -
Bernardino Viana - Hel~ídio Nunes- Almir Pi_nto- José Lins- Mauro 
Benevides- Agenor Maria- Moacir Duarte- Martins Filho- Humber
to Lucena- Aderbal Jurema- Marcos Freire- Nilo Coelho- João Lú-

cio- Luiz Cavalcante- Teotónio Vilela- Gilvan Rocha- Lourival Bip
tista- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz Viana 
- Qirceu Cardoso- Moacyr Dalla- Amaral Peixoto- Nelson Carneiro 
-Álamo Barcelos- Itamar Franco- M urilo Bãdaró - Tanc~edo Neves 
---Dulce Braga- Franco MoQt~oro- Orestes Quércia- Henrique Santillo 
-_Lázaro Barboza- Benedito Canelas- Gastão Müller- Vicente Vuolo 
-José Fragelli- Mendes Canale- Affonso C amargo- Leite Chaves-
Lenoir Vargas- Paulo Brossard- Pedro Simon -Tarso Outra. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 56 Srs. Senadores_. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus inicíamos-nossos trabalhos.-
0 Sr. J9-Secretário procederá à leitUra do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

O FI CIOS 

Do Sr. J?-Secrl!tário da Cârnara dos Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafos dos seguintes projetas: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 17, DE 1982 
(N' 127/82, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo Geral de Cooperação entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular 
de Moçambique, concluído em Brasília, a 15 de setembro de 1981. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 .Ê aprovado o texto do Acordo Geral de Cooperação entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popu
lar de Moçambique, concluído em Brasília, a 15 de setembr·o de 1981. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data de Su:i-públi
cação. 

MENSAGEM N• 47, DE 1982 

Excelentíssimos Senhores lv1embros do Congresso Nacional: 
De conformidade com o disposto no artigo 44, inciso I, da ·constituição 

Federal, tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Ex.ce~ 
lências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Esta
do das Relações Exteriores o texto do Acordo Geral de Cooperação entre o 
Governo da República Federativa do BrasU e o Governo da República Popu
lar de Moçambique, concluído em Brasilia, a 15 de setembro de 1981. 

Brasília, 25 de fevereiro de 1982~ --João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DAF/DAI/DCOPT/287/800 (B 46)-
(A 20), DE 15 DE DEZEMBRO DE 1981, DO SENHOR--MINISTRO 

DE ESTADO DAS RELAÇ0ES EXTERIORES. 

À Sua Excdência o Senhor 
João Baptista Figueiredo, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 
Como é do conhecimento de Vossa Excelência, foi assinado em Brasília, 

a 15 de setembro últimO, um Acordo Geral de Cooperação entre o Governo 
_da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular de 
Moçambique, durante a visita oficial dO Ministro dos Negócios Estrangeiros 
de Moçambique, Joaquim Alberto Chissano. 

2. O Acordo visa ao es-tabelecimento e à sistematização da cooperaÇão 
brasileiro-moçambicana nos- setores econômico, científico, técnico, tecnológi
co, cultural e de formação de pessoal, entre outros. As formas e condições de 
c_ooperação em tais setorcs serão objetos de ajustes ou programas especiais. _ 

3. O referido Acordo estabelece, aínda, a criação da Comissão Mista 
Permanente para a Cooperação Econômica, Técnica c Cientifica, a quãl deve
rá acompanhar e dinamizar a execução do Acordo e dc_outros instrumentos 
concluídos ou a serem concluídos entre os dois países, e apresentar propoStas 
para o desenvolvimento das relações bilaterais. 

4. Em vista do exposto, e tendo em conta a necessidade da aprovação 
legislativa para que o Acordo Geral de Cooperação possa entrar em vigor, te· 
nho a honra de submeter à alta apreciação de Vossa Excelência o anexo pro
ieto de Mensagem para que Vossa Excelência, se asSim houver por bem, o en
caminhe à aprecüwão do Congresso NacionaL 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, Senhor Pre
:;idente, os protestos do meu mais profundo respeito.- Ramiro SMaim Guer
.. eiro. 

ACORDO GERALL>E COOPERAÇÃO ENTRE A REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA POPULAR 

DE MOÇAMBIQUE 

A República Federativa do Brasil: 
e 
A República Popular de Moçambique, 

A seguir designadas Partes Contratantes. 

CONSIDERANDO o interesse em reforçar os laços de amizade, solida
riedade '? cooperação entre os seus respectivos povos, 

REAFIRMANDO a sua firme adesão aos objetivos e princípios da Car
tíf~das Naç?es Unidas, 

DESEJANDO promover, desenvolver e reforçar a cooperação entre os 
dois povos e países, com base nos princípios-internacionalmente feconh~cidos 
de igualdade, beneficio recíproco, respeito mútuo pela soberania e integrida
de territorial, não ingerênçia nos assuntos interno_s,_ e de autodeterminação 
dos povos na fivre escolha de seu sistema politico-social e de seu processo de 
desenvolvimento. 

ACORDAM o seguinte: 

Artigo I 

I. As Partes Contratantes estabelecerão entre si, numa base de igualda
de, relações de cooperação económica, cientifica, técnica e cultural. 

2. As fo"rmas e condições de cooperação prevista no número anterior 
serã9 objcto de acordos ou programas especiais que concretizarão o presente 
Acordo. 

Artigo II 

As Partes_ Contratantes convêm em que a cooperação se concretize nos 
campos·económico, cíentífico, técnico, tecnológico, cultural, de formação de 
pessoal, e em outros que eventualmente venham a ser acordados. 

Artigo lll 

As Partes Contratantes concordam em estabelecer uma Comissão Mista 
Permanente para a Cooperação Económica, Técnica e Científica, composta 
por delegações das duas ParteS, dirigidas por membros a serem designados 
por cada uma das Partes Contratantes. 

Artigo IV 

I. À Comissão Mista Permanente compete, em especial: 
-a) acori1J)ãnhar e dinamizar a execução do presente Acordo e de outros 

acordos concluídos ou a serem concluídos entre os dois países, analisar c pro
por medidas para ultrapassar as difi<;uldades resultantes da sua aplicação; 

Q) submeter propostas aos Governos dos dois países referentes ao desen
volvimento das relações _econômicas, comerciais, cientificas e técnicas entre 
os dois países. 

2. A Comissão 'Mista Permanente adotará, na primeira sessão, o seu 
Regulamento Interno. 

Artigo V 

Quaisquer divergências de interpretação que possam surgir na aplicação 
do presente Acordo ou dos acordos que venham a ser concluídos cm seu de
senvolvimento, serão resolvidos por mútuo consentimento:- dentro do espírito 
de amizade e cooperação, no âmbito -da Comissão Mista Permanente, -sem 
prejuízo de outras disposições especiais a serem incluídas nos respectivos 
acordos. 

Artigo VI 

AS'-modificações ao presente Acordo Geral podem ser cfetuadus por mú
tuo consentimento. Entrarão em vigor na forma da legislação interna de cada 
Parte. A intenção para tal modificação deverá ser comunicada, por escrito, à 
outra Parte Contratante, com pré-aviso de seis meses.. 

Artigo VII 

O presente Acordo será submetido à ratificação, de conformídude 
com os procedimentos constitucionais de cada uma das Partes Contratante~. 

2. Entrará em vigor a partir da data da troca dos instrumentos de r~tifi
cação, a ter lugar efT! Maputo, capital d~ República Popula~ de Moçambique. _ 

3. Poderá ser denunciado por qualquer das Partes Contratantes, me· 
diante notificação com antecedência de seis meses. 

Feito ~;:m Brasília, aos !5 dias do mêS de .sett:mbro de 19S f, em dois origi
nais, na língua portuguesa. igualmente autênticos. 

Pela República fl!derativa do Bra~il: Ramiru Suraira Guerreiro. 
Pda República Popular de Moçambique: Joaquim Alheno Chi.,·scmv. 

rÃs Comissões de Relações Exteriores, de Economia e de Edu
cação e Cultura.} 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 18, DE 1982 
(N' 135(82, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Convênio sobre Tra_osporte Terrestre Fronteiw 
riço de Carga, firmado entre o Governo da República fi' ederativa do 
Brasil e o Governo da República da Venezuela, em Caracas, a 19 de 
fevereiro_de 1982. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o texto do Convêoi_Q_sobre Tran_sporte Terrestre 

FronteiriçO de Carga, firmado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Venezuela, em Caracas, a 19 de fevereiro 
de 1982. 

Art. 2"' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

MENSAGEM No 153, DE 1982 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
De conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, da Constituição Fe

deral, tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelên
cias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Relações Exteriores, o texto do Convênio sobre Transporte Terrestre 
Fronteiriço de Carga entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República da Venezuela, concluído em Ca_racas, a 19 de fevereiro 
de 1982. 

Brasília, 19 de abril de 1982.- João Fiiueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DTC/DAI/68/680.1 (846) (835), DE 12 DE 
ABRIL DE 1982, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS 
RELAÇÕES EXTERIORES. 

A--8aa- -Exeelência o Senhor 
João Baptista de O_Uveira Figueiredo, 
Presidente da República, 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra _de submeter à alta consideração de Vossa Excelência o 

texto do Convênio sobre Transporte Terrestre FronteiriÇo de Carga entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Ve
nezuela, assinado em Caracas, a 19 de fevereiro de 1982. 

2. O referido ato internacional aplica-se ao_ transporte rodoviãriO de 
carga entre o Território Federal de Roraima, no Brasil, e o Estado Bolívar na 
Venezuela, realizado em sua quase totalidade por transportadores autôno
mos, através do marco BV-8, na região situada entre Boa Vista e Santa Ele na 
de Uairén. Seus principaiS objetivos são disciplinar o transporte fronteiriço 
de carga entre o Brasil e a Venezuela e consolidar suas condições de operação. 

3. Importa assinalar que o instrumento em apreço facilitarã a tarefa 
dos órgãos encarregados do controle do fluxo .viário entre os dois países e 
permitirá melhor atendimento dos interesses eConômfcos e soci-ais das referi
das áreas_ de fronteira. 

4. Tendo em vista a natureza do mencionado ato, faz-se necessária sua 
aprovação pelo Congresso Nacional. Nessas condições, encaminho o anexo 
projeto de Mensagem ao Congresso Nacional para que Vossa Excelência, se 
assim houver por bem, submeta o texto do Convênio em pauta à apreciação 
do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renóvar·a Vossa Ex~lência, Senhor Pre
sidente, os protestos do meu mais profundo respeito. - Ramiro Saraiva 
Guerreiro. 

CONVENIO SOBRE TRANSPORTE TERRESTRE FRONTEIRIÇO 
OE CARGA ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA DA VENEZUELA 

O Governo da República Federativa do Brasil c o Governo da República 
da Venezuela. 

Considerando o estágio a tua! de desenvolvimento do transporte, gerado 
pelo intercâmbio comercial_na região Tronteiríça do Brasil e da Venezuela, 
através do ponto assinalado pelo marco 8. V. 8 (Estrada entre Boa Vista e 
Santa Elena de Uairên); 

Considerando que o transporte, realizado em quase sua totalidade por 
transportadore5 autónomos, é de vital importância para a citada região, ten
do em vista 05 aspectos sociais envolvidos; 

Considerando a necessidade de se elaborarem normas específicas, com o 
objetivo de disciplina-r o transporte fronteiriço de carga e consolidar suas con
dições de operaç--do, de modo a harmoniz1tr _os interesses econômiCos e soc-iais 

das regiões fronteiriças e facilitar a tarefa dos organismos encarregados da 
aplicaçãá das normas de controle; 

Acordam o seguinte: 
-Artigo I 

Para os efeitos do presente Co.nvênio, considera-se transporte fronteiriço 
aquela que s_e realiza entre o Território Federal de Roraima (Brasil) e o Esta
do Bolívar (Venezuela), sempre que a carga transportada se originar de ou se 
destinar à referida região. 

Artigo II 
Todo transportador, pessoa física ou jurídica, utilizando qualquer veícu

lo de carga da frota de ambos os países, poderá realizar o transporte frontei
riço, desde q_ue tenha a situação regularizada no país de origem, e os respecti
vos veículos estejam -d~vidamente autorizados para o referido transporte, nos 
termos do presente Convênio. 

Parágrafo único. As autoridades de trânsito e transporte terrestre de 
ambos os países deverão manter um registro atualizado de todos_os veículos 
autorizados a realizar o transporte fronteiriço. 

Artigo III 
As autoridades de transporte e trânsito, terrestre dos dois países serão res
Ponsáveis pela aplicação do presente Convênio, correspondendo-lhes, entre 

utras, as seguintes atribuições: 
a) aprovar os modelos, redigidos nos idiomas português e espanhol, de 

utorização para o transporte fronteiriço e da correspondente identificação. a 
ser colocada em lugar visível no veículo; 

b} habilitar ao transporte fronteiriço, mediante a expedição de autori
zação prevista na alínea a deste Artigo; 

c) revogar a autorização, quando conveniente, informando esta decisão 
às autoridades do outro país; 

d) manter permanente troca de informações com as autoridades aduanei
ras, migratórias e de segur~nça, para coordenar os· procedimentos operacio

-nais. 
Parágrafo únic;o, Para efeitos do presente Convênio, definem-se como 

organismos competentes e responsáveis pelo seu cumprimento, nas respecti
vas jurisdições: 

- pela República Federativa do Brasil, o Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem, do Ministério dos Transportes; 

-pela República da Venezuela, a Diretoria Geral Setorial de Transpor
te e Trânsfto Terrestre, do Ministério de Transporte e Comunicações. 

Artigo IV 
As tripulações, os veículos e mercadorias envolvidos no transporte fron

teiriço estarão sujeitos ao cumprimento das normas de ordem aduaneira, mi
gratória, sanitária ou de outra natureza, prevista na-legislação de cada país. 

- Artigo V 
Ambas as p~rtes se comprometem a dotar o ponto de fronteira assinala

dõ pelo marco B. V. 8, da infra-estrutura necessária à execução dos serviços 
das autoridade?_incumbidas de dar cumprimento às normas previstas no Arti
go anterior. 

Artigo VI 
Par_a efeitos do transporte previsto no presente Convênio, os veículos de

vem estar amparados por apólice de seguro de respon~<;abilidade civil, com co
bertura em ambos os países. 

Artigo VII 
A identificação _do veículo utilizado no transporte fronteiriço será feita 

mediante a apresentação dos documentos de habilitação, previstos nas a[i
neas a e b do Artigo III, expedidos pela autoridade competente, nos idiomas 
português e espanhol, acompanhados do documento de propriedade do vei
culo. 

Parágrafo únrco. O cartão de autorização será numerado em ordem 
conSecutiva, terá validade por 2 (dois) anos e poderá ser renovado por igual 
período. 

Artigo Vlll 
Para os efeitos do presente Convênio, o ingresso de tripulações nadonais 

dos países sígnãtãrios, em '.:eículóS em operação, poderá efetuar-se pelo prazo 
de atê 30 dias, mediante a apresentação da autorização que os habilita ao 
transporte fronteiriço, sem exigência de vistos e passaportes, aceitando-se, 
para tal fim, a apresentação dos documentos de identidade, expedidos pelas 
autoridades competentes de cada país. 

Parágrafo único. A isenção de visto e da apresentação de passaporte 
não ex.ime a tripulação do cumprimento de quaisquer outras normas previs
tas ria legislção migratória vigente em cada_ país. 
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Artigo IX 
Cada condutor deverá portar a crcdendai_(jue o habilita para conduzir 

veículos, na forma prevista peJa lcgísl3ção vigente- cm cada País~-- -
Artigo X 

As infrações ocorridas durante a operação do transporte fronteiriço es~ 
tão sujeitas às penalidades previstas na legislação do país onde as mesmas fo~ 
rem cometidas. 

Artigo XI 
Cada uma das Partes Contratantes notificará a outra do curitprimento 

dos requisitos legais internos necessários à aprovação do presente Convênio, 
que entrará em vigor na data da última notificação. 

Artigo XII 
O presente Convênio terá uma duração de dois anos e serã renovado au

tomaticamente por períodos iguais. Qualquer das Partes poderá denunciá~ lo, 
por via diplornatica. Neste caso, a denúncia surtirá efeitO seis meses após a 
data da notificação respectiva. 

Artigo XIII 
O presente Convênio poderá ser modificado por mútuo acordo das Par

tes. As modificações acordadas entrarão em vigor na forma indícada no Arti
go XI. 

Feito em Caracas, aos 19 días do mês de fevereiro de 1982, em- dois exem~ 
piares originais, em portUgUês e espanhol, sendo ambos os textos igualmente 
autênticos. 

Pelo GovefnO da República Federativa do Brasil: Ramiro Saraiva Guer
reiro - Pelo Governo da República da Venezuela: José Alberto Zambrano 
V e/asco. 

(Às ComisSões de Relações Exreriores e de_ Tran.Siártes, Comum·
cações-e Obras Públicas.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 19, DE 1982 
(N• 137(82, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de Co-Produçào Cinematográfica en
tre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública Portuguesa, firmado em Lisboa, a 3 de fevereiro de 1981. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. li' Fica aprovado o _texto do Acordo de Cc-Produção Cinemato
gráfica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go'(erno da 
República Portuguesa, firmado cm Lisboa, a 3 de fevereiro de 1981. 

Art. 2~' Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

MENSAGEM No 46, DE 1982 

Excdentissimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

De conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, da Constituição Fe~ 
deral, tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelên
cias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado, 
interino, das Relações Exteriores, o tCxlo do Acordo de Cc-Produção Cine
matográfica entre os Governos _da República Federativa do Brasil e. daRe
pública Portuguesa, firmado em Lisboa-, a 3 de fevereiro de 1981. 

Brasília, 25 de fevereiro de 1982. -:- João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DOI DE-l(DA1(277(640.35(B46) (F42), DE 
I' DE DEZEMBRO DE 1981, DO SENHOR MINISTRO DE ESTA
DO DAS RELAÇ0ES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de Oliveira Figueiredo, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de submeter à alta apreciação de Vossa Excelência o texto 
do Acordo de C o-Produção Cinematográfica eri:lre o- Brasil e Portugal, assi
nado _em Lisboa a 3 de fevereiro de 1981, pelo Ministro dos Negócios Estran
geiros de Portugal, Senhor André Pereira Gonçalves, e pelo Ministro Ramiro 
Saraiva Guerreiro, por ocasíão da visista oficial de Vossa_ Excelência àquele 
país. 

2. O mencionado Acordo tem por objetivos principais a áírusào do 
acervo cultural dos dois países e a intensificação dos_interesses comerciais das 
indústrias cinematográficas respectivas, com base na igualdade de direitos e 
benefícios mútuos. 

3., Permito-me encarecer a Vossa Excelência a conveniência de o Go
verno brasileiro"- ratificar O preSerite Aéordo, sendo para tanto necessária a 
préVia autorização do Congresso Nacion·ar, nos tú-ffios dÕ ãit. 44, incisO I, da 
Constituição Federal. 

4. Nessas condições submeto projeto de Mensagem ao Congresso Na
cional, para que Vossa Excelência, se assim houyer por bem, encaminhe o 
texto do Acorda à consideração do Poder Legislativo. 

A roveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, Senhor Pre
sidente, os protestos do meu ma_is profundo respeito. - João Clemenre. 

ACORDO DE CO-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA ENTRE OS 
GOVERNOS DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E DA 

REPÚBLICA PORTUGUESA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da R_epóblica Portuguesa, 
ANIMADOS pelo propósito de difundir, através da co-produção de fil

mes, o acervo cultural dos dois povos e pelo objetivo de promover e incre~ 
mentar os interesses comerciais d;:ts indústrias cinematográficas respectivas, 
com base na igualdade de direitos e benefícios_ mútuos, 

ACORDARAM no seguinte: ~· ~ 

Artigo I 

1. Os filmes de longa metragem, realizados em regime de cc-produção 
e contemplados por este Acordo serão considerados filmes nacionais pelos 
dois países. As vantagens reservadas por cada país a seus filmes nacionais e, 
em conseqüência, aos filmes cc-produzidos serão unícariient~ _-aplicadas ao 
cc-produtor do país que as conceder. 

2. Poderão beneficiar das vantagens da co~produção os filmes de curta 
metragem realizados segundo normas fixadas em conjunto pelas autoridades 
competentes de ambas as Partes. 

3. A exploração comercial desses filmes será autorizada nos dois palses 
sem restrição alguma sempre e quando for respeitada a legislação que rege a 
matéria em cada país. 

Artigo II 

1. Os cc-produtores deverão satisfazer as condições técnicas, artísticas 
e ftnanceiras requeridas para a realização das Cc-produções com pessoal e 
meios técnicos nacionaís,-Salvo exceçõesjustificadas. Tais exceções,_contudo, 
deverãõ ser autorizadas, caso a_ caso, pelos ófgãos competentes dos dois paí-
ses. 

2. As vantagens de que um produtor poderá usufruir relativamente- a 
um mm e realizado em regím~ -de cõ-Produção são as previstas pelas normas 
vigentes no .i-eSf)ectivo p3ís. - -

3. Os_ cidadãos brasileiros residentes em Portugai_e- os cidadãos portu
gueses residenies no B"rasil poderão participar em co-P-rOdllçÕ-es como nacio~ 
nais dos seus respectivos países sempre que, em regime de reciprocidade, as 
legislações de cada uma d~s_ Partes reconheçam a _devida capaci~ade para tal 
participação. 

4. A participação de intérpretes que não tiverem a nacionalidade de um 
dos países cc-produtores pode ser admitida d-ePois de as autoridades êompe
tentes de ambas as Partes Contratantes terem chegado a um entendimento 
sobre as condições de tal participação. 

5. -Sempre que os cenários ejoll os ainbientes o exigirem poderão ser 
autorizadas filmagens externas -em cenários naturais num país que não parti
cipe na cc-produção. 

6. Os prêmios e subvenções que em cada um dos dois países forem con
cedidos aos cc-produtores seus naCiOnais serão concedidos exclusivamente a 
eles, sem que possam ser transferidos para o cc-produtor do outro país. 

7. Todo prêmio, distinção honorífica ou troféu atribuídos em terceiros 
países à produção de um filme realizado segundo as normas estabelecidas por 
este Acordo serão conservados em depósito pelo cc-produtor majoritário. 

8. Os prêmios em dinheiro Concedidos em terceiros pafses serão dividi-
dos entre as Partes Contratantes, respeitada a percentagem de participação de 
cada produtor na realização do filme. 

Artigo III 

l. De cada filme realizado em regime de cc-produção devem ser feítos 
um negativo e dois contratipos, sendo cada um deste de propriedade de cada 
cc-produtor. 
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2. Ao produtor majodtárió-C.ã.berá a responSabilidade de guarda do ne
gativo original e do master, podendo, caso seja do interesse_ comum, esta 
guarda ser feita no país que oferecer melhores condições técnicas para ames
ma. Em qualquer caso, a utilização do negativo original ou do master poderá 
ser feita por cada um dos cc-produtores. 

3. A revelação dos filmes rodados no _Brasil l)erá feita eqt laboratórios 
brasileiros e a revelação do negativo dos filmes rodados .em Portugal será fei
ta em laboratórios portugueses, a menos que os cc-produtores concordem 
com uma forma diferente c esta seja aprovada pelas autoridades competentes 
dos_ dois países. 

Artigo IV 

De acordo com as normas vigentes_ em cada país, todas as facilidades se
rão concedidas para a circulação e permanência do pessoal artístico e técnico 
em colaborar na realização do filme, para a importação e exportação do ma
terial necessário para a sua filmagem e exploração {filme virgem, material téc
nico, guarda-roupa, materiais para o cenário, material publicitário, negati
vos, impressos, etc._), assim como para a transferência de valores destinados 
aos pagamentos relativos à realização dç qualquer filme em regime de cc
produção. 

Artigo V 

I. Sem prejuízo do equilíbrio global, a proporção das contribuições 
respectivas dos co~produtores dos dois países pode variar de 20% a 80% (vinte 
a oitenta por cento). Tais contribuições consistirão -~m: -

a) contribuição de pessoal (diretores, técnicos e- artistas); 
b) contribuição de serviços e materíaTs; 
c) contribuições monetárias. 
2. As contribuições compreendidas nas alíneas a e b do número ante

rior serão avaliadas em caráter geral e permáilehte durante a vigênCia do 
Acordo com a concordância das autoridades competentes dos dois países e 
poderão ser complementadas com participações monetárias ate-que cub-rain 
totalmente a quota de cada cc-produtor. 

3. Os filmes serão realizados por diretores, técnicos e artiStas de nacio
nalidade brasileira ejou portuguesa. Cada filme deve ser dirigido por apenas 
um diretor, não se aceitando a intervenção de um supervisor artístico ou car
go análogo, excetuando-se os filmes de. episódios, podendo cada episódio ser 
dirigido por um diretor diferente. 

4. Excepcionalmente, admitir-sC..ã, com a prévia concoi'dância das Par
tes Contratantes, a participação de um diretor que não tenha a nacionalidaçl~ 
de nenhum dos países signatáríos deste Acordo de cc-produção. 

5.. Os projetas de cc-produção serão submetidos à aprovação das auto
ridades competentes dos dois países pelo menos sessenta- dias antes da data 
prevista para o iníCio das filmagens. Tais prOjetas coritp'réénderão o orçamen
to, a proporção de cada um dos cc-produtores, a previsão do equipamento 
técnico, a divisão dos mercados combinados, o contr;;~.to assinado entre as 
partes cc-produtoras para a realização do projeto, assirii--como tOdos os da
dos necessários para o estudo e avaliação do projeto. os qu3iS serão oportu
namente definidos. 

6. Depois de aprovado o projeto pelas autoridades competentes de am
bos os países, nenhuma variação poderá ser introduzida no mesmo sem a pré
via aprovação das referidas autoridades. 

Artigo VI 

A situação de equilíbrio no conjunto das participações finariceiráS, artís
ticas e técnicas dos países cc-produtores serâ examinada; em princípio, de 
dois em dois anos, por uma ComissãO Mista qUe se reuriirã alternadamente 
em cada um dos países. 

Artigo VII 

I. A divisão do lucro obtido deve corresponder, como norma, à partici
pação dos cc-produtores no custo da produção. 

2---As cláusulas dos contratos que prevêem a divisão de lucros e de mer
cados entre os cc-produtores devem ser aprovadas pelas autoridades compe
tentes dos dois países. 

Artigo VIII 

l. No caso da exportação de um filme realizado em regime de cc
produção para um país onde haja limitação ãs importações, tal exportação 
será atribuída ao país que tenha condições mais vantajosas de colocação do 
produto, devendo-se assinalar a realização coinó bi:asilCiró:.portuguesa ou
luso-brasileira. 

_ 2. Se uma das Partes dispõe de livre entrada para seus filmes num país 
importador, os filmes de co-produção deverão beneficiar dessa possibilidade. 

3. Os filmes em que os produtores tenham igual participação serão -ex
portados como produzidos pelo país que disponha de condições mais vanta
josas de ~xportação. 

Artigo IX 

I. Os "Créditos" ou .. genérico" que encabeçam os filmes realizados em 
regime de có-produção devem conter, em quadro separado, além dos nomes 
dos cc-produtores, o anUncio ueo-produção brasileiro-portuguesa" Oll- "cc
produção luso-brasileira'' ~_os títulos com que se apresenta o filme em cada 
país cc-produtor. 

2. Este anúncio deve figurar obrigatoriamente na publicidade comer
cial por ocasião de manifeStações artísticas e cUlturais e em particular, em 
Festiv3íS lnternadonãis. 

3. Em caso de desacordo entre os cc-produtores, o filme será apresen
tadO nos Festivais Internacionais pelo país cc-produtor majoritário. Os fil
mes realizados cOm iguais partiCipações serão apresentados pelo país da na
ciOrialidade do diretor. 

Artigo X 

l. Durante o período de vigência do presente Acordo, a Comissão Mis
ta será convocada alternadamente no Brasil e em Portugal. A Delegação bra
sileira será presidida por um Representante do Ministério das Relações__Ex.te
riores. A Delegação portuguesa será presidida por um Representante do Mi
nistériO dos Negôcfos -EstrallgeiróS. Os membros de ambas as Delegações se
rão assessorados por funcionários e iécnicos dos órgãos encarregados da ci
nematografia de cada país. 

2. - A COmissão Mista deverá examinar e resolver as dificuldades de 
aplicação do presente Acordo, assim como estudar e propor novas dispo
sições para a renovação do mesmo. 

3. Cada uma das Partes Contratantes poderá pedir que seja convocada 
uma sessão extraordülárfà d'a Çoirlissão Mista, quançio :,1ssim for cons:idei'ado 
necessário. 

Artigo XI 

I. O presente Acordo entrará em vigor a partir da data da troca dos 
instrumentos de ratificação, tendo a validade de um ano. 

2. O presente Acordo será renovado anualmente por tâcita recon
dução, a meno-s que uma das Partes Contratantes o denuncie, mediante pré~ 
vio aviso por escrito de no mínimo três meses antes da sua expiração. 

Feito erri Lisboa, aos 3 dias do mês de fevereiro de 1981, em dois exem
plares originais, em língua porlugueSã, fazendo ambos igualmente fé. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Ramiro Saraiva Guer
reiro. 

Pelo Governo da República Portuguesa: André Gonçalves Pereira. 

(Às Comissões_de Relaçõe~ Exteriores, de Educação e Cultura e 
de Economia.) 

PRÓiETÓ DE-DECRETO LEGISLATIVO N• 20, DE 1982 

(N' 140, de 1982, na Câmara dos Deputados) 

Autoriza o Senhor Presidente da República a ausentar-se do País 
na segunda quinzena do mês de setembro do corrente ano. 

O CongresSo Nacional resolve: 
Art. }9 É o Senhor Pre:iid~ot~ da.República autorizado a ausentar~se 

do País na segunda quinzena do mês de setembro de 1982. 
Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi

cação. 

MENSAGEM N• 330, DE 1982 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Desde a criação da OrganizaçãO das Nações Unidas, não enfrentamos 

momento internacional com tão flagrantes ameaças, assim à paz e à segu
r~nça, cOmo ao desenvolvimento económico e social dos povos. 

Esta grave situação justifica plenamente que o Chefe de Estado brasileiro 
se dirija, como primeiro orador, à XXXVII Sessão da Assembléia Geral da 
Organização das Nações Unidas- foro o mais adequado para que o Brasil, 
em diálogo direto com as demais nações, manifeste sua preocupação com o 
quado crítico que envolve o mundo atual. 

Com este objetivo e em cumprimento ao que preceituam os arts. 44, item 
III, e 80 da Constituição, venho solicitar ao Congresso Nacional a necessária 
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autorização para ãusentarwme do País na segunda quinzena do mês de se~ 
tembro vindouro. 

Brasília, 9 de agOsto de 1982. - João Figueireão. 

PARECERES 

PARECERES NoS 684, 685 E 686, DE 1982 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~' 42, de 1979, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade de as empresas comprovarem regularidade 
com o FGTS, para os fins que especifica. 

PARECER No 684, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Hugo Ramos 

1. O Projeto, de autoria do nobre Senador Nelso_n ~arneiro, introduz a 
obrigatoriedade da apresentação de documento que conlProve quitaçãO para 
com as obrigações do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, para a práti
ca dos atas que enumera, perante as repartições públicas. 

2. O Projeto satisfaz o requisito da constitucionalidade (art. 8~', XVII, 
uB", da Constituição Federal), reunindo, ademais, os pressupostos de juridi
cidade e técnica legislativa, ao propor fórmula vâlida e indireta, ao propó!>ito 
de compelir os empregadores ao recolhimento regular do FGTS._ Prevê~se na 
proposição legislativa em causa a edição de regulamento, que, certamente, es
pecificará acerca do documento hábil à comprovação da regularidade perante 
o Fundo de Garantia. 

3. Diante do exposto, somos pela aprovação do projeto. 
E o Parecer. 
Sala das Comissões, 21 de novembro de 1979.- Henrique de La Rocque, 

Presidente- Hugo Ramos, Relator- Cunha Lima- Muri/o Badaró- Ber
nadino Viana- Lenoir Vargas- Almir Pinto- Raimundo Parente- Ama
ral Furlan. 

PARECER No 685, DE 1982 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Luiz Cavalcante 

O ilustre Senador Nelson Carneiro propõe o Projeto de Lei do Senado n.,.. 
42/79, instituindo a obrigatoriedade de as empresas comprovarem regulari
dade com o FGTS, para os seguintes firis: 

"a) o licenciamento de obras de construção, reformas ou acrés~ 
cimos de prédios; 

b) a concessão_de financiamento, empréstimo ou qualquer aju-
da financeira, inclusive parcelamentos de débitos fiscais; 

c) o arquivamento de quaisquer atas ao registro do comércio; 
d) a partidpaçã(,- em licitações públicas de qualquer tipo; 
e) a alienação ou promessa de alienação, oneração ou dispo

sição de bens móveis; 
f) a cessão e transferência ou para a promessa de cessão e 

transferência de_direitos; e 
g) o pagamento de haveres nas liquidações ou dissoluções de 

sociedades e a expedição de cartas de adjudicação de bens, salvo 
quando em favor da Fazenda Públicã e em processos trabalhistas, 
inclusive acidentários-.'' 

Em sua Justificação, o autor apresenta os seguintes argumentos_~ 

"Sem embargo do caráter de obrigatoriedade d_osdep6sítos re
ferentes ao FGTS (instituído pela Lei n~" 5.107, de tJde setembro de 
1966), muitas empresas, em todo o País, vêm utilizando inúmeros 
artifícios Para evitar tais depósitos, prejudicando sobremaneira os 
interesses dos trabalhadores. 

De fato, os trabalhadores, quando se vêem em situação de po
der levantar os depóSitos feitos eni seus nOmes, não raras vezes são 
surpreendidos com a absoluta inexistência de fundos, por irregulari
dades praticadas pelas empresas." 

O processo de controle e fiscalização do cumprimento das obrigações 
das empresas com respeito ao FGTS, segundo Amaro Barreto, Juiz do Tribu
nal Regional do Trabalho da 2• Região in Teoria e Prática do FGTS, ê o se
guinte: 

••o controle fiscalizador do recolhimento dos aludidos depósi
tos mensais compete à previdência social, representada pelo Institu
to Nacional de Previdência Social, na forma do disposto no art. 29 
da Lei n'i' 5.107 e art. 58 do Regulamento. 

O INPS age em nome do BNH e procede verificando o cumpri
mento das obrigações das empresas pelas contribuições, ou levan-
tando os débitos pOfventura existentes. -

Para efeito dessa verificação fiscalizadora, ou desse levanta
mento destinado à cobrança administrativa ou judiciária, as empre
sas ficam obrigadas a apre-sentarem à fiscalização do INPS compro
vante de efetivação do depósito bancário correspondente a 8% (oito 
por cento) da soma da coluna referente ao montante das remune
rações pagas aos empregados, na conformidade do disposto no inci
so I do art. 80 da Lei no 3.S07, de 26-8-60, com a redação dada pelo 
art. 21 do Decreto-lei no 66, de 21-11-66. (§ 40 do art. 58 do Regula
mento.) 

Para maior efetividade de fiscalização, serâ exigido da empresa, 
no .ato do recolhimento mensal das contribuições à previdência so
cial, a prova de ter efetuado, no mês anterior, os depósitos nas con
tas vinculadas do FGTS. Se for verificado que a empresa não efe
tuou esses depósitos, o INPS rece.berâ as contribuições próprias e 
cOmunicará o fato do não recolhimento çio Fundo ao órgão compe
tente, para levantamento do débito e cobrança. 

Se a empresa não recolher os depósitos em tela, nos prazos pre~ 
vistos em lei, responderá pela correção monetária -e pela capitali
zação dos juros, na forma dos arts. 18 e 19 do Regulamento, fican

-dO, ainda, sujeitos às multas e-stabele<:-id~s na legislação do imposto 
de renda. Os juros e a correção monetária, a que ficam obrigad-as as 
empresas, são os mesmos__que são impostos ao FGTS, sendo que as 
taxas de juros vêm vixadas no art. 18, inCisos I, II, III e IV e o índice 
de correçãomone~ária e o contido ell). instruções do BNH. 

3. A CObrança dos débitos das empresas para com o FGTS 
pode ser administrativa, ou judiciãfia. 

A administrativa é feita pelo INPS, em nome do BNH, depois 
de feito o levantame_I'!tO _do débito respectivo. 

Pela execução de suas atribuições de cobrança, a par da de fis
calização e levantamento de débitos, o INPS faz jus a uma taxa não 
excedente de 1% (um por cento) sobre os depósitos mensais, fixados 
por acordo entre o BNH e o Departamento Nacional de Previdência 
Social (§ 111 do art. 58 do Regulamento, caril a redacão dada pelo 
Decreto no 6 I .405, de 28-9-67). 

4. A cobrança judicial é realizada, igualmente pelo INPS, 
através da Justiça Federal, pela mesma forma e com os mesmos pri
vilégios processuais de que goza esse órgão nas açôes atinentes às 
contribuições devidas à previdência social. 

Do feito de cobrança poderá participar, como litisconsorte fa
cultativo, o empregido interessado ou O seu s·indicato." 

Ao nosso ver, a proposição não impõe nenhum ônus burocrático às em
presas nem à instituição fiscalizadora, pois o processo de controle e fiscali
zação exige das empresas, para efeitos administrativos ou judiciais, o com
provante de efetivação do depósito bancário, bem como;-·no ato do recolhi
mentO mensal das contribuições à previdência social, é exigido a prova de ter 
efetuado, no mês anterior, os depósitos nas contas vinculadas do FGTS. 

Sem dúvidas, a rigor, o projeto simplesmente exige um atestado ou di
ploma do cumprimento das exigências a que já estão sujeitas, por Lei, as em
presas, decorrentes de suas obrigações socíaís. 

A proposição, em parte, contribuirá para a redução das cobranças por 
vias judiciais, tendo em vista que as empresas ficarão condicionadas a com
provarem o cumprimento regular de suas obrigações sociais para que possam 
desempenhar suas atividades, especitTcarnente as estabelecidas no projeto sob 
exame. 

Do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado n9 
42/79. 

Sala das Comissões, 12 de maio de 1982.--:- Tancredo fVeves, Presidente 
eventual- Luiz Cavalcante, Relatpr- Bernardino Viqna, vencido- Gabriel 
Hermes, vencido, com voto em separado- José Fragelli- Evelásio Vieira. 

VOTO EM SEPARADO, VENCIDO 

Senador Gabriel Hermes 
- O----prOjeto de lei ofa em aprecí3.Ção neste Órgão TécnicO;- estatielece que 

"toda empresa abrangida pela Lei n'i' 5.107, de 13 de setembro de 1966, fica 
obrigada a apresentar à autoridade competente documentação comproba
tória de regularidade com os depósitos do FGTS, na forma e para os fins pre
vistos" (art. 19), 
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·No art. 29, está a validade de trinta dias para o documento exigido. O art. 
39 aponta as situações que exígem a comprovação de recolhimento dO FGTS, 
e o art. 4~> dá ao Poder Executivo sesscnta __ dias para regulamentar a lei. 

O douto Relator da proposição, nesta Comissão, demons.tra, com a ci
tação que faz de conceituação de um Juiz do_ Trabalho da l! Região, que 
compete ao INPS, como órgão da previdênc1a social, controlar e fiscalizar o 
recolhimento do Fundo de Garantia, pelas empresas. 7%.ssim, fica plenamente 
esclarecido que o INPS age em nome do Banco Nacional da Habitação, pro
cede à verificaç_ão do cumprimento das obrigações das empresas, relativa
mente ao aludido Fundo. 

Quando o INPS encontra qualquer distorção Ou descumprimento da lei, 
cabe-lhe proceder à cohrança administrativa ou judicial. 

Já é norma-legal, portanto, a apresentação de comprovação do recolhi
mento do FGTS à fiscalíza-ção do lN PS, correspondente a oito por cento da 
soma da coluna r_eferente_ ao montante das remunerações pagas aos emprega
dos, na forma do arl. 80, I, da Lei 3.807, de 26 de agosto de 1960, com are
dação dada pelo art. 21, do Decreto Lei n' 66, de 21 de novembro de 1966. 

Deve ser ressaltado, ainda, que o empresário d6ve coniprovar, no ato do 
recolhimento mensal das contribuições à Previdência Social - conforme o 
próprio texto citado pelo nobre Relator da matéria - o pagamento efetuado 
no mês anterior. E, se for verifiCado, então, que os depósitos nas contas vin
culadas ao FGTS não foram realizados, .. o INPS receberá_ as contribuições c 
comunicará o fato do não recolhimento do Fundo ao órgão competente para 
levantamento do débito e cobrança". 

A falta de recolhimento, por parte da empresa, do correspondente ao 
FGTS, importa em correção monetária e capitalizaçãó de juros, na forma dos 
arts. 18 e 19 do Regulamento do Decreto-lei n' 66(66. 

Em seu parecer, o Relator demonstra que os juros e a correção mone
tária a que ficam sujeítas as empresas, são os mesmos impostos do FGTS, 
achando-se as taxas de juros fixadas no art. 18, I, II, III e IV do Regulamento 
indicado. Enquanto isso, o índice de correção monetária -é contido nas ins
truções do Banco Nacional da Hab~tação. 

Na hipótese de desatendimento à cobrança amigáVel, o INPS pode re
correr à Justiça Federal, com os privilégios pràcessuais própríõs "à sua con
dição de órgão público. 

O projeto em exame- cría obrigações e ônus burocrátiCOs às empresas. 
Neste ponto, a nossa discordância com o douto Relator, Que não enxerga ó
nus. 

É.evidente que, se o projeto exige a apresentação de documentos de vali
dade mensal, para a realização de qualquer negócio ou ato importante da em
presa, cria obrigação onerosa e dificuldades a s_erem ultrapassadas, com dis
pêndio de tempo e dinheiro. 

Absolutamente desnecessário o elenco de providências preconizado na 
proposição, além do fato de criar maiores obstáculos aos já antepostos ao 
empresário nacional. 

Por essas razões, voto pela rejeição do presente projeto de lei, que legisla 
sobre serviços jã existeriteS e previstos na-legislação em vigor. 

Sala das_ Comis_sõ_es, 12 de maio de 1982. - Gnbriel Hermes. 

PARECER N• 686, DE 1982 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Almir Pinto 
Sob exame o projeto de lei, de iniciativa do ilustre Senador Nelson Car

neiro, que dispõe sobre a obrigatoriedade de as empresas comprovarem regu
laridade com o FGTS, para os fins que especifica. 

Em sua justificação- afirma o autor: 

"Sem embargo do caráter de obrigatoriedade dos depósitos re
ferentes ao FGTS (instituído pela Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 
1966), muitas empresas, em todo o País, vêm utilizando inúmeroS 
artifícios para evitar taiS depósitos, prejudicando sobremaneira os 
interesses dos trabalhadores. 

De fato, os trabalhadores, quando se vêem em situação de po
der levantar os depósitos feitos em seus nomes não raras vezes são 
surpreendidos com a absoluta inexistêncià de fundos, por irregulari
dades praticadas pelas empresas. 

Assim, com o objetivo precípuo de resguardar os direitos dos 
empregados abrangidos pela legislação do FGTS, impõe-se a 
adoção da medida aqui preconizada. 

Com a efetivaçào da medida aqui projetada, o instituto do 
FGTS merecerá mais respeito de empregados e empregadores, cum
prindo a finalidade para a qual foi criado." 

A douta Comissão de Constituição e Justiça examinando a constitucio
nalidade e juridicidade _da proposição, conclui pela sua aprovação. 

Também manifestou-se favoravelmente a Comissão de Economia. 
Busca o projeto exigir das empresas um documento que comprove o 

cumprimento das exigências legais relativas ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço. 

Contribuirá o projeto para reduzir cobranças judiciais do FGTS, uma 
vez que as empresas ficarão obrigadas a moStrar documentalmente que estão 
em dia com seus encargos sociais, para ·exercerem suas atividades destacada
mente as relacionadas no artigo 39 do projeto. 

A regulamentação pelo Poder Executivo é que disporá sobre a forma e o 
documento hábil à comprovação 

Trata-se de iniciativa que tem toda a procedência, merecendo nosso 
apoio. 

Ante as razões apresentadas, concluímos pela aprovação do P.L.S. n"' 42, 
de 1979. 

Sala das Comissões, 26 de agosto de 1982.- Gabriel Hermes, Presiden
te, em cxCrCício- Almir Pin_tO, Rel~llor--- Jo~~if {Jns- Jose Fragelli- Ber
nardino Viana- Tarso Dutra- Martins Filho- Raimundo Parente- Lvu
rival Baptista. 

PARECERES N•s 687 E 688, DE 1982 

Sobre os Projetos de Lei do Senado n9s 197, de 1978, que ~~acres
centa §§ 19 e 29 ao artigo 523, da Consolidação das Leis do Trabalho" 
e 150, de 1980, que "dispõe sobre a aplica<;ão das garantias do art. 
543 da Consolidação das Leis do Trabalho aos Delegados Sindicais". 

PARECER N!6!17, DE 1982 
D~ Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Tancredo New?s 

Submetem-se novamente à apreciação desta. Comissão os Projetas de Lei 
do Senado n"'s 197/78 e 150/80, respectivamente de autoria dos eminentes Se

- nãdõres OreSteS Quércia e l:fumberto Luç:.ena. 
Ambos os Projetas buscam estender, para o ''delegado sindical", a esta

bilidade provisória já assegur~da ao dirigente sindicã.l, consoant_ç a precei
tuação do art. 543 da Coosolidação das Leis do Trabalho. O de n' 150(80, o 
faz através de diploma autõnomo, desvinculado do contexto da CLT, en
quanto o de n"' 197/80 obtém o mesmo objetivo com o acréscimo de dois pa
rágrafos ao art. _523 da citada codificação trabalhista. 

-Tais proposições tramitam conjuntamente por sugestão do meu Pare_cer 
de fls., aprovado neste ÓrgãO Técnico, a 8 de outubro de 1980, quando exa
minávamos o PLS n9 150/80. Naquela oportunidade, o ilustre Senador Cu
nha Lima já oferecera substancioso P:arecer ao PLS n~' 197/78, dando por sua 
constitucionalidadc,juriQ.icidade e bOa_técTiica h~gislativa. Parecer não votado 
em virtude de pedido de vista deferiQo ao nobre Senador ryloal.:yr Dalla. A lO 
de outubro do mesmo ano- dois dias·, portàEito, após o pedido para a trami
tação conjunta das citadas proposições- o PLS n"' 197/78, sob vistas, foi de
volvido a esta Comissão, sem voto effi separado. 

Acredito nada ter a acrescentar ao b~ilhante Parecer do Senador Cunha 
Lima, senão enfatizar que a figura dO Hdelegado sindical" é institucionalizada 
pela própria CLT (arts. 517, § 29, e 523). Os Projetas, portanto, não criam ri
gura nova pra a legislação trabalhista, mas procuram, apenas, formalizar 
uma interpretação que, a muitos, parece óbvio·, qual seja a de que os delega
dos sindicais desempenham funções de aJministração e de liderança, clara
mente equivalentes, na sua área de ação, à do dirigente sindical definido no 
art. 543 da mesma CL T. 

Como se trata de tramitação conjunta de dois Projetas, prefiro optar 
pelo PLS n"' 197/78, já que não se afasta do contexto da CLT e, por isso, 
apresenta-se em melhor técnica legislativa. 

Isto posto, subscrevendo o citado Parecer do Senador Cunha Lima, opi
no pela aprovação do PLS n~' 197 f78 e conseqüente prejudicial idade do PLS 
n• 150(80. 

Este o meu Parecer, s.m.j. 
Sala das Comissões, 19 de maio de I 982. - A luysiv Chaw!s, Presidente 

- Tancredo Neves, Relator- João Calmon ~Lenoir Vargas -lt.Jsé Fragel/í 
-Amaral Furlan- Raimundo Parente- Bernardino Viana- Aderbal Jure-
ma. 
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PARECER No 688, DE 1982 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Henrique Santillo 

Estão os Projetes de Lei do Senado n9s 197(78 e 150/80 tramitando t:m 
conjunto, por se tratarem de propostas idêntiCas. 

Procuram estabelecer a extensão da estabilidade provisória. já assegura
da ao dirigente sindical, nos termos do art. 543 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, (ambém ao delegado sindical. 

Não se duvida das antidemocráticas restriÇões- qUC a IegiSlãção brasileira 
oferece ao Hvre eXercício da atividade" sindical. No entanto, é preciso convir 
que a luta dos trabalhadores brasile_íros_acabou conquistando uma série de re
lativas prerrogativas diante de abusos cometidos contra dirigentes sindicais 
pelos empregadores, consubstanciados no art. 543 e parágrafos da Consoli
dação das Leis do Trabalho, assegurando estabilidade provisória ao exercen
te de cargo de representação ou direção sindical e estendendo os benefícios 
dessa estabilidade até um ano após o término de mandato. Tais direitos são 
disciplinados pelo parágrafo 39 do art. 543 da CLT, nos seguintes termos: 

"É vedada a dispensa de empregado, a partir do momento do 
registro de sua candidatura a cargo de dircção ou representação sin
dical, até l (um) ano após o final do seu mandato, caso seja eleito in
clusive como SUplente, salvo se cometer falta grave devidamente 
apurada nos termos desta Consolidação." 

Com as proposições sob exame, o qUe se propugna é a extensão desses 
benefícios aos chamados delegados sindicaisjá"-qi.J.e representam reais funções 
de direção sindical sem, no entanto, fazerem jus às prerrogativas próprias de 
dirigentes sindicais. · 

A figura do delegado sindical é estatuída pelo parág~afo 29 do art. 517 da 
CLT. nos termos seguintes: 

.. Dentro da base territorial que lhe for determinada é facultada ao sindi
cato instituii delegacias ou seções para melhor proteção dos associados e da 
categoria e.Conômica ou profissional ou profissão liberal representada." 

Êóbvio que, para melhor proteção dos associados, mais ainda caberá ao 
delegado sindical a possibilidade de conflitos com o empregado e, por conse
guinte, maiores abusos contra ele cometidos. 

Eis porque vemos como extremamente oportuna a proposição em exame 
e opinamos pela aprovação do PLS n9 197/78 e pela prejudícialidade do PLS 
n' 150/80. 

Sala das ComiSsôes, em 19 de agosto de 1982.- Gabriel Hermes, Presi
dente eventual- Henrique Santillo, Relator- Almir Pinto- Aloysio Chaves 
- Aderba/ Jurema. 

PARECER N• 689, DE 1982 

Da Comissão de Constituição e Justica, sobre o Projeto de Lei 
do Senado n~' 286, de 1979, que "assegura aposentadoria com salário 
integral â mulher segurada do INPS". 

Relator: Seriador Ad"erbal Jurema 
O Projeto em exame, de iniciativa-do ilustre Senador ~rance Montoro, 

visa a modificar a Legislação pertinente à apose·ntadoria voluntária da mu
lher filiada ao Instituto Nacional de Previdência SQGial, para tanto __ dispõe: 

"Art. 111 A aposentadoria por tempo de serviço da mulher fi
liada ao Instituto Nac_ional _de Previdência Social (INPS), satisfeitas 
as demais exigências legais, será c6õcedida aos_trinta ãrios- de traba
lho9 com salário integral, nos termos do item XIX do art. 165 do 
texto constitucional. 

''Art. 29 Acrescenta-se- ao art. 76 da Lei Orgânica da Previdência Social 
o seguinte: Parágrafo seiúndo_- Ao salário-de-contribuição das mulhere~ 
não são aplicáveis os limites ináxirhõir de que trata este arÜgÓ." . 

Alega o auto_r, para justificar a modificaçãO pretendidade que: 
a) a Constituição Federal, no seu art. 165, assegura à mulher filiada ao 

INPS o direito- de aposentar-se voluntariamente, aos 30 (trinta) anos de ser
viço, com salário itegral (grifo nosso): 

b) "ao disciplinar a matéria", porém, a Lei Orgânica da Previdência cui
dou de acautelar. apenas, o mandamento constitucional dos 30 (trinta) anos, 
"desrespeitando", assim, a garantia do salário integral, na forma do que dis
põe o art. 10, I, b; que transcreve. 

A prerrogativa de aposentar-se, voluntariamente, aos trinta (30) anos de 
serviço é deferida à mulher _não apenas- no sistema da Previdência Social, mas, 

igualmente, no serviço público de um modo geral, o que, todavia, não subtrai 
à Lei Ordinária o poder de fixar-lhe, limitando-a, a remuneração, como, 
aliás, é feito em relação à generalidade do servidor público, na exata e legíti
ma aplicação do nosso Estatuto Político, que comete à lei comum a compe
tência para dispor sobre a matéria. 

Na realidade, visto isoladamente, o dispositi"_'o citado pelo ilustre autor 
da proposição pode ensejar dúvída quanto ao seu melhor entendimento, pos
to que a expressão "como salário integral" sugere uma int~rpretação que se 
não harmoniza com o contexto e nenhuma norma_ pode ser entendida nos 
seus reais objetivos fora do conjunto a que está agregada. 

O que o Legislador quis deixar claro, quando uti!izou-se da expressão 
"com salário integral", é qu_e a aposentadoria voluntária aos trinta (30) anos 
de serviço não impõe à mulher quaisquer restrições quanto aos direitos já as
segurados à époCa da aposentadoria, considerada a süa condição de filiada da 
Previdência Social. 

O direito à aposentadoria é decorrência de obrigações preestabelecidas e 
emerge, naturalmente, do cumprimento dessas obrigações, entre as quais 
avultam, por sua mais íntima ligação com o instituto da inatividade remune
rada, o decurso de um fapsO determinado de tempo e o recolhimento continua
do das contribuições fixadas em Lei, incidentes sobre importância certa e de
terminada, cujos limites mínimo e má_ximo, à Lei Ordinária compete definir. 

No caso em espécie, se restrições houvesse, do ponto de vista jurídico
constituci_onal, estas diriafi!, certamente, quanto à benesse instituída em re
lação à mulher, reduzindo-lhe o tempo de serviço e, conseqüentemente, de 
contribuições, se-interpretada, restritivamente, a norma do art. !53,§ 1~', da 
nossa Lei Maior, que dispõe: 

"ArL 153. . ........................................ . 
Art. !9 Todós_:São_iguais~perante a Lei, seiTI distinção de sexo, 

(grifo nosso) raça, trabalho .. .'" 

lnexiSü:, assim, qualquer fundamento que possa dar respaldo à preten
são do ilustre Senador Franco Montoro; já porque se constituiria em discri
minação- insUportável, já porque seria ma i? Turnã exceção a somar-se ao elenco 
(demasiado numeroso) das já existentes e tão duramente combatidas, na bus
ca do equilíbrio da ordem jurídica instituída, na qual os direitos fundamen
tais não estejãm condicionados a sqluções episódicas ou casuísticas. 

No que pese a intenção, certamente meritória, do ilustre autor da propo
sição, não vemos como acatá-la. Sua injuridicidade é _demasiado evidente. 

O Projeto deve ser rejeitado. 
Sala_ das Comissões, 18 de agosto de 1982.- Aloysio Chaw!s, Presidente 

- Aderbal Jurema, Relator- Bernardino Viana- A-fartins Filho- Mendes 
Cana/e, contra o relator, a favor do projeto- Lenoir Vargas- Almir Pinto
Raimundo Parente - Benedito Canellas. 

PARECERES Nos 690 E 691, DE 1982 

Sobre o Proje~iJ de Lei do Senado n~'94, de 1977, que altera are~ 
dação dos artigos 7;, 1, 839 e 840 da Consolidação das Leis do Traba
lho. 

·PARECER No 690, DE 1982 
Da Comissão de Constituicão e J ustica 

Reltitor: Senador Hugo Ramos 
1. Trata-se de Projeto de LCt-de autoria do nobre SenadOr Ruy Car

neiro, no qual se propõe seja-alterada a redação dos artigos 791, 839 e 840 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, que cogita de matéria processual traba
lhista. 

2. O Projeto sob exame satisfaz, a nosso juíio, o requisito de constitu
cionalidade, dado que compete à União legislar sobre matéria processual (art. 
8o, XVII, letra "b", Constituição Federal). 

-· 3. Preenche-se, ademais, a condição dejuridicidade, porquanto se cui
da apenas de matéria disciplinada por critérios de política legislativa, que não 
afrontam o sistema. 

4. As objeções qu~ sç oferecem contra a proposição legislativa em foco, 
Data Venia, improcedem, relativamente aos aspectos a serem examinados por 
esta Comissão. N ào se vislumbra o o Projeto inconstitucionalidade, injuridici
dade Ou falta de técnicã legislativa, que se não confundem, evidentemente, 
com o mérito da iniciativa ou -coin a conveníéncia de aprovação final em Ple
nário, ou, até mesmo, com a acolhida em outras comissões. 

5. A orientãção da ca~sa pelo Advogado contribui, em verdade, para 
acelerar a marcha procedimental, notadamente com o advento do Código de 
Processo Civil, aplicável subsidiariamente- ao pr-ocesso trabalhista. Muito 
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pelo contrário, a atuação in-epfa do leigo concorre-para a dilatação do proce
dimento trabalhista, consoante tem a prãtica evidenciado. 

5.1. Por outro lado, a antiguidade de um sistema não lhe assegura a ex
celência e muito menos lhe confere perpetuidade. 

5.2. A inexi"stência de Advogado em lugares longínquos não priva a 
parte da providência jurisdicional. Cumpre não- perder de vista a aplicação 
subsidiária, do artigo 36, in fine, do Código de Processo Civil, por força do 
disposto no 3rtigo 769 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

5.3. A assistência judiciária gratuita, disciplinada peta Lei n<:> 5.584, de 
26 de junho de 1970 não será necessariamente prestada por advogado de Sin
dicato, cámo, aliás, seria supérfluo demonstrar. Assim, se o empregado puder 
pagar honorários, assumirá o ônus, como qualquer outra classe sócio
econômicu. Se não tem essa possibilidade, recorrerá à assistência judiciária, 
inclusive por advogado indicado pela Ordem dos Advogados do Brasil (arts. 
91 e 92 da Lei n"' 4.215, de 27-4~63.) Por conseguinte, não há presumir-se, 
diante de tantas alternativas, tenha o Projeto em tela o escopo de fortalecer os 
Sindicatos, o que não o desmerece, aliás. Se- assim fosse, teria merecido a 
aprovação unânime e irrestrita dos órgãos classistas, que sobre ele opinaram. 

5.4. A conciliação, como se sabe, foi acolhida pelo Código de Processo 
Civil, como fase obrigatória do procedimento(§ 1 ~', art. 278 e arts. 447 a 449 
do Código de Processo Civil). No entanto, o processo civil só excepcional~ 
mente _confere capacidade postulatória à própria parte, No procedimento su~ 
maríssimo há conciliação, e-m que pese a brevidade do esquema procedimen~ 
tal. Por conseguinte, não ocorre o óbice à conciliação das partes, até porque o 
Juiz não permite interferência de advogados, que possam obstar o acordo en
tre os litigantes. 

6. De sorte que o Projeto em pauta não briga com os requisitos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legisl3tiva, aspectos esses a serem 
cogitados por esta Comissão. 

7. Parece-nos, entretanto, de~·a ser suprimida a letra "b'' do artigo 839, 
tal como o Projetv propõe seja redigido. 

7.1 Basta, ao nosso ver, esteja a parte representada por advogado ou por 
acadêmico. POUco importa sejim esses profissionaiS oferecidos_ pelos Sindica
tos. Entretanto, o SindicatO, em si mesmo, não terri capãcidade. postulatória, 
sendo que a alínea cm cogitaÇão poderia levar à conclusão de que a qualquer 
membro do Sindicato fosse lícito representar o associado em Juízo. 

9. Isto posto, ressalvada a letra "b", do artigo 839, que, em nosso en
tender, deve ser abolida, somOs pela aprovação do Projeto, que contribui Va
liosamente para o aprimoramento do processo trabalhista e assegura efetim 
proteção ao trabalhador, em decorrência do regular ajuizamento das ações, 
apresentando a seguinte 

Emenda •' 1-CCJ 

Art. 2~' 

"Art. 839: 
Suprima-se a letra "b" 

Sala das Comissões, 18 de junho de l980. --:-Henrique De La Rocque. 
Presidente - Hugo Ramos, Relator - N_elson Carneiro - Cunha Lima -
Franco A-fontoro- Lázaro Barbvza- Aloysio Cha~·es- Almir Pinto- B''r
nardino Viana - Aderbal Jure ma - -Lenoir Vargas - Amaral Furlan. 

PARECER N• 691, DE 1982 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador José Fragelli 

Faz quatro anos que o presente projeto, de autoria do saudoso Senador 
Ruy Carneiro, tramita no Senado. Arquivãdo, pOr fõiÇa -de dispOSição--regi
mental, retomou andamento graças à iniciativa do Cininente Senador Cunha 
Uma. Distribuído à_ Comissão de Constituição _e Justi_ça; reCebeu pafeCer pre
liminar pela audiência das Confederações NaciOnais da Agricultura, do C o~ 
mércio e da Indústria, as quais, oportunamente, encaminharam suas manifes
tações sobre o projeto. 

Cuida a proposição de alterar os artigos 791, 839 e 840 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, de modo a que, nos feitos trabalhistas de primeira ins
tância, as paftc..'i se façam representar, obrigatoriamerife; -por advogados ou 
acadêmicos de direito habilitados na forrila dii1ei. 

Como é sabido, a legislação do trabalhü, excetuando a regra processual, 
permite que ·as partes Iitigantes1 empregado e empregador, participem pes
soalmente dos feitos. independentemente de estarem ou não reoresentadas 

por advogado ou procurador. Em certos casos, como nas audiências de conci
liação, a pn::se-nça do preposto, representante do empregador, é indispensável, 
sob rCna de revelia. 

EvidentemeÕte, o espírito que norteou o legislador de 1941. era o de tor
nar o mais simples e objetivo passivei o processo trabalhista, evitando as dis
cussões académicas ou doutrinárias de advogados que, na- sua eloqUência, 
muitas vezes se desvlam dos aspectos práticos e reais di:!. _questão. Além disso, 
sendo a meta principal da prestação jurisdicional a conciliação, esta encon
traria certos óbices para ser alcançada se a proposta fosse feita sempre aos ad
vogados e Procuradores ao invés __ de o ser aos próprios interessados. 

Se essa prática processual encontra respaldo e_ boa justificativa na filoso
fia dO direito, o mesmo não se pode dizer qUanto ao seu equacionamento na 
vida real, no dia-a-dia do Foro. 

Comentando o artigo 791 da Consolidação das Leis do Trabalho, o emi
nente jurista Mozart Victor Russornano, assim se expressa em sua conhecida 
obra: 

"N:i i!sferã da doutrina, a possibilidade de a própria parte acio
nar e defender-se em juízo, é uma simplificação, perfeitamente ade~ 
quada à natureza do processo trabalhista e aos seus fins últimos. 

A prática tem demonstrado que, ao menos no Brasil, não ê 
acons.elhável o sistema, O índice intelectual do empregado e do em
pregador não é, entre nós, suficiente alto, para que eles compreen
dam, sem certas dificuldades, as razões de ser da Justiça do Traba
lho. a sua atribuição de aplicar aos fatos a lei protecionista do traba
lhador, mas interpretada com imparcialidade. Por outro lado, o di
reito judiciário do Trabalho está subordinado aos princípios e aos 
postulados medulares de toda ciência jurídica, que fogem à com
preensão dos leigos. Ê sempre um ramo do direfto positivo com re
gras abundantes e que demandam análises de hermeneuta, por mais 
simples que queiram ser. O resultado disso tudo é que a parte que 
comparece sem procurador, nos feitos trabalhistas, recai em uma in
ferioridade processual assombrosa. Muitas vezes o juiz sente que a 
parte está com direito a se_u favor. A própria alegação do interessa
do, entretanto, põe por terra a sua pretensão, porque mal fundada, 
mal articulada, mal explicada e, sobretudo, mal defendida. Na con
dução da prova, o problema s_e acentua e se agrava. E todos sabe
mos que a decisão depende do que os autos revelam e que os autos 
rCVda-rTI o que está provado. 

Não há porque fugirmos, no processo trabalhista, às linhas 
mestras da nossa forrpação jurídica. Devemos tornar obrigatória a 
presença do procurador legal constituído, em todas as ações de 
competência da Justiça do Trabalho, quer para o empregador, quer 
para o empregado". 

Antôpio Lamarça, oLI_tro ilustre comentarista da nC?ssa Cons~lidação, 
perfilha igual ponto d~ ~ista, chegando a dizer: · . - ·· 

"A nossa experiência-como juiz tem demonstrado a ãbsoluta 
ineficácia da regra contida no art. 791, da Consolidação. Suas con
seqüências têrri ~ido catastróficas~ Não raro, o pedido é inepto (fâ 
tiatamos do assunto na Introdução do livro "Execução na Jus_tiça 
do Trabalho"), os erros grosseiros, a formulação péssima. Se o juiz 
togado intervêm para colocá-lo "sob forma e figura de juízo", pode 
ser acusado de ter perdido a- necessária imparcialidade. Se não o 
conserta (a palavra é esta), dificulta~se a defesa da outra parte, que, 
assim, logo de iníciO, requer absolvição da instância". ("Açào do 
Trabalho", pág. 8!.) 

Apreciando a matéria, o eminente Senador Aloysio Chaves proferiu voto 
em separado, perante a ComíssãO- de Constituição e Justiça. Mantendo o en
tendimento tradicionalista, diverge S. Exba9 do projeto por Considerá-lo pre
judicial à fase conciliatória do processo. Além disso, a forma com que está 
disciplinada a questão Proporciona, implicitamente, um certo prestlgio para 
os sindicatos. Assim, "o trabalhador que não se sentir suficientemente forta
lecido para intentar a reclamação, se não estâ associado, procure fazê-lo, e se 
já está, procure o sindicato que, através de seu Serviço Jurídico, ou dos seus 
advogados, patrocinará a causa''. 

Tais razões, se bem que ponderáveis, encontraram contradita no parecer 
aprovado naquela Comissão, valendo destaque o seguinte trecho: 

"A assistência judiciária gratuita, disciplinada pela Lei n9 
5.584,_de 26 de junho de 1970, não-será necessariamente prestada 
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por advogado de Sindicato, como, aliâS, ~e_n~iSUfjédTüO deffiónstfãf. 
Assim, se o empregado puder pagar honoráriOs, assUrriirá o ô:hus, 
como qualquer outra classe sócio-cconômica. Se nãO ft':Cn essa Possi
bilidade, recorrerá à assistência judiciária, inclusive por advogado 
indicado pela Ordem dos Advogados do Brasil (arts •. 91 e 92 da Lei 
n<~4.2I5, de 27A-63). Por conseguinte, não há presumir-se, diailte de 
tantas alternatiVas, tenha o Projeto em telap escopo 9e fortalecer_ os 
Sindicatos, o que não o desmerece, aliás. Se assim- fo-sSe, íeriil mere
cido a aprovação unânime e irrestrita--dos órgãOs _classistas, que 
sobre ele opinaram". 

As três Confederações óli;iidas manifestaram-se_ pela rejeíção dO projeto 
sob o uníssono fundamento_que a sistemática atual, adotada durante tanto 
tempo, tem sua eficácia demonstrada, além de não ser impeditiva de que,_quew 
rendo as partes, podem elas sempre se fazer representar por procuradores. 

A nós sensibilizou muito mais Os doutos argumentos de Russomano c de 
Antônio Lamarca, insignes juízes de longa prática e Vlvéric"ía -das lides forenw 
ses. Parece~nos que, realmente, o dispositivo vigente dá ao empregado, desde 
logo, uma condição de inferioridade em relação ao empregador, sempre rew 
presentado por profissional habilitado. 

Não se diga que o empregado, economicamente mais fra_co, Venha a ter 
dificuldades para constituir advogado. A Lei n9 4.215, de 1963, assegura a as
sistência judiciária gratuita aos necessít:.;iQ.Os, -no cásõ de_-na logdidade do lití
gio não haver Síndicat9 representativo dos tra~alhadores. 

Longe de procrastinar os feitos-, a presença do advogado será -fator inibi
dor das ações temerária-s c ineptas. Consistindo a grande maioria dos feitos 
trabalhistas na apuração de matéria de fato, avultam as decisões favorffi.veis 
aos empregados. Nesse caso, o advogado fará jus a honorários da parte venci
da, sem qualquer õnus, portanto, para o empregado. 

Enfim, são muitas as hipóteses cm que se recomenda a adoção da medida 
preconizada pelo projeto e, bem poucas, as justificadoras da manUtenção_ da 
sistemática vigente, 

Por estas razões, perfilhando o douto parecer da Comissão de Constiw 
tuição e Justiça, opinamos pela aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, 26 de agosto de 1982. - Raimundo Parente, Presi
dente. - José Fragelli, Relator - Aderbal Jurema - Gabriel Hermes -
Moacyr Dalla - Almir Pinto. 

PARECERES N•s 692 E 693, DE 1982 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n"' 79, de 1979 (n"' I.SU~B, de 
1975 na origem) que "acrescenta parágrafo ao art. 59 da Lei n"' 3.807, 
de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdên
cia Social, alterada pela Lei n"' 5.890, de 8 de junho de 1973"'. 

PARECER N9 692, DE 1982 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Franco Montoro 

Originário da Câmara dos Deputados, o projeto manda acrescentar ao 
':lrt. 5'1' da Lei n"' 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgâníca ái Previdência 
Social), mais um parágrafo, de modo a que passem à categoria-de trabalhado
res autônomos os pescadores que, sem vínculo empregatício, façam da pesca 
sua profissão habitual ou meio principal de vida. 

Como se sabe, a partir do advento da Lei n9 1.707, de 23. de o_u_tubro de 
1952, passaram os pescadores a ser amparados pelo seguro social. 

Posteriormente, a Lei Orgânica da Previdência So_cialmanteve-na conw 
dição de segurados obrigatórios dos antigos Institutos de Aposentadoria e 
Pensões, mais tarde unificados no Instituto Nacional de Previdência Social, 
todos os trabalhadores autónomos, inclusive, conseqUentemente, os pescado
res que exerciam, sem vínculo empregatício, sua atividade profissional remuw 
nerada. 

Referida legislação não alterou a contribuição de 8% dos trabalhadores 
autónomos em favor da Previdência Socíal, elevada, entretanto, para 16% a 
partir da promulgação da Lei n' 5.890, de 8 de junho de 1973~ 

Em 1971, por outro lado, fora institUído, através da Lei Complementar 
n9 1 I, de 25 de maio daquele ano, o Plano de Assistência ao Trabalhador Ru
ral (PRORURAL) concedendo aos que exercem atividade no meio rural al
guns benefícios previdcncíários, tais como aposentadoria por invalidez e ve
lhice, pensão e auxílio-funeral, independentemente do pagamento de qual
quer contrihuição por parte dos trabalhadores. 

RC1eVa slillenfã:r, tO-daVIi,-que os-be-n"efícios assegurados aos trabalhado
reS-n.iialS iiãO-CXCedem-; no seU valor. à inetade dci maior salário míniino em 
vigor i10 Pãís. 

Tendo em vista, princípalrriente-; as precárias condições dos pequenos 
pescadores, incapazes, na maioria das vezes, de ar~ar com o pagamento das 
contriÇuições previdenciáríéls-, houve por bem o Poder Executivo, na forma 
do Decreto n' 71.498, de 5 de dezembro de 1972; considerá-los, para efeitos 
previctendádos, trabalfi3:dores rura.is, isentando-os, dessa forma, do paga
mento da contribuição de sCguro soi:[á] e dando-lhe O amparo do Programa 
de Assistência ao Trabalhador Rural. 

Conquanto a medida tenha sido benéfica para consideráVel número- de 
pescadores implicou, reconhecidamente, em restrição de direito de numero~ 
sos oUtros qu.e, em corld!çÕes de_ resPonder pelo p<:igamento das contribuições 
hoje d-evidas__ao IA_PAS, perderam o vínculo com o sistema de que_ trata a Lei 
orgã~ica da Previdência SaCiai: -íncc)niparavelmente mais amplo do que o 
previsto na legislação do FUNRURAL. 

i:_ válido, por isso mesmo. o objetivo do projeto que outro não é senão o 
de permitir aoS peScadores autônomOs a filiação fa-cultativa ao regime da Lei 
Org_~_rfica da Previdência _Social, do qual foram excluídos, co~o vimos, por 
ãto de nã:tureza 'regulamentar, ainda- que os propóSitOs ·deste TosSem os mais 
lOUváVeiS em-relação a grari.de pafte dos referidoS profissionais, notadamente 
os de menOr poder aquisitivo effi decorrência de _seus parcos rendimentos. 

Determina, entretà"fltO, o--Pio}etO, -seja daélã a 'seguinte redãçao ao § 2 ... do 
art. 5"' da Léi OrgâniCa dà-PreVidênCia s~_~ia!: -

"Art. 5"' São obrigatodamerite -segUrados: 

IV- os trabalhadores autónomos. 

§ 29 Incluem-se no disposto no parãgrafo anterior os pesca
dores que optem pelo regi~ .e desta lei." 

Pare<:e c-laro que não será possível que a mesma categoria de trabalhado
res qu-e o art. 59 considera segurados "obrigatórios" possa optar pelo regime 
previdenciârio. 

Isto posto, o voto é favorável ao Projeto de Lei da Câmara nço 79, de 
1979, nos termos da seguinte 

Emenda n• "I-CLS 
(SUBSTITUTIVO) 

Dispõe sobre filiação facultativa dos pescadores ao regime da Lei 
Orgânica da Previdência Social. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Os pescadores que exerçam sua atívidade profissional sem 

vínvulo empregatício poderão optar pela filiação ao regime da Lei Orgância 
da Previdência Social (Lei no 3.807, de 26 de agosto de 1960). 

Art. 2'1' Esta lei entrará em_ vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as _dispOsições em contrãrio. 
Sala das Comissões~ 26 -de junho de 1980.- Lcnoir_ Vargqs, Presi_dente 

em exercício- Franco __ fl.,fo_ntoro, _Relator - Hw11berro Lucena- Raimundo 
Parente- Henrique de La Rocque ..:_ Aloysio Chaves- Jutahy Magalhàr?s. 

PARECER N• 693, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana 

Em virtude do Substitutivo dà -Comissão de Legislação Social do Sena
do, temos a oportunidade, nesta Comissão, de apreciar o Projeto que, origi~ 
nário da Câmara dos Deputados, quer alterar o art. 5'~' da Lei n'l' 3.807/60, 
com o objetivo de permitir ao pescador profissional a opção pelo sistema da 
Lei Orgânica da Previdência SoCiaL 

O Substitutivo da Comissão de Legislação Social tentou corrigir um erro 
que comprometia a proposição em terinos de -téCniCa legislativa. Ao invés de 
modificar o art. 5",-da Lei n9 3.807 /60~ o SUbstitutivó.criou legislação indepen
dente, dispondo sobre a filiação facultativa dos pescadores ao regime da Lei 
Orgânica da Previdência Social. 

O processo de filiação facultativa, mediante opção, choca-se porém, com 
um dos princípios básiCOs da previdência social, que é o da obrigatoriedade 
da filiação, incorrendo assim o Substitutivo, bem como o texto original do 
Projeto, em injuridicidade insanável, já que a proposta neles _contida não se 
harmoniza com a estrutura jurídica em que se assenta a previdência social 
brasileira. 
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Reporta~se a justificação do. Projeto a toda a legislação pertinente à fi~ 
liação dos pescadores, desde a que dispôs sobre a situação, perante o extinto 
IAPM, dos Armadores de pesca e empregados em profissões cQilexas com a 
indústria de pesca (Lei n'i' 1.707, de 23 de outubro de 1952), até a que os defi~ 
niu como beneficiãrios do PRORURAL (Decreto n• 71.498, de 5 de de
zembro de 1972). 

Apesar de reconhecer que a intenção preconizada no mencionado Decre
to n'i' 71.498/72 foi das mais louváveis, alega ajustificativa·que-a a:doção de 
critério único, não fazendo distinção entre pescadores com atividade rural e de 
alto mar, impossibilitou que os de melhor poder aquisitivo pleíteassem suas 
inscrições cómo segurados da previdência social. 

A respeito cabe esclarecer que, a partir da vigência do Decreto~lei n9 

3.8.32, de 18-11-41, os pescadores profissionais, que trabalhavam por conta 
própria em embarcações nacionais e pertenciam à classe dos que não pos
suíam rol de equipagem ou lista de tripulação, foram iricli.iídOs no regime do 
antigo IAPM. _ 

A longa experíênci"a e o conhecimento da situação desses homens do" mar 
demonstraram a impossibilidade de permanênCia dos mesmos no sistema 
contributivo da previdência social, que os obrigava a uma contribuição men~ 
sal de 8% sobre o valor da um salário mínimo regional, por demais elevada 
para classes tão pobre e desprovida de recursos, situação que mais se agfava~ 
va, sem nenhuma perspectiva de solução, na decorrência da falta de recolhi
mento mensal e dos acréscimos legais que acarretava. 

Espelho de tal situação pode ser delineado pelo número de inscrições, re
gistradas no INPS, de pescadores profissionais autônomos.· E$.tatísticas calcu~ 
Iam de 200.000. a 400~000 o número de pescadores existentes, dos quais, em 
números redondos, apenas 2.900 estão inscritos no INPS. O maior número, 
1.234, situa-se no Estado do Rio, vindo a seguir o Rio Grande do Sul com 500 
e São Paulo com 340, sendo de notar~se que em Pernambuco, onde a pesca é 
nobre (lagosta e camarão), hã somente 107 inscritos regularmente. 

Verificada, ainda, a situação precária dos referidos profissionais·, foi bai
xada pelo Conselho Diretor do então DNPS a R.esolução n• 289, de 19-7-68, 
que fixou em um salário mínimo regional o salário-base de contribuição dos 
pescadores autônomos, em todo o território nacional. 

Fui informado pelo Executivo que, erh reuniões sucessivas realizadas na
quele órgão, com a presença de representantes da Diretorhi de Portos eCos
tas (Ministério da Marinha), da SUDEPE (Ministério da Agricultura), do 
FUNRURAL e da Secretaria de Seguros SoCiais (INPS), concluiu-se pela ne
cessidade da transferência dos pescadores profissionais autônomos do regime 
da Lei Orgânica da Previdência Social, para o sistema não contribuiti_vo do 
PRORURAL. Posteriormente, a medida veio a ser concretizãda com o ad
vento do Decreto n9 71.498, de 5-12~72, que .. considerando que o pescador, 
na condição de pequeno produtor, sem emprego, individualmente ou em regi
me de economia familiar, exerce a atividade rural, ex vi do disposto na letra b 
do § J9 do artigo 39 da aludida Lei Complementar•• (Lei Complementar n9 
llf71), defin"iu os pescãdores como beneficiários do-Programa de Assistência 
ao Trabalhador Rural (PRORURAL). 

Entretanto, o referido Decreto n9 71.498/72, em seu artigo 29, ratificado 
pelo artigo 152 do Decreto n'i' 73.617, de 14 de fevereiro de 1974, resguardou 
os direitos dos pescadores profissionais autôriomõs. jâ inscritos nó INPS. 

Assim, caso vingasse a proposição, seus efeitos poderiam ser até contra
producentes, frustando, por certo, os elevados objetivos que a inspiraram. 

Em face do exposto, opino pela rejeição do Substitutivo da Comissão de 
Legislação Social desta Casa e do Projeto originário da Câmara, por injurídi
cos e inconvenientes. 

Sala das Comissões. 18 de agosto de 1982.- Aloysio Chaves, Pr~sidente. 
-Bernardino Viana, Relator.- Aderbal Jurema- João Calmon- Mendes 
Canal e - Martins Filho - Lenoir Vargas - Raimundo Parente -A lmir Pin~ 
to - Benedito Canelas. 

VOTO EM SEPARADO, VENCIDO 
Senador Franco M ontoro 

Em relação à juridicidade da proposição o nobre Relator assinalou: 
400 processo de ftliação facultativa, mediante opção, choca-se 

porém, com um dos princípios bãsicos da previdência social, que ê o 
da obrigatoriedade da filiação, incorrendo, assim, o Substitutivo, 
bem como o texto original do Projeto, em injuridicidade insanável, 
jâ _que a proposta neles contidas não se harmoniza com a estrutura 
jurídica em que se assenta a previdência social brasileira." 

Até recentemente, como se sabe, os empregados domésticos eram segu~ 
rados facultativos da Previdência Social (art. 161 da Lei Orgânica) s6 ganhan-

do a condição de segurados obrigatórios com. a promulgação da Lei n' 5.859, 
de 11 de dezembro .de 1972, o mesmo ocorrendo ·com os ministros de confis-
sões e membros de congregações religiosas que· só a partir da edição da Lei n' 
6.696, de 8 de outubro de 1979, foram equiparados aos trabalhadores autóno
mos e, como tais. deixaram· de ser segurados facultativos, como ocorria até 
então. 

Não se poderia acoimar, ·entretanto, de injurídica a legislação previden
ciária até o advento da Lei n'i' 6.696, de 8 de.outubro de 1979, a nosso sentir, 
apenas porque permitia a filiação facultativa .de: determinadas categorias pro~ 
fissiomiis. 

De qualquer modo, mesmo que a filiação facultativa fosse inadmissível 
no sistema previdenciário brasileiro, cabe assinalar que vista deste ângulo não 
pode a proposiÇão ser considerada injurídica pelo siffiples fato de que man
tém o questionado projeto de lei afiliação obrigatória dos pescadores. à previ~ 
dência social, admitindo apenas, cmtlo o fez, aliâs, o ait. 2'i' da Decreto-lei n9 
71.498, de 5 de dezembro de 1972, sua opção pelo sistema do FUNRURAL 
ou da Lei Orgânica· da Previdência Social, mantida, em qualquer caso, a fi
liação corilpi.Ilsória. 

Isto posto, se é a ausência da obrigatoi"iedade.da filiação que acarretaria 
a .. injuridicidade insanável" da proposição, tal falta de juridicidade inexíste, 
eis que o Projeto mantém, em qualquer h_ipótese, o vínculo compulsório dos 
pescadores à Previdência Social. 

~ insuscetível de reparo, conseqUentemente, a juridicidade do Projeto ele 
Lei da Câmara n• 79, de 1979. 

Sala das Comissões. 18 de agosto de 19.82. - Franco Montoro~ 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Do Expediente lido consta 
o Projeto de Decretq 4gis)ativo n9 20, de 1982, que de acordo com os arts. 
100, inCiso "I, item 18, e I li, inCiso I, afínl!a .. g'\ do Regimento Interno, será 
remetido às Comissões de ConStituição e Justiça e de Relações Exteriores; de~ 
vendo ser submetido à deliberação do Plenário após a Ordem do Dia, em vir
tude do que se acha previsto na alínea "a" do inciso II do art. 388 da Lei In
terna. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sobre a mesa, projetes de 
lei que vão ser lidos pelo Sr. l'i'-Secretário. 

Sàá licfos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 161, DE 1982 

Determina o pagamento em dobro da parcela salarial impugnada 
sem relevante fundamento jurídico. 

O COngresSo Nacfóhãl decreta: 

Art. I• O artigo 467 da Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto
lei n'i' 5.452 de 1~5-43). passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

.. Parágrafo. único. ·com;1deia-sc;: inçQntroversa para os fins 
deste artigo tanto a parcela não contestada como aquela que houver 
sido impugnada sem relevante f1.1ndamento jurídico ... 

Art 29 Esta Lei .entra em vigor na -data de sua publicação. 
Art. 311 São revogadas as disposições ~m contrário. 

Justificação 
. .. -

Um dos maiores problemas com quC se depara o Poder Judiciário como
um todo e especificamente· a Justiça· Laboral é o crescente volume de deman~ 
das que sobrecarrega tanto os magistrados .como a própria máquina adminis
trativa. A solução para tão angustiante problema depende de mudanç8.s es~ 
truturais de profundo alcance que -as reformas até aqui levadas a efeito não 
souberam implementar. 

Cumpre ao legislador ordinário ·escoimar do ordenamento todos os pre
ceitos e disposições que· dão margem à eternização dos pleitos judiciais. É esta 
uma maneira de aliviar, ainda que parcialmente, a pesada carga que hoje re
cai sobre o Judiciário. 

Com o intuito· de evitar manobras mera·mente protelatórias, o ordena
mento trabalhista instítuiu sanção para penalizar o empregador que se recusa 
a pagar, de plano, as parcelas salariais incontroversas. Entretanto, o preceito 
não vem atingitido plenamente o seu objetivo porquanto aqueles menos es
crupulosos simplesmente impugnam a verba reclamada ainda que a mingua 
de argumentação sólida. 

Discute-se amplamente no meio forense a questão de saber se a •era im
pugnação, vazia do conteúdo jurfdico, ê capaz de elidir a aplicação da penali
dade prevista no art. 467 da Consolidação das Leis do Trabalho. Tem o pre
sente projeto por objetivo colocar um termo final a este estéril debate que 
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apenas contr~bui para ensejar um maior núm.cro de recursos e alongar desne
cessariamente a desfecho final dos. pleitos. 

A solução legislativa proposta é a que melhor se coaduna com a finalida
de da justiça, qu'al seja, levar o devedor a quitar suas obrigações no mais bre
ve prazo possível. Assim é que o parãgraro acresCentado ao artigo 467 explici
ta que a contestação deverã ter fundamento jurídico relevante sob pena de ser 
aplicada a sanção prevista no "caput". 

Sala das Sessões. 31 de agosto de 1982. - Itamar F;aitco. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO~LEI N• 5.452, DE I• DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

Art. 467. Em caso de rescisão do contrato de trabalho, motivada pelo 
empregador ou pelo empregado, e havendo controvérsia sobre parte da im
portância dos salários, o primeiro ê obrigado a pagar a este, à data do seu 
comparecimento ao tribunal de trabalho, a parte incontroversa dos mesmos 
salários. sob pena de ser. quanto a essa parte, condenado a pagã-la em dobro. 

(Às Comissões de ConstitU'tção e Justiça e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 162, DE 1982 

Torna obrigatória a referência ao domicilio das partes nos con~ 
tratos versando sobre direitos reais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. f9 As escrituras ou contratos versando sobre direitos reais niencio

narão, obrigatoriamente, o domicnio das partes e intervenientes. 
Art. 2• O artigo 167, item II, alínea 5, da Lei 6.015, de31 de dezembro 

de 1973, passa a Vigorar com a seguinte redação: 

"5 da alteração do nome por casamento ou por desquite, da 
mudança de domicílio, ou, ainda, de outras circunstâncias que, de 
qualquer modo, tenham influência no registro ou nas pessoas nele 
interessadas." 

Art. 39 Os prOcessos versando sobre direito _real serão obrigatoriamen
te instruidos com certidão do_ Registro Público competente, no qual faz-se à 
menção do domi-cílio das partes. 

Parãgraro único. Nos processos a que se refere este artigo, as partes ou 
interessados somente poderão ser cítados por edital quando não constar o 
respectivo domicilio no Registro Público, observadas as demais condições es
tabelecidas na legislação processual. 

Art. 49 t facultado ao titular de direito real promover a averbação do 
respectivo domicílio à margem do Registro Público competente. 

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 69 São revogadas as disposições em contrArio. 

J ustiflcação 

A atuallegislação pertinente aos serviços de registres públicos não prevê 
a obrigatoriedade de ser lançado o domicílio das partes e intervenientes no 
bojo dos livros próprios. De resto, cumpre ressaltar que as próprias escrituras 
ou contratos que dão ensejo a registro raramente declinam a residência dos 
pactuantes. 

Entendemos ser esta uma lamentâvel falha do ordenamento, eis que cau~ 
sadora de inúmeros transtornos tanto para a administração pública como 
para os próprios iritei"essados. Em relação à primeira hipótese, hâ que se men~ 
clonar a dificuldade com que se deparam os agentes do estado toda vez que, 
no exercício regular de suas atribuições, são levados a intimar o proprietário 
ou possuiâor de um bem para cumprimento de alguma exigência. No que tan
ge a segunda hipótese,_ basta lembrar as inúmeras aç~es versando sobre titula
ridade de domínio, expropriatórias ou mesmo executivas, que acabam por 
tramitar sem o expresso conhecimento do interessado por ser impossível ao 
autor da demanda promover a citação pessoal. 

O projeto em pauta determina não só a inclusão do domicilio das partes 
e intervenientes em todos os instrumentos traslativos de direitos reais como 
também prevê a averbação de qualquer modificação posterior. Aos atuais ti
tulares de direitos reais, concede-se faculdade de averbar o respectivo do
micílio caso entendam que esta providência melhor acautela seus interesses. 

A partir do advento da lei, qualquer ação versando sobre direito real será 
instruída com certidão do Registro Público competente no qual far-se~à 

menção do domicílio da parte. Somente quando não for a pessoa encontrada 
no endereço, e respeitados os demais requisitos da legislação processual, é 
que poderã ser promovida a citação "ficta". A providência tem por escopo 
evitar qtie, no futuro, seja àlguém_surpreendido com uma medida executiva 
sem que previamente tenha tido a oportunidade de ampla defesa. 

A proposição ora apresentada, além de instituir preceitos acautelatórios 
de legítimOs ínteresses, visa fornecer à administração pública elementos indis
pensáveis à sua pronta e eficaz ati.làÇão. -

Sala das Sessões, 31 de agosto de 1982. -Itamar Franco. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

TITULO V 
Do Registro de Imóveis 

CAPITULO I 
Das Atrib.uições 

Art. 167. No Registro de Imóveis, além da matrícula, serão feitos; 

II - a averbação: 
l) das convenções antenupciais e do regime de bens diversos do legal, 

nos registres referentes a imóveis ou a direitos reais pertencentes a qualquer 
dos cônjugues, inclusive os adquiridos posteriormente ao casamento; 

2) por cancelamento, da extinção dos ônus e direitos reais; 
3) dos contratos de promessa de compra e venda, das cessões e das pro

messas de cessão a que alude o Decreto-lei n~? 58, de 10 de dezembro de 1977, 
quando o loteamento se tiver formalizado anteriormente à vigência desta Lei; 

4) da mudança de d.o_nominação e de numeração dos prédios, da edifi-
cação, da reconstrução, da demolição, do desmembramento e do loteamento 
de imóveis; 

5) da alteração do nome por casamento ou por desquite, ou, ainda, de 
outras circunstâncias que, de qualquer modo, tenham influência no registro 
ou nas pessoas nele interessadas; 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 163, DE 1982 

Dá 'nova redação ao § J9 do art. 24, da Lei n9 3.807, de 26 de 
agosto de 1960 - Lei Orgânica da Previdência Social. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I • O § I • do art. 24, da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960, passa 

a viger com a seguinte redação: 

"Art. 24. . ......................................... . 
§ J9 O auxílio-doença consistirá numa· renda mensal corres

pondente a 80% (oitenta pOr cento) do salário-de-beneficio, mais 2% 
(dois por cento) desse salário Por anO completo de atividade abran
gÍda ~pelo regime da PreVldêtlcia Social ou de contribuição recolhida 
nos termos do art. 99, atê o mãximo de 20% (vinte por cento). 

Art. 2~> Os encargos decorrentes desta lei onerarão as fontes de receita 
de que trata o art. 69, da Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na ·data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

No momento em que o segurado da Previdência Social, por motivo de 
acidente ou de doença, encontra-se incapacitado para o trabalho, suas despe
sas aumentam substancialmente, eis que são pesados os ,gastos com medica
mentos, além de tratamentos mêdicos não totalmente abrangidos pela insti
tuição previdenciãria.-

Todavia, é exatamente riessa oportunidade em que o trabalhador sofre 
absurda redução sal3rial, eis -que, na form-a da legislação em vigor, o auxílio
doença implica em apenas setenta por cento do salário-de-beneficio, rilais um 
por cento por ano de atividad_e abrangida pela Previdência Social. 

Trata-se in caso de grave injustiça parã coin os trabalhadores acidenta
dos ou enfennos, pois. em última análise, o pagamento do beneficio previden-
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ciário funciona como autêntica punição, reduzindo-a:pre-cTã\-;eTiiú!Ofe ó ganho 
do trabalhador. 

Pela nova redação que preconizamos para o Questionado dispositivo, 
procuramos proporcionar melhor remuneração ao sc:::gurado incapacitado 
para o trabalho e em gozo de auxílio-doença. 

Assinale-se, por derradetro, que a proposiçã-o, em observância ao precei
tuado no parágrafo único do art. 165, dã. Lei MaíOr, fndica a fonte de custeio 
total da benesse previdenciãria a ser majorada. 

Sala das Sessões, 31 de agostO de 1982. ~Orestes QuéYcia. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960 

Do auxz7io-doença 

Art. 24. O iluxílio-doeriça será devido ao segurado que, após 12 (doze) 
contribuições mensais, ficar incapacitado para seu trabalho por prazo supe
rior a 15 (quinze) dias. 

§ }9 O auxílio-doença consistirá numa renda mensal correspondente a 
70% (setenta por cento) do .. salário-de-benefício'', mais 1% (um por cento) 
desse salário por ano completo de atividade abrangida pela previdência social 
ou de(;ontribuição recolhida nOs termos do art. 99,-até o ináximo de 20% (vin
te por cento), arredondado o total obtido para a unidade de cruzeiro imedia
tamente superior. 

(Às Comissões de Constituiçãd e Jusllçã, -de Legtslá-ção Social e 
de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 164, DE 1982-COMPLEMENTAR 

Assegura ao contribuinte do Imposto sobre a Renda o direito de 
abater a integralidade das despesas com a saúde, educação, habita~ão 
e juros provenientes de dívidas pessoais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• O artigo 44 da Lei n' 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 

Tributário Nacional) passa a vig-o-rar com a seguinte redação: 

"Art. 44. A base de cálculo do_ imposto é o montante, real, 
arbitrado ou presumido, da renda anual líquida ou dos proventos 
tributáveis. 

Parágrafo único. Lei ordinária definirá os critérios para apu
ração da renda líquida, inclusive no tocante a abatimentos e de~ 
duções. Em qualquer hipótese, serão integralmente dedutíveis os 
gastos com saúde, habitação, educação e juros provenientes de dívi
das pessoais." 

Art. 29 Esta Lei entra erri vigor na data de sua publicação. 
Art. 31' São revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

O sistema tiibutário atualmente vigente no País penaliza sobremaneira 
os ganhos do trabalho assalariado bem como os provenientes de atividade li
beral enquanto os rendimentos de capital estão a merecer tratamento privile
giado. Esta opção reflete de forma inequívoca as prioridades goverriamentais. 
Os interesses sociais sempre cedem passo aos reclamos dos detentores do ca~ 
pita!. A orientação, a todos os títulos condenável, não só agrava as distorções 
existentes entre os-mais favorecidos e os carentes mais igualmente inibe o poR 
der aquisitiV-O -da grande maioria impedindo assim uma desejável expansão do 
nível de consumo interno. 

A incúria administrativa nã g-estão das finanças públicas vem levando o 
governo a aumentar gradativamente a carga fiscal. ~sobretudo sobre a min
guante classe média que recaem os ônus das crescentes necessidades do Fisco 
porquanto, como é notório, a grande massa da população se encontra prati
camente marginalizada do processo econômicO. 

Dentre os inúmeros ardis sucessivamente postos em prática pela admi
nistração fazendãria para aumentar o nível de recolhimento, surge agora o 
expediente de, progressivamente, lin'litar as im-portâncias tradicionalmente 
dedutíveis da renda bruta para fins de cálculo do imposto sobre a renda. A 
quantia dedutível a título de juros de dívidas pessoais, por exemplo, foi gra
dativamente sendo reduzida até a sua completa eliminação. Idêntico trata
mento vem merecendo as despesas com educação e habitação, sendo que hoje 
jâ se noticia qUe até mesmo os gastos com saúde passarão a ser limitados. 

Se por um lado a malha fiscal vem agravando a situação da pessoa fisica, 
ao _çpntribuinte pessoa jurídica se oferêcem iilúm"eras poSsibilidades de limitar 
o Jucró tributável. Basta mencionar a ·possibilidade ·que estes últimos têm de 
abater despesas com resi-dência para diretores, atendimento médico
hospitalar dos funcionários, manutenção de obras sociais etc ... 

A esta situação de iníqüidade, acresce o fato .de vír a administração alte
randO- a·s- regrãSCOm absoluta arbitrariedade usando quer do instrumento le
gislativo denominado "âecreto-lei" quer de outras formas normativas de 
úfvel inferior. Urge por um termo final a esta balbúrdia normativa cujas 
mai-Ores vítimas sempre acabam por·ser aquelas camadas da população que 
não t~m fácil acesso aos gabinç:tes ministeriais. 

O projeto em pauta altera o capítulo do Código Tributário Nacional re
ferente ao ••Imposto sobre a Rend:1 e Proventos de Qualquer Natureza" no 
sentido de explicitar que a base de cálculo_ do tributo é a renda anual líquida. 
Por outro lado, remete para a "lei ordinárTa" a tarefa de fixar os critérios de 
apuração da ••renda líquida" bem como os abatimentos e deduções admissí
veis. A fim de evitar que .. por~arias", "circuJares", "avisos ministeriais" e ou
tros diplomas legais de menor porte continuem a merecer aplicação até o ad
vento de lei ordinária específica, passam desde logo a constiturr despesas de
dutíveis da renda bruta a integralidade dos gastos com educação, saúde, habi-
tação e juros provenientes de dívidas pessoais. _ 

No pertinente à constitucionalidade de proposição versando sobre ma
téria tributária reportamo-nos às conclusões contidas no exaustivo estudo 
sobre o assunto publicado na Revista de Informação Legislativa n9 57 (janei
ro/março de 1978). 

uTrata-se, em última análise, da exegese do art. 57, inciso I, da Consti
tujção Federal de 1967, com a redação que lhe atribui a Emenda Constitucio
nal n' I, de 17 de outubso de 1969. 

Dispõe a regra em apreço: 

.. Art. 57. É da competência exclusiva do Presidente da R e~ 
pública a iniciativa das leis que: 

I - disponham sobre matéria financeira;" 

O ponto axial da questão, pois, estã na exata compreensão do que possa 
ser considerado "matéria financeira" dentro do contexto constitucional vi
gente. 

A relevância do problema que pretendemos desenvolver dentro do cam
po jurídico, evidencia-se_ tendo em vista as suas repercussões políticas_. 

A recente decisão emanada da Comissão de Constituição e Justiça do Se
nado Federal ao declarar a constitucionalidade de projetes de lei objetivando 
alterações na legislação do imposto de renda, despertou-nos para o estudo 
mais acurado -da tese. - -

.-L •• N~· ~~Úd~d~: d-~~;ri~~;i~~;~;e·.-~~-hâ -~~~~~;; ~cÍ~i~~; ~cÍ; -~~~~h~~;; 
que a matéria tributária está contida no âmbito da matéria financeira, como 
preleciona Ruy Barbosa Nogueira: 

.. O.estudo ou disciplina jurídica da receita compreende hoje a 
parte mais desenvolvida do- Direito Financeiro, chamada Direito 
Tributário, que abrange todas as relações jurídicas entre a Fazenda 
Pública e o contribuinte e a que eStão vinculados interesses essen
ciais do Estado e dos_cidadãos." (D;ireito Tributário -Curso de Di
reito Tributário, pág. XVIII.) 

. ... '" .. ~ .... --. -• ... -· ..... ---................................. ~ -.. ~ .. . 

Não se pode_ negar que, dentro de uma visão global, o Direito Tributário 
e, bem assim, o seu objeto, a matéria tributãria1 encontra-se dentro do campo 
do Direito Financeiro. O ramo 'que disciplina a despesa pública, o crédito 
público, a gestão dos dinheiros públicos, o orçamento e a receita pública. 

Acontece,_ entrentanto, que esta última, desde que oriunda de imposição 
estatal fundada no conceito de tributo, a qual dá origem à obrigação tribu
tária, ou relação jurídico-tributária, merece tratamento jurídico específico, 
abrigando, mesmo, princípios e normas pl-óprfas. A esse conjunto de normas, 
-princípios e conceitos, denomina-se .. Direito Tributário". O âmbito desse di
reito, a que não se pode outorgar o pomposo título de autônomo, assim como 
a nenhum dos ramos da ciência jurídica, limita-se ao estudo da obrigação tri
butária, e seu nascimento até a siia extinção. 
o •-• r' • • • • o • • • o~ • • o • • • • • • ~ • o • • • •- • • ' • • O • • • • • • • • o • o • • .-.o·, • • • '• • • o o o • • 

O atento exame da Carta fundamental em vigor, sem necessidade, se
quer, de se retoranar à exegese dos textos constitucionais precedentes, leva
nos à inevitável conclusão de que a distinção entre as matérias financeiras e 
tributárfa promana do próprio contexto que a encerra. 
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Consoante a norma estabelecida na alínea c, do inciso XVII, do artigc 
89, compete à União legislar sobre .. normas gerais sobre árçamento, despesas 
'?gestão patrírnonial e financeira de natureza pública; taxajudiciária, custas e 
emolumentos remuneratórios dos serviços forenses, de regiStro -público e no
tariais; de direíto financeiro;" .. -. etc. Nessa dísCrlrilín3ção~ não se encontra o 
Direito Tributârío, mas nem por isso se há de concluir-qUe suas riormas gerais 
não estejam no campo de competência da U níão, pois essa competência 
encontra-se prevista no § 11' do art. 18, que reza: 

§ }9 Lei comPlementar estabelecerá normas gerais de Direito 
Tributário ... " 

Se, ademais, atentarmos para a redação do art. 55, que confere ao Presi
dente da República autorização para expedir decretos-leis, há de se observar 
que, embora o constituinte, no item_ II, se refira, generícamente, a nfiilanÇas 
públicas", adita a seguir, "inclusive normas tributárias", 

Por derradeiro, releva registrar que o próprio art. 57, ora apreciado, no 
seu inciso lV, que regula a iniciativa do processo legislativo com relação às 
leis pertinentes ao Distrito Federal e Territórios, inclui dentre as matérias de 
exclusiva competência preSidencial a .. matéria tributária" e_ .. orçamentária". 

A excepcionalidade das disposições contidas no art. 57, item I, é incon
troversa eis que a regra geral é a do art. 56, que consigna·: 

"A iniciativa das leis cabe a qualquer membro da Coinissão da 
Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, ao Presidente da Re
púbtica e aos Tribunais Federais com jurisdição em todo o território 
nacional." · 

Com efeito, esse ê o modelo, enquanto que os demaiS dispositivos se 
constituem em exceçõcs. 

Diante desse trabalho mental, que nos parece lógiCo e científico, não che
gamos a outra conclusão, senão a de que ao Congresso Naciõnal cabe a ini
ciativa das leis que tratam de matéria tributária, não lhe competindo, porém, 
a provocação do processo legislativo quanto a matérül financeira striCto sen
su. 

Uma vez estabelecida a distinção entre matéria financeira e matéria tri
butária, dentro de um raciocínio lógico, se há de concluir que a matéria tribu
tária cinge-se ã instituição ou alteração de tributos, tendo-se em mente a sua 
hipótese de incidência, considerando-se aí os seus aspectos material e subjeti
vo, a base de cálculo e a alíquota, além da suspensão, extinção ou exclusão do 
crédito tributário, normas interpretativas relacionadas com o conceito de tri
buto, assim entendido os impostos, taxas, contribuições em geral e o emprés
timo compulsório. 

A proposição ora submetida ao Congresso Nacional tem por escopo evi
tar que o sacrificado contribuinte continue a ser vítima da prepotência e arbi
trariedade com que se conduz a autoridade fazendária no Brasil atualmente. 

Sala das Sessões, 31 de agosto de 1982. - Itamar Franco. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

- A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presu
mido, da renda ou dos proventos tributáveis. 

(Às C' omissões de ConstituiçãO e Justiça e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 165, DE 1982 

Dispõe sobre a proibição da exigência de saldo médio bancário 
para às pequenas e médias empresas nas operações de crédito, descon
to ou financiamento. 

O Congresso Nacinoal decreta: _ 
Art. Jl' Fica proibida a exigência de saldo médio bancário p~ra as pe

quenas e médias empresas nas operações de crédLto, descónto ou financia
mento. 

Art. 211 Ficam sujeitas a multa de 100 (cem) salários míniinos os estabe
lecimentos de crédito bancário que descumprirem a presente lei, multa esta 
que será aplicada pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 311 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, i'evogã:das 
as disposições em contrário. 

Justificação 

A pequena e média empresas estão sendo asfixiadas no País, sobretudo 
em virtude das dificuldades que enfrentam para manter o capital de giro. 

É sabido que as diretrizes da política econômico-financeira do Governo 
penalizam a pequena e média empresas, responsáveis pelo oferecímeoto de 
mais de 60% dos empregos diretos e indiretoS gerados no País. 

A liberaç-ão das taxas de_juros, com o objetivo claro de obrigar os empre
sários a contraírem empréstimos no exterior, onde os juros são muito mais 
baratos, a pequena e média empresas-passaram a não ter condições de sobre
vivência, uma vez que não dispõem de meios para buscar no mercado finan
ceiro internacional os recursos de que necessitam para se amplíarem ou sim
plesmente para o capital de giro. Além de estarem sujeitas a agiotagem oficia
lizada, paga rido juros extorsivos, se vênl à -braços com a exigência draconiana 
e descabida de saldo médio sem o que os bancos recusam sistemeticamente 
até a simples operação de desconto de duplicatas. 

É preciso por um fim a "tão graVe situação de injustiça. A pequena -e mé
dia empresas não têm dinheiro para manter os bancos saldo médio e sem o 
saldo médio não conseguem empréstimos. O i"esurtado disso é o grande nú
mero de fa_léncias e concordatas_, agravando ainda ~_ai_s o quadro de desem
prego. 

Sala das Sessões, 31 de agosto de 1982. - Lázaro Barboza. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Economia.) 

O SR. PRESIDENTE (JarbasPassadnllo)- Os projetos que vêm de ser· 
lid-os serão publicados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa requerimento que vai ser lido pelo Sr. 19-Secretário. 

g lldo o Seguinte 

REQUERIMENTO N• 165, DE 1982 
Nos termos do art. 282 do Regimento Interno, requeiro que tenha trami-

tação conjunta os seguintes Projetas: 
Projeto de L~i da Câmara n9lll, de 1981; 
Projeto de Lei do Senado n9 144, de 1980; 
Projeto de lei da Câmara n• 032, de 1982 e 
Projeto de Lei da Câmara n9 049, de 1977 
Sala das Sessões, 31 de agosto de 1982. -Henrique Santillo, Presidente 

da Comissão de Legislação Social em_ exercício. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O requerimento lido será 
publicado e iricluído em Ordem dO Dia, nos termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em turiio únicO, do PrO}eto de Lei da Câmara n9 8, de 
1982 (n9 4.741/81, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Pre
sidente da República, que concede pensão especial vitalícia ao dou
tor Gratuliano da Costa Brito e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 211,513 e514, de 1982, das Comissões: 
-de Finanças,]!' pronunciamento: favorável ao Projeto; 2fl Pro

nunciamento: favorável à emenda n9 I, de plen~rio; e 
_-de Consthuiçào e Justiça, favorãvel ao Projeto e à elnenda n9 

I, de plenário. 

A matéria coristou da Oidem do Dia da sessão extraordinária de 20 de 
maio último, quando teve a discussão encerrada e a votação adiada em virtu-
-de- do recebimento de emenda. -

sa.) 

Em votação o projeto sem prejuízo da emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO OE LEIDA CÂMARA N• 8, DE 1982 

(N• 4.741/81, na Casa de origem) 

-- De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Concede pensão especial vitalícia ao Doutor Gratuliano da Costa 
Brito e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 r, Fica concedida pensão especial vitalícia, mensal, no vaio r equi
valente a 5 (cinco) vezes o maior salário mínimo vigente no País, ao Doutor 
Gratuliario da Costa Brito. 
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Parágrafo úniCo. A p-ensão-a: que~se refere este artigo transmitir-se-á, 
por morte de seu beneficiârio, à sua-esposa, na base de 50% (cinqüenta por 
cento), atendidas as exigências da legislação em vigor. 

Art. 29 O benefício instituído por esta lei é inacumulável com quaisquer 
rendimentos recebldos dos cofres públicos, inclusive pensão previdenciária, 
ressalvado o direito de opção. 

Art. 39 As despesãs decorrentes da aplicação desta_lei correrão à conta 
de Encargos Gerais da União, recursos sob a supervisão do Ministério da Fa
zenda. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 59 Revogam-se as disposições em cOntrário. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votao;_ão a emenda. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à Comis_são de Redação. 

E a seguinte a emenda aprovada. 

EMENDA N• I (de Plenário) 
Ao Projeto de Lei da Câriúua n.,.. 8/82 

Dê-se ao art. }9 a seguinte redação, suprimindo-se o respectivo parágrafo 
único: 

HArt. l9 Fica concedida pensão especial vitalícia, mensal, no 
valor equivalente a 5 (cinco) vezes o maior salário mínimo vigente 
no País, à viúva do_Doutor Gratuliano da Costa Brito." 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Item 2: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n9 574, de 1982), do Projeto 
de Decreto Legislativo n• 26, de 1980 (n' 61/80, na Câmara dos De
putados), que aprova o texto do tratado entre o Governo da Re
púb1ica Federativa do Brasil e o Governo da República Argentina 
para o aproveitamento dos recursos hídricos compartilhados dos 
trechos limítrofes do Rio Uruguai e de seu afluente, o Rio Pepiri
Guaçu, concluído em Buenos Aires, a 17 de maio de 1980. 

Em discussão a redação final (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada definitivamente 

aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
O projeto vai à promulgação. 

11 a seguinte a redacão final aprovada 
Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 26, de 1980 

(n9 61/80, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, , Presidente do Senado Federal, promulM 
go o seguinte. 

DECRETO LEGJSLATIVO N• DE!982 

Aprova o texto do Tratado entre o Governo da _República Fede
rativa do Brasil e o Governo da República Argentina para o aproveita
mento dos recursos hídricos compartilhados dos trechos limítrofes do 
rio Uruguai e de seu afluente, o rio Pepiri-Guaçu, concluído em Bue
nos Aires, a 17 de maio de 1980. 

O Cõrigresso Nacional decreta: __ 
Art. I'~ É aprovado o texto do Tratado entre o Goverilo da República 

Federativa do Brasil e o Governo da República Argentina-para o aproveita
mento dos recursos hídricos compartilhados_ dos trechos limítrofes do rio 
Uruguai e de seu afluente, o rio Pcpiri-Guaçu, concluído em Buenos Aires, a 
17 de maio de 1980. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câq1ara n9 101, de_l98I 
(nt:~ 3.702f80, na Casa de Origem)~ de inicfatíV-a do Sen?or Presidente d<'! Re
pública, que autori;!:a o Instituto Nacional de Colonizaç_ão e Reforma Agrária 
-INCRA, a alienar, à Companhia Agro-Industrial de Monte Alegre, os lo
tes I I, 12, 13~ 14, 15 e 16 da gleba 60, localizados no projeto integrado de co
lonizaçiio de Altamira, no Município de Prainha, no Estado do Pará, tendo 

sões: 
PARECERES FAVORÃVE!S, sob n•s 580 a 582, de 1982, das Comis-

-de Agricultura; 
---de Assuntos Regionais; e 
- de Finanças. 
Em discussão o projeto. 

O Sr. Lázaro Barboza- Sr. Presidente_, peço a palavra para disCutir. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Para discutir, concedo a 
palavra ao nobre Senador Lázaro Barboza. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (Para discutir. Sem revisão do orador.)
Sr~ Presidente, Srs. Senadores: 

Ausente da Casa, Sr. Presidente, em campanha política pelo meu Estado, 
não _tive_oportunidade de acompanhar de perto o Projeto de Lei da Câmara 
n9 101, Orá objeto de discUssão. Ele autoriza a alienação à Companhia 
Agroindustrial de Monte Alegre, dos lotes II, 12, 13, 14, 15 e 16 da gleba 60, 
localizados no ProJeto Integrado de Colonizí;lção de Altamira, Município de 
Prainha, no Estado de V. Ex', Sr. Presidente. 

Como sabe a Casa~ o meu Partido tem _sempre a maior preocupação 
quando se trata do exame de alieriação de terras públicas. No glorioso Estado 
de V. Ex•, o Parâ, o conflito de terras tem sido uma constante, envolvendo 
sempre a ação de grileiros, põsseifos, grandes latifundiários e, em assim sen~ 
do, Sr. Presidente, por não conhecer 3.inda o mérito do projeto, não tê-lo es
tudado, gostaria de, em nome da Liderança do meu Partido, pedir a V. Ex' o 
adiamento da -apreciação dessa matéria, que poderá, inclusive~ ser por prazo 
curto, para a sessão de amanhã, prometendo que, daqui até lã, haveremos de 
fazer um exame acurado sobre o projeto e, assim, nos pronuciarmos conclusi-_ 
vamente. Se V~ Ex• aquiescer a nossa solicitaÇão, firmaremos por escrito o pe
dido, encaminhando-o às mãos de V~ Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito a V. Ex• que firme 
o requerimento para que eu possa sub-metê-lo a Plenário, porque ele tem que 
ser imediatamente votado. 

O Sr. Leite Chaves- Sr. Presidente, peço a palavra para discutir e-aditar 
uma informação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Leite Chaves. 

O SR. LEI'fE CHAVES (Para discutir:· Sem revisão do" orador.) -Sr. 
Presidente, gostaríamos de saber que a Mesa-nos informasse, se essa Compa
nhia Monte Alegre é aquela mesma que foí benefiCiada com· a aquisiçãO âe 
um lote de boas proporções, em Manaus, no Distrito Agropecuário, se é essa 
mesma -firin"a, Monte Alegre, que teve aqui esse projeto em tramitação, por 
algum tempo. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Eu solicito a V. Ex• que 
encaminhe, se me permite, não à Mesa mas à Liderança da Maioria, a per
gunta de V. Ex• 

Submeto a pergunta de de V. Ex' ao Líder da Maioria. 

O SR. JOSE: LINS- (Como Líder. Sem revisão do orador.)- Sr. Pre
sidente, consultaria - como não disponho de informação no momento -o 
nobre Senador Gabriel Hermes~ que relatou a matéria, se S. Ex• tem infor~ 
mação a respeito da pergunta do nobre Senador Leite Chaves. 

O SR. GABRIEL HERMES (Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, eu fui o relator dessa matéria. Trata-se de uma ãrea não mui
to grande, exatamente num lugar onde, felizmente, não existem esses litígios 
constantes~ esS-as disputeiS que vêm inComodando todo o País. O objetivo é 
exatamcnte a construção, no local, - como v·. Ex• poderá verificar --de 
uma indústria parã a produção de cimento, por ter as jazidas precisamente no 
!Ocãl. Não se_trata de urna área imensa, para fins latifundiários ou para fins 
outros. Será destinada à instalação de uma fábrica de cimento que, realmente, 
está fazendo falta naquela regíão e é um dos anseiOS dos habitantes daquela 
ârea. 

Essa informação, talvez, até fosse o bastante e eu gostaria que o meu co
lega do Estado de Goiás me ouvisse, porque não se trata de ârea para latifúú
dio; não se trata de região onde haja lutas por terras, e sim de uma pequena 
ârea onde vai--se instalar uma fábrica de cimento, fi.mdamentalmente neces
sâria para a ilossa região e, altamente benéfica ·para o Município de Monte 
Alegre. 

Eu creio que essa infornlação, Sr. Presidente, talvez até pudesse satisfa
zer o nosso colega de Goiás e, evitaríamos o adi~l!lento da votação de um 
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projeto, cujo obje:tivo- repito -é, exclusivamente, o de ser útil àquela re~ 
gião. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Cabe~niesalientar, nobre 
Senador Gabriel Hermes, que a pergunta do nobr~ Senador Leite Chaves fi.:. 
cou sem resposta. 

O SR. GABRIEL HERMES- Talvez o nosso Llder possa dar essa res
posta. A pergunta dele é se ê a mesma Companhia. Eu confesso que não te~ 
nho dados aqui para poder dar essa resposta. Agora, dei uma resposta muito 
mais precisa, Sr. Presidente; não é em área- de latifúndio; é uma empresa in~ 
dustrial; vai montar uma fábrica de cimento, numa ârea pequena, onde estâ o 
calcário, dentro do meu Estado, que V. Ex• bem conhece, que serâ altamente 
benéfico para aquela regiãõ. Não se trata de áreas imensas para latifúndio ou 
outros objetivos. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O requerimento estâ fir· 
ma do pelo nobre Senador Lãzaro Barboza, e vai ser lido pelo Sr, l9w 
Secretário. -

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 166, DE 1982 

Nos termos do art. 310, alínea "c", do Regimento Interno, requeiro 
adiamento- da discussão do Projeto de Lei da Câmara n9 101, de_1981, a fim 
de ser feita na sessão _de 2 _d~_setembro próximo. -

Sala das Sessões, 31 de agosto de 1982. - Lázaro Barboza. 

O Sr. José Lins -Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar avo
tação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Josê Uns, para encaminhar a votação. 

to. 

O SR. JOSE LINS PRONUNCIA DISCURSO QUE, EN· 
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO POS· 
TERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o requerimen-

Pela declaração prévia do Líder da Maioria, estâ aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria sairã da Ordem do Dia para retor

nar no próxírrio dia 2. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 67, 
de 1982 (n' 5.850/82, na Casa de Origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que concede pensão especial ao escultor 
Francisco Biquida Dy Lafuente Guarany, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 586, de 1982, da Comissão 
de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Concedo a palavra ao 
nobre Senador Nelson Carneiro, para discutir o projeto. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Para discutir. Sem revisão do orador.)
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Dois minutos apenas, para pedir a atenção do Senado para a circunstân
cia de figurarem, na pauta desta sessão extraordinária, três pedidos de pensão 
especial para três figuras que se dedicaram às artes, e que, ao fim da vida, não 
encontram recursos para a sua própria subsistência. Um é o Escultor Francis
co Biquida Dy Lafuente Guarany; o outro é a consagrada a triz Henriette Fer
nande Zoê Morineau, que constitui um património da arte cénica nacional. 
E, por fim, este pioneiro, este desbravador do cinema brasileiro, que é Vitor 
Lima Barreto. A circunstância de, numa mesma Ordem do Dia, figurarem 
três apelos.em favor de artistas naciónãiS-demonstra a situação difícil em que 
se encontram e a nossa confiança de que os Poderes Públicos, de agora por 
diante, darão aos que se dedicam às artes o maior apreço e a melhor assistên
cia. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Encerrada a discussão, 
passa-se à votação do projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-
sa.) 

· Aprovido. 
O projeto irá à sanÇão. 

E o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 67, DE 1982 
(N• 5.850/82, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Concede pensão especial ao escultor Francisco Biquida Dy La~ 
fuente Guarany. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É concedida, a Francisco Biquida Dy Lafuente GUarãny, uma 

pellS-ão me_nsal especial de valor corresPondente a 3 (três)-vezes o valor do sa
lário mínimo vigente na Bahia. 

Parágrafo único. Essa pensão não se estenderá a descentes ou a even
tuais herdeiros do beneficiado. 

Art. z.,.. A despeSa decorrente desta lei correrá à conta de Encargos Pre-
videnciários da União- Recursos sob SuPervisão do Ministério da Fazenda. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogamwse as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Item 5: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 68, 
de l982 (n9 5.848/82, na Casa de Origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que concede pensão especial à atriz Hcn
riette Fernande Zoé Morineau, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 585, de 1982, da Comissão 
je Finanças. 

Em discussão o projeto. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Sr. Presidente, peço a palavra para discutir o 
projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Sr. Seriador Dirceu Cardoso, para discutir o projeto. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para discutir. Sem revisão do orador.)
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Seria uma falta para comigo mesmo e uma traição intelectual a mim pró
prio, se, no momento em que o Senado está coilsiderando a pensão a Henriet
te Morineau •. não tivesse eu ~lgumas palavras, pelo menos, de homenagem a 
essa consagrada artista. Ela, que durante a sua vida de artista me proporcio
nou tantos momentos de emoção, ela que me fez vibrar em tantas noites no 
teatro, como exímia intérprete, como magnífica- atriz, cujO PalCo se estendia 
até a nós assistentes, dando-nos um verdadeirofrisson quando ela representa
va, é com certa amargura que estamos votando essa pensão, pois, ao fim de 
tantos anos de vida artística, ela não pôde amealhar o suficiente, o quantum 
satis, para viver ou sobreviver. ---

No nosso País, é esta a vida do artista: ontem, verde no galho; amanhã, 
amarela no pó. A vida é que importa; a vida é a estufa e a morte. 

Henriette Morineau deixou, em.sua filha, a continuidade da sua vocação 
artística que ela trouxe da França a f:rança, imortal, a grande França que en
cheu o mundo de tantos momentos de cultura, de arte, de civismo e de mús-i
ca. Homenageamos. também, em Henriette Morineau, a velha França, onde 
bebemos tantos ensinamentos, tantas páginas imortais de cultura; na sua lite
ratura, rio seu teatro, enfim, na sua vida intelec!ual. É, pois, como uma home
nagem que presto do fundo do coração a essa artista, vítima há pouco de um 
enfarte, quando representava no teatro, em São Paulo, e que recolhida não 
tem o suficiente para sObreviver. Assim, ein nome de Uma admiração que vem 
de muitos anos, profunda admiração, do meu espírito e do meu coração, a 
essa artista que vi tantas vezes, dando~me a emoção profunda dos quadros 
por ela vividos nos palcos dos teatros do Rio de Janeiro. t. portanto, com 
emoção, que dou meu apoio a essa pensão que o Senhor Presidente da Re
pública, tão justamente, está pedindo à Casa para ela. Para que possa ter uma 
vida menos tumultuada, e mais tranqüila, para que possa ter o suado pão de 
cada dia, ao fim de tantOs anos, em que encheU de aregrfa, em que encheu de 
sentimentos, de emoção, de arte milhares e milhares de brasileiros, à frente de 
cujos olhos, ela foi um instante de admiração, de aplauso e se fez de Henriette 
Morineau um símbolo do Teatro brasileiro, a que ela emprestou durante qua
se 40 anos, o prestígio da sua arte cênica, da sua inteligência, do vigor criativo 
de sua_ arte. 

Erám estas as palavras que, por dever de minha consciência, pronuncío 
homenagem que o Brasil vai prestar a Henriette Morineau. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Cóntiriua em discussão o 
projeto. I Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra encerro a discusSão: 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 68, DE 1982 
(N• 5.848(82, na Casa de origem) 

De inictativa do Sr. Presidente da República 

Concede pensão especial à atriz Henriette Fernande Zoé Mori
neau. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 É concedida a Henriette Fernande Zoé Morineau uma pensão 

mensal especial de valor correspondente a 5 (cinco) vezes o maior salário 
mínimo vigente no País. 

Parágrafo único. Essa pensão não se estenderá a desCendentes ou a 
eventuais herdeiros do beneficiado. 

Art. 29 A despesa decorrente dessa iei correrá à conta de Encargos Pre-
videnciãrios da União- Recursos S()b Supervisão do Míriistério da Fazenda. 

sa.) 

Art. J9 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 6: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 69, 

de 1982 (n• 5.931/82, na Casa de Origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que concede pensão especial à Sr• Maria 
do Carmo Santos Guedes, tendo 

PARECER FAVO RÃ VEL, sob n' 584, de 1982, da Comissão 
de Finanças. 

Em discussão o projeto. I Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a -discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

.E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 69, DE 1982 
(N• 5.93!(82, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da Repúbljca 

Concede pensão ~special à Sr' Maria do Carmo Santos Guedes. 

O Congresso Nacional decreta~ 

Art. }9 É concedida a Maria do Carmo" Sanlos··ouedC:~. viúva do Fiscal 
de Tributos Federais Agrípino Guedes, assassinado no dia 11 de abfil de 
1981, em decorrência do trabalho que vi~ha efetuando como membro da Co
missão de Inquérito incumbida de apurar irregularidades no recolhimento de 
Tributos no Território Federal do Amapá, pensão especial mensal, equivalen
te à remuneração da classe. "'S", Referência NS-25, da categoria funcional a 
que pertencia o "de cu jus", ne.sta compreendidos o vencimento e as gratifi
cações de tempo de serviço e de produtividade. 

Art. 29 O benefício instituído poi' esta lei é intransferível e inacumulá
vel c_om quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos, inclusive pen
são previdenciária, ressalvado o direito de opção, e se extinguirá com a morte 
da beneficiária. 

Art. 1? A de_spesa decorrente desta lei corr~râ à cbnta de EncargoS Pre-
videnciârios da União- Recursos sob_Supervisão do Ministério da Fazenda. 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicãcão. 
Art. 59 Revogam-se as disposições em contrârio. 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 7: 

Discussão, em turno único;-do Projeto de Lei da Câmara n9 70, 
de 1982 (n' 5.849(82, na Casa de origem); de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que concede pensão especial ao cineasta 
Victor Lima Barreto, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 583, de 1982, da Comissão 
~de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

sa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 
O projeto vaj _à sanção. 

E o seguinte o projeio aprOvado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 70, DE !982 
(N• 5.849/82, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Concede pensão especial ao Cineasta Victor Lima Barreto. 

O Congresso N acíonal decreta; 

Art. }9 Í:. concedida a Victor Lima Barreto urna pensão mensal especial 
de valor correspondente a S_(cinco) vezes o maior salário mínimo vigente no 
País. 

Parágrafo único. Essa pensão não se estenderá a descendentes ou 
eventuais herdeiros do beneficiado. 

_ Art. 29 A despesa·- ?ecorrente ?esta Lei cor_rerá à cont2: de Em;argos 
Previdenciáríos da União - ReCursOs sOb Supervisão do MinistériO da Fa
zenda. 

Art. J9 Esta Lei entra em vigor na:-data-de sua publicação. 
Art. 4<? Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Esgotada a matéria cons
tante da Ordem do Dia, passa-se à apreciação do Projeto de D~creto Legisla
tivo n9 20, de 1982,lido no Expediente e que, nos termos regimentais, deve ser 
discutido e votado nesta oportunidade. 

Discussão, em turnO ú'riico, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 20, de 1982 (n' 140(82, na Câmara dos Deputados), que autoriza 
o Senhor Presidente da República a ausentar-se do País na segunda 
quinzena do mês de selt:mbro do corrente ano (dependendo de pare
c-eres das Comissões de Constituição e J ustjça e de Relações Exterio-
res). -

Solicito ao nobre Sr. Senador Moacyr Dalla o parecer da Comissão _de 
Constituição e Justiça . 

O SR. MOACYR DALLA (Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

MENSAGEM N• 330, DE 1982 

ExcelentísSimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Desde a criação da Organização das Nações Unidas, não en

frentamos mo-mento internacional com tão flagrantes ameaças, as
sim à paz e à segurança, como ao desenvolvimento econômico e so-
cial dos povos. -

Esta grave situação justifica plenameOte que o Chefe de Estado 
brasileiro se dirija, como primeiro orador, à XXXVII Sessão da As
sembléia Geral da Organização das Nações Unidas- foro o mais 
adequado para que o Brasil, em diálogo direto com as demais 
nações, manifeste sua pfeocupação com o quadro cfftico que envol
ve o mundo atual. 

Com este objetivo e em cumprimento ao que preceituam os 
arts. 44, item III, e 80 da Constituição, venho solicitar ao Congresso 
Nacional a necessária autorização para ausentar-me do Pafs na se
gunda quinzena do mês cie setembro vindouro. 

Sr. Presidente, a solicitação do-eininente Presidente da República encon
tr::i apoio constítucio-oai. _Por isso, o ·nosso parecer é pela sua constitucionali
dade. Ê o nosso pa-recer, __ Sr. Presidente. {Muito br:m!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito ao nobre Senador 
Lourival Baptista o parecer da Comissão de Relações Exteriores. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Para emitir parecer. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Pela Mensagem n9 330 o Senhor Presidente da República solicita licença 
para ausentar-se do País, na segunda quínzena do mês de setembro, para 
comparecer e falar na XXXVII Sessão da Assembléia Geral da Organização 
das Nações Unidas. 
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Entendo que Sua Excelência, lá comparecendo, irá manifestar o seu pen
samento sobre a situação que o Mundo atravessa. 

O nosso parecer é favorável, Sr. Presidente, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os pareceres são favorá· 
veis. 

Completada a instrução da matéria, proceder-se-á a sua apreciação. 
Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram permanecer seritados. 

(Pausa.) 
Está aprovado. 
Aprovado, a matéria irá à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sobre a mesa, redação fi. 
nal de matéria em regime de urgência, que será Hda pelO-Sr. 19-Secrctário. 

E lida a seguinte 

PARECER No 694, DE 1982 
Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n'>' 20, de 1982 
(n9 140/82, na Câmara dos Deputados). 

Relator Senador /vfuri/o Badaró 
A Comissão apresenta a redaÇão final do Pro]do de Decreto Legislativo 

n• 20, de 1982 (no 140/82, na Câmara dos Deputados), que autoriza o Senhor 
Presidente da República a ausentar-se do País na segunda quirlzena do mês de 
setembro do corrente ano. 

Sala das ComiSsões, 31 de agosto de 1982- LaéUa de Alcáiltara, Presi~ 
dente - Murilo Badaró, Relator - Moacyr Da/la. 

ANEXO AO PARECER N• 694, DE 1982 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 20, de 1982 
(n9 140/82, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44. 
inciso lll da Constituição, e eu~ I IIII, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO No , DE 1982 

Autoriza o Senhor Presidente da República a ausentar~se do País 
na segunda quinzena do mês de setembro do corrente ano. 

O Congresso NaCiõnal decreta: 
Art. 19 É o Senhor Presidente da República autoriút.ào a ausentar-se 

do País na segunda quinzena do mês de setembro de 1982. 
Art. 2'>' Este Decreto LegislatiVo entra -em vigOr na d-aia- de sua publi

cação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Achando-se em regime de 
urgência a proposição; Cuja "redação final acab3 de Sú fida~- deve ser ela sub
metida imediatamente à apreciação do Plenârio. 

sa) 

Em discussão a redação final. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram p-ermanecer sentados. (Pau-

Está aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Cabo-me comunicar à 
Casa que a Presidência decidiu devolver dois ofícios que recebeu, nos útlimos 
dias, um em nome de tim Congresso de Prefeitos do Rio Grande do Sul" e ou
tro em nome de um Congresso de Vereadores, por considerar que ambos esta
vam vazados em termos ofensivàs aO Senado Federal, relaciOnados com os 
problemas de empréstimos que aqui estão tramiümdo. 

Se algum dos Srs. Senadores desejar conhc:cer os texto_s, a Presidência os 
fornecerá. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Desejo cOnbecer os textos, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Será V. Ex• informado. 

O Sr. Pedro Simon - Também eu, Sr. Presidente. 

O Sr. José Lins - Também eu, Sr. Presidente. 

O Sr. Moacyr Dalla - Também eu, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A Presidência os fornecerá 
às L_ider_anças Partidárias e ao Sr. Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Há orador inscrito. Con
cedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente Srs. Senadores: 

A Campanha contra o vício de fumar é um t~_ma_ de permanente atualida
de, sempre e cada vez mais oportuno, na medida em que, paradoxalmente, a 
excessiva publicidade através da Televisão e dos .órg-ªos _de c,o'!lunicação so
cial contribui para increinentar as taxas de consumo dos cigarros, apesar da 
elevação da carga tributária que sobre eles incide. 

Mas, o que me leva à tribuna do Senado, desta vez, para mais um breve 
pronunciamento, é o noticiário amplamente divulgado pelos principais jor
nais. informando que o ilustre ex-embaixador da Argentina em nosso País, o 
ex-chanceler Oscar Camillion, foi recebido no dia ll de agosto passado pelo 
Ministro da Saúde, Waldyr Arco verde, quando conversou sobre a viabilidade 
do lançamento de um cigarro fabricado na Argentina- o Legales- no Bra
sil. 

A fabricação e comercialização do_reJerido cigarro - feito à base de al
face, sem niCotina e sem alcatrão- independeria contudo, da participação fi
nanceira dos governos dos dois países, acreditando o ex-Ministro das Re
lações Exteriores da Argentina, representante dos interesses do grupo que 
fabrica o cigarro de alface, que poderia haver interesse de grupos privados 
brasileiros na instalação de uma fábrica desse pr_oduto que, na Argentina, es
tá sendo vendido por 15 mil pesos (cecca de Cr$ 136). 

A visita do Embaixador Oscar Camillion ao Ministro da Saúde Waldyr 
Arcoverde foi considerada como uma simples cortesia, de vez que o assunto 
seria objeto de entendimentos posteriores com o Ministro da Fazenda Emane 
Galvêas. 

De qualquer forma, parece-me sumamente estranho, e quiçá desaconse
lhável, que o Governo brasileiro assuma, precipitadamente, qualquer com
promisso no tocante à introdução, em nosso País, de uma nova modalidade 
do nefasto vício de fumar, a prétê:Xto de que tais cigarros à base de alface se
riam inofensivos e poderiam substituir os autênticoS, quando, na verdade~ o 
que se pretende e se deve fazer, a qualquer preço, é, precisamente, acelerar a 
erradicação da epidemia tabágica no Brasil. 

Por mãio_fes que sejam o j;lreçO,-a ·estima e o respeito que o Embaixador 
Oscar CamillioO conquistou em Brasilia;· Pela sua admirável atuação no ·con
cernente ao fortalecimento das relações entre os dois países, deixando amigos 
e adiriírado"res em todos os segmentos da população, não pOdemos, todavia, 
aplaUdir esSa tentativa de acresCC:lltar ~ulri flagelo a mãis, ao elenco dos inúme
ros que já nos afligem, na- suposiçãO de que seria fortalecido o nosso inter~ 
câmbio comercial. 

.Além da inexistência de pesquisas, cientfficãmente comprovadas nos la
boratórios, hospitais e uni"versidades, a respeito da ausência de periculosidade.. 
no consumo daqueles cigarros, não vejo vantagem alguma nesse tipo de im
portação. 

Que _a Argentina prossiga nos enviando maçãs, carne, lã, azeite de clivas, 
produtos de couro ou quaisquer outros de sua notável produção agrope
cuária, é o que desejamos, inclusive o desenvolvimento cada vez maior-do tu
rismo de vez que, conforme dizia o saudoso e insigne estadista argentino 
Saens Pena, "tudo nos une e nada nos separa". 

Seria talvez, mais benéfico que o Embaixador Oscar Camillion com a sua 
notória capacidade, prestígio, simpatia e talento diplomático assumisse, em 
seu país, a liderança de uma mobilização nacional argentina contra o tabagis
mo~ a·- exeillplo do que, graças a Deus, vem ocorrendo no Brasil. 

Essa, a sugestão que me ocorre fazer ao ilustre político e diplomata que 
ora nos visfta. 

Importar, ou fabricar cigarros à base de alface, afigura-se-me um injusti
ficável desperdício de recursos que poderão ser canalízados para irlicíativas 
ou e-mpreendimentos de maior utÍlidade. ImpÕriante, mesmo, é suprimir o 
vício de fumar, seja o que for. 

Era o que tinha a dlúf;-Sr. Presidente. (Muito bem/) 
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O SR. PRESIDENTE l]arbas Passarinho)- A Presidência convoca ses
são extraordinária a realizar-se amanhã, às I O horas, neste plerlário, com a se
guinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

Votação, em turno úniCo, do Projeto de Resolução n"' 108, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como_çonc1usãod~ seu Parecer nq 713, 
de 1981), que autoriza o GovernO do Estado do Ríó Grande do_Sul a elevar 
em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, vinte e· sete tnilhões, oitocentos e no
venta e nove mil, duzentos e cinqüenta e nove cruzeiros~ setenta e nove cen
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 714, de 1981, da Comissão 
- De Constituição e Justiça, pela constifi.rciârialidade e juridicidade. 

-2-
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nq 202, de 1981 (apre

sentado pela Comissão de FinançaS Como conclusão de seu Parecer n'i' 1.207, 
de 198 I), que autoriza o Governo do Estado do Ceará a contratar emprésti
mo externo, no valor de USS 50,000,000.00 (clnqlieiiia milhões de dólares 
norte-americanos), destinado ao II Plano de Metas Governamentais- PLA
MEG II, 79/83, tendo 

PARECER, sob n' 1.208, de 1981, <la Comjssão 
- De Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jurid~cidade. 

-3-

Votação, em turno único, do Projeto de Resoluç_ão n"' 232, de 198! (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.306, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 
875.103.660,51 (oitoCeriios e setenta e cinco milhões, cento e três mil, seiscen
tos e sessenta cruzeiros e- cinqüenta e um centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.307 e 1.308, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

-4-
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 327, _de 198 I (apre~ 

sentado pela Comissão de Economia comO conclusão de seu Parecer n<? 1.321, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de Mi.nas Gerais a-elevar em Cr$ 
6.359.985.826,47 (seis bilhões, trezentos e cinqUenta e-nove milhões, novecen
tos e oitenta e cinco ni.il, oitocentOs e Vinte e seis cru:teíroS e Ciu?renta e sete 
centavos) o montante de sua dívida consolidada, ~endo 

PARECER, sob n• 1.322, de 1981, da Comissã6 
-de Constituição e Justiça, pela constitucion~lidade ejuridicldade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

-5-
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~ 241, de_198I (apre

sentado pela co-missão de Finanças· como conclusão de seu Parecer nq 1.345, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Manaus a realizar operação 
de empréstimo externo, no valor de USS 10,000,000.00 (dez milhões de dó la· 
res norte~americanos) destinada a Programação de Investimento naquele mu
nicípio, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.346 e 1.347, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Jutiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

-6-

Votação, em turno único, do Projeto de R~olução n"' 2~5, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n'i' 1.386, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a f~_alizar 
operação de empréstímo externo no valor deUS$ t 10,000,000.00 (cento e dez 
milhões de dólares _norte;-americanos) destinado ao Programá de Obras 
Viárias e Ligações Troncais daquele Estado, tendo 

PARECER, sob n• 1.387, de 1981, _da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-7-
- - - - -

Votação, em turno úriiCo;do Projeto- de Res-olução n9 261, de 1981 (apre
sentado" pela Comissão de Economíi como conclusão de seu Pa,recer n'i' 1.435, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estaçlo de Minas Gerais_a elevar e..m Cr$ 
1.394.841.410,46 (um bilhão, trezentos e noventa e quatro milhões, oitocentos 
<:_::quarenta e um mil, quatrocentos e dez cruzeiros e quarenta e seis centavos) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.436 e 1.437, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça. /9 pronunciamento: solicitando informações 

complementares do Governo do Estado de Minas Gerais e do Banco Central 
do Brasil, com voto vencido do Senador Hugo Ramos; 29 pronunciamento (a
tendidas as informãÇões). Pela constitucionalidade e juridicidade. 

-8-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 280, de 1981 _(apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 1.494, 

-de 1981), que autoriza a Prefeitura Munic"ipal de Belo Horizonte (MG) a ele~ 
varem CrS 3.511.440.000,00 (três bilhões, quinhentos e onze milhões, quatro
centos e quarenta mil cruzeiros_) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.495 e 1.496, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e JustiçO., pela cons_titucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorãvel. 

-9-

Votaçã6, em turrlo úniCo, do Projeto de_Resolução n'i' 14, de 1982 (apre:
sentado pela Comissão de Economia como concl~:~são de seu Pareç.er n'~'39, de 
1982), que ãutoriza a Prefeitura Municipal de Jaciara (MT) a elevar em Cr$ 
360.000.000,00 (trezehtos e sessenta milhõeS de cruZeiros), o montante de sua 
dívida consolidada, tendo - -

PARECERES, sob n•s 40 e 41, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalídade e juridicidade; e 
-de Munidpios, favorável. 

-10-

V~tação, em turno único, do PrÕjdO -de Resolução n'i' 25, de 1982 (apre
sentado pela Comissãõ de Economia como conclusão ~e seu Parecer n'i' 145, 
de 1982), que autori~_a a Prefeitura Municipal de Alexânia (GO) a eleVar em 
CrS 7.279.000,00 (sete milhões, duzentos e setenta e nove mil cruzeiros) o 
montante çle sua díyida con~0lidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 146 e 147, de 1982, das Comissões: 

-de ConsJittf"ição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 
voto venddÔ do ·s~_nã.dOr DirCeU Caidoso; e 

-de MuniCípios, favoráv~L - -

-::Jl~ 

Votação, em turno único, do Projeto de R,.esolução n<? 30, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 178, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura~Munjcipal de Araguaína (GO) a elevar em 
Cr$ 15.9.638.841,00 (cento e cinqüenta_ e nove niílhões, seiscentos e trinta e 
oito mil, oitocentos e quarenta e um cruzeirOs) o montafite de sua dívida con~ 
solidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 179 e-180, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

vo~o vencido do Senãóo~ Qirçeu Cardoso; e 
- de Municípios, favorável. 

-12-

Votação, em turno único, do Projeto de ResoluÇão n9 59, de 1982 (apre· 
sentado pela Comissão de _Economia como conc~usão de sue Parecer n9 334, 
de 1982), que autoriza o Governo do Estado elo Rio de Janeiro a ~levar em 
Cr$ 29.079.200.000,00 (vinte e nove bilhões, setenta e nove- milhões e duzen
toS mil cruzeiros) o montante de sua dívída consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 335, de 1982, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-13-

Yotação, em turno único, do Projeto de Res_olução n'i' 69, de 1982 (apre
sentado pela Coolissão dé Economia conto conclusão dp seiJ.. Parece~ n'i' 374, 
âe i982), que â.Utoriza o Governo do Estado de Santa Catarína a elevar em 
Cr$ 9.030.408.827,11 (nove bilhões, trinta milhões, quatrocentos, e oito mil, 
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oitocentos e vinte e sete cruzeiros e onze centavos) o mónfante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 375, de 1982, da Comissão: 
-de ConstituiÇão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-14-

Votação, em turno ún-ico, do Projeto de Resolução n9 72, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia comO conclusão de seu Parecer n"' 382, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Guarapari (ES) a elevar em 
Cr$ 309.072.881,25 (trezentoS: e nove milhões, setenta e dois mil, oitocentos e 
oitenta e um cruzeiros e vinte e cinco centavos) o montante de sua dívida con
solidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 383 e 384, de 1982, das ComiSsões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Alunicfpios, favorável. 

-15-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'~ 80, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como condus_ão de seu Parecer n"' 423, 
de 1982), que autorizã a Prefeitura Municipal de Tocailtinópolis (GO) a ele
var em Cr$ 43.371.328,00 (quarenta e três milhões, trezentos e setenta e um 
mil, trezentos e vinte e oito cruzeiros) o montante de sua dlvida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 424 e 425, de 1982, da~ Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

-16-

Votação, _em turno úrütõ~-do Projeto de Resolução n"' 91, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 488, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Sousa (PB) a elevar em Cr$ 
57.600.000,00 (cinqUenta-e sete milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 489 e 490, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Juitiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios, favorável. 

-17-

Votaçào, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 95, -de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'~ 500, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Fortaleza (CE) a elevar em 
Cr$ 218.583..000,00 (duzentos e dezoit_o milhões, quinhentü:s e oitenta e três 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 501 e 502, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalídade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municfpios, favorável. 

-IS-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 102, de 1982 (apre
sentado_ pela Comissão de Finanças COmo conclusão de seu Parecer n"' 530, de 
1982), que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a realizar operação de 
empréstimo externo, no valor de USS 150,000,000.00 (cento -e cinqUenta mi
lhões de dólares norte-americanos), destinada a Projetas de Saneamento Bá
sico e a íriiic!s_tiine-ritos na Companhia do MetrOpolitano de São Paulo- ME
TRO, tendo 

PARECER, sob n• 531, de 1982, da Comissão 
-de Constituição e JUStiça~ pela constitucionalidade e_jurídicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso. 

-19-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' J 06, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n'~ 546, de 
1982), qtie autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo a contratar operação 
de empréstimo externo, no valor de USS 60,000,000.00 (sessenta milhões de 

dólares norte-americaOOS), destinada à implementação de obras da linha 
Leste-Oeste do Metropolitano de São Paulo, tendo 

PARECERES, sob nos 547 e 548, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso~ e 
-de .~funidpios, favorável. 

-20-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução no;> 134, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia corno conclusão de seu Parecer n"' 665, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Aracaju (SE) a elevar em 
Cr$ 87.786.000,00 (oitenta e Sete milhões, setecentos e oitenté\ e seis mil cru
zeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 666 e 667, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 50 minutos.) 

ATO DO PRESIDENTE N• 31, DE 1982 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confe
rem os artjgo~ 52, item 38, e 97, inciso IV_ do Regimento Interno e de acordo 
com a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão 
Diretora n'~ 02, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Proces
so de n• 003503-82-8, 

Resolve aposentar Ãurea Carneiro da Cunha, Taquígrafo Legislativo, 
Classe "Especial", Código SF-AL-NS-013, Referência NS-25, do Quadro 
Permanente do Senado Federal, com base nos artigos 101, inciso III, parãgra
fo único, e 102, inciso I, alínea "'a" da Constituição da República Federativa 
do Brasil, combinados com os artigos 403, inciso II, 404, inciso I e 392, § 49 da 
Resolução SF n"' 58, de 1972 e artigo 405, inciso IV da mesma Resolução alte
rada pela Resolução SF n"' 21, de 1980, com vencimentos integrais acrescidos 
de 20% e a gratificação adicional por tempo de serviço a que tem direito, na 
forma do artigo 39 da Lei n"' 5.903, de 1973, bem como a incorporação da gra
tificaçãá de nível superior, conforme estabelece o artigo 79 da Resolução n"' 
21, de 1980, observando-se o disposto no artigo 102, § 2'? da Constituição. 

Senado Federal, 13 de agosto de 1982. - Senador Jarbas Passarinho, 
Presidente do Senado Federal. 

(*)ATO DO PRESIDENTE N• 85, DE 1981 

O Presidente do Senado Federal, no uso da_s atribuições que lhe confe
rem os artigos 52, item 38, e 97, inciso IV do Regimento Interno e de confor
midade com a delegação de competência que lhe foi outorgado pelo A to da 
Comissão Di(etora n'~ 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta 
do Processo de n• 3.397/81. 

Resolve aposentar Maria Luíza Pereira Varella, no cargo de Técnico Le
gislativo, C1aS>e Especial, Código SF-AL-NS-11, Referência NS-25, do Qua
dro Permanente do Senado Federal, com base nos artigos 101, inciso III, pa
rágrafo único e 102, inciso I, alínea "a" da Constituição da República Fede
rativa do Brasil, combinados com os artigos 403, inciso II, 404, inciso I e 392, 
§ 4o da Resolução SF no 58, de 1972 e artigo 405, inciso IV da mesma Reso
lução alterada pela Resolução SF n"' 21, de 1980, com vencimentos integrais 
acrescidos de: 20% e a gratificação adicional por tempo de serviço a que tem 
direito, na forma do artigo 3"' da Lei n"' 5.903, de 1973, e artigo lO da Lei 
4.345, de 1964, bem como à incorporação da Gratificação de Nível SuperiOr, 
conforme estabelece o artigo 7'~ da Resolução SF n"' 2 I, de 1980, sem obser
vância do limite constitucional, por estar amparada pelo art. 177, § 19 da 
Constituição de 67. 

S_enado Federal, 30 de junho de 1981.- Jarbas Passarinho,_ Presidente 
do Senado Federal. 

(*) P1.1bllcado no DCN- Scçào 11- de 1-7-l:tl t republlcado em cumprimento ao de~p~cho e~arado pdo TCU em 

16-6·82. 


